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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por REGINA HELENA DE MIRANDA, SOLANGE APARECIDA 

ESPALAOR FERREIRA e ROSELI SILVESTRE DONATO com fulcro na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso interposto por Eduardo Rocha e deu provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público Federal para 

condenação das acusadas Regina Helena de Miranda, Roseli Silvestre Donato e Solange Aparecida Espalaor Ferreira 

por infração ao art. 171, § 3º, do Código Penal, fixando, para cada uma das rés, a pena privativa de liberdade em 02 

(dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto e fixando, para cada uma das rés, a pena pecuniária em 30 

(trinta) dias-multa no importe unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente. A Turma, por maioria, 

substituiu as penas privativas de liberdade impostas, por duas penas restritivas de direitos consistentes, para cada uma 

das rés, em prestação de serviços à entidade beneficente que ampare pessoas idosas, na forma a ser estabelecida pelo 

Juízo da Execução Penal e pelo mesmo tempo da pena privativa de liberdade substituída e na  entrega de 3 (três) cestas 

básicas à instituição a ser definida pelo Juízo da Execução Penal , cuja ementa assim esteve expressa : 

"PROCESSUAL PENAL E PENAL: ESTELIONATO PRATICADO CONTRA AUTARQUIA FEDERAL. ART.171, 

§ 3º, DO CP. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS EM RELAÇÃO A TODOS OS ENVOLVIDOS. 

SÚMULA DE Nº 17 DO STJ. CONDENAÇÃO DO CO-RÉU MANTIDA. REFORMA DA DECISÃO 

ABSOLUTÓRIA DAS CO-RÉS. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. SUBSTITUIÇÃO. DUAS RESTRITIVAS 

DE DIREITOS. OBSERVÂNCIA DO CRITÉRIO DA SUFICIÊNCIA E NECESSIDADE. RECURSO DO CO-RÉU 

IMPROVIDO. PROVIMENTO DO APELO MINISTERIAL. 
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I - A materialidade do delito restou incontroversa, seja pelo Relatório da sindicância instaurada pela mencionada 

autarquia federal, seja pelas demais provas dos autos que conduziram à conclusão de que Eduardo Rocha utilizou-se de 

meio fraudulento para obtenção de previdenciário indevido, com ao auxílio das co-rés apontadas na exordial. 

II - Nos termos da Súmula 17 do STJ, do Superior Tribunal de Justiça, a autoria da contrafação é irrelevante, vez que o 

delito de falsidade é absorvido pelo estelionato. 

III - A autoria também restou incontroversa em relação a todos os envolvidos. 

IV - As provas testemunhais informaram a culpabilidade do co-réu, extraindo-se desses depoimentos que o co-réu, 

exercendo a função de procurador das partes, intermediou a concessão de benefícios fraudulentos, embasado em dados 

falsos em detrimento do INSS. 

V - A ação isolada do co-réu não seria capaz de produzir o resultado em desconformidade com a norma jurídica, eis 

que, a ação das co-rés exerceu papel fundamental na fraude engendrada. 

VI - As envolvidas eram servidoras do setor de concessão de benefícios, do posto de atendimento do INSS, localizado 

no Brás, na cidade de São Paulo, 7 de outubro de 2008 como.procurador e requeria os benefícios espúrios. 

VII - Existência de provas fartas e harmônicas que demonstraram o vínculo entre elas e o co-réu, visando receber 

indevidamente benefícios em detrimento da autarquia previdenciária. 

VIII - Condenação do co-réu mantida. Recurso improvido. 

IX - Reforma da sentença absolutória, para condenar às co-rés, respectivamente, à pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) 

meses de reclusão, no regime inicial aberto, e à pena pecuniária de 30 (trinta) dias-multa, no mínimo legal, substituída a 

pena privativa de liberdade, por duas penas restritivas de direito consistentes, para cada uma, em prestação de serviços à 

comunidade beneficente que ampare pessoas idosas, pelo mesmo tempo da pena substituída,na forma a ser estabelecida 

pelo juízo das Execuções; entrega de três cestas básicas, ex vi do disposto no art. 44 e seguintes do Estatuto Repressivo. 

X - Recurso ministerial provido. 

2. Apontam as recorrentes que a r. decisão ora impugnada deixou de apreciar matéria infraconstitucional, 

consubstanciada em Leis, Decretos-Lei e Normas Regulamentares baixadas pelo INSS. 

3. De outro lado, sustentam que, para reformar a sentença de primeiro grau, o v. acórdão recorrido teria valorado a 

prova consubstanciada em peças de procedimento administrativo disciplinar, ilícita, portanto, em razão de não ter sido 

produzida na presença de magistrado que presidiu o feito, tampouco na presença das partes, em verdadeira ofensa aos 

princípios da ampla defesa e do contraditório. 

4. Apontam, outrossim, ofensa aos artigos 71, do Código Penal e 76, do Código de Processo Penal. 

5. Ofertadas as contra-razões, vieram os autos conclusos para o juízo de admissibilidade. 

6. Passo ao exame. 

7. Verifica-se, inicialmente, terem sido atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, pelo que 

prossigo a análise dos requisitos constitucionais. 

8. Verifica-se que as alegações trazidas pela parte recorrente não estão a merecer conhecimento, em virtude de não ter 

ocorrido o necessário prequestionamento da matéria, ainda que de forma implícita, na decisão recorrida. 

9. A esse respeito, confira-se trecho de voto lançado pelo i. Ministro Relator ARNALDO ESTEVES LIMA, do e. 

Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 695.699/RJ, DJ 11/06/2007, como segue: "Consoante entendimento firmado 

pela Corte Especial deste Tribunal Superior, nas hipóteses em que a violação a lei federal surja no julgamento do 

acórdão recorrido, deve o recorrente opor embargos de declaração, para que o Tribunal enfrente a matéria, a fim de 

viabilizar o acesso à instância especial (EREsp 99.976/SP, Corte Especial, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJ de 

4/10/1999). Nesse sentido, confiram-se ainda: AgRg no Ag 605.147/RJ, Terceira Turma, Rel. Min. CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 12/9/2005; AgRg no Ag 541.180/PR, Sexta Turma, Rel. Min. PAULO 
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GALLOTTI, DJ de 5/12/2005; REsp 330.159/SP, Quinta Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ de 13/9/2004.", e 

ainda, os julgados: Resp 759.808/RJ, Relatora Ministra LAURITA VAZ, DJ de 28/05/2007; AgRg no Ag 642.878/DF, 

Relator Ministro PAULO GALLOTTI, DJ de 21/05/2007; REsp 847.418/PB, Relator Ministro FELIX FISCHER, DJ de 

14/05/2007. 

10. Incidência, portanto, na hipótese em exame, da Súmula 211 do c. Superior Tribunal de Justiça ("Inadmissível 

recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo") e da súmula 282 do e. Supremo Tribunal Federal, aplicável ao recurso especial, in verbis: "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada". 

11. De outro lado, ainda que assim não o fosse, a reforma da decisão, tal como pretendida, demandaria, 

necessariamente, a apreciação da conduta das recorrentes, bem como a análise das provas e dos fatos que 

desencadearam a própria denúncia. Esse procedimento, no entanto, é obstaculizado pelo enunciado da Súmula 07 do 

colendo Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial." 

12. Nesse sentido, é o posicionamento daquele C. Tribunal conforme julgados a respeito: Ag 852453, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, DJ 23.03.2007; Ag 842899, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, DJ 21.03.2007; HC 

46.077/MS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, DJ 20.03.2006; REsp 835.140/RO, Relator Ministro GILSON DIPP, 

DJ 18.12.2006; REsp 174.290/RJ, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ 13.09.2005. 

13. Do mesmo modo, as teses que envolvem eventual ausência de provas, inclusive para fins de condenação, igualmente 

não merece prosperar o presente recurso. Para que haja interesse em recorrer por esta via excepcional não basta a mera 

sucumbência, como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito 

federal. Pelas razões recursais da defesa percebe-se que a pretensão é a reforma do v. acórdão, mediante o reexame das 

provas já exaustivamente analisadas pelo c. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em segundo grau. Não se 

vislumbra, efetivamente, onde há ofensa à lei federal, mas sim o mero inconformismo com a r. decisão ora impugnada. 

14. Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.006963-2       ACR   24503 

APTE    :  WILSON ALFREDO PERPETUO reu preso 

ADV     :  CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  THOMAS LAW  

APTE    :  MARIO DO AMARAL FOGASSA reu preso 

ADV     :  JOSE CARLOS SOBRAL 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008103217 

RECTE   :  WILSON ALFREDO PERPETUO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1.Trata-se de recurso extraordinário interposto por WILSON ALFREDO PERPÉTUO, com fundamento no art. 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra o v. acórdão proferido pela Quinta Turma deste Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, que, por unanimidade, negou provimento às apelações dos réus e da Justiça Pública, para manter a 
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r. sentença de primeiro grau que julgou parcialmente procedente a ação penal para condenar Wilson Alfredo Perpétuo e 

Ivandro Carlos de Matos pela prática do delito previsto no artigo 333, "caput", c.c. artigo 333, parágrafo único, do 

Código Penal, e Emerson Yukio Ide pela prática do crime do artigo 317, "caput", § 1º, do Código Penal, além de 

absolver César Valdemar dos Santos Dias com fulcro no artigo 386, VI,  do Código de Processo Penal. 

2.Foram opostos embargos de declaração pelo Ministério Público Federal, os quais foram rejeitados, à unanimidade (fls. 

1654/1662).  

3.O recorrente alega que o v. acórdão recorrido contrariou o disposto no artigo 5º, incisos LIII, LIV, LV, LVII, e artigo 

109, ambos da Constituição Federal.  

4.Aduz, em síntese, que a competência para processar e julgar o feito em questão é da Justiça Estadual, porque o 

interesse violado seria o da administração pública estadual, uma vez que não há conexão entre os fatos narrados neste 

feito e aqueles objeto da "Operação Lince", desencadeada pela Polícia Federal. Alega violação aos princípios do 

contraditório e ampla defesa devido ao não reconhecimento de nulidade alegada em razão  da não intimação da defesa 

acerca da juntada de laudos periciais relativos aos elementos coligidos nas interceptações telefônicas. Afirma que houve 

violação ao princípio da proporcionalidade, visto que a pena-base foi fixada muito acima do mínimo legal, o que 

também repercutiu na fixação do número de dias-multa da pena pecuniária. Alega, ainda, que houve ofensa ao princípio 

da presunção de inocência, na medida em que se considerou como mau antecedente uma condenação não transitada em 

julgado. 

5.Apresentadas as contra-razões, vieram-me os autos conclusos para o juízo de admissibilidade. 

6. Passo ao exame. 

7.O v. acórdão que julgou os embargos de declaração foi publicado em 16 de maio de 2008 (fls. 1070).  

8.Presentes os demais requisitos intrínsecos e extrínsecos, passo à análise das hipóteses constitucionais. 

8. Não se apresenta admissível o recurso sob o fundamento de contrariedade à Constituição. A contrariedade deve 

consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão, para ensejar o recurso extraordinário 

sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. 

9.No tocante à alegação de incompetência da Justiça Federal, vê-se que a discussão travada no presente recurso 

extraordinário não diz respeito a uma violação direta ao art. 109, IV, da Constituição da República, mas sim meramente 

reflexa, pois sua configuração depende da resolução de uma questão anterior, qual seja, a verificação da existência ou 

não de conexão entre os fatos tratados neste processo e aqueles relacionados com a chamada "Operação Lince", 

investigação realizada pela Polícia Federal.  

10.O acórdão recorrido salientou que "a apreensão de documento falso na residência de Mário do Amaral Fogassa é 

conseqüência da denominada Operação Lince, cuja diligência foi determinada pelo MM. Juiz Federal a quo nos autos 

do Procedimento Criminal Diverso n. 2002.61.02.003194-2, ao qual a presente ação penal foi distribuída por 

dependência (fls. 2 e 9). Em razão de ter o MM. Juiz proferido decisão antecedente às diversas ações penais que foram 

então instauradas em razão da mencionada operação, restou caracterizada sua prevenção (CPP, art. 75, parágrafo único), 

o que determina a competência da Justiça Federal para apreciar e julgar os fatos" (fls. 993). 

11.Assim, a determinação da ausência ou presença das hipóteses que ensejam a conexão entre esses feitos depende da 

análise de lei infraconstitucional (Código de Processo Penal, artigos 75, 76 e 78), configurando, portanto, ofensa 

reflexa, além da necessidade de se examinar o próprio conjunto fático-probatório que deu origem aos respectivos feitos. 

Isso também inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, em face da vedação contida no enunciado da 

Súmula n° 279 do colendo Supremo Tribunal Federal. 

12.O mesmo se diga em relação às teses concernentes à suposta violação aos princípios constitucionais do 

contraditório,  ampla defesa, da proporcionalidade e da presunção de inocência. Para que seja verificada eventual ofensa 

a esses princípios, há que se verificar, antes, se realmente ocorreu a aludida nulidade, se efetivamente causou prejuízo à 

defesa, se houve flagrante ilegalidade na fixação da pena-base quando da avaliação das circunstâncias judiciais, 

questões essas reguladas por lei federal (Código Penal, artigo 59; Código de Processo Penal, artigos 563 e seguintes), 

situação que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição. 
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13. Com efeito, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de 

admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição 

deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, 

quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-

se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso (RE nº 94.264-SP, 

rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos)". Confiram-se:  

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III," a ", da Constituição Federal, 

contra acórdão da Câmara Criminal do Tribunal de justiça do Estado da Paraíba, que, por unanimidade deu parcial 

provimento à apelação, do ora recorrente, estando o aresto assim ementado (fls. 179): "CONDENAÇÃO - Suficiência 

de provas É de se manter a condenação quando esta se encontra respaldada no conjunto probatório. EXACERBAÇÃO 

DA PENA - Ocorrência (...) 

A discussão a respeito da aplicação da pena, está restrita ao âmbito infraconstitucional, cingindo-se a controvérsia à 

verificação do alcance, conteúdo e eficácia de tal Lei. Desta forma, pretende o recorrente alcançar o STF por via 

reflexa, uma vez que indigitada violação seria de norma infraconstitucional. Na admissibilidade do recurso 

extraordinário, exige-se haja ofensa direta, pela decisão recorrida, a norma constitucional, não podendo essa vulneração 

verificar-se, por via oblíqua, ou em decorrência de se violar norma infraconstitucional. Não é, assim, bastante a 

fundamentar o apelo extremo alegação de ofensa a preceito constitucional, como conseqüência de contrariedade à lei 

ordinária. Se para demonstrar violência à Constituição é mister, por primeiro, ver reconhecida violação à norma 

ordinária, é esta última o que conta, não se cuidando, pois, de contrariedade direta e imediata à Lei Magna, qual deve 

ocorrer com vistas a admitir recurso extraordinário, ut art. 102, III, a, do Estatuto Supremo.(...) 9. Do exposto, com base 

no art. 38, da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, combinado com o § 1º, do art. 21, do RISTF, e acolhendo o parecer 

da douta Procuradoria-Geral da República, nego seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Brasília, 17 de 

fevereiro de 2000. Ministro NÉRI DA SILVEIRA Relator 11 (in: RE 255163/PB, DJ DATA-29-03-00 P-00024, J. 

17.02.2000 - grifos nossos) 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA 

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO. 

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas  no recurso extraordinário. 

II. - Somente a ofensa direta à Constituição  autoriza  a admissão do  recurso extraordinário. No caso, a apreciação das 

questões constitucionais não prescinde do 

exame de norma infraconstitucional. 

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas  processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução provisória 

da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da presunção de inocência. 

Precedentes. 

V. - Precedentes do STF. 

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 

539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Relator(a): 

 Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 

 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 - grifos nossos) 

E ainda: RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ 107/661; AGRAG 206.164; RREE 223.744-7; RREE 227.770-5; RREE 

163.136; RREE 225.400; RREE 134.330; AGRAG 183.380; AGRAG 204.134; AGRAG 196.674; AGRAG 178.323. 
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14.Assim, incabível o presente recurso sob tais fundamentos.  

15.Ante o exposto, NÃO o ADMITO o recurso. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.006963-2       ACR   24503 

APTE    :  WILSON ALFREDO PERPETUO reu preso 

ADV     :  CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  THOMAS LAW  

APTE    :  MARIO DO AMARAL FOGASSA reu preso 

ADV     :  JOSE CARLOS SOBRAL 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008103218 

RECTE   :  WILSON ALFREDO PERPETUO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1.Trata-se de recurso especial interposto por WILSON ALFREDO PERPÉTUO, com fundamento no art. 105, inciso 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra o v. acórdão proferido pela Quinta Turma deste Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, que, por unanimidade, negou provimento às apelações dos réus e da Justiça Pública, para manter a 

r. sentença de primeiro grau que julgou parcialmente procedente a ação penal para condenar Wilson Alfredo Perpétuo e 

Ivandro Carlos de Matos pela prática do delito previsto no artigo 333, "caput", c.c. artigo 333, parágrafo único, do 

Código Penal, e Emerson Yukio Ide pela prática do crime do artigo 317, "caput", § 1º, do Código Penal, além de 

absolver César Valdemar dos Santos Dias com fulcro no artigo 386, VI,  do Código de Processo Penal. 

2.Foram opostos embargos de declaração pelo Ministério Público Federal, os quais foram rejeitados, à unanimidade (fls. 

1654/1662).  

3.O recorrente alega que o v. acórdão recorrido contrariou o disposto nos artigos 76, 381, III e 564, VI, do Código de 

Processo Penal, artigos 2º e 5º, ambos da Lei nº 9.296/96, artigos 29, 33, § 2º, "b", 59, 61, II, "g", todos do  Código 

Penal.  

4.Aduz, em síntese, que a competência para processar e julgar o feito em questão é da Jutiça Estadual, porque o 

interesse violado seria o da administração pública estadual, uma vez que não há conexão entre os fatos narrados neste 

feito e aqueles objeto da "Operação Lince", desencadeada pela Polícia Federal. Alega que a decisão que autorizou e 

determinou a interceptação telefônica do recorrente é desprovida de fundamentação, uma vez que se limitou a analisar 

de modo genérico os requisitos do artigo 2º da Lei nº 9.296/96, o que ensejaria a nulidade da decisão e de todos os atos 

dela decorrentes, assim  como as autorizações das prorrogações das referidas interceptações, que seriam ilegais por 

terem ocorrido por 48 (quarenta e oito) vezes, ao longo de mais de 02 (dois) anos, sem demonstração da efetiva 

indispensabilidade da medida. Alega, ainda, que o acórdão, ao confirmar a condenação do recorrente por  participação 

no delito de corrupção, atingiu de forma indireta o direito à ampla defesa, uma vez que fora denunciado como autor da 

infração e condenado como partícipe, o que gera a nulidade da sentença. Aduz que a sentença violou o artigo 59 do 

Código Penal ao considerar antecendente que inexistia e por considerar que o recorrente tinha culpabilidade acentuada e 

personalidade voltada para o crime em face da mera existência de processos penais em andamento. De outra parte, aduz 

que houve violação ao artigo 29 do Código Penal porque o juízo da condenação não fez qualquer distinção entre a pena-

base aplicada ao co-autor e a do partícipe, estando o recorrente enquadrado nesta última situação. Diz que não deveria 
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ter sido aplicada a agravante genérica relativa à prática de crime com violação a dever inerente ao cargo, pois o crime 

de corrupção ativa, atribuído ao recorrente, não teve nehuma relação com dever inerente ao seu cargo. Por fim, conclui 

que a pena que lhe foi imposta restou exacerbada, assim como o desfavorável regime de cumprimento e o valor de cada 

dia-multa, foram-lhe impostos sem a adequada fundamentação.  

5.Apresentadas as contra-razões, vieram-me os autos conclusos para o juízo de admissibilidade. 

6. Passo ao exame. 

7.O v. acórdão que julgou os embargos de declaração foi publicado em 16 de maio de 2008 (fls. 1070).  

8.O presente recurso foi interposto, tempestivamente, em 28 de maio de 2008 (fls. 1099). 

8.Presentes os demais requisitos intrínsecos e extrínsecos, passo à análise das hipóteses constitucionais. 

10.A hipótese de cabimento do recurso especial com base no artigo 105, III, alínea "a", da Constituição Federal, ao 

contemplar a contrariedade ou negativa de vigência de tratado ou lei federal, visa abranger os casos em que 

eventualmente haja erro no julgado recorrido, o que não é o caso dos autos. 

11.Para que haja interesse em recorrer por esta via excepcional não basta a mera sucumbência, como ocorre nos demais 

recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal ou constitucional. Pelas razões 

recursais do ora recorrente percebe-se que a pretensão é a reforma do v. acórdão, mediante o reexame das provas já 

exaustivamente analisadas pelo MM. Juízo monocrático em primeiro grau de jurisdição e pelo Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, em segundo grau, situação que, a despeito do inconformismo da parte, não implica, 

necessariamente, a contrariedade ou negativa de vigência à lei federal. 

12.Nessa linha, não se verifica a plausibilidade recursal em relação às teses concernentes à incompetência da Justiça 

Federal, à aplicação e dosimentria das penas e à suposta violação ao princípio da correlação entre a acusação e a 

sentença. 

13.Com efeito, a questão da competência da Justiça Federal foi devidamente apreciada pelo Tribunal Regional Federal, 

que, ao afastar a referida preliminar, assim fundamentou: 

"(...) Alegam os apelantes Mário e Wilson, sem razão, a falta de conexão entre os fatos objeto da presente ação penal e 

os relacionados com a Operação Lince, de modo que a Justiça Federal não é competente para apreciá-los. 

A apreensão de documento falso na residência de Mário do Amaral Fogassa é conseqüência da denominada Operação 

Lince, cuja diligência foi determinada pelo MM. Juiz Federal 'a quo' nos autos do Procedimento Criminal Diverso n. 

2002.61.02.003194-2, ao qual a presente ação penal foi distribuída por dependência (fls. 2 e 9). Em razão de ter o MM. 

Juiz proferido decisão antecedente às diversas ações penais que foram então instauradas em razão da mencionada 

operação, restou caracterizada sua prevenção (CPP, art. 75, parágrafo único), o que determina a competência da Justiça 

Federal para apreciar e julgar os fatos (cfr. 9/14 e 69/72). 

É evidente a conexão entre os feitos, o que justifica o respectivo trâmite perante a Justiça Federal em atendimento ao 

disposto na Súmula n. 122 do Superior Tribunal de Justiça: 'Compete à Justiça Federal o processo e julgamento 

unificado dos crimes conexos de competência federal e estadual, não se aplicando a regra do art. 78, II, a, do Código de 

Processo Penal (...)'." (fls. 993/994) 

14.Dessa maneira, não se vislumbra a ocorrência de erro ou flagrante ilegalidade capaz de ensejar a instauração da 

instância especial, e, ir além da análise procedida pelo Tribunal implica num reexame mais aprofundado das provas, o 

que não se admite no recurso especial, consoante a Súmula nº 07 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

15.Da mesma forma, a questão da alegada nulidade da sentença por ofensa ao princípio da correlação. Diz o recorrente 

ser nulo o julgado pelo fato de ter sido denunciado como co-autor e condenado como partícipe. 

16.Na espécie, o Tribunal confirmou o entendimento do Juiz sentenciante, no sentido de tratar-se de participação, e não 

de co-autoria, baseando-se no mesmo contexto fático da denúncia, mantendo a mesma classificação do crime. 
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17.A respeito do tema, o colendo Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, caracterizada a emendatio libelli e 

não a mutatio libelli, desnecessária a observância das disposições do art. 384 do Código de Processo Penal, pois estando 

os fatos descritos na denúncia, pode o juiz dar-lhes na sentença definição jurídica diversa, inclusive quanto às 

circunstâncias da infração penal, porquanto o réu se defende daqueles fatos e não de sua capitulação inicial. Nesse 

sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. ABORTO. INOBSERVÂNCIA DO ART. 384 DO CPP. 

INEXISTÊNCIA. EMENDATIO LIBELLI. CONCURSO DE PESSOAS. CONDUTAS AUTÔNOMAS. 

ABSOLVIÇÃO DE CO-RÉU. POSSIBILIDADE. 

1. O réu, em nosso sistema processual penal, defende-se da imputação fática e não da imputatio iuris, logo, restando 

caracterizada a emendatio libelli e não a mutatio libelli, desnecessária a observância das disposições do art. 384 do 

Código de Processo Penal. 

2. No aspecto teórico, do ponto de vista penal, cada um dos co-autores responde, na medida de sua culpabilidade, pela 

participação que lhe é imputada no crime, o que permite, sem qualquer ilegalidade, que um dos co-autores seja 

condenado, enquanto o outro é absolvido. 

3. Do ponto de vista processual, a denúncia e a pronúncia narram os limites da acusação, definindo os fatos pelos quais 

o acusado pode ser julgado e condenado em um processo. Assim, admitir-se-á uma conduta como acessória, quando a 

acusação indicar que um dos co-autores limitou-se a colaborar na execução da prática do crime perpetrado pelo outro. 

4. Sendo autônomas as condutas imputadas aos co-réus, tanto na denúncia quanto na sentença de pronúncia, não há 

como estender aos demais acusados os efeitos da absolvição de um dos co-réus perante o Tribunal do Júri. 

5. Recurso desprovido. 

(REsp 754.301/PA, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 11.04.2006, DJ 15.05.2006 p. 280) 

"HABEAS CORPUS - PROCESSUAL PENAL - ARTS. 383 E 384 DO CPP - NULIDADE - DENÚNCIA - 

MUTATIO LIBELLI - EMENDATI LIBELLI - INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 

- Se a imputação fática contida na denúncia, explícita ou implicitamente, permite definição jurídica diversa daquela 

indicada na denúncia, tem-se a possibilidade de emendatio libelli (art. 383 do CPP). Não há, pois, nulidade decorrente 

da inobservância do mecanismo da mutatio libelli (art. 384 do CPP) se a exordial acusatória apresenta narrativa 

abrangente que admite outra adequação típica. 

- Precedentes do STJ e STF. 

- Ordem denegada." (HC 31525⁄ES, 5ª Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 02⁄08⁄2004.) 

"PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA E USO DE 

PAPEL PÚBLICO FALSIFICADO. EMENDATIO LIBELLI E MUTATIO LIBELLI. FALSIDADE GROSSEIRA. 

1. Se a imputatio facti, explícita ou implicitamente, permite definição jurídica diversa daquela indicada na denúncia, 

tem-se a possibilidade de emendatio libelli (art. 383 do CPP). Não há, pois nulidade decorrente da inobservância do 

mecanismo da mutatio libelli (art. 384 do CPP) se a exordial acusatória apresenta narrativa abrangente que admite outra 

adequação típica (Precedentes do Pretório Excelso e do STJ). 

[...]" (HC 24853⁄BA, 5ª Turma, Rel. Min. FÉLIX FISCHER, DJ de 16⁄12⁄2003.) 

18.Sendo assim, inviável também o recurso sob esse aspecto, com fundamento na contrariedade à lei federal. 

19.De outra parte, o mesmo não pode se afirmar, ao menos por ora, em relação à alegação de contrariedade aos artigos 

2º e 5º, ambos da Lei nº 9.296/96, especialmente no que toca às sucessivas autorizações de interceptação das 

comunicações telefônicas envolvendo o recorrente, as quais, segundo consta, foram prorrogadas por quarenta e oito 

vezes, perdurando por período superior a dois anos. 
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20.É que, em relação ao tema, recente decisão proferida pela Sexta Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos 

autos do habeas corpus de nº 76.686-PR, de Relatoria do eminente Ministro Nilson Naves, publicada no informativo nº 

0367 daquela corte, entendeu que não era razoável que uma interceptação telefônica fosse prorrogada por dois anos, 

delarando a ilicitude da prova obtida por esses meios e anulando os respectivos atos processuais. Confira-se: 

INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. AUTORIZAÇÕES SUCESSIVAS. 

Trata-se de habeas corpus em que se pugna pela nulidade ab initio do processo penal, visto que sua instauração deu-se 

com base em provas ilícitas, ou seja, decorrentes de interceptação telefônica cuja autorização foi sucessivamente 

renovada e os investigados, ora pacientes, foram assim monitorados por um prazo superior a dois anos. A Turma 

entendeu que, no caso, houve sim violação do princípio da razoabilidade, uma vez que a Lei n. 9.296/1996, no seu art. 

5º, prevê o prazo de 15 dias para a interceptação telefônica, renovável por mais 15, caso seja comprovada a 

indispensabilidade desse meio de prova. Assim, mesmo que fosse o caso de não haver explícita ou implícita violação 

desse dispositivo legal, não é razoável que a referida interceptação seja prorrogada por tanto tempo, isto é, por mais de 

dois anos. Ressaltou-se que, no caso da referida lei, embora não esteja clara a hipótese de ilimitadas prorrogações, cabe 

ao juiz interpretar tal possibilidade. Contudo, dada a natureza da norma que alude à restrição da liberdade, o que está ali 

previsto é uma exceção à regra. Se o texto legal parece estar indeterminado ou dúbio, cabe a esta Corte dar à norma 

interpretação estrita, face a sua natureza limitadora do direito à intimidade, de modo a atender ao verdadeiro espírito da 

lei. Com isso, concedeu-se a ordem de habeas corpus a fim de reputar ilícita a prova resultante de tantos dias de 

interceptações telefônicas e, conseqüentemente, declarar nulos os atos processuais pertinentes e retornar os autos ao juiz 

originário para determinações de direito. HC 76.686-PR, Rel Min. Nilson Naves, julgado em 9/9/2008. 

21.Desta forma, afigura-se razoável a pretensão de que o colendo Superior Tribunal de Justiça aprecie o recurso em 

relação à essa questão de direito federal. 

22.Outrossim, no que tange à individualização e dosimetria das penas, muito embora, via de regra, não se admita a 

reavaliação das circunstâncias judiciais em sede de recurso especial, por implicar no reexame da prova dos autos, 

verifica-se a plausibilidade recursal confrontando-se o entendimento já consagrado na jurisprudência do colendo 

Superior Tribunal de Justiça com a fundamentação da r. sentença condenatória, em relação à consideração dos 

antecedentes do recorrente. 

23.Com efeito, verifica-se que na primeira fase da fixação da pena, ao analisar as circunstâncias judiciais, o MM. Juízo 

sentenciante fixou a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão, acima dos dois anos previstos como o mínimo legal no 

artigo 333 do Código Penal, tendo assim fundamentado: 

(...) Wilson Alfredo Perpétuo deve ser tido por tecnicamente primário, embora tenha sido condenado anteriormente, 

todavia sem trânsito em julgado, estando inclusive a cumprir pena, posto que sem efeito suspensivo o recurso pendente 

de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça. Tal circunstância deve ser levada em conta, de vez que implica em 

antecedente desabonador, na media em que a sentença condenatória de primeiro grau veio a ser confirmada pelo E. 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Além disso, conforme apontado pelo MPF, o acusado revela conduta social reprovável, na medida em que ostenta 

qualidades aos olhos públicos, incompatíveis e desmentidas pela sua conduta como autoridade policial, que se vale do 

cargo para a prática de infrações criminais. (...)" - grifos nossos 

24.Em contrapartida, segundo o recente magistério jurisprudencial, "por maus antecedentes criminais, em virtude do 

que dispõe o artigo 5º, inciso LVII, da Constituição da República, deve-se entender a condenação transitada em julgado, 

excluída aquela que configura reincidência (art. 64, I, CP), excluindo-se processo criminal em curso e indiciamento em 

inquérito policial" (HC 31.693/MS, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ 6/12/2004, p. 368). 

25.Ademais, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Supremo Tribunal Federal é firme 

no sentido de que inquéritos e processos em andamento não podem ser considerados como maus antecedentes para 

exacerbação da pena-base. 

26.Confiram-se os precedentes da colenda Corte Superior: 

"PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PENA-BASE. AUMENTO. 

CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME. MONTANTE DO PREJUÍZO CAUSADO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

MAJORAÇÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INQUÉRITOS CONSIDERADOS COMO  MAUS 
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ANTECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, 

PROVIDO. 

1. Ressalvado o ponto de vista deste relator, manifestado nos autos do HC 39.515/SP, cujo acórdão foi publicado em 

9/5/2005, a contrario sensu, resta assentada a jurisprudência deste Tribunal Superior no sentido de que 'viola o princípio 

constitucional da presunção da inocência (art. 5º, inciso LVII, da CF) a consideração, à conta de maus antecedentes, de 

inquéritos e processos em andamento para a exacerbação da pena-base e do regime prisional' (REsp 675.463/RS, Rel. 

Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 13/12/2004, p. 454), e que, 'Por maus antecedentes criminais, em virtude 

do que dispõe o artigo 5º, inciso LVII, da Constituição de República, deve-se entender a condenação transitada em 

julgado, excluída aquela que configura reincidência (art. 64, I, CP), excluindo-se processo criminal em curso e 

indiciamento em inquérito policial' (HC 31.693/MS, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ 6/12/2004, p. 368).  

2. Não há falar em ilegalidade no tocante à consideração das conseqüências desfavoráveis do crime na dosimetria da 

pena aplicada, tendo em vista que a decisão encontra-se suficientemente fundamentada, tendo sido observado, 

rigorosamente, o disposto no art. 59 do Código Penal.  

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido para,  afastando os maus antecedentes na dosimetria 

da pena, reduzi-la para 3 (três) anos de reclusão, mantida a determinação do Tribunal a quo quanto à pena de multa e à 

substituição da pena privativa de liberdade." (REsp nº 770.685/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, in DJ 

1º/8/2006 - nossos os grifos). 

"RECURSO ESPECIAL CRIMINAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. MAUS ANTECEDENTES. PROCESSOS 

SEM TRÂNSITO EM JULGADO. EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. PRINCÍPIO DA NÃO-CULPABILIDADE. 

Com a dosimetria da pena, o magistrado deve observar as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal e 

demais circunstâncias a ela relativa. Na fixação da pena base, inquéritos e processos em andamento não podem ser 

levados em consideração como maus-antecedentes, em respeito ao princípio da não-culpabilidade. 

Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (REsp nº733.318/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, 

in DJ 5/9/2005 - nossos os grifos). 

27.Na mesma linha tem decidido o Pretório Excelso: 

"HABEAS CORPUS. PACIENTE CONDENADO A SEIS MESES DE RECLUSÃO PELA PRÁTICA DE LESÃO 

CORPORAL. ALEGAÇÕES DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA QUANTO À MAJORAÇÃO DA 

PENA-BASE E DE FALTA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE O BENEFÍCIO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA 

REPRIMENDA (CP, ART. 77). ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

A fixação da pena-base acima de seu mínimo legal deve apoiar-se em elementos concretos, objetivamente 

demonstrados, que justifiquem a exasperação, não se mostrando suficiente, para tal fim, a simples referência ao texto 

genérico da lei (CP, art. 59). 

Neste panorama e não sendo possível aferir, nem mesmo a partir de uma análise global da motivação, os elementos 

considerados pelo julgador quando da majoração do castigo, é de se deferir a ordem de habeas corpus, fixando-se a pena 

em seu mínimo legal, eis que os elementos dos autos autorizam que se tome, desde logo, esta medida. 

Não tendo ocorrido provocação formal da autoridade coatora, a respeito da concessão do sursis (CP, art. 77), não pode o 

Supremo Tribunal Federal apreciar a questão, pena de indevida supressão de instância. 

Habeas corpus parcialmente deferido." 

(STF - HC 85033⁄MS, 1ª Turma, Rel. Min. Carlos Britto, DJU de 27⁄05⁄2005).  

"Habeas corpus". Falta de fundamentação para a fixação da pena acima do mínimo. "Habeas corpus" concedido em 

parte para que, mantida a conclusão condenatória, voltem os autos da ação penal à primeira instância, a fim de que, 

fundamentadamente, se fixe a pena a ser aplicada ao paciente." 

(STF - HC 82796⁄RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13⁄06⁄2003). 
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"Individualização da pena: motivação: inidoneidade. Não se prestam a motivar a exacerbação da pena-base nem 

circunstâncias elementares do tipo, nem a opinião do Juiz sobre o desvalor em abstrato da figura penal." 

(STF - HC 79949⁄SP, 1ª Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 

 DJU 04⁄08⁄2000). 

"HABEAS CORPUS - RÉU PRIMÁRIO - PENA-BASE ESTIPULADA EM LIMITE SUPERIOR AO MÍNIMO 

LEGAL - NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO - CONCESSÃO DO SURSIS - PERÍODO DE PROVA 

FIXADO ACIMA DO MÍNIMO PREVISTO EM LEI - IMPRESCINDIBILIDADE DE MOTIVAÇÃO DO ATO 

DECISÓRIO - PEDIDO DEFERIDO. - Nenhum condenado tem direito público subjetivo à estipulação da pena-base 

em seu grau mínimo. É lícito ao magistrado sentenciante, desde que o faça em ato decisório adequadamente motivado, 

proceder a uma especial exacerbação da pena-base. Impõe-se, para esse efeito, que a decisão judicial encontre suporte 

em elementos fáticos concretizadores das circunstâncias judiciais abstratamente referidas pelo art. 59 do C.P., sob pena 

de o ato de condenação transformar-se numa inaceitável e arbitrária manifestação de vontade do magistrado aplicador 

da lei. Precedentes. - Cumpre ao órgão judiciário sentenciante, sempre que fixar o período de prova do sursis acima do 

mínimo legal, proceder a uma necessária e adequada fundamentação desse ato decisório, sob pena de injusta coação ao 

status libertatis do condenado (RTJ 135⁄686). Jurisprudência e doutrina." 

(HC 71697⁄GO, 1ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJU de 16⁄08⁄1996).  

28. E ainda: STF, HC 69419⁄MS, 1ª Turma, Rel. Min. Sepulveda Pertence, DJU de 28⁄08⁄92, p. 13.455; STF, HC 

70250⁄SP, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU de 03⁄09⁄93, p. 17.744; STF, HC 69141⁄RJ, 1ª Turma, Rel. Min. 

Celso de Mello, DJU de 28⁄08⁄92, p. 13.453; STF, HC 69334⁄PE, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJU de 04⁄09⁄92. 

29.Ante o exposto, ADMITO o presente recurso sob o fundamento de contrariedade ao disposto no artigo 5º da Lei nº 

9.296/96 no artigo 59 do Código Penal, e NÃO o ADMITO em relação aos demais fundamentos. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, ao fundamento de que a UFIR foi um índice criado para se aferir a 

inflação, sem o condão de majorar tributo, e a alteração do índice determinado por lei não ofende os princípios 

constitucionais da anterioridade e o da não-cumulatividade. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 153, § 3º, II, e 145, § 3º, I, ambos da 

Constituição Federal, por ferir o princípio da não cumulatividade. Requer seja aplicada a correção monetária nos seus 

créditos escriturais do IPI. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal vem se manifestando de forma remansosa acerca de causas decididas à luz da legislação 

infraconstitucional, no sentido de que refoge da sua competência definida pela Carta Magna. Ademais, esse é o 

entendimento consolidado na Súmula nº 636 do Pretório Excelso. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. FINSOCIAL. COISA JULGADA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 

REFLEXA. ÓBICE DA SÚMULA 279. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 2. O Tribunal a 

quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 

e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à 

Constituição do Brasil. 4. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da 

motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes 

de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa do 

texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF-AI-AgR 

646375/MG, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, Julgamento: 

 01/04/2008, Publicação DJE-070  DIVULG 17-04-2008  PUBLIC 18-04-2008, EMENT VOL-02315-11  PP-02311) 

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processamento 

de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: "TRIBUTÁRIO 

E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL. DL Nº 2.288/86. DIREITO À RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL 

DO PRAZO. 
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(...). Ademais, o acórdão impugnado decidiu com base na legislação infraconstitucional, de modo que eventual ofensa à 

Constituição Federal seria, aqui, apenas indireta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no sentido de não tolerar, 

em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de 

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 3. Ante o exposto, 

nego seguimento ao agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC). 

 Publique-se. Int.. Brasília, 10 de março de 2005." 

(STF - Agravo de Instrumento nº 413632/MG, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 10/03/2005, DJ 29/03/2005, p. 17) 

No intuito de reforçar a tese acerca da natureza infraconstitucional da correção monetária, colaciono julgado que trata 

do assunto: 

"EMENTA: 1. Empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela L. 4.156/61: exigibilidade, nos termos do 

art. 34, § 12, ADCT ( RE 146.615, Corrêa, Pleno, 30.6.95). 2. Recurso extraordinário: descabimento: questões relativas 

ao prazo de prescrição dos créditos da agravada, à incidência da correção monetária, aos juros e à taxa Selic, de âmbito 

infraconstitucional; alegada ofensa aos dispositivos constitucionais dados como violados, que, se houvesse, seria 

indireta ou reflexa: incidência do princípio da Súmula 636. 3. Agravo regimental manifestamente infundado: 

condenação da agravada ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º, C.Pr.Civil." 

(STF - AI-AgR 618070/RS, Primeira Turma, Rel Min. Sepúlveda Pertence, j. 06/02/2007, DJ 02/03/2007, p. 34) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  92.03.076344-9            AMS   97044 

APTE    :  KENPACK SOLUCOES EM EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  VINICIUS BRANCO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2006087194 

RECTE   :  KENPACK SOLUCOES EM EMBALAGENS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal, ao fundamento de que a UFIR foi um índice criado para se aferir a 

inflação, sem o condão de majorar tributo, e a alteração do índice determinado por lei não ofende os princípios 

constitucionais da anterioridade e o da não-cumulatividade. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 535, II, do Código de Processo Civil, e 49, do 

Código Tributário Nacional. 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado 

pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

No mais, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é remansosa ao decidir ser indevida a incidência de 

correção monetária nos créditos escriturais de IPI. Contudo, tal atualização monetária será devida quando houver 

resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO ESCRITURAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - COMPENSAÇÃO - SÚMULA 

284/STF - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INSTRUÇÃO NORMATIVA - AUSÊNCIA DE NATUREZA DE LEI 

FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 105, III, DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA - ENTENDIMENTO DO STJ 

FIRMADO NO ERESP 468.926/SC - INOVAÇÃO DE TESE EM AGRAVO REGIMENTAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Quanto à questão da compensação, o recorrente deixou de bem fundamentar sua irresignação para especificar qual, 

de fato, seria o dispositivo de lei violado. Aplicação do verbete 284 da Súmula STF. 

2. Em sede de recurso especial, não se conhece da questão federal relativa à violação de artigo de Instrução Normativa, 

que não perfaz natureza de lei federal mencionado no art. 105, III, da CF. 

3. Sobre à incidência de correção monetária em aproveitamento de crédito de insumos imunes, não-tributados ou de 

alíquota zero, a Primeira Seção, na assentada de 13.4.2005, houve por bem reformar seu entendimento, passando a 

ponderar que é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre 

demora em face de resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

4. O fundamento para tanto é o de evitar o enriquecimento sem causa e de dar integral cumprimento ao princípio da 

não-cumulatividade. Não teria sentido, ademais, carregar ao contribuinte os ônus que a demora do processo acarreta 

sobre o valor real do seu crédito escritural. (EREsp 468.926/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

13.4.2005.) 

5. No caso dos autos, entretanto, a instância ordinária não assentou o fato de que existiu deliberada demora do Fisco, 

não podendo o julgador, em sede de recurso especial, ir além para reanalisar esta questão fática, por óbvio óbice na 

Súmula 07/STJ. 

6. A insurgência no sentido da necessidade de análise do tema da prescrição configura inovação das razões jurídicas, o 

que não é possível em sede de agravo regimental quando os fundamentos não foram apontados na ocasião propícia, seja 

por força da preclusão, seja da necessária observância do princípio do contraditório. 
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Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 443812/RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2002/0080082-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 20/09/2007 

- Data da Publicação/Fonte DJ 03.10.2007 p. 186) (grifei) 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO - MATÉRIA PRIMA E INSUMOS TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL - 

ALÍQUOTA ZERO - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COM JULGADO DO STF - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do STJ e a do STF estão no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais de 

IPI, relativos a operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto isento. 

Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre demora 

em face da resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco.  

2. Quanto à prescrição, é pacífico nesta Corte o entendimento de que "a prescrição dos créditos fiscais visando ao 

creditamento do IPI é qüinqüenal, contada a partir do ajuizamento da ação". (Resp 530.182/RS, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 25.10.2004). 

3. Divergência apresentada pela alínea "c" contra julgado do Supremo Tribunal Federal. Essa circunstância obsta o 

conhecimento do presente recurso, nessa parte, sob pena de o Superior Tribunal de Justiça penetrar em competência 

constitucionalmente afeta à Corte Máxima. 

Recurso especial da Fazenda Nacional improvido, e recurso especial 

do Contribuinte parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - REsp 668724 / PR, 2004/0117372-4, SEGUNDA TURMA, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, Data do 

Julgamento 13/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 27.05.2008, p. 1) 

Em igual sentido: "CREDITAMENTO ESCRITURAL DE IPI.  ISENÇÃO E ALÍQUOTA ZERO. RESISTÊNCIA 

INJUSTIFICADA OPOSTA PELO FISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA" (STJ - AgRg no AgRg no REsp 

995801 / PR, 2007/0242600-8, PRIMEIRA TURMA, Relator Mini. FRANCISCO FALCÃO, Data do Julgamento 

15/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 29.05.2008, p. 1). Precedentes: AgRg no REsp nº 863.277/RS, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 7.2.2008; EREsp nº 465.538/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ de 1.10.2007; EREsp 

nº 430.498/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 07.04.2008 e EREsp nº 530.182/RS, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 12.09.2005. 

Assim, o presente caso se subsume ao entendimento jurisprudencial da Corte Superior, sobretudo pelo fato de a 

resistência injustificada do Fisco não restar demonstrada nos autos, o que revolveria a análise fático-probatória, de 

modo a incidir, na espécie, a Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.052357-5            AMS  164481 

APTE    :  ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A 

ADV     :  JOSE ALCIDES MONTES FILHO e outros 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007092516 

RECTE   :  ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal ao fundamento de não ser devida a correção monetária de créditos 

escriturais de IPI, uma vez que tal atualização está sujeita ao princípio da estrita legalidade e o Fisco efetuou o 

ressarcimento, sem oposição, de tais créditos.  

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 5º, caput, e 150, II, da Constituição Federal, 

por ferir o princípio da isonomia tributária. Requer seja aplicada a correção monetária nos seus créditos escriturais do 

IPI. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal vem se manifestando de forma remansosa acerca de causas decididas à luz da legislação 

infraconstitucional, no sentido de que refoge da sua competência definida pela Carta Magna. Ademais, esse é o 

entendimento consolidado na Súmula nº 636 do Pretório Excelso. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. FINSOCIAL. COISA JULGADA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 

REFLEXA. ÓBICE DA SÚMULA 279. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 2. O Tribunal a 

quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 

e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à 

Constituição do Brasil. 4. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da 

motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes 

de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa do 

texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF-AI-AgR 

646375/MG, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, Julgamento: 

 01/04/2008, Publicação DJE-070  DIVULG 17-04-2008  PUBLIC 18-04-2008, EMENT VOL-02315-11  PP-02311) 

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 
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(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processamento 

de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: "TRIBUTÁRIO 

E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL. DL Nº 2.288/86. DIREITO À RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL 

DO PRAZO. 

(...). Ademais, o acórdão impugnado decidiu com base na legislação infraconstitucional, de modo que eventual ofensa à 

Constituição Federal seria, aqui, apenas indireta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no sentido de não tolerar, 

em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de 

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 3. Ante o exposto, 

nego seguimento ao agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC). 

 Publique-se. Int.. Brasília, 10 de março de 2005." 

(STF - Agravo de Instrumento nº 413632/MG, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 10/03/2005, DJ 29/03/2005, p. 17) 

No intuito de reforçar a tese acerca da natureza infraconstitucional da correção monetária, colaciono julgado que trata 

do assunto: 

"EMENTA: 1. Empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela L. 4.156/61: exigibilidade, nos termos do 

art. 34, § 12, ADCT ( RE 146.615, Corrêa, Pleno, 30.6.95). 2. Recurso extraordinário: descabimento: questões relativas 

ao prazo de prescrição dos créditos da agravada, à incidência da correção monetária, aos juros e à taxa Selic, de âmbito 

infraconstitucional; alegada ofensa aos dispositivos constitucionais dados como violados, que, se houvesse, seria 

indireta ou reflexa: incidência do princípio da Súmula 636. 3. Agravo regimental manifestamente infundado: 

condenação da agravada ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º, C.Pr.Civil." 

(STF - AI-AgR 618070/RS, Primeira Turma, Rel Min. Sepúlveda Pertence, j. 06/02/2007, DJ 02/03/2007, p. 34) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.052357-5            AMS  164481 

APTE    :  ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A 

ADV     :  JOSE ALCIDES MONTES FILHO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007092519 

RECTE   :  ALCATEL TELECOMUNICACOES S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal, ao fundamento de não ser devida a correção monetária de créditos 
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escriturais de IPI, uma vez que tal atualização está sujeita ao princípio da estrita legalidade, e o Fisco efetuou o 

ressarcimento, sem oposição, de tais créditos.  

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 66, § 3º, da Lei nº 8.383/91, que trata da correção 

monetária dos créditos tributários a serem ressarcidos. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é remansosa ao decidir ser indevida a incidência de correção 

monetária nos créditos escriturais de IPI. Contudo, tal atualização monetária será devida quando houver resistência 

oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO ESCRITURAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - COMPENSAÇÃO - SÚMULA 

284/STF - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INSTRUÇÃO NORMATIVA - AUSÊNCIA DE NATUREZA DE LEI 

FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 105, III, DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA - ENTENDIMENTO DO STJ 

FIRMADO NO ERESP 468.926/SC - INOVAÇÃO DE TESE EM AGRAVO REGIMENTAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Quanto à questão da compensação, o recorrente deixou de bem fundamentar sua irresignação para especificar qual, 

de fato, seria o dispositivo de lei violado. Aplicação do verbete 284 da Súmula STF. 

2. Em sede de recurso especial, não se conhece da questão federal relativa à violação de artigo de Instrução Normativa, 

que não perfaz natureza de lei federal mencionado no art. 105, III, da CF. 

3. Sobre à incidência de correção monetária em aproveitamento de crédito de insumos imunes, não-tributados ou de 

alíquota zero, a Primeira Seção, na assentada de 13.4.2005, houve por bem reformar seu entendimento, passando a 

ponderar que é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre 

demora em face de resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

4. O fundamento para tanto é o de evitar o enriquecimento sem causa e de dar integral cumprimento ao princípio da 

não-cumulatividade. Não teria sentido, ademais, carregar ao contribuinte os ônus que a demora do processo acarreta 

sobre o valor real do seu crédito escritural. (EREsp 468.926/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

13.4.2005.) 

5. No caso dos autos, entretanto, a instância ordinária não assentou o fato de que existiu deliberada demora do Fisco, 

não podendo o julgador, em sede de recurso especial, ir além para reanalisar esta questão fática, por óbvio óbice na 

Súmula 07/STJ. 

6. A insurgência no sentido da necessidade de análise do tema da prescrição configura inovação das razões jurídicas, o 

que não é possível em sede de agravo regimental quando os fundamentos não foram apontados na ocasião propícia, seja 

por força da preclusão, seja da necessária observância do princípio do contraditório. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 443812/RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2002/0080082-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 20/09/2007 

- Data da Publicação/Fonte DJ 03.10.2007 p. 186) (grifei) 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO - MATÉRIA PRIMA E INSUMOS TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL - 

ALÍQUOTA ZERO - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COM JULGADO DO STF - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do STJ e a do STF estão no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais de 

IPI, relativos a operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto isento. 
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Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre demora 

em face da resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco.  

2. Quanto à prescrição, é pacífico nesta Corte o entendimento de que "a prescrição dos créditos fiscais visando ao 

creditamento do IPI é qüinqüenal, contada a partir do ajuizamento da ação". (Resp 530.182/RS, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 25.10.2004). 

3. Divergência apresentada pela alínea "c" contra julgado do Supremo Tribunal Federal. Essa circunstância obsta o 

conhecimento do presente recurso, nessa parte, sob pena de o Superior Tribunal de Justiça penetrar em competência 

constitucionalmente afeta à Corte Máxima. 

Recurso especial da Fazenda Nacional improvido, e recurso especial 

do Contribuinte parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - REsp 668724 / PR, 2004/0117372-4, SEGUNDA TURMA, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, Data do 

Julgamento 13/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 27.05.2008, p. 1) 

Em igual sentido: "CREDITAMENTO ESCRITURAL DE IPI.  ISENÇÃO E ALÍQUOTA ZERO. RESISTÊNCIA 

INJUSTIFICADA OPOSTA PELO FISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA" (STJ - AgRg no AgRg no REsp 

995801 / PR, 2007/0242600-8, PRIMEIRA TURMA, Relator Mini. FRANCISCO FALCÃO, Data do Julgamento 

15/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 29.05.2008, p. 1). Precedentes: AgRg no REsp nº 863.277/RS, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 7.2.2008; EREsp nº 465.538/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ de 1.10.2007; EREsp 

nº 430.498/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 07.04.2008 e EREsp nº 530.182/RS, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 12.09.2005. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.074969-7             AC  274755 

APTE    :  PARKER HANNIFIN IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  PAULO ROGERIO SEHN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2008043124 

RECTE   :  PARKER HIDRAULICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou 

provimento à apelação do autor, ao fundamento de que a empresa urbana estava obrigada a recolher contribuição para o 

FUNRURAL e para o INCRA, nos termos da legislação vigente e com o advento da CF/88 ficou explicitado o custeio 

universal da seguridade, em regime de plena solidariedade. 
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A parte recorrente alega que o acórdão que julgou os embargos de declaração negou vigência aos arts. 5º, XXXV, LIV e 

LV, 93, IX, por não ter sido fundamentada a decisão e por não ter sanado as omissões contidas no primeiro acórdão, de 

modo que restaram violados os princípios do devido processo legal e da motivação das decisões, bem como do 

contraditório e ampla defesa, além da garantia de acesso ao judiciário. 

No que tange ao primeiro acórdão, alega contrariedade aos arts. 153 e 167 da Constituição de 1967 e aos arts. 149, 150, 

II, 194 e 195, da Constituição Federal, ao argumento de ofensa aos princípios da igualdade, isonomia, eqüidade aplicada 

ao regime da seguridade social, porque já se afigurava inconstitucional a contribuição na vigência da Constituição de 

1967, de forma que não poderia ser acolhida pela CF/88. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Com efeito, o acórdão recorrido não padece de omissão ou ausência de fundamentação, esposando entendimento acerca 

da questão trazida a juízo, baseado em precedente da Suprema Corte, não se fazendo necessário afastar cada uma das 

questões apontadas pelo autor. 

Nesse sentido, de ausência de violação do devido processo legal, trago à colação precedentes da Corte Suprema: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

FINSOCIAL. COISA JULGADA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. ÓBICE DA 

SÚMULA 279. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

2. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das 

Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 

4. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, 

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas 

inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa do texto da Constituição. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

(AI-AgR 646375/MG - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJE-070  DIVULG 17-04-2008  

PUBLIC 18-04-2008) 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. Em regra, ofensa reflexa à Constituição 

Federal. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AI-AgR 671095/MT - 2ª Turma - rel. Min. GILMAR MENDES, j. 01.04.2008, v.u., DJE-074  DIVULG 24-04-2008  

PUBLIC 25-04-2008) 

Quanto às demais ofensas às normas constitucionais, apontadas pela recorrente, verifica-se que não são diretas, mas sim 

derivadas de suposta transgressão de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso 

extraordinário, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC E 

SENAC. EMPRESAS EXCLUSIVAMENTE PRESTADORAS DE SERVIÇOS. MATÉRIA 
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INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 636 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Controvérsia decidida à luz de normas infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição. Inviabilidade do 

extraordinário. 

2. Incidência da Súmula n. 636 do STF: "não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional 

da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela 

decisão recorrida". 

Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 606015/SP - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 26.06.2007, v.u., DJ 17.08.2007, p. 80) 

"PROCESSUAL CIVIL: QUESTÃO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356-STF. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. 

I. - Questão constitucional posta no RE não prequestionada no acórdão. Incidência das Súmulas 282 e 356-STF. 

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão limita-se 

a interpretar normas infraconstitucionais. 

III. - A verificação, no caso concreto, da existência, ou não, do direito adquirido situa-se no campo infraconstitucional. 

IV. - Agravo não provido." - Grifei. 

(AI-AgR 504844/SP - 2ª Turma - rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 21.09.2004, DJ 08.10.2004, p. 00018) 

Dessa forma, denota-se não estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.074969-7             AC  274755 

APTE    :  PARKER HANNIFIN IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  PAULO ROGERIO SEHN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008043126 

RECTE   :  PARKER HIDRAULICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou 
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provimento à apelação do autor, ao fundamento de que a empresa urbana estava obrigada a recolher contribuição para o 

FUNRURAL e para o INCRA, nos termos da legislação vigente e com o advento da CF/88 ficou explicitado o custeio 

universal da seguridade, em regime de plena solidariedade. 

A parte recorrente alega que o acórdão que julgou os embargos de declaração negou vigência aos arts. 165, 458, II, e 

535, II, do Código de Processo Civil, por não ter sido fundamentada a decisão e por não ter sanado as omissões contidas 

no primeiro acórdão. 

No que tange ao primeiro acórdão, aduz violação ao art. 3º do Decreto-lei nº 1.110/70, ao art. 15 da Lei Complementar 

nº 11/71, à Lei nº 7.787/89, e ao art. 97, IV, do Código Tributário Nacional, ao argumento de que a ação visava 

repetição dos valores recolhidos indevidamente no período de agosto de 1986 a agosto de 1991, a título de contribuição 

adicional ao FUNRURAL (PRORURAL), e o acórdão, apesar de reconhecer que a exação foi extinta pela Lei nº 

7.787/89, de modo que não seria mais devida a partir de setembro de 1989, a apelação foi totalmente improvida. Ainda, 

argumenta que já se afigurava inconstitucional a contribuição na vigência da Constituição de 1967, de forma que já não 

estaria vigente quando da vigência da CF/88. 

Ademais, alega dissídio jurisprudencial acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos, não 

padecendo de omissão ou ausência de fundamentação, esposando entendimento acerca da questão trazida a juízo 

baseado em entendimento da Suprema Corte, não se fazendo necessário afastar cada uma das questões apontadas pelo 

autor, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. ART. 128, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A ofensa aos arts. 458 e 535, do CPC, não se configura no caso do Tribunal de origem julgar satisfatoriamente a lide, 

solucionando a questão, dita controvertida, tal como lhe foi apresentada. 

2. A matéria constante do art. 128, do CPC, não foi discutida no acórdão recorrido. Assim, ausente o indispensável 

prequestionamento. Incidem, na espécie, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

3. Agravo Regimental não provido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 873765/RS - 2ª Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 21/08/2007, v.u., DJ 12.02.2008, p. 1) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

(...)" 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, v.u., DJ 31.05.2007, p. 338) 
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"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535, 128 E 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. ADVOGADO NÃO 

CONSTITUÍDO NA FORMA DA LEI. PREJUÍZO INEXISTENTE. SÚMULA N. 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, CONFIGURADA. MULTA AFASTADA. SÚMULA 98/STJ. 

1. Tendo o Tribunal a quo se manifestado acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, 

inocorre negativa de prestação jurisdicional. 

2. O magistrado não está obrigado a rechaçar, um a um, os argumentos expendidos pela parte, quando os fundamentos 

utilizados já lhe tenham sido suficientes para formar sua convicção e decidir. 

(...)" - Grifei. 

(REsp 656691/PI - 6ª Turma - rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, j. 21/09/2006, v.u., DJ 11.12.2006, p. 430) 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. EMPRESAS URBANAS. EXIGIBILIDADE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. A contribuição para o FUNRURAL, em parcela destacada, foi efetivamente extinta após o advento da Lei 7.787/89, a 

partir de 1º de setembro de 1989 (art. 3º, § 1º). A referida contribuição, entretanto, passou a compor a contribuição das 

empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha 

de salários, cobrada mediante a aplicação da alíquota de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados. 

3. É certo, no entanto, que "a referida exação não pode ter decotada de sua alíquota única de 20% o percentual extinto 

de 2,4% destinado ao FUNRURAL" (REsp 941.509/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 4.10.2007) 

4. Tal entendimento é reforçado pelo fato de que o Superior Tribunal de Justiça, acompanhando o posicionamento da 

Corte Suprema, passou a decidir pela possibilidade da cobrança das contribuições destinadas ao FUNRURAL de 

empresas vinculadas à previdência urbana, mesmo que não exerçam atividade rural. 

5. Recurso especial desprovido." 

(REsp 815467/MG - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 18/12/2007, v.u., DJ 07.02.2008, p. 1) 

Deste modo, não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, 

pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.079957-4             AI   58013 

AGRTE   :  RHODIA S/A 

ADV     :  PAULO AKIYO YASSUI e outros 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007004129 

RECTE   :  RHODIA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a"e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que não conheceu de parte do agravo de 

instrumento do contribuinte e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, ao fundamento de que a decadência não foi 

argüida nem suscitada na decisão agravada, inovando na lide o agravante neste tópico. Consigna estar a questão de 

fundo coberta pelo manto da coisa julgada nos autos principais, de modo que o agravante não poderia pleitear junto ao 

Juízo de Primeira Instância o levantamento do depósito judicial, haja vista o acórdão proferido pelo C. Superior 

Tribunal de Justiça que julgou de modo desfavorável a pretensão do agravante. 

Cumpre ressaltar que, no julgamento dos embargos de declaração pelo Colegiado desta Corte, restou explicitado às fls. 

325 "para verificar a ocorrência da decadência exige-se a análise de documentos e outras circunstâncias qua não 

constam destes autos de agravo de instrumento." 

Inconformado, alega o recorrente no presente recurso que o acórdão violou o disposto nos artigos 210, do Código Civil, 

que trata do conhecimento de ofício da decadência; 18, 131 e 535, II, do Código de Processo Civil; 150, § 4º, 173, I; 

151, II e IV,; 142, p. único, todos do Código Tributário Nacional, bem como o decisum está em dissonância com a 

jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões às fls. 439/440. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado 

pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

No mais, as razões aventadas pelo recorrente não se afiguram plausíveis, sobretudo pelo fato de o acórdão impugnado 

haver concluído que, o reconhecimento da decadência demandaria análise de provas inexistentes nos presentes autos, 

circunstância fático-probatória que foi levada em conta pelo decisum como razão de decidir. 

Portanto, não merece prosperar a pretensão recursal quanto ao reexame dos fatos e das provas dos autos, o que não se 

compadece com a natureza do recurso especial, consoante o enunciado nº 7, da Súmula do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME DE 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. CITAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE JUDICIAL DA 

FAZENDA PÚBLICA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356, DO STF. 

1. Verifica-se que o Tribunal a quo, ao estabelecer solução para a controvérsia, reportou-se a suporte fático-probatório 

contido no feito. Não cabe a esta Corte Superior de Justiça reexaminar matéria de prova que serviu de base para esse 

entendimento. Concluir de modo diferente é ignorar o óbice disposto na Súmula 7 desta Corte: "A pretensão de simples 

reexame de prova não enseja Recurso Especial." 

2. Reconhecido o transcurso do prazo de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do 

contribuinte nos autos da Execução Fiscal, encontra-se atingida pela prescrição a pretensão executória do Município. 

Precedentes. 

3. A alegação de ausência de intimação pessoal do representante judicial da Fazenda Pública não foi objeto de 

prequestionamento, atraindo a incidência das Súmulas 282 e 356/STF. 

4. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no AgRg no Ag 802530 / MG, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2006/0170342-6, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, J 27/02/2007,  DJ 

19.12.2007, p. 1207) 

Pelo mesmo fundamento, não merece prosperar a alegação de ofensa ao art. 18, do Código de Processo Civil, conforme 

arestos abaixo transcritos, in verbis:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA POR 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ APLICADA PELO TRIBUNAL A QUO. AFASTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Versam os autos sobre mandado de segurança objetivando a creditamento de valores retidos a maior a título de ICMS 

em virtude do regime de substituição tributária, sem as exigências do fisco estadual. Sustenta-se, em síntese, que, a 
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despeito da oposição dos aclaratórios, a decisão permaneceu silente no que tange à violação do art. 17, VI, 18 e 535, II, 

do CPC. 

2. A investigação acerca do efetivo e real prejuízo que os embargos de declaração causaram ou não ao processo 

dependerá, inarredavelmente, da revisão do conjunto fático-probatório contido nos autos, conduta que é expressamente 

vedada pela Súmula 7/STJ. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ - AgRg nos Edcl no Ag 926575 / SP, proc. 2007/0153793-8, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 

27/05/2008, publ. DJe 23/06/2008) 

"PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ARTS. 17 E 18 DO CPC. 

SÚMULA 7/STJ. ENERGIA ELÉTRICA. CORTE. SÚMULA 83/STJ. 

1. O recurso especial é inadequado à análise dos critérios utilizados pelo magistrado para aplicar multa por litigância de 

má-fé, disposta nos arts. 17 e 18 do CPC, quando necessário o reexame do contexto fático-probatório dos autos. 

Incidência da Súmula 7 do STJ. 

2. "A interrupção do fornecimento de energia elétrica por inadimplemento não configura descontinuidade da prestação 

do serviço público" (Corte Especial, AgRg na SLS 216/RN, DJU de 10.04.06). 

3. Se a concessionária comunicou previamente aos usuários que suspenderia o fornecimento de energia elétrica ante a 

situação de inadimplência, como determina a lei, mostra-se legítimo o corte (artigo 6º, § 3º, II, da Lei nº 8.987/95). 

4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ - REsp 994328 / RJ, proc. 2007/0234657, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 08/04/2008, publ. DJe 

22/04/2008) 

Por essas razões , NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.009158-1            REO  408008 

PARTE A :  CONFAB INDL/ S/A 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007116291 

RECTE   :  CONFAB INDL/ S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, lastreado no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, interposto diretamente contra 

decisão monocrática do Relator na qual se apreciou embargos de declaração opostos contra acórdão de órgão 

fracionário desta Egrégia Corte. 
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Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, e nos termos do artigo 536 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração deverão ser opostos em 

petição dirigida ao Relator do Acórdão. Ademais, estabelece o art. 537, do mesmo estatuto processual, que "nos 

tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto". 

Com isto, fica claro que, no âmbito dos tribunais, da decisão colegiada caberão embargos de declaração, os quais serão 

apreciados pelo mesmo colegiado, restando afastada a possibilidade de apreciação monocrática dessa modalidade de 

recurso quando interposta de decisão proferida por órgão colegiado. É o que leciona a doutrina:  

"O juiz, no primeiro grau, e a turma julgadora, no segundo grau, são os órgãos competentes para decidir os EDcl. O juiz 

tem o prazo de cinco dias para decidir o recurso. O relator do acórdão embargado é quem recebe os embargos para 

exame, devendo colocá-los para julgamento na sessão seguinte. No julgamento, o relator profere seu voto, colhendo-se 

os votos dos demais juízes. A decisão é tomada por maioria." 

(Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2006, p. 791-792) 

Portanto, na hipótese em tela, seria o caso da interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para 

o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do estatuto 

processual civil.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. Contudo, a 

fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias 

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça. Em casos análogos assim vem decididindo essa Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO APELO EXTREMO. 

ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Terceira Turma, em questão de ordem suscitada no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 442.714/RJ, 

da relatoria do e. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, "remeteu à Corte Especial matéria referente ao cabimento de 

RESP contra decisão monocrática proferida pelo Relator em embargos de declaração opostos contra decisão colegiada 

do Tribunal a quo, sem que a parte tenha interposto agravo regimental daquela decisão proferida monocraticamente 

(arts. 537 e 557 do CPC)", sendo que no julgamento de 19.12.2003, a Corte Especial, por maioria, julgou incabível o 

recurso especial em exame, em acórdão publicado no DJ de 16.11.2004, assim ementado: 

"Processual Civil. Recurso especial. Acórdão recorrido, objeto de embargos declaratórios decididos monocraticamente 

pelo Relator. CPC, Art. 537. Falta de interposição de agravo regimental. 

I - É inadmissível o recurso especial quando couber, na justiça de origem, agravo regimental a ser interposto contra 

decisão que, monocraticamente, rejeitou os embargos de declaração opostos a acórdão recorrido. Ressalva do ponto de 

vista do relator que entende em tal caso, não ser possível o indeferimento in limine dos declaratórios, deixando de levá-

los à apreciação do Tribunal, em desacordo com o preceito contido no art. 537 do CPC. 

II - Agravo regimental desprovido." 

2. Precedentes: AgRg no REsp 685363 / DF, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 07.11.2005; 

REsp 555267 / RJ, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 10.10.2005; AgRg no Ag 663883 / RS, Rel. Min. 

BARROS MONTEIRO, DJ de 29.08.2005; AgRg nos EDcl no Ag 629147 / MT ; Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ de 11.04.2005; REsp 535511 / CE, deste relator, DJ de 27.09.2004. 
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3.  Ademais, interpostos os embargos de declaração, ainda não se encontrava exaurida a instância (art. 105, caput, da 

CF), sendo certo que apreciado o pedido de aclaramento da decisão, monocraticamente, incumbia ao recorrente 

aguardar o julgamento do agravo regimental interponível dessa decisão lesiva. 

(...) 

5.  Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 729439 / AL ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0033887-7, Rel. Min. 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 16/02/2006, DJ 13.03.2006 p. 214) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.013746-8            AMS  183876 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  USINA ALTA FLORESTA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO e outros 

PETIÇÃO :  REX    2008100633 

RECTE   :  USINA ALTA FLORESTA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que não conheceu da apelação da União Federal e deu provimento à 

remessa oficial, reformando a r. sentença que concedeu a segurança, isentando a impetrante do recolhimento de IPI, 

incidente sobre as saídas de açúcar. 

Alega a recorrente que o v. acórdão contrariou o disposto nos artigos 35; 153, § § 1º e 3º, I, da Constituição Federal. 

Outrossim, a parte recorrente alega a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do 

disposto no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso extraordinário não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em 

conformidade com o que vêm decidindo o Colendo Supremo Tribunal Federal. Nesse senso, passo a transcrever o 

seguinte julgado, que demonstra a jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte: 

"TRIBUTO. Imposto sobre produtos industrializados. IPI. Alíquota. Fixação. Operações relativas a açúcar e álcool. 

Percentual de 18% (dezoito por cento) para certas regiões. Art. 2º da Lei nº 8.393/91. Ofensa aos arts. 150, II, 151, I, e 
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153, 3º, I, da CF. Inexistência. Finalidade extrafiscal. Constitucionalidade reconhecida. Improvimento ao recurso 

extraordinário. Não é inconstitucional o art. 2º da Lei Federal nº 8.393, de 30 de dezembro de 1991." 

(AI-AgR-ED 515168/MG - rel. Min. CEZAR PELUSO - 1ª Turma, j. 30/08/2005, DJ 21.10.2005, p. 26) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.013746-8            AMS  183876 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  USINA ALTA FLORESTA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2008100636 

RECTE   :  USINA ALTA FLORESTA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que não conheceu da apelação da União Federal e deu provimento à 

remessa oficial, reformando a r. sentença que concedeu a segurança, isentando a impetrante do recolhimento de IPI, 

incidente sobre as saídas de açúcar. 

Alega a recorrente que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 535, II, do Código de Processo Civil; 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199/71. 

Com contra-razões às fls. 504/513. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O Superior Tribunal de Justiça entende que com a extinção da política de preço nacional unificado, não voltou a vigorar 

a Lei 7.798/89, que estabelecia a alíquota zero, e sim a alíquota que melhor atendesse ao interesse nacional, nos termos 

da legislação vigente. Dessa forma, a fixação da alíquota do IPI incidente sobre a saída do açúcar em 18%, pelo Decreto 

420/92, estava autorizada pela Lei 8.393/91 e não desbordou dos lindes ali estabelecidos. 

Nesse sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 705.870 - MG (2005/0148882-6) 

RELATOR : MINISTRO JOSÉ DELGADO 
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AGRAVANTE  : COMPANHIA AÇUCAREIRA RIO GRANDE E OUTRO 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA E OUTROS 

AGRAVADO   : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : AFONSO AUGUSTO RIBEIRO COSTA E OUTROS  

DECISÃO 

TRIBUTÁRIO. IPI. INCIDÊNCIA SOBRE AÇÚCAR. ALÍQUOTA DE 18%. LEI Nº 8.393/91. ART. 535 DO CPC 

NÃO-VIOLADO. 

1. Desnecessidade de se abordar, no voto condutor do aresto recorrido, todos os dispositivos legais e/ou constitucionais 

referidos na lide. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do CPC, quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto 

a quo. 

2. Quando a política de preço nacional unificado deixou de existir, não voltou a vigorar a Lei nº 7.798/89 que 

estabelecia a alíquota zero, e sim, a alíquota que melhor atendesse ao interesse nacional. 

3. Agravo de instrumento não-provido. 

Vistos, etc. 

Examina-se agravo de instrumento interposto pela COMPANHIA AÇUCAREIRA RIO GRANDE e OUTRO contra 

decisão que inadmitiu recurso especial sob os fundamentos de ausência de violação do teor do art. 535 do CPC e que o 

acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência da Súmula 

83/STJ. 

O acórdão assim foi ementado (fl. 236): 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AÇÚCAR. ALÍQUOTA DE 18%. PRINCÍPIOS DA SELETIVIDADE E DA IGUALDADE. AUSÊNCIA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. Com a extinção da política de preço nacional unificado, não passou a vigorar a Lei 7.798/89, que estabelecia a 

alíquota zero, e sim a alíquota que melhor atendesse ao interesse nacional. 

2. A fixação da alíquota do IPI incidente sobre a saída do açúcar em 18% pelo Decreto 420/92, autorizada pela Lei 

8.393/91, não viola os princípios constitucionais da seletividade do IPI e da igualdade. 3. Apelação provida." 

Embargos de declaração foram manejados e desprovidos nestes termos (fl. 259): 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

1. Consoante disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios só podem 

ser opostos quando houver no acórdão obscuridade, contradição ou omissão. 

2. Omissão, para fins de embargos de declaração, importa na falta de manifestação do julgado sobre pontos a respeito 

dos quais era fundamental o pronunciamento do julgador. 

3. Obscuridade, para fins de embargos de declaração, importa na falta de clareza, que torna incompreensível o conteúdo 

da decisão. 

4. Tendo sido adequadamente examinadas pelo acórdão embargado as questões pretensamente omitidas e obscuras, 

ainda que em desacordo com a compreensão do embargante, não restam configuradas omissão e obscuridade 

ensejadoras dos presentes embargos declaratórios. 
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5. Embargos de declaração desprovidos." 

No recurso especial, embasado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, alegou-se infringência dos seguintes 

dispositivos: 535, I e II, do CPC; e 2º da Lei 8.393/91. 

Em suas razões de agravo, sustenta a Fazenda que não pode prevalecer o decisum agravado, tendo havido infringência 

aos preceitos legais referidos. 

Contraminuta (fls. 382/384) sustentando a manifestação procrastinatória do presente recurso, não merecendo ter êxito. 

Relatados, decido. 

Não obstante a interposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância 

extraordinária 

se não houve omissão do acórdão a que deva ser suprida. Desnecessidade, no bojo do voto proferido, de se abordar, 

como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou constitucionais. 

Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do CPC, quando a matéria enfocada é devidamente enfrentada no voto a quo. 

É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, finda a política nacional de unificação do preço do 

açúcar de cana, deixou de vigorar a alíquota zero, de forma que o Poder Executivo poderia fixar alíquotas distintas, de 

acordo com o interesse nacional, nos lindes da legislação vigente. 

Confira-se: 

- "Cessada a política nacional de unificação dos preços do açúcar de cana, não se retorna ao regime anterior em que 

havia "tributação pela alíquota zero", porquanto a função extrafiscal, revelada no caso dos autos, autoriza o Poder 

Executivo a fixar as alíquotas, respeitadas as disposições legais, em prol do interesse nacional. O art. 2º da Lei 8.393/91 

não impôs taxativamente a fixação da alíquota em 18% (dezoito por cento), mas apenas explicitou que esta não poderia 

ser fixada em percentual superior." (REsp nº 437666/PR, 1ª Turma, DJ de 19/05/2003, Rel. Min. Luiz Fux);  

- Quando a política de preço nacional unificado deixou de existir, não voltou a vigorar a Lei nº 7.798/89, que 

estabelecia a alíquota zero, e sim a alíquota que melhor atendesse ao interesse nacional." 

(REsp nº 222047/GO, 1ª Turma, DJ de 03/04/2000, Rel. Min. GARCIA VIEIRA). 

Assim posto, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo. 

Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 07 de novembro de 2005. 

MINISTRO JOSÉ DELGADO 

Relator." - (Grifei). 

(Ag 705870 - rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 18.11.2005) 

Dessa forma, não está caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal, a autorizar o apelo 

extremo. 

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também 

não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 
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(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.005353-0       AMS  223246 

APTE    :  DAMM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008120011 

RECTE   :  DAMM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante, ao fundamento de 

que esta não faz jus ao creditamento do IPI, decorrentes de aquisições de matérias-primas isentas e reduzidas à alíquota 

zero, consoante julgamento consolidado nos Recursos Extraordinários nº 353657 / PR e 370682 / SC. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto, entre outros, no artigo 49, do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de alíquota 

zero, que foi objeto de mudança de posicionamento do Pretório Excelso nos autos dos recursos extraordinários nº 

353.657/PR e 370.682/SC. 

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-primas e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade, afastado o 

efeito proscretivo discutido em questão de ordem apresentada pelo Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. 
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Pacificada a questão na Corte Suprema, refoge aos limites da estreita competência outorgada ao Superior Tribunal de 

Justiça, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, conforme aresto abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CREDITAMENTO DE IPI. SISTEMÁTICA DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. 

1. A ausência de indicação dos dispositivos tidos por violados não autoriza o conhecimento do recurso especial pela 

alínea a do permissivo constitucional (Súmula 284/STF). 

2. Refoge aos limites da estreita competência outorgada ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o 

exame de matéria constitucional, inclusive para fins de prequestionamento (EDcl nos ERESP nº 173.273/SP, Corte 

Especial, Min. Barros Monteiro, DJ de 06.06.2005). 

3. Incabível agravo regimental para prequestionar matéria se não foi ultrapassado o óbice da admissibilidade. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 794008/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 15.03.2007, DJ 02.04.2007, p. 242) 

Assim, não se encontram presentes os requisitos autorizadores para admissibilidade do recurso excepcional da 

impetrante, de modo que eventual admissão do recurso especial restaria prejudicada, pois compete àquela Corte decidir, 

em última instância, sobre as questões constitucionais. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.005353-0       AMS  223246 

APTE    :  DAMM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008120012 

RECTE   :  DAMM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante, ao fundamento de 

que esta não faz jus ao direito de creditamento do IPI, decorrentes de aquisições de matérias-primas isentas e reduzidas 

à alíquota zero, consoante consolidado nos julgados RE 353657/PR e RE 370682/SC. 

Alega a parte recorrente que a decisão recorrida viola o disposto no artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição Federal, 

que assegura o princípio da não cumulatividade do IPI.  
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Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de alíquota 

zero, que foi objeto de recente mudança de posicionamento da Corte Suprema nos autos dos recursos extraordinários 

nºs. 353.657 e 370.682.  

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade. 

Em 25/06/2007, o Excelso Supremo Tribunal Federal encerrou o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 

370.682, rejeitando, por maioria de votos, a questão de ordem levantada pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, onde se pretendia dar efeitos prospectivos à decisão de 15/02/2007, tendo em vista que, assim, restariam  

resguardadas situações pretéritas ou relações jurídicas passadas, onde contribuintes  utilizaram-se do direito ao 

creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, 

baseados na anterior orientação acerca da matéria. 

Nesse sentido transcrevo as ementas referentes aos recursos extraordinários supracitados, in verbis: 

"IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme disposto no 

inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade compensando-se o 

que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode cogitar de direito a 

crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero. IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - 

CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DO DIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em face do texto constitucional regedor 

do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a modulação de efeitos do 

pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior eficácia possível, consagrando-

se o princípio da segurança jurídica." 

(STF - RE 353657 / PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, data do julgamento 25/06/2007, DJE-041  DIVULG 

06-03-2008, PUBLIC 07-03-2008, EMENT VOL-02310-03, PP-00502) 

"Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não tributados. 

Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito presumido de IPI 

para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4. Recurso extraordinário provido." 

(STF - RE 370682 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, data do julgamento 25/06/2007,  DJE-165  DIVULG 

18-12-2007, PUBLIC DJ 19-12-2007,  PP-00024,  EMENT VOL-02304-03, PP-00392) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.02.009223-1        AC  606478 

APTE    :  ALUMINIO RAMOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008082313 

RECTE   :  ALUMINIO RAMOS IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da autora e à remessa oficial, ao fundamento da 

exigibilidade da contribuição do salário-educação por estar em consonância com a Carta Magna anterior.  

Ademais, alega a recorrente que o acórdão impugnado violou o disposto nos artigos 535 e 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, e 150, I, da Constituição Federal, bem como dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça acerca das matérias em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado 

pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

A averiguação da alegada violação de dispositivo constitucional pelo v. acórdão se torna inviável em sede de recurso 

especial, conforme tem se manifestado, reiteradamente, o C. Superior Tribunal de Justiça, a saber:  

"(...) 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 36/2642 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal." (...) 

(AgRg no Ag nº 763900/SP, relª. Minª. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

No mesmo teor: Resp nº 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; Resp nº 614019/RS, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 15.03.2007, DJ 23.04.2007; 

AgRg no Resp nº 905383/SP, Relator Min. Humberto Martins, j. 24.04.2007, DJ 09.05.2007. 

No que se refere ao Salário-Educação, sua exigibilidade já foi afirmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante 

bem fundamentado o decisum. Ademais, também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em consonância com 

o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, consoante aresto que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

(ART. 97, IV, DO CTN). 

1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, conservam 

a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 596050/DF - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 12/04/2005, v.u., DJ 23.05.2005, p. 201) 

Quanto à alegação de negativa de vigência ao art. 20, § 4º, do CPC, a questão acerca do quantum fixado para a verba 

honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, 

conforme entendimento sumulado nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. 

I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem 

ser reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, 

o enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 780398/SP - Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, v.u., DJ 

01.02.07, p. 416) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso  

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no Ag 848799 / GO ; proc. 2007/0004345-4, PRIMEIRA TURMA, Relatora Min. DENISE ARRUDA, 

Data do Julgamento 24/04/2007, DJ 31.05.2007 p. 377) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 37/2642 

Ademais, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal.  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.059865-0        AC  634015 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  PNEUTOP ABOUCHAR LTDA 

ADV     :  FABIO ANTONIO PECCICACCO 

PETIÇÃO :  RESP   2008121407 

RECTE   :  PNEUTOP ABOUCHAR LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.059865-0        AC  634015 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  PNEUTOP ABOUCHAR LTDA 

ADV     :  FABIO ANTONIO PECCICACCO 

PETIÇÃO :  REX    2008121408 

RECTE   :  PNEUTOP ABOUCHAR LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.030088-4       AMS  254834 

APTE    :  AVM AUTO EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2006337755 

RECTE   :  AVM AUTO EQUIPAMENTOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal ao fundamento de não ser devida a correção monetária de créditos 

escriturais de IPI, quando não se demonstra a resistência injustificada do Fisco no seu aproveitamento, como é o caso 

dos autos.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 40/2642 

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 49, do Código Tributário Nacional, por ferir o 

princípio da não cumulatividade, tendo em vista a demora do fisco na análise dos pleitos de ressarcimento.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é remansosa ao decidir ser indevida a incidência de correção 

monetária nos créditos escriturais de IPI. Contudo, tal atualização monetária será devida quando houver resistência 

oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO ESCRITURAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - COMPENSAÇÃO - SÚMULA 

284/STF - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INSTRUÇÃO NORMATIVA - AUSÊNCIA DE NATUREZA DE LEI 

FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 105, III, DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA - ENTENDIMENTO DO STJ 

FIRMADO NO ERESP 468.926/SC - INOVAÇÃO DE TESE EM AGRAVO REGIMENTAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Quanto à questão da compensação, o recorrente deixou de bem fundamentar sua irresignação para especificar qual, 

de fato, seria o dispositivo de lei violado. Aplicação do verbete 284 da Súmula STF. 

2. Em sede de recurso especial, não se conhece da questão federal relativa à violação de artigo de Instrução Normativa, 

que não perfaz natureza de lei federal mencionado no art. 105, III, da CF. 

3. Sobre à incidência de correção monetária em aproveitamento de crédito de insumos imunes, não-tributados ou de 

alíquota zero, a Primeira Seção, na assentada de 13.4.2005, houve por bem reformar seu entendimento, passando a 

ponderar que é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre 

demora em face de resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

4. O fundamento para tanto é o de evitar o enriquecimento sem causa e de dar integral cumprimento ao princípio da 

não-cumulatividade. Não teria sentido, ademais, carregar ao contribuinte os ônus que a demora do processo acarreta 

sobre o valor real do seu crédito escritural. (EREsp 468.926/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

13.4.2005.) 

5. No caso dos autos, entretanto, a instância ordinária não assentou o fato de que existiu deliberada demora do Fisco, 

não podendo o julgador, em sede de recurso especial, ir além para reanalisar esta questão fática, por óbvio óbice na 

Súmula 07/STJ. 

6. A insurgência no sentido da necessidade de análise do tema da prescrição configura inovação das razões jurídicas, o 

que não é possível em sede de agravo regimental quando os fundamentos não foram apontados na ocasião propícia, seja 

por força da preclusão, seja da necessária observância do princípio do contraditório. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 443812/RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2002/0080082-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 20/09/2007 

- Data da Publicação/Fonte DJ 03.10.2007 p. 186) (grifei) 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO - MATÉRIA PRIMA E INSUMOS TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL - 

ALÍQUOTA ZERO - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COM JULGADO DO STF - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do STJ e a do STF estão no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais de 

IPI, relativos a operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto isento. 

Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre demora 

em face da resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco.  
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2. Quanto à prescrição, é pacífico nesta Corte o entendimento de que "a prescrição dos créditos fiscais visando ao 

creditamento do IPI é qüinqüenal, contada a partir do ajuizamento da ação". (Resp 530.182/RS, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 25.10.2004). 

3. Divergência apresentada pela alínea "c" contra julgado do Supremo Tribunal Federal. Essa circunstância obsta o 

conhecimento do presente recurso, nessa parte, sob pena de o Superior Tribunal de Justiça penetrar em competência 

constitucionalmente afeta à Corte Máxima. 

Recurso especial da Fazenda Nacional improvido, e recurso especial 

do Contribuinte parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - REsp 668724 / PR, 2004/0117372-4, SEGUNDA TURMA, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, Data do 

Julgamento 13/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 27.05.2008, p. 1) 

Em igual sentido: "CREDITAMENTO ESCRITURAL DE IPI.  ISENÇÃO E ALÍQUOTA ZERO. RESISTÊNCIA 

INJUSTIFICADA OPOSTA PELO FISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA" (STJ - AgRg no AgRg no REsp 

995801 / PR, 2007/0242600-8, PRIMEIRA TURMA, Relator Mini. FRANCISCO FALCÃO, Data do Julgamento 

15/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 29.05.2008, p. 1). Precedentes: AgRg no REsp nº 863.277/RS, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 7.2.2008; EREsp nº 465.538/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ de 1.10.2007; EREsp 

nº 430.498/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 07.04.2008 e EREsp nº 530.182/RS, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 12.09.2005. 

Assim, não está caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal, pelo que deixo de apreciar 

a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.030088-4       AMS  254834 

APTE    :  AVM AUTO EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2006337756 

RECTE   :  AVM AUTO EQUIPAMENTOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal ao fundamento de não ser devida a correção monetária de créditos 

escriturais de IPI, quando não se demonstra a resistência injustificada do Fisco no seu aproveitamento, como é o caso 

dos autos. 
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A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 5º, 150, II, 151, I, e 153, § 3º, II, da 

Constituição Federal, por ferir o princípio da não cumulatividade. Requer seja aplicada a correção monetária nos seus 

créditos escriturais do IPI. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal vem se manifestando de forma remansosa acerca de causas decididas à luz da legislação 

infraconstitucional, no sentido de que refoge da sua competência definda pela Carta Magna. Ademais, esse é o 

entendimento consolidado na Súmula nº 636 do Pretório Excelso. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. FINSOCIAL. COISA JULGADA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 

REFLEXA. ÓBICE DA SÚMULA 279. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 2. O Tribunal a 

quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 

e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à 

Constituição do Brasil. 4. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da 

motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes 

de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa do 

texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF-AI-AgR 

646375/MG, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, Julgamento: 

 01/04/2008, Publicação DJE-070  DIVULG 17-04-2008  PUBLIC 18-04-2008, EMENT VOL-02315-11  PP-02311) 

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processamento 

de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: "TRIBUTÁRIO 

E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL. DL Nº 2.288/86. DIREITO À RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL 

DO PRAZO. 

(...). Ademais, o acórdão impugnado decidiu com base na legislação infraconstitucional, de modo que eventual ofensa à 

Constituição Federal seria, aqui, apenas indireta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no sentido de não tolerar, 

em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de 

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 3. Ante o exposto, 

nego seguimento ao agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC). 
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 Publique-se. Int.. Brasília, 10 de março de 2005." 

(STF - Agravo de Instrumento nº 413632/MG, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 10/03/2005, DJ 29/03/2005, p. 17) 

No intuito de reforçar a tese acerca da natureza infraconstitucional da correção monetária, colaciono julgado que trata 

do assunto: 

"EMENTA: 1. Empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela L. 4.156/61: exigibilidade, nos termos do 

art. 34, § 12, ADCT ( RE 146.615, Corrêa, Pleno, 30.6.95). 2. Recurso extraordinário: descabimento: questões relativas 

ao prazo de prescrição dos créditos da agravada, à incidência da correção monetária, aos juros e à taxa Selic, de âmbito 

infraconstitucional; alegada ofensa aos dispositivos constitucionais dados como violados, que, se houvesse, seria 

indireta ou reflexa: incidência do princípio da Súmula 636. 3. Agravo regimental manifestamente infundado: 

condenação da agravada ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º, C.Pr.Civil." 

(STF - AI-AgR 618070/RS, Primeira Turma, Rel Min. Sepúlveda Pertence, j. 06/02/2007, DJ 02/03/2007, p. 34) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.000782-8       AMS  239630 

APTE    :  TECELAGEM HUDTELFA LTDA 

ADV     :  BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008103844 

RECTE   :  TECELAGEM HUDTELFA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, 

ao fundamento de que a impetrante não faz jus ao direito de creditamento do IPI, decorrentes de aquisições de matérias-

primas isentas ou reduzidas à alíquota zero, consoante consolidado nos julgados RE 353657/PR e RE 370682/SC. 

Alega a parte recorrente que a decisão recorrida viola o disposto no artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição Federal, 

que assegura o princípio da não cumulatividade do IPI.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de alíquota 

zero, que foi objeto de recente mudança de posicionamento da Corte Suprema nos autos dos recursos extraordinários 

nºs. 353.657 e 370.682.  

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade. 

Em 25/06/2007, o Excelso Supremo Tribunal Federal encerrou o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 

370.682, rejeitando, por maioria de votos, a questão de ordem levantada pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, onde se pretendia dar efeitos prospectivos à decisão de 15/02/2007, tendo em vista que, assim, restariam  

resguardadas situações pretéritas ou relações jurídicas passadas, onde contribuintes  utilizaram-se do direito ao 

creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, 

baseados na anterior orientação acerca da matéria. 

Nesse sentido transcrevo as ementas referentes aos recursos extraordinários supracitados, in verbis: 

"IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme disposto no 

inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade compensando-se o 

que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode cogitar de direito a 

crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero. IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - 

CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DO DIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em face do texto constitucional regedor 

do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a modulação de efeitos do 

pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior eficácia possível, consagrando-

se o princípio da segurança jurídica." 

(STF - RE 353657 / PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, data do julgamento 25/06/2007, DJE-041  DIVULG 

06-03-2008, PUBLIC 07-03-2008, EMENT VOL-02310-03, PP-00502) 

"Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não tributados. 

Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito presumido de IPI 

para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4. Recurso extraordinário provido." 

(STF - RE 370682 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, data do julgamento 25/06/2007,  DJE-165  DIVULG 

18-12-2007, PUBLIC DJ 19-12-2007,  PP-00024,  EMENT VOL-02304-03, PP-00392) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.000782-8       AMS  239630 

APTE    :  TECELAGEM HUDTELFA LTDA 

ADV     :  BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 45/2642 

PETIÇÃO :  RESP   2008103845 

RECTE   :  TECELAGEM HUDTELFA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, e julgou prejudicado o recurso da impetrante, ao fundamento de que a impetrante não faz jus ao creditamento do 

IPI, decorrentes de aquisições de matérias-primas isentas ou reduzidas à alíquota zero, consoante julgamento proferido 

no Pretório Excelso nos Recursos Extraordinários nº 353657/PR e 370682/SC. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido está em dissonância com a jurisprudência que menciona, bem como fere o 

disposto nos artigos 49 e 106, I, do Código Tributário Nacional, e 11, da Lei nº 9.779/99.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de alíquota 

zero, que foi objeto de mudança de posicionamento do Pretório Excelso nos autos dos recursos extraordinários nº 

353.657/PR e 370.682/SC. 

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-primas e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade, afastado o 

efeito proscretivo discutido em questão de ordem apresentada pelo Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. 

Pacificada a questão na Corte Suprema, refoge aos limites da estreita competência outorgada ao Superior Tribunal de 

Justiça, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, conforme aresto abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CREDITAMENTO DE IPI. SISTEMÁTICA DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. 

1. A ausência de indicação dos dispositivos tidos por violados não autoriza o conhecimento do recurso especial pela 

alínea a do permissivo constitucional (Súmula 284/STF). 

2. Refoge aos limites da estreita competência outorgada ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o 

exame de matéria constitucional, inclusive para fins de prequestionamento (EDcl nos ERESP nº 173.273/SP, Corte 

Especial, Min. Barros Monteiro, DJ de 06.06.2005). 

3. Incabível agravo regimental para prequestionar matéria se não foi ultrapassado o óbice da admissibilidade. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 794008/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 15.03.2007, DJ 02.04.2007, p. 242) 

Assim, não se encontram presentes os requisitos autorizadores para admissibilidade do recurso excepcional da 

impetrante, de modo que eventual admissão do recurso especial restaria prejudicada, pois compete àquela Corte decidir, 

em última instância, sobre as questões constitucionais. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.19.019616-7        AC 1245360 

APTE    :  PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA 

ADV     :  ROBERTO JONAS DE CARVALHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008116078 

RECTE   :  PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial  interposto com fulcro no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra acórdão desta 

Egrégia Corte. 

Decido. 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos  é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, que a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço.  

Dessa forma, o presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do 

recolhimento do preparo.  

Desse modo, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.83.004608-3        AC 1019707 

APTE    :  MARILISA GLEREAN 

ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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PETIÇÃO :  RESP   2008120799 

RECTE   :  MARILISA GLEREAN 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial  interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta Egrégia Corte. 

Decido. 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos  é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, que a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço.  

Dessa forma, o presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do 

recolhimento do preparo.  

Desse modo, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.030773-1       AMS  240389 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :   

APDO    :  TUPY FUNDICOES LTDA 

ADV     :  LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARIA CECILIA DO REGO MACEDO  

PETIÇÃO :  REX    2007302868 

RECTE   :  TUPY FUNDICOES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da Caixa Econômica Federal para excluí-la da 

lide, e deu provimento parcial à apelação da União e à remessa oficial para declarar a exigibilidade das contribuições 

instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001, somente a partir do exercício de 2002, com fundamento 

na decisão do Pleno do STF ao conceder liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, rel. Min. Moreira Alves. 
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A parte recorrente alega violação aos arts. 149, 195, I e § 4º, 154, I, 167, IV, da Constituição Federal, ao argumento de 

afronta à referibilidade, de que não podem ser consideradas contribuições para a Seguridade Social e tampouco nova 

fonte de custeio, e se consideradas como imposto, incidem na vedação da vinculação da receita. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal, consoante precedentes que anoto: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar federal nº 

110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. 

- A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, 

caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na sub-espécie "contribuições sociais gerais" que se 

submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. 

- Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145, § 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, 

da Constituição. 

- Também não apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar 

as alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. 

- Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, "caput", quanto à 

expressão "produzindo efeitos", e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, 

dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. Liminar deferida em parte, para suspender, "ex tunc" e até 

final julgamento, a expressão "produzindo efeitos" do "caput" do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei 

Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001." - Grifei. 

(ADI-MC 2556/DF - Tribunal Pleno - rel. Min. MOREIRA ALVES, j. 09/10/2002, por maioria, DJ 08/08/2003, p. 

00087) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS. LC 

110/2001. ARTIGOS 1º E 2º. CONSTITUCIONALIDADE. 

2. As exações previstas na LC 110/2001 enquadram-se na espécie de contribuições sociais gerais, submetidas à regência 

do artigo 149 da Constituição do Brasil. 

3. A inconstitucionalidade foi proclamada tão-somente em face do disposto no artigo 150, III, "b", da Constituição, que 

veda a cobrança de contribuições no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu. 

Agravo regimental a que se dá provimento." - Grifei. 

(RE-AgR 535041/SP - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 01/04/2008, v.u., DJe-083  DIVULG 08-05-2008  

PUBLIC 09-05-2008) 

"DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 49/2642 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. 

CONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 1º E 2º DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. PRECEDENTES DO 

PLENÁRIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

Relatório 

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra 

julgado que declarou a constitucionalidade das contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar n. 110/2001.  

2. As Recorrentes alegam que os tributos criados pela Lei Complementar n. 110/2001 não teriam natureza de 

contribuição social, mas de verdadeiros impostos, pelo que não poderiam ser cumulativos nem ter fato gerador ou base 

de cálculo próprios daqueles especificados na Constituição da República. Sustentam que em razão do produto da 

arrecadação não ser destinado à seguridade social, não se aplicaria o princípio da anterioridade nonagesimal, sendo 

indevida a cobrança das contribuições no ano de 2001. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.  

3. Razão de direito assiste, em parte, às Recorrentes.  

4. No julgamento das Medidas Cautelares das Ações Diretas de Inconstitucionalidade ns. 2.556 e 2.568, de relatoria do 

então Ministro Moreira Alves, o Plenário deste Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade dos arts. 1º 

e 2º e declarou a inconstitucionalidade da expressão "produzindo efeitos" do caput do art. 14 e de seus incisos I e II, 

todos da Lei Complementar n. 110/2001. Confira-se: "Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de 

expressões contidas na Lei Complementar federal n. 110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza 

jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-

se como contribuições sociais que se enquadram na subespécie 'contribuições sociais gerais' que se submetem à 

regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade 

jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145, § 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não 

apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de 

infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade jurídica no 

tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, 'caput', quanto à expressão 'produzindo efeitos', e seus incisos I 

e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, dada a sua relevância, a concessão da liminar 

nesse ponto. Liminar deferida em parte, para suspender, 'ex tunc' e até final julgamento, a expressão "produzindo 

efeitos" do 'caput' do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei Complementar federal n. 110, de 29 de junho 

de 2001" (ADI 2.556-MC, Rel. Min. Moreira Alves, Plenário, DJ 8.8.2003). Esse entendimento tem sido reafirmado 

pelas Turmas deste Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. DECISÃO 

PROFERIDA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, EM SEDE DE MEDIDA CAUTELAR, 

NO JULGAMENTO DA ADI 2.556. É legítima a aplicação do entendimento do Plenário aos processos submetidos à 

apreciação das Turmas ou dos Ministros que integram esta excelsa Corte, possibilitando o imediato julgamento de 

causas que versem sobre a mesma controvérsia. Precedentes. Agravo regimental desprovido" (RE 437.158-AgR, Rel. 

Min. Carlos Britto, Primeira Turma, DJ 13.4.2007). E ainda: "(...) O pleno deste Tribunal declarou a constitucionalidade 

das contribuições instituídas pela LC 110/2001 (ADI's ns 2.556 e 2568, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 8.803). 

Nessa oportunidade, afirmou-se que a contribuição social instituída por essa lei enquadra-se na subespécie 

'contribuições sociais gerais' e, por isso, está submetida ao princípio da anterioridade, previsto no artigo 149 e não ao do 

artigo 195 da Constituição do Brasil" (RE 396.412-AgR, Rel. Min. Eros Grau Segunda Turma, DJ de 2.6.2006). Dessa 

orientação divergiu, em parte, o acórdão recorrido. 

5. Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso extraordinário para, nos termos dos precedentes citados, afastar a 

exigibilidade das contribuições sociais no ano de 2001 (art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do 

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Considerando a Súmula 512 deste Supremo Tribunal Federal, deixo 

de condenar ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência. Publique-se. Brasília, 9 de junho de 2008." - 

Grifei. 

(RE 505496/SP - rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-114 DIVULG 23/06/2008 PUBLIC 24/06/2008) 

Dessa forma, denota-se não estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.032097-8        AC 1095752 

APTE    :  FOSBRASIL S/A 

ADV     :  JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

PETIÇÃO :  REX    2008093964 

RECTE   :  FOSBRASIL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento da exigibilidade do 

recolhimento da contribuição ao INCRA e ao FUNRURAL. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 150, I, da Constituição Federal, ao argumento 

de que não há lei vigente que expressamente justifique as exações, o que viola o princípio da legalidade. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal vem decidindo reiteradamente acerca da constitucionalidade das contribuições ao INCRA 

e ao FUNRURAL, e de sua exigibilidade, nos seguintes termos: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. 

1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 663176/MG - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 16/10/2007, v.u., DJ 14-11-2007, p. 54) 

"CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não diverge da 

jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida contribuição. 

Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; e RE 

418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido." 
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(AI-AgR 548733/DF - 1ª Turma - rel. Min. CARLOS BRITTO, j. 28.03.2006, v.u., DJ 10-08-2006, p. 22) 

"DECISÃO: Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a e b, contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça, 

assim ementado (f.345): "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. ACÓRDÃO 

RECORRIDO ASSENTADO EM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 

126/STJ. RAZÕES DE AGRAVO INTERNO QUE NÃO INFIRMAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. I - Na decisão agravada restou explicitada a 

incidência da Súmula 126/STJ, porquanto a decisão proferida pelo Tribunal de origem estava assentada em 

fundamentos constitucional e infraconstitucional, cada um, por si só, suficiente para solucionar a demanda, não tendo 

sido apresentado o recurso extraordinário pelo recorrente. II - Tendo o agravante se limitado a repisar os argumentos do 

recurso especial, deixando de infirmar a fundamentação acima referida, faz-se de rigor a aplicação, por analogia, da 

Súmula 182/STJ. III - Agravo regimental não conhecido." Alega o RE violação dos artigos 59; 93, IX; 149; 194, V; 

195, I, §4º, todos da Constituição Federal. Aduz, ainda, que "não há que se falar em extinção da contribuição por meio 

de lei ordinária, vez que criada por lei ordinária, mas mantida por lei complementar, sem ofensa ao princípio da 

hierarquia das leis, insculpido no art. 59 da CF". Decido. É inviável o RE. O tema dos arts. 149; 194, V; 195, O tema 

dos arts. 149; 194, V; 195, I, § 4º, da Constituição, em nenhum momento foi versado pelo acórdão recorrido nem objeto 

dos embargos de declaração opostos: incidem as Súmulas 282 e 356. Os pressupostos de admissibilidade do recurso 

especial são objeto do art. 105, III, da Constituição, na violação do qual, entretanto, não se pretende fundar o recurso 

extraordinário. De qualquer modo, deu-lhe correta aplicação a decisão recorrida, uma vez não atacado mediante RE o 

fundamento constitucional suficiente do acórdão de segundo grau: segue a mesma trilha a jurisprudência do Supremo 

Tribunal, que aplica o princípio subjacente à sua Súmula 283 para não admitir o RE se não se tenha impugnado, 

mediante recurso especial, a motivação infraconstitucional bastante da decisão questionada. Ademais, não há falar em 

negativa de prestação jurisdicional ou inexistência de motivação do acórdão recorrido: a jurisdição foi prestada, no 

caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obstante contrária à pretensão do recorrente. Por fim, não 

procede o argumento de que a contribuição ao INCRA, instituída por lei complementar, não poderia ser alterada por lei 

ordinária. Em caso semelhante, no julgamento da ADC 1, RTJ 156/721, o em. Relator, Ministro Moreira Alves, 

ressaltou em seu voto: "Sucede, porém, que a contribuição social em causa, incidente sobre o faturamento dos 

empregadores, é admitida expressamente pelo inciso I do artigo 195 da Carta Magna, não se podendo pretender, 

portanto, que a Lei Complementar nº 70/91 tenha criado outra fonte de renda destinada a garantir a manutenção ou a 

expansão da seguridade social. Por isso mesmo, essa contribuição poderia ser instituída por Lei ordinária. A 

circunstância de ter sido instituída por lei formalmente complementar - a Lei Complementar nº 70/91 - não lhe dá, 

evidentemente, a natureza de contribuição social nova, a que se aplicaria o disposto no § 4o do artigo 195 da 

Constituição, porquanto essa lei, com relação aos dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída - que 

são o objeto desta ação -, é materialmente ordinária, por não tratar, nesse particular, de matéria reservada, por texto 

expresso da Constituição, à lei complementar. A jurisprudência desta Corte, sob o império da Emenda Constitucional nº 

1/69 - e a Constituição atual não alterou esse sistema -, se firmou no sentido de que só se exige lei complementar para 

as matérias para cuja disciplina a Constituição expressamente faz tal exigência, e, se porventura a matéria, disciplinada 

por lei cujo processo legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas para que a Carta Magna 

exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se têm como dispositivos de lei ordinária." Desse 

modo, não há falar em violação ao princípio da hierarquia das leis - rectius, da reserva constitucional de lei 

complementar - cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas previstas na 

Constituição Federal. De aplicar-se no ponto, De aplicar-se no ponto, mutatis mutandis, a tese da decisão da Primeira 

Turma - RE 419.629, 23.05.06, Pertence, quando se entendeu válida a revogação, por lei ordinária - L. 9.430/96 - de 

isenção concedida por lei complementar. Avalizou-a recentemente a maioria do Plenário, malgrado o penda o 

julgamento de pedido de vista do em. Ministro Marco Aurélio (RE 377.457, 14.03.07, Gilmar, Inf. STF 459). Nego 

provimento ao agravo. Brasília, 26 de março de 2007. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE." 

(AI 640636/RS - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 26/03/2007, DJ 09/04/2007, p. 61) 

Dessa forma, denota-se não estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.61.00.032097-8        AC 1095752 

APTE    :  FOSBRASIL S/A 

ADV     :  JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

PETIÇÃO :  RESP   2008093965 

RECTE   :  FOSBRASIL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento da exigibilidade do 

recolhimento da contribuição ao INCRA e ao FUNRURAL. 

A parte recorrente alega que o art. 97 do Código Tributário Nacional restou violado, ao argumento de que sua atividade 

é urbana, não havendo vinculação com a natureza da exação. 

Ademais, alega a recorrente dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da 

matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 
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2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 

a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 

h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 

Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 
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(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 

Ademais, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.018548-0        AC  799143 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  DANA INDL/ S/A 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

PETIÇÃO :  RESP   2007127632 

RECTE   :  DANA INDL/ S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal ao fundamento de não ser devida a correção monetária de créditos 

escriturais de IPI, quando não se demonstra a resistência injustificada do Fisco no seu aproveitamento, como é o caso 

dos autos.  

A recorrente alega que o acórdão recorrido possui interpretação divergente da jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é remansosa ao decidir ser indevida a incidência de correção 

monetária nos créditos escriturais de IPI. Contudo, tal atualização monetária será devida quando houver resistência 

oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO ESCRITURAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - COMPENSAÇÃO - SÚMULA 

284/STF - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INSTRUÇÃO NORMATIVA - AUSÊNCIA DE NATUREZA DE LEI 

FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 105, III, DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA - ENTENDIMENTO DO STJ 

FIRMADO NO ERESP 468.926/SC - INOVAÇÃO DE TESE EM AGRAVO REGIMENTAL - IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Quanto à questão da compensação, o recorrente deixou de bem fundamentar sua irresignação para especificar qual, 

de fato, seria o dispositivo de lei violado. Aplicação do verbete 284 da Súmula STF. 

2. Em sede de recurso especial, não se conhece da questão federal relativa à violação de artigo de Instrução Normativa, 

que não perfaz natureza de lei federal mencionado no art. 105, III, da CF. 

3. Sobre à incidência de correção monetária em aproveitamento de crédito de insumos imunes, não-tributados ou de 

alíquota zero, a Primeira Seção, na assentada de 13.4.2005, houve por bem reformar seu entendimento, passando a 

ponderar que é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre 

demora em face de resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

4. O fundamento para tanto é o de evitar o enriquecimento sem causa e de dar integral cumprimento ao princípio da 

não-cumulatividade. Não teria sentido, ademais, carregar ao contribuinte os ônus que a demora do processo acarreta 

sobre o valor real do seu crédito escritural. (EREsp 468.926/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

13.4.2005.) 

5. No caso dos autos, entretanto, a instância ordinária não assentou o fato de que existiu deliberada demora do Fisco, 

não podendo o julgador, em sede de recurso especial, ir além para reanalisar esta questão fática, por óbvio óbice na 

Súmula 07/STJ. 

6. A insurgência no sentido da necessidade de análise do tema da prescrição configura inovação das razões jurídicas, o 

que não é possível em sede de agravo regimental quando os fundamentos não foram apontados na ocasião propícia, seja 

por força da preclusão, seja da necessária observância do princípio do contraditório. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 443812/RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2002/0080082-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 20/09/2007 

- Data da Publicação/Fonte DJ 03.10.2007 p. 186) (grifei) 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO - MATÉRIA PRIMA E INSUMOS TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL - 

ALÍQUOTA ZERO - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COM JULGADO DO STF - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do STJ e a do STF estão no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais de 

IPI, relativos a operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto isento. 

Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre demora 

em face da resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco.  

2. Quanto à prescrição, é pacífico nesta Corte o entendimento de que "a prescrição dos créditos fiscais visando ao 

creditamento do IPI é qüinqüenal, contada a partir do ajuizamento da ação". (Resp 530.182/RS, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 25.10.2004). 

3. Divergência apresentada pela alínea "c" contra julgado do Supremo Tribunal Federal. Essa circunstância obsta o 

conhecimento do presente recurso, nessa parte, sob pena de o Superior Tribunal de Justiça penetrar em competência 

constitucionalmente afeta à Corte Máxima. 

Recurso especial da Fazenda Nacional improvido, e recurso especial 

do Contribuinte parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - REsp 668724 / PR, 2004/0117372-4, SEGUNDA TURMA, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, Data do 

Julgamento 13/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 27.05.2008, p. 1) 

Em igual sentido: "CREDITAMENTO ESCRITURAL DE IPI. ISENÇÃO E ALÍQUOTA ZERO. RESISTÊNCIA 

INJUSTIFICADA OPOSTA PELO FISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA" (STJ - AgRg no AgRg no REsp 

995801 / PR, 2007/0242600-8, PRIMEIRA TURMA, Relator Mini. FRANCISCO FALCÃO, Data do Julgamento 

15/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 29.05.2008, p. 1). Precedentes: AgRg no REsp nº 863.277/RS, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 7.2.2008; EREsp nº 465.538/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ de 1.10.2007; EREsp 
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nº 430.498/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 07.04.2008 e EREsp nº 530.182/RS, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 12.09.2005. 

Assim, não está caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal, pelo que deixo de apreciar 

a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.60.00.012806-5       AMS  286643 

APTE    :  COMERCIALIZADORA E EXPORTADORA DE SEMENTES        

GERMISUL LTDA 

ADV     :  JADER EVARISTO TONELLI PEIXER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008112627 

RECTE   :  COMERCIALIZADORA E EXPORTADORA DE SEMENTES        

GERMISUL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da parte autora. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou os artigo 1º, § 1º, da Lei nº 8.402/92; Decreto-Lei nº 1.894/81; 

Resolução nº 71/2005. Aduz, ainda, a ocorrência dissídio jurisprudencial. 

 Decido 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que, conforme entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o crédito-prêmio 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - incentivo fiscal criado para ressarcimento dos tributos pagos 

internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas para o exterior - 

instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 41 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Nesse senso, o aresto impugnado encontra-se em consonância com a 

jurisprudência daquele Tribunal Superior, o que não autoriza sua apreciação na superior instância, tendo em vista que o 

período pleiteado é posterior ao da extinção do benefício tributário concedido. 

Assim, não obstante os acórdãos dos Recursos Especiais nº 771184, 738689, 765134, 767527 não estarem públicos, 

posto que em fase de elaboração, em consulta ao sítio do Superior Tribunal de Justiça, é possível verificar que o 

julgamento da Primeira Seção ficou assentado: 
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"PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, A SEÇÃO, PRELIMINARMENTE, POR MAIORIA, REJEITOU A 

PROPOSTA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS PROSPECTIVOS, VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR 

E HERMAN BENJAMIN. NO MÉRITO, TAMBÉM, POR MAIORIA, A SEÇÃO CONHECEU DOS EMBARGOS, 

MAS LHES NEGOU PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO SR. MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. VOTARAM VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR, 

CASTRO MEIRA, HUMBERTO MARTINS E JOSÉ DELGADO." 

(STJ - EREsp 771184/PR - rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção, j. 27.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR - RECURSO ESPECIAL 2004/0171902-1 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 14/08/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2007 p. 

243) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.60.00.012806-5       AMS  286643 

APTE    :  COMERCIALIZADORA E EXPORTADORA DE SEMENTES       

GERMISUL LTDA. 

ADV     :  JADER EVARISTO TONELLI PEIXER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008112628 

RECTE   :  COMERCIALIZADORA E EXPORTADORA DE SEMENTES       

GERMISUL LTDA. 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da parte autora, referente à concessão 

de crédito-prêmio do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI.  

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 41, § 1º, do ADCT.  

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 
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manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, que restou assim ementado: 

  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. EXTINÇÃO. ART. 41, § 1º, DO ADCT. EXISTÊNCIA 

DE REPERCUSSÃO GERAL. Questão relevante do ponto de vista econômico e jurídico. 

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestou a Ministra Ellen Gracie. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI  - Relator" 
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Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.000235-7       AMS  256385 

APTE    :  AUTO POSTO ANDORRA LTDA 

ADV     :  ALESSANDRA ENGEL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008113813 

RECTE   :  AUTO POSTO ANDORRA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento à apelação da impetrante, tão somente para afastar a decisão quanto a 

ilegitimidade ativa da impetrante e, no mérito, denegar a segurança, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 548/557. 

A recorrente, na presente demanda mandamental, pretende assegurar a suspensão da exigibilidade da Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, nos termos da Lei 10.330/2001. 

A r. sentença de fls. 415/419, extinguiu o processo sem resolução de mérito, por legitimidade ativa de parte, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Neste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a Terceira Turma, por unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação da impetrante, tão somente para afatar a decisão quanto a ilegitimidade ativa da impetrante e, no 

mérito, denegar a segurança, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 548/557. 

A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 560/5788, que, por unanimidade, foi rejeitado, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 582/585. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso extraordinário onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do 

presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Ademais alega a recorrente que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 146, inciso III e artigo 177, § 4º, ambos 

da Constituição Federal. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

E, nesta seara, o recurso não merece ser admitido. 
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O Supremo Tribunal Federal entende que, para a instituição de contribuições de intervenção no domínio econômico e 

contribuições de interesse de categorias profissionais ou econômicas, previstas no artigo 149, da Constituição Federal, 

não se exige lei complementar que defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuinte, consoante 

arestos abaixo transcritos: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: 

CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 

8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º.  

I. - Embargos de declaração opostos à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. 

II. - As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, CF, isso não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, CF, decorrente de "outras 

fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154, I, ex vi 

do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua 

hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro 

Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 

III. - A contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de 

intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições 

sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do DL 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, 

portanto, a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF. 

IV. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º do art. 8º da Lei 

8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. 

V. - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. Não provimento desse." 

(STF - AI-ED 518082/SC - SANTA CATARINA - EMB.DECL.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): 

Min. CARLOS VELLOSO - Julgamento: 17/05/2005 - Órgão Julgador: Segunda Turma - Publicação DJ 17-06-2005 

PP-00073 - EMENT VOL-02196-14 PP-02825) 

"DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão assim ementado (fl. 206): "CIDE. AQUISIÇÃO/TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA. 

NATUREZA JURÍDICA.CONSTITUCIONALIDADE. 1. A finalidade da imposição é característica essencial da 

contribuição social de intervenção no domínio econômico, no entanto, não só aqueles envolvidos nas atividades 

tributadas podem ser sujeitos passivos de tal exação. Isto porque o limite da instituição de tal tributo é justamente o 

limite determinado pela Constituição de possibilidade da intervenção pelo Estado na ordem econômica e esta 

intervenção, este poder, só pode estar limitado e condicionado pelos direitos fundamentais e pelos objetivos do Estado 

de Direito, no caso, os escolhidos objetivos, valores, fundamentos da nossa República. 2. A dispensabilidade de lei 

complementar para a criação das contribuições de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias 

profissionais é matéria pacífica tanto na jurisprudência do STJ quanto nos julgados deste Tribunal. A interpretação dos 

arts. 146, II c/c o art. 149, ambos da Constituição Federal de 1988 determina à lei complementar somente a definição de 

normas gerais, podendo a instituição dos tributos ali aludidos dar-se por meio de lei ordinária." Alega-se violação aos 

artigos 146, III, 149, 150, I e II, 170 e 174, da Carta Magna. A Subprocuradora-Geral da República, Dra. Maria Caetana 

Cintra Santos, manifestou-se pelo não provimento do recurso, em parecer no qual restou assentado (fl. 252): "A tese 

central da presente irresignação consiste na alegada inconstitucionalidade da Lei no 10.168/00, que não se reveste da 

qualidade de lei complementar, para instituir a exação impugnada. Esta posição, entretanto, não encontra respaldo na 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, onde se construiu entendimento em sentido contrário, ou seja, que as 

contribuições de intervenção no domínio econômico podem ser criadas mediante lei ordinária." Esta Corte, no 

julgamento do RE 396.266, Pleno, Rel. Carlos Velloso, DJ 27.02.04, firmou o seguinte entendimento: "As 

contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 

categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer 

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 

"outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, 

I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina 

a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, 

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684." Dessa orientação não 
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divergiu o acórdão recorrido. Assim, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. 

Brasília, 07 de novembro de 2005. Ministro GILMAR MENDES Relator." 

(STF - RE 451915/PR - PARANÁ - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a) Min. GILMAR MENDES - Decisão 

Proferida pelo(a) Ministro(a) GILMAR MENDES - Julgamento 07/11/2005 - Publicação DJ 02/12/2005  PP-00071) 

Assim, denota não estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.000235-7       AMS  256385 

APTE    :  AUTO POSTO ANDORRA LTDA 

ADV     :  ALESSANDRA ENGEL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008113814 

RECTE   :  AUTO POSTO ANDORRA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal, que, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da impetrante, tão somente 

para afastar a decisão quanto a ilegitimidade ativa da impetrante e, no mérito, denegar a segurança, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 548/557. 

A recorrente, na presente demanda mandamental, pretende assegurar a suspensão da exigibilidade da Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, nos termos da Lei 10.330/2001. 

A r. sentença de fls. 415/419, extinguiu o processo sem resolução de mérito, por legitimidade ativa de parte, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Neste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a Terceira Turma, por unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação da impetrante, tão somente para afatar a decisão quanto a ilegitimidade ativa da impetrante e, no 

mérito, denegar a segurança, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 548/557. 

A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 560/5788, que, por unanimidade, foi rejeitado, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 582/585. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido viola o disposto ao artigo 97, 

do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 
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E, nesta seara, o recurso não merece ser admitido. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que o acórdão recorrido afastou a ilegitimidade ativa da impetrante para discutir o 

tributo ora controvertido, uma vez que previamente notificado nos termos do artigo 3º, da Lei 1.533/1951, o que foi 

demonstrado no presente caso. 

A recorrente insurge-se alegando que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 97, do Código Tributário Nacional, 

uma vez que a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE não foi criada por lei complementar, mas 

pela Lei 10.336/2001. 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido que à criação de Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico - CIDE por lei ordinária ou lei complementar é matéria de índole constitucional. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal  já se manifestou no sentido que as contribuições sociais podem ser instituídas 

mediante lei ordinária, não lhes aplicando a exigência prevista no artigo 146, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, consoante precedente dos recursos extraordinários nº 138.284, 146.733 e 396.266. 

Nesse sentido são os julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECLAMAÇÃO Nº 1.517 - SP (2003/0231443-2) 

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER 

DECISÃO 

Trata-se de reclamação ajuizada por ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA e TITANIC 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, em face da decisão da Presidência do e. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região que suspendeu medida liminar concedida pelo Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, 25 de setembro de 2008.2008.de.combustíveis da distribuidora (PETROBRÁS S/A), 

sem o recolhimento da CIDE. 

A PETROBRÁS S/A interpôs agravo de instrumento contra a decisão de primeira instância, tendo o relator concedido 

efeito suspensivo ativo ao recurso, sustando os efeitos da liminar outrora concedida. 

Contudo, protocolizado agravo regimental contra o decisum, o julgador exerceu o juízo de retratação e, 

monocraticamente, restabeleceu a medida originalmente deferida.  

Concomitantemente, a UNIÃO ajuizou a suspensão de liminar perante o e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

visando sustar o decisum 

prolatado em primeiro grau de jurisdição. 

Alegam as reclamantes que a decisão da Presidência do e. Tribunal a quo, ao obstar os efeitos da decisão proferida pelo 

Relator, que restabelecera a liminar concedida em primeira instância, acabou por usurpar a competência deste Superior 

Tribunal de Justiça. 

Pugnam pela concessão de liminar e a procedência da reclamação, com a conseqüente cassação da suspensão concedida 

pelo Tribunal de origem. 

Liminar denegada à fl. 85. 

Informações prestadas pela reclamada às fls. 90/93. 

A douta Subprocuradoria-Geral da República opina pela improcedência do pedido (fls. 95). 

Houve interposição de agravo regimental combatendo a decisão que negara a liminar (fls. 101/103). 

A União junta petição à fl. 108, dizendo que "se reclamação coubesse, a mesma deveria ter sido ajuizada perante o 

Supremo Tribunal Federal, em face da matéria ser exclusivamente de índole constitucional." (fl. 108) 
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É o relatório. 

Decido. 

A liminar em questão restou deferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, 

em razão do entendimento de que a contribuição instituída pela Lei nº 10.336/01, por ser espécie de contribuição social, 

de intervenção no domínio econômico, somente poderia ser instituída por meio de lei 

complementar, em razão do disposto nos arts. 146, inciso III, 149 e 150, incisos I e III, da Constituição da República. 

Verifica-se, assim, que a discussão envolve matéria nitidamente constitucional. A propósito, esta Corte em outras 

ocasiões manifestou entendimento no sentido de que a discussão acerca da necessidade de lei complementar para de 

instituição de determinada 

modalidade de tributo, ou a suficiência da lei ordinária, tem seus fundamentos calcados na própria Carta Magna, uma 

vez que esta traz as normas gerais pertinentes ao Sistema Tributário Nacional. 

Nesse sentido: 

"COMPETÊNCIA - RECURSO ESPECIAL - LEI ORDINÁRIA - LEI FEDERAL - DESCOMPASSO - QUESTÃO 

CONSTITUCIONAL. 

- O alegado descompasso entre lei federal ordinária e lei complementar é questão de direito constitucional. Impossível 

discuti-lo em recurso especial."  

(EAARES 261.925/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 15/12/2003.) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. FUNRURAL. COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RURAIS. 

INVASÃO POR LEI ORDINÁRIA DA ESFERA DE COMPETÊNCIA RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR. 

MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. INVESTIGAÇÃO ACERCA DAS CIRCUNSTÂNCIAS EM QUE SE 

DESENVOLVEM AS ATIVIDADES DAS IMPETRANTES. SÚMULA 7/STJ. 

1. As alegações relativas às circunstâncias em que se desenvolvem as atividades dos recorrentes não podem ser 

conhecidas em sede de recurso especial, já que sua investigação demandaria o revolvimento do suporte fático-

probatório dos autos, vedado pela Súmula 7/STJ. 

2. A questão da invasão por lei ordinária da esfera de competência reservada constitucionalmente à lei complementar é 

tema de índole constitucional, já que tal invasão acarreta a sua inconstitucionalidade, e não a sua ilegalidade. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(REsp 436.346/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 21/06/2004.) 

Dispõe o art. 25 da Lei nº 8.038/90 que "salvo quando a causa tiver por fundamento matéria constitucional, compete ao 

Presidente do Superior Tribunal de Justiça, a requerimento do Procurador Geral da República ou da pessoa jurídica de 

direito público interessada, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, suspender, em 

despacho fundamentado, a execução de liminar ou de decisão concessiva de mandado de segurança, proferida, em única 

ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal." 

Sendo assim, ainda que, em tese, tivesse havido usurpação de competência, esta não seria do Superior Tribunal de 

Justiça, porquanto, de qualquer modo, não lhe caberia, in casu, apreciar a suspensão da liminar, dado o caráter 

eminentemente constitucional da matéria nela tratada. A esse respeito: 

"RECLAMAÇÃO. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR CONCEDIDA. 

IMPUGNAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. I - Em se tratando de discussão embasada em dispositivos 

constitucionais, não há que se falar em usurpação de competência do STJ em face da suspensão de liminar em 

mandamus pelo próprio tribunal, pois o pedido de suspensão de segurança caberia, em tese, perante o STF. 
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II - A impugnação da concessão de liminar em mandado de segurança originário pode ser feita perante o próprio 

Tribunal de Justiça, sem que isso configure usurpação de competência do STJ, salvo se o intuito da irresignação for o de 

evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, hipóteses nas quais caberia a suspensão de 

segurança, nos termos do art. 25 da Lei 8.038/90. 

Reclamação improcedente." 

(RCL 736/PE, Corte Especial, de minha Relatoria, DJU de 10/03/2003.) 

Pelo exposto, com fulcro no art. 34, inciso XVIII, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, nego 

seguimento ao pedido, 

ficando prejudicado o agravo regimental. 

P. e I. 

Brasília (DF), 29 de junho de 2004. 

MINISTRO FELIX FISCHER 

Relator." 

(STJ - Processo RCL 001517 - Relator(a) Ministro FELIX FISCHER - Data da Publicação DJ 02.08.2004) 

De sorte que não se denota estar caracterizada a alegada violação de lei federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.032946-2       AMS  278729 

APTE    :  DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA 

ADV     :  LAURINDO LEITE JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008100902 

RECTE   :  DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 

A parte insurgente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 1º do Decreto nº 491/69; 1º, § 1º, da Lei 

nº 8.402/92; 1º da Lei nº 7.739/89; 73 da Lei nº 9.430/96; Resolução nº 71/2005 do Senado Federal. Aduz, ainda, a 

ocorrência de dissídio jurisprudencial. 
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Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que, conforme entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o crédito-prêmio 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - incentivo fiscal criado para ressarcimento dos tributos pagos 

internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas para o exterior - 

instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 41 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Nesse senso, o aresto impugnado encontra-se em consonância com a 

jurisprudência daquele Tribunal Superior, o que não autoriza sua apreciação na superior instância, tendo em vista que o 

período pleiteado é posterior ao da extinção do benefício tributário concedido. 

Assim, não obstante os acórdãos dos Recursos Especiais nº 771184, 738689, 765134, 767527 não estarem públicos, 

posto que em fase de elaboração, em consulta ao sítio do Superior Tribunal de Justiça, é possível verificar que o 

julgamento da Primeira Seção ficou assentado: 

"PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, A SEÇÃO, PRELIMINARMENTE, POR MAIORIA, REJEITOU A 

PROPOSTA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS PROSPECTIVOS, VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR 

E HERMAN BENJAMIN. NO MÉRITO, TAMBÉM, POR MAIORIA, A SEÇÃO CONHECEU DOS EMBARGOS, 

MAS LHES NEGOU PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO SR. MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. VOTARAM VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR, 

CASTRO MEIRA, HUMBERTO MARTINS E JOSÉ DELGADO." 

(STJ - EREsp 771184/PR - rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção, j. 27.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR - RECURSO ESPECIAL 2004/0171902-1 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 14/08/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2007 p. 

243) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.00.032946-2       AMS  278729 

APTE    :  DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA 

ADV     :  LAURINDO LEITE JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008100903 

RECTE   :  DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à remessa oficial, referente à concessão de 

crédito-prêmio do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI.  

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 41, § 1º, do ADCT.  

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 
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§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, que restou assim ementado: 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. EXTINÇÃO. ART. 41, § 1º, DO ADCT. EXISTÊNCIA 

DE REPERCUSSÃO GERAL. Questão relevante do ponto de vista econômico e jurídico. 

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestou a Ministra Ellen Gracie. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI  - Relator" 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.004909-3       AMS  262839 

APTE    :  SO NATA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008057611 

RECTE   :  SO NATA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante, ao fundamento de 

que esta não faz jus ao direito de creditamento do IPI, decorrentes de aquisições de matérias-primas isentas e reduzidas 

à alíquota zero, consoante consolidado nos julgados RE 353657/PR e RE 370682/SC. 

Alega a parte recorrente que a decisão recorrida viola o disposto no artigo 150, inc. I, e 153, § 3º, incisos I e II, da 

Constituição Federal, que assegura o princípio da não cumulatividade do IPI.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 
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Versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de alíquota 

zero, que foi objeto de recente mudança de posicionamento da Corte Suprema nos autos dos recursos extraordinários 

nºs. 353.657 e 370.682.  

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade. 

Em 25/06/2007, o Excelso Supremo Tribunal Federal encerrou o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 

370.682, rejeitando, por maioria de votos, a questão de ordem levantada pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, onde se pretendia dar efeitos prospectivos à decisão de 15/02/2007, tendo em vista que, assim, restariam 

resguardadas situações pretéritas ou relações jurídicas passadas, onde contribuintes  utilizaram-se do direito ao 

creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, 

baseados na anterior orientação acerca da matéria. 

Nesse sentido transcrevo as ementas referentes aos recursos extraordinários supracitados, in verbis: 

"IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme disposto no 

inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade compensando-se o 

que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode cogitar de direito a 

crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero. IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - 

CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DO DIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em face do texto constitucional regedor 

do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a modulação de efeitos do 

pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior eficácia possível, consagrando-

se o princípio da segurança jurídica." 

(STF - RE 353657 / PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, data do julgamento 25/06/2007, DJE-041  DIVULG 

06-03-2008, PUBLIC 07-03-2008, EMENT VOL-02310-03, PP-00502) 

"Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não tributados. 

Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito presumido de IPI 

para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4. Recurso extraordinário provido." 

(STF - RE 370682 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, data do julgamento 25/06/2007,  DJE-165  DIVULG 

18-12-2007, PUBLIC DJ 19-12-2007,  PP-00024,  EMENT VOL-02304-03, PP-00392) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.004909-3       AMS  262839 

APTE    :  SO NATA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008057718 

RECTE   :  SO NATA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante, ao fundamento de 

que esta não faz jus ao creditamento do IPI, decorrentes de aquisições de matérias-primas isentas ou reduzidas à 

alíquota zero, consoante julgamento proferido no Pretório Excelso nos Recursos Extraordinários nº 353657/PR e 

370682/SC. 

A recorrente alega que o acórdão impugnado está em dissonância com a jurisprudência que menciona, bem como fere o 

disposto, entre outros, no artigo 49, do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de alíquota 

zero, que foi objeto de mudança de posicionamento do Pretório Excelso nos autos dos recursos extraordinários nº 

353.657/PR e 370.682/SC. 

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-primas e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade, afastado o 

efeito proscretivo discutido em questão de ordem apresentada pelo Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. 

Tendo o Pretório Excelso apreciado e julgado a questão, refoge aos limites da estreita competência outorgada ao 

Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, conforme aresto abaixo 

transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CREDITAMENTO DE IPI. SISTEMÁTICA DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. 

1. A ausência de indicação dos dispositivos tidos por violados não autoriza o conhecimento do recurso especial pela 

alínea a do permissivo constitucional (Súmula 284/STF). 

2. Refoge aos limites da estreita competência outorgada ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o 

exame de matéria constitucional, inclusive para fins de prequestionamento (EDcl nos ERESP nº 173.273/SP, Corte 

Especial, Min. Barros Monteiro, DJ de 06.06.2005). 

3. Incabível agravo regimental para prequestionar matéria se não foi ultrapassado o óbice da admissibilidade. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 794008/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 15.03.2007, DJ 02.04.2007, p. 242) 

Assim, não se encontram presentes os requisitos autorizadores para admissibilidade do recurso excepcional da 

impetrante, de modo que eventual admissão do recurso especial restaria prejudicada, pois compete àquela Corte decidir, 

em última instância, sobre as questões constitucionais. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.006072-2       AMS  263415 

APTE    :  ASSOCIACAO COML/ INDL/ E AGRICOLA DE RIBEIRAO PIRES 

ACIARP 

ADV     :  DIMAS ALBERTO ALCANTARA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008056344 

RECTE   :  ASSOCIACAO COML/ INDL/ E AGRICOLA DE RIBEIRAO PIRES 

ACIARP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante, e deu provimento 

à apelação da União Federal e à remessa oficial, para reconher o direito ao creditamento do IPI, decorrentes de 

aquisições de matérias-primas isentas e  reduzidas à alíquota zero, consoante consolidado nos julgados RE 353657/PR e 

RE 370682/SC. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido está em dissonância com a jurisprudência que menciona, bem como fere o 

disposto no artigo 49, do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de alíquota 

zero, que foi objeto de mudança de posicionamento do Pretório Excelso nos autos dos recursos extraordinários nº 

353.657/PR e 370.682/SC. 

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-primas e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade, afastado o 

efeito proscretivo discutido em questão de ordem apresentada pelo Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. 

Pacificada a questão na Corte Suprema, refoge aos limites da estreita competência outorgada ao Superior Tribunal de 

Justiça, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, conforme aresto abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CREDITAMENTO DE IPI. SISTEMÁTICA DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. 

1. A ausência de indicação dos dispositivos tidos por violados não autoriza o conhecimento do recurso especial pela 

alínea a do permissivo constitucional (Súmula 284/STF). 

2. Refoge aos limites da estreita competência outorgada ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o 

exame de matéria constitucional, inclusive para fins de prequestionamento (EDcl nos ERESP nº 173.273/SP, Corte 

Especial, Min. Barros Monteiro, DJ de 06.06.2005). 

3. Incabível agravo regimental para prequestionar matéria se não foi ultrapassado o óbice da admissibilidade. 
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4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 794008/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 15.03.2007, DJ 02.04.2007, p. 242) 

Assim, não se encontram presentes os requisitos autorizadores para admissibilidade do recurso excepcional da 

impetrante, de modo que eventual admissão do recurso especial restaria prejudicada, pois compete àquela Corte decidir, 

em última instância, sobre as questões constitucionais. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.006072-2       AMS  263415 

APTE    :  ASSOCIACAO COML/ INDL/ E AGRICOLA DE RIBEIRAO PIRES 

ACIARP 

ADV     :  DIMAS ALBERTO ALCANTARA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008056347 

RECTE   :  ASSOCIACAO COML/ INDL/ E AGRICOLA DE RIBEIRAO PIRES 

ACIARP 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante, e deu provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, ao fundamento de que a impetrante não faz jus ao direito de creditamento 

do IPI, decorrentes de aquisições de matérias-primas isentas e reduzidas à alíquota zero, consoante consolidado nos 

julgados RE 353657/PR e RE 370682/SC. 

Alega a parte recorrente que a decisão recorrida viola o disposto, entre outros, no artigo 153, IV, § 3º, da Constituição 

Federal, que assegura o princípio da não cumulatividade do IPI.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de alíquota 

zero, que foi objeto de recente mudança de posicionamento da Corte Suprema nos autos dos recursos extraordinários 

nºs. 353.657 e 370.682.  
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Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade. 

Em 25/06/2007, o Excelso Supremo Tribunal Federal encerrou o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 

370.682, rejeitando, por maioria de votos, a questão de ordem levantada pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, onde se pretendia dar efeitos prospectivos à decisão de 15/02/2007, tendo em vista que, assim, restariam  

resguardadas situações pretéritas ou relações jurídicas passadas, onde contribuintes  utilizaram-se do direito ao 

creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, 

baseados na anterior orientação acerca da matéria. 

Nesse sentido transcrevo as ementas referentes aos recursos extraordinários supracitados, in verbis: 

"IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme disposto no 

inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade compensando-se o 

que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode cogitar de direito a 

crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero. IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - 

CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DO DIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em face do texto constitucional regedor 

do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a modulação de efeitos do 

pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior eficácia possível, consagrando-

se o princípio da segurança jurídica." 

(STF - RE 353657 / PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, data do julgamento 25/06/2007, DJE-041  DIVULG 

06-03-2008, PUBLIC 07-03-2008, EMENT VOL-02310-03, PP-00502) 

"Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não tributados. 

Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito presumido de IPI 

para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4. Recurso extraordinário provido." 

(STF - RE 370682 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, data do julgamento 25/06/2007,  DJE-165  DIVULG 

18-12-2007, PUBLIC DJ 19-12-2007,  PP-00024,  EMENT VOL-02304-03, PP-00392) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.004510-5       AMS  269503 

APTE    :  COFIPE VEICULOS LTDA e filia(l)(is) e outros 

ADV     :  CLAUDIA LEONCINI XAVIER 

ADV     :  LUCIANA LEONCINI XAVIER  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008047109 

RECTE   :  COFIPE VEICULOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou a preliminar de ilegitimidade do INSS, deu provimento ao reexame 

necessário e às apelações do INCRA e do INSS, para denegar a segurança, ao fundamento da exigibilidade do 

recolhimento da contribuição ao INCRA e ao FUNRURAL, e julgou prejudicada a apelação da autora. 

A parte recorrente alega afronta às Leis nº 7.787/89 e 8212/91, ao argumento de que as mesmas extinguiram as exações. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 

a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 
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d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 

h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 

Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.005445-3       AMS  303235 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AUTOMOVEL CLUBE DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

ADV     :  GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS 

PETIÇÃO :  RESP   2008128907 

RECTE   :  AUTOMOVEL CLUBE DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão desta Egrégia Corte. 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) 

dias. 

Verifica-se na fl. 235 que o acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

10.06.2008, considerando-se a data de publicação o primeiro dia útil subseqüente, a saber, dia 11.06.2008, de forma que 

o prazo acima referido encerrou-se no dia 26.06.2008. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 30.06.2008 (fls. 238/265), quando já havia se esgotado o prazo 

para tanto (fls. 268). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.012205-7       AMS  286093 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ANTONIO CARLOS PEDROSO 

ADV     :  LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008119996 

RECTE   :  ANTONIO CARLOS PEDROSO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial  interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão desta Egrégia Corte. 

Decido. 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos  é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, que a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. 
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No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço.  

Dessa forma, o presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do 

recolhimento do preparo.  

Desse modo, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.001490-0        AC 1180037 

APTE    :  ELUMA S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2008108101 

RECTE   :  ELUMA S/A IND/ E COM/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão de Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação da autora, e deu provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, ao fundamento de que a impetrante não faz jus ao direito de creditamento 

do IPI, decorrentes de aquisições de matérias-primas isentas, não tributadas e reduzidas à alíquota zero.  

Alega a parte recorrente que a decisão recorrida viola o disposto no artigo 153, IV, § 3º, inciso II, da Constituição 

Federal, que assegura o princípio da não cumulatividade do IPI.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de alíquota 

zero, que foi objeto de recente mudança de posicionamento da Corte Suprema nos autos dos recursos extraordinários 

nºs. 353.657 e 370.682.  

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade. 
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Em 25/06/2007, o Excelso Supremo Tribunal Federal encerrou o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 

370.682, rejeitando, por maioria de votos, a questão de ordem levantada pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, onde se pretendia dar efeitos prospectivos à decisão de 15/02/2007, tendo em vista que, assim, restariam  

resguardadas situações pretéritas ou relações jurídicas passadas, onde contribuintes  utilizaram-se do direito ao 

creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, 

baseados na anterior orientação acerca da matéria. 

Nesse sentido transcrevo as ementas referentes aos recursos extraordinários supracitados, in verbis: 

"IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme disposto no 

inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade compensando-se o 

que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode cogitar de direito a 

crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero. IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - 

CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DO DIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em face do texto constitucional regedor 

do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a modulação de efeitos do 

pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior eficácia possível, consagrando-

se o princípio da segurança jurídica." 

(STF - RE 353657 / PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, data do julgamento 25/06/2007, DJE-041  DIVULG 

06-03-2008, PUBLIC 07-03-2008, EMENT VOL-02310-03, PP-00502) 

"Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não tributados. 

Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito presumido de IPI 

para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4. Recurso extraordinário provido." 

(STF - RE 370682 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, data do julgamento 25/06/2007,  DJE-165  DIVULG 

18-12-2007, PUBLIC DJ 19-12-2007,  PP-00024,  EMENT VOL-02304-03, PP-00392) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.001490-0        AC 1180037 

APTE    :  ELUMA S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008108102 

RECTE   :  ELUMA S/A IND/ E COM/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, e negou provimento ao recurso da autora, ao fundamento de que esta não faz jus ao creditamento do IPI, 

decorrentes de aquisições de matérias-primas isentas, não tributadas ou reduzidas à alíquota zero.  
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A recorrente alega que o acórdão recorrido está em dissonância com a jurisprudência que menciona, bem como nega 

vigência aos artigos 150, §§ 1º e 4º, e 165, I, ambos do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de alíquota 

zero, que foi objeto de mudança de posicionamento do Pretório Excelso nos autos dos recursos extraordinários nº 

353.657/PR e 370.682/SC. 

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-primas e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade, afastado o 

efeito proscretivo discutido em questão de ordem apresentada pelo Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. 

Pacificada a questão na Corte Suprema, refoge aos limites da estreita competência outorgada ao Superior Tribunal de 

Justiça, em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, conforme aresto abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CREDITAMENTO DE IPI. SISTEMÁTICA DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. 

1. A ausência de indicação dos dispositivos tidos por violados não autoriza o conhecimento do recurso especial pela 

alínea a do permissivo constitucional (Súmula 284/STF). 

2. Refoge aos limites da estreita competência outorgada ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o 

exame de matéria constitucional, inclusive para fins de prequestionamento (EDcl nos ERESP nº 173.273/SP, Corte 

Especial, Min. Barros Monteiro, DJ de 06.06.2005). 

3. Incabível agravo regimental para prequestionar matéria se não foi ultrapassado o óbice da admissibilidade. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 794008/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 15.03.2007, DJ 02.04.2007, p. 242) 

Assim, não se encontram presentes os requisitos autorizadores para admissibilidade do recurso excepcional da 

impetrante, de modo que eventual admissão do recurso especial restaria prejudicada, pois compete àquela Corte decidir, 

em última instância, sobre as questões constitucionais. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.027186-5        AC 1037819 

APTE    :  FRESH START BAKERIES INDL/ LTDA 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  REX    2007253752 

RECTE   :  VALLY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou 

provimento à apelação do autor, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA e ao 

FUNRURAL pelas empresas urbanas. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 195, I e § 4º, 154, I, da Constituição Federal, 

art. 165, XVI, da CF/67 e EC 01/69, e art. 34, § 5º, do ADCT, ao argumento da impossibilidade da superposição 

contributiva, não há contraprestação que justifique a exação, que a contribuição do Funrural ofendia o art. 58, II, da 

CF/67, e que a contribuição em favor do INCRA não foi recepcionada pela CF/88 e foi declarada inconstitucional pelo 

STF, ao declarar a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei nº 7.689/88. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal vem decidindo reiteradamente acerca da constitucionalidade das contribuições ao INCRA 

e ao FUNRURAL, e de sua exigibilidade, nos seguintes termos: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. 

1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 663176/MG - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 16/10/2007, v.u., DJ 14-11-2007, p. 54) 

"CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não diverge da 

jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida contribuição. 

Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; e RE 

418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido." 

(AI-AgR 548733/DF - 1ª Turma - rel. Min. CARLOS BRITTO, j. 28.03.2006, v.u., DJ 10-08-2006, p. 22) 

"DECISÃO: Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a e b, contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça, 

assim ementado (f.345): "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. ACÓRDÃO 

RECORRIDO ASSENTADO EM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 

126/STJ. RAZÕES DE AGRAVO INTERNO QUE NÃO INFIRMAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. I - Na decisão agravada restou explicitada a 
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incidência da Súmula 126/STJ, porquanto a decisão proferida pelo Tribunal de origem estava assentada em 

fundamentos constitucional e infraconstitucional, cada um, por si só, suficiente para solucionar a demanda, não tendo 

sido apresentado o recurso extraordinário pelo recorrente. II - Tendo o agravante se limitado a repisar os argumentos do 

recurso especial, deixando de infirmar a fundamentação acima referida, faz-se de rigor a aplicação, por analogia, da 

Súmula 182/STJ. III - Agravo regimental não conhecido." Alega o RE violação dos artigos 59; 93, IX; 149; 194, V; 

195, I, §4º, todos da Constituição Federal. Aduz, ainda, que "não há que se falar em extinção da contribuição por meio 

de lei ordinária, vez que criada por lei ordinária, mas mantida por lei complementar, sem ofensa ao princípio da 

hierarquia das leis, insculpido no art. 59 da CF". Decido. É inviável o RE. O tema dos arts. 149; 194, V; 195, O tema 

dos arts. 149; 194, V; 195, I, § 4º, da Constituição, em nenhum momento foi versado pelo acórdão recorrido nem objeto 

dos embargos de declaração opostos: incidem as Súmulas 282 e 356. Os pressupostos de admissibilidade do recurso 

especial são objeto do art. 105, III, da Constituição, na violação do qual, entretanto, não se pretende fundar o recurso 

extraordinário. De qualquer modo, deu-lhe correta aplicação a decisão recorrida, uma vez não atacado mediante RE o 

fundamento constitucional suficiente do acórdão de segundo grau: segue a mesma trilha a jurisprudência do Supremo 

Tribunal, que aplica o princípio subjacente à sua Súmula 283 para não admitir o RE se não se tenha impugnado, 

mediante recurso especial, a motivação infraconstitucional bastante da decisão questionada. Ademais, não há falar em 

negativa de prestação jurisdicional ou inexistência de motivação do acórdão recorrido: a jurisdição foi prestada, no 

caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obstante contrária à pretensão do recorrente. Por fim, não 

procede o argumento de que a contribuição ao INCRA, instituída por lei complementar, não poderia ser alterada por lei 

ordinária. Em caso semelhante, no julgamento da ADC 1, RTJ 156/721, o em. Relator, Ministro Moreira Alves, 

ressaltou em seu voto: "Sucede, porém, que a contribuição social em causa, incidente sobre o faturamento dos 

empregadores, é admitida expressamente pelo inciso I do artigo 195 da Carta Magna, não se podendo pretender, 

portanto, que a Lei Complementar nº 70/91 tenha criado outra fonte de renda destinada a garantir a manutenção ou a 

expansão da seguridade social. Por isso mesmo, essa contribuição poderia ser instituída por Lei ordinária. A 

circunstância de ter sido instituída por lei formalmente complementar - a Lei Complementar nº 70/91 - não lhe dá, 

evidentemente, a natureza de contribuição social nova, a que se aplicaria o disposto no § 4o do artigo 195 da 

Constituição, porquanto essa lei, com relação aos dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída - que 

são o objeto desta ação -, é materialmente ordinária, por não tratar, nesse particular, de matéria reservada, por texto 

expresso da Constituição, à lei complementar. A jurisprudência desta Corte, sob o império da Emenda Constitucional nº 

1/69 - e a Constituição atual não alterou esse sistema -, se firmou no sentido de que só se exige lei complementar para 

as matérias para cuja disciplina a Constituição expressamente faz tal exigência, e, se porventura a matéria, disciplinada 

por lei cujo processo legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas para que a Carta Magna 

exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se têm como dispositivos de lei ordinária." Desse 

modo, não há falar em violação ao princípio da hierarquia das leis - rectius, da reserva constitucional de lei 

complementar - cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas previstas na 

Constituição Federal. De aplicar-se no ponto, De aplicar-se no ponto, mutatis mutandis, a tese da decisão da Primeira 

Turma - RE 419.629, 23.05.06, Pertence, quando se entendeu válida a revogação, por lei ordinária - L. 9.430/96 - de 

isenção concedida por lei complementar. Avalizou-a recentemente a maioria do Plenário, malgrado o penda o 

julgamento de pedido de vista do em. Ministro Marco Aurélio (RE 377.457, 14.03.07, Gilmar, Inf. STF 459). Nego 

provimento ao agravo. Brasília, 26 de março de 2007. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE." 

(AI 640636/RS - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 26/03/2007, DJ 09/04/2007, p. 61) 

Dessa forma, denota-se não estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.027186-5        AC 1037819 

APTE    :  FRESH START BAKERIES INDL/ LTDA 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2007253755 

RECTE   :  VALLY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou 

provimento à apelação do autor, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA e ao 

FUNRURAL pelas empresas urbanas. 

A parte recorrente alega que o acórdão que julgou os embargos de declaração negou vigência aos arts. 126, 458, II, 535, 

II, 515, §§ 1º e 2º, c.c. 516, e do Código de Processo Civil, por ter sido negado o exame da existência de superposição 

contributiva e da inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança. 

No que tange ao primeiro acórdão, aduz afronta ao art. 3º, § 1º, da Lei nº 7.787/89 e art. 18 da Lei nº 8.212/91, ao 

argumento de que as mesmas extinguiram as exações. 

Ademais, alega dissídio jurisprudencial acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos, não 

padecendo de omissão ou ausência de fundamentação, esposando entendimento acerca da questão trazida a juízo 

baseado em entendimento da Suprema Corte, não se fazendo necessário afastar cada uma das questões apontadas pelo 

autor, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. ART. 128, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A ofensa aos arts. 458 e 535, do CPC, não se configura no caso do Tribunal de origem julgar satisfatoriamente a lide, 

solucionando a questão, dita controvertida, tal como lhe foi apresentada. 

2. A matéria constante do art. 128, do CPC, não foi discutida no acórdão recorrido. Assim, ausente o indispensável 

prequestionamento. Incidem, na espécie, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

3. Agravo Regimental não provido." - Grifei. 

(AgRg no Ag 873765/RS - 2ª Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 21/08/2007, v.u., DJ 12.02.2008, p. 1) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 
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1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

(...)" 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, v.u., DJ 31.05.2007, p. 338) 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535, 128 E 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. ADVOGADO NÃO 

CONSTITUÍDO NA FORMA DA LEI. PREJUÍZO INEXISTENTE. SÚMULA N. 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, CONFIGURADA. MULTA AFASTADA. SÚMULA 98/STJ. 

1. Tendo o Tribunal a quo se manifestado acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, 

inocorre negativa de prestação jurisdicional. 

2. O magistrado não está obrigado a rechaçar, um a um, os argumentos expendidos pela parte, quando os fundamentos 

utilizados já lhe tenham sido suficientes para formar sua convicção e decidir. 

(...)" - Grifei. 

(REsp 656691/PI - 6ª Turma - rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, j. 21/09/2006, v.u., DJ 11.12.2006, p. 430) 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. EMPRESAS URBANAS. EXIGIBILIDADE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. A contribuição para o FUNRURAL, em parcela destacada, foi efetivamente extinta após o advento da Lei 7.787/89, a 

partir de 1º de setembro de 1989 (art. 3º, § 1º). A referida contribuição, entretanto, passou a compor a contribuição das 

empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha 

de salários, cobrada mediante a aplicação da alíquota de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados. 

3. É certo, no entanto, que "a referida exação não pode ter decotada de sua alíquota única de 20% o percentual extinto 

de 2,4% destinado ao FUNRURAL" (REsp 941.509/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 4.10.2007) 

4. Tal entendimento é reforçado pelo fato de que o Superior Tribunal de Justiça, acompanhando o posicionamento da 

Corte Suprema, passou a decidir pela possibilidade da cobrança das contribuições destinadas ao FUNRURAL de 

empresas vinculadas à previdência urbana, mesmo que não exerçam atividade rural. 
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5. Recurso especial desprovido." 

(REsp 815467/MG - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 18/12/2007, v.u., DJ 07.02.2008, p. 1) 

Deste modo, não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, 

pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.011324-3       AMS  278514 

APTE    :  VALE DO RIO QUENTE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADV     :  ALFREDO GOMES DE SOUZA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008076857 

RECTE   :  VALE DO RIO QUENTE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea c, da Constituição Federal, contra acórdão 

deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação do autor, ao fundamento de que a empresa urbana estava 

obrigada a recolher contribuição para o FUNRURAL e que a Constituição recepcionou a legislação pertinente, 

disciplinando a matéria de forma a socializar o custeio da Seguridade Social. 

A parte recorrente alega dissídio jurisprudencial, sustentando que sua atividade é urbana, não havendo vinculação com a 

natureza da exação. Anota alguns julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido 

que entende aplicar-se ao deslinde da questão, em sentido diverso do acórdão recorrido. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 86/2642 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. EMPRESAS URBANAS. EXIGIBILIDADE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. A contribuição para o FUNRURAL, em parcela destacada, foi efetivamente extinta após o advento da Lei 7.787/89, a 

partir de 1º de setembro de 1989 (art. 3º, § 1º). A referida contribuição, entretanto, passou a compor a contribuição das 

empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha 

de salários, cobrada mediante a aplicação da alíquota de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados. 

3. É certo, no entanto, que "a referida exação não pode ter decotada de sua alíquota única de 20% o percentual extinto 

de 2,4% destinado ao FUNRURAL" (REsp 941.509/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 4.10.2007) 

4. Tal entendimento é reforçado pelo fato de que o Superior Tribunal de Justiça, acompanhando o posicionamento da 

Corte Suprema, passou a decidir pela possibilidade da cobrança das contribuições destinadas ao FUNRURAL de 

empresas vinculadas à previdência urbana, mesmo que não exerçam atividade rural. 

5. Recurso especial desprovido." 

(REsp 815467/MG - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 18/12/2007, v.u., DJ 07.02.2008, p. 1) 

Deste modo, não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, 

pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.011324-3       AMS  278514 

APTE    :  VALE DO RIO QUENTE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADV     :  ALFREDO GOMES DE SOUZA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2008076859 

RECTE   :  VALE DO RIO QUENTE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação do autor, ao fundamento de que a empresa urbana 

estava obrigada a recolher contribuição para o FUNRURAL e que a Constituição recepcionou a legislação pertinente, 

disciplinando a matéria de forma a socializar o custeio da Seguridade Social. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 149, da Constituição Federal, ao argumento de 

que sua atividade é urbana, não havendo vínculo com a atividade rural. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal vem decidindo reiteradamente acerca da constitucionalidade das contribuições ao INCRA 

e ao FUNRURAL, e de sua exigibilidade, nos seguintes termos: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. 

1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 663176/MG - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 16/10/2007, v.u., DJ 14-11-2007, p. 54) 

"CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não diverge da 

jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida contribuição. 

Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; e RE 

418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido." 

(AI-AgR 548733/DF - 1ª Turma - rel. Min. CARLOS BRITTO, j. 28.03.2006, v.u., DJ 10-08-2006, p. 22) 

Dessa forma, denota-se não estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.07.008437-2       AMS  289825 

APTE    :  ORTOPASSO CALCADOS LTDA 

ADV     :  LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008116855 

RECTE   :  ORTOPASSO CALCADOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão desta Egrégia Corte. 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) 

dias. 

Verifica-se na fl. 278 que o acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

27.05.2008, considerando-se a data de publicação o primeiro dia útil subseqüente, a saber, dia 28.05.2008, de forma que 

o prazo acima referido encerrou-se no dia 12.06.2008. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 16.06.2008 (fl. 281), quando já havia se esgotado o prazo para 

tanto (fl. 335). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.060911-0        AI  271922 

AGRTE   :  EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA 

ADV     :  EDUARDO MARTIM DO NASCIMENTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008016942 

RECTE   :  EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, ao 

fundamento de que o artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais faz menção a títulos que tenham cotação em bolsa, cuja 

característica principal é a plena liquidez, atributo este inexistente nos presentes títulos. 
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 535 e 620, ambos do Código de Processo Civil e o artigo 

11, incisos II e VIII, da Lei nº 6.830/1980 e o artigo 5º da Constituição Federal, sob o argumento de que as debêntures 

apesar de não terem cotação na bolsa de valores, possuem natureza de título de crédito e, portanto, são passíveis de 

penhora. 

Alega dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

O acórdão objeto do recurso especial ao qual se requer a concessão de efeito suspensivo encontra-se em consonância 

com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que as "Obrigações ao Portador" emitidas pela 

Eletrobrás não podem ser aceitos como garantia do juízo, por não possuírem liquidez imediata e cotação em bolsa de 

valores, consoante arestos que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. 

ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. "OBRIGAÇÕES AO PORTADOR" EMITIDAS PELA 

ELETROBRÁS. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. IMPRESTABILIDADE 

PARA GARANTIA DO JUÍZO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento, referente à acórdão a quo que, em 

ação executiva fiscal, indeferiu a nomeação à penhora de Título da Dívida Pública ("Obrigações ao Portador", emitidas 

pela Eletrobrás). 

2. Não tendo a devedora obedecido a ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não os 

Títulos da Dívida Pública, é lícito ao credor e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora desses títulos, pois a 

execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 

3. A questão não se refere à possibilidade de oferecimento à penhora de debêntures emitidas pela Eletrobrás. Cuida-se, 

sim, de Títulos emitidos pela Eletrobrás, nominados de "Obrigações ao Portador". Tais títulos, na linha da 

jurisprudência desta Corte Superior, não podem ser aceitos para garantia do juízo, por não possuírem liquidez imediata 

e cotação em bolsa de valores. Apenas, e tão-somente, as 

debêntures as possuem. 

4. Agravo regimental não-provido." (STJ, Primeira Turma, REsp 753704, Rel. Min. Denise Arruda, j. 04/12/2007, DJ 

17/12/2007, p. 126). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULOS DA 

ELETROBRÁS (ART. 4º DA LEI 4.156/62). AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. LIQUIDEZ DUVIDOSA. 

INAPTIDÃO PARA EXTINGUIR CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR MEIO DE COMPENSAÇÃO. 

1. Como título mobiliário representativo de mútuo, é certo que a debênture assemelha-se aos títulos emitidos pela 

Eletrobrás. No entanto, tais institutos não se confundem, pois os títulos emitidos em decorrência da instituição de 

empréstimo compulsório, que se caracteriza como espécie tributária, são sujeitos a regime jurídico próprio, no que diz 

respeito à emissão, incidência de juros, prazo de resgate e prescrição. Ressalte-se que, em virtude da época em que 

foram emitidos, há discussão acerca do resgate de tais títulos. 

2. Assim, tratando-se de títulos que não possuem cotação em bolsa e cuja liquidez é duvidosa, é imperioso concluir que 

não são aptos a garantir dívida fiscal, tampouco a extinguir crédito tributário por meio de compensação. 

3. Recurso especial desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 753704/RS, Processo 2005/0086717-6, Rel. Min. Denise 

Arruda, j. 04/12/2007, DJ 17/12/2007, p. 126). 
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No mesmo sentido, AgRg no Ag 866373/SP, Processo nº 2007/0049668-8, Primeira Turma, Rel. Ministro José 

Delgado, j. 28/08/2007, DJ 27/09/2007, p. 231. 

Salienta-se que as debêntures, ao contrário das "Obrigações ao Portador", podem ser nomeadas à penhora, segundo 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado no julgamento do EREsp 836143/RS, Primeira Seção, Rel. 

Min. Humberto Martins, Processo nº 2007/0101410-4, j. 27/06/2007, DJ 06/08/2007, p. 455. 

Trago à colação trecho do voto da E. Ministra Denise Arruda (REsp 753704) acima transcrito, em que são tecidas 

considerações obre a distinção entre debêntures e "Obrigações ao Portador": 

"(...) 

É certo que "esta Corte tem decidido em diversas oportunidades acerca da possibilidade de penhora de debêntures da 

Eletrobrás, ao entendimento de que se trata de título de crédito passível de garantia de execução fiscal" (EREsp 

836.143/RS, 1ª Seção, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJ de 6.8.2007). 

Contudo, na hipótese, o título, por meio do qual a recorrente objetiva extinguir crédito tributário por meio de 

compensação, foi emitido em decorrência de empréstimo compulsório. A "Obrigação ao Portador" em comento não se 

confunde com as debêntures. "Por debênture, entende-se o título emitido pela sociedade anônima, representativo de uma 

parte de um empréstimo público lançado pela sociedade" , conforme clássica lição de Fran Martins (Curso de Direito 

Comercial, 31ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2007, pág. 308). Cada debênture representa uma parcela do empréstimo, 

beneficiando o adquirente com juros pagos pela companhia, podendo, inclusive, "conferir aos seus titulares uma 

participação nos lucros da sociedade ou um prêmio no reembolso" (ob. cit., pág. 308). Nos termos do art. 58 da Lei 

6.404/76, "a debênture poderá, conforme dispuser a escritura de emissão, ter garantia real ou garantia flutuante, não 

gozar de preferência ou ser subordinada aos demais credores da companhia" (art. 58 da Lei 6.404/76). Quanto à criação 

e emissão, constitui competência privativa da assembléia-geral. Acrescente-se que a debênture 

caracteriza-se como título negociável no mercado de valores mobiliários (art. 2º da Lei 6.385/76). Como título 

mobiliário representativo de mútuo, é certo que a debênture assemelha-se aos títulos emitidos pela Eletrobrás. No 

entanto, tais institutos não se confundem, pois os títulos emitidos em decorrência da instituição de empréstimo 

compulsório, que se caracteriza como espécie tributária, são sujeitos a regime jurídico próprio, no que diz respeito à 

emissão, incidência de juros, prazo de resgate e prescrição. Ressalte-se que, em virtude da época em que foram 

emitidos, há discussão acerca do resgate de tais títulos. Assim, tratando-se de títulos que não possuem cotação em bolsa 

e cuja liquidez é duvidosa, é imperioso concluir que não são aptos a garantir dívida fiscal, tampouco a extinguir crédito 

tributário por meio de compensação." 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.089966-5        AI  279060 
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AGRTE   :  ELIAS DE CARVALHO e outro 

ADV     :  EMERSON TADAO ASATO 

ADV     :  SUELY YOSHIE YAMANA SINHOARA  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008059361 

RECTE   :  BOM PASTOR PROD ART E PHONO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.109454-3        AI  284982 

AGRTE   :  INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO ITE 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  MAURO LEITE TOLEDO e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008078420 

RECTE   :  INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO ITE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pela Primeira Turma desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, ao 

fundamento de que, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios de 

que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal ou bancário. Fundamentou-se, ainda, no fato 

de que, in casu, encontram-se presentes os requisitos exigidos pelo artigo 185-A do Código Tributário Nacional para a 

penhora por meio do sistema BACENJUD, já que a circunstância de os agravantes oferecerem à penhora títulos 

imprestáveis, ou imóveis já penhorados e insuficientes à garantia do juízo, equivale à inexistência de bens penhoráveis. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 185-A do Código Tributário Nacional sob o argumento de 

que não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para o "bloqueio on line" das contas correntes do 

contribuinte. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, a alegada violação ao artigo 185-A do Código Tributário Nacional exige a verificação do exaurimento de 

diligências para a localização de bens penhoráveis, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em 

que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos 

comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do 

direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à 

colação: 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SIGILO FISCAL - REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES AO BANCO 

CENTRAL - REVOLVIMENTO FÁTICO - SÚMULA 7/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. Os argumentos lançados no agravo regimental são incapazes de infirmar os fundamentos da decisão agravada, que 

merece ser mantida na íntegra. 

2. O acórdão recorrido entendeu que foram esgotados todos os meios para localização dos bens do devedor. Revolver 

essa conclusão nesta instância extraordinária esbarraria no óbice do enunciado 7 da Súmula do STJ, ante a necessidade 

de análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Nesse sentido: REsp 802897/RS, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 30.3.2006. 

Agravo regimental improvido." (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 737002/SP, Processo nº 2005/0046751-3, Rel. 

Min. Humberto Martins, j. 04/03/2008, DJ 18/03/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que somente é possível 

o bloqueio de ativos em conta-corrente, com a conseqüente quebra de sigilo bancário do devedor, quando a Fazenda 

Pública exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios a ela disponíveis para localizar bens em nome do executado, 

o que não ocorreu no caso dos autos. 

2. Ressalte-se que "o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, 

também corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo 

um esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor" (REsp 824.488/RS, 2ª Turma, Rel. Min Castro 

Meira, DJ de 18.5.2006). 

3. Por fim, cumpre esclarecer que a decisão que indeferiu a medida executiva pleiteada foi proferida em momento 

anterior à vigência da Lei 11.382/2006, que, alterando dispositivos do CPC, colocou na mesma ordem de preferência de 

penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a 

realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). Por tal razão, o recurso especial deve ser 

analisado com base no sistema vigente à época, o que torna inviável a aplicação da legislação superveniente. 
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4. Agravo regimental desprovido." (STJ, Primeira AgRg no REsp 879487/RS, Processo nº 2006/0186307-1, Processo nº 

2006/0186307-1, Rel. Min. Denise Arruda, j. 18/12/2007, DJ 07/02/2008, p. 262). 

No mesmo sentido: REsp 851431/SC, Processo nº 2006/0099772-4, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

j. 12/09/2006, v.u., DJ 28/09/2006, p. 229; REsp 790939/RS, Processo nº 2005/0176783-4, Primeira Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u, DJ 31/08/2006, p. 238; REsp 828060/BA, Processo nº 2006/0068257-4, 

Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 255; REsp 780365/SC, 

Processo nº 2005/0150466-7, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 20/06/2006, v.u., DJ 30/06/2006, p. 

178; REsp 82448/RS, Processo nº 2006/0044647-4, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 04/05/2006, v.u., DJ 

18/05/2006, p. 212; REsp 796485/PR, Processo nº 2005/0188407-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2006, v.u., DJ 

13/03/2006, p. 305;AgRG no REsp 776658/RS, Processo nº 2005/0140915-5, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, 

j. 06/12/2005, v.u., DJ 06/03/2006, p. 349. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.011311-1       AMS  298533 

APTE    :  REGINA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008054227 

RECTE   :  REGINA IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 94/2642 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.011311-1       AMS  298533 

APTE    :  REGINA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008054228 

RECTE   :  REGINA IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.011095-8        AI  291813 

AGRTE   :  TREVICAR VEICULOS LTDA 

ADV     :  HUGO RICARDO LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008149011 

RECTE   :  TREVICAR VEICULOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

acórdão desta Egrégia Corte. 

Verifica-se, num primeiro plano, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

Constata-se que o presente recurso encontra-se deficientemente instruído em razão da ausência de mandato válido 

outorgado ao advogado do recorrente.  

Dessa forma, o recurso não merece seguimento, conforme jurisprudência unânime no Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE  PROCURAÇÃO. 

VERBETE N. 115 DA SUMULA DESTA CORTE.  

'Na instância especial, é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos' (verbete n. 115 da 

Súmula desta Corte). 

Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg na Pet 4763/SP, VU, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, j. 

04.10.2006, DJ 06.11.2006, p. 288) 

No mesmo sentido: STJ, AgRg nos EREsp 422161/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, Corte Especial, j. 07/06/2006, DJ 

01.08.2006 p. 328. 

Ademais, conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 

(quinze) dias. 

Verifica-se na fl. 294 que o acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

01.07.2008, considerando-se a data de publicação o primeiro dia útil subseqüente, a saber, dia 02.07.2008, de forma que 

o prazo acima referido encerrou-se no dia 18.07.2008. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 28.07.2008 (fl. 297), quando já havia se esgotado o prazo para 

tanto (fl. 333). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.061740-8        AI  302946 

AGRTE   :  FANAVID FABRICA NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA 

LTDA 

ADV     :  SOLANGE CARDOSO ALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  JOSE MANSUR FARHAT e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008022623 

RECTE   :  FANAVID FABRICA NACIONAL DE VIDROS DE SEGURANCA 

LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pela Quinta Turma desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, ao 

fundamento de que, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, a apelação da sentença de 

improcedência dos embargos à execução fiscal deve ser recebida somente no efeito devolutivo, e referido dispositivo 

aplica-se também às sentenças de parcial procedência. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 520 e 620, ambos do Código de Processo Civil, sob o 

argumento de que o recebimento da apelação da sentença de parcial procedência somente no efeito devolutivo 

acarretará prejuízos irreversíveis. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, a alegada violação aos artigos 520 e 620 do Código de Processo Civil exige a verificação da existência ou não 

de lesão de grave e de difícil reparação, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a 

pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. 

Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito 

federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 836707/RS, Processo nº 2007/0034643-4, Rel. 

Min. Humberto Martins, j. 09/05/2007, v.u., DJ 21/05/2007, p. 534). 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. (STJ, Segunda Turma, REsp 778276, Processo nº 2005/0145199-0, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, j. 12/08/2008, DJ 26/08/2008).   

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM  

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." (STJ, Quarta Turma, AgRg no Ag 898168/RS, Processo nº 2007/0077511-7, j. 

05/08/2008, DJ 08/09/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN , tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 
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- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no 

efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." (STJ, Primeira Turma, REsp 954992/RS, 

Processo nº 2007/0119737-3, Rel. Min. José Delgado, j. 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 143).  

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp 733780/SP, Processo nº 2005/0043885-0, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, j. 05/08/2008, DJ 22/08/2008; AgRg no Ag 905517/SP, Processo nº 2007/0126796-6, 

Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17/06/2008, DJ 30/06/2008. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083289-7        AI  307085     0400019447  1 Vr MONTE 

MOR/SP 

AGRTE   :  MAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008083015 

RECTE   :  MAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pela Terceira Turma desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento, ao 

fundamento de que, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, a apelação da sentença de 

improcedência dos embargos à execução fiscal deve ser recebida somente no efeito devolutivo. Fundamentou-se, ainda, 

no fato de que o efeito suspensivo é cabível somente em situações excepcionais nas quais fosse plausível a possibilidade 
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de reforma da sentença e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal, o que não ocorre nos autos, em que 

não restou demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 558 do Código de Processo Civil, sob o argumento de que 

resta evidenciado o risco de grave lesão e difícil reparação, o que justifica a necessidade de suspensão da execução até o 

julgamento da apelação em sede de embargos à execução fiscal. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, a alegada violação ao artigo 558 do Código de Processo Civil exige a verificação da existência ou não de lesão 

de grave e de difícil reparação, o que demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência 

dessa alegação pressupõe uma incorreta subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos 

excepcionais, por sua vez, visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. 

Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

Agravo regimental improvido." (STJ, Primeira Seção, AgRg nos EREsp 836707/RS, Processo nº 2007/0034643-4, Rel. 

Min. Humberto Martins, j. 09/05/2007, v.u., DJ 21/05/2007, p. 534). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. (STJ, Segunda Turma, REsp 778276, Processo nº 2005/0145199-0, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, j. 12/08/2008, DJ 26/08/2008).   
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM  

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." (STJ, Quarta Turma, AgRg no Ag 898168/RS, Processo nº 2007/0077511-7, j. 

05/08/2008, DJ 08/09/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN , tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no 

efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 
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5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." (STJ, Primeira Turma, REsp 954992/RS, 

Processo nº 2007/0119737-3, Rel. Min. José Delgado, j. 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 143).  

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp 733780/SP, Processo nº 2005/0043885-0, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, j. 05/08/2008, DJ 22/08/2008; AgRg no Ag 905517/SP, Processo nº 2007/0126796-6, 

Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17/06/2008, DJ 30/06/2008. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.085048-6        AI  308453 

AGRTE   :  LENI CLEUZA MAIER STENCEL 

ADV     :  PHILIPPE ALEXANDRE TORRE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008101121 

RECTE   :  LENI CLEUZA MAIER STENCEL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, interposto diretamente contra decisão monocrática do Relator onde se apreciou embargos de declaração 

opostos contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento nos termos do art. 557, caput do CPC. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 20 do CPC. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, e nos termos do artigo 536 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração deverão ser opostos em 

petição dirigida ao Relator do Acórdão. Ademais, estabelece o art. 537, do mesmo estatuto processual, que "nos 

tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto". 

Com isto, fica claro que, no âmbito dos tribunais, da decisão colegiada caberão embargos de declaração, os quais serão 

apreciados pelo mesmo colegiado, restando afastada a possibilidade de apreciação monocrática dessa modalidade de 

recurso quando interposta de decisão proferida por órgão colegiado. É o que leciona a doutrina:  

"O juiz, no primeiro grau, e a turma julgadora, no segundo grau, são os órgãos competentes para decidir os EDcl. O juiz 

tem o prazo de cinco dias para decidir o recurso. O relator do acórdão embargado é quem recebe os embargos para 

exame, devendo colocá-los para julgamento na sessão seguinte. No julgamento, o relator profere seu voto, colhendo-se 

os votos dos demais juízes. A decisão é tomada por maioria." 
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(Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2006, p. 791-792). 

Portanto, na hipótese em tela, seria o caso da interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para 

o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do estatuto 

processual civil.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. Contudo, a 

fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias 

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça. Em casos análogos assim vêm decididindo essa Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO APELO EXTREMO. 

ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Terceira Turma, em questão de ordem suscitada no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 442.714/RJ, 

da relatoria do e. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, "remeteu à Corte Especial matéria referente ao cabimento de 

RESP contra decisão monocrática proferida pelo Relator em embargos de declaração opostos contra decisão colegiada 

do Tribunal a quo, sem que a parte tenha interposto agravo regimental daquela decisão proferida monocraticamente 

(arts. 537 e 557 do CPC)", sendo que no julgamento de 19.12.2003, a Corte Especial, por maioria, julgou incabível o 

recurso especial em exame, em acórdão publicado no DJ de 16.11.2004, assim ementado: 

"Processual Civil. Recurso especial. Acórdão recorrido, objeto de embargos declaratórios decididos monocraticamente 

pelo Relator. CPC, Art. 537. Falta de interposição de agravo regimental. 

I - É inadmissível o recurso especial quando couber, na justiça de origem, agravo regimental a ser interposto contra 

decisão que, monocraticamente, rejeitou os embargos de declaração opostos a acórdão recorrido. Ressalva do ponto de 

vista do relator que entende em tal caso, não ser possível o indeferimento in limine dos declaratórios, deixando de levá-

los à apreciação do Tribunal, em desacordo com o preceito contido no art. 537 do CPC. 

II - Agravo regimental desprovido." 

2. Precedentes: AgRg no REsp 685363 / DF, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 07.11.2005; 

REsp 555267 / RJ, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 10.10.2005; AgRg no Ag 663883 / RS, Rel. Min. 

BARROS MONTEIRO, DJ de 29.08.2005; AgRg nos EDcl no Ag 629147 / MT ; Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ de 11.04.2005; REsp 535511 / CE, deste relator, DJ de 27.09.2004. 

3.  Ademais, interpostos os embargos de declaração, ainda não se encontrava exaurida a instância (art. 105, caput, da 

CF), sendo certo que apreciado o pedido de aclaramento da decisão, monocraticamente, incumbia ao recorrente 

aguardar o julgamento do agravo regimental interponível dessa decisão lesiva. 

(...) 

5.  Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 729439 / AL ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0033887-7, Rel. Min. 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 16/02/2006, DJ 13.03.2006 p. 214). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.99.038652-5        AC 1228922 

APTE    :  VULCABRAS S/A 

ADV     :  CELECINO CALIXTO DOS REIS 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANO SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2007326253 

RECTE   :  VULCABRAS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação do Incra, 

ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA e ao FUNRURAL por empresas urbanas. 

A parte recorrente alega ofensa ao art. 150, I, da Constituição Federal, ao argumento de que não há lei vigente que 

expressamente justifique as exações, o que viola o princípio da legalidade. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal vem decidindo reiteradamente acerca da constitucionalidade das contribuições ao INCRA 

e ao FUNRURAL, e de sua exigibilidade, nos seguintes termos: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. 

1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 663176/MG - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 16/10/2007, v.u., DJ 14-11-2007, p. 54) 

"CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não diverge da 

jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida contribuição. 

Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; e RE 

418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido." 

(AI-AgR 548733/DF - 1ª Turma - rel. Min. CARLOS BRITTO, j. 28.03.2006, v.u., DJ 10-08-2006, p. 22) 

"DECISÃO: Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a e b, contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça, 

assim ementado (f.345): "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. ACÓRDÃO 
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RECORRIDO ASSENTADO EM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 

126/STJ. RAZÕES DE AGRAVO INTERNO QUE NÃO INFIRMAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. I - Na decisão agravada restou explicitada a 

incidência da Súmula 126/STJ, porquanto a decisão proferida pelo Tribunal de origem estava assentada em 

fundamentos constitucional e infraconstitucional, cada um, por si só, suficiente para solucionar a demanda, não tendo 

sido apresentado o recurso extraordinário pelo recorrente. II - Tendo o agravante se limitado a repisar os argumentos do 

recurso especial, deixando de infirmar a fundamentação acima referida, faz-se de rigor a aplicação, por analogia, da 

Súmula 182/STJ. III - Agravo regimental não conhecido." Alega o RE violação dos artigos 59; 93, IX; 149; 194, V; 

195, I, §4º, todos da Constituição Federal. Aduz, ainda, que "não há que se falar em extinção da contribuição por meio 

de lei ordinária, vez que criada por lei ordinária, mas mantida por lei complementar, sem ofensa ao princípio da 

hierarquia das leis, insculpido no art. 59 da CF". Decido. É inviável o RE. O tema dos arts. 149; 194, V; 195, O tema 

dos arts. 149; 194, V; 195, I, § 4º, da Constituição, em nenhum momento foi versado pelo acórdão recorrido nem objeto 

dos embargos de declaração opostos: incidem as Súmulas 282 e 356. Os pressupostos de admissibilidade do recurso 

especial são objeto do art. 105, III, da Constituição, na violação do qual, entretanto, não se pretende fundar o recurso 

extraordinário. De qualquer modo, deu-lhe correta aplicação a decisão recorrida, uma vez não atacado mediante RE o 

fundamento constitucional suficiente do acórdão de segundo grau: segue a mesma trilha a jurisprudência do Supremo 

Tribunal, que aplica o princípio subjacente à sua Súmula 283 para não admitir o RE se não se tenha impugnado, 

mediante recurso especial, a motivação infraconstitucional bastante da decisão questionada. Ademais, não há falar em 

negativa de prestação jurisdicional ou inexistência de motivação do acórdão recorrido: a jurisdição foi prestada, no 

caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obstante contrária à pretensão do recorrente. Por fim, não 

procede o argumento de que a contribuição ao INCRA, instituída por lei complementar, não poderia ser alterada por lei 

ordinária. Em caso semelhante, no julgamento da ADC 1, RTJ 156/721, o em. Relator, Ministro Moreira Alves, 

ressaltou em seu voto: "Sucede, porém, que a contribuição social em causa, incidente sobre o faturamento dos 

empregadores, é admitida expressamente pelo inciso I do artigo 195 da Carta Magna, não se podendo pretender, 

portanto, que a Lei Complementar nº 70/91 tenha criado outra fonte de renda destinada a garantir a manutenção ou a 

expansão da seguridade social. Por isso mesmo, essa contribuição poderia ser instituída por Lei ordinária. A 

circunstância de ter sido instituída por lei formalmente complementar - a Lei Complementar nº 70/91 - não lhe dá, 

evidentemente, a natureza de contribuição social nova, a que se aplicaria o disposto no § 4o do artigo 195 da 

Constituição, porquanto essa lei, com relação aos dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída - que 

são o objeto desta ação -, é materialmente ordinária, por não tratar, nesse particular, de matéria reservada, por texto 

expresso da Constituição, à lei complementar. A jurisprudência desta Corte, sob o império da Emenda Constitucional nº 

1/69 - e a Constituição atual não alterou esse sistema -, se firmou no sentido de que só se exige lei complementar para 

as matérias para cuja disciplina a Constituição expressamente faz tal exigência, e, se porventura a matéria, disciplinada 

por lei cujo processo legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas para que a Carta Magna 

exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se têm como dispositivos de lei ordinária." Desse 

modo, não há falar em violação ao princípio da hierarquia das leis - rectius, da reserva constitucional de lei 

complementar - cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas previstas na 

Constituição Federal. De aplicar-se no ponto, De aplicar-se no ponto, mutatis mutandis, a tese da decisão da Primeira 

Turma - RE 419.629, 23.05.06, Pertence, quando se entendeu válida a revogação, por lei ordinária - L. 9.430/96 - de 

isenção concedida por lei complementar. Avalizou-a recentemente a maioria do Plenário, malgrado o penda o 

julgamento de pedido de vista do em. Ministro Marco Aurélio (RE 377.457, 14.03.07, Gilmar, Inf. STF 459). Nego 

provimento ao agravo. Brasília, 26 de março de 2007. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE." 

(AI 640636/RS - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 26/03/2007, DJ 09/04/2007, p. 61) 

Dessa forma, denota-se não estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.99.038652-5        AC 1228922 

APTE    :  VULCABRAS S/A 

ADV     :  CELECINO CALIXTO DOS REIS 

APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANO SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2007326255 

RECTE   :  VULCABRAS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação do Incra, 

ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA e ao FUNRURAL por empresas urbanas. 

A parte recorrente alega que o art. 97 do Código Tributário Nacional restou violado, ao argumento de que sua atividade 

é urbana, não havendo vinculação com a natureza da contribuição e ausência de lei vigente que justifique as exações. 

Ademais, alega a recorrente dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da 

matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 
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valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 

a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 

h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 

Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 
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Ademais, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.006895-0        AC 1292859 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOEL BARBOSA DE AVILA 

ADV     :  MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008127204 

RECTE   :  JOEL BARBOSA DE AVILA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

acórdão desta Egrégia Corte. 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) 

dias. 

Verifica-se na fl. 100 que o acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

10.06.2008, considerando-se a data de publicação o primeiro dia útil subseqüente, a saber, dia 11.06.2008, de forma que 

o prazo acima referido encerrou-se no dia 26.06.2008. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 27.06.2008 (fl. 103/129), quando já havia se esgotado o prazo 

para tanto (fls. 131). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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DESPACHO 

  

PROC.   :  2008.03.00.025293-9    AGRESP  129772 

ORIG.   :  96.03.048477-6          SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAF 

AGRDO   :  ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 

RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / VICE-PRESIDÊNCIA 

  

                À vista da informação supra, é de se observar o estabelecido no artigo 544, caput, do CPC, o qual dispõe que, 

não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, 

para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso. 

                Ocorre que a recorrente União Federal (Fazenda Nacional) interpôs os Agravos de Instrumento nºs 

2008.03.00.025279-4 e 2008.03.00.025293-9, perante a mesma decisão que não admitiu seu recurso especial, conforme 

registrado junto ao Sistema de Acompanhamento Processual - Siapro. 

                Nesse passo, cumpre anotar que é incabível a interposição concomitante ou cumulativa de dois recursos 

contra a mesma decisão, consoante o princípio da unirrecorribilidade. 

                Ainda no mesmo sentido, infere-se que a interposição do recurso esgota a oportunidade para a impugnação do 

ato judicial, em face da preclusão consumativa. 

                Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, determinando o seu apensamento aos autos principais. 

                Traslade-se cópia da presente decisão para os autos do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.025279-4. 

                Int. 

                São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

                                                                         

EXP.:2008/000668       BLOCO:138178 

NO  PROCESSO  ABAIXO  RELACIONADO, FICA(M)  INTIMADO(S)  O(S)  AGRAVADO(S)  PARA, 

QUERENDO, APRESENTAR(EM) RESPOSTA NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

  

  

      PROC.  : 2008.03.00.025279-4 AGRESP ORI:96030484776/SP REG:07.07.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA 

      ADV    : SERGIO FARINA FILHO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DECISÃO 

  

PROC.   :  2008.03.00.031889-6   CauInom    6294 

REQTE   :  MAKRO ATACADISTA S/A 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: AGR    2008182380 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 156/161. 

Vistos. 

Trata-se de agravo regimental interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da decisão de fls. 137/145, que 

deferiu a liminar pleiteada concedendo o efeito suspensivo pretendido até que seja procedido o juízo de admissibilidade 

do recurso especial interposto nos autos principais - processo nº 2003.03.99.024790-8. 

Sustenta a agravante, em síntese, que no caso concreto é impossível a atribuição de efeito suspensivo, porquanto os 

recursos excepcionais dispõem apenas de efeito devolutivo e, assim, ressente-se a espécie da presença da 

excepcionalidade das circunstâncias, a possibilitar a concessão da almejada providência, eis que a postulação não revela 

a plausibilidade jurídica, o perigo da demora  e tampouco a ocorrência de prejuízo para a recorrente. 

Pugna, alfim, pela reconsideração da decisão agravada, visando o  reconhecimento do efeito liberatório imediato do 

acórdão recorrido, ou, ao menos, que seja determinado o depósito judicial dos valores que a autora pretende assegurar a 

suspensividade. 

Decido. 

A decisão recorrida, de fls. 137/145, deferiu a liminar pleiteada para conceder o efeito suspensivo pretendido até a 

realização do juízo de admissibilidade do recurso especial interposto nos autos principais - processo nº 

2003.03.99.024790-8,  posto que evidenciada a conjugação dos requisitos e dos pressupostos legais autorizadores, bem 

assim a demonstração do periculum in mora. 

Inconformada, a União Federal interpõe o agravo regimental de fls. 156/161, nos termos dos artigos 16, inciso I, alínea 

"a"; 250 e 251, do RITRF 3ª Região, pleiteando a reforma da decisão recorrida. 
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A concessão de efeito suspensivo aos recursos excepcionais é medida de excepcionalidade absoluta, que, em princípio, 

somente se justifica quando se cumularem os seguintes requisitos: a) juízo positivo de admissibilidade dos recursos 

excepcionais perante o Tribunal de origem; b) viabilidade processual do recurso especial e do recurso extraordinário, 

verificada pelo preenchimento dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos desse recurso; c) plausibilidade jurídica da 

pretensão de direito material veiculada no recurso excepcional; d) comprovação da urgência da pretensão cautelar, 

conforme se verifica nos precedentes do Supremo Tribunal Federal, in QO-PET-2705/SP, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 

20.05.2005; QO-PET 2676/MS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 21.12.2005). 

Tal exigência se explica porque, em regra, o recurso especial e o recurso extraordinário são dotados somente do efeito 

devolutivo, nos termos do artigo 27, § 2º, da Lei nº 8.038/90, in verbis:  

"Art. 27 Recebida à petição pela Secretaria do Tribunal e aí protocolada, será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista 

pelo prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contra-razões. (...) §2º Os recursos extraordinário e especial serão 

recebidos no efeito devolutivo." 

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que: 

"AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A competência do Supremo para análise de ação cautelar que pretende conferir efeito suspensivo a recurso 

extraordinário instaura-se após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo [Súmula 634]. 

 2. Anteriormente a esse pronunciamento cabe ao presidente do tribunal local a apreciação de qualquer medida cautelar 

no recurso extraordinário [Súmula 635]. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-AgR 1137/MG - MINAS GERAIS - AG.REG.NA AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. EROS GRAU - 

Julgamento: 23/05/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma -  Publicação DJ 23-06-2006  PP-00062 EMENT VOL-

02238-01 PP-00020) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

É da competência do Tribunal recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário quando ainda 

pendente o seu juízo de admissibilidade (Súmula 635 do STF). Reclamação improcedente." 

(STJ - Rcl 3986/AC - ACRE - RECLAMAÇÃO Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO - Julgamento: 16/11/2006 - 

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00075 - EMENT VOL-02262-02 PP-00434) 

Nesse sentido foi sumulado entendimento na Corte Suprema: 

"Súmula 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR PARA 

DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM." 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça também entende no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - INDEFERIMENTO - PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO - 

AUSÊNCIA - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA - INADMISSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - FUMUS 

BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - INOCORRÊNCIA -  INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 634 E 635/STF - 

DESPROVIMENTO. 
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1 - O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o 

exame de admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida  cautelar objetivando a concessão de 

efeito suspensivo a recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a 

interposição do recurso e a prolação do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes 

Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do STF. 

Precedentes. 

2 - Inexistência de teratologia (error in judicando ou error in procedendo) da decisão objeto do recurso especial 

interposto. 

3 - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." 

(STJ - AgRg na MC 11961/RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2006/0188548-8 - Relator(a)  

Ministro MASSAMI UYEDA (1129) - Órgão Julgador  

T4 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.04.2007 p. 200) 

Ad argumentadum tantum, insta consignar, que o recurso extraordinário cumpre uma função de caráter objetivo na 

ordem constitucional, naquelas circunstâncias em que a discussão transcende os interesses das partes do recurso 

extraordinário. Nessas situações o Supremo Tribunal Federal entende plausível a concessão dos efeitos suspensivo e 

cautelares com o objetivo de congelar a situação sub judice até o pronunciamento definitivo do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, consoante QO-PET-2891/ES, Rel. Min. Carlos Veloso, Julg. 05.02.2003). 

Assim, não basta que a questão seja relevante ou esteja em discussão no Plenário do Supremo Tribunal Federal, para 

que se configure a situação excepcional apta a conferir efeito suspensivo ao recurso extraordinário e ao recurso especial. 

Trata-se da demonstração da gravidade do risco à prestação jurisdicional e da quase certeza da procedência da tese 

debatida pelo recorrente. 

Além disso, a utilidade da concessão de efeito suspensivo ao recurso extraordinário pressupõe a existência de uma 

decisão de mérito favorável na primeira ou segunda instância, para que possa ser restaurada com a suspensão do 

acórdão recorrido, conforme posiconamento do Supremo Tribunal Federal, nos autos da Pet 2.514- QO, Relator 

Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, DJ 14/06/2002. 

No mérito, deve-se assinalar que prevalece, no seio do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a cognominada tese dos 

"cinco mais cinco" para as ações de repetição e compensação de valores indevidamente recolhidos a título de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, desde que se refiram a situações ocorridas até a data de 9 de junho de 2005, 

consoante torrencial jurisprudência provinda daquele Tribunal. 

Impende, ainda, ressaltar que esta medida cautelar inominada constitui-se em procedimento auto-exauriente, não 

dependendo da ulterior efetivação da citação da requerida nem tampouco de contestação, uma vez que constitui mero 

incidente peculiar ao julgamento do recurso excepcional. 

De sorte que a presente cautelar perderá por completo seu objeto quando do exercício da admissibilidade dos recursos 

excepcionais que se buscava fosse recebido no duplo efeito. 

Por derradeiro, verifica-se, que os artigos 250 e 251, do RITRF 3ª Região, não prevêem a possibilidade de interposição 

de agravo regimental de decisão proferida pelo Vice-Presidente, uma vez que não há órgão colegiado ao qual possa ser 

submetido qualquer recurso em face de decisão aqui prolatada. 

Dessa forma, cuidando-se de recurso cabível nos limites processuais pré-estabelecidos, estreitos e específicos, a 

alinhada via, equivocadamente manejada, somente me permite avistar a compreensão do incabimento do recurso. 

Ante o exposto, mantenho a decisão de fls. 137/145 e, por conseguinte, não conheço do agravo regimental interposto às 

fls. 156/161, por ausência de previsão legal, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do RITRF 3ª Região. 

Após, cumpra-se a decisão constante de fls. 145, in fine, procedendo-se ao apensamento ali determinado. 
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Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2008.03.00.038373-6   CauInom    6363 

REQTE   :  VERTICE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES   

MOBILIARIOS S/A e outro 

ADV     :  LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE D VICE-PRESIDENTEO 

PETIÇÃO: MC     2008204297 

RECTE  : VERTICE DISTRIBUIDORA DE TIT E VAL MOBS S/A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de medida cautelar ajuizada diretamente neste Tribunal, visando a concessão de liminar, para atribuição de 

efeito suspensivo ao recurso especial e ao recurso extraordinário interpostos nos autos da apelação cível - processo 

97.03.034825-4, até a análise do juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais ali interpostos, suspendendo-se, 

como conseqüência, a exigibilidade dos valores que deixaram de ser recolhidos por força de provimento judicial 

concedido naqueles autos, nos termos do artigo 151, inciso V, do Código de Tributário Nacional. 

A autora, na ação principal, pretende obter provimento judicial que reconheça o direito de utilizar a OTN Fiscal 

computado com o IPC de 70,28% para proceder à correção monetária do balanço de 1990, encerrado em 31/12/1989, 

deduzindo-se da base de cálculo do IRPJ e CSL, sob alegação de que o artigo 30, da Lei 7.799/1989 é ilegal. 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido da autora, para permitir à contribuinte que corrigisse 

seus resultados tributáveis relativos ao exercício de 1990, ano-base 1989, com expurgo inflacionário ocorrido em 

janeiro de 1989, considerando como índice total do referido mês 42,72%, consoante fls. 71/76. 

Neste egrégio Tribunal, a Turma Suplementar da Segunda Seção, por unanimidade, deu provimento ao recurso de 

apelação da União Federal e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, consoante relatório, voto e acórdão 

de fls. 109/121. 

A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 126/131, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 134/142. 

Inconformada, a autora interpôs recurso especial de fls. 145/160, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto 

no artigo 535, do Código de Processo Civil, nos artigos 43, 44, 104, inciso I e 110, todos do Código Tributário 

Nacional, bem como o dissídio jurisprudencial. 

A autora interpôs, ainda, recurso extraordinário de fls. 161/176, onde alega que há repercussão geral a ensejar a 

admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

11.418/2006. 
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Sustenta, ainda, a recorrente, no recurso extraordinário, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 5º, inciso 

XXII e XIV, no artigo 93, inciso IX, no artigo 145, § 1º, no artigo 150, inciso IV, no artigo 153, inciso III e no artigo 

195, inciso I, todos da Constituição Federal. 

Os referidos recursos excepcionais encontram-se pendentes de apreciação do juízo de admissibilidade, estando 

atualmente em tramitação perante a Turma Suplementar da Segunda Seção. 

Alega a autora, a título de fumus boni iuris que as alegadas violações à Constituição Federal apontadas no recurso 

extraordinário estão demonstradas; que na ação principal invoca-se a constitucionalidade e legitimidade da Lei 

7.730/1989, posto que se questiona a aplicação de correção monetária no balanço de 1990, ano-base 1989 e que, mesmo 

que se entenda aplicável a interpretação do Pretório Excelson destinada à correção monetária das demonstrações 

financeiras do ano-base de 1990, aos balanços do ano-base 1989, o caso vem sendo reanalisado pelo Supremo Tribunal 

Federal nos autos do Recurso Extraordinário 201.512. 

A título de periculum in mora alega a autora que com a publicação do acórdão recorrido e a ausência de causa de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, este será plenamente exigível, sujeitando-se a imediata cobrança do 

crédito tributário, bem como que em 17/10/2008 vence o último dia do prazo de trinta dias para recolhimento do crédito 

tributário sem a incidência de multa, nos termos do artigo 63, da Lei 9.430/1996. 

Por fim, alega que esta Vice-Presidência já analisou situação idêntica a destes autos e concedeu a liminar pretendida, 

nos autos da medida cautelar - processo 2008.03.00.017164-2. 

Decido. 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrinsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que: 

"AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A competência do Supremo para análise de ação cautelar que pretende conferir efeito suspensivo a recurso 

extraordinário instaura-se após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo [Súmula 634]. 

 2. Anteriormente a esse pronunciamento cabe ao presidente do tribunal local a apreciação de qualquer medida cautelar 

no recurso extraordinário [Súmula 635]. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-AgR 1137/MG - MINAS GERAIS - AG.REG.NA AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. EROS GRAU - 

Julgamento: 23/05/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma -  Publicação DJ 23-06-2006  PP-00062 EMENT VOL-

02238-01 PP-00020) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

É da competência do Tribunal recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário quando ainda 

pendente o seu juízo de admissibilidade (Súmula 635 do STF). Reclamação improcedente." 

(STJ - Rcl 3986/AC - ACRE - RECLAMAÇÃO Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO - Julgamento: 16/11/2006 - 

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00075 - EMENT VOL-02262-02 PP-00434) 
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Nesse sentido foi sumulado entendimento na Corte Suprema: 

"Súmula 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR PARA 

DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM." 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça também entende no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - INDEFERIMENTO - PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO - AUSÊNCIA - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA - 

INADMISSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - 

INOCORRÊNCIA -  INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 634 E 635/STF - DESPROVIMENTO. 

1 - O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o 

exame de admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida  cautelar objetivando a concessão de 

efeito suspensivo a recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a 

interposição do recurso e a prolação do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes 

Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do STF. 

Precedentes. 

2 - Inexistência de teratologia (error in judicando ou error in procedendo) da decisão objeto do recurso especial 

interposto. 

3 - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." 

(STJ - AgRg na MC 11961/RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2006/0188548-8 - Relator(a)  

Ministro MASSAMI UYEDA (1129) - Órgão Julgador  

T4 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.04.2007 p. 200) 

Na situação em tela, como ainda não se encontram aptos os recursos a receberem o juízo de admissibilidade, dado 

estarem sendo processados, passo a análise do pedido de efeito suspensivo nesta cautelar. 

A recorrente não faz jus à concessão do efeito suspensivo pleiteado, uma vez que ausente o fumus boni iuris. 

Primeiramente, merece ser afastado o argumento da autora de que, como na presente demanda questiona-se a 

constitucionalidade e legitimidade da Lei 7.730/1989 e não a Lei 8.200/1991, visando a aplicação da correção monetária 

do balanço de 1990, ano-base 1989, não deveria ser aplicado o entendimento do Supremo Tribunal Federal proferido 

nos autos do recurso extraordinário 201.465/MG. 

Segundo a autora, no referido Recurso Extraordinário, o Pretório Excelso analisou a constitucionalidade da Lei 

8.200/1991, que previu a aplicação da correção monetária  do balanço de 1991, ano-base de 1990, mas somente a partir 

de 1993. 

No entanto, esse entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do recurso extraordinário nº 

201.465/MG aplica-se integralmente às demonstrações financeiras dos balanços do período-base de 1989, consoante 

aresto abaixo transcrito: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 7.730/89. OTN. 

 1. A FAZENDA NACIONAL interpõe embargos de divergência em face de acórdão proferido pela 2ª Turma que 

determinou que o índice de correção monetária a ser aplicado às demonstrações financeiras do ano-base de 1989, para 

fins de apuração da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, deve ser o IPC. Colaciona como paradigma 
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aresto proveniente da 1ª Turma segundo o qual a OTN é que deve ser utilizada como índice de atualização monetária 

das demonstrações financeiras do ano-base de 1989. Impugnação defendendo a prevalência do aresto embargado. 

2. As demonstrações financeiras dos balanços do exercício de 1989 devem ser corrigidas pela OTN, índice de correção 

monetária fixado pela Lei nº 7.730/89.  

3. O entendimento do Supremo Tribunal Federal no RE nº 261465/MG aplica-se integralmente às demonstrações 

financeiras dos balanços do período-base de 1989. 

4. Mudança de orientação do STJ. Precedentes. 

5. Embargos de divergência providos." 

(STJ - EREsp 439172/SC - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2005/0104746-7 - 

Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO (1105) - Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 

26/04/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 19.06.2006 p. 89) (grifei) 

Assim, o Supremo Tribunal Federal já pacificou a questão ora controvertida, quando do julgamento do Recurso 

Extraordinário 201.465/MG, através do voto vencedor do Ministro Nelson Jobim, em 02/05/2002, quando a Suprema 

Corte entendeu que não há um conceito de lucro tributável baseado em um fato, mas somente o conceito legal 

decorrente do ajuste do resultado do exercício financeiro, em conformidade  com as disposições  expressamente 

definidas pela legislação, e que não há exigência constitucional  para que a inflação seja deduzida da apuração do lucro 

real tributável  ou utilizada na indexação dos balanços da empresas. 

Com base nesse entendimento, restaram afastadas as alegações  de indevida majoração  da base de cálculo do imposto 

de renda, de confisco e de violação aos princípios constitucionais da anterioridade, da legalidade e da isonomia. 

Assim, a modificação do indexador de correção monetária, por meio de lei, não constituiria ofensa ao direito adquirido 

e ao princípio da capacidade contributiva. 

Nesse sentido, são os arestos do Supremo Tribuntal Federal abaixo transcritos: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). 

CONSTITUCIONALIDADE. A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do 

imposto de renda referente ao balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação 

do IPC; (3) tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção 

monetária. O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se 

como favor fiscal ditado por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso 

conhecido e provido." 

(STF - RE 201465/MG - MINAS GERAIS -   RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a):  Min. MARCO 

AURÉLIO - Relator(a) p/ Acórdão:  Min. NELSON JOBIM - Julgamento:  02/05/2002 - Órgão Julgador:  Tribunal 

Pleno - Publicação DJ 17-10-2003 PP-00014          EMENT VOL-02128-02 PP-00311) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática, nos termos do art. 557, do CPC. 

Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Decisão em consonância com a jurisprudência desta 

Corte. Imposto de Renda. Demonstrações financeiras. Janeiro de 1989. Correção monetária. OTN como índice fixado 

pelas Leis nº 7.730/89 e nº 7.799/89. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AI-AgR 482272/SC - SANTA CATARINA - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES - Julgamento:  13/12/2005 - Órgão Julgador:  Segunda Turma  - Publicação DJ 03-03-2006  PP-

00076 - EMENT VOL-02223-04 PP-00795) 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DE BALANÇOS. PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA NÃO QUESTIONADA NO AGRAVO 

REGIMENTAL. 1. O acórdão embargado deliberou acerca de questão específica, desafiada na petição de agravo 

regimental. Controvérsia relativa a pressupostos de recorribilidade do recurso extraordinário está atingida pela 

preclusão. Precedentes. 2. Embargos de declaração rejeitados." 
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(STF - RE-AgR-ED 249917/DF - DISTRITO FEDERAL - EMB.DECL.NO AG.REG.NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE - Julgamento: 01/03/2005 - Órgão Julgador:  Segunda 

Turma - Publicação DJ 18-03-2005 PP-00073  EMENT VOL-02184-02 PP-00379) 

O Superior Tribunal de Justiça adequou o posicionamento segundo a orientação do Pretório Excelso, consoante aresto 

abaixo transcrito: 

"TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ÍNDICES OFICIAIS. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE E DO STJ. 

I - Conforme o entendimento aprovado no julgamento do REsp nº 133.069/SC, Relator Ministro FRANCIULLI 

NETTO, DJ de 04/03/2002, e ressalvando meu ponto de vista, vinha decidindo pela aplicação do IPC na correção 

monetária das demonstrações financeiras dos anos-base de 1989. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, Rel. p/ Acórdão o Ministro 

NELSON JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a índice determinado de 

correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela lei. 

III - Tal juízo levou em conta que o conceito de lucro real para os efeitos tributários é o decorrente de lei, sendo 

livremente fixado pelo legislador em face de considerações de política legislativa. A dedução da correção monetária 

efetivamente existente no período para apuração do lucro real desvirtuaria o próprio conceito de renda, visto que a 

Constituição não adjetivou este conceito, não havendo se falar em "renda real". Apenas o lucro foi adjetivado e o foi por 

definição infraconstitucional, taxativamente disciplinado. 

IV - Não há exigência constitucional para que a inflação sirva de objeto de dedução para a apuração do lucro real 

tributável. Assim, apenas a lei poderá delimitar, segundo os critérios que entender devidos, os componentes para a 

apuração do lucro real e, consequentemente, da base de cálculo do imposto de renda. 

V - O favor fiscal estabelecido pela Lei nº 8.200/1991, consistente na dedução da diferença havida entre o IPC e o 

BTNF, na determinação do lucro real, somente albergou o período-base de 1990, não atingindo o período referente ao 

ano-base de 1989, sobre o qual vigorariam definitivamente os preceitos contidos nas Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89 e, 

conseqüentemente, o atrelamento da correção monetária pela OTN/BTNF. 

VI - Precedentes: REsp nº 521.785/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09.02.2004 e AgRg no AG nº 224.394/SC, Rel. 

Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 25/02/2002. 

VII - Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial. 

(STJ - AgRg no REsp 660243/DF - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2004/0067366-7 - 

Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116) - Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 

26/04/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 01.07.2005 p. 398 - RSTJ vol. 199 p. 103) 

Assim, o acórdão, objeto da insurgência nos recursos excepcionais interpostos nos autos da apelação cível - processo 

97.03.034825-4, não diverge da diretriz jurisprudencial fixada pelo Supremo Tribunal Federal, especialmente se se 

considerar o julgamento do Recurso Extraordinário 201.465/MG, Relator para o acórdão Ministro Nelson Jobim, 

quando se examinou a questão pertinente à constitucionalidade do artigo 3º, inciso I, da Lei nº 8.200/91. 

O Supremo Tribunal Federal, no referido julgamento plenário, afirmou não assistir às empresas contribuintes direito - 

fundado em bases constitucionais - à indexação real, reconhecendo, em conseqüência, ao legislador, a possibilidade de 

determinar a atualização de valores segundo elementos, critérios e fatores definidos em sede meramente legal, desde 

que respeitado, no processo de produção normativa, tratando-se, ou não, de matéria tributária, o necessário coeficiente 

de razoabilidade, pois, como se sabe, todas as normas emanadas do Poder Público devem ajustar-se à cláusula que 

consagra, em sua dimensão material, o princípio do "substantive due process of law" (CF, art. 5º, LIV), eis que, no tema 

em questão, o postulado da proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade 

material dos atos estatais (RTJ 160/140-145 - ADI 1.063-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), consoante tem 

proclamado a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RTJ 176/578-580, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno). 

Assim, como a concessão de tutela antecipada ou de efeito suspensivo a recurso originalmente desprovido de tal 

eficácia é medida excepcional, que somente se justifica quando comprovada presença da plausibilidade da tese do 

recorrente, verifica-se, na espécie, que não restou demonstrada. 
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Além disso, não está presente a segurança jurídica a sustentar a tese da autora, uma vez que o mesmo Pretório Excelso 

já examinou a questão pertinente à constitucionalidade do artigo 3º, inciso I, da Lei nº 8.200/91, no julgamento do 

Recurso Extraordinário 201.465/MG, Relator para o acórdão Ministro Nelson Jobim. 

Por fim, alega a autora que esta Vice-Presidência concedeu liminar em caso análogo, através de decisão proferida nos 

autos da medida cautelar - processo 2008.03.00.017164-2. 

Ocorre que, na referida medida cautelar, a liminar foi deferida por decisão proferida pelo Desembargador Federal André 

Nabarrete, Corregedor-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, no exercício da Vice-Presidência em substituição 

regimental, mas, em 27/06/2008, foi julgada prejudicada com o exercício da admissibilidade dos recursos excepcionais 

interpostos na ação principal. 

De sorte que não é caso de se atribuir o efeito suspensivo pretendido, dado que ausentes os pressupostos legais 

autorizadores, pois o venerando acórdão recorrido está em consonância com os julgados acima referidos, especialmente 

se se considerar o julgamento do Recurso Extraordinário 201.465/MG. 

Por fim, cumpre ressaltar que a presente cautelar inominada constitui-se medida que se exaure em si mesma, não 

dependendo da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 

incidente peculiar ao julgamento do recurso excepcional. 

Assim, deixo de ordenar a citação da parte ora requerida, consoante tem enfatizado, em sucessivas decisões, o 

magistério jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (RTJ 167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, 

Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 

2.514/PR, Rel. Min. CARLOS VELLOSO). 

Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada. 

Apense-se esta medida cautelar aos autos da apelação cível - processo 97.03.034825-4. 

Intime-se 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

BLOCO 138170: 

  

PROC.   :  2004.03.99.011229-1        AC  927882 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELENA PONTES RIBEIRO FOGACA 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

PETIÇÃO :  RESP   2008095257 

RECTE   :  ELENA PONTES RIBEIRO FOGACA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, em face de em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu parcial 

provimento a seu apelo, e determinou que a data da elaboração do laudo pericial deve ser fixada como termo inicial do 

benefício, vez que ausente requerimento administrativo anterior. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que houve negativa de vigência ao disposto no artigo 43, 

alínea "b", da Lei nº 8.213/91 e artigo 219 do Código de Processo Civil, ante a fixação do termo inicial do benefício na 

data da apresentação do laudo.  

Não foram apresentadas contra-razões pela autarquia previdenciária. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 
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§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 
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Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2006.03.99.036362-4, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2006.03.99.042613-0        AC 1154905     0200116737  1 Vr 

BOTUCATU/SP 

APTE    :  ONELIA CRISOSTOMO DE MELO 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008047580 
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RECTE   :  ONELIA CRISOSTOMO DE MELO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, em face de decisão monocrática deste Tribunal, que negou provimento a seu apelo e deu parcial 

provimento ao recurso do Instituto Nacional do Seguro Social, para determinar a data inicial do benefício na data da 

juntada do laudo pericial. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que houve negativa de vigência ao disposto no artigo 43, 

alínea "b", da Lei nº 8.213/91 e artigo 219 do Código de Processo Civil, ante a fixação do termo inicial do benefício na 

data da apresentação do laudo.  

Não foram apresentadas contra-razões pela autarquia previdenciária. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2006.03.99.036362-4, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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BLOCO 138171: 

  

PROC.   :  2006.03.99.035232-8        AC 1145081     0500003475  1 Vr 

CAPIVARI/SP 

APTE    :  ELIANA APARECIDA DE NICOLO BAPTISTA e outros 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008044224 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu provimento 

à apelação da parte Autora, para conceder o benefício de Pensão por Morte, haja vista que com a edição da EC nº 20/98, 

a ressalva efetuada na parte final do parágrafo 2º, do art. 102, da Lei nº 8.213/91, passou a abranger também aquele que 

à época do óbito contava com a carência mínima necessária para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, 

mas perdeu a qualidade de segurado e veio a falecer antes de completar a idade para obtenção deste benefício. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que houve negativa de vigência ao disposto nos artigos 15, 

inciso II, 74 e 102, todos da Lei nº 8.213/91, uma vez que o falecido já havia perdido sua condição de segurado na data 

do óbito, não tendo sido preenchidos os requisitos para a concessão de qualquer das espécies de aposentadoria quando 

de seu falecimento. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2003.03.99.001795-2, o qual serve de 

paradigma aos demais. 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034911-5        AC 1222047     0500050547  2 Vr 

MAIRIPORA/SP 

APTE    :  EUNICE PEDROSO FONSECA 

ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVANDRO MORAES ADAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008054692 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu provimento 

à apelação da parte Autora, para conceder o benefício de Pensão por Morte, haja vista que a perda da qualidade de 

segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado tenha cumprido a carência 

exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade. (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e art. 102 da L. 8.213/91). 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que houve negativa de vigência ao disposto nos artigos 15, 

inciso II e 102, § 2º, ambos da Lei nº 8.213/91, uma vez que o falecido já havia perdido sua condição de segurado na 

data do óbito, não tendo sido preenchidos os requisitos para a concessão de qualquer das espécies de aposentadoria 

quando de seu falecimento. 

Contra- razões às fls. 174/178. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2003.03.99.001795-2, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

bl.138036 exp.646 p64c  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas, sob pena de deserção, a complementar 

as custas de porte de remessa e retorno e/ou preparo referentes ao(s) Recurso(s) Especial  e/ou Extraordiário, 

nos valores indicados,com fulcro no artigo 511,§ 2º do Código de Processo Civil:                                

ATENÇÃO *Dúvidas referentes aos valores, guias de recolhimento, etc, favor acessar nossa página de internet 

no endereço www.trf3.jus.br dentro da rubrica institucional/vice-presidência ou consulte certidão nos autos.   

PROC.   : 89.03.008812-3 AC REG:17.08.1989 

APTE    : UNIBANCO BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A 

ADV     : SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,00 

REC.EXTRAORDINÁRIO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,60 

p64c 

PROC.   : 96.03.002762-6 EI ORI:9300372653/SP REG:12.01.1996 

EMBTE   : JOSE ANTONIO DE ARRUDA CAMARGO e outros 

ADV     : ADEMAR GOMES e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p64c 

PROC.   : 96.03.091189-5 AMS ORI:9503147743/SP REG:26.11.1996 

APTE    : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA 

ADV     : GETULIO TEIXEIRA ALVES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p64c 

PROC.   : 1999.03.99.024490-2 AC ORI:9107069561/SP REG:29.05.1999 

APTE    : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     : MARCO ANTONIO TOBAJA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,80 

p64c 

PROC.   : 2000.61.00.041414-2 AMS REG:25.02.2003 

APTE    : ACOTUBO IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADV     : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,00 

REC.EXTRAORDINÁRIO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,60 

p64c 

PROC.   : 2001.61.00.030682-9 AC REG:11.03.2008 

APTE    : WILSON HENDEL DA SILVA e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p64c 

PROC.   : 2002.61.08.001791-3 AMS REG:11.12.2002 

APTE    : IND/ E COM/ DE MOVEIS SPIRART LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.EXTRAORDINÁRIO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$36,40 

p64c 

PROC.   : 2004.61.00.000494-2 AC REG:02.07.2007 

APDO    : CARDAL ELETRO METALURGICA LTDA 

ADV     : JOSE RENA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$12,00 

REC.EXTRAORDINÁRIO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$19,80 

p64c 

PROC.   : 2004.61.04.002425-3 AMS REG:02.06.2005 

APTE    : LUANA SILVA CARVALHO EVENTOS 

ADV     : EPEUS JOSE MICHELETTE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p64c 

PROC.   : 2006.03.00.071659-5 AI ORI:0100000233/SP REG:07.08.2006 

AGRTE   : COML/ SUPERITA LTDA 

ADV     : RODRIGO DE PAULA BLEY 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,00 

p64c 

PROC.   : 2007.03.00.064036-4 AI ORI:200760000002051/MS REG:21.06.2007 

AGRTE   : TRANSPORTADORA RODA VELHA LTDA 

ADV     : HARRMAD HALE ROCHA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p64c 

PROC.   : 2007.61.00.010891-8 AC REG:29.02.2008 

APTE    : MARIA INES DE PAULA SCHINATTO e outro 

ADV     : IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p64c 

PROC.   : 2007.61.00.023287-3 AC REG:26.03.2008 

APTE    : WELCON IND/ METALURGICA LDTDA 

ADV     : ANDRE SUSSUMU IIZUKA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.EXTRAORDINÁRIO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$86,80 

p64c 

bl.138039 exp.648 p64d  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas, sob pena de deserção, a complementar 

as custas de porte de remessa e retorno e/ou preparo referentes ao(s) Recurso(s) Especial  e/ou Extraordiário, 

nos valores indicados,com fulcro no artigo 511,§ 2º do Código de Processo Civil:                                

ATENÇÃO *Dúvidas referentes aos valores, guias de recolhimento, etc, favor acessar nossa página de internet 

no endereço www.trf3.jus.br dentro da rubrica institucional/vice-presidência ou consulte certidão nos autos.   

PROC.   : 95.03.071198-3 AC ORI:9000399840/SP REG:02.10.1995 

APTE    : TOYOBO DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA 

ADV     : LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI e outros 

ADV     : CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$40,00 

p64d 

  

PROC.   : 2000.61.00.022779-2 AC REG:03.10.2007 

APTE    : WALDEMIR JOSE DE CARVALHO e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : OS MESMOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$5,80 

REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p64d 

  

PROC.   : 2001.61.00.017523-1 AC REG:13.11.2006 

APTE    : IRINEU GOMES CORTEZ e outros 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p64d 

  

PROC.   : 2001.61.00.026333-8 AC REG:09.11.2007 

APTE    : JABES SILVA CAMARGO e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p64d 

  

PROC.   : 2001.61.00.030836-0 AC REG:15.10.2002 
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APTE    : JOAO BATISTA TOMAZELLI e outro 

ADV     : JENIFER KILLINGER CARA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,20 

p64d 

  

PROC.   : 2004.61.00.002796-6 AC REG:16.03.2007 

APDO    : DINA PAGAN GIANNOTTI 

ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$5,80 

p64d 

  

PROC.   : 2004.61.00.013476-0 AC REG:10.03.2008 

APTE    : DONIZETI DOS SANTOS FERREIRA e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$21,00 

REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p64d 

  

PROC.   : 2007.61.19.002807-1 AMS REG:19.05.2008 

APTE    : MENSHEN DO BRASIL IND/ E COM/ S/A 

ADV     : LUIS ANTONIO DE CAMARGO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.EXTRAORDINÁRIO - PREPARO - R$4,61 

p64d 

bl.136872 exp.657 p73a  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    

REO      92.03.083568-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : USINA MARINGA S/A IND/ E COM/ 

ADV     : GERALDO VALENTIM JUNIOR e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

  

AC       1999.61.00.052739-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : CARBUS CERAMICA TECNICA LTDA 

ADV     : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

  

AMS      1999.61.05.015491-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : AEOLUS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : PLINIO GUSTAVO ADRI SARTI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

  

AC       2001.03.99.047289-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RECDO   : CABRAL E KAYATA ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     : SANDRA AMARAL MARCONDES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

  

AC       2002.61.02.011484-7/SP 

RECTE   : EDU CELSO NOGUEIRA BRANCO e outro 

ADV     : FERNANDO CESAR BERTO 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : GIULIANO D ANDREA 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

  

AC       2002.61.10.001802-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RECDO   : CIPAPEL COM/ E IND/ DE PAPEL LTDA 

ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

ADV     : MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

  

AC       2003.61.00.007640-7/SP 

RECTE   : CLEIDE DE SOUZA SILVA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

  

AI       2004.03.00.000014-3/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

RECDO   : NEUSA LOPES CARVALHO 

ADV     : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

  

AC       2004.60.02.000951-7/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : GENIZIA MELLO NANTES (= ou > de 65 anos) 

ADV     : RUBENS R A SOUSA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

  

AC       2004.60.02.003048-8/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : ELIEZER CRISTIANO ROSA 

ADV     : RUBENS R A SOUSA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

  

AMS      2004.61.05.015381-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : CIMENTOLANDIA COM/ E REPRESENTACAO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LTDA 

ADV     : GUSTAVO SILVA LIMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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p73a 

  

AC       2004.61.26.005560-3/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO   : KIYOHARU MAKIMOTO 

ADV     : VIVIANI DE ALMEIDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

  

AC       2005.03.99.026205-0/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO CARRIAO DE MOURA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : ANTONIO CARLOS DE FARIA 

ADV     : LUIZ RAFAEL FERREIRA IELO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

  

AC       2005.61.04.003928-5/SP 

RECTE   : ADENMILTO NUNES DE CARVALHO e outros 

ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

  

AI       2006.03.00.097962-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : REPRESENTACOES RECKITT E COLMAN BRASIL LTDA 

ADV     : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

  

AC       2006.03.99.045970-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : IDENTICA SERVICOS E EQUIPAMENTOS REPROGRAFICOS LTDA e 

outros 

ADV     : ANDREA DA SILVA CORREA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

  

AMS      2006.61.00.008589-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : EQUIPAMENTOS FOTOGRAFICOS EQUIFOTO LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

  

AI       2007.03.00.032121-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : ISMATEL TELECOMUNICACOES LTDA e outro 

ADV     : MARIA JOSE RODRIGUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

  

AI       2007.03.00.094583-7/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO   : LUZIA MARQUES POMPERMAYER 

ADV     : DULCE RITA ORLANDO COSTA 

PARTE A : MARIA APARECIDA DA SILVA e outro 

ADV     : DULCE RITA ORLANDO COSTA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

  

AC       2007.03.99.014834-1/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : DIONISIO EVARISTO DOS SANTOS 

ADV     : HELOISA HELENA DA SILVA 

  

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

AC       2007.03.99.029203-8/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : NAIR PAULINO ALVES 

ADV     : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

  

AC       2007.61.04.005266-3/SP 

RECTE   : ARMANDO FRANCISCO CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73a 

bl.136875 exp.658 p73b   

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    

AMS      1999.61.00.055782-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : BS CONTINENTAL S/A UTILIDADES DOMESTICAS 

ADV     : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AC       1999.61.05.017601-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RECDO   : POSTO BALNEARIO ATIBAIA LTDA e outros 

ADV     : PAULO ROGERIO ALVES SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AC       2000.61.00.041999-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : HIDROTEME INSTALAÇOES HIDRAULICAS LTDA 

ADV     : PEDRO LUIZ PATERRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AMS      2001.61.02.011715-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : ENE ENE IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA 
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ADV     : EDILSON JAIR CASAGRANDE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AI       2002.03.00.030440-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : TRANSERP EMPRESA TRANSITO E TRANSPORTE URBANO RIBEIRAO 

PRETO S/A e outros 

ADV     : RICARDO QUEIROZ LIPORASSI 

ADV     : ROBERTO EDSON HECK 

RECDO   : HEMIL RISCALLA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AMS      2002.61.00.003167-5/SP 

RECTE   : COEL CONTROLES ELETRICOS LTDA 

ADV     : FERNANDA PAULA BARROS DUARTE 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AMS      2004.61.00.034831-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A 

ADV     : SIMONE RODRIGUES DUARTE COSTA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AI       2005.03.00.088447-5/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RENATO VIDAL DE LIMA 

RECDO   : CARLOS AUGUSTO DA SILVA SANTOS 

ADV     : GIL ALVAREZ NETO 

PARTE R : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AMS      2005.61.00.010907-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : CONSTRUTORA GAUTAMA LTDA 

ADV     : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AC       2005.61.04.001339-9/SP 

RECTE   : HORLANDO MANOEL LIBERO incapaz e outro 

REPTE   : MARIA CECILIA LIBERO 

ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AC       2005.61.04.008063-7/SP 

RECTE   : ANA MARIA CATELLI 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AC       2005.61.04.009364-4/SP 

RECTE   : ERNESTO FERNANDES SILVA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AC       2005.61.04.010473-3/SP 

RECTE   : JOSE MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AC       2005.61.14.000901-1/SP 

  

RECTE   : SERGIO CARDOSO e outros 

ADV     : ORLANDO APARECIDO KOSLOSKI 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AC       2005.61.26.003007-6/SP 

RECTE   : RAUL FONOLOSA e outro 

ADV     : CESIRA CARLET 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AC       2006.03.99.027568-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : SOUZA E GIEZE LTDA 

ADV     : SEBASTIAO BOANERGES DE ARAUJO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AC       2006.03.99.045984-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : POMPEO PINTURAS E COM/ LTDA e outros 

ADV     : MARIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA BORIN 

RECDO   : OSWALDO POMPEO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AC       2006.61.04.006855-1/SP 

RECTE   : SAMUEL VASCONCELOS DOS SANTOS 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AC       2006.61.08.000030-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : VANDERLEI SOTORIVA 

ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AC       2006.61.08.000045-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : FERNANDO PINHEIRO MEIRA 

ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AC       2006.61.21.000009-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : MAURICIO DIAS e outros 

ADV     : ELENICE APARECIDA DE PAULA MOREIRA DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AC       2007.03.99.030940-3/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : MARIA APARECIDA FELTRIN RIBEIRO 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

  

AC       2007.61.14.001439-8/SP 

RECTE   : EXPEDITO JOSE CUSTODIO 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73b 

bl.136882 exp.659 p73c  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    

AC       89.03.022548-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RECDO   : CONSTRUCOES E EQUIPAMENTOS ZIVA LTDA 

ADV     : PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AC       94.03.059892-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : NORONHA ADVOGADOS e outro 

ADV     : ELISA IDELI SILVA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AC       1999.03.99.108370-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE SAO CARLOS - 

SP 

ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AC       1999.61.05.006488-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : PLASINCO LTDA 

ADV     : ELISABETE DE MELLO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AC       2000.03.99.076007-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : SAGAL SUIAMISSU AERO AGRICOLA LTDA 

ADV     : MASSAO RIBEIRO MATUDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AC       2000.61.00.022922-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RECDO   : VIFER IND/ MECANICA E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     : MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

p73c 

  

AC       2001.03.99.007547-5/MS 

RECTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 

ADV     : LUCIANA DA CUNHA ARAUJO 

RECDO   : R O CAVALARI E CIA LTDA 

ADV     : RAUL BERETA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AI       2002.03.00.036707-8/SP 

RECTE   : CLAUDIO ANTONIO CAIRES DOURADO e outro 

ADV     : JENIFER KILLINGER CARA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AC       2002.61.17.000105-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : PULVECAN INSUMOS MOTO SERRAS E PULVERIZADORES LTDA e 

outro 

ADV     : ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AC       2003.03.99.018365-7/SP 

RECTE   : GLASURIT DO BRASIL LTDA 

ADV     : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

RECDO   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AC       2003.60.00.012180-0/MS 
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RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : PAULO CESAR BAPTISTA e outros 

ADV     : NELLO RICCI NETO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AC       2003.61.00.035604-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : RUY CORREIA BARBOSA 

ADV     : ANA ANGELICA COSTA SANTOS DE CARVALHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AC       2003.61.00.037013-9/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : EZIO PEDRO FULAN 

RECDO   : DEMERVAL NARDI MARTINS e outros 

ADV     : ANTONIO FIRMINO DE CARVALHO E SILVA NETO 

PARTE R : ADELINO FERREIRA LOPES e outros 

ADV     : ANTONIO FIRMINO DE CARVALHO E SILVA NETO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AMS      2003.61.26.005708-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : FABIO FRANCIS DE OLIVEIRA 

ADV     : MARIA HELENA PURKOTE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AC       2004.61.14.005932-0/SP 

RECTE   : RENATO ZAMPIERI e outro 

ADV     : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AC       2005.61.00.005290-4/SP 

RECTE   : DARGE DAMAS DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AC       2005.61.26.000596-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : JOAQUIM RIBEIRO PEREIRA 

ADV     : GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AMS      2006.61.00.002132-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : CIRLEU MARIA DE AMORIM 

ADV     : BENVINDA BELEM LOPES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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p73c 

  

AI       2007.03.00.010020-5/SP 

RECTE   : SERGIO DELLA CROCCI e outro 

ADV   KARINA FERNANDA DE PAULA 

RECDO   União Federal(FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

PARTE R : BAR E RESTAURANTE LEAO LTDA e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AC       2007.61.00.005147-7/SP 

RECTE   : SUZI ALVES PIRINELLI 

ADV     : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VIVIAN LEINZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AC       2007.61.04.001947-7/SP 

RECTE   : ROBERTO FERRAZ 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : UGO MARIA SUPINO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AI       2008.03.00.013845-6/SP 

RECTE   : CAROLINA COLFERAI MENDES 

ADV     : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

  

AC       2008.03.99.006942-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : MARIA DE LOURDES DO ESPIRITO SANTO PAIVA -ME 

ADV     : HERMELINO DE OLIVEIRA GRACA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73c 

bl.136883 exp.661 p73d  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    

AC       95.03.057491-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : BRIOSOM IND/ E COM/ DE ALTO FALANTES LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO PACHECO e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       1999.03.99.067108-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : METALURGICA POLLIO LTDA 

ADV     : LUIZ RICCETTO NETO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 
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AC       1999.03.99.114388-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : GARAVELO E CIA massa falida 

ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       1999.61.06.003300-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : UNE DUNE IND/ E COM/ DE CONFECCOES E ARMARINHOS LTDA -ME 

e outro 

ADV     : JUÇARA FERNANDES DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       1999.61.82.057604-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : KEY COUROS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : LUIS FERNANDO GARCIA SEVERO BATISTA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       2000.03.99.014488-2/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO   : ANISIO BECKER e outros 

ADV     : HUGO ANDRADE COSSI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       2000.61.13.000110-8/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : MANOEL FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       2002.03.99.003454-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : J. SOUZA LENCOIS PAULISTA -ME 

ADV     : LUIZ CARLOS CARMELINO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       2002.61.00.010991-3/SP 

RECTE   : CLECIO JOSE DE ARAUJO e outro 

ADV     : JENIFER KILLINGER CARA 

ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       2004.60.00.000462-9/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : JOSE ERNANDES MEDINA e outros 
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ADV     : ANDRE LOPES BEDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       2004.60.02.002960-7/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : DERVAL CABREIRA XAVIER 

ADV     : JOE GRAEFF FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AMS      2004.61.00.026273-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : KORETECH SISTEMAS LTDA 

ADV     : LUIS RENATO MONTEIRO DAMINELLO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       2004.61.11.003854-5/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : MILSON PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : REGINALDO RAMOS MOREIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       2004.61.82.009741-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       2004.61.82.053703-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : KALLAN MODAS LTDA 

ADV     : SAMIR SAFADI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       2005.61.04.000199-3/SP 

RECTE   : ROBERTO ANTONIO PAES 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       2005.61.04.000738-7/SP 

RECTE   : AMERICO RODRIGUES DA FONSECA 

ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       2005.61.04.003161-4/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

RECDO   : OSMUNDO FIGUEIREDO MASCARENHAS e outros 

ADV     : CARLA ADRIANA COMITRE GIBERTONI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       2005.61.14.000550-9/SP 

RECTE   : CLECIO RODRIGUES DA SILVA e outros 

ADV     : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AI       2006.03.00.000556-3/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

RECDO   : DECIO TEIXEIRA PRATES espolio 

REPTE   : SONIA APARECIDA DOMINGOS TEIXEIRA PRATES 

ADV     : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       2006.03.99.019394-9/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : ALESSANDRA APARECIDA VICENTE DA SILVA e outros 

ADV     : JOSE DINIZ NETO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       2006.61.00.005469-3/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

RECDO   : MARIA DE LOURDES PEREIRA DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AMS      2006.61.10.007455-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : HW TELECOM TELEFONIA LTDA -ME 

ADV     : JOSE CARLOS KALIL FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AI       2007.03.00.034001-0/SP 

RECTE   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : JOHN NEVILLE GEPP 

RECDO   : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A 

ADV     : MÔNICA CONCEIÇÃO MALVEZZI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       2007.03.99.021170-1/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : TEREZA SANT ANA MARGARIDA 

ADV     : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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p73d 

  

AC       2007.03.99.027281-7/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : MARIA LADICE DA SILVA 

ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       2007.03.99.027597-1/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : SALVADOR MATEUS VIANA DE CASTRO 

ADV     : JOSE FLORENCE QUEIROZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       2007.61.00.001728-7/SP 

RECTE   : ALEXANDRE FRANCISCO DE LIMA e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

ADV     : JULIA LOPES PEREIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

AC       2007.61.04.000009-2/SP 

RECTE   : ANTONIO PEREIRA DE JESUS 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANA MOREIRA LIMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73d 

  

bl.136898 exp.663 p73e  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    

AC       1999.61.00.029009-6/SP 

RECTE   : MIKROPAR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ANTONIO LUIZ CALMON TEIXEIRA 

RECDO   : BANFORT BANCO FORTALEZA S/A massa falida 

ADV     : NEWTON CARLOS CALABREZ DE FREITAS 

RECDO   : Banco Central do Brasil 

SINDCO  : OLYNTHO DE RIZZO FILHO 

ADVG    : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73e 

  

AI       2000.03.00.022379-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : VENTIX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : HELCIA MARIA DE CARVALHO FREIRE 

INTERES : ANTONIO TORRES ZITO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73e 
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AC       2000.03.99.010460-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : METALURGICA SANTA EDVIGES LTDA 

ADV     : ABELARDO DE LIMA FERREIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73e 

  

AC       2000.03.99.058176-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : CARTONAGEM REDAN LTDA 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73e 

  

AC       2000.60.02.000219-0/MS 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : SUL FRIOS COM/ E REPRESENTACOES DE FRIOS LTDA 

ADV     : JAIME ANTONIO MIOTTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73e 

  

AC       2000.61.02.007741-6/SP 

RECTE   : HORIAM SERVICOS S/C LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73e 

  

AC       2000.61.06.008156-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA E DE CAFEICULTORES DA 

ALTA ARARAQUARENSE CAFEALTA 

ADV     : ALOYSIO FRANZ YAMAGUCHI DOBBERT 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73e 

  

AC       2000.61.06.008158-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA E DE CAFEICULTORES DA 

ALTA ARARAQUARENSE CAFEALTA 

ADV     : ALOYSIO FRANZ YAMAGUCHI DOBBERT 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73e 

  

AC       2000.61.15.000624-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : ITALPA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     : JAIME ANTONIO MIOTTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73e 

  

AC       2001.03.99.052768-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : GABRIELA CARVALHO GABRIEL e outro 

ADV     : CLAUDIO BATISTA DE SANTANA 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73e 

  

AC       2002.03.99.020739-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : SEBASTIANA BELMIRO MAROSTICA BONGANHA 

ADV     : JOSE ERASMO CASELLA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73e 

  

AC       2002.03.99.036384-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : NALDEX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : JOVI VIEIRA BARBOZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73e 

  

AC       2002.03.99.045984-1/SP 

  

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : PORCELANA SAO JOAO IND/ COM/ E TRANSPORTE LTDA 

ADV     : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

ADV     : MORGANA MARIETA FRACASSI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73e 

  

AC       2002.61.00.011774-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : ROGEDU COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73e 

  

AC       2004.61.00.030798-7/SP 

RECTE   : DEUSIMAR ALMEIDA TEIXEIRA 

REPTE   : AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73e 

  

AI       2005.03.00.002409-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : INSTITUTO DE DEFESA DA CIDADANIA IDC 

ADV     : EDUARDO BARBOSA NASCIMENTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73e 

  

REOMS    2006.61.13.000650-9/SP 

RECTE   : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de         Sao Paulo 

OMB/SP 

ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 

RECDO   : JOSE HUMBERTO SAPIO 

ADV     : EDNA GOMES BRANQUINHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73e 
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AC       2007.61.00.021232-1/SP 

RECTE   : CLAUDIO ANDRE MARQUES DA SILVA e outro 

REPTE   : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73e 

  

bl.136899 exp.664 p73f  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    

AC       96.03.084856-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADV     : ROBERTO TEIXEIRA DE AGUIAR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

  

AC       1999.03.99.109640-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : GERALDO BORBA DE ARAUJO 

ADV     : SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA 

ADV     : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

  

AC       1999.61.03.005304-0/SP 

RECTE   : MARIA JOSE NUNES DE MORAES 

ADV     : WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

  

AC       1999.61.06.002672-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : R V Z INSTALACOES COMERCIAIS LTDA 

ADV     : LUIS ANTONIO DE ABREU 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

  

AC       2000.61.05.000929-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS UMUARAMA LTDA 

ADV     : CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

  

AC       2000.61.82.097674-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : HR PROPAGANDA LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 150/2642 

ADV     : MARIANGELA MORI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

  

AC       2001.61.00.021321-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : JORGE EDUARDO LANDE 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

  

AC       2002.03.99.026868-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : JOSE NELSON CAMILOTTI 

ADV     : CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

  

AC       2002.03.99.042666-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : SAINT MORITZ PAVIMENTADORA E SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 

LTDA 

ADV     : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

  

AC       2003.03.99.003773-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : HALAK MODAS LTDA 

ADV     : GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

  

AC       2003.61.12.000670-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : CORALIE MARIA RODRIGUES DE MORAES CAMARGO VIAFORA 

ADV     : RUFINO DE CAMPOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

  

AMS      2004.61.00.006594-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : CLAUDETE SANTILI JIMENEZ 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

  

AC       2004.61.82.053568-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : ENGERAL S/A 

ADV     : EULO CORRADI JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

  

AC       2005.61.82.060357-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECDO   : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADV     : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

  

AC       2006.61.00.019353-0/SP 

RECTE   : CARLOS GUSTAVO SWENSON e outro 

REPTE   : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

  

MS       2007.03.00.035401-0/SP 

RECTE   : IND/ DE MEIAS SCALINA LTDA 

ADV     : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANA HISSAE MIURA 

LIT.PAS : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

  

AI       2007.03.00.099223-2/SP 

RECTE   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

RECDO   : LANIFICIO BROOKLIN LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO MANCUSI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

  

AC       2007.03.99.042791-6/MS 

RECTE   : MATILDE DOS SANTOS CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADV     : RENATA MOCO 

RECDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

  

AMS      2007.61.00.000970-9/SP 

RECTE   : ELIEL VENINO APOLINARIO 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

RECDO   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

  

AI       2008.03.00.002371-9/SP 

RECTE   : ALEXANDRE CLEY LEITAO 

ADV     : SAMUEL MARTIN MARESTI 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p73f 

bl.138157 exp.667 p34b  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    

AC       93.03.082271-4/SP 
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RECTE   : APARECIDO SCIOTTI e outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA e outros 

RECDO   : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA e outros 

ADV     : ROSANA COVOS ROSSATTI e outros 

RECDO   : BANCO ITAU S/A 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE e outros 

RECDO   : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA 

ADV     : GRAZIELE BUENO DE MELO 

RECDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

RECDO   : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     : MONICA PIERRY IZOLDI 

RECDO   : BANCO BRADESCO S/A 

ADV     : VALMIR MANOEL CORREIA e outros 

RECDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p34b 

  

AC       2000.61.00.051113-5/SP 

RECTE   : ARTUR MENDES NOGUEIRA e outros 

REPTE   : DINEIA RASI BAPTISTA 

ADV     : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

RECDO   : BANCO BRADESCO S/A 

ADV     : BIANCA ABRUNHOSA CEZAR 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

RECDO   : BANCO ITAU S/A 

ADV     : JOSE DE PAULA EDUARDO NETO 

RECDO   : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADV     : MARIA DEL CARMEN SANCHES DA SILVA 

RECDO   : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADV     : ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA 

RECDO   : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S/A 

ADV     : ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS 

RECDO   : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADV     : ANGELO HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA 

RECDO   : Banco do Brasil S/A 

ADV     : DIMAS DE LIMA 

RECDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p34b 

  

AC       2001.61.00.024934-2/SP 

RECTE   : BCP S/A 

ADV     : RICARDO AZEVEDO SETTE 

RECTE   : TELESP CELULAR S/A 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

RECTE   : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVG    : ERIKA PIRES RAMOS 

RECTE   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : LUIS FERNANDO GASPAR COSTA 

RECDO   : BCP S/A 

ADV     : RICARDO AZEVEDO SETTE 

RECDO   : TELESP CELULAR S/A 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

RECDO   : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     : ERIKA PIRES RAMOS 

RECDO   : Ministerio Publico Federal 

ADVG    : LUIS FERNANDO GASPAR COSTA 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p34b 

  

AC       2001.61.00.025739-9/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RECTE   : BANCO ITAU S/A 

ADV     : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR 

RECDO   : JOAQUIM CARLOS FRASSEI e outro 

ADV     : MARCIO BERNARDES 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RECDO   : BANCO ITAU S/A 

ADV     : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p34b 

  

AC       2003.61.08.005302-8/SP 

RECTE   : POSTO SANTA LUZIA DE BAURU LTDA 

ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 

RECDO   : Servico Social do Comercio SESC 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

ADV     : FERNANDA HESKETH 

RECDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

RECDO   : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

RECDO   : AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL APEX 

BRASIL 

ADV     : CARLOS EDUARDO CAPARELLI 

RECDO   : AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDL/ ABDI 

ADV     : ANA PAULA RODRIGUES GUIMARAES 

RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p34b 

  

AC       2004.61.00.022504-1/SP 

RECTE   : NACIONAL FUTEBOL CLUBE 

ADV     : EDU MONTEIRO JUNIOR 

RECTE   : ASSOCIACAO COLOSSUS DE JUDO 

ADV     : DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO 

RECDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

RECDO   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

RECDO   : JOLI ESPORTE CLUBE 

RECDO   : SAO JUDAS PROMOCOES E DIVERSOES LTDA -EPP 

ADV     : EDU MONTEIRO JUNIOR 

RECDO   : FEDERACAO PAULISTA DE HIPISMO 

RECDO   : CARLOS GOMES EVENTOS LTDA e outros 

ADV     : DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO 

RECDO   : ESPOR PROMOCOES ARTISTICAS LTDA 

ADV     : UMBERTO DE BRITO 

RECDO   : ADMINISTRADORA DE EVENTOS PINDENSE LTDA 

ADV     : DANIEL LEON BIALSKI 

RECDO   : SAO SEBASTIAO PROMOCOES E EVENTOS LTDA -EPP 

ADV     : EDU MONTEIRO JUNIOR 

RECDO   : EUROPA PROMOCOES E ENTRETENIMENTO LTDA -EPP 

ADV     : FABIO LUIS GONCALVES ALEGRE 

RECDO   : TREVO BAR E DIVERSOES LTDA 
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ADV     : ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI 

RECDO   : REMARE ENTRETENIMENTOS LTDA e outros 

ADV     : DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO 

RECDO   : NACIONAL FUTEBOL CLUBE 

ADV     : EDU MONTEIRO JUNIOR 

RECDO   : ASSOCIACAO COLOSSUS DE JUDO 

ADV     : DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p34b 

  

AI       2005.03.00.064163-3/SP 

RECTE   : W WASHINGTON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 

RECDO   : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA massa falida 

ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

RECDO   : EXFERA COM/ REPRESENTACAO IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

ADV     : LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA 

ADV     : MARCELO PEREIRA GOMARA 

RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p34b 

  

AI       2007.03.00.074712-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : ALVARO ZANINI JUNIOR e outros 

ADV     : IVANILDA AP BORTOLUZZO MARZOCCHI 

RECDO   : TANIA CRISTINA DE ALMEIDA SANTOS 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

p34b 

  

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2007.03.00.047473-7        CC   10246 

ORIG.   :  200761130003288  1 Vr FRANCA/SP     200761130003288  3 Vr 

FRANCA/SP 

PARTE A :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

PARTE R :  INJEPLAS PRODUTOS TERMOPLASTICOS LTDA e outros 

ADV     :  SANAA CHAHOUD 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - CONEXÃO - AÇÕES DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL E AÇÃO ANULATÓRIA - OCORRÊNCIA DE PREVENÇÃO - APLICAÇÃO 

DOS ARTIGOS 105 E 106 DO CPC.  

1. A ação de execução de título executivo extrajudicial e a ação anulatória devem ser reunidas sob pena de ser possível 

a ocorrência de decisões absolutamente conflitantes no âmbito de uma mesma matéria. 
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2. Havendo possibilidade de incoerência entre resultados de processos díspares por conta de na execução de título 

executivo extrajudicial já existir exceção de pré-executividade e na anulatória pretender-se a rescisão do direito de 

crédito, é oportuna a reunião dos feitos no mesmo juízo, observando-se a regra de prevenção que prestigia "aquele que 

despachou em primeiro lugar". 

3. Em prestígio da jurisdição deve ser aplicado artigo 105 do Código de Processo Civil para que sejam reunidas as ações 

que estão separadas, a fim de que o julgamento da exceção de pré-executividade e da anulatória não possam gerar 

perplexidades. 

4. Pode o Tribunal, em sede de conflito de competência em que é claramente perceptível a possibilidade de colisão entre 

decisões a serem proferidas em ações conexas, ao mesmo tempo em que decide qual é o juízo prevento, determinar de 

ofício a reunião dos processos perante o juízo eleito. 

5. Conflito de competência julgado procedente para declarar competente o digno Juízo da 3ª Vara Federal de Franca/SP, 

suscitado, para processar e julgar a ação de execução de título executivo extrajudicial nº. 2007.61.13.000328-8 e a ação 

anulatória nº 2007.61.13.000334-3. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em julgar procedente o conflito para declarar 

competente o Juízo Federal da 3ª Vara da Subseção Judiciária de Franca, nos termos do relatório e voto do Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.096358-0        CC   10570 

ORIG.   :  200761030021979  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP       

200761030021979  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  Justica Publica 

PARTE R :  MARIO TADAOSHI USHIMARU 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INFRAÇÕES AMBIENTAIS PRATICADAS 

POR DIVERSAS PESSOAS NAS MESMAS CONDIÇÕES DE TEMPO E LUGAR. CONEXÃO INTERSUBJETIVA 

POR SIMULTANEIDADE. COMPETÊNCIA DETERMINADA PELA PREVENÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE. 

1. Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo da 2ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, nos autos da 

Representação Criminal nº 2007.61.03.002197-9, em que foi oferecida a denúncia para a apuração de crimes tipificados 

no artigos 34, caput, c.c. artigo 36, ambos da Lei nº 9.065/98. 

2.  Apura-se nestes autos eventual prática de crimes ocorridos na data de 22/11/2006, em São Sebastião-SP, ocasião em 

que o denunciado e diversas outras pessoas, foram autuados por fiscais do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, pela prática de pesca amadora praticada à bordo da embarcação intitulada 

"Toa-Toa". 

3. Para cada pessoa presente na referida embarcação, foi lavrado um auto de infração ambiental, que deu origem a 

distintas representações criminais. E uma destas representações criminais deu origem a denúncia anteriormente 

oferecida em face do proprietário da embarcação autuada e distribuída perante a 3ª Vara Federal de São José dos 

Campos-SP. 

4. Verifica-se, portanto, a ocorrência de diversas infrações, praticadas por várias pessoas, nas mesmas situações de 

tempo e lugar, sendo patente a ocorrência de conexão, denominada pela doutrina de "intersubjetiva por simultaneidade", 

prevista no artigo 76, inciso I, primeira figura, do Código de Processo Penal. 
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5. Reconhecendo-se a conexão entre os feitos, a competência é firmada pela prevenção, sendo competente o Juízo 

suscitado, que conheceu da primeira ação penal, nos termos dos artigos 78, inciso II, alínea "c" e 83 do Código de 

Processo Penal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito negativo de 

competência, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.096365-7        CC   10577 

ORIG.   :  200761030022091  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP       

200761030022091  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A :  Justica Publica 

PARTE R :  HELIO SHIMIZU 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INFRAÇÕES AMBIENTAIS PRATICADAS 

POR DIVERSAS PESSOAS NAS MESMAS CONDIÇÕES DE TEMPO E LUGAR. CONEXÃO INTERSUBJETIVA 

POR SIMULTANEIDADE. COMPETÊNCIA DETERMINADA PELA PREVENÇÃO. CONFLITO PROCEDENTE. 

1. Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo da 2ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, nos autos da 

Representação Criminal nº 2007.61.03.002209-1, em que foi oferecida a denúncia para a apuração de crimes tipificados 

no artigos 34, caput, c.c. artigo 36, ambos da Lei nº 9.065/98. 

2.  Apura-se nestes autos eventual prática de crimes ocorridos na data de 22/11/2006, em São Sebastião-SP, ocasião em 

que o denunciado e diversas outras pessoas, foram autuados por fiscais do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, pela prática de pesca amadora praticada à bordo da embarcação intitulada 

"JM-I". 

3. Para cada pessoa presente na referida embarcação, foi lavrado um auto de infração ambiental, que deu origem a 

distintas representações criminais. E uma destas representações criminais deu origem a denúncia anteriormente 

oferecida em face do proprietário da embarcação autuada e distribuída perante a 3ª Vara Federal de São José dos 

Campos-SP. 

4. Verifica-se, portanto, a ocorrência de diversas infrações, praticadas por várias pessoas, nas mesmas situações de 

tempo e lugar, sendo patente a ocorrência de conexão, denominada pela doutrina de "intersubjetiva por simultaneidade", 

prevista no artigo 76, inciso I, primeira figura, do Código de Processo Penal. 

5. Reconhecendo-se a conexão entre os feitos, a competência é firmada pela prevenção, sendo competente o Juízo 

suscitado, que conheceu da primeira ação penal, nos termos dos artigos 78, inciso II, alínea "c" e 83 do Código de 

Processo Penal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito negativo de 

competência, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.021768-0        CC   10988 

ORIG.   :  200663010584439  JE Vr SAO PAULO/SP     200661000023600  6 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MAURICIO CONDE FILHO e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO DE PLANO PELO RELATOR, 

AMPARADO NA REGRA DO ARTIGO 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

DESNECESSIDADE DE OITIVA PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSIÇÃO 

EM DUPLICIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO RECURSO, À VISTA DA PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA. 

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão monocrática que, nos termos do 

parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgou de plano conflito de competência instaurado entre 

Juízo Federal de Vara Cível e o Juizado Especial Federal da mesma Subseção Judiciária, em demanda de revisão de 

contrato de financiamento imobiliário celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

2. A decisão agravada, servindo-se da regra do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, incluído pela 

Lei nº 9.756/98, deu solução de plano ao conflito de competência, amparada em jurisprudência já firmada pela Primeira 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região no sentido de que, em observância à regra do artigo 259, V, do 

Código de Processo Civil, o valor da causa nas ações em que se pretende a ampla revisão de contratos de financiamento 

imobiliário deve ser o próprio valor do negócio celebrado, situação que, no caso concreto, implica no afastamento da 

competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda. 

3. O mencionado artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, no caso de haver 

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, a decidir a questão "de plano", sem a oitiva dos Juízos 

envolvidos ou mesmo intervenção do Parquet. 

4. É certo que o artigo 121 do Código de Processo Civil, com o qual se coaduna o artigo 60, X, do Regimento Interno 

deste Tribunal Regional, prescreve a necessidade de oitiva do Ministério Público após a prestação de informações pelo 

Juízo suscitado ou o decurso do prazo assinalado pelo Relator, sem a qual o processo não pode ser apresentado em 

mesa. Não há, porém, qualquer norma no sentido da necessidade de intervenção prévia do Ministério Público quando o 

Relator do incidente decide de plano a questão. Ao contrário, no caso do parágrafo único do artigo 120 da lei adjetiva, o 

Parquet, assim como os Juízos envolvidos no conflito, são intimados da decisão monocrática já prolatada, abrindo-se-

lhes, no entanto, o prazo de cinco dias para a interposição de agravo dirigido ao órgão colegiado competente. 

5. Assim, o Ministério Público Federal em momento algum se viu tolhido do exercício de sua função constitucional. 

Precedentes da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

6. O raciocínio do agravante implicaria, por exemplo, na necessidade de oitiva prévia do órgão ministerial no caso de 

um juiz indeferir a petição inicial de um mandado de segurança, providência que também se revelaria claramente 

despicienda. Por fim, anota-se que o Ministério Público em momento algum se insurge quanto ao mérito da solução 

dada ao conflito de competência. 

7. Não conhecido o agravo regimental interposto em duplicidade, à vista da ocorrência de preclusão consumativa. 

Agravo regimental, por primeiro interposto, não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental de fls. 163/174 
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e negar provimento ao agravo regimental de fls. 150/161, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  93.03.113264-5             MS  141171 

ORIG.   :  8800396852  14 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  BRASTUBO CONSTRUCOES METALICAS S/A 

ADV     :  DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ALEXANDRE JUOCYS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERLOCUTÓRIA. DESCABIMENTO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGIME ANTERIOR À LEI Nº 9.139/95. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO 

JUDICIAL. PIS. RENDIMENTOS DO PERÍODO ANTERIOR AO VENCIMENTO. IOF. INEXISTÊNCIA DE ATO 

COATOR.  

1.A jurisprudência, firmada anteriormente à Lei nº 9.139/95, considerava, como regra, incabível o agravo de 

instrumento contra decisão interlocutória, proferida em writ originário, dada a incompatibilidade entre o rito especial e 

célere da impetração e a forma de processamento daquele recurso ordinário, naquele tempo, daí porque ser admissível o 

mandado de segurança, em caráter excepcional, como substitutivo do recurso ordinário.  

2.A contribuição ao PIS, nos termos da LC nº 7/70, sujeita ao regime do artigo 6º, parágrafo único, somente é devida 

depois do fato gerador, ainda que o faturamento, considerado como base de cálculo, seja a do sexto mês anterior, sem a 

incidência de correção monetária. Se a impetrante efetuou o depósito judicial, antes do vencimento previsto na 

legislação declarada válida, assiste-lhe o direito líquido e certo ao crédito dos rendimentos do valor, entre a data do 

depósito e a do vencimento, convertido em renda da União o remanescente.  

3.No que concerne, porém, ao IOF, sequer houve ato coator, pois nada decidiu sobre a exigibilidade fiscal o próprio 

Juízo impetrado, que apenas indeferiu o levantamento, por considerar que todo o valor cabia ao Fisco, e não ao 

contribuinte, depositante. A discussão sobre a inexigibilidade fiscal não envolve apenas o interesse jurídico do credor 

tributário, mas do próprio responsável tributário, que não foi integrado neste feito, e contra o qual sequer foi imputada a 

prática de coação ilegal.  

4.Carência da ação, quanto ao IOF e, no mais, concessão da ordem para garantir o levantamento dos rendimentos no 

período entre o depósito judicial e o vencimento do tributo, segundo a legislação aplicável à espécie. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, decretar, em parte, a carência de ação, julgando extinto o mandado de 

segurança, sem resolução do mérito e, no mais, conceder a ordem, nos termos do voto do relator. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.025619-4             AC  244089 

ORIG.   :  9300001003  1 Vr FRANCA/SP 
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EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBGDO  :  EMER PEDRO 

ADV     :  SETIMIO SALERNO MIGUEL e outro 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. VOTO VENCIDO. NÃO 

DECLARADO. ACORDÃO DE REFORMA DE SENTENÇA DE MÉRITO. ADMISSIBILIDADE. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLÊNCIA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGOS 134, VII, E 135, III, 

CTN. REGIME DA LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR. SOCIEDADE POR COTAS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. 

1.Ainda que não juntado o voto vencido, nem opostos embargos de declaração, os infringentes devem ser admitidos, 

uma vez que possível, na espécie, fixar os limites objetivos da divergência para efeito de permitir o reexame da matéria 

pela Seção. Tendo o acórdão sido proferido na vigência da Lei nº 10.352/01, reformando sentença de mérito, cabem os 

embargos infringentes.  

2.A responsabilidade tributária é matéria afeta à legislação complementar de normas gerais. Assim, mesmo que o fato 

gerador do tributo executado tenha ocorrido na gestão do sócio incluído na execução fiscal, assim como a respectiva 

inadimplência, somente cabe a invocação de sua responsabilidade tributária se provada a respectiva participação na 

dissolução irregular de sociedade, ou prática pessoal de quaisquer outros atos com excesso de poderes ou infração de 

lei, contrato social ou estatutos (artigos 134, VII, e 135, III, CTN). 

3.Inexistência, no caso concreto, de demonstração de fato essencial à configuração da responsabilidade tributária do ex-

sócio, pelo que cabível sua exclusão, confirmando-se o acórdão da Turma, que deu provimento aos embargos do 

devedor. 

4.Embargos infringentes desprovidos. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório 

e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.039211-0             AR     319 

ORIG.   :  9100000192  2 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  JORGE SALDANHA MARTINS 

ADV     :  CLEUIR FREITAS RAMOS 

REU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / segunda seção 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RESCISÓRIA. ARTIGO 485, II E V, CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA DO ESTADO. ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

E LITERAL VIOLAÇÃO DE DISPOSIÇÃO LEGAL. DEFESA PRELIMINAR: CARÊNCIA DE AÇÃO. PARCIAL 

ACOLHIMENTO: INEXISTÊNCIA DE DESCRIÇÃO DE LITERAL VIOLAÇÃO. ERROR IN JUDICANDO, 

IMPERFEIÇÃO NO EXAME DE PROVAS OU FATOS. ARTIGO 109, § 3º, CF. ARTIGO 15, I, LEI Nº 5.010/66. 

DELEGAÇÃO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

SUCUMBÊNCIA. 

1.Preliminar de carência de ação acolhida, no que fundada a demanda no inciso V do artigo 485 do Código de Processo 

Civil, pois não basta afirmar, na inicial, que houve error in judicando, como se estivesse o Tribunal a julgar o recurso 
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ordinário de apelação. Necessária a demonstração de literal violação à disposição legal, a significar que "A afronta deve 

ser direta - contra a literalidade da norma jurídica - e não deduzível a partir de interpretações possíveis, restritivas ou 

extensivas, ou mesmo integração analógica" (AR nº 720, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 18.02.03, p. 214). A 

pretensão de revisão de provas, de interpretação de fatos ou de aplicação do Direito, não se enquadra no permissivo 

rescisório do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil. Não se confunde, pois, a função própria de uma 

apelação com a específica da rescisória, nesta não se pode decidir sobre o que apenas naquela cabia discutir. Se 

admitida a tese, nenhuma segurança jurídica haveria na coisa julgada, que seria banalizada pela ampla revisão das 

decisões judiciais, em qualquer matéria de Direito ou de fato, independentemente da natureza da violação, a despeito do 

que prescreve o legislador, ao referir-se à literalidade da ofensa legal.  

2.Embora cabível a rescisória pelo fundamento do inciso II do artigo 485 do Código de Processo Civil, não procede a 

pretensão rescisória deduzida, pois os artigos 109, I, e 110, ambos da Constituição Federal, não impedem o ajuizamento 

de execução fiscal perante a Justiça Estadual. Tais normas definem, de forma genérica, a competência da Justiça 

Federal e a sua organização estrutural, através de Seções Judiciárias, abrangendo cada um dos Estados da Federação. 

Nada interferem na hipótese descrita nos autos, que se subsume à disciplina do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, 

segundo o qual "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara 

do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela justiça estadual". A lei que permite a delegação da jurisdição federal à Justiça Estadual encontra-se, no 

caso das execuções fiscais, no artigo 15 da Lei nº 5.010/66, recepcionada pela  Constituição Federal, ao dispor que: 

"Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são competentes 

para processar e julgar: I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados 

nas respectivas Comarcas". 

3.O silêncio do autor quanto à existência de tais preceitos constitucional e legal é, de certa forma, eloqüente na 

demonstração da manifesta improcedência da alegação de nulidade, sendo atraídos para a Justiça Estadual, em que 

processado o executivo fiscal, os embargos que lhe sejam opostos, pelo devedor. Aqui, o regramento destina-se a 

facilitar o acesso do executado à defesa judicial, permitindo que se impugne a execução fiscal junto ao próprio Juízo em 

que se processa a demanda constritiva, sem a necessidade de deslocamento até a Capital do respectivo Estado. 

4.A cisão dos feitos, além de atentar contra as regras de conexão, prejudicaria, o que é pior, a própria defesa e o acesso 

do executado ao Poder Judiciário. Não existe, pois, qualquer incompetência e, menos ainda, absoluta para legitimar a 

alegação de nulidade e o pedido de rescisão da sentença proferida. 

5.Em face da sucumbência, deve a autora arcar com as custas adiantadas, e com o ressarcimento à ré de verba 

honorária, fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa (artigo 20, § 4º, CPC), e com a perda do depósito, em favor 

da parte contrária, nos termos do artigo 494 do Código de Processo Civil.   

6.Acolhimento parcial da preliminar de carência de ação, decretando-se, no mais, a improcedência do pedido.  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher em parte a preliminar de carência de ação e, no mais, julgar 

improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.009439-4             AC  408289 

ORIG.   :  9600046212  4 VR SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA E VALDIR SERAFIM 

EMBGDO  :  FARMACIA SAO ROQUE DA SAUDE LTDA 

ADV     :  GILBERTO CARVALHO MOURA E OUTROS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A  
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DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL -PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. 

1.Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação. 

2.Embargos Infringentes providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento 

aos embargos infringentes, para reconhecer a prescrição qüinqüenal das parcelas recolhidas anteriormente a outubro de 

1990 e, por maioria, fixar a sucumbência recíproca, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, 

que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.095701-5             AR     734 

ORIG.   :  9100109738  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AUTOR   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETO BOITEUX E ELYADIR F. BORGES 

REU     :  TELEVISAO MORENA LTDA e outros 

ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 

ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / segunda seção 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, V E IX, CPC. 

FINSOCIAL. ARTIGO 195, I, CF. PRESTADORA DE SERVIÇOS. LEI Nº 7.738/89. DECADÊNCIA. ARTIGO 495, 

CPC. AJUIZAMENTO NA VIGÊNCIA DA MP Nº 1.703-19, DE 27.11.98. MAJORAÇÃO DO PRAZO PARA 

QUATRO ANOS. ALTERAÇÃO DO ARTIGO 188, CPC. SUSPENSÃO CAUTELAR. ADI Nº 1.910. INEFICÁCIA 

DA PREVISÃO. PRELIMINAR ACOLHIDA. ARTIGO 269, IV, CPC. 

1.Acolhe-se a alegação de decadência, deduzida no parecer ministerial, pois a presente ação rescisória somente foi 

ajuizada depois de decorridos dois anos do trânsito em julgado do acórdão, embora sob a vigência da MP nº 1.703-19, 

de 27.11.98, cujo artigo 5º, alterando o artigo 188 do CPC, majorava para quatro anos o prazo de decadência.  

2.Ocorre que tal ampliação do prazo da ação rescisória não prevaleceu, tendo sido objeto de suspensão cautelar na ADI 

nº 1.910, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, impedindo a sua conversão em lei, e afetando a sua reedição, não 

subsistindo, pois, qualquer efeito normativo capaz de sustentar o prazo ampliado, utilizado pela Fazenda Nacional para 

vencer o obstáculo da decadência. 

3.Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, com resolução do mérito (artigo 269, IV, 

CPC), nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.00.005640-4        AR    1007 
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ORIG.   :  9400144059  8 Vr SAO PAULO/SP       96030553760          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  VALDIR SERAFIM 

REU     :  CONSTRUTORA MELIOR LTDA 

ADV     :  MARCOS DOMINGOS SOMMA 

ADV     :  OSVALDO PESTANA  

ADV     :  IVO SILVA  

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, V E IX, CPC. 

FINSOCIAL. DECRETO-LEI Nº 1.940/82. ARTIGO 56, ADCT. LEIS NºS 7.689/88, 7.738/89, 7.787/89, 7.894/89 E 

8.147/90. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO LITERAL. SÚMULA 343/STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ERRO 

DE FATO: OBJETO SOCIAL DA EMPRESA. PRESTADORA DE SERVIÇOS. CONSTITUCIONALIDADE DA 

MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS DO FINSOCIAL. AÇÃO PROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA. 

1.A ação rescisória, fundada na alegação de violação literal de norma constitucional, acarretando a declaração de 

inconstitucionalidade de preceitos legais em conflito com a interpretação da Suprema Corte, não se sujeita à vedação da 

Súmula 343.  

2.O erro de fato no julgamento, permissivo da rescisório, é o que resulta da adoção de premissa falsa, cuja revisão, à luz 

de provas documentais, pode conduzir a resultado diverso do adotado, desde que incontroverso o fato e não decidido 

pelo acórdão impugnado. 

3.Incorre em erro de fato no julgamento, o acórdão que, contrariando a documentação juntada, adota a falsa premissa de 

que o contribuinte, por ser empresa comercial ou mista, sujeita-se ao regime de contribuição previsto no artigo 9º da Lei 

nº 7.689/88, segunda parte, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, e decide pela 

inconstitucionalidade das majorações de alíquotas do FINSOCIAL.    

4.Estando comprovado, por documentação contemporânea à vigência do FINSOCIAL, que a empresa é exclusivamente 

prestadora de serviços, não resta dúvida de que o acórdão censurado incorreu, igualmente, em literal violação à norma 

constitucional, ao afastar, por suposta inconstitucionalidade, a legislação de majoração de alíquotas que, segundo o 

próprio Supremo Tribunal Federal, é válida em relação às empresas prestadoras de serviços, sujeitas ao artigo 28 da Lei 

nº 7.738/89. 

5.Cabível a rescisão do acórdão, que confirmou a sentença de procedência do pedido de repetição de indébito fiscal: 

inversão do resultado anterior, com provimento da apelação fazendária e da remessa oficial, fixada a verba honorária de 

10% sobre o valor atualizado da causa.  

6.Procedência do pedido, sucumbência da ré, que deve a ré arcar com honorários advocatícios, nesta ação, de 10% sobre 

o valor atualizado da causa.  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, julgar procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.037294-7        MS  249932 

IMPTE   :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DECISÃO ADMINISTRATIVA DO JUÍZO ESTADUAL 

EM EXECUTIVOS FISCAIS DA FAZENDA NACIONAL. CARTA DE CITAÇÃO. DESPESAS DE POSTAGEM. 

RETIRADA E POSTAGEM POR CONTA DA EXEQÜENTE. ISENÇÃO. LEI Nº 6.830/80. CERTIDÃO DE 

INTIMAÇÃO. TERMO DE VISTA DOS AUTOS. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM. 

1. A decisão do Juízo Estadual, proferida em requerimento administrativo da Fazenda Nacional, com efeitos em 

executivos fiscais, é passível de mandado de segurança perante o Tribunal Regional Federal.  

2. A isenção de custas e emolumentos, prevista no artigo 39 da Lei nº 6.830/80, em favor da Fazenda Pública, inclui as 

despesas com postagem de carta de citação, em executivos fiscais, por ser tal ato abrangido na atividade cartorária, 

diferentemente do que ocorre com honorários periciais e diligências de Oficial de Justiça.   

3. O lançamento pelo cartório do termo de vista é suficiente para determinar tanto o ato de intimação, em si, como a 

data em que efetuada, dispensando a formalização de termo de intimação.  

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Concessão parcial da ordem. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conceder em parte o mandado de segurança, nos termos do relatório e 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.103225-2        AR    5027 

ORIG.   :  200161210040410          SAO PAULO/SP       200161210040410  1 Vr 

TAUBATE/SP 

AUTOR   :  JOSE PEDRO PIAO 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FARIAS 

REU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, V, CPC. AGRAVO 

REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPOSTO DE RENDA. REPETIÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

SÚMULA 343/STF. MATÉRIA LEGAL CONTROVERTIDA. SUCUMBÊNCIA.  

1.Confirma-se a decisão que, diante da declaração de pobreza do autor, aposentado, deferiu-lhe os benefícios da Justiça 

Gratuita, dispensando-o inclusive do depósito prévio, que não pode ser exigido em prejuízo do sustento econômico 

familiar. Caso em que nada se alegou contra a declaração de pobreza, sendo certo, por outro lado, que alegações e 

projeções sobre a eventual sucumbência não são pertinentes ao que decidido, devendo ser a matéria solucionada a 

tempo e modo próprio: agravo regimental desprovido. 

2.A ação rescisória, fundada na alegação de violação literal de norma legal, sujeita-se à vedação da Súmula 343/STF, 

não sendo cabível a rescisão se controvertida era, como na espécie, a matéria decidida pela Turma e objeto da coisa 

julgada. 

3.Caso em que se controverte sobre a forma de contagem da prescrição, vez que a Turma, firme em seus precedentes e 

nos desta própria Seção, decidiu pelo cômputo do prazo de cinco anos a partir do recolhimento indevido, em 

divergência com a tese consagrada na jurisprudência superior, aplicável aos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação.  
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4.Extinção do processo, sem resolução do mérito, por carência de ação, dada a falta de interesse-adequação (artigo 267, 

VI, CPC), fixada a condenação do autor em verba honorária e pagamento do depósito, sem prejuízo da suspensão da 

execução específica, enquanto perdurar a condição de pobreza declarada nos autos.  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e julgar extinto o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.018620-9        AC 1115611 

ORIG.   :  9500445271  5 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  HOSPITAL E MATERNIDADE BARTIRA S/A 

ADV     :  ERICA ZENAIDE MAITAN 

EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PIS. DECRETOS-LEI Nºs 2.445 e 

2.449/88. COMPENSAÇÃO. SUCUMBÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 

1.Cabíveis os embargos infringentes para discussão de dissenso, na Turma, quanto à sucumbência, no julgamento de 

apelações e remessa oficial, de que resultou a reforma, no mérito, da sentença proferida na origem em ação de 

compensação de indébito fiscal. 

2.A sucumbência é recíproca, e não mínima, quando o contribuinte é vencido em parcela significativa de sua pretensão, 

considerados os limites objetivos do pedido contido na inicial. Caso em que decaiu o contribuinte, ainda que não 

integralmente, em pontos essenciais à definição da extensão da sucumbência, como prescrição, tributos com os quais 

passíveis a compensação e correção monetária, de modo a tornar recíproco o decaimento, nos termos da orientação 

adotada pela maioria.  

3.Embargos infringentes desprovidos. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.025809-3        AR    5267 

ORIG.   :  199961120055890          SAO PAULO/SP               199961120055890  1 Vr 

PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AUTOR   :  CAIADO PNEUS LTDA 

ADV     :  ROGERIO APARECIDO SALES 

REU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 165/2642 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. ARTIGO 485, V , CPC. 

COFINS. LEI Nº 9.718/98. ARTIGO 3º, § 1º. BASE DE CÁLCULO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO LITERAL. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. SÚMULAS 343 E 514. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

AMPLIAÇÃO DO PEDIDO. ADMISSIBILIDADE PARCIAL DA RESCISÓRIA. ACÓRDÃO DE MÉRITO 

INCOMPATÍVEL COM A DECISÃO PLENÁRIA DA SUPREMA CORTE. RESCISÃO. AMPLIAÇÃO DO 

PEDIDO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. SUCUMBÊNCIA. 

1.A ação rescisória, fundada no inciso V, do artigo 485, do CPC, é admissível, no caso concreto, diante da questão 

constitucional discutida, sendo que a existência, narrada e comprovada, de interpretação, pela decisão rescindenda, em 

conflito com a  que se firmou no âmbito da Suprema Corte, consubstancia a hipótese de literal violação, para efeito de 

viabilidade da ação. Não se aplica, aqui, a Súmula 343, pois o próprio Supremo Tribunal Federal restringiu a sua 

eficácia apenas às causas envolvendo matéria legal, o que se explica em função dos princípios da supremacia e da força 

normativa da Constituição, que rejeitam a viabilidade de convivência, no sistema, de interpretações ou aplicações 

divergentes e conflitantes de normas constitucionais.  

2.Não é condição da rescisória que a decisão da Suprema Corte tenha sido proferida em controle abstrato de 

constitucionalidade, ou que seja o controle concreto, inter partes, objeto de resolução do Senado Federal para a 

suspensão da norma. Basta que se esteja diante de uma hipótese de literal violação de norma constitucional, a qual se 

configura quando evidenciado que a decisão rescindenda contraria a interpretação definitiva firmada pelo Supremo 

Tribunal Federal, como descrito na inicial.  

3.Na espécie, o acórdão da Turma foi impugnado exclusivamente em sede de recurso especial, o qual não foi admitido 

por versar matéria constitucional. Não houve recurso extraordinário, nem decisão do Supremo Tribunal Federal, sobre o 

mérito, para efeito de impedir a rescisão no âmbito desta Corte. A inexistência de tal recorribilidade não obsta a 

admissibilidade da presente ação, conforme prescreve a Súmula 514/STF, daí porque inviável a impugnação baseada na 

tese do sucedâneo recursal.  

4.Ocorre, porém, carência de ação, no ponto em que pretende a autora que, com a rescisão, seja proferida decisão de 

mérito em maior extensão do que a definida, na ação originária, pelo pedido e causa de pedir. Não pode a rescisória 

discutir outras pretensões, além das que foram deduzidas, a tempo e modo, na ação originária. A ação rescisória, 

embora autônoma, vincula-se à ação originária, quanto aos limites objetivos e subjetivos da causa. Pretensão não 

deduzida e, por isto mesmo, sequer examinada pela sentença e pelo acórdão rescindendo, deve ser objeto de outra 

demanda, nada podendo dispor a ação rescisória a respeito. 

5.Em juízo rescindendo, observados os limites de admissibilidade da ação, é forçosa a conclusão de que o acórdão, ora 

impugnado, quanto à base de cálculo prevista no § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, contrariou a interpretação que se 

adotou no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840. Ainda que não tenha efeito vinculante, o precedente tem a 

autoridade que decorre da condição do Supremo Tribunal Federal de intérprete último e definitivo de controvérsias 

constitucionais, de modo a legitimar, pois, a rescisão do acórdão da Turma, que decidiu em sentido literalmente 

contrário. 

6.Rescindido o acórdão da Turma, cabe, em juízo rescisório, confirmar a sentença proferida, vez que nela adotada 

interpretação constitucional em conformidade com a fixada pela Suprema Corte: apelação fazendária e remessa oficial 

desprovidas. 

7.Acolhimento parcial da preliminar de carência de ação e, no mais, procedência do pedido, com a decretação da 

sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher em parte a preliminar de carência de ação e, no mais, por 

maioria, julgar procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.084498-0       IVC     160 

ORIG.   :  200703000258093          SAO PAULO/SP         199961120055890  1 Vr 
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PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

IMPUGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

IMPUGDO :  CAIADO PNEUS LTDA 

ADV     :  ROGERIO APARECIDO SALES 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO RESCISÓRIA. PROVEITO 

ECONÔMICO. AÇÃO ORIGINÁRIA. INEXIGIBILIDADE DA COFINS. LEI Nº 9.718/98. ESTIMATIVA NA 

AÇÃO ORIGINÁRIA. ADEQUAÇÃO NA AÇÃO RESCISÓRIA. POSSIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. 

1.Caso em que a ação rescisória possui pedido e alcance maior do que os inseridos no mandado de segurança originário 

e, portanto, apenas por esta circunstância, é possível justificar a divergência entre os valores atribuídos às causas, 

embora não caiba, aqui, por evidente, discutir se possível ou não tal ampliação da pretensão originária na rescisória. 

2.Ademais, não tendo sido impugnada a estimativa do valor da causa, no mandado de segurança preventivo, e 

justificando, agora, o contribuinte que os valores vinculados à pretensão deduzida podem ser fixados, não mais por 

mera estimativa, mas com a observância do efetivo proveito econômico, este é que deve prevalecer na fixação do valor 

da causa.  

3.É indisponível às partes a fixação do valor da causa quando possível a identificação do seu proveito econômico 

efetivo. Somente as ações de valor inestimável ou cujo benefício dependa de elementos inexistentes, ao tempo da sua 

propositura, é que podem ter o seu valor estimado, sujeito à impugnação da parte contrária.  

4.Impugnação ao valor da causa que, pelas circunstâncias do caso concreto, merece rejeição. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a impugnação ao valor da causa, nos termos do relatório e 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.000443-5        AR    5139 

ORIG.   :  98030370960          SAO PAULO/SP     9300162977  19 Vr SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :   

RÉU     :  APPARECIDA GIAFFONE 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO  

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Fls. 309/311 - Postula a ré a reconsideração da decisão de fls. 287/291, que concedeu a antecipação de tutela, sob o 

argumento de ter decorrido o prazo decadencial para o ajuizamento desta rescisória, consoante precedente do E. 

Supremo Tribunal Federal que colacionou. 
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No caso vertente, embora tenha sido inadmitido o Recurso Extraordinário pela vice-presidência deste Tribunal, houve a 

sua posterior requisição pela Excelsa Corte, por força de decisão prolatada pelo Ministro Néri da Silveira nos autos do 

agravo de despacho denegatório interposto pela ora autora, o que denotou a efetiva admissibilidade. 

Ao Recurso Extraodinário foi negado seguimento por decisão monocrática prolatada pelo Ministro Gilmar Mendes, a 

partir do trânsito em julgado deste decisum é que teve início a contagem do prazo decadencial para o ajuizamento de 

ação rescisória. 

Entendo que, enquanto pendentes de apreciação os recursos tempestiva e adequadamente manejados (e aí não se insere, 

obviamente, os recursos incabíveis ou intempestivos), não há que se falar em trânsito em julgado e, assim, obstado o 

ajuizamento de ação rescisória.  

Em outras palavras, compartilho do entendimento externado pelo Ministro Cezar Peluso no v. aresto colacionado pela 

ré, segundo o qual "o único requisito de inadmissibilidade que se pode, sem grave prejuízo para o recorrente, retroagir, 

é o da intempestividade, porque todos os demais são requisitos cuja discutibilidade cria situação de insegurança ao 

recorrente, que não pode desistir dos recursos. Ele tem que esgotar todos os recursos, uma vez que há sempre a 

possibilidade de serem admissíveis. E, se os descarta para entrar com ação rescisória, ele está, eventualmente, sendo 

antieconômico, porque pode obter o resultado dentro daquele processo, sem correr os riscos da rescisória" para afastar a 

alegada decadência. 

Ademais, em razão do caráter satisfativo de que se reveste o pedido de reconsideração formulado pela ré, cujo 

acolhimento poderá importar no imediato levantamento do numerário depositado nos autos da ação de rito ordinário 

subjacente, mantenho integralmente a decisão impugnada, por seus próprios fundamentos. 

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037707-4        CC   11177 

ORIG.   :  0800000423  1 Vr COTIA/SP     0600000107  1 Vr ANGATUBA/SP     

0800088858  1 Vr COTIA/SP     0600012385  1 Vr ANGATUBA/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  TICKET ON TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA 

SUSTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COTIA SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / SEGUNDA SEÇÃO 

Para os fins do art. 120 do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, medidas urgentes. 

Comunique-se a ambos os Juízes. 

Desnecessária a requisição de informações, vez que o feito se encontra suficientemente instruído. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, na forma do art. 60, X, do Regimento Interno desta Corte. 

Após, volvam à conclusão para oportuno julgamento. 

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 
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DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.041293-1        AC  649946 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro 

ADV     :  OLGA SAITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBGTE  :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  OLGA SAITO 

EMBGDO  :  NATURAL CORPORATION DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos infringentes, interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pelo Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação - FNDE, contra acórdão da 4ª Turma deste Tribunal, proferido em ação ordinária, 

proposta com o objetivo de afastar a exigibilidade da contribuição do salário-educação, para efeito de compensação, 

acrescida de juros e de correção monetária. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

A Turma, por unanimidade, acolheu parcialmente a preliminar de prescrição, argüida em contra-razões pelo INSS e 

pelo FNDE, e rejeitou a preliminar de inadequação da via processual eleita, argüida em contra-razões pelo FNDE, nos 

termos do voto do Relator Des. Fed. SOUZA PIRES, e, por maioria, deu parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do voto do Relator, vencida a Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA que lhe negava provimento. 

Alegaram, em suma, as autarquias que deve ser reformado o acórdão, com o reconhecimento da plena exigibilidade da 

contribuição do salário-educação, nos termos da Súmula 732/STF, com a inversão dos ônus da sucumbência. 

Admitido, o recurso foi impugnado pelo embargado. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da validade da contribuição ao salário-educação, 

em todo o período questionado. 

Assim decidiu a 2ª Seção desta Corte, diante de controvérsia e divergência suscitadas no âmbito das Turmas, conforme 

revela, entre outros, o acórdão de que fui relator, no julgamento do EIAC nº 2000.03.99.048920-4, assim ementado: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. 

CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. VALIDADE CONSTITUCIONAL. RECEPÇÃO.EXIGIBILIDADE. 

1. Na vigência da Constituição de 1967, com a Emenda nº 1, de 17.10.69, o salário-educação, na forma instituída pelo 

Decreto-lei nº 1.422, de 23.10.75, com base no permissivo do inciso II do artigo 55, da Carta Federal, não possuía a 

natureza jurídica de tributo, sujeitando-se, portanto, apenas ao princípio da legalidade genérica (artigo 153, § 2º), e não 

à reserva legal tributária (artigo 153, § 29), donde a legitimidade dos decretos executivos editados (Decreto nº 87.043, 

de 22.03.82, alterado pelo Decreto nº 88.374, de 07.06.83). 2. O inciso I, do artigo 25, do ADCT vedou a recepção da 

norma que delegava ao Poder Executivo a fixação dos "percentuais" para o cálculo da contribuição do salário-educação, 

mas não os próprios decretos executivos, no que consumaram o exercício da competência sob a égide da norma 

constitucional permissiva, embora não mais ajustada ao ordenamento superveniente: princípio do tempus regit actum. 3. 
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Não se avistando inconstitucionalidade na exigência do salário-educação no período questionado, resta prejudicada a 

possibilidade de sua restituição, seja por compensação ou por repetição. 4. Precedentes." 

A Suprema Corte consolidou a interpretação constitucional sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 732, verbis: "É 

constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal 

de 1988, e no regime da Lei 9.424/96." 

Configurada, assim, a exigibilidade plena da contribuição do salário-educação, resta prejudicada, por evidente, a 

possibilidade de sua compensação e, igualmente, a alegação de extinção do direito à restituição (artigo 168 do CTN). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos 

infringentes, para reformar o v. acórdão, condenando a parte autora nas custas e honorários advocatícios de 10% (dez 

por cento) sobre o valor atualizado da causa, rateados entre os réus, considerando os critérios de arbitramento do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.12.003126-5        AC  954545 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBGDO  :  ARAUJO OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos infringentes, interpostos pela FAZENDA NACIONAL, contra acórdão da 4ª Turma deste 

Tribunal, proferido em ação ordinária, proposta com o objetivo de garantir a isenção do pagamento da COFINS, com 

base no artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, afastada a incidência do artigo 56 da Lei nº 9.430/96. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sem condenação em verba honorária. 

A Turma, por maioria, deu provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a isenção da COFINS, em 

conformidade com a Súmula 276/STJ, afastando a incidência do artigo 56 da Lei nº 9.430/96, e condenar a Fazenda 

Nacional ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do voto da Des. 

Fed. ALDA BASTO, vencida a Relatora Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO que lhe negava provimento. 

Alegou, em suma, a embargante que deve ser reformado o acórdão, tendo em vista que a Lei nº 9.430/96 não padece de 

qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade. 

Admitido, o recurso não foi impugnado pela embargada. 

DECIDO. 
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, forte em precedentes da Suprema Corte, reconhecendo a validade 

constitucional da revogação da isenção da COFINS pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, conforme revela, como leading 

case, o RE nº 419.629, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, com acórdão assim ementado: 

"EMENTA: I. Recurso extraordinário e recurso especial: interposição simultânea: inocorrência, na espécie, de perda de 

objeto ou do interesse recursal do recurso extraordinário da entidade sindical: apesar de favorável a decisão do Superior 

Tribunal de Justiça no recurso especial, não transitou em julgado e é objeto de RE da parte contrária. II. Recurso 

extraordinário contra acórdão do STJ em recurso especial: hipótese de cabimento, por usurpação da competência do 

Supremo Tribunal para o deslinde da questão. C. Pr. Civil, art. 543, § 2º. Precedente: AI 145.589-AgR, Pertence, RTJ 

153/684. 1. No caso, a questão constitucional - definir se a matéria era reservada à lei complementar ou poderia ser 

versada em lei ordinária - é prejudicial da decisão do recurso especial, e, portanto, deveria o STJ ter observado o 

disposto no art. 543, § 2º, do C. Pr. Civil. 2. Em conseqüência, dá-se provimento ao RE da União para anular o acórdão 

do STJ por usurpação da competência do Supremo Tribunal e determinar que outro seja proferido, adstrito às questões 

infraconstitucionais acaso aventadas, bem como, com base no art. 543, § 2º, do C. Pr. Civil, negar provimento ao RE do 

SESCON-DF contra o acórdão do TRF/1ª Região, em razão da jurisprudência do Supremo Tribunal sobre a questão 

constitucional de mérito. III. PIS/COFINS: revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis de 

profissão pela LC 70/91. 1. A norma revogada - embora inserida formalmente em lei complementar - concedia isenção 

de tributo federal e, portanto, submetia-se à disposição de lei federal ordinária, que outra lei RE 419.629/DF ordinária 

da União, validamente, poderia revogar, como efetivamente revogou. 2. Não há violação do princípio da hierarquia das 

leis - rectius, da reserva constitucional de lei complementar - cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado pela Constituição às leis complementares. 3. Nesse sentido, a jurisprudência sedimentada do Tribunal, na 

trilha da decisão da ADC 1, 01.12.93, Moreira Alves, RTJ 156/721, e também pacificada na doutrina." 

A propósito, assim decidiu a Segunda Seção desta Corte, nos Embargos Infringentes na AC nº 2004.61.20.002712-3, de 

que fui relator, com acórdão publicado no DJU de 12.05.06, p. 310: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. FALTA 

DE DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. LIMITES DA DIVERGÊNCIA AFERÍVEL. COFINS. ISENÇÃO. 

ARTIGO 6º, II, DA LC Nº 70/91. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À 

PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. ARTIGO 56 DA LEI Nº 

9.430/96. VALIDADE. 1. Ainda que não juntado o voto vencido, nem opostos embargos de declaração, os infringentes 

devem ser admitidos, uma vez que possível, na espécie, fixar os limites objetivos da divergência para efeito de permitir 

o reexame da matéria pela Seção. 2. É de índole constitucional a controvérsia em relação à extensão do campo de 

reserva material da lei complementar, que se violado por lei ordinária, acarreta a hipótese de inconstitucionalidade 

formal. A pretensão do contribuinte exige, antes de qualquer outra, a discussão, no plano constitucional, da natureza da 

lei, em face dos preceitos que fixam o conteúdo da reserva material da lei complementar, como ocorre no caso concreto, 

em que o foco da causa, tal como deduzida, situa-se na configuração da isenção (artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91) 

como preceito materialmente complementar e, portanto, insusceptível de revogação por lei ordinária. Fixada a natureza 

da lei, por critérios constitucionais, cabe, numa outra etapa, o exame do seu conteúdo normativo, agora para efeito de 

aferir se ocorreu, ou não, a sua revogação por outra lei, de mesma natureza ou "hierarquia", discussão que se evidencia 

como integrada à jurisdição infraconstitucional. 3. Por tais parâmetros de análise, conclui-se que o artigo 6º, inciso II, 

da LC nº 70/91, foi validamente revogado pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, pois a previsão de isenção em lei 

complementar -- quando exigível era, na espécie, apenas a lei ordinária -- embora não acarrete o vício originário de 

inconstitucionalidade formal, sujeita, porém, o benefício, assim concedido, à possibilidade de plena revogação por lei 

ordinária superveniente, no âmbito de aplicação do princípio -  lex posterior revogat priori. 4. Cabe salientar que não é 

pertinente a aplicação da Súmula nº 276/STJ, pois, na espécie, a ação discute, na essência, a validade da revogação por 

lei ordinária de isenção prevista em lei complementar, e não a questão, diversa e específica, do direito à isenção da 

COFINS, qualquer que seja o regime de tributação da pessoa jurídica. 5. Precedentes." 

Tal orientação fora adotada em precedentes desta Corte, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

- AMS nº 2003.61.06013723-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 12.01.05, p. 446: "PROCESSUAL 

CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS - ISENÇÃO - ART. 6º, II, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 70/91 - REVOGAÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - NATUREZA JURÍDICA - LEI ORDINÁRIA - 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APLICAÇÃO - PARCELAS RECOLHIDAS NO PERÍODO ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 9430/96. I  - A Lei Complementar nº 70/91 que instituiu a contribuição da Cofins, possui 

natureza jurídica de Lei Ordinária, por não se tratar de contribuição social nova a que se refere o § 4º do artigo 195 da 

Constituição Federal. Entendimento da Suprema Corte. II - Possibilidade da isenção conferida no artigo 6º, II da Lei 

Complementar nº 70/91 ser revogada pela Lei Ordinária nº 9430/96, uma vez que ambas as leis são possuidoras de 
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mesma natureza jurídica, não configurando ofensa ao princípio da hierarquia das leis. III- Precedentes desta 3º Turma. 

(...)" 

- AMS nº 2003.61.00.030753-3, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 12.02.07, p. 440: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. ART. 6º, II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, DA LEI 

Nº 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA ENTRE AS NORMAS. 1. A 

COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, tem seu fundamento de validade no art. 195, inciso I (redação 

anterior à Emenda Complementar nº 20/98), da Constituição Federal e não necessitava de lei complementar para sua 

instituição, conforme entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 138.284-

8/CE. 2. Válida, portanto, a revogação do art. 6º, II da Lei Complementar nº 70/91, considerada materialmente 

ordinária, pelo art. 56, da Lei nº 9.430/96, sem qualquer ofensa ao princípio da hierarquia entre as normas. Precedentes 

desta Corte. 3. Pedido de compensação prejudicado face à inexistência do indébito. 4. Apelação improvida." 

- AC nº 2000.03.99.010617-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 31.01.07, p. 327: "TRIBUTÁRIO. COFINS. 

SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO PELA LEI Nº 9.430/96. 

CONSTITUCIONALIDADE. I - Descabe agitar a inconstitucionalidade da revogação da COFINS para as sociedades 

civis de profissão regulamentada, pois a Lei nº 9.430/96 podia revogar a isenção concedida pela Lei Complementar nº 

70/91, não se detectando qualquer inconstitucionalidade (RE 451.988-7, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). II - Apelação 

desprovida." 

Conforme reconhecido nos precedentes, em casos idênticos, não é pertinente a aplicação da Súmula nº 276/STJ, pois a 

ação discute, na essência, a validade da revogação por lei ordinária de isenção prevista em lei complementar, e não a 

questão, diversa e específica, do direito à isenção da COFINS, qualquer que seja o regime de tributação da pessoa 

jurídica.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos 

infringentes, para reformar o v. acórdão, condenando a parte autora nas custas e honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor atualizado da causa, considerando os critérios de arbitramento do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

CARLOS  MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037304-4        AR    6458 

ORIG.   :  200361030031669          SAO PAULO/SP     200361030031669  2 Vr SAO 

JOSE DOS CAMPOS/SP 

AUTOR   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU     :  NEFROMED LTDA 

RELATOR   DES. FED. NERY JUNIOR / SEGUNDA SEÇÃO 

  :   

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada pela Fazenda Nacional, dentro do prazo 

decadencial bienal, em 26/9/2008, com o escopo de rescindir acórdão da Terceira Turma desta Corte que confirmou 

sentença de procedência contra a União, afastando a exigência da COFINS, nos termos do artigo 6.º, inciso II, da Lei 

Complementar n.º 70/91, ao argumento de que tal dispositivo não poderia ter sido revogado pelo artigo 56 da Lei n.º 

9.430/96. 
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Pugna a autora pela rescisão da sentença, sustentando que as sociedades civis de prestação de serviços legalmente 

habilitadas estão sujeitas ao recolhimento da COFINS, nos termos do artigo 56 da Lei nº 9.430/96. 

Decido. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 419.629-8/DF, da lavra do eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em tela, uma vez que a matéria não seria reservada 

materialmente à lei complementar, podendo, então, ser disciplinada por lei ordinária, em direção diametralmente oposta 

a que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma o citado julgado do 

Egrégio Pretório Excelso, bem como os seus fundamentos. 

Por tais motivos, nos termos do artigo 273, combinado com o artigo 489, ambos do Código de Processo Civil, concedo 

liminarmente a antecipação dos efeitos da tutela, suspendendo a sentença rescindenda, até decisão definitiva do 

colegiado da Colenda Segunda Seção desta Corte. 

Dispensada a autora do cumprimento do artigo 488, II, do CPC, nos termos do parágrafo único do mesmo dispositivo 

legal. 

Cite-se a ré, para que responda à ação, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 491 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035285-5        CC   11139 

ORIG.   :  9800091637  4 Vr SAO PAULO/SP   9800091637  10 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura    Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     :  MANOEL REYES 

PARTE R :  RADICAL NEW SPORT ACESSORIOS, MATERIAIS E   

EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA 

ADV     :  LUIZ CARLOS DE SOUZA LEAO LEUTEWILER 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / SEGUNDA SEÇÃO 

1.Designo o Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes ( artigo 120, do Código de 

Processo Civil). 

2.Faculto a apresentação de informações pelo digno Juízo Suscitado. 

3.Após, abra-se vista à Procuradoria Regional da República (artigo 60, inciso X, do RI/TRF-3ª REGIÃO). 

4.Cumpra-se. 

São Paulo, em 29 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.103433-2        AR    5800 

ORIG.   :  200003990323284          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU     :  CHOAIB PAIVA E JUSTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  VANESSA AMADEU RAMOS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Considerando-se o art. 330, I, do CPC, manifestem-se as partes. 

P. I. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  97.03.021756-7            EAC  367180 

ORIG.   :  9500107708  2 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBDO   :  LUIZ KURBAN ABRAHAO 

ADV     :  ANDREA BONATTO ABRAHAO D ANDREA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos contra o v. acórdão proferido pela C. Terceira                    

                                             Turma deste Tribunal, em sede de ação de rito ordinário proposta em face do Banco Central 

do Brasil, com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em cadernetas de poupança (BTNf). 

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido e extinguiu o feito com julgamento de mérito. Condenou a autora ao 

pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Inconformado, apelou o autor, pleiteando a condenação do BACEN ao pagamento do IPC como índice de correção 

monetária para o período assinalado. 

A C. Terceira Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do voto da E. Des. Fed. Relatora Lucia 

Figueiredo, com quem votou o E. Des. Fed. Newton de Lucca. Restou assim vencido o Des. Fed. Andrade Martins, que 

negou-lhe provimento. 

Interpôs embargos infringentes o Banco Central do Brasil, requerendo a prevalência do voto vencido. 

Admitido o recurso, o autor não apresentou impugnação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Na hipótese dos autos, a divergência restringe-se ao mérito do pedido, uma vez que a discussão acerca da preliminar de 

legitimidade passiva do Banco Central do Brasil já foi superada. O mérito, no caso in concreto, analisa as diferenças de 

correção monetária de ativos financeiros bloqueados por força da Medida Provisória nº 168/90, posteriormente 

convolada na Lei nº 8.024/90. 

Restou sedimentado na jurisprudência o entendimento de que é incabível a correção monetária na forma pleiteada pela 

autora (IPC), na esteira de entendimento remansoso do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte.  

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

Após, com o advento da MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, foram introduzidas 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança, consoante se infere do disposto nos arts. 6º e 9º 

do indigitado diploma legal. 

Destarte, no tocante ao IPC do mês de março de 1990, a apuração de seu índice tomou como base de dados a variação 

da média de preços verificada entre 15 de fevereiro e 15 de março, devendo o crédito do rendimento se dar no mês 

subseqüente, ou seja, no mês de abril. Assim, o titular de saldo de poupança, cuja data de "aniversário" de seu 

investimento fosse a segunda quinzena de março, teria creditado o rendimento concernente ao IPC de fevereiro a cargo 

da instituição financeira, e somente na segunda quinzena de abril, seria contemplado pelo índice referente ao mês de 

março, se não houvesse alteração do regime legal vigente. 

Entretanto, com o advento da MP 168, de 15 de março de 1990, estabeleceu-se um novo regime legal para a correção 

dos saldos de poupança. O art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024 estabelece, de forma bastante clara, o "BTNF" como o índice 

para a correção dos saldos de poupança. 

Assim, quanto aos critérios de correção dos saldos de poupança após advento da MP 168/90 e, posteriormente, pela Lei 

n. 8.024/90, não há que se cogitar em direito adquirido a determinado índice, dado que a matéria em foco deve ser 

regulada por norma de ordem pública, segundo a diretriz de política econômica adotada para determinada época, não 

havendo garantia de que a remuneração a ser creditada nos depósitos de poupança seja efetivamente superior à inflação, 

em razão de estar sujeito às variáveis de mercado, em consonância com a concepção do regime econômico-financeiro 

erigido pela Carta Magna. Portanto, a aplicação do IPC nos saldos de caderneta de poupança não se incorpora ao 

patrimônio jurídico do titular da conta. 

Ademais, não cabe ao juiz, no âmbito de seu poder jurisdicional, fixar este ou aquele índice, pois assim estaria 

exercendo atividade tipicamente legislativa, de modo a contrastar com o princípio fundamental da separação dos 

poderes, a teor do art. 2º da Constituição Federal. 

Por derradeiro, o Plenário da Excelsa Corte pôs termo à controvérsia suscitada, consoante se dessume do julgado abaixo 

transcrito: 

CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi 

mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente 

de NCz$ 50.000,00 - constitui-se em uma contra individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de 
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agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. 

Recurso não conhecido. 

(Tribunal Pleno, v.u, RE-206048/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ. 19.10.01). 

A matéria objeto da presente demanda já foi apreciada pelo E. STF que, inclusive, editou a Súmula nº 725, in verbis: É 

constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o 

BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

Na esteira desse mesmo entendimento, já decidiu inúmeras vezes a C. Segunda Seção desta E. Corte, conforme se infere 

do seguinte aresto: 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. EMBARGOS INFRINGENTES.LIMITES DA DIVERGÊNCIA. 

MÉRITO. ADMISSÃO PARCIAL DO RECURSO. REPOSIÇÃO DO IPC. BLOQUEIO. PLANO COLLOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO ÍNDICE PREVISTO EM LEI. PRECEDENTES. 

1.Estando a divergência, no julgamento pela Turma, situada, apenas no exame do mérito da ação -- superada que foi, 

em acórdão anterior, contra o qual não houve qualquer recurso, a preliminar de ilegitimidade passiva --, não são 

admissíveis os embargos infringentes para o reexame da causa, além dos limites objetivos do resultado alcançado pelo 

voto vencido. 

2.Sedimentada a jurisprudência, no sentido de que a correção monetária dos ativos financeiros bloqueados deve ocorrer 

com base índice previsto na lei, solução que não acarreta enriquecimento ilícito,nem viola princípios constitucionais. 

3.Integralmente sucumbente, a parte autora deve arcar com a verba honorária, que se fixa, de acordo com os critérios do 

artigo 20, do Código de Processo Civil, em 10% sobre o valor atualizado causa. 

4.Precedentes: STF, STJ e desta Corte. 

(AC nº 324842, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18.11.03, DJ 15.01.04, p. 115). 

Destarte, deve prevalecer o voto vencido do E. Des. Fed. Andrade Martins, que nega provimento à apelação, mantendo 

a sentença de improcedência do pedido. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento aos 

embargos infringentes. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.000566-0        AC  450237 

ORIG.   :  9500145073  2 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBGDO  :  FULVIA FERREIRA DE BARROS e outros 

ADV     :  RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES 
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EMBGDO  :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos contra o v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste Tribunal, em sede 

de ação de rito ordinário proposta em face do Banco Central do Brasil e da União Federal, com o objetivo de se auferir 

a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em cadernetas de poupança. 

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido deduzido em face do BACEN e julgou extinto o feito, sem julgamento de 

mérito, no que se refere à União em face de sua ilegitimidade passiva. Condenou a autora ao pagamento da verba 

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Inconformada, apelou a autora, pleiteando a condenação do BACEN ao pagamento do IPC como índice de correção 

monetária para o período assinalado. 

A C. Quarta Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação. Na parte conhecida, a Juíza Convocada 

Marisa Santos deu-lhe provimento e o Des. Fed. Souza Pires deu-lhe parcial provimento. Restou assim vencida a Des. 

Fed. Relatora Therezinha Cazerta, que negou-lhe provimento. 

Interpôs embargos infringentes o Banco Central do Brasil, requerendo a prevalência do voto vencido da E. Des. Fed. 

Relatora Therezinha Cazerta, o qual julgava improcedente o pedido. 

Admitido o recurso, foi intimado o autor, que apresentou impugnação (fls. 198/200). A União também manifestou-se 

(fls. 202/210). 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Na hipótese dos autos, a divergência restringe-se ao mérito do pedido, pertinente a diferenças de correção monetária de 

ativos financeiros bloqueados por força da Medida Provisória nº 168/90, posteriormente convolada na Lei nº 8.024/90. 

Restou sedimentado na jurisprudência o entendimento de que é incabível a correção monetária na forma pleiteada pela 

autora (IPC), na esteira de entendimento remansoso do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

Após, com o advento da MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, foram introduzidas 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança, consoante se infere do disposto nos arts. 6º e 9º 

do indigitado diploma legal. 
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Destarte, no tocante ao IPC do mês de março de 1990, a apuração de seu índice tomou como base de dados a variação 

da média de preços verificada entre 15 de fevereiro e 15 de março, devendo o crédito do rendimento se dar no mês 

subseqüente, ou seja, no mês de abril. Assim, o titular de saldo de poupança, cuja data de "aniversário" de seu 

investimento fosse a segunda quinzena de março, teria creditado o rendimento concernente ao IPC de fevereiro a cargo 

da instituição financeira, e somente na segunda quinzena de abril, seria contemplado pelo índice referente ao mês de 

março, se não houvesse alteração do regime legal vigente. 

Entretanto, com o advento da MP 168, de 15 de março de 1990, estabeleceu-se um novo regime legal para a correção 

dos saldos de poupança. O art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024 estabelece, de forma bastante clara, o "BTNF" como o índice 

para a correção dos saldos de poupança. 

Assim, quanto aos critérios de correção dos saldos de poupança após advento da MP 168/90 e, posteriormente, pela Lei 

n. 8.024/90, não há que se cogitar em direito adquirido a determinado índice, dado que a matéria em foco deve ser 

regulada por norma de ordem pública, segundo a diretriz de política econômica adotada para determinada época, não 

havendo garantia de que a remuneração a ser creditada nos depósitos de poupança seja efetivamente superior à inflação, 

em razão de estar sujeito às variáveis de mercado, em consonância com a concepção do regime econômico-financeiro 

erigido pela Carta Magna. Portanto, a aplicação do IPC nos saldos de caderneta de poupança não se incorpora ao 

patrimônio jurídico do titular da conta. 

Ademais, não cabe ao juiz, no âmbito de seu poder jurisdicional, fixar este ou aquele índice, pois assim estaria 

exercendo atividade tipicamente legislativa, de modo a contrastar com o princípio fundamental da separação dos 

poderes, a teor do art. 2º da Constituição Federal. 

Por derradeiro, o Plenário da Excelsa Corte pôs termo à controvérsia suscitada, consoante se dessume do julgado abaixo 

transcrito: 

CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi 

mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente 

de NCz$ 50.000,00 - constitui-se em uma contra individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de 

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. 

Recurso não conhecido. 

(Tribunal Pleno, v.u, RE-206048/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ. 19.10.01). 

A matéria objeto da presente demanda já foi apreciada pelo E. STF que, inclusive, editou a Súmula nº 725, in verbis: É 

constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o 

BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

Na esteira desse mesmo entendimento, já decidiu inúmeras vezes a C. Segunda Seção desta E. Corte, conforme se infere 

do seguinte aresto: 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. EMBARGOS INFRINGENTES.LIMITES DA DIVERGÊNCIA. 

MÉRITO. ADMISSÃO PARCIAL DO RECURSO. REPOSIÇÃO DO IPC. BLOQUEIO. PLANO COLLOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO ÍNDICE PREVISTO EM LEI. PRECEDENTES. 

1.Estando a divergência, no julgamento pela Turma, situada, apenas no exame do mérito da ação -- superada que foi, 

em acórdão anterior, contra o qual não houve qualquer recurso, a preliminar de ilegitimidade passiva --, não são 

admissíveis os embargos infringentes para o reexame da causa, além dos limites objetivos do resultado alcançado pelo 

voto vencido. 

2.Sedimentada a jurisprudência, no sentido de que a correção monetária dos ativos financeiros bloqueados deve ocorrer 

com base índice previsto na lei, solução que não acarreta enriquecimento ilícito,nem viola princípios constitucionais. 

3.Integralmente sucumbente, a parte autora deve arcar com a verba honorária, que se fixa, de acordo com os critérios do 

artigo 20, do Código de Processo Civil, em 10% sobre o valor atualizado causa. 

4.Precedentes: STF, STJ e desta Corte. 
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(AC nº 324842, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18.11.03, DJ 15.01.04, p. 115). 

Destarte, deve prevalecer o voto vencido da E. Des. Fed. Relatora Therezinha Cazerta, que conhecia de parte do recurso 

de apelação e negava provimento à parte conhecida, mantendo-se a sentença de improcedência do pedido. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento aos 

embargos infringentes. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.13.000914-9        AC 1023425 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMBGTE  :  GALVAO E GALVAO S/C LTDA 

ADV     :  RICARDO VENDRAMINE CAETANO 

EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos em face do v. acórdão proferido pela C. Quarta Turma deste Tribunal, em 

sede de ação de procedimento ordinário ajuizada por sociedade civil prestadora de serviços médicos, objetivando a 

declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento da COFINS, tendo em vista a 

inconstitucionalidade do art. 56 da Lei nº 9.430/96, que revogou a isenção da contribuição concedida às prestadoras de 

serviços pelo art. 6º, II, da Lei Complementar nº 70/91, bem como a restituição e/ou compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a este título 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo, em parte, a prescrição da pretensão. 

Inconformado, apelou a União Federal, pleiteando a reforma da r. sentença. 

O autor também apelou, pleiteando o afastamento da tese de prescrição qüinqüenal.  

A C. Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da autora e, por maioria, deu provimento à apelação da 

União e à remessa oficial, nos termos do voto condutor da E. Des. Fed. Salette Nascimento, com quem votou o E. Des. 

Fed. Fabio Prieto, restando vencido o E. Juiz Convocado Relator Manoel Álvares, que negou provimento também à 

apelação da União e à remessa oficial. 

Opôs embargos infringentes o autor, requerendo a prevalência do voto vencido do E. Relator. 

Admitido o recurso, a União apresentou impugnação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Não assiste razão ao embargante. 

A Lei Complementar nº 70/91, que instituiu a COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade 

Social, assim dispôs em seu art. 6º, II: 

Art. 6º - São isentas da contribuição: 

I - (...) 

II - as sociedades civis de que trata o art. 1º do Decreto-lei n.º 2.397, de 21 de dezembro de 1987. 

III - (...) 

Por sua vez, o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397/87 estabelecia: 

Art. 1º - A partir do exercício financeiro de 1989, não incidirá o imposto de renda das pessoas jurídicas sobre o lucro 

apurado, no encerramento de cada período-base, pelas sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos 

ao exercício de profissão legalmente regulamentada, registradas no Registro Civil das Pessoas Jurídicas e constituídas 

exclusivamente por pessoas físicas domiciliadas no País. (grifamos) 

Com o advento da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, as sociedades civis de prestação de serviços profissionais 

legalmente regulamentados, passaram a ser contribuintes da COFINS nos seguintes termos: 

Art. 56 - As sociedades civis de prestação de serviço legalmente regulamentadas passam a contribuir para a seguridade 

social com base na receita bruta da prestação de serviço, observadas as normas da Lei Complementar nº 70, de 30 de 

dezembro de 1991. 

Parágrafo único - Para efeito de incidência da contribuição de que trata este artigo serão consideradas as receitas 

auferidas a partir do mês de abril de 1997. 

(destacamos) 

Cumpre-nos, neste momento, discutir a constitucionalidade e a legalidade das modificações levadas a cabo pelo art. 56 

da Lei nº 9.430/96, que pretendeu revogar tacitamente a isenção mencionada. 

A lei complementar caracteriza-se pelo âmbito material predeterminado pelo constituinte e pelo quorum especial para 

sua aprovação, qual seja, a maioria absoluta. Ausente um desses pressupostos, não há que se falar nessa espécie 

legislativa. 

A seu turno, a aprovação da lei ordinária dá-se por maioria simples, podendo tratar de qualquer matéria, salvo algumas 

exceções. 
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Destarte, a lei que atenda somente ao quorum especial de votação determinado pelo art. 69 da Carta Magna, apesar de 

ser formalmente complementar, será materialmente ordinária, por não disciplinar matéria reservada àquela. 

Nesse sentido são as lapidares palavras de Celso Ribeiro Bastos: 

A lei complementar tem, por conseguinte, matéria própria - o que significa que recebe para tratamento normativo um 

campo determinado de atuação da ordem jurídica e só dentro deste ela é validamente exercitável -, matéria essa 

perfeitamente cindível ou separável da versada pelas demais normações, principalmente pela legislação ordinária. Em 

vários dispositivos o constituinte prescreve: Lei complementar disporá sobre... (...) (grifamos) 

Ora, no caso em espécie é cediço que a COFINS tem seu fundamento de validade no art. 195, I da Constituição Federal, 

não se tratando de contribuição nova instituída com base na competência residual da União Federal, em relação à qual é 

exigida lei complementar (CF, art. 195, § 4º c/c art. 154, I). 

O citado art. 195 preceituava, à época da edição da Lei Complementar nº 70/91: 

Art. 195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro, (destacamos) 

Posteriormente, foi alterada a redação do referido dispositivo, porém manteve-se a expressão nos termos da lei, como 

prevista anteriormente. 

Temos então que a COFINS, muito embora tenha sido instituída pela Lei Complementar nº 70/91, aprovada consoante 

os rigores do art. 69 da Constituição Federal, possui, materialmente, natureza de lei ordinária, pois não versa sobre 

matéria reservada, por texto expresso da Constituição, à lei complementar. 

Nesse sentido já se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, através do voto do eminente Min. MOREIRA ALVES, 

Relator da ADC-01/01 - DF, que examinou a constitucionalidade de dispositivos da Lei Complementar nº 70/91 

relativamente à COFINS: 

... a contribuição social em causa, incidente sobre o faturamento dos empregadores, é admitida expressamente pelo 

inciso I do artigo 195 da Carta Magna, não se podendo pretender, portanto, que a Lei Complementar nº 70/91 tenha 

criado outra fonte de renda destinada a garantir a manutenção ou a expansão da seguridade social. 

Por isso mesmo, essa contribuição poderia ser instituída por Lei ordinária. A circunstância de ter sido instituída por lei 

formalmente complementar  -  a Lei Complementar nº 70/91  -  não lhe dá, evidentemente, a natureza de contribuição 

social nova, a que se aplicaria o disposto no § 4º do art. 195 da Constituição, porquanto essa lei, com relação aos 

dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída  - que são o objeto desta ação  - , é materialmente 

ordinária, por não tratar, nesse particular, de matéria reservada, por texto expresso da Constituição, à lei complementar. 

(destaques nossos) 

Sendo assim, não existe ofensa ao princípio da hierarquia das normas jurídicas, podendo a revogação em apreço ser 

validamente veiculada por meio de lei ordinária, visto que a instituição da contribuição social sobre o faturamento, por 

meio da Lei Complementar nº 70/91, poderia ter-se efetivado por meio dessa espécie normativa, razão pela qual tem 

força de lei ordinária. 

Ademais, a isenção, que nos dizeres de Ruy Barbosa Nogueira é a dispensa do tributo devido, feita por expressa 

disposição da lei, é concedida e revogada conforme razões de ordem política, econômica e social, visando a atender 

precipuamente o interesse público, observado, obviamente, o princípio da anterioridade. 

Este é o entendimento sufragado por esta E. Turma, conforme demonstram os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSÃO 

LEGALMENTE REGULAMENTADA. ART. 6º, INCISO II, LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. ISENÇÃO. 

REVOGAÇÃO. LEI Nº 9.430/96, ART. 56. LEGALIDADE. 
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1. A Lei Complementar nº 70, de 30.12.91 que instituiu a COFINS é expressamente admitida pelo art. 195, inciso I da 

CF/88, logo prescindiria de lei complementar para sua instituição. 

2. O Colendo STF, no julgamento do RE nº 138.284-8/CE firmou o entendimento segundo o qual as contribuições 

sociais previstas no art. 195, incisos I, II e III da CF, não necessitam de lei complementar para sua criação, pois ao 

referir-se o 'caput' daquele artigo 'aos termos da lei', deve entender-se como lei ordinária, na medida em que a exigência 

daquela espécie normativa vem expressa ou implicitamente discriminada na própria Constituição Federal. 

3. Portanto, se a Lei Complementar nº 70/91 deve ser considerada materialmente como lei ordinária e como tal, sujeita à 

modificação por norma de mesma hierarquia, sem violação ao princípio da hierarquia das normas, conclui-se que não há 

inconstitucionalidade nas alterações advindas da Lei nº 9.430/96, no que tange à revogação da isenção concedida pela 

Lei Complementar nº 70/91, artigo 6.º, inciso II. Precedentes: AMS nºs 98.03.047208-9, 2000.03.99.018207-0 - j. 

19.09.01 - Rel. Desemb. Fed. SALETTE NASCIMENTO; AMS n.º 1999.010.00.13461-0 - TRF1 - DJ 19.05.00 - Rel. 

Desemb. Fed. MARIO CESAR RIBEIRO; AMS nº 99.05.0146-1 - TRF5 - Rel. Juiz PETRÚCIO FERREIRA - DJ 

16.07.99. 

4. Sentença reformada. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 2001.03.99.046652-0, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 20.02.02, DJU 17.04.02) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

COFINS. ISENÇÃO. ART. 6º, II, L.C. 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, LEI 9.430/96. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA 

DE HIERARQUIA ENTRE LEI COMPLEMENTAR E ORDINÁRIA. PRECEDENTES. STF. 

1. Dispensável a lei complementar para veicular a instituição de COFINS conforme assentado na ADC nº 1/DF, Rel. 

Min. Moreira Alves, j. 01/12/93. 

2. A isenção conferida pelo art. 6º da LC 70/91 pode, validamente, ser revogada, como o foi, pelo art. 56 da Lei nº 

9.430/96, independentemente de ofensa aos princípios constitucionais, vez que ausente hierarquia entre lei 

complementar e lei ordinária, atuando, tais espécies normativas em âmbitos diversos. Precedentes. 

3. Apelo e remessa oficial providas. 

(TRF3, 6ª Turma, AMS nº 98.03.047208-9, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 19.09.01, DJU 15.01.02, p. 796) 

No mesmo sentido, é o entendimento consolidado no âmbito da E. Segunda Seção, consoante se infere do seguinte 

julgado, proferido também em sede de embargos infringentes: 

CONSTITUCIONAL - COFINS - SOCIEDADE PRESTADORA DE SERVIÇOS - CONFLITO APARENTE DE 

NORMAS - L.C. Nº 70/91 - ISENÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - REVOGAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A isenção decorre de lei e confere a exclusão do crédito tributário, podendo assumir diversas características, seja no 

tocante à forma de concessão, à natureza, ao prazo, à área, ou aos elementos com que se relaciona. 

2. A distinção entre lei complementar e lei ordinária não se reduz à hierarquia das leis, mas sim decorre do seu 

fundamento de validade, conforme previsão do texto constitucional. 

3. As fontes da seguridade social previstas no artigo 195, I, II e III, da Constituição Federal podem ser versadas 

mediante lei ordinária, face à inexistência de qualquer exigência específica quanto à necessidade de outra espécie 

normativa, diferentemente do previsto no §4º do mencionado artigo. 

4. O fato de a COFINS ter sido tratada por meio de lei complementar não impede a alteração da matéria por meio de lei 

ordinária, porquanto não há exigência daquela roupagem legal na Constituição da República. 

5. Em consonância com a jurisprudência pacificada no E. Supremo Tribunal Federal, a isenção prevista no art. 6º da Lei 

Complementar nº 70/91 perdurou somente até o advento da Lei nº 9.430/96. 

Afastada a aplicação da Súmula n. 276 do STJ. 
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(EI na AC n.º 2001.61.10.008717-0, j. 17.06.08, DJF3 31.07.08) 

Conforme dispõe o art. 111, II do Código Tributário Nacional, toda legislação tributária que trate de isenção deve ser 

interpretada literalmente. 

A Súmula nº 276, do STJ, apresenta a seguinte redação: As sociedades civis de prestação de serviços profissionais são 

isentas de COFINS, irrelevante o regime tributário adotado, sendo, portanto, inaplicável ao caso vertente, tendo em 

vista que o pedido formulado diz respeito apenas à revogação do benefício fiscal, nos moldes da Lei nº 9.430/96. 

Resta, portanto, prejudicado o pedido de restituição/compensação face à inexistência do indébito. 

Sendo assim, deve ser mantido o v. acórdão, que, por maioria, deu provimento à apelação da União e à remessa oficial 

e, por unanimidade, negou provimento à apelação do autor. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos 

embargos infringentes. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025343-9        AR    6300 

ORIG.   :  200703990067675          SAO PAULO/SP     0200068160  2 Vr BARRA 

BONITA/SP     0200000482  2 Vr BARRA BONITA/SP 

AUTOR   :  CARLOS ALBERTO VARASQUIM 

ADV     :  LUIZ ANTONIO PEDRO LONGO 

RÉU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Considerando que o Autor não cumpriu o determinado no item 2 do despacho de fls. 105, deixando transcorrer in albis 

o prazo de 10 (dez) dias fixado, conforme certidão de fls. 212, julgo extinta a presente ação, nos termos do artigo 284, 

parágrafo único, combinado com o inciso I do artigo 267, ambos do CPC. 

Indevidos honorários perante ausência de citação. 

Transcorrido o prazo sem a interposição de eventual recurso, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.045911-9        CC    7990 
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ORIG.   :  200560000035692  1 Vr CAMPO GRANDE/MS     200562010003084  JE 

Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  MARIA DO CARMO FLORES PENHA 

ADV     :  BERNARDINO LOPES 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

SUSCDO  :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO 

GRANDE>1ªSSJ>MS 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Campo Grande - MS em face 

do Juizado Especial Federal Cível de Campo Grande - MS, nos autos do processo formalizado com o objetivo de ser 

compelida a Caixa Econômica Federal a expedir alvará para levantamento de valores de PIS/PASEP (Proc. nº 

2005.60.00.003569-2). 

A demanda foi proposta perante o Juizado Especial Federal Cível da 1ª Subseção do Mato Grosso do Sul, que declinou 

de sua competência, remetendo os autos a uma das Varas da Justiça Federal da 1ª Subseção de Campo Grande-MS, ao 

fundamento de não estarem os procedimentos especiais inseridos na competência dos Juizados Especiais, a teor do 

Enunciado nº 8 do Fórum Permanente dos Juizados Especiais. 

Ao receber os autos, o Juízo Federal da 1ª Vara de Campo Grande - MS, sustentando a não aplicação do Enunciado nº 8 

aos procedimentos especiais de jurisdição voluntária, entendeu-se igualmente incompetente, suscitando o presente 

conflito. 

O Juízo Federal da 1ª Vara de Campo Grande - MS (Juízo Suscitante) foi designado para solucionar, em caráter 

provisório, as medidas urgentes até final julgamento do presente conflito (fl. 14). 

O Ministério Público, em parecer de fls. 22/25, opina pela procedência do conflito. 

Em suma é o relatório. 

Decido. 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante Corte Especial, 

inclusive com a edição da Súmula n.º 348 do e. Superior Tribunal de Justiça, disponibilizada no DJE de 09/06/2008, 

sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do debate. 

Corroborando com a presente decisão, portanto, transcreve-se ementas de recentes decisões proferidas pelas Seções do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CAUTELAR PREPARATÓRIA. AFERIÇÃO PRECOCE DO 

CONTEÚDO ECONÔMICO DA LIDE. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência instaurado entre Juízo Federal e 

Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. 

2. Por força do disposto no art. 800 do Código de Processo Civil, as cautelares preparatórias serão propostas perante o 

juiz competente para conhecer da causa principal. 

3. No caso em tela, não há como aferir o benefício econômico pretendido com a ação principal, razão pela qual 

recomenda a prudência seja a cautelar preparatória julgada pelo Juízo comum para, somente com a propositura da ação 

principal, se decidir pela modificação de competência para os Juizados Especiais. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA 

- PR, o suscitado." 
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(CC 94810/PR da 2ª Seção do e. STJ, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJE 21/08/2008) (grifei) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL. CONFLITO 

INSTAURADO ENTRE JUÍZO FEDERAL E E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ. LEI 

N.º 10.259/01, ART. 3º, § 1º, III. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

1. Os juizados especiais, previstos no art. 98 da Constituição e criados no âmbito federal pela Lei n.º 10.259/01, não se 

vinculam ao Tribunal Regional Federal respectivo, tendo suas decisões revistas por turmas recursais formadas por 

julgadores da 1º Instância da Justiça Federal. 

2. A competência para apreciar os conflitos entre juizados especiais federais e juiz federal, ainda que da mesma Seção 

Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do ar. 105, I, 'd', da Constituição da República. Precedente da 

3ª Seção e da Suprema Corte. 

3. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, adotou, como regra geral 

de competência em matéria cível, a do valor da causa e, a partir dela, estabeleceu algumas exceções. 

4. No caso, trata-se de ação anulatória de lançamento fiscal ajuizada contra o INSS, hipótese expressamente 

mencionada no art. 3º, § 1º, III, da Lei 10.259/01, como de competência dos juizados especiais federais. 

5. Assim, cuidando-se de demanda com valor da causa inferior a sessenta salários mínimos e visando o autor a anulação 

de lançamento fiscal contra ele lavrado, não há dúvida quanto à competência do juizado especial.  

6. A regra de competência firmada no art. 3º da Lei 10.259/01 é de natureza absoluta, e não pode ser afastada por ato 

administrativo do TRF da 2ª Região que atribuiu a varas da Seção Judiciária do Espírito Santo a competência para 

julgar ações de execução fiscal. 

7. Conflito conhecido para declarar competente o Segundo Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Espírito 

Santo, o suscitado." 

(CC 94954/ES da 1ª Seção do e. STJ, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 15/09/2008) (grifei) 

Assim, adotado o posicionamento colacionado, aplica-se a hipótese prevista pela Súmula n.º 348 do C. Superior 

Tribunal de Justiça, verbis: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ressalvo, outrossim, entendimento pessoal acerca do tema, curvando-me ao entendimento pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, determino a remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

Comuniquem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 03 de outubro de 2.008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.101467-1        CC    8516 
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ORIG.   :  200563110125438  JE Vr SANTOS/SP     200561040078862  1 Vr 

SANTOS/SP 

PARTE A :  ARNALDO JOSE DO COUTO RIOS espolio 

REPTE   :  NILDE VARGAS DE LIMA RIOS 

ADV     :  MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Santos em 

face do Juízo Federal da 1ª Vara de Santos, nos autos da ação de conhecimento ajuizada pelo espólio de Arnaldo José 

do Couto Rios contra a União Federal com o objetivo de repetir valores recolhidos a título de Imposto de Renda (Proc. 

n.º 2005.61.04.007886-2). 

Referida ação foi proposta perante a Subseção Judiciária de Santos, sendo distribuído o feito à 1ª Vara Federal, cujo 

Juízo declinou de sua competência em favor do Juizado Especial Federal ao fundamento de não ultrapassar sessenta 

salários mínimos o valor dado à causa. 

Ao receber o processo, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Santos suscitou o presente Conflito Negativo de 

Competência perante esta Corte. 

O Juizado Especial Federal Cível de Santos (Juízo Suscitante) foi designado para solucionar, em caráter provisório, as 

medidas urgentes até o julgamento final do presente conflito (fl. 361). 

O Ministério Público, em parecer de fls. 456/457, opina pela improcedência do conflito. 

Em suma é o relatório. 

Decido. 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante Corte Especial, 

inclusive com a edição da Súmula n.º 348 do e. Superior Tribunal de Justiça, disponibilizada no DJE de 09/06/2008, 

sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do debate. 

Corroborando com a presente decisão, portanto, transcreve-se ementas de recentes decisões proferidas pelas Seções do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CAUTELAR PREPARATÓRIA. AFERIÇÃO PRECOCE DO 

CONTEÚDO ECONÔMICO DA LIDE. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência instaurado entre Juízo Federal e 

Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. 

2. Por força do disposto no art. 800 do Código de Processo Civil, as cautelares preparatórias serão propostas perante o 

juiz competente para conhecer da causa principal. 

3. No caso em tela, não há como aferir o benefício econômico pretendido com a ação principal, razão pela qual 

recomenda a prudência seja a cautelar preparatória julgada pelo Juízo comum para, somente com a propositura da ação 

principal, se decidir pela modificação de competência para os Juizados Especiais. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA 

- PR, o suscitado." 

(CC 94810/PR da 2ª Seção do e. STJ, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJE 21/08/2008) (grifei) 
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL. CONFLITO 

INSTAURADO ENTRE JUÍZO FEDERAL E E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ. LEI 

N.º 10.259/01, ART. 3º, § 1º, III. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

1. Os juizados especiais, previstos no art. 98 da Constituição e criados no âmbito federal pela Lei n.º 10.259/01, não se 

vinculam ao Tribunal Regional Federal respectivo, tendo suas decisões revistas por turmas recursais formadas por 

julgadores da 1º Instância da Justiça Federal. 

2. A competência para apreciar os conflitos entre juizados especiais federais e juiz federal, ainda que da mesma Seção 

Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do ar. 105, I, 'd', da Constituição da República. Precedente da 

3ª Seção e da Suprema Corte. 

3. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, adotou, como regra geral 

de competência em matéria cível, a do valor da causa e, a partir dela, estabeleceu algumas exceções. 

4. No caso, trata-se de ação anulatória de lançamento fiscal ajuizada contra o INSS, hipótese expressamente 

mencionada no art. 3º, § 1º, III, da Lei 10.259/01, como de competência dos juizados especiais federais. 

5. Assim, cuidando-se de demanda com valor da causa inferior a sessenta salários mínimos e visando o autor a anulação 

de lançamento fiscal contra ele lavrado, não há dúvida quanto à competência do juizado especial. 

6. A regra de competência firmada no art. 3º da Lei 10.259/01 é de natureza absoluta, e não pode ser afastada por ato 

administrativo do TRF da 2ª Região que atribuiu a varas da Seção Judiciária do Espírito Santo a competência para 

julgar ações de execução fiscal. 

7. Conflito conhecido para declarar competente o Segundo Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Espírito 

Santo, o suscitado." 

(CC 94954/ES da 1ª Seção do e. STJ, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 15/09/2008) (grifei) 

Assim, adotado o posicionamento colacionado, aplica-se a hipótese prevista pela Súmula n.º 348 do C. Superior 

Tribunal de Justiça, verbis: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ressalvo, outrossim, entendimento pessoal acerca do tema, curvando-me ao entendimento pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, determino a remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

Comuniquem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 03 de outubro de 2.008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.080258-0        CC    9669 

ORIG.   :  200563013512423  JE Vr SAO PAULO/SP     200561140044369  7 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  P PEREIRA TRANSPORTES -ME 
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ADV     :  PEDRO GONCALVES SIQUEIRA MATHEUS 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face do 

Juízo Federal da 7ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo, nos autos da ação de conhecimento ajuizada sob o rito 

comum ordinário em face da União Federal com o objetivo de ser declarado nulo auto de infração, bem assim, a 

apreensão e retenção de veículo em cujo interior foram encontradas as mercadorias objeto da aplicação da pena de 

perdimento por sua irregular internalização no país (Proc. nº 2005.61.14.004436-9). 

Referida ação foi proposta perante a 14ª Subseção Judiciária de São Paulo, sendo distribuída à 2ª Vara Federal Cível de 

São Bernardo do Campo, cujo Juízo declinou de sua competência em favor da Seção Judiciária de São Paulo, por 

encontrar-se sob sua jurisdição o Município de Embu, local de domicílio da autora. 

Ao receber os autos, o Juízo Federal da 7ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo, entendendo-se igualmente 

incompetente, determinou, com amparo no artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/01, a remessa do feito ao Juizado 

Especial Federal de São Paulo. 

Ao receber os autos, o Juizado Especial Federal suscitou o presente conflito. 

O Juízo Suscitante foi designado para solucionar, em caráter provisório, as medidas urgentes até final julgamento do 

presente conflito. 

O Ministério Público, em parecer de fls. 138/140, opina pela procedência do conflito. 

Em suma é o relatório. 

Decido. 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante Corte Especial, 

inclusive com a edição da Súmula n.º 348 do e. Superior Tribunal de Justiça, disponibilizada no DJE de 09/06/2008, 

sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do debate. 

Corroborando com a presente decisão, portanto, transcreve-se ementas de recentes decisões proferidas pelas Seções do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CAUTELAR PREPARATÓRIA. AFERIÇÃO PRECOCE DO 

CONTEÚDO ECONÔMICO DA LIDE. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência instaurado entre Juízo Federal e 

Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. 

2. Por força do disposto no art. 800 do Código de Processo Civil, as cautelares preparatórias serão propostas perante o 

juiz competente para conhecer da causa principal. 

3. No caso em tela, não há como aferir o benefício econômico pretendido com a ação principal, razão pela qual 

recomenda a prudência seja a cautelar preparatória julgada pelo Juízo comum para, somente com a propositura da ação 

principal, se decidir pela modificação de competência para os Juizados Especiais. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA 

- PR, o suscitado." 

(CC 94810/PR da 2ª Seção do e. STJ, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJE 21/08/2008) (grifei) 
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL. CONFLITO 

INSTAURADO ENTRE JUÍZO FEDERAL E E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ. LEI 

N.º 10.259/01, ART. 3º, § 1º, III. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

1. Os juizados especiais, previstos no art. 98 da Constituição e criados no âmbito federal pela Lei n.º 10.259/01, não se 

vinculam ao Tribunal Regional Federal respectivo, tendo suas decisões revistas por turmas recursais formadas por 

julgadores da 1º Instância da Justiça Federal. 

2. A competência para apreciar os conflitos entre juizados especiais federais e juiz federal, ainda que da mesma Seção 

Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do ar. 105, I, 'd', da Constituição da República. Precedente da 

3ª Seção e da Suprema Corte. 

3. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, adotou, como regra geral 

de competência em matéria cível, a do valor da causa e, a partir dela, estabeleceu algumas exceções. 

4. No caso, trata-se de ação anulatória de lançamento fiscal ajuizada contra o INSS, hipótese expressamente 

mencionada no art. 3º, § 1º, III, da Lei 10.259/01, como de competência dos juizados especiais federais. 

5. Assim, cuidando-se de demanda com valor da causa inferior a sessenta salários mínimos e visando o autor a anulação 

de lançamento fiscal contra ele lavrado, não há dúvida quanto à competência do juizado especial. 

6. A regra de competência firmada no art. 3º da Lei 10.259/01 é de natureza absoluta, e não pode ser afastada por ato 

administrativo do TRF da 2ª Região que atribuiu a varas da Seção Judiciária do Espírito Santo a competência para 

julgar ações de execução fiscal. 

7. Conflito conhecido para declarar competente o Segundo Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Espírito 

Santo, o suscitado." 

(CC 94954/ES da 1ª Seção do e. STJ, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 15/09/2008) (grifei) 

Assim, adotado o posicionamento colacionado, aplica-se a hipótese prevista pela Súmula n.º 348 do C. Superior 

Tribunal de Justiça, verbis: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ressalvo, outrossim, entendimento pessoal acerca do tema, curvando-me ao entendimento pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, determino a remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

Comuniquem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 03 de outubro de 2.008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.091628-6        CC    9762 

ORIG.   :  200663110048485  JE Vr SANTOS/SP     200561040024506  4 Vr 

SANTOS/SP 

PARTE A :  JOSEVALDO SANTOS DE OLIVEIRA espolio 
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REPTE   :  ADRIANO APARECIDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Santos em 

face do Juízo Federal da 4ª Vara de Santos, nos autos da ação de conhecimento ajuizada pelo espólio de Josevaldo 

Santos de Oliveira contra a União Federal com o objetivo de receber os expurgos inflacionários decorrentes da 

aplicação do IPC sobre os valores depositados nas contas vinculadas ao PIS/PASEP, referente aos meses de junho de 

1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991 (Proc. n.º 2005.61.04.002450-6). 

Referida ação foi proposta perante a Subseção Judiciária de Santos, sendo distribuído o feito à 4ª Vara Federal, cujo 

Juízo declinou de sua competência em favor do Juizado Especial Federal ao fundamento de não ultrapassar sessenta 

salários mínimos o valor dado à causa. 

Ao receber o processo, o Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Santos suscitou o presente Conflito Negativo de 

Competência perante esta Corte. 

O Juizado Especial Federal Cível de Santos (Juízo Suscitante) foi designado para solucionar, em caráter provisório, as 

medidas urgentes até o julgamento final do presente conflito (fl. 32). 

O Ministério Público, em parecer de fls. 44/46, opina pela improcedência do conflito. 

Em suma é o relatório. 

Decido. 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante Corte Especial, 

inclusive com a edição da Súmula n.º 348 do e. Superior Tribunal de Justiça, disponibilizada no DJE de 09/06/2008, 

sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do debate. 

Corroborando com a presente decisão, portanto, transcreve-se ementas de recentes decisões proferidas pelas Seções do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CAUTELAR PREPARATÓRIA. AFERIÇÃO PRECOCE DO 

CONTEÚDO ECONÔMICO DA LIDE. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência instaurado entre Juízo Federal e 

Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. 

2. Por força do disposto no art. 800 do Código de Processo Civil, as cautelares preparatórias serão propostas perante o 

juiz competente para conhecer da causa principal. 

3. No caso em tela, não há como aferir o benefício econômico pretendido com a ação principal, razão pela qual 

recomenda a prudência seja a cautelar preparatória julgada pelo Juízo comum para, somente com a propositura da ação 

principal, se decidir pela modificação de competência para os Juizados Especiais. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA 

- PR, o suscitado." 

(CC 94810/PR da 2ª Seção do e. STJ, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJE 21/08/2008) (grifei) 
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL. CONFLITO 

INSTAURADO ENTRE JUÍZO FEDERAL E E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ. LEI 

N.º 10.259/01, ART. 3º, § 1º, III. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

1. Os juizados especiais, previstos no art. 98 da Constituição e criados no âmbito federal pela Lei n.º 10.259/01, não se 

vinculam ao Tribunal Regional Federal respectivo, tendo suas decisões revistas por turmas recursais formadas por 

julgadores da 1º Instância da Justiça Federal. 

2. A competência para apreciar os conflitos entre juizados especiais federais e juiz federal, ainda que da mesma Seção 

Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do ar. 105, I, 'd', da Constituição da República. Precedente da 

3ª Seção e da Suprema Corte. 

3. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, adotou, como regra geral 

de competência em matéria cível, a do valor da causa e, a partir dela, estabeleceu algumas exceções. 

4. No caso, trata-se de ação anulatória de lançamento fiscal ajuizada contra o INSS, hipótese expressamente 

mencionada no art. 3º, § 1º, III, da Lei 10.259/01, como de competência dos juizados especiais federais. 

5. Assim, cuidando-se de demanda com valor da causa inferior a sessenta salários mínimos e visando o autor a anulação 

de lançamento fiscal contra ele lavrado, não há dúvida quanto à competência do juizado especial. 

6. A regra de competência firmada no art. 3º da Lei 10.259/01 é de natureza absoluta, e não pode ser afastada por ato 

administrativo do TRF da 2ª Região que atribuiu a varas da Seção Judiciária do Espírito Santo a competência para 

julgar ações de execução fiscal. 

7. Conflito conhecido para declarar competente o Segundo Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Espírito 

Santo, o suscitado." 

(CC 94954/ES da 1ª Seção do e. STJ, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 15/09/2008) (grifei) 

Assim, adotado o posicionamento colacionado, aplica-se a hipótese prevista pela Súmula n.º 348 do C. Superior 

Tribunal de Justiça, verbis: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ressalvo, outrossim, entendimento pessoal acerca do tema, curvando-me ao entendimento pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, determino a remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

Comuniquem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 03 de outubro de 2.008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.109201-7        CC    9909 

ORIG.   :  200563013552676  JE Vr SAO PAULO/SP     200561000264907  4 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  R L ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS 
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COMERCIAIS LTDA 

ADV     :  LEILA MEJDALANI PEREIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO  / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face do 

Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo, nos autos da ação anulatória de lançamento tributário (Proc. 

nº 2005.63.01355267-6). 

Referida ação foi proposta perante a Seção Judiciária de São Paulo, sendo distribuída à 4ª Vara Federal Cível de São 

Paulo, cujo Juízo declinou de sua competência em favor do Juizado Especial Federal Cível, por não superar sessenta 

salários mínimos o valor atribuído à causa. 

Ao receber os autos, o Juízo do Juizado Especial Federal, entendendo-se igualmente incompetente, suscitou o presente 

conflito. 

O Juízo Suscitante foi designado para solucionar, em caráter provisório, as medidas urgentes até final julgamento do 

presente conflito (fl. 176). 

O Ministério Público, em parecer de fls. 185/190, opina pela remessa dos autos ao Superior Tribunal de Justiça ao 

argumento de haver sido estabelecido o conflito entre Juízos "vinculados a tribunais ou sistemas diversos" (fl. 190). 

Em suma é o relatório. 

Decido. 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante Corte Especial, 

inclusive com a edição da Súmula n.º 348 do e. Superior Tribunal de Justiça, disponibilizada no DJE de 09/06/2008, 

sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do debate. 

Corroborando com a presente decisão, portanto, transcreve-se ementas de recentes decisões proferidas pelas Seções do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CAUTELAR PREPARATÓRIA. AFERIÇÃO PRECOCE DO 

CONTEÚDO ECONÔMICO DA LIDE. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência instaurado entre Juízo Federal e 

Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. 

2. Por força do disposto no art. 800 do Código de Processo Civil, as cautelares preparatórias serão propostas perante o 

juiz competente para conhecer da causa principal. 

3. No caso em tela, não há como aferir o benefício econômico pretendido com a ação principal, razão pela qual 

recomenda a prudência seja a cautelar preparatória julgada pelo Juízo comum para, somente com a propositura da ação 

principal, se decidir pela modificação de competência para os Juizados Especiais. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA 

- PR, o suscitado." 

(CC 94810/PR da 2ª Seção do e. STJ, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJE 21/08/2008) (grifei) 
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL. CONFLITO 

INSTAURADO ENTRE JUÍZO FEDERAL E E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ. LEI 

N.º 10.259/01, ART. 3º, § 1º, III. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

1. Os juizados especiais, previstos no art. 98 da Constituição e criados no âmbito federal pela Lei n.º 10.259/01, não se 

vinculam ao Tribunal Regional Federal respectivo, tendo suas decisões revistas por turmas recursais formadas por 

julgadores da 1º Instância da Justiça Federal. 

2. A competência para apreciar os conflitos entre juizados especiais federais e juiz federal, ainda que da mesma Seção 

Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do ar. 105, I, 'd', da Constituição da República. Precedente da 

3ª Seção e da Suprema Corte. 

3. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, adotou, como regra geral 

de competência em matéria cível, a do valor da causa e, a partir dela, estabeleceu algumas exceções. 

4. No caso, trata-se de ação anulatória de lançamento fiscal ajuizada contra o INSS, hipótese expressamente 

mencionada no art. 3º, § 1º, III, da Lei 10.259/01, como de competência dos juizados especiais federais. 

5. Assim, cuidando-se de demanda com valor da causa inferior a sessenta salários mínimos e visando o autor a anulação 

de lançamento fiscal contra ele lavrado, não há dúvida quanto à competência do juizado especial. 

6. A regra de competência firmada no art. 3º da Lei 10.259/01 é de natureza absoluta, e não pode ser afastada por ato 

administrativo do TRF da 2ª Região que atribuiu a varas da Seção Judiciária do Espírito Santo a competência para 

julgar ações de execução fiscal. 

7. Conflito conhecido para declarar competente o Segundo Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Espírito 

Santo, o suscitado." 

(CC 94954/ES da 1ª Seção do e. STJ, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 15/09/2008) (grifei) 

Assim, adotado o posicionamento colacionado, aplica-se a hipótese prevista pela Súmula n.º 348 do C. Superior 

Tribunal de Justiça, verbis: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ressalvo, outrossim, entendimento pessoal acerca do tema, curvando-me ao entendimento pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, determino a remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

Comuniquem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 03 de outubro de 2.008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.010127-1        CC   10026 

ORIG.   :  200563013520195  JE Vr SAO PAULO/SP     200561000069394  25 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  WOLF HACKER E CIA LTDA 
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ADV     :  MARCELO MONZANI 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos.  

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face do 

Juízo Federal da 25ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo, nos autos da ação de conhecimento ajuizada sob o rito 

comum ordinário com o objetivo de ser determinado o resgate de títulos ao portador emitidos pela Eletrobrás - Centrais 

Elétricas Brasileiras S/A em 1973 e a subseqüente declaração do direito à compensação dos valores apurados com 

débitos fiscais federais (Proc. nº 2005.61.00.006939-4). 

Referida ação foi proposta perante a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, sendo distribuída à 25ª Vara Federal Cível de 

São Paulo, cujo Juízo declinou de sua competência em favor do Juizado Especial Federal Cível, por não superar 

sessenta salários mínimos o valor atribuído à causa. 

Ao receber os autos, o Juízo do Juizado Especial Federal, entendendo-se igualmente incompetente, suscitou o presente 

conflito. 

O Juízo Suscitante foi designado para solucionar, em caráter provisório, as medidas urgentes até final julgamento do 

presente conflito. 

O Ministério Público, em parecer de fls. 421/424, opina pela procedência do conflito. 

Em suma é o relatório. 

Decido. 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante Corte Especial, 

inclusive com a edição da Súmula n.º 348 do e. Superior Tribunal de Justiça, disponibilizada no DJE de 09/06/2008, 

sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do debate. 

Corroborando com a presente decisão, portanto, transcreve-se ementas de recentes decisões proferidas pelas Seções do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CAUTELAR PREPARATÓRIA. AFERIÇÃO PRECOCE DO 

CONTEÚDO ECONÔMICO DA LIDE. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência instaurado entre Juízo Federal e 

Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. 

2. Por força do disposto no art. 800 do Código de Processo Civil, as cautelares preparatórias serão propostas perante o 

juiz competente para conhecer da causa principal. 

3. No caso em tela, não há como aferir o benefício econômico pretendido com a ação principal, razão pela qual 

recomenda a prudência seja a cautelar preparatória julgada pelo Juízo comum para, somente com a propositura da ação 

principal, se decidir pela modificação de competência para os Juizados Especiais. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA 

- PR, o suscitado." 

(CC 94810/PR da 2ª Seção do e. STJ, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJE 21/08/2008) (grifei) 
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL. CONFLITO 

INSTAURADO ENTRE JUÍZO FEDERAL E E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ. LEI 

N.º 10.259/01, ART. 3º, § 1º, III. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

1. Os juizados especiais, previstos no art. 98 da Constituição e criados no âmbito federal pela Lei n.º 10.259/01, não se 

vinculam ao Tribunal Regional Federal respectivo, tendo suas decisões revistas por turmas recursais formadas por 

julgadores da 1º Instância da Justiça Federal. 

2. A competência para apreciar os conflitos entre juizados especiais federais e juiz federal, ainda que da mesma Seção 

Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do ar. 105, I, 'd', da Constituição da República. Precedente da 

3ª Seção e da Suprema Corte. 

3. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, adotou, como regra geral 

de competência em matéria cível, a do valor da causa e, a partir dela, estabeleceu algumas exceções. 

4. No caso, trata-se de ação anulatória de lançamento fiscal ajuizada contra o INSS, hipótese expressamente 

mencionada no art. 3º, § 1º, III, da Lei 10.259/01, como de competência dos juizados especiais federais. 

5. Assim, cuidando-se de demanda com valor da causa inferior a sessenta salários mínimos e visando o autor a anulação 

de lançamento fiscal contra ele lavrado, não há dúvida quanto à competência do juizado especial. 

6. A regra de competência firmada no art. 3º da Lei 10.259/01 é de natureza absoluta, e não pode ser afastada por ato 

administrativo do TRF da 2ª Região que atribuiu a varas da Seção Judiciária do Espírito Santo a competência para 

julgar ações de execução fiscal. 

7. Conflito conhecido para declarar competente o Segundo Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Espírito 

Santo, o suscitado." 

(CC 94954/ES da 1ª Seção do e. STJ, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 15/09/2008) (grifei) 

Assim, adotado o posicionamento colacionado, aplica-se a hipótese prevista pela Súmula n.º 348 do C. Superior 

Tribunal de Justiça, verbis: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ressalvo, outrossim, entendimento pessoal acerca do tema, curvando-me ao entendimento pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, determino a remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

Comuniquem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 03 de outubro de 2.008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.011014-4        CC   10049 

ORIG.   :  200661000278340  1V Vr SAO PAULO/SP     200661000278340  22 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 195/2642 

ADV     :  HÉLIO GUSTAVO ALVES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEGUNDA SEÇÃO 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, 1ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do Superintendente 

do INSS de São Paulo com o objetivo de obter segurança para garantir o direito líquido e certo de protocolizar mais de 

um pedido por atendimento, independentemente da obediência ao procedimento denominado "atendimento por hora 

marcada". 

Referida ação foi proposta perante uma das Varas Cíveis da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, tendo sido distribuída 

ao Juízo da 22ª Vara Federal, que declinou de sua competência, remetendo os autos a uma das Varas especializadas em 

matéria previdenciária em razão do objeto da demanda. 

Ao receber os autos, o Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, entendeu-se igualmente incompetente ao 

fundamento de ostentar natureza administrativa a matéria debatida, suscitando o presente conflito. 

O Juízo Federal da 22ª Vara de São Paulo (suscitado) foi designado para solucionar, em caráter provisório, as medidas 

urgentes até o julgamento final do presente conflito. 

O Ministério Público em seu parecer de fls.57/60 opina pela procedência do conflito. 

Às fls. 67/69, foi noticiada a prolação de sentença nos autos principais pelo Juízo Suscitado, julgando procedente o 

pedido formulado. 

Ante o exposto, diante da perda de interesse superveniente do Juízo Suscitado no prosseguimento do presente Conflito 

Negativo de Competência, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo 

legal, arquivem-se os autos. 

Oficiem-se a ambos os Juízos, suscitante e suscitado, dando-lhes ciência da presente decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.015326-0        CC   10103 

ORIG.   :  200561090020491  1 Vr PIRACICABA/SP     200663100045323  JE Vr 

AMERICANA/SP 

PARTE A :  EDILAINE CALEGARI 

ADV     :  JULIANA DECICO FERRARI MACHADO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

SUSCDO  :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> 

SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 
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Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba em face do 

Juizado Especial Federal Cível de Americana nos autos da ação de conhecimento ajuizada contra a Caixa Econômica 

Federal para cobrar valor referente aos expurgos inflacionários incidentes sobre depósitos em caderneta de poupança 

(Proc. nº 2005.61.09.002049-1). 

Referida ação foi proposta perante a 9ª Subseção Judiciária da Justiça Federal, em cuja circunscrição jurisdicional 

encontra-se o Município de Saltinho, local de domicílio do autor, sendo distribuída ao Juízo Cível da 1ª Vara Federal de 

Piracicaba, que, de ofício, declarou-se incompetente para processar e julgar a ação, determinando a remessa dos autos 

ao Juizado Especial Federal Cível de Americana. Invocou, como fundamento, o fato de ser inferior a sessenta salários 

mínimos o valor dado à causa, bem como de não se verificar qualquer das causas excludentes da competência do 

Juizado Especial Federal previstas pelo art. 3º, § 1º, I a IV, da Lei nº 10.259/01. Alegou, ainda, ter natureza absoluta a 

regra que atribui competência aos Juizados Especiais Federais. 

Ao receber os autos, o Juizado Especial Federal de Americana determinou sua devolução ao Juízo Federal Comum, 

asseverando ser concorrente a competência dos Juizados Especiais Federais "em relação às cidades que são sede de 

Vara Federal e às Comarcas servidas apenas pela justiça estadual" (fl. 19). 

Ao receber os autos em devolução, o Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba suscitou, então, o presente conflito. 

O Juizado Especial Federal Cível de Americana foi designado para solucionar, em caráter provisório, as medidas 

urgentes até o julgamento final do presente conflito. 

O Ministério Público, em parecer de fls. 39/43, opina pela remessa dos autos ao Superior Tribunal de Justiça por 

entender incompetente esta Corte para processar e julgar o presente conflito. 

É o relatório. 

Decido. 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante Corte Especial, 

inclusive com a edição da Súmula n.º 348 do e. Superior Tribunal de Justiça, disponibilizada no DJE de 09/06/2008, 

sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do debate. 

Corroborando com a presente decisão, portanto, transcreve-se ementas de recentes decisões proferidas pelas Seções do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CAUTELAR PREPARATÓRIA. AFERIÇÃO PRECOCE DO 

CONTEÚDO ECONÔMICO DA LIDE. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência instaurado entre Juízo Federal e 

Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. 

2. Por força do disposto no art. 800 do Código de Processo Civil, as cautelares preparatórias serão propostas perante o 

juiz competente para conhecer da causa principal. 

3. No caso em tela, não há como aferir o benefício econômico pretendido com a ação principal, razão pela qual 

recomenda a prudência seja a cautelar preparatória julgada pelo Juízo comum para, somente com a propositura da ação 

principal, se decidir pela modificação de competência para os Juizados Especiais. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA 

- PR, o suscitado." 

(CC 94810/PR da 2ª Seção do e. STJ, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJE 21/08/2008) (grifei) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL. CONFLITO 

INSTAURADO ENTRE JUÍZO FEDERAL E E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ. LEI 

N.º 10.259/01, ART. 3º, § 1º, III. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 
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1. Os juizados especiais, previstos no art. 98 da Constituição e criados no âmbito federal pela Lei n.º 10.259/01, não se 

vinculam ao Tribunal Regional Federal respectivo, tendo suas decisões revistas por turmas recursais formadas por 

julgadores da 1º Instância da Justiça Federal. 

2. A competência para apreciar os conflitos entre juizados especiais federais e juiz federal, ainda que da mesma Seção 

Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do ar. 105, I, 'd', da Constituição da República. Precedente da 

3ª Seção e da Suprema Corte. 

3. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, adotou, como regra geral 

de competência em matéria cível, a do valor da causa e, a partir dela, estabeleceu algumas exceções. 

4. No caso, trata-se de ação anulatória de lançamento fiscal ajuizada contra o INSS, hipótese expressamente 

mencionada no art. 3º, § 1º, III, da Lei 10.259/01, como de competência dos juizados especiais federais. 

5. Assim, cuidando-se de demanda com valor da causa inferior a sessenta salários mínimos e visando o autor a anulação 

de lançamento fiscal contra ele lavrado, não há dúvida quanto à competência do juizado especial. 

6. A regra de competência firmada no art. 3º da Lei 10.259/01 é de natureza absoluta, e não pode ser afastada por ato 

administrativo do TRF da 2ª Região que atribuiu a varas da Seção Judiciária do Espírito Santo a competência para 

julgar ações de execução fiscal. 

7. Conflito conhecido para declarar competente o Segundo Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Espírito 

Santo, o suscitado." 

(CC 94954/ES da 1ª Seção do e. STJ, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 15/09/2008) (grifei) 

Assim, adotado o posicionamento colacionado, aplica-se a hipótese prevista pela Súmula n.º 348 do C. Superior 

Tribunal de Justiça, verbis: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ressalvo, outrossim, entendimento pessoal acerca do tema, curvando-me ao entendimento pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, determino a remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

Comuniquem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 03 de outubro de 2.008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095650-1        CC   10557 

ORIG.   :  200762010011922  JE Vr CAMPO GRANDE/MS     200660070002266  2 

Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  CAMILA MOLINA KERN 

ADV     :  FLAVIO GARCIA DA SILVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO 
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GRANDE>1ªSSJ>MS 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos. 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Campo Grande - MS 

em face do Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Campo Grande - MS, nos autos da ação de conhecimento 

ajuizada por Camila Molina Kern em face da União Federal com o objetivo de obter provimento jurisdicional apto a 

tutelar o direito de inscrição no Programa Universidade para Todos, mantido pelo Governo Federal para concessão de 

bolsas de estudo destinadas a cursos superiores (Proc. nº 2006.60.07.000226-6). 

Referida ação foi proposta perante a 7ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, sendo distribuída à 1ª Vara Federal 

Cível de Coxim-MS, cujo Juízo declinou de sua competência em favor da 1ª Subseção Judiciária de Campo Grande, 

local do domicílio da autora. 

Ao receber os autos, o Juízo da 2ª Vara da 1ª Subseção de Campo Grande, entendendo-se igualmente incompetente, 

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Campo Grande por não ultrapassar o valor da causa a 

cifra de sessenta salários mínimos fixada pelo artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/01. 

Ao receber os autos, o Juizado Especial Federal suscitou o presente conflito. 

O Juízo Suscitado foi designado para solucionar, em caráter provisório, as medidas urgentes até final julgamento do 

presente conflito (fl. 71). 

O Ministério Público, em parecer de fls. 79/82, opina pela procedência do conflito. 

Em suma é o relatório. 

Decido. 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante Corte Especial, 

inclusive com a edição da Súmula n.º 348 do e. Superior Tribunal de Justiça, disponibilizada no DJE de 09/06/2008, 

sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do debate. 

Corroborando com a presente decisão, portanto, transcreve-se ementas de recentes decisões proferidas pelas Seções do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CAUTELAR PREPARATÓRIA. AFERIÇÃO PRECOCE DO 

CONTEÚDO ECONÔMICO DA LIDE. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência instaurado entre Juízo Federal e 

Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. 

2. Por força do disposto no art. 800 do Código de Processo Civil, as cautelares preparatórias serão propostas perante o 

juiz competente para conhecer da causa principal. 

3. No caso em tela, não há como aferir o benefício econômico pretendido com a ação principal, razão pela qual 

recomenda a prudência seja a cautelar preparatória julgada pelo Juízo comum para, somente com a propositura da ação 

principal, se decidir pela modificação de competência para os Juizados Especiais. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA 

- PR, o suscitado." 

(CC 94810/PR da 2ª Seção do e. STJ, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJE 21/08/2008) (grifei) 
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL. CONFLITO 

INSTAURADO ENTRE JUÍZO FEDERAL E E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ. LEI 

N.º 10.259/01, ART. 3º, § 1º, III. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

1. Os juizados especiais, previstos no art. 98 da Constituição e criados no âmbito federal pela Lei n.º 10.259/01, não se 

vinculam ao Tribunal Regional Federal respectivo, tendo suas decisões revistas por turmas recursais formadas por 

julgadores da 1º Instância da Justiça Federal. 

2. A competência para apreciar os conflitos entre juizados especiais federais e juiz federal, ainda que da mesma Seção 

Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do ar. 105, I, 'd', da Constituição da República. Precedente da 

3ª Seção e da Suprema Corte. 

3. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, adotou, como regra geral 

de competência em matéria cível, a do valor da causa e, a partir dela, estabeleceu algumas exceções. 

4. No caso, trata-se de ação anulatória de lançamento fiscal ajuizada contra o INSS, hipótese expressamente 

mencionada no art. 3º, § 1º, III, da Lei 10.259/01, como de competência dos juizados especiais federais. 

5. Assim, cuidando-se de demanda com valor da causa inferior a sessenta salários mínimos e visando o autor a anulação 

de lançamento fiscal contra ele lavrado, não há dúvida quanto à competência do juizado especial. 

6. A regra de competência firmada no art. 3º da Lei 10.259/01 é de natureza absoluta, e não pode ser afastada por ato 

administrativo do TRF da 2ª Região que atribuiu a varas da Seção Judiciária do Espírito Santo a competência para 

julgar ações de execução fiscal. 

7. Conflito conhecido para declarar competente o Segundo Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Espírito 

Santo, o suscitado." 

(CC 94954/ES da 1ª Seção do e. STJ, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 15/09/2008) (grifei) 

Assim, adotado o posicionamento colacionado, aplica-se a hipótese prevista pela Súmula n.º 348 do C. Superior 

Tribunal de Justiça, verbis: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ressalvo, outrossim, entendimento pessoal acerca do tema, curvando-me ao entendimento pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, determino a remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

Comuniquem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 03 de outubro de 2.008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016845-0        CC   10896 

ORIG.   :  200761070127720  1 Vr ARACATUBA/SP     200761070127720  1 Vr 

PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

PARTE A :  COML/ CHUVEIRAO DAS TINTAS LTDA 
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ADV     :  ANDRE SHIGUEAKI TERUYA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEGUNDA SEÇÃO 

Designo o Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba - SP (suscitante) para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes até o julgamento final do conflito por esta Corte. 

Oficie-se ao Juízo suscitado, encaminhando-lhe cópia de todo o processado, para que, no prazo de 15 dias, preste as 

informações que entender necessárias. 

Decorrido o prazo, com ou sem as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037170-9        CC   11166 

ORIG.   :  200861020056321  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP     0300000000  1 Vr 

SERTAOZINHO/SP 

PARTE A :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

PARTE R :  LUCINEI MARIA SERON BELEZIN 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEGUNDA SEÇÃO 

Designo o Juízo de Direito da 1ª Vara de Sertãozinho - SP (suscitado) para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes até o julgamento final do conflito por esta Corte. 

Oficie-se ao Juízo suscitado, dando-lhe ciência da presente decisão e encaminhando-lhe cópia de todo o processado, 

para que, no prazo de 15 dias, preste as informações que entender necessárias. 

Decorrido o prazo, com ou sem as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

DESPACHO: 
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PROC.   :  2007.03.00.018707-4        AR    5241 

ORIG.   :  200261230014638          SAO PAULO/SP     200261230014638  1 Vr 

BRAGANCA PAULISTA/SP 

AUTOR   :  JANDIRA DA ROSA AZEVEDO 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Dê-se vista à Autora e ao Réu, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para o oferecimento de razões finais, nos termos 

do artigo 493 do Código de Processo Civil c.c. artigo 199 do Regimento Interno desta Corte. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para elaboração de parecer. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.085891-6        AR    5567 

ORIG.   :  0500000532  1 VR OSVALDO CRUZ/SP     0500012425  1 VR 

OSVALDO CRUZ/SP 

AUTOR   :  PEDRO JACOB HERNANDES 

ADV     :  CLAUDEMIR GIRO 

RÉU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / TERCEIRA SEÇÃO 

Não havendo outras provas a produzir, prossiga-se o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil, 

abrindo-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu pelo prazo de quinze (15) dias, para apresentação de suas razões 

finais. Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103632-8        AR    5804 

ORIG.   :  200461140073080  2 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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AUTOR   :  ROSA ELIAS BENICIO SILVA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RÉU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / TERCEIRA SEÇÃO 

Não havendo outras provas a produzir, prossiga-se o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil, 

abrindo-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu pelo prazo de quinze (15) dias, para apresentação de suas razões 

finais. Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007540-9        AR    5960 

ORIG.   :  200461040009811          SAO PAULO/SP     200461040009811  5 VR 

SANTOS/SP 

AUTOR   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  JANDYRA BARBOSA CAJADO e outros 

ADV     :  ALENCAR NAUL ROSSI 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 88: Defiro, anotando-se com as cautelas de praxe. 

No mais, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias as diligências referidas na petição de fls. 88 pelo autor. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007540-9        AR    5960 

ORIG.   :  200461040009811          SAO PAULO/SP     200461040009811  5 VR 

SANTOS/SP 

AUTOR   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  JANDYRA BARBOSA CAJADO falecido e outros 
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ADV     :  ALENCAR NAUL ROSSI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/TERCEIRA SEÇÃO 

1- Recebo a petição de fls. 106 como aditamento à petição inicial, anotando-se com as cautelas de praxe.  

2- Defiro a citação dos herdeiros indicados às fls. 88 e 106 para apresentarem resposta no prazo de 15 (quinze) dias, 

com as advertências e cautelas legais. 

3- Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022999-1        AR    6271 

ORIG.   :  0400000502  1 VR PAULO DE FARIA/SP     0400002773  1 VR PAULO 

DE FARIA/SP     200603990367988          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  OLIMPIO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

RÉU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAUL MARIANO / TERCEIRA SEÇÃO 

Não havendo outras provas a produzir, prossiga-se o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil, 

abrindo-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu pelo prazo de quinze (15) dias, para apresentação de suas razões 

finais. Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

RAUL MARIANO 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.   :  2003.03.00.037730-1        AR    3091 

ORIG.   :  200003990301197          SAO PAULO/SP      9700001510  2 Vr 

SUZANO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     :  MARINA DA SILVA MELO 

ADV     :  LAERTE PLINIO CARDOSO DE MENEZES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / TERCEIRA SEÇÃO 
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1. Ciência às partes da juntada da Carta de Ordem n. 072/2006, expedida para oitiva da testemunha ANA LÚCIA 

ALQUEJA DE OLIVEIRA, devidamente cumprida (fls.320/358). Manifestem-se os interessados, no prazo legal, sobre 

a prova colhida. 

No mesmo prazo, juntem ou requeiram as demais provas que entendam necessárias ao deslinde desta ação rescisória. 

2. Oficie-se ao Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Ferraz de Vasconcelos, Comarca de Poá, no sentido de 

encaminhar, a estes autos, cópias das peças principais do feito n. 265/99, ação de reconhecimento de sociedade de fato e 

partilha de bens movida por ANA LÚCIA ALQUEJA DE OLIVEIRA em face de MARINA DA SILVA MELO, 

herdeira de Nelson da Silva Melo, quais sejam: petição inicial, contestação, provas documentais e orais produzidas, 

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado. 

Após isso, retornem-me conclusos. 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

HERBERT DE BRUYN 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.047892-5        AR    5391 

ORIG.   :  200361260091056  1 Vr SANTO ANDRE/SP      200361260091056          

SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANO CHEKER BURIHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     :  IOLANDA CASELI RIBEIRO e outros 

ADV     :  ALMIR ROBERTO CICOTE 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / TERCEIRA SEÇÃO 

1. Fl. 295: Tendo em vista a ausência de regularização da representação processual apenas em relação à co-ré 

IOLANDA CASELI RIBEIRO, embora devidamente intimado o causídico (fl. 267, 270, 279/280 e 292/294), declaro-a 

revel. 

Observo, contudo, que os efeitos da revelia, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, não alcançam a ação 

rescisória, consoante orientação pacífica do Colendo Superior Tribunal de Justiça (AR 132/SP, AR 193/SP e AR 

213/RJ). 

Nesse sentido, deverá a contestação de folhas 262/265 permanecer nos autos, uma vez que foi apresentada em conjunto 

pelas demais co-rés (DIRCE, ELIZA, OLÍVIA e ROSA), estas devidamente representadas nesta ação rescisória (fls. 

287/290). 

2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

HERBERT DE BRUYN 

Juiz Federal Convocado 
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PROC.   :  2008.03.00.013795-6        AR    6125 

ORIG.   :  200703990111720          SAO PAULO/SP      0600000158  1 Vr 

CARDOSO/SP 

AUTOR   :  ALICE DOS SANTOS 

ADV     :  SERGIO ANTONIO NATTES 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

1. Não há sistema de protocolo integrado entre a Justiça Estadual paulista e este TRF (item I do Provimento nº 106, de 

24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região). 

Assim, desentranhe-se a petição de folhas 82/91, mantendo-a grampeada na contracapa destes autos, pois foi 

apresentada intempestivamente (fls. 80, 81 e 82). 

2. Especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

3. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 199, "caput", do Regimento Interno deste Colendo Tribunal. 

Int. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

EVA REGINA 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA 

  

PROC.   :  2008.03.00.026270-2        AR    6309 

ORIG.   :  0400000377  2 Vr DESCALVADO/SP      0400008542  2 Vr 

DESCALVADO/SP 

AUTOR   :  NEUSA CATARINA BORTOLETTO FUZARO 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA SIGOLI PARDO FUZARO 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HERBERT DE BRUYN / TERCEIRA SEÇÃO 

1. Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

2. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 199, "caput", do Regimento Interno deste Colendo Tribunal. 

Int. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

HERBERT DE BRUYN 

Juiz Federal Convocado 
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PROC.   :  2008.03.00.004141-2        AR    5879 

ORIG.   :  200261040002297          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  VILMA ALVAREZ MARTINS 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal.  

Com parecer, conclusos para julgamento.  

Intimem-se.  

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007961-0        AR    5986 

ORIG.   :  200361140083226          SAO PAULO/SP     200361140083226  3 Vr SAO 

BERNARDO DO CAMPO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  ANTONIA LUZ 

ADV     :  SIDNEI TRICARICO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls.133/136: Julgo prejudicado o pedido de suspensão da execução da sentença rescindenda à vista do conteúdo do 

ofício da fl. 158, que comunica o deferimento do efeito suspensivo concedido no agravo de instrumento nº 

2008.03.00.026924-1, interposto em face de decisão proferida nos autos da ação nº 2003.61.14.008322-6.  

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso.  

Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.019717-5        AR    6216 

ORIG.   :  200003990070503          SAO PAULO/SP     9800001024  1 Vr 

IPAUCU/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO EDGAR OSIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  MARIO FERNANDES 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com finalidade de rescindir a r. 

sentença monocrática, bem como o v. acórdão proferido pela Primeira Turma desta Egrégia Corte, nos autos do 

processo nº 1024/98, em curso perante a Vara do Foro Distrital de Ipauçu Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo - SP, 

que tem como autor MARIO FERNANDES, movida em face do INSS. 

A r. sentença monocrática rescindenda reconheceu tempo de serviço rural  e condenou o INSS à concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do ajuizamento da ação (10/09/1998).  

O v. acórdão rescindendo manteve a sentença em sua parte essencial, negando provimento ao agravo retido, dando 

parcial provimento à remessa oficial para isentá-la do pagamento de custas processuais. Houve interposição de Recurso 

Especial, que não foi admitido. O trânsito em julgado se deu em 28/06/2006 (fl. 74). 

Inconformado, o INSS sustenta que houve violação a literal disposição de lei, nos termos do artigo 485, inciso V, do 

Código de Processo Civil, por não ter sido observada a exigência de 30 (trinta) anos de serviço, como tempo mínimo 

para a concessão do benefício de aposentadoria proporcional (art. 52, da Lei 8.213/91). 

Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, de acordo com o disposto no 

artigo 273, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Requer seja deferida a tutela antecipada para que se promova a imediata suspensão da execução do r. decisum 

rescindendo até a final decisão da ação rescisória, sustando-se o pagamento de quaisquer quantias dele decorrentes. 

Passo ao exame. 

O meu entendimento é de que a antecipação dos efeitos da tutela é incompatível com o rito da ação rescisória, devendo 

ser utilizada em pouquíssimas situações. 

O julgado rescindendo não deriva de convicção formada a partir de alegações ou provas fraudulentas e entendo que, 

somente em situações excepcionais, deve-se lançar mão do instituto da tutela antecipatória, pois tenho me curvado à 

orientação seguida pelo Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, que entende que este não é compatível com o rito das 

ações rescisórias, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado: 

"ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO RESCISÓRIA. INCOMPATIBILIDADE. 

A jurisprudência desta Corte inclinou-se no sentido de que o instituto da antecipação de tutela prevista no artigo 273, 

inciso I, do CPC não cabe em sede de ação rescisória. Incidência do Item nº 121 da Orientação Jurisprudencial da 

SBDI-2. 

(TST. ROAR - 1226-2002-900-02-00 - Recurso Ordinário em Ação Rescisória - Tuma D2 - Subseção II Especializada 

em Dissídios Individuais - DJ 05.12.2003)" 

Sendo assim, em face desta análise sumária, entendo não estarem presentes os fundamentos a ensejarem a concessão da 

tutela pleiteada, razão pela qual deixo de concedê-la. 

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observadas as cautelas legais. 
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Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012928-5        AR    6116 

ORIG.   :  200603990104850          SAO PAULO/SP     0500000689  2 Vr PORTO 

FERREIRA/SP     0500013115  2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSÉ JOÃO BATISTA CEDOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  RAISSA FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADV     :  ROGERIO LUIZ CARLINO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Defiro à ré os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sobre a contestação, ouça-se o INSS no prazo de 10 (dez) dias (art. 491, parte final, c/c art. 327, ambos do CPC). 

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.001921-0        AC  998306 

ORIG.   :  0300000309  2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMBGTE  :  JOSE ANTONIO VIEIRA DA SILVA incapaz 

REPTE   :  BELMIRA MARIA DAS DORES BUENO VIEIRA DA SILVA 

ADV     :  EDSON JOSÉ DE ARRUDA 

EMBGDO  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

Em consulta efetuada ao Sistema CNIS da Previdência Social, constata-se contradição entre o que foi apurado pelo 

estudo social (fls. 91/92) e a realidade fática que cercava os integrantes da unidade familiar do autor. 

Diante das informações apontadas, intimem-se as partes, a fim de que se manifestem a respeito dos levantamentos 

apurados junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cujas cópias seguem anexas a essa decisão. 

Após, nova vista ao Ministério Público Federal. 
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P.I. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009313-8        AR    6022 

ORIG.   :  200361040076900          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  ALAIR VELLOSO DOS SANTOS 

ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

I - Concedo à requerida o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50. 

II - Considerando que a questão de mérito é exclusivamente de direito, não há provas a serem produzidas. 

Assim sendo, tendo em vista as razões finais já apresentadas pelo autor (fls. 138/143), dê-se vista à ré, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestação nos termos do art. 493, do CPC. 

II -  Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012772-0        AR    6106 

ORIG.   :  200203990361154          SAO PAULO/SP                 0100001369  5 Vr 

JUNDIAI/SP 

AUTOR   :  DULCILIA SYLVERIO 

ADV     :  THIAGO DE ALMEIDA BESTETTI 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

I - Dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos termos do art. 

199, do Regimento Interno desta C. Corte. 

II -  Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013830-4        AR    6130 

ORIG.   :  200361260076791          SAO PAULO/SP                 200361260076791  3 

Vr SANTO ANDRE/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANINE ALCANTARA DA ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  GERALDA MARQUES GOMES 

ADV     :  ERICA FONTANA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

Considerando que a certidão de trânsito em julgado acostada a fls. 157 refere-se ao feito subjacente (Protocolo/STF nº 

59687/2007), indefiro o pedido formulado pelo Parquet Federal a fls. 195/196. 

Encaminhem-se os autos, para nova vista, ao Ministério Público Federal. 

P.I. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.022755-0        AR    1700 

ORIG.   :  97030718787          SAO PAULO/SP     9600001521  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  NILZA VICENTE DE PAULA 

ADV     :  LUCIANA CRISTINA CARLOS 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

I - Fls. 218/605: Ciência às partes. 

II - Diga o INSS sobre a certidão de fls. 615 vº, bem como se possui interesse na elaboração de perícia, conforme 

requerido a fls. 191/192, tendo em vista o laudo de fls. 443/446 e 630/633. 

III - Fls. 621/644: Manifeste-se a ré. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 
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Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093197-8        AR    5658 

ORIG.   :  200461260060258          SAO PAULO/SP     200461260060258  1 Vr 

SANTO ANDRE/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANO CHEKER BURIHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  IVONE PEREIRA DOMINGUES LOPES 

ADV     :  MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifestem-se as partes sobre o eventual interesse na produção de provas, justificando e especificando-as. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007907-5        AR    5971 

ORIG.   :  200261040004373          SAO PAULO/SP     200261040004373  5 Vr 

SANTOS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  JULIA MARIA OLIVEIRA DA MOTA e outro 

ADV     :  CARLA SOARES VICENTE 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Intimem-se as partes, nos termos do art. 493 do CPC, para oferecerem razões finais no prazo sucessivo de dez dias. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029189-1        AR    6355 
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ORIG.   :  200503990426964          SAO PAULO/SP     0100000049  1 Vr 

CAJURU/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONARDO SOUSA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  MARIA ISABEL DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

I - Dispenso o autor do depósito prévio da multa prevista no art. 488, inc. II, do CPC, nos termos da Súmula nº 175, do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Cuida-se de ação rescisória proposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social em face de Maria Isabel de 

Oliveira visando a desconstituição da decisão monocrática acostada a fls. 20/23, proferida nos autos do processo nº 

2005.03.99.042696-4. 

Afirma que o decisum atacado incidiu em reformatio in pejus, porque modificou o capítulo da sentença que tratava dos 

honorários advocatícios, majorando-os, independentemente de recurso da parte autora. Entende que houve ofensa ao ao 

art. 515, do CPC, motivo pelo qual pleiteia a rescisão deste capítulo da decisão, com fundamento no art. 485, inc. V, do 

CPC. Requer a concessão de tutela antecipada. 

É o breve relatório. Passo ao exame. 

O instituto da tutela antecipada tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria pretensão 

deduzida em Juízo ou os seus efeitos, e o deferimento liminar não dispensa - antes o exige expressamente - o 

preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 

No caso em tela, não me parece que todos estejam presentes. O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a 

presença de prova inequívoca que imprima convencimento da verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação (inc. I). 

Em que pesem os argumentos trazidos pelo autor no sentido de demonstrar a verossimilhança de suas alegações, o 

mesmo não ocorreu quanto à demonstração de eventual perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isso porque não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-lo poderia 

gerar danos de difícil ou custosa reparação. 

Quanto ao perigo de dano, todavia, limitou-se a autarquia a afirmar que " Conquanto o INSS tenha oposto embargos à 

execução (sustentando que a base de cálculo dos honorários advocatícios é o somatório das prestações vencidas até a 

data da prolação da sentença) e, em virtude disso, o processo de execução se encontre suspenso, é provável que o MM. 

Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Cajuru rejeite liminarmente ou julgue improcedentes tais embargos, sob 

fundamento de que a pretensão do INSS não encontra respaldo na decisão exeqüenda. 

Nesta hipótese, a apelação a ser eventualmente interposta pelo INSS não seria recebida no efeito suspensivo (por força 

do disposto no artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil) 

Isso propiciaria a expedição de ofício ao Exmo. Sr. Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, requisitando o pagamento do valor correspondente aos honorários advocatícios sucumbenciais." (fls. 10). 

Ocorre, porém, que nenhum documento foi acostado aos autos comprovando as alegações do autor relativamente ao 

perigo de dano (art. 273, inc. I, do CPC). Restringiu-se ele a fazer considerações sobre eventuais decisões a serem 

tomadas pelo Juízo de primeiro grau, sem nenhum liame efetivamente concreto com a realidade dos fatos. As hipóteses 

excogitadas pelo autor, conquanto plausíveis, estão muito longe de significar o que se entende, em sede doutrinária, de 

real perigo de dano. 

Por fim, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos desta Corte, observei a inexistência de precatório ou 

requisição de pequeno valor em trâmite nesta Corte, vinculado ao processo originário. 

Ausente a prova do perigo de dano, e considerando-se os termos do art. 489, do CPC, entendo que só é possível a 

suspensão dos efeitos da coisa julgada, desde que demonstrados e efetivamente presentes todos os requisitos do art. 273 

do CPC. 
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Isso posto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se a ré para apresentar resposta no prazo de quinze dias, nos 

termos do art. 491, do CPC. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004577-6        AR    5891 

ORIG.   :  200361040130796          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  ERCILIA MARIA MARTINS CORREA 

ADV     :  CELINA MARIA MARQUES CRAVEIRO PEDRO RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 53 verso (certidão da Sra. Oficiala de Justiça): manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 22  de setembro de 2008. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003851-6        CC   10727 

ORIG.   :  200663040040820  JE Vr JUNDIAI/SP 0600000098  1 Vr JUNDIAI/SP 

0600011110 1 Vr JUNDIAI/SP 

PARTE A :  JOAO ROBERTO ALEGRO 

ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / TERCEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Vistos. 

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que é suscitante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e, 

suscitado, o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Jundiaí/SP, nos autos de ação previdenciária de concessão do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 214/2642 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, ajuizada por João Roberto Alegro em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

O Juízo suscitado, no exercício da competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da CF/1988, declinou de sua 

competência para processar e julgar a demanda, ao fundamento de ser o seu valor inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, e determinou a redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP. 

O Juízo suscitante, por sua vez, entendeu dever ser considerado, para correta aferição do valor da causa e definição da 

sua competência, também o valor das prestações vencidas, nos termos do art. 260 do CPC, valor esse correspondente no 

caso a R$ 167.305,92 (cento e sessenta e sete mil, trezentos e cinco reais e noventa e dois centavos), superior ao limite 

de competência do Juizado Especial Federal (art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 10.259/2001). 

A teor do enunciado da Súmula nº 348/STJ, publicada em 09.06.2008 (DJ), "compete ao Superior Tribunal de Justiça 

decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo federal, ainda que da mesma seção judiciária". 

Cabe ao E. Superior Tribunal de Justiça, portanto, julgar este conflito de competência, tendo em vista atuar o Juízo 

suscitado, na hipótese, em exercício de competência da Justiça Federal comum e ser o suscitante Juizado Especial 

Federal. 

Assim, nego seguimento ao presente incidente, com fulcro no art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, em razão da 

incompetência desta Corte para julgá-lo, e determino a remessa dos autos ao Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se e publique-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008.  

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014731-7        CC   10848 

ORIG.   :  200763040076647  JE Vr JUNDIAI/SP  0500000842  1 Vr FRANCO DA 

ROCHA/SP  0300069899  1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

PARTE A :  BENEDITO MOREIRA DA SILVA NETO 

ADV     :  EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / TERCEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Vistos. 

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que é suscitante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP e, 

suscitado, o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Franco da Rocha/SP, nos autos de ação previdenciária de 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ajuizada por Benedito Moreira da Silva Neto 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

O Juízo suscitado, no exercício da competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da CF/1988, reconheceu de 

ofício a sua incompetência para processar e julgar a demanda e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial 
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Federal de Jundiaí/SP, ao fundamento de deter este competência absoluta para o feito, posto abranger sua jurisdição a 

Comarca de Franco da Rocha. 

O Juízo suscitante, por sua vez, declarou sua incompetência absoluta por entender que, a teor do art. 25 da Lei nº 

10.259/2001, não lhe poderia ter sido remetido o feito, visto ter sido ajuizado em 02.11.2003, antes da implantação do 

Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, ocorrida a partir de 22.06.2004, e antes da inclusão do Município de Franco da 

Rocha na jurisdição desse Juizado, que se deu em 12.02.2007. 

O Ministério Público Federal, em parecer, opinou pela competência do Superior Tribunal de Justiça para dirimir o 

presente conflito. 

De fato, a teor do enunciado da Súmula nº 348/STJ, publicada em 09.06.2008 (DJ), "compete ao Superior Tribunal de 

Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo federal, ainda que da mesma seção 

judiciária". 

Cabe ao E. Superior Tribunal de Justiça, portanto, julgar este conflito de competência, tendo em vista atuar o Juízo 

suscitado, na hipótese, em exercício de competência da Justiça Federal comum e ser o suscitante Juizado Especial 

Federal. 

Assim, nego seguimento ao presente incidente, com fulcro no art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, em razão da 

incompetência desta Corte para julgá-lo, e determino a remessa dos autos ao Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se e publique-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

São Paulo, 16 de setembro de 2008.  

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034791-4        CC   11137 

ORIG.   :  200861080054018  1 Vr BAURU/SP     0300000016  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 

PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  JULIA DA SILVA NAZARIO 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / TERCEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

A teor do disposto no art. 120 do CPC, designo o Juízo da 1ª Vara Federal de Bauru/SP (suscitante) para resolver, em 

caráter provisório, as eventuais medidas urgentes. 

Oficie-se ao R. Juízo suscitado para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 119 do CPC. 

Comunique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.064168-2        AR    4550 

ORIG.   :  200303990281394          SAO PAULO/SP       0200001846  1 Vr 

BURITAMA/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERNANE PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  ALZIRA CONTTI POMPEO 

ADV     :  ROBSON PASSOS CAIRES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Condedo, uma vez mais, o prazo de 5 dias para que o INSS cumpra decisão de fl. 292.  

Intime-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.008433-5        AR    4695 

ORIG.   :  200303990197437          SAO PAULO/SP       0200000546  3 Vr 

MIRASSOL/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  LUZIA CATALANO DE SENE 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Nos termos do artigo 199 do Regimento Interno deste Tribunal, dê-se vista, sucessivamente, ao autor e à parte ré, pelo 

prazo de dez dias cada um, para as razões finais. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.017728-3        CC    8765 

ORIG.   :  200561050127353  1 Vr PIRACICABA/SP                    200561050127353  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 217/2642 

8 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  ONOFRE CANDIDO DA SILVA FILHO 

ADV     :  SILVIA HELENA MACHUCA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo FEDERAL DA 1ª VARA DE piracicaba/sp em face 

do JuÍZO FEDERAL DA 8ª vara de campinas/sp, nos autos do mandado de segurança impetrado por Onofre Candido 

da Silva Filho contra ato do Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de Capivari/SP. 

A ação principal fora inicialmente ajuizada perante o Juízo Federal de Campinas/SP, que declinou de sua competência, 

sustentando que a Agência do INSS em Capiravi/SP encontra-se vinculada à Gerência Regional de Piracicaba/SP, 

cabendo ao Juízo Federal dessa Subseção Judiciária apreciar a demanda. 

Distribuído o feito, o Juízo Federal de Piracicaba/SP suscitou o presente conflito de competência, aduzindo que a 

jurisdição da Subseção Judiciária de Campinas abrange o Município de Capivari, onde a autoridade coatora exerce suas 

atribuições funcionais. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinado pela procedência do conflito. 

Vistos, na forma do art. 120, § único, do Código de Processo Civil. 

O mandado de segurança é o remédio jurídico a ser impetrado contra ato comissivo ou omissivo, emanado de 

autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, que caracterize 

ilegalidade ou abuso de poder, para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas data ou habeas corpus, a 

teor do disposto no inciso LXIX do artigo 5º da Constituição Federal. 

A competência para o processamento e julgamento do writ não é determinada pela natureza do direito líquido e certo 

invocado, mas sim pela hierarquia da autoridade coatora imediatamente relacionada ao ato impugnado, porquanto 

investida das atribuições funcionais necessárias para ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade. 

Nesse passo, consoante inciso VIII do art. 109 da Constituição Federal, compete à justiça federal processar e julgar os 

mandados de segurança impetrados contra autoridades federais, incluindo-se dentre estas os dirigentes e 

administradores de autarquias federais, como o Instituto Nacional do Seguro Social. 

Neste sentido, tem sido o entendimento deste Tribunal: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO RETIDO - ATO DE 

AUTORIDADE FEDERAL - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO - RECURSO PROVIDO.  

1. Agravo retido conhecido pois reiterado em preliminar de apelação.  

2. Compete a justiça federal conhecer de mandado de segurança contra o ato de autoridade autarquia federal, ainda que 

se discuta matéria de natureza previdenciária.  

3. Em sede de mandado de segurança, a competência para o processo e julgamento é definida segundo a hierarquia 

funcional da autoridade coatora, não adquirindo relevância a matéria deduzida na peça de impetração.  

4. Assim, por especialidade do artigo 109, inciso VIII, da Constituição Federal, a justiça estadual é incompetente para 

processar e julgar ação de Mandado de Segurança contra ato de autoridade federal, devendo ser anulada a sentença e 

remetidos os autos à vara federal para prolação de nova sentença.  

5. Agravo retido a que se dá provimento.  

6. Apelação prejudicada. 
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(Quinta Turma, AMS nº 96.03.038186-1, Rel. Juiz Erik Gramstrup, j. 10.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 425) 

Com efeito, em se tratando de ato caracterizado por ilegalidade ou abuso de poder, praticado por autoridade 

previdenciária, deverá o mandamus ser impetrado perante a justiça federal cuja circunscrição judiciária compreenda o 

município onde se localiza a unidade de lotação do agente público coator, consoante Súmula 216 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, segundo a qual "Compete à justiça federal processar e julgar mandado de segurança impetrado 

contra ato de autoridade previdenciária, ainda que localizada em comarca do interior". 

No caso dos autos, a ação mandamental teve por objeto ato administrativo praticado pelo Chefe da Agência da 

Previdência Social localizada em Capivari/SP, sede do exercício de suas atribuições funcionais e também Município 

compreendido pela 5ª Subseção Judiciária de Campinas/SP, sendo este o Juízo federal competente para apreciar e julgar 

o feito. 

Aliás, a 3ª Seção deste E. Tribunal já se pronunciou sobre a hipótese: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DE PIRACICABA E DE CAMPINAS. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 

- Conflito de competência instaurado em sede de mandado de segurança impetrado contra ato do Gerente da Agência do 

INSS de Capivari-SP. 

- A competência para processar e julgar ação mandamental é do Juízo com jurisdição sobre o Município no qual a 

autoridade impetrada exerce suas funções, no caso, o Juízo Federal de Campinas-SP. 

-Conflito de competência julgado procedente." 

(CC nº 2006.03.00.020356-7, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 24/01/2007, DJU 23/02/2007, p. 218).   

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO 

DE ORDEM PARA GARANTIR APRECIAÇÃO DE PLEITO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO. SEDE DA AUTORIDADE IMPETRADA. 

I - Em se tratando de mandado de segurança, a competência é determinada pela categoria da autoridade apontadora por 

coatora e por sua sede funcional. 

II - Na espécie, o mandado de segurança originário veicula pedido de ordem para o fim de garantir a apreciação do 

requerimento de concessão de aposentadoria por idade formulado há mais de 330 (trezentos e trinta) dias perante a 

Agência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Capivari/SP, cujo Chefe foi indicado como autoridade a 

figurar no pólo passivo do mandamus. 

III - O Município de Capivari/SP está sob a jurisdição da 5ª Subseção Judiciária de Campinas, consoante o Anexo II do 

Provimento nº 229/2002, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região; logo, cabe ao Juízo Federal da 4ª Vara de 

Campinas/SP o processamento do mandado de segurança subjacente. 

IV - Todo o debate travado neste conflito acerca de qual a autoridade a ser considerada como coatora é de ser tido por 

equivocado, eis que, caso o juízo competente resolva pela ausência da condição da ação referente à ilegitimidade de 

parte, cabe-lhe dar a solução que entende correta, ou seja, a extinção do processo sem apreciação do mérito, com base 

no que dispõe o art. 267, VI, CPC, não sendo legítima a alteração do pólo passivo do writ de ofício. Precedentes. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo suscitado para processar e julgar o 

mandado de segurança originário nº 2006.61.05.004916-4." 

(CC nº 2006.03.00.084520-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/01/2007, DJU 30/01/2007, p. 321). 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, nos termos do art. 120, § único, do Código de Processo Civil, para declarar 

competente o Juízo da 8ª Vara Federal de Campinas/SP. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
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Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.010700-5        AR    5197 

ORIG.   :  200403990232650          SAO PAULO/SP       0100001977  1 Vr 

JUNDIAI/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVANDRO MORAES ADAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  FRANCISCO HONORIO NETO 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

ADV     :  LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Digam as partes, no prazo de 10 dias, quais as provas que pretendem produzir. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040261-1        AR    5339 

ORIG.   :  200403990377547          SAO PAULO/SP     0300001737  1 Vr CASA 

BRANCA/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  BENEDITO DA SILVA 

ADV     :  NATALINO APOLINARIO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, acerca da contestação apresentada às fls. 113/117. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.00.085256-2        CC   10385 

ORIG.   :  200763070026294  JE Vr BOTUCATU/SP                   0600001386  3 Vr 

BOTUCATU/SP                   0600059557  3 Vr BOTUCATU/SP 

PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  PRIMO JOSE FELIPE e outros 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 

31ªSSJ                    > SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência envolvendo, como suscitante, o Juizado Especial Federal de Botucatu/SP.  

Consoante a Súmula nº 348 do C. Superior Tribunal de Justiça, publicada em 09 de junho de 2008, "Compete ao 

Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo federal, ainda que 

da mesma seção judiciária." 

Em 28 de agosto do corrente, a E. Terceira Seção desta Corte acolheu a orientação acima, declarando-se incompetente 

para processar e julgar os conflitos do presente jaez, ex vi do disposto no art. 105, I, d, da Constituição Federal, porque, 

de fato, os juizados especiais federais não estariam vinculados jurisdicionalmente aos tribunais que lhes determinaram 

sua implantação (CC nos 2007.03.00.074146-6, 2007.03.00.085073-5 e 2007.03.00099461-7, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky). 

Ante o exposto, determino a remessa dos autos ao C. Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar a matéria. 

Comunique-se. Intime-se.  

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102446-6        AR    5777 

ORIG.   :  96030868647          SAO PAULO/SP      9500001290  4 Vr 

JACAREI/SP      0700000099  2 Vr JACAREI/SP 

AUTOR   :  DECIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Nos termos do artigo 199 do Regimento Interno deste Tribunal, dê-se vista, sucessivamente, aos autores e ao réu, pelo 

prazo de dez dias cada um, para as razões finais. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 
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DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004579-0        AR    5893 

ORIG.   :  200361040114330          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO TAKAHASHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  MARIA FERNANDES PAIVA 

ADV     :  CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outros 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 62/67: Dê-se vista ao INSS. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004769-4        AR    5898 

ORIG.   :  200503990521596          SAO PAULO/SP     0400001229  1 Vr 

ATIBAIA/SP 

AUTOR   :  DEOLINDA VERA CRUZ 

ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Nos termos do artigo 199 do Regimento Interno deste Tribunal, dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo 

prazo de dez dias cada um, para as razões finais. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.008256-6        AR    6004 

ORIG.   :  199903990817379          SAO PAULO/SP     9900000227  1 Vr SANTA FE 

DO SUL/SP     9900001270  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

AUTOR   :  ANTONIO ROBERTO DAL RI 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Nos termos do artigo 199 do Regimento Interno deste Tribunal, dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo 

prazo de dez dias cada um, para as razões finais. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010805-1        AR    6056 

ORIG.   :  200503990491713          SAO PAULO/SP       0200001372  1 Vr 

PACAEMBU/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  DOMINGOS SORIANO MORENO 

ADV     :  JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Digam as partes, no prazo de 10 dias, quais as provas que pretendem produzir. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016943-0        AR    6170 

ORIG.   :  200561260046795          SAO PAULO/SP      200561260046795  2 Vr 

SANTO ANDRE/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANINE ALCANTARA DA ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  RUTE WOLF BELTRAO 

ADV     :  GLAUCIA SUDATTI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 
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Digam as partes, no prazo de 10 dias, quais as provas que pretendem produzir. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017184-8        AR    6186 

ORIG.   :  200103990464698          SAO PAULO/SP       0100000043  2 Vr 

CONCHAS/SP 

AUTOR   :  APARECIDA LUCIA ROMEIRO 

ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Digam as partes, no prazo de 10 dias, quais as provas que pretendem produzir. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036953-3        AR    6457 

ORIG.   :  200361040180076          SAO PAULO/SP   200361040180076  5 Vr 

SANTOS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  LILIA DE SOUZA RIBALTA NUNES 

ADV     :  DEUSA MAURA SANTOS FASSINA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de LILIA DE SOUZA 

RIBALTA NUNES, objetivando rescindir o decisum que determinou a majoração do coeficiente de cálculo de sua 

pensão por morte para 100% do salário-de-benefício. 

Em suas razões, sustenta a Autarquia Previdenciária que a r. decisão violou literal disposição de lei (art. 485, V, do 

CPC) ao determinar a aplicação retroativa da Lei nº 9.032/95, além de não observar a exigência da prévia fonte de 

custeio para a majoração ou instituição das prestações previdenciárias, nos termos do art. 195, § 5º, da Constituição 

Federal, conforme jurisprudência do E. STF. Requer a antecipação da tutela, a fim de suspender a execução do julgado, 

compreendendo inclusive a revisão da renda mensal do benefício. 

O art. 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, dispõe que "O 

ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou do acórdão rescindendo, ressalvada a 
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concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou 

antecipatória de tutela". 

A tutela antecipada pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 

273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

A Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, alterando dispositivos da Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei nº 

8.213/91), introduziu novos coeficientes de cálculo sobre o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e da 

pensão por morte, fixando-o em 100% para estes, e 91% no caso do auxílio-doença. 

Muito embora parte da jurisprudência, inclusive acompanhada deste Relator, já tenha acenado com a possibilidade de se 

estender referida norma aos benefícios concedidos antes de sua vigência, recentemente o Excelso Supremo Tribunal 

Federal, pronunciando-se acerca da questão, dado o indiscutível viés constitucional da matéria, decidiu em sentido 

contrário, ressaltando, no julgamento em conjunto dos 4.908 recursos lá existentes, que "O benefício previdenciário 

deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão" (RE nº 419954, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, DJU 23/03/2007, p. 39), com base nos precedentes assentados por ocasião do julgamento dos Recursos 

Extraordinários nº 415454 e 416827. 

A Egrégia 3ª Seção deste Tribunal, acolhendo a orientação da Suprema Corte, no que também aderi, reposicionou-se 

para entender como indevida a incidência de coeficiente de cálculo de benefício diverso daquele estabelecido pela 

legislação vigente à época da respectiva concessão (Embargos Infringentes nº 1999.03.99.052231-8, j. 28/08/2007, DJU 

30/03/2007, p. 445). 

Dessa tendência jurisprudencial desponta, ao menos sob cognição sumária, a verossimilhança das alegações, assim 

como o receio de dano irreparável ou de difícil reparação aos cofres previdenciários, acaso se admita o êxito da actio 

proposta, dando-se por indevido o pagamento dos valores executados. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela para determinar o imediato sobrestamento da execução dos valores tidos 

por atrasados, desobrigando a Autarquia Previdenciária da majoração do coeficiente de cálculo da renda mensal da 

pensão da parte ré. 

Comunique-se para as providências cabíveis.  

Cite-se a parte ré para responder, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

Desembargador federal RELATOR 

  

  

PROC.   :  95.03.031898-0             AR     313 

ORIG.   :  9400000152  1 Vr RIO CLARO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO WEHBY 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  ADELIA THIENEMANN SCHNEIDER e outros 

ADV     :  PAULO FAGUNDES e outros 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / TERCEIRA SEÇÃO 
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1.Tendo em vista a certidão aposta pelo Sr. Oficial de Justiça às fls. 580 verso, determino que os réus Avelino Scatolim, 

João Douglas Jorge dos Santos, Jonas de Castro, Luiz Scopinho, Maria de Lourdes Consorti Bellan, Olinda Rodrigues 

Dias, Maria Thereza C.Baungartner, Nair Costa Marotti e Maria Cira Pinto Gullo, sejam devidamente citados. 

2.Manifeste-se o INSS quanto a informação constante na certidão de fls. 580v, em relação à mudança de endereço da ré 

Maria Thereza Mondini, e do falecimento dos réus Altina da Silva Oliveira e José Batista da Silva. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

NOEMI MARTINS 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

  

  

PROC.   :  95.03.031898-0             AR     313 

ORIG.   :  9400000152  1 Vr RIO CLARO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO WEHBY 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  ADELIA THIENEMANN SCHNEIDER e outros 

ADV     :  PAULO FAGUNDES e outros 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / TERCEIRA SEÇÃO 

Tendo em vista a informação de fls. 585, intime-se o INSS para que providencie as contrafés necessárias à citação dos 

réus. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

NOEMI MARTINS 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.022761-6        AR    1706 

ORIG.   :  98030985019          SAO PAULO/SP     9700001448  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  JOSE RICARDO DE BRITO 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / TERCEIRA SEÇÃO 

Dê-se vista, sucessivamente, ao Autor e ao Réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 

do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 
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NOEMI MARTINS 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.080802-3        AR    4595 

ORIG.   :  200303990134816          SAO PAULO/SP     0100000072  1 Vr 

CERQUEIRA CESAR/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RENATO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  LEANDRO BARBOSA DIAS 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outros 

ADV     :  EDSON RICARDO PONTES  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / TERCEIRA SEÇÃO 

Fls. 124/126 e 130/131 - Defiro.  

1.Determino que a perícia médica, bem como a realização de estudo social, sejam efetuadas perante o Juízo a quo, 

devendo os senhores Perito Judicial e Assistente Social responder aos quesitos formulados pela parte Autora. Caso 

necessário, sejam oportunamente formuladas outras considerações, para o fiel esclarecimento das questões suscitadas. 

Expeçam-se cartas de ordem ao Juízo a quo, para as providências inerentes ao cumprimento da determinação acima. 

2. Defiro a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 130/131, mediante cartas de ordem. 

3.Providencie a Secretaria as peças fundamentais à instrução das cartas de ordem. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SANTOS NEVES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064804-1        AR    5456 

ORIG.   :  200361060111849          SAO PAULO/SP     200361060111849  1 Vr SAO 

JOSE DO RIO PRETO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  JOSEFINA CLARICE NARDIM PERUCI e outro 

ADV     :  ERALDO LACERDA JUNIOR 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) em face de Josefina Clarice Nardim Peruci e Maria Faria dos Santos, com fundamento no art. 485, V, do CPC, 

objetivando a rescisão do v. Acórdão, que manteve a condenação da Autarquia na majoração do coeficiente de cálculo 

do benefício para 100%, a contar da edição da Lei nº 9.032/95. 

Alega o Autor que a decisão rescindenda violou o disposto nos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal; 

bem ainda, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 
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Aduz, ainda, que a irreparabilidade do dano emerge das próprias circunstâncias, pois as Rés provavelmente não terão 

como restituir o que receber, em caso de procedência desta ação, razão pela qual pleiteia a antecipação dos efeitos da 

tutela para suspender a execução do julgado. 

Postergada a apreciação da tutela para após a vinda da contestação (fls. 163). 

Regularmente citadas, as Rés não apresentaram contestação (fls. 200). 

A Autarquia reitera o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 205). 

D E C I D O. 

Cumpre examinar a possibilidade de antecipação de tutela em sede de ação rescisória, em face do que dispõe o artigo 

489, do Código de Processo Civil. 

Iterativa jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser possível a antecipação dos efeitos da tutela 

em ações rescisórias (a respeito STJ, AGRAR - Agravo Regimental na Ação Rescisória 1423, proc. nº 

200001261525/PE, DJU 29.09.2003, pg. 143, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; STJ, Segunda Turma, RESP - 

Recurso Especial  265528, proc. nº 200000654370/RS, DJU 25.08.2003, pg. 271, Rel. Ministro Francisco Peçanha 

Martins). Ademais, é de rigor reconhecer-se que, presentes os pressupostos legais do art. 273, do CPC, a paralisação 

temporária da execução do julgado impugnado torna-se imperativa, em face de elementos probatórios produzidos na 

ação rescisória, que possam indicar o provável sucesso da pretensão deduzida. 

Aliás, é o que estabelece a nova redação do art. 489, do Código de Processo Civil: 

"Art. 489. O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada 

a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou 

antecipatória de tutela." (Redação dada pela Lei nº 11.280, de 2006) 

Neste caso, em análise preliminar, vislumbro os requisitos exigidos pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, para a 

concessão da tutela antecipada. 

Em 08.02.2007 o Egrégio Supremo Tribunal Federal, em sessão Plenária, nos Recursos Extraordinários nº 415454 e 

416827, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJU de 15.02.2007, estabeleceu que as pensões por morte, concedidas 

anteriormente à edição da Lei nº 9.032/95, não devem ser integrais, não cabendo, pois, a revisão do benefício em função 

de lei nova.  

A partir de então, esta 3ª Seção, ajustando o seu posicionamento à orientação do Excelso Pretório, revendo 

posicionamento majoritário anterior, passou a entender que as majorações do coeficiente de cálculo de pensão por morte 

não se aplicam aos benefícios concedidos anteriormente à vigência das respectivas leis (Embargos Infringentes na 

Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, julgado em 28.02.2007, unânime, DJU 30.03.2007). 

Por outro lado, o adiamento da concessão da tutela pleiteada pelo INSS pode causar dano irreparável ou de difícil 

reparação aos cofres públicos, diante do pagamento de quantia indevida.  

Ante o exposto, presentes os pressupostos do art. 273, do CPC, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para 

suspender a execução do julgado rescindendo, até o julgamento de mérito da presente ação.  

Oficie-se. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

NOEMI MARTINS 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 
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PROC.   :  2007.03.00.087396-6        AR    5590 

ORIG.   :  200361020136379          SAO PAULO/SP     200361020136379  8 Vr 

RIBEIRAO PRETO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  DEOLINDA RODRIGUES RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JÚLIO CÉSAR PIRANI e outro 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / TERCEIRA SEÇÃO 

Dê-se vista, sucessivamente, ao Autor e ao Réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 

do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

NOEMI MARTINS 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093196-6        AR    5657 

ORIG.   :  200503990061433          SAO PAULO/SP     0300001701  1 Vr 

VIRADOURO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HUMBERTO LUIS DE SOUZA BOGAR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  SANDRA MARA DA SILVA MEDEIROS 

ADV     :  IVANIA APARECIDA GARCIA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / TERCEIRA SEÇÃO 

Tendo em vista a informação de fls. 150, manifeste-se o INSS. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

NOEMI MARTINS 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016939-8        AR    6166 

ORIG.   :  200361260092462  2 Vr SANTO ANDRE/SP     200361260092462          

SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANINE ALCANTARA DA ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  ANNA PASQUINI MIGUEL 

ADV     :  ROSA MARIA CASTILHO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / TERCEIRA SEÇÃO 
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Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) em face de Anna Pasquini Miguel, com fundamento no art. 485, V, do CPC, objetivando a rescisão do v. 

Acórdão, que manteve a condenação da Autarquia na majoração do coeficiente de cálculo do benefício para 100%, a 

contar da edição da Lei nº 9.032/95. 

Alega o Autor que a decisão rescindenda violou o disposto nos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal; 

bem ainda, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

Aduz, ainda, que a irreparabilidade do dano emerge das próprias circunstâncias,  e pleiteia, também, a antecipação dos 

efeitos da tutela para suspender a execução do julgado.a fim de não ser expedida requisição alguma dos valores em 

execução, ou para ser vedado o levantamento de qualquer valor eventualmente depositado. 

Postergada a apreciação da tutela para após a vinda da contestação (fls. 206). 

Regularmente citada, a Ré apresentou contestação (fls. 220/227). Pugna, preliminarmente, que o recurso correto  a ser 

interposto pela autarquia seriam os Embargos Infringentes  e não o Recurso Extraordinário, violação à Súmula 343 do 

Supremo tribunal Federal e da impossibilidade da suspensão da decisão. No mérito, sustenta a legalidade do 

procedimento, requerendo a improcedência da ação. Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita.   

Em réplica, a Autarquia reitera o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 236/237). 

D E C I D O. 

Preliminarmente, defiro os benefícios da justiça gratuita requeridos pela Ré. 

Cumpre examinar a possibilidade de antecipação de tutela em sede de ação rescisória, em face do que dispõe o artigo 

489, do Código de Processo Civil. 

Iterativa jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser possível a antecipação dos efeitos da tutela 

em ações rescisórias (a respeito STJ, AGRAR - Agravo Regimental na Ação Rescisória 1423, proc. nº 

200001261525/PE, DJU 29.09.2003, pg. 143, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; STJ, Segunda Turma, RESP - 

Recurso Especial  265528, proc. nº 200000654370/RS, DJU 25.08.2003, pg. 271, Rel. Ministro Francisco Peçanha 

Martins). Ademais, é de rigor reconhecer-se que, presentes os pressupostos legais do art. 273, do CPC, a paralisação 

temporária da execução do julgado impugnado torna-se imperativa, em face de elementos probatórios produzidos na 

ação rescisória, que possam indicar o provável sucesso da pretensão deduzida. 

Aliás, é o que estabelece a nova redação do art. 489, do Código de Processo Civil: 

"Art. 489. O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada 

a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou 

antecipatória de tutela." (Redação dada pela Lei nº 11.280, de 2006) 

Neste caso, em análise preliminar, vislumbro os requisitos exigidos pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, para a 

concessão da tutela antecipada. 

Em 08.02.2007 o Egrégio Supremo Tribunal Federal, em sessão Plenária, nos Recursos Extraordinários nº 415454 e 

416827, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJU de 15.02.2007, estabeleceu que as pensões por morte, concedidas 

anteriormente à edição da Lei nº 9.032/95, não devem ser integrais, não cabendo, pois, a revisão do benefício em função 

de lei nova.  

A partir de então, esta 3ª Seção, ajustando o seu posicionamento à orientação do Excelso Pretório, revendo 

posicionamento majoritário anterior, passou a entender que as majorações do coeficiente de cálculo de pensão por morte 

não se aplicam aos benefícios concedidos anteriormente à vigência das respectivas leis (Embargos Infringentes na 

Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, julgado em 28.02.2007, unânime, DJU 30.03.2007). 

Por outro lado, o adiamento da concessão da tutela pleiteada pelo INSS pode causar dano irreparável ou de difícil 

reparação aos cofres públicos, diante do pagamento de quantia indevida.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 230/2642 

Ante o exposto, presentes os pressupostos do art. 273, do CPC, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para 

suspender a execução do julgado rescindendo, até o julgamento de mérito da presente ação. 

Oficie-se. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

NOEMI MARTINS 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004135-7        AR    5873 

ORIG.   :  200461844810650  JE Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARRA DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  ODULIA FORTES 

ADV     :  ELIANA DE CARVALHO MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc... 

Cuida-se de ação rescisória, com pedido de concessão de antecipação de tutela, ajuizada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, que pretende seja rescindida decisão oriunda do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

que julgou procedente o pedido da ora ré, consistente na revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, 

por violação a literal disposição de lei. 

É o breve relato.  

Decido. 

Segundo o artigo 98 da Constituição da República, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar 

os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, o julgamento de ação rescisória 

compete ao órgão competente em grau de recurso, sendo inaplicável, in casu,o artigo 108, I, alínea "c', posto que versa 

sobre ato de Juiz Federal no exercício de jurisdição do juizado especial, competindo, assim, à Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal e não ao Tribunal Regional Federal. 

Por oportuno, transcrevo  julgado do E. STJ sobre a matéria: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA. 

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA 

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. 

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso 

vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da Constituição Federal. 

Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal Regional 

Federal. Na verdade, as decisões oriundas do  Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado pela Carta da 

República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro 

grau. 
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II - Segundo o artigo 88 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar os 

recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais 

Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais. 

III - A teor do artigo 41 e respectivo §1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 

1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas 

Recursais. 

(...) 

IX - Recurso especial não conhecido. 

(STJ - RESP 2005001139932 - Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 23.05.2005). 

Da mesma forma, a 3ª Seção deste Tribunal assim se pronunciou, "in verbis": 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DE JULGADO DE TURMA RECURSAL 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA O 

PROCESSAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. 

- Cumpre às Turmas Recursais, e não ao Tribunal Regional Federal, o processamento e julgamento das ações rescisórias 

ajuizadas contra decisões proferidas no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

- Inaplicabilidade do disposto no artigo 108, I, b, da Constituição Federal, uma vez que os juizados especiais, ainda que 

hierarquicamente adstritos aos respectivos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões, proferidas por 

magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da Justiça Comum. 

- Autonomia da função jurisdicional desempenhada que confere às próprias turmas recursais decidir, a teor do disposto 

no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, sobre a viabilidade da desconstituição de julgados seus e dos juizados singulares. 

-  Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais da 1ª e 4ª Regiões. 

- Agravo regimental interposto pelo INSS a que se nega provimento. 

(TRF-3ª Região; AR 6119 - 2008.03.00.013230-2; 3ª Seção; Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta; j. 

28.08.2008; DJU 24.09.2008) 

Assim sendo, ante a incompetência deste Tribunal para apreciação da presente ação rescisória, determino a remessa dos 

autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, dando-se baixa na Distribuição. 

Mantenho a decisão de fls. 163/164, que determinou a antecipação da tutela pleiteada, até novo pronunciamento da 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009311-4        AR    6020 
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ORIG.   :  199961040060272          SAO PAULO/SP     199961040060272  3 Vr 

SANTOS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  ADIRCE CHESCA VIEIRA e outros 

ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RÉU     :  NILCE DA SILVA VIANA 

RÉU     :  RENE EUGENIA FREITAS BRANDA 

ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

1. Concedo aos réus os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

2. Intime-se o autor para que se manifeste sobre as contestações apresentadas. 

Prazo: 15 dias. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014801-2        AR    6140 

ORIG.   :  200361840636900  JE Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  ELENIR MENEZES 

ADV     :  JOSÉ VICENTE DE SOUZA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc... 

Cuida-se de ação rescisória ajuizada por Elenir Menezes, que pretende seja rescindida decisão oriunda do Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, que julgou improcedente pedido de revisão de benefício previdenciário, por 

ocorrência de erro de fato. 

É o breve relato. 

Decido. 

Segundo o artigo 98 da Constituição da República, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar 

os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, o julgamento de ação rescisória 

compete ao órgão competente em grau de recurso, sendo inaplicável, in casu,o artigo 108, I, alínea "c', posto que versa 

sobre ato de Juiz Federal no exercício de jurisdição do juizado especial, competindo, assim, à Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal e não ao Tribunal Regional Federal. 

Por oportuno, transcrevo  julgado do E. STJ sobre a matéria: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA. 

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA 

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. 
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INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. 

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso 

vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da Constituição Federal. 

Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal Regional 

Federal. Na verdade, as decisões oriundas do  Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado pela Carta da 

República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro 

grau. 

II - Segundo o artigo 88 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar os 

recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais 

Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais. 

III - A teor do artigo 41 e respectivo §1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 

1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas 

Recursais. 

(...) 

IX - Recurso especial não conhecido. 

(STJ - RESP 2005001139932 - Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 23.05.2005). 

Da mesma forma, a 3ª Seção deste Tribunal assim se pronunciou, "in verbis": 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DE JULGADO DE TURMA RECURSAL 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA O 

PROCESSAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. 

- Cumpre às Turmas Recursais, e não ao Tribunal Regional Federal, o processamento e julgamento das ações rescisórias 

ajuizadas contra decisões proferidas no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

- Inaplicabilidade do disposto no artigo 108, I, b, da Constituição Federal, uma vez que os juizados especiais, ainda que 

hierarquicamente adstritos aos respectivos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões, proferidas por 

magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da Justiça Comum. 

- Autonomia da função jurisdicional desempenhada que confere às próprias turmas recursais decidir, a teor do disposto 

no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, sobre a viabilidade da desconstituição de julgados seus e dos juizados singulares. 

-  Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais da 1ª e 4ª Regiões. 

- Agravo regimental interposto pelo INSS a que se nega provimento. 

(TRF-3ª Região; AR 6119 - 2008.03.00.013230-2; 3ª Seção; Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta; j. 

28.08.2008; DJU 24.09.2008) 

Assim sendo, ante a incompetência deste Tribunal para apreciação da presente ação rescisória, determino a remessa dos 

autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 
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PROC.   :  2008.03.00.023006-3        AR    6264 

ORIG.   :  0400001856  1 Vr CATANDUVA/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  FAUSTINA DE SOUZA TANZI 

ADV     :  JOAQUINA DO PRADO MONTOSA 

RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024444-0        AR    6291 

ORIG.   :  200703990457337          SAO PAULO/SP     0700000008  1 Vr 

CONCHAS/SP     0700001098  1 Vr CONCHAS/SP 

AUTOR   :  DIONYSIO DE OLIVEIRA 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.078099-6        AR    4936 

ORIG.   :  200161000231611  13 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  ANGELA MARIA DA SILVA PATRICIO 

REPTE   :  JORGE LUIZ DE CARVALHO PATRICIO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

1. Fl. 172: anote-se.  
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2. Fls. 175/184: não conheço do agravo regimental, uma vez que intempestivo, nos termos do artigo 250 do Regimento 

Interno desta Corte Regional, c.c. o art. 5º, § 5º, da Lei nº 1.060/50.  

3. Fls. 185/192: manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008259-1        AR    6007 

ORIG.   :  9900000200  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP   9900000683  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 

AUTOR   :  ANTONIO JUNIOR ANDREOLI 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.  

Não havendo outras provas a serem produzidas, manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em 

alegações finais, nos termos do artigo 199 do Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013957-6        AR    6139 

ORIG.   :  0600000330  1 Vr PONTAL/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  JANAINA DANIELA GONCALVES 

ADV     :  VINICIUS MICHIELETO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 
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Vistos etc.  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte ré.   

2. Manifeste-se o INSS sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018616-5        AR    6203 

ORIG.   :  200303990131372          SAO PAULO/SP   0200001471  1 Vr PALMEIRA 

D OESTE/SP 

AUTOR   :  MARIA JOSE PENARIOL MANTOVANI 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.  

Não havendo outras provas a serem produzidas, manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em 

alegações finais, nos termos do artigo 199 do Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024426-8        AR    6289 

ORIG.   :  200561110025440          SAO PAULO/SP   200561110025440  2 Vr 

MARILIA/SP 

AUTOR   :  DELCI DE JESUS COSTA 

ADV     :  NERCI DE CARVALHO 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / TERCEIRA SEÇÃO 
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Vistos etc.  

Não havendo outras provas a serem produzidas, manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em 

alegações finais, nos termos do artigo 199 do Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033779-9        AR    6417 

ORIG.   :  200003990682417          SAO PAULO/SP   9900000426  4 Vr 

GUARUJA/SP   9900027257  4 Vr GUARUJA/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  ELENICE MORALES SILVA e outros 

ADV     :  DONATO LOVECCHIO 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.  

1. O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ajuizou a presente AÇÃO RESCISÓRIA, com pedido 

de antecipação de tutela, em face de ELENICE MORAES SILVA, ERMELINDA DE SOUZA, MARIA EUGÊNIA 

SIMÕES RODRIGUES e UDENE CÉSPEDES PERRELLA, com fulcro no artigo 485, inciso V, do Código de 

Processo Civil, objetivando a rescisão da decisão monocrática copiada às fls. 56/69, que, em ação que se postulava a 

revisão de benefício de pensão por morte, negou seguimento à apelação do INSS e deu parcial provimento ao reexame 

necessário para alteração dos consectários, mantendo a decisão de procedência do pedido formulado na ação subjacente, 

de revisão dos benefícios percebidos pelas rés aplicando-se os coeficientes introduzidos pelas Leis nºs 8.213/91 e 

9.032/95.  

Alega o INSS que o aresto rescindendo violou o disposto nos artigos 5.º, inciso XXXVI, e 195, § 5.º, da Constituição 

Federal, e no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que determinou a aplicação dos critérios estabelecidos pelas Leis 

nºs 8.213/91 e 9.032/95 na revisão da renda mensal dos benefícios percebidos pela ora rés, concedidos antes da vigência 

das mencionadas leis.  

Requer, assim, a antecipação dos efeitos da tutela, pois evidente a ocorrência de dano de difícil reparação caso sejam 

pagos os valores reclamados em sede de execução do julgado.  

É o relatório. 

2. DECIDO.  

Por possuir personalidade jurídica de direito público interno (autarquia), com os mesmos privilégios e prerrogativas do 

ente estatal que o instituiu, o INSS se encontra desobrigado do depósito de que trata o inciso II do artigo 488 do Código 

de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Sobre a questão, aplica-se o enunciado da 

Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça, que tem o seguinte teor: 
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"Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS".  

Da mesma forma, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo 

Civil, considerando a certidão de fl. 152. 

Nos termos artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 11.280/06, verifica-se ser possível a 

concessão de tutela antecipada, em casos excepcionalíssimos, em sede de ação rescisória.  

Note-se que este já era o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, mesmo antes da alteração legislativa, conforme 

revela o seguinte trecho da ementa: "É cabível, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tutela na ação rescisória, 

para suspender a exeqüibilidade da decisão atacada, desde que presente a verossimilhança da alegação e a possibilidade 

de frustração do provimento definitivo na rescisória." (STJ; REsp n.º 263110/RS, Relator Ministro. Edson Vidigal, 

Quinta Turma, DJ 24/10/2000, DJU 04/12/2000, p. 91). 

No caso dos autos, ao menos neste exame de cognição sumária, entendo estarem presentes os requisitos autorizadores 

da concessão da tutela antecipada.  

Do compulsar dos autos, verifica-se que as rés tiveram seus benefícios de pensão por morte concedidos antes da 

vigência das Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95.  

Embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido do direito à revisão do coeficiente da pensão por morte, 

a partir da vigência das Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95, de forma que correspondesse a 90% e 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, respectivamente, cuja providência não constituía violação ao princípio tempus regit actum, haja 

vista que a lei nova não seria aplicada retroativamente, mas sim teria incidência imediata, verifica-se que tal orientação 

restou superada por decisão que trilha posicionamento contrário. 

Com efeito, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (RE n. 416.827 e n. 414.454, Relator 

Ministro GILMAR MENDES, j. 08/02/2007, DJ 15/02/2007), entendeu não ser possível a aplicação da Lei nº 9.032/95 

aos benefícios que foram concedidos anteriormente à sua edição, uma vez que haveria violação ao princípio 

constitucional do ato jurídico perfeito (art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal). 

Dessa maneira, curvando-me ao entendimento que se assentou no Supremo Tribunal Federal, tenho que a aplicação do 

artigo 75 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original ou com redação dada pela Lei nº 9.032/95, de 28/04/95, não tem 

aplicabilidade aos benefícios concedidos anteriormente à sua edição. 

Ressalte-se, por fim, ser inaplicável ao caso dos autos o óbice constante da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, 

considerando que a questão envolve matéria de índole constitucional. Nesse sentido, é a orientação pacífica dos 

Tribunais Superiores, conforme revela o seguinte excerto de ementa:  

"Tendo em vista que a matéria debatida na espécie possui natureza constitucional, que se exsurge em face da existência 

de pronunciamento do Supremo Tribunal Federal sobre os reajustes em discussão, é inaplicável a Súmula 343/STF" 

(STJ; REsp 464279 / RN, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 12/09/2006, DJ 09/10/2006, p. 339).  

Dessa forma, resta evidente o implemento dos requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil para a 

concessão da tutela antecipada. 

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação consiste na possibilidade iminente de prosseguimento da 

execução e conseqüente pagamento de precatório ou ofício requisitório, circunstância que, à evidência, poderia 

provocar lesão aos cofres da Previdência Social, cuja reparação poderá ser de difícil efetivação. 

3. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para sobrestar a 

execução do julgado proferido nos autos da ação subjacente. 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e do artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se a parte ré para que, caso queria, apresente sua resposta no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 
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LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034126-2        CC   11131 

ORIG.   :  200863110027685  JE Vr SANTOS/SP   0700001939  5 Vr SAO 

VICENTE/SP   0700187666  5 Vr SAO VICENTE/SP 

PARTE A :  ARNALDO BLUME 

ADV     :  ADRIANA DA SILVA COELHO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Santos, 4ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, em face do Juízo de Direito da 5ª Vara de São Vicente/SP, em ação que se postula a revisão de 

benefício previdenciário. 

Em que pese o conflito tenha se estabelecido entre Juízo de Direito e Juizado Especial Federal, penso que incide, na 

espécie, o enunciado da Súmula 348 do Superior Tribunal de Justiça, de seguinte teor: 

Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária.  

Conclui-se, portanto, que esta Corte é incompetente para a apreciação do presente conflito de competência.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o qual é competente para processar e julgar o presente conflito de competência.  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.029396-2        AR    5272 

ORIG.   :  200103990393461          SAO PAULO/SP      9900000356  1 Vr 

PARANAPANEMA/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOSE RENATO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RÉU     :  ALINE FERNANDA NUNES FERREIRA e outro 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no artigo 485, inciso V, 

do CPC (violação à disposição literal de lei), objetivando desconstituir acórdão da Nona Turma deste Tribunal (AC reg. 

nº 2001.03.99.039346-1), proferido nos autos de ação de concessão de benefício assistencial, que tramitou perante o 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Paranapanema/SP (Proc. nº 356/99).  

Tendo em vista que boa parte da documentação acostada à exordial, incluindo a própria cópia do acórdão impugnado, 

apresentava graves problemas de legibilidade, dificultando o exame da demanda, bem assim, diante da ausência da 

indicação do número do CPF da parte adversa (certidão de f. 101), facultou-se ao autor, pelo provimento de f. 102, a 

emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que procedesse a respectiva regularização, sob pena de seu 

indeferimento (art. 284 do CPC). 

Na seqüência o autor requereu dilação de prazo para atender às providências assinaladas (petição de f. 108), tendo-lhe 

sido deferido prazo suplementar de 10 (dez) dias, com nova alusão à pena de indeferimento da inicial (f. 110). 

Nos termos da certidão de f. 115, deixou, o INSS, de manifestar-se no prazo assinalado, trazendo petição protocolada a 

destempo (protocolo integrado nº 003816 - 28/08/08), e ainda sem cumprir ou justificar o não atendimento da segunda 

parte do provimento determinante da complementação da exordial.  

Assim, com fundamento no parágrafo único do artigo 284 c/c os artigos 295, inciso VI e 267, inciso I, todos do Código 

de Processo Civil, indefiro a inicial e extingo o processo sem resolução do mérito. 

Dê-se ciência.  

Após as cautelas legais, arquivem-se.  

Em, 25 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.018806-0        CC   10932 

ORIG.   :  200763170046229  JE Vr SANTO ANDRE/SP      200661260045035  2 Vr 

SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  JOSE GERALDO ANTUNES PINTO 

ADV     :  LUCIANO JESUS CARAM 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ      

>26ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E VARA 

FEDERAL COMUM. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. ARTIGO 260 DO CPC.  
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Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Santo André, em face do 

Juízo Federal da 2ª Vara de Santo André, envolvendo apuração do valor da causa e sua adequação ao limite de alçada, 

previsto no artigo 3º da Lei nº 10.259/01. 

Por primeiro, quanto ao conhecimento do incidente, cumpre realçar que tanto este Tribunal Regional Federal, com 

fundamento no artigo 108, I, "e", da CR/88 (CC 10100, Terceira Seção, Rel. Des. Federal Leide Polo, DJU de 

08/02/2008, p. 1876, CC 9746, Segunda Seção, Rel. Des.Federal  Regina Costa, DJU de 29/02/2008, p. 17, CC 7985, 

Primeira Seção, Rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, DE de 03/07/2008), como o Superior Tribunal de Justiça, com 

fundamento no artigo 105, I, "d", da Carta Magna (CC 58796/BA, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ 

04.09.2006 p. 211), têm se declarado competentes para dirimir os conflitos de competência entre Juizados Especiais 

Federais e Juízo Federal. 

Como cediço, a competência originária dos Tribunais é matéria de índole constitucional, tocando sua definição ao 

Supremo Tribunal Federal. Considerando que o ponto específico ainda não foi objeto de apreciação pelo Excelso 

Pretório, bem assim, a necessidade de agilização da solução do incidente, dando-se curso regular ao feito subjacente, 

tendo-se em conta, ainda, a diretriz constitucional da razoável duração do processo e dos meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação (CR/88, art. 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela EC nº 45/2004), impõe-se, na esteira 

dos precedentes da Corte, o conhecimento do conflito aqui trazido. 

A questão já encontra solução na jurisprudência deste Tribunal, bem como do Superior Tribunal de Justiça, ensejando, 

nos termos do parágrafo único do artigo 120 do CPC, pronta decisão do incidente, nos termos que se seguem. 

O valor da causa é atribuído pelo autor quando do ajuizamento da ação, devendo, como regra, corresponder ao proveito 

econômico que pretende obter com a demanda. 

De atribuição obrigatória, o valor da causa é matéria de ordem pública, com parâmetros definidos em lei e implicações 

na determinação de competência, procedimento, taxa judiciária (custas), honorários advocatícios, penalizações, dentre 

outras situações jurídico-processuais relevantes, sujeitando-se, conforme o interesse predominante, à fiscalização das 

partes, do ministério público e do juiz, nos termos e modos previstos no ordenamento jurídico. 

Nas hipóteses em que o valor dado à causa discrepar dos parâmetros estabelecidos, com reflexos diretos na atuação 

estatal, como nos casos de competência absoluta, procedimento e taxa judiciária, pode, o magistrado, de ofício e a 

qualquer tempo, determinar, ao autor, a respectiva adequação. 

A propósito, confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

]"RECURSO ESPECIAL. VALOR DA CAUSA. DISCREPÂNCIA DO REAL VALOR ECONÔMICO. 

DETERMINAÇÃO DO PROCEDIMENTO A SER SEGUIDO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. POSSIBILIDADE DO 

MAGISTRADO REQUERER DE OFÍCIO SUA ALTERAÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Conforme a redação do art. 261, caput e parágrafo único, o valor da causa constante da petição inicial somente será 

alterado quando impugnado pela da parte adversa. 

2. Entretanto, firmou-se nesta Corte o entendimento de que quando o valor ponderado pelo autor encontrar-se em 

patente discrepância com o real valor econômico da demanda e isto implicar em possíveis danos ao erário ou a adoção 

de procedimento inadequado ao feito, deve o magistrado requerer ex officio a modificação do valor da causa. 

Precedentes. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 652.697/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, v.u., DJU de 09/05/2005 p. 349) 

"PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. REGRAS DE ORDEM PÚBLICA. PRECLUSÃO.  

- As regras sobre o valor da causa são de ordem publica, porém não o modificando o juiz de oficio, nem o impugnando 

a parte contraria, preclui para esta o direito de discutir a matéria posteriormente." 

STJ, REsp 20350/RJ, Terceira Turma, Relator Ministro Claudio Santos, v.u.,  
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DJU de17/12/1992, p. 24243)  

"VALOR DA CAUSA. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. PRECEDENTES. 

1. Já decidiu a Corte que é "possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério 

de fixação estiver previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a 

competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal". 

2. No caso, no próprio corpo da inicial o autor menciona valores bem superiores ao que aponta, cabendo ao Magistrado, 

ademais de outras circunstâncias, determinar que a parte estabeleça o valor de acordo com a pretensão. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp nº 231363/GO, Terceira Turma, Relator Ministro Menezes Direito, v.u., DJU de 30/10/2000, p.151) 

No que pertine à competência cível dos Juizados Especiais Federais, a Lei nº 10.259/01 disciplina a matéria, nos 

seguintes termos:  

"Art. 3°. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

(...) 

§ 2°. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3°, caput. 

§ 3°. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

Em outros falares, para fins de determinação da competência dos Juizados (absoluta, no foro em que estiver instalado), 

o proveito econômico almejado pela parte autora, não pode ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, 

havendo obrigações vincendas, integra o valor da causa, a soma de até 12 (doze) dessas parcelas. 

Assim, quando a demanda envolver parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa, sujeito ao referido limite de alçada, 

será, por conseqüência, o total do importe relativo às parcelas vencidas, quando do ajuizamento da demanda, acrescido 

de até 12 (doze) parcelas vincendas, conforme a natureza da obrigação e quantidades de parcelas a vencer, se for o caso. 

Nesse sentido, dispõe, com clareza, o artigo 260 do Código de Processo Civil: 

"Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por 

tempo superior a 1 (um) ano; se por tempo inferior, será igual à soma das prestações." 

Percebe-se a complementação dos preceitos veiculados pela Lei nº 10.259/01 e pelo diploma processual civil, de molde 

a harmonizar a aferição do critério de definição competencial entre os órgãos dos subsistemas em cotejo. 

A contexto, as Turmas componentes da Terceira Seção deste Tribunal assim têm entendido:  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. APRESENTAÇÃO DOCUMENTOS 

COMPROBATÓRIOS. 

- O valor da causa não pode ser aleatório ou injustificado, a teor do disposto nos artigos 258 a 261, do Código de 

Processo Civil, que estabelecem parâmetros a serem seguidos pela parte autora, bem como a possibilidade de 

impugnação pelo réu, no prazo para a contestação. Portanto, ainda que estimado, deve ser fundamentado. 

- As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar 

e julgar a demanda diz, claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não 

deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. 
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- Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e 

vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna 

através dos meios de integração do Direito disponíveis. 

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário no 

qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual 

civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de umas e outras", para a delimitação do valor 

econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 

10.259/01. Precedentes desta Corte. 

- In casu, tratando de ação que visa revisão de benefício, somando-se o valor controverso das parcelas vencidas, 

excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, é provável que o valor da causa não 

alcance o equivalente a sessenta salários mínimos, não consistindo em ilegalidade a providência determinada pelo juízo 

a quo, conforme dispõe o artigo 295, inciso V, do Código de Processo Civil. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF-3ªReg., AG nº 315504, reg. nº 2007.03.00.095085-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 

11/02/2008, v.u., DJ de 09/04/2008, p. 959) 

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS. VALOR DA CAUSA. ART. 3º, CAPUT E § 2º, DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO 

DO ART. 260 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos, 

excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

II - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de 

todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do 

CPC. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF-3ªReg., AG nº 309127, reg. nº 2007.03.00.085938-6, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

02/06/2008, v.u., DJ de 02/07/2008) 

 "PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -  

I - Nas ações em que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa obedecerá 

ao quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar e 

julgar a ação o Juízo de Direito a 2ª Vara de Botucatu/SP. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento". 

 (TRF-3ªReg., AG nº 290517, reg. nº 2007.03.00.007092-4, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

05/06/2007, v.u., DJ de 27/06/2007, p. 983) 

Na mesma linha, vem decidindo a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende da ementa a 

seguir transcrita:  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 
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- Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado 

às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

- Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal". 

(STJ, CC nº 46732, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 23/02/2005, v.u, DJ de 14/03/2005, p. 191) 

Destaque-se que a possibilidade da condenação ultrapassar o limite de alçada, em razão dos acréscimos ou consectários 

dela decorrentes, nada influi no critério determinante da competência dos Juizados Especiais Federais, significando, 

apenas, faculdade outorgada ao credor, na execução, de requerer o valor total, por precatório, ou renunciar, 

expressamente, ao excedente do crédito, para  recebimento mais célere das quantias, via requisição de pequeno valor 

(Lei nº 10.259⁄01, art. 17). 

No ponto, recolha-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VERBA HONORÁRIA. PAGAMENTO POR MEIO DE 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. IMPOSSIBILIDADE. VALOR DA CONDENAÇÃO QUE ULTRAPASSA 

O LIMITE LEGAL. DISPENSA DE PRECATÓRIO. RENÚNCIA AO EXCEDENTE DO CRÉDITO. ART. 17, § 4º, 

DA LEI Nº 10.259/01. 

I - O art. 17 da Lei nº 10.259/01 excluiu a necessidade da expedição de precatório nas ações previdenciárias para 

quitação de dívida de pequeno valor, cujo montante fosse de até R$5.180,25, por autor, aí incluídas todas as verbas 

devidas, inclusive os honorários advocatícios e as custas. 

II - Nos casos em que o valor da condenação ultrapassar o teto fixado em lei, será facultado ao credor requerer o valor 

total por precatório ou renunciar ao excedente do crédito, ex vi do § 4º, do art. 17, da Lei nº 10.259/01. Agravo 

regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 754.303/RS, Quinta Turma, Relator Min. Felix Fisher; DJU de 07/11/2005, p. 377 ) 

Com base nos parâmetros já bem delineados pela jurisprudência, constata-se, no caso sob exame, que o valor da 

expressão econômica da lide implica na incompetência do Juizado Especial Federal para seu processo e julgamento. 

Deveras, na demanda subjacente ao presente conflito, o autor pleiteou parcelas vencidas e vincendas, atribuindo à 

causa, com base no apurado pela contadoria judicial, o valor de R$98.609,58 (referente a setembro de 2005), - montante 

muito superior ao limite de alçada previsto no caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. 

Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do CPC, conheço do conflito negativo e declaro 

competente o Juízo Federal da 2ª Vara de Santo André. 

Arquive-se, observadas as formalidades de praxe. 

Oficie-se.  

Dê-se ciência.  

Em, 15 de agosto de 2008.  

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora  

  

PROC.   :  2008.03.00.029296-2        CC   11070 

ORIG.   :  200761830079435  5V Vr SAO PAULO/SP      200761830079435  2V Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOSE ALVES DE SOUSA 

ADV     :  MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO 
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PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO      

PAULO  SP>1ª SSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO       

PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARAS FEDERAIS. EXTINÇÃO DE 

PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO. REPETIÇÃO DE PEDIDO. AÇÕES DE NATUREZA DIVERSA. 

ARTIGO 253, INCISO II, DO CPC. INCIDÊNCIA. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo, em 

face do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária, atinente à ação ajuizada por José Alves de Sousa, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, registrada sob o nº 2007.61.83.007943-5.  

O cerne da questão diz com a ocorrência ou não de prevenção envolvendo a ação sob o rito ordinário reg. nº 

2007.61.83.007943-5 e anterior mandado de segurança (2006.61.83.006315-0), distribuído à 2ª Vara Federal 

Previdenciária, em que foi indeferida a inicial e extinto o processo sem resolução do mérito (artigos 295, III e 267, I, do 

CPC). 

Os documentos trazidos a lume denotam que o autor, pedido e causa de pedir da ação mandamental, julgada inviável e 

da conseqüente ação sob o rito ordinário, são basicamente os mesmos, ou seja, o recebimento de benefícios em atraso, 

entre a data do pedido administrativo e a concessão da aposentadoria por tempo de serviço (NB 103.090.598-0), sendo 

certo que a própria inicial da segunda demanda informa tratar-se de renovação da anterior.  

A matéria é disciplinada pelo disposto no inciso II do artigo 253 do CPC, com a redação dada pela Lei nº Lei nº 

11.280/2006:  

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: 

(...) 

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio 

com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;  

O intuito da assinalada ampliação das hipóteses de distribuição, por dependência, para além das consagradas situações 

de conexão e continência, diz com a preservação do princípio do juiz natural.  

Verifica-se, nesse passo, a ocorrência de prevenção, já que a norma estabelece a dependência entre nova ação, com 

pedido idêntico ao veiculado em ação anterior, que havia sido extinta sem julgamento do mérito, sendo irrelevante, nos 

termos da lei, a natureza das ações confrontadas, quando o juízo tido por prevento possui competência para o processo e 

julgamento de ambas.  

A propósito, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:  

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PROPOSITURA DE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO, COM O 

MESMO PEDIDO. ART. 253, II, DO CPC. PREVENÇÃO CARACTERIZADA. 

1. Estão sujeita a distribuição por dependência 'as causas de qualquer natureza (...) quando, tendo sido extinto o 

processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que 

sejam parcialmente alterados os réus da demanda' (CPC, art. 253, II, redação da Lei 11.280/2006). 

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Maringá - PR, o 

suscitante." 
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(STJ, CC 87643, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Zavascki, v. u., DJU de 17/12/2007) 

Na mesma senda, confira-se o precedente da Terceira Seção desteTribunal: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA-SP E JUIZO DE 

DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA-SP. DESISTÊNCIA DA AÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 267, VIII, 

CPC. NOVA PROPOSITURA. JUIZ PREVENTO. DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA. ART. 253, II, CPC. 

- O art. 253, II, do CPC determina que se distribuirão por dependência as causas de qualquer natureza, quando, tendo 

sido extinto o processo sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros 

autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda. 

- A ação primeva foi extinta sem resolução do mérito, por desistência da parte, pelo que prevento o juízo Suscitado. 

- Conflito de competência julgado procedente." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, CC nº 9929, 3ª Seção, Relatora Des. Federal Vera Jucovsky, j. 12/09/2007, DJU 

11/10/2007, p. 519).  

Embora atinentes à desistência da ação, tais precedentes são aplicáveis a qualquer hipótese de extinção do processo, 

sem resolução de mérito, com posterior reiteração do pedido.  

Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do CPC, conheço do conflito negativo e declaro 

competente o Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo, para onde os autos da ação subjacente deverão ser 

remetidos. 

Oficie-se.  

Dê-se ciência.  

Arquive-se, observadas as formalidades de praxe. 

Em, 15 de agosto de 2008.  

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034109-2        CC   11114 

ORIG.   :  200863110027211  JE Vr SANTOS/SP      0700002103  6 Vr SAO 

VICENTE/SP      0700231705  6 Vr SAO VICENTE/SP 

PARTE A :  MANOEL LUIZ DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS       4ª SSJ>    SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. CARLA RISTER / TERCEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência, suscitado pelo MM. Juiz Federal atuante no Juizado Especial Federal 

Cível de Santos/SP, sob o entendimento de não lhe impender o processamento de ação de revisão de benefício 

previdenciário, discrepando de entendimento, anteriormente, sufragado, nos autos, pelo MM. Juiz de Direito da 6ª Vara 

de São Vicente/SP, onde o feito foi, originalmente, aviado, encontrando-se, a parte autora, domiciliada nesse município. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 247/2642 

Decido. 

Do aquilatar da espécie, tem-se por despiciendo submetê-la à apreciação colegiada, uma vez que, a teor de pacífica 

jurisprudência, já se vislumbra, com segurança, o desfecho que lhe será conferido. 

Se não, veja-se. 

A espécie em desate tem início em decisão proferida pelo Juiz de Direito da Comarca de São Vicente/SP, no âmbito de 

ação de cunho previdenciário, determinante do encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de 

Santos/SP, cuja competência, em seu crer, de ordem absoluta, abarcaria toda a Baixada Santista, incluindo-se, pois, a 

Municipalidade em que, originalmente, ajuizado o feito. 

Pois bem. 

Acerca da matéria, o artigo 109, § 3º, da CR/88 dispõe que serão processadas e julgadas, perante a Justiça Estadual, as 

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, se a comarca em que reside o segurado ou 

beneficiário não for sede de vara federal. 

A norma acima referida estabelece faculdade ao segurado, permitindo que este ajuíze a ação na Justiça Estadual, no foro 

de seu domicílio, quando não houver vara da Justiça Federal. A intenção do legislador foi a de facilitar o acesso à 

Justiça aos hipossuficientes. 

Trata-se, aqui, de hipótese de competência relativa, não podendo ser declarada de ofício, conforme o disposto no 

verbete 33 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

É certo que o artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, estabeleceu sua 

competência absoluta, nos foros em que instalados, relativamente às varas lá sediadas. Assim, tal norma não afasta a 

aplicação do artigo 109, § 3º, da CR/88, que lhe é superior. 

Dessa forma, não tendo sido instalada Vara da Justiça Federal, bem como Juizado Especial Federal, no Município de 

São Vicente/SP, é possível o ajuizamento da ação, perante a Justiça Estadual daquela Comarca. 

Nessa esteira, confiram-se os seguintes julgados da Terceira Seção do Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

NO DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 

33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese 

de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado."  

(CC 4419/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJ 18/9/03) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE 

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 
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Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 

vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido de 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(CC 4422/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJ 4/11/03) 

A propósito, tal orientação já se encontra sumulada nesta Corte, in verbis:  

"É facultado aos segurados ou beneficiário da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu domicílio, 

sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal". (Verbete 24). 

Ante o exposto, a teor do art. 120, parágrafo único, do CPC, dou provimento ao conflito, para declarar a competência do 

Juízo de Direito da 6ª Vara de São Vicente/SP. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos ao arquivo. 

Dê-se ciência. 

Em, 16 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.034110-9        CC   11115 

ORIG.   :  200863110027223  JE Vr SANTOS/SP      0700002103  6 Vr SAO 

VICENTE/SP      0700231705  6 Vr SAO VICENTE/SP 

PARTE A :  LUIZ DA SILVA e outros 

ADV     :  CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS >      4ª SSJ>    SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. CARLA RISTER / TERCEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de Conflito Negativo de Competência, suscitado pelo MM. Juiz Federal atuante no Juizado Especial Federal 

Cível de Santos/SP, sob o entendimento de não lhe impender o processamento de ação de revisão de benefício 

previdenciário, discrepando de entendimento, anteriormente, sufragado, nos autos, pelo MM. Juiz de Direito da 6ª Vara 

de São Vicente/SP, onde o feito foi, originalmente, aviado, encontrando-se, a parte autora, domiciliada nesse município. 

Decido. 

Do aquilatar da espécie, tem-se por despiciendo submetê-la à apreciação colegiada, uma vez que, a teor de pacífica 

jurisprudência, já se vislumbra, com segurança, o desfecho que lhe será conferido. 

Se não, veja-se. 

A espécie em desate tem início em decisão proferida pelo Juiz de Direito da Comarca de São Vicente/SP, no âmbito de 

ação de cunho previdenciário, determinante do encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de 

Santos/SP, cuja competência, em seu crer, de ordem absoluta, abarcaria toda a Baixada Santista, incluindo-se, pois, a 

Municipalidade em que, originalmente, ajuizado o feito. 

Pois bem. 

Acerca da matéria, o artigo 109, § 3º, da CR/88 dispõe que serão processadas e julgadas, perante a Justiça Estadual, as 

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, se a comarca em que reside o segurado ou 

beneficiário não for sede de vara federal. 

A norma acima referida estabelece faculdade ao segurado, permitindo que este ajuíze a ação na Justiça Estadual, no foro 

de seu domicílio, quando não houver vara da Justiça Federal. A intenção do legislador foi a de facilitar o acesso à 

Justiça aos hipossuficientes. 

Trata-se, aqui, de hipótese de competência relativa, não podendo ser declarada de ofício, conforme o disposto no 

verbete 33 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

É certo que o artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, estabeleceu sua 

competência absoluta, nos foros em que instalados, relativamente às varas lá sediadas. Assim, tal norma não afasta a 

aplicação do artigo 109, § 3º, da CR/88, que lhe é superior. 

Dessa forma, não tendo sido instalada Vara da Justiça Federal, bem como Juizado Especial Federal, no Município de 

São Vicente/SP, é possível o ajuizamento da ação, perante a Justiça Estadual daquela Comarca. 

Nessa esteira, confiram-se os seguintes julgados da Terceira Seção do Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

NO DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 

33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese 

de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado."  

(CC 4419/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJ 18/9/03) 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE 

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 

vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido de 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(CC 4422/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJ 4/11/03) 

A propósito, tal orientação já se encontra sumulada nesta Corte, in verbis:  

"É facultado aos segurados ou beneficiário da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu domicílio, 

sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal". (Verbete 24). 

Ante o exposto, a teor do art. 120, parágrafo único, do CPC, dou provimento ao conflito, para declarar a competência do 

Juízo de Direito da 6ª Vara de São Vicente/SP. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos ao arquivo. 

Dê-se ciência. 

Em, 16 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.034111-0        CC   11116 

ORIG.   :  200863110027235  JE Vr SANTOS/SP     0700002103  6 Vr SAO 

VICENTE/SP     0700231705  6 Vr SAO VICENTE/SP 

PARTE A :  ULISSES MOREIRA DIAS e outros 

ADV     :  CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS >       4ª SSJ>     

SP 
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SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONVO. CARLA RISTER / TERCEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência, suscitado pelo MM. Juiz Federal atuante no Juizado Especial Federal 

Cível de Santos/SP, sob o entendimento de não lhe impender o processamento de ação de revisão de benefício 

previdenciário, discrepando de entendimento, anteriormente, sufragado, nos autos, pelo MM. Juiz de Direito da 6ª Vara 

de São Vicente/SP, onde o feito foi, originalmente, aviado, encontrando-se, a parte autora, domiciliada nesse município. 

Decido. 

Do aquilatar da espécie, tem-se por despiciendo submetê-la à apreciação colegiada, uma vez que, a teor de pacífica 

jurisprudência, já se vislumbra, com segurança, o desfecho que lhe será conferido. 

Se não, veja-se. 

A espécie em desate tem início em decisão proferida pelo Juiz de Direito da Comarca de São Vicente/SP, no âmbito de 

ação de cunho previdenciário, determinante do encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de 

Santos/SP, cuja competência, em seu crer, de ordem absoluta, abarcaria toda a Baixada Santista, incluindo-se, pois, a 

Municipalidade em que, originalmente, ajuizado o feito. 

Pois bem. 

Acerca da matéria, o artigo 109, § 3º, da CR/88 dispõe que serão processadas e julgadas, perante a Justiça Estadual, as 

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, se a comarca em que reside o segurado ou 

beneficiário não for sede de vara federal. 

A norma acima referida estabelece faculdade ao segurado, permitindo que este ajuíze a ação na Justiça Estadual, no foro 

de seu domicílio, quando não houver vara da Justiça Federal. A intenção do legislador foi a de facilitar o acesso à 

Justiça aos hipossuficientes. 

Trata-se, aqui, de hipótese de competência relativa, não podendo ser declarada de ofício, conforme o disposto no 

verbete 33 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

É certo que o artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, estabeleceu sua 

competência absoluta, nos foros em que instalados, relativamente às varas lá sediadas. Assim, tal norma não afasta a 

aplicação do artigo 109, § 3º, da CR/88, que lhe é superior. 

Dessa forma, não tendo sido instalada Vara da Justiça Federal, bem como Juizado Especial Federal, no Município de 

São Vicente/SP, é possível o ajuizamento da ação, perante a Justiça Estadual daquela Comarca. 

Nessa esteira, confiram-se os seguintes julgados da Terceira Seção do Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

NO DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 

33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese 

de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 
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V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado."  

(CC 4419/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJ 18/9/03) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE 

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 

vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido de 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(CC 4422/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJ 4/11/03) 

A propósito, tal orientação já se encontra sumulada nesta Corte, in verbis:  

"É facultado aos segurados ou beneficiário da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu domicílio, 

sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal". (Verbete 24). 

Ante o exposto, a teor do art. 120, parágrafo único, do CPC, dou provimento ao conflito, para declarar a competência do 

Juízo de Direito da 6ª Vara de São Vicente/SP. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos ao arquivo. 

Dê-se ciência. 

Em, 16 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.034123-7        CC   11128 

ORIG.   :  200863110027200  JE Vr SANTOS/SP      0700002103  6 Vr SAO 

VICENTE/SP      0700231705  6 Vr SAO VICENTE/SP 

PARTE A :  DONIZETE GOMES DE ASSUMPCAO e outros 

ADV     :  CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 
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PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS >       4ª SSJ>      

SP 

SUSCDO  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. CARLA RISTER / TERCEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência, suscitado pelo MM. Juiz Federal atuante no Juizado Especial Federal 

Cível de Santos/SP, sob o entendimento de não lhe impender o processamento de ação de revisão de benefício 

previdenciário, discrepando de entendimento, anteriormente, sufragado, nos autos, pelo MM. Juiz de Direito da 6ª Vara 

de São Vicente/SP, onde o feito foi, originalmente, aviado, encontrando-se, a parte autora, domiciliada nesse município. 

Decido. 

Do aquilatar da espécie, tem-se por despiciendo submetê-la à apreciação colegiada, uma vez que, a teor de pacífica 

jurisprudência, já se vislumbra, com segurança, o desfecho que lhe será conferido. 

Se não, veja-se. 

A espécie em desate tem início em decisão proferida pelo Juiz de Direito da Comarca de São Vicente/SP, no âmbito de 

ação de cunho previdenciário, determinante do encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de 

Santos/SP, cuja competência, em seu crer, de ordem absoluta, abarcaria toda a Baixada Santista, incluindo-se, pois, a 

Municipalidade em que, originalmente, ajuizado o feito. 

Pois bem. 

Acerca da matéria, o artigo 109, § 3º, da CR/88 dispõe que serão processadas e julgadas, perante a Justiça Estadual, as 

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, se a comarca em que reside o segurado ou 

beneficiário não for sede de vara federal. 

A norma acima referida estabelece faculdade ao segurado, permitindo que este ajuíze a ação na Justiça Estadual, no foro 

de seu domicílio, quando não houver vara da Justiça Federal. A intenção do legislador foi a de facilitar o acesso à 

Justiça aos hipossuficientes. 

Trata-se, aqui, de hipótese de competência relativa, não podendo ser declarada de ofício, conforme o disposto no 

verbete 33 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

É certo que o artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, estabeleceu sua 

competência absoluta, nos foros em que instalados, relativamente às varas lá sediadas. Assim, tal norma não afasta a 

aplicação do artigo 109, § 3º, da CR/88, que lhe é superior. 

Dessa forma, não tendo sido instalada Vara da Justiça Federal, bem como Juizado Especial Federal, no Município de 

São Vicente/SP, é possível o ajuizamento da ação, perante a Justiça Estadual daquela Comarca. 

Nessa esteira, confiram-se os seguintes julgados da Terceira Seção do Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

NO DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 

33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese 

de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 
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III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado."  

(CC 4419/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJ 18/9/03) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE 

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 

vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido de 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(CC 4422/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJ 4/11/03) 

A propósito, tal orientação já se encontra sumulada nesta Corte, in verbis:  

"É facultado aos segurados ou beneficiário da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu domicílio, 

sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal". (Verbete 24). 

Ante o exposto, a teor do art. 120, parágrafo único, do CPC, dou provimento ao conflito, para declarar a competência do 

Juízo de Direito da 6ª Vara de São Vicente/SP. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos ao arquivo. 

Dê-se ciência. 

Em, 16 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 
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SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 11 de novembro de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AC   958056   2000.61.00.016822-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YARA PERAMEZZA LADEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIA ROBLES LAFORE (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     : WELLEY NASSA 

ADV       JOSE LAFORE ROBLES 

PARTE R : MANOEL DE ALMEIDA espolio e outro 

ADV     : SONIA SILVA CAMPOS DE MORAES RIZZO (Int.Pessoal) 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00002   AC   1311010   2005.61.12.007942-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : MONICA MARIA LOPES SOLLER BATISTA e outros 

ADV     : ROBERTO XAVIER DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00003   AC   1271490   2002.60.00.006695-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAFAEL GOMES DE SANTANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE 

TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL EM MATO GROSSO DO SUL 

SINTSPREV/MS 

ADV     : NEIDE GOMES PRADO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00004   AC   1326174   2002.60.00.002829-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : EDMUNDO BARBOSA DE ALENCAR e outros 

ADV     : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE A : HILDEBRANDO BITTENCOURT ALVES e outros  

  

  

00005   AC   1215954   2004.61.00.011600-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : AMELIA DA CONCEICAO GAETA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : MARCELO DA SILVA RIBEIRO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00006   AC   1201738   2004.60.00.004199-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : DINAMERICO DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADV     : ANA SILVIA PESSOA SALGADO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00007   AC   1231763   2003.61.00.035607-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    : HERBERT ASSUNCAO DE CARVALHO 

ADV     : VANESSA CARDOSO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00008   AC   1277638   2004.60.02.000993-1 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : SHIRLEY GIMENES VIEDES 

ADV     : RUBENS R A SOUSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00009   AC   1277583   2004.61.08.001286-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : LUIS CLAUDIO ESPINDOLA 

ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00010   AC   1206705   2004.61.12.000659-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : LUIS FERNANDO GOFFI e outros 

ADV     : ROBERTO XAVIER DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00011   AC   1268119   2005.61.12.007943-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : LUCI FELICIO FERNANDES GASPARINI e outros 

ADV     : ROBERTO XAVIER DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00012   AC   426091   98.03.051356-7   9403021004   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : BENEDITO CELSO ANDRADE LIMA e outros 

ADV     : STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO e outro 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO KEHDI NETO  
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00013   AC   430012   98.03.062479-2   9600032068   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : FRANCISCO LUCAS 

ADV     : NIVALDO PESSINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO  

  

  

00014   AC   1220415   2004.61.05.009322-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 

APDO    : SONIA ROHWEDDER TANNER 

ADV     : ANA CARLA YANSSEN 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   1003762   2003.61.06.009442-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : EUCLYDES BIONDO CORREA 

ADV     : HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SONIA COIMBRA DA SILVA  

  

  

00016   AC   1188600   2004.61.10.005526-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : OSCAR ALEXANDRINO PIRES 

ADV     : IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1128657   2005.61.06.003037-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 

ADV     : CLEUZA MARIA LORENZETTI 

APTE    : PEDRO HENRIQUE 
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ADV     : VERONICA FILIPINI NEVES 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00018   AC   1303838   2005.61.04.000204-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : HELIO SANTANA DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANA MOREIRA LIMA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1299239   2005.61.00.002630-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : JOAO LEITE BUENO e outros 

ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1242556   2006.61.20.003626-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : LUIZ GOMES FIGUEIRA 

ADV     : ROBSON FERREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SONIA COIMBRA DA SILVA  

  

  

00021   AC   1264385   2006.61.20.007515-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SONIA COIMBRA DA SILVA 

APDO    : ADAO MACEDO 

ADV     : ROBSON FERREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AI   343862   2008.03.00.030025-9   200561820352638   SP 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADV     : MARCIO S POLLET 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00023   AI   344172   2008.03.00.030466-6   9505095538   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : PANIFICADORA NOSAA SENHORA DAS NEVES DE TUCURUVI 

LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00024   AI   339095   2008.03.00.023210-2   9605373149   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : ALTAMAQ COM/ E SERVICOS LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00025   AI   339104   2008.03.00.023219-9   9705849005   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : SINVAL DE ITACARAMBI LEAO 

ADV     : ANDRE CASTELLO BRANCO COLOTTO 

AGRDO   : FEELING EDITORIAL LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00026   AI   339538   2008.03.00.023964-9   200061190259591   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

AGRDO   : ACO INOXIDAVEL FABRIL GUARULHOS S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  
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00027   AI   340751   2008.03.00.025708-1   0005741718   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : TRANSPORTADORA RIO SUL LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00028   AI   343462   2008.03.00.029410-7   200761820078100   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : FEM FABRICA ELETRO METALURGICA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00029   AI   337531   2008.03.00.021154-8   200861000064543   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : LUCIA RISSAYO IWAI 

ADV     : PRISCILA DE CARVALHO CORAZZA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00030   AI   340949   2008.03.00.025926-0   200861000143315   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : CAGE MERCANTIL INDL/ E AGRICOLA LTDA e outro 

ADV     : MARCELO ORNELLAS FRAGOZO 

AGRDO   : AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL FINAME 

ADV     : LEONARDO FORSTER 

PARTE A : CARLOS CLAREL DEL POCO e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00031   AI   342973   2008.03.00.028732-2   200861000153266   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
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AGRTE   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

AGRDO   : MARIA HELENA SANTIAGO DE ARAUJO 

ADV     : LUCIANE DE MENEZES ADAO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00032   AI   341517   2008.03.00.026690-2   200761000214226   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : RENATA JUNQUEIRA BORDUCHI e outro 

ADV     : RENATA DO CARMO FERREIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00033   AI   338282   2008.03.00.022073-2   200761000345989   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : CLEMENTE MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JULIA LOPES PEREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00034   AI   339854   2008.03.00.024440-2   200061820013652   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : ELETRO PROTECAO DE METAIS LTDA 

ADV     : LUIZ TZIRULNIK 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00035   AMS   295702   2006.61.00.027781-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : MARIA ODETE LIMA OLIVEIRA e outros 

ADV     : APARECIDO INACIO 

APDO    : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP  
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00036   AMS   308599   2007.61.00.028537-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : VIENA DELICATESSEN LTDA 

ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00037   REOMS   309794   2008.61.00.002844-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

PARTE A : TOKO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : TERUO TACAOCA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00038   REOMS   253014   2001.61.00.026799-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

PARTE A : QUIMPOLI QUIMICA LTDA 

ADV     : EDUARDO RICCA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00039   AMS   306617   2003.61.05.004223-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APTE    : VALNI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     : CAMILA MAZZER DE AQUINO 

APDO    : OS MESMOS 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00040   ACR   31257   2007.61.19.002338-3 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISOR : JUIZ CONV PAULO SARNO 

APTE    : PHILIPPE KETERS reu preso 

ADVG    : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

Anotações : PROC.SIG.  

  

  

00041   ACR   12868   1999.61.81.002022-9 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISOR : JUIZ CONV PAULO SARNO 

APTE    : HAJIMU KURAMOCHI e outros 

APTE    : KEIZO UEHARA 

APTE    : KOHEI DUENDA 

APTE    : YOSHIYUKI UONO 

APTE    : YUTACA YOSHIDA 

APTE    : JULIO SUZUKI SATO 

APTE    : CARLOS KENZO NAWA 

ADV     : LUIS FRANCISCO DA S CARVALHO FILHO 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00042   AI   334067   2008.03.00.016165-0   200761140007837   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : TECNOPERFIL TAURUS LTDA 

ADV     : GILBERTO MANARIN 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00043   AI   340264   2008.03.00.025091-8   0700009344   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELIA MIEKO ONO BADARO 

AGRDO   : THERMOID S/A MATERIAIS DE FRICCAO 

ADV     : JOANA ANGÉLICA DA SILVA TEIXEIRA 

AGRDO   : RONALDO GOMES PEREIRA e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP  
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00044   AI   335935   2008.03.00.019208-6   9800000046   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MIGUELOPOLIS e outros 

ADV     : ROSA MARIA LOPES DE SOUZA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP  

  

  

00045   AI   335686   2008.03.00.018960-9   200561000216822   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA 

ADV     : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00046   AI   339008   2008.03.00.023043-9   200761820316370   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : CASA FORTALEZA COM/ DE TECIDOS LTDA e outros 

ADV     : RENATA SAVIANO AL MAKUL 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00047   AI   338978   2008.03.00.022976-0   9700000594   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : RITA APARECIDA MARINHEIRO MANSO 

ADV     : RITA APARECIDA MARINHEIRO MANSO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : MAIR REFRIGERACAO LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP  

  

  

00048   AI   340005   2008.03.00.024595-9   9505030088   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : SERVEMAQ SERVIÇOS E COM/ LTDA e outros 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00049   AI   339719   2008.03.00.024241-7   200861000098693   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : MARIA FRANCISCA GROF 

ADV     : ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00050   AI   339643   2008.03.00.024164-4   200061820016094   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : OITI ROUPAS E BORDADOS LTDA -ME e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00051   AI   338411   2008.03.00.022193-1   200061190259580   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : IVONE COAN 

AGRDO   : FUNDICAO SAO JOSE LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00052   AI   337967   2008.03.00.021678-9   200861000118485   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : FATIMA PASSAVAZ FERREIRA 

ADV     : ROBERTO DE SOUZA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00053   AI   337046   2008.03.00.020566-4   200861000108200   SP 
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RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : CARLOS EDUARDO MANTOVANI e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00054   AI   332638   2008.03.00.014232-0   0600001833   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : GEOBRAS S/A 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP  

  

  

00055   AI   321742   2007.03.00.103809-0   200761000262051   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : MARIA OVEMAR ALVES LACERDA 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00056   AI   314526   2007.03.00.093749-0   200261000271820   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : LAERCIO OLIVEIRA LANCAS e outro 

ADV     : JENIFER KILLINGER CARA 

PARTE R : BANCO ITAU S/A 

ADV     : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE GUILHERME BECCARI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00057   AI   269760   2006.03.00.049465-3   200361820608387   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRDO   : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA -ME e outros 

ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

AGRDO   : EARTH TECH BRASIL LTDA 

ADV     : MARCELO PEREIRA GOMARA 

AGRDO   : CMZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outro 

ADV     : LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA 

AGRDO   : W WASHINGTON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

AGRDO   : SUPERBUS PARTICIPACOES LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00058   AC   1343129   2005.61.04.000068-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : GERALDO MARQUES 

ADV     : CARLOS ALBERTO SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00059   AMS   308364   2007.61.00.019433-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : CESAR KLOUCZEK SANTANA e outro 

ADV     : TEREZA MARIA DO CARMO N COBRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00060   AC   1340581   2003.61.00.030707-7 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : CLAUDIO CARDOSO ANTUNES 

ADV     : ANA ANGELICA COSTA SANTOS DE CARVALHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00061   AC   1343122   2005.61.21.002367-2 
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RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : PAULO MOREIRA DA SILVA e outros 

ADV     : ELENICE APARECIDA DE PAULA MOREIRA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00062   AC   1347283   2005.61.00.011838-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : AMERICAN EXPRESS BANK BRASIL BANCO MULTIPLO S/A e 

outros 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE MELLO IGLESIAS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00063   AC   925313   2001.61.83.004829-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE    : ADEMIR ANTONIO LEAO GARCIA (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     : ANTONIO FERNANDO G MARCONDES MACHADO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00064   AI   263511   2006.03.00.020831-0   200161100009419   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : JOSE GASPAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADV     : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TALITA CAR VIDOTTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP  

  

  

00065   AC   1272519   2008.03.99.002703-7   0300004955   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
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ADV     : PAULO ANTONIO NEDER  

  

  

00066   AI   345498   2008.03.00.032053-2   200861000187756   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : MASAKUKI TESSIMA e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00067   AI   342941   2008.03.00.028697-4   8700074101   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : MN COML/ E CONSTRUTORA LTDA e outros 

ADV     : ROBERTA CAMPEDELLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00068   AI   344775   2008.03.00.031134-8   200761190076314   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : RONEY HOST LACERDA e outro 

ADV     : MARCIO BERNARDES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00069   AC   945955   2004.03.99.021240-6   9700444830   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : MARINALVA PRAXEDES DE ALMEIDA e outro 

ADV     : LOURDES NUNES RISSI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO  

  

  

00070   AI   345361   2008.03.00.031874-4   200761260056591   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : WILTON ROVERI 

AGRDO   : NOVA EKILIBRIO COM/ DE ROUPAS MODA JOVEM LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00071   AI   345011   2008.03.00.031421-0   200861050077971   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : CARLOS ANTONIO CABRAL 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP  

  

  

00072   AC   1267376   2004.60.00.000474-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : EDNEI VICENTINO MATTOS e outros 

ADV     : ANDRE LOPES BEDA 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00073   AI   342578   2008.03.00.028226-9   9705043116   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

AGRDO   : MULTI ELETRO IND/ E COM/ LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00074   AC   1323216   2006.61.11.005139-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : JEAN MARCOS SILVEIRA 

ADV     : ROBERTO SABINO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00075   AI   338916   2008.03.00.022997-8   200561820423517   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : JARDIM ESCOLA VISCONDE DE SABUGOSA COLEGIO SPINOSA 

LTDA e outros 

ADV     : CLOVIS ANTONIO MALUF 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00076   AI   276974   2006.03.00.082999-7   0500001453   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : APETECE SISTEMAS DE ALIMENTACAO LTDA 

ADV     : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP  

  

  

00077   AI   343682   2008.03.00.029658-0   200861000127280   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   : SMS ENTRETENIMENTO E COM/ VAREJISTA DE MAQUINAS DE 

DIVERSOES ELETRONICAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI 

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 4 de novembro  de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  
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00001   AC   661675   2001.03.99.003901-0   0007449984   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Furnas - Centrais Eletricas S/A 

ADV     : JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 

APTE    : JOAO CARLOS BATAGLIN e outro 

ADV     : SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00002   AMS   308586   2006.61.00.018477-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Comissao Nacional de Energia Nuclear - CNEN 

ADV     : RONALD DE JONG 

APDO    : PAULO ROBERTO RELA e outros 

ADV     : MARCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00003   AC   286757   95.03.092722-6   9300105132   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : MARLI SEBASTIANA GONZALES 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

APDO    : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO BANESPA S/A 

ADV     : MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA 

PARTE A : MOYSES ALVES DE OLIVEIRA FILHO e outros  

  

  

00004   AC   1173152   2003.60.00.012504-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : NEILTON LEMOS DOS SANTOS e outros 

ADV     : MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00005   AC   1230497   2004.61.10.005497-9 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NANCI SIMON PEREZ LOPES 

APDO    : GERVASIO MACHADO DE SOUZA 

ADV     : IVAN PAROLIN FILHO 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00006   AC   1295896   2005.61.05.014531-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

APDO    : ROBERTO PINTO 

ADV     : VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00007   AC   1038179   2000.60.00.004906-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ADNIL MARIA DA SILVA TORRACA 

ADV     : JOAO ROBERTO GIACOMINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : IVAN CORREIA LEITE 

ADV     : GLAUCIA SILVA LEITE  

  

  

00008   AC   1038178   2005.03.99.027431-3   9800031413   MS 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ADNIL MARIA DA SILVA TORRACA 

ADV     : JOAO ROBERTO GIACOMINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ALFREDO DE SOUZA BRILTES  

  

  

00009   AC   1137642   2005.61.00.900975-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : MARIA IRANI ASSUNCAO DE CAMPOS 

ADV     : MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA  
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00010   AC   1134758   2005.61.00.011827-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : SERGIO AKINORI HAYASHIDA 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   449812   1999.03.99.000163-0   9500024667   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : APARECIDA SUELI AMAMCIO GARCIA e outros 

ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE A : ANTONIO CLAUDIO TORRES (desistente)  

  

  

00012   AC   578255   1999.61.00.006923-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ANTONIO HIPOLITO GUIMARAES NETO 

ADV     : MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1092157   2004.61.00.032901-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : MARIA JOSE PINHEIRO CANHADAS DA SILVA e outros 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   1180363   2003.61.00.037861-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
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APTE    : AGASSETE COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : CARLOS EDUARDO GONCALVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00015   AC   1349384   2005.61.26.001718-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : IVAN GOMES DE SOUZA 

ADV     : MARCIA DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00016   AMS   294520   2006.61.00.021563-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : FRANCISMEI OLIVEIRA PULASTRO e outros 

ADV     : APARECIDO INACIO 

APDO    : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP  

  

  

00017   AC   1134841   2005.61.04.000164-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ANTONIO GONCALVES e outros 

ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1298122   2007.61.10.007144-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : SONIA MARIA PIRES MARTINS 

ADV     : ALEXANDRE CARVAJAL MOURÃO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00019   AC   1240322   2007.03.99.042474-5   9800000005   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FERNANDA ONGARATTO 

APDO    : NILTON OGUIDO 

ADV     : JOSE RODOLFO FURLAN 

INTERES : DESTILARIA BANDEIRA LTDA  

  

  

00020   AC   1304388   2007.61.03.000812-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : LUIZ LEITE 

ADV     : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00021   AC   1293854   2007.61.00.007259-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : CONDOMINIO EDIFICIO JARDINS E QUINTAIS 

ADV     : LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO  

  

  

00022   AC   1299755   2007.61.04.003236-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : WANDERLEY CONCEICAO DE LIMA e outro 

ADV     : MARCIO BERNARDES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     : ADRIANA MOREIRA LIMA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   1253120   2007.61.04.002939-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ROMARIO SOARES TELES 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1315524   2007.61.00.031680-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : GISLAINE MORAIS SILVA RODRIGUES e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VIVIAN LEINZ 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1287308   2007.61.04.007515-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ATALICIO NOVAES 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : UGO MARIA SUPINO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1252293   2007.61.27.001106-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : EVARISTO BELOTI NETO 

ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   1332069   2008.03.99.035356-1   0500000003   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : EZEQUIEL ANTUNES  

  

  

00028   AC   1278137   2008.03.99.005362-0   9800052925   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
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APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ANA ALTIERI e outros 

ADV     : ARNOLDO DE FREITAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00029   AC   1308463   2008.03.99.021471-8   0500004284   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JAMES MIRANDA e outro 

ADV     : ARI BERGER 

INTERES : LUIZ ANTONIO TONDINI e outro 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   1270724   2008.03.99.001651-9   0300000184   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : PANAMERICANA EMBALAGENS LTDA massa falida 

SINDCO  : LUIZ ANDRETTO 

ADV     : LUIZ ANDRETTO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00031   AI   141120   2001.03.00.032181-5   9507026924   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : RIOFLEX IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADV     : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP  

  

  

00032   AI   340344   2008.03.00.025197-2   200861820104668   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ e outro 

ADV     : VAGNER MENDES MENEZES 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00033   AI   330895   2008.03.00.011821-4   200661000174716   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : DAMIAO SOARES XAXA e outro 

ADV     : CRISTIANE TAVARES MOREIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00034   AI   134073   2001.03.00.021468-3   9705275009   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : BADRA S/A 

ADV     : GILBERTO CIPULLO e outros 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00035   AI   338857   2008.03.00.022812-3   9400283164   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : BETANCOURT ENGENHARIA LTDA e outros 

ADV     : JANDIR JOSE DALLE LUCCA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00036   AI   331382   2008.03.00.012570-0   0600087469   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : GEOBRAS S/A e outros 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP  
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00037   AI   331610   2008.03.00.012947-9   200003990668925   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : GILBERTO PO e outro 

ADV     : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE R : DIRCO GRACA DIO e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00038   AI   333139   2008.03.00.014884-0   9404018660   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : IND/ MATARAZZO DE FIBRAS SINTETICAS LTDA 

ADV     : GUSTAVO SANTOS GERONIMO 

ADV     : ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00039   AI   331025   2008.03.00.012144-4   200761820426941   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : MARGUERITE TUUNELIS 

ADV     : SANDRO RAYMUNDO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : DAGMAR CONCEICAO SOUZA FLORES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00040   AI   250568   2005.03.00.083271-2   9302020290   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : ORLANDO DOS SANTOS 

ADV     : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MÁRCIA CARDOSO RIBEIRO ALBUQUERQUE 

PARTE R : ALUIZIO LUIZ DA COSTA e outros 

ADV     : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00041   ACR   32222   2004.61.81.004110-3 
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RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISOR : JUIZ CONV PAULO SARNO 

APTE    : MARIA CECILIA OLIVEIRA DE BARROS 

ADV     : ILANA MULLER 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00042   ACR   27901   2000.61.06.002183-5 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISOR : JUIZ CONV PAULO SARNO 

APTE    : BRAZ ANTONIO ALONSO 

ADV     : CARLOS JOSE BARBAR CURY 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00043   ACR   33237   2002.61.06.003563-6 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISOR : JUIZ CONV PAULO SARNO 

APTE    : MARIA DE FATIMA BARBOSA DE SOUZA 

APTE    : MARIA ALICE PEREIRA ROCHA 

APTE    : GARDENIA RODRIGUES GUIMARAES 

APTE    : LUZINETE CAMPOS DE MACEDO 

ADV     : CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00044   ACR   16326   2001.61.81.005037-1 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISOR : JUIZ CONV PAULO SARNO 

APTE    : SANDRA DO ROSARIO CAMILO DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE ROBERTO FERREIRA MILITAO 

APTE    : JORGE RUI MARTINS PRADO 

ADV     : MARCOS CESAR RODRIGUES DE LIMA 

APTE    : ARCANJO CESARIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADV     : JOSE ROBERTO FERREIRA MILITAO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : MARLY DOS SANTOS 

ADV     : FRANCISCO MANOEL LEONEL JUNIOR 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00045   AI   338926   2008.03.00.023022-1   0005537363   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : PEDRO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00046   AI   339460   2008.03.00.023715-0   200361030024781   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : TECMAG COMPONENTES ELETROMECANICOS LTDA 

ADV     : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : MOACIR LEDOINO PEREIRA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00047   AI   341141   2008.03.00.026249-0   199961820292858   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : SOLOTICA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00048   AI   305700   2007.03.00.081385-4   200561820352560   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : JOTAN IMPORTADORA DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA e 

outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00049   AI   339868   2008.03.00.024459-1   200761000067254   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO 

AGRDO   : BLEIZER IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00050   AI   339850   2008.03.00.024429-3   0400001437   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : NUCLEO DE EDUCACAO E CULTURA ESTANCIA DOS REIS S/C 

LTDA 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CARVALHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : MILTON FERREIRA SCHWARTZMANN e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP  

  

  

00051   AI   336378   2008.03.00.019703-5   200461000252172   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : DJALMA IZIDORO DE MELLO 

ADV     : FABRICIO LUIZ PEREIRA SANTOS 

AGRDO   : BANCO ITAU S/A 

PARTE R : DARCY BARROS DE MELLO e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00052   ACR   31484   2007.61.14.002676-5 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

REVISOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ADAILTON BEZERRA VENANCIO reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00053   ACR   30597   1999.03.99.034381-3   9713014715   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

REVISOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ANTONIO ALVES BASTOS NETO 

ADV     : WAGNER APARECIDO SANTINO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : REGINA CELIA CATALANO 

ADV     : EVANDRO DIAS JOAQUIM 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00054   RSE   5040   2006.61.06.000105-0 
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RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : VALDIR DE OLIVEIRA PINTO 

ADV     : SILVINEI APARECIDO MOURA DOS SANTOS  

  

  

00055   AI   321653   2007.03.00.103745-0   200761000262051   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

AGRDO   : MARIA OVEMAR ALVES LACERDA 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00056   AI   312521   2007.03.00.091086-0   200161000209289   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   : DIOCRECIA MESSIAS FREIRE ESTEVAO -ME 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00057   AI   328085   2008.03.00.007838-1   200861000013298   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : PANTANAL LINHAS AEREAS S/A 

ADV     : HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA E SILVA HANSEN 

AGRDO   : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00058   AI   333029   2008.03.00.014739-1   200761050022230   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : SIMONE MARIA AMANCIO RODRIGUES 

ADV     : FABIO BEZANA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : SAVIEZZA PROPAGANDA PUBLICIDADE E EVENTOS S/C LTDA 

ADV     : FABIO BEZANA 

PARTE R : MARCIA REGINA SALGADO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  
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00059   AI   336286   2008.03.00.018694-3   200861030029594   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : WALTER THOME JUNIOR 

ADV     : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00060   AI   337463   2008.03.00.020873-2   200261050138295   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   : JORGE LUIS DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP  

  

  

00061   AI   331387   2008.03.00.012577-2   200861110010450   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : EDNEIA CHIESA MUZY 

ADV     : ARMANDO MALGUEIRO LIMA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP  

  

  

00062   AI   297045   2007.03.00.034108-7   9405191217   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AGRTE   : VIA NORTE TRANSPORTES URBANOS LTDA e outros 

ADV     : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : VIACAO JUBIABA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00063   AI   153054   2002.03.00.014913-0   9405191217   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
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AGRTE   : VIA NORTE TRANSPORTES URBANOS LTDA 

ADV     : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERES : VIACAO JUBIABA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00064   AC   1335576   2004.61.08.001441-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ADRIANO ALEIXO BOSSONARO 

ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00065   AC   1260871   2004.60.02.000748-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ODILA VARGAS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : RUBENS R A SOUSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00066   AC   1335580   2004.61.08.004254-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : EUNICE FRANCISCO DA SILVA e outro 

ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00067   AC   1287602   2005.60.05.001539-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : LUISA LIDIA BELMONTE DE OLIVEIRA 

ADV     : ROSANE MAGALI MARINO  
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00068   AC   1270082   2007.61.12.000435-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : JULMAR APARECIDO OLIVO 

ADV     : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA  

  

  

00069   REO   1284303   2004.61.25.001715-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

PARTE A : MUNICIPIO DE RIVERSUL 

ADV     : AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00070   AC   1335513   2005.61.00.028107-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : OCTAVIO IGNACIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : FLÁVIO ANTAS CORRÊA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00071   AC   1227979   2005.61.00.028184-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : GENILSON DE MORAIS CORDEIRO 

ADV     : ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00072   AMS   293806   2006.61.03.002609-2 
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RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : MED WORK ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA 

OCUPACIONAL LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00073   AC   1298977   2008.03.99.001511-4   9713075544   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : FLORES PRESTRIDGE (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

PARTE A : UBAJARA CUNHA NOGUEIRA DE FREITAS  

  

  

00074   AMS   285309   2004.61.05.001566-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EDINA LOPES DOS SANTOS 

ADV     : ROBERTO YUZO HAYACIDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00075   AMS   307620   2007.61.00.034692-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

APDO    : ROGERIO FRATONI SERAFIM 

ADV     : WANESSA MONTEZINO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00076   REOMS   306876   2006.61.14.006933-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

PARTE A : BASF S/A e outros 

ADV     : ORLY CORREIA DE SANTANA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : Delegado Regional do Trabalho 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00077   REO   1229983   2005.61.12.003172-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

PARTE A : PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIROPOLIS SP e outros 

ADV     : LINCOLN WESLEY ORTIGOSA 

ADV       EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

ADV....   ROGERIO HILARIO LOPEZ PEREZ 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00078   AC   1229686   2004.61.12.001301-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : MUNICIPIO DE OURO VERDE SP 

ADV     : CELSO NAOTO KASHIURA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00079   AC   1241155   2004.61.21.001894-5 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : LAUDIVINO JOSE DA COSTA 

ADV     : JOSE ALVES DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00080   AC   1338267   2002.61.00.008756-5 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LILIANE MAHALEM DE LIMA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO CARLOS DI BENEDETTO e outros 

ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00081   AC   1243752   1999.61.00.010961-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : CANDIDA TERESA CORREA DE MELLO LOSACCO e outros 

ADV     : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : EMANUEL ZINSLY SAMPAIO CAMARGO  

  

  

00082   AC   872389   2003.03.99.013662-0   9800225935   SP 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : ARISTIDES BITENER e outro 

ADV     : JULIO CESAR CONRADO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : IVONE COAN 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00083   AC   1246997   1999.61.03.004519-5 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    : SILAS PEREIRA ROCHA 

ADV     : GILBERTO DE MORAIS 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00084   AI   307847   2007.03.00.084284-2   200761130015710   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CYNTHIA DIAS MILHIM 

AGRDO   : MARIA RITA DE SOUZA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP  
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00085   AI   311190   2007.03.00.088858-1   200261020077723   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : ALEXANDRE BALBO NETO 

ADV     : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00086   AI   341707   2008.03.00.027085-1   0700015891   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : WILSON RAMOS 

ADV     : FELIPE COSTA GASPARINI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : FRIGORIFICO BOM PRECO LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDIM MS  

  

  

00087   AC   748388   1999.61.00.008364-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : SERGIO BORGES DE MIRANDA e outros 

ADV     : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00088   AC   1248705   2006.61.05.008868-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : WILLIAN JHONES PACHECO 

ADV     : ANDRE EDUARDO SAMPAIO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00089   AC   1344641   1999.61.09.006152-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : EDVALDO JOSE DAVOLI 
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ADV     : LAURO CAMARA MARCONDES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : REGINALDO CAGINI 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00090   AC   1353029   2008.03.99.046781-5   0700001031   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ADELVAN DE MOURA VILARES e outros 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00091   AC   1217052   2005.61.05.005064-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITALO SERGIO PINTO 

APDO    : EDINALDO RIBEIRO DO NASCIMENTO e outro 

ADV     : EDINALDO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00092   AMS   286473   2005.61.00.020656-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : FRANCISCO DE ASSIS LUCIO SANTANA e outro 

ADV     : JULIANA MARTHA POLIZELO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00093   AI   312909   2007.03.00.091599-7   200761000028108   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : MAZAKAZU NIWANO e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00094   AC   1344942   2005.61.09.006482-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TALITA CAR VIDOTTO 

APDO    : ZILDA MEDINA DOS SANTOS 

ADV     : MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA  

  

  

00095   AI   343979   2008.03.00.030056-9   200861190003108   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRTE   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

AGRDO   : FABIO RAMALHO DE SOUZA e outro 

ADV     : ROBERTO DE SOUZA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00096   AI   344474   2008.03.00.030748-5   200861040070360   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : LUIZ CARLOS DE ALVARENGA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00097   AI   338024   2008.03.00.021599-2   200861050002958   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

AGRDO   : IDALINA APARECIDA ALVES RUAS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00098   AI   336663   2008.03.00.020074-5   9605102838   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRDO   : MADEIRENSE RUTHENBERG S/A 

ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00099   AI   342323   2008.03.00.027955-6   200561000050841   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

AGRDO   : SERGIO LUIS VALERIO TOMAZ e outro 

AGRDO   : VANESSA BUENO TOMAZ 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00100   AI   341432   2008.03.00.026626-4   9811001588   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : EDMUR GUTIERREZ e outros 

ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP  

  

  

00101   AI   340467   2008.03.00.025329-4   200361000208804   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

AGRDO   : GERACINA FARIA DIAS e outros 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     : DANIELA MUSCARI SCACCHETTI (Int.Pessoal) 

PARTE R : CAIXA SEGURADORA S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00102   AC   588131   2000.03.99.023756-2   9800031650   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : ENIO CHARAO DE SIQUEIRA 

ADV     : EDER WILSON GOMES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES  
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00103   AI   341325   2008.03.00.026402-4   200761120053969   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : LUCIANA SANTANA VALENTIM e outro 

ADV     : MAYCON ROBERT DA SILVA 

AGRDO   : COMPANHIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL 

COHAB CHRIS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI 

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.    :   1999.60.00.005912-8       ACR   28450 

ORIG.    :   5 VR CAMPO GRANDE/MS 

APTE     :   RINALDO ANTONIO FERREIRA 

ADV      :   ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO 

APDO     :   JUSTICA PUBLICA 

RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 509. 

DESPACHO 

Intime-se o apelante para que, no prazo legal, apresente as suas razões de apelação, nos termos do artigo 600, parágrafo 

4º, do Código de Processo Penal. 

Após, abra-se vista á Procuradoria Regional da República. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

Nelton dos Santos 

Relator 
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PROC.    :   1999.61.81.005485-9       ACR   32857 

ORIG.    :   2P VR SAO PAULO/SP 

APTE     :   GIOVANNI SALVATORE DI CHIARA 

ADV      :   CLAUDIA RINALDO 

APTE     :   ALMIR VESPA JUNIOR 

ADV      :   JOSE ANTONIO IVO DEL VECCHIO GALLI 

APDO     :   JUSTICA PUBLICA 

RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 1075. 

DESPACHO 

Intimem-se os apelantes para que, no prazo legal, apresentem as suas razões de apelação, nos termos do artigo 600, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, abra-se vista à Procuradoria Regional da República. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.    :   2000.61.81.007158-8       ACR   32674 

ORIG.    :   3P VR SAO PAULO/SP 

APTE     :   JUVENAL DE OLIVEIRA 

APTE     :   REINALDO PAGANO DE OLIVEIRA 

ADV      :   ALEXANDRE PEREIRA FERREIRA 

APDO     :   JUSTICA PUBLICA 

RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 474. 

DESPACHO 

Intimem-se os apelantes para que, no prazo legal, apresentem as suas razões de apelação, nos termos do artigo 600, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, abra-se vista á Procuradoria Regional da República. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.    :   2002.61.02.002898-0       ACR   33627 

ORIG.    :   7 VR RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE     :   DEJAIR ALVES DA SILVA 

ADV      :   JOSE FERNANDES MEDEIROS LIMAVERDE 
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APDO     :   JUSTICA PUBLICA 

RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 825. 

DESPACHO 

Intime-se o apelante para que, no prazo legal, apresente as suas razões de apelação, nos termos do artigo 600, parágrafo 

4º, do Código de Processo Penal. 

Após, abra-se vista á Procuradoria Regional da República. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.004852-0       RSE    3378 

ORIG.   :  1 Vr CAMPINAS/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  MARLENE APARECIDA CADAMURO 

RECDO   :  EDISON ROBERTO DIDZIAKAS 

ADV              :   TÂNIA MARA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 376. 

DESPACHO 

 Vistos... 

Concedo vista dos autos em cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias, para exame e extração de cópias, à advogada de 

MARLENE APARECIDA CADAMURO e EDISON ROBERTO DIDZIAKAS, doravante constituída. 

Após, tornem à conclusão. 

 Publique-se. Intime-se. 

 São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.    :   2002.61.19.005564-7       ACR   33806 

ORIG.    :   5 VR GUARULHOS/SP 

APTE     :   DULCE DA ROCHA BARBOSA 
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ADV      :   CICERO TEIXEIRA 

APDO     :   JUSTICA PUBLICA 

RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 414. 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para que, no prazo legal, apresente as suas razões de apelação, nos termos do artigo 600, parágrafo 

4º, do Código de Processo Penal. 

Após, abra-se vista á Procuradoria Regional da República. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.    :   2002.61.81.004326-7  

APTE     :   M.I.G. 

ADV      :   ANDRE GORAB 

APDO     :   Justica Publica 

RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 639. 

DESPACHO 

Intime-se o apelante para que, no prazo legal, apresente as suas razões de apelação, nos termos do artigo 600, parágrafo 

4º, do Código de Processo Penal. 

Após, abra-se vista á Procuradoria Regional da República. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.    :   2002.61.81.005207-4       ACR   32732 

ORIG.    :   8P VR SAO PAULO/SP 

APTE     :   ELZA AMALIA MARSICANO LOGULLO TOFINI 

APTE     :   DINO TOFINI 

ADV      :   BRUNO ANGELO VASCONCELOS E SOUZA 

APDO     :   JUSTICA PUBLICA 

RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 912. 
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DESPACHO 

Intimem-se os apelantes para que, no prazo legal, apresentem as suas razões de apelação, nos termos do artigo 600, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, abra-se vista á Procuradoria Regional da República. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.    :   2003.61.81.000015-7       ACR   31896 

ORIG.    :   6P VR SAO PAULO/SP 

APTE     :   W. R. G. 

ADV      :   MARIA ELIZABETH QUEIJO 

APDO     :   JUSTICA PUBLICA 

RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 2894. 

DESPACHO 

Intime-se o apelante para que, no prazo legal, apresente as suas razões de apelação, nos termos do artigo 600, parágrafo 

4º, do Código de Processo Penal. 

Após, abra-se vista á Procuradoria Regional da República. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.    :   2004.61.26.001920-9 

APTE     :   Y. F. K. F. 

ADV      :   JOSE CARLOS CHIBILY 

APDO     :   Justica Publica 

RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 1373. 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para  apresentar razões de apelação, nos termos do parágrafo 4º do art. 600 do Código de Processo 

Penal. 

Após, abra-se vista à Procuradoria Regional da República. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.    :   2005.61.81.008302-3       ACR   33490 

ORIG.    :   5P VR SAO PAULO/SP 

APTE     :   REUVEN LEWKOWICZ 

ADV      :   LEANDRO EDUARDO CAPALBO COCA 

APDO     :   JUSTICA PUBLICA 

RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 512. 

DESPACHO 

Intime-se o apelante para que, no prazo legal, apresente as suas razões de apelação, nos termos do artigo 600, parágrafo 

4º, do Código de Processo Penal. 

Após, abra-se vista á Procuradoria Regional da República. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011737-4        HC   31716 

ORIG.   :  2008.61.19.000556-7  4ª Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  JOVI VIEIRA BARBOZA 

IMPTE   :  EDNALDO JOSÉ SILVA DE CAMARGO 

IMPTE   :  MARINA MARINUCCI 

PACTE   :  SONG CHENG TANG réu preso 

ADV     :  JOVI VIEIRA BARBOZA 

IMPDO   :  JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA DE GUARULHOS > 19ª  SSJ >SP 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 641/642. 

D E C I S Ã O 

Anoto, de início, que permaneci em férias durante o mês de abril e em licença para tratamento de saúde a partir de 21 de 

maio, tendo retornado ao trabalho somente na data de ontem. 

A autoridade impetrada comunica, às f. 628-629, que "tendo em vista o recolhimento da fiança em 03/04/2008, Guia de 

Depósito Judicial à ordem da Justiça federal de n.º 238754 da Caixa Econômica Federal - CEF, Agência 4042 - PAB 

Justiça Federal de Guarulhos/SP, conta n.º 4075-5, no valor de R$82.170,00 (oitenta e dois mil, cento e setenta reais), 

foi expedido o alvará de soltura n.º 04/2008, encontrando-se o réu em liberdade." 

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADA A IMPETRAÇÃO. 
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Intimem-se os impetrantes. 

Comunique-se ao Juízo de primeiro grau. 

Dê-se ciência, também, ao Ministério Público Federal. 

Após, procedidas às devidas anotações, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao arquivo. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

 PROC.   :  2008.03.00.031205-5        HC   33460 

ORIG.   :  200861810025772  9P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ADILSON LUIZ QUARESMA BREHENDES 

PACTE   :  ADILSON LUIZ QUARESMA BREHENDES 

ADV     :  ADILSON LUIZ QUARESMA BREHENDES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> 

SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 212/212 verso. 

D E S P A C H O 

Vistos etc. 

Diante do contido na petição de f. 211, tem-se que o caso é de inadmitir-se a impetração. 

Com efeito, o juiz natural da causa é o de primeiro grau, competente originariamente para a determinação do destino a 

ser dado ao procedimento que por lá tramita. Este Tribunal possui competência derivada ou recursal, não podendo 

suprimir a instância competente. 

Assim, se o interessado não teve acesso àqueles autos, deve, antes de qualquer coisa, adotar as providências necessárias 

para que o tenha, descabendo-lhe provocar a jurisdição desta Corte antes de fazê-lo em primeiro grau. 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial. 

Comunique-se. 

Intimem-se. Oportunamente, anote-se e arquivem-se os autos. 

São Paulo 24 de setembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

PROC.   :  2008.03.00.032180-9        HC   33592 

ORIG.   :  200061080098965  2 Vr BAURU/SP 
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IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 118. 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz 

Federal da 2ª Vara de Bauru/SP. 

Segundo o impetrante, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob o fundamento de que 

o  indeferimento da produção de algumas das diligências requeridas pela defesa, na fase do artigo 499 do CPP, constitui 

cerceamento de defesa, coartável pela via do habeas corpus. 

Diante do expendido, pugna, liminarmente, pelo sobrestamento da ação penal originária até final julgamento do 

presente writ. 

As informações foram prestadas pela autoridade impetrada. 

É o sucinto relatório. DECIDO. 

O artigo 499 do CPP não permite a produção ampla de provas, podendo o juiz indeferir aquelas consideradas 

desnecessárias. Vale dizer, ao juiz do processo cabe aferir a necessidade e conveniência das provas requeridas nessa 

fase, cujo deferimento ficará ao seu prudente arbítrio, sendo este o caso dos autos, em que o ato impugnado está 

devidamente fundamentado. 

Com efeito, dos diversos requerimentos formulados pela defesa do paciente, o magistrado a quo acolheu apenas aqueles 

que entendeu serem pertinentes e úteis para a solução justa do litígio, indeferindo as diligências que possuíam caráter 

protelatório. 

Ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032185-8        HC   33597 

ORIG.   :  200161080017829  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 152. 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz 

Federal da 2ª Vara de Bauru/SP. 
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Segundo o impetrante, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob o fundamento de que 

o  indeferimento da produção de algumas das diligências requeridas pela defesa, na fase do artigo 499 do CPP, constitui 

cerceamento de defesa, coartável pela via do habeas corpus. 

Pleiteia, ainda, a realização de novo interrogatório com fulcro na Lei 10.792/03. 

Diante do expendido, pugna, liminarmente, pelo sobrestamento da ação penal originária até final julgamento do 

presente writ. 

As informações foram prestadas pela autoridade impetrada. 

É o sucinto relatório. DECIDO. 

O artigo 499 do CPP não permite a produção ampla de provas, podendo o juiz indeferir aquelas consideradas 

desnecessárias. Vale dizer, ao juiz do processo cabe aferir a necessidade e conveniência das provas requeridas nessa 

fase, cujo deferimento ficará ao seu prudente arbítrio, sendo este o caso dos autos, em que o ato impugnado está 

devidamente fundamentado. 

Com efeito, dos diversos requerimentos formulados pela defesa do paciente, o magistrado a quo acolheu apenas aqueles 

que entendeu serem pertinentes e úteis para a solução justa do litígio, indeferindo as diligências que possuíam caráter 

protelatório. 

Doutra parte, o interrogatório do réu foi realizado antes da entrada em vigor da Lei nº 10.792/03, que não incide no 

caso. 

Ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032417-3        HC   33619 

ORIG.   :  200861810095579  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

IMPTE   :  ROBERTA MARQUES TROVAO LAFAEFF 

PACTE   :  ALESSANDRO MARTINES reu preso 

ADV     :  ROBERTA MARQUES TROVÃO LAFAEFF 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 106/108. 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em  favor de Alessandro Martines contra ato do MM. Juiz 

Federal da 2ª Vara de Santo André/SP. 

Segundo a impetração, o paciente foi preso em flagrante delito em 13/06/2008, acusado da prática dos delitos 

tipificados nos artigos 12 e 16, caput e parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 10.826/03, artigo 20, §§ 1º e 2º, da Lei nº 

7.716/89 e artigos 288 e 305, por 22 vezes, na forma do artigo 70, todos do CP. 
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Funda-se a impetração na alegação de que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal pois se encontra preso há 

quase 90 dias, contados da data da impetração, sem que a instrução criminal tenha se encerrado. 

Prossegue dizendo que a denúncia não foi sequer recebida até o presente momento, tampouco foi designado o 

interrogatório do paciente. 

Nessa esteira, aduz que o excesso de prazo restou caracterizado, o que configura injustificável constrangimento ilegal. 

Sustenta, outrossim, que o paciente faz jus à concessão da liberdade provisória, uma vez que preenche os requisitos 

legais. 

Alega a impetração que o paciente é primário, possui residência fixa, é estudante universitário, tem ocupação lícita e 

possui uma filha menor (dois anos). 

Prossegue afirmando que o paciente colaborou com as investigações criminais e que possui tatuagens em seu corpo, 

dentre elas a cruz suástica, traduzindo sua ideologia, o que representa um risco à sua integridade física na prisão. 

Quanto às armas de fogo encontradas em sua residência, argumenta que o paciente é colecionador e possui autorização 

do SINARM para guardá-las. 

Diante do expendido, pede a concessão de medida liminar para determinar a imediata soltura do paciente, expedindo-se 

o competente alvará de soltura em seu favor. 

As informações foram prestadas às fls. 89/100 e vieram acompanhadas dos documentos de fls. 101/104. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Das informações prestadas pela autoridade impetrada colhe-se o seguinte: 

O feito tramitou inicialmente pela 1ª Vara Criminal da Justiça Federal em São Paulo. 

 Ofertada a denúncia aquele Juízo  declinou da competência em favor de uma das Varas Federais de Santo André, uma 

vez que o paciente reside na cidade de Santo André e    o Mandado de Busca e Apreensão foi cumprido em sua 

residência. 

Após a redistribuição do feito, o MPF ratificou os termos da denúncia oferecida. 

O Juízo impetrado recebeu, em parte, a denúncia unicamente quanto aos delitos previstos no artigo 20, caput, c.c os §§ 

1º e 2º, da Lei nº 7.716/89. 

Nos moldes da Lei nº 11.719/08, expediu-se mandado para citação do réu para responder à acusação, por escrito, no 

prazo de 10 dias e designou a audiência de instrução e interrogatório para o dia 01/10/2008, às 14h, ocasião em que 

serão ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, exceto as que residam fora dos limites do 

Município (art. 222, CPP), realizando-se o interrogatório do réu. 

Conforme as informações prestadas, verifica-se que o feito tem se desenvolvido de forma regular, dentro das condições 

de normalidade, observando-se a celeridade possível. 

Ademais, releva dizer que, nos feitos de competência da Justiça Federal, não se aplica o prazo de 81 dias, consagrado na 

jurisprudência, pois, por força do disposto no artigo 66, da Lei nº 5.010/66, o prazo para a conclusão do inquérito 

policial não é de dez dias, mas de trinta. 

Doutra parte, no âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os 

requisitos para a concessão da liberdade provisória em favor do paciente. Há suficientes indícios de autoria e 

materialidade delitiva. 

A necessidade da  manutenção da prisão cautelar do paciente foi bem fundamentada pela autoridade impetrada, verbis: 

fls. 103/104 
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"Quanto aos demais requisitos para a prisão preventiva, observo que esta se mostra necessária para garantia da ordem 

pública, em razão da gravidade dos crimes cometidos, já que o acusado guardava em sua residência armas de uso 

restrito e munição, na sua maior parte, em condições para uso, conforme atestado na resposta ao quesito "4", à fl. 138. 

Tal circunstância revela a periculosidade do indiciado que, a despeito de possuir residência fixa e emprego, demonstra 

insensibilidade moral. 

De outro lado, há nos autos da comunicação de prisão em flagrante, às fls. 84/86, informação prestada pelo Polícia 

Federal, no sentido de que o indiciado, após atendimento médico em hospital tentou evadir-se do local, sendo contido 

pela escolta. 

Esse comportamento audaz revela a personalidade do agente, combativo e irresignado, o que poderá estimulá-lo a 

furtar-se à aplicação da lei penal em caso de eventual concessão de liberdade provisória." 

Acrescente-se, por oportuno, que foram adotadas as providências necessárias para assegurar a integridade física do 

paciente, que se encontra recolhido em cela de seguro. 

Diante disso, dentro do exame prévio, não vislumbro nenhuma ilegalidade no ato apontado como coator, o qual está em 

consonância com a nossa jurisprudência, razão pela qual INDEFIRO a liminar pleiteada. 

Remetam-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032840-3        HC   33656 

ORIG.   :  200461020069358  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

IMPTE   :  JOAO BOSCO MACIEL JUNIOR 

PACTE   :  JOAO BOSCO MACIEL JUNIOR 

ADV     :  JOÃO BOSCO MACIEL JUNIOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 90/91. 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por João Bosco Maciel Junior, em seu próprio favor 

contra ato do MM. Juiz Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP. 

Consta dos autos que João Bosco Maciel Junior foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 304 c.c. o artigo 

299, ambos do Código Penal. 

A denúncia está assim vazada: fls. 23/24 

"Consta que na data de 13 de novembro de 2003, na cidade de Ribeirão Preto, a denunciada JANAÍNA inseriu, a pedido 

do denunciado JOÃO BOSCO, declaração falsa em documento particular, com o fim de alterar a verdade sobre fato 

juridicamente relevante. Posteriormente, em 29 de janeiro de 2001, o denunciado JOÃO BOSCO utilizou referido 

documento falso, perante a Justiça do Trabalho, com o intuito de induzir em erro aquele Juízo. 
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Segundo se apurou, o denunciado JOÃO BOSCO trabalhou no escritório Pereira Martins Advogados Associados, 

recebendo, pelos serviços prestados, durante os três meses que lá trabalhou, entre R$ 300,00 (trezentos reais) a R$ 

600,00 (seiscentos reais) por mês, conforme recibos (fls. 25 e 27). 

No dia 13 de novembro de 2003, o denunciado JOÃO BOSCO pediu que a denunciada JANAÍNA elaborasse uma 

declaração falsa, acostada à fl. 20, em que constasse que aquele denunciado recebia, por serviços no escritório, o 

equivalente a R$ 3.000,00 (três mil reais) ao mês. O intuito declarado do referido denunciado era de se valer daquele 

documento para abertura de conta bancária, conforme esclareceu à denunciada. 

Não há dúvidas de que o referido documento era falso, pois o denunciado JOÃO BOSCO recebia entre R$ 300,00 

(trezentos reais) e R$ 600,00 (seiscentos reais), por mês, no referido escritório, o que era de conhecimento da 

denunciada JANAÍNA. 

Ainda segundo se apurou, na data de 29 de janeiro de 2004, o denunciado JOÃO BOSCO fez uso daquela declaração 

falsa elaborada pela denunciada JANAÍNA -constando que recebia R$ 3.000,00 (três mil reais) -, para instruir a 

Reclamação Trabalhista nº 00139-2004-042-15-00-5-RTM, perante a 2ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto. 

Esta reclamação foi proposta pelo denunciado JOÃO BOSCO em face de Pereira Martins Advogados Associados, com 

o fito de receber verba indenizatória trabalhista em valor superior ao devido, valendo-se do referido documento para 

falsear a verdade, ou seja, de que ganhava R$ 3.000,00 e não R$ 300,00 e R$ 600,00. 

O denunciado JOÃO BOSCO, afirmou em seu interrogatório que estava ciente que a declaração era ideologicamente 

falsa. JANAÍNA confirmou que assinou aquela declaração, mesmo sabendo ser falsa e diversa as informações contidas, 

conforme fls. 46/47." 

Insurge-se a impetração quanto à classificação jurídica atribuída aos fatos, pois, no seu entendimento, o delito de 

falsidade ideológica deve absorver o crime de uso de documento falso. 

Por conseqüência, sustenta a impetração que não existe justa causa para o delito de uso de documento falso. 

Aduz, outrossim, que a Justiça Federal é incompetente para processar e julgar a ação penal pelo crime de falsidade 

ideológica, tendo em vista a ausência de lesão a bens, serviços ou interesse da União. 

Pede, liminarmente, a suspensão do interrogatório designado para o dia 10/09/2008 e, no mérito, pugna pelo 

trancamento da ação penal em relação ao delito de uso de documento falso, declarando-se a incompetência da Justiça 

Federal e posterior remessa dos autos para a Justiça Estadual para processar e julgar o crime remanescente (falsidade 

ideológica). 

Em 27/08/2008 foi postergada a apreciação da liminar pleiteada para após a vinda das informações, fixado o prazo de  

05 dias. 

Comunicado o Juízo em 29/08/2008, as informações prestadas vieram a este Gabinete em 25/09/2008, após a data 

designada para o interrogatório do paciente. 

Prejudicado o pedido de liminar, remetam-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035250-8        HC   33884 
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ORIG.   :  200860060009420  1 Vr NAVIRAI/MS 

IMPTE   :  ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO 

PACTE   :  CLAUDINEY VENCESLAU BERALDO reu preso 

ADV     :  ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 146/147. 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Claudiney Venceslau Beraldo contra ato do 

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Naviraí/MS, consistente no indeferimento do pedido de liberdade provisória em favor 

do paciente. 

Segundo a impetração, no dia 11/08/2008 o paciente foi preso em flagrante delito, pela suposta prática do delito 

tipificado no artigo 334 do CP porque estava transportando quantidade significativa de cigarros de origem estrangeira, 

desacompanhadas de documentação comprobatória de regular internação. 

O Juízo impetrado indeferiu o pedido de liberdade provisória do paciente sob a seguinte fundamentação: fl. 136 

"In casu, verifico que o Requerente não faz jus à liberdade provisória. 

Com efeito, como ressaltou a Douta Procuradora da república CLAUDINEY tem reiterado a prática de contrabandear 

e/ou descaminhar mercadorias estrangeiras (cigarros) para o Brasil, pois, além da presente prisão, há anotação de ação 

penal em desfavor do Requerente, pela prática do delito do art. 334 do CP. Noto que, nas duas vezes em que foi preso, o 

Requerente estava a transportar grande quantidade de cigarros em caminhões (ver f. 20 e 42). Além disso, consta 

envolvimento do Requerente em delito de ameaça na Comarca de Itaquiraí/MS (f. 71/72). 

Em síntese, CLAUDINEY deve permanecer preso para garantia da ordem pública, sobretudo por ter reiterado a conduta 

de transportar - para terceiros - grandes quantidades de cigarros em caminhões, pelo que seu pedido de liberdade 

provisória deve ser negado." 

A decisão impugnada encontra-se suficientemente fundamentada na necessidade da segregação cautelar como garantia 

da ordem pública, reiteradamente ameaçada por ser o paciente renitente na prática criminosa. 

Por essas razões, neste juízo de cognição sumária, único admitido nesta fase, não verifico a presença dos requisitos 

autorizadores da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036664-7        HC   34025 

ORIG.   :  200161080016345  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 49. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

O paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, §3º c.c. os artigos 29 e 71, todos do CP. 

Segundo a impetração, nos autos da ação penal originária, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em 

virtude de denúncia inepta, oferecida em inobservância dos requisitos previstos no artigo 41 do CPP, em síntese, sob os 

seguintes fundamentos: 

a) falta de individualização das condutas; 

b) a denúncia não descreve as elementares do crime de estelionato imputado ao paciente; 

c) padece de omissão e obscuridade; 

d) não há indícios da prática delitiva pelo paciente; 

e) não há menção de quando foi praticado o delito; 

f) ausência de justa causa. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Por conseguinte, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão da liminar pleiteada, que fica 

INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036667-2        HC   34028 

ORIG.   :  200161080015353  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 46/47. 
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Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos da ação penal originária, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em 

virtude de denúncia inepta, oferecida em inobservância dos requisitos previstos no artigo 41 do CPP, em síntese, sob os 

seguintes fundamentos: 

I - Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a) falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41 do CPP; 

b) ausência de justa causa para a ação penal; 

c) a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g) a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a) o paciente não fez uso do documento falso; 

b) desconhecia a falsidade do documento; 

c) ausência de dolo; e 

d) inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato: 

a) tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; e 

f) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 
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Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036671-4        HC   34032 

ORIG.   :  200261080009436  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 58/59. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos da ação penal originária, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em 

virtude de denúncia inepta, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

I-Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a)falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41, do CPP; 

b)ausência de justa causa para a ação penal; 

c)a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g)a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a) o paciente não fez uso do documento falso; 
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b) desconhecia a falsidade do documento; 

c) ausência de dolo; e 

d) inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato qualificado:  

a)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; 

f) falta de comprovação do dolo; e   

g) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o sucinto relatório. DECIDO. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037144-8        HC   34054 

ORIG.   :  200561030005450  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

IMPTE   :  JORGE ABUD SIMAN 

PACTE   :  FABIO HERNANDEZ SIMAN 

ADV     :  JORGE ABUD SIMAN 
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IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 30/31. 

LIMINAR 

Descrição Fática: Consta dos autos que, em 04 de janeiro de 2005, a bordo do navio "Island Escape", em mar territorial, 

o paciente teria agredido a integridade corporal de 02 indivíduos que estariam fotografando as nádegas de sua irmã e 

proferindo palavras de baixo calão. 

Diante disso foi denunciado pela suposta prática do delito previsto no artigo 129 do Código Penal. 

Impetrante: Aduz, em síntese, que o paciente sofre constrangimento ilegal diante da prescrição da pretensão punitiva 

estatal. Alega que o paciente foi denunciado por um delito cuja pena de detenção é de 03 (três) meses a 01 (um) ano e a 

denúncia foi oferecida somente em janeiro de 2008, sendo que na época dos fatos o paciente tinha 20 (vinte) anos de 

idade. Sustenta que, desse modo, o prazo prescricional, reduzido pela metade nos termos do artigo 115 do Código 

Penal, já transcorreu, seja pela eventual pena em concreto, seja pela pena máxima, nos termos do artigo 109 do mesmo 

Codex. 

Pede-se  a concessão liminar da ordem para que se determine a suspensão da ação penal nº. 2005.61.03.000545-0, até o 

julgamento do presente writ e; posteriormente, seja determinada ordem pra trancar referida ação penal. 

É o breve relatório. Decido. 

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada. 

A pena máxima in abstrato cominada ao delito previsto no artigo 129 do Código Penal, imputado ao paciente, é de 01 

(um) ano e prescreve, segundo o artigo 109, inciso V, do mesmo Codex, em 04 (quatro) anos. Entretanto, conforme 

consta dos autos, o ora paciente tinha 20 (vinte) anos de idade à data dos fatos (fl. 11), de modo que o prazo 

prescricional da pretensão punitiva estatal deve ser reduzido pela metade, nos termos do artigo 115 do Código Penal. 

No presente caso, os fatos ocorreram no dia 04 de janeiro de 2005 e a denúncia foi oferecida e recebida somente em 

janeiro de 2008 (fls. 26 e 27), ou seja, após 03 (três) anos da data dos fatos, de modo que transcorreu lapso temporal 

superior aos 02 (dois) anos necessários ao reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

Sendo assim, defiro o pedido de liminar para determinar a suspensão da ação penal nº 2005.61.03.000545-0 até o 

julgamento do mérito da presente impetração. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037329-9        HC   34099 

ORIG.   :  200161080015249  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
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ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 76/77. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP, praticado nos autos do processo nº 2001.61.08.001524-9. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, § 3º, artigos 299 e 304, c.c. os 

artigos 29 e 70, todos do CP. 

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a)agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b)a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c)inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d)ausência de justa causa para a ação penal;  

e)atipicidade da conduta; 

f)falta de individualização das condutas praticadas pelos réus;  

g)o laudo documentoscópico é conclusivo no sentido de que  as anotações apostas na carteira de trabalho não 

promanaram do punho do paciente; 

h)o crime tipificado no artigo 304 do CP se consuma com o efetivo uso do documento falso; 

i)no presente caso, o crime de uso de documento falso não se configurou pois a petição inicial foi instruída com cópias 

simples (sem autenticação) da CTPS, as quais estão sujeitas à confirmação por outros meios de prova; 

j)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

k)o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

l)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

m)não há indício de autoria em relação ao paciente; 

n)não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; e 

o)de acordo com a "Teoria Constitucionalista do Delito", a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 
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Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando ser, necessariamente, quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que os 

lançamentos fictícios não promanaram do punho do paciente. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037334-2        HC   34101 

ORIG.   :  200061080098965  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 48/49. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos da ação penal originária, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em 

virtude de denúncia inepta, oferecida em inobservância dos requisitos previstos no artigo 41 do CPP, em síntese, sob os 

seguintes fundamentos: 

I - Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a) falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41 do CPP; 

b) ausência de justa causa para a ação penal; 

c) a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g) a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 
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II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a) o paciente não fez uso do documento falso; 

b) desconhecia a falsidade do documento; 

c) ausência de dolo; e 

d) inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato: 

a) tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; e 

f) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037335-4        HC   34102 

ORIG.   :  200061080099090  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 95/96. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP, praticado nos autos da ação penal originária. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções dos artigos 171, §3º, 14, II e artigos  299 e 

304 c.c o artigo 29 e 70, todos do CP. 

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a)agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b)a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c)inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d)ausência de justa causa para a ação penal;  

e)atipicidade da conduta; 

f)falta de individualização das condutas praticadas pelos réus;  

g)o laudo documentoscópico é conclusivo no sentido de que  as anotações falsas não promanaram do punho do 

paciente; 

h)o crime tipificado no artigo 304 do CP se consuma com o efetivo uso do documento falso; 

i)no presente caso, o crime de uso de documento falso não se configurou pois a petição inicial foi instruída com cópias 

simples (sem autenticação) da CTPS, as quais estão sujeitas à confirmação por outros meios de prova; 

j)ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

k)o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

l) ausência do dolo; 

m) tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

n) não há indício de autoria em relação ao paciente; 

o)não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; e 

p)de acordo com a "Teoria Constitucionalista do Delito", a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 
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Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando ser, necessariamente, quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que os 

lançamentos fictícios não promanaram do punho do paciente. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037336-6        HC   34103 

ORIG.   :  200261080009618  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 85/86. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP, praticado nos autos da ação penal originária. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, § 3º c.c. os artigos 29 e 71, 

todos do CP. 

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a) agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b) a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) ausência de justa causa para a ação penal; 

e) atipicidade da conduta; 
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f) falta de individualização das condutas praticadas pelos réus; 

g) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

h) o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

i) ausência do dolo; 

j) tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

k) não há indício de autoria em relação ao paciente; 

l) não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; 

m) aplicabilidade da "Teoria da Boa Fé Objetiva"; e 

n) de acordo com a "Teoria Constitucionalista do Delito", a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando ser, necessariamente, quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que os 

lançamentos fictícios não promanaram do punho do paciente. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037337-8        HC   34104 

ORIG.   :  200261080012393  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 50. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

O paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, §3º c.c. os artigos 29 e 71, todos do CP. 

Segundo a impetração, nos autos da ação penal originária, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em 

virtude de denúncia inepta, oferecida em inobservância dos requisitos previstos no artigo 41 do CPP, em síntese, sob os 

seguintes fundamentos: 

a) falta de individualização das condutas; 

b) a denúncia não descreve as elementares do crime de estelionato imputado ao paciente; 

c) padece de omissão e obscuridade; 

d) não há indícios da prática delitiva pelo paciente; 

e) não há menção de quando foi praticado o delito; 

f) ausência de justa causa; 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Por conseguinte, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão da liminar pleiteada, que fica 

INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037339-1        HC   34106 

ORIG.   :  200261080011935  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 73/74. 
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Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos da ação penal originária, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em 

virtude de denúncia inepta, oferecida em inobservância dos requisitos previstos no artigo 41 do CPP, em síntese, sob os 

seguintes fundamentos: 

I - Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a) falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41 do CPP; 

b) ausência de justa causa para a ação penal; 

c) a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g) a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a) o paciente não fez uso do documento falso; 

b) desconhecia a falsidade do documento; 

c) ausência de dolo; e 

d) inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato: 

a) tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; e 

f) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 
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Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037342-1        HC   34109 

ORIG.   :  200261080010943  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 78/79. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP, praticado nos autos da ação penal originária. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, § 3º c.c. os artigos 29 e 71, 

todos do CP. 

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a) agiu no exercício de sua profissão através de mandato outorgado pelos clientes, atuando em Juízo em nome deles, 

tendo ingressado com inúmeras ações judiciais, utilizando-se dos documentos que eram colhidos por Francisco Moura; 

b) a assinatura da petição inicial e a propositura da ação são os únicos atos praticados pelo paciente; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) ausência de justa causa para a ação penal; 

e) atipicidade da conduta; 

f) falta de individualização das condutas praticadas pelos réus; 

g) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

h) o paciente não tinha conhecimento da contrafação; 

i) ausência do dolo; 
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j) tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

k) não há indício de autoria em relação ao paciente; 

l) não há prova do vínculo psicológico entre o paciente e o co-réu Chico Moura; 

m) aplicabilidade da "Teoria da Boa Fé Objetiva"; e 

n) de acordo com a "Teoria Constitucionalista do Delito", a denúncia carece de possibilidade jurídica do pedido. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando ser, necessariamente, quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que os 

lançamentos fictícios não promanaram do punho do paciente. 

As demais questões suscitadas na impetração não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus, pois demandam 

dilação probatória. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037343-3        HC   34110 

ORIG.   :  200261080011893  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 80. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

O paciente foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, §3º c.c. os artigos 14, II e 29, todos do CP. 
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Segundo a impetração, nos autos da ação penal originária, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em 

virtude de denúncia inepta, oferecida em inobservância dos requisitos previstos no artigo 41 do CPP, em síntese, sob os 

seguintes fundamentos: 

a) falta de individualização das condutas; 

b) a denúncia não descreve as elementares do crime de estelionato imputado ao paciente; 

c) padece de omissão e obscuridade; 

d) não há indícios da prática delitiva pelo paciente; 

e) não há menção de quando foi praticado o delito; 

f) ausência de justa causa; 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação penal 

originária e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, tenho que a denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a 

exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e 

qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Por conseguinte, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão da liminar pleiteada, que fica 

INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

CECILIA MELLO 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037508-9        HC   34125 

ORIG.   :  200461090050521  2 Vr PIRACICABA/SP 

IMPTE   :  ROBERTO MOREIRA DIAS 

IMPTE   :  MARIA ANGELICA PROSPERO RIBEIRO 

IMPTE   :  ANDRE LUIZ VALIM VIEIRA 

PACTE   :  UMBERTO ANTONIO CIA 

PACTE   :  JOSE CIA 

PACTE   :  DARLEY FAVARETTO 

PACTE   :  JOSMAR MARTINHO FELTRIN 

PACTE   :  DENIVAL CASTELLANI 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DIAS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 72. 

1 - A liminar pleiteada será apreciada após a vinda das informações. 
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2 - Oficie-se à autoridade impetrada para prestar as informações necessárias. 

I. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038206-9        HC   34267 

ORIG.   :  200761810020290  4P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  EVANDRO FRANCO LIBANEO 

PACTE   :  HUGO PEDRAZA ORELLANA reu preso 

ADV     :  EVANDRO FRANCO LIBANEO 

IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA VARA DAS EXECUCOES CRIMINAIS DE 

AVARE 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 53/55. 

DECISÃO 

Suscito, nos próprios autos, conflito de competência negativo entre Tribunais, pelas razões que passo a expor. 

Trata-se de habeas corpus impetrado perante o Tribunal de Justiça de São Paulo pelo advogado Evandro Franco 

Libaneo, em favor de Hugo Pedraza Orellana, em face de ato praticado pelo Juiz da Vara de Execuções Criminais de 

Avaré-SP. 

Aquela E. Corte, ao examinar o presente writ (fls. 43/47) verificou que se tratava de condenado pela Justiça Federal, de 

modo que, muito embora a autoridade coatora seja o Juízo das Execuções Penais do Estado, a competência para análise 

e julgamento deste mandamus seria deste Tribunal Federal. 

Entretanto, com a devida vênia, ouso divergir do aludido entendimento, pois entendo que esta Corte Regional Federal 

não possui competência para a apreciação do presente feito. 

Conforme se verifica dos autos, o paciente cumpre pena em estabelecimento prisional estadual (Penitenciária Cabo PM 

Marcelo Pires da Silva - Itaí) e teve o seu pedido de progressão de regime prisional indeferido pelo Juízo das Execuções 

Criminais. 

Cumprindo pena em estabelecimento prisional sujeito à administração estadual, a competência para a execução pertence 

ao Juízo das Execuções Penais do Estado e, por conseqüência, eventual insurgência contra decisões por ele proferidas 

deve ser dirigida ao Tribunal de Justiça local. 

Tal matéria restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do verbete constante da Súmula nº 

192 ao dispor que: "Compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado a execução das penas impostas a sentenciados 

pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos à administração estadual". 

Em se tratando de matéria afeta à Justiça Comum Estadual, a competência para o julgamento deste habeas corpus 

pertence ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, uma vez que a hipótese versada nos autos não se amolda às 

situações previstas nos artigos 108, inciso I e 109, §§ 3º e 4º, todos da Constituição Federal de 1988. 

A propósito, esta Segunda Turma, em situações análogas, suscitou conflito negativo de competência, conforme se 

verifica do seguinte precedente: 
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PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO E TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. HABEAS CORPUS. PACIENTE CONDENADA PELA 

JUSTIÇA FEDERAL. CUMPRIMENTO DA PENA EM ESTABELECIMENTO PENAL ESTADUAL. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS DO ESTADO, COM RECURSO PARA O RESPECTIVO 

TRIBUNAL ESTADUAL. SÚMULA Nº 192, DO STJ. INDEFERIMENTO DE PROGRESSÃO DE REGIME. 

AUTORIDADE COATORA. ARTIGO 108, I, "d", DA CF. 

1. O paciente foi condenado nos autos de ação penal que tramitou perante a Justiça Federal. Encontra-se recolhido na 

Penitenciária de Itaí/SP. 

2. A competência para a ação de execução penal é do Juízo estadual da Vara das Execuções Criminais da Comarca de 

São Paulo/SP (Súmula nº 192, do STJ), com recurso para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

3. Conflito negativo de competência suscitado. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, HC nº 2007.03.00.103166-5, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, votação unânime, DJ 

31.01.2008, p. 533) 

Assim, reputo-me incompetente para o julgamento do presente habeas corpus e SUSCITO CONFLITO NEGATIVO 

DE COMPETÊNCIA, a ser dirimido por uma das seções do C. STJ, com fundamento no artigo 12, inciso IV, do seu 

Regimento Interno. 

Remetam-se os autos ao C. Superior Tribunal de Justiça. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.61.04.007849-8        HC   33964 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

IMPTE   :  DENNIS DE MIRANDA FIUZA 

PACTE   :  NACIM MUSSA GAZE 

PACTE   :  NACIM GIL GAZE 

PACTE   :  FABIO GIL GAZE 

PACTE   :  FERNANDO GIL GAZE 

ADV     :  DENNIS DE MIRANDA FIUZA 

IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 72/75. 

Vistos. 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de NACIM MUSSA GAZE, NACIM GIL GAZE e FABIO GIL GAZE e 

FERNANDO GIL GAZE inicialmente alegando coação proveniente do Procurador da República oficiante em primeiro 

grau perante a Subseção Judiciária de Santos/SP, que requisitou a instauração de inquérito policial para apurar a 

eventual prática do delito previsto no artigo 168-A, do Código Penal. 

Sustentam os impetrantes a falta de justa causa, vez que o respectivo crédito tributário não está definitivamente 

constituído na via administrativa. Pedem, liminarmente, a suspensão do inquérito policial, e, ao final, o seu 

trancamento. 

Feito o breve relatório, decido. 
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Inicialmente, observo que é desta E. Corte a competência para o julgamento de habeas corpus que objetiva o 

trancamento de inquérito policial instaurado por requisição do Ministério Público Federal (fl. 66): 

"PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. AUTORIDADE COATORA. PROCURADOR DA REPÚBLICA 

QUE REQUISITOU A INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO POLICIAL. COMPETÊNCIA. TRF. PEDIDO DE 

TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIOS DE AUTORIA E 

MATERIALIDADE. FATOS TÍPICOS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. ORDEM 

DENEGADA. 

I - Compete a este Egrégio Tribunal processar e julgar o presente writ em que se objetiva o trancamento de inquérito 

policial instaurado por requisição do Ministério Público Federal (art. 108, I, "a" da CF). 

(...)". 

(TRF 3ª Região, HC 27166/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2ª Turma, DJU 25.05.07, p. 451).  

  

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os requisitos para a 

sua concessão. 

O exaurimento da via administrativa é condição de procedibilidade apenas com relação aos crimes contra a ordem 

tributária. 

No caso dos autos, o inquérito policial foi instaurado para apuração da eventual prática do delito previsto no artigo 168-

A, do Código Penal, que não constitui crime contra a ordem tributária.  

Trata-se de crime omissivo, cuja consumação ocorre quando o agente deixa de recolher na época própria, as 

contribuições descontadas dos empregados. Uma vez que basta a omissão para a consumação é prescindível o 

esgotamento da via administrativa.  (Precedentes: RHC 17.018, STJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, 5ª Turma, DJ. 

20.06.2005; HC 21994, TRF/3ª Região, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello,  2ª Turma, DJ 29.09.2006). 

Entrementes, o Superior Tribunal de Justiça, em 24 de junho de 2008, decidiu, no HC nº 96.348/BA, de relatoria da 

Ministra Laurita Vaz, que:  

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO. DELITO MATERIAL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. IMPRESCINDIBILIDADE. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE PARA A 

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL. TRANCAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL POR FALTA DE 

JUSTA CAUSA. PRECEDENTE DO STF. 

1. Nos termos do entendimento recente da Suprema Corte, os crimes de sonegação e apropriação indébita previdenciária 

também são crimes materiais, exigindo para sua consumação a ocorrência de resultado naturalístico, consistente em 

dano para a Previdência. 

2. O prévio esgotamento da via administrativa constitui, desse modo, condição de procedibilidade para a ação penal, 

sem o que não se vislumbra justa causa para a instauração de inquérito policial, já que o suposto crédito fiscal ainda 

pende de lançamento definitivo, impedindo a configuração do delito e, por conseguinte, o início da contagem do prazo 

prescricional. 

3. No caso dos autos, constata-se o constrangimento ilegal, tendo em vista que o processo administrativo, no qual se 

imputou a existência de débitos tributários, ainda não havia chegado ao seu termo final, quando da instauração do 

inquérito policial para apurar a prática do suposto delito. 

4. Ordem concedida para trancar o inquérito policial relativo à NFLD DEBCAD nº 37.018.027-5, diante da ausência de 

justa causa para a sua instauração, por inexistir lançamento definitivo do débito fiscal, ficando suspenso o prazo 

prescricional até o julgamento definitivo do processo administrativo." (grifei) 
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Recentemente, no caso utilizado como paradigma pelo STJ, o Supremo Tribunal Federal, no Agravo Regimental no 

Inquérito nº 2.537-2, decidiu que: 

"APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - CRIME - ESPÉCIE. A apropriação indébita disciplinada no 

artigo 168-A do Código Penal consubstancia crime omissivo material e não simplesmente formal. INQUÉRITO - 

SONEGAÇÃO FISCAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO. Estando em curso processo administrativo mediante o 

qual questionada a exigibilidade do tributo, ficam afastadas a persecução criminal e - ante o princípio da não-

contradição, o princípio da razão suficiente - a manutenção de inquérito, ainda que sobrestado." 

(AG.REG. no Inquérito 2.537-2/GO, Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 13.06.2008, p. 113). 

Da leitura da ementa acima transcrita poder-se-ia entender que referida Corte teria alterado o anterior posicionamento 

sobre o tema. Contudo, a tese da necessidade de prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

procedibilidade da ação penal no delito de apropriação indébita previdenciária não foi sustentada no referido 

julgamento, conforme trecho das notas taquigráficas da Sessão de Julgamento do Tribunal Pleno, ocorrida em 10 de 

março de 2008, que ora transcrevo: 

"O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO - Gostaria apenas de deixar claro, Excelência, mais uma vez, com o 

devido respeito, que eu não posso aderir à tese de que a tipificação do delito dependa de procedimento prévio para 

liquidação do valor. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) - Não é isso, Excelência. Isso também não sustento. É 

possível que haja dados suficientes a se prosseguir." 

De toda sorte, no caso específico, tratava-se de fato praticado por ex-prefeito e ex-gestor de Órgão Público municipal, e 

em relação ao qual o próprio Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS informou estar SUSPENSA A 

EXIGIBILIDADE do crédito tributário em sede de procedimento administrativo. 

Ademais, da leitura das notas taquigráficas depreende-se que, embora não constasse nos autos o motivo exato de tal 

suspensão, foi considerada pelos E. Ministros a possibilidade de retenção indevida, ou seja, de que o desconto da 

contribuição teria ocorrido por erro do empregador, de sorte que o valor não deveria, mesmo, ser recolhido ao INSS, 

mas devolvido aos segurados, o que estaria sendo discutido administrativamente, impedindo a entrega do numerário a 

quem de direito e afastando o crime de apropriação indébita.  

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar. Requisitem-se as informações à autoridade impetrada, com a posterior 

abertura de vista dos autos ao Ministério Público Federal. Int.-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

  

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  96.03.067843-0             MC     501 

ORIG.   :  96030594903  20 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  TECNOLOGIA BANCARIA S/A 

ADV     :  ABEL SIMAO AMARO 

ADV     :  LUIS CLAUDIO YUKIO VATARI  

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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Vistos etc. 

Fls. 99/100: Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face da r. decisão proferida por este Relator às fls. 93/94, 

que acolheu parcialmente os Embargos de Declaração anteriormente opostos para correção de erro material consoante 

ao objeto da medida cautelar. 

Em síntese, alega a embargante que, não obstante a decisão embargada ter corrigido erro material, foi omissa quanto ao 

pedido formulado nos autos da presente medida cautelar, qual seja, a autorização para a realização da correção 

monetária de seu balanço. 

Requer, desta forma, seja alterada a decisão com o intuito de sanar a mencionada omissão. 

Feito esse breve relato, decido. 

Os Embargos de Declaração somente são cabíveis, a teor do disposto no art. 535 do CPC, quando houver na decisão 

obscuridade, contradição ou omissão. 

A questão relativa à correção monetária do balanço da empresa embargante foi objeto da ação principal nº 

96.03.059490-3, da qual a presente medida cautelar é acessória. 

Dispõe o art. 808, inc. II, do CPC, no sentido de que cessa a eficácia da ação cautelar com a extinção do processo 

principal, com ou sem julgamento do mérito. 

Nesse diapasão, pretende a embargante dar caráter infringente aos Embargos. 

A desconstituição dos fundamentos da r. decisão embargada, com a análise da matéria relativa à correção monetária do 

balanço da empresa embargante, implicaria, in casu, em inevitável reexame da medida cautelar, assim como da ação 

originária, incompatível com a natureza dos Embargos Declaratórios. 

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos Embargos de Declaração. 

Ante o exposto, rejeito os Embargos de Declaração, mantendo integralmente a decisão embargada. 

P.I. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.022460-0        AI  108163 

ORIG.   :  199961820182986  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NIKEN METALURGICA LTDA 

ADV     :  LUIZ PAVESIO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal que indeferiu a penhora 

sobre o bem imóvel oferecido pela executada, consistente em imóvel localizado no município de Eldorado Paulista, 

mediante a recusa da Fazenda Nacional.  

À fl. 43 foi concedido o efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Desrespeitada a ordem legal estabelecida pelo art. 11 da LEF, será ineficaz a nomeação de bens feita pelo devedor, 

salvo com a concordância expressa do credor, conforme dispõe o art. 656, I, do CPC. 

Assim, a nomeação de bem à penhora deve ser indeferida quando se revele provável a ineficácia de tal nomeação. 

Se é certo que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), não menos certo é 

que o Código de Processo Civil também agasalha o princípio de que "realiza-se a execução no interesse do credor" (art. 

612), ou seja, da forma menos onerosa ao executado, desde que eficaz para o exeqüente, assim, sendo evidente as 

dificuldades advindas para a sua arrematação,  não estão o juiz e o exeqüente obrigados a aceitar a nomeação feita pelo 

executado. 

Destarte, o bem indicado pela executada, em razão de se encontrar em comarca diversa e distante daquela em que se 

processa a ação executiva, não serve, a princípio, ao propósito de garantir o executivo fiscal, em face da onerosidade e 

da morosidade imposta pelo procedimento necessário à formalização da penhora. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. IMÓVEL LOCALIZADO EM OUTRA COMARCA. RECUSA 

DO EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. PROVA DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS NA COMARCA DA 

EXECUÇÃO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO  DEMONSTRADO. 

I - O posicionamento desta Corte é no sentido de que o  credor pode recusar os bens indicados à penhora pelo devedor 

quando estes se situam em outra Comarca, em face da execução operar-se no interesse do credor. Precedentes: AGA nº 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 19/04/2004; AGA nº 463.575/SP, de minha relatoria, DJ de 

19/05/2003; AGREsp nº 280.587/SP, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 04/02/2002 e EDAG nº 

535.806/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/03/2004.  

II - O argumento de que não há prova no sentido de  inexistirem outros bens em melhores condições na comarca da 

execução não pode ser analisado por esta Corte, ante o teor do enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

III - Quanto à interposição do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, já é firme o entendimento 

desta Corte, segundo o qual a simples transcrição de ementas não basta para que se configure a divergência  

jurisprudencial alegada. Impõe-se a demonstração do dissídio com a reprodução dos segmentos assemelhados ou 

divergentes entre os paradigmas colacionados e o aresto hostilizado.  No recurso especial a alegada divergência não foi 

demonstrada nos moldes exigidos pelo artigo 255 e parágrafos do RI/STJ, ou seja, com a transcrição dos trechos 

caracterizadores da divergência, com a menção das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 

confrontados. 

IV - Agravo regimental improvido." (AgREsp no 768720/SP, 1a 

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 25/10/2005, DJ 19/12/2005, p. 265) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM 

COMARCA DIVERSA. RECUSA DO CREDOR. DIFÍCIL ALIENAÇÃO. REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA 

07/STJ. 

1. "A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC, e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de alienação difícil" (AgRg no Ag nº 650.966, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 30.05.05). 
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2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 07/STJ). 

3. Agravo regimental improvido." (AGA no 682851/SP, 2a 

Turma, Min. Castro Meira, j. 09/08/2005, DJ 19/09/2005, p. 286) 

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.009510-4        AI  128311 

ORIG.   :  9202064326  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  SIMPLICIANO RIBEIRO 

ADV     :  ROBERTO CARLOS KEPPLER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em mandado de segurança que indeferiu o 

pedido de levantamento dos valores depositados judicialmente a título de IPI, incidente sobre importação de veículo, ao 

fundamento de que foi denegada a segurança, inclusive, com acórdão transitado em julgado. 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a agravante a ilegalidade da decisão impugnada, uma vez que realizado o 

depósito em novembro de 1992, até a presente data o órgão fazendário não efetuou seu lançamento, de modo que o 

tributo exigido foi atingido pela decadência. 

À fl. 79 foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

O depósito de natureza caucionatória assegura ao sujeito passivo o direito de discutir o crédito tributário, sem sofrer os 

atos executórios, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário e a lhe garantir que, logrando sucesso na sua 

demanda, obtenha a restituição do valor depositado, sem se sujeitar à morosa via do "solve et repete". 

No presente caso, em reconhecida a legalidade do IPI, depositado judicialmente nos autos para a suspensão da 

exigibilidade, restou atribuído à União o direito de ver convertidos em renda os valores depositados. 

Afigura-se incabível, por este prisma, sonegar ao ente público o direito de receber o montante que sempre lhe foi 

devido, mas cuja exigibilidade esteve suspensa em razão de ação judicial proposta pelo contribuinte. 
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É que, no ato do depósito judicial o crédito já estava devidamente constituído.  

De fato, despiciendo o lançamento se o contribuinte aponta o débito e, reconhecendo sua exigibilidade, deposita 

judicialmente o montante devido. 

Esse é o entendimento de julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. DESPROVIMENTO. 

LEVANTAMENTO DOS VALORES CONSIGNADOS EM JUÍZO PELAS CONTRIBUINTES. 

IMPOSSIBILIDADE. CABIMENTO DA CONVERSÃO EM RENDA, A FAVOR DA UNIÃO, DA IMPORTÂNCIA 

EM DEPÓSITO. 

1. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de a Fazenda Nacional converter em renda depósitos vinculados à ação 

anulatória de débitos fiscais que restou desprovida, porquanto reconhecida a legalidade do empréstimo compulsório de 

energia elétrica. O acórdão recorrido adotou a exegese de que, em tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

realização de depósitos judiciais não extingue a obrigação tributária, sendo necessária a realização do lançamento pela 

autoridade fazendária, o que na espécie entendeu não efetuado, sendo que a conversão do depósito ocorreu mais de 6 

(seis) anos após o trânsito em julgado do feito. 

2. A única razão do depósito foi a intenção de os contribuintes suspenderem a exigibilidade dos valores tributários 

controversos enquanto julgada a ação anulatória. Essa, como antes indicado, foi desprovida, e a decisão denegatória 

transitou em julgado. Com esse resultado, reconheceu-se que a resistência apresentada pelas empresas era indevida e, de 

outro lado, que era legal o percentual tributado, tornando-se patente que o crédito consignado em juízo, em razão do 

indeferimento do pleito, deixou de pertencer às contribuintes e passou, por direito, a ser destinado à Fazenda. 

3. As contribuintes, ao disponibilizarem essa importância ao Juízo, para garantir eventual insucesso no pleito 

formulado, induvidosamente tornaram explicito o quantum que não foi pago à 

Fazenda e, assim sendo, findaram por declarar e identificar a obrigação tributária pendente de solução judicial. Não 

havendo, portanto, como se desconhecer tal evidência jurídica, e reclamar da autoridade tributante a prática de ato 

expresso que consubstanciasse o lançamento do crédito objeto de controvérsia, isto porque se apresenta notório o direito 

à conversão do depósito em renda em favor do fisco. 

4. Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, RECURSO ESPECIAL 615303/PR, 2003/0216139-1, PRIMEIRA TURMA, Ministro JOSÉ DELGADO, j. 

02/12/2004, por unanimidade, conhecer do recurso especial e dar-lhe provimento, DJ 04.04.2005, p. 183) 

Conforme se vê do v. Acórdão, inadmissível falar-se em lançamento de tributo recolhido via depósito judicial.  

Assim, ao requerer a suspensão da conversão em renda dos depósitos efetuados, a agravante investe contra 

entendimento de Tribunal Superior, não merecendo, portanto, acolhida. 

Ademais, o instituto da decadência, assim como o da prescrição, pressupõe inércia do titular do direito, o que, in casu, 

não ocorreu. Ao contrário, a demandante é que sempre teve de se opor à exigibilidade do tributo e o fez depositando em 

Juízo os valores correspondentes. 

Não cabe, à evidência, se falar em decadência da constituição do crédito tributário pelo ente público, após 

improcedência da demanda judicial - onde se pretendia a declaração de inexistência de relação jurídica a obrigar a 

contribuinte ao recolhimento do IPI. 

Isto posto, estando a r. decisão agravada em consonância com o entendimento de Tribunal Superior, nego seguimento 

ao agravo, fazendo-o com lastro no art. 557, caput, do CPC.  

Intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 
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ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.011444-5        AI  128972 

ORIG.   :  200161000087287  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BELGRANO COM/ REPRESENTACOES IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  GILBERTO DA SILVA NOVITA 

ADV     :  THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Ante a discordância da União, indefiro o pedido formulado pela agravante às fls. 168/171.  

Aguarde-se o julgamento do recurso. 

Int.  

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.015990-8        AI  131917 

ORIG.   :  9200027512  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Uniao Federal 

AGRDO   :  ANTONIO JORGE OURIVES e outros 

ADV     :  VLADIMIR ROSSI LOURENCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução contra a Fazenda Pública, que 

indeferiu pedido formulado pela União concernente à necessidade da exeqüente promover sua citação, nos termos do 

art. 730 do CPC, para o fim de pagamento de precatório complementar.   

Decido. 
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A jurisprudência do E. STJ é firme no sentido de que, em execução contra a Fazenda Pública, se faz desnecessária a 

promoção de nova citação para o fim de expedição de precatório complementar, bastando para tanto intimar o ente 

público para pagamento.  

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO MONETÁRIA. NOVA CITAÇÃO. ART. 

730, DO CPC. NÃO APLICAÇÃO. 

1. No caso de precatório complementar referente à correção monetária do débito principal, basta a intimação do devedor 

para, querendo, impugnar o cálculo, não cabendo citação para oposição de novos Embargos. 

2. Precedentes: REsp 730.333/SP, Rel. Ministra  Eliana Calmon, DJ 30.04.2007, AgRg no REsp 884.953/SP, Rel. 

Ministro  Francisco Falcão, DJ 12.04.2007, REsp 354.357/RS, Rel. Ministro  Humberto Gomes de Barros, Corte 

Especial, DJ 26.05.2003. 

3. Recurso Especial não provido." (REsp no 900304/SP, 2a Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 04/09/2007, DJ 

08/02/2008, p. 652) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 535, II, DO CPC. VIOLAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. ART. 730 DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. NOVA CITAÇÃO. 

DESNECESSIDADE. 

I - Inocorre violação ao art. 535, II, do CPC se o aresto recorrido examina detidamente todas as alegações pertinentes ao 

deslinde da controvérsia, firmando  entendimento com base na orientação jurisprudencial dominante. Entendimento 

contrário revelaria providência inútil porquanto haveria decisão com o mesmo conteúdo. 

II - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da desnecessidade de nova citação 

da Fazenda Pública nos casos de precatório complementar. 

III - Agravo Regimental improvido." (AGREsp no 884953/SP, 1a 

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27/02/2007, DJ 12/04/2007, p. 245) 

Assim sendo, nego seguimento ao presente recurso, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.021300-9        AI  133923 

ORIG.   :  9900005354  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   :  DREYFFUS PEL PRODUTOS ELETRICOS LTDA 

ADV     :  DUEGE CAMARGO ROCHA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que recebeu o recurso de 

apelação contra decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela executada, ora agravada.  

À fl. 122, em sede liminar, foi concedido o efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

A exceção de pré-executividade permite a defesa do executado independentemente de garantido o Juízo.  

Trata-se, a rigor, de incidente processual cuja rejeição não empresta à decisão efeito terminativo. 

Nesse aspecto, conclui-se que a decisão que rejeita a exceção de pré-executividade é interlocutória, uma vez que não 

extingue o feito e, portanto, é unicamente impugnável por meio do recurso de agravo. 

Nesse sentido é firme a jurisprudência do E. STJ: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACÓRDÃO RECORRIDO 

QUE EXPRESSAMENTE DESTACOU QUE O ACOLHIMENTO DA REFERIDA EXCEÇÃO NÃO PÔS FIM AO 

PROCESSO - APELAÇÃO - NÃO CABIMENTO - INCIDENTE PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A exceção de pré-executividade é defesa interinal do executado no bojo de execução e que tem por finalidade obstar 

os atos executivos, por isso que quando indeferida, o ato que a rejeita tem natureza interlocutória. 

2. Deveras, a rejeição da exceção de pré-executividade com o prosseguimento do processo de execução desafia agravo 

de instrumento, ou retido, que, a fortiori, são os meios processuais adequados para evitar a preclusão.( Precedentes: 

RESP n.º 457181/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 06.03.2006; RESP n.º 792.767/RS, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 19.12.2005; RESP n.º 493.818/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.05.2003; RESP n.º 435.372/SP, 

deste relator, DJ de 09.12.2002) 

3.  O princípio da fungibilidade recursal reclama, para sua 

aplicação, a inexistência de erro grosseiro, dúvida objetiva do recurso cabível, observando-se, ademais, a 

tempestividade da inconformismo restando inaplicável, in casu,  tendo em vista que, acaso acolhida a apelação como 

recurso de agravo restaria o mesmo intempestivo. (Precedentes: RCDESP na RCDESP no Ag 750223 / MG, deste 

relator, DJ de 18.12.2006; AgRg na MC 10533 / MS ; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17.10.2005; 

RESP 173975/PR,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 05/10/1998; RESP 86129/MG, Rel. Min. Barros 

Monteiro, DJ 24/09/2001) 

4. Recurso especial conhecido e provido." (REsp no 749184/MG, 1a 

Turma, Min. Luiz Fux, j. 13/3/2007, DJ 2/4/2007, p.236) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO SEM EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO CABÍVEL. 

1. A exceção de pré-executividade tem a natureza de  incidente processual para defesa do executado, processado nos 

próprios autos de execução, sem necessidade da garantia do juízo. 

2. Acolhida a exceção de pré-executividade, sem extinguir a 

execução, essa decisão desafia recurso de agravo de instrumento. 
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3. Recurso especial improvido." (REsp no 792767/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005, p. 391) 

É inaplicável ao caso dos autos o princípio da fungibilidade, pois caracterizado erro grosseiro a interposição de 

apelação, já que não pairam dúvidas plausíveis quanto à natureza interlocutória da decisão impugnada. 

Destarte, estando a decisão em manifesto confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior, dou provimento 

ao recurso, nos termos do § 1º-A, do art. 557, do CPC.  

Comunique-se a presente decisão ao Juízo a quo. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.024694-5        AI  135995 

ORIG.   :  9803111418  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  SAGRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADV     :  JOSE RUBENS HERNANDEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte verifiquei que o feito principal teve baixa 

definitiva, razão pela qual a decisão de fl. 54 assumiu natureza satisfativa e definitiva. 

Posto isto, dou provimento ao agravo para convalidar em definitiva a decisão de fl. 54 dos presentes autos.  

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.025694-0        AI  136638 

ORIG.   :  9805067890  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FLOR DE MAIO S/A 

ADV     :  LUCIANA PRIOLLI CRACCO 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte verifiquei que foi proferida sentença de 

improcedência nos autos da ação anulatória no 96.00.04049-4, razão pela qual torna esvaído o objeto do agravo de 

instrumento em tela. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.029467-8        AI  139256 

ORIG.   :  9600000039  1 Vr SANTA BRANCA/SP 

AGRTE   :  INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS 

ADV     :  RICARDO RISSATO 

ADV     :  RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de agravo instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que não conheceu da 

exceção de pré-executividade oposta pela agravante, ao fundamento de que deveria ter sido argüida a nulidade da CDA, 

em decorrência da utilização da SELIC, em sede dos embargos já julgados. 

Decido.  

Em que pese compartilhar do entendimento do Juízo a quo, no sentido de que a matéria, ora suscitada, deveria ser 

levantada em sede de embargos, e não após seu julgamento, tendo em vista a designação de leilão, passo à apreciação 

do mérito das razões exposadas pela agravante, a fim de evitar outros entraves processuais. 

A legalidade da SELIC já objeto de apreciação na 1a 

Seção do E. STJ e, sua utilização para fins de correção monetária e juros de mora, encontra-se pacificada na 

jurisprudência, conforme se depreende dos seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS MORATÓRIOS. ATIVO 

SUFICIENTE PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL. 
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1. Está firmado no âmbito da 1ª Seção o entendimento da legitimidade da aplicação da taxa SELIC como índice de juros 

de mora sobre os débitos tributários para com a Fazenda Nacional, bem como, havendo lei estadual nesse sentido, 

também em relação a tributos cobrados pelos Estados. 

2. "Em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações: (a) 

antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente para 

pagamento do principal, (b) após a decretação da falência, a incidência dos juros fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal" (Precedente: REsp 868.739/PR, 1ª Turma, Min. Teori 

Zavascki, DJ de 23.04.2007). 

3. Recurso especial a que se dá provimento para determinar a aplicação da correção monetária e da taxa SELIC após a 

decretação da falência, condicionada, no entanto, à suficiência de ativo para o pagamento do principal. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." (REsp no 1048710/PR, 1a 

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/8/2008, DJe 21/8/2008) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEI ESTADUAL AUTORIZADORA. 

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de considerar legítima a utilização da taxa Selic como índice de 

correção monetária e juros de mora dos débitos do contribuinte para com a Fazenda Pública, também no âmbito dos 

tributos estaduais, desde que haja lei local autorizando sua incidência. 

2. Precedentes: AgRg no REsp 976.768/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 07.05.2008; AgRg no REsp 

586.053/MG, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 30.05.2007; EREsp 426.967/MG, Rel. Min. Denise 

Arruda, Primeira Seção, DJ 04.09.2006.  

3. Na espécie, o Estado de Minas, por meio da Lei n. 6.763/1975, com redação atribuída pelo art. 29 da Lei 14.699, de 

06.08.2003, autorizou a adoção da taxa Selic para o cálculo dos juros de mora incidentes sobre os débitos tributários 

estaduais. 

4. Recurso especial provido." (REsp no 755347/MG, 2a 

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 7/8/2008, Dje 22/8/2008) 

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int.   

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.008728-8        AI  150211 

ORIG.   :  9505075561  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RICARDO GOMES LOURENCO 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE A :  TEXTIL TUPAN LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte constatei que o feito no qual foi exarada a r. 

decisão agravada se encontra extinto, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.037735-0        AI  182460 

ORIG.   :  9200692940  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROBERTO DONATO E ASSOCIADOS CONSULTORIA E 

ADVOCACIA 

ADV     :  ROBERTO DONATO BARBOZA PIRES DOS REIS 

ADV     :  REGINA HELENA LOPES  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE A :  ENIA INDUSTRIAS QUIMICAS S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a decisão noticiando a Expedição do ofício Precatório para liquidação dos honorários advocatícios em 

nome da Autora, conforme informação fls. 193/196, ocorreu a perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 
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PROC.   :  2005.03.00.026852-1    AG  234183 

ORIG.   :  9800182217     /SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

AGRDO   :  ANTONIO MARTINEZ GUTIERREZ 

ADV     :  NELSON ESMERIO RAMOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em autos de restituição de indébito, determinou a 

incidência de juros moratórios entre a data de elaboração dos cálculos e a data da inclusão do precatório no orçamento 

da União, bem como desde a disponibilização do numerário até o efetivo levantamento pelo credor.  

Em sede liminar, concedi parcial efeito suspensivo ao recurso, para  suspender o cômputo de juros a partir da expedição 

do ofício requisitório/precatório.  

Decido. 

No que tange à incidência de juros, sabe-se que a Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao §1º do 

art. 100, estabelecendo que os precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício 

seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

Conclui-se que, por vontade do constituinte, ao definir a atualização como sendo puramente monetária, restou excluído 

o cômputo dos juros de mora no período previsto para pagamento. 

Isso porque não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo constitucionalmente estabelecido, pois somente 

aquele que não efetua o pagamento no tempo, modo e lugar convencionados pode ser considerado como tal (Código 

Civil, art. 394). 

Neste sentido, assim decidiu o E. STF: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF, ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 305186 AgR / SP, Agravo Regimental no Recurso extraordinário, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma). 

Em resumo, somente cessa a mora da Fazenda na fase da execução que inicia o procedimento para o pagamento de 

precatório, ou seja, quando da expedição do ofício precatório.  

Portanto, cabível o cômputo dos juros de mora no período compreendido entre os últimos cálculos e a expedição do 

ofício precatório principal (AG nº 231.332/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 12.07.2006, DJU 19.07.2006, 

p.777; AG no 178.822/SP, 4a Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 14.12.2005, DJU 26.4.2006, p. 365; e AC no 

260.782/SP, 3a Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 1.6.2005, DJU 7.12.2005, p. 266).    
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Pelo exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento para limitar o cômputo de juros de mora até a expedição 

do ofício precatório/requisitório. 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.053349-6        AI  238783 

ORIG.   :  200361000317599  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FUNDACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO FAAP e outros 

ADV     :  ELIZABETH A FERREIRA DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo de 

instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave 

e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus 

efeitos.  

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da 

celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 45/2004. 

Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão. 

Tendo em vista que o recurso foi interposto em face de decisão que reconheceu a prevenção por conexão ao feito no 

2003.61.00.021335-6, não verifico a possibilidade da decisão impugnada causa lesão grave e difícil reparação à 

agravante.  

Ademais, face ao transcurso de tempo decorrido eventual modificação de competência somente irá tumultuar o regular 

andamento do feito. O que não seria de interesse da própria agravante. 

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos efeitos legais.  

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido. 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da primeira 

instância, onde será apensado aos autos principais.  

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.063059-3        AI  241930 

ORIG.   :  9900000235  3 Vr ITAPEVA/SP 

AGRTE   :  TRANSPREST TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVICOS   

LTDA e outros 

ADV     :  JULIANA PORTO DE MIRANDA HENRIQUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Regularmente intimado, fls. 286 e fls. 308, ao cumprimento da decisão de  fls. 283/284, a Agravante deixou transcorrer 

"in albis", à míngua de recurso. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, III, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.071040-0        AI  245389 

ORIG.   :  0400000010  1 Vr ITUVERAVA/SP 

AGRTE   :  IND/ E COM/ DE MAQUINAS AGRICOLAS MANTOVANI LTDA 

ADV     :  MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte verifiquei que a agravante recolheu as custas de 

preparo da apelação, razão pela qual a decisão de fl. 35/36 assumiu natureza satisfativa e definitiva, de modo a esvair o 

objeto do presente recurso. 

De outro lado, consigno que a presente decisão não prejudica sobremaneira a reanálise da questão em sede de apelação. 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo para convalidar em definitiva a decisão de fls. 35/36 dos presentes 

autos.  
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.072057-0        AI  246245 

ORIG.   :  9500351706  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO DA LAVRA 

ADV     :  MAGDA APARECIDA PIEDADE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Inicialmente, em sede de apreciação liminar, manifestei-me nos seguintes termos:  

"(...) A meu ver, nesse instante de cognição sumária, a lei mencionada colide com o sistema processual vigente, que não 

prevê incidentes dessa natureza para a fase posterior à satisfação do crédito do demandante. 

(...) 

Assim, afigura-se incabível condicionar o levantamento de valores depositados em pagamento de precatório à 

apresentação das certidões mencionadas na lei." 

Tal entendimento não difere daquele sufragado nesta Egrégia Corte, consoante decisões uniformes proferidas pelas 

Turmas que compõe a Segunda Seção, no sentido de se afastar as limitações impostas pelo art. 19 da Lei nº 11.033/2004 

(AG nº 237994 e AG nº 250961, Relatoria Des. Fed. Cecília Marcondes; AG nº 251495 e AG nº 242913 Rel. Carlos 

Muta; AG nº 238013, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, AG 0239644, Rel. Des. Fed. Nery Junior; AG nº 238003, Rel. 

Des. Fed. Mairan Maia; AG nº 239183, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 

Acrescente-se, por fim, que o STF julgou por unanimidade, a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI-3453), a 

inconstitucionalidade do art. 19, da Lei n.º 11.033/04, em voto proferido pela Relatora Ministra Cármen Lúcia (DJU  

16-03-2007 ): 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRECATÓRIOS. ART. 19 DA LEI NACIONAL Nº 11.033, 

DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004. AFRONTA AOS ARTS. 5º, INC. XXXVI, E 100 DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA.  

1. O art. 19 da Lei n. 11.033/04 impõe condições para o levantamento dos valores do precatório devido pela Fazenda 

Pública.  

2. A norma infraconstitucional estatuiu condição para a satisfação do direito do jurisdicionado - constitucionalmente 

garantido - que não se contém na norma fundamental da República.  

3. A matéria relativa a precatórios não chama a atuação do legislador infraconstitucional, menos ainda para impor 

restrições que não se coadunam com o direito à efetividade da jurisdição e o respeito à coisa julgada.  
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4. O condicionamento do levantamento do que é devido por força de decisão judicial ou de autorização para o depósito 

em conta bancária de valores decorrentes de precatório judicial, estabelecido pela norma questionada, agrava o que vem 

estatuído como dever da Fazenda Pública em face de obrigação que se tenha reconhecido judicialmente em razão e nas 

condições estabelecidas pelo Poder Judiciário, não se mesclando, confundindo ou, menos ainda, frustrando pela 

existência paralela de débitos de outra fonte e natureza que, eventualmente, o jurisdicionado tenha com a Fazenda 

Pública.  

5. Entendimento contrário avilta o princípio da separação de poderes e, a um só tempo, restringe o vigor e a eficácia das 

decisões judiciais ou da satisfação a elas devida.  

6. Os requisitos definidos para a satisfação dos precatórios somente podem ser fixados pela Constituição, a saber: a 

requisição do pagamento pelo Presidente do Tribunal que tenha proferido a decisão; a inclusão, no orçamento das 

entidades políticas, das verbas necessárias ao pagamento de precatórios apresentados até 1º de julho de cada ano; o 

pagamento atualizado até o final do exercício seguinte ao da apresentação dos precatórios, observada a ordem 

cronológica de sua apresentação.  

7. A determinação de condicionantes e requisitos para o levantamento ou a autorização para depósito em conta bancária 

de valores decorrentes de precatórios judiciais, que não aqueles constantes de norma constitucional, ofende os 

princípios da garantia da jurisdição efetiva (art. 5º, inc. XXXVI) e o art. 100 e seus incisos, não podendo ser tida como 

válida a norma que, ao fixar novos requisitos, embaraça o levantamento dos precatórios.  

8. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente." 

Por esses fundamentos, dou provimento ao recurso, nos termos do § 1º-A, do art. 557, do CPC. 

 Intime-se e, após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.088090-1        AI  252059 

ORIG.   :  200461820584480  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IONIAN AGRICULTURA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MAURO FARIA RAMBALDI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito como desistência a manifestação formulada pela 

Agravante á fls. 131, julgando extinto o recurso, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do 

Regimento Interno desta E. Corte, combinado com o 501 do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P.I. 

São Paulo, 30 setembro de 2008. 
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Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.088342-2        AI  252278 

ORIG.   :  9106933742  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CERAMICA MARISTELA S/A 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, foi extinto ante a satisfação da obrigação, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em 

tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.096924-9       MCI    5039 

ORIG.   :  200561200051210  2 Vr ARARAQUARA/SP 

REQTE   :  SUPERMERCADOS PALOMAX LTDA 

ADV     :  LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência e renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

ação, formulada à fls. 148/149, pela Requerente, após a regularização da representação processual exigida pela 

requerida (fls. 163/173, julgando extinta a Medida Cautelar, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta E. Corte, c.c.  os artigos, 269, V, e 501 do Estatuto Processual Civil.  

Considerando que a União Federal foi citada, conforme verifica-se à fls. 136/145, cabível, na espécie, a fixação da 

verba honorária nos termos do art. 20, § 4º da Lei Processual Civil e na esteira de precedentes da E. Sexta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 

70/91. CONSTITUCIONALIDADE. ADC Nº 01/1 - DF. HONORÁRIOS 
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ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O Colendo Tribunal Federal declarou a constitucionalidada da COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, 

no julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 01/1 - DF, Rel. Min. Moreira Alves DJU 06/12/93. 

II - Devidos honorários advocatícios "ex-vi" do art. 20 § 4º do CPC. Precedentes. 

III - APELAÇÃO PROVIDA (AC Nº 400.067SP; Rel. Des. Federal Salette Nascimento, j. 19.10.98)". 

Regularmente intimada, manifestou-se a União Federal à fls. 154. 

Devidos os honorários advocatícios que ora fixo em 10% do valor dado à causa. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, arquivem-se os autos. 

P.I. 

São Paulo,23 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.008060-3   CauInom    5082 

ORIG.   :  199961000099736  15 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  CONSULVIX ENGENHARIA S/A e outros 

ADV     :  TERCIO CHIAVASSA 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de Embargos de Declaração interpostos de decisão da lavra do E. Juiz Federal Convocado Djalma Gomes 

que, ante o julgamento do processo principal, reconheceu a perda de objeto da presente cautelar, declarando sua 

extinção nos termos do art. 33, XII do RITRF3 c.c. art. 267, VI do CPC. 

Alega a Embargante a existência de omissão na decisão relativamente à apreciação do pedido de sobrestamento do feito 

até o trânsito em julgado da decisão final ou, alternativamente, a transferência dos depósitos judiciais efetuados para os 

autos principais. 

II - Passo ao exame da questão posta. 

De início, verifico que se deu o trânsito em julgado da decisão final nos autos principais, os quais inclusive já foram 

remetidos ao juízo de origem em caráter definitivo. 

Ademais, a Autora pretendeu, com a presente medida cautelar, obter efeito suspensivo quanto à "exigibilidade dos 

créditos tributários que se encontram sub judice no referido mandamus, por meio de depósitos judiciais que estão sendo 

efetuados" (fl. 7). Assim, inexistem valores depositados nos autos desta medida cautelar a serem transferidos. 

Não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via Embargos de 

Declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 
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"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

Ademais, orientação pretoriana: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter infringente e 

manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

Isto posto rejeito os embargos interpostos. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

____________________________________________________ 

Desembargadora Federal Salette Nascimento - Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.047238-4        AI  268993 

ORIG.   :  200661000094903  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SECURINVEST HOLDINGS S/A 

ADV     :  GLAYDSON FERREIRA CARDOSO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informação fls. 201/216, ocorreu a perda de 

objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 
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PROC.   :  2006.03.00.116132-5        AG  286506 

ORIG.   :  200661050121756  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  TROPICO EQUIPAMENTOS ELETRICOS E ILUMINACAO IND/ E   

COM/ LTDA 

ADV     :  DEBORA FREITAS DE MATTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), em face da decisão de fls. 41 que negou 

seguimento ao recurso de agravo de instrumento que buscava impugnar a decisão de fls. 328/330, proferida nos autos 

principais de n°2006.61.05.012175-6, que deferiu a liminar pleiteada a fim de determinar a expedição de Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa.  

Tendo em vista que o recurso de apelação referente aos autos do mandado de segurança supracitado, foi levado a 

julgamento pela E. 4ª Turma na sessão de 25/09/08, tendo sido negado provimento à apelação e à remessa oficial, resta 

evidenciada a perda de objeto do presente recurso.  

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso de agravo, a  teor do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. 

Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem 

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.007621-5        AI  290854 

ORIG.   :  200261820485996  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ADV     :  RUBENS JOSE N F VELLOZA  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a reconsideração da r. decisão agravada, naquela ação, conforme informação de fls. 135/138, ocorreu a 

perda de objeto do presente agravo. 
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Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Prejudicado o Agravo Legal de fls. 117/124. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 30 de outubro de 2007. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.021914-2        AI  295041 

ORIG.   :  200461140073810  2 Vr SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  SAO BERNARDO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 

ADV     :  ANDREA DA ROCHA SALVIATTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte verifiquei que foi proferida decisão em sede de 

exceção de pré-executividade nos autos do feito principal, de modo que não subsiste a situação fática narrada na 

impugnação, tendo sido ultrapassadas as questões etinentes à efetiva higidez do título executivo, razão pela qual torna 

esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.032084-9        AI  296327 

ORIG.   :  200761000025480  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PROBIOS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de 

segurança, que indeferiu a liminar pleiteada que visava à determinação para remessa do Recurso Voluntário relativo ao 

Processo Administrativo nº 10314.006244/2004-58 ao Terceiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda. 

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 212/217, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda 

do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.036441-5        AG  298284 

ORIG.   :  200761000066500  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MARCELO DE PAULA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.085536-8        AI  308795 

ORIG.   :  200761000220172  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VBC ENERGIA S/A 

ADV     :  OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091968-1        AI  313221 

ORIG.   :  200761000225054  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ECADIL QUIMICA FARMACEUTICA LTDA 

ADV     :  JOSE HENRIQUE CABELLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

 VISTOS EM DECISÃO. 

Adentra a agravante com pedido de retificação da decisão deferitória da antecipação da tutela recursal proferida por esta 

Relatora às (fls. 534/537). 

Assevera a agravante que por equívoco fez constar nas razões do agravo número de Processo Administrativo diverso 

daquele discutido nos autos, o que culminou com a erronia do número do PA na decisão de folhas 534/537, razão pela 

qual pleiteia a retificação do dispositivo do r. decisum, para fazer constar o número correto do processo administrativo. 

Decido. 

Constato a ocorrência de erro material na decisão de fls. 534/537, uma vez que, de fato, o Processo Administrativo que 

trata da imposição da multa pela classificação incorreta de mercadoria importada, foi autuado sob o no 

11128.007493/2006-92 (fls.88/97), conforme esclarecido pela agravante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 352/2642 

Assim, acolho o pedido da agravante para substituir o dispositivo da decisão de fls. 135/137, do presente recurso de 

agravo, nos seguintes termos e para todos os efeitos legais:  "Assim sendo, defiro a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal, para suspender a exigibilidade da multa consubstanciada no PA no 11128.007493/2006-92", ficando esta 

fazendo parte integrante daquela para todos os fins e efeitos de direito. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se e Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098107-6        AI  317599 

ORIG.   :  200761000294477  1 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  PLATINUM S/A 

ADV     :  JULIO OKUDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte, constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098234-2        AI  317744 

ORIG.   :  200761000275094  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ABB LTDA 

ADV     :  PAULO ROGERIO SEHN 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", 

em ação ordinária, que deferiu a antecipação da tutela pleiteada, determinando a suspensão da eficácia da decisão que 

declarou nulo o ato concessório de "drawback" nº 1543-01/271-6, assegurando sua vigência, eficácia e validade, até 

ulterior decisão judicial. 

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 460/468, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda 

do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100123-5        AI  319014 

ORIG.   :  200761000299300  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  POWERTEC FREIOS LTDA 

ADV     :  HUBHY BENEDIC ELIAS SUZIN E SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Powertec Freios Ltda contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava a suspensão da exigibilidade dos 

créditos tributários constantes do processo administrativo nº 10880.505872/2006-59 e a expedição de certidão positiva 

com efeitos de negativa. 

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 162/166, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda 

do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008.  
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ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102979-8        AI  321098 

ORIG.   :  200761000275150  8 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  MEDIAL SAUDE S/A 

ADV     :  JOSE LUIZ TORO DA SILVA 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

1. Trata-se de embargos de declaração. 

2. Alega-se omissão. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. O recurso não comporta provimento. 

5. No caso concreto, foi mantida a exigibilidade de valor referente ao ressarcimento à ANS de serviços médico-

hospitalares prestados por instituições não-credenciadas, filiadas ao SUS, em prol de contratantes de planos privados de 

assistência à saúde. 

6. Desta forma, restou prejudicada a análise da questão referente à inscrição da ora embargante no CADIN. 

7. Por este fundamento, rejeito os embargos de declaração. 

8. Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

9. Publique-se, intime(m)-se e comunique-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103365-0        AI  321401 

ORIG.   :  200761190079844  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL 

ALBERT EINSTEIN 

ADV     :  JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte constatei que o feito, no qual foi exarada a r. 

decisão agravada, já foi sentenciado, o que torna esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre 

decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas já se encontram superadas. 
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Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

     Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001183-3        AI  323463 

ORIG.   :  199961120018077  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LARREINA IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE MANDIOCA LTDA 

ADV     :  FABIO FERREIRA MORONG 

AGRDO   :  JOSE ROBERTO GONCALVES e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em 

sede de execução fiscal, que indeferiu o pedido de rastreamento e bloqueio de valores dos executados pelo sistema 

Bacen Jud,  sob o fundamento da execução já se encontrar garantida.  

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 204/205, o MM. Juízo "a quo" informa que a executada ingressou no 

parcelamento do Simples Nacional, suspendendo a execução pelo prazo de 120 (cento e vinte) meses, o que evidencia a 

perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o recurso de agravo, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001445-7        AI  323667 

ORIG.   :  0300001713  1 Vr ORLANDIA/SP     0300041727  1 Vr ORLANDIA/SP 

AGRTE   :  YOLANDA ANGELINA MAZER DE CAMARGO -ME 
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ADV     :  LUCIANO RODRIGUES JAMEL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  YOLANDA ANGELINA MAZER DE CAMARGO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.A agravante, apesar de intimada (fls. 107), deixou de regularizar o recolhimento das custas processuais na CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, do Código de Processo Civil) por deserção (artigo 

511, do Código de Processo Civil). 

3.Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

4.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006313-4        AI  327101 

ORIG.   :  200861110003469  1 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

AGRDO   :  SUPERMERCADO CASA NOVA LTDA -EPP 

ADV     :  EUGENIO LUCIANO PRAVATO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

O e-mail de fls. 189/200 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, foi sentenciado, o que torna 

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do Código de Rito, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se e intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008113-6        AI  328320 

ORIG.   :  200361120088759  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  LUIZ ROBERTO FAYAD e outros 

ADV     :  PAULO ROBERTO TREVIZAN 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Verifico que a r. decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça no dia 19.02.2008, devendo ser 

considerada como data de publicação o primeiro dia útil subseqüente, sendo certo que a interposição do presente 

recurso, em 03.03.2008, ocorreu de forma tempestiva, motivo pelo qual revejo a decisão de fls. 161. 

Passo à análise do pedido de concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agravam LUIZ ROBERTO FAYAD e outros do R. despacho singular que, em sede de Ação Cautelar Fiscal, manteve a 

liminar, indeferindo o pedido de desbloqueio dos bens declarados indisponíveis. 

Sustentando, em síntese, que não possuem contra si nenhuma execução fiscal, bem como, que não há indícios da prática 

de crimes, pedem, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso, para que seja determinado o imediato 

desbloqueio dos bens dos Agravantes. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida não é suscetível de causar à 

parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, 

II do CPC. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008912-3        AI  328853 

ORIG.   :  200861000023024  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA 

ADV     :  FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito, naquela ação, conforme informações de fls. 48/50 e 53, ocorreu a  

perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009300-0        AI  329100 

ORIG.   :  0300029977  2 Vr PORTO FERREIRA/SP      0300000438  2 Vr PORTO 

FERREIRA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  COML/ AGRO PECUARITA LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de execução fiscal, deferiu o 

desbloqueio dos valores penhorados via BACENJUD, existentes nas contas bancárias da empresa executada. 

Às fls. 119/121 foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal. Intimada, a agravada apresentou 

contraminuta. 

Decido.  

O art. 5º, inciso X, da nossa Constituição Federal, dá espeque ao direito ao sigilo de nossa privacidade, protegendo a 

inviolabilidade da intimidade e, conseqüentemente, os elementos constantes do sistema financeiro, o que não deve ser 

afastado senão em situações especiais, onde se patenteie relevante interesse da administração da Justiça.  

Nesse aspecto, a penhora de ativos é medida de caráter excepcional que somente se justifica na hipótese de restar 

evidenciada nos autos a insuficiência ou inaptidão do patrimônio da executada para garantir o débito em cobrança.   

Ressalte-se que os interesses da justiça não se confundem, necessariamente, com os do exeqüente, não sendo cabível 

que se coloque o Judiciário e todo o sistema financeiro nacional a serviço do credor. 

Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C" - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO 

IMPROCEDENTES - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - EXECUÇÃO DEFINITIVA -  REMOÇÃO DOS BENS 

PENHORADOS - POSSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA QUANTO A ESSE 

ASPECTO - PRETENDIDA QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO DO EXECUTADO POR MEIO DA EXPEDIÇÃO 
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DE OFÍCIO AO BACEN E RESPECTIVO BLOQUEIO DE VALORES - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 83 DO 

STJ. 

- É pacífica a orientação deste Sodalício no sentido de que o caráter definitivo da execução fiscal não é modificado pela 

interposição de recurso contra sentença que julgar improcedentes os embargos. "Tal definitividade abrange todos os 

atos, podendo realizar-se praça para a alienação do bem penhorado com a expedição da respectiva carta de arrematação" 

(REsp 144.127/SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 01.02.1999).  

- Prosseguirá a execução fiscal, pois, até o seu termo, inclusive com a possibilidade de remoção dos bens penhorados. 

Se, ao término do julgamento dos recursos interpostos da sentença de improcedência dos embargos, recebidos apenas 

no efeito devolutivo, a solução da lide for favorável ao executado, resolve-se em perdas e danos. Precedentes: ERESP 

399618/RJ, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, DJU 08/09/2003, e AGREsp 182.986/SP, Relatora Min. Eliana 

Calmon, DJU 18.03.02. 

- A expedição de ofício ao BACEN apenas se justifica se houver intransponível barreira para a obtenção dos dados 

solicitados por meio da via extrajudicial, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. O sigilo 

bancário está expressamente resguardado por lei (cf. art. 38 da Lei nº 4.595, de 31.12.64) e a sua quebra é medida 

excepcional, que depende da presença de relevantes motivos, não devidamente especificados na hipótese, a que se adita 

dispor a Fazenda Pública de seu próprio cadastro de contribuintes.  

- Ademais, não possui o Banco Central cadastro com a movimentação financeira dos correntistas de todos os bancos do 

país, razão pela qual não faz sentido transferir-lhe providências de interesse da exeqüente.  

- Não é atribuição do Poder Judiciário promover diligências que, precipuamente, cabem às partes litigantes. 

- Recurso especial provido em parte para que, reconhecido o caráter definitivo da execução, tenha a ação regular 

prosseguimento."  

(STJ, Resp no 527354/RS, T2, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 17/06/2004, DJU 25/10/2004, p. 288). (grifo nosso). 

In casu, tal como consignado na decisão impugnada, verifica-se que a agravante não esgotou toas as diligências para 

localização de bens de propriedade do executado, qual seja, consulta junto aos cartórios de registros de imóveis e, 

portanto, não se justifica, nessa fase processual, o deferimento da providência requerida. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por estar em manifesto confronto com jurisprudência de 

Tribunal Superior. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010523-2        AI  329828 

ORIG.   :  200861090015472  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  PARTNER AUDITORIA E ASSESSORIA GLOBAL LTDA 

ADV     :  WAGNER RENATO RAMOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

O ofício de fls. 184/188 dá conta de que o feito, no qual foi exarada a r. decisão agravada, foi sentenciado, o que torna 

esvaído de objeto o agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências 

jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do Código de Rito, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se e intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010886-5        AI  330322 

ORIG.   :  200861050019478  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CASTLE AIR TAXI AEREO LTDA 

ADV     :  SIMONE BRANCO DI CIERO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de recurso contra a r. decisão que dispensou o pagamento de ICMS, por ocasião do pedido de prorrogação do 

Regime de Admissão Temporária de aeronave objeto de leasing. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O Supremo Tribunal Federal (RE 461968) considera a eventual operação de transferência do domínio do bem - 

cláusula compatível com o sistema jurídico do leasing -, para avaliar a incidência, ou não, do ICMS. 

2.No caso concreto, segundo a seqüência das cópias apresentadas no presente recurso, a importadora, ora agravada, 

juntou a cópia do aditivo contratual e de sua regular tradução. 

3.Não o fez, porém, com o primeiro contrato. Juntou cópia dele, em inglês, sem a tradução. 

4.A omissão é relevante, porque o regime jurídico do aditivo é o do contrato prorrogado - com a exceção das cláusulas 

relacionadas ao prazo de vigência e a outras de importância secundária. 

5.O Código de Processo Civil é expresso - e foi, registre-se, observado em parte pela importadora: "Só poderá ser junto 

aos autos documento redigido em língua estrangeira, quando acompanhado de versão em vernáculo, firmada por 

tradutor juramentado" (art. 157). 

6.Por estes fundamentos, concedo o efeito suspensivo. 

7.Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau. 
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8.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

9.Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, em 23 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014072-4        AI  332727 

ORIG.   :  200861180003525  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  ROBERTA JUREMA DO NASCIMENTO DIAS 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 68vº: 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à vara competente.  

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014105-4        AI  332562 

ORIG.   :  200261050036220  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  JOAQUIM JOSE MORET -ME 

ADV     :  FERNANDO ORMASTRONI NUNES 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão (fls. 123) que manteve decisão anterior. 

2.O provimento jurisdicional mantido (fls. 78/79) determinou o bloqueio de ativos financeiros de titularidade da 

agravante. Inconformada, a agravante peticionou (fls. 80/86). 

3.O gravame adveio com a efetiva ordem de bloqueio. A manutenção do provimento jurisdicional precedente não 

autoriza a reabertura do prazo recursal. 

4.A presente irresignação, oferecida em 22 de abril de 2008 (fls. 02), não pode ser recebida. A decisão efetivamente 

impugnada por este recurso está preclusa. 

5.Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento. 
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6.Publique-se e intimem-se. 

7.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016604-0        AI  334253 

ORIG.   :  200861000077665  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  HARRIS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em medida cautelar 

inominada, que deferiu a liminar pleiteada para determinar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa - 

CPD-EN, se as únicas pendências forem os procedimentos administrativos discutidos nos autos. 

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 176/180, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda 

do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018958-0        AI  335684 

ORIG.   :  200861000103470  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ROBERTO SALOME e outros 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 
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Considerando-se que foi proferida sentença de mérito naquela ação, conforme informações de fls. 80/89, ocorreu a 

perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019742-4        AI  336396 

ORIG.   :  200861190031979  1 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  BRACOL HOLDING LTDA 

ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Considerando-se que foi proferida sentença com julgamento de mérito naquela ação, conforme informações de fls. 

306/316, ocorreu a perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020550-0        AI  337047 

ORIG.   :  200861000114509  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AIRTON RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV     :  CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal que visava a declaração de inexigibilidade do imposto de renda incidente sobre os proventos recebidos pelo 

autor a título de aposentadoria, bem como a restituição - via Requisição de Pequeno Valor - dos valores do imposto de 

renda, indevidamente recolhido, desde o ano de 2005. 

O presente recurso não merece prosperar. 

Do exame dos autos, verifico que o agravante deixou de instruir o agravo com documentos declarados facultativos pelo 

inciso II, do art. 525, do Código de Processo Civil, porém essenciais ao conhecimento da questão de mérito aduzida. 

A decisão indeferitória do pleito se deu ao seguinte fundamento:  

"...de acordo com o relatório médico de 15/04/2008 o autor findou o tratamento radioterápico ainda em 2005, encontra-

se bem e, apesar de necessitar de acompanhamento periódico, não apresenta sinais de atividade da doença. Deste modo, 

aparentemente, a situação do autor não se enquadra no dispositivo do art. 6º, inciso XIV da Lei nº 7.713/88, redação 

dada pela Lei nº 11.052/2004. De outra parte, entendo não configurado o perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação, pois o valor retido dos proventos à título de imposto de renda não comprometem o sustento do autor e de sua 

família. Face ao exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada na inicial..." 

Do exame da decisão impugnada constato que o MM. Juízo a quo fundamentou seu decisum com base na 

documentação acostada às fls. 27/28, dos autos originais, bem como em relatórios médicos, dando conta do estado de 

saúde atual do autor. Entretanto, as respectivas cópias não integraram a formação do presente instrumento recursal, 

inexistindo nos autos elementos aptos a indicar que o autor faz jus ao benefício concedido pela Lei nº 7713/88, o que 

impede a regular apreciação do inconformismo lançado no recurso. 

Destarte, resta prejudicado o exame da matéria devolvida à apreciação desta Corte.  

Segundo preleciona Nelson Nery Junior, in "Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante", Ed. RT, 8ª 

ed., pág. 995: 

"II:5. Formação deficiente. Peças facultativas. A juntada das peças facultativas também está a cargo da parte, 

incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja 

documento novo, que não conste dos autos (Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a 

controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal 

(Nery, Recursos, n. 3, 4, I.5, pp. 387/390). Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o julgamento em 

diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada do CPC 557. Alterado este dispositivo 

sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente." 

Nesse sentido, é iterativa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. 

SÚMULA 182/STJ. PEÇAS ESSENCIAIS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido.  

- É inadmissível o recurso especial, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o 

recurso não abrange todos eles. 

- "É inviável o agravo do Art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada." 

- A ausência de peças no agravo de instrumento, ainda que facultativas, mas necessárias ao pleno conhecimento da 

controvérsia pelo órgão julgador, impede o conhecimento do recurso." (AGA no 705.800/GO, 3a 

Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 19.10.2006, DJU6.11.2006, p. 315)." 

E, 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS FACULTATIVAS 

ESSENCIAIS AO JULGAMENTO. ART. 525 DO CPC. JUNTADA POSTERIOR. OPORTUNIZAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado pela Corte Especial, o agravo de instrumento deve ser instruído com as peças 

obrigatórias e também com as necessárias à correta apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC, 

sendo que a ausência de qualquer delas 

obsta o seu conhecimento. 

2. Recurso especial não conhecido." (REsp no 750.007/MG, 4a Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 16.8.2005, 

DJU 5.9.2005, p. 433)." 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020784-3        AI  337254 

ORIG.   :  200461190056119  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  RAPID PACK EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  CARMEN LUCIA MENDONCA DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão proferida em exceção de pré-

executividade. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O artigo 8º, da Lei de Execuções Fiscais, estabelece os meios citatórios cabíveis na execução fiscal. 

2.Pela ordem, prevê citação: 1) pelo correio; 2) por oficial de justiça; 3) por edital. 

3.No caso concreto, os chamados meios pessoais de cientificação estão frustrados: nada encontrou o correio e a 

exeqüente não dispõe de outras informações para viabilizar o trabalho do oficial de justiça. 

4.É o caso de citação por edital. 

5."Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia" (Súmula nº 

210, do extinto Tribunal Federal de Recursos). 
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6.É indevida a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal.  

7.A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF).  

8.Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

9.A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

10.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos". 

11.A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à responsabilidade 

patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

12.O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é 

caso de responsabilidade objetiva. 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira: 

EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, nessa condição, tenha 

agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, no caso, ao contrário, que 

tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a teor da Súmula 279. Recurso 

extraordinário não conhecido. 

13.Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o concurso 

do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 

14.No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 

15.Questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

16.Por estes fundamentos, defiro parcialmente o efeito suspensivo, para determinar a exclusão dos sócios do pólo 

passivo da execução fiscal. 

17.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

18.Intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

19.Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, em 08 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021165-2        AI  337538 

ORIG.   :  200861000113920  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IMPACT US MARKETING E TRADE LTDA 

ADV     :  FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Considerando-se que foi proferida sentença com julgamento de mérito naquela ação, conforme informações de fls. 

61/64, ocorreu a perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021325-9        AI  337670 

ORIG.   :  200761260039441  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  IND/ MECANICA ABRIL LTDA 

ADV     :  ELOISA HELENA TOGNIN 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava INDÚSTRIA MECÂNICA ABRIL LTDA. do r. despacho monocrático que, em sede de execução fiscal, 

indeferiu o pedido de fls. 103/104, objetivando o desbloqueio dos numerários existentes em suas contas-correntes, 

mantendo a decisão de fl. 101, que havia determinado a realização da penhora eletrônica através do sistema 

BACEN/JUD, considerando a ordem de preferência do art. 655 do CPC, bem como, o art. 11 da Lei nº 6.830/80. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso, determinando-se reforma do despacho de fl. 28, para 

o fim de cancelar a ordem de penhora de ativos financeiros da executada. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Trago à colação, a propósito: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA 'ON LINE' - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 
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dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. As alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no tocante ao artigo 

655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação financeira, 

tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora antes de 

se proceder à penhora "on line". Tais alterações, 

em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

4. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 306258/SP - SEXTA TURMA - Rel. Juiz MIGUEL DE PIERRO - j. 21/11/2007 - p. 

11/02/2008) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TEM APLICAÇÃO O PRECEITO PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 

REQUISIÇÃO. BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS 

BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. 

1. A expedição de ofício, requisitando informações a instituições financeiras, com o objetivo de identificar e de 

bloquear, para penhora, recursos e saldos bancários, somente cabe depois de comprovado o prévio esgotamento dos 

meios ordinários, acessíveis ao exeqüente, para a localização de outros bens penhoráveis. 

2. Embora viável, a penhora de saldos bancários e de aplicações financeiras exige a configuração de situação 

excepcional, baseada na ausência ou insuficiência de bens para a garantia da execução, ou na comprovação da ineficácia 

da execução por outra forma menos onerosa. 

3. Cumpre salientar que a constrição, de logo, de dinheiro através do sistema BACENJUD, tal como requerida, não 

pode prevalecer segundo a orientação firmada pela Turma, ainda que invocada a Lei nº 11.382/2006, que inseriu ao 

Código de Processo Civil o artigo 655-A, dispondo sobre a penhora de dinheiro em depósito nas execuções por quantia 

certa contra devedor solvente. 

Prevalece, ainda, a interpretação dada pela Turma, a partir do artigo 185-A do CTN, no sentido de que não se impõe a 

imediata e preferencial constrição de dinheiro, somente cabível quando não seja localizado o devedor ou outros bens 

que possam garantir a execução, conferindo-se, portanto, caráter excepcional à penhora "on line". 

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma. 

5.Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 304192/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 10/01/2008 - p. 

23/01/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE DE ATIVOS FINANCEIROS. 

1. A penhora por meio eletrônico é medida excepcional, que só pode ser deferida pelo Juiz em caso de constatação das 

condições previstas na lei, quais sejam, i) ausência de pagamento e oferecimento de bens e ii) não localização de bens 

penhoráveis. Artigo 185-A, do CTN. 

2. No caso dos autos, não se verifica a excepcionalidade referida a viabilizar a penhora on-line, tendo em vista que não 

houve expedição de mandado de penhora e avaliação nem restou comprovado o esgotamento dos meios disponíveis, 

pela exeqüente, para localização de bens penhoráveis. 
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3. Precedentes do STJ. 

4. Ausente requerimento da exeqüente para a adoção da medida de bloqueio de contas e aplicações financeiras, a qual 

foi determinada de ofício pelo Juízo a quo. 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 302035/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES - j. 19/9/07 - p. 

24/10/07) 

IV - Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527 V do CPC. 

São Paulo, 25 de setembro de 2.008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021498-7        AI  337801 

ORIG.   :  200861100060020  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  CEFRI ARMAZENAGEM FRIGORIFICADA E AGROINDUSTRIA   

LTDA 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Mantenho a decisão de fls. 86/87, por seus próprios fundamentos. 

Não havendo previsão legal, deixo de receber o Agravo interposto, fls. 91/98, (art. 527, parágrafo Único, art. 33, XIII, 

do R.I.). 

Cumpra-se a parte final daquela decisão, encaminhando-se os autos à Vara competente. 

P.I. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022071-9        AI  338280 

ORIG.   :  200861000127978  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO SANTANDER S/A 
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ADV     :  LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de 

segurança, que indeferiu a liminar, a qual visava determinação judicial no sentido de impedir que a autoridade 

fazendária se abstenha de praticar quaisquer atos tendentes à cobrança de crédito tributário até apreciação de 

manifestação administrativa de inconformidade apresentada com o intuito de cancelar a carta de cobrança nº 095/2008. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

 Desembargador Federal 

   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022390-3        AI  338607 

ORIG.   :  9700401839  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HEINZ PETER CLAASSEN 

ADV     :  NELSON ESMERIO RAMOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Agrava HEINZ PETER CLAASSEN do r. despacho monocrático que, em sede de ação repetitória, indeferiu pedido de 

expedição de precatório complementar, por considerar que são indevidos os juros moratórios no período compreendido 

entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 

Sustenta, em síntese, serem devidos os juros moratórios no período mencionado. 

Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido 

O art. 557, § 1º-A, do CPC, autoriza o relator a dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 
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Pacífica a orientação pretoriana no sentido de que cabível a incidência de juros moratórios em precatório complementar 

no período compreendido entre a data da elaboração da conta e sua expedição pelo Tribunal. 

Trago, a propósito, precedentes desta Corte Regional: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557 , § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO : JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

1. Não incidem juros de mora no interregno entre a  expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que este se 

efetive dentro do prazo constitucional: jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal. 

2. Nos demais períodos inclusive no compreendido entre a elaboração do cálculo e a expedição do precatório, os juros  

são devidos. 

3. Agravo improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 272320/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO - j. 28/02/07, p. DJ 

25/07/07) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

CABIMENTO. PERÍODO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO.  

1. É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta e a data em que 

a requisição do precatório dá entrada no Tribunal (conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e adotados 

pelo MM. Juízo a quo), tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão 

do longo lapso de tempo transcorrido.  

2. Agravo de instrumento improvido. 

3. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 212555 - Processo: 200403000422098/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. MARCIO 

MORAES - j. 22/06/2005 - p. 06/07/2005) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR. AUTENTICAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS.EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA. 

1. Interposto o recurso na vigência da Lei nº 10.352, de 26.12.01, que conferiu nova redação ao § 1º do artigo 544 do 

Código de Processo Civil, permitindo que as peças, tanto as obrigatórias como as demais, sejam juntadas, em cópias 

simples, ficando o advogado, doravante, pessoalmente responsável pela autenticidade dos documentos. 

2. Encontra-se pacificada, no âmbito da Suprema Corte, a interpretação no sentido de que não existe mora no 

pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados juros em continuação", se a dívida é quitada 

até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde 

que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 

3. Como conseqüência, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data do 

cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido em 

menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano). 

4. Precedentes." 

(TRF 3ª REGIÃO, 3.ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, AG n.º 2004.03.00.015543-6/SP, j. em 02/02/2005, DJU de 

09/03/2005, v.u.). 

Ante o exposto, dou provimento presente ao agravo de instrumento , nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  
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Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022651-5        AI  338767 

ORIG.   :  200061060074359  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  LABORMEDICA INDL/ FARMACEUTICA LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LABORMÉDICA INDL. FARMACÊUTICA LTDA contra r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de sustação dos leilões designados para 

os dias 12 e 24 de junho de 2008, por constar no Edital de Leilão valor diverso da avaliação do bem penhorado. 

A União informa por meio da contraminuta às fls. 146/155, que em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta 

E. Corte, o leilão de 24/06/2008 já foi realizado, porém, com resultado negativo, tendo sido determinado pelo MM. 

Juízo "a quo" a designação de nova data e hora para a realização de hasta pública, o que evidencia a perda do objeto do 

presente recurso. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento,  teor do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. 

Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.022719-2        AI  338761 

ORIG.   :  200861050056219  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  SOPROVAL EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADV     :  DANIEL HENRIQUE CACIATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Considerando-se que foi proferida sentença de mérito naquela ação, conforme informação de fls. 123/129, ocorreu a 

perda de objeto do presente agravo. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023468-8        AI  339224 

ORIG.   :  200861000137844  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ITW DELFAST DO BRASIL LTDA 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL da r. decisão singular que, em sede de "writ", deferiu a medida initio litis, para 

autorizar a exclusão dos valores relativos ao ICMS da base de cálculo das contribuições devidas a título de PIS e 

COFINS em relação aos fatos geradores posteriores à presente impetração, bem como determinar a suspensão da 

exigibilidade de tais créditos tributários. 

Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Trago a propósito: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO 

PIS E DA COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 
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1. Não se conhece da apelação, no que ausente a sucumbência, como requisito para configuração do interesse 

processual na reforma, e dissociadas as razões do recurso interposto. 

2. A validade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS e do FINSOCIAL, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência (Súmulas 68 e 94, do Superior Tribunal de Justiça) e, pelos mesmos fundamentos, deve-se 

rejeitar a pretensão do contribuinte, em relação à COFINS. 

3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o 

conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados 

no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade 

econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS. 

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição 

incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de 

contribuição de financiamento da seguridade social. 

5. Ausente o indébito tributário, não se cogita do direito à compensação dos valores a tal título recolhidos." 

(TRF - 3ª Região, AMS nº 2003.61.11.000528-6/SP, Des. Fed. Carlos Muta, 3ª T., v.u., j. 10/12/2003, DJ 28/01/2004, 

p. 185). 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo"  

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

__________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023773-2        AI  339392 

ORIG.   :  200861000119441  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  COATS CORRENTE LTDA 

ADV     :  HELCIO HONDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de 

segurança, que deferiu a liminar a fim de permitir a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa - 

CPD-EN. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos principais, 

o que evidencia a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 
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Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

 Desembargador Federal 

   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024242-9        AI  339720 

ORIG.   :  200061000029660  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANACONDA INDL/ E AGRICOLA DE CEREAIS S/A 

ADV     :  FELIPE DANTAS AMANTE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 544/547 - Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Int.  

São Paulo, 30 de setembro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024492-0        AI  339897 

ORIG.   :  9100771104  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RODRIGO BADRA TAMER e outros 

ADV     :  MARIA ELISA CESAR NOVAIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que considerou incabíveis os juros de mora entre a 

data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência no Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 
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"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100 § 1º ((REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000).  

Hipótese em que não incidem juros moratórios por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido". 

(STF, 1ª Turma, RE nº 305186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, v.u., DJU 18/10/2002). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - No RE nº 298.616/SP, o STF ratificou entendimento segundo o qual a União não incorre em mora quando cumpre o 

estabelecido na Constituição Federal, ou seja, a apresentação do precatório até 1º de julho e pagamento até o final do 

exercício seguinte. 

II - O aludido entendimento tem alcance tanto para o primeiro precatório, como para o precatório complementar ou 

suplementar, porquanto, na hipótese do primeiro precatório ter sido pago no prazo constitucional, o resíduo 

inflacionário, decorrente do período de julho até o pagamento no exercício seguinte, ensejaria um novo precatório, desta 

feita suplementar, todavia não havendo falar de mora da União quando mais uma vez cumprido o prazo constitucional. 

III - Frise-se, por oportuno, que esta sistemática de precatório complementar teve vigência até a entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 30/2000, que passou a estabelecer que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos 

até o final do exercício seguinte, "quando terão seus valores atualizados monetariamente." A partir de então os 

precatórios complementares perderam sua razão de ser, uma vez que o período de julho até o pagamento no exercício 

seguinte restava corrigido por esta nova sistemática. Observe-se que até então o precatório complementar era necessário 

porquanto o valor do débito era corrigido em 1º de julho do exercício anterior àquele em que seria efetuado o 

pagamento, 

ficando da atualização do débito até o seu pagamento sem qualquer correção, o que dava ensejo para o suplemento.  

IV - Tanto na sistemática anterior, quanto na posterior à EC nº 30/2000, os juros moratórios só serão devidos quando 

incorrer a União em mora configurada no descumprimento dos prazos delimitados na Lex Mater. 

V - Precedentes deste STJ. 

VI - A afirmativa dos agravantes, no sentido de que o pagamento do precatório não respeitou o prazo 

constitucionalmente estabelecido, vai de encontro ao que entendeu o acórdão recorrido, de que não foi descumprido o 

disposto no art. 100, § 1º, da CF, ensejando, com isso, a aplicação da Súmula nº 07/STJ, já que incabível o reexame 

fático-probatório contido nos autos. 

VII - Agravo regimental improvido" (os destaques não são originais). 

(STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no RESP nº 591396/DF, Rel. Min Francisco Falcão, 

j. 08/06/2004, v.u., DJU 16/08/2004). 

2.Não incidem os juros de mora no interregno entre a expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que este se 

efetive dentro do prazo constitucional. No entanto, no período compreendido entre a elaboração do cálculo e a 

expedição do primeiro precatório, os juros são devidos. 

3.Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo (artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil). 

4.Comunique-se. 

5.Publique-se e intime(m)-se. 
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6.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024494-3        AI  339899 

ORIG.   :  0006758240  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LOJICRED FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO em liq.extrajud.e outros 

ADV     :  AFONSO RODEGUER NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

PARTE A :  LOJICRED CONSORCIOS S/C LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de levantamento de valores 

depositados em razão de ofício precatório. 

Às fls. 75/76 sobreveio petição onde as agravantes desistem expressamente do recurso. 

Tal fato tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na reforma do r. 

decisum guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Publique-se e intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025096-7        AI  340325 

ORIG.   :  0600000181  3 Vr VALINHOS/SP     0600024112  3 Vr VALINHOS/SP 

AGRTE   :  AUTO POSTO APEX LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto  face de decisão proferida em autos de executivo fiscal que rejeitou 

exceção de pré-executividade, oposta sob o fundamento da nulidade do título executivo ante o parcelamento do débito e 

condenou a excipiente em custas e honorários advocatícios. 
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Decido. 

O pronunciamento jurisdicional que põe fim à questão incidente na ação de execução configura decisão interlocutória e 

não sentença. Dessa forma, decidido o incidente da exceção de pré-executividade pela improcedência, tal 

pronunciamento, que não pôs fim ao processo executivo, representando mera decisão interlocutória, não gera 

condenação ao pagamento da verba honorária. 

Os honorários sucumbenciais estão atrelados à não continuidade da execução, de modo a serem devidos tão somente em 

seu término, hipótese diversa da tratada nos autos, em que o processo continua. 

Neste sentido já se pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme arestos abaixo colacionados:  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCEÇÃO REJEITADA. 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

- A Quinta Turma tem firmado entendimento no sentido de que a condenação ao pagamento de verba honorária somente 

é cabível no caso em que a exceção de pré-executividade é julgada procedente, com a conseqüente extinção da 

execução. Logo, se vencido o excipiente-devedor, como no caso dos autos, prosseguindo a execução, descabe a sua 

condenação em verba honorária. 

- Recurso especial desprovido." (REsp n. 576.119/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02.08.2004). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPROCEDÊNCIA. VERBA 

HONORÁRIA. INCABÍVEL. ART. 20, § 1º , DO CPC. 

I. Improcedente o incidente de exceção de pré-executividade, devido o pagamento das despesas respectivas pelo 

peticionário à parte contrária, mas não de honorários, haja vista o prosseguimento da execução (art. 20, § 1º, do CPC), 

sem que tenha termo o processo. 

II. Recurso especial conhecido em parte e desprovido". 

(REsp 694794/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 19.06.2006, p. 143). 

No que tange à rejeição quanto ao mérito da exceção, verifico que o parcelamento foi requerido após o ajuizamento do 

executivo fiscal, portanto, não se afigura qualquer nulidade no título executivo. Além disso, ao aderir ao parcelamento o 

contribuinte confessa o débito, o que fortalece ainda mais os pressupostos da validade do título. 

Assim sendo, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, para excluir 

a condenação da agravante ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Int. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025479-1        AI  340534 

ORIG.   :  200861090015575  1 Vr PIRACICABA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 379/2642 

AGRTE   :  NEWTON FRANCO SILVERIO DE TOLEDO 

ADV     :  MARCIO ANDRE COSENZA MARTINS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b.A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - substitui a decisão 

liminar. 

c.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

d.Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e.Intimem-se. 

f.Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025910-7        AI  340867 

ORIG.   :  200761820150947  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CONSMAN CONSTRUTORA LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava CONSMAN CONSTRUTORA LTDA. do R. despacho monocrático que, em sede de Execução Fiscal, 

rejeitou Exceção de Incompetência, por falta de amparo legal. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, não vislumbro 

eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Trago, a propósito, julgado de minha relatoria: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. 

PROPOSITURA INDEPENDENTEMENTE DO DEPÓSITO INTEGRAL DO "QUANTUM DEBEATUR". 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 38 DA LEF. CONEXÃO. INOCORRÊNCIA. 
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PRECEDENTES. (STJ: RESP Nº8.859/RS REL. MIN. ATHOS CARNEIRO, DJU 25/05/1992; RESP Nº289420/PR 

REL. MIN. JOSÉ DELGADO, DJU 02/04/2001; RESP Nº174000/RJ REL. MIN. ELIANA CALMON, DJU 

25/06/2001; RESP 85320/SP, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, DJU 15.04.1996; RESP 58408/SP, REL. MIN. MILTON 

LUIZ PEREIRA, DJU 25.09.1995; RESP Nº10694/SP, REL. MIN. BARROS MONTEIRO, DJU 01/02/1993; TRF3: 

AG 2003.03.00.031466-2/SP, REL. DES. FED. SALETTE NASCIMENTO, DJ 31.03.2004; AG 2001.03.00.022684-

3/SP, REL. DES. FED. MAIRAN MAIA, DJ 24/02/2003; AG 97.03.024156-5, REL. JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

MANOEL ÁLVARES, DJ 27.10.2000; TRF4: AGR 2000.04.01.072367-5/RS, REL.JUÍZA ELLEN GRACIE 

NORTHFLEET, DJU 27/09/2000; AGR 1999.04.01.052235-5/RS, REL. P/ACÓRDÃO JUIZ AMIR SARTI, DJU 

23/02/2000). AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 275279/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO - j. 15/05/2008 - 

p. 15/07/2008) 

E, mais: 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE 

DECISÃO QUE REJEITOU A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA OPOSTA PELA EXECUTADA EM FACE DO 

JUÍZO ONDE TRAMITA A EXECUÇÃO FISCAL POR TER  ELA INTERPOSTO AÇÃO ANULATÓRIA DO 

CRÉDITO FISCAL - JUÍZOS ESPECIALIZADOS EM RAZÃO DA MATÉRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO. 

1. Não há qualquer justificativa para o acolhimento da exceção de incompetência e a remessa dos autos do executivo ao 

Juízo onde tramita ação anulatória de débito, a qual foi ajuizada muito posteriormente. 

2. Trata-se de Juízos especializados em razão da matéria, competência essa inderrogável por convenção das partes nos 

temos do art. 111 do Código de Processo Civil. 

3. Ademais, o mero ajuizamento de ação anulatória, sem a prestação de qualquer garantia, não tem o condão de 

suspender a exigibilidade do crédito tributário, por absoluta ausência de previsão legal. 

4. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 284925/SP - PRIMEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO - j. 08/05/2007 - 

p. 14/06/2007) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. PROPOSITURA PERANTE JUÍZO 

ESTADUAL DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.  

INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL PARA A 

SUSPENSÃODAAÇÃOEXECUTIVA.  

1. A competência do juízo estadual, no exercício de jurisdição federal de acordo com o previsto na Constituição 

Federal, restringe-se ao processamento e julgamento da Execução Fiscal edosrespectivosembargos.  

2. Compete à Justiça Federal processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal proposta pelo executado.  

3. A conexão prevista no art. 103 do CPC ocorre apenas entre ação anulatória e eventuais embargos à execução e 

somente enseja a modificação de competência relativa. Precedentes do C.STJ.  

4. O art. 38 da Lei n.º 6.830/80 admite a discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública por meio de ação 

anulatória do ato declarativo da dívida, tão-somente se esta for precedida de depósito preparatório do valor do débito.  

5. No caso em exame, não tendo a agravante demonstrado haver procedido ao depósito judicial nos autos da ação de 

conhecimento, tampouco haver proposto embargos à execução, não há falar-se em suspensão do curso da execução 

fiscal.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AG 134597 - Processo: 2001.03.00.022684-3/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. 

Fed. MAIRAN MAIA - j. 18/12/2002 - p. 24/02/2003). 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 
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São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

____________________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026340-8        AI  341279 

ORIG.   :  200461050029211  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  MANTEEL MATERIAL ELETRICO E MANUTENCAO LTDA 

ADV     :  CRISTIANO REIS CORTEZIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade, ao fundamento de que as questões trazidas pelo executado, dependem de dilação probatória, não 

sendo aferível de plano.  

Decido.  

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande dilação probatória ou 

enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título judicial ou extrajudicial, 

com força executiva, não comportando discussões.  

A meu ver, é certo, que a questão relacionada à prescrição, no caso dos autos, é matéria que não dispensa  um exame 

aprofundado e necessita dilação probatória, uma vez que, à primeira vista, não se verifica sua ocorrência. 

Assim, ad cautelam, afasto a preclusão atinente aos temas suscitados na exceção de pré-executividade, a fim de permitir 

sua alegação e apreciação em sede de embargos à execução.  

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, tão somente para assegurar o direito da agravante de rediscutir, nos 

embargos à execução, a matéria suscitada em sede de exceção de pré-executividade, afastando-se a preclusão que sobre 

ela incidiria. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 
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ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026434-6        AI  341227 

ORIG.   :  200861050046032  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  TEREFTALICOS INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

ADV     :  VICTOR LUIS SALLES FREIRE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tereftálicos Indústrias Químicas Ltda contra a r. decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava a imediata suspensão 

da exigibilidade do suposto débito objeto do processo administrativo nº 10830.002296/2008-40, enquanto perdurar o 

exame da manifestação de inconformidade formulada no processo administrativo nº 10830.001790/2003-82, 

possibilitando-se a expedição de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa. 

Conforme consta no e-mail acostado às fls. 134/149, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda 

do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

São Paulo, 18 de abril de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026591-0        AI  341424 

ORIG.   :  0200000781  A Vr TATUI/SP      0200008543  A Vr TATUI/SP 

AGRTE   :  WILLIAN KALIL FILHO e outro 

ADV     :  VALTER EDUARDO FRANCESCHINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  ALEMAO COM/ E TRANSPORTE DE GAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo. 

Entretanto, o presente recurso não merece prosperar, uma vez que o agravante deixou de instruir o recurso com a 

certidão de intimação da decisão agravada, documento declarado obrigatório pelo inciso I do art. 525 do Código de 

Processo Civil. 

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. CÓPIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 

525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA A DESTEMPO. IMPOSSIBILIDADE DE SEGUIMENTO 

DO RECURSO. 

I.A exigência de juntada de documentos para a instrução do agravo de instrumento, disposta no art. 525, I, do Código de 

Processo Civil, é de ordem pública, além de obrigatórios, têm forma e momento próprio para serem apresentados. 

II.A instrução deficiente do agravo, de documentos obrigatoriamente exigidos pelo código de processo civil, não admite 

a juntada destes posteriormente ao despacho que lhe negou seguimento." 

(Agravo Inominado - 97.03.017639-9 - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Batista Pereira - DJ 29/07/1998, pg. 249). 

Ressalte-se que os documentos juntados às fls. 88/91, consubstanciados em petição e procurações, não substituem a 

certidão de intimação que constitui peça obrigatória do agravo. Ademais, somente a cópia da  certidão juntada aos 

próprios autos pode atestar a data da efetiva intimação. 

Frise-se que compete ao agravante providenciar a comprovação da data em que tomou conhecimento da r. decisão 

impugnada, permitindo-se, assim, que seja aferida a tempestividade do recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026717-7        AI  341547 

ORIG.   :  200861060029304  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  EUCLIDES DE CARLI 

ADV     :  EUFLY ANGELO PONCHIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em ação declaratória em que se discute a 

exigibilidade de ITR, que reconheceu de ofício a incompetência absoluta do Juízo a quo, ao fundamento de que a o 

imóvel cuja propriedade constitui o fato gerador do tributo está localizado na região Norte do país.    

Inconformado, sustenta o agravante que  a decisão impugnada se encontra em desacordo com o artigo 95 do CPC e 127 

do CTN, uma vez que contribuinte do tributo está domicílio em São José do Rio Preto. Assim, não subsiste o 

reconhecimento da incompetência para o Juízo Federal de Presidente Prudente processar e julgar a demanda. 

Requer a reforma da decisão agravada.  

Decido. 

Razão assiste ao agravante. 

A ação ajuizada não se funda em direito real sobre imóvel, mas sim versa sobre a exigibilidade de tributo cujo fato 

gerador é a propriedade, não sendo, portanto, o caso de competência territorial de natureza absoluta. 

Nesse aspecto, sustenta-se o provimento do agravo com fulcro na súmula/STJ no 33 "A incompetência relativa não 

pode ser declarada de oficio".  

Além disso, não se pode olvidar da norma do §2o 

do artigo 109 da Constituição Federal, a qual dispõe que "as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na 

seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda 

ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal". 

 Assim sendo, dou provimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, §1o 

- A, do CPC, para determinar o prosseguimento do feito no Juízo Federal da 3a Vara de Presidente Prudente. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Observadas das formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027235-5        AI  341846 

ORIG.   :  200161060088508  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  BORGES E RODRIGUES LTDA 

ADV     :  VALDECIR ESTRACANHOLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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I - Agrava BORGES E RODRIGUES LTDA. da r. decisão singular que, em sede de embargos à execução fiscal, 

indeferiu o pedido objetivando a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de Apelação interposto pela Agravante, 

contra sentença de improcedência. 

Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Trago, por oportuno: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPROCEDENTES. PENDÊNCIA DE RECURSO. 

EXECUÇÃO DEFINITIVA. 

I - O entendimento dominante no âmbito desta Corte é no sentido de que a execução de título extrajudicial é definitiva, 

ainda que pendente de julgamento recurso interposto em ataque à sentença de improcedência dos embargos à execução. 

II - Agravo regimental improvido." 

(STJ - AGRESP 442254 - Processo: 200200724670/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO - j. 

03/04/2003 - p. 23/06/2003) 

"MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL PENDENTE DE ADMISSIBILIDADE 

NA ORIGEM. SOMENTE EM SITUAÇÃO EXCEPCIONAL, NÃO SENDO O CASO DOS AUTOS. PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO E APELAÇÃO 

JULGADOS IMPRODCEDENTES. EXECUÇÃO DEFINITIVA. PRECEDENTES DO STJ. AUSÊNCIA DE 

PLAUSIBILIDADE DO DIREITO ARGÜIDO. 

1. Na esteira da jurisprudência da Egrégia Primeira Seção, a execução fiscal por título extrajudicial da dívida ativa é 

definitiva quando julgados improcedentes os embargos à execução e o recurso de apelação, nos termos do disposto no 

art. 587 do Código de Processo Civil. 

2. No caso dos autos, os embargos à execução e o recurso de apelação já foram apreciados e, ao final, julgados 

improcedentes. 

3. Em face do entendimento majoritário desta Corte, mostra-se ausente o requisito da plausibilidade do direito argüido. 

4. Pedido de medida cautelar julgado improcedente, com a conseqüente cassação da liminar anteriormente deferida." 

(STJ - MC 4071/RS - SEGUNDA TURMA - REL. MIN. LAURITA VAZ - J. 28/05/2002 - P. 01/07/2002) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL. SENTENÇA QUE JULGOU OS 

EMBARGOS DO DEVEDOR IMPROCEDENTES NÃO TRANSITADA EM JULGADO. CARÁTER DEFINITIVO. 

ART. 587, DO CPC. 

I - Assentado na doutrina e na jurisprudência do STJ o entendimento no sentido de que, julgados improcedentes ou 

parcialmente procedentes os Embargos, a execução prosseguirá em caráter definitivo, se ou quando fundada em título 

extrajudicial, equiparada esta, inclusive, àquela com suporte em sentença com trânsito em julgado. Precedentes.  

II - Agravo regimental improvido."  

(STJ - AGA 283294 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO 

200000031682/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. WALDEMAR ZVEITER - DJ 19/03/2001 - P. 107) 
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"EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDIIAL - CARÁTER DEFINITIVO - ART. 587, DO CPC. Julgado 

parcialmente procedentes os embargos do devedor, a execução prosseguirá com a característica de definitividade no 

tocante à parte em que se negou procedência aos embargos, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta 

pelo embargante. Precedentes do STJ. Recurso especial conhecido e provido." (STJ - RESP 183055 - REURSO 

ESPECIAL - PROCESSO 199800547363/SP - QUARTA TURMA - Rel. BARROS MONTEIRO - DJ 14/12/1998 - P. 

255) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL REJEITADOS LIMINARMENTE. 

DECISÃO QUE RECEBEU A APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. ARTIGO 520, INCISO V, DO 

CPC. DEFINITIVIDADE DA EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. ART. 587, 

585, VI, DO CPC. 

- Agravo de instrumento contra decisão que, em embargos à execução fiscal, recebeu a apelação somente no efeito 

devolutivo. Sustenta-se a provisoriedade da execução, enquanto não julgado o recurso. 

- O artigo 520, inciso V, do CPC estabelece que a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando 

interposta contra sentença que rejeitar liminarmente ou julgar improcedentes os embargos à execução. In casu, eles 

foram liminarmente extintos sem julgamento do mérito, ex vi do § 3º e inciso IV do artigo 267 do CPC. Como o artigo 

587 do mesmo diploma reza que é definitiva a execução fundada em título extrajudicial, como é o caso da certidão de 

dívida ativa (art. 585, VI, CPC), claro está que a execução em questão tem caráter definitivo. Precedentes do STJ.  

- Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF 3ª Região - AG 144.631 - Processo n.º 2001.03.00.037344-0/SP - QUINTA TURMA - Rel. Des. Fed. ANDRÉ 

NABARRETE - j. 18/04/2005 - p. 18/05/2005) 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

__________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027545-9       MCI  342091 

ORIG.   :  9806115210  3 Vr CAMPINAS/SP 

REQTE   :  PCE BEBIDAS LTDA 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

REQDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

I - PCE BEBIDAS LTDA. ajuíza a presente Medida Cautelar Incidental, objetivando, em síntese e liminarmente, a 

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários relacionados à presente ação e alcançados pela decisão favorável, 

proferida em sede de agravo de instrumento, expedindo-se, com urgência, ofício para que a requerida regularize a 

situação dos valores em questão. 

Em primeira instância, a MM. Juíza "a quo" julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC, ao 

fundamento de que os valores cobrados foram lançados com base nas DCTFs apresentadas pela autora, ora requerente, 

cujos débitos não pagos oportunamente devem ser acrescidos de juros e multa de mora, afastada a denúncia espontânea. 
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Irresignada, a requerente interpôs recurso de apelação, recebido em ambos os efeitos. 

Sustentando, em síntese, que os efeitos da sentença estão suspensos, restando válida a antecipação da tutela recursal 

deferida em sede de agravo de instrumento, que reconheceu a suspensão da exigibilidade dos valores discutidos, e, 

mais, a não incidência da multa moratória objeto de denúncia espontânea, pede a concessão de liminar, objetivando a 

suspensão da exigibilidade dos créditos tributários relacionados à presente ação e alcançados pela decisão favorável, 

proferida em sede de agravo de instrumento, expedindo-se, com urgência, ofício para que a requerida regularize a 

situação dos valores em questão. 

II - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho como 

ausentes os requisitos à concessão da medida "initio litis".  

Trago a propósito: 

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SINDICÂNCIA. FALTA FUNCIONAL PASSÍVEL 

DE DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA ANTERIOR. REVOGAÇÃO. 

APELAÇÃO. DUPLO EFEITO. IRRELEVÂNCIA. 

I - A sindicância só interromperá a prescrição quando for meio sumário de apuração de infrações disciplinares que 

dispensam o 

processo administrativo disciplinar. Quando, porém, é utilizada com a finalidade de colher elementos preliminares de 

informação para futura instauração de processo administrativo disciplinar, esta não tem o condão de interromper o prazo 

prescricional para a administração punir determinado servidor, até porque ainda nesta fase preparatória não há qualquer 

acusação contra o servidor. Precedente. 

II - Interrompido pela instauração do PAD, a Administração dispõe do prazo máximo de 140 dias para conclusão e 

julgamento, findo o qual reinicia-se a contagem do prazo prescricional. Precedentes. 

III - Ainda que recebida no duplo efeito a apelação que julgou improcedente a demanda, não surte mais efeitos a 

decisão provisória que havia concedida a tutela antecipada. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGRMS 13072/DF - TERCEIRA SEÇÃO - Rel. Min. FELIX FISCHER - j. 24.10.2007 - p. 14.11.2007)  

"AGRAVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. RECEBIMENTO NO DUPLO EFEITO 

NÃO CANCELA A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. 1. O recebimento do recurso de apelação no duplo efeito não 

gera qualquer efeito prático para a recorrente, uma vez que a ação ordinária ajuizada com o fim de prorrogar o prazo do 

regime de admissão temporária foi julgada improcedente. 2. Rejeitada a pretensão do autor na sentença, a interposição 

de apelação, ainda que recebida no duplo efeito, não tem o condão de restabelecer ou manter os efeitos decorrentes de 

antecipação da tutela que foi concedida no início da relação processual. 3. Inexistência de tutela antecipada para impedir 

a inscrição em dívida ativa de débito objeto do Processo Administrativo nº 10074.000191/92-37. 4. Impossibilidade de 

suspensão de qualquer providência tendente ao ajuizamento da correspondente execução fiscal até o julgamento 

definitivo da apelação interposta nos autos da ação ordinária nº 2000.51.03.001625-1. 5. Agravo desprovido." 

(TRF 2ª REGIÃO - AGTAGV 155523/RJ - TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA - Rel. Des. Fed. LUIZ MATTOS 

- J. 11.12.2007 - p. 19.12.2007)  

III - Cite-se, como requerido. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

____________________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.028456-4        AI  342713 

ORIG.   :  200661000177547  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MARFRIG FRIGORIFICO E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 57/60 - Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Int.  

São Paulo, 29 de setembro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028511-8        AI  342818 

ORIG.   :  200861050072419  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ANTONIO C VIEIRA -ME 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ADV     :  DANILO MARQUES DE SOUZA  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita 

e determinou ao agravante o recolhimento do preparo do recurso. 

Irresignado, sustenta o embargante a ocorrência de omissão, aduzindo ter sido comprovado nos autos, através de 

documentos anexos ao recurso, o preenchimento dos requisitos necessários para o deferimento do pedido de assistência 

judiciária gratuita. 

Conheço do recurso. Não verifico a omissão apontada.  

 Na verdade os argumentos do agravante revelam-se mero inconformismo com a  decisão judicial que lhe foi 

desfavorável quando do indeferimento dos benefícios da gratuidade da justiça, à pessoa jurídica com finalidade 

lucrativa. 

In casu, não desconheço que a jurisprudência dominante tenha firmado entendimento no sentido de ser possível a 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita a pessoa jurídica desde que provado nos autos, por 

documentos hábeis, o estado de insolvência da empresa, o que não ocorreu na hipótese em exame. 
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Frise-se que, a mera afirmação do agravante de que não possui recursos financeiros para arcar com as custas da inicial e 

custas de preparo do recurso não é suficiente para o deferimento do pleito.  

Assim, a pretensão do autor não merece prosperar, pois, em se tratando de pessoa jurídica, não restou comprovado nos 

autos, através de documentos hábeis, consubstanciados em balanços ou balancetes da empresa demonstrando seu estado 

de insuficiência de recursos. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento nesse sentido, conforme aresto que a titulo 

exemplificativo transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.  POSSIBILIDADE. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido às pessoas jurídicas, desde que comprovada a sua 

impossibilidade de arcar com os encargos financeiros do processo. Precedentes da Corte. 

2. A lacração indevida da empresa, impossibilitando o seu funcionamento por mais de um ano, fato que ocasionou a 

propositura de ação de reparação de danos, evidencia a sua impossibilidade de suportar as despesas do processo, sem 

que isso dificulte a sua própria manutenção. 

Omissis. 

(STJ, RESP 200201011719/SP, Rel. Min. LUIZ  FUX, 1ª Turma, v.u., DJ 22/04/2003, pág. 205)."  

No Supremo Tribunal Federal a questão também tem recebido idêntico tratamento conforme se vê do julgado abaixo 

transcrito: 

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. 

1.A regra é ter-se como destinatária da assistência judiciária gratuita pessoa natural. Isso ocorre ante a cláusula final do 

artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, no que revela a condição de não se poder pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado "sem prejuízo próprio ou de sua família". Admita-se, no entanto, que, além das 

pessoas naturais, também as jurídicas sejam destinatárias do benefício, ante a regra linear viabilizadora do acesso ao 

judiciário. É preciso, entrementes, que se demonstre a falta de recursos, já que se presume o contrário, especialmente 

em relação àqueles que estão no comércio. No caso dos autos, deixou a requerente de provar a situação de dificuldades. 

2. Indefiro a gratuidade. 

(STF, Pet. 2459, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 05/11/2001, pág. 00013)." 

e, 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. 

Ao contrário do que ocorre relativamente às pessoas naturais, não basta a pessoa jurídica asseverar a insuficiência de 

recursos, devendo comprovar, isto sim, o fato de se encontrar em situação inviabilizadora da assunção dos ônus 

decorrentes do ingresso em juízo. 

(STF, AGREDRCL 1905/SP, Rel. Min. Pres. MARCO AURÉLIO, Sessão Plenária, v.u., DJ 20/09/2002, Ementários 

2083-2)." 

Por esses fundamentos, rejeito os embargos opostos. 

Publique-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028541-6        AI  342844 

ORIG.   :  8900381571  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA 

ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em autos de repetição de indébito, indeferiu o 

pedido de expedição de precatório complementar, concernente à não aplicação de juros de mora entre a data de 

elaboração dos cálculos e a data de expedição do precatório principal, bem como no período entre o pagamento até a 

presente data.  

Inconformada, alega a agravante ter direito ao recebimento dos juros de mora incidentes no período compreendido entre 

a data da elaboração da conta de liquidação e a data da expedição do ofício precatório e, ainda no período entre o 

pagamento parcial e a presente data. 

Requer a reforma do r. decisum. 

Decido. 

No que tange à incidência de juros, sabe-se que a Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao §1º do 

art. 100, estabelecendo que os precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício 

seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

Conclui-se que, por vontade do legislador, ao definir a atualização como sendo puramente monetária, restou excluído o 

cômputo dos juros de mora no período previsto para pagamento. 

Isso porque não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo constitucionalmente estabelecido, pois somente 

aquele que não efetua o pagamento no tempo, modo e lugar convencionados pode ser considerado como tal (Código 

Civil, art. 394). 

Neste mesmo sentido, a jurisprudência: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF, ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 305186 AgR / SP, Agravo Regimental no Recurso extraordinário, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma)." 
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Pois bem. 

O art. 100, §1º, da Constituição Federal estabelece o prazo para o pagamento do precatório apresentado até o dia 1º de 

julho de cada ano: esse lapso medeia o dia 02 de julho subseqüente e o dia de 31 de dezembro do outro ano. É no 

intervalo temporal concernente à expedição do ofício precatório e o seu pagamento, no prazo constitucional que o 

Supremo Tribunal Federal decidiu não correrem juros, ressalvada a correção monetária, aplicável quando de seu 

pagamento, pelo Tribunal responsável. 

Todavia, no período antecedente, a questão atinente à incidência de juros moratórios afigura-se plausível. 

Revendo posicionamento anterior, entendo ser devida a aplicação de juros moratórios desde a última atualização da 

conta, feita pelo MM. Juízo de primeiro grau, por ser a derradeira oportunidade em que computados, antes do 

pagamento, até a data de expedição do precatório, coincidindo esta com a data do protocolo do ofício requisitório neste 

Tribunal Regional Federal.  

Ressalto que os juros de mora devem incidir sobre o valor principal corrigido, incluído nessa conta os honorários 

advocatícios, excepcionando-se eventuais juros acrescidos à conta anteriormente, a fim de se evitar a ocorrência de 

anatocismo.  

No que concerne à incidência de juros moratórios em período posterior, cabe observar a inaplicabilidade de juros de 

mora a partir do protocolo do ofício requisitório no TRF.  

Isso porque, o Tribunal Regional Federal já procedeu a atualização do Precatório nos termos da Resolução 559 do CJF e 

Manual de Atualização de Cálculos aprovado pelo Provimento 26/2001 e 52/2004. 

Conseqüentemente, merece o recurso parcial acolhida, para determinar a aplicação de juros moratórios no lapso 

compreendido entre a última atualização da conta e a data de expedição do precatório, que coincide com a data do 

protocolo do oficio requisitório neste Tribunal Regional Federal.  

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento (art. 557, §1º-A, CPC). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028727-9        AG  342970 

ORIG.   :  9400081197  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JAU CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros 

ADV     :  MARINO ZANZINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que acolheu o cálculo apresentado pela contadoria judicial. 

b.A agravante argumenta com a equivocada aplicação de juros de mora, desde a conta aceita até o depósito, bem como 

com a repercussão destes sobre os honorários advocatícios. 
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c.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100 § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000).  

Hipótese em que não incidem juros moratórios por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido." 

(STF, 1ªT, RE 305186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, v.u., DJU 18/10/2002). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - No RE nº 298.616/SP, o STF ratificou entendimento segundo o qual a União não incorre em mora quando cumpre o 

estabelecido na Constituição Federal, ou seja, a apresentação do precatório até 1º de julho e pagamento até o final do 

exercício seguinte. 

II - O aludido entendimento tem alcance tanto para o primeiro precatório, como para o precatório complementar ou 

suplementar, porquanto, na hipótese do primeiro precatório ter sido pago no prazo constitucional, o resíduo 

inflacionário, decorrente do período de julho até o pagamento no exercício seguinte, ensejaria um novo precatório, desta 

feita suplementar, todavia não havendo falar de mora da União quando mais uma vez cumprido o prazo constitucional. 

III - Frise-se, por oportuno, que esta sistemática de precatório complementar teve vigência até a entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 30/2000, que passou a estabelecer que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos 

até o final do exercício seguinte, "quando terão seus valores atualizados monetariamente." A partir de então os 

precatórios complementares perderam sua razão de ser, uma vez que o período de julho até o pagamento no exercício 

seguinte restava corrigido por esta nova sistemática. Observe-se que até então o precatório complementar era necessário 

porquanto o valor do débito era corrigido em 1º de julho do exercício anterior àquele em que seria efetuado o 

pagamento, 

ficando da atualização do débito até o seu pagamento sem qualquer correção, o que dava ensejo para o suplemento.  

IV - Tanto na sistemática anterior, quanto na posterior à EC nº 30/2000, os juros moratórios só serão devidos quando 

incorrer a União em mora configurada no descumprimento dos prazos delimitados na Lex Mater. 

V - Precedentes deste STJ. 

VI - A afirmativa dos agravantes, no sentido de que o pagamento do precatório não respeitou o prazo 

constitucionalmente estabelecido, vai de encontro ao que entendeu o acórdão recorrido, de que não foi descumprido o 

disposto no art. 100, § 1º, da CF, ensejando, com isso, a aplicação da Súmula nº 07/STJ, já que incabível o reexame 

fático-probatório contido nos autos. 

VII - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ªT, Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no RESP nº 591396/DF, Rel. Min Francisco Falcão, j. 

08/06/2004, v.u., DJU 16/08/2004) (os destaques não são originais). 

2.Não incidem os juros de mora no interregno entre a expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que este se 

efetive dentro do prazo constitucional. No entanto, no período compreendido entre a elaboração do cálculo e a 

expedição do primeiro precatório, os juros são devidos. 

3.No caso concreto, os juros de mora em continuação incidiram de 1º de junho de 1998 (data da conta de liquidação) até 

30 de janeiro de 2002 (data do depósito). Há parcial incorreção nos cálculos. 
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4.Por primeiro, devem incidir juros de mora em continuação a partir da data da conta. Porém, não até a data do 

depósito, mas, até a expedição do precatório, em 29 de março de 2001 (fls. 95). Como a expedição ocorreu antes de 

julho de 2001, o pagamento deve ocorrer até dezembro de 2002 (último dia do exercício seguinte; artigo 100 §1º, da 

Constituição Federal). 

5.O depósito foi realizado em 30 de janeiro de 2002 (fls. 103). Portanto, houve cumprimento do referido artigo 

constitucional. 

6.A partir da quitação da obrigação, não há que se falar em juros em continuação. 

7.Por fim, é cabível a incidência de honorários advocatícios sobre o montante pago a título de juros em continuação. 

Isto porque o v. Acórdão determinou o cálculo dos honorários sobre o valor da condenação.  

8.Por esta razão, dou parcial provimento ao agravo, para excluir os juros de mora em continuação incidentes no período 

compreendido entre a expedição do precatório (29 de março de 2001) e o depósito (30 de janeiro de 2002). Mantida a 

aplicação de juros entre a data da conta e a da expedição do requisitório. 

9.Comunique-se. 

10.Publique-se e intime(m)-se 

11.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 09 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028826-0        AI  343048 

ORIG.   :  200361820050261  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência formulada à fls. 1529, pelo Agravante 

BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A, julgando extinto o recurso, sem julgamento do mérito, nos exatos termos 

do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte, c.c. o art. 501 do Estatuto Processual Civil. 

P.I. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029004-7        AI  343200 

ORIG.   :  9500419440  20 Vr SAO PAULO/SP                   199903990397639  20 Vr 

SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SALUTE IND/ DE PAPELAO ONDULADO LTDA 

ADV     :  FERNANDO CALIL COSTA 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido de expedição de precatório 

parcial. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.A matéria é objeto de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PARTE 

INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO DEFINITIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAIS. 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO PARCIAL. POSSIBILIDADE. CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. ART. 739, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. A Terceira Seção desta Corte pacificou entendimento no sentido de que, nos termos do art. 739, § 2º, do Código de 

Processo Civil, é possível a expedição de precatório da parte incontroversa em sede de execução contra a Fazenda 

Pública, sem que isso implique ofensa à sistemática constitucional dos precatórios. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no REsp 758018/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15.03.2007, DJ 23.04.2007 

p. 296 - os destaques não são originais). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAL. PRECATÓRIO DA PARTE INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. 

O art. 23, § 2º, incisos I e II, da Lei n.º 10.524/01 - Lei de Diretrizes Orçamentárias -, não impede a expedição do 

precatório parcial, apenas veda a inclusão das dotações orçamentárias necessárias ao pagamento dos precatórios, já 

expedidos, caso os respectivos processos não estejam devidamente instruídos com os documentos exigidos pelo referido 

dispositivo legal. 

Consoante previsão do art. 739, § 2º, do CPC, é possível a expedição de precatório relativamente à parte incontroversa 

da dívida, quando se tratar de embargos parciais à execução, ainda que opostos pela União. 

Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AgRg no REsp 757948/RS, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em 09.02.2006, DJ 

27.03.2006 p. 376 - os destaques não são originais). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO PARCIAIS. PRECATÓRIO PARCIAL SOBRE PARTE INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. ART. 

739, § 2º DO CPC. 

Nos termos da jurisprudência que já se vem consolidando nesta eg. Corte de Justiça, "A melhor exegese que se dá ao 

art. 739, § 2º, do CPC é aquela que, ao possibilitar maior efetividade e celeridade ao processo executivo, permite a 

execução da parte incontroversa da dívida, ainda que figure como executada a Fazenda Pública" (RESP 659943/DF, DJ 

16.11.2004, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa). 

Embargos conhecidos mas rejeitados". 

(EREsp 603545/PR, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10.08.2005, DJ 

14.09.2005 p. 192 - os destaques não são originais). 

2.Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 40ª edição, pág. 917, nota 5 ao art. 739 - A, 

§3º, do CPC): 
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"Logicamente, se os embargos forem parciais, eventual efeito suspensivo jamais dirá respeito à parcela não embargada 

da execução, que seguirá normalmente. 

Assim, permanece atual a diretriz fixada pela jurisprudência no sentido da normal seqüência da parcela não embargada 

da execução dirigida contra a Fazenda Nacional. De acordo com o STF, é legítimo o "fracionamento do valor da 

execução em parcelas controversa e incontroversa, sem que isso implique em alteração de regime de pagamento, que é 

definido pelo valor global da obrigação: ausência, no caso, de violação do art. 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal" 

(STF - 1ª T., RE 484.770, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 1.9.06, p. 22). Para o 

STJ, "é possível, mesmo após o advento da EC n. 37/2002, a execução de valor não impugnado por meio de embargos, 

com a conseqüente expedição de precatório do valor incontroverso" (STJ - Corte Especial, ED no REsp 588.199, rel. 

Min. Francisco Falcão, j. 17.5.06, rejeitaram os embs., v.u., DJU 19.6.06, p. 73)". 

3.Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo (artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil). 

4.Comunique-se. 

5.Publique-se e intime(m)-se. 

6.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 03 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029085-0        AI  343329 

ORIG.   :  200861050060867  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA contra r. 

decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de segurança, que indeferiu o pedido de liminar, o qual visava à 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário discutido no processo administrativo no 10830.008988/99-40. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que os créditos fiscais ora cobrados foram compensados com  débitos de terceiro, 

com base em processo judicial transitado em julgado, ainda no ano de 1999, quando vigia a Instrução Normativa no 

21/97, a qual permitia a mencionada modalidade de compensação. Sustenta, que notificada da decisão administrativa 

proferida em 6.11.2007, a qual indeferiu a homologação do pedido de compensação, interpôs manifestação de 

inconformidade em 30.11.2007, ainda não analisada pela Delegacia Regional de Julgamento de Campinas/SP - 

DRJ/CPS. Por fim, afirma que o art. 151, III do Código Tributário Nacional - CTN assegura a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário nesta hipótese.  

Feito um breve relatório, decido: 

Nos termos do artigo 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito pleiteado. 
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Ante a complexidade da questão, faz-se necessário uma análise mais aprofundada, da legislação aplicável, qual seja, a 

Lei nº 9430/96, que disciplina o procedimento de compensação tributária. 

Com o advento da Lei n.º 10.833/03, o artigo 74 da Lei n.º 9.430/96 e seus parágrafos passaram a ter a seguinte redação: 

"Art. 74. (....)  

§ 9o. É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a 

não-homologação da compensação.  

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de 

Contribuintes.  

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9o e 10 obedecerão ao rito processual do 

Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art.151 da Lei no 5.172, de 25 

de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação".  

Desta forma, verifica-se que tanto a manifestação de inconformidade quanto o recurso cabível na hipótese de sua 

improcedência, possuem o condão de suspender a exigibilidade do débito objeto da compensação, haja vista inserirem-

se na hipótese do art. 151, III, do CTN. 

Todavia, para beneficiar-se desta suspensão de exigibilidade do crédito, a referida declaração não pode estar inserta 

entre as hipóteses indicadas no §12, pelo que: 

"§ 12 - Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses:  

I - previstas no § 3º deste artigo; 

II- em que o crédito: 

a) seja de terceiros; 

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei no 491, de 5 de março de 1969;  

c) refira-se a título público; 

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou  

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF.  

Portanto, existe expressa vedação a pedido de compensação de crédito pertencente a terceiro, como no caso dos autos. 

Considerando que a atuação da Administração Pública encontra-se delimitada ao fiel cumprimento da lei, não se 

verifica qualquer ilegalidade na sua conduta. 

Ademais, o contribuinte alega ter efetuado a declaração sob o amparo de decisão judicial, entretanto, não trouxe ao 

recurso elementos hábeis a comprovar a suas argüições. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do artigo 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V,  do CPC. 

Após, dê-se vista ao MPF. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 
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ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029169-6        AI  343257 

ORIG.   :  200861190052480  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação anulatória, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela, 

que visava determinação judicial no sentido de que o crédito tributário originário do processo administrativo n. 10980-

004.650/2001-81 não constitua óbice à emissão da certidão de regularidade fiscal, tampouco que seu nome seja inscrito 

no CADIN. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III,  do Código de Processo 

Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que a exigência é indevida, eis que o débito foi extinto pela compensação e, caso 

assim não fosse, estaria extinto pela prescrição. Sustenta, também, ter recolhido de maneira incorreta a COFINS das 

competências de janeiro/99 a outubro/2000 e, embora reconhecido o indébito em processo administrativo, o pleito de 

compensação foi apenas parcialmente deferido, por considerar a Fazenda Nacional que os créditos não eram suficientes 

para extinção de todos os débitos da contribuição. Alega, ainda, que a divergência reside no fato de ter a agravada 

incluído equivocadamente o valor de R$ 61.018,36 (sessenta e um mil e dezoito reais e trinta e seis centavos) para o 

mês de junho/2000 e junho/2001, importância já compensada com o DARF recolhido indevidamente, vez que a base de 

cálculo foi negativa, em dezembro de 2000, resultando em um crédito não reconhecido de R$ 322.329,87 (trezentos e 

vinte e dois mil, trezentos e vinte e nove reais e oitenta e sete centavos). Afirma, por fim, que efetuou o autolançamento 

do débito de Cofins de junho/2001, considerando-o extinto por compensação. Por fim, que a decisão do Conselho de 

Contribuintes se refere ao acórdão que decidiu em definitivo quanto ao pedido de compensação efetuado e não 

relativamente à eventual recurso interposto da constituição do crédito tributário. 

Feito um breve relatório, decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

A agravada, em ofício de fl. 207, informa que o valor da dívida superava o valor do crédito da agravante, sendo que a 

cobrança em questão refere-se ao excedente. 

Observo, que a agravante interpôs administrativamente Pedido de Restituição, tendo a autoridade administrativa 

avaliado as compensações efetuadas pela contribuinte (fls. 54/62), nos seguintes termos: 

"Iniciamos nossa verificação, apurando que, noutro processo de no 10980.012111/2002-04, o contribuinte ao contestar a 

cobrança emitida pela SRF de débitos da Contribuição Social sobre o Lucro dos meses de janeiro, fevereiro e março de 

1997, também provocou o cadastramento e controle de tais débitos com a Cofins, pleiteada no presente processo". 
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Informa a agravada ter excluído aquele procedimento, apensando-o ao processo administrativo em questão, optando por 

verificar as compensações de COFINS realizadas pelo contribuinte no lapso temporal de janeiro/99 a dezembro/2002. 

Após a análise, assim concluiu: 

"Diante de todo o exposto e aqui demonstrado merece o reconhecimento do direito creditório, aqui pleiteada aqueles 

valores pagos a mais que o devido, identificados na coluna 'valor reconhecido', do quadro de fl. 275, os quais podem ser 

somados, ao montante de R$ 8.470.321,12 ; relativos à COFINS incidente sobre o faturamento das instituições 

financeiras, paga a maior que o devido, com termo inicial em 20/10/2000 demonstrados no quadro de fl. 275. 

Finalmente quanto às compensações dos débitos desejadas, aqui controladas, restou insuficiente para liquidar totalmente 

o débito da Cofins mês de agosto/2001, remanescendo R$ 30.120,05 do débito a serem cobrados no presente processo, 

portanto homologada parcialmente a compensação". (g.n.). 

A contribuinte, ora agravante, interpôs manifestação de inconformidade (fls. 68/72), a qual foi indeferida pela agravada 

e não homologada a compensação (fls. 74/78), tendo assim consignado:  

"Frise-se, no cálculo de imputação (fls. 276/288) em que foram confrontados os valores reconhecidos como direito 

creditório (fls. 276 - total de R$ 8.470.321,12) com os valores dos débitos pertinentes aos pedidos de compensação não 

está inserida a parcela de R$ 61.018,36, como alegado pela interessada. 

Uma vez não ocorrido o alegado equívoco quanto a amortização de débito relativo a junho/2001, não há elementos para 

se modificar a base em que se fundamenta o despacho decisório ora combatido". 

A decisão gerou recurso voluntário perante o E. Conselho de Contribuintes, que por unanimidade negou provimento ao 

recurso. (fls. 84/90), tendo elaborado Listagem de Débitos/Saldos Remanescentes (fl. 94), no qual não se verifica a 

inclusão do mencionado valor de R$ 61.018,36 (sessenta e um mil e dezoito reais e trinta e seis centavos). 

Por outro lado, no tocante à alegada prescrição, conforme bem ressaltou o MM. Juízo "a quo", o lapso prescricional 

somente se inicia com a constituição definitiva do crédito tributário, o que, no caso, deu-se com o acórdão do Conselho 

de Contribuintes. 

Desta forma, não há que se falar, ao menos à primeira vista, em extinção do crédito tributário pela prescrição. 

Portanto, por ora, não vislumbro presentes os requisitos a justificar o provimento jurisdicional pleiteado, ou seja, a 

concessão da antecipação da tutela. 

Ademais, a documentação carreada aos autos pela agravante não é apta a comprovar suas alegações e desconstituir a r. 

decisão agravada. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do artigo 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V,  do CPC. 

Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.029405-3        AG  343457 

ORIG.   :  200561820066022  12F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JULIO BILENKY 

ADV     :  HERMES DA FONSECA 

AGRDO   :  PECA E SIRVA SE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, contra a r. decisão que, em execução fiscal, 

indeferiu a citação editalícia e a penhora de ativos financeiros. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O artigo 8º, da Lei de Execuções Fiscais, estabelece os meios citatórios cabíveis na execução fiscal. 

2.Pela ordem, prevê citação: 1) pelo correio; 2) por oficial de justiça; 3) por edital. 

3.No caso concreto, não houve tentativa de citação postal ou por oficial de justiça. 

4.Não é o caso de citação por edital. 

5.Por estes fundamentos, converto o agravo de instrumento em retido. 

6.Comunique-se. Intime(m)-se. Publique-se. 

7.Remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau, com as cautelas de praxe 

São Paulo, em 09 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029455-7        AI  343480 

ORIG.   :  200561820577302  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CASAS UBERLANDIA IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  ANTONIO EUSTAQUIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal que indeferiu a penhora 

sobre o bem imóvel oferecido pela executada, consistente em imóvel localizado no Estado de Goiás, mediante a recusa 

da Fazenda Nacional.  

Decido. 

Desrespeitada a ordem legal estabelecida pelo art. 11 da LEF, será ineficaz a nomeação de bens feita pelo devedor, 

salvo com a concordância expressa do credor, conforme dispõe o art. 656, I, do CPC. 

Assim, a nomeação de bem à penhora deve ser indeferida quando se revele provável a ineficácia de tal nomeação. 

Se é certo que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), não menos certo é 

que o Código de Processo Civil também agasalha o princípio de que "realiza-se a execução no interesse do credor" (art. 
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612), ou seja, da forma menos onerosa ao executado, desde que eficaz para o exeqüente, assim, sendo evidente as 

dificuldades advindas para a sua arrematação,  não estão o juiz e o exeqüente obrigados a aceitar a nomeação feita pelo 

executado. 

Destarte, o bem indicado pela executada, em razão de se encontrar em comarca diversa e distante daquela em que se 

processa a ação executiva, não serve, a princípio, ao propósito de garantir o executivo fiscal, em face da onerosidade e 

da morosidade imposta pelo procedimento necessário à formalização da penhora. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. IMÓVEL LOCALIZADO EM OUTRA COMARCA. RECUSA 

DO EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. PROVA DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS NA COMARCA DA 

EXECUÇÃO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO  DEMONSTRADO. 

I - O posicionamento desta Corte é no sentido de que o  credor pode recusar os bens indicados à penhora pelo devedor 

quando estes se situam em outra Comarca, em face da execução operar-se no interesse do credor. Precedentes: AGA nº 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 19/04/2004; AGA nº 463.575/SP, de minha relatoria, DJ de 

19/05/2003; AGREsp nº 280.587/SP, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 04/02/2002 e EDAG nº 

535.806/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/03/2004.  

II - O argumento de que não há prova no sentido de  inexistirem outros bens em melhores condições na comarca da 

execução não pode ser analisado por esta Corte, ante o teor do enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

III - Quanto à interposição do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, já é firme o entendimento 

desta Corte, segundo o qual a simples transcrição de ementas não basta para que se configure a divergência  

jurisprudencial alegada. Impõe-se a demonstração do dissídio com a reprodução dos segmentos assemelhados ou 

divergentes entre os paradigmas colacionados e o aresto hostilizado.  No recurso especial a alegada divergência não foi 

demonstrada nos moldes exigidos pelo artigo 255 e parágrafos do RI/STJ, ou seja, com a transcrição dos trechos 

caracterizadores da divergência, com a menção das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 

confrontados. 

IV - Agravo regimental improvido." (AgREsp no 768720/SP, 1a 

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 25/10/2005, DJ 19/12/2005, p. 265) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM 

COMARCA DIVERSA. RECUSA DO CREDOR. DIFÍCIL ALIENAÇÃO. REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA 

07/STJ. 

1. "A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC, e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de alienação difícil" (AgRg no Ag nº 650.966, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 30.05.05). 

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 07/STJ). 

3. Agravo regimental improvido." (AGA no 682851/SP, 2a 

Turma, Min. Castro Meira, j. 09/08/2005, DJ 19/09/2005, p. 286) 

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 
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ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029659-1        AI  343678 

ORIG.   :  200561090038057  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  INDUSTRIAS MECANICAS ALVARCO LTDA 

ADV     :  MARCELO AMARAL BOTURAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência formulada à fls. 111, pela Agravante 

INDÚSTRIAS MECÃNICAS ALVARCO LTDA, em razão do parcelamento do débito realizado e a suspensão pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, da ação subjacente, restando prejudicados os leilões designados (fls. 122), e julgo extinto o 

recurso, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte, c.c. o art. 

501 do Estatuto Processual Civil. 

P.I. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030183-5        AI  344007 

ORIG.   :  200861000176345  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CONSORTEC ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 

ADV     :  FLAVIO CASTELLANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em mandado de segurança que indeferiu 

medida liminar pleiteada com o fito de que as inscrições no 80.7.04.002028-02 e 80.6.04007605-90 (objetos da 

execução fiscal no 2004.61.82.044786-4) e inscrições no 80.2.04.022698-39 e 80.2.04.022699-10 (objetos da execução 

fiscal no 2006.61.82.024505-0) não constituam óbice para a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.   

Inconformada, sustenta a agravante que os referidos executivos fiscais estão sobrestados aguardando a manifestação da 

Fazenda quanto à efetiva exigibilidade dos débitos em cobrança, após a oposição de exceção de pré-executividade nas 

quais foi aduzida a extinção do débito por meio de pagamento e compensação.  

Assim, requer o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal.  
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Decido. 

Neste instante de cognição sumária, cabe a aferição da existência de relevância e urgência no pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal. 

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206 do CTN, pressupõe a suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela presença de qualquer 

uma das causas previstas pelo art. 151 do mesmo texto legal, quais sejam: a moratória, o depósito do seu montante 

integral, as reclamações e os recursos no processo tributário administrativo, a concessão de medida liminar em mandado 

de segurança e, agora com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10 de janeiro de 2001, também a 

concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial, além do parcelamento, nos 

termos dos incisos V e VI do referido artigo 151. 

Do exame dos autos, não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da providência requerida.  

É que, independentemente da análise dos demais débitos informados pela agravante, no que tange, especificamente, não 

constato dos autos qualquer causa suspensiva de exigibilidade. 

A mera oposição de exceção de pré-executividade, sem qualquer pronunciamento do juízo da execução, não tem o 

efeito mitigar os pressupostos de certeza, liquidez e exigibilidade do débito inscrito na dívida ativa.  

Destarte, não subsiste nesta sede recursal o direito à obtenção da certidão pleiteada, uma vez que a mesma deve refletir 

a efetiva situação fiscal do contribuinte.    

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC).  

Int.  

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030223-2        AI  344074 

ORIG.   :  9107247680  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ DE EMBALAGENS SANTA INES LTDA 

ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em autos de restituição de indébito, determinou a 

expedição de ofício precatório/requisitório principal, sem a inclusão dos juros de mora entre a data da conta acolhida 

(abril/2001) até a data da expedição do precatório (junho/2008).  
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Inconformada, sustenta a agravante ter direito ao recebimento dos juros de mora incidentes no período compreendido 

entre a data da elaboração da conta de liquidação e a expedição do precatório, motivo pelo qual requereu a expedição do 

precatório em valor atualizado. 

Decido. 

No que tange à incidência de juros, sabe-se que a Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao §1º do 

art. 100, estabelecendo que os precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício 

seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

Conclui-se que, por vontade do legislador, ao definir a atualização como sendo puramente monetária, restou excluído o 

cômputo dos juros de mora no período previsto para pagamento. 

Isso porque não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo constitucionalmente estabelecido, pois somente 

aquele que não efetua o pagamento no tempo, modo e lugar convencionados pode ser considerado como tal (Código 

Civil, art. 394). 

Neste mesmo sentido, a jurisprudência: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF, ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 305186 AgR / SP, Agravo Regimental no Recurso extraordinário, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma). 

Pois bem. 

O art. 100, §1º, da Constituição Federal estabelece o prazo para o pagamento do precatório apresentado até o dia 1º de 

julho de cada ano: esse lapso medeia o dia 02 de julho subseqüente e o dia de 31 de dezembro do outro ano. É dentro 

desse intervalo temporal que o Supremo Tribunal Federal decidiu não correrem juros, ressalvada a correção monetária, 

aplicável quando de seu pagamento, pelo Tribunal responsável. 

Todavia, fora desse período, a questão atinente à incidência de juros moratórios afigura-se plausível. 

Revendo posicionamento anterior, entendo ser devida a aplicação de juros moratórios desde a última atualização da 

conta, feita pelo MM. Juízo de primeiro grau, por ser a derradeira oportunidade em que computados, antes do 

pagamento, até a data de expedição do precatório, coincidindo esta com a data do protocolo do ofício requisitório neste 

Tribunal Regional Federal.  

Ressalte-se que os juros de mora devem incidir sobre o valor principal corrigido, excepcionando-se eventuais juros 

acrescidos à conta anteriormente, a fim de se evitar a ocorrência de anatocismo.  

No caso em comento, verifico se tratar de precatório originário, e não complementar, portanto, não se cogita de 

discussão sobre juros moratórios, sendo perfeitamente aplicáveis da data da última conta efetivada pelo contador 

judicial, in casu, acolhida pelos embargos (fls.48) e confirmada pela Quarta Turma desta Corte (fls.50/57), até a data da 

expedição efetiva do precatório, uma vez que não ocorreu pagamento, sendo preferível sua aplicação neste momento a 

posterior expedição de precatório complementar.  

Isto posto, defiro o pedido liminar, feito nos autos do agravo, a fim de deferir a aplicação de juros moratórios para 

atualização do débito.  
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Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030546-4        AI  344316 

ORIG.   :  200761820465491  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BMD S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS 

ADV     :  SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto em face de decisão, proferida em autos de execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-

executividade, sob o fundamento de não vislumbrar a alegada nulidade do título executivo pois, restou observada pela 

exeqüente todas as formalidade legais para constituição do credito tributário. 

Inconformado, o agravante alega a nulidade da Certidão da Dívida Ativa da União, uma vez que não é devedor da multa 

fiscal administrativa, excluída pelo Conselho de Contribuintes, em razão do processo de liquidação extrajudicial pelo 

qual atravessa o executado. 

Requer, liminarmente, a reforma da r. decisão. 

Decido.  

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Note-se que eventual acolhimento ensejaria, necessariamente, a extinção da execução fiscal. Sob esse prisma, 

descabidas, em exceção de pré-executividade, alegações que acarretariam apenas a substituição da CDA, do sujeito do 

pólo passivo ou a suspensão da execução. Tais assertivas indicam meros incidentes processuais da execução, não o 

instituto da objeção capaz de extinguir o feito. 
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Por outro lado, tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande 

dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título 

judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões.  

Havendo litígio sobre o montante do crédito, por exemplo, a via adequada para tal averiguação são os embargos à 

execução, processo de conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de 

documentos e manifestações das partes. 

Assim, tendo sido a questão da nulidade da CDA já analisadas pelo MM. Juiz "a quo", bem como não tendo o agravante 

provado cabalmente sua ocorrência, não há como se extinguir a execução na estreita via da liminar em agravo de 

instrumento, ficando apenas ressalvado o direito do contribuinte de rediscutir a matéria nos embargos à execução, 

afastando-se a preclusão que sobre ela incidiria. 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC, por 

manifestamente improcedente. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030565-8        AI  344327 

ORIG.   :  200861000138915  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SHC INFORMATICA LTDA 

ADV     :  DANIELA DE ANDRADE BRAGHETTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, indeferiu pedido liminar, em autos de mandado 

de segurança que visava à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inscrito em Dívida Ativa da União sob nºs. 

80.2.04.033583-35, 80.2.07.009251-37 e 80.6.07.019360-69. 

Inconformada a agravante alega que os débitos exigidos pelo fisco foram objeto de parcelamento administrativo e 

pagamento, sendo incabível a cobrança efetuada.  

Requer a reforma do r. decisum. 

Decido. 

Neste instante de cognição sumária, cabe a aferição da existência de relevância e urgência no pedido de suspensão da 

decisão agravada. 
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Infere-se de todo o processado que o Magistrado de primeiro grau indeferiu a liminar pleiteada ao fundamento da 

ausência de comprovação acerca da quitação  total dos débitos, seja pelo pagamento ou através do parcelamento. 

Os motivos de convicção do MM. Juízo a quo são substanciais e merecem ser mantidos, assim como postos. Ademais 

as razões trazidas pela recorrente não me convencem do desacerto da decisão agravada. 

A agravante pretende a suspensão da exigibilidade dos débitos de IRPJ e CSL, objeto de inscrições em Dívida Ativa da 

União de nºs. 80.2.04.033583-35, 80.2.07.009251-37 e 80.6.07.019360-69, sustentando a ocorrência de parcelamento, 

bem como de pagamento dos créditos tributados exigidos pelo Fisco.  

Todavia, in casu, muito embora a agravante alegue quitação total dos tributos, fato é que, não há nos autos qualquer 

documento comprobatório do "suposto" pagamento efetivado pelo contribuinte, nem tampouco da homologação do 

parcelamento firmado junto à Receita Federal.  

Na hipótese, em que pesem as afirmações da empresa impetrante não há como se aferir, nesta análise prefacial, ser 

indevida a exigência tributária, mormente porque o impetrante não logrou êxito em juntar aos autos as respectivas guias 

Darf's, documentos aptos à verificação da correlação entre os créditos cobrados pelo fisco e os "supostos" pagamentos 

efetivados pelo contribuinte, elemento essencial ao deslinde da questão.  

Assim, não vislumbro a necessária relevância nas razões trazidas em recurso, mormente em face da execução fiscal em 

andamento. Ademais, não há demonstração do pagamento. Quanto ao anunciado parcelamento, conforme exposto na 

decisão de fls. 64/66, não há qualquer documento apto a indicar o pagamento integral dos débitos ali inseridos, restando 

insuficiente a argumentação expendida pela agravante. 

Dessa forma não constato dos autos qualquer causa suspensiva de exigibilidade, no que tange às inscrições nos. 

80.2.04.033583-35, 80.2.07.009251-37 e 80.6.07.019360-69. 

Ressalte-se que os débitos inscritos em dívida ativa, relativos ao IRPJ e CSL, gozam de presunção de liquidez e certeza 

que somente pode ser ilidida por prova inequívoca e, assim, o mandamus revela-se a via inadequada para discussão do 

tema, por não permitir dilação probatória.  

Destarte, ao menos nesta sede de cognição sumária, entendo que resta duvidosa a higidez do pagamento e parcelamento 

informados pelo impetrante e, por conseguinte, não verifico a mitigação dos pressupostos de legitimidade e legalidade 

do ato combatido no writ, devendo ser mantida a r. decisão agravada. 

Ante o exposto, indefiro a suspensão dos efeitos da r. decisão agravada. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030600-6        AI  344328 

ORIG.   :  200761820342010  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BMD S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS em 

liquidação extrajudicial 
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ADV     :  SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou exceção de pré-

executividade ao fundamento de que a matéria aduzida pela executada depende de dilação probatória para seu 

conhecimento prévio. 

Inconformado, sustenta o agravante a possibilidade de exclusão dos juros de mora e multa em caso de liquidação 

extrajudicial da empresa executada, razão pela qual requer a reforma da decisão impugnada. 

Decido. 

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Note-se que eventual acolhimento ensejaria, necessariamente, a extinção da execução fiscal. Sob esse prisma, 

descabidas, em exceção de pré-executividade, alegações que acarretariam apenas a substituição da CDA, do sujeito do 

pólo passivo ou a suspensão da execução. Tais assertivas indicam meros incidentes processuais da execução, não o 

instituto da objeção capaz de extinguir o feito. 

Por outro lado, tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande 

dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título 

judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões.  

Havendo litígio sobre o montante do crédito, por exemplo, a via adequada para tal averiguação são os embargos à 

execução, processo de conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de 

documentos e manifestações das partes. 

Assim, tendo sido a questão da exclusão da multa e dos juros de mora decorrentes da liquidação judicial já analisadas 

pelo MM. Juiz "a quo", bem como não tendo o agravante provado cabalmente sua ocorrência, não há como se extinguir 

a execução na estreita via da liminar em agravo de instrumento, ficando apenas ressalvado o direito do contribuinte de 

rediscutir a matéria nos embargos à execução, afastando-se a preclusão que sobre ela incidiria. 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC, por 

manifestamente improcedente. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031179-8        AI  344813 

ORIG.   :  9000056560  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO TAVARES APARECIDO espolio 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em autos de restituição de indébito, determinou a 

expedição de ofício precatório/requisitório principal, pelo valor não acolhido nos embargos à execução, em total afronta 

à coisa julgada.  

Irresignado, alega o agravante que a decisão recorrida ao determinar a expedição do precatório pelo cálculo no valor de 

R$ 9.941,43, em 02/2000 - rejeitado em razão da indevida aplicação da taxa Selic, quando deveria incidir juros de mora 

de 1% ao mês - afronta à coisa julgada, tendo em vista que os cálculos acolhidos não se coadunam com o acórdão 

transitado em julgado, em data de 15/02/2007.  

Aduz que, in casu, deve prevalecer o cálculo elaborado pela contadoria judicial às fls. 240/246, posto que em perfeita 

consonância com a coisa julgada, com os quais concordaram tanto o autor quanto a União (Fazenda Nacional), motivo 

pelo qual requereu a expedição do precatório em valor atualizado.  

Pugna pela reforma do r. decisum. 

Decido. 

Inicialmente é de se consignar que assiste razão ao agravante, no tocante à impossibilidade de expedição do ofício 

precatório pelo valor determinado, haja vista que o acórdão de fls. 77/85, reconheceu expressamente a indevida 

utilização da Taxa SELIC, no cálculo de fl. 67 cujo valor perfaz o montante de R$ 9.941,43, oportunidade em que 

acolheu o cálculo apresentado pela União Federal (Fazenda Nacional) no importe de R$ 4.766,07, em fevereiro de 

2002. 

No mais, compulsando os autos verifico que  atualizados os valores com a inclusão dos índices de 01/89, 03/90, 04/90, 

05/90 e 02/91, conforme determinado no v. acórdão (fls. 77/85), apurou-se a quantia de R$ 23.341,97, válido para 

janeiro de 2008, com os quais concordaram autor e réu (fl.96/97).  

Logo, a expedição do ofício precatório/requisitório deve se dar pelo valor acolhido nos embargos à execução e 

confirmados pela Quarta Turma desta Corte, de conformidade com o cálculo elaborado pela contadoria judicial, e não 

na forma determinada pelo Magistrado de Primeiro Grau, que além de não ter obedecido a coisa julgada, ainda 

pretendeu suprimir a incidência de juros moratórios, o que é inadmissível, na espécie. 

Assim, neste instante de cognição sumária, entendo deva ser acatado o cálculo da contadoria, elaborado corretamente 

com a inclusão dos índices expurgados e dos juros moratórios, tal como reconhecido pelo acórdão de fls. 77/85, 

transitado em julgado em data de 15/02/2007.  

Isto posto, defiro o pedido liminar, feito nos autos do agravo, a fim de determinar a expedição do ofício precatório pelo 

valor do cálculo de fls. 88/94, excluindo o valor dos honorários advocatícios sobre os embargos, posto que, tal 

montante, restou afastado pelo v. acórdão. 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 
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Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031239-0        AI  344850 

ORIG.   :  0400000062  1 Vr GUARIBA/SP 

AGRTE   :  USINA SAO MARTINHO S/A 

ADV     :  FERNANDO LOESER 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por USINA SÃO MARTINHO S/A contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, em execução fiscal, que rejeitou o pedido de desbloqueio de crédito da ora agravante originário dos autos 

da ação ordinária no 2000.001.010126-2, em trâmite perante a 40a Vara Federal Cível do Rio de Janeiro/RJ, até que se 

proceda às avaliações dos imóveis penhorados como garantia ao crédito tributário. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de 

Processo Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que nomeou imóvel a fim de  assegurar o crédito tributário em questão e, 

posteriormente, ante ao pleito de reforço da penhora, ofereceu mais um imóvel, ambos aceitos pela exeqüente, ora 

agravada. Alega que, imotivadamente, a agravada requereu a substituição da constrição por penhora no rosto dos autos 

da ação ordinária no 2000.001.010126-2, em trâmite perante a 40a Vara Federal Cível do Rio de Janeiro/RJ. Sustenta, 

ainda, que em tal ação o crédito não se reveste ainda de liquidez e certeza, uma que se encontram pendentes de 

julgamento os embargos à execução.  Afirma, por fim, que o bloqueio dos créditos foi determinado sem sua prévia 

manifestação e sem laudo de reavaliação dos bens constritos, contrariando o disposto no art. 685, II do CPC. 

Feito um breve relatório, decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para suspensão dos efeitos da r. decisão agravada, tal como autoriza o artigo 527, 

inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de 

que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo. 

Verifico, inicialmente, pela documentação acostada aos autos, que houve a nomeação de bens do patrimônio da 

executada/agravante, em princípio aceitos pela exeqüente, a qual alegou a posteriori que, atualizando-se o montante da 

dívida ativa, este ultrapassaria o valor dos imóveis constritos. 

Em decisão de fls. 180/181, o MM. Juízo "a quo" ressalvou que a execução está garantida pela penhora de dois imóveis 

de propriedade da devedora e ante ao art. 685, II do CPC, a executada, ora agravante, deveria ser ouvida a respeito do 

pedido de substituição de penhora e, por conseqüência, determinou o bloqueio da quantia de R$ 2.510.465,23 (dois 
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milhões e quinhentos e dez mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e vinte e três centavos) impedindo o levantamento 

do numerário no processo n° 2000.001.010126-2.  

Às fls. 185/196 a agravante apresenta manifestação contrária ao pedido de reforço de penhora formulado pela Fazenda. 

À primeira vista, o mencionado crédito ainda está em discussão em embargos à execução.  

Portanto, considerando que o numerário bloqueado ainda não está em fase de levantamento, bem como que o bloqueio 

foi ordenado apenas até que se proceda à reavaliação dos imóveis penhorados, não vislumbro dano irreparável a 

justificar a modificação da decisão agravada, principalmente considerando que a Fazenda sustenta que os bens 

constritos são insuficientes para garantia do débito fiscal. 

Desta forma, revela-se indispensável a reavaliação dos bens penhorados, com o intuito de averiguar se aptos a 

resguardar integralmente o crédito tributário em cobro, devendo-se proceder de acordo com o art. 685 do CPC, in 

verbis: 

"Art. 685. Após a avaliação, poderá mandar o juiz, a requerimento do interessado e ouvida a parte contrária: 

I - reduzir a penhora aos bens suficientes, ou transferi-la para outros, que bastem à execução, se o valor dos penhorados 

for consideravelmente superior ao crédito do exeqüente e acessórios; 

II - ampliar a penhora, ou transferi-la para outros bens mais valiosos, se o valor dos penhorados for inferior ao referido 

crédito. 

Parágrafo único. Uma vez cumpridas essas previdências, o juiz dará início aos atos de expropriação de bens". 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

 Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031241-9        AI  344852 

ORIG.   :  0000003876  A Vr EMBU/SP     0000006182  A Vr EMBU/SP 

AGRTE   :  BMS BUSINESS MANAGEMENT SERVICES LTDA 

ADV     :  GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo interposto em face de decisão, proferida em autos de execução fiscal, que rejeitou exceção de pré-

executividade, sob o fundamento de que a matéria tratada - prescrição - compõe o conteúdo de eventuais embargos à 

execução. 
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Decido.  

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Por outro lado, tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande 

dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título 

judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões.  

Havendo litígio sobre o montante do crédito, por exemplo, a via adequada para tal averiguação são os embargos à 

execução, processo de conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de 

documentos e manifestações das partes. 

Isso porque, nos embargos à execução - fundados em título extrajudicial (art. 745 do CPC) - o devedor poderá alegar as 

matérias elencadas no art. 741 do mesmo diploma. 

Estas, por sua vez, são as seguintes: 

"Art. 741. Na execução fundada em título judicial, os embargos só poderão versar sobre: 

I-falta ou nulidade de citação no processo de conhecimento, se a ação lhe correu à revelia; 

II-inexigibilidade do título; 

III-ilegitimidade das partes; 

IV-cumulação indevida de execuções; 

V-excesso da execução, ou nulidade desta até a penhora; 

VI-qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação com 

execução aparelhada, transação ou prescrição, desde que supervenientes à sentença; 

VII-incompetência do juízo da execução, bem como suspeição ou impedimento do juiz. 

Em que pese todo o exposto, a jurisprudência pátria vem admitindo a abreviação do processo executório 

independentemente da oposição dos embargos. 

Isso porque, em inúmeros casos, tem se verificado a extinção do débito, antes mesmo da propositura da ação de 

execução fiscal por parte da Fazenda Pública Federal. 

Nesse sentido, deixar o contribuinte à mercê de um longo processo executivo não é a melhor medida a se coadunar com 

o Direito e a Justiça. 

Por isso, em caso de alegação de pagamento ou de prescrição, onde a aparência de extinção do crédito fiscal se afigura 

verossímil, tem-se entendido que caberia a averiguação das alegações dentro dos próprios autos da execução. 

Tal se faria através de manifestação da Fazenda Pública nos autos acerca dos documentos juntados pelo contribuinte, 

com posterior apreciação do debate pelo magistrado de primeiro grau. 
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Assim, mister se faz a manifestação da Fazenda sobre a prescrição alegada e a apreciação das questões debatidas pelo 

MM. Juízo a quo. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de determinar que se promova a 

intimação da Fazenda Nacional para se manifestar quanto à exceção oposta e, após, a análise de mérito das questões 

suscitadas pelo Juízo a quo. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031250-0        AI  344870 

ORIG.   :  199961820077248  2F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  SOLVENTEX IND/ QUIMICA LTDA 

ADV     :  CARLOS CARMELO NUNES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Solventex Indústria Química Ltda contra a r. decisão proferida pelo 

MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de desbloqueio de seus ativos financeiros. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que os valores penhorados são indispensáveis para a continuidade de 

suas atividades sociais, sem os quais não poderá pagar seus funcionários, encargos sociais, tributos, terceiros, bem como 

saldar seus fornecedores. Sustenta, ainda, que ofereceu à penhora tintas de fácil comercialização, em valor suficiente à 

integral liquidação da dívida. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 

A questão trazida no presente recurso cinge-se à possibilidade de se efetuar a indisponibilidade dos ativos financeiros 

do executado, por meio da chamada penhora on line. 

Dispõe o  artigo 655-A do CPC, com redação dada pela Lei no 11.382/06, in verbis: 
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"Art. 655-A. 

 Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução. 

§ 1o 

 As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução." 

A meu ver, tal previsão veio dar efetividade e celeridade ao processo de execução. Entretanto, para o deferimento de tal 

medida extrema faz-se necessário o esgotamento de todos os meios para a localização de bens dos devedores. 

Cumpre observar que este Relator oportunizou à executada prazo para a comprovação de que possui outros bens 

capazes de garantir integralmente a execução, uma vez que os bens móveis ofertados pela executada à fl. 229 foram 

recusados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, tendo aquela esclarecido "(...) que não possui outros bens suficientes 

a garantia da execução, lembrando, contudo, que os bens ofertados são bens que compõe a linha de produtos com maior 

mercado, não havendo dificuldade para que sejam arrematados, na hipótese de serem levados à hasta pública (...)" (fl. 

530), razão pela qual, à primeira vista, vislumbro correta a r. decisão agravada.  

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V,  do CPC. 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031264-0        AI  344878 

ORIG.   :  200561130036418  3 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  SERGIO FUJIWARA e outro 

ADV     :  JOAO CASILLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida em execução fiscal, que deferiu a inclusão 

do sócio-gerente da executada, no pólo passivo da ação. 

Inconformado, sustenta o agravante que a empresa executada permanece ativa, razão pela qual entende ausentes os 

requisitos necessários à sua responsabilização pelo débito exeqüendo. 

Requer a reforma da decisão agravada.  

Decido. 
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A cizânia instaurada acerca da inclusão ou não do sócio gerente, no pólo passivo da execução fiscal, reflete a 

complexidade do tratamento da matéria pela legislação e pela jurisprudência, em relação a eventual e futura 

responsabilidade do administrador pelas dívidas fiscais da empresa. 

Não desconheço julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que há de estar demonstrada a infração 

à lei, ao contrato ou estatuto social da empresa, ou, ainda, a prática de atos com excesso de poderes por parte do sócio 

dirigente. 

Entretanto, nesta fase processual, não se há de perquirir a responsabilidade do dirigente social pelas pendências da 

empresa, mas, tão somente, sua legitimidade passiva para figurar na demanda, mormente nos casos em que a pessoa 

jurídica não subsiste regularmente e, por isso, sequer pode adentrar a relação processual através de representante.  

Poder-se-ia afastar liminarmente a legitimidade, por exemplo, no caso de ser citado um estranho à empresa devedora, 

ou sócio não pertencente ao quadro de administradores.  

Fazendo parte da gerência da sociedade devedora, deve o sócio ser incluído no pólo passivo da execução, inclusive 

para, posteriormente, possibilitar a regular aferição de sua responsabilidade, bem como a tempestiva e efetiva defesa 

dos bens que podem vir a sofrer a constrição. 

Cabe ressaltar que a indicação do sócio para figurar no pólo passivo tem caráter meramente processual, posto que sua 

responsabilidade pelo inadimplemento da empresa poderá ser amplamente discutida em sede de embargos à execução, 

permitindo-se a produção de prova e demonstração da real ingerência de cada um nos rumos do empreendimento. 

Neste instante, cumpre-se, tão somente, justificar a legitimidade passiva do sócio, mormente em casos de inadimplência 

de tributos de pessoa jurídica desprovida de patrimônio - ou simplesmente não localizada.  

De outra parte, a indicação do sócio para figurar no pólo passivo tem caráter meramente processual, posto que sua 

responsabilidade pelo inadimplemento da empresa poderá ser amplamente discutida em sede de embargos à execução, 

permitindo-se a produção de prova e demonstração da real ingerência de cada um nos rumos do empreendimento. 

Nesta fase processual, entretanto, não se há de perquirir a responsabilidade do dirigente social pelas pendências da 

empresa, mas, tão somente, sua legitimidade passiva para figurar na demanda, mormente nos casos em que a pessoa 

jurídica não subsiste regularmente e, por isso, sequer pode adentrar a relação processual através de representante.  

Na hipótese, muito embora o agravante afirme que a empresa executada subsiste ativa, tal fato não restou cabalmente 

comprovado nos autos. 

Por outro lado, verifico que a execução fiscal no valor de R$ 173.472,20, visando o adimplemento do débito de PIS, se 

arrasta desde agosto de 2005, sem que a Fazenda Nacional tenha logrado êxito na satisfação do crédito tributário até a 

presente data. 

Muito embora o simples fato de não se ter localizado bens, ou a própria empresa, não seja suficiente para inclusão dos 

sócios no pólo passivo do executivo fiscal, entendo que a inclusão dos representantes legais na lide permitirá a vinda de 

novos elementos aos autos e concederá ao Magistrado uma visão mais objetiva dos fatos e circunstâncias que 

justifiquem a responsabilização dos sócios pelos créditos, ou os exima desta responsabilidade. 

Na hipótese, pelo que se deduz, o co-executado pertencia ao quadro de administradores da sociedade na ocasião dos 

fatos geradores dos débitos em cobrança. Fazendo parte da gerência da sociedade devedora, deve o sócio ser incluído no 

pólo passivo da execução, inclusive para, posteriormente, possibilitar a regular aferição de sua responsabilidade, bem 

como a tempestiva e efetiva defesa dos bens que podem vir a sofrer a constrição. 

Isso não impede, nem influi - repita-se - na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à 

sociedade e terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração 

probatória desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 
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Na impossibilidade de se intimar os agravados, aguarde-se julgamento. 

Int.  

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031354-0        AI  344956 

ORIG.   :  200561230004324  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  EDINEA BENTO MINOMO 

ADV     :  MAICEL ANESIO TITTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  JAGUARY ENGENHARIA MINERACAO E COM/ LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta pela agravante, sócia da executada, na qual aduzia sua ilegitimidade, para figurar no pólo 

passivo do executivo fiscal. 

Irresignada, a agravante alega sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal, haja vista que a 

empresa subsiste ativa.  

Requer, liminarmente, a reforma da r. decisão. 

Decido.  

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande dilação probatória ou 

enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título judicial ou extrajudicial, 

com força executiva, não comportando discussões.  

No que toca à ilegitimidade de parte, nesta fase processual, não se há de perquirir a responsabilidade do dirigente social 

pelas pendências da empresa, mas, tão somente, sua legitimidade passiva para figurar na demanda, mormente nos casos 

em que a pessoa jurídica não subsiste regularmente e, por isso, sequer pode adentrar a relação processual através de 

representante.  
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Na hipótese, verifica-se que a co-executada pertencia ao quadro de administradores da sociedade na ocasião dos fatos 

geradores dos débitos em cobrança. Fazendo parte da gerência da sociedade devedora, deve o sócio ser incluído no pólo 

passivo da execução, inclusive para, posteriormente, possibilitar a regular aferição de sua responsabilidade, bem como a 

tempestiva e efetiva defesa dos bens que podem vir a sofrer a constrição. 

Isso não impede, nem influi - repita-se - na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à 

sociedade e terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração 

probatória desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade. 

Assim, ad cautelam, afasto a preclusão atinente aos temas suscitados na exceção de pré-executividade, a fim de permitir 

sua alegação e apreciação em sede de embargos à execução.  

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar feito em autos de agravo. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada para termos do art. 527, inc. V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031437-4        AI  345022 

ORIG.   :  200061820977793  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCO ANTONIO SUPLICY e outros 

ADV     :  PEDRO BATISTA MORETTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  BANCO ALVORADA S/A e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra r. decisão que considerou prejudicado o 

exame da ilegitimidade de parte, pois a questão foi objeto de decisão anterior. 

b.Os agravantes argumentam, novamente, com a inviabilidade do redirecionamento da execução fiscal. 

c.É uma síntese do necessário. 

1.A questão foi analisada em decisão precedente (fls. 243/245). 

2.Artigo 473, do Código de Processo Civil: "É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a 

cujo respeito se operou a preclusão". 

"PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO JÁ DECIDIDA. 

Ofende o disposto no art. 473 do Código de Processo Civil quando volta a ser decidida, em um mesmo feito, questão já 

decidida a cujo respeito operou-se a preclusão. 
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Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido". 

(REsp 468.174/DF, Rel. Ministro  CESAR ASFOR ROCHA, 4ªT, julgado em 06.11.2003, DJ 22.03.2004 p. 312). 

"CÁLCULOS - HOMOLOGAÇÃO - ÍNDICES - PRECLUSÃO. 

Não pode mais ser discutida, no curso do processo, questão já decidida, a cujo respeito operou-se a preclusão. 

Recurso provido". 

(REsp 242.787/PR, Rel. Ministro  GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24.02.2000, DJ 27.03.2000 p. 

78). 

3.Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo. 

4.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

5.Publique-se e intimem-se. 

6.Decorrido o prazo recursal, remeta-se o feito ao digno Juízo de 1º grau. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031585-8        AI  345152 

ORIG.   :  200461040026961  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  REGINALDO DOS SANTOS ANDRADE 

ADV     :  JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela, em 

autos de ação de indenização por dano moral, para determinar que a ré proceda, no prazo de 05 (cinco) dias, à 

suspensão do cancelamento da inscrição do autor no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF), 

reativando o CPF do agravado, até o julgamento final da presente demanda, sob pena de multa diária, em favor do 

autor, fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Irresignada, afirma a agravante que a inscrição do contribuinte no Cadastro Geral de Pessoas Físicas é efetivada uma 

única vez, sendo vedada pela legislação a alteração ou solicitação de nova identificação.  

Sustenta a inexistência de qualquer prova documental apta a desconstituir as alegações da autoridade fazendária, no 

tocante à sua participação como sócio da empresa "Brindes Malena Importações e Exportações Ltda". 

Assevera que a cominação da pena de multa à Fazenda Pública,  acarreta grave prejuízo ao Estado, pelo que requer a 

reforma do r. decisum. 

Decido. 

Depreende-se dos autos que a ação de indenização por danos morais fora proposta visando a antecipação da tutela 

recursal para que fosse reativado o CPF do autor, junto à Receita Federal, o qual teria sido cancelado em razão do atraso 

na apresentação da Declaração do Imposto de Renda de sua "suposta" empresa "Brindes Malena Importações e 

Exportações Ltda". 
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Analisando os documentos trazidos na inicial, o Magistrado a quo,  pelo que se deduz, constatou que o autor 

REGINALDO DOS SANTOS ANDRADE figurava como sócio daquela empresa e, por não se convencer da 

verossimilhança das alegações, indeferiu a tutela almejada. Todavia, em razão das alegações do autor - de que 

desconhece a sociedade - o Juiz monocrático determinou a feitura de prova pericial grafotécnica, a fim de comprovar se 

a assinatura aposta na procuração de fl. 20 e àquelas constantes dos instrumentos de constituição da empresa foram 

firmadas pela mesma pessoa, sendo que tal perícia pende de análise até a presente data. 

Posteriormente, em pedido de reconsideração, o MM. Juiz natural da causa, por não vislumbrar qualquer semelhança 

entre as assinaturas constantes da procuração de fl. 20 e documentos de fls. 170 e 174 e, ainda, para evitar prejuízo ao 

autor que, tendo sido admitido em novo emprego, necessitava do CPF para abertura de conta salário, deferiu a 

antecipação da tutela para determinar a reativação da inscrição do autor no Cadastro Geral de Pessoas Físicas, no prazo 

de 05 dias, impondo multa diária de R$ 500,00, em caso de descumprimento da ordem judicial, decisão essa, objeto do 

inconformismo da União.  

De se analisar as razões trazidas em sede de agravo. 

Do exame do presente recurso, verifico a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

parcial da providência requerida.  

Na hipótese, conforme salientado pelo MM. Juiz a quo, plausível se afigura a boa fé do agravado, na medida em que, a 

comparação das assinaturas apostas nos documentos colacionados aos autos indica, à princípio, que não se trata da 

mesma pessoa, fato esse que somente será desconstituído através da prova grafotécnica.  

Por outro lado, não vislumbro, nesta análise prefacial qualquer prejuízo à União haja vista que a sustação da medida 

concedida, de todo modo, é passível de reversão a qualquer tempo. 

A decisão agravada está fundamentada em razões relevantes, mormente em face do dano irreparável que poderia sofrer 

o autor com a perda da oportunidade de trabalho, pela ausência de regularização da situação cadastral junto à Receita 

Federal, emergindo, assim, o  risco de lesão grave e de difícil reparação, não podendo o órgão competente ficar inerte 

diante de tal situação, sendo que a demora da Receita Federal na reativação do número de CPF poderá  causar prejuízos 

ainda maiores ao autor, o que revela, também, o perigo da demora no atendimento da pretensão. 

Frise-se que o cancelamento da inscrição no CPF ocasiona para o contribuinte recusa no fornecimento de certidão 

negativa de débitos, bem como inúmeras restrições dentre as quais se pode destacar o impedimento na abertura de conta 

corrente ou caderneta de poupança; obtenção de financiamento bancário e empréstimos; impossibilidade de abrir 

crediário; requerer aposentadoria, etc.  

Assim, em vista das inúmeras restrições que o cancelamento do CPF acarreta, entendo deva ser dado ao contribuinte a 

oportunidade de defesa, correspondente ao ato de suspensão do CPF, através do procedimento administrativo, 

observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, garantidos constitucionalmente a todos os cidadãos.  

Dessa forma, diante da situação emergencial do agravado, ao menos em sede de cognição sumária, não vislumbro 

relevância na argumentação da agravante, no tocante à impossibilidade de reativação da inscrição do autor 

REGINALDO DOS SANTOS ANDRADE, em seus cadastros, sendo inverso o risco de dano irreparável na protelação 

de solução ao caso, pois indispensável a regularidade do CPF para abertura da conta salário do autor. 

Todavia, no tocante à cominação da pena de multa, entendo deva ser afastada, porquanto cabia ao agravante as 

providências para regularização de sua situação cadastral, junto à Receita Federal, ônus do qual não se desemcumbiu. 

Por esses motivos, defiro parcialmente a liminar pleiteada em sede de agravo para afastar a aplicação da pena de multa 

imposta à agravante, devendo a União promover as medidas necessárias para a reativação  do CPF do contribuinte, nos 

cadastros da Receita Federal, até ulterior deliberação deste Juízo. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 
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ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031629-2        AI  345085 

ORIG.   :  200761820207763  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  B F E REPRESENTAÇÕES LTDA 

ADV     :  VINICIUS TADEU CAMPANILE 

AGRDO   :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, acolheu a recusa da União 

em relação aos bens oferecidos à penhora, a saber, debêntures da eletrobrás, e determinou a livre penhora dos bens da 

executada, ora agravante. 

b.É uma síntese do necessário.  

1.É certo que, na execução fiscal, o Fisco tem a prerrogativa de recusar a garantia de débito oferecida pelo devedor, 

salvo se esta consistir em dinheiro e corresponder ao montante integral do débito (Súmula 112, STJ, e art. 151, inc. II, 

CTN). Nas circunstâncias do caso concreto, não vislumbro elementos seguros para impor a aceitação da apólice 

(debênture) apresentada como garantia. 

2.O artigo 2º, da Lei Federal nº 6.385/76, estabelece: "São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei: I - as ações, 

debêntures e bônus de subscrição" (o destaque não é original). 

3.A relação entre debêntures e cotação em Bolsa de Valores, entretanto, não é imediata. Há necessidade probatória da 

emissão pública com respectivo registro para negociação em bolsa (artigo 21, inciso I, §1º, da Lei Federal nº 6.385/76).  

4.Ademais, é necessária a comprovação prévia do registro da companhia emissora de debênture na Comissão de 

Valores Mobiliários (artigo 19, da Lei Federal nº 6.385/76, e artigo 1º da Instrução da CVM nº 202/93). 

5.O bem oferecido (debênture da Eletrobrás) não configura garantia idônea e suficiente ao Juízo, uma vez que não 

possui cotação em bolsa, requisito obrigatório para a adequação ao inciso II, do artigo 11, da Lei Federal nº 6.830/80. 

Portanto, não pode ser aceito para efeito de garantia, ainda que em futura execução fiscal. 

6.No mesmo sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS. RECUSA. 

1. O art. 7º da lei 10.522/02 exige o oferecimento de garantia idônea para suspensão do registro no CADIN de empresa 

devedora que tenha ajuizado ação com o objetivo de discutir a dívida. Hipótese em que a recorrente ofereceu como 

caução debêntures emitidas pela Eletrobrás em 19/03/69. 

2. Debêntures são valores mobiliários emitidos pelas S/A representativos de empréstimo que uma companhia faz junto a 

terceiros e que assegura a seus detentores direito contra a emissora, direito esse fixado na escritura da emissão. 

Considerando que o seu valor de mercado decorre de livre negociação, não há falar-se em "plena liquidez", típica dos 

títulos cotáveis em bolsa. Dessa forma, ausente o requisito de "caução idônea" na obrigação ao portador apresentada, 

não restando atendido o requisito expressamente exigido pelo disposto no art. 11, II, da Lei 6.830/80. 
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3. O valor de mercado das debêntures decorre da livre negociação entre comprador/vencedor, como simples decorrência 

das leis de oferta e procura, sendo desinfluente o valor de face que ostentam, por isso que não se coaduna com a 

expressão econômica "facilmente aferível" ou "plena liquidez", típicas dos títulos cotáveis em bolsa. 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, 1ªT, REsp 608223-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 07/10/2004, v.u., DJ 25/10/2004, pág. 237). 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE DEBÊNTURES 

DA ELETROBRÁS. PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 2º DA LEI Nº 5.073/66, 52 DA LEI Nº 6.404/76 E 620 

DO CPC. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO PRETORIANO. NÃO COMPROVADO. SÚMULAS 13 E 83 

DO STJ. 

1. A Corte inferior não emitiu juízo de valor acerca da matéria à luz dos arts. 52 da Lei nº 6.404/76, 2º da Lei nº 

5.073/66 e 620 do CPC. Não obstante tenha  

havido oposição de embargos de declaração, a recorrente não alegou ofensa ao art. 535 do Estatuto de Ritos. Tal fato 

atrai a aplicação do disposto na Súmula 211/STJ. 

2. É lícita a recusa da nomeação à penhora de título de difícil e duvidosa liquidação e que não tenha cotação em bolsa 

de valores. "Não se conhece de recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

3. Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 2ªT, REsp 686970-RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 06/12/05, v.u., DJU 19/12/05). 

7.A execução se faz em benefício do credor. O artigo 620, do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução 

deve se processar pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou dificultar o 

recebimento do crédito pelo credor. 

8.Acompanho a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. 

- Tratando-se de título que não tem cotação em bolsa e que não dispõe de pronta liquidez ante a controvérsia existente 

acerca da prescrição, a nomeação pode ser recusada pelo credor sem ofensa ao disposto no art. 655 do Código de 

Processo Civil. Precedentes. 

- Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ªT, RESP 401373-MT, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 21/03/02, v.u., DJU 26/08/02). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora, tendo 

em vista não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem de difícil 

alienação. 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à  

penhora dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. Precedentes. 

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas deste 

Sodalício. 
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5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, 1ª T, AGRESP 511367/MG, Rel. Min. José Delgado, j. 16/10/2003, v.u., DJU 01/12/2003). 

9.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

10.Comunique-se. 

11.Publique-se e intime(m)-se. 

12.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031633-4        AI  345089 

ORIG.   :  200861000176266  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LUIS FERNANDO DE GODOY 

ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em autos de mandado de segurança, 

concedeu pedido liminar a fim de que o impetrante não se sujeite à tributação do Imposto de Renda na fonte pela 

empregadora, sobre as verbas indenizatórias percebidas a titulo de  "INDENIZAÇÃO CONTRATO DIRETIVO, 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO, FÉRIAS PROPORCIONAIS, 1/3 DAS FÉRIAS PROPORCIONAIS, FÉRIAS 

PROPORCIONAIS AVISO PRÉVIO, 1/3 DAS FÉRIAS PROPORCIONAIS AVISO PRÉVIO, INDENIZAÇÃO 

FÉRIAS PENDENTES e MULTA PELO PAGAMENTO DA RESCISÃO FORA DO PRAZO".  

Inconformada, a União sustenta a inexistência de direito líquido e certo e do periculum in mora para a concessão da 

liminar e devendo portanto, tais verbas sofrerem a incidência do Imposto de Renda na fonte, uma vez que as verbas 

recebidas por rescisão de contrato não tem natureza indenizatória. 

Requer a suspensão dos efeitos da r. decisão. 

Decido. 

Compulsando os autos verifico que a ação mandamental fora impetrada com o fito de afastar a incidência do imposto de 

renda sobre as verbas rescisórias  denominadas "indenização contrato diretivo; aviso prévio indenizado; férias 

proporcionais e respectivo terço constitucional; férias proporcionais sobre aviso prévio; indenização de férias pendentes 

e multa pelo pagamento da rescisão fora do prazo", a ser percebidas pelo impetrante, em razão da rescisão do contrato 

diretivo por parte da Telesp-Telecomunicações de São Paulo S/A.  

A liminar restou deferida pelo Magistrado de primeiro grau, nos seguintes termos: 

"...Posto isso, considerando tudo o mais que dos autos consta, presentes os pressupostos contidos no inciso II, do artigo 

7º da Lei nº 1.533/51, CONCEDO a liminar requerida para excluir da incidência do Imposto de renda as verbas 

indenizatórias percebidas a título de INDENIZAÇÃO CONTRATO DIRETIVO, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, 

FÉRIAS PROPORCIONAIS, 1/3 DAS FÉRIAS PROPORCIONAIS, FÉRIAS PROPORCIONAIS AVISO PRÉVIO, 

1/3 FÉRIAS PROPORCIONAIS AVISO PRÉVIO, INDENIZAÇÃO FÉRIAS PENDENTES e MULTA PELO 

PAGAMENTO DA RESCISÃO FORA DO PRAZO, as quais deverão ser pagas diretamente ao impetrante..." 
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Irresignada, a União busca através do presente recurso a reversão da decisão concessiva da liminar.  

Das razões trazidas em sede de agravo, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a 

justificar o deferimento parcial da providência requerida.  

Isso porque, é iterativa a jurisprudência do E. STJ no sentido de que as verbas indenizatórias pagas por liberalidade do 

empregador, decorrentes de demissão sem justa causa, independentemente da nomenclatura utilizada, sujeitam-se à 

tributação pelo imposto de renda, por configurar acréscimo patrimonial. 

Nesse sentido:  

"TRIBUTÁRIO. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA DE DIRIGENTE SINDICAL COM ESTABILIDADE 

PROVISÓRIA. RESCISÃO CONTRATUAL POR ACORDO. VERBAS RECEBIDAS POR LIBERALIDADE DO 

EMPREGADOR. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

1. A verba recebida em virtude de o autor contar com estabilidade provisória no trabalho, por exercer mandato de 

dirigente sindical, teve como objetivo compensar o pagamento de salários que seriam auferidos no período da referida 

estabilidade e sobre os quais haveria incidência do tributo. 

2. Prevaleceu na Seção de Direito Público desta Corte o entendimento de que as verbas recebidas por liberalidade do 

empregador em virtude da rescisão do contrato de trabalho têm natureza remuneratória, erigindo em acréscimo 

patrimonial passível de tributação pelo Imposto de Renda, na forma do artigo 43 do CTN. Precedente: EREsp 

775.701/SP, Relator para o acórdão o Min. Luiz Fux, DJU de 1º.08.06. 

3. Recurso especial provido." (REsp no 775960/RJ, 2a 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.03.2008, DJ 17.03.2008, p. 1)." 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR ROMPIMENTO DO 

CONTRATO DE TRABALHO NO PERÍODO DE ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. 

FÉRIAS VENCIDAS E NÃO-GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO 

DAS INDENIZAÇÕES. PRECEDENTES. 

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus 

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do 

contribuinte. 

2. O pagamento de indenização pode ou não acarretar acréscimo patrimonial, dependendo da natureza do bem jurídico a 

que se refere. Quando se indeniza dano efetivamente verificado no patrimônio material (= dano emergente), o 

pagamento em dinheiro simplesmente reconstitui a perda patrimonial ocorrida em virtude da lesão, e, portanto, não 

acarreta qualquer aumento no patrimônio. Todavia, ocorre acréscimo patrimonial quando a indenização (a) ultrapassar o 

valor do dano material verificado (= dano emergente), ou (b) se destinar a compensar o ganho que deixou de ser 

auferido (= lucro cessante), ou (c)  se referir a dano causado a bem do patrimônio imaterial (= dano que não importou 

redução do patrimônio material). 

3. O direito a estabilidade temporária no emprego é bem do patrimônio imaterial do empregado. Assim, a indenização 

paga em decorrência do rompimento imotivado do contrato de trabalho, em valor correspondente ao dos salários do 

período de estabilidade, acarreta acréscimo ao patrimônio material, constituindo, por isso mesmo, fato gerador do 

imposto de renda. Todavia, tal pagamento não se dá por liberalidade do empregador, mas por imposição da ordem 

jurídica. Trata-se, assim, de indenização abrigada pela norma de isenção do inciso XX do  art. 39 do RIR/99 (Decreto 

3.000, de 31.03.99), cujo valor, por isso, não está sujeito à tributação do imposto de renda. Precedente da 1ª Turma: 

EDcl no Ag 861.889/SP. 

4. O pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial, 

conforme previsto nos arts. 7º, XVII, da Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de 

renda. Todavia, o pagamento a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas 

em pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está 

beneficiado por isenção (art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88). 

Precedentes: REsp 782.646/PR, AgRg no Ag 672.779/SP e REsp 671.583/SE. 
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5. O pagamento feito por liberalidade do empregador, por ocasião da rescisão de contrato de trabalho, não tem natureza 

indenizatória. E, mesmo que tivesse, estaria sujeito à tributação do imposto de renda, já que (a) importou acréscimo 

patrimonial e (b) não está beneficiado por isenção. Precedentes da 1ª Seção: EREsp 770.078, EREsp 686.109, EREsp 

515.148. 

6. Recurso especial parcialmente provido." (REsp no 870350/SP, 1a 

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.11.2007, DJ 13.12.2007, p. 327)." 

Todavia, no tocante às férias, não assiste razão à agravante porquanto a não fruição das férias, no período concessivo, 

enseja a indenização pela sua ausência, como compensação pelo prejuízo à saúde do trabalhador, paga, no presente 

caso, apenas no advento da rescisão do contrato de trabalho. 

Havendo privação deste período por necessidade da atividade laboral, as férias devem ser indenizadas, sem que haja 

qualquer tributação incidente sobre elas, minimizando assim o prejuízo sofrido pela pessoa que não pôde desfrutar deste 

direito.  

Aliás, improcede qualquer argumentação no sentido da exigência do trabalhador comprovar documentalmente não ter 

usufruído do descanso anual por necessidade de serviço, por ser do empregador a prerrogativa de determinar o período 

de gozo das férias do empregado, da forma que melhor atenda aos interesses da empresa (art. 134 da CLT). 

Ademais, a concessão de férias é norma de ordem pública, porquanto concerne à saúde da pessoa. 

Por fim, esclarecendo qualquer controvérsia sobre a questão, dispôs a Súmula 125 do STF:  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade de serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda". 

Da mesma forma, o pagamento correspondente às férias proporcionais se dá em virtude da rescisão contratual, 

compensando o trabalho realizado no período aquisitivo e a perda da possibilidade de usufruir as férias parcialmente 

adquiridas. Referida verba tem natureza jurídica indenizatória, não havendo que se falar em incidência de imposto de 

renda, conforme lição de Elson Gottschalk e Orlando Gomes. Ademais, o art. 148 da CLT dispõe que as férias 

proporcionais só assumem natureza salarial para efeitos de falência, concordata ou dissolução da empresa.  

No caso do abono constitucional de 1/3 (art.7º, XVII, da Constituição), seu pagamento é imperativo quando do gozo das 

férias ou, superada antiga discussão doutrinária, na supressão do descanso (Súm. 328 do TST). Neste caso, incidindo 

sobre a indenização pela ausência da concessão das férias, o acréscimo do terço de remuneração adquire a mesma 

natureza jurídica, impedindo a incidência de Imposto de Renda também sobre ele. 

Ressalte-se que o instituto constitucional ora tratado difere do abono pecuniário celetista, onde o empregado abdica de 

parte de suas férias, recebendo os dias correspondentes em pecúnia (art. 143 da CLT), não sendo o caso destes autos. 

No tocante à indenização pela ausência do aviso prévio, a Lei nº 7.713/88 dispôs, em seu art. 6º, inciso V, sua isenção 

quanto ao Imposto de Renda. 

Isso porque a verba em referência compensa a desagradável surpresa da ruptura do contrato de trabalho, quando 

desatendido o art. 7º, XXI, da Constituição, que determina ao empregador o prévio aviso ao trabalhador, com 

antecedência de 30 dias, ao menos, do término da relação empregatícia. 

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido liminar, a fim de determinar a incidência do imposto de renda sobre as 

seguintes verbas indenizatórias denominadas indenização artigo 477, da CLT (multa pelo pagamento da rescisão fora do 

prazo); indenização contrato diretivo e incentivo desl-PDI AB/08, paga ao impetrante por liberalidade da empresa, em 

razão da rescisão do contrato de trabalho.  

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Publique-se. 
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Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

   Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031643-7        AI  345097 

ORIG.   :  200761820232654  12F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ BRASILEIRA DE EVAPORADORES LTDA 

ADV     :  FABIO BISKER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que rejeitou exceção 

de pré-executividade, fundada na ausência de contraditório em processo administrativo e na inconstitucionalidade da 

Taxa SELIC. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.Não assiste razão à agravante. 

2.As inscrições fiscais resultaram da atividade administrativa de verificação nos lançamentos sujeitos a homologação, a 

partir de declarações promovidas pela própria agravante. 

3.Identificado o débito pela autoridade fiscal, é de rigor a respectiva inscrição na dívida ativa, assim como a posterior 

execução na via judicial, independentemente de prévia notificação ao contribuinte. 

4.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, DECLARADOS E NÃO 

PAGOS PELO CONTRIBUINTE. NASCIMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITO. 

1. Os tributos sujeitos ao lançamento por homologação constituem regra tributária na legislação brasileira. Sua forma de 

apuração, em linhas gerais, se dá a partir da iniciativa do contribuinte que, observando o prazo e forma de recolhimento 

legalmente previstos, calcula o montante por ele devido e efetua o pagamento, independentemente de ato prévio da 

autoridade administrativa, a quem a lei outorga o poder-dever de fiscalizar a atuação do sujeito passivo, concedendo-

lhe, para tanto, o prazo de cinco anos para aferição da exatidão do pagamento. 

2. Conseqüentemente, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação o crédito tributário nasce, por força de lei, 

com o fato gerador, e sua exigibilidade não se condiciona a ato prévio levado a efeito pela autoridade fazendária. 

3. Declarado o débito e efetivado o pagamento, ainda que a menor, não se afigura legítima a recusa, pela autoridade 

fazendária, da expedição de CND antes da apuração prévia do montante a ser recolhido. Isto porque, conforme dispõe a 

legislação tributária, o valor remanescente, não pago pelo contribuinte, pode ser objeto de apuração mediante 

lançamento. 
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4. Diversa é a hipótese como a dos autos em que apresentada declaração ao Fisco, por parte do contribuinte, 

confessando a existência de débito e não efetuado o correspondente pagamento, interdita-se legitimamente a expedição 

de Certidão Negativa de Débito. 

5. Isto porque a GFIP é instrumento de declaração e confissão de dívida tributária, com obrigação acessória para o 

contribuinte de apresentá-lo mensalmente, declarando o valor a ser recolhido, informação esta que vai ser objeto de 

batimento entre o valor declarado e o recolhido. Feito o batimento, a correspondência configurará indício de 

regularidade, sem prejuízo de apuração de crédito devido a menor ou a maior em eventual fiscalização; a verificação de 

não pagamento ou de pagamento a menor importará em normal inscrição do crédito em Dívida Ativa, como antecedente 

necessário à cobrança judicial, sem a necessidade de formalização de processo físico de lançamento pelo Fisco 

Previdenciário. 

6. A admissão do Recurso Especial pela alínea "c" exige a comprovação do dissídio na forma prevista pelo RISTJ, com 

a demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a simples 

transcrição das ementas dos paradigmas. 

7. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido". 

(RESP 666.198/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 08.03.2005, DJ 28.03.2005, p. 218). 

"TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND). RECUSA DO FISCO NA EXPEDIÇÃO. CRÉDITO 

DECLARADO EM DCTF. CONSTITUIÇÃO DO DÉBITO. 

1. A Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF constitui confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente à exigência do referido crédito, ex vi do art. 5º, § 1º, do DL 2.124/84. 

2. O reconhecimento do débito tributário pelo contribuinte, mediante a DCTF, com a indicação precisa do sujeito 

passivo e a quantificação do montante devido, equivale ao próprio lançamento, restando o Fisco autorizado a proceder à 

inscrição do respectivo crédito em dívida ativa. Assim, não pago o débito no vencimento, torna-se imediatamente 

exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte, sendo indevida 

a expedição de certidão negativa de sua existência. 

3. Recurso especial a que se dá provimento". 

(RESP 620.564/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, julgado em 24.08.2004, DJ 

06.09.2004, p. 174). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A 

HOMOLOGAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. REGULARIDADE FORMAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. Pacífica jurisprudência desta Corte no sentido de que, nos tributos lançados por homologação, verificada a existência 

de saldo devedor nas contas apresentadas pelo contribuinte, o órgão arrecadador poderá promover sua cobrança 

independentemente da instauração de processo administrativo e de notificação do contribuinte. 

2. Súmula 83/STJ. 

3. Agravo improvido". 

(AgRg no RESP 96.699/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado em 02.09.2003, DJ 13.10.2003, 

p. 313). 

5.De outra parte, não aproveita à agravante a alegação genérica de eventual irregularidade no procedimento de inscrição 

fiscal. 

6.A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, em matéria 

tributária. Isto porque a restituição devida, pelo poder público, aos contribuintes, também é submetida ao mesmo índice. 
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7.O Supremo Tribunal Federal, em mais de uma oportunidade, ressaltou: a aplicação da taxa selic propicia "rigorosa 

igualdade de tratamento entre o contribuinte e o fisco"(ADI nº 2214-MC/MS, rel. o Min. Maurício Correa; ADI-MC nº 

1933, rel. o Min. Nelson Jobim). 

8.Confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre a aplicação da selic nas execuções fiscais: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO, 

TANTO PARA A MORA DO CONTRIBUINTE, COMO PARA A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PELO FISCO. 

1. Segundo o CTN, "o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o 

motivo determinante da falta (...) (art. 161), que, "se a lei não dispuser de modo diverso, (...) são calculados à taxa de 

1% (um por cento) ao mês" (art. 161, § 1º). 

2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, I), e a Lei 9.065, de 20.06.95, que a modificou, dispuseram de modo diverso, 

ficando consagrado, por força dessa última, que "a partir de 1º de abril de 1995", os juros de mora "...serão equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente" (art. 13). 

3. Por outro lado, o legislador estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios devidos pelo Fisco, estabelecendo, 

no § 4º da Lei 9.250, de 26.12.95, que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de 

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da 

compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

4.O reconhecimento da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes veio servir de argumento de reforço à 

legitimidade de sua cobrança em favor do Fisco, fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse a mesma origem 

normativa para ambas as situações. 

5. Embargos de divergência a que se dá provimento." 

(ERESP 398182 / PR, 1ª Seção, Rel. Min.TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 18/10/2004, v.u., DJU 03/11/2004). 

9.Confira-se, ainda, o voto do eminente Ministro Relator do v. acórdão acima transcrito, a respeito da possibilidade de 

fixação dos juros de mora através de lei ordinária: 

"Bem se vê que esse último preceito normativo é perfeitamente compatível, inclusive sob o aspecto formal, com o art. 

161, § 1º, do CTN, segundo o qual o legislador ordinário estava autorizado a fixar juros de mora, como fez o artigo 13 

acima transcrito. Disso decorre, portanto, que, a partir de 1º de abril de 1995, os juros de mora incidentes sobre tributos 

e contribuições arrecadados pelo Fisco Federal são equivalentes à taxa SELIC". 

10.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo, 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

11.Comunique-se. 

12.Publique-se e intime(m)-se. 

13.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031699-1        AI  345238 

ORIG.   :  200461820447530  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE NICOLAU ROSSI 

ADV     :  FLAVIO LOPES DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  RIMON INSTALACOES MONTAGENS E COM/ LTDA 

ADV     :  FLAVIO LOPES DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ NICOLAU ROSSI contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo 

a quo, em execução fiscal, que rejeitou a Exceção de Pré-Executividade oposta para pleitear a exclusão do ora agravante 

do pólo passivo da ação. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso 

III, do Código de Processo Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que o redirecionamento da execução fiscal somente é 

admitida quando restar comprovada qualquer das hipóteses do art. 135 do Código Tributário Nacional - CTN, o que não 

ocorreu no caso, sendo que o mero inadimplemento não constitui hipótese de responsabilização, tampouco de 

dissolução irregular da sociedade. Alega, que se retirou da sociedade executada em 1.11.2000, através de Instrumento 

Particular de Alteração de Contrato Social de Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada, registrado e 

arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o no 235.895/00-3, juntamente com a ex-sócia Mara de 

Toledo César Rossi, cedendo a totalidade de suas cotas aos sócios Dagoberto Martins e Geudemberg Brito Silva. Por 

fim, que não houve tentativa de diligências, a fim de se localizar a empresa e respectivo patrimônio, em nome dos atuais 

sócios. 

Feito um breve relato, decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da antecipação de tutela, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, 

do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o deferimento 

da tutela pleiteada. 

Consoante entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a 

inadimplência não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

Cabe consignar, que em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou 

empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

Precedentes do C. STJ, os quais adoto como razão de decidir, assim reconhecem: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIO- NAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO 

SÓCIO-GERENTE - ART. 135 DO CTN.  

1. É pacífico nesta Corte o entendimento acerca da responsabilidade subjetiva do sócio-gerente em relação aos débitos 

da sociedade. De acordo com o artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos 

que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar 

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente 

desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. O mero inadimplemento tributário não enseja o redirecionamento da 

execução fiscal." 

(EAG nº 494.887, 1a Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJE 02/05/2008). 
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Demais precedentes: Edcl no AgRg no Ag 453.176/SP, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 10.12.2002, DJ 24.2.2003, 

p. 201; REsp nº 621.900/MG, 1a Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 6.5.2004, DJ 31.5.2004, p. 246; REsp nº 

793.554/RS, 2a Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 6.12.2005, DJ 6.3.2006, p. 364).  

Também neste sentido, menciono o seguinte julgado da 4ª Turma deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN. 

I - A personalidade jurídica da sociedade comercial é distinta da de seus sócios, recaindo, excepcionalmente, a 

responsabilidade pessoalmente sobre seus diretores, ante a comprovação de excesso de mandato e de prática de atos em 

infração à lei.  

II - É responsabilidade da empresa o pagamento dos tributos, devendo arcar com as conseqüências do descumprimento 

da obrigação tributária. O mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do CTN. Precedentes do STJ.  

III - Remessa oficial desprovida."  

(REOAC no 2002.61.06.0016630-7/SP, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 11.1.2006, DJU 24.5.2006, p. 381.).   

E, ainda: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE. 

POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A exceção de pré-executividade tem cabimento em questões de ordem pública, passíveis de conhecimento de ofício 

pelo juiz, ou nas questões simples que não necessitam de complexa dilação probatória.  

2. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

3. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional).  

4. Agravo de instrumento provido."  

(AG nº 2004.03.00.062396-1/SP, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 29.6.2005, DJU 5.10.2005, p. 286). 

Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo 

que o mero inadimplemento ou não localização da empresa no endereço constante nos Cadastros Oficiais, não se 

afigura suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada, 

para determinar a exclusão do agravante do pólo passivo da ação. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031937-2        AI  345407 

ORIG.   :  200761020038843  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LUIZ RODOLPHO MARSICO 

ADV     :  GUSTAVO LUIZ DE FARIA MÁRSICO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que recebeu os embargos à execução nos efeitos 

devolutivo e suspensivo. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, dispõe: 

"Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes" - o destaque 

não é original. 

2.Na sistemática processual vigente, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos depende da (i) relevância dos 

fundamentos, (ii) da potencial ocorrência de grave dano de difícil ou incerta reparação e (iii) da garantia da execução 

por penhora, depósito ou caução suficientes. 

3.No caso concreto, a r. decisão recorrida não cuidou dos três pontos, de modo que a qualificação dispensada ao recurso 

não pode subsistir. 

4.Não obstante a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o fato é que nenhum motivo, a este título, foi lançado 

na r. decisão recorrida (fls. 31). 

5.Houve violação do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. 

6.Dou provimento ao agravo, para determinar que o digno Juízo recorrido realize novo julgamento sobre o tema no feito 

executivo, agora com a fiel observância da Constituição Federal e do Código de Processo Civil. 

7.Comunique-se. 

8.Publique-se e intime(m)-se. 

9.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 03 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031938-4        AI  345408 

ORIG.   :  200761020034825  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  V A ARAUJO E CIA LTDA 

ADV     :  PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Agrava a União da decisão concessiva de suspensão da execução, buscando sua reversão.  

Argumenta que os embargos à execução ajuizados pelo executado, não têm o condão de suspender o executivo fiscal, 

em face da ausência de alguns dos requisitos exigidos por lei, para a concessão do efeito suspensivo.  

Decido. 

Pelo que se depreende dos autos, processada a execução, foi efetivada a penhora do bem móvel (fl. 45), 

consubstanciado em: 

"01 (uma) MÁQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL PARA BORDAR, USADA, COMPLETA, COM MOTOR 

ORIGINAL, COM ACESSÓRIOS, COM 18 (DEZOITO) CABEÇAS, MARCA HOPPY, MODELO HMF-K718-A-

48TTC, Nº MF 0104570-953, FABRICADA NO JAPÃO, POR HOPPY INDUSTRIAL CORPORATION EM 

PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO E CONSERVAÇÃO." 

Posteriormente, o executado apresentou embargos à execução fiscal (14/41), os quais foram recebidos com a suspensão 

do feito principal, o que ensejou a interposição do presente recurso. 

Das razões trazidas em sede de agravo, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a 

justificar o deferimento da providência requerida.  

O art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que:  

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Ora, o dispositivo legal é claro quando estabelece que os embargos do executado só terão efeito suspensivo, quando 

preenchidos os requisitos do § 1º do artigo supra citado, quais sejam: a) requerimento do embargante; b) relevantes seus 

fundamentos; c) perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação; d) existência de garantia da dívida. 

Na hipótese, o compulsar dos autos demonstra que a matéria posta em discussão diz respeito à compensação de PIS e 

COFINS, não tendo sido demonstrado pelo contribuinte, na petição de embargos, a existência de efetivo crédito em seu 

favor,  limitando-se a questionar a nulidade da CDA; ausência de processo administrativo, conexão por prejudicialidade 

externa, cobrança exorbitante de multa e juros, aplicação indevida da taxa Selic; ilegalidade da aplicação de juros acima 

de 12% ao ano.  

In casu, não verifico presente na petição inicial dos embargos o preenchimento dos requisitos da "relevância da 

fundamentação e o perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação", insertos na norma em vigor, razão pela qual 

deve ser reformada a r. decisão. 

Sob estes fundamentos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, pleiteada em sede de agravo. 

Comunique-se ao magistrado "a quo". 

Intime-se a agravada para termos do art. 527, inc. V, do CPC. 

Publique-se.  
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São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031954-2        AI  345423 

ORIG.   :  200861150005763  2 Vr SAO CARLOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA 

ADV     :  MARCOS ROBERTO TAVONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que recebeu os embargos à execução nos efeitos 

devolutivo e suspensivo. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, dispõe: 

"Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes" - o destaque 

não é original. 

2.Na sistemática processual vigente, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos depende da (i) relevância dos 

fundamentos, (ii) da potencial ocorrência de grave dano de difícil ou incerta reparação e (iii) da garantia da execução 

por penhora, depósito ou caução suficientes. 

3.No caso concreto, a r. decisão recorrida não cuidou dos três pontos, de modo que a qualificação dispensada ao recurso 

não pode subsistir 

4.Não obstante a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o fato é que nenhum motivo, a este título, foi lançado 

na r. decisão recorrida (fls. 16). 

5.Houve violação do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. 

6.Dou provimento ao agravo, para determinar que o digno Juízo recorrido realize novo julgamento sobre o tema no feito 

executivo, agora com a fiel observância da Constituição Federal e do Código de Processo Civil. 

7.Comunique-se. 

8.Publique-se e intime(m)-se. 

9.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 432/2642 

São Paulo, em 03 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032239-5        AI  345597 

ORIG.   :  200861050068635  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  VALERIA IND/ E COM/ DE VIDROS LTDA 

ADV     :  THIAGO TABORDA SIMOES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que indeferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença de mérito naquela ação, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032425-2        AI  345734 

ORIG.   :  0700001707  1 Vr OSASCO/SP        0700304660  1 Vr OSASCO/SP 

AGRTE   :  BEC COML/ DE MOTOCICLETAS LTDA 

ADV     :  VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, acolheu a recusa da União 

em relação ao bem oferecido à penhora, a saber, debênture da Eletrobrás. 

b.É uma síntese do necessário.  

1.É certo que, na execução fiscal, o Fisco tem a prerrogativa de recusar a garantia de débito oferecida pelo devedor, 

salvo se esta consistir em dinheiro e corresponder ao montante integral do débito (Súmula 112, STJ, e art. 151, inc. II, 

CTN). Nas circunstâncias do caso concreto, não vislumbro elementos seguros para impor a aceitação da apólice 

(debênture) apresentada como garantia. 
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2.O artigo 2º, da Lei Federal nº 6.385/76, estabelece: "São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei: I - as ações, 

debêntures e bônus de subscrição" (o destaque não é original). 

3.A relação entre debêntures e cotação em Bolsa de Valores, entretanto, não é imediata. Há necessidade probatória da 

emissão pública com respectivo registro para negociação em bolsa (artigo 21, inciso I, §1º, da Lei Federal nº 6.385/76).  

4.Ademais, é necessária a comprovação prévia do registro da companhia emissora de debênture na Comissão de 

Valores Mobiliários (artigo 19, da Lei Federal nº 6.385/76, e artigo 1º da Instrução da CVM nº 202/93). 

5.O bem oferecido (debênture da Eletrobrás) não configura garantia idônea e suficiente ao Juízo, uma vez que não 

possui cotação em bolsa, requisito obrigatório para a adequação ao inciso II, do artigo 11, da Lei Federal nº 6.830/80. 

Portanto, não pode ser aceito para efeito de garantia, ainda que em futura execução fiscal. 

6.No mesmo sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS. RECUSA. 

1. O art. 7º da lei 10.522/02 exige o oferecimento de garantia idônea para suspensão do registro no CADIN de empresa 

devedora que tenha ajuizado ação com o objetivo de discutir a dívida. Hipótese em que a recorrente ofereceu como 

caução debêntures emitidas pela Eletrobrás em 19/03/69. 

2. Debêntures são valores mobiliários emitidos pelas S/A representativos de empréstimo que uma companhia faz junto a 

terceiros e que assegura a seus detentores direito contra a emissora, direito esse fixado na escritura da emissão. 

Considerando que o seu valor de mercado decorre de livre negociação, não há falar-se em "plena liquidez", típica dos 

títulos cotáveis em bolsa. Dessa forma, ausente o requisito de "caução idônea" na obrigação ao portador apresentada, 

não restando atendido o requisito expressamente exigido pelo disposto no art. 11, II, da Lei 6.830/80. 

3. O valor de mercado das debêntures decorre da livre negociação entre comprador/vencedor, como simples decorrência 

das leis de oferta e procura, sendo desinfluente o valor de face que ostentam, por isso que não se coaduna com a 

expressão econômica "facilmente aferível" ou "plena liquidez", típicas dos títulos cotáveis em bolsa. 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, 1ªT, REsp 608223-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 07/10/2004, v.u., DJ 25/10/2004, pág. 237). 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE DEBÊNTURES 

DA ELETROBRÁS. PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 2º DA LEI Nº 5.073/66, 52 DA LEI Nº 6.404/76 E 620 

DO CPC. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO PRETORIANO. NÃO COMPROVADO. SÚMULAS 13 E 83 

DO STJ. 

1. A Corte inferior não emitiu juízo de valor acerca da matéria à luz dos arts. 52 da Lei nº 6.404/76, 2º da Lei nº 

5.073/66 e 620 do CPC. Não obstante tenha  

havido oposição de embargos de declaração, a recorrente não alegou ofensa ao art. 535 do Estatuto de Ritos. Tal fato 

atrai a aplicação do disposto na Súmula 211/STJ. 

2. É lícita a recusa da nomeação à penhora de título de difícil e duvidosa liquidação e que não tenha cotação em bolsa 

de valores. "Não se conhece de recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

3. Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 2ªT, REsp 686970-RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 06/12/05, v.u., DJU 19/12/05). 

7.A execução se faz em benefício do credor. O artigo 620, do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução 

deve se processar pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou dificultar o 

recebimento do crédito pelo credor. 
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8.Acompanho a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. 

- Tratando-se de título que não tem cotação em bolsa e que não dispõe de pronta liquidez ante a controvérsia existente 

acerca da prescrição, a nomeação pode ser recusada pelo credor sem ofensa ao disposto no art. 655 do Código de 

Processo Civil. Precedentes. 

- Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 4ªT, RESP 401373-MT, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 21/03/02, v.u., DJU 26/08/02). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora, tendo 

em vista não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem de difícil 

alienação. 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à  

penhora dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. Precedentes. 

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas deste 

Sodalício. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, 1ª T, AGRESP 511367/MG, Rel. Min. José Delgado, j. 16/10/2003, v.u., DJU 01/12/2003). 

9.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

10.Comunique-se. 

11.Publique-se e intime(m)-se. 

12.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 29 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032499-9        AI  345785 

ORIG.   :  200761020034862  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  EDUARDO FREITAS SHIMOCOMAQUI 

ADV     :  MARIA APARECIDA MARQUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Agrava a União da decisão concessiva de suspensão da execução, buscando sua reversão.  

Argumenta que os embargos à execução ajuizados pelo executado, não têm o condão de suspender o executivo fiscal, 

em face da ausência de alguns dos requisitos exigidos por lei, para a concessão do efeito suspensivo.  

Decido. 

Pelo que se depreende dos autos, o executado apresentou embargos à execução fiscal (11 e 12), os quais foram 

recebidos com a suspensão do feito principal, o que ensejou a interposição do presente recurso. 

Das razões trazidas em sede de agravo, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a 

justificar o deferimento da providência requerida.  

O art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que:  

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Ora, o dispositivo legal é claro quando estabelece que os embargos do executado só terão efeito suspensivo, quando 

preenchidos os requisitos do § 1º do artigo supra citado, quais sejam: a) requerimento do embargante; b) relevantes seus 

fundamentos; c) perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação; d) existência de garantia da dívida. 

In casu, não verifico presente na petição inicial dos embargos o preenchimento dos requisitos insertos na norma em 

vigor, razão pela qual deve ser reformada a r. decisão. 

Sob estes fundamentos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, pleiteada em sede de agravo. 

Comunique-se ao magistrado "a quo". 

Intime-se a agravada para termos do art. 527, inc. V, do CPC. 

Publique-se.  

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032501-3        AI  345787 

ORIG.   :  200761020073508  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SANTA MARIA COM/ DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 

ADV     :  PAULO FERNANDO RONDINONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que recebeu os embargos à execução, opostos após a 

vigência da Lei Federal nº 11.382/06 (fls. 11), nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, dispõe: 

"Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes" - o destaque 

não é original. 

2.Na sistemática processual vigente, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos depende da (i) relevância dos 

fundamentos, (ii) da potencial ocorrência de grave dano de difícil ou incerta reparação e (iii) da garantia da execução 

por penhora, depósito ou caução suficientes. 

3.No caso concreto, a r. decisão recorrida não cuidou dos três pontos, de modo que a qualificação dispensada ao recurso 

não pode subsistir. 

4.Não obstante a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o fato é que nenhum motivo, a este título, foi lançado 

na r. decisão recorrida (fls. 20). 

5.Houve violação do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. 

6.Dou parcial provimento ao agravo, para determinar que o digno Juízo recorrido realize novo julgamento sobre o tema 

no feito executivo, agora com a fiel observância da Constituição Federal e do Código de Processo Civil. 

7.Comunique-se. 

8.Publique-se e intime(m)-se. 

9.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 11 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032513-0        AI  345799 

ORIG.   :  200761020131879  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SANTA EMILIA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E AUTOPECAS 

LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Agrava a União da decisão concessiva de suspensão da execução, buscando sua reversão.  

Argumenta que os embargos à execução ajuizados pelo executado, não têm o condão de suspender o executivo fiscal, 

em face da ausência de alguns dos requisitos exigidos por lei, para a concessão do efeito suspensivo.  

Decido. 
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Pelo que se depreende dos autos, o executado apresentou embargos à execução fiscal (11/63), os quais foram recebidos 

com a suspensão do feito principal, o que ensejou a interposição do presente recurso. 

Das razões trazidas em sede de agravo, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a 

justificar o deferimento da providência requerida.  

O art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que:  

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Ora, o dispositivo legal é claro quando estabelece que os embargos do executado só terão efeito suspensivo, quando 

preenchidos os requisitos do § 1º do artigo supra citado, quais sejam: a) requerimento do embargante; b) relevantes seus 

fundamentos; c) perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação; d) existência de garantia da dívida. 

Na hipótese, o compulsar dos autos demonstra que a matéria posta em discussão diz respeito à exigência da COFINS e 

do PIS no período de janeiro de 1994 até julho de 1999, não tendo sido demonstrado pelo contribuinte na petição de 

embargos, a inexistência do crédito tributário,  limitando-se a questionar a nulidade da CDA; cobrança exorbitante de 

multa e juros, aplicação indevida da taxa Selic e a ilegalidade do encargo de 20% exigido com base no Decreto-Lei nº 

1.025/69.  

In casu, não verifico presente na petição inicial dos embargos o preenchimento dos requisitos da "relevância da 

fundamentação e o perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação", insertos na norma em vigor, razão pela qual 

deve ser reformada a r. decisão. 

Sob estes fundamentos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, pleiteada em sede de agravo. 

Comunique-se ao magistrado "a quo". 

Intime-se a agravada para termos do art. 527, inc. V, do CPC. 

Publique-se.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032549-9        AI  345830 

ORIG.   :  200561130012323  2 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS 

ADV     :  RAIMUNDO ALBERTO NORONHA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  QUATRO ZAPPI COUROS LTDA - ME e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade, sob o fundamento de não constatar a ocorrência da prescrição do débito em cobrança.  

Decido.  

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande dilação probatória ou 

enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título judicial ou extrajudicial, 

com força executiva, não comportando discussões.  

A meu ver, é certo, que a questão relacionada à prescrição, no caso dos autos, é matéria que não dispensa  um exame 

aprofundado e necessita dilação probatória, uma vez que, à primeira vista, não se verifica sua ocorrência, tal como 

fundamentado pelo Juízo a quo. 

Assim, ad cautelam, afasto a preclusão atinente aos temas suscitados na exceção de pré-executividade, a fim de permitir 

sua alegação e apreciação em sede de embargos à execução.  

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, para assegurar o direito da agravante de rediscutir, nos embargos à 

execução, a matéria suscitada em sede de exceção de pré-executividade, afastando-se a preclusão que sobre ela 

incidiria. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032671-6        AI  345931 

ORIG.   :  200761820239740  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DEPOSITO PINHEIRENSE EQUIPAMENTOS PARA    

RESTAURANTES LTDA 

ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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1.Mantenho a r. decisão (fls. 112/114). 

2.No presente agravo não se discute a viabilidade da penhora incidente sobre o faturamento. Na verdade, a discussão 

refere-se à possibilidade de a Fazenda recusá-la. 

3.O entendimento jurisprudencial transcrito na decisão ora impugnada afirma a possibilidade da penhora sobre o 

faturamento. 

4.No entanto, fundamenta a negativa de seguimento, na viabilidade do exeqüente rejeitar o bem indicado - no caso, a 

penhora sobre o possível faturamento da empresa-executada. 

5.Recebo a insurgência (fls. 118/126) como agravo (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). 

6.Aguarde-se oportuno julgamento. 

7.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 03 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032801-4        AI  346005 

ORIG.   :  0400000464  1 Vr PIRAJU/SP      0400042550  1 Vr PIRAJU/SP 

AGRTE   :  ORGANIZACAO CARLOS DE PNEUS LTDA -EPP 

ADV     :  EUGENIO LUCIANO PRAVATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que não conheceu da exceção de pré-executividade 

oposta pelo executado, ora agravante, ao fundamento de se tratar de mera repetição dos embargos à execução, aplicando 

a  pena de multa de 1% sobre o valor do débito, com base no artigo 18 do CPC, por litigância de ma-fé. 

O presente recurso não merece prosperar. 

Do exame dos autos, verifico que o agravante deixou de instruir o agravo com documentos declarados facultativos pelo 

inciso II, do art. 525, do Código de Processo Civil, porém essenciais ao conhecimento da questão de mérito aduzida. 

A decisão que não conheceu da exceção de pré-executividade se deu ao seguinte fundamento:  

"...Fls. 102/112: A exceção de pré-executividade, basicamente, não passa de mera repetição com outros termos do que 

foi exposto nos embargos à execução, de tal maneira que se configura a ilicitude do art. 17, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Aplico à executada a multa de 1% sobre o valor do débito, com base no artigo 18 do mesmo diploma 

legal..." 

Do exame do presente recurso constato que o MM. Juízo a quo fundamentou seu decisum com base na análise conjunta 

da exceção de pré-executividade e dos embargos à execução. Entretanto, a respectiva cópia da inicial dos embargos não 

integrou a formação do presente instrumento recursal, inexistindo nos autos elementos aptos a indicar que a exceção de 

pré-executividade não foi utilizada com o intuito de procrastinar o andamento do processo.  
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Destarte, resta prejudicado o exame da matéria devolvida à apreciação desta Corte.  

Segundo preleciona Nelson Nery Junior, in "Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante", Ed. RT, 8ª 

ed., pág. 995: 

"II:5. Formação deficiente. Peças facultativas. A juntada das peças facultativas também está a cargo da parte, 

incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja 

documento novo, que não conste dos autos (Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a 

controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal 

(Nery, Recursos, n. 3, 4, I.5, pp. 387/390). Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o julgamento em 

diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada do CPC 557. Alterado este dispositivo 

sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente." 

Nesse sentido, é iterativa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. 

SÚMULA 182/STJ. PEÇAS ESSENCIAIS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido.  

- É inadmissível o recurso especial, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o 

recurso não abrange todos eles. 

- "É inviável o agravo do Art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada." 

- A ausência de peças no agravo de instrumento, ainda que facultativas, mas necessárias ao pleno conhecimento da 

controvérsia pelo órgão julgador, impede o conhecimento do recurso." (AGA no 705.800/GO, 3a 

Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 19.10.2006, DJU6.11.2006, p. 315)." 

E, 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS FACULTATIVAS 

ESSENCIAIS AO JULGAMENTO. ART. 525 DO CPC. JUNTADA POSTERIOR. OPORTUNIZAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado pela Corte Especial, o agravo de instrumento deve ser instruído com as peças 

obrigatórias e também com as necessárias à correta apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC, 

sendo que a ausência de qualquer delas 

obsta o seu conhecimento. 

2. Recurso especial não conhecido." (REsp no 750.007/MG, 4a Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 16.8.2005, 

DJU 5.9.2005, p. 433)." 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032878-6        AI  346064 

ORIG.   :  200861040029931  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  IGUASPORT LTDA 

ADV     :  ENRIQUE DE GOEYE NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em mandado de segurança, que recebeu a 

apelação da agravante, em face de sentença denegatória da segurança, unicamente, no efeito devolutivo. 

Decido. 

Do exame dos autos, observo que o writ foi impetrado com o fito de obter o desdobramento da Declaração de 

Importação nº 08/0144335-5, permitindo a exclusão da Adição 040 da referida DI, autorizando o registro das 

mercadorias contidas nesta Adição nº 040 em uma nova Declaração de Importação, com a posterior liberação das 

demais mercadorias que permaneceram na DI nº 08/0144335-5, cuja importação fora feita regularmente. 

Foi indeferida liminar no Juízo a quo.  

Todavia  em sede de agravo (processo nº 2008.03.020.016833-3) a bem lançada decisão da MM. Juíza Federal 

Convocada Dra. MÔNICA NOBRE, Relatora em Substituição Regimental, deferiu a antecipação da tutela recursal, nos 

seguintes termos: 

"1. Há entendimento jurisprudencial autorizando a liberação parcial dos bens cuja importação foi realizada de maneira 

regular. 

Omissis. 

3. Não há fundamento para a retenção de todos os bens se, em parte, houve regularidade na importação. 

4. Por estes fundamentos, defiro a antecipação de tutela da pretensão recursal, para determinar a liberação das 

mercadorias que prescindem de reclassificação e licença de importação. 

Omissis" 

Sobreveio sentença denegatória de segurança, da qual a impetrante interpôs recurso de apelação, requerendo seu 

recebimento no duplo efeito, sendo indeferido tal pedido pelo Juízo a quo. A agravante recorre desta decisão. 

A ação mandamental, por sua índole constitucional, traz carga executiva, configurando-se o decisum como um 

verdadeiro mandamento (ordem), a induzir eficácia e executoriedade imediata pela autoridade coatora. 

Portanto, prolatada a sentença na ação mandamental o recurso de apelação, a rigor, deve ser recebido no efeito 

devolutivo. 

Excepcionalmente, é conferida ao magistrado a possibilidade de conceder efeito suspensivo à apelação, na hipótese de a 

decisão que receber a apelação tenha o potencial de ocasionar à parte lesão grave e de difícil reparação, tal como se 

depreende do artigo 522, caput, do CPC. 
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 Esta é a hipótese dos autos. 

Isso porque, na espécie, a lide versa sobre a possibilidade de se proceder a liberação parcial das mercadorias que, muito 

embora integrem a DI nº 08/0144335-5, não são objeto de qualquer discussão administrativa, porquanto foram 

regularmente declaradas e os impostos devidamente recolhidos, estando a importação regular, não havendo, à princípio, 

razão para sua apreensão. 

Por esses fundamentos, defiro, a liminar pleiteada em sede de agravo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC.  Int.  

Após, ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033030-6        AI  346180 

ORIG.   :  200861060083360  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  RECINTO DE LEILOES ANISIO HADDAD LTDA 

ADV     :  PÉRSIO MORENO VILLALVA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu medida liminar, em mandado de 

segurança, que visava afastar qualquer medida coativa ou punitiva, por parte da autoridade impetrada, em razão da não 

observância da Lei nº 11.705/2008, que proíbe a venda de bebidas alcoólicas nas faixas de domínio das rodovias 

federais.  

Inconformado, sustenta o agravante que está localizado em perímetro urbano não abrangido pela área de domínio da 

rodovia não existindo, portanto, razão para seu enquadramento em qualquer das hipóteses do art. 2º da Lei nº 

11.705/2008.  

Aduz que a restrição imposta pela Lei nº 11.705/2008 é inadmissível, na espécie, posto que a proibição de 

comercialização de bebidas alcoólicas acarreta o esvaziamento dos pregões, perda de locação para outras empresas do 

ramo; desfazimento de parcerias estratégicas  de negócios, trazendo prejuízos incalculáveis à empresa impetrante na 

medida em que interferem diretamente na economia da empresa o que poderá culminar com o encerramento das 

atividades empresariais da agravante.    

Pugna pela reforma do r. decisum. 

Decido. 
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Com efeito, é notório o elevado número de acidentes com vítimas nas estradas federais, de modo que, entendo relevante 

a matéria veiculada na  Lei nº 11.705/2008.  

Se por um lado, ao examinar a situação  individual dos estabelecimentos, pode ocorrer o vislumbre de ofensa ao livre 

mercado e à livre concorrência, de outro lado, sob o aspecto geral, sobrepõe-se a mens legis da Lei, relacionada à 

proteção da vida e à integridade física daqueles que transitam nas rodovias federais, como também da saúde pública. 

Destarte, há razoabilidade no comando legal -  art. 2º, da Lei nº 11.705/2008 - ao impedir a venda de bebidas alcoólicas 

nas faixas de domínio das rodovias federais, estejam os estabelecimentos localizados em zona urbana ou rural. 

Art. 2o 

 São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos contíguos à faixa de domínio com acesso direto à 

rodovia, a venda varejista ou o oferecimento de bebidas alcoólicas para consumo no local. 

Na hipótese, verifico pela documentação juntada aos autos, especialmente as fotografias juntadas às fls. 51/53, que o 

local onde se realiza os Leilões está em área muito próxima à rodovia, indicando que "aparentemente" a empresa se 

enquadra no artigo 2º, da Lei nº 11.705/2008. 

Não passou desapercebido a este julgador, que o parágrafo 3º, da Lei nº 11.705/2008, excluiu da proibição da venda de 

bebidas alcoólicas os estabelecimentos: hipermercados, hotéis, bares, restaurantes e similares localizados ao longo do 

perímetro urbano, o que não ocorre in casu.  

Assim, ao menos nesta sede de cognição sumária, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações da 

agravante a justificar o deferimento da providencia requerida. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado em sede de agravo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Publique-se. 

Oportunamente, ao MPF. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033288-1        AI  346336 

ORIG.   :  200761030100030  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  PADUA VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV     :  SHYUNJI GOTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita. 
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b.É uma síntese do necessário. 

1.Embora a Lei Federal nº 1.060/50 não faça menção explícita às pessoas jurídicas, quando estabelece as diretrizes para 

a concessão do benefício da justiça gratuita, subentende-se a abrangência, sem a discussão à finalidade almejada pela 

empresa, lucrativa ou não. 

2.A única exigência é a comprovação da situação de dificuldade financeira da pessoa jurídica. 

3.No entanto, tal não ocorre no presente caso, o que inviabiliza a concessão do benefício. Os documentos (fls. 30/32) 

não provam a hipossuficiência da agravante. 

4.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

STF - Rcl - ED - AgR 1905 - Rel. o Min. Marco Aurélio: 

Ementa: "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA PESSOA JURÍDICA. Ao contrário do que ocorre relativamente 

às pessoas naturais, não basta a pessoa jurídica asseverar a insuficiência de recursos, devendo comprovar, isto sim, o 

fato de se encontrar em situação inviabilizadora da assunção dos ônus decorrentes do ingresso em juízo. Agravo 

Regimental nos Embargos de Declaração na Reclamação nº 1905-5 São Paulo desprovido". 

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA SEM FINS LUCRATIVOS. POSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO 

FUNDADO EM CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 7 DESTE TRIBUNAL. 

1. Tratam os autos de ação ordinária ajuizada por ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE DE ERVAL SECO 

objetivando o reconhecimento de seu direito de não recolher as contribuições sociais arrecadadas pelo INSS em face da 

imunidade prevista no art. 195, § 7º da CF. Em decisão, o Juízo monocrático indeferiu o pedido de assistência jurídica 

gratuita pleiteado, determinando o recolhimento das custas, sob pena de cancelamento da distribuição, ao argumento de 

que a pessoa jurídica não se enquadra na permissibilidade do art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, além de que: 

"não comprovou a parte autora, por outro lado, "insuficiência de recursos", de modo que não parece incidir, no presente 

feito, a regra da isenção prevista no art. 4º, II, da Lei nº 9.289/96". (fl. 87). Desta decisão foi interposto agravo retido. A 

ação, em primeiro grau, foi extinta, sem julgamento de mérito, ante a falta de interesse de agir sendo imputado à ora 

recorrente o pagamento dos ônus sucumbenciais. 

O TRF da 4ª Região negou provimento ao agravo retido por reconhecer a impossibilidade de concessão da assistência 

jurídica gratuita haja vista não haver sido comprovada de forma inequívoca a debilidade econômica da autora. Em sede 

de recurso especial, a recorrente alega, além de divergência jurisprudencial, negativa de vigência aos artigos 4º, da Lei 

nº 1.060/50, 4º da Lei nº 9.289/96 e 535, I e II, do CPC. 

2. O julgador não está obrigado a enfrentar todas as teses jurídicas deduzidas pelas partes, sendo suficiente que preste 

fundamentadamente a tutela jurisdicional. In casu, não obstante em sentido contrário ao pretendido pela recorrente, 

constata-se que a lide foi regularmente apreciada pela Corte de origem, o que afasta a alegada violação da norma inserta 

no art. 535, do CPC. 

3. Esta Corte, por meio do seu mais alto Colegiado, quando do julgamento do EREsp nº 321997/MG, entendeu ser 

possível a concessão do benefício da justiça gratuita, instituído pela Lei nº 1.060/50, à pessoa jurídica quando 

exercerem atividades de fins tipicamente filantrópicos ou de caráter beneficente, desde que comprovada a sua 

impossibilidade financeira para arcar com as custas do processo. 

4. O aresto recorrido pautou as suas razões de decidir na apreciação do conteúdo probatório presente nos autos, vez que 

a conclusão pela incidência ou não do benefício da justiça gratuita decorreu, precisamente, dos elementos documentais 

apreciados em juízo. Súmula 07/STJ aplicável à espécie. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido". 

(STJ, Primeira Turma, Recurso Especial nº 713942/RS, Rel. Min. José Delgado, j, 03/05/2005, v.u., DJU 13/06/2005 - 

os destaques não são originais). 
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"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE 

FILANTRÓPICA SEM FINS LUCRATIVOS. ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE FINANCEIRA NÃO 

COMPROVADA. NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. O benefício de assistência judiciária gratuita, tal como disciplinado na Lei 1.060/50, destina-se essencialmente a 

pessoas físicas. 

2. A ampliação do benefício às pessoas jurídicas deve limitar-se àquelas que não perseguem fins lucrativos e se dedicam 

a atividades beneficentes, filantrópicas, pias, ou morais, bem como às microempresas nitidamente familiares ou 

artesanais. Em todos as hipóteses é indispensável a comprovação da situação de necessidade. 

3.Recurso especial a que se dá provimento". 

(STJ, Primeira Turma, Recurso Especial nº 690482, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/02/2005, v.u., DJU 

07/03/2005 - os destaques não são originais). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. 

Cabe à pessoa jurídica, que comprovar não ter condições de suportar os encargos do processo, não relevando se ela 

possui fins lucrativos ou beneficentes, o benefício da justiça gratuita. 

Embargos conhecidos e rejeitados". 

(EREsp 321997/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 04.02.2004, DJ 

16.08.2004 p. 118). 

"PROCESSO CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. 

Não há distinção entre as pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos para a concessão da assistência judiciária; ambas, 

para terem direito ao benefício, têm que demonstrar que não possuem recursos, salvo casos excepcionais de pessoas 

jurídicas destinadas a fins filantrópicos. 

Agravo regimental não provido". 

(AgRg no REsp 464.467/MG, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 06.12.2002, DJ 

24.03.2003 p. 218). 

5.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

6.Comunique-se. 

7.Publique-se e intime(m)-se. 

8.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 11 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033520-1        AI  346388 

ORIG.   :  200361820547957  10F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FRANCISCO DEGIOVANI FILHO 

ADV     :  MARIA LEONOR LEITE VIEIRA 

AGRDO   :  CAMBRIDGE SERVICOS LTDA 

AGRDO   :  FREDERICO JOSE DE ASSIS BOTAFOGO GONCALVES 
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ADV     :  WALDIR SIQUEIRA 

PARTE R :  LIVIO YOSHINAGA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em exceção de pré-executividade, reconheceu a 

ilegitimidade do sócio, condenando a exeqüente ao pagamento de verba honorária. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O processo civil tem regra para a propositura de execução mal aparelhada: "O credor ressarcirá ao devedor os danos 

que este sofreu, quando a sentença, passada em julgado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obrigação que deu 

lugar à execução" (art. 574, do CPC). 

2.Na execução fiscal, a norma de responsabilização foi mitigada: "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição 

de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes" (art. 

26, da LEF). 

3.O artigo 1º - D, da Lei Federal 9.494/97, estabelece: 

"Artigo 1º-D: Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

4.A questão é constitucional. 

5.No âmbito dos tribunais de apelação - como é o caso de Tribunal Regional Federal -, a decisão judicial que impõe, à 

Fazenda Nacional, a condenação em honorários advocatícios, em execução fiscal extinta antes da decisão de 1º grau de 

jurisdição, pelo cancelamento da inscrição na dívida ativa, com afronta ao artigo 26, da Lei de Execução Fiscal, sem a 

observância do princípio de reserva de plenário, consubstancia negativa de vigência ao artigo 97, da Constituição 

Federal. 

6.As normas jurídicas: 

Constituição Federal - Artigo 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do 

respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder 

Público. 

Lei de Execução Fiscal - Artigo 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a 

qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

7.O Supremo Tribunal Federal tem, reiteradamente, vetado a órgãos fracionários, nos tribunais, a declaração de 

inconstitucionalidade de normas de gradação positiva inferior, bem como tem equiparado, para o mesmo efeito de 

reconhecer violado o preceito da reserva de plenário, o desrespeito a preceitos jurídicos infraconstitucionais, sob o 

pretexto da observância à Constituição Federal. 

AI-AgR 

472897/PR. 

Relator: 

 Ministro CELSO DE MELLO. Julgamento: 

 18/09/2007 

- Segunda Turma. 

E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - DISCUSSÃO EM TORNO DA POSSIBILIDADE 
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CONSTITUCIONAL DE A ISENÇÃO OUTORGADA POR LEI COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) SER 

REVOGADA POR MERA LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 9.430/96) - EXAME DA QUESTÃO CONCERNENTE ÀS 

RELAÇÕES ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - EXISTÊNCIA DE MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL - QUESTÃO PREJUDICIAL DE CONSTITUCIONALIDADE (CPC, ARTS. 480 A 482) - 

POSTULADO DA RESERVA DE PLENÁRIO (CF, ART. 97) - INOBSERVÂNCIA, NA ESPÉCIE, DA CLÁUSULA 

CONSTITUCIONAL DO "FULL BENCH" - CONSEQÜENTE NULIDADE DO JULGAMENTO EFETUADO POR 

ÓRGÃO MERAMENTE FRACIONÁRIO - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE E POSTULADO DA RESERVA DE PLENÁRIO. - A estrita observância, pelos 

Tribunais em geral, do postulado da reserva de plenário, inscrito no art. 97 da Constituição, atua como pressuposto de 

validade e de eficácia jurídicas da própria declaração jurisdicional de inconstitucionalidade dos atos do Poder Público. 

Doutrina. Jurisprudência. - A inconstitucionalidade de leis ou de outros atos estatais somente pode ser declarada, quer 

em sede de fiscalização abstrata (método concentrado), quer em sede de controle incidental (método difuso), pelo voto 

da maioria absoluta dos membros integrantes do Tribunal, reunidos em sessão plenária ou, onde houver, no respectivo 

órgão especial. Precedentes. - Nenhum órgão fracionário de qualquer Tribunal, em conseqüência, dispõe de 

competência, no sistema jurídico brasileiro, para declarar a inconstitucionalidade de leis ou atos emanados do Poder 

Público. Essa magna prerrogativa jurisdicional foi atribuída, em grau de absoluta exclusividade, ao Plenário dos 

Tribunais ou, onde houver, ao respectivo Órgão Especial. Essa extraordinária competência dos Tribunais é regida pelo 

princípio da reserva de plenário inscrito no artigo 97 da Constituição da República. Suscitada a questão prejudicial de 

constitucionalidade perante órgão meramente fracionário de Tribunal (Câmaras, Grupos, Turmas ou Seções), a este 

competirá, em acolhendo a alegação, submeter a controvérsia jurídica ao Tribunal Pleno. EQUIVALÊNCIA, PARA OS 

FINS DO ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO, ENTRE A DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E O 

JULGAMENTO, QUE, SEM PROCLAMÁ-LA EXPLICITAMENTE, RECUSA APLICABILIDADE A ATO DO 

PODER PÚBLICO, SOB ALEGAÇÃO DE CONFLITO COM CRITÉRIOS RESULTANTES DO TEXTO 

CONSTITUCIONAL. Equivale à própria declaração de inconstitucionalidade a decisão de Tribunal, que, sem 

proclamá-la, explícita e formalmente, deixa de aplicar, afastando-lhe a incidência, determinado ato estatal subjacente à 

controvérsia jurídica, para resolvê-la sob alegação de conflito com critérios resultantes do texto constitucional. 

Precedentes (STF). 

8.No caso concreto, a execução fiscal foi extinta para o excipiente, em razão da ilegitimidade de parte dos sócios, antes 

da decisão do primeiro grau de jurisdição. 

9.A conseqüência legal é a dispensa da condenação da Fazenda Nacional na verba honorária. 

10.A afronta à Constituição Federal e à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é, com a devida vênia, incabível. 

11.É oportuna a observação do Ministro Celso de Mello: "Equivale à própria declaração de inconstitucionalidade a 

decisão de Tribunal, que, sem proclamá-la, explícita e formalmente, deixa de aplicar, afastando-lhe a incidência, 

determinado ato estatal subjacente à controvérsia jurídica, para resolvê-la sob alegação de conflito com critérios 

resultantes do texto constitucional". 

12.Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo (artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil). 

13.Comunique-se. 

14.Publique-se e intime(m)-se. 

15.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 03 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033554-7        AI  346481 

ORIG.   :  200861000186247  11 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  MONREAL RECUPERACAO DE ATIVOS E SERVICOS LTDA 

ADV     :  DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Monreal Recuperação de Ativos e Serviços Ltda contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava determinar 

que a autoridade coatora examine e responda o pedido de expedição de certidão protocolizado em 05 de junho de 2008, 

informando a ocorrência de possíveis créditos não-alocados em favor da impetrante. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que as repartições públicas têm o dever de atestar tudo o que conste de seus registros e 

arquivos, de modo a garantir aos cidadãos o acesso às informações sobre assuntos ou situações de seus interesses 

particulares, razão pela qual informar a existência de créditos não-alocados em favor da agravante é dever de ofício da 

agravada. Sustenta, ainda, que os possíveis créditos não-alocados existentes em seu nome poderão ser utilizados para 

adimplir pagamentos em aberto com a Administração Pública. 

Decido: 

Cumpre observar, ab initio, que a magistrada proferiu decisão em 07 de agosto de 2008, nos seguintes termos: "Não há 

no processo qualquer registro no sentido de que a impetrante efetivamente possua créditos não alocados perante a 

Receita Federal. Seu intento em utilizar os eventuais créditos com débitos vincendos também não enseja urgência. 

Assim, não se verifica possibilidade de perecimento do direito durante o exíguo prazo de tramitação do mandado de 

segurança. Ausente, portanto, o perigo de ineficácia da medida no caso de concessão da segurança quando do 

julgamento" (fls. 67/68 dos autos). 

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela 

modalidade retida, o recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira 

instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é 

recebida. 

Como se pode notar, a recente reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, 

vinculando sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional. 

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por sua 

natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o decurso do 

tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.  

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do artigo 

557 do CPC, a justificar a  urgência no pedido de certidão para verificação de possíveis créditos não-alocados em favor 

da impetrante, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento em retido. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem 

Int. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.033568-7        AI  346493 

ORIG.   :  200761820194628  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO PINTO BUENO NETO 

ADV     :  LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que rejeitou os embargos à execução, em razão de sua 

extemporaneidade. 

2.Verifica-se não ter sido acostada aos autos a cópia da procuração outorgada ao advogado do agravante, que 

consubstancia peça obrigatória, a teor do inciso I, do artigo 525, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei Federal nº 9.139/95, que preceitua: 

"A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado"(o destaque não é original). 

3.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

4.Comunique-se. 

5.Publique-se e intime(m)-se. 

6.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033569-9        AI  346494 

ORIG.   :  200861000072047  21 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  NORTEL NETWORKS TELECOMUNICACOES DO BRASIL IND/ E 

COM/ LTDA 

ADV     :  ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em mandado de segurança, que recebeu o recurso 

de apelação interposto em face de sentença denegatória, unicamente, no efeito devolutivo.  

Inconformada a agravante requer o recebimento do apelo no duplo efeito, a fim de restaurar a eficácia da liminar 

deferida, enquanto pendente aquele recurso de apreciação neste Tribunal. 

Ao fundamento de lesão grave e de difícil reparação, requer o imediato deferimento da antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

Decido. 
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A ação mandamental, por sua índole constitucional, traz carga executiva, configurando-se o decisum como um 

verdadeiro mandamento (ordem), a induzir eficácia e executoriedade imediata pela autoridade coatora. 

Portanto, prolatada a sentença na ação mandamental o recurso de apelação deve ser recebido no efeito devolutivo. 

Neste sentido: 

"O efeito do recurso, em mandado de segurança, é sempre devolutivo, à vista do caráter auto-executório da decisão nele 

proferida.  

(S.T.J.- Corte Especial, MS 771-DF-AgRg, Rel. Min. Torreão Braz, j. 12/12/91, negaram provimento, v.u., D.J.U. 

03/02/92. pg. 420, 2ª col.)." 

Assim, em regra, a apelação em mandado de segurança não suspende os efeitos da sentença.  

No caso em tela, a situação narrada pelo impetrante na exordial, e que fundamentou o deferimento da liminar pelo Juízo 

a quo, não subsistiu em sede recursal, pois foi concedido o efeito suspensivo ao agravo de instrumento no 

2008.03.00.013680-0 e, pelas razões ali exposadas não verifico causa excepcional a justificar o recebimento do recurso 

no duplo efeito.  

Por esses motivos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033738-6        AI  346553 

ORIG.   :  0600000023  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

AGRTE   :  JOSE ANTONIO ROSSETTI e outro 

ADV     :  GILBERTO BARRETA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em autos de ação de embargos à execução, 

indeferiu os benefícios de assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, aduz o agravante que é perfeitamente cabível a concessão dos benefícios da justiça gratuita, bastando à 

parte afirmar não possuir condições de arcar com as custas processuais, sem prejuízo próprio. 

Decido. 
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O agravante pretende lhe seja concedido o benefício da assistência judiciária gratuita, em vista de sua situação 

econômica. 

A Constituição Federal, em seu Art. 5º, inciso LXXIV, dispôs que: 

"Art. 5º. Omissis. 

LXXIX. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

Da análise do dispositivo constitucional, acima transcrito, temos que a Carta Maior estendeu, de forma ampla, a fruição 

da gratuidade judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos. 

Por outro lado, a Lei nº 1.060/50 que trata especificamente da assistência judiciária gratuita, estabelece o seguinte: 

"Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem recorrer à 

Justiça penal, civil, militar ou do trabalho. 

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todos aqueles cuja situação econômica não lhe permita 

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família". 

Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles que, necessitando acionar o 

Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão do prejuízo de sua manutenção e de sua família. 

Em seguida, a referida lei estabelece normas para a concessão da assistência judiciária aos necessitados e, nos termos do 

disposto em seu art. 4º, fica determinado: 

Art.4º. 

A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família.  

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta Lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais".  

Por seu turno, o texto do art. 5º, do mesmo diploma legal, é explícito ao afirmar que se o juiz não tiver fundadas razões 

para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, deverá julgá-lo de plano. 

Também a Lei nº 7.115, de 29/08/1983, expressamente acolheu a possibilidade da declaração de pobreza ser feita por 

procurador bastante, "sob as penas da lei", em ampla demonstração da facilitação do acesso à Justiça. 

Conforme se depreende dos autos (fl. 77), restou consignada a assertiva do próprio declarante, acerca da insuficiência 

de recursos. Observo que tal afirmação, por si só, é capaz de ensejar conseqüências jurídicas, se comprovada a falsidade 

da declaração, prescindindo-se da alusão à fórmula "assumem inteira responsabilidade civil e criminal da presente 

declaração". 

Neste passo, verifico não existir nos autos nenhuma prova no sentido de demonstrar fossem outras as condições 

financeiras do executado, mormente em vista da informação do valor de sua aposentaria, constante da declaração anual 

do Imposto de Renda. 

Ademais, não é necessário ser miserável para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita, bastando 

apenas afirmar não ter condições de arcar com o pagamento das custas, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua 

família, o que, evidentemente, pode suceder ainda que o autor perceba salário superior ao dobro do mínimo, na forma 

do § 1º, do art. 4º, da Lei nº 1060/50, que, aliás, não foi revogado pelo inc. 74 do art. 5º da CF/88. 

Este também tem sido o entendimento predominante na jurisprudência. 

"CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º, 

LXXIV. 
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I.A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos - 

não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que, para obtenção desta, 

basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo 

da sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se, ademais, dentro no espírito da 

Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (C.F., art. 5º, XXXV). 

II.R.E. não conhecido. 

(STF, RE 205746/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ.28.02.1997, pág 04080)" 

É de se ressaltar que a situação financeira do autor diz respeito diretamente ao fluxo de caixa, ou seja na capacidade de 

saldar as despesas imediatas, com alimentação, vestuário, assistência médica, afora os gastos com água e luz, 

diferentemente de sua situação econômica. 

Ademais, entendo ser despropositada a vinda do Imposto de Renda do autor, ou seja, quebra de sigilo fiscal, para fins de 

verificar direito à assistência judiciária, criando-se requisito inexistente na lei de regência. 

Dessa forma, a declaração apresentada pelo agravante, no sentido de não possuir condições financeiras para arcar com 

as custas processuais e demais emolumentos, atende às disposições das Leis nºs. 7115/83, Lei 1060/50 e Lei 7510/86. 

Assim, neste instante de cognição sumária, entendo despicienda a juntada de outras provas, razão pela qual merece 

reforma a decisão. 

Ante o exposto defiro a antecipação dos efeitos da tutela, requerida liminarmente nos autos do agravo, a fim de 

assegurar os benefícios da gratuidade judiciária ao recorrente, devendo o Juiz monocrático adotar as providencias que 

entender necessárias, para preservar o sigilo das informações apresentadas na Declaração de Imposto de Renda.  

Determino, outrossim, o desentranhamento do Imposto de Renda do agravante (fls. 32/59), que deverá ser entregue ao 

procurador constituido nos autos certificando-se.  

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o art. 527, V, do CPC. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2007. 

  

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033830-5        AI  346622 

ORIG.   :  0700000194  1 Vr CAJAMAR/SP     0700018236  1 Vr CAJAMAR/SP 

AGRTE   :  PC PRINT INFORMATICA LTDA 

ADV     :  CLAUDIA REGINA RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PC Print Informática Ltda contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo "a quo", em execução fiscal, que deferiu o pedido da exeqüente, ora agravada, para que a executada 

providenciasse a indicação de outro bem à penhora, com maior liquidez. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que a nomeação perpetrada respeitou a ordem de preferência estabelecida em lei, sendo a 

liquidez dos bens comprovada por parecer técnico, razão pela qual não se revelam de difícil alienação. Sustenta, ainda, 

que a execução há de se realizar pelo modo menos gravoso ao devedor. 

Decido: 

Consoante se depreende dos autos, manifestou-se a exeqüente, ora agravada, acerca do bem indicado, consistente em 

uma "impressora off-set rotativa marca Sealles et Tison, de origem franco suissa, com 5 cores de impressão", 

asseverando ser de difícil alienação em hasta pública, requerendo a sua substituição. 

É cediço que a executada tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, contudo a exeqüente pode recusá-los e requerer que outros sejam penhorados, verificando tratar-se de bens de 

difícil alienação, porquanto a execução é feita no seu interesse e não no da executada. 

Colaciono o seguinte julgado: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À 

PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1. É entendimento pacífico deste Pretório que a Fazenda exeqüente pode repelir bens oferecidos à penhora quando se 

revelarem de difícil alienação, haja vista que a execução é feita em seu interesse, e não no do devedor. 

(...) 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, AGREsp nº 622.417, Rel. Min. Denise Arruda, j. 20/06/2006, DJ 10/08/2006, p. 194). 

E, ainda: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE 

BEM À PENHORA. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. ART. 620 DO CPC. ART. 11 DA LEI 6.830/80 C/C 

ART. 656, INC. III, DO CPC. 

I - O princípio da menor onerosidade tem por finalidade assegurar a defesa do patrimônio do executado de boa-fé, 

possibilitando a satisfação do débito de forma menos gravosa (CPC, art. 620). 

II - Todavia, a agravada não está obrigada a aceitar o oferecimento de bens à penhora, quando desrespeitada a ordem 

legal e se existirem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução de forma mais eficiente (CPC, 

art. 656, inciso III). 

III - Legítima a recusa da nomeação pelo FISCO. 

IV - Negado provimento ao Agravo de Instrumento." 

(TRF3, 1ª Turma, AG nº 2004.03.00.015595-3, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 07/02/2006, DJU 07/03/2006, p. 224). 

No caso, a r. decisão se encontra em perfeita sintonia com o entendimento acima, razão pela qual nego seguimento ao 

agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.  
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033837-8        AI  346626 

ORIG.   :  200861820163340  6F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  SPCOM COM/ E PROMOCOES S/A 

ADV     :  JOSE BOIMEL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão que recebeu os embargos à execução apresentados 

pelo executado, ora agravante, somente no efeito devolutivo.  

Buscando a reversão da decisão, o agravante argumenta que os embargos à execução, por ele ajuizados, têm o condão 

de suspender o executivo fiscal, haja vista a presença dos requisitos exigidos por lei para a concessão do efeitos 

suspensivo.  

Requer a reforma do r. decisum. 

Decido. 

Pelo que se depreende dos autos, o executado apresentou embargos à execução fiscal (12/36), os quais foram recebidos 

sem a suspensão do feito principal, o que ensejou a interposição do presente recurso. 

Das razões trazidas em sede de agravo, não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a 

justificar o deferimento da providência requerida.  

O art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que:  

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Ora, o dispositivo legal é claro quando estabelece que os embargos do executado só terão efeito suspensivo, quando 

preenchidos todos os requisitos do § 1º do artigo supra citado, quais sejam: a) requerimento do embargante; b) 

relevantes seus fundamentos; c) perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação; d) existência de garantia da dívida. 

In casu, não verifico presente na petição inicial dos embargos o preenchimento dos requisitos da "existência de garantia 

do Juízo, relevância da fundamentação e o perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação", insertos na norma em 

vigor, razão pela qual deve ser mantida a r. decisão hostilizada. 
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Sob estes fundamentos, indefiro o pedido liminar feito em sede de agravo. 

Comunique-se ao magistrado "a quo". 

Intime-se a agravada para termos do art. 527 inc. V do CPC. 

Publique-se.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033851-2        AI  346639 

ORIG.   :  200061821006205  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARTHUR ANDERSEN BIERDERMANN CONSULTORES LTDA 

ADV     :  FABIO LUGARI COSTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  DOMINGOS JOSE DE FARIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta pelo executado, ora agravante, sob o fundamento de não vislumbrar a ocorrência da prescrição 

do débito em cobrança.  

Inconformado, o agravante alega  a prescrição dos débitos inseridos na CDA, aduzindo, que entre a constituição dos 

créditos tributários e a propositura do executivo fiscal ocorreu o transcurso in albis do quinqüênio previsto no artigo 174 

do CTN.  

Requer, liminarmente, a reforma da r. decisão. 

Decido.  

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 
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Note-se que eventual acolhimento ensejaria, necessariamente, a extinção da execução fiscal. Sob esse prisma, 

descabidas, em exceção de pré-executividade, alegações que acarretariam apenas a substituição da CDA, do sujeito do 

pólo passivo ou a suspensão da execução. Tais assertivas indicam meros incidentes processuais da execução, não o 

instituto da objeção capaz de extinguir o feito. 

Por outro lado, tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande 

dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título 

judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões.  

Havendo litígio sobre o montante do crédito, por exemplo, a via adequada para tal averiguação são os embargos à 

execução, processo de conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de 

documentos e manifestações das partes. 

Assim, tendo sido a questão da prescrição dos débitos já analisadas pelo MM. Juiz "a quo", bem como não tendo o 

agravante provado cabalmente sua ocorrência, não há como se extinguir a execução na estreita via da liminar em agravo 

de instrumento, ficando apenas ressalvado o direito do contribuinte de rediscutir a matéria nos embargos à execução, 

afastando-se a preclusão que sobre ela incidiria. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC, por 

manifestamente improcedente. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033852-4        AI  346640 

ORIG.   :  200061821006205  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DOMINGOS JOSE DE FARIA 

ADV     :  FABIO LUGARI COSTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  ARTHUR ANDERSEN BIERDERMANN CONSULTORES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta pelo executado, ora agravante, sob o fundamento de não vislumbrar a ilegitimidade passiva do 

sócio, nem tampouco a ocorrência da prescrição do débito em cobrança.  

Inconformado, o agravante alega  sua ilegitimidade passiva ad causam, uma vez que não há comprovação nos autos de 

que agiu com excesso de poderes ou infração à lei a justificar sua inclusão no pólo passivo do executivo fiscal, como 

também a prescrição dos débitos inseridos na CDA, aduzindo, que entre a constituição dos créditos tributários e a 

propositura do executivo fiscal ocorreu o transcurso in albis do quinqüênio previsto no artigo 174 do CTN.  
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Requer, liminarmente, a reforma da r. decisão. 

Decido.  

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande dilação probatória ou 

enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título judicial ou extrajudicial, 

com força executiva, não comportando discussões.  

No que toca à ilegitimidade de parte, nesta fase processual, não se há de perquirir a responsabilidade do dirigente social 

pelas pendências da empresa, mas, tão somente, sua legitimidade passiva para figurar na demanda, mormente nos casos 

em que a pessoa jurídica não subsiste regularmente e, por isso, sequer pode adentrar a relação processual através de 

representante.  

Na hipótese, verifica-se que o co-executado pertencia ao quadro de administradores da sociedade na ocasião dos fatos 

geradores dos débitos em cobrança. Fazendo parte da gerência da sociedade devedora, deve o sócio ser incluído no pólo 

passivo da execução, inclusive para, posteriormente, possibilitar a regular aferição de sua responsabilidade, bem como a 

tempestiva e efetiva defesa dos bens que podem vir a sofrer a constrição. 

Isso não impede, nem influi - repita-se - na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à 

sociedade e terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração 

probatória desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade. 

No que tange à alegada prescrição, constato que o Juízo a quo afastou no mérito a defesa oposta. 

A meu ver, é certo, que a questão relacionada à prescrição, no caso dos autos, é matéria que não prescinde de um exame 

aprofundado e de dilação probatória (haja vista a necessidade de se constatar a inexistência de qualquer causa 

interruptiva da prescrição - o que somente é possível por meio dos embargos. 

Assim, ad cautelam, afasto a preclusão atinente aos temas suscitados na exceção de pré-executividade, a fim de permitir 

sua alegação e apreciação em sede de embargos à execução.  

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar feito em autos de agravo. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada para termos do art. 527, inc. V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.033872-0        AI  346655 

ORIG.   :  199961820224403  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  COML/ AVELOZ LTDA 

ADV     :  LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Agrava a União da decisão concessiva de suspensão da execução, buscando sua reversão.  

Argumenta que os embargos à execução ajuizados pelo executado, não têm o condão de suspender o executivo fiscal, 

em face da ausência de alguns dos requisitos exigidos por lei, para a concessão do efeito suspensivo.  

Decido. 

Pelo que se depreende dos autos, o executado apresentou embargos à execução fiscal (143/152), os quais foram 

recebidos com a suspensão do feito principal, o que ensejou a interposição do presente recurso. 

Das razões trazidas em sede de agravo, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a 

justificar o deferimento da providência requerida.  

O art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que:  

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Ora, o dispositivo legal é claro quando estabelece que os embargos do executado só terão efeito suspensivo, quando 

preenchidos os requisitos do § 1º do artigo supra citado, quais sejam: a) requerimento do embargante; b) relevantes seus 

fundamentos; c) perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação; d) existência de garantia da dívida. 

In casu, não verifico presente na petição inicial dos embargos o preenchimento do requisito "requerimento do 

embargante", inserto na norma em vigor, razão pela qual deve ser reformada a r. decisão. 

Sob estes fundamentos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, pleiteada em sede de agravo. 

Comunique-se ao magistrado "a quo". 

Intime-se a agravada para termos do art. 527, inc. V, do CPC. 

Publique-se.  

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.033875-5        AI  346665 

ORIG.   :  200561030030297  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  AUTOMAN AUTOMACAO MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA 

ADV     :  ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto contra decisão, proferida em autos de execução fiscal que acolheu parcialmente a exceção 

de pré-executividade, para reconhecer a ocorrência de decadência em relação aos débitos contidos nas CDA's nºs.  

80204061098-24 e 80604106364-33, do ano-base de 1997, determinando a exclusão dos valores contidos na CDA 

80604106364-33, referente à COFINS calculada com base na receita bruta, tal qual o disposto no §1º, do art. 3º, da Lei 

nº 9.718/98, devendo a exeqüente apresentar novo cálculo atualizado dos créditos subsistentes. 

Inconformada, sustenta a agravante não haver ocorrido a decadência, ao argumento da adesão do contribuinte no 

programa de parcelamento (REFIS), no ano de 2000 - rescindido por inadimplemento em janeiro de 2002 - o qual teria 

interrompido o prazo prescricional, na forma disciplinada pelo art. 174 do CTN.  

Requer, liminarmente, a reforma da r. decisão guerreada.  

Decido. 

Busca a agravante através da estreita via da liminar a concessão de ordem para suspender os efeitos da decisão 

agravada, determinando o prosseguimento do processo executivo, ao argumento da não ocorrência de decadência dos 

débitos exeqüendos. 

Tratando-se de decadência/prescrição alegada pelo contribuinte, penso que seja aplicável a disposição contida na Lei de 

Execução Fiscal (§ 2º do art. 16), no sentido de que o executado deverá alegar toda a matéria útil à defesa, no prazo dos 

embargos, atendendo ao princípio da concentração. 

Frise-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa prévia do executado visando à 

desconstituição do título executivo e somente em hipóteses excepcionais, como o pagamento integral ou a ilegitimidade 

da parte, cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações documentalmente comprovadas. 

Desta forma, a sua admissibilidade deve basear-se em situações absolutamente relevantes e reconhecíveis de plano, não 

sendo cabível nos casos em que há necessidade qualquer discussão sobre o tema. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo..." (V. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- " 

Boletim AASP nº 1465/11)." 

No que tange à alegada decadência, constato que o Juízo a quo a acolheu parcialmente, em relação ao ano de 1997. 

A meu ver, é certo, que a questão relacionada à decadência e prescrição, no caso dos autos, é matéria necessita de um 

exame aprofundado e de dilação probatória (haja vista ser indispensável a constatação da existência de qualquer causa 

interruptiva da decadência/ prescrição, anteriormente ao conhecimento pleno da matéria) - o que somente é possível por 

meio dos embargos. 
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Na hipótese, tendo sido a questão da decadência e da prescrição já analisada pelo MM. Juiz "a quo", oportunizando-se 

previamente a manifestação da exeqüente, em que pese não tenha a agravante provado cabalmente sua inocorrência com 

a instrução do feito com documentos a que tem acesso, a manutenção do decisum acarretaria lesão grave e de difícil 

reparação à exeqüente, porquanto não há outros meios judiciais para insurgir-se contra a apontada causa extintiva do 

crédito tributário. 

É de se ressalvar, ainda, que a questão não resta preclusa, sendo possível sua apreciação em sede de embargos à 

execução fiscal eventualmente opostos pelo contribuinte. 

Ante o exposto, defiro o pedido liminar, formulado em autos de agravo, para determinar o prosseguimento do feito 

destinado à cobrança do crédito tributário inserto na Certidão de Dívida Ativa. 

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034000-2        AI  346707 

ORIG.   :  0700000051  2 Vr SAO MANUEL/SP      0700018819  2 Vr SAO 

MANUEL/SP 

AGRTE   :  SANTA FE AGROINDUSTRIAL LTDA 

ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu a 

penhora sobre os bens oferecidos pela executada, consistentes em apólices emitidas pela Eletrobrás, sob o fundamento 

da recusa da União em aceitá-las, determinando a constrição dos maquinários indicados às fls. 137/139, dos presentes 

autos. 

Decido. 

Muito embora a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), o Código de 

Processo Civil também agasalha o princípio de que "realiza-se a execução no interesse do credor" (art. 612).  

Nesse aspecto, verifico que a nomeação de bens pela agravante, não observou a ordem estabelecida no artigo 11 da Lei 

no 6.830/80 - o que por si só justifica a recusa da exeqüente.  

Ademais, afigura-se temerário acolher a alegação de validade de um documento expedido há mais de  30 anos, com o 

valor de face corrigido por cálculo de atualização produzido unilateralmente pela agravante. 
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Neste sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto abaixo colacionado: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA DO IMÓVEL SEDE DA 

EMPRESA EXECUTADA. SUBSTITUIÇÃO POR TÍTULOS QUE CONSUBSTANCIAM OBRIGAÇÕES DA 

ELETROBRÁS. IMPOSSIBILIDADE. DUVIDOSA LIQUIDAÇÃO DOS TÍTULOS. NULIDADES NA CITAÇÃO E 

INTIMAÇÕES DA EXECUTADA NÃO RECONHECIDAS NA ORIGEM. NECESSIDADE DE EXAME DO 

ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. 

1. Os Títulos que consubstanciam obrigações da Eletrobrás revelam-se impróprios à garantia do processo de execução, 

posto de liquidação duvidosa (Precedentes: AgRg no REsp n.º 669.458/RS, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 

16/05/2005; REsp n.º 885.062/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 29/03/2007; REsp n.º 

776.538/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19/12/2005). 

2. A exegese do art. 656 do CPC torna indiscutível a circunstância de que a gradação de bens  visa favorecer  o 

credor/exeqüente, porquanto a nomeação pelo executado só é válida e eficaz se obedecer a ordem legal e houver 

concordância daquele. 

3. Assentando as instâncias de cognição plena que "a citação da Cooperativa Agravante se deu, como exigia seu 

estatuto, na pessoa de dois diretores", e que "os atos praticados pelos meirinhos atingiram perfeitamente seu desiderato, 

qual seja, dar total ciência à executada acerca do andamento do executivo fiscal contra si aforado", revela-se 

imprescindível para infirmar referidas conclusões o minucioso exame de dispositivos do Estatuto Social da requerente, 

bem como o reexame do conjunto fático-probatório 

carreado nos autos, tarefa interditada à esta Corte Superior na via especial, à luz do disposto pelos enunciados 

sumulares n.ºs 05 e 07 do STJ. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido". (grifo nosso). 

(STJ. RESP 69099 1ª TURMA. Relator Min. Luiz Fux. V.u., DJ 05.12.2007, p. 242)." 

Por fim, é de se ressaltar que a própria LEF, no inciso II, do seu Artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da 

substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem como o reforço 

da penhora insuficiente, não havendo, pois, como obrigar a exeqüente a aceitar os bens ofertados pela executada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, do CPC, porquanto interposto em confronto com 

jurisprudência dominante de tribunal superior. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034015-4        AI  346656 

ORIG.   :  9600002410  AI Vr SAO CAETANO DO SUL/SP      9600117996  AI Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 
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ADV     :  MILTON PESTANA COSTA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em autos de executivo fiscal, rejeitou a alegação 

de prescrição intercorrente, após  julgamento de improcedência dos embargos opostos, determinando o prosseguimento 

da execução. 

Inconformada, sustenta a agravante que a paralisação da execução fiscal, por 08 anos, deve-se exclusivamente por 

inércia da exeqüente, pelo que requer reforma do r. decisum. 

Decido. 

Compulsando os autos verifico que a empresa agravante, através da petição de fls. 62/67, requereu a extinção da 

execução fiscal, argumentando a ocorrência de prescrição intercorrente, a qual restou rejeitada pelo Juízo de primeiro 

grau, sendo determinado o prosseguimento do feito.  

Neste Juízo de cognição sumária, não vislumbro a plausibilidade de direito, requisito indispensável à suspensão da r. 

decisão agravada. 

Depreende-se dos autos que o MM. Juiz a quo, ao receber os embargos (fl. 118/131) opostos pela executada, ora 

agravante, suspendeu o prosseguimento da execução fiscal, até a decisão final do processo (fl.149).  

Posteriormente, processado o feito, os embargos foram julgados improcedentes em data de 12/02/1998 (fl. 159/160), 

decisão esta confirmada pela Quarta Turma desta Corte, tendo o acórdão transitado em julgado em 25/02/2008.  

Ocorre que, efetivamente o feito executivo se encontrava apensado aos embargos à execução que tramitaram neste E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, desde 22/09/2000 até 25/02/2008. Em razão disso, o ora recorrente requereu o 

reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente (fl. 62/67). 

Todavia, para caracterizar a alegada prescrição intercorrente, há que restar comprovado, nos autos da execução, a 

negligência do credor para o processamento do feito, o que não ocorreu na hipótese em exame. 

Não obstante isso, observo que os embargos à execução fiscal  opostos pela executada em 09/05/1997, foram recebidos 

(fl. 149), nos seguintes termos; 

"...Recebo os embargos, por tempestivo, suspendendo a execução até final decisão..." 

Logo, não há que se falar na ocorrência de prescrição intercorrente, devendo ser integralmente mantida  a r. decisão 

hostilizada. 

Ante o exposto, indefiro o pleiteado o efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034037-3        AI  346664 

ORIG.   :  200461820121466  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NOVA ERA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADV     :  MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal que indeferiu a penhora 

sobre o bem imóvel oferecido pela executada, consistente em imóvel localizado no Estado do Rio de Janeiro, mediante 

a recusa da Fazenda Nacional.  

Decido. 

Desrespeitada a ordem legal estabelecida pelo art. 11 da LEF, será ineficaz a nomeação de bens feita pelo devedor, 

salvo com a concordância expressa do credor, conforme dispõe o art. 656, I, do CPC. 

Assim, a nomeação de bem à penhora deve ser indeferida quando se revele provável a ineficácia de tal nomeação. 

Se é certo que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), não menos certo é 

que o Código de Processo Civil também agasalha o princípio de que "realiza-se a execução no interesse do credor" (art. 

612), ou seja, da forma menos onerosa ao executado, desde que eficaz para o exeqüente, assim, sendo evidente as 

dificuldades advindas para a sua arrematação,  não estão o juiz e o exeqüente obrigados a aceitar a nomeação feita pelo 

executado. 

Destarte, o bem indicado pela executada, em razão de se encontrar em comarca diversa e distante daquela em que se 

processa a ação executiva, não serve, a princípio, ao propósito de garantir o executivo fiscal, em face da onerosidade e 

da morosidade imposta pelo procedimento necessário à formalização da penhora. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. IMÓVEL LOCALIZADO EM OUTRA COMARCA. RECUSA 

DO EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. PROVA DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS NA COMARCA DA 

EXECUÇÃO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO  DEMONSTRADO. 

I - O posicionamento desta Corte é no sentido de que o  credor pode recusar os bens indicados à penhora pelo devedor 

quando estes se situam em outra Comarca, em face da execução operar-se no interesse do credor. Precedentes: AGA nº 

547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 19/04/2004; AGA nº 463.575/SP, de minha relatoria, DJ de 

19/05/2003; AGREsp nº 280.587/SP, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 04/02/2002 e EDAG nº 

535.806/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/03/2004.  

II - O argumento de que não há prova no sentido de  inexistirem outros bens em melhores condições na comarca da 

execução não pode ser analisado por esta Corte, ante o teor do enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

III - Quanto à interposição do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, já é firme o entendimento 

desta Corte, segundo o qual a simples transcrição de ementas não basta para que se configure a divergência  

jurisprudencial alegada. Impõe-se a demonstração do dissídio com a reprodução dos segmentos assemelhados ou 

divergentes entre os paradigmas colacionados e o aresto hostilizado.  No recurso especial a alegada divergência não foi 

demonstrada nos moldes exigidos pelo artigo 255 e parágrafos do RI/STJ, ou seja, com a transcrição dos trechos 

caracterizadores da divergência, com a menção das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 

confrontados. 
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IV - Agravo regimental improvido." (AgREsp no 768720/SP, 1a 

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 25/10/2005, DJ 19/12/2005, p. 265) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM 

COMARCA DIVERSA. RECUSA DO CREDOR. DIFÍCIL ALIENAÇÃO. REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA 

07/STJ. 

1. "A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC, e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de alienação difícil" (AgRg no Ag nº 650.966, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 30.05.05). 

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 07/STJ). 

3. Agravo regimental improvido." (AGA no 682851/SP, 2a 

Turma, Min. Castro Meira, j. 09/08/2005, DJ 19/09/2005, p. 286) 

Por fim, no que tange ao alegado parcelamento do débito em cobrança, a executada não carreou aos autos qualquer 

documento que indicasse sua consolidação para tal fim, como também que o pedido de parcelamento tenha sido 

homologado em sede administrativa, de modo que não exsurge qualquer óbice ao regular processamento do executivo 

fiscal. 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034139-0        AI  346809 

ORIG.   :  0700000301  2 Vr IBITINGA/SP      0700054174  2 Vr IBITINGA/SP 

AGRTE   :  BORDADOS ELIANE LTDA 

ADV     :  AGUINALDO ALVES BIFFI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida em execução fiscal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 465/2642 

O presente recurso não merece prosperar uma vez que o agravante deixou de recolher as custas porte de remessa e 

retorno, em descumprimento ao art. 525, § 1º, do CPC e ao determinado na Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. 

Desembargadora Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

publicada em 18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Cabe ao recorrente efetuar o recolhimento das custas e porte de remessa e retorno relativas ao preparo, na conformidade 

das disposições legais, sob pena de ter seu agravo declarado deserto. 

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREPARO - FALTA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS DE INSTRUÇÃO 

OBRIGATÓRIA - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. Incumbe ao agravante comprovar o recolhimento das custas relativas ao preparo no ato da interposição de recurso. O 

pagamento extemporâneo, ainda que no prazo recursal, não afasta a pena de deserção.(negritamos) 

2. A falta de autenticação das peças de instrução obrigatória enseja o não conhecimento do agravo de instrumento. 

3. Precedentes do STF e STJ. 

4. Negativa de seguimento mantida. Agravo regimental improvido." 

(Agravo de Instrumento/SP 2001.03.00.027078-9 - TRF 3ª Região - Rel. Des. Federal Mairan Maia - Sexta Turma - 

DJU 07.1.2001, pg. 110)." 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao presente agravo, por deserto. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034144-4        AI  346814 

ORIG.   :  200861050076656  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  NEUSA APARECIDA ARAUJO LIMA e outro 

ADV     :  MAURO SERGIO RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Fazenda do Estado de São Paulo 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agravam NEUSA APARECIDA ARAUJO LIMA e outro, em face de decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu 

pedido de antecipação de tutela, objetivando o pagamento a título de pensão pela morte de seu filho, de prestações 

vencidas e vincendas. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

recursal, bem como a concessão da gratuidade da justiça. 

Ressalto, por oportuno, que a gratuidade da justiça foi posteriormente concedida, conforme informação anexa. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO 

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

___________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.034231-0        AI  346863 

ORIG.   :  200861050048612  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  AUTO POSTO ESTRELA AZUL LTDA 

ADV     :  MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação mandamental, determinou a adequação do 

valor da causa ao benefício econômico pretendido e o recolhimento das custas processuais complementares. 

b.Pleiteia-se, no feito originário, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

c.É uma síntese do necessário. 

1.O conteúdo econômico da ação não é imediato, mesmo assim, é inadmissível fixar o valor da causa muito aquém do 

provável ganho financeiro com o resultado útil da demanda. 

2.A toda evidência, o benefício econômico será muito superior ao valor atribuído à causa (R$ 1.000,00 - fls. 28). 

3.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECOMPOSIÇÃO TARIFÁRIA EXTRAORDINÁRIA. 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. ART. 258 DO CPC. 

REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 07/STJ. 

I - Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o valor da causa deve ser fixado de acordo com o conteúdo 

econômico a ser obtido do feito, no teor do art. 258 do CPC. 

II - Precedentes: REsp n.º 396.599/RS, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ de 25/02/2004 e REsp n.º 

436.203/RJ, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ de 17/02/2003. 

III - Para se averiguar a afirmação dos ora agravantes, no sentido de que não houve prova, por parte do impugnante, 

para a fixação do valor dado à causa e de que o valor do proveito econômico no presente feito não era aferível no 

momento da impetração do mandamus, seria necessário reexaminar-se o conjunto fático-probatório dos autos, o que é 

obstado pela Súmula nº 07 deste STJ. 

IV - Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 572264/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.08.2004, DJ 

27.09.2004 p. 236). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO 

AO VALOR DA CAUSA. VANTAGEM ECONÔMICA IMEDIATA E QUANTIFICÁVEL. VALOR DA CAUSA. 

PROVEITO ECONÔMICO PERSEGUIDO. 

- Se o "writ" tem por objeto a tutela de direito líquido e certo que possui expressão financeira imediata e quantificável, 

deve o valor dado à causa refletir o exato proveito econômico perseguido". 

(REsp 436203/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 10.12.2002, DJ 17.02.2003 

p. 273). 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - VALOR DA CAUSA 
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O valor da causa expressa o significado econômico da causa, quando se postula pagamento (CPC, ART. 259, I, C/C 

282).  

Pouco importa a matéria "sub judice" ser mandado de segurança". 

(RESP 77.482/RS, Rel. Min. VICENTE CERNICCHIARO, SEXTA TURMA, j. 27/02/96, v.u., DJU 30/09/96). 

4.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

5.Comunique-se. 

6.Publique-se e intime(m)-se.  

7.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

São Paulo, em 08 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034419-6        AI  347008 

ORIG.   :  200461000203902  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  L ALLEGRO RESTAURANTE LTDA 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em mandado de segurança, que recebeu a 

apelação da agravante, em face de sentença denegatória da segurança, unicamente, no efeito devolutivo. 

Decido. 

Do exame dos autos, observo que o writ fora impetrado com o fito suspender a exigibilidade dos juros moratórios, bem 

como da multa de mora, exigidos com base na IN/SRF nº 89/00, em razão do não recolhimento da CPMF, por força da 

decisão judicial obtida nos autos do processo nº 1999.61.00.029042-4. 

Foi deferida liminar no Juízo a quo e autorizado o depósito judicial do montante em discussão. 

Sobreveio a sentença do mandado de segurança, sendo denegada a segurança pleiteada, resolvendo o mérito com a 

conversão em renda, em favor da União, dos valores depositados, extinguindo-se posteriormente o crédito tributário, o 

que culminou com a interposição do recurso de apelação, recebido somente no efeito devolutivo, ensejando a 

interposição do presente agravo. 

A ação mandamental, por sua índole constitucional, traz carga executiva, configurando-se o decisum como um 

verdadeiro mandamento (ordem), a induzir eficácia e executoriedade imediata pela autoridade coatora. 

Portanto, prolatada a sentença na ação mandamental o recurso de apelação, a rigor, deve ser recebido no efeito 

devolutivo. 

Excepcionalmente, é conferida ao magistrado a possibilidade de conceder efeito suspensivo à apelação, na hipótese de a 

decisão que receber a apelação tenha o potencial de ocasionar à parte lesão grave e de difícil reparação, tal como se 

depreende do artigo 522, caput, do CPC, o que não ocorre na hipótese em exame. 

 Por esses fundamentos, indefiro, a liminar pleiteada em sede de agravo. 
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Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC.  Int.  

Após, ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034429-9        AI  347016 

ORIG.   :  200061820488484  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO BOSCO MENDES FOGACA 

ADV     :  CLAUDIA DE CASTRO CALLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  FRUTIFERA IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que  acolheu parcialmente a 

exceção de pré-executividade oposta pelo co-executado, ora agravante, unicamente, a fim de reconhecer sua 

ilegitimidade passiva em face dos débitos cujos fatos geradores ocorreram após não mais integrar o quadro social da 

empresa executada, reconhecendo sua responsabilidade quanto aos demais e afastando a alegação de prescrição.  

Inconformado, o agravante alega  ilegitimidade passiva ad causam do sócio co-executado, uma vez que não há 

comprovação nos autos de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei a justificar sua inclusão no pólo passivo 

do executivo fiscal, como também a prescrição dos débitos inseridos na CDA, aduzindo, que entre a constituição dos 

créditos tributários e sua efetiva citação ocorreu o transcurso in albis do quinqüênio previsto no artigo 174 do CTN.  

Requer, liminarmente, a reforma da r. decisão. 

Decido.  

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 
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Tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande dilação probatória ou 

enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título judicial ou extrajudicial, 

com força executiva, não comportando discussões.  

No que toca à ilegitimidade de parte, nesta fase processual, não se há de perquirir a responsabilidade do dirigente social 

pelas pendências da empresa, mas, tão somente, sua legitimidade passiva para figurar na demanda, mormente nos casos 

em que a pessoa jurídica não subsiste regularmente e, por isso, sequer pode adentrar a relação processual através de 

representante.  

Entretanto, verifica-se que a co-executado pertencia ao quadro de administradores da sociedade na ocasião dos fatos 

geradores dos débitos em cobrança, como também restou demonstrada a dissolução irregular da sociedade, de modo a 

caracterizar, numa analise perfunctória, a responsabilidade do sócio.  

Fazendo parte da gerência da sociedade devedora, deve o sócio ser incluído no pólo passivo da execução, inclusive 

para, posteriormente, possibilitar a regular aferição de sua responsabilidade, bem como a tempestiva e efetiva defesa 

dos bens que podem vir a sofrer a constrição. 

Isso não impede, nem influi - repita-se - na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à 

sociedade e terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração 

probatória desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade. 

No que tange à alegada prescrição, constato que o Juízo a quo afastou no mérito a defesa oposta. 

A meu ver, é certo, que a questão relacionada à prescrição, no caso dos autos, é matéria que não prescinde de um exame 

aprofundado e de dilação probatória (haja vista a necessidade de se constatar a inexistência de qualquer causa 

interruptiva da prescrição, anteriormente ao conhecimento pleno da matéria) - o que somente é possível por meio dos 

embargos. 

Assim, ad cautelam, afasto a preclusão atinente aos temas suscitados na exceção de pré-executividade, a fim de permitir 

sua alegação e apreciação em sede de embargos à execução.  

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido liminar, tão somente para afastar eventual preclusão das questões 

abordadas na defesa e possibilitar sua argüição e conhecimento em sede de embargos à execução.   

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada para termos do art. 527, inc. V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034444-5        AI  347029 

ORIG.   :  200461820216179  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALOISIO APARECIDO SANTIAGO 

ADV     :  DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  SABBLE CONFECCOES LTDA e outros 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta pelo executado, ora agravante, sob o fundamento de não vislumbrar a ilegitimidade passiva do 

sócio, nem tampouco a ocorrência da prescrição do débito em cobrança, no período em que compôs o quadro social da 

empresa. 

Inconformado, o agravante alega  sua ilegitimidade passiva ad causam, uma vez que não há comprovação nos autos de 

que agiu com excesso de poderes ou infração à lei a justificar sua inclusão no pólo passivo do executivo fiscal, como 

também a prescrição dos débitos inseridos na CDA, aduzindo, que entre a constituição dos créditos tributários, a 

propositura do executivo fiscal e sua efetiva citação transcorreu in albis o quinqüênio previsto no artigo 174 do CTN.  

Requer, liminarmente, a reforma da r. decisão. 

Decido.  

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande dilação probatória ou 

enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título judicial ou extrajudicial, 

com força executiva, não comportando discussões.  

No que toca à ilegitimidade de parte, nesta fase processual, não se há de perquirir a responsabilidade do dirigente social 

pelas pendências da empresa, mas, tão somente, sua legitimidade passiva para figurar na demanda, mormente nos casos 

em que a pessoa jurídica não subsiste regularmente e, por isso, sequer pode adentrar a relação processual através de 

representante.  

Entretanto, verifica-se que a co-executado pertencia ao quadro de administradores da sociedade na ocasião dos fatos 

geradores dos débitos em cobrança, como também restou demonstrada a dissolução irregular da sociedade, de modo a 

caracterizar, numa analise perfunctória, a responsabilidade do sócio.  

Fazendo parte da gerência da sociedade devedora, deve o sócio ser incluído no pólo passivo da execução, inclusive 

para, posteriormente, possibilitar a regular aferição de sua responsabilidade, bem como a tempestiva e efetiva defesa 

dos bens que podem vir a sofrer a constrição. 

Isso não impede, nem influi - repita-se - na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à 

sociedade e terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração 

probatória desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade. 

No que tange à alegada prescrição, constato que o Juízo a quo afastou no mérito a defesa oposta. 

A meu ver, é certo, que a questão relacionada à prescrição, no caso dos autos, é matéria que não prescinde de um exame 

aprofundado e de dilação probatória, uma vez que tal como consignado na decisão impugnada, à primeira vista, não 

ocorreu.  
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Assim, ad cautelam, afasto a preclusão atinente aos temas suscitados na exceção de pré-executividade, a fim de permitir 

sua alegação e apreciação em sede de embargos à execução.  

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido liminar, tão somente para afastar eventual preclusão das questões 

abordadas na defesa e possibilitar sua argüição e conhecimento em sede de embargos à execução.   

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada para termos do art. 527, inc. V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034474-3        AI  347073 

ORIG.   :  0600003112  1 Vr COSMOPOLIS/SP      0600048478  1 Vr 

COSMOPOLIS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ESP PISOS INDUSTRIAIS 

ADV     :  MARIA JOSE AREAS ADORNI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal que indeferiu o pedido de 

bloqueio de ativos financeiros da executada, por meio do BACENJUD, ao fundamento de que a execução se encontra 

garantida, inclusive, com a oposição dos respectivos embargos.  

Inconformada, sustenta a agravante que a penhora formalizada pelo Juízo a quo é insubsistente, pois os bens 

(revestimentos), além de não obedecerem à ordem legal, são de difícil alienação e, portanto, insuficientes para garantir o 

Juízo da execução.  

Dessa forma, requer a substituição dos bens penhorados pelos ativos depositados em instituições financeiras. 

Decido. 

Muito embora a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), o Código de 

Processo Civil também agasalha o princípio de que "realiza-se a execução no interesse do credor" (art. 612). 

Desrespeitada a ordem legal estabelecida pelo Art. 11 da LEF, será ineficaz a nomeação de bens feita pelo devedor, 

salvo com a concordância expressa do credor, conforme dispõe o Art. 656, I, do CPC. 

É de se ressaltar que a própria LEF, no inciso II, do seu Artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da 

substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem como o reforço 

da penhora insuficiente, não havendo, pois, como obrigar a exeqüente a aceitar os bens ofertados pela executada. 

Nesse sentido é iterativa a jurisprudência das Turmas que compõe a 2a 
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Seção desta E. Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BENS OFERECIDOS PELA EXECUTADA. 

NÃO COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE DOS BENS. EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA LIVRE. 

POSSIBILIDADE. 

1.Não tendo o devedor obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é possível ao credor recusar os bens 

ofertados à penhora, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação ou que não tenha o executado 

respeitado os requisitos necessários à nomeação. 

2.É prerrogativa da Fazenda Pública requerer a substituição do bem penhorado por outro que ofereça maior garantia ao 

Juízo, de acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei de Execuções Fiscais, desde que justifique o pedido. 

3.É ônus da executada a comprovação da existência, propriedade e avaliação dos bens oferecidos à penhora, o que não 

ocorreu no caso. 

4.Agravo de instrumento não provido." (TRF3, AG no 199762/SP, 3a Turma,  Rel. Des. Fed Márcio Moraes, j.  

27/03/2008, DJU 09/04/2008, p. 758)." 

E,  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NÃO 

OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. BEM DE DIFÍCIL 

COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DA EXEQÜENTE. SUBSTITUIÇÃO POR OUTROS APTOS À GARANTIA DO 

DÉBITO. POSSIBILIDADE. 

1. Conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se realiza no 

interesse do credor (CPC 612). 

2. O juiz e a exeqüente não estão obrigados a aceitar a nomeação realizada pela executada consistente em 1 (uma) Rama 

ou Ramosa, marca Texima, modelo R-90, ano 1990, com 4(quatro) campos, largura útil de 2,40 metros, aquecimento a 

gás GLP; 1(uma) Caldeira marca Alborg, capacidade de 5.000 (cinco mil)  quilos de vapor/hora, adquirida em 1996, 

usando como combustível óleo BPF; e 1(um) Aparelho para tingimento de malha, Marca Indsteel, modelo Maxi-Soft, 

para alta temperatura, capacidade de 150 (cento e cinquenta) quilos, mormente em se tratando de bem que, pela sua 

natureza e mercado específico, é de difícil alienação, e considerando-se que tal indicação não obedeceu à ordem 

prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80. 

3. Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por 

outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II). 

4. Precedentes do E. STJ e desta 6ª Turma (STJ, 1ª Turma, RESP 246772/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ, 08/05/2000, 

p. 72; TRF 3ª Região, 6ª Turma, AG 200203000363188, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 11/12/2002, DJ, 13/01/2003, p. 

274; AG 200103000262896, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 28/08/2002, DJ, 04/11/2002, p. 699). 

5. Agravo de instrumento improvido." (TRF3, AG no 307270/SP, 6a Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, j. 

14/11/2007, DJU 07/04/2008, p. 453)." 

E, ainda, 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - CONEXÃO - EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ORDINÁRIA 

- INOCORRÊNCIA - REJEIÇÃO DOS BENS OFERECIDOS PELA EXECUTADA - PENHORA DOS DEPÓSITOS 

JUDICIAIS - POSSIBILIDADE. 

1.A especialização do juízo, em razão de matéria, impede a reunião de ação de conhecimento e de execução fiscal. 

2.O artigo 620, do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução deve se processar pelo modo menos 

gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou dificultar o recebimento do crédito pelo credor. 

3.Observância da ordem prevista no artigo 11, da Lei Federal nº6.830/80. 
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4.Possibilidade de penhora de depósitos judiciais. Precedente. 

5.Recurso improvido. Agravo regimental prejudicado." (TRF3, AG no 161013/SP, 4a Turma, Rel. Des. Fed. Fabio 

Prieto, j. 16/08/2006, DJU 29/11/2006, 283)." 

De outro lado, a penhora sobre os ativos financeiros é medida excepcional somente autorizada após evidenciada a 

insuficiência do patrimônio do executado para garantir o débito em cobrança.  

Assim, a fim de imprimir celeridade ao feito e evitar entraves processuais, medida apropriada ao caso em apreço é a 

expedição de mandado de livre penhora a fim de localizar outros bens passíveis de constrição de interesse da exeqüente, 

sem prejuízo da garantia já formalizada, como também do regular processamento dos embargos à execução. 

Por esses fundamentos, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a expedição de 

mandado de livre penhora, a fim de localizar outros bens passíveis de constrição de interesse da exeqüente, sem 

prejuízo da penhora já formalizada, como também do regular processamento dos embargos à execução. 

Consigno que a discussão da matéria neste momento processual não incorre em preclusão. A medida, ora requerida pela 

Fazenda Nacional, poderá ser objeto de novo pedido após a colação aos autos de novos elementos.   

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034572-3        AI  347148 

ORIG.   :  0800000257  A Vr JACAREI/SP     0800057616  A Vr JACAREI/SP 

AGRTE   :  CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A 

ADV     :  TERCIO CHIAVASSA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, 

que indeferiu a suspensão da execução nº 257/2008, uma vez que os documentos juntados pela Fazenda Nacional 

comprovam que a executada não obteve êxito no Mandado de Segurança (nº 2003.61.03.004779-3). 

A agravante informa às fls. 309/312, que o MM. Juízo "a quo" reconsiderou a decisão agravada, determinando a 

suspensão da Execução Fiscal até o julgamento final do Mandado de Segurança 2003.61.03.004779-3, o que evidencia 

a perda do objeto do presente recurso. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 
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Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int.  

São Paulo, 26 de setembro de 2008 .  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034595-4        AI  347160 

ORIG.   :  200603990004570  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP                    

9607095391  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADV     :  FERNANDO JACOB FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  FRIGORIFICO BOI RIO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

Converto o agravo de instrumento em retido, nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, porque 

não há necessidade, no tribunal, de adoção de provisão jurisdicional de urgência, nem perigo de lesão grave e de difícil 

ou incerta reparação. 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

São Paulo, em 25 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034597-8        AI  347162 

ORIG.   :  200603990004570  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP                    

9607095391  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO e outro 

ADV     :  DANIEL MAZZIERO VITTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  FRIGORIFICO BOI RIO LTDA 

PARTE R :  ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADV     :  FERNANDO JACOB FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 
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Converto o agravo de instrumento em retido, nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, porque 

não há necessidade, no tribunal, de adoção de provisão jurisdicional de urgência, nem perigo de lesão grave e de difícil 

ou incerta reparação. 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

São Paulo, em 25 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034693-4        AI  347202 

ORIG.   :  0600000765  A Vr MAUA/SP     0600063357  A Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  TAZA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  EDIVALDO NUNES RANIERI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução fiscal que declarou ineficaz a 

nomeação de bens à penhora, consistente na "parte ideal equivalente a 9% de bem imóvel, situado no Jardim Zaíra, 

perímetro urbano, em Mauá, objeto da matrícula nº 38.372, no Serviço de Registro de Imóveis de Mauá", avaliado em 

R$ 14.467.000,00 (quatorze milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil reais).  

Inconformada, a agravante alega, que os bens nomeados à penhora são aptos e suficientes para garantir o juízo da 

execução, de modo que não subsiste a recusa manifestada do exeqüente.  

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Decido. 

Muito embora a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), o Código de 

Processo Civil também agasalha o princípio de que "realiza-se a execução no interesse do credor" (art. 612). 

Desrespeitada a ordem legal estabelecida pelo Art. 11 da LEF, será ineficaz a nomeação de bens feita pelo devedor, 

salvo com a concordância expressa do credor, conforme dispõe o Art. 656, I, do CPC. 

É de se ressaltar que a própria LEF, no inciso II, do seu Artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da 

substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem como o reforço 

da penhora insuficiente, não havendo, pois, como obrigar a exeqüente a aceitar os bens ofertados pela executada. 

Nesse sentido é iterativa a jurisprudência das Turmas que compõe a 2a 

Seção desta E. Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BENS OFERECIDOS PELA EXECUTADA. 

NÃO COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE DOS BENS. EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA LIVRE. 

POSSIBILIDADE. 
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1.Não tendo o devedor obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é possível ao credor recusar os bens 

ofertados à penhora, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação ou que não tenha o executado 

respeitado os requisitos necessários à nomeação. 

2.É prerrogativa da Fazenda Pública requerer a substituição do bem penhorado por outro que ofereça maior garantia ao 

Juízo, de acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei de Execuções Fiscais, desde que justifique o pedido. 

3.É ônus da executada a comprovação da existência, propriedade e avaliação dos bens oferecidos à penhora, o que não 

ocorreu no caso. 

4.Agravo de instrumento não provido." (TRF3, AG no 199762/SP, 3a Turma,  Rel. Des. Fed Márcio Moraes, j.  

27/03/2008, DJU 09/04/2008, p. 758)." 

E, 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NÃO 

OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. BEM DE DIFÍCIL 

COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DA EXEQÜENTE. SUBSTITUIÇÃO POR OUTROS APTOS À GARANTIA DO 

DÉBITO. POSSIBILIDADE. 

1. Conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se realiza no 

interesse do credor (CPC 612). 

2. O juiz e a exeqüente não estão obrigados a aceitar a nomeação realizada pela executada consistente em 1 (uma) Rama 

ou Ramosa, marca Texima, modelo R-90, ano 1990, com 4(quatro) campos, largura útil de 2,40 metros, aquecimento a 

gás GLP; 1(uma) Caldeira marca Alborg, capacidade de 5.000 (cinco mil)  quilos de vapor/hora, adquirida em 1996, 

usando como combustível óleo BPF; e 1(um) Aparelho para tingimento de malha, Marca Indsteel, modelo Maxi-Soft, 

para alta temperatura, capacidade de 150 (cento e cinquenta) quilos, mormente em se tratando de bem que, pela sua 

natureza e mercado específico, é de difícil alienação, e considerando-se que tal indicação não obedeceu à ordem 

prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80. 

3. Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por 

outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II). 

4. Precedentes do E. STJ e desta 6ª Turma (STJ, 1ª Turma, RESP 246772/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ, 08/05/2000, 

p. 72; TRF 3ª Região, 6ª Turma, AG 200203000363188, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 11/12/2002, DJ, 13/01/2003, p. 

274; AG 200103000262896, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 28/08/2002, DJ, 04/11/2002, p. 699). 

5. Agravo de instrumento improvido." (TRF3, AG no 307270/SP, 6a Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, j. 

14/11/2007, DJU 07/04/2008, p. 453)." 

E, ainda,  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - CONEXÃO - EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ORDINÁRIA 

- INOCORRÊNCIA - REJEIÇÃO DOS BENS OFERECIDOS PELA EXECUTADA - PENHORA DOS DEPÓSITOS 

JUDICIAIS - POSSIBILIDADE. 

1.A especialização do juízo, em razão de matéria, impede a reunião de ação de conhecimento e de execução fiscal. 

2.O artigo 620, do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução deve se processar pelo modo menos 

gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou dificultar o recebimento do crédito pelo credor. 

3.Observância da ordem prevista no artigo 11, da Lei Federal nº6.830/80. 

4.Possibilidade de penhora de depósitos judiciais. Precedente. 

5.Recurso improvido. Agravo regimental prejudicado." (TRF3, AG no 161013/SP, 4a Turma, Rel. Des. Fed. Fabio 

Prieto, j. 16/08/2006, DJU 29/11/2006, 283)." 
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Isto posto, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034773-2        AI  347220 

ORIG.   :  200861000209077  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  GIAN CARLO MOREIRA 

ADV     :  GIAN CARLO MOREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em autos de mandado de segurança, 

deferiu pedido liminar, a fim de que o impetrante não se sujeite à tributação do Imposto de Renda na fonte pela 

empregadora, sobre as verbas rescisórias identificadas como "férias vencidas indenizadas; 1/3 férias vencidas 

indenizadas, férias proporcionais indenizadas; 1/3 férias proporcionais indenizadas, aviso prévio indenizado, 13º salário 

indenizado e 13º salário sobre aviso prévio". 

Inconformada, a União sustenta a inexistência de direito líquido e certo para a concessão da liminar, uma vez que 

inexiste o direito (fumus boni iuris) reconhecido liminarmente pela r. decisão de primeiro grau.  

Requer a suspensão dos efeitos da r. decisão. 

Decido. 

Irresignada, com o deferimento da liminar que afastou a incidência do imposto de renda sobre as verbas indenizatórias 

denominadas ""férias vencidas indenizadas; 1/3 férias vencidas indenizadas, férias proporcionais indenizadas; 1/3 férias 

proporcionais indenizadas, aviso prévio indenizado, 13º salário indenizado e 13º salário sobre aviso prévio", a serem 

percebidas pelo impetrante, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, a União busca através do presente recurso a 

reversão da decisão concessiva da liminar.  

Das razões trazidas em sede de agravo, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a 

justificar o deferimento parcial da providência requerida.  

A não fruição das férias, no período concessivo, enseja a indenização pela sua ausência, como compensação pelo 

prejuízo à saúde do trabalhador, paga, no presente caso, apenas no advento da rescisão do contrato de trabalho. 

Havendo privação deste período por necessidade da atividade laboral, as férias devem ser indenizadas, sem que haja 

qualquer tributação incidente sobre elas, minimizando assim o prejuízo sofrido pela pessoa que não pôde desfrutar deste 

direito.  
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Aliás, improcede qualquer argumentação no sentido da exigência do trabalhador comprovar documentalmente não ter 

usufruído do descanso anual por necessidade de serviço, por ser do empregador a prerrogativa de determinar o período 

de gozo das férias do empregado, da forma que melhor atenda aos interesses da empresa (art. 134 da CLT). 

Ademais, a concessão de férias é norma de ordem pública, porquanto concerne à saúde da pessoa. 

Por fim, esclarecendo qualquer controvérsia sobre a questão, dispôs a Súmula 125 do STF:  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade de serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda". 

Da mesma forma, o pagamento correspondente às férias proporcionais se dá em virtude da rescisão contratual, 

compensando o trabalho realizado no período aquisitivo e a perda da possibilidade de usufruir as férias parcialmente 

adquiridas. Referida verba tem natureza jurídica indenizatória, não havendo que se falar em incidência de imposto de 

renda, conforme lição de Elson Gottschalk e Orlando Gomes. Ademais, o art. 148 da CLT dispõe que as férias 

proporcionais só assumem natureza salarial para efeitos de falência, concordata ou dissolução da empresa.  

No caso do abono constitucional de 1/3 (art.7º, XVII, da Constituição), seu pagamento é imperativo quando do gozo das 

férias ou, superada antiga discussão doutrinária, na supressão do descanso (Súm. 328 do TST). Neste caso, incidindo 

sobre a indenização pela ausência da concessão das férias, o acréscimo do terço de remuneração adquire a mesma 

natureza jurídica, impedindo a incidência de Imposto de Renda também sobre ele. 

Ressalte-se que o instituto constitucional ora tratado difere do abono pecuniário celetista, onde o empregado abdica de 

parte de suas férias, recebendo os dias correspondentes em pecúnia (art. 143 da CLT), não sendo o caso destes autos. 

No tocante à indenização pela ausência do aviso prévio, a Lei nº 7.713/88 dispôs, em seu art. 6º, inciso V, sua isenção 

quanto ao Imposto de Renda. 

Isso porque a verba em referência compensa a desagradável surpresa da ruptura do contrato de trabalho, quando 

desatendido o art. 7º, XXI, da Constituição, que determina ao empregador o prévio aviso ao trabalhador, com 

antecedência de 30 dias, ao menos, do término da relação empregatícia. 

Todavia, os valores percebidos a título de décimo terceiro salário têm natureza salarial, já que originados do trabalho e, 

sua natureza não se altera com a superveniência da demissão do empregado; portanto, é legítima a incidência da exação. 

Trata-se de hipótese de incidência tributária com previsão nas Leis nºs 7.713/88 e 8.134/90. 

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido liminar, a fim de determinar a incidência do imposto de renda sobre as 

seguintes verbas indenizatórias denominadas 13º salário indenizado e 13º salário sobre aviso prévio pagas ao 

impetrante, em razão da rescisão do contrato de trabalho.  

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Publique-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.034793-8        AI  347295 

ORIG.   :  200661820134184  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GIA COMUNICACAO IMPRESSA LTDA 

ADV     :  ANIBAL BLANCO DA COSTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que indeferiu, de ofício, a substituição da penhora de 

bens móveis, por maquinário (fl.51/52), determinando a intimação da exeqüente para se manifestar sobre a alegação de 

parcelamento de débito. 

Sustenta a agravante que, em razão do desgaste natural, os bens móveis penhorados anteriormente, já não satisfazem a 

integralidade do débito.  

Aduz que a penhora sobre o bem móvel - maquinário (Guilhotina semi-automática marca EBA 110/70, série 239.2400), 

no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), de valor superior ao do executivo fiscal,  atende diretamente aos 

interesses do credor, pelo que requer a reforma do r. decisum. 

Decido. 

Do compulsar dos autos, depreende-se que na ação executiva, objetivando a cobrança de R$ 28.440,14, (vinte e oito 

mil, quatrocentos e quarenta reais e quatorze centavos), em data de janeiro de 2006, restou penhorado  bens móveis, 

descritos no Auto de Penhora e Depósito (fl. 52), consistentes em: "02 computadores; 01 impressora; 01 PABX E 01 

veículo Honda Accord, ano/modelo 1994, vermelho, placa BRI2244, gasolina, Renavam 628565380, Chassi 

1HGCD5662RA191035", avaliados em R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), em dezembro de 2006. 

Os embargos foram rejeitados liminarmente (fls.56/57). 

Posteriormente, a executada pleiteou a substituição da penhora dos bens móveis, por maquinário consubstanciado em: 

"Guilhotina semi-automática marca EBA 110/70, série 239.2400), no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), o 

qual restou rejeitado, de ofício, pelo Magistrado natural da causa, ao fundamento de que a substituição deveria ser feita 

por depósito em dinheiro ou fiança bancária, o que ensejou a interposição do presente agravo. 

Na hipótese, muito embora a execução deva ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), o 

Código de Processo Civil também agasalha o princípio de que "realiza-se a execução no interesse do credor" (art. 612). 

Ora, em tendo a legislação disciplinado expressamente que a execução se realiza no interesse do credor, compete ao 

credor dizer se o bem imóvel indicado para fins de substituição de penhora, é apto a garantir crédito tributário, objeto do 

executivo fiscal, e não ao Magistrado que não é parte. 

Frise-se que, sendo evidente as dificuldades advindas para a arrematação do bem penhorado, não está a exeqüente 

obrigada a aceitar a nomeação feita pelo executado, principalmente quando constatada a existência de outros bens de 

maior liquidez. 

Todavia, a fim de resguardar o resultado útil da ação executiva, nos casos de pedido de substituição da penhora, 

necessário se faz a manifestação da exeqüente, sobre os bens oferecidos, o que não ocorreu in casu, com posterior  

apreciação do debate pelo magistrado de primeiro grau. 

Ante o exposto, defiro o pleiteado efeito suspensivo para determinar que seja intimada a exeqüente para se manifestar 

sobre o pedido de substituição de bens, após o qual deverá o MM. Juízo a quo apreciar a questão, trazida em Juízo. 

Cumpra-se o art. 527, V, do CPC. 

Comunique-se ao juízo a quo. 
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Publique-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034840-2        AI  347319 

ORIG.   :  200861820096672  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DWA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA  TURMA 

a.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, rejeitou a alegação de 

prescrição dos créditos tributários e o bem nomeado, para determinar a livre penhora dos bens da executada, ora 

agravante. 

b.É uma síntese do necessário. 

1.O direito de o Fisco promover a "ação de cobrança do crédito tributário, prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva" (artigo 174, do Código Tributário Nacional). 

2.A "constituição definitiva" (supra) do crédito tributário, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorre 

no momento da declaração do contribuinte. Neste sentido: 

"Portanto, no caput do Art. 174 do CTN, há de se entender constituição definitiva do crédito como o momento da 

constituição do ato-norma, seja aquele administrativo efetuado pelo agente público competente, seja o ato-norma 

editado pelo particular. Assim, em conformidade com o direito positivo, a constituição do ato-norma, que coincide com 

a constituição definitiva do crédito, será o marco inicial para contagem do prazo prescricional. 

(...) 

A ocorrência ou não ocorrência da constituição do crédito pelo contribuinte sem pagamento antecipado (Arts. 150 e 174 

do CTN) aplica-se à situação em que o contribuinte constituiu o crédito tributário, apurou o quantum devido sem 

qualquer interferência do Fisco (ICMS, IR, IPI, PIS, Finsocial etc), mas não realizou o pagamento. Com a entrega ao 

Fisco da declaração (DCTF, GIA etc), realiza-se a constituição definitiva do crédito tributário, independente de 

contingências relativas ao prazo para pagamento". 

(Eurico M. Diniz de Santi, Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Ed. Max Limonad, 2000, pág. 217 e 221 - os 

destaques não são originais). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DCTF. AUTOLANÇAMENTO. 

PRESCRIÇÃO. DESPACHO CITATÓRIO. ARTS. 2º, § 3º, E 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. 

ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial ofertado pela parte 

agravante, por reconhecer caracterizada a prescrição intercorrente. 
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2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

3 Caso não ocorra o pagamento no prazo, poderá efetivar-se imediatamente a inscrição na dívida ativa, sendo exigível 

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte 

4. O prazo prescricional para o ajuizamento da ação executiva fiscal tem seu termo inicial na data do autolançamento.  

5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. A 

sua aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. Repugna aos princípios 

informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. 

6. Após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes. 

7. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem natureza de Lei Complementar. 

8. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 

4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

9. Agravo regimental não provido". 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 443971 / PR, Rel. Min. José Delgado, j. 01/10/2002, v.u., DJ 28/10/2002, pág. 254 - os 

destaques não são originais). 

3.Nestes casos, o termo inicial para a contagem da prescrição é a data do vencimento da obrigação. A questão é objeto 

de entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito 

tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte". 

(STJ, 1ª Seção, RESP 673585/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26/04/2006, v.u., DJU 05/06/2006). 

"TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO 

E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte por DCTF, e na falta 

de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

2. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas da 

data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No interregno 

que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela Fazenda 

Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 
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3. Na espécie, os tributos que a recorrente pretende ver anulados são relativos aos vencimentos que sucederam no 

período compreendido entre fevereiro de 1997 e março de 1998. Dos elementos constantes dos autos, verifica-se que até 

março de 2003 (mês derradeiro para a cobrança de tal exação) não houve propositura de execução fiscal. Ocorrência de 

prescrição. 

4. Recurso especial provido". 

(STJ, 2ªT, RESP 839664, Rel. Min. Castro Meira, j. 03/08/2006, v.u., DJU 15/08/2006). 

4.O artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, estabelece que a prescrição se interrompe 

"pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal" (redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 

2005). É idêntica a previsão da Lei Federal nº 6.830/80, no artigo 8º, §2º: "O despacho do Juiz, que ordenar a citação, 

interrompe a prescrição". 

5.O despacho que ordenou a citação da empresa foi proferido em 09 de maio de 2008 (fls.126). 

6.Portanto, é razoável, agora, a alegação de prescrição dos créditos tributários com vencimento anterior a maio de 2003 

(fls. 29/51, 56/64 e 76/98), cujo exame mais detalhado, se necessário, será operado na análise do mérito do recurso. 

7.Por estes fundamentos, defiro parcialmente o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

8.Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

9.Intime-se a agravada para eventual oferecimento de resposta. 

10.Publique-se e intime(m)-se. 

São Paulo, em 15 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034887-6        AI  347361 

ORIG.   :  200261070003012  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  UNIMED DE ARACATUBA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

ADV     :  SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, tendo sido os embargos à execução fiscal 

julgados improcedentes, recebeu a apelação do embargante somente em seu efeito devolutivo. 

Decido. 

A teor do inciso V, do art. 520 do Código de Processo Civil, a apelação interposta em face da sentença que rejeitar 

liminarmente ou julgar improcedentes os embargos à execução será recebida somente no efeito devolutivo. 

Ademais, E. STJ, por meio da súmula no 317, firmou o entendimento no sentido de que  "é definitiva a execução de 

título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos". 

Nesse aspecto, somente em hipótese excepcional, o magistrado está autorizado a atribuir à apelação, nos casos previstos 

no inciso V, do art. 520 do Código de Processo Civil, o efeito suspensivo. O que não constato dos autos. 
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Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC, por estar em 

manifesto confronto com súmula de Tribunal Superior. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034973-0        AI  347409 

ORIG.   :  200761020053030  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  COZAC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA massa falida 

SINDCO  :  MARCOS ANTONIO BORTOLIN 

ADV     :  PAULO FERNANDO RONDINONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Agrava a União da decisão concessiva de suspensão da execução, buscando sua reversão.  

Argumenta que os embargos à execução ajuizados pelo executado, não têm o condão de suspender o executivo fiscal, 

em face da ausência dos requisitos exigidos por lei, para a concessão do efeito suspensivo.  

Decido. 

Pelo que se depreende dos autos, o executado apresentou embargos à execução fiscal (fls. 09/14), os quais foram 

recebidos com a suspensão do feito principal, o que ensejou a interposição do presente recurso. 

Das razões trazidas em sede de agravo, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a 

justificar o deferimento da providência requerida.  

O art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que:  

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Ora, o dispositivo legal é claro quando estabelece que os embargos do executado só terão efeito suspensivo, quando 

preenchidos os requisitos do § 1º do artigo supra citado, quais sejam: a) requerimento do embargante; b) relevantes seus 

fundamentos; c) perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação; d) existência de garantia da dívida. 

In casu, não verifico presente na petição inicial dos embargos o preenchimento dos requisitos "requerimento do 

embargante", "relevantes seus fundamentos" e "perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação", insertos na norma 

em vigor, razão pela qual deve ser reformada a r. decisão. 
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Sob estes fundamentos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, pleiteada em sede de agravo. 

Comunique-se ao magistrado "a quo". 

Intime-se a agravada para termos do art. 527, inc. V, do CPC. 

Publique-se.  

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034994-7        AI  347430 

ORIG.   :  0500000096  2 Vr PIRAJU/SP     0500010459  2 Vr PIRAJU/SP 

AGRTE   :  CEREALISTA PRINCESA DO VALE LTDA 

ADV     :  EUGENIO LUCIANO PRAVATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou exceção de pré-

executividade ao fundamento de que a matéria aduzida pela executada depende de dilação probatória para seu 

conhecimento prévio. 

Inconformada, sustenta a agravante que o crédito tributário em cobrança se encontra extinto por meio de três 

compensações realizadas no âmbito administrativo, inclusive com decisões favoráveis quanto à higidez do 

procedimento utilizado. Não sendo por isso, a compensação pendente de análise final tem o condão de suspender a 

exigibilidade do crédito tributário, de modo que exsurge a nulidade do título executivo. 

Por esses motivos, requer a reforma da decisão impugnada. 

Decido. 

Sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia do juízo 

somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados,  

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

se basear em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas.  

A defesa deve estar acompanhada de prova pré-constituída, uma vez que em se tratando de processo executivo, não há 

como se abrir a debate qualquer alegação que demande dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A 

execução tem, como fito único, a satisfação do título judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando 

discussões.  

Havendo litígio sobre o montante do crédito, a via adequada para tal averiguação são os embargos à execução, processo 

de conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e 

manifestações das partes. 
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In casu, a documentação acostada aos autos pela agravante é insuficiente para infirmar de plano a exigibilidade do 

débito em cobrança. 

Por primeiro, que não foi colacionada aos autos a Certidão de Dívida Ativa que fundamenta a execução, de modo a 

inviabilizar a verificação de quais são os débitos em cobrança e, se os mesmos, de fato, foram objetos de procedimento 

compensatório. 

Por segundo, em razão de que, aparentemente, a compensação dos débitos foi contestada pela Fazenda Nacional e ante a 

impossibilidade de instauração do contraditório na ação executiva, as questões suscitadas devem ser discutidas em sede 

de embargos à execução. 

Assim sendo, nego seguimento ao agravo, ante a manifesta improcedência, tal como autoriza o artigo 557 do CPC. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035030-5        AI  347366 

ORIG.   :  200861000204663  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ANTONIO ZAMBELLI 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em autos de mandado de segurança, 

deferiu parcialmente medida liminar, nos seguintes termos: 

"Posto isso, considerando tudo o mais que dos autos consta, presente os pressupostos contidos no inciso II, do artigo 7o 

da Lei no 1.533/51, CONCEDO PARCIALMENTE a liminar requerida para excluir da incidência do imposto de renda 

as verbas indenizatórias percebidas a título de FÉRIAS VENCIDAS e PROPORCIONAIS, 1/3 DAS FÉRIAS 

VENCIDAS e PROPORCIONAIS, 13o INDENIZADO e BONIFICAÇÃO EXTRAORDINÁRIA, as quais deverão ser 

pagas diretamente ao impetrante."   

Inconformada a agravante sustenta a legalidade da tributação das referidas verbas pelo imposto de renda. 

Decido. 

A verba denominada bonificação paga por liberalidade do empregador, na ocasião da rescisão do contrato de trabalho 

sem justa causa, a teor da firme jurisprudência do C. STJ, constitui hipótese de incidência do imposto de renda, estando 

sujeita à tributação da referida exação.   
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ART. 43 DO CTN - IMPOSTO DE RENDA - 

DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA - "INDENIZAÇÃO ESPECIAL" (GRATIFICAÇÃO) - VERBAS 

INDENIZATÓRIAS - TAXA SELIC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN). Dentro deste conceito se enquadra a denominada "indenização especial", verba recebida 

pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por iniciativa do empregador. 

2. No tocante aos valores recebidos pelo empregado a título de licença-prêmio convertida em pecúnia, férias não 

gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, observa-se que ambas as Turmas que compõem a 

Primeira Seção desta Corte adotaram o entendimento de que aludidas verbas não estão sujeitas à incidência do imposto 

de renda quando da rescisão do contrato de trabalho por iniciativa do empregador. 

3. Não apreciado pelo Tribunal de origem o pleito de incidência da Taxa SELIC sobre o indébito tributário, suscitado 

em sede de apelação adesiva não conhecida, revela-se manifestamente inadmissível o recurso especial nesse aspecto, 

dada a ausência de prequestionamento. 

4. Recurso especial dos contribuintes conhecido em parte e, nessa parte, provido. Recurso especial da Fazenda Nacional 

conhecido e parcialmente provido." (REsp no 981802/SP, 2a 

Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 12.08.2008, DJe 05.09.2008) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. INDENIZAÇÃO  POR LIBERALIDADE DA EMPRESA. RECURSO 

PROVIDO. 

1.Firmou-se a jurisprudência desta Seção no sentido de que a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião 

da extinção do contrato de trabalho sem justa causa, não tem natureza indenizatória e, conseqüentemente, é passível de 

incidência do Imposto de Renda. 

2. Embargos de divergência providos." (EREsp 646874/SP, 1a 

Seção, Rel. Min. Denise Arruda, j. 29.10.2007, DJ 29.10.2007, p. 175)  

Quanto às férias, havendo privação deste período por necessidade da atividade laboral devem estas ser indenizadas sem 

que haja qualquer tributação incidente sobre elas, minimizando assim o prejuízo sofrido pela pessoa que não pôde 

desfrutar deste direito.  

Improcede qualquer argumentação no sentido da obrigatoriedade do trabalhador comprovar documentalmente não ter 

usufruído de férias por necessidade de serviço, tendo em vista que o fato do empregador ter interesse em pagar ao seu 

funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já demonstra, tacitamente, a 

necessidade de serviço.    

Ademais, esclarecendo qualquer controvérsia sobre a questão, dispôs a Súmula 125 do STJ:  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade de serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda". 

Por sua vez, os valores percebidos a título de décimo terceiro salário têm natureza salarial, eis que originados do 

trabalho e, sua natureza não se altera com a superveniência da demissão do empregado sendo, portanto, legítima a 

incidência da exação. Trata-se de hipótese de incidência tributária com previsão nas Leis nºs 7.713/88 e 8.134/90. 

Assim sendo, dou parcial provimento ao agravo, com fulcro no artigo 557, §1o 

- A, para cessar a eficácia da decisão agravada, no que tange ao afastamento da exigência do imposto de renda incidente 

sobre o 13o 

salário indenizado e a bonificação extraordinária. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 488/2642 

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035229-6        AI  347486 

ORIG.   :  200861000200335  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ALCIBERG REFRIGERACAO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MARGARETH BONINI MERINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em autos de ação mandamental, deferiu pedido 

liminar a fim de determinar a expedição de Certidão Positiva de Débitos, com Efeitos de Negativa, desde que não 

existam outros óbices, senão os narrados na inicial do mandado de segurança, qual seja: inscrição nº 80699225125-75 

(PA 10880357629/99-09). 

Inconformada, sustenta a agravante a impossibilidade de expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, haja 

vista a existência de inscrições em Dívida Ativa da União, sem que se tenha comprovado quaisquer das hipóteses de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Pugna pela reforma da r. decisão hostilizada. 

Decido. 

Nos termos do artigo 558, do CPC, para o deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Passo ao exame da situação fiscal dos débitos informados pela agravante nas razões recursais, a fim de verificar a 

presença dos requisitos autorizadores ao deferimento da providência requerida.   

Do relatório denominado - Resultado de Consulta da Inscrição - extraído do sistema de dados da Procuradoria da 

Fazenda Nacional - SERPRO, constato a existência de 02 (dois) débitos inscritos na Dívida Ativa da União, quais 

sejam: 80.6.99.225125-75  (Ativa ajuizada), cujo valor consolidado perfaz o total de R$ 15.924,48 e  80.6.99.197984-20 

(Ajuizada desmembrada em razão da MP 303/06), no montante de R$ 4.646,81 conforme se infere das fls. 201/206, do 

presente recurso. 

Pelas informações da autoridade fazendária, as inscrições nºs 80.6.99.225125-75  e  80.6.99.197984-20, cujos débitos 

são exigidos através das execuções fiscais nºs. 2000.61.82.093614-6 e 2000.61.82.093615-8, constituem óbice à 

expedição da certidão de regularidade fiscal, em vista da inexistência de Laudo de Avaliação judicial dando conta da 

suficiência da garantia ofertada, o que impediria a expedição da certidão requerida pelo contribuinte. 

Na hipótese, muito embora a agravante sustente a ausência de qualquer causa suspensiva da exigibilidade dos débitos, o 

compulsar dos autos demonstra a existência de penhora de bens consubstanciada em "um balcão frigorífico; três balcões 

vitrines; uma vitrine refrigerada" no valor de R$ 14.000,00 e "um balcão, tipo 4 em 1 e um balcão para avícola (bens 
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novos do estoque rotativo da executada", no valor total de R$ 4.700,00 (fls. 56/57) e oposição de embargos à execução, 

conforme se infere das certidões de objeto e pé, dos processos de execução nºs 2000.61.82.093614-6 e 

2000.61.82.093615-8 que tramitam na 8ª Vara do Fórum das Execuções Fiscais.  

Assim, os argumentos trazidos no agravo - referentes à não suspensão da exigibilidade dos débitos - destoam da 

realidade encontrada nos autos. 

Logo, de se deduzir que, diferentemente do alegado pela agravante, a exigibilidade está suspensa em face, 

respectivamente, da penhora comprovada nos autos e oposição de embargos à execução, fazendo jus o impetrante à 

almejada certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

Dessa forma, ao menos em sede de cognição sumária, não encontro presente a plausibilidade de direito nas alegações da 

agravante aptas a justificar o deferimento da suspensão dos efeitos da decisão agravada. 

Portanto, em vista da comprovação da suspensão da exigibilidade dos tributos em discussão, tem direito o contribuinte à 

certidão que revele a sua real situação perante o Fisco.  

Por esses fundamentos, indefiro o pleiteado efeito suspensivo ao agravo. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a Agravada, nos termos do Art. 527,V, do CPC.  

Publique-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

Alda Basto 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035273-9        AI  347511 

ORIG.   :  200861050083168  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  EMULZINT ADITIVOS ALIMENTICIOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Emulzint Aditivos Alimentícios Indústria e Comércio Ltda contra a r. 

decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava o 

recebimento do recurso administrativo denominado "manifestação de inconformidade", bem como a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, a teor do disposto no art. 74 da Lei nº 9.430/96. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código 

de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que foi negado pelo Fisco o creditamento pretendido, o que ensejou a 

impetração do mandado de segurança nº 2002.61.05.010089-9, sendo a segurança parcialmente concedida, 
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encontrando-se a apelação interposta pendente de julgamento. Sustenta que apresentou Declaração de Compensação, a 

qual não restou homologada, tendo ingressado com manifestação de inconformidade contra referida decisão, obtendo 

como resposta que "o pleito não será apreciado, posto que não cabe o direito de apresentar manifestação de 

inconformidade conforme o §8º do Artigo 74 da Lei 9.430/1996". Assevera que o §9º do aludido artigo faculta ao 

contribuinte apresentar manifestação de inconformidade contra a não homologação de compensação, a qual suspenderá 

a exigibilidade do crédito tributário.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 

Conforme se depreende dos autos, a impetrante ingressou com pedido administrativo de restituição/compensação, 

desejando extinguir débitos com eventuais créditos reconhecidos no mandado de segurança nº 2002.61.05.0100089-9, 

que gerou o processo administrativo nº 13839.003.117/2003-95. Apreciando o requerimento, a autoridade 

administrativa considerou a compensação não declarada ou não conhecida, sustentando que não caberia a apresentação 

de manifestação de inconformidade contra tal decisão, nos termos do §8º do art. 74 da Lei nº 9.430/96, e que, conforme 

o disposto no inc. V do §3º desse dispositivo, os débitos não poderiam ser objeto de nova compensação por iniciativa do 

contribuinte (cf. fls. 57 e 59/62), o que levou à impetração do presente mandamus. 

Analisando a legislação aplicável, qual seja, a Lei nº 9430/96, que disciplina o procedimento de compensação tributária 

vemos que o art. 74, com a nova redação dada pelo advento da Lei n.º 10.833/03, dispõe que "O sujeito passivo que 

apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrada pela 

Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos 

próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrado por aquele Órgão." (art. 74, caput) 

Assim, a compensação que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual 

constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados (§ 1º). 

É bem verdade que é facultado ao sujeito passivo apresentar manifestação de inconformidade contra a não-

homologação da compensação (§ 9º), e da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade cabe 

recurso ao Conselho de Contribuintes (§ 10), sendo que ambos, por expressa previsão do § 11, enquadram-se como 

causas de suspensão da exigibilidade do crédito que trata o inciso III do art. 151 do CTN. 

Todavia, para beneficiar-se desta suspensão de exigibilidade do crédito, a referida declaração não pode estar inserta 

entre as hipóteses indicadas no §12, pelo que: 

§ 12 - Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses:  

I - previstas no § 3º deste artigo; 

II- em que o crédito: 

a) seja de terceiros; 

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei no 491, de 5 de março de 1969;  

c) refira-se a título público; 

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou  

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF.  

Desta forma, verifica-se que tanto a manifestação de inconformidade quanto o recurso cabível na hipótese de sua 

improcedência, possuem o condão de suspender a exigibilidade do débito, objeto da compensação, mas existe expressa 
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vedação ao pedido de compensação de crédito decorrente de decisão judicial não transitada em julgado, como no caso 

dos autos. 

Considerando que a atuação da Administração Pública encontra-se delimitada ao fiel cumprimento da lei, não se 

verifica qualquer ilegalidade na sua conduta. 

Desta forma, eventual irresignação do contribuinte em relação ao indeferimento da compensação procedida, somente 

poderá ser objeto de apreciação pelo Poder Judiciário, o mesmo ocorrendo em relação ao pedido de suspensão da 

exigibilidade. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

pleiteada. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035295-8        AI  347643 

ORIG.   :  200861000182620  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BULLET COMUNICACOES S/C LTDA 

ADV     :  THAIS FOLGOSI FRANCOSO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu 

pedido de expedição de Certidão Negativa de Débitos, sob o fundamento da inexistência de suspensão da exigibilidade 

ou a quitação total dos débitos discutidos no writ. 

Entretanto, o presente recurso não merece prosperar, uma vez que a agravante deixou de instruir o recurso com a 

certidão de intimação, documento declarado obrigatório pelo inciso I do art. 525 do Código de Processo Civil. 

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. CÓPIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 

525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA A DESTEMPO. IMPOSSIBILIDADE DE SEGUIMENTO 

DO RECURSO. 

A exigência de juntada de documentos para a instrução do agravo de instrumento, disposta no art. 525, I, do Código de 

Processo Civil, é de ordem pública, além de obrigatórios, têm forma e momento próprio para serem apresentados. 
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A instrução deficiente do agravo, de documentos obrigatoriamente exigidos pelo código de processo civil, não admite a 

juntada destes posteriormente ao despacho que lhe negou seguimento." (Agravo Inominado - 97.03.017639-9 - TRF 3ª 

Região - Rel. Des. Fed. Batista Pereira - DJ 29/07/1998, pg. 249) 

Nem se diga que o documento juntado às fls. 251, seria apto a aferir a data da intimação do agravante, porquanto não se 

trata de certidão extraída dos autos do processo.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

  Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035303-3        AI  347650 

ORIG.   :  200861060080401  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  REVESMAD REVESTIMENTOS DE MADEIRA LTDA 

ADV     :  AGNALDO CHAISE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida em execução fiscal. 

O presente recurso não merece prosperar uma vez que o agravante deixou de recolher as custas processuais, em 

descumprimento ao art. 525, § 1º, do CPC e ao determinado na Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. 

Desembargadora Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

publicada em 18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Cabe ao recorrente efetuar o recolhimento das custas e porte de remessa e retorno relativas ao preparo, na conformidade 

das disposições legais, sob pena de ter seu agravo declarado deserto. 

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREPARO - FALTA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS DE INSTRUÇÃO 

OBRIGATÓRIA - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. Incumbe ao agravante comprovar o recolhimento das custas relativas ao preparo no ato da interposição de recurso. O 

pagamento extemporâneo, ainda que no prazo recursal, não afasta a pena de deserção.(negritamos) 

2. A falta de autenticação das peças de instrução obrigatória enseja o não conhecimento do agravo de instrumento. 
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3. Precedentes do STF e STJ. 

4. Negativa de seguimento mantida. Agravo regimental improvido." 

(Agravo de Instrumento/SP 2001.03.00.027078-9 - TRF 3ª Região - Rel. Des. Federal Mairan Maia - Sexta Turma - 

DJU 07.1.2001, pg. 110). 

In casu, a agravante não efetuou o recolhimento das custas de processamento, como também recolheu o porte de retorno 

em código diverso no determinado pela indigitada Resolução. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao presente agravo, por deserto. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035339-2        AI  347657 

ORIG.   :  8900284657  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GUSTAVO WEISS RAMOS 

ADV     :  WALDIR BURGER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Agrava GUSTAVO WEISS RAMOS do r. despacho monocrático que, em sede de ação repetitória, indeferiu pedido de 

expedição de precatório complementar, por considerar que são indevidos os juros moratórios no período compreendido 

entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 

Sustenta, em síntese, serem devidos os juros moratórios no período mencionado. 

Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido 

O art. 557, § 1º-A, do CPC, autoriza o relator a dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

Pacífica a orientação pretoriana no sentido de que cabível a incidência de juros moratórios em precatório complementar 

no período compreendido entre a data da elaboração da conta e sua expedição pelo Tribunal. 
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Trago, a propósito, precedentes desta Corte Regional: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557 , § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO : JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

1. Não incidem juros de mora no interregno entre a  expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que este se 

efetive dentro do prazo constitucional: jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal. 

2. Nos demais períodos inclusive no compreendido entre a elaboração do cálculo e a expedição do precatório, os juros  

são devidos. 

3. Agravo improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 272320/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO - j. 28/02/07, p. DJ 

25/07/07) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

CABIMENTO. PERÍODO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO.  

1. É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta e a data em que 

a requisição do precatório dá entrada no Tribunal (conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e adotados 

pelo MM. Juízo a quo), tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão 

do longo lapso de tempo transcorrido.  

2. Agravo de instrumento improvido. 

3. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 212555 - Processo: 200403000422098/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. MARCIO 

MORAES - j. 22/06/2005 - p. 06/07/2005) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR. AUTENTICAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS.EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA. 

1. Interposto o recurso na vigência da Lei nº 10.352, de 26.12.01, que conferiu nova redação ao § 1º do artigo 544 do 

Código de Processo Civil, permitindo que as peças, tanto as obrigatórias como as demais, sejam juntadas, em cópias 

simples, ficando o advogado, doravante, pessoalmente responsável pela autenticidade dos documentos. 

2. Encontra-se pacificada, no âmbito da Suprema Corte, a interpretação no sentido de que não existe mora no 

pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados juros em continuação", se a dívida é quitada 

até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde 

que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 

3. Como conseqüência, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data do 

cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido em 

menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano). 

4. Precedentes." 

(TRF 3ª REGIÃO, 3.ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, AG n.º 2004.03.00.015543-6/SP, j. em 02/02/2005, DJU de 

09/03/2005, v.u.). 

Ante o exposto, dou provimento presente ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 
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Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035423-2        AI  347735 

ORIG.   :  200861000196149  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CONSTRUTORA NOROESTE LTDA e outro 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de depósito judicial em autos de 

ação consignatória, visando depositar judicialmente os valores relativos ao parcelamento dos débitos de INSS, PIS, 

COFINS, IRPJ, CSLL, IRRF, CLT, MULTA e IRPF, efetivado pelo contribuinte, no qual teria se utilizado do critério 

da menor onerosidade do devedor, sem a aplicação da multa e juros, tidos por indevidos ou ilegais, no entender da 

empresa autora. 

Irresignada, sustenta a agravante que a ação consignatória é o meio hábil, colocado a disposição do contribuinte, para 

que através dos depósitos judiciais mensais, seja reconhecido o seu direito de ver adimplidos seus débitos junto ao 

Fisco, da forma menos gravosa, com os benefícios concedidos pelas Leis nºs. 9.964/00 e 10.684/2003, sem a incidência 

da taxa Selic e da multa  moratória.    

Pugna, pela reforma do r. decisum. 

Decido. 

Infere-se dos autos que a empresa autora pretende se utilizar da ação consignatória para depositar mensalmente os 

valores que entende ser devidos a título de INSS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, IRRF, CLT, MULTA e IRPF, de acordo 

com a planilha elaborada pela mesma, requerendo o deferimento do depósito judicial do parcelamento dos débitos, a 

serem efetivados sem a inclusão da multa e dos juros de mora, os quais entende o autor, serem indevidos. 

O pedido liminar restou indeferido pelo Magistrado a quo ao seguinte fundamento: "os argumentos articulados pelos 

consignantes são insuficientes para o acolhimento da pretensão deduzida", o que ensejou a interposição do presente 

agravo. 

Do exame do presente recurso, não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar 

o deferimento da providência requerida.  

Segundo consta dos autos, a agravante realizou depósitos extrajudiciais nos valores de R$ 15,01; R$ 29,80; R$ 83,21; 

R$ 40,76 (fls.187) e R$ 54,39 (fls. 194), junto ao Banco Bradesco S/A os quais, pelo que se deduz,  restaram recusados 

pela autoridade fiscal. 
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A ação de consignação em pagamento é demanda proposta por devedor contra credor objetivando liberar-se da 

obrigação tributária por meio de depósito judicial da prestação devida. Desse modo, não é meio idôneo para se obter 

provimento jurisdicional que defira parcelamento a ser requerido na via administrativa. 

Não se presta, também, a provimento de natureza acautelatória, de forma a possibilitar a efetivação de tais depósitos, e 

assim, suspender a exigibilidade do crédito tributário, na maneira pretendida, porquanto tem por finalidade o pagamento 

de dívida líquida e certa, assemelhando-se a uma execução às avessas; onde não se admite discussão sobre direito 

material em seu bojo.  

Certo é que, nos termos e condições estabelecidas em lei, os sujeitos da obrigação tributária podem celebrar o acordo de 

parcelamento. Contudo, no caso em apreço, pretende o requerente obter na via judicial o parcelamento dos débitos, sem 

multa e juros de mora, o que não é possível, pelo que resulta ausente a relevância do fundamento invocado.  

Ressalte-se que o deferimento do parcelamento do crédito fiscal subordina-se ao cumprimento das condições 

legalmente previstas, afigurando-se inadequada a via da ação de consignação em pagamento, cujo escopo é a 

desoneração do devedor, mediante o depósito mensal do valor correspondente ao crédito, caracterizando não via oblíqua 

à obtenção de favor fiscal em burla à legislação de regência. 

Ademais, a concessão de parcelamento individual de débito tributário decorre de despacho da autoridade administrativa, 

mediante autorização legal, a teor do que dispõe o artigo 152, II, do CTN, e da Lei nº 10.684/03, que determina a 

necessidade de utilização da via administrativa para obtenção do parcelamento pretendido. 

Desta feita, em sendo de natureza administrativa, não é possível sua concessão na via judicial, sob pena de substituir-se 

à autoridade fazendária na análise da necessidade e adequação do parcelamento, além do montante do débito e o 

acompanhamento do adimplemento pelo contribuinte. 

Portanto, a pretensão deduzida esbarra no fato de que o parcelamento não pode ser concedido sem previsão legal e na 

impossibilidade de o Poder Judiciário se imiscuir na atividade privativa da Administração relativamente à concessão de 

parcelamento tributário.  

Ante o exposto, indefiro o pleiteado efeito suspensivo ao agravo. 

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Comunique-se ao Juízo "a quo".  

Publique-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035433-5        AI  347750 

ORIG.   :  200461040075339  3 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA ISESC 

ADV     :  JOSÉ CARLOS MONTEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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Vistos. 

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão por que 

deixo de proferir decisão nesta fase recursal. 

Aguarde-se o julgamento do presente recurso pela Turma. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035607-1        AI  347865 

ORIG.   :  200861000144174  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NELSON BARRANCOS e outros 

ADV     :  FLÁVIO LUÍS PETRI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nelson Barrancos e outros contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, em mandado de segurança, que deferiu a liminar pleiteada, para suspender a exigibilidade do imposto de 

renda incidente sobre os valores dos benefícios suplementares recebidos pelos impetrantes da PREVI-GM Sociedade de 

Previdência Privada, devendo referida sociedade se abster de descontar dos benefícios pagos aos impetrantes os valores 

correspondentes ao imposto de renda, na forma do art. 33 da Lei nº 9.032/95, referentes ao período de janeiro de 1990 a 

dezembro de 1995, quando vigorou a Lei nº 7.713/89. 

Inconformados com a decisão, os agravantes interpõem o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que em que pese o expresso pedido liminar no sentido de determinar o 

depósito judicial do valor do IR discutido, foi determinado que a PREVI-GM efetue o pagamento do referido montante 

diretamente aos agravantes, o que causa problemas tanto à União quanto aos agravantes, uma vez que estes, se não 

obtiverem a segurança pleiteada, terão de restituir aos cofres públicos o valor recebido, devidamente corrigido e 

acrescido de juros. Sustenta, ainda, a ocorrência de erro material na r. decisão ao mencionar o período das contribuições 

em que não deve ocorrer a tributação, que deve ser de 01 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. 

Decido: 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações dos agravantes a justificar o 

depósito judicial do valor em comento, tendo em conta que a magistrada determinou que a PREVI-GM se abstenha de 

descontar dos benefícios pagos aos impetrantes os valores correspondentes ao imposto de renda, em determinado 

período. 
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Com efeito, poderia este Relator converter o presente agravo de instrumento em retido, haja vista considerar que não 

existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do artigo 557 do CPC, o que só não será 

possível considerando a alegação de erro material no decisum, que passo a analisar. 

De fato, denoto que a r. decisão agravada, ao mencionar o período de janeiro de 1990 a dezembro de 1995, como de 

incidência do regime da Lei nº 7.713/88, incorreu em evidente erro material, não traduzindo a vontade de seu prolator, o 

que, nos termos do inc. I do art. 463 do CPC, pode ser corrigido a qualquer momento, de ofício, ou a requerimento das 

partes. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal, a fim de corrigir o decisum para constar o período correto da incidência do regime da Lei nº 7.713/88, qual 

seja, de 01 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035690-3        AI  347951 

ORIG.   :  200661060030280  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  CURSO OSVALDO CRUZ RIO PRETO S/S LTDA -EPP 

ADV     :  PAULO ROBERTO BRUNETTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Curso Osvaldo Cruz Rio Preto S/S Ltda contra a r. decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que não reconheceu a prescrição das CDAs em cobrança, determinando o 

prosseguimento da execução, com a conversão dos valores depositados às fls. 143, 163, 175, 189, 192, 193 e 207 em 

renda da União. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que os fatos geradores da presente execução estão compreendidos no 

período de janeiro de 1999 a janeiro de 2000, encontrando-se prescritos. Sustenta que o início do lapso prescricional, 

em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, é o vencimento do tributo declarado e não pago pelo 

contribuinte. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da Nos termos do artigo 558 do CPC, para 

deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, 
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sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de 

difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 

Cumpre observar, ab initio, que a fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, 

quando o ajuizamento da ação fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 

do CTN, ou, por ocasião do despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho 

de 2005, inclusive. 

Neste sentido, trago a lume o seguinte aresto: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INTERRUPÇÃO. 

APENAS COM A CITAÇÃO VÁLIDA. REDAÇÃO ORIGINAL DO ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO 

CTN. 

1. A alteração do disposto no artigo 174, parágrafo único, I, do CTN, o qual passou a considerar o despacho do juiz que 

ordena a citação como marco interruptivo da prescrição é inaplicável na espécie, pois a lei tributária retroage apenas nas 

hipóteses previstas no art. 106 do CTN. 

2. À época da propositura da ação, era pacífico o entendimento segundo o qual interrompia a prescrição a citação 

pessoal, e não o despacho que a ordenava. Prevalência do disposto no artigo 174 do CTN (com a redação antiga) sobre 

o artigo 8º, § 2º, da LEF - Lei nº 6.830/80. (REsp 754.020/RS, DJU de 1º.06.07). 

3. Recurso especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 966.989, Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, DJ 20/09/2007, p. 281). 

Conforme consta dos autos, foi ajuizada ação de execução fiscal em 07 de abril de 2006, tendo por base as certidões de 

dívida ativa nos 80.6.05.075023-26 e 80.7.05.022199-84, referindo-se, respectivamente, à COFINS entre 08 de janeiro 

de 1999 e 14 de janeiro de 2000, e ao PIS de 15 de dezembro de 1998 e 14 de janeiro de 2000, havendo menção a termo 

de confissão espontânea, com "notificação pessoal em 23/04/2001". 

Por outro lado, o despacho que ordenou a citação foi proferido em 18 de abril de 2006 (cf. fls. 48). 

Desta feita, à primeira vista, vislumbro correta a r. decisão agravada, porquanto não transcorreram cinco anos entre a 

data da notificação pessoal da agravante e do despacho que ordenou sua citação. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035800-6        AI  347921 
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ORIG.   :  200861000197142  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GELITA DO BRASIL LTDA 

ADV     :  HELDER CURY RICCIARDI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava GELITA DO BRASIL LTDA., em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a medida "initio litis", 

objetivando a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários compensados nos autos do Processo Administrativo nº 

13897.001569/2002-67, tendo em vista o extravio pela autoridade impetrada, da Manifestação de Inconformidade 

interposta contra a não-homologação da compensação, por considerar que não restou evidenciada a tempestividade do 

recurso mencionado. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO 

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 
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III - Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

___________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035827-4        AI  348018 

ORIG.   :  200861060080401  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  REVESMAD REVESTIMENTOS DE MADEIRA LTDA 

ADV     :  AGNALDO CHAISE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz a quo. 

Decido. 

É Manifesta a inadmissibilidade do recurso.  

O agravante deixou de instruir o agravo com a cópia da decisão agravada, da certidão de intimação, bem como da 

procuração, peças obrigatórias na formação do presente instrumento impugnativo, nos termos do inciso I do art. 525 do 

Código de Processo Civil. 

Portanto, carece o agravo de instrumento de requisito de admissibilidade objetivo a justificar seu recebimento. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. CÓPIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 

525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA A DESTEMPO. IMPOSSIBILIDADE DE SEGUIMENTO 

DO RECURSO. 

I.A exigência de juntada de documentos para a instrução do agravo de instrumento, disposta no art. 525, I, do Código de 

Processo Civil, é de ordem pública, além de obrigatórios, têm forma e momento próprio para serem apresentados. 

II.A instrução deficiente do agravo, de documentos obrigatoriamente exigidos pelo código de processo civil, não admite 

a juntada destes posteriormente ao despacho que lhe negou seguimento." (TRF3, Ag no 97.03.017639-9, Rel. Des. Fed. 

Batista Pereira - DJ 29/07/1998, p. 249)." 

Não obstante isso, o agravante deixou de recolher as custas, em descumprimento ao art. 525, § 1º, do CPC e ao 

determinado na Resolução nº 169, art. 3º e anexo II, de 04 de maio de 2000, do Conselho de Administração do TRF - 3ª 

Região.  

Cabe ao agravante efetuar o correto recolhimento das custas relativas ao preparo sob pena de ter seu recurso declarado 

deserto. 

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREPARO - FALTA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS DE INSTRUÇÃO 

OBRIGATÓRIA - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. Incumbe ao agravante comprovar o recolhimento das custas relativas ao preparo no ato da interposição de recurso. O 

pagamento extemporâneo, ainda que no prazo recursal, não afasta a pena de deserção.(negritamos) 

Omissis. 

3. Precedentes do STF e STJ. 

4. Negativa de seguimento mantida. Agravo regimental improvido." 

(Agravo de Instrumento/SP 2001.03.00.027078-9 - TRF 3ª Região - Rel. Des. Federal Mairan Maia - Sexta Turma - 

DJU 07.1.2001, pg. 110)." 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao presente agravo, tal como autoriza o artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Int. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035885-7        AI  348080 

ORIG.   :  200860000013557  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  VEIGRANDE VEICULOS LTDA 

ADV     :  FABIO DE MELO FERRAZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de 

segurança, que recebeu o recurso de apelação interposto somente no efeito devolutivo. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que a r. sentença concessiva da ordem, além de autorizar a exclusão da base de 

cálculo do PIS e da COFINS o valor relativo ao ICMS, também o foi para compensar o quanto pago indevidamente, de 

forma diversa da estipulada no seu dispositivo, com outros tributos federais. Sustenta, que a compensação não pode ser 

efetuada antes do trânsito em julgado da ação. Alega ainda, que o fundamento constitucional da COFINS tem sede no 

art. 195, I da Constituição Federal, em que consta que a seguridade social será financiada, dentre outras fontes, por 

contribuições sociais incidentes sobre faturamento, como os casos de PIS e COFINS. Por fim, afirma que o recurso de 

apelação interposto deve ser recebido em ambos os efeitos ante às mencionadas razões.  

Decido: 
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Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da 

agravante, haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da tutela pleiteada. 

Nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, a apelação de sentença proferida em mandado de 

segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o recebimento no efeito suspensivo é circunstância 

incompatível com o caráter célere e urgente da ação mandamental. 

Entretanto, dada a excepcionalidade da situação, devem ser sustados a eficácia e os efeitos do ato atacado, até o 

julgamento final do mandado de segurança. A uma, porque existe liminar proferida pelo Supremo Tribunal Federal na 

Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que suspendeu todas as ações a respeito da matéria. A duas, porque a 

sentença assegurou o direito de efetuar o recolhimento da COFINS e do PIS com a exclusão do ICMS da base de 

cálculo, bem como de proceder à compensação sem atentar para o disposto no art. 170-A do Código Tributário 

Nacional. 

Ressalte-se, ainda, que a concessão do efeito suspensivo ao apelo restringe-se às hipóteses de abusividade/ilegalidade da 

decisão recorrida, risco de perecimento do direito ou se presentes as situações descritas no art. 5º, parágrafo único e art. 

7º da Lei nº 4.348/64, como no caso dos autos. 

Neste sentido, trago a lume o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

RECEBIMENTO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - MEDIDA INADEQUADA. 

1. A apelação interposta contra a sentença concessiva em mandado de segurança tem efeito unicamente devolutivo. 

2. A atribuição do efeito suspensivo ao recurso é possível, excepcionalmente, até a apreciação conclusiva deste, quando 

evidentes a ilegalidade e a abusividade do ato impugnado, bem como se houver risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação ao interesse do impetrante. 

3. Hipótese de exceção que alcança o caso concreto. 

4. Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, 4ª Turma, AG nº 2005.03.00.098421-4, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, j. 09/08/2006, DJU 29/11/2006, p. 316). 

Por sua vez, entende o C. STJ ser incabível a compensação tributária anteriormente ao trânsito em julgado, como se 

depreende do julgado a seguir transcrito: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA 

CONCESSIVA DA ORDEM. PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE VALOR RECOLHIDO A MAIOR. ART. 170-A 

DO CTN. INAPLICABILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE DUPLO EFEITO À APELAÇÃO INTERPOSTA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. PLEITO DE AFASTAMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO. ART. 12 DA LEI 1.533/51. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - Originariamente, houve sentença concessiva da ordem de segurança, para assegurar à impetrante, ora Recorrente, o 

direito de ressarcimento de quantia indevidamente recolhida a maior. 

II - A Fazenda do Estado de São Paulo, então, interpôs apelação, que foi recebida em seu duplo efeito. 

III - A Corte a quo firmou entendimento no sentido de que o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, com a 

redação dada pela Lei Complementar nº 104/01, impede a compensação de tributos antes do trânsito em julgado da 

decisão judicial que a concede, de modo que deve ser mantido o efeito suspensivo que impede a execução provisória da 

sentença mandamental. 
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IV - O art. 170-A do Código Tributário Nacional encerra regra procedimental de compensação tributária, modalidade de 

extinção do crédito tributário, o que não se coaduna com simples pedido de ressarcimento de quantia indevidamente 

paga a maior. 

V - Ocorre que, no presente caso, a execução provisória da sentença concessiva da ordem mandamental revela-se 

inviável, uma vez que aplicável a Súmula 269/STF que interdita o manejo de Mandado de Segurança como Ação de 

Cobrança, o que será oportunamente examinado pela Corte a quo no julgamento da apelação interposta. 

VI - Conseqüentemente, não deve ser afastado, in casu, o efeito suspensivo atribuído à apelação interposta pela Fazenda 

do Estado de São Paulo. 

VII - Recurso Especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 687119, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 14/03/2006, DJ 27/03/2006, p. 176). 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558, do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para determinar o 

recebimento do recurso de apelação no duplo efeito. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V do CPC. 

Após, dê-se vista ao MPF. 

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035917-5        AI  348110 

ORIG.   :  0700028468  A Vr PIRASSUNUNGA/SP     0700172010  A Vr 

PIRASSUNUNGA/SP 

AGRTE   :  ZAMARIOLLI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE REGO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu os embargos à execução sem conferir 

efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo 739-A do Código de Processo Civil . 

Inconformada, sustenta a agravante que a decisão agravada não observou o princípio da especialidade, principalmente, 

no que tange à norma do artigo 19 da Lei no 6.830/80, que atribui a concessão do efeito suspensivo aos embargos. 

Requer a suspensão da eficácia da decisão impugnada. 
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Decido. 

As normas que regem o processamento dos embargos opostos pelo devedor, em sede de execução fiscal, têm 

fundamento no Código de Processo Civil, por subsidiariedade de sua aplicação à ausência de disposição na legislação 

específica de regência (lei nº 6.830/80) acerca dos efeitos de sua propositura. 

"Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o  O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

A excepcionalidade do recebimento dos embargos no efeito suspensivo (§1o), está condicionada à integral garantia do 

débito em cobrança, pois, é certo, que a ação executiva é um instrumento coativo, a fim de satisfazer a pretensão do 

credor, e não ao contrário. 

In casu, verifico da documentação acostada aos autos, que foi efetivada penhora de bem imóvel  (fl. 49/50) cujo valor 

garante integralmente o débito executado. 

Sem adentrar no mérito dos embargos opostos, a meu ver, estão presentes os requisitos para o recebimento dos 

embargos no efeito suspensivo, uma vez que do contrário o bem penhorado poderá ser imediatamente excutido, sem 

assegurar a ampla defesa do executado.   

É que a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade da CDA é relativa, podendo a efetiva legalidade do fato gerador 

do débito, bem como sua exigibilidade, ser amplamente discutida nos embargos à execução.  

Por fim, esclareço que, a princípio, é inaplicável à espécie o artigo 19 da Lei no 6.830/80, pois tal disposição se refere, 

unicamente, à hipótese da garantia ter sido prestada por terceiro, estranho à execução. 

Por esses fundamentos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para conferir efeito suspensivo aos embargos 

opostos. 

Comunique-se o Juízo a quo. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035920-5        AI  348113 

ORIG.   :  200861080061102  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  CLINICA DE MEDICINA NUCLEAR DE BAURU LTDA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava CLINICA DE MEDICINA NUCLEAR DE BAURU LTDA., em face de decisão que, em sede de "writ", 

indeferiu a medida "initio litis", objetivando o reconhecimento do direito de proceder ao recolhimento do IRPJ e da 

CSLL sob as alíquotas de 8%(oito por cento) e 12% (doze por cento), respectivamente, afastando a exigibilidade da 

alíquota de 32% (trinta e dois por cento), disposta na Instrução Normativa nº 791/2007. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO 

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

___________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 
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RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035953-9        AI  348022 

ORIG.   :  0300007833  A Vr SUMARE/SP     0300257449  A Vr SUMARE/SP 

AGRTE   :  PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  MARIANA PEREIRA FERNANDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA., do r. despacho monocrático que, em sede de 

Execução Fiscal, que lhe move a União Federal, deferiu pedido da exeqüente, determinando a penhora sobre o 

faturamento mensal no percentual de 20% (vinte por cento). 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo, aduzindo possuir bens penhoráveis, entre os quais equipamentos e 

maquinários de grande procura no mercado metalúrgico. Aduz, ainda, ser excessivo o percentual determinado, bem 

como a falta de nomeação de administrador. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, tenho que assiste em parte razão à Agravante, vez 

que cabível a penhora do faturamento da empresa, à luz de precedentes jurisprudenciais (TRF - 3ª REGIÃO: AG 

104815 - Proc. nº 2000.03.00.011862-8, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira - DJU de 24/10/2003; AG 160380 - Proc. nº 

2002.03.00.033145-0 - Rel. Des. Fed. Mairan Maia - DJU de 04/11/2002; AG 130661 - Proc. nº 2001.03.00.014484-0 - 

Rel. Des. Fed. Salette Nascimento - DJU de 24/07/2002; AG 140187 - Proc. nº 2001.03.00.030753-3 - Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta - DJU de 02/08/2002). 

Ressalto, por oportuno, a insuficiência da documentação acostada aos autos para infirmar a sólida fundamentação 

utilizada pela exeqüente na recusa aos bens nomeados à penhora, não restando evidenciada a existência de outros bens 

passíveis de penhora, motivo pelo que cabível a penhora sobre o faturamento mensal da executada. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO 

DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. 

I - A restrição da penhora com incidência sobre o faturamento da empresa não é absoluta devendo ser verificada caso a 

caso, em atenção à utilidade da penhora para a execução. 

II - Nesse panorama, inexistindo pedido de substituição da penhora ou sendo o objeto apresentado à constrição inidôneo 

para garantir a execução, tem-se viabilizada a penhora sobre o faturamento da empresa em patamar que não impeça o 

exercício de suas atividades. 

III - Agravo regimental provido." 

(STJ - AGA 570268 - Processo: 200302172640/SP - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSE DELGADO - j. 

03/06/2004 - p. 06/12/2004) 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE. 

1. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo 

credor. 
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2. Faturamento é bem penhorável. 

3. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

4. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 285512 - Processo: 2006.03.00.111400-1/SP- QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. FABIO 

PRIETO - j. 15/08/2007 - p. 31/10/2007) 

Observo, ainda, que foi acolhida a indicação da exeqüente relativamente à nomeação do representante legal da empresa 

na qualidade de administrador. 

Entendendo, todavia, excessiva a constrição no patamar de 20% (vinte por cento) é de ser fixada no percentual de 10% 

(dez por cento), conforme expressamente requerido pela exeqüente às fls. 122/123. 

No mesmo sentido, colaciono julgado de minha relatoria: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO NO PATAMAR DE 10% (DEZ POR 

CENTO). PRECEDENTES. (STJ: RESP 45.621-5/SP, REL. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJU DE 14.08.95; EDAG 

97.00.05145-5/RS, DJU 27.04.98; TRF1: REL. JUIZ CÂNDIDO RIBEIRO, AI 98.01.00.006154-2, DJU 24.03.00; 

TRF3: AI 95.03.075482-8, REL. DES. FEDERAL MAIRAN MAIA, DJU 19.01.00; AG 95.03.089821-8, REL. DES. 

FED. MARLI FERREIRA, DJU 15.04.98; TRF4: AI 1999.04.01.019930-1, REL. JUÍZA MARGA INGE BARTH 

TESSLER, DJU 25.08.99; AI 95.04.062593-2, REL. JUIZ VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, DJU 17.07.96). 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 219140 - Processo: 2004.03.00.055775-7 - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE 

NASCIMENTO - j. 28/09/2005 - p. 26/10/2005)  

IV - Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036024-4        AI  348151 

ORIG.   :  200861050070770  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  R S QUEIROZ COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     :  FABIO BEZANA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que indeferiu pedido liminar, formulado em autos de medida cautelar 

inominada, objetivando a lavratura de termo de caução dos bens de seu ativo mobilizado (rolamentos para máquinas 

industriais), com posterior expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
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Sustenta o agravante que o valor contábil dos bens oferecidos em caução, os quais integram seu ativo mobilizado, 

conforme registro de inventário de 2008, perfaz o montante de R$ 632.303,64 (seiscentos e trinta e dois mil, trezentos e 

três reais e sessenta e quatro centavos), suficiente para a garantia débito.  

Requer a suspensão dos efeitos da decisão prolatada. 

Decido. 

A lei processual civil prevê a utilização da Medida Cautelar, consoante art. 826 co CPC, mediante oferta de caução, real 

ou fidejussória. O legislador processual não fez qualquer distinção, e nem o poderia fazer, quanto à matéria em 

discussão, donde perfeitamente legitimado o manejo da cautelar em discussão de crédito tributário.  

A matéria não comporta qualquer dúvida, tanto que o legislador tributário veio, finalmente, através da Lei 

Complementar nº 104/01, acrescer o inciso V ao art. 151 do Código Tributário Nacional, com a seguinte redação: 

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

...................... 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; 

...................."  

Quando o legislador aponta "outras espécies de ações judiciais", evidentemente abrange a Medida Cautelar, donde 

inaceitável a tese de que somente o depósito em dinheiro suspende a exigibilidade, pois nem o art. 151 do CTN se 

contém nesta restrição. 

Ademais, a ação principal a ser interposta pelo agravante é anulatória do débito inscrito, o que autoriza interposição de 

Cautelar preventiva, assecuratória da discussão judicial.  

Frise-se, ainda, que, embora inscrito em dívida ativa da União, o débito do agravante não fora ainda objeto de execução 

fiscal, razão pela qual não resta ao contribuinte outro instrumento processual, quando necessita de certidão negativa, 

mecanismo indispensável ao exercício da atividade econômica.  

Este interregno entre a inscrição e a propositura da execução fiscal deixa o contribuinte sem possibilidade de defesa, 

donde incumbir ao magistrado decidir sobre tal omissão da lei. Além disto, o jurisdicionado não está obrigado a 

aguardar a execução fiscal para discutir apenas nos embargos à execução. 

Na hipótese dos autos, contudo, havia um crédito tributário inicial no importe de R$ 300.840,30 inscrito sob nº. 

80.7.06.040911-62, e  o agravante oferece como garantia bens integrantes de seu ativo mobilizado, que diz totalizarem 

R$ 632.303,64 (seiscentos e trinta e dois mil, trezentos e três reais e sessenta e quatro centavos). 

Os bens ofertados, como se desume, não oferecem viabilidade econômica apta a garantir o pagamento e suspender a 

exigibilidade do crédito tributário, não havendo como ser aceita neste juízo. 

Sob todos estes argumentos, indefiro o pleiteado efeito suspensivo ativo.  

Comunique-se ao juízo "a quo". 

Cumpra-se o art. 527 inc. V do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036110-8        AI  348228 

ORIG.   :  200661110015906  2 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  RECYMAR PRODUTOS PLASTICOS LTDA e outro 

ADV     :  OSWALDO SEGAMARCHI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que 

indeferiu a citação por edital do co-executado, sob o argumento de que devem ser indicados bens passíveis de arresto, 

de modo a permitir a efetividade do processo. 

Da análise dos autos, verifico que a Agravante foi intimada em 12/08/2008 (fl.29), sendo interposto o presente agravo 

de instrumento somente em 15/09/2008, ou seja, após ultrapassado o prazo legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por intempestividade, a teor do art. 522, caput, do CPC. 

Observando as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036123-6        AI  348168 

ORIG.   :  200861000219794  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FABIANA NUNES SILVA 

ADV     :  PATRICIA PEREIRA DE MATOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em autos de mandado de segurança, 

deferiu parcialmente o pedido liminar, a fim de que o impetrante não se sujeite à tributação do Imposto de Renda na 

fonte pela empregadora, sobre as verbas rescisórias identificadas como "férias proporcionais indenizadas e seus 

repectivos terços constitucionais". 
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Inconformada, insurge-se a União quanto a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas a serem pagas a título 

de férias proporcionais e seu respectivo terço constitucional.  

Requer a suspensão dos efeitos da r. decisão. 

Decido. 

A não fruição das férias, no período concessivo, enseja a indenização pela sua ausência, como compensação pelo 

prejuízo à saúde do trabalhador, paga, no presente caso, apenas no advento da rescisão do contrato de trabalho. 

Havendo privação deste período por necessidade da atividade laboral, as férias devem ser indenizadas, sem que haja 

qualquer tributação incidente sobre elas, minimizando assim o prejuízo sofrido pela pessoa que não pôde desfrutar deste 

direito.  

Aliás, improcede qualquer argumentação no sentido da exigência do trabalhador comprovar documentalmente não ter 

usufruído do descanso anual por necessidade de serviço, por ser do empregador a prerrogativa de determinar o período 

de gozo das férias do empregado, da forma que melhor atenda aos interesses da empresa (art. 134 da CLT). 

Ademais, a concessão de férias é norma de ordem pública, porquanto concerne à saúde da pessoa. 

Por fim, esclarecendo qualquer controvérsia sobre a questão, dispôs a Súmula 125 do STF:  

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade de serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda." 

Da mesma forma, o pagamento correspondente às férias proporcionais se dá em virtude da rescisão contratual, 

compensando o trabalho realizado no período aquisitivo e a perda da possibilidade de usufruir as férias parcialmente 

adquiridas. Referida verba tem natureza jurídica indenizatória, não havendo que se falar em incidência de imposto de 

renda, conforme lição de Elson Gottschalk e Orlando Gomes. Ademais, o art. 148 da CLT dispõe que as férias 

proporcionais só assumem natureza salarial para efeitos de falência, concordata ou dissolução da empresa.  

No caso do abono constitucional de 1/3 (art.7º, XVII, da Constituição), seu pagamento é imperativo quando do gozo das 

férias ou, superada antiga discussão doutrinária, na supressão do descanso (Súm. 328 do TST). Neste caso, incidindo 

sobre a indenização pela ausência da concessão das férias, o acréscimo do terço de remuneração adquire a mesma 

natureza jurídica, impedindo a incidência de Imposto de Renda também sobre ele. 

Ressalte-se que o instituto constitucional ora tratado difere do abono pecuniário celetista, onde o empregado abdica de 

parte de suas férias, recebendo os dias correspondentes em pecúnia (art. 143 da CLT), não sendo o caso destes autos. 

Neste instante de cognição sumária, não vislumbro relevância suficiente à reforma do r. decisum agravado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por estar a r. decisão recorrida em absoluta consonância com o 

entendimento jurisprudencial de tribunal superior. 

Intimem-se e, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036144-3        AI  348251 
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ORIG.   :  200861270035989  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PJC COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO SANZI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Da análise dos autos, verifico que a Agravante deixou de colacionar aos autos a certidão de juntada da carta precatória, 

sendo impossível verificar a tempestividade do recurso. 

Em se tratando de peça obrigatória, consoante inciso I, do art. 525 do CPC, impõe-se o indeferimento liminar do 

presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente Agravo de instrumento,  por ser manifestamente inadmissível, de acordo 

com o disposto no artigo 557, do referido diploma legal. 

Observadas as formalidades  legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008.  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036163-7        AI  348270 

ORIG.   :  0500119104  A Vr BARUERI/SP      0500003171  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  SOUK DE PRODUCAO DE IMAGEM LTDA 

ADV     :  MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOUK DE PRODUÇÃO DE IMAGEM LTDA contra r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que julgou improcedente a Exceção de Pré-Executividade oposta 

visando o reconhecimento da prescrição dos créditos tributários. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de antecipação de tutela, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III do Código de Processo 

Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que declarou os débitos através de Declaração de Rendimentos, mas não recolheu 

nenhum valor, não havendo que se falar em prazo para homologação, nem para lançamento pelo Fisco, vez que o 

crédito tributário constituiu-se pela Declaração. Alega, ser aplicável o lapso prescricional de cinco anos previsto no art. 

174 do Código Tributário Nacional - CTN, o qual tem como termo de início a data do vencimento do tributo, de acordo 

com as jurisprudências do C. Superior Tribunal de Justiça - STJ e E. Tribunal Regional Federal da 3a Região.  

Feito um breve relatório, decido: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 513/2642 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, tal como autoriza o 

artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o parcial 

deferimento da tutela pleiteada. 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "Exceção de Pré-Executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ..." (v. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC, Rel. Min. Sebastião Reis - 

'Boletim AASP nº 1465/11'). 

Assim, em tese, é cabível a argüição de prescrição em sede de Objeção de Executividade. 

Cumpre observar, ab initio, que a fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, 

quando o ajuizamento da ação fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 

do CTN, ou, por ocasião do despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho 

de 2005, inclusive. 

Neste sentido, trago a lume o seguinte aresto: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INTERRUPÇÃO. 

APENAS COM A CITAÇÃO VÁLIDA. REDAÇÃO ORIGINAL DO ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO 

CTN. 

1. A alteração do disposto no artigo 174, parágrafo único, I, do CTN, o qual passou a considerar o despacho do juiz que 

ordena a citação como marco interruptivo da prescrição é inaplicável na espécie, pois a lei tributária retroage apenas nas 

hipóteses previstas no art. 106 do CTN. 

2. À época da propositura da ação, era pacífico o entendimento segundo o qual interrompia a prescrição a citação 

pessoal, e não o despacho que a ordenava. Prevalência do disposto no artigo 174 do CTN (com a redação antiga) sobre 

o artigo 8º, § 2º, da LEF - Lei nº 6.830/80. (REsp 754.020/RS, DJU de 1º.06.07). 

3. Recurso especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 966.989, Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, DJ 20/09/2007, p. 281). 

Conforme consta dos autos, foi ajuizada ação de execução fiscal em 05 de maio de 2005, tendo por base as certidões de 

dívida ativa nos 80.2.05.028395-01, 80.6.05.039259-07 e 80.6.05.039260-32, referindo-se, respectivamente, ao Lucro 

Presumido do período de 28 de abril de 2000 a 01 de fevereiro de 2001, COFINS no interregno de 15 de fevereiro de 

2000 a 15 de janeiro de 2001, e Lucro Presumido no lapso de 28 de abril de 2000 a 31 de janeiro de 2001. 

No caso dos autos, a citação pessoal da executada se efetivou em 05 de julho de 2005 (fl. 52), motivo pelo qual 

encontram-se prescritos os tributos vencidos até 04 de julho de 2000, eis que ultrapassado o prazo previsto no art. 174 

do CTN. 

Neste sentido, colaciono o seguinte aresto: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO-

PAGO NO  VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - SUSPENSÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI N. 

6.830/80 - PRAZO DE 180 DIAS - NÃO-APLICAÇÃO - SUPREMACIA DO ART. 174 DO CTN. 
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1. A declaração do contribuinte por meio da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação - hipótese dos autos -, elide a necessidade da constituição formal do 

débito pelo Fisco. 

2. A jurisprudência do STJ tem se firmado no sentido de que, nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional. 

3. In casu, ainda que se considere com termo inicial da prescrição a data da obrigação tributária, cujo último vencimento 

foi em 31.3.1998, como requer a agravante, o termo final para a Fazenda Nacional ajuizar a execução fiscal expirou-se 

em 31.3.2003, o que só ocorreu em 14.7.2003. 

4. A regra do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, que determina a suspensão do prazo prescricional pela inscrição do débito 

em dívida ativa, resta afastada pelo art. 174 do Código Tributário Nacional, norma de hierarquia superior. 

Agravo regimental improvido". 

(STJ, 2ª Turma, AAREsp nº 975.073, Rel. Min.Humberto Martins, j. 27/11/2007, DJ 07/12/2007, p. 356). 

E, ainda: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito 

tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 

2. Divergências nas Turmas que compõem a Primeira Seção no tocante ao termo a quo do prazo prescricional: a) 

Primeira Turma: a partir da entrega da DCTF; b) Segunda Turma: da data do vencimento da obrigação. 

3. Hipótese dos autos que, por qualquer dos entendimentos está prescrito o direito da Fazenda Nacional cobrar seu 

crédito. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 644.802, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 27/03/2007, DJ 13/04/2007, p. 363). 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal, para reconhecer a ocorrência da prescrição no tocante aos tributos vencidos até 04 de julho de 2000. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.036202-2        AI  348300 

ORIG.   :  0300001097  A Vr OSASCO/SP 

AGRTE   :  PILAR ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ADV     :  VICTOR DE LUNA PAES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade oposta pelo executado, ora agravante, sob o fundamento de não vislumbrar a ocorrência da prescrição 

do débito em cobrança.  

Inconformado, o agravante alega  a prescrição dos débitos inseridos na CDA, aduzindo, que entre a constituição dos 

créditos tributários e a propositura do executivo fiscal ocorreu o transcurso in albis do quinqüênio previsto no artigo 174 

do CTN.  

Requer, liminarmente, a reforma da r. decisão. 

Decido.  

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública.  

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Note-se que eventual acolhimento ensejaria, necessariamente, a extinção da execução fiscal. Sob esse prisma, 

descabidas, em exceção de pré-executividade, alegações que acarretariam apenas a substituição da CDA, do sujeito do 

pólo passivo ou a suspensão da execução. Tais assertivas indicam meros incidentes processuais da execução, não o 

instituto da objeção capaz de extinguir o feito. 

Por outro lado, tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande 

dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título 

judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões.  

Havendo litígio sobre o montante do crédito, por exemplo, a via adequada para tal averiguação são os embargos à 

execução, processo de conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de 

documentos e manifestações das partes. 

Assim, tendo sido a questão da prescrição dos débitos já analisadas pelo MM. Juiz "a quo", bem como não tendo o 

agravante provado cabalmente sua ocorrência, não há como se extinguir a execução na estreita via da liminar em agravo 

de instrumento, ficando apenas ressalvado o direito do contribuinte de rediscutir a matéria nos embargos à execução, 

afastando-se a preclusão que sobre ela incidiria. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC, por 

manifestamente improcedente. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 
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Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036299-0        AI  348371 

ORIG.   :  200861020084122  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  CEBRAZ EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 

ADV     :  LUIS RICARDO RODRIGUES GUIMARAES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava CEBRAZ EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu 

a medida "initio litis", objetivando a expedição de Certidão Negativa de Débitos, por considerar a impetrante foi 

regularmente intimada do procedimento de verificação fiscal, bem como pela penhora ainda não ter sido efetivada, 

tendo em vista a falta de comprovação da titularidade dominial do imóvel nomeado. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO 

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 
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1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

___________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036346-4        AI  348414 

ORIG.   :  9106724388  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HOECHST DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA S/A 

ADV     :  SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Hoechst do Brasil Química e Farmacêutica S/A contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação ordinária, que determinou o sobrestamento dos autos em arquivo, a fim de 

aguardar decisão sobre o pedido de expedição de mandado de penhora no rosto dos autos, formulado na ação de 

execução fiscal. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a União havia requerido, em 18 de dezembro de 2007, o 

sobrestamento do feito, sobremaneira no que tange à expedição de alvará de levantamento, até ulterior deliberação dos 

juízos da execução fiscal sobre a efetivação de penhora no rosto dos autos, sendo determinado, em 18 de março de 

2008, que demonstrasse as providências adotadas no prazo de sessenta dias. Sustenta que a agravada requereu novo 

sobrestamento do feito em 08 de julho de 2008, sendo determinado, para tanto, que os autos aguardassem no arquivo, o 

que é indevido, uma vez que condiciona o direito de crédito a outras providências, em manifesta afronta aos limites da 

razoabilidade. 

Decido: 
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Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da tutela pleiteada, uma vez que o primeiro pedido de sobrestamento do feito foi protocolizado em 18 de dezembro de 

2007 e não há, até o momento, qualquer notícia da efetivação da penhora no rosto dos autos.  

Ademais, não pode o crédito da exeqüente ficar indefinidamente retido, aguardando a agravada adotar as medidas 

necessárias à realização da aludida penhora. 

Neste sentido, colaciono o seguinte aresto: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO DE PRECATÓRIO. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS A 

SER REQUERIDA PELA UNIÃO. 

(...) 

2. A União não comprovou ter tomado qualquer providência tendente a efetivar a constrição no rosto dos autos, tendo se 

limitado a informar ao Juízo a quo a existência dos débitos e a sua pretensão em "adotar as medidas pertinentes". 

3. A situação se equipara dos autos à exigência contida no 19 da Lei 11.033/2004, que condicionava o levantamento de 

precatório à apresentação de certidões negativas de débitos. ADIN n. 3.453 (j. 30/11/2006, DJ 16/3/2007). 

4. Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, 3ª Turma, AG nº 2007.03.00.082544-3, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 10/10/2007, DJU 20/02/2008, p. 956). 

E, ainda: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL DECORRENTE 

DA EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO 

LEVANTAMENTO, FORMULADO PELA UNIÃO, ATÉ QUE SE ULTIMASSEM AS PROVIDÊNCIAS 

NECESSÁRIAS À PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. PODER GERAL DE CAUTELA. IMPOSSIBILIDADE 

DE ADOÇÃO DA MEDIDA NOS AUTOS DE ORIGEM. AUSÊNCIA, ALÉM DISSO, DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS À TUTELA CAUTELAR. 

1. Controvertem as partes, nestes autos, a respeito do destino a ser dado aos valores depositados perante o Juízo de 

origem, objeto de requisição de pequeno valor expedida em ação de repetição de indébito tributário. 

2. Conquanto seja induvidoso o direito da União de requerer e obter a penhora do depósito no rosto dos autos, é 

inegável que cumpre à exeqüente adotar as providências necessárias para que essa penhora seja realizada. 

3. Para instruir o pedido formulado em primeiro grau, a União se limitou a anexar um extrato dos débitos inscritos em 

Dívida Ativa, não havendo prova da existência de penhora determinada nas execuções fiscais em curso. 

4. Se a União não diligenciou, adequada e tempestivamente, para obter a expedição do mandado de penhora, não há 

como atribuir ao Juízo de origem a adoção de medidas que cabem, com exclusividade, à própria parte. 

5.  Além disso, mesmo que admitamos a possibilidade de que o Juiz suspenda o levantamento do depósito, no uso de 

um hipotético poder geral de cautela (arts. 798 e 799 do Código de Processo Civil), nem por isso essa medida seria 

cabível no caso dos autos. 

6. É que o v. acórdão que decidiu a respeito dos embargos à execução da sentença transitou em julgado em 26.10.2001. 

Foi nessa data, portanto, na pior das hipóteses, que a União teve ciência inequívoca da existência de um crédito líquido 

em favor da parte autora. 

7. Desde então, a União tinha todas as condições necessárias para requerer a penhora do crédito, ou, quando menos, 

para propor uma ação cautelar fiscal com o objetivo de decretar a indisponibilidade desses valores, o que não fez. 
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8. Somente quando do pagamento da requisição de pequeno valor (julho de 2003) é que a União informou que estaria 

tomando as providências administrativas para a realização da penhora no rosto dos autos. 

9. Esse longo decurso de tempo entre esses dois eventos deixa entrever que não mais estava mais presente o risco de 

dano irreparável ou de difícil reparação, diante da inércia da própria União em adotar as medidas necessárias à garantia 

de seus créditos.  

10.  Acrescente-se que, como bem salientado na r. decisão de fls. 190-191, "a natureza instrumental e acessória dessas 

medidas [cautelares] vinculam-nas à ação cujo objeto têm por fim acautelar". "Sendo assim, não parece viável a 

concessão, no bojo do feito originário deste agravo, de medida pleiteada para assegurar o recebimento dos créditos 

objetivados em lides paralelas". 

11.     Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF3, 3ª Turma, AG nº 2003.03.00.070860-3, Rel. Juiz. Conv.  Renato Barth, j. 17/01/2008, DJU 30/01/2008, p. 373). 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal, para determinar que seja oportunizada a manifestação da agravada, no prazo de quinze dias, improrrogável, e 

que, no silêncio, seja expedido alvará de levantamento dos valores depositados nos autos. 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036363-4        AI  348427 

ORIG.   :  200861100116152  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  GUARANY IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a GUARANY IND/ E COM/ LTDA. do r. despacho monocrático que, em sede de ação cautelar ajuizada em 

face da União Federal, objetivando a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, mediante o 

oferecimento de fiança bancária como garantia de créditos tributários relativos ao PIS e à COFINS, inscritos na Dívida 

Ativa da União, em cobrança final nos autos do Processo Administrativo nº 1085.000357/2007-75, indeferiu a medida 

"initio litis", bem como determinou a atribuição à causa de valor compatível com o benefício econômico pretendido. 

Sustentando, em síntese, a possibilidade do oferecimento de garantia, tendo em vista que ainda não foi ajuizado o 

respectivo Executivo Fiscal, o que impossibilita a obtenção da pretendida certidão, indispensável à continuidade de suas 

atividades. Pede, de plano, a antecipação da tutela recursal. 
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II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, não vislumbro 

eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que, determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

O ajuizamento de ação cautelar de caução não está previsto entre as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, não sendo possível, portanto, a expedição de certidão positiva de débito com efeitos de negativa. 

Trago à colação, por oportuno: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR. FIANÇA BANCÁRIA COMO GARANTIA PARA A 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. OBTENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE GARANTIA EM DINHEIRO E NA INTEGRALIDADE DO CRÉDITO 

A SER SUSPENSO. INTELIGÊNCIA DO ART. 151, II, DO CTN. 

I - Esta Eg. Primeira Turma, quando do julgamento do REsp nº 575.002/SC, em 17/02/2005, após o voto-vista do 

Eminente Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, exarou entendimento de que, afora a realização de penhora em sede 

de executivo fiscal, o contribuinte-devedor pode valer-se, independentemente do oferecimento de qualquer garantia, do 

mandado de segurança, da ação declaratória de nulidade e da ação desconstitutiva de débito fiscal, com vistas a obter a 

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. 

II - "Em qualquer destas demandas poderá o devedor, inclusive, obter liminar que suspenda a exigibilidade do crédito 

(e, conseqüentemente, permita a expedição de certidão), bastando para tanto que convença o juiz de que há relevância 

em seu direito. Se, entretanto, optar por outorga de garantia, há de fazê-lo pelo modo exigido pelo legislador: o depósito 

integral em dinheiro do valor do tributo questionado". (trecho extraído do voto-vista proferido pelo Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI no processo supramencionado) (grifou-se) 

III - Na hipótese presente o contribuinte-devedor ofereceu fiança bancária como garantia e não montante em dinheiro na 

integralidade do débito, não satisfazendo, assim, às exigências impostas pelo legislador. Inviabilizada, portanto, a 

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. 

IV - Nesse contexto, ressalvado o ponto de vista do Relator, passa-se a adotar o novel posicionamento deste Órgão 

Julgador. 

V - Recurso especial provido." 

(STJ - RESP 448308 - Processo: 200200827771/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO - j. 

03/03/2005 - p. 01/07/2005) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR. OFERECIMENTO DE BEM IMÓVEL. CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA PENHORA. INVIABILIDADE. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. Não tendo ocorrido o debate, pelo acórdão objurgado, dos artigos 2º, 128, 264, 286 e 460 do Código de Processo 

Civil, não se conhece do recurso especial pela alegativa de violação dos citados preceitos legais. Súmula 282/STF. 

2. Comete afronta aos artigos 151 e 206 do Código Tributário Nacional o decisório que entende ser possível, mediante 

ação cautelar, o oferecimento de bem imóvel de valor superior ao débito discutido para fins de obtenção de certidão 

positiva com efeito de negativa. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ - RESP 545533/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - j. 03/03/2005 - p. 01/08/2005) 

No que se refere à determinação de alteração do valor dado à causa, observo que o benefício econômico pretendido é 

facilmente identificável, eis que corresponde ao valor total do crédito tributário a ser suspenso. 

Nesse sentido, trago a propósito: 
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"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

COMPENSAÇÃO. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO. CORRESPONDÊNCIA. NECESSIDADE. 

1. Este Tribunal consolidou o entendimento de que o valor da causa, inclusive em mandado de segurança, deve 

corresponder ao conteúdo econômico da demanda, é dizer, ao benefício econômico que se pretende auferir, não sendo 

possível atribuir-lhe valor aleatório. 

Precedentes. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP 754899/RS - SEGUNDA TURMA - Rel. Min. CASTRO MEIRA - j. 06/09/2005 - p. 03/10/2005) 

IV -Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527 V do CPC. 

São Paulo, 23 de setembro de 2.008. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036468-7        AI  348491 

ORIG.   :  0600000567  A Vr TATUI/SP 

AGRTE   :  PINHEIROS ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES   LTDA 

ADV     :  AYRTON CARAMASCHI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que 

indeferiu o pedido de produção de provas. 

Da análise dos autos, verifico que o Agravante foi intimado em 04/09/2008 (fl.94), sendo interposto o presente agravo 

de instrumento somente em 17/09/2008, ou seja, após ultrapassado o prazo legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por intempestividade a teor do art. 522, caput, do CPC. 

Observando as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.036566-7        AI  348567 

ORIG.   :  200861000206763  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SR 2 PAR PARTICIPACOES S/A 

ADV     :  MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava SR 2 PAR PARTICIPAÇÕES S/A, em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a medida "initio litis", 

objetivando a expedição de Certidão Negativa de Débitos, por considerar que as pendências existentes em nome da 

empresa parcialmente cindida, cujo patrimônio foi incorporado pela ora impetrante, constituem óbice à expedição da 

pretendida certidão, a teor do disposto no art. 123, do CTN. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO 

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

___________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036578-3        AI  348559 

ORIG.   :  199961060029775  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADV     :  FERNANDO JACOB FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  COM/ DE CARNES BOI RIO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alfeu Crozato Mozaquatro contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, em execução fiscal, que recebeu os embargos sem suspensão do feito executivo. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que os embargos devem ser recebidos com a suspensão do feito 

executivo para evitar a ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, em razão do prosseguimento da execução com o 

conseqüente leilão dos bens penhorados e sua expropriação. Sustenta, ainda, que embora a Lei nº 6.830/80 nada 

mencione, ao menos de forma explícita, sobre os efeitos dos embargos à execução, encontram-se preenchidos os 

requisitos que possibilitam a concessão do efeito suspensivo, a teor do disposto no art. 739-A do CPC. Assevera, por 

fim, que a execução fiscal está devidamente garantida por penhora. 

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o 

deferimento da tutela pleiteada. 

Cumpre observar, ab initio, que a execução fiscal é regida pelas regras positivadas na Lei no 6.830/80, a qual 

expressamente prevê, no seu art. 1º, a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, devendo-se, contudo, 

compatibilizar ambos os ordenamentos. 

Entendo que a Lei de Execuções Ficais prevê, ainda que implicitamente, o sobrestamento do feito após o recebimento 

dos embargos à execução, a teor do disposto em seus arts. 18 e 19, não havendo que se falar, portanto, na aplicação do 

Código de Processo Civil, porquanto lei geral posterior não tem o condão de revogar lei especial anterior. 
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Na espécie, verifico que restou penhorada a parte ideal de um imóvel, avaliada em R$ 1.050.000,00, em 24 de junho de 

2008 (cf. fls. 81/84), ao passo que o débito montava em R$ 1.258.471,04, quando do ajuizamento da ação, em março de 

1999 (cf. fl. 52). 

Com efeito, por não estar o juízo integralmente garantido, não devem os embargos à execução ser recebidos no efeito 

suspensivo. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V do CPC.  

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036739-1        AI  348684 

ORIG.   :  200860000083468  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  JOCELITO KRUG 

ADV     :  MARCELO KRUG 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava JOSELITO KRUG, em face de decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu a antecipação de tutela 

pleiteada, objetivando a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários relativo ao Auto de Infração, lavrados em 

decorrência do beneficiamento e da comercialização de Pluma de Algodão, sob o fundamento de que não se enquadram 

na proibição geral de cultivo de organismos geneticamente modificados. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 
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Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO 

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

___________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036824-3       IVC     198 

ORIG.   :  200703001034757          SAO PAULO/SP 

IMPUGTE :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  OSORIO BARBOSA 

IMPUGDO :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADV... :  LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

1- Manifeste-se a autora, ora impugnada, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 261, do CPC. 

2 - Apense-se aos autos da ação principal. 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 526/2642 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036835-8        AI  348761 

ORIG.   :  200461820249483  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CYCIAN S/A 

ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CYCIAN S/A contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em 

execução fiscal, que deferiu parcialmente o pedido de penhora sobre 5 % (cinco por cento) do faturamento mensal da 

executada, ora agravante. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de 

Processo Civil - CPC, aduzindo, em síntese, que possui bem imóvel apto a garantir a execução, não tendo sido 

realizadas diligências no sentido de localizar demais bens de seu patrimônio. Alega que o faturamento não se confunde 

com dinheiro. Sustenta, ainda, que a ameaça de lesão de difícil reparação é reforçada pelo fato de já haver determinação 

de penhora sobre o faturamento da empresa também no importe de 5% (cinco por cento), o que totalizaria uma 

constrição de 10% (dez por cento), fato somente admissível se recaísse sobre o lucro da empresa, caso contrário 

inviabiliza as suas atividades. Por fim, oferece bem imóvel para segurança do Juízo. 

Feito um breve relato, decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para suspensão dos efeitos da r. decisão, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o 

deferimento do efeito suspensivo. 

De acordo com o princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), a penhora sobre o faturamento da empresa somente deverá 

ocorrer quando não existir outra forma de garantia do juízo, isto é, quando não houver bens passíveis de penhora ou 

quando os oferecidos forem insuficientes para o pagamento do débito exeqüendo. 

Neste sentido, colaciono jurisprudência do C. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DE EMPRESA. RECURSO 

ESPECIAL. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 

1.Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora do faturamento, desde que presentes, no caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam, 

(a) inexistência de bens passíveis de constrições, suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil 

alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma 

de administração e do esquema de pagamento; (c) fixação de percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da 

empresa. 

2.Averiguar se a aplicação do princípio, em cada caso, se fez adequadamente ou não, e se a relativização da ordem da 

penhora era justificável ou não em face daquele princípio, são investigações que exigem o exame da situação de fato, 

incabível no âmbito do recurso especial (Súmula 07/STJ). 
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3.Agravo de instrumento a que se nega provimento". 

(REsp nº 623.903/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.4.2005, DJU 2.5.2005, p. 177). 

No mesmo sentido, cito precedentes jurisprudenciais do C. STJ e deste E. Tribunal: AGA nº 597.300/RJ, 1ª Turma, Rel. 

Min. Denise Arruda, j. 19.4.2005, DJU 9.5.2005, p. 300; REsp nº 295.181/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 

19.10.2004, DJU 4.4.2005, p. 238; AG nº 211.304/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 23.2.2005, DJU 

11.3.2005, p. 338; AG nº 205.860/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 24.11.2004, DJU 10.12.2004, p. 167 e 

AG nº 193.786/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 31.3.2004, DJU 23.4.2004, p. 387. 

No caso dos autos, verifico que além de diligência através do oficial de justiça (fl. 123), procedeu-se a buscas junto ao 

banco de dados do Renavam (fl. 133) e Cartórios de Registro de Imóveis (fl. 132), não sendo localizados bens em nome 

da agravante. 

O entendimento consolidado desta Turma é no sentido de que o percentual adequado em relação à penhora sobre o 

faturamento mensal é de 10% (dez por cento), no máximo, a fim de não comprometer a estrutura de custos da 

sociedade, onerando demasiadamente suas receitas, sendo que tal percentual deve ser rateado entre as ações de 

execução ajuizadas contra a devedora. 

No caso em tela, há informação de que foi efetivada a constrição sobre o faturamento da agravante, no importe de 5% 

(cinco) por cento do seu faturamento mensal, na execução fiscal no 1999.61.82.004454-1 em trâmite perante a 6a Vara 

Federal de São Paulo (fl. 167), portanto, as penhoras não ultrapassam o percentual de 10% (dez) por cento.  

Observo, por fim, que a agravante ofereceu bem imóvel objetivando substituir a penhora sobre o faturamento, 

entretanto, não faz prova nos autos de sua real propriedade, como bem ressaltado pelo D. Magistrado de Origem. 

Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036852-8        AI  348788 

ORIG.   :  9613023461  1 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  ADRIANA VILARINHO DIAS 

ADV     :  MARCOS AUGUSTO HENARES VILARINHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  BAURUAUTO VEICULOS E PECAS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adriana Vilarinho Dias contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 
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Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação, uma vez que 

integrou o quadro societário da empresa executada tão-somente até janeiro de 1999. Assevera, por fim, que não restou 

demonstrada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Decido.  

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do 

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal 

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da tutela pleiteada. 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia 

do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, 

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve 

basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo 

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de 

liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se 

nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão 

satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo ..." (V. 

Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 

"Boletim AASP nº 1465/11). 

Consoante entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a 

inadimplência não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

Cabe consignar, que em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou 

empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

Precedentes do C. STJ, os quais adoto como razão de decidir, assim reconhecem: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIO-NAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO 

SÓCIO-GERENTE - ART. 135 DO CTN.  

1. É pacífico nesta Corte o entendimento acerca da responsabilidade subjetiva do sócio-gerente em relação aos débitos 

da sociedade. De acordo com o artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos 

que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas se ficar 

provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente 

desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. O mero inadimplemento tributário não enseja o redirecionamento da 

execução fiscal." 

(STJ, 1ª Seção, EAG nº 494.887, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJE 02/05/2008).  

 Demais precedentes: Edcl no AgRg no Ag 453.176/SP, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 10.12.2002, DJ 

24.2.2003, p. 201; REsp nº 621.900/MG, 1a Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 6.5.2004, DJ 31.5.2004, p. 246; 

REsp nº 793.554/RS, 2a Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 6.12.2005, DJ 6.3.2006, p. 364).  

Também neste sentido, menciono o seguinte julgado da 4ª Turma deste Tribunal: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN. 

I - A personalidade jurídica da sociedade comercial é distinta da de seus sócios, recaindo, excepcionalmente, a 

responsabilidade pessoalmente sobre seus diretores, ante a comprovação de excesso de mandato e de prática de atos em 

infração à lei.  

II - É responsabilidade da empresa o pagamento dos tributos, devendo arcar com as conseqüências do descumprimento 

da obrigação tributária. O mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do CTN. Precedentes do STJ.  

III - Remessa oficial desprovida."  

(REOAC no 2002.61.06.0016630-7/SP, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 11.1.2006, DJU 24.5.2006, p. 381).   

E, ainda: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE. 

POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A exceção de pré-executividade tem cabimento em questões de ordem pública, passíveis de conhecimento de ofício 

pelo juiz, ou nas questões simples que não necessitam de complexa dilação probatória.  

2. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

3. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional).  

4. Agravo de instrumento provido."  

(AG nº 2004.03.00.062396-1/SP, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 29.6.2005, DJU 5.10.2005, p. 286). 

Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo 

que o mero inadimplemento, ou mesmo a dissolução irregular da sociedade, não se afigura suficiente para configurar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para determinar a 

exclusão da sócia agravante do pólo passivo da ação e, por conseguinte, o desbloqueio dos seus ativos financeiros.  

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.036981-8        AI  348845 

ORIG.   :  0700000037  1 Vr JARDINOPOLIS/SP     0700009910  1 Vr 

JARDINOPOLIS/SP 

AGRTE   :  CENTRAL PARK COM/ REPRESENTACOES E LOGISTICA LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Central Park Comércio Representações e Logística contra a r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que  indeferiu o pedido de reconsideração apresentado, 

mantendo a penhora on line. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de 

deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo, em síntese, que indicou bem para garantia da execução, o qual foi rejeitado pelo exeqüente, ao 

fundamento de que o imóvel era pertencente a terceiro estranho à relação e que a referida nomeação não havia sido 

acompanhada da autorização do proprietário bem como de seu cônjuge. Sustenta, ainda, que apresentou pedido de 

reconsideração em face da decisão que deferiu o bloqueio eletrônico de ativo financeiro da executada, juntando o 

Termo de Anuência do sócio proprietário, o qual não foi acolhido pelo magistrado. Alega, outrossim, que a parte do 

bem que caberia ao sócio  da agravante a título de meação seria suficiente para a garantia da execução. Ressalta, por 

fim, ser a penhora on line medida excepcionalíssima, cuja utilização está condicionada ao esgotamento de todos os 

meios no sentido de localizar outros bens do devedor passíveis de penhora.  

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja 

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

do efeito suspensivo pleiteado. 

A questão trazida no presente recurso cinge-se à possibilidade de se efetuar a indisponibilidade dos ativos financeiros 

do executado, por meio da chamada penhora on line. 

Dispõe o  artigo 655-A do CPC, com redação dada pela Lei no 11.382/06, in verbis: 

"Art. 655-A. 

 Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução. 

§ 1o 

 As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução." 

A meu ver, tal previsão veio dar efetividade e celeridade ao processo de execução. Entretanto, para o deferimento de tal 

medida extrema faz-se necessário o esgotamento de todos os meios para a localização de bens do devedor. 

Na espécie, constata-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional recusou o bem imóvel nomeado pela executada às fls. 

116/120, eis que a nomeação não foi acompanhada da autorização do proprietário bem como de seu cônjuge. Não 

obstante seja justificada a recusa do bem pelos motivos anteriormente expostos, haja vista o disposto no art. 9º, §1º, da 
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Lei nº 6.830/80, verifico que a ora agravada não esgotou os aludidos meios para localização de bens da empresa. Como 

se depreende dos autos, a Fazenda Nacional postulou a penhora on line, sem realizar previamente diligências junto ao 

banco de dados do Renavam e DOI (declaração de operações imobiliárias), visando à localização de bens passíveis de 

penhora em nome da ora agravante. 

Destarte, o bloqueio de ativos financeiros afigura-se, ao menos por ora, medida extrema e gravosa. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para determinar o 

desbloqueio dos ativos financeiros da agravante.  

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V,  do CPC. 

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037024-9        AI  348886 

ORIG.   :  200861030068745  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  VIRGILIO ROBERTO PEDROSA XAVIER 

ADV     :  MARIANA BARBOSA NASCIMENTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Virgílio Roberto Pedrosa Xavier contra a r. decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava excluir da incidência do 

imposto de renda a verba indenizatória percebida a título de "indenização tempo de serviço". 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

deferimento da antecipação de tutela recursal,  à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que aludida verba tem natureza indenizatória, não havendo que se falar 

em acréscimo patrimonial, uma vez que a rescisão contratual traduz-se em um dano, provocando, invariavelmente, 

desequilíbrio na vida do trabalhador. 

Decido: 

Cumpre observar, ab initio, que o conceito de acréscimos patrimoniais abarca tão-somente salários, abonos e vantagens 

pecuniárias, mas não indenizações, que igualmente não se enquadram no conceito de renda.  

No entanto, considero que a indenização ou gratificação por tempo de serviço, recebida em virtude da rescisão 

imotivada do contrato de trabalho, por liberalidade do empregador, ostenta natureza remuneratória, sendo passível de 

tributação pelo imposto de renda, nos termos do art. 43 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, manifestou-se o C. STJ no seguinte aresto: 
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 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FÉRIAS VENCIDAS INDENIZADAS. FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR DA PARTE AUTORA. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS 

POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. FÉRIAS NÃO GOZADAS. ARTIGO 43 DO CTN. ALCANCE. 

1. Prevaleceu na Seção de Direito Público desta Corte o entendimento de que as verbas recebidas, por liberalidade do 

empregador, em virtude da rescisão do contrato de trabalho têm natureza remuneratória, erigindo em acréscimo 

patrimonial passível de tributação pelo Imposto de Renda, na forma do artigo 43 do CTN. Precedente: EREsp 

775.701/SP, Relator para o acórdão o Min. Luiz Fux, DJU de 1º.08.06. 

(...) 

3. Os valores percebidos a título de férias não gozadas, sejam simples, em dobro ou proporcionais, e respectivo terço 

constitucional possuem nítido caráter indenizatório, não incidindo Imposto de Renda. 

4. Recurso especial da Fazenda Nacional provido em parte. Recurso especial de Marcos Antonio de Oliveira conhecido 

em parte e provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 898.180, Rel. Min. Castro Meira, j. 06/02/2007, DJ 16/02/2007, p. 314). 

E, ainda: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. RESILIÇÃO 

DE CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. 

AFASTAMENTO. BENEFICIO 

DIFERIDO POR DESLIGAMENTO. INCIDÊNCIA. 

(...) 

II - Os valores pagos por liberalidade da empresa no ato da rescisão imotivada precisam ter sua natureza jurídica 

devidamente analisada, isso porque a denominação dada à parcela paga na rescisão do pacto laboral é aleatoriamente 

adotada pelo empregador, não sendo fator determinante da natureza jurídica da verba. 

III - A verba examinada como objeto deste "writ" é fruto de um acordo entre as partes, quando do término do vínculo 

empregatício, pelo que é lícito, a par de lógico, deduzir que o direito a referido valor somente gratifica a dispensa do 

empregado de sua atividade de trabalho, não se cuidando de indenização na acepção da palavra, mas de gratificação 

(Resp nº 765.498/SP). 

IV - Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3, 4ª Turma, AMS nº 2001.61.00.024643-2,  Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 23/08/2006, DJU 28/02/2007, p. 240). 

Por fim: 

"CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1. A prova sobre a existência de programa de demissão incentivada libera as verbas rescisórias correspondentes do 

pagamento do imposto de renda. 

2. A circunstância é relevante e essencial, porque não se confunde a liberalidade, permanente ou ocasional, fundada no 

tempo de serviço ou espontânea, franqueada, pelo empregador, a um ou poucos empregados, com plano coletivo de 

demissão incentivada estruturado nas grandes empresas, destinado à concessão de proteção econômica extraordinária, 

deferida a grande número de trabalhadores, em prol do interesse social, em tempo de significativa transformação 

econômica de certos segmentos empresariais, com séria repercussão negativa no mercado de trabalho, causa da edição 

da Súmula 215, do Superior Tribunal de Justiça ("A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à 

demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda". 

3. Apelação e remessa oficial improvidas." 
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(TRF3, 4ª Turma, AC nº 2002.03.99.013047-8, Rel. Des. Fed. Fabio Pietro, j. 16/02/2005, DJU 20/09/2006, p. 624). 

No caso, a r. decisão se encontra em perfeita sintonia com o entendimento acima, razão pela qual nego seguimento ao 

agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

em Substituição Regimental 

  

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  2004.03.99.038086-8       ACR   17947 

ORIG.   :  9601012966  4P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MILTON RZEZAK 

ADV     :  ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HÉLIO NOGUEIRA/QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL - AUSÊNCIA DE 

NULIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO JULGADO - PRETENSÃO DE REVISÃO DA DECISÃO - 

INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1.Inexiste no v. acórdão embargado qualquer nulidade ou, mesmo, omissão a sanar pela via dos embargos declaratórios. 

2.No que se refere à alegação de que o acórdão embargado não analisou validade de prova testemunhal suspeita, que foi 

decisiva para a condenação do réu, observa-se que o embargante não pretende sanar qualquer omissão, mas, sim, 

rediscutir a matéria probatória, que já foi objeto de exame por esta C. Turma, ao apreciar o apelo do ora embargante. 

3.O acórdão, ao confirmar a condenação do réu, não levou em consideração apenas a prova testemunhal e sim todo o 

conjunto probatório coligido na instrução criminal, vale dizer, prova documental, testemunhal e mesmo as próprias 

declarações do acusado, ora embargante, firmando a convicção que estavam bem demonstradas a autoria e 

materialidade do delito previsto no art. 17 da Lei nº 7.492/86. 

4.Percebe-se, pois, ao revés do sustentado pela Defesa, que o v. acórdão entendeu válidos os depoimentos das referidas 

testemunhas e que os considerou como um dos elementos de convicção a embasar o édito condenatório. 

5.Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  96.03.090341-8             AI   46750 

ORIG.   :  9600066795  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MANOEL LACERDA LIMA e outros 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ALDO BEZERRA DOS SANTOS e outros 

ADV     :  MARA SHEILA SIMINIO LOPES e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que em 22.10.02 foi publicado acórdão, por meio do qual 

esta Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração opostos pelo INSS contra o acórdão publicado em 

06.11.01, pelo qual, à unanimidade, foi dado parcial provimento à apelação n. 1999.03.99.045009-5. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.009962-9             AI   48962 

ORIG.   :  9600066884  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  CELSO CORREA DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  PAULO SERGIO MARTINS LEMOS e outros 

AGRDO   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     :  RUBENS LAZZARINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que em 20.10.05 transitou em julgado acórdão publicado 

em 05.09.05, por meio do qual, à unanimidade, foi negado provimento à apelação n. 98.03.095951-4. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.017796-4             AI   50054 

ORIG.   :  9700007910  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  EDEMAR DE MOURA DORNELES 

ADV     :  PAULO SERGIO MARTINS LEMOS e outros 

AGRDO   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que em 15.10.04 transitou em julgado acórdão publicado 

em 27.08.04, através do qual, à unanimidade, foi negado provimento à apelação n. 1999.03.99.001206-7. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.012362-9             AI   61606 

ORIG.   :  9600088357  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  CLERIO PEREIRA FERREIRA e outros 

ADV     :  RICARDO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

AGRDO   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

Manifestem-se os agravantes sobre o interesse no prosseguimento do agravo de instrumento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.031113-1             AI   64008 

ORIG.   :  9400000013  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  VINICIO AGUIAR DOS SANTOS 

ADV     :  ARLINDO CAMPOS DE ARAUJO FILHO e outro 

AGRDO   :  ALBA ALUMINIO BRASIL AUSTRALIA LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAO DA BOA VISTA - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fls. 27/28, 

que indeferiu o pedido de intimação do depositário infiel a proceder ao depósito do valor do bem, sob pena de prisão. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 49). 

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos originários (fls. 46/47), a União, intimada (fl. 57), manifestou 

desinteresse no prosseguimento do recurso (fl. 62). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.010837-4        AI  103959 

ORIG.   :  9700002496  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  METROPOLITAN TRANSPORTS S/A 
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ADV     :  ADRIANO CATANOCE GANDUR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Metropolitan Transports S/A contra a decisão de fl. 126, que indeferiu 

a exceção de pré-executividade oposta pela agravante e determinou o desentranhamento e o aditamento do mandado de 

penhora de seus bens. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a decisão agravada carece de fundamentação; 

b) a exceção de pré-executividade é via adequada para a análise da matéria pleiteada; 

c) as certidões de dívida ativa que embasam a execução fiscal são nulas, em decorrência do parcelamento administrativo 

efetuado posteriormente ao ajuizamento da ação; 

d) parte do crédito tributário encontra-se prescrito, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional; 

e) a agravante não foi intimada para pagar ou garantir a execução, a teor do que dispõe o art. 8º da Lei de Execução 

Fiscal (fls. 2/19). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 134). 

Intimado, o INSS apresentou resposta (fls. 141/144). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária 

a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO 

DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro  Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 538/2642 

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida 

legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 

392) 

"EMENTA: (...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, 3ª Turma, AgRegAg n. 882.711-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 

405) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO 

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162) 

Do caso dos autos. Preliminarmente, não subsiste a alegação da agravante no sentido de que a decisão agravada carece 

de fundamentação, uma vez que alicerçada em entendimento claro e lastreado em jurisprudência transcrita. 

Igualmente não subsistem os outros argumentos da agravante. A análise de eventual nulidade das certidões de dívida 

ativa, assim como a prescrição do crédito tributário, são matérias que demandam dilação probatória, inviáveis de serem 

conhecidas em sede de exceção de pré-executividade. 

No que toca à alegada ausência de intimação para pagar ou garantir o débito, a petição de fl. 72 atesta o 

comparecimento espontâneo da agravante, que se limitou a requerer a suspensão da execução fiscal em decorrência do 

parcelamento. Desse modo, diante da inércia da recorrente em garantir a dívida, afigura-se pertinente a constrição 

patrimonial de seus bens, nos termos requeridos pelo INSS (fl. 92). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.055085-0        AI  118139 

ORIG.   :  9503149363  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  RIBERTEMPER COM/ DE VIDROS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Homologo, para que produza seus regulares  e jurídicos efeitos, a desistência deste agravo de instrumento, manifestada 

(fl. 41), nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso VI do Regimento Interno desta 

Corte Regional. 

Após o trânsito em julgado da decisão, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.063512-0        AI  121263 

ORIG.   :  9600000075  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

AGRTE   :  ERNESTO MARCOS XIMENES 

ADV     :  ROBERTA DE TINOIS E SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  CANAVIEIRA AGRO PASTORIL LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ernesto Marcos Ximenez contra a decisão de fl. 17, que acolheu a 

manifestação do INSS e indeferiu a nomeação de bens oferecidos à penhora pelo agravante. 
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Alega-se, em síntese, que a recusa do INSS não se justifica, na medida em que os bens oferecidos à penhora são de 

propriedade do agravante e são aptos a garantir a execução, devendo-se respeitar no caso o princípio da menor 

onerosidade (CPC, art. 620) (fls. 2/12). 

O pedido de efeito suspensivo foi parcialmente deferido para determinar que o INSS manifeste-se justificadamente 

acerca do bem oferecido à penhora (fl. 23). 

Intimado, o INSS apresentou resposta (fls. 32/40). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 64/65). 

Decido. 

Menor onerosidade da execução. Substituição da penhora. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra a regra de 

menor onerosidade da execução: 

"Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos 

gravoso para o devedor." 

Ao dispor que a execução seja procedida pelo modo menos gravoso, a norma determina que, na hipótese de haver duas 

ou mais alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre aquela menos 

gravosa para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai uma regra que imponha ao credor maiores 

dificuldades para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de execução, predestinado a 

fazer com que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I). 

A substituição da penhora na execução fiscal é disciplinada pelo art. 15 da Lei n. 6.830/80, cujo teor é o seguinte: 

"Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente." 

Como se percebe, é sempre possível a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária, pois desse 

modo não resultaria infrutífera a execução que, nesse caso, não provocaria o gravame da expropriação de bem com 

maior utilidade para o devedor.  

Penhora. Nomeação de bens pelo devedor. Recusa pelo credor. Admissibilidade. Segundo o art. 612 do Código de 

Processo Civil, a execução realiza-se no interesse do credor: 

"Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal (art. 751, III), realiza-se 

a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados." 

Pode o credor, então, recusar o bem oferecido à penhora na hipótese de julgar ser de difícil alienação, 

independentemente de ter sido ou não observada a ordem legal de nomeação. É que o Superior Tribunal de Justiça 

entende ser relativa a observância dessa ordem para efeito de aceitação do bem indicado: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -SIMILITUDE JURÍDICA DAS TESES. 

1. Não há divergência entre os arestos, paradigma e recorrido, respectivamente, pois ambos contemplam a tese da 

relatividade da ordem de nomeação de bens à penhora, inscrita no art. 11 LEF. 2. A relatividade faz possível a recusa da 

oferta pela parte ou pelo juiz, se verificada a iliquidez dos bens ofertados. 

3. Correta recusa de garantir-se a execução com pedras preciosas de difícil alienação. 

4. Embargos de divergência não conhecidos." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 662.349-RJ, Rel. Min. José Delgado, maioria, j. 01.10.06, p. 251) 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À 

PENHORA. IN CASU, BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO 

DE RECUSA. ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora, livres e 

desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, 

podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam eles de 

alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente e não do executado. 

3. Precedentes: REsp 771830/RJ Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 05.06.2006; AgRg no Ag 648051/SP Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO DJ 08.08.2005; REsp 727141/DF Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 24.10.2005; 

REsp 612686 /SP Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 23.05.2005) 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial de fls.58/69." 

(STJ, 1ª Turma, EARESp n. 732788-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.09.06, DJ 28.09.06, p. 203) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PEDRAS 

PRECIOSAS. DIFICULDADE DE COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DO CREDOR. LEGALIDADE. 

1. Pode o credor-exeqüente, malgrado a ordem estabelecida no art. 655 do CPC, recusar bens indicados à penhora e, por 

conseguinte, requerer que outros sejam penhorados caso verifique que aqueles sejam de difícil alienação. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 573.638-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA 

(ECÓGRAFO DOPPLER). JUSTA RECUSA. DIREITO DO CREDOR. VIOLAÇÃO CARACTERIZADA. 

1. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

2. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

3. In casu, consoante atestado pelo Oficial de Justiça Avaliador, o bem constrito (ecógrafo doppler, da marca Toshiba) 

encontrava-se depreciado, não sendo capaz de satisfazer inteiramente o quantum exeqüendo, e possuindo o recorrido 

outros bens que precedam a ordem estabelecida nos incisos do art. 11 da Lei de Executivos Fiscais, a recusa se perfaz 

justa. 

4. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ de 20 de 

outubro de 2003; Resp 627.644 - SP, decisão monocrática desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; Ag 443.763 - SC, 

decisão monocrática do Ministro Relator FRANCIULLI NETTO, DJ de 07 de fevereiro de 2003; REsp 246.772 - SP, 

Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ 08 de maio de 2000.  

5. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, ADRESp n. 800.497-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 22.08.06, DJ 18.09.06, p. 283) 

No mesmo sentido é a anotação de Theotonio Negrão: 
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 "'O direito conferido ao devedor de nomear bens à penhora não é absoluto, mas relativo; deve observar a ordem 

estabelecida na lei (CPC, art. 655), indicando aqueles bens mais facilmente transformáveis em dinheiro, sob pena de 

sofrer as conseqüências decorrentes de omissões, propositadas ou não, a respeito. Assim, não cumpridas essas 

exigências, sujeita-se o executado a ver devolvido ao credor o direito à nomeação (CPC, art. 657, 'caput', última parte)' 

(STJ 110/167)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2003, p. 

720, nota 3b ao art. 656) 

Do caso dos autos. O INSS ajuizou execução fiscal em face de Canavieira Agro Pastoril Ltda., Ernesto Marcos 

Ximenez e Agro Industrial Amália S/A, para cobrança de dívida no valor de R$ 242.179,15 (duzentos e quarenta e dois 

mil, cento e setenta e nove reais e quinze centavos), representada pela Certidão de Dívida Ativa n. 31.529.741-7 (fl. 41). 

O co-executado Ernesto Marcos Ximenez ofereceu à penhora duas prensas para fabricação de papel, avaliadas em R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais) (fls. 19/20). 

O INSS rejeitou os bens oferecidos à penhora, alegando que, além de não haver comprovação de propriedade, eles 

encontram-se em local diverso daquele no qual tramita o feito, sendo que a executada possui bens livres na comarca em 

que foi ajuizada a execução fiscal (fl. 21). 

A fls. 64/65, o MM. Juiz a quo informa que, por força da decisão liminar de fl. 63, o exeqüente apresentou petição 

fundamentando a recusa, além dos motivos já apresentados à fl. 21, na falta de observância da ordem legal do art. 11 da 

Lei de Execuções Fiscais e na difícil alienação dos bens em eventual leilão. 

Tendo em vista a discordância do exeqüente em relação à nomeação de bem procedida pelo executado, afigura-se 

pertinente que a constrição judicial recaia sobre outros bens para a satisfação do direito subjetivo de crédito do 

exeqüente, o qual não é abalado pelo princípio da menor onerosidade da execução ao devedor, à míngua de alternativas 

igualmente úteis à satisfação do credor. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.012470-0        AI  129884 

ORIG.   :  9403053720  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  JOSE LUIZ MEDICO e outro 

ADV     :  JOSE RUBENS HERNANDEZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  HENRIQUE CHAGAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Luiz Médico e Zélia Marina Pires Médico contra a decisão de fl. 

53, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelos agravantes. 

Alega-se, em síntese, que o contrato de abertura de crédito não é título executivo, razão pela qual é nula a execução 

lastreada em nota promissória dada como garantia do crédito celebrado com a CEF (fls. 2/13). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 62/63). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 67). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária 

a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO 

DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro  Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...).  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida 

legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 

392) 

"EMENTA: (...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 544/2642 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, 3ª Turma, AgRegAg n. 882.711-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 

405) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO 

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face dos agravantes para a 

cobrança de dívida oriunda de contrato de crédito (fls. 15/16). 

Em sede de embargos, o MM. Juiz a quo determinou que a execução se processasse tendo em vista o valor da nota 

promissória de fls. 24 e 44 (fls. 30/36). 

Os agravantes alegam que o título executivo no qual se baseia a execução carece de liqüidez e certeza, contudo referida 

matéria demanda dilação probatória, inviável de ser conhecida em sede de exceção de pré-executividade. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.029125-6        AI  157991 

ORIG.   :  9000017033  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  LUIZ ANTONIO BAPTISTA e outro 

ADV     :  JUAREZ MARQUES BATISTA 

AGRDO   :  Cia Nacional de Abastecimento - CONAB 

REPTE   :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  FRANCISCO PEIXOTO DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Antonio Baptista e Rosângela Guedes Baptista contra a decisão 

de fl. 102, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelos agravantes. 

Alega-se, em síntese, que a dívida que ensejou a execução está paga, conforme reconhecido pela exeqüente nos autos da 

ação cautelar n. 1999.60.00002958-6 (fls. 2/16). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 111/113). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 117). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária 

a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO 

DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro  Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...).  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida 

legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 

392) 

"EMENTA: (...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
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(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, 3ª Turma, AgRegAg n. 882.711-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 

405) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO 

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162) 

Do caso dos autos. Trata-se de ação de execução ajuizada pela Companhia de Financiamento da Produção em face de 

Luiz Antonio Baptista, Rosângela Guedes Baptista e Pedro Luiz Balan, para a cobrança de dívida oriunda de contrato 

de financiamento celebrado por meio de cédulas rurais pignoratícias e hipotecárias (fls. 24/26). 

Os agravantes alegam que a dívida está paga e que a exeqüente reconheceu a quitação do débito nos autos da ação 

cautelar n. 1999.60.00002958-6. A exeqüente, contudo, não reconheceu o pagamento da dívida nos autos da execução 

(fls. 97/100). 

Desse modo, tendo em vista que a matéria alegada pelos agravantes demanda dilação probatória, inviável o seu 

conhecimento pela via estreita da exceção de pré-executividade. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.007154-6        AI  173335 

ORIG.   :  0200001109  A Vr AVARE/SP 

AGRTE   :  N ROSSINI E CIA LTDA 

ADV     :  RENATO GONCALVES DA SILVA 

ADV     :  RODOLPHO SANDRO FERREIRA MARTINS  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por N Rossini e Cia. Ltda. contra a decisão de fl. 32, que indeferiu a 

nomeação de bem à penhora e determinou a penhora livre de bens da agravante. 

Alega-se, em síntese, a ausência de fundamentação da decisão agravada e a violação do princípio da menor onerosidade 

da execução (CPC, art. 620). Acrescenta-se que o bem oferecido à penhora é apto a garantir a execução e obedece à 

ordem do art. 11 da Lei de Execuções Fiscais (fls. 2/14). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 35/36). 

Intimado, o INSS apresentou resposta (fl. 64/66). 

Decido. 

Menor onerosidade da execução. Substituição da penhora. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra a regra de 

menor onerosidade da execução: 

"Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos 

gravoso para o devedor." 

Ao dispor que a execução seja procedida pelo modo menos gravoso, a norma determina que, na hipótese de haver duas 

ou mais alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre aquela menos 

gravosa para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai uma regra que imponha ao credor maiores 

dificuldades para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de execução, predestinado a 

fazer com que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I). 

A substituição da penhora na execução fiscal é disciplinada pelo art. 15 da Lei n. 6.830/80, cujo teor é o seguinte: 

"Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente." 

Como se percebe, é sempre possível a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária, pois desse 

modo não resultaria infrutífera a execução que, nesse caso, não provocaria o gravame da expropriação de bem com 

maior utilidade para o devedor.  

Penhora. Nomeação de bens pelo devedor. Recusa pelo credor. Admissibilidade. Segundo o art. 612 do Código de 

Processo Civil, a execução realiza-se no interesse do credor: 

"Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal (art. 751, III), realiza-se 

a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados." 

Pode o credor, então, recusar o bem oferecido à penhora na hipótese de julgar ser de difícil alienação, 

independentemente de ter sido ou não observada a ordem legal de nomeação. É que o Superior Tribunal de Justiça 

entende ser relativa a observância dessa ordem para efeito de aceitação do bem indicado: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -SIMILITUDE JURÍDICA DAS TESES. 

1. Não há divergência entre os arestos, paradigma e recorrido, respectivamente, pois ambos contemplam a tese da 

relatividade da ordem de nomeação de bens à penhora, inscrita no art. 11 LEF. 2. A relatividade faz possível a recusa da 

oferta pela parte ou pelo juiz, se verificada a iliquidez dos bens ofertados. 
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3. Correta recusa de garantir-se a execução com pedras preciosas de difícil alienação. 

4. Embargos de divergência não conhecidos." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 662.349-RJ, Rel. Min. José Delgado, maioria, j. 01.10.06, p. 251) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À 

PENHORA. IN CASU, BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO 

DE RECUSA. ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora, livres e 

desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, 

podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam eles de 

alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente e não do executado. 

3. Precedentes: REsp 771830/RJ Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 05.06.2006; AgRg no Ag 648051/SP Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO DJ 08.08.2005; REsp 727141/DF Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 24.10.2005; 

REsp 612686 /SP Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 23.05.2005) 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial de fls.58/69." 

(STJ, 1ª Turma, EARESp n. 732788-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.09.06, DJ 28.09.06, p. 203) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PEDRAS 

PRECIOSAS. DIFICULDADE DE COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DO CREDOR. LEGALIDADE. 

1. Pode o credor-exeqüente, malgrado a ordem estabelecida no art. 655 do CPC, recusar bens indicados à penhora e, por 

conseguinte, requerer que outros sejam penhorados caso verifique que aqueles sejam de difícil alienação. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 573.638-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA 

(ECÓGRAFO DOPPLER). JUSTA RECUSA. DIREITO DO CREDOR. VIOLAÇÃO CARACTERIZADA. 

1. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

2. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

3. In casu, consoante atestado pelo Oficial de Justiça Avaliador, o bem constrito (ecógrafo doppler, da marca Toshiba) 

encontrava-se depreciado, não sendo capaz de satisfazer inteiramente o quantum exeqüendo, e possuindo o recorrido 

outros bens que precedam a ordem estabelecida nos incisos do art. 11 da Lei de Executivos Fiscais, a recusa se perfaz 

justa. 

4. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ de 20 de 

outubro de 2003; Resp 627.644 - SP, decisão monocrática desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; Ag 443.763 - SC, 

decisão monocrática do Ministro Relator FRANCIULLI NETTO, DJ de 07 de fevereiro de 2003; REsp 246.772 - SP, 

Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ 08 de maio de 2000.  
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5. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, ADRESp n. 800.497-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 22.08.06, DJ 18.09.06, p. 283) 

No mesmo sentido é a anotação de Theotonio Negrão: 

"'O direito conferido ao devedor de nomear bens à penhora não é absoluto, mas relativo; deve observar a ordem 

estabelecida na lei (CPC, art. 655), indicando aqueles bens mais facilmente transformáveis em dinheiro, sob pena de 

sofrer as conseqüências decorrentes de omissões, propositadas ou não, a respeito. Assim, não cumpridas essas 

exigências, sujeita-se o executado a ver devolvido ao credor o direito à nomeação (CPC, art. 657, 'caput', última parte)' 

(STJ 110/167)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2003, p. 

720, nota 3b ao art. 656) 

Do caso dos autos. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ajuizou execução fiscal em face de N Rossini e Cia. 

Ltda., para a cobrança de dívida no valor de R$ 382.677,70 (trezentos e oitenta e dois mil, seiscentos e setenta e sete 

reais e setenta centavos), representada pela Certidão de Dívida Ativa n. 35.390.873-8 (fls. 17/25). 

Citada, a agravante indicou è penhora 1 (um) forno, por ela avaliado em R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 

reais) (fls. 27/28). 

O INSS recusou o bem oferecido à penhora, sob alegação de desrespeito à ordem do art. 11 da Lei de Execuções 

Fiscais, de discrepância entre o valor do bem e o da dívida e dificuldade de alienação, dada sua natureza e elevado valor 

(fls. 29/31). 

O MM. Juiz a quo acolheu a recusa do INSS, determinando a penhora livre de bens da executada (fl. 32). 

Não procede a alegação da agravante de ausência de fundamentação, uma vez que a decisão agravada reporta-se às 

afirmações do INSS. Não se verifica, portanto, afronta ao art. 93, IX, da Constituição da República. 

Tendo em vista a discordância do exeqüente em relação à nomeação de bem procedida pela executada, afigura-se 

pertinente que a constrição judicial recaia sobre outros bens para a satisfação do direito subjetivo de crédito do 

exeqüente, o qual não é abalado pelo princípio da menor onerosidade da execução ao devedor, à míngua de alternativas 

igualmente úteis à satisfação do credor. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.070609-6        AI  192777 

ORIG.   :  200261000107370  18 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DECIO ANTONIO ABU GANNAM 

ADV     :  JEFFERSON DO AMARAL GENTA 
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AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE HAMAMURA 

PARTE R :  CARVALHO E GANNAM LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Décio Antonio Abu Gannam contra a decisão de fl. 40, que indeferiu a 

nomeação dos bens oferecidos à penhora pelo agravante. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a decisão agravada deve ser declarada nula, pois não foi fundamentada; 

b) os bens oferecidos à penhora garantem plenamente a execução e obedecem à ordem do art. 655 do Código de 

Processo Civil, além de sua nomeação atender ao princípio do art. 620 do Código de Processo Civil (fls. 2/6). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 44/45). 

A MM. Juíza a quo prestou informações (fls. 54/56). 

Intimada, a parte contrária apresentou resposta (fls. 50/57). 

Decido. 

Menor onerosidade da execução. Substituição da penhora. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra a regra de 

menor onerosidade da execução: 

"Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos 

gravoso para o devedor." 

Ao dispor que a execução seja procedida pelo modo menos gravoso, a norma determina que, na hipótese de haver duas 

ou mais alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre aquela menos 

gravosa para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai uma regra que imponha ao credor maiores 

dificuldades para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de execução, predestinado a 

fazer com que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I). 

A substituição da penhora na execução fiscal é disciplinada pelo art. 15 da Lei n. 6.830/80, cujo teor é o seguinte: 

"Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente." 

Como se percebe, é sempre possível a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária, pois desse 

modo não resultaria infrutífera a execução que, nesse caso, não provocaria o gravame da expropriação de bem com 

maior utilidade para o devedor.  

Penhora. Nomeação de bens pelo devedor. Recusa pelo credor. Admissibilidade. Segundo o art. 612 do Código de 

Processo Civil, a execução realiza-se no interesse do credor: 

"Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal (art. 751, III), realiza-se 

a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados." 
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Pode o credor, então, recusar o bem oferecido à penhora na hipótese de julgar ser de difícil alienação, 

independentemente de ter sido ou não observada a ordem legal de nomeação. É que o Superior Tribunal de Justiça 

entende ser relativa a observância dessa ordem para efeito de aceitação do bem indicado: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -SIMILITUDE JURÍDICA DAS TESES. 

1. Não há divergência entre os arestos, paradigma e recorrido, respectivamente, pois ambos contemplam a tese da 

relatividade da ordem de nomeação de bens à penhora, inscrita no art. 11 LEF. 2. A relatividade faz possível a recusa da 

oferta pela parte ou pelo juiz, se verificada a iliquidez dos bens ofertados. 

3. Correta recusa de garantir-se a execução com pedras preciosas de difícil alienação. 

4. Embargos de divergência não conhecidos." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 662.349-RJ, Rel. Min. José Delgado, maioria, j. 01.10.06, p. 251) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À 

PENHORA. IN CASU, BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO 

DE RECUSA. ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora, livres e 

desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, 

podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam eles de 

alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente e não do executado. 

3. Precedentes: REsp 771830/RJ Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 05.06.2006; AgRg no Ag 648051/SP Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO DJ 08.08.2005; REsp 727141/DF Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 24.10.2005; 

REsp 612686 /SP Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 23.05.2005) 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial de fls.58/69." 

(STJ, 1ª Turma, EARESp n. 732788-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.09.06, DJ 28.09.06, p. 203) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PEDRAS 

PRECIOSAS. DIFICULDADE DE COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DO CREDOR. LEGALIDADE. 

1. Pode o credor-exeqüente, malgrado a ordem estabelecida no art. 655 do CPC, recusar bens indicados à penhora e, por 

conseguinte, requerer que outros sejam penhorados caso verifique que aqueles sejam de difícil alienação. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 573.638-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA 

(ECÓGRAFO DOPPLER). JUSTA RECUSA. DIREITO DO CREDOR. VIOLAÇÃO CARACTERIZADA. 

1. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

2. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 
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3. In casu, consoante atestado pelo Oficial de Justiça Avaliador, o bem constrito (ecógrafo doppler, da marca Toshiba) 

encontrava-se depreciado, não sendo capaz de satisfazer inteiramente o quantum exeqüendo, e possuindo o recorrido 

outros bens que precedam a ordem estabelecida nos incisos do art. 11 da Lei de Executivos Fiscais, a recusa se perfaz 

justa. 

4. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ de 20 de 

outubro de 2003; Resp 627.644 - SP, decisão monocrática desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; Ag 443.763 - SC, 

decisão monocrática do Ministro Relator FRANCIULLI NETTO, DJ de 07 de fevereiro de 2003; REsp 246.772 - SP, 

Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ 08 de maio de 2000.  

5. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, ADRESp n. 800.497-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 22.08.06, DJ 18.09.06, p. 283) 

No mesmo sentido é a anotação de Theotonio Negrão: 

 "'O direito conferido ao devedor de nomear bens à penhora não é absoluto, mas relativo; deve observar a ordem 

estabelecida na lei (CPC, art. 655), indicando aqueles bens mais facilmente transformáveis em dinheiro, sob pena de 

sofrer as conseqüências decorrentes de omissões, propositadas ou não, a respeito. Assim, não cumpridas essas 

exigências, sujeita-se o executado a ver devolvido ao credor o direito à nomeação (CPC, art. 657, 'caput', última parte)' 

(STJ 110/167)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2003, p. 

720, nota 3b ao art. 656) 

Do caso dos autos. A Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou execução em face de Carvalho & Gannam Ltda., Décio 

Antonio Abu Gannam e Michel Antunes de Carvalho para a cobrança de dívida oriunda de financiamento para compra 

de equipamentos com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (fls. 7/19). 

O agravante Décio Antonio Abu Gannam ofereceu à penhora bens móveis e direitos possessórios sobre terreno situado 

em Ilha Bela (SP). Os bens foram avaliados pelo agravante em R$ 84.347,04 (oitenta e quatro mil, trezentos e quarenta 

e sete reais e quatro centavos) (fls. 21/37). 

A CEF rejeitou os bens oferecidos à penhora, alegando desobediência à ordem do art. 655 do Código de Processo Civil 

e dificuldade de alienação, em virtude de os bens móveis destinarem-se à atividade restrita de panificadoras e o bem 

imóvel estar situado em outro município, além de não ter registro imobiliário (fls. 38/39). 

A MM. Juíza a quo acolheu a manifestação do exeqüente e indeferiu a nomeação de bens feita pelo agravante (fl. 40). 

É insubsistente a alegação de nulidade da decisão agravada, a qual se reportou às razões expendidas pela exeqüente, 

bem como indicou o dispositivo legal no qual se fundamenta (CPC, art. 655, I). 

Os bens oferecidos à penhora pelo agravante, além de serem de difícil alienação, não garantem integralmente a dívida, 

cujo valor é de R$ 113.790,05 (cento e treze mil, setecentos e noventa reais e cinco centavos). 

Tendo em vista a justificada discordância do exeqüente em relação à nomeação de bens procedida pela executada, 

afigura-se pertinente que a constrição judicial recaia sobre outros bens para a satisfação do direito subjetivo de crédito 

do exeqüente, o qual não é abalado pelo princípio da menor onerosidade da execução ao devedor, à míngua de 

alternativas igualmente úteis à satisfação do credor. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.020200-1        AI  205168 

ORIG.   :  199961020103710  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SERMAG INDL/ E COML/ DE PECAS AGRICOLAS LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de Agravo, interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 

557, do Código de Processo Civil, em face da consolidação da jurisprudência sobre a matéria versada nos autos e 

devolvida ao exame da Turma, atinente ao recebimento dos embargos à execução no duplo efeito. 

Verifico que a apelação interposta nos autos dos embargos à execução fiscal foi julgada improcedente nesta 

oportunidade, implicando a perda de objeto do presente agravo. 

Destarte, nego seguimento ao inconformismo interposto às fls. 116/121, face à superveniente prejudicialidade. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.041470-3        AI  211861 

ORIG.   :  9305175686  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VERA GODOY MOREIRA 

ADV     :  AMANDA ZOE MORRIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  MECANO FABRIL LTDA 

ADV     :  JOSE CLAUDIO MARTARELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista a informação de que foi prolatada sentença nos autos originários (fls. 304/306), esclareça a agravante o 

interesse no julgamento do agravo de instrumento. 
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Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.044763-0        AI  213790 

ORIG.   :  199961050143034  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ANTONIO DELACQUA e outros 

ADV     :  JANAINA DE CAMPOS DIAS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto à decisão que, em execução de sentença 

concernente à atualização monetária das contas do FGTS, julgou "prejudicado o pedido formulado, posto que a multa 

diária fixada na r. decisão de fls. 85/91 teria incidência no caso de citação nos termos da lei processual civil vigente." e 

que "em face do grande número de feitos nesta Secretaria, bem como em face da economia processual, não ocorreu a 

citação na forma do art. 461 e s.s. do CPC, consta dos autos apenas intimação da ré que cumpriu o determinado, 

trazendo aos autos o cálculo do devido. Assim, não há que se falar em aplicação de multa diária.". 

A liminar requerida foi indeferida pelo então Juiz Federal convocado. 

Regularmente intimada, a agravada deixou de apresentar suas contra-razões. 

DECIDO. 

Não assiste razão aos agravantes. 

Por primeiro, anoto que a r. decisão hostilizada não merece reforma, posto que como bem asseverou, a multa diária 

fixada na r. decisão de fls. 85/91 teria incidência no caso de citação nos termos da lei processual civil vigente. 

Ademais, o aludido "decisum" agravado está em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, "in verbis": 

"OBRIGAÇÃO DE FAZER. EXECUÇÃO. MULTA DIÁRIA. TERMO INICIAL. FIXAÇÃO A PARTIR DA 

CITAÇÃO. 

- O termo inicial da pena pecuniária deve corresponder ao momento em que configurado o inadimplemento por parte do 

devedor. Findo o prazo determinado pelo Juiz, após a citação do devedor para os termos da execução, haverá então 

lugar para a exigência da multa. Precedentes do STJ. 

Recurso especial não conhecido." (REsp 141782/MG, 4ª Turma, Relator Ministro Barros Monteiro, j. 15.03.2005, DJ 

02.05.2005 pág. 353) 

--- 
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"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - INTERDITO PROIBITÓRIO - FIXAÇÃO DIES A QUO PARA A INCIDÊNCIA 

DA MULTA - OBRIGAÇÃO DE FAZER - ASTREINTES - ARTS. 632 E 644, CPC - DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. 

I - Se a multa foi imposta na forma de pena pecuniária, não como punição, mas como meio para o cumprimento da 

decisão, atua ela como "astreinte".  

II - Fixação do dies a quo para a incidência da multa a partir da citação do devedor para o cumprimento da obrigação de 

fazer. 

III - Recurso conhecido e provido." (REsp 110344/RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Waldemar Zveiter, j. 01.06.2000, DJ 

14.08.2000 pág. 164) 

E ainda, o recente julgado da Primeira Turma, REsp 756525/DF, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 04.09.2007, DJ 

11.10.2007 pág. 294. 

Destarte, em razão de entendimento jurisprudencial consolidado, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, 

com fulcro no Art. 527, I, c.c. Art. 557, ambos do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.050213-6        AI  216366 

ORIG.   :  8800083072  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  CLUBE ESPERIA 

ADV     :  ARMANDO PEDRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que deferiu o pedido de 

suspensão da ação executiva, por considerar suspensa a exigibilidade do débito, em razão de adesão ao REFIS. 

Sustenta a agravante que a executada não preenche os requisitos estabelecidos em lei para a adesão ao REFIS, pois não 

teria comprovado: a) o recolhimento dos tributos  vencidos após a opção pelo programa, b) o cumprimento das 

obrigações inerentes ao FGTS/ITR, c) a homologação de sua adesão pelo Comitê Gestor, e d) a garantia da dívida. 

Verifico, conforme fls. 173/174, que em 06 de setembro de 2004, foi concedido o efeito suspensivo pretendido. Naquela 

ocasião, o Eminente Juiz Convocado, Dr. Erik Gramstrup, corretamente fundamentou sua decisão no fato de que o 

agravado não demonstrara o preenchimento dos requisitos exigidos para a adesão ao REFIS. 

Além disso, conforme consta das fls. 276, o agravado foi excluído do REFIS em 02 de setembro de 2006, corroborando 

os fundamentos da referida decisão. 

No entanto, em 03 de setembro de 2008 o agravado juntou a estes autos cópia da decisão proferida nos autos do Agravo 

de Instrumento nº 2008.01.00.031183-0 (fls. 308/309), distribuído no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, onde foi 

determinada a sua reinclusão no REFIS. 
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Considerando esse fato superveniente, e em respeito àquela decisão, é de reconsiderar, por cautela, a decisão 

anteriormente proferida nestes autos.  

Há de se consignar, porém, que o juízo "a quo" do processo ordinário nº 2008.34.00.013304-9, em trâmite na 1ª Região, 

não vislumbrou os requisitos que ensejassem a antecipação da tutela, esta somente obtida em grau de recurso. 

Sendo assim, em virtude da precariedade da decisão que determinou a reinclusão do agravado no REFIS, é de se 

suspender o feito executivo por prazo suficiente ao deslinde daquela ação ordinária. 

Em face do exposto, dou provimento parcial ao presente agravo, com fulcro no artigo 557, do CPC, para determinar a 

suspensão da ação exacional pelo prazo de 90 dias. 

  

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.051308-0        AI  217170 

ORIG.   :  200361020032306  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  SETER COM/ E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 

ADV     :  FLAVIA PETRA MELARA BENATTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Seter - Comércio e Serviços Terceirizados Ltda. contra a decisão de fl. 

70, que indeferiu a nomeação do bem oferecido à penhora e determinou a livre constrição de bens dos executados. 

Alega-se, em síntese, que o título da dívida pública oferecido à penhora é apto a garantir a execução e obedece à ordem 

do art. 655 do Código de Processo Civil, e do art. 11 da Lei de Execuções Fiscais (fls. 2/27). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 88/89). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 84/86). 

Intimado, o INSS apresentou resposta (fls. 80/82). 

Decido. 

Penhora. Nomeação de bens pelo devedor. Recusa pelo credor. Admissibilidade. Segundo o art. 612 do Código de 

Processo Civil, a execução realiza-se no interesse do credor: 

"Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal (art. 751, III), realiza-se 

a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados." 
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Pode o credor, então, recusar o bem oferecido à penhora na hipótese de julgar ser de difícil alienação, 

independentemente de ter sido ou não observada a ordem legal de nomeação. É que o Superior Tribunal de Justiça 

entende ser relativa a observância dessa ordem para efeito de aceitação do bem indicado: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -SIMILITUDE JURÍDICA DAS TESES. 

1. Não há divergência entre os arestos, paradigma e recorrido, respectivamente, pois ambos contemplam a tese da 

relatividade da ordem de nomeação de bens à penhora, inscrita no art. 11 LEF. 2. A relatividade faz possível a recusa da 

oferta pela parte ou pelo juiz, se verificada a iliquidez dos bens ofertados. 

3. Correta recusa de garantir-se a execução com pedras preciosas de difícil alienação. 

4. Embargos de divergência não conhecidos." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 662.349-RJ, Rel. Min. José Delgado, maioria, j. 01.10.06, p. 251) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À 

PENHORA. IN CASU, BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO 

DE RECUSA. ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora, livres e 

desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, 

podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam eles de 

alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente e não do executado. 

3. Precedentes: REsp 771830/RJ Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 05.06.2006; AgRg no Ag 648051/SP Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO DJ 08.08.2005; REsp 727141/DF Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 24.10.2005; 

REsp 612686 /SP Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 23.05.2005) 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial de fls.58/69." 

(STJ, 1ª Turma, EARESp n. 732788-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.09.06, DJ 28.09.06, p. 203) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PEDRAS 

PRECIOSAS. DIFICULDADE DE COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DO CREDOR. LEGALIDADE. 

1. Pode o credor-exeqüente, malgrado a ordem estabelecida no art. 655 do CPC, recusar bens indicados à penhora e, por 

conseguinte, requerer que outros sejam penhorados caso verifique que aqueles sejam de difícil alienação. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 573.638-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA 

(ECÓGRAFO DOPPLER). JUSTA RECUSA. DIREITO DO CREDOR. VIOLAÇÃO CARACTERIZADA. 

1. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

2. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 
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3. In casu, consoante atestado pelo Oficial de Justiça Avaliador, o bem constrito (ecógrafo doppler, da marca Toshiba) 

encontrava-se depreciado, não sendo capaz de satisfazer inteiramente o quantum exeqüendo, e possuindo o recorrido 

outros bens que precedam a ordem estabelecida nos incisos do art. 11 da Lei de Executivos Fiscais, a recusa se perfaz 

justa. 

4. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ de 20 de 

outubro de 2003; Resp 627.644 - SP, decisão monocrática desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; Ag 443.763 - SC, 

decisão monocrática do Ministro Relator FRANCIULLI NETTO, DJ de 07 de fevereiro de 2003; REsp 246.772 - SP, 

Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ 08 de maio de 2000.  

5. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, ADRESp n. 800.497-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 22.08.06, DJ 18.09.06, p. 283) 

No mesmo sentido é a anotação de Theotonio Negrão: 

 "'O direito conferido ao devedor de nomear bens à penhora não é absoluto, mas relativo; deve observar a ordem 

estabelecida na lei (CPC, art. 655), indicando aqueles bens mais facilmente transformáveis em dinheiro, sob pena de 

sofrer as conseqüências decorrentes de omissões, propositadas ou não, a respeito. Assim, não cumpridas essas 

exigências, sujeita-se o executado a ver devolvido ao credor o direito à nomeação (CPC, art. 657, 'caput', última parte)' 

(STJ 110/167)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2003, p. 

720, nota 3b ao art. 656) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Seter - Comércio Serviços Terceirizados 

Ltda., Célia Beatriz de Souza Soardo e Enrico Alberto Sardo Bertalot, para a cobrança de dívida no valor de R$ 

435.618,48 (quatrocentos e trinta e cinco mil, seiscentos e dezoito reais e quarenta e oito centavos), representada pela 

Certidão de Dívida Ativa n. 60.116.206-4 (fls. 29/50). 

A empresa executada ofereceu à penhora a apólice da dívida pública n. 265.765, do ano de 1.902 (fls. 51/54). 

Tendo em vista a discordância do exeqüente em relação à nomeação de bem procedida pela executada, afigura-se 

pertinente que a constrição judicial recaia sobre outros bens para a satisfação do direito subjetivo de crédito do 

exeqüente, o qual não é abalado pelo princípio da menor onerosidade da execução ao devedor, à míngua de alternativas 

igualmente úteis à satisfação do credor. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.062883-1        AI  222135 

ORIG.   :  9300028588  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

AGRDO   :  ABEL RICARDO DE LIMA e outros 

ADV     :  JOAO JOSE DE SOUZA LEITE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud    MS 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 1124/1130: Trata-se de petição informando a existência dos autos nº 93.0002858-8 e Carta de Sentença nº 

2001.60.00.004996-0. 

Contudo, em razão do julgamento deste agravo de instrumento no dia 25 de agosto de 2008, conforme minuta de 

julgamento de fl. 1120, nada a decidir. 

Retornem os autos conclusos para lavratura de acórdão. 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.059776-0        AI  240836 

ORIG.   :  200461000323889  11 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROSEMARY MADALENA MARCOLINO E OUTRO 

ADV     :  JENIFER KILLINGER CARA 

AGRDO   :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

  

  

  

  

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rosemary Madalena Marcolino e Waldir de Sousa Rosa contra a 

decisão de fls. 162/165, que alterou o valor da causa de ofício e determinou a inserção do pedido no sistema 

informatizado do Juizado Especial Federal Cível. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 167/168). 

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos originários (fls. 180/191), os agravantes, intimados (fl. 193), 

manifestaram desinteresse no julgamento do recurso (fl. 197). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Fl. 198: anote-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

  

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2005.03.00.080932-5        AI  249511 

ORIG.   :  200561180008637  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES 

AGRDO   :  MARISTELA CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANA PAULA CARVALHO DE AZEVEDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 44/45: providencie a advogada da agravada a juntada aos autos de documento que comprove o cumprimento do art. 

45 do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.096238-3        AI  255301 

ORIG.   :  200461000246548  8 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  LISTEL LISTAS TELEFONICAS LTDA 

ADV     :  ROBERTO BARRIEU 

ADV     :  CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

ADV     :  FERNANDA HESKETH  

AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agrária - INCRA 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

AGRDO   :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 

ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista a informação de que foi prolatada sentença nos autos originários (fls. 394/422), esclareça a agravante o 

interesse no julgamento do agravo de instrumento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.006537-7        AI  258866 

ORIG.   :  200561050145069  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  AMADEU GRANITO 

ADV     :  MARCO ANTONIO DOS ANJOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Amadeu Granito contra a decisão de fls. 61/62, que indeferiu o pedido 

de levantamento do FGTS em virtude dos gastos decorrentes da enfermidade acometida pelo autor. 

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 68/69). 

Tendo em vista a informação de que o agravante teve seu novo pedido de levantamento do FGTS autorizado pela CEF 

(fl. 77), foi prolata sentença nos autos originários extinguindo o processo sem resolução do mérito (fl. 78) . Diante 

disso, manifestou-se o agravante pelo desinteresse no prosseguimento do agravo de instrumento (fl. 76). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.017633-3        AI  262567 

ORIG.   :  200161820046157  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MAURO DEL CIELLO 

ADV     :  VILMA REIS 

AGRDO   :  CESAR BERTAZZONI E CIA LTDA 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS ALVES MOURAO 

PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mauro Del Ciello contra a decisão de fl. 33, que indeferiu pedido de 

expedição de ofício ao 13º Cartório de Imóveis, para registro de auto de arrematação. 

Negado seguimento ao agravo de instrumento, o agravante interpôs recurso especial, ao qual foi dado provimento (fls. 

261/262). 

Com o retorno dos autos a este Tribunal, foram requisitadas informações ao MM. Juiz a quo, o qual esclareceu que o 

auto de imissão do arrematante na posse do imóvel foi lavrado em 28.09.07 (fl. 283). 

Assim, esclareça o agravante sobre o interesse no prosseguimento do agravo de instrumento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.024752-2        AI  264700 

ORIG.   :  200361000265988  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GAETANO ROMANO 

ADV     :  MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C LAUTENSCHLAGER 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TONI ROBERTO MENDONÇA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gaetano Romano contra a decisão de fls. 64/65, que rejeitou a exceção 

de pré-executividade oposta pelo agravante. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) o crédito exigido pela CEF foi devidamente pago; 

b) ainda que não se reconheça o pagamento, a confissão de quitação de parte do débito pela exeqüente enseja a nulidade 

do título executivo (fls. 2/14). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 69/70). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 75/76). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 77). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária 

a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO 

DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro  Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...).  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 564/2642 

legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 

392) 

"EMENTA: (...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, 3ª Turma, AgRegAg n. 882.711-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 

405) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO 

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162) 

Do caso dos autos. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que rejeitou a exceção de pré-executividade, sob o 

fundamento de não ser a via adequada para a análise da matéria deduzida pelo agravante (fls. 64/65). As argumentações 

do recorrente demandam dilação probatória e devem ser alegadas em sede de embargos. 

Ademais, não procede a argumentação de que a exeqüente confessou a quitação de parte do débito, uma vez que, 

conforme dito pela própria exeqüente, trata-se de execução movida pelo saldo devedor, já deduzidos os valores pagos 

pelo executado (fls. 61/63). Logo, eventual alegação de quitação de parte do débito não é passível de análise pela via 

estreita da exceção de pré-executividade. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.03.00.057945-2        AI  271314 

ORIG.   :  200103990537926  4 Vr CAMPINAS/SP      9706015957  4 Vr 

CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO DE CAMPOS e outros 

ADV     :  OSMAR JOSE FACIN 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto à decisão que, em execução de sentença que deferiu a atualização 

monetária das contas do FGTS, indeferiu o pedido de intimação da agravada para que depositasse a verba honorária 

fixada na decisão transitada em julgado, em relação aos autores que aderiram aos termos da Lei Complementar 110/01. 

A liminar requerida foi deferida pelo então Juiz Federal convocado para o fim de suspender os efeitos da decisão 

agravada até ulterior decisão em definitivo a ser proferida no presente agravo. 

Regularmente intimada, a agravada apresentou suas contra-razões. 

DECIDO.   

O cerne da questão posta no agravo, se restringe aos honorários advocatícios, fixados em sentença, em relação aos 

autores que aderiram ao plano de recomposição das contas do Fundo de Garantia, com pagamento dos expurgos 

inflacionários, nos moldes da Lei Complementar 110/2001. 

Tenho que a r. decisão atacada merece ser mantida. 

Observo que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça reconhece a aplicação do § 2º, do Art. 26, do 

Estatuto Processual, sendo indevidos os honorários advocatícios quando ocorre a transação entre os autores e a CEF, 

nos termos da Lei Complementar 110/01, como exemplificam as seguintes ementas: 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA 

AÇÃO FORMULADO APÓS CITAÇÃO DO RÉU. NECESSIDADE DE ANUÊNCIA.  1. Havendo adesão ao 

Programa de Pagamento dos expurgos inflacionários relativos às contas vinculadas de FGTS - Lei Complementar nº 

110, de 29/06/2001, aplica-se, quanto ao pagamento de honorários, o disposto no § 2º do art. 26 do CPC. Transação 

homologada.  2. Após a citação, o pedido de desistência da ação depende da anuência do réu para ser deferido. 

Precedentes do STJ: RESP 638.382/DF, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09.05.2006; REsp 627.022/SC,  2ª T.,  Min. 

Eliana Calmon, DJ de 13.12.2004; REsp 241.780/PR, 4ª T., Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 03.04.2000.  3. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 844727/BA, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 

17.08.2006, DJ 31.08.2006 pág. 282). 

--- 

"FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CELEBRAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. OMISSÃO SANEADA.  

I - omissis.  II - Ocorrência de omissão no julgado acerca da suposta afronta ao art. 24, § 4º, da Lei nº 8.906/94. O 

acórdão recorrido, neste particular, decidiu em harmonia com o posicionamento já externado por esta Corte Superior no 

sentido de que, em havendo transação, não há condenação por sucumbência (art. 26, § 2º, do CPC). Precedentes: REsp 

nº 447.198/SC, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 17.02.2003; REsp nº 508.836/PB, Rel. Min. 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 17.05.2004.  III - omissis.  IV - Embargos de declaração parcialmente 

acolhidos apenas para suprir a omissão verificada, sem, contudo, emprestar-lhes efeitos infringentes." (Edcl no REsp 

835668/RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 07.11.2006, DJ 14.12.2006 pág. 293)  

Destarte, nos termos do entendimento jurisprudencial, dou provimento ao agravo de instrumento interposto, com fulcro 

no Art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.118221-3        AI  287215 

ORIG.   :  200261260001270  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A 

ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hospital e Maternidade Brasil S/A contra a decisão de fl. 119, 

proferida em embargos à execução fiscal, que indeferiu o pedido de complementação de laudo pericial. 

Em 15.12.06, foi negado seguimento ao recurso, por não ter sido instruído com cópias autenticadas (fls. 121/125). A 

agravante interpôs agravo legal, ao qual foi negado provimento (fls. 142/148). 

O Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial interposto pelo agravante, para determinar o 

processamento do agravo de instrumento (fls. 177/181). 

Tendo em vista que o MM. Juiz a quo proferiu sentença nos embargos à execução fiscal, contra a qual as partes 

interpuseram apelação, esclareça a agravante sobre o interesse no julgamento do agravo de instrumento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.010747-9        AI  291587 

ORIG.   :  200361020032306  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  SETER COM/ E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA firma   individual 

ADV     :  ANTONIO BRUNO AMORIM NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  CELIA BEATRIZ DE SOUZA SOARDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Seter - Comércio Serviços Terceirizados Ltda contra a decisão de fls. 

154/156, que julgou improcedente a exceção de pré-executividade oposta pela agravante. 

Alega-se, em síntese, a ocorrência da prescrição do crédito tributário em virtude de ter transcorrido o prazo qüinqüenal 

entre a constituição definitiva do crédito e a citação dos executados (fls. 2/9). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 174/175). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 170/172). 

Intimado, o INSS apresentou resposta (fls. 165/168). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Decadência. Prescrição. Inadmissibilidade. A exceção de pré-executividade somente é 

admissível em relação a questões cognoscíveis ex officio pelo juiz em relação às quais inexista nenhuma dúvida. No 

que se refere à decadência e à prescrição, deve-se ter presente que o crédito tributário é passível de ter sua exigibilidade 

suspensa, nos termos do art. 171 do Código Tributário Nacional. Não sendo possível excluir hipóteses semelhantes, 

cumpre observar o entendimento jurisprudencial já consolidado no Superior Tribunal de Justiça quanto ao descabimento 

da exceção de pré-executividade quando necessária dilação probatória: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO 

DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Hipótese em que o Juízo de primeiro grau entendeu inadequada a via da Exceção de Pré-executividade, sem aludir à 

eventual necessidade de dilação probatória. Decisão reformada pelo Tribunal a quo para determinar a análise das 

alegações do excipiente. 

2. 'Este Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, 

em situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes 

os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado que 

se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se obter 

efeitos infringentes. 

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida legitimidade. 
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4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 

392) 

"EMENTA: AUSÊNCIA DE OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

- Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se, embora rejeitando os embargos de declaração, o acórdão recorrido examinou 

todas as questões 

pertinentes. 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 405) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. RECURSO 

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de embargos de declaração que visavam 

debater matéria de fundo. Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Seter - Comércio Serviços Terceirizados 

Ltda., Célia Beatriz de Souza Soardo e Enrico Alberto Sardo Bertalot, para a cobrança de dívida no valor de R$ 

435.618,48 (quatrocentos e trinta e cinco mil, seiscentos e dezoito reais e quarenta e oito centavos), representada pela 

Certidão de Dívida Ativa n. 60.116.206-4 (fls. 15/36). 

Os executados opuseram exceção de pré-executividade, alegando a decadência de parte do crédito tributário e a 

prescrição de sua totalidade (fls. 134/145). 

Em que pese o MM. Juízo a quo ter admitido a exceção de pré-executividade para a análise dos argumentos dos 

executados, entendo que se trata de matéria que demanda dilação probatória, inadmissível de ser conhecida pela via 

estreita da exceção de pré-executividade. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.029534-0        AI  296062 

ORIG.   :  200461000193120  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SUL AMERICA SEGURO SAUDE S/A 

ADV     :  RUBENS APPROBATO MACHADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Petição protocolizada sob nº 2008.185621, aos 11.09.2008 - Indefiro o pedido formulado ante o expresso teor da 

decisão proferida às fls. 107/110 que deferiu a antecipação da tutela recursal tão-somente para atribuir efeito suspensivo 

ao recurso de apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

PEIXOTO JUNIOR 

Desembargador Federal 

Relator  

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040836-4        AI  299243 

ORIG.   :  200561820396277  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TANIA DE ABREU ETIENE PELOSINI 

ADV     :  HUGO LUÍS MAGALHÃES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

PARTE R :  COML/ SPANSAO LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

A Quinta Turma desta Corte Regional, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, acompanhada pelo voto do Desembargador Federal André Nekatschalow, vencido o Desembargador Federal 

Peixoto Junior que dava parcial provimento ao agravo. 

A parte ré Comercial Spansão Ltda e outros opuseram embargos infringentes (fls. 141/143). 

A união Federal (Fazenda Nacional) impugnou os embargos infringentes (fls. 150/155). 

Decido. 

O artigo 530 do Código de Processo Civil é expresso no sentido de que cabem embargos infringentes contra acórdão 

não unânime que houver reformado em grau de apelação a sentença de mérito. 

E, no caso, o acórdão embargado foi proferido em sede de agravo de instrumento, recurso que, como se sabe, se dirige 

contra decisão interlocutória, nele não havendo espaço para o recurso previsto no art. 530, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS INFRINGENTES CONTRA ACÓRDÃO 

PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

-Por expressa exclusão do artigo 530, CPC, não são cabíveis embargos infringentes contra decisão não-unânime 

proferida em agravo de instrumento." 

(REsp nº 122.998/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, DJU de 12.04.99). 

"Recurso especial. Acórdão proferido, por maioria, em agravo de instrumento. Embargos infringentes não cabíveis. 

Nulidade do Acórdão. Omissões flagrantes. 

1.Por força do que dispõe o artigo 530 do Código de Processo Civil, não cabem embargos infringentes contra Acórdão 

proferido em agravo de instrumento. 

2. É nulo o Acórdão que deixa de apreciar questões relevantes invocadas na petição recursal. 

2.Recurso especial conhecido e provido." 

(Resp nº 110.498/PE, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 04.08.97). 

Não admito, destarte, os embargos infringentes. 

Com o trânsito em julgado, à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.090760-5        AI  312323 

ORIG.   :  200761190071950  4 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  HELENICE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Helenice Oliveira contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 4ª Vara 

de Guarulhos/SP pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel, foi 

indeferido pedido de antecipação de tutela objetivando o depósito judicial das prestações no valor incontroverso, bem 

como a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial e de inscrição nos cadastros de inadimplentes. 

Alega a parte recorrente, em síntese, a necessidade de revisão do contrato de financiamento, vez que eivado de cláusulas 

abusivas, bem como a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei 70/66, 

pugnando, ainda, pela não inscrição nos cadastros de inadimplentes. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 
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Neste juízo sumário de cognição, deparando-me a inexistência de provas de descumprimento dos critérios de reajuste 

pactuados mas alegações questionando a validade de cláusulas contratuais, para os efeitos ora visados apresentando-se 

com superioridade e devendo ser prestigiado o princípio da força obrigatória dos contratos, por outro lado a discussão 

de per si do débito, dissociada do depósito do valor controverso ou da presença da plausibilidade das razões recursais 

não impedindo a inclusão do nome do devedor nos cadastros de inadimplentes e não se infirmando a legitimidade do 

procedimento de execução extrajudicial, tendo em vista precedentes do E. STF, a exemplo, RE nº 223.075-1-DF, à falta 

do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093712-9        AI  314496 

ORIG.   :  200561820469785  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  PUBLIMARKET PUBLICIDADE GRAFICA E EDITORA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão de fl. 55, 

que indeferiu a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, sob o fundamento de que compete ao exeqüente 

fornecer informações que sejam de seu interesse. 

Alega-se, em síntese, que restaram infrutíferas as tentativas de localização de bens penhoráveis dos executados, razão 

pela qual é imprescindível a expedição de ofício à Receita Federal, que somente fornece as informações mediante 

ordem judicial (fls. 2/14). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 58/62). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 68/69). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), a parte contrária não foi intimada a apresentar resposta. 

Decido. 

Expedição de ofício para localização de bens. Necessidade de esgotamento dos meios disponíveis. A expedição de 

ofício para a localização de bens com vistas à realização de penhora em sede executiva é medida judicial que depende 

do esgotamento das medidas próprias da parte interessada. Somente na hipótese comprovada de que a parte não logrou 

sucesso em sua iniciativa para a localização de bens é que tem lugar, conforme o caso, a intervenção do Poder 

Judiciário. 

É nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 572/2642 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFÍCIO AO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL. COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS. SIGILO 

BANCÁRIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Somente é possível a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, por parte do Juízo da execução fiscal, 

objetivando encontrar bens penhoráveis, quando a Fazenda Pública exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios a 

ela disponíveis para o recebimento das informações relativas ao devedor e a seus bens, e que, ainda assim, seu esforço 

foi inútil. 

3. A análise do efetivo esgotamento de todos os meios de busca de bens da executada, e a conseqüente inversão da 

conclusão exposta no acórdão recorrido, exigem, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que é 

vedado em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 

4. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 733.911-SP, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 23.10.07, DJ 22.11.07, p. 189) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE 

REEXAME DE MATÉRIA DE MÉRITO (SISTEMA BACEN-JUD. MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. SÚMULA 07/STJ). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO 

ART. 535, E INCISOS, DO CPC. 

1. Assentando o decisum recorrido que: 'A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de 

todos os meios de obtenção pela Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as 

diligências nesse sentido, porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido de 

expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas 

tentativas.' revela-se nítido o caráter infringente dos embargos. 

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como 

prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine à necessidade de 

esgotamento da procura dos bens do devedor antes de se utilizar o sistema BACEN-JUD, o que é inviável de ser 

revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EmbDeclAgrRegAgrInst n. 810-572-BA, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.10.07, DJ 08.11.07, p. 171) 

"EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. REQUISIÇÃO. OFÍCIO. BACEN. LOCALIZAÇÃO. CONTAS-CORRENTES. FALTA. 

COMPROVAÇÃO. ESGOTAMENTO. MEIOS ADMINISTRATIVOS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstado pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, AgRegAgInst n. 918.735-MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.07, 06.11.07, p. 163)" 

A jurisprudência da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal converge com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se infere do seguinte precedente: 
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"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AÇÃO MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - QUEBRA 

DO SIGILO FISCAL - OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA LOCALIZAR O DEVEDOR E SEUS BENS - 

OFÍCIO À RECEITA FEDERAL -  DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

1. A quebra do sigilo fiscal constitui norma de exceção, porquanto assegurado pela Constituição Federal o caráter 

sigiloso das informações (artigo 5º, inciso X da Constituição Federal). 

2. A expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, com o objetivo de investigar a existência de bens que possam 

garantir a execução, só se justifica na hipótese de ter o exeqüente esgotado os meios dos quais pode dispor para 

localizar o devedor e seus bens. 

3. Restando comprovado, nos autos, que a agravante esgotou os meios ao seu alcance para localização de bens do 

devedor, justifica-se a expedição do ofício na forma pretendida, vez que, dificilmente, por iniciativa própria, conseguirá 

a exeqüente obter as informações necessárias ao prosseguimento da execução. 

4. A garantia constitucional não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência do devedor. 

5. Agravo provido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2006.03.00.029391-0-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.11.06, DJ 

26.06.07, p. 363) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Publimarket Publicidade Gráfica e 

Editora Ltda., Marco Antonio Pinseta e Luiz Carlos Pinseta, para a cobrança de dívida no valor de R$ 29.431,98 (vinte 

e nove mil, quatrocentos e trinta e um reais e noventa e oito centavos), representada pelas Certidões de Dívida Ativa n. 

35.345.141-0 e n. 35.345.142-8 (fls. 17/32). 

Os avisos de recebimento retornaram negativos (fls. 37/39), razão pela qual os executados foram citados por edital (fls. 

42/43). 

O exeqüente requereu a expedição de ofício para a Secretaria da Receita Federal, visando obter as 5 (cinco) últimas 

declarações de rendas da empresa executada (fl. 54), contudo não comprovou ter realizado nenhuma diligência em 

busca de bens da agravada. 

Considerando que o agravo de instrumento não foi instruído com documentos que comprovam o esgotamento dos meios 

disponíveis para a localização de bens da empresa executada, deve ser indeferida a expedição de ofício requerida. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), inviável a intimação da parte contrária. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.101583-0        AI  319971 

ORIG.   :  0700001210  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0700052316  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  PAN PRODUTOS ALIMENTICOS NACIONAIS S/A 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  SILVIO ROBERTO DAIDONE e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pan Produtos Alimentícios Nacionais S/A contra a decisão de fl. 46, 

que indeferiu a nomeação dos bens oferecidos à penhora pela agravante e determinou a expedição de mandado de 

penhora livre. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) os bens móveis oferecidos à penhora são aptos a garantir a execução e a sua nomeação está prevista no art. 11 da Lei 

de Execuções Fiscais; 

b) o percentual de 0,5% (meio por cento) do faturamento, oferecido como alternativa à penhora do bens móveis, apesar 

de não garantir integralmente a execução, é o único que garante a continuidade das atividades da empresa executada; 

c) a decisão agravada violou o princípio da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), além de acolher recusa não 

fundamentada do exeqüente (fls. 2/15). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 50/51). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 56/57). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 58). 

Decido. 

Menor onerosidade da execução. Substituição da penhora. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra a regra de 

menor onerosidade da execução: 

"Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos 

gravoso para o devedor. " 

Ao dispor que a execução seja procedida pelo modo menos gravoso, a norma determina que, na hipótese de haver duas 

ou mais alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre aquela menos 

gravosa para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai uma regra que imponha ao credor maiores 

dificuldades para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de execução, predestinado a 

fazer com que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I). 

A substituição da penhora na execução fiscal é disciplinada pelo art. 15 da Lei n. 6.830/80, cujo teor é o seguinte: 

"Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente." 
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Como se percebe, é sempre possível a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária, pois desse 

modo não resultaria infrutífera a execução que, nesse caso, não provocaria o gravame da expropriação de bem com 

maior utilidade para o devedor.  

Penhora. Nomeação de bens pelo devedor. Recusa pelo credor. Admissibilidade. Segundo o art. 612 do Código de 

Processo Civil, a execução realiza-se no interesse do credor: 

"Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal (art. 751, III), realiza-se 

a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados." 

Pode o credor, então, recusar o bem oferecido à penhora na hipótese de julgar ser de difícil alienação, 

independentemente de ter sido ou não observada a ordem legal de nomeação. É que o Superior Tribunal de Justiça 

entende ser relativa a observância dessa ordem para efeito de aceitação do bem indicado: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -SIMILITUDE JURÍDICA DAS TESES. 

1. Não há divergência entre os arestos, paradigma e recorrido, respectivamente, pois ambos contemplam a tese da 

relatividade da ordem de nomeação de bens à penhora, inscrita no art. 11 LEF. 2. A relatividade faz possível a recusa da 

oferta pela parte ou pelo juiz, se verificada a iliquidez dos bens ofertados. 

3. Correta recusa de garantir-se a execução com pedras preciosas de difícil alienação. 

4. Embargos de divergência não conhecidos." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 662.349-RJ, Rel. Min. José Delgado, maioria, j. 01.10.06, p. 251) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À 

PENHORA. IN CASU, BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO 

DE RECUSA. ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora, livres e 

desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, 

podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam eles de 

alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente e não do executado. 

3. Precedentes: REsp 771830/RJ Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 05.06.2006; AgRg no Ag 648051/SP Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO DJ 08.08.2005; REsp 727141/DF Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 24.10.2005; 

REsp 612686 /SP Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 23.05.2005) 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial de fls.58/69." 

(STJ, 1ª Turma, EARESp n. 732788-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.09.06, DJ 28.09.06, p. 203) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PEDRAS 

PRECIOSAS. DIFICULDADE DE COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DO CREDOR. LEGALIDADE. 

1. Pode o credor-exeqüente, malgrado a ordem estabelecida no art. 655 do CPC, recusar bens indicados à penhora e, por 

conseguinte, requerer que outros sejam penhorados caso verifique que aqueles sejam de difícil alienação. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 573.638-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA 

(ECÓGRAFO DOPPLER). JUSTA RECUSA. DIREITO DO CREDOR. VIOLAÇÃO CARACTERIZADA. 
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1. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

2. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

3. In casu, consoante atestado pelo Oficial de Justiça Avaliador, o bem constrito (ecógrafo doppler, da marca Toshiba) 

encontrava-se depreciado, não sendo capaz de satisfazer inteiramente o quantum exeqüendo, e possuindo o recorrido 

outros bens que precedam a ordem estabelecida nos incisos do art. 11 da Lei de Executivos Fiscais, a recusa se perfaz 

justa. 

4. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ de 20 de 

outubro de 2003; Resp 627.644 - SP, decisão monocrática desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; Ag 443.763 - SC, 

decisão monocrática do Ministro Relator FRANCIULLI NETTO, DJ de 07 de fevereiro de 2003; REsp 246.772 - SP, 

Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ 08 de maio de 2000.  

5. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, ADRESp n. 800.497-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 22.08.06, DJ 18.09.06, p. 283) 

No mesmo sentido é a anotação de Theotonio Negrão: 

 "'O direito conferido ao devedor de nomear bens à penhora não é absoluto, mas relativo; deve observar a ordem 

estabelecida na lei (CPC, art. 655), indicando aqueles bens mais facilmente transformáveis em dinheiro, sob pena de 

sofrer as conseqüências decorrentes de omissões, propositadas ou não, a respeito. Assim, não cumpridas essas 

exigências, sujeita-se o executado a ver devolvido ao credor o direito à nomeação (CPC, art. 657, 'caput', última parte)' 

(STJ 110/167)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2003, p. 

720, nota 3b ao art. 656) 

Do caso dos autos. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ajuizou execução fiscal em face de Pan Produtos 

Alimentícios Nacionais S/A e sócios para a cobrança de dívida no valor de R$ 468.537,76 (quatrocentos e sessenta e 

oito mil, quinhentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos), representada pela Certidão de Dívida Ativa n. 

36.004.173-6 (fls. 19/30). 

A empresa executada ofereceu à penhora bens móveis por ela avaliados em R$ 475.200,00 (quatrocentos e setenta e 

cinco mil e duzentos reais) (fls. 32/37), e, alternativamente, indicou à penhora 0,5% (meio por cento) de seu 

faturamento (fls. 38/39). 

O INSS rejeitou os bens móveis oferecidos à penhora, alegando a necessidade de observância da ordem do art. 11 da 

Lei de Execuções Fiscais. No que concerne à penhora sobre o faturamento, afirmou ser ínfima a porcentagem oferecida 

pela executada (fl. 44). 

O MM. Juiz a quo acolheu a manifestação do exeqüente e determinou a expedição de mandado de penhora livre de bens 

da empresa executada (fl.46). 

Tendo em vista a discordância do exeqüente, afigura-se pertinente que a constrição judicial recaia sobre outros bens 

para a satisfação do direito subjetivo de crédito do exeqüente, o qual não é abalado pelo princípio da menor onerosidade 

da execução ao devedor, à míngua de alternativas igualmente úteis à satisfação do credor. 

Não subsiste a alegação da agravante de que a recusa de bens carece de fundamentação, uma vez que o exeqüente 

justificou sua recusa: desobediência à ordem do art. 11 da Lei de Execuções Fiscais e percentual de penhora sobre o 

faturamento que não garante a dívida. Na mesma linha de idéias, a decisão agravada, que se reporta às afirmações do 

exeqüente, atende ao disposto no art. 93, IX, da Constituição da República. 
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104110-5        AI  321902 

ORIG.   :  9805306364  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MORDAKAI ROBERT BITRAN 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  FERIMPEX IMP/ E COM/ LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mordakai Robert Bitran contra a decisão de fls. 146/151, que rejeitou 

a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o INSS ajuizou em face do agravante execução fiscal para a cobrança de dívida no valor de R$ 51.389,11 (cinqüenta 

e um mil, trezentos e oitenta e nove reais e onze centavos); 

b) foram recolhidos os valores para cada um dos meses do período de incidência da dívida, de acordo com as guias de 

recolhimento apresentadas nos autos originários; 

c) o INSS, contudo, apurou que os recolhimentos não foram suficientes para a quitação do débito, restando um saldo 

devedor de R$ 72.627,52 (setenta e dois mil, seiscentos e vinte e sete reais e cinqüenta e dois centavos); 

d) o exeqüente, no entanto, não demonstrou a origem do saldo devedor apurado, em virtude da não localização do 

processo administrativo que ensejou a execução fiscal; 

e) tendo em vista tal fato, a execução fiscal é nula, ante a falta de liqüidez e certeza do título executivo; 

f) ainda que não considerada a nulidade da execução, o crédito tributário encontra-se prescrito pelo transcurso do prazo 

qüinqüenal previsto no art. 174 do Código Tributário Nacional. (fls. 2/25). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 16/17). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 167/169). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 170). 
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Decido. 

Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária 

a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO 

DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro  Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...).  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida 

legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 

392) 

"EMENTA: (...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, 3ª Turma, AgRegAg n. 882.711-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 

405) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO 

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 
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1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Ferimpex Importação e Comércio Ltda., 

Mordakai Robert Bitran e Roberto Américo Kreisler, para a cobrança de dívida representada pela Certidão de Dívida 

Ativa n. 31.520.416-8 (fls. 31/37). 

Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que rejeitou a exceção de pré-executividade, sob o fundamento de não 

ser a via adequada para a análise da matéria deduzida pelo agravante (fls. 146/151). As argumentações da recorrente 

demandam dilação probatória e devem ser alegadas em sede de embargos. 

No que se refere à prescrição supostamente ocorrida anteriormente à propositura da ação, o parágrafo único do art. 173 

do Código Tributário Nacional adverte para a possibilidade de a Fazenda Pública promover qualquer medida anterior ao 

lançamento. Não sendo possível excluir peremptoriamente essa hipótese, cumpre observar o entendimento 

jurisprudencial já consolidado no Superior Tribunal de Justiça quanto ao descabimento da exceção de pré-executividade 

quando necessária dilação probatória (STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 

27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192; 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, 

j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 392; 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 

405; 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005127-2        AI  326174 

ORIG.   :  200661000023003  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS DO SACRAMENTO 

ADV     :  RICARDO DIAS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Carlos do Sacramento contra a r. decisão da MM. Juíza Federal 

da 16ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em autos de ação de indenização, não foi recebido o recurso de apelação 

interposto ao argumento de intempestividade. 

Alega o recorrente, em síntese, que no último dia do prazo recursal constituiu novo patrono, o qual "no interior das 

instalações da Justiça Federal da 3ª. Região no dia 26 de novembro de 2007, às 19:00 HS,(último dia para interposição 

do Recurso de Apelação); via telefone nº. (11) 2172-4540, requereu o mesmo à eminente e douta Juiza Federal 

Plantonista naquele dia, Drª. Vanessa Vieira de Carvalho - Juíza da 2ª Vara do Juizado Especial Federal; para que a 

mesma recepcionasse e protocolizasse o Recurso de Apelação interposto pelo AGRAVANTE" (sic), justificando o 

pleito na perda do direito, e que não obtendo sucesso neste pedido acabou por protocolar a apelação no dia seguinte, o 

que resultou na decisão, ora impugnada, de negativa de seguimento ao apelo recursal fundada na sua extemporaneidade. 

Fundamenta o presente agravo nos incisos XXXV e LV do art. 5º da Constituição da República. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, tendo em conta que durante o prazo recursal o agravante não se viu privado de defesa 

técnica e tampouco a sucessão de advogados neste interregno implicando em prejuízo precisamente porque inocorrente 

solução de continuidade na excogitada defesa, não havendo sequer alegação de justa causa no atraso da prática do ato 

processual, em ordem a retirar a plausibilidade jurídica na pretensão recursal, por outro lado a narrativa das 

circunstâncias em que envolto o último dia do prazo e até mesmo em razão do cenário delineado carecendo de 

comprovação, devendo os atos processuais ocorrer dentro do processo e na forma prevista em lei de modo a permitir a 

constatação da existência desses atos, à falta de requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo ao 

recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010304-1        AI  329836 

ORIG.   :  200761000338754  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

AGRDO   :  MARIA ESTHER DE CASTRO GODOY e outro 

ADV     :  ELIZABETH BUARIDE FORRESTER CRUZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão do juízo a quo, que deferiu o 

pedido de tutela antecipada, determinando à ré, ora agravante, de se abster de qualquer ato tendente a alienar o imóvel 

financiado, até posterior decisão. 

Pretende a agravante a reforma do aresto, a fim de que seja, de plano, revogada a r. decisão, ao argumento de que não 

estariam presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, vez que o agravado está inadimplente há 

quase 12 anos. 

Sustenta também ter direito à execução extrajudicial, conforme estabelece o Decreto Lei 70/66, e que a execução já foi 

realizada, tendo a arrematação do imóvel ocorrido em 13/12/1999. 
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É o relatório. D E C I D O 

Conforme se depreende dos documentos juntados com o presente recurso, a ação de conhecimento, objetivando a 

revisão do contrato firmado com a Caixa Econômica Federal, ora Agravante, foi ajuizada em 22 de outubro de 2003. 

Entretanto, somente no ano de 2008 (18/01/2008), mediante ação cautelar inominada, a parte autora logrou êxito no 

deferimento de seu pedido de obrigar a agravante de se abster de alienar o imóvel. 

Porém, nesse período, diante da inadimplência do mutuário, a CEF executou extrajudicialmente o bem, arrematando-o, 

porquanto, ainda que estivessem discutindo o contrato celebrado, não houve o pagamento das prestações que lhes 

competia, na forma preconizada nos termos firmados e no ordenamento que autoriza a execução.  

Em relação à questão do pagamento das parcelas contratadas, deve-se obedecer à regra disposta no Art. 50, § 1º, da Lei 

10.931/2004, in verbis: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º. O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados." 

O ordenamento em questão não foi observado pela r. decisão, a qual merece reforma nesse aspecto.  

Verifico que o contrato de mútuo firmado, entre a agravante e os mutuários, constitui título executivo extrajudicial (Art. 

585, VII, do CPC), podendo ser executado na forma especial do Decreto-lei 70/66, recepcionado pela Constituição 

Federal de 1988, conforme os seguintes precedentes jurisprudenciais: STF, RE-AgR 408224/SE, 1ª Turma, Ministro 

Sepúlveda Pertence, DJ 31.08.2007 pág. 00033; AI-AgR 509379/PR, 2ª Turma, Ministro Carlos Velloso, DJ 

04.11.2005, pág. 00028 e RE 287453/RS, 1ª Turma, Ministro Moreira Alves, DJ 26.10.2001, pág. 00063. Este último, 

com a seguinte ementa:  

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em vários 

precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de 

que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. - omissis. Recurso extraordinário não 

conhecido."   

Assim, objetivamente, os mutuários eram devedores confessos e aguardavam a decisão judicial que possibilitaria a 

manutenção dessa inadimplência apontada desde fevereiro de 1996.  

Entretanto, não lograram êxito em obstar a execução proveniente desse descumprimento, a qual só seria ilidida pela 

purgação da mora, na forma disciplinada pelo Decreto-Lei nº 70, de 21 de novembro de 1966, in verbis:  

"Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la de 

acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os 

seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 

I - o título da dívida devidamente registrado; 

 (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 

II - a indicação discriminada do valor das prestações e encargos não pagos; 

 (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 

III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros encargos 

contratuais e legais; e 

 (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 
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IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções regulamentares relativas ao SFH. 

(Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 

§ 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a 

notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para 

a purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 

§ 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao 

agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior 

circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei 

nº 8.004, de 14.3.1990) 

Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar 

editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel hipotecado.  

§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido for inferior ao saldo devedor no momento, acrescido das 

despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e contratação da praça, será realizado o segundo público leilão, 

nos 15 (quinze) dias seguintes, no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das aludidas 

quantias.  

§ 2º Se o maior lance do segundo público leilão for inferior àquela soma, serão pagas inicialmente as despesas 

componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao credor, que poderá cobrar do devedor, por via executiva, o 

valor remanescente de seu crédito, sem nenhum direito de retenção ou indenização sobre o imóvel alienado.  

§ 3º Se o lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, for superior ao total das importâncias 

referidas no caput deste artigo, a diferença afinal apurada será entregue ao devedor.  

§ 4º A morte do devedor pessoa física, ou a falência, concordata ou dissolução do devedor pessoa jurídica, não impede a 

aplicação deste artigo." 

Não há nos autos cópia do procedimento de execução intentado, para se aferir se os mutuários foram regularmente 

intimados, nos termos dos artigos mencionados, prova que competia à agravante apresentar. 

Assim, mostra-se indispensável conferir aos agravados o direito à purgação da mora. Para essa providência terão o 

prazo de vinte dias, contados de suas intimações pessoais desta decisão, a ser cumprida perante o juízo a quo, por 

analogia ao que dispõe o § 1º do artigo 31 supra citado. 

Acerca do tema, colho a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 812.184 - MG (2006/0017193-3) RELATOR : MINISTRO HUMBERTO GOMES DE 

BARROS RECORRENTE : MARIA DO CARMO NOGUEIRA ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA SILVEIRA E 

OUTROS RECORRIDO  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ADVOGADO : MARTA BUFAICAL ROSA 

COBUCCI E OUTROS DECISÃO Recurso especial (alíneas "a" e "c") desafia acórdão resumido nesta ementa: "1. A 

execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do RE 223.075-DF. 2. O agente financeiro não pode ser privado de tomar as providências cabíveis com o 

intuito de executar a dívida se o devedor não se dispõe a pagar, ou depositar judicialmente, as prestações vencidas e 

vincendas. 3. Apelação provida." (fl. 262) A recorrente alega ofensa aos Arts. 30, 31 e 32, do Decreto 70/66 e 5º, LIX, 

da CF. Aponta divergência jurisprudencial. Insurge-se contra a execução extrajudicial e o critério de reajuste das 

prestações e do saldo devedor, pleiteando a substituição pelo PES/CP. Alega que não foi notificada da dívida como 

estabelece o Decreto 70/66, além de alegar a inconstitucionalidade do Decreto em questão. Requer a antecipação de 

tutela para suspensão da execução extrajudicial. DECIDO: - Da concessão de tutela antecipada: Nossa jurisprudência 

proclama que é impossível verificar, em recurso especial, se estão ou não presentes os requisitos legais para concessão 

de tutela antecipada. Tal procedimento demandaria o reexame de provas e fatos, o que é vedado pela Súmula 7. Além 

disso, não houve o devido prequestionamento pelo Tribunal a quo. Incidem as Súmulas 282 e 356 do STF. - Da 

constitucionalidade do DL 70/66: A questão acerca da inconstitucio-nalidade do Decreto-Lei nº 70/66 foi decidida pelo 

Tribunal a quo sob a ótica eminentemente constitucional, o que impede a apreciação da matéria por esta Corte. 

Finalmente, em situação semelhante a que ora se apresenta, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: "Execução 

extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior decisão com 

trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade 

do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 583/2642 

8.004/90. 2. Posterior decisão transitada em julgado decretando a nulidade da execução extrajudicial, alcançando a 

arrematação e o registro, retira o fundamento do acórdão recorrido sobre a carência da ação consignatória relativa ao 

reajustamento das prestações. 4. Recurso especial conhecido e provido, em parte." (REsp 534.729/PR/Menezes Direito, 

DJ de 10/05/2004) - Da suspensão da execução (DL 70/66 e Art. 585, do CPC): A nossa jurisprudência é pacífica no 

sentido de que enquanto houver pendência de julgamento de ação em que se discute os critérios de reajuste das 

prestações do financiamento habitacional, não pode prosseguir a execução promovida pelo agente financeiro. Confiram-

se os seguintes precedentes: "I - A jurisprudência deste Tribunal tem entendimento no sentido de que, enquanto em 

curso ação ordinária que debata o valor do débito, recomendável a suspensão de execução judicial do débito hipotecário 

concernente ao SFH. II - No entanto, julgada a ação revisional, inclusive com trânsito em julgado, não mais persiste 

razão para a suspensão da execução."(REsp 401.931/SÁLVIO); "- Pacificou-se o entendimento nesta Corte no sentido 

de que, havendo ação em juízo para discutir o débito relativo às prestações do SFH, fica suspensa a execução 

extrajudicial, não podendo ocorrer a inscrição do nome dos devedores nos órgãos de proteção ao crédito"(REsp 

532.384/PEÇANHA); "De acordo com os precedentes desta Corte, o ajuizamento anterior, de ação de conhecimento 

tem o condão de provocar a suspensão da execução hipotecária" (REsp.  574.203/DIREITO). Quanto ao reajuste das 

prestações e do saldo devedor, não houve o devido prequestionamento pelo Tribunal a quo. Incidem as Súmulas 282 e 

356 do STF. Dou parcial provimento ao recurso especial, para determinar a suspensão da execução até o trânsito em 

julgado da ação revisional. Honorários e despesas proporcionais (Art. 21 do CPC), a serem apurados em processo de 

liquidação. Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2006. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS Relator (Ministro 

HUMBERTO GOMES DE BARROS, 14.02.2006)" 

Diante do exposto, em razão do entendimento jurisprudencial consolidado, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento interposto, nos termos supra, com fulcro no Art. 527, c.c. Art. 557, ambos do CPC, para oportunizar ao 

agravado o prazo de 20 dias para a purgação da mora, consoante o §1º do art. 31, do Decreto Lei 70/66. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010807-5        AG  330153 

ORIG.   :  9900018731  A Vr CARAGUATATUBA/SP 

AGRTE   :  ANDRE RODRIGUES SARMENTO FILHO 

ADV     :  FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que indeferiu o pedido 

de pagamento de remuneração em razão dos cuidados dispensados pelo depositário com o veículo penhorado nos autos 

da execução fiscal nº 18.777/99. 

Alega o agravante que já teve um gasto superior a R$ 3.000,00 (três mil reais) com os cuidados na conservação do bem 

penhorado, na qualidade de depositário e auxiliar da justiça. Em razão disso, solicitou a substituição da penhora do 

referido bem, um veículo VW Gol ano 2001, avaliado em R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), pelos veículos Ford Fiesta 

CIY 5520, ano/modelo 1997 e Celta DDH 9439, ano/modelo 2002. No entanto, o INSS recusou os bens oferecidos por 

não estarem registrados em nome do executado, além do veículo Fiesta se encontrar com multa e o veículo Celta estar 

com restrição de financiamento. 

Sustenta que se fosse aceita a substituição do bem penhorado pelos bens oferecidos, teria deixado de ter as despesas ora 

discutidas, razões pelas quais requer a reforma do decisum. 
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Por primeiro, reconsidero a decisão de fls. 30/32, posto que equivocada, restando prejudicado o inconformismo de fls. 

36/37. 

Verifico, inicialmente, que não foram colacionadas aos autos provas da ocorrência das despesas com a conservação do 

veículo VW Gol, objeto de penhora na ação  exacional.  

Assim, competia ao agravante instruir estes autos com todos os documentos necessários e essenciais à satisfação de sua 

pretensão, o que inocorreu. 

     

Não outro o entendimento da Corte Superior, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA. 

ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do recurso. 

Precedentes da Corte Especial. 

(...)" 

(g.n., AgRg no REsp 880.570/PE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.11.2006, DJ 

27.11.2006 p. 260) e 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DA JUNTADA DE DOCUMENTOS ALEGADOS. PEÇAS ESSENCIAIS. 

DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. ART. 544, § 1º, DO CPC. SÚMULA Nº 288/STF. 

(...) 

II - "Há peças que, conforme o caso, são imprescindíveis para que o tribunal possa inteirar-se da controvérsia e 

preparar-se suficientemente para julgar o agravo" (Nelson Nery Júnior, in "Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor", pág. 918/919, 6ª Ed. Revista dos Tribunais, 2002). 

(...)" 

(AgRg no Ag 561.233/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 23.03.2004, DJ 31.05.2004 

p. 354)." 

Diante do exposto, em face do confronto com a jurisprudência dominante da Corte Superior, nego seguimento ao 

presente recurso, nos termos do Art. 557, caput,do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.015064-0        AI  333326 

ORIG.   :  200861000090050  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCIA REGINA ALVES TEIXEIRA 

ADV     :  CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 48/50: prejudicado o agravo regimental interposto pelos agravantes, tendo em vista a decisão proferida pela 5ª 

Turma do Tribunal às fls. 39/45. 

Publique-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019521-0        AI  336322 

ORIG.   :  9707059281  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  CINIRA SEBASTIANA DE SOUZA MARTIN 

ADV     :  ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

PARTE R :  MARTINELLI CONFECCOES INFANTIS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Considerando que a parte agravante deixou de cumprir o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, no prazo 

legal, conforme informação prestada pelo Juízo "a quo", à fl. 65, não pode ser admitido este recurso de agravo de 

instrumento, até porque assim requereu a parte agravada (fls. 69/70). 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ART. 526 DO CPC - TERMO INICIAL DA CONTAGEM DO 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DO COMPROVANTE DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. 

1. Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido pelo TJRS que não admitiu agravo de 

instrumento por não estar cumprido o disposto no  

'caput' do art. 526 do CPC, porquanto não atendido  

o tríduo legal, cujo 'dies a quo' seria a data da sua interposição. 

2. Nos termos do art. 526 do CPC, o agravante tem o ônus de comprovar junto ao juízo de origem que interpôs o agravo 

de instrumento no prazo de três dias, a contar da publicação do despacho que recebeu e mandou processar o referido 

recurso. Precedente: REsp nº 775532 / RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ de 19/12/2005. 
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3. Recurso especial provido." 

(REsp nº 931110 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJe 27/03/2008) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 526, 'CAPUT' E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

1. Consoante dispõe o art. 526 do CPC, na redação instituída pela Lei nº 10352/2001, deve o agravante, no prazo de 3 

(três) dias, requer a juntada ao feito de cópia da petição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do 

recurso. 

2. O não-conhecimento do recurso de agravo de instrumento em virtude da não-juntada aos autos da respectiva petição 

de interposição (CPC, art. 526, parágrafo único) exige que o agravado manifeste-se acerca do descumprimento do 

comando inscrito no art. 526, 'caput', do CPC. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp nº 644126 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 03/08/2007, pág. 326) 

"PROCESSO CIVIL - ART. 526, 'CAPUT' E PAR. ÚNICO, DO ART. 526 DO CPC - COMUNICAÇÃO 

OBRIGATÓRIA APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 10352/2001 - NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - ANÁLISE DO MATERIAL FÁTÍCO-PROBATÓRIO - SÚMULA 7 / STJ - AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. A ausência da juntada da cópia do agravo de instrumento, do respectivo comprovante de interposição, assim como a 

relação dos documentos que instruíram o recurso, nos autos do processo original, no prazo legal, importa em não 

conhecimento do recurso. 

2. 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial' (Súmula nº 7 desta Corte Superior). 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp nº 789195 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 19/11/2007, pág. 232) 

Diante do exposto, considerando que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, a teor do 

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020263-8        AI  336831 

ORIG.   :  200861060046557  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  SERTANEJO ALIMENTOS S/A 

ADV     :  GUILHERME ANTONIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

Homologo, para que produza seus regulares  e jurídicos efeitos, a desistência deste agravo de instrumento, manifestada 

(fls. 430/446), nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso VI do Regimento Interno 

desta Corte Regional. 

Após o trânsito em julgado da decisão, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020811-2        AI  337307 

ORIG.   :  0000048631  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HANS ARTHUR WOLFF 

ADV     :  RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  TEXCO S/A IND/ E COM/ e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista a informação da retratação da decisão agravada pelo MM. Juiz a quo (fls. 250/251), manifeste-se o 

agravante sobre o interesse no prosseguimento do feito. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021882-8        AI  338190 

ORIG.   :  0400002049  A Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  DOMENICO GALZERANO e outro 

ADV     :  JOSE VALTER MAINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  IGE IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Domênico Galzerano e Rosálio Galzerano Neto contra a decisão de 

fls. 91/91v., que rejeitou exceção de pré-executividade na qual os recorrentes sustentam não serem parte legítima para 

figurar no pólo passivo de execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, a ilegalidade e inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93 e a ausência de comprovação de 

que os recorrentes teriam praticado atos com excesso de poderes ou infração à lei (fls. 2/12). 

Decido. 

Nome constante da CDA. Legitimidade passiva configurada. Ônus de opor embargos do devedor. O devedor, 

reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de 

Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liqüidez (CTN, art. 204 c. c. o 

art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio-diretor ou aquele que, de qualquer modo, 

figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que 

desfruta o título executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código 

Tributário Nacional, que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito 

passivo. Sendo assim, uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo 

não caracteriza "redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 

26.09.05, p. 169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liqüidez, que "deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 788.339-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de 

razãoes, conclui-se: "A questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda 

dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da 

presunção de liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. 

Franciulli Neto, unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03, p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a 

"impossibilidade de utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, 

quando houver necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 

18.03.04, DJ 14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. O INSS propôs execução fiscal contra IGE - Indústria e Comércio Ltda., Domênico Galzerano Neto, 

Rosálio Galzerano e José Roberto Almeida Fernandes de Melo, pra cobrança de dívida no valor de R$916.996,81 

(novecentos e dezesseis mil, novecentos e noventa e seis reais e oitenta e um centavos). Os nomes de Domenico 

Galzerano e Rosálio Galzerano Neto constam das CDAs que instruem a execução fiscal (fls. 15, 21, 25, 27, 33, 35, 37, 

43, 45 e 47). 

A alegação dos agravantes de que não teriam legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal, dada a 

ausência de prática de atos com excesso de poder ou infração à lei, demanda dilação probatória, razão pela qual a 

exceção de pré-executividade não se revela a sede adequada para sua dedução. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se a decisão ao juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.022194-3        AI  338412 

ORIG.   :  200261190010123  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

AGRDO   :  RESTAURANTE E PIZZARIA O CAIPIRA DE GUARULHOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  Juíza Fed. Conv. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto contra decisão 

que indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros em conta corrente da executada, por meio do sistema 

BACENJUD, para garantia do débito cobrado na execução fiscal. 

Sustenta a agravante que a legislação não exige o prévio esgotamento dos meios na localização de bens dos devedores 

para que só então sejam bloqueados valores acaso existentes em conta corrente. Alega, ainda, que estando o dinheiro em 

primeiro lugar na ordem de preferência dos bens a serem penhorados, ex-vi do art. 11, I da Lei de Execuções Fiscais - 

LEF no 6830/80 e art. 655, I do Código de Processo Civil - CPC, requereu penhora "on line" dos ativos financeiros da 

devedora. 

Cumpre observar, logo de saída, que a solicitação de informações sobre a pessoa e seus bens junto aos órgãos 

governamentais deve ser analisada com cautela, pois a Constituição Federal protege vários direitos individuais, onde 

muitos deles se relacionam com a dignidade da pessoa humana. 

Na medida em que há a previsão de direitos e obrigações aos indivíduos, deve existir um equilíbrio entre os meios de 

coação para cumprimento das obrigações inadimplidas, bem como respeito aos direitos do contribuinte devedor. 

Nessa linha de raciocínio entendo que a medida ora pleiteada deve se dar em caráter excepcional, pois ainda que exista 

um interesse público relevante, ou a captação de recursos visando o atendimento de políticas, necessidades e prestação 

de serviços públicos, a obtenção de informações dos contribuintes e de seus bens através do sistema BACENJUD, 

inclusive o bloqueio de numerários por ventura existentes em conta corrente, implicaria em quebra do sigilo de 

informações protegidas constitucionalmente (art. 5º, incisos X e XII).   

Assim, o deferimento dessa medida deve estar precedido do esgotamento de outras condutas ou meios, visando a atingir 

o fim ora colimado, e que, em conseqüência, restaram inexitosos. 

Citem-se, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. BACEN-JUD. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. NÃO-

ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS PARA LOCALIZAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

PRECEDENTES. SÚMULA 07/STJ. MATÉRIA PROBATÓRIA. 1. Recurso especial interposto pelo INSS contra 

acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região que negou provimento a agravo de instrumento por entender que (fls. 74/78) 

para que seja deferida a utilização do convênio BACEN-JUD deve o exeqüente comprovar que exauriu todos os meios à 

sua disposição para localizar patrimônio do devedor para promover a penhora. Aponta como fundamentos para o seu 

recurso: a) a discussão travada nos autos não poderia receber a aplicação do art. 557, caput, do CPC, uma vez que não 

possui tratamento isonômico na Corte a quo e neste Tribunal; b) no âmbito, a jurisprudência do STJ, embora reconheça 

de forma excepcional, é no sentido de que se restarem esgotadas as vias ordinárias de localização dos bens, o FISCO 

pode requerer ao Juízo a adoção do Sistema BACEN-JUD. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 135. 2... 

(omissis) 3. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. (grifo nosso)  4. Precedentes: AgRg no REsp 755743/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 07/11/2005; REsp 

780365/SC, Rel Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30/06/2006; REsp 802897/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

30/03/2006, AgRg no REsp 664522/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 13/02/2006. 5. No mais, o Tribunal a quo 

reconheceu que o exeqüente não esgotou todas as diligências na busca de bens passíveis de penhora. O tema não pode 

ser revisto, na via eleita, em face da incidência do verbete sumular nº 07/STJ. 6. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 851325/SC, Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, in DJ 05.10.2006). 
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"EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA 

EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte admite a 

quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações sobre a existência de 

bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via 

extrajudicial. 2. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios 

extrajudiciais para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão 

na seara fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 776658/RS, 

Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 06.03.2006)." 

No caso vertente, pela análise dos documentos carreados aos autos, verifico que inexiste comprovação de tal exigência; 

entretanto, a mesma é presumível, vez que inclusive já foram realizadas duas hastas públicas de bem pertencente à 

executada, as quais restaram negativas.  

Assim, mister se faz a concessão do pleito, sob pena de tornar infindável a execução fiscal em tela.   

Em face do exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1o - A, do 

CPC, por se encontrar o pedido em consonância com a jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025275-7        AI  340449 

ORIG.   :  200761190028587  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LAERTE AMERICO MOLLETA 

AGRDO   :  ROSARETE SOUZA CAMPOS COSTA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ>    SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 108: Considerando a informação da Subsecretaria da 5ª Turma, revogo a determinação de se intimar os agravados 

ROSARETE SOUZA CAMPOS COSTA e outro para resposta. 

Após, retornem os autos conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

FC 
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PROC.   :  2008.03.00.025526-6        AI  340613 

ORIG.   :  200861000141800  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

AGRDO   :  ROSELI KAAPE 

ADV     :  MARCELO GERENT 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Roseli Kaape contra a decisão de fls. 193/196, que deu provimento ao 

agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal. 

Sustenta o agravado a nulidade da decisão, em virtude de não ter sido intimado para apresentar resposta (fls. 201/202). 

Decido. 

A decisão embargada fundamenta-se no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe que o relator 

poderá dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com jurisprudência do 

respectivo Tribunal, de Tribunal Superior ou do Supremo Tribunal Federal. O dispositivo não exige a prévia intimação 

ou manifestação da parte contrária, de modo que o contraditório é postergado à efetividade da referida norma. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025541-2        AI  340621 

ORIG.   :  0700000169  1 Vr TAMBAU/SP     0700026878  1 Vr TAMBAU/SP 

AGRTE   :  JOSE DA SILVA LIMA JUNIOR 

ADV     :  PAULO SOARES DE MORAIS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José da Silva Lima Júnior contra a decisão de fl. 346, que recebeu a 

apelação em embargos de terceiro somente no efeito devolutivo. 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

Tendo em vista a informação de reconsideração da decisão agravada para receber o recurso no duplo efeito (fls. 

386/387), o agravante, intimado (fl. 390), informou não subsistir interesse no julgamento do recurso (fl. 394). 
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027426-1        AI  342005 

ORIG.   :  200261020023003  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  EDMILSON ROBERTO ANDRADE 

ADV     :  FERNANDO CORREA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

PARTE R :  ANDRAMOTO DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDMILSON ROBERTO ANDRADE contra decisão proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Ribeirão Preto - SP, nos autos da execução fiscal ajuizada por UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL) em face de ANDRAMTO DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA e OUTROS, para 

cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de pré-executividade por ele oposta, mantendo-o no pólo 

passivo da referida execução. 

Neste recurso, requer a revisão da decisão, para extinguir a execução fiscal, sob o argumento de que a sua citação foi 

determinada após o decurso de 05 (cinco) anos contados da inscrição da dívida. 

É o relatório. 

decido. 

1. A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida em 

nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer, de ofício, 

a matéria e sem a necessidade de dilação probatória. 

Todavia, é possível argüir, via exceção de pré-executividade, a ocorrência de prescrição, desde que demonstrada por 

prova documental inequívoca constante dos autos, conforme entendimento firmado pela Corte Especial do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - POSSIBILIDADE - OBSERVÂNCIA - 

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRECEDENTES - EMBARGOS CONHECIDOS E 

DESPROVIDOS. 

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência de prescrição dos créditos excutidos, desde 

que a matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória. 
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2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção 

de juízo diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção de pré-executividade, resulta em 

desnecessário e indevido ônus ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao 

oferecimento da garantia, que muitas vezes não possui. 

3. Embargos de divergência conhecidos e desprovidos." 

(EREsp nº 388000 / RS, Relator para acórdão Ministro José Delgado, DJ 28/11/2005, pág. 159) 

No caso, os documentos constantes da execução fiscal, cuja cópia integral foi acostada a estes autos, são suficientes 

para o exame, via exceção de pré-executividade, da alegação de ocorrência da prescrição. 

Quanto à matéria de fundo, o artigo 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõe sobre o prazo de 

prescrição, fixando-o em 10 anos, é ineficaz por ter sido veiculado por lei ordinária, não podendo alterar o Código 

Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à prescrição, por meio de lei complementar. 

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de cinco anos para a cobrança 

do crédito (artigo 174). 

E esse é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ANULAÇÃO DE  

NFLD - INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 45 DA LEI  

Nº 8212/91 - OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE 

SUSPENDEU A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Sendo as contribuições sociais sub-espécie do gênero 'tributos', devem atender o art. 146, III, 'b', da CF/88 que dispõe 

caber à lei complementar estabelecer 'normas gerais' em matéria de legislação tributária, inclusive no tocante à 

decadência e prescrição. 

2. O prazo decadencial para as contribuições segue a regra geral do artigo 173 do Código Tributário Nacional (cinco 

anos). 

3. Se houve pagamento, cabia ao fisco autárquico proceder a verificação da exatidão desse 'pagamento antecipado', 

tendo para isso o prazo de 5 (cinco) anos contados do próprio fato gerador, sob pena de homologação tácita do 

'quantum' adimplido. 

4. Em sede de contribuição previdenciária (ou social) paga 'a menor', o prazo para a homologação ou não desse 

pagamento antecipado se confunde com o prazo decadencial. 

5. Agravo a que se nega provimento." 

(AG nº 2005.03.00.059414-0 / SP, Relator Desembargador Johonsom di Salvo, DJU 14/06/2007, pág. 376) 

Ressalte-se, ainda, que a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, entendeu que as normas gerais em 

matéria de prescrição e decadência tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, em conformidade com o 

disposto no artigo 146, inciso III e alínea "b", da atual Constituição Federal, tendo declarado a inconstitucionalidade do 

disposto no artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso 

Especial nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, 'B', DA CONSTITUIÇÃO. 
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1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, 'b', da 

Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação  dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência 

para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente." 

(Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal expresso no enunciado da Súmula 

Vinculante nº 08: 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário." 

No caso, o crédito previdenciário referente a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de setembro de 

1993 a fevereiro de 2000 foi constituído  

em 27/04/2000 (fl. 22) e o co-responsável José Andrade foi citado em 17/07/2002 (fl. 62). 

Desse modo, tendo sido um dos co-responsáveis citado dentro do prazo previsto no artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, o que interrompe o prazo prescricional em relação aos demais co-responsáveis, nos termos do artigo 125, 

inciso III, do Código Tributário Nacional, não há que se falar em ocorrência da prescrição. 

2. E sobre o redirecionamento da execução aos sócios, não é possível se a sua citação foi determina após o decurso de 

cinco anos da citação da empresa devedora, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"A jurisprudência das 1ª e 2ª Turmas desta Corte  

vêm proclamando o entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução contra sócio deve dar-se no prazo 

de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei  

nº 6830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses de 

suspensação previstas no art. 174 do  

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal." 

(REsp 73511, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJU 06/09/2004, pág. 186) 

Note-se que, no caso, o sócio José Andrade  

foi citado em 17/07/2002 (fl. 62), o co-responsável HÉLIO Marcelino DE CARVALHO, em 17/07/2002 (fl. 72) e a 

massa falida, em 23/11/2003 (fl. 184). 

Como se vê, entre a citação da massa falida e a ordem de citação do agravante Edmilson Roberto Andrade  

em 15/08/2007 (fl. 269), não decorreu o prazo de cinco anos. 

E ainda que se considere como termo inicial da prescrição a citação do sócio JOSÉ ANDRADE, ainda assim  

pode ser redirecionada a execução ao agravante, visto que a decisão que o excluiu do pólo passivo da execução em 

19/03/2002 (fl. 40) foi definitivamente reformada por decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em 

10/08/2005 (fls. 228/229). 

Só a partir dessa data, portanto, começa a fluir o prazo de prescrição em relação aos sócios que ainda não haviam sido 

citados, como no caso do agravante, que deverá ser mantido no pólo passivo da execução fiscal, cabendo-lhe, uma vez 

citado, o exercício do direito de defesa, como lhe facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o 

artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal. 

A relevância da fundamentação, destarte, não se evidencia, razão pela qual, presentes seus pressupostos, admito este 

recurso, mas indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do 

inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 
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Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.  

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027521-6        AI  342067 

ORIG.   :  200761000198634  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVELISE PAFFETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA CRISTINA PASQUINO 

ADV     :  MARCO ANTONIO LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida em sede de ação de conhecimento, que indeferiu pedido de 

reabertura de prazo para contestação. 

Sustenta o agravante, em síntese, que o processo originário foi distribuído inicialmente no Juizado Especial Cível, sede 

jurisdicional em que não há prazo para contestação, vez que, em razão da oralidade do procedimento, a contestação 

deve ser apresentada até a Audiência de Instrução e Julgamento, razão pela qual pleiteia a reforma do decisum. 

Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela recursal para após a manifestação da agravada no que tange à 

litispendência com a Apelação Cível nº 2004.61.00.001027-9, feito da relatoria do Eminente Des. Federal BAPTISTA 

PEREIRA. 

Processe-se, cumprindo-se o inciso V, do artigo 527, do CPC.  

Dê-se ciência. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028040-6        AI  342469 

ORIG.   :  200761040044502  5 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  CLAUDIO EDUARDO DOS SANTOS NETO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por união federal (fazenda nacional) contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 5ª Vara de Santos que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de CLÁUDIO EDUARDO  

DOS SANTOS NETO, para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu seu pedido no sentido de que fosse 

utilizado o sistema BACENJUD em busca de informações acerca de valores depositados em instituições financeiras 

sobre os quais pudesse incidir a constrição judicial, com o respectivo bloqueio de ativos financeiros do executado. 

Neste recurso, pretende sejam bloqueados os saldos eventualmente existentes em contas correntes ou aplicações 

financeiras do executado, mediante a utilização do sistema BACENJUD. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do 'caput' do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências 

realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

Sobre o tema, confira-se anotação de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

"A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve ser 

'preferencialmente' seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes de tal lei, 

que, 'em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, entretanto, é 

flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança' (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, 

j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer argumentos para 

tanto." 

E a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10382/2006, é 

expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta corrente 

correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 
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No entanto, em relação às execuções fiscais, como no caso dos autos, há que se observar a regra contida no artigo 185-

A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005, que assim dispõe: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registro de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite. 

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviaram imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem, que não 

poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a citação do 

devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a 

constrição judicial. 

E a redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização do devedor e de bens para garantia do Juízo.  

A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no "caput" do artigo 185-A, não pode ser interpretada 

como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do 

oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial. 

Nas execuções fiscais, portanto, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou direitos do devedor, 

nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os 

meios para a localização do devedor ou de bens sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve 

citação do devedor, que este não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD - REQUISITOS. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu a penhora dos 

valores depositados pela executada, ora agravante, em instituições bancárias através do Sistema BACENJUD. 

2. Entendimento anterior no sentido de que em, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente demonstrado 

haver esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal (artigo 198 do 

Código Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei nº 4595/64), com apoio em então pacífica orientação 

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em 

tais casos, já se admitia a denominada penhora 'on line', cuja possibilidade foi posteriormente positivada, com o advento 

da Lei Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional. 

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei  

nº 11382/2006, que acrescentou ao Código de Processo Civil o artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao 

procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do artigo 1º, 'in fine', da Lei nº 6830/80. 

4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado todos os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o 

executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado. 
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6. Demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco garantiu a 

execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico BACENJUD. 

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG nº 2007.03.00.084587-9 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 13/03/2008, pág. 

355) 

E, no caso concreto, o executado CLÁUDIO EDUARDO DOS SANTOS NETO foi regularmente citado pelo oficial de 

justiça, o qual deixou certificado que, no prazo legal, não foi efetuado o pagamento, nem nomeado bens a penhora, não 

tendo sido encontrados bens de sua propriedade sobre os quais pudesse incidir a constrição judicial (vide fl. 36). 

Assim, considerando que o co-executado foi regularmente citado e que não há outros bens de sua propriedade sobre os 

quais possa incidir a constrição judicial, resta justificada a medida reivindicada pela agravante, até porque coexistem os 

pressupostos contidos no artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e DEFIRO a antecipação da tutela recursal, para 

determinar o bloqueio dos valores contidos em conta corrente e aplicações financeiras em nome do agravado, mediante 

a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora, na forma prevista no artigo 

185-A do Código Tributário Nacional, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento 

desta decisão. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, voltem conclusos para julgamento, sendo 

desnecessária a intimação da agravada para resposta, vez que não está representada nos autos. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028433-3        AI  342706 

ORIG.   :  9900003354  A Vr TABOAO DA SERRA/SP       9900154057  A Vr 

TABOAO DA SERRA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI        

NETO 

AGRDO   :  FAMILY HOSPITAL S/C LTDA 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Tendo em vista o documento trasladado à  

fl. 138, que revela a data de intimação da agravante mediante termo de vista, ocorrida 04/07/2008, Reconheço a 

tempestividade deste recurso. 
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2.Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo MM. Juiz de Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Taboão da Serra - SP que, nos autos da 

execução fiscal ajuizada em face de FAMILY HOSPITAL S/C LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições 

previdenciárias, recebeu os embargos para discussão, suspendo o curso da execução. 

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, de modo a não conhecer dos embargos à execução fiscal ou 

determinar o prosseguimento do feito executivo, sob o argumento de que o valor penhorado é insuficiente para garantia 

da execução. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006: 

"Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Tal dispositivo aplica-se à execução fiscal, vez que a Lei nº 6830/80 não dispõe sobre a concessão de efeito suspensivo 

aos embargos. 

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio Negrão e José RobeRto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, pág. 1464, nota "3b" ao artigo 16 da Lei de Execução Fiscal): 

"Não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem acerca da eficácia suspensiva dos 

respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC (art. 1º), com a redação dada pela Lei 

11382/06. Assim, embargos à execução fiscal somente serão aptos a suspender a execução se preenchidos os requisitos 

previstos no CPC 739-a § 1º." 

E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente poderá ser 

concedido se, além de garantida a execução, como também exige o artigo 16, parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, 

restarem evidenciados a relevância da fundamentação dos embargos, que dá plausibilidade à sua procedência, bem 

como o perigo da demora. Ausente um desses requisitos, deve o juiz negá-lo. 

Após a introdução do artigo 739-A ao Código de Processo Civil pela Lei nº 11382/2006, tenho que a decisão que, ao 

receber os embargos do devedor, suspende a execução fiscal, deve explicitar a sua fundamentação, nos termos do artigo 

165 do Código de Processo Civil e do artigo 93, inciso IX, da atual Constituição Federal. 

A esse respeito, ensinam os ilustres Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "5" ao referido artigo 165, pág. 296): 

"Devem ser 'fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade' (CF 93-IX). É nula a decisão interlocu-tória sem 

nenhuma fundamentação (RSTJ 168/339, STJ-RF 368/324, 372/277, RJTJESP 128/295, bem argumentado, JTJ 

158/190, RF 306/200, JTA 34/317, 123/192." 

Muito embora tal matéria não tenha sido argüida por qualquer das partes, pode o Juiz conhecê-la de ofício, por se tratar 

de questão de ordem pública. 

Destarte, DECLARO NULA a decisão agravada, para determinar que outra seja proferida, explicitando  

a sua fundamentação, RESTANDO PREJUDICADO o recurso interposto. 

Anote-se o segredo de justiça, que deverá ser observado nestes autos. 

Int.  

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  
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HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030652-3        AI  344335 

ORIG.   :  200461820339230  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRDO   :  METRO QUADRADO PRODUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por união federal (fazenda nacional) contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de 

METRO QUADRADO PRODUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, para cobrança de contribuições ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu seu pedido no sentido de que fosse utilizado o sistema BACENJUD 

em busca de informações acerca de valores depositados em instituições financeiras sobre  

os quais pudesse incidir a constrição judicial, com o respectivo bloqueio de ativos financeiros da executada. 

Neste recurso, pretende que sejam bloqueados os saldos eventualmente existentes em contas correntes ou aplicações 

financeiras da executada, mediante a utilização do sistema BACENJUD. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do 'caput' do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código 
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de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências 

realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

Sobre o tema, confira-se anotação de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

"A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve ser 

'preferencialmente' seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes de tal lei, 

que, 'em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, entretanto, é 

flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança' (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, 

j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer argumentos para 

tanto." 

E a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10382/2006, é 

expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta corrente 

correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 

No entanto, em relação às execuções fiscais, como no caso dos autos, há que se observar a regra contida no artigo 185-

A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005, que assim dispõe: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registro de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite. 

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviaram imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem, que não 

poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a citação do 

devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a 

constrição judicial. 

E a redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização do devedor e de bens para garantia do Juízo.  

A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no "caput" do artigo 185-A, não pode ser interpretada 

como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do 

oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial. 

Nas execuções fiscais, portanto, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou direitos do devedor, 

nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os 

meios para a localização do devedor ou de bens sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve 

citação do devedor, que este não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD - REQUISITOS. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu a penhora dos 

valores depositados pela executada, ora agravante, em instituições bancárias através do Sistema BACENJUD. 

2. Entendimento anterior no sentido de que em, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente demonstrado 

haver esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal (artigo 198 do 
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Código Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei nº 4595/64), com apoio em então pacífica orientação 

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em 

tais casos, já se admitia a denominada penhora 'on line', cuja possibilidade foi posteriormente positivada, com o advento 

da Lei Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional. 

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei  

nº 11382/2006, que acrescentou ao Código de Processo Civil o artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao 

procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do artigo 1º, 'in fine', da Lei nº 6830/80. 

4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado todos os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o 

executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado. 

6. Demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco garantiu a 

execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico BACENJUD. 

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG nº 2007.03.00.084587-9 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 13/03/2008, pág. 

355) 

E, no caso concreto, a empresa devedora foi regularmente citada por carta, como se vê de fl. 32, tendo deixado de, na 

ocasião, efetuar o pagamento ou apresentar bens à penhora, em face de acordo de parcelamento firmado com a 

exeqüente (fls. 35/42), o que, inclusive, ensejou a suspensão da execução fiscal (fl. 43). 

Por outro lado, em face da rescisão do Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento para com o FGTS, 

foi determinado, à fl. 47, o prosseguimento do feito executivo. 

Ressalte-se, ainda, que houve nova diligência à empresa devedora, a qual não foi encontrada no endereço indicado na 

certidão de dívida ativa, o que evidencia a sua dissolução irregular, tendo o oficial de justiça, naquela ocasião, 

certificado que não foram encontrados bens sobre os quais pudesse recair a constrição judicial (vide fl. 52). 

Assim, considerando que a empresa devedora foi regularmente citada e que não há outros bens de sua propriedade sobre 

os quais possa incidir a constrição judicial, resta justificada a medida reivindicada pela agravante, até porque coexistem 

os pressupostos contidos no artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e DEFIRO a antecipação da tutela recursal, para 

determinar o bloqueio dos valores contidos em conta corrente e aplicações financeiras em nome da agravada, mediante 

a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora, na forma prevista no artigo 

185-A do Código Tributário Nacional, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento 

desta decisão. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, voltem conclusos para julgamento, sendo 

desnecessária a intimação da agravada para resposta, vez que não está representada nos autos. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030656-0        AI  344339 

ORIG.   :  200261820064954  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRDO   :  POSTO DE SERVICOS CANELAS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por união federal (fazenda nacional) contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de POSTO 

DE SERVIÇOS CANELAS LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, indeferiu seu pedido no sentido de que fosse utilizado o sistema BACENJUD em busca de informações 

acerca de valores depositados em instituições financeiras sobre  

os quais pudesse incidir a constrição judicial, com o respectivo bloqueio de ativos financeiros dos co-executados. 

Neste recurso, pretende que sejam bloqueados os saldos eventualmente existentes em contas ou aplicações financeiras 

dos co-executados, mediante a utilização do convênio BACENJUD, para tanto invocando a norma prevista no artigo 

655-A do Código de Processo Civil. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do 'caput' do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências 

realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia. 
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Sobre o tema, confira-se anotação de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

"A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve ser 

'preferencialmente' seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes de tal lei, 

que, 'em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, entretanto, é 

flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança' (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, 

j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer argumentos para 

tanto." 

E a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10382/2006, é 

expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta corrente 

correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 

No entanto, em relação às execuções fiscais, como no caso dos autos, há que se observar a regra contida no artigo 185-

A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005, que assim dispõe: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registro de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite. 

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviaram imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem, que não 

poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a citação do 

devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a 

constrição judicial. 

E a redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização do devedor e de bens para garantia do Juízo.  

A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no "caput" do artigo 185-A, não pode ser interpretada 

como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do 

oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial. 

Nas execuções fiscais, portanto, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou direitos do devedor, 

nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os 

meios para a localização do devedor ou de bens sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve 

citação do devedor, que este não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD - REQUISITOS. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu a penhora dos 

valores depositados pela executada, ora agravante, em instituições bancárias através do Sistema BACENJUD. 

2. Entendimento anterior no sentido de que em, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente demonstrado 

haver esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal (artigo 198 do 

Código Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei nº 4595/64), com apoio em então pacífica orientação 

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em 
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tais casos, já se admitia a denominada penhora 'on line', cuja possibilidade foi posteriormente positivada, com o advento 

da Lei Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional. 

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei  

nº 11382/2006, que acrescentou ao Código de Processo Civil o artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao 

procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do artigo 1º, 'in fine', da Lei nº 6830/80. 

4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado todos os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o 

executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado. 

6. Demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco garantiu a 

execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico BACENJUD. 

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG nº 2007.03.00.084587-9 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 13/03/2008, pág. 

355) 

E, no caso concreto, a empresa devedora foi regularmente citada por carta (fl. 22), não tendo o oficial de justiça a 

encontrado no endereço indicado na certidão de dívida ativa, conforme certificado à fl. 26vº, o que revela a sua 

dissolução irregular. 

Em relação ao co-responsável UBIRATAN BONGIOVANNI BARRETO, a sua citação foi efetivada por edital, como 

se depreende de fls. 63/65, tendo decorrido o prazo para pagamento ou para nomeação de bens à penhora. 

E, ainda que a lei não exija, para autorizar a medida aqui reivindicada, que se esgote todos os meios disponíveis para 

localização do devedor e de bens para garantia do Juízo, o fato é que, em relação ao referido  

co-responsável, não há qualquer diligência nesse sentido afora a tentativa de citação por carta e a citação por edital. 

Não coexistem, em relação a UBIRATAN BONGIOVANNI BARRETO, portanto, os pressupostos previstos no artigo  

185-A do Código Tributário Nacional. 

Quanto ao co-responsável RUBENS ROBERTO CEPEDA, não há justificativa para a prática do ato, haja vista a notícia 

de seu falecimento, conforme certificado pelo oficial de justiça à fl. 44, fato sobre o qual, aqui, não cabe dispor. 

Assim, considerando que a empresa devedora foi regularmente citada e que não há outros bens de sua propriedade sobre 

os quais possa incidir a constrição judicial, apenas em relação a ela resta justificada a medida reivindicada pela 

agravante, até porque coexistem os pressupostos contidos no artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela 

recursal, para determinar o bloqueio dos valores contidos em conta corrente e aplicações financeiras apenas em nome da 

empresa devedora, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora, 

na forma prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas 

necessárias ao cumprimento desta decisão. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, voltem conclusos para julgamento, sendo 

desnecessária a intimação da parte agravada para resposta, vez que não está representada nos autos. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 
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HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030701-1        AI  344428 

ORIG.   :  9705312460  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  MULTIESPACO DIVISORIAS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por união federal (fazenda nacional) contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de 

MULTIESPAÇO DIVISÓRIAS LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu seu 

pedido no sentido de que fosse utilizado o sistema BACENJUD em busca de informações acerca de valores depositados 

em instituições financeiras sobre os quais pudesse incidir a constrição judicial, com o respectivo bloqueio de ativos 

financeiros dos co-executados ELI MARTINS ALVES e ROBERTO ITIRO KUNY. 

Neste recurso, pretende que sejam bloqueados os saldos eventualmente existentes em contas ou aplicações financeiras 

do co-executados ELI MARTINS ALVES e ROBERTO ITIRO KUNY, mediante a utilização do sistema BACENJUD, 

para tanto invocando a norma prevista no artigo 655-A do Código de Processo Civil. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do 'caput' do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 
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E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências 

realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

Sobre o tema, confira-se anotação de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

"A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve ser 

'preferencialmente' seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes de tal lei, 

que, 'em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, entretanto, é 

flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança' (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, 

j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer argumentos para 

tanto." 

E a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10382/2006, é 

expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta corrente 

correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 

No entanto, em relação às execuções fiscais, como no caso dos autos, há que se observar a regra contida no artigo 185-

A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005, que assim dispõe: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registro de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite. 

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviaram imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem, que não 

poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a citação do 

devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a 

constrição judicial. 

E a redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização do devedor e de bens para garantia do Juízo.  

A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no "caput" do artigo 185-A, não pode ser interpretada 

como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do 

oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial. 

Nas execuções fiscais, portanto, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou direitos do devedor, 

nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os 

meios para a localização do devedor ou de bens sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve 

citação do devedor, que este não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD - REQUISITOS. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu a penhora dos 

valores depositados pela executada, ora agravante, em instituições bancárias através do Sistema BACENJUD. 
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2. Entendimento anterior no sentido de que em, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente demonstrado 

haver esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal (artigo 198 do 

Código Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei nº 4595/64), com apoio em então pacífica orientação 

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em 

tais casos, já se admitia a denominada penhora 'on line', cuja possibilidade foi posteriormente positivada, com o advento 

da Lei Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional. 

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei  

nº 11382/2006, que acrescentou ao Código de Processo Civil o artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao 

procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do artigo 1º, 'in fine', da Lei nº 6830/80. 

4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado todos os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o 

executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado. 

6. Demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco garantiu a 

execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico BACENJUD. 

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG nº 2007.03.00.084587-9 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 13/03/2008, pág. 

355) 

E, no caso concreto, a massa falida foi citada regularmente, tendo sido efetivada a penhora, no rosto dos autos da Ação 

Falimentar nº 1269/96, de tantos bens quantos bastem à garantia da dívida, conforme consta do documento trasladado à 

fl. 47. 

Assim, enquanto não encerrada a ação de falência e não houver certeza quanto à satisfação, ou não, do crédito 

previdenciário em questão, não se justifica a ordem de nova constrição judicial ou mesmo de reforço da penhora, até 

porque não coexistem os pressupostos contidos no artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, voltem conclusos para julgamento, sendo 

desnecessária a intimação da agravada para resposta, vez que não está representada nos autos. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030983-4        AI  344626 

ORIG.   :  200061190167404  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  ICLA COM/ IND/ IMP/ E EXP/ LTDA 
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ADV     :  JOSE RENA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud    SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ICLA COM/ IND/ IMP/ E EXP/ LTDA contra decisão proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Guarulhos que, nos autos da execução fiscal ajuizada por UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, determinou a expedição do mandado de 

penhora e avaliação para garantia do Juízo. 

Neste recurso, pede a reforma da decisão agravada, de modo a que não seja expedido o mandado de penhora, com a 

suspensão do curso da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõe o artigo 13, parágrafo 1º, do Decreto nº 3431/2000, que será considerada tacitamente homologada a opção ao 

REFIS, se transcorridos 75 (setenta e cinco) dias de sua formalização, sem que haja manifestação expressa por parte do 

Comitê Gestor. 

Tal homologação, no entanto, fica condicionada ao cumprimento, pela devedora, do compromisso assumido, qual seja, 

o regular pagamento das parcelas do débito consolidado no REFIS, nos termos do parágrafo 2º do referido artigo 13. 

Além disso, há que se considerar que, nos casos em que o débito objeto de parcelamento supera o limite de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), a homologação da opção pelo REFIS é condicionada à prestação de garantia ou ao 

arrolamento de bens do patrimônio da executada, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafos 4º e 5º, da Lei nº 9964/2000 

e no artigo 10 do Decreto  

nº 3431/2000. 

Como se vê, a mera opção pelo REFIS não é suficiente para a suspensão da execução fiscal, até porque, no caso dos 

autos, como se vê de fls. 48/52, o débito atualizado corresponde a R$ 15.573.583,84 (quinze milhões, quinhentos e 

setenta e três mil, quinhentos e oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos). 

Assim, é imprescindível, para que a empresa se beneficie com a suspensão da exigibilidade, a homologação expressa da 

opção ou a prestação de garantia ou arrolamento de bens de seu patrimônio, nos termos do artigo 3º, parágrafos 4º e 5º, 

da Lei nº 9964/2000 e do artigo 10 do Decreto nº 3431/2000, bem como a comprovação de que está em dia com o 

pagamento das parcelas. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - REFIS - SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO - NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA OPÇÃO, CONDICIONADA À GARANTIA DO 

DÉBITO. 

1. Hipótese em que, configurada, à época, a divergência entre o acórdão embargado (que entende pela suspensão da 

Execução Fiscal antes da homologação, pelo Comitê Gestor, da opção do contribuinte pelo REFIS) e os acórdãos 

confrontados (que, para a suspensão da Execução, entendem pela necessidade de homologação expressa, após a garantia 

do débito ou arrolamento de bens, exceto no caso de pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES ou aquelas cujo débito 

consolidado seja inferior a R$ 500.000,00), aplica-se o posicionamento pacificado na Primeira Seção, no sentido dos 

acórdãos paradigmas. 

2. 'É pacífico o entendimento desta Primeira Seção de que, nos casos de adesão ao REFIS, suspender-se-á a execução 

fiscal somente após expressa homologação da opção pelo respectivo Comitê Gestor, a qual está condicionada, no 

entanto, quando os débitos excederem a R$ 500.000 (quinhentos mil reais), ao arrolamento de bens ou à apresentação 

de garantia. No caso de débitos superiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) não ocorre homologação tácita, que a 
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lei permite apenas em relação às empresas optantes pelo SIMPLES e com débitos inferiores a R$ 500.000,00' (EREsp 

447184 / PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 02/08/2004). 

3. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 715759 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ 08/10/2007, pág. 205) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - REFIS - DÉBITO SUPERIOR A R$ 500.000,00 - 

PRESTAÇÃO DE GARANTIA OU ARROLAMENTO DE BENS - NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO 

EXPRESSA DO COMITÊ GESTOR - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO - POSSIBILIDADE. 

1. Nos termos da Lei 9964/2000, os débitos superiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) só se beneficiam com a 

suspensão da exigibilidade quando prestada garantia ou arrolados bens e tiverem homologada a opção. 

2. Quando os débitos são superiores a R$ 500.000,00, inexiste homologação tácita, restrita esta às empresas optantes do 

SIMPLES e com débitos inferiores a  

R$ 500.000,00. 

3. Prosseguimento da execução fiscal. Precedentes da Corte. 

4. Embargos de divergência conhecido e provido." 

(EREsp nº 449292 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 19/12/2003, pág. 309) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031365-5        AI  344964 

ORIG.   :  200761820306730  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  PEDRO LUIZ ALVES 

ADV     :  DANIEL HONORATO SOARES FILHO 

AGRDO   :  POTENCIAL COBRANCAS SP S/C LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal 

ajuizada em face de POTENCIAL COBRANÇAS SP S/C LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições 

previdenciárias, acolheu a exceção de pré-executividade oposta por PEDRO LUIZ ALVES, excluindo-o do pólo 

passivo da referida execução e fixando os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais), em favor do excipiente. 
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Pede, neste recurso, a revisão da referida decisão, para que seja afastada sua condenação ao pagamento da verba 

honorária de R$ 1.000,00 (mil reais), afirmando, para tanto, que são indevidos em sede de exceção de  

pré-executividade. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Embora o acolhimento da exceção de pré-executividade oposta pelo agravado não tenha resultado na extinção da 

execução, o fato é que ele foi citado para pagamento da dívida e, para o exercício de seu direito de defesa, nomeou 

advogado, fazendo jus aos honorários advocatícios, os quais, como no caso, devem ser fixados em conformidade com o 

parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

"Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação, ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo anterior." 

Neste sentido, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

- EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RELAÇÃO À PARTE ILEGÍTIMA - HONORÁRIOS - CABIMENTO. 

1. Assumindo a exceção de pré-executividade caráter contencioso, apto a ensejar a extinção da relação processual em 

face de um dos sujeitos da lide, que para invocá-la empreende contratação de profissional, inequívoco o cabimento de 

verba honorária, por força da sucumbência informada pelo princípio da causalidade. 

2. A regra encartada no art. 20 do CPC, fundada no princípio da sucumbência, tem natureza meramente ressarcitória, 

cujo influxo advém do axioma latino 'victus victori expensas condemnatur', prevendo a condenação do vencido nas 

despesas judiciais e nos honorários de advogado. 

3. Deveras, a imposição dos ônus, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo 

princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas 

dele decorrentes. 

4. É que a atuação da lei não deve representar uma diminuição patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva; por ser 

interesse do Estado que o emprego do processo não se resolva em prejuízo de quem tem razão. 

5. Hipótese em que o INSS, nos autos da execução fiscal, pleiteou o redirecionamento do processo para o sócio da 

empresa executada, o qual apresentou exceção de pré-executividade, suscitando sua ilegitimidade passiva, que foi 

acolhida. 

6. Precedente desta Corte: RESP 611253/BA, desta Relatora, DJ de 14/06/2004. 

7. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para que seja fixada a verba 

honorária." 

(REsp nº 647830 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 21/03/2005, pág. 267) 

Assim, deve a exeqüente arcar com o pagamento de honorários advocatícios, mantidos, em conformidade com os 

julgados desta Colenda Turma, em R$ 1.000,00 (um mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e indefiro a antecipação da tutela recursal.  

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil, sendo desnecessária a intimação dos co-executados Potencial 

Cobranças SP S/C Ltda e outro, vez que não estão representados nos autos. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 
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Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031987-6        AI  345456 

ORIG.   :  200461110011588  3 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  NAIDELICE E NAIDELICE LTDA -ME e outros 

ADV     :  MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Marília que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de 

NAIDELICE E NAIDELICE LTDA -ME e OUTROS, acolheu a exceção de pré-executividade oposta por LUCIANA 

NAIDELICE, determinando a sua exclusão do pólo passivo da execução. 

Neste recurso, pede a agravante a manutenção dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei  

nº 6830/80, artigo 2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual 

executiva (Código de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito 

material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, consta, da certidão de dívida ativa, o nome da co-responsável LUCIANA NAIDELICE, de modo que a sua 

exclusão do pólo passivo depende da produção de prova em contrário, cabível, em princípio, na fase instrutória própria 

dos embargos à execução. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 
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1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que  

incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua  

responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que 

instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. 'In casu', consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o 'ônus probandi'. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

E sobre o conhecimento da matéria via exceção de pré-executividade, confiram-se julgados recentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

- NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 
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1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, quando 

há necessidade de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali previstas, 

independente de quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252) 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396) 

"EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN  - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 

4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José Delgado, 

DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 441064 /  

RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261) 

Ocorre que, no caso, a exclusão da co-executada LUCIANA NAIDELICE, como se vê da decisão agravada, está 

embasada em documentos que comprovam que a referida sócia não detinha qualquer poder de gerência, administração  

ou representação da empresa devedora à época dos fatos geradores, não tendo a agravante cuidado de instruir  

o recurso com cópia dos referidos documentos, o que inviabiliza a revisão do ato impugnado. 

E na sistemática do agravo de instrumento introduzida pela Lei nº 9139/95, cabe à parte interessada instruir o recurso 

não só com as peças obrigatórias, mas também com as necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o 

órgão julgador da faculdade de determinar a sua regularização. 
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Nesse sentido, ensina o saudoso jurista Theotônio Negrão, em seu Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, pág. 611), que: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou  

à turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)." 

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, 'a ausência  

de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não-

conhecimento' (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004, pág. 155). Assim, 

'na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza 

necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não 

conhecimento do recurso' (RSTJ 157/138). No mesmo sentido: RT 736/304, JTJ 182/211)." 

Diante do exposto, considerando que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, a teor do 

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032370-3        AI  345617 

ORIG.   :  200761820316606  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  HM HOTEIS E TURISMO S/A 

ADV     :  LUIS FERNANDO DIEDRICH 

AGRDO   :  ROBERTO FELIX MAKSOUD 

ADV     :  PAULO ROSENTHAL 

AGRDO   :  HENRY MAKSOUD 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo MM. Juiz Federal de 2ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal 

ajuizada  

em face de HM HOTÉIS E TURISMO S/A e OUTROS, para cobrança  

de contribuições previdenciárias, acolheu a exceção de pré-executividade oposta por ROBERTO FÉLIX MAKSOUD, 

excluindo-o do pólo passivo da referida execução e fixando os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais), em 

favor do excipiente. 

Pede, neste recurso, a revisão da referida decisão, para que seja afastada sua condenação ao pagamento da verba 

honorária de R$ 1.000,00 (mil reais), afirmando, para tanto, que são indevidos em sede de exceção de  

pré-executividade. 

É O RELATÓRIO. 
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DECIDO. 

Embora o acolhimento da exceção de pré-executividade oposta pelo agravado não tenha resultado na extinção da 

execução, o fato é que ele foi citado para pagamento da dívida e, para o exercício de seu direito de defesa, nomeou 

advogado, fazendo jus aos honorários advocatícios, os quais, como no caso, devem ser fixados em conformidade com o 

parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

"Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação, ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não,  

os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas 'a', 'b' e 'c' do 

parágrafo anterior." 

Neste sentido, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

- EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RELAÇÃO À PARTE ILEGÍTIMA - HONORÁRIOS - CABIMENTO. 

1. Assumindo a exceção de pré-executividade caráter contencioso, apto a ensejar a extinção da relação processual em 

face de um dos sujeitos da lide, que para invocá-la empreende contratação de profissional, inequívoco o cabimento de 

verba honorária, por força da sucumbência informada pelo princípio da causalidade. 

2. A regra encartada no art. 20 do CPC, fundada no princípio da sucumbência, tem natureza meramente ressarcitória, 

cujo influxo advém do axioma latino 'victus victori expensas condemnatur', prevendo a condenação do vencido nas 

despesas judiciais e nos honorários de advogado. 

3. Deveras, a imposição dos ônus, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo 

princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas 

dele decorrentes. 

4. É que a atuação da lei não deve representar uma diminuição patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva; por ser 

interesse do Estado que o emprego do processo não se resolva em prejuízo de quem tem razão. 

5. Hipótese em que o INSS, nos autos da execução fiscal, pleiteou o redirecionamento do processo para o sócio da 

empresa executada, o qual apresentou exceção de pré-executividade, suscitando sua ilegitimidade passiva, que foi 

acolhida. 

6. Precedente desta Corte: RESP 611253/BA, desta Relatoria, DJ de 14/06/2004. 

7. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para que seja fixada a verba 

honorária." 

(REsp nº 647830 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 21/03/2005, pág. 267) 

Assim, deve a exeqüente arcar com o pagamento de honorários advocatícios, mantidos, em conformidade com os 

julgados desta Colenda Turma, em R$ 1.000,00 (um mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e indefiro a antecipação da tutela recursal.  

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil, sendo desnecessária a intimação de HENRI MAKSOUD, vez 

que não está representado nos autos. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 
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HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032685-6        AI  345912 

ORIG.   :  200461820507710  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GPV VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI        

NETO 

PARTE R :  DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS FIRENZE LTDA e       outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GPV VEICULOS E PECAS LTDA contra decisão proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada por união 

federal (fazenda nacional), rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, mantendo-a no pólo passivo da execução 

fiscal, bem como rejeitou os bens oferecidos à garantia do juízo, determinando a expedição de mandado de penhora. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede que seja excluída do pólo passivo da execução 

fiscal, bem como seja determinada a penhora sobre os bens móveis ofertados.  

Sustenta a legalidade dos bens oferecidos à penhora e ressalta a necessidade de se observar a norma prevista no artigo 

620 do Código de Processo Civil, expressa no sentido de que a execução deverá ser feita pelo modo menos gravoso ao 

executado. 

Afirma, ainda, que não há que se falar em sucessão de empresas, tendo em vista que ocorreu a simples transferência de 

domínio, não se evidenciando, assim, a hipótese prevista no artigo 133, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

É o relatório. 

decido. 

1. A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida em 

nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer, de ofício, 

a matéria e sem a necessidade de dilação probatória, o que não é o caso dos autos. 

Embora não conste, da certidão de dívida ativa, o nome da empresa agravante, a GPV VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, a 

sua inclusão no pólo passivo da execução foi requerida em face da existência de fortes indícios da ocorrência de 

sucessão tributária, prevista no artigo 133 do Código Tributário Nacional. 

Ocorre que a empresa devedora DISTRIBUIDORA  

DE AUTOMÓVEIS FIRENZE LTDA trouxe, aos autos principais, os documentos trasladados às fls. 49/118 (cópias do 

contrato social da empresa devedora e respectivas alterações, do contrato de compra e venda do ponto comercial, da 

ficha cadastral da parte agravante na Junta Comercial e das declarações de renda da empresa devedora relativas aos 

anos de 2002 e 2003), deixando evidente a ocorrência da sucessão tributária. 

E, como se depreende, de fls. 81/99 (cópia do contrato de compra e venda do ponto comercial), a empresa devedora 

vendeu a paulo gaspar lemos, em 11/01/2002, o fundo de comércio, compreendendo o ponto comercial, instalações 

móveis, computadores, equipamentos, ferramental genérico e específico Fiat, máquinas e todo estoque de peças. 
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Além disso, restou provado, às fls. 100/110 (cópia da ficha cadastral na Junta Comercial), o referido comprador é sócio-

gerente da empresa agravante, a GPV VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, a qual se dedica à mesma atividade devedora, qual 

seja, "comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos", tendo sido instalada, no ponto comercial objeto 

da alienação, uma de suas filiais, em atividade desde 18/02/2002(vide NIRE 35902539697, fl. 104).  

Como se vê, há fortes indícios de que a empresa devedora DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS FIRENZE LTDA 

foi sucedida pela GPV VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, a qual desenvolve a mesma atividade comercial e no mesmo 

endereço, restando justificada a inclusão da agravante no pólo passivo da execução. 

Nesse sentido, confira-se o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE - ART. 133 DO CTN - INDÍCIOS DE 

SUCESSÃO DA EMPRESA - REEXAME DA PROVA - SÚMULA 7 / STJ. 

1. O Tribunal 'a quo' asseverou, baseado nas circunstâncias fáticas insertas nos autos, inclusive nas certidões dos oficiais 

de justiça, que houve efetivamente a sucessão das empresas, restando aplicável o que preceitua o art. 133 do CTN. 

2. O simples fato de constar, no voto e na ementa do v. acórdão, o termo 'indícios' não desnatura o poder probatório das 

certidões dos oficiais de justiça, dotadas, inclusive, de fé-pública, bem como dos documentos apresentados pela 

Fazenda Pública. 

3. Incidência da Súmula 7 / STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp nº 1059525 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 04/09/2008) 

Desse modo, estando a inclusão da empresa agravante no pólo passivo da execução embasada em fortes indícios da 

ocorrência de sucessão tributária, a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal depende da produção de prova em 

contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à execução. 

2. A Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 9º, inciso III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal direito, 

no entanto, não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu artigo 11. 

E não obstante o princípio contido no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente às 

execuções fiscais, recomendando que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser 

realizada, nos termos do artigo 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo 

obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor. 

Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor, mas, 

sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz. 

A nomeação de bens pelo devedor, portanto, depende de aceitação da Fazenda Pública, devendo esta, se não aceitar os 

bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a execução. 

Nesse sentido, é a jurisprudência anotada pelos ilustres Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2006, nota "1a" ao artigo 11 da Lei nº 6830/80, 

pág. 1394): 

"Em execução fiscal a ordem da nomeação de bens à penhora pelo devedor, estabelecida no art. 11 da LEF, submete-se 

à aceitação ou não da Fazenda Pública. 

Todavia, a ineficácia da inobservância da ordem de nomeação depende da demonstração, pelo credor de que a aceitação 

do bem oferecido pode acarretar-lhe prejuízo: 'A nomeação de bens à penhora deve obedecer a ordem legal. Caso não 

siga a vocação, não quer dizer que a nomeação pelo credor seja automaticamente ineficaz. Só será ineficaz, se trouxer, 

como no caso concreto, prejuízo ou dificuldade para a execução' (STJ 2ª T.: RSTJ 107/135)." 

Concluo, assim, que a não aceitação da nomeação de bens pelo credor deve ser fundamentada, indicando o prejuízo ou 

dificuldades para a execução. 
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No caso, a agravada rejeitou motivadamente a nomeação à penhora de bens móveis que compõe o acervo da agravada 

(fls. 259/260). 

De fato, os bens nomeados pela agravante, pela sua quantidade, diversidade e natureza, são de difícil alienação, pondo 

em risco a efetividade do processo de execução fiscal, sendo, portanto, imprestáveis à garantia da execução. 

Esse é, ademais, o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"Pode o credor-exeqüente, malgrado a ordem estabelecida no art. 655, recusar bens indicados à penhora e, por 

conseguinte, requerer que outros sejam penhorados caso verifique que aqueles sejam de difícil alienação." 

(REsp nº 623755 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 23/10/2006, pág. 289) 

"É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora, livres e 

desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6830/80, 

podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam eles de 

alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado." 

(EAREsp nº 732788 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 28/09/2006, pág. 203) 

Por outro lado, a nomeação de bens feita pelo devedor deve obedecer a ordem indicada no artigo 11 da Lei nº 6830/80, 

estando a sua aceitação condicionada à prova da inexistência de outros bens sobre os quais pudesse, preferencialmente, 

recair a penhora, fato não provado nos autos. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados desta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CRÉDITO FISCAL EM DISCUSSÃO JUDICIAL - 

NOMEAÇÃO - ARTIGO 11 DA LEI Nº 6830/80 - VIOLAÇÃO - MENOR ONEROSIDADE - EQUILÍBRIO - 

UTILIDADE E EFICÁCIA DA 

AÇÃO - LIVRE PENHORA - POSSIBILIDADE. 

1. A nomeação à penhora de crédito, discutido em ação judicial, é ineficaz porque: (1) ainda que comprovado o trânsito 

em julgado da condenação, não se reveste tal crédito de liquidez, para efeito de constituir objeto de constrição judicial 

em garantia à execução fiscal; (2) significaria a penhora de direito, ou de expectativa de direito, conforme o caso, 

situando-se na última posição na ordem legal de preferência, fixada pelo artigo 11 da LEF; e (3) redundaria em 

reconhecer como válida a compensação de crédito em reconhecer como válida a compensação de crédito ilíqüido, ainda 

que eventualmente certo, com débito fiscal líquido e certo, o que é expressamente vedado, quando menos pelo artigo 

16, § 3º da LEF. 

2. A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser 

sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor 

onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da prestação 

judicial. 

3. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além daquele 

nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos princípios que 

regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio na execução, daí 

porque caber, se não observado o artigo 11 da LEF, a impugnação da Fazenda Nacional na tentativa de adequar a 

garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser excessiva para um, nem frustrante para outro. 

4. Precedentes." 

(AG nº 2003.03.00.042961-1, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU 29/03/2006, pág. 355) 

"PROCESSO CIVIL - ART. 11 DA LEI 6830/80 - PENHORA - POSSIBILIDADE DE RECUSA DE BEM 

NOMEADO PELO EXECUTADO - DIREITOS E AÇÕES - BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 
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1. O art. 11 da Lei 6830/80 possibilita que o executado ofereça bens à penhora, conforme a ordem que estabelece, cujo 

objetivo é a satisfação da execução da forma mais célere e segura. Constatado que a observância rigorosa à norma em 

questão implicará o desatendimento aos interesses do credor ou do devedor, torna-se possível modificar-se a ordem 

prescrita. 

2. A penhora sobre direitos e ações apresenta-se como a última das alternativas prevista no citado dispositivo legal, 

somente podendo concretizar-se quando esgotadas as anteriores. Verificando que a nomeação dos bens contraria as 

exigências legais, pode o Magistrado indeferi-la, em homenagem aos princípios da economia e da lealdade processual. 

3. Sendo incerta a idoneidade dos bens indicados pela executada para garantir a execução e mostrando-se improvável a 

satisfação do crédito de que é titular o exeqüente, legítima a recusa da nomeação à penhora de bens feita pelo agravante. 

Precedentes do E. STJ e desta E. Corte. 

4. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento." 

(AG nº 1999.03.00.055999-9, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, DJU 14/05/2004, pág. 411) 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do 

inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033433-6        AI  346371 

ORIG.   :  9605120844  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BALAIOS LANCHONETE LTDA -ME 

ADV     :  EDMILSON CARLOS MUNIZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto à decisão que, em sede de ação de 

execução fiscal, determinou a expedição do Mandado de Imissão na Posse do bem arrematado. 

Alega-se que, embora tenha ajuizado "Ação Anulatória de Ato Jurídico incidental à Execução Fiscal nº 96.0512084-4, 

vez que foram detectadas pela agravante, nulidades que tornam a arrematação havida passível de desconstituição", o 

juízo "a quo" "ordenou a expedição do Mandado de Imissão na Posse em favor do arrematante". 

Sustenta, no mérito, em síntese que: a) o Mandado de Penhora e Intimação do depositário foi cumprido perante terceiro 

estranho à sociedade; b) a intimação pessoal do cônjuge Suely de Oliveira Castro padece de vícios, vez que foi 
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realizada, por hora certa, em face do porteiro do prédio; e c) a citação foi realizada por AR assinado por pessoa que não 

representava a empresa. 

Verifico, logo de saída, que as questões suscitadas estão todas preclusas, vez que a executada deveria tê-las contestado 

nos prazos previstos em lei, e não passados vários anos da realização dos atos judiciais ora combatidos e na iminência 

de ser destituído da posse do imóvel. 

Mesmo que assim não fosse, tenho que a citação por hora certa é perfeitamente cabível, se o réu esquiva-se 

reiteradamente do Oficial de Justiça. Verifico, pela certidão de fls. 90, que o Oficial de Justiça compareceu três vezes ao 

endereço do cônjuge Suely de Oliveira Castro, obrigando o juiz a determinar a citação pela via excepcional. 

Quanto à citação pelos Correios - AR, esta não padece de qualquer vício, desde que seja enviada ao endereço do 

executado, ainda que recebida por pessoa diversa do citando. 

Por fim, entendo que se aperfeiçoa a intimação da penhora se realizada na sede da empresa executada e recebida por 

alguém que é intimado e aceita o encargo de depositário, não havendo se falar em falta de poderes de representação. 

Nesse mesmo sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça. Veja-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CITAÇÃO COM HORA CERTA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE. 

Conforme disposto no artigo 277 do Código de Processo Civil, ocorre a citação com hora certa quando há suspeita de 

ocultação por parte do réu, procurado três vezes em sua residência. Essa forma de citação é aplicável tanto ao processo 

de conhecimento, quanto aos demais processos, incluindo-se o de execução, por força da subsidiariedade prevista no 

artigo 598 do mesmo estatuto. 

Recurso especial provido. 

(REsp 673.945/SP, Rel. Ministro  CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/09/2006, DJ 16/10/2006 p. 

365) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DEVIDA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.  TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80. ART. 8º. CITAÇÃO 

PELO CORREIO. AVISO DE RECEBIMENTO. ASSINATURA. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL 

DIRIGIDA À EMPRESA E AO SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. INCURSÃO DOS SÓCIOS 

EM ALGUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. ÔNUS DE PROVA QUE CABE AO 

EXECUTADO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. ERESP 

702.232/RS. RECURSO DESPROVIDO. 

1. omissis. Omissis. 3. Na execução fiscal, nos termos do art. 8º, I, da Lei 6.830/80, a citação deve ser realizada, 

inicialmente, pelo correio, com aviso de recebimento; se frustrada, deverá ser efetuada por intermédio de Oficial de 

Justiça e, somente diante da impossibilidade de todos esses meios, proceder-se-á à publicação de edital. 

4. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do AgRg no REsp 432.189/SP, de relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki (DJ de 15.9.2003), consagrou entendimento no sentido de que, conforme dispõe o art. 8º, I, da Lei de 

Execuções Fiscais, para o aperfeiçoamento da citação, basta que seja entregue a carta citatória no endereço do 

executado, com a devida assinatura do aviso de recebimento de quem a recebeu, mesmo que seja outra pessoa, que não 

o próprio citando. 

5. omissis. 6. omissis. 

7. Recurso especial desprovido. 

(REsp 648.624/MG, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/12/2006, DJ 18/12/2006 

p. 312) 
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PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO - PESSOA JURÍDICA - TEORIA DA APARÊNCIA - 

SÚMULA 7/STJ - PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. A Corte Especial, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 156.970/SP (Rel. Min. Vicente Leal, DJ 

22.10.2001), consagrou o seguinte entendimento: "(...) é de se aplicar a teoria da aparência para reconhecer a validade 

da citação da pessoa jurídica realizada em quem, na sua sede, se apresenta como seu representante legal e recebe a 

citação, sem qualquer ressalva quanto à inexistência de poderes para representá-la em Juízo". 

2. No caso dos autos, da análise do conjunto fático-probatório, entendeu o Tribunal de origem o seguinte: "É inconteste 

que o executado, ora agravante, teve ciência do Mandado de Penhora, Avaliação e Registro", porquanto "alguém, em 

sua sede e em seu nome, foi intimado e aceitou o encargo de depositário. Sendo assim, despicienda a alegação de que a 

Sra. Jussara Salazar não é representante legal do agravante, mormente, quando a jurisprudência firmou-se no sentido de 

que é válida a citação da pessoa jurídica realizada na pessoa que, em sua sede, se apresenta como sua representante 

legal sem qualquer alegação quanto à falta de poderes de representação, como in casu". 

3. omissis. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1037329/RJ, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, 

DJe 16/09/2008) 

Destarte, em razão de entendimento jurisprudencial consolidado, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, 

com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034611-9        AI  347176 

ORIG.   :  200861020031294  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  BRAGHETTO E FILHOS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Ribeirão Preto -  

SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face  

de BRAGHETTO E FILHOS LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu o pedido de 

inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo da execução. 

Neste recurso, pede a agravante a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
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Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei  

nº 6830/80, artigo 2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual 

executiva (Código de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito 

material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis, sendo suficiente, para sua inclusão no 

pólo passivo da execução, o pedido da Fazenda Nacional, independentemente de prova no sentido de que agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou de que houve dissolução irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que  

incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua  

responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que 

instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 
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do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. 'In casu', consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o 'ônus probandi'. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Deixo consignado que cabe ao co-responsável, uma vez citado nos autos da execução fiscal, exercer o seu direito de 

defesa, como lhe facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de 

Execução Fiscal. 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para incluir no pólo passivo da execução os  

co-responsáveis indicados na certidão de dívida ativa. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034616-8        AI  347181 

ORIG.   :  200861020031324  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  SOCIEDADE RECREATIVA E DE ESPORTES DE RIBEIRAO   PRETO 

e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Ribeirão Preto - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face 

de SOCIEDADE RECREATIVA E DE ESPORTES DE RIBEIRÃO PRETO e OUTROS, para cobrança de 

contribuições previdenciárias, indeferiu o pedido de inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo da execução. 

Neste recurso, pede a agravante a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
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Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei  

nº 6830/80, artigo 2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual 

executiva (Código de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito 

material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis, sendo suficiente, para sua inclusão no 

pólo passivo da execução, o pedido da Fazenda Nacional, independentemente de prova no sentido de que agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou de que houve dissolução irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que  

incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua  

responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que 

instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 
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do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. 'In casu', consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o 'ônus probandi'. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Deixo consignado que cabe ao co-responsável, uma vez citado nos autos da execução fiscal, exercer o seu direito de 

defesa, como lhe facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de 

Execução Fiscal. 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para incluir no pólo passivo da execução os  

co-responsáveis indicados na certidão de dívida ativa. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034632-6        AI  347186 

ORIG.   :  200861000185139  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FREDSON DE MOURA PLACIDO e outro 

ADV     :  EVELYN DE ALMEIDA SOUSA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fredson de Moura Plácido e outro contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 23ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de 

financiamento de imóvel, foi indeferido pedido de antecipação de tutela objetivando o depósito judicial das prestações 

no valor incontroverso, bem como a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial e de inscrição nos cadastros 

de inadimplentes, bem como o pedido de inversão do ônus da prova. 

Alega a parte recorrente, em síntese, a necessidade de revisão do contrato de financiamento, vez que eivado de cláusulas 

abusivas, bem como a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei 70/66 e 

a presença de irregularidades vez que não se teve oportunidade de escolha do agente fiduciário e de purgação da mora 

em razão da ausência de intimação, pugnando, ainda, pela não inscrição nos cadastros de inadimplentes. Aduz, ainda, a 

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao caso em apreço por estar caracterizada a relação de consumo, 

sustentando a necessidade de inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC. 
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Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, deparando-me a inexistência de provas de descumprimento dos critérios de reajuste 

pactuados mas alegações questionando a validade de cláusulas contratuais, para os efeitos ora visados apresentando-se 

com superioridade e devendo ser prestigiado o princípio da força obrigatória dos contratos, por outro lado a discussão 

de per si do débito, dissociada do depósito do valor controverso ou da presença da plausibilidade das razões recursais 

não impedindo a inclusão do nome do devedor nos cadastros de inadimplentes e não se infirmando a legitimidade do 

procedimento de execução extrajudicial, tendo em vista precedentes do E. STF, a exemplo, RE nº 223.075-1-DF, ainda, 

consignando que a questão da suposta ausência de notificação demanda comprovação, bem como a existência de 

previsão contratual (cláusula vigésima sétima) de que a escolha do agente fiduciário é de faculdade da instituição 

financeira e, por fim, quanto a questão da inversão do ônus da prova, ainda que em tese aplicável a excogitada 

disciplina legal sua incidência condicionando-se aos requisitos da verossimilhança das alegações ou da hipossuficiência 

da parte, por outro lado considerando que nos termos do artigo 33 do CPC os honorários do perito serão arcados pelo 

autor quando a perícia é determinada a seu pedido ou de ofício pelo juiz, à falta do requisito de relevância dos 

fundamentos, indefiro o efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034967-4        AI  347403 

ORIG.   :  200861020031270  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  SERMAG INDL/ E COML/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Ribeirão Preto - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face 

de SERMAC INDL/ E COML/ LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu o pedido de inclusão 

dos co-responsáveis no pólo passivo da execução. 

Neste recurso, pede a agravante a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 
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Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei  

nº 6830/80, artigo 2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual 

executiva (Código de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito 

material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis, sendo suficiente, para sua inclusão no 

pólo passivo da execução, o pedido da Fazenda Nacional, independentemente de prova no sentido de que agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou de que houve dissolução irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que  

incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua  

responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que 

instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. 'In casu', consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 
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ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o 'ônus probandi'. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Deixo consignado que cabe ao co-responsável, uma vez citado nos autos da execução fiscal, exercer o seu direito de 

defesa, como lhe facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de 

Execução Fiscal. 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para incluir no pólo passivo da execução os  

co-responsáveis indicados na certidão de dívida ativa. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034977-7        AI  347413 

ORIG.   :  200861020031233  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

AGRDO   :  ATHANASE SARANTOPOULOS HOTEIS E TURISMO S/A 

ADV     :  FABIO ESTEVES PEDRAZA 

AGRDO   :  ANTONIO JOSE GONCALVES FRAGA FILHO e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Ribeirão Preto - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face 

de ATHANASE SARANTOPOULOS HOTÉIS E TURISMO S/A, para cobrança de contribuições previdenciárias, 

indeferiu o pedido de inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo da execução. 

Neste recurso, pede a agravante a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 
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Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei  

nº 6830/80, artigo 2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual 

executiva (Código de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito 

material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis, sendo suficiente, para sua inclusão no 

pólo passivo da execução, o pedido da Fazenda Nacional, independentemente de prova no sentido de que agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou de que houve dissolução irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que  

incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua  

responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que 

instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. 'In casu', consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 
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ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o 'ônus probandi'. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Deixo consignado que cabe ao co-responsável, uma vez citado nos autos da execução fiscal, exercer o seu direito de 

defesa, como lhe facultam o artigo 741, inciso III, do Código de Processo Civil e o artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de 

Execução Fiscal. 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para incluir no pólo passivo da execução os  

co-responsáveis indicados na certidão de dívida ativa. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035121-8        AI  347530 

ORIG.   :  200661080109930  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI      

NETO 

AGRDO   :  ULISSES ALDO FORNETTI e outro 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 

AGRDO   :  RIALTO IND/ COM/ DE TUBOS DE CONCRET e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por união federal (fazenda nacional) contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara de Bauru que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de RIALTO IND/ COM/ DE TUBOS 

DE CONCRET e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, acolheu a exceção de pré-executividade 

oposta por Ulisses Aldo Fornetti e Honorário Hélio Fornetti, excluindo-os do pólo passivo da execução fiscal. 

Neste recurso, pede a agravante a manutenção dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 
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Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei  

nº 6830/80, artigo 2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual 

executiva (Código de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito 

material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis Ulisses Aldo Fornetti e Honorário Hélio 

Fornetti, de modo que a sua exclusão do pólo passivo depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na 

fase instrutória própria dos embargos à execução. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que  

incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua  

responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que 

instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. 'In casu', consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 
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ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o 'ônus probandi'. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

E sobre o conhecimento da matéria via exceção de pré-executividade, confiram-se julgados recentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

- NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, quando 

há necessidade de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali previstas, 

independente de quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252) 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396) 

"EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN  - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 
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4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José Delgado, 

DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 441064 /  

RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261) 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para manter no pólo passivo da execução os  

co-responsáveis indicados na certidão de dívida ativa. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

ERO/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035960-6        AI  348028 

ORIG.   :  200861190062230  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  PERMETAL S/A METAIS PERFURADOS 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Permetal S/A Metais Preciosos contra a decisão de fls. 55/59, 

proferida em mandado de segurança, que indeferiu liminar deduzida para suspender a exigibilidade de contribuição 

previdenciária incidente sobre a primeira quinzena do auxílio-doença, auxílio-acidente, salário-maternidade, férias, e 

1/3 (um terço) sobre as férias. 

Alegam os agravantes, em síntese, que as referidas verbas não retribuem o trabalho prestado pelo empregado, razão pela 

qual não incide a contribuição social devida pela empresa (fls. 2/12). 

Decido. 

Adicional de férias. Incidência. Por sua natureza salarial, incide a contribuição previdenciária sobre o adicional de férias 

equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração do empregado. Não prospera o argumento segundo o qual esse adicional 

não repercutiria no benefício previdenciário, uma vez que a Seguridade Social é fundamentada no princípio da 

solidariedade (STJ, 1ª Turma, ROMS n. 19.687-DF, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 05.10.06, DJ 23.11.06, p. 214; 

REsp n. 676.294-DF, Rel. p/ acórdão Teori Albino Zavascki, j. 13.11.06, DJ 13.11.06, p. 226;  TRF da 3ª Região, 5ª 

Turma, AG n. 2006.03.00.105667-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 07.05.07). 

Férias. Incidência. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o adicional de férias, os valores 

recebidos a título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos 

rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da 

Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de 
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férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo texto legal, que os valores recebidos pelo segurado em 

razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria remuneração. Sendo assim, incide 

a contribuição social. 

Auxílio-doença. Primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. Não-incidência. Não incide a contribuição social sobre os 

valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade 

laborativa, dada a natureza do auxílio-doença (STJ, 1ª Turma, REsp n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

18.12.07, DJ 25.02.08, p. 1; EDEREsp n. 800.024-SC, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 02.08.07, DJ 10.09.07, p. 194; 

REsp n. 886.954-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 05.06.07, DJ 29.06.07, p. 513). 

Auxílio-acidente. Não incidência. O auxílio-acidente é concedido, como indenização, ao segurado quando, após a 

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Ele é devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-

doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação 

com qualquer aposentadoria (Lei n. 8.212/91, art. 86, caput, e § 2º). Trata-se portanto de benefício de natureza 

previdenciária, não de contraprestação pela atividade laborativa. Por essa razão, não integra o salário-de-contribuição 

para efeito de incidência de contribuição social, nos termos da Lei n. 28, § 9º, a, primeira parte, da Lei n. 8.212/91 (STJ, 

1ª Turma, REsp n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 18.12.07, DJ 25.02.08, p. 1). 

Salário-maternidade. Exigibilidade. O salário-maternidade tem natureza salarial, nos termos da Lei n. 8.212/91, art. 28, 

§ 2º. Sujeita-se, portanto, à incidência da contribuição social (STJ, 1a Turma, AGA n. 879778-SC, Rel. Min. Francisco 

Falcão, unânime, j. 21.08.07, DJ 27.09.07, p. 231; 2a Turma, REsp n. 803708-CE, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 

20.09.07, DJ 02.10.07, p. 232). 

Do caso dos autos. Permetal S/A Metais Perfurados impetrou mandado de segurança para a suspensão de exigibilidade 

de contribuição social incidente sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário 

doente ou acidentado, salário-maternidade, férias e adicional de férias (fls. 13/36). 

O MM. Juízo a quo indeferiu o pedido liminar (fls. 55/59). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, tão-somente para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre o auxílio-

acidente e o auxílio-doença. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036545-0        AI  348547 

ORIG.   :  200261000094478  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LINA SHIZUKA MAEJI 

ADV     :  EVANDRO LUIS GREGOLIN 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALICE MONTEIRO MELO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lina Shizuka Maeji contra a decisão de fl. 154, que determinou o 

arquivamento dos Autos n. 2002.51.00.009447-8, acolhendo manifestação da Caixa Econômica Federal no sentido de 

que não haveria valores a serem executados, referentes a honorários advocatícios e correção monetária em conta 

vinculada do FGTS. 

Não há pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037104-7        AI  348956 

ORIG.   :  9800002166  A Vr MOGI GUACU/SP     9800004493  A Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  ODETE APARECIDA ZANCO 

ADV     :  GUSTAVO DALRI CALEFFI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  COVASTER COML/ LTDA -ME 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Odete Aparecida Zanco contra a decisão de fl. 69, que rejeitou a 

exceção de pré-executividade oposta pela agravante. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) a agravante retirou-se da sociedade antes do ajuizamento da execução; 

b) por tratar-se de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade da agravante é restrita ao valor 

de suas cotas; 

c) não foi comprovada nenhuma das hipóteses do art. 135, III, do Código Tributário Nacional (fls. 2/25). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Responsabilidade tributária de sócio. Dilação probatória. Descabimento. É firme a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses 

restritas nas quais não se faz necessária a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e 

condições da ação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO 

DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 
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2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro  Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...).  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida 

legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 

392) 

"EMENTA: (...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, 3ª Turma, AgRegAg n. 882.711-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 

405) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO 

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162) 
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Sendo assim, não cabe a exceção de pré-executividade para discutir a responsabilidade tributária dos diretores, gerentes 

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pois, nos termos do art. 135, caput, do Código Tributário 

Nacional, tal responsabilidade se configura quando ficar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos: 

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado." 

Não se ignora que a Lei n. 8.620/93, art. 13, estabelece que o titular da firma individual e os sócios das empresas por 

cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social, e que o respectivo parágrafo único acrescenta que os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e 

os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das 

obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa. 

Sendo certo que a lei ordinária deve ser compreendida em consonância com a lei complementar, segue-se que a 

caracterização ou não da responsabilidade tributária subordina-se a certos fatos cuja prova não pode ser exigida da 

Fazenda Pública na liminar da execução fiscal. 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Covaster Comercial Ltda. ME, Odete 

Aparecida Zanco e Reinaldo Zanco, pelo débito de R$ 5.146,99 (cinco mil, cento e quarenta e seis reais e noventa e 

nove centavos), representada pelas Certidões de Dívida Ativa ns. 55.736.914-2 e 55.736.916-9 (fls. 28/40). 

Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo. As alegações da agravante demandam dilação probatória, não 

comportando conhecimento pela via estreita da exceção de pré-executividade. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037109-6        AI  348938 

ORIG.   :  200861190071886  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  CARLOS RODRIGUES DE SOUZA FILHO 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Rodrigues de Souza Filho contra a decisão de fls. 113/116, que 

indeferiu o pedido de depósito ou pagamento das parcelas vincendas nos valores que o agravante entende devidos e para 

que seja excluído o seu nome dos órgãos de proteção ao crédito. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) é legal o depósito ou pagamento dos valores incontroversos, na medida em que há fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação; 

b) configura coação ilegal a inclusão do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes enquanto pendente ação 

judicial que questiona o débito (fls. 2/9). 

Decido. 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.08.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 
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(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...) 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 
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"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 15.10.98 (fl. 69), com valor financiado de R$ 

25.075,00 (vinte e cinco mil e setenta e cinco reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses e sistema 

de amortização pela Tabela Price (fl. 54). O agravante está em débito desde abril de 2002 (fl. 74) e ingressou com ação 

ordinária para revisão contratual em 03.09.08 (fls. 10/40). 

O depósito ou o pagamento apenas dos valores incontroversos, tal como requerido pelo recorrente em sede de 

antecipação da tutela recursal, não se coaduna com a Lei n. 10.931/04, razão pela qual falece o fumus boni juris à 

pretensão recursal. 

No que toca à inclusão do nome do agravante no cadastro de inadimplentes, não se verifica abusividade ou ilegalidade, 

uma vez que não se verifica no caso aparência do bom direito e jurisprudência consolidada dos Tribunais superiores a 

amparar as alegações do agravante, requisitos indispensáveis para a concessão da medida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 642/2642 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos art. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), inviável a intimação da parte contrária. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037527-2        AI  349253 

ORIG.   :  200861000224649  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ACECO TI LTDA 

ADV     :  PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aceco Ti Ltda. contra a decisão de fls. 60/60v., que indeferiu liminar 

em mandado de segurança impetrado para que o Delegado da Receita Federal "proceda à análise conclusiva dos pedidos 

de restituição cadastrados sob os nºs 13807009057200715 e 13807010400200774, no prazo máximo e improrrogável de 

10 (dez) dias, a contar da intimação da decisão que conceder a liminar" (fl. 35). 

Alega-se, em síntese, que o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias previsto na Lei n. 11.457/07 para que seja proferida 

decisão administrativa não é razoável ofende o direito de petição da agravante e não se coaduna com os princípios 

constitucionais da legalidade, eficiência e moralidade. Acrescenta-se que os arts. 48 e 49 da Lei n. 8.212/91 prevêem 

que a Administração Pública deve emitir decisão no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do encerramento da 

instrução do processo administrativo (fls. 2/20). 

Decido. 

Prazo para conclusão. Processo administrativo. Lei n. 11.457/07: 360 (trezentos e sessenta dias). Consoante dispõe o 

art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 

(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Assim, 

não se justifica a concessão de liminar em mandado de segurança para que a Administração profira decisão em prazo 

inferior àquele estipulado por texto expresso de lei. 

Do caso dos autos. A impetrante afirma que protocolou perante a Receita Federal do Brasil os Requerimentos de 

Restituição e Retenção ns. 13807009057200715 e 13807010400200774, respectivamente em 19.10.07 e 06.11.07 (cf. fl. 

23), não tendo portanto transcorrido o prazo mencionado acima. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

caput, ambos do Código de Processo Civil. 
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Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037636-7        AI  349327 

ORIG.   :  200861020098856  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  TABAJARA OLIVEIRA DE ARAUJO 

ADV     :  GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tabajara Oliveira de Araújo contra a decisão de fls. 112/114, que, em 

ação ordinária para revisão de contrato de financiamento estudantil, indeferiu os pedidos de consignação em pagamento 

das prestações vincendas incontroversas e de abstenção da CEF em incluir seu nome e dos fiadores nos cadastros de 

órgãos de proteção ao crédito. 

Alega-se, em síntese, a abusividade na cobrança de juros e da capitalização mensal, além da ilegalidade da aplicação da 

Tabela Price (fls. 2/10). 

Decido. 

FIES. Código de Defesa do Consumidor. Abusividade das cláusulas. Taxa de juros. Anatocismo. Execução 

extrajudicial. Improcedência. O Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES foi instituído pela Lei 

n. 10.260, de 12.07.01, com a finalidade de proporcionar recursos a estudantes matriculados em cursos superiores não 

gratuitos: 

"Art. 1º. Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), de 

natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores 

não gratuitos e com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos pelo 

Ministério da Educação (MEC)." 

Esse Fundo é constituído pelas receitas previstas no art. 2º da Lei n. 10.260/01: 

"Art. 2º. Constituem receitas do FIES: 

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16;  

II - trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados pela Caixa Econômica Federal, bem 

como a totalidade dos recursos de premiação não procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, 

ressalvado o disposto no art. 16; 

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos ao amparo desta Lei; 
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IV - taxas e emolumentos cobrados dos participantes dos processos de seleção para o financiamento; 

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos no âmbito do Programa de Crédito 

Educativo, de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho de 1992, ressalvado o disposto no art. 16;  

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  

VII - receitas patrimoniais." 

Sendo portanto o Fundo constituído basicamente por dotações orçamentárias e por recursos oriundos dos concursos de 

prognósticos, as regras para a distribuição desses recursos deve observar as disposições legais específicas que o regem. 

Tais regras são lex specialis e, no que forem incompatíveis, afastam a incidência do Código de Defesa do Consumidor, 

ainda que este seja aplicável às instituições financeiras, como o é a Caixa Econômica Federal (cfr. STF, Pleno, ADI-ED 

n. 2.591-DF, Rel. Min. Eros Grau, j. 14.12.06, DJ 13.04.07, p. 83). 

Na medida em que as cláusulas contratuais correspondam à Lei n. 10.260/01, força convir, não há como se imputar à 

Caixa Econômica Federal nenhuma má-fé ou abusividade, posto que essas cláusulas formem instrumentos por ela 

elaborados e, em certo sentido, não deixarem de caracterizar um contrato de adesão. Não obstante essa característica, os 

critérios eleitos para a remuneração, em especial a taxa de juros, sua capitalização, a aplicação da Tabela Price, 

atualização do saldo devedor e respectiva amortização devem ser respeitados, sob pena de se desvirtuar a distribuição 

dos recursos que constituem o Fundo, de sorte a penalizar o universo de estudantes que igualmente anseiam financiar 

seus estudos (CR, art. 205). 

Com efeito, as cláusulas contratuais decorrem do expressamente disposto na Lei n. 10.260/01, em especial o seu art. 5º: 

"Art. 5º. Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte: 

I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso;  

II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se desde a data da celebração até o final 

da participação do estudante no financiamento; III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado;  

IV - amortização: terá início no mês imediatamente subseqüente ao da conclusão do curso, ou antecipadamente, por 

iniciativa do estudante financiado, calculando-se as prestações, em qualquer caso: 

a) nos doze primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga diretamente pelo estudante financiado à 

instituição de ensino superior no semestre imediatamente anterior; 

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até uma vez e meia o prazo de permanência na 

condição de estudante financiado; 

V - risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior participarão do risco do financiamento nos 

percentuais de vinte por cento e cinco por cento, respectivamente, sendo considerados devedores solidários nos limites 

especificados; 

VI - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) fiador(es) na assinatura dos contratos. 

§ 1º. Ao longo do período de utilização do financiamento, o estudante financiado fica obrigado a pagar, trimestralmente, 

os juros incidentes sobre o financiamento, limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

§ 2º. É permitido ao estudante financiado, a qualquer tempo, observada a regulamentação do CMN, realizar 

amortizações extraordinárias do financiamento. 

§ 3º. Excepcionalmente, por iniciativa da instituição de ensino superior à qual esteja vinculado, poderá o estudante 

dilatar em até um ano o prazo de que trata o inciso I do caput deste artigo, hipótese na qual as condições de amortização 

permanecerão aquelas definidas no inciso IV e suas alíneas. 
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§ 4º. Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de seu(s) fiador(es) após a assinatura do 

contrato, ficará sobrestado o aditamento do mesmo até a comprovação da restauração da respectiva idoneidade, ou a 

substituição do fiador inidôneo." 

Particularmente quanto à taxa de juros, não há razão jurídica para afastar aquela estabelecida pelo art. 6º da Resolução 

n. 2.647, de 22.09.99, do Banco Central: 

"Art. 6º. Para os contratos firmados no segundo semestre de 1999, bem como no caso daqueles de que trata o art. 15 da 

Medida Provisória nº 1.865, de 1999, a taxa efetiva de juros será de 9% a.a. (nove inteiros por cento ao ano), 

capitalizada mensalmente." 

Dada a existência de taxa instituída por norma vinculante ao agente operador, não há como se responsabilizar a Caixa 

Econômica Federal pela suposta abusividade, seja por não aplicar a taxa de 6% a.a. (seis por cento ao ano) prevista pela 

Lei n. 8.438/92, art. 7º (relativa ao Programa de Crédito Educativo, diverso do Fies), seja por sua capitalização 

(anatocismo), em virtude da Súmula n. 596 do Supremo Tribunal Federal: 

"As disposições do Decreto 22.626/1993 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 

Acrescente-se que, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é necessário o preenchimento de três 

requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja 

efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em 

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a 

contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, 

ao prudente arbítrio do magistrado. Embora o Código de Defesa do Consumidor ampare consumidor na defesa de seus 

direitos, não se presta a perpetuar a inadimplência (STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor 

Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214; 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 

21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333; 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 

11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324).  

Por fim, não há falar em execução extrajudicial, visto que a hipótese não se amolda ao Decreto-lei n. 70/66. 

Do caso dos autos. Em novembro de 2001, Tabajara Oliveira de Araújo celebrou contrato de financiamento estudantil 

com a Caixa Econômica Federal, para o custeio dos encargos educacionais do curso de Direito na Associação de Ensino 

de Ribeirão Preto (fls. 50/57).  

Em setembro de 2008, o agravante ajuizou ação de rito ordinário para revisão do financiamento. Sustenta que os valores 

exigidos são abusivos, em razão dos juros extorsivos, da capitalização mensal dos juros e da aplicação da Tabela Price 

(fls. 11/45). 

O MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela (fls. 112/114), requerida para autorizar o depósito 

judicial no valor de R$ 330,20 (trezentos e trinta reais e vinte centavos), bem como para determinar à agravada que se 

abstenha de incluir o nome do agravante e dos fiadores em órgãos de proteção ao crédito. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais, ou 

que tais são abusivas. 

No que concerne à inclusão dos nomes dos agravantes nos órgãos de proteção ao crédito, não se evidencia ilegalidade, 

uma vez que não se verifica no caso a aparência do bom direito e jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal 

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça a amparar as alegações do agravante, requisitos indispensáveis para a 

concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos art. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038064-4        AI  349638 

ORIG.   :  200861000227869  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  METALFRIO SOLUTIONS S/A 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Metalfrio Solutions S/A contra a decisão de fl. 22, que indeferiu o 

pedido de suspensão da exigibilidade da contribuição de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou 

fatura de serviços prestados à autora por cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: 

a) o contrato de prestação de serviços é celebrado com a cooperativa, que é pessoa jurídica, não configurando a 

contribuição exigida no art. 195, I, da Constituição da República; 

b) logo, a Lei 9.876/99 é inconstitucional, na medida em que a matéria deve preencher os requisitos do exercício da 

competência residual, devendo, portanto, ser tratada por lei complementar, nos termos do art. 195, § 4º, da Constituição 

da República (fls. 2/16). 

Decido. 

Contribuição social. Empresa. 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura. Serviços prestados 

por intermédio de cooperativa. O art. 195, I, a, da Constituição da República permite a incidência de contribuição social 

sobre valores pagos ou creditados em virtude do trabalho prestado, seja qual for o título ou a denominação que se 

emprestar à remuneração ou a relação jurídica que se estabeleça entre o tomador e o prestador desses serviços: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada (...) das seguintes contribuições: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (...)." (itálicos meus) 

Não é necessário que o pagamento seja realizado por meio de folha respectiva, bastando que seja feito em conseqüência 

ao labor do segurado da Previdência Social. No que se refere ao trabalho prestado por intermédio da cooperativa, o 

pagamento é feito contra nota fiscal ou fatura, sobre os quais pode incidir a aludida contribuição. 

Com base na norma constitucional, a Lei n. 9.876, de 26.11.99, acrescentou o inciso IV ao art. 22 da Lei n. 8.212/91, 

com a seguinte redação: 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23 é de:  
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(...) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que 

lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho." 

O segurado que presta serviços por intermédio de cooperativa certamente fará jus a benefício previdenciário, cumprindo 

prover o respectivo financiamento pela incidência da contribuição sobre a remuneração por ele percebida. Essa 

contribuição cabe à empresa ou à entidade a ela equiparada, não se justificando sua exclusão pela especiosa objeção de 

que "nota fiscal" ou "fatura" não correspondem ao conceito de "folha de salários", o qual foi largamente ampliado pela 

norma constitucional. 

Ademais, o sujeito passivo faz jus à discriminação do valor exato relativo aos serviços prestados, pois o inciso III do art. 

201 do Decreto n. 3.048/99 determina a aplicação do § 7º do art. 219, que permite a exclusão dos pagamentos feitos a 

título de material ou equipamentos: 

"§ 7º. Na contratação de serviços em que a contratada se obriga a fornecer material ou dispor de equipamentos, fica 

facultada ao contratado a discriminação, na nota fiscal, fatura ou recibo, do valor correspondente ao material ou 

equipamentos, que será excluído da retenção, desde que contratualmente previsto e devidamente comprovado." 

Dito em outros termos, não há incidência da contribuição sobre os pagamentos relativos a material ou equipamentos 

fornecidos para a execução do trabalho, salvo assim voluntariamente tolerado pelo sujeito passivo. Mas sua tolerância 

não justifica excluir a contribuição sobre a remuneração paga pela própria prestação de serviços, cuja incidência é 

indisputável. 

Do caso dos autos. A agravante impetrou mandado de segurança visando provimento jurisdicional que lhe garanta o 

direito de não recolher a contribuição social prevista no art. 22, IV, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 

9.876/99 (fls. 24/43). Entretanto, a Constituição da República autoriza a incidência de contribuição social sobre os 

valores pagos ou creditados a qualquer título em virtude do trabalho. Não há dúvida de que o trabalho realizado por 

intermédio da cooperativa, como tal, sujeita-se à incidência de contribuição social. 

Ademais, a contribuição ora contestada pela agravante sujeita-se à hipótese prevista no art. 195, I, a, da Constituição da 

República, não havendo se falar em necessidade de lei complementar. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 20 de outubro de 2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  
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00051   ACR   23510   2002.61.81.005211-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : ALPHIO MERLIN 

APTE    : ANDRE DAHMER 

APTE    : JOSE MARTINS LEAL 

ADV     : CICERO HARADA 

APTE    : OSCAR DA SILVA BARBOZA 

ADV     : HELIO DE FARIA 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00052   ACR   16930   2000.61.81.008198-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : RAFAEL JOSE HASSON 

APDO    : JOSE HENRIQUE DE GOUVEIA GUERRA 

ADV     : ARNALDO MALHEIROS FILHO 

APDO    : CARLOS AMERICO DE ARRUDA CAMPOS 

ADV     : CARLOS ELY ELUF e outros 

APDO    : EDERVAL RUCCO 

APDO    : RICARDO HUMBERTO ROCHA DA SILVA 

APDO    : CAIO EDUARDO TRIPOLI 

APDO    : MARCO POLO MARQUES CORDEIRO 

ADV     : ARNALDO MALHEIROS FILHO  

  

  

00053   ACR   32001   2007.61.19.001425-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : JORGE ELIAS HANS VALLES CANEVELLO reu preso 

APTE    : DOMINGO ALBERTO CHIRINOS LOAYZA reu preso 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00054   ACR   32279   2007.60.00.001137-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : WEBERTON AFONSO FERREIRA reu preso 

ADVG    : JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS  
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00055   ACR   32949   2007.60.00.012118-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : ANDERSON RAMOS MONTEIRO reu preso 

ADVG    : ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNA ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00056   ACR   29074   2007.61.81.001724-2 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : STEVE ALEXANDRE reu preso 

ADVG    : RAFAELLA MIKOS PASSOS (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00057   ACR   27059   2001.61.81.002315-0 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : EDUARDO ROCHA reu preso 

ADV     : JOSE LUIZ FILHO 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00058   ACR   33170   2007.60.06.000681-4 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : JOSE REINALDO GERONIMO reu preso 

ADV     : EDVALDO JORGE 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00059   ACR   32750   2006.60.05.001701-0 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 
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APTE    : Justica Publica 

APDO    : ARIANE MICHELLE VIEIRA 

ADV     : WILSON BUENO LIMA  

  

  

00060   ACR   31111   2007.61.19.000862-0 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : PABLA LEZCANO DE FLORENTIN reu preso 

ADV     : RICARDO JOSE FREDERICO 

APTE    : ANA DELIA LEZCANO MEDINA reu preso 

ADV     : MARCOS SAUTCHUK 

APTE    : MARIA EVA LEZCANO MEDINA reu preso 

ADV     : RICARDO JOSE FREDERICO 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00061   ACR   29242   2007.03.99.039076-0   9711035898   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : JAIR SANTOS MATOS reu preso 

ADV     : LEANDRO TRAVALINI (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00062   ACR   27884   2006.61.81.002727-9 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : SEBASTINE OGOCHUKWU OKONKWO reu preso 

ADVG    : RAFAELLA MIKOS PASSOS (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00063   ACR   26233   2003.61.81.006532-2 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : GREGORIA GENOVEVA CABALLERO HERRERA 

APTE    : ADOLFO DIAS OCANA 

ADV     : KATYANA ZEDNIK CARNEIRO 

APTE    : JAIME RONALDO PASACHE MORENO reu preso 

ADV     : JUDITH ALVES CAMILLO (Int.Pessoal) 

APTE    : DAVID CRISTOBAL SOLIS CRESPO reu preso 
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ADV     : ZENON CESAR PAJUELO ARIZAGA 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00064   ACR   33096   2007.60.05.001166-7 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : ANACILDA CABANA reu preso 

ADV     : CAMILA RADAELLI DA SILVA (Int.Pessoal) 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00065   ACR   33215   2007.61.19.008771-3 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : NICK SANDRO MEZARINO ESCUDERO reu preso 

ADVG    : DANIELA DELAMBERT CRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00066   ACR   32613   1999.61.81.004239-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : THEODORE NICOLAS GATOS 

ADV     : ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00067   ACR   33419   2003.60.00.010329-9 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : NICASSIO JOSE ABREU 

ADV     : FREDERICO PENNA 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00068   ACR   33091   2007.61.19.005690-0 
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RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : JOSE EDUARDO SCHISZLER CHAGAS BARROS reu preso 

ADV     : MARCEL MORAES PEREIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00069   ACR   31199   2005.61.02.015046-4 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : CLOVIS LUIZ DA SILVA FERREIRA DOS SANTOS reu preso 

APTE    : HERNANE JUNIO DA SILVA reu preso 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO TORRECILHAS 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00070   AC   1301101   2007.61.82.044309-4 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : ELIAS ABEL 

ADV     : MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00071   AC   1352820   2003.61.00.000528-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : ALIANCA METALURGICA S/A 

ADV     : MARCELO DE ALMEIDA TEIXEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00072   ApelRe   755161   2000.61.04.008492-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : TRANSPORTADORA CAPELA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE SHAMMASS NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00073   AC   1345840   2006.61.12.004655-9 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : VICENTE RODRIGUES PONTES 

ADV     : ERICSSON JOSE ALVES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00074   AC   1286302   2006.61.06.008910-9 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : JURACI RIGONATTO 

ADV     : MARCELO MANSANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  

  

  

00075   AC   1303257   2004.61.00.014851-4 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : JOSE BARBOSA COELHO e outros 

ADV     : IVAN BARBOSA RIGOLIN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00076   ApelRe   1347288   2004.61.21.003196-2 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : PAULO RAMOS DE OLIVEIRA 

ADV     : IVAN BARBOSA RIGOLIN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00077   AC   1289274   2000.61.82.065625-3 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : O G C MOLAS INDUSTRIAIS LTDA 
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ADV     : EDUARDO GIACOMINI GUEDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00078   AC   1344853   2007.61.11.002062-1 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : ADEMAR IWAO MIZUMOTO -ME 

ADV     : JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00079   AC   1352725   2008.03.99.046594-6   0600000965   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : IND/ METALURGICA A PEDRO LTDA 

ADV     : MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00080   AC   1352526   2008.03.99.046492-9   0400000013   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : OLTS INDL/ LTDA 

ADV     : ORIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROSIMARA DIAS ROCHA  

  

  

00081   AC   1347607   2005.61.82.004643-6 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

APTE    : CASA DE SAUDE VILA MATILDE LTDA 

ADV     : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00082   AI   337263   2008.03.00.020708-9   9812075240   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

AGRTE   : LOPES COM/ DE MOVEIS E UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

ADV     : FLAVIO AUGUSTO STABILE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : EDSON LOPES ZANETTI e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00083   AI   338781   2008.03.00.022724-6   200561060041819   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

AGRTE   : LUIZ BONFA JUNIOR e outros 

ADV     : CLAUDIA CARON NAZARETH 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP  

  

  

00084   AI   340755   2008.03.00.025713-5   0006354238   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : GUIDINI E GUIDINI LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00085   AI   339062   2008.03.00.023104-3   9700001870   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

AGRTE   : LUIS FRANCISCO DE MATTEO 

ADV     : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : METALURGICA DE MATTEO LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO 

PAULO SP  

  

 00086   AI   338064   2008.03.00.021811-7   8800310079   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : FORMETAL S/A IND/ E COM/ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

em substituição regimental 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

  

PROC.   :  96.03.046118-0             AI   40938 

ORIG.   :  9500442280  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SEG SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES S/C LTDA 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS e outros 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a manifestação da União Federal antes de 

despachar pedido de levantamento de depósito efetuado pela ora agravante. 

Tendo em vista o julgamento da ação principal na data de 6.12.2006, com trânsito em julgado em 3.5.2007, resta 

manifestamente prejudicado o presente agravo, ante a perda superveniente do objeto. 

Assim, julgo prejudicado o presente agravo e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.014833-9        MC    2453 

ORIG.   :  199961100031027  2 Vr SOROCABA/SP 

REQTE   :  AUTO POSTO GRANDE JAMAICA LTDA e outro 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

ADV     :  VITOR NEGREIROS FEITOSA 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fl. 150 - Defiro. Dê-se vista às Requerentes, pelo prazo de 05 (cinco dias).  

Intime-se. 
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São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.057008-5        AC  756367 

ORIG.   :  9500587254  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNILEVER BRASIL LTDA. 

ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONÇALVES 

APTE      :  QUEST INTERNATIONAL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA. 

ADV      :  ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Fls. 213/233 - Ciência à parte contrária. Após, remetam-se os autos ao órgão competente para retificação da autuação, 

inclusive para anotação do advogado indicado para efeito das intimações. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.000810-8        MC    2861 

ORIG.   :  199961000413522  17 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  SONY PICTURES HOME ENTERTAINMENT DO BRASIL LTDA 

ADV     :  PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA 

ADV     :  CAMILA SAYURI NISHIKAWA 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 314 - Intime-se a advogada CAMILA SAYURI NISHIKAWA, inscrita na OAB/SP sob o n. 258.437, para que 

providencie a retirada do alvará de levantamento dos depósitos judiciais realizados nos presentes autos. 

Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.  

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2003.03.00.046425-8        AI  185122 

ORIG.   :  200061000159257  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MILANO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 141/143, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.003350-7        AC  853170 

ORIG.   :  9900000556  1 Vr PIRAJUI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  FRIAR IND/ METALURGICA LTDA massa falida 

ADV     :  CLAUDIO PEREIRA DE GODOY 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fl. 152 - Defiro. 

Providencie a Subsecretaria da 6ª Turma o desapensamento dos autos da execução fiscal, encaminhando-os à Vara de 

Origem. 

Intimem-se 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.005658-1        AC  858147 

ORIG.   :  9200401198  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  GLAUCO PARACHINI FIGUEIREDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Fls. 92/97 e 102/109 - Ciência à parte contrária. Após, remetam-se os autos ao órgão competente para retificação da 

autuação, inclusive para anotação do advogado indicado para as intimações. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.20.005408-0       AMS  260503 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU 

S/A 

ADV     :  EDEVARDE GONCALVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS 

TATU S/A, contra ato praticado pelo Sr. Delegado da Receita Federal em Araraquara/SP,  objetivando o processamento 

de recurso administrativo, independentemente da realização de depósito ou de novo arrolamento do valor 

correspondente a multa, consoante o disposto no art. art. 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/72, com a redação dada pela Lei 

n. 10.552/02 (fls. 02/06). 

A medida liminar foi indeferida (fls. 20/21). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 35/41). 

Foi julgado procedente o pedido e concedida a segurança, para afastar a exigência da realização de novo arrolamento de 

bens por parte da Impetrante e determinar o processamento e julgamento do recurso voluntário apresentado, com base 

no arrolamento de bens oferecido ao Fisco em 23.07.03  (fls. 64/68). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 72/83). 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contra-razões (fl. 84 verso). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 87/91). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 
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No presente caso, objetiva a Impetrante o processamento de recurso administrativo, independentemente da realização 

do depósito ou de novo arrolamento do valor correspondente a multa, consoante o disposto no art. 33, § 2º, do Decreto 

n. 70.235/72, com a redação dada pela Lei n. 10.552/02. 

Verifico que a ilegitimidade da  exigência de depósito prévio ou arrolamento de bens como condição para interposição 

de recurso administrativo, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento, em decisão unânime, no julgado assim 

ementado: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. 

 Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, da MP 1.699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei de conversão. 

A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a 

preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio 

sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. 

Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de 

conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. 

Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta 

em lei. 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso 

administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do 

direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas 

situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da 

proporcionalidade. 

Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente 

convertida na lei 10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72." 

(STF, Pleno, ADI 1.976-7/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 28.03.07, DJ 18.05.07, p. 64, destaque meu). 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência desta Corte (v.g. 6ª T., AMS n. 

2002.61.09.001936-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.06.08, DJF3 de 21.07.08, p. 323). 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação do Excelso Pretório no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tribunal 

Federal.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 
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REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.012866-4        AI  201744 

ORIG.   :  200461000022348  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCSEG CONSULTORIA LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual, não 

pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.013116-0        AI  201936 

ORIG.   :  200461000029290  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SILFLEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERES :  Ministerio Publico Federal 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual, não 

pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2004.03.00.013225-4        AI  202034 

ORIG.   :  200460000015044  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  REITOR DA UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO   

ESTADO E DA REGIAO DO PANTANAL UNIDERP 

ADV     :  ANDRE DE CARVALHO PAGNONCELLI 

AGRDO   :  ANTONIO ALEXANDRE CONSONI VIGANO NETO 

ADV     :  PAULO AUGUSTO MACHADO PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual, não 

pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.013443-3        AI  202135 

ORIG.   :  200461000024503  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAPEL EXPRESSO COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     :  VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR 

AGRDO   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADV     :  JOSE ROBERTO PADILHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual, não 

pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2004.03.00.013709-4        AI  202294 

ORIG.   :  200461000045002  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DEUTSCHE BANK S/A BANCO ALEMAO 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual, não 

pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.015700-7        AI  203027 

ORIG.   :  200461000011569  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  M R CENTRO ESPECIALIZADO EM DIAGNOSTICO      

OFTALMOLOGICO S/C LTDA 

ADV     :  ISABELLA TIANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual, não 

pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.016152-7        AI  203373 

ORIG.   :  200461000028077  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ADVANTA SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES E SERVICOS   DE 

INFORMATICA LTDA 
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ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual, não 

pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.016359-7        AI  203571 

ORIG.   :  200461140011529  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  COOPERTEL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS  PROFISSIONAIS 

DE TELECOMUNICACAO INFORMATICA E AFINS 

ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual, não 

pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.016538-7        AI  203734 

ORIG.   :  200461190005197  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CENTRO DE DIAGNOSTICOS RADIOLOGICOS ASSOCIADOS    S/C 

LTDA 

ADV     :  ROBERTO MASSAD ZORUB 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual, não 

pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.052178-7        AI  217624 

ORIG.   :  200261820179599  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ISO ESTUDIO S/C LTDA -ME 

ADV     :  MARLENE SALOMAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UniÃo Federal (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo que, em execução fiscal, indeferiu o pedido da Exeqüente para designação de data para a 

realização de leilão dos bens penhorados (fl. 43). 

Sustenta, em síntese, que, tendo os embargos à execução sido julgados improcedentes, e a respectiva apelação sido 

recebida somente no efeito devolutivo, o prosseguimento da execução é pacificamente admitido pela jurisprudência 

como definitiva. 

Aduz não haver prejuízo para a Agravada, uma vez que, mesmo que se efetive a alienação dos bens dados em garantia, 

impossibilitada ficará a conversão em renda dos respectivos valores. 

Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, a quem sucedi, a partir de 15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Em decisão inicial, a Desembargadora Federal Marli Ferreira deferiu o requerido pela Agravante (fls. 46/47). 

Conforme consulta realizada no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), verifico que foi 

proferida decisão, a qual deferiu o requerido pela Exeqüente, determinando a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa 

na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, em decorrência do 

valor ínfimo da execução fiscal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.064488-5        AI  222666 

ORIG.   :  200461040046418  5 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  DANIEL CARAJELESCOV 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos da ação de rito ordinário, deferiu o pedido de produção de prova pericial 

formulado pela autora (fl. 348). 

Sustenta, em síntese, que a decisão agravada não foi devidamente fundamentada. 

Aduz que a prova pericial não se faz necessária, uma vez que se trata de questão eminentemente de direito. 

Assevera que a autora inovou o pedido da petição inicial e infringiu os arts. 264 e 321 do Código de Processo Civil. 

Relata que a matéria acerca de suposta defasagem da avaliação dos imóveis adjudicados na execução fiscal encontra-se 

preclusa, tendo em vista decisão já proferida nos autos da ação ordinária. 

Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, a quem sucedi, a partir de 15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Em decisão inicial, a Desembargadora Federal Marli Ferreira, concedeu o efeito suspensivo pleiteado (fls. 357/358). 

A Agravada interpôs agravo regimental pleiteando a reforma da decisão que concedeu o efeito suspensivo (fls. 

367/386). 

Conforme consulta realizada no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou extinto o processo nos autos da ação ordinária n. 2004.61.04.004641-8, nos termos do 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por entender ser inadequada a via processual utilizada, restando caracterizada 

a ausência de interesse processual e, portanto, a carência da ação, tendo sido tal decisão publicada em 10.05.05. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento e o agravo regimental, nos termos dos arts. 557, 

caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.019780-0     REOMS  294900 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CASA FORTALEZA COM/ DE TECIDOS LTDA 

ADV     :  EDUARDO JORGE LIMA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  CASA FORTALEZA COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA., contra 

ato praticado pelo Sr. Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em São Paulo/SP,  objetivando o 

processamento de recurso administrativo, independentemente da realização do depósito do valor correspondente a 

multa, consoante o disposto no art. 126, § 1º, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98 (fls. 02/25). 

A medida liminar foi deferida (fls. 122/126). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 132/140). 

Foi julgado procedente o pedido e concedida a segurança (fls. 147/157). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de recurso voluntário (fl. 182). 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 184/190). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, objetiva a Impetrante o processamento de recurso administrativo, independentemente da realização 

do depósito do valor correspondente a multa, consoante o disposto no art. 126, § 1º, da Lei n. 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei n. 9.639/98. 

Verifico que a ilegitimidade da  exigência de depósito prévio ou arrolamento de bens como condição para interposição 

de recurso administrativo, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento, em decisão unânime, nos julgados assim 

ementados: 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como pressuposto de admissibilidade de 

recurso administrativo." 

(STF, Pleno, RE 389.383/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07, DJ 29.06.07, p. 31, destaque meu). 
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"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. 

 Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, da MP 1.699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei de conversão. 

A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a 

preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio 

sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. 

Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de 

conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. 

Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta 

em lei. 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso 

administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do 

direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas 

situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da 

proporcionalidade. 

Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente 

convertida na lei 10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72." 

(STF, Pleno, ADI 1.976-7/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 28.03.07, DJ 18.05.07, p. 64, destaque meu). 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência desta Corte (v.g. 6ª T., AMS n. 

2002.61.09.001936-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.06.08, DJF3 de 21.07.08, p. 323). 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação do Excelso Pretório no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da Súmula 253/STJ, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tribunal Federal.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.61.08.006004-2       AMS  295206 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  COOPERATIVA DE ASSISTENCIA DOMICILIAR E    HOSPITALAR 

HUMANA - COOPADHU 

ADV     :  HENRIQUE FERNANDEZ NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 175: 

1) Apresente a apelada COOPERATIVA DE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR E HOSPITALAR HUMANA - 

COOPADHU, cópia legível do documento de fls. 161, no prazo de 5 (cinco) dias. 

2) Após a juntada do referido documento, dê-se nova vista à apelante União Federal (FAZENDA NACIONAL), para 

que se manifeste sobre a petição da apelada de fls. 159/165, no que tange à suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário (inc. II do art. 151 do CTN). 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.040317-9        AI  267980 

ORIG.   :  200361820448645  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  METALURGICA NEL LTDA 

ADV     :  MARTHA DELIBERADOR MICKOSZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por METALÚRGICA NEL LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, acolheu os embargos de declaração para determinar o desapensamento 

dos autos n. 2004.61.82.009063-9, n. 2004.61.82.009064-0, n. 2004.61.82.024995-1 e n. 2004.61.82.025956-7, 

permanecendo o primeiro como processo piloto. 

Sustenta, em síntese, que da decisão que determinou o apensamento das execuções fiscais não eram cabíveis Embargos 

de Declaração. 

Aduz a incompetência do Juízo a quo para modificar a decisão proferida, o que deveria ter sido feito por este Tribunal. 

Requer o provimento do presente recurso para manter a decisão que determinou o apensamento das execuções fiscais 

(fls. 98 a 103 dos autos originários). 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 45/47). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 
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Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento as cópias das execuções fiscais n. 2004.61.82.009063-9, 

2004.61.82.009064-0, 2004.61.82.024995-1 e 2004.61.82.025956-7, as quais a Agravante pretende sejam apensadas, o 

que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos, não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

uma vez que, para a apreciação do pedido seria necessária a análise dos autos, com vista a constatar a presença das 

condições exigidas para tal procedimento processual.  

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação 

do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão 

consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.047773-4        AI  269322 

ORIG.   :  200661820147415  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MEGAFORT DISTRIBUIDORA IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal, reconheceu a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários em cobrança, 

tendo em vista liminar obtida nos autos do mandado de segurança n. 2005.61.00.026590-0. 

Sustenta, em síntese, a inexistência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário e a necessidade de juntada 

de certidão de objeto e pé do mencionado mandado de segurança. 

Salienta que, em momento algum, a referida decisão proferida em sede de mandado de segurança, fez alusão à 

existência de uma das causas de suspensão, apontadas no rol do art. 151, do Código Tributário Federal, o qual é 

taxativo.  

Em decisão inicial, a Juíza Federal Convocada Luciana de Souza Sanchez, concedeu o efeito suspensivo pleiteado (fl. 

59/61). 

A Agravada opôs Embargos de Declaração por entender haver contradição entre tal decisão e aquela proferida no 

Agravo de Instrumento n. 2006.03.00.000706-7. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 76/90). 

Posteriormente, a Agravada peticionou nos autos do presente recurso, comunicando a perda de seu objeto, diante da 

edição da Medida Provisória 303 (REFIS III) (fl. 121). 

A Agravante opôs-se a tal alegação (fls. 127/128). 

Conforme consulta realizada no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), verifico que foi 

proferida decisão, a qual suspendeu o curso da execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito 

noticiado pela Exeqüente, fazendo-o nos termos do art. 792, do Código de Processo Civil, o que indica carência 

superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADOS o Agravo de Instrumento e os Embargos de Declaração, nos termos dos arts. 

557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.82.009932-9        AC 1280491 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TIETE VEICULOS LTDA 

ADV     :  LAURINDO LEITE JUNIOR 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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Fls. 107/109 - Examinando a manifestação da União Federal (FAZENDA NACIONAL), às fls. 119/149, indefiro o 

requerido pela apelante, porquanto apesar de extinta a presente execução fiscal através da sentença de fls. 67/69, em 

surgindo fato novo que, em princípio, torna exigível o crédito tributário, não há óbice à reativação das inscrições na 

dívida ativa. Ou seja, embora a execução esteja extinta em razão de sentença, não se pode impedir a União Federal 

(FAZENDA NACIONAL) de constituir e inscrever o crédito tributário que remanesce. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.82.027134-5        AC 1264062 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SENPAR LTDA 

ADV     :  JOSE RENATO GAZIERO CELLA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 202/250 e 253/261 - Nada a apreciar neste momento processual, tendo em vista que as questões imbricam-se com o 

mérito do presente recurso. 

Aguarde-se o oportuno julgamento. 

Intimem-se 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.010454-5        AI  291370 

ORIG.   :  9107236140  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JUAN JIMENEZ Y ALVAREZ e outros 

ADV     :  PAULO FERREIRA PACINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 
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Os agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, 

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 328 dos autos originários (fls. 83 destes autos), 

que, em sede de ação ordinária, em fase de execução, indeferiu o pedido de expedição de ofícios requisitórios dos 

valores incontroversos, condicionando-o ao término dos embargos à execução. 

Pretendem os agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que não há nenhum impedimento para 

que, sobre a parte incontroversa da dívida da Fazenda Pública, seja expedido ofício requisitório. 

A agravada não apresentou contraminuta (fls. 140).  

Como é sabido, quando o executado concorda com parte do montante discutido, por entendê-lo devido ao embargado, 

haverá o prosseguimento da execução no tocante ao valor incontroverso, não havendo necessidade de se aguardar o 

trânsito em julgado da r. sentença dos embargos à execução. 

Assim sendo, não há necessidade de se aguardar o término dos embargos à execução para que seja determinada a  

expedição de ofício requisitório dos valores incontroversos. 

A respeito do tema, já decidi que : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE ISNTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM FACE DA UNIÃO 

FEDERAL. EMBARGOS PARCIAIS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AO VALOR 

INCONTROVERSO. APLICAÇÃO DO ART. 739, § 2º, DO CPC. INAPLICABILIDADE DO § 4º, DO ART. 100, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Nos casos de oposição parcial de embargos à execução, quando a impugnação refere-se apenas à parte do valor 

apresentado pela exeqüente, concordando a executada com a outra parte do montante por entendê-la devida ao 

embargado, haverá prosseguimento da execução no tocante ao valor incontroverso. Aplicação subsidiária do art. 739, § 

2º, do CPC, à execução de título judicial em face da União Federal (Fazenda Nacional). 

2. Desnecessário, na hipótese, aguardar-se o trânsito em julgado da r. sentença dos embargos á execução, uma vez que a 

União Federal reconheceu como devido o valor de R$ 1.720.811,49 e opôs embargos tão-somente em relação ao valor 

controvertido (R$ 3.986.047,87). 

3. Nada obsta a execução definitiva em relação ao valor incontroverso, já transitado em julgado por ter sido como tal 

reconhecido pela União Federal e excluído do âmbito dos embargos. 

4. Inaplicabilidade do disposto no § 4º, do art. 100, da Constituição Federal (redação dada pela emenda Constitucional 

nº 37/02), que impede o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, com o objetivo de evitar que os 

pagamentos devidos pela Fazenda Pública se façam em parte, diretamente e, em parte, mediante expedição de 

precatório. 

5. No caso vertente, o valor incontroverso supera o limite estabelecido em lei para o pagamento direto do valor devido 

pela Fazenda Federal, sendo possível o prosseguimento da execução mediante a expedição de ofício precatório. 

6. Agravo de instrumento provido. 

(TRF-3ª Região, AG nº 101268/SP, Sexta Turma, rel Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 12/12/2003, p. 518). 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal  

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.00.104901-3        AI  322598 

ORIG.   :  200161260119458  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SIDNEY AMERICO VIEIRA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Requisitem-se informações ao juízo de origem a respeito da decisão de fls.114, encaminhando a este Tribunal cópia de 

fls.113 dos autos da execução fiscal nº 2001.61.26.011945-8. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003158-3   CauInom    5995 

ORIG.   :  200261080036075  3 Vr BAURU/SP 

REQTE   :  MUNICIPIO DE BAURU SP 

ADV     :  MAURICIO PONTES PORTO 

REQDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista que a requerida manifestou-se espontaneamente ciente da decisão de fls. 44/45, bem como que a 

requerente não providenciou a juntada dos documentos necessários para a citação da requerida, manifeste-se a União no 

prazo legal para, querendo, contestar a inicial. 

Intimem-se.   

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.008987-1        AI  328929 

ORIG.   :  0400001756  1 Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  WATT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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Foi certificado, às fls. 73, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da 

execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis:  

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012228-0   CauInom    6108 

ORIG.   :  200661100028035  3 Vr SOROCABA/SP 

REQTE   :  OFF HOLLYWOOD PRODUCOES LTDA -EPP 

ADV     :  NOEMAR SEYDEL LYRIO 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando que a Requerente não cumpriu o determinado no despacho de fls. 28, deixando transcorrer in albis o 

prazo de 10 (dez) dias fixado, conforme certidão de fls. 31, julgo extinta a presente ação, nos termos do artigo 284, 

parágrafo único, combinado com o inciso I do artigo 267, ambos do CPC. 

Indevidos honorários perante ausência de citação. 

Transcorrido o prazo sem a interposição de eventual recurso, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013598-4        AI  331998 

ORIG.   :  200861090006999  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  HUDTELFA TEXTILE TECHNOLOGY LTDA 

ADV     :  JOSEMAR ESTIGARIBIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 798/801 - Nada a deferir, haja vista o já decidido às fls. 793. 

Prossiga o feito. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013602-2        AI  332000 

ORIG.   :  200761190006695  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  IND/ BRASILEIRA DE ARTIGOS REFRATARIOS IBAR LTDA 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 340/347 - Trata-se de pedido de reconsideração ou, alternativamente, o seu recebimento como agravo regimental, 

formulado pela Agravante, em relação à decisão monocrática que negou o efeito suspensivo pleiteado. 

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527, 

do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao determinar a conversão do agravo, 

ou ainda ao apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram decisões de caráter irrecorrível (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777). 

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 332/334, por seus próprios fundamentos, não restando nada a apreciar. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028391-2        AI  342770 

ORIG.   :  200061020111527  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MONICA LEITE DOS SANTOS 
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ADV     :  FERNANDO CORREA DA SILVA 

AGRDO   :  CASA DO PORTAO ELETRONICO LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que, em sede de execução fiscal, reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão 

executiva dos créditos tributários, em relação aos sócios, determinando a sua exclusão do pólo passivo da execução 

originária.  

Sustenta, em síntese, que não houve prescrição em relação ao co-executado, uma vez que o prazo prescricional para os 

sócios somente começa a fluir a partir da ciência do Fisco de que a empresa encerrou irregularmente suas atividades, 

pois somente neste momento surge o direito do credor pleitear a inclusão dos sócios no pólo passivo da lide. 

Salienta que não houve paralisação injustificada após a citação da devedora principal, que possa ser exclusivamente 

atribuída à União Federal, uma vez que a demora no redirecionamento do feito aos administradores da empresa pode 

ocorrer em função dos próprios mecanismos do Poder Judiciário. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios no pólo passivo, e que, ao final, 

seja dado provimento ao presente recurso, determinado-se o prosseguimento da execução n. 2000.61.02.011152-7 e 

seus respectivos apensos. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 359/365). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão que, fundamentada na prescrição intercorrente verificada em 

relação às sócias, determinou a sua exclusão do pólo passivo da execução. 

Com efeito,  entendo que a prescrição da pretensão do ente público redirecionar a execução para os administradores da 

pessoa jurídica consolida-se após o decurso do prazo de cinco anos, contados da citação do devedor principal. 

Nessa linha, anoto o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA - 

INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO - ARTIGO 174 DO CTN. 

1. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

2. Não obstante, ainda que a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de cinco anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente - inclusive para os 

sócios. 

3. "In casu", o acórdão do Tribunal "a quo" reconheceu que a empresa foi regularmente citada para cobrança do ICM 

declarado e não-pago (fl. 91), concluindo pela não-ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

Ademais, nos autos do agravo de instrumento, ausente a cópia da documentação necessária para aferir a data da citação 

da empresa,bem como dos sócios-gerentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - 2ª T., AgRg - 406313/ SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 04.12.07, DJ 21.02.08, p. 01, destaques meus).    
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Na espécie, considerando-se que: 1) a citação da pessoa jurídica, ordenada em 29.08.2000 (fl. 25), foi efetivada em 

13.06.2003 (fl. 55); 2)  a Exeqüente requereu a inclusão dos responsáveis tributários em 10.01.05 (fls. 67/69), conclui-

se pela legitimidade da pretensão executiva, porquanto não foi alcançada pelo decurso do prazo de cinco anos entre a 

data da citação da devedora principal e o pedido de redirecionamento. 

Seguindo a mesma orientação, precedente desta Turma (TRF 3ª Região - 6ª T., AI- 298884, Rel. Juiz Federal 

Convocado Miguel Di Pierro, j. em 05.09.07, DJ 08.10.07, p. 331).  

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a inclusão dos sócios, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029487-9        AI  343555 

ORIG.   :  200861000168257  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FABIO ROBERTO BAUER ALVES 

ADV     :  FABIO FREDERICO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 53/65 - Trata-se de pedido de reconsideração ou, alternativamente, o seu recebimento como agravo regimental, 

formulado pela Agravada, em relação à decisão monocrática que concedeu o efeito suspensivo ativo pleiteado. 

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527, 

do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao determinar a conversão do agravo, 

ou ainda ao apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram decisões de caráter irrecorrível (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777). 

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 41/43, por seus próprios fundamentos, não restando nada a apreciar. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.029670-0        AI  343692 

ORIG.   :  200861000044477  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BASF S/A 

ADV     :  PAULO AUGUSTO GRECO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão monocrática de fls. 296/297, que deferiu o efeito 

suspensivo requerido pela embargante para que a apelação fosse recebida no duplo efeito. 

Alega a embargante, em síntese, que a decisão embargada foi omissa, pois requereu expressamente que, em sendo 

deferida a tutela recursal requerida seja ainda declarado expressamente que permanece a eficácia da decisão que deferiu 

a liminar no mandado de segurança originário para o fim de determinar à autoridade coatora que expeça certidão 

positiva com efeito de negativa, com o óbice de não haver outros débitos não discutidos nos autos; que as autoridades 

administrativas fiscais não irão concordar com a expedição da CPEN caso não haja clara e expressa determinação 

judicial nesse sentido. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão interlocutória, com bem ensina Nelson Nery Jr: "Decisão interlocutória. Cabem embargos 

de declaração contra decisão interlocutória. Nesse sentido: RT 561/137; JTACivSP 121/59, 74/84, 68/274, 68/142, 

66/178; Lex-JTA 120/214." (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em 

Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

"PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA 

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado 

é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal." (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

Na hipótese dos autos, a decisão de fls. 296/297 deferiu a tutela recursal pretendida pela agravante para atribuir efeito 

suspensivo à apelação interposta nos autos do mandado de segurança originário. 

Reconheceu-se, na hipótese, o fumus boni iuris diante da possibilidade da reversão do julgamento nas instâncias 

superiores por se tratar de matéria controvertida, bem como o periculum in mora diante da data do vencimento da 

última CPEN expedida em nome da agravante. 

Conseqüência da concessão do duplo efeito à apelação é a subsistência da eficácia da liminar. 

Não obstante desnecessária a menção expressa a permanência da eficácia da liminar, diante da alegação e justificativa 

da embargante, acolho os embargos de declaração para declarar que fica mantida a eficácia da liminar deferido nos 

autos do mandamus nº 2008.61.004447-7, que havia determinado a expedição da CPEN em nome da ora embargante, 

desde que não existam outros débitos tributários que constituam óbice à expedição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 680/2642 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030068-5        AI  343990 

ORIG.   :  0500000390  A Vr OSASCO/SP     0500106083  A Vr OSASCO/SP 

AGRTE   :  PLESTIN PLASTICOS ESTAMPADOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  IDALINA TEREZA ESTEVES DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls.114/117: Mantenho a decisão de fls.107/108 por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como 

agravo regimental, em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030988-3     AI  344631 

ORIG.   :  200861120099573     3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  JOSE DONIZETE FRANCA 

ADV     :  MARCIA MANZANO CALDEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em mandado de segurança no qual se pretende a imediata liberação de seu 

veículo, indeferiu a liminar pleiteada. 

Sustenta ter emprestado veículo de sua propriedade o qual foi apreendido pela Polícia Federal de Presidente Prudente, 

porquanto foram encontradas mercadorias estrangeiras "(como perfume, creme hidratante, porta-jóias...) e também 

algumas cartelas de medicamento (Pramil)" (fl. 05). 

Aduz não ter o MPF denunciado os condutores do veículo "pelo crime previsto no art. 334 do CP (contrabando ou 

descaminho), justamente porque não houve ofensa ao Erário, proclamando o Princípio da Insignificância" (fl. 06), não 

devendo terceiro sofrer sanção fiscal. 

Alega que não tinha conhecimento dos fatos, não tendo autorizado o uso de seu veículo para tais fins, razão pela qual 

descabida a aplicação de penalidades. 
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Assevera que, nos termos da Súmula 323 do STF "é inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo 

para pagamento de tributos" (fl. 09). 

Sustenta ser equivocado o enquadramento de seu veículo nos disposto no art. 75 da Lei n.º 10.833/03. 

Inconformado, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Isso porque, insurge nos autos do mandado de segurança de origem contra a apreensão de seu veículo, emprestado a 

terceiro, a qual teria ocorrido em razão de terem sido encontradas mercadorias de origem estrangeira sem o 

cumprimento das formalidades legais. Refuta, ainda, a aplicação da multa prevista na Lei n.º 10.833/03. 

Com efeito, dispõe o art. 75 da referida Lei: 

"Art. 75. Aplica-se a multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ao transportador, de passageiros ou de carga, em viagem 

doméstica ou internacional que transportar mercadoria sujeita a pena de perdimento: 

I - sem identificação do proprietário ou possuidor; ou 

II - ainda que identificado o proprietário ou possuidor, as características ou a quantidade dos volumes transportados 

evidenciarem tratar-se de mercadoria sujeita à referida pena. 

§ 1o Na hipótese de transporte rodoviário, o veículo será retido, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita 

Federal, até o recolhimento da multa ou o deferimento do recurso a que se refere o § 3º. 

§ 2o A retenção prevista no § 1o será efetuada ainda que o infrator não seja o proprietário do veículo, cabendo a este 

adotar as ações necessárias contra o primeiro para se ressarcir dos prejuízos eventualmente incorridos. 

§ 3o Caberá recurso, com efeito exclusivamente devolutivo, a ser apresentado no prazo de 20 (vinte) dias da ciência da 

retenção a que se refere o § 1o, ao titular da unidade da Secretaria da Receita Federal responsável pela retenção, que o 

apreciará em instância única. 

§ 4o Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da aplicação da multa, ou da ciência do indeferimento do recurso, 

e não recolhida a multa prevista, o veículo será considerado abandonado, caracterizando dano ao Erário e ensejando a 

aplicação da pena de perdimento, observado o rito estabelecido no Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976". 

Dessarte, tal como asseverado na decisão agravada "os referido parágrafos dizem claramente que o veículo apreendido 

permanecerá retido até que seja efetivado o recolhimento da multa, mesmo que o infrator não seja proprietário do 

veículo, ressalvando que cabe a esse adotar as medidas cabíveis contra o infrator para ressarcir dos prejuízos por ele 

suportados", assim, sendo "irrelevante o fato do proprietário do veículo ser ou não de boa-fé, parece que a autoridade 

impetrada agiu de acordo com a lei, inexistindo os vícios da ilegalidade ou abuso de poder no ato combatido" (fl. 19). 

Ademais, deve-se acrescentar que a jurisprudência do C. STJ (REsp n.º 895.284/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 

20/04/07), não aceita a retenção de veículo como forma coercitiva de obter o pagamento de tributos ou multas, mas 

admite a retenção condicionada a sua liberação ao pagamento da multa quando esta se constitui em sanção autônoma. A 

conjugação do "caput" do art. 75 com o seu parágrafo 1º, prevê que a conduta apurada é sancionada tanto com a 

retenção do veículo como com pagamento de multa, sendo ambas aplicadas de forma regular. 

Dessarte, ausentes os pressupostos, impõe-se a manutenção da eficácia da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o provimento postulado. 
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Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030989-5        AI  344632 

ORIG.   :  200361190032974  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  COML/ CEGAL LTDA 

ADV     :  ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  PEDRO FERRENHA CERQUEIRA JUNIOR e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 115/125 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031204-3        AI  344838 

ORIG.   :  200761820178118  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 243/251: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 
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Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031518-4        AI  345107 

ORIG.   :  9710003410  1 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ANTONIO CARLOS PANTOLFI E CIA LTDA 

ADV     :  MARIO LUIS DIAS PEREZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária em fase de execução de sentença, deferiu o pedido de 

conversão da compensação em restituição em espécie (pagamento por meio de precatório) ou em requisição de pequeno 

valor (fls. 9/10). 

Sustenta, em síntese, que, embora existam decisões do Superior Tribunal de Justiça reconhecendo o direito do 

contribuinte optar pela forma que pretende receber os valores que indevidamente recolheu aos cofres públicos, tal 

posicionamento não deve ser adotado como regra, porquanto, deve-se distinguir a sentença que estabelece a forma de 

devolução dos valores na sentença, daquela que apenas reconhece o direito à devolução do indébito. 

Aduz que, a sentença nos autos da ação ordinária reconheceu o direito à compensação, de maneira que a opção de 

recebimento de maneira diversa pelo contribuinte representaria ofensa à coisa julgada. 

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de sustar os efeitos da decisão agravada e, ao final seja dado provimento 

ao presente recurso para que não seja admitida a substituição da compensação pela restituição em dinheiro. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença dos pressupostos legais necessários à suspensão dos efeitos da 

decisão agravada.  

Consoante o disposto no art. 66, § 2º, é facultado ao contribuinte, em caso de pagamento indevido ou a maior de 

tributos e contribuições federais, optar entre a compensação ou a restituição de tais valores. 

No caso em tela, a Agravante possui título judicial reconhecendo o direito à compensação de valores recolhidos a maior 

a título de aumento das alíquotas do FINSOCIAL, tendo em vista o reconhecimento da inconstitucionalidade de tais 

aumentos.     
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Nesse contexto, ao menos numa primeira análise, afigura-se-me possível que a Agravante proceda à execução do 

mencionado título judicial, optando pelo recebimento do crédito, por meio de execução por quantia certa, nos moldes do 

art. 730 e seguintes, do Código de Processo Civil. 

No mesmo sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE 

INDÉBITO. REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO. COMPROVAÇÃO 

PARA FINS DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS 

JULGADOS CONFRONTADOS. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. ADICIONAL DE 1/3 SOBRE FÉRIAS. 

1. A obtenção de decisão judicial favorável transitada em julgado, proferida em ação condenatória, confere ao 

contribuinte a possibilidade de executar o título judicial, pretendendo o recebimento do crédito por via do precatório, ou 

proceder à compensação tributária. 

2. Deveras, é cediço na Corte que ao contribuinte manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio de 

precatório regular ou compensação, haja vista que constituem, ambas as modalidades, formas de execução do julgado 

colocadas à disposição da parte quando procedente a ação. 

3. Precedentes do STJ. (RESP 232002/CE, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 16.08.2004; AGA 

471645/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 19.12.2003; RESP 551184/PR. Relator Ministro Castro Meira, DJ de 

01.12.2003; AGA 348015/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 17.09.2001; AGRESP 227048/RS, Relatora 

Ministra Nancy Andrighi, DJ de  26.03.2001; RESP 227059/RS, Relator  Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 

1º.09.2000). 

(...) 

11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido." 

(STJ - 1ª T., REsp 748195/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 06.02.07, DJ. 01.03.07, p. 232). 

Sendo assim, não vejo razão para a reforma da decisão agravada. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034098-1        AI  346779 

ORIG.   :  0600023275  A Vr DIADEMA/SP    0600016261  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  FORMTAP IND/ E COM/ S/A 

ADV     :  MARCIA REGINA BULL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FORMTAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, determinou a constrição dos ativos financeiros da 

Agravante junto ao BACEN (fl. 44) 

A Agravante interpôs o presente recurso no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em desconformidade com o 

disposto no inciso I, do art. 109, da Constituição Federal, bem como a Súmula n. 66/STJ. 

Vale ressaltar, que se tratando de execução fiscal ajuizada em face da União, Entidade Autárquica - Conselho de 

Fiscalização Profissional - ou Empresa Pública Federal no domicílio do devedor, localidade desprovida de Vara 

Federal, compete à Justiça Estadual processar e julgar a ação, sendo a competência recursal sobre a aludida matéria, 

exclusiva dos Tribunais Regionais Federais. 

Desta forma, o Agravante juntou ao presente instrumento, Guia de Arrecadação Estadual (GARE) e Guia de 

Recolhimento destinada ao Fundo Especial de Despesa do Tribunal de Justiça, recolhidas na Nossa Caixa S.A., não 

observando o disposto no art. 3º, da Resolução n. 169/00, alterado pela Resolução n. 255/04, desta Corte (fls. 232/234). 

Conforme disposto no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, o comprovante do pagamento das custas e do porte 

de retorno é requisito obrigatório para a interposição de agravo de instrumento. 

Consoante a mais abalizada doutrina, "quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado recurso, não 

efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção, causa de não 

conhecimento do recurso". (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 

Comentado, 7ª ed., nota 5 ao art. 511, Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 876). 

Verifico, ainda, que a patrona da Agravante teve ciência da aludida decisão em 03 de outubro de 2007 (fl. 48) e o 

agravo de instrumento somente deu entrada neste Tribunal em 03.09.08 (fl. 02), portanto após o decurso do prazo 

recursal, consoante o art. 522, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Assim sendo, não tendo o Agravante observado o disposto nos arts. 511, caput, e 525, inciso I e § 1º, ambos do Código 

de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo por ser manifestamente inadmissível, com fundamento 

nos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034128-6        AI  346798 

ORIG.   :  200661150004373  1 Vr SAO CARLOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S/A 

ADV     :  SILVANA APARECIDA CALEGARI CAMINOTTO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, recebeu a apelação interposta somente no 

efeito devolutivo (fl. 85). 

Sustenta, em síntese, que a Impetrante ajuizou a presente ação sob o fundamento de que o crédito, ao tempo da inscrição 

dos débitos em dívida ativa, encontrava-se com sua exigibilidade suspensa, em razão da existência de recurso pendente 

de julgamento, nos autos do processo administrativo n. 13851.001221/2001-15, o qual discute pedido de compensação. 

Aduz, contudo, que tal processo administrativo encontra-se definitivamente encerrado, com decisão desfavorável ao 

Agravado, o que exerceria importância decisiva na presente discussão. 

Alega que, independentemente do resultado do processo administrativo, a Impetrante não pode beneficiar-se da nova 

sistemática introduzida pelas Leis n. 10.637/02 e n. 10.833/03, uma vez que o pedido de compensação fora analisado 

anteriormente à sua vigência. 

Por derradeiro, requer seja atribuído efeito suspensivo ativo ao recurso de apelação, e que, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença dos pressupostos legais necessários à suspensão dos efeitos da 

decisão agravada. 

No caso em tela, foi proferida sentença concedendo a ordem, razão pela qual não constato a existência de plausibilidade 

do direito invocado pela Agravante, para que se dê efeito suspensivo à apelação. 

A Lei n. 1.533/51, em seu art. 12, parágrafo único, estabelece que a sentença concessiva de segurança está sujeita ao 

duplo grau de jurisdição, devendo a apelação interposta ser recebida no efeito meramente devolutivo, a fim de garantir-

se a execução provisória. 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado desta Corte: 

 "PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM FACE DE SENTENÇA CONCESSIVA DE MANDADO DE 

SEGURANÇA RECEBIDA NO ÚNICO EFEITO. CORRETA DECISÃO. 

I - O artigo 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51 estabelece a execução provisória da sentença proferida em mandamus. 

II - O apelo interposto contra a sentença concessiva da segurança deve ser recebido no efeito meramente devolutivo. 

III - O objeto da segurança conferida não se subsome às hipóteses em que, excepcionalmente, o apelo é recebido no 

duplo efeito. 

IV - Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF - 3ª Região, 2ª T., Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 02.12.03, DJ de 16.01.04, p. 107). 

Não verifico, nesta oportunidade, a possibilidade de ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação, tendo em vista 

que o processo administrativo, conforme informado pela própria Agravante, encontra-se definitivamente encerrado. 

Isto posto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado. 
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Intime-se o Agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034249-7        AI  346879 

ORIG.   :  200861000203749  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SERGIO LUIZ CREMASCO 

ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SÉRGIO LUIZ CREMASCO, contra a parte da decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, ao deferir o pedido de liminar, determinou à fonte retentora 

que deposite, à ordem do Juízo, o valor correspondente ao montante do Imposto de Renda incidente sobre as verbas 

rescisórias pleiteadas na exordial. 

Sustenta, em síntese, que a decisão agravada inovou em relação ao pedido formulado na inicial. 

Aduz que, ao conceder a liminar pleiteada, o Juízo de primeiro grau reconheceu a presença do periculum in mora e o 

fumus boni iuris, pelo que o depósito judicial do respectivo valor seria desnecessário. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar a imediata liberação do valor depositado à ordem do 

Juízo a quo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em tela, verifico não possuir a Agravante interesse recursal, uma vez que formulou, na petição inicial (item 1, 

fl. 37), pedido para recebimento dos valores em questão até o julgamento final da ação. 

Nesse contexto, entende-se que a decisão agravada acolheu pedido formulado pela própria Agravante, não podendo esta 

impugná-la.  

Ora, o interesse em recorrer, somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame, reversível unicamente pela 

via recursal, o que não se verifica no caso em debate.  
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Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034647-8        AI  347199 

ORIG.   :  200861000207871  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  APARECIDA SUELI GONCALVES DOS SANTOS 

ADV     :  ANDRÉ CASTILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 56/59 dos autos originários (fls. 75/78 destes autos), que, em sede 

de ação ordinária, indeferiu a tutela antecipada, que visava a suspensão da exigibilidade do crédito tributário inscrito em 

Dívida Ativa da União, sob o nº 80.1.07.045272-44. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que em 09/01/2004 apresentou 

impugnação administrativa ao lançamento efetuado nos autos do procedimento administrativo fiscal nº 

19515.004503/2003-33, nos termos do art. 15 do Decreto 70.235/72 e que, na ocasião, informou como seu endereço a 

Rua João Bernards, nº 26, Vila Ema, tanto no próprio corpo da impugnação, quando no instrumento de mandato que a 

acompanhou; que não foi notificada da decisão que julgou procedente o lançamento, pois a carta de intimação foi 

encaminhada a endereço incorreto, em 2007; que em razão disso, foi publicado edital para sua intimação, em desacordo 

com o disposto no art. 23 do Decreto 70.235/72; que por não ter tomado conhecimento da decisão de procedência do 

lançamento, perdeu a oportunidade de apresentar recurso administrativo, do que resultou a inscrição do débito em 

Dívida Ativa da União; que a atitude da agravada viola o princípio constitucional do devido processo legal. 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

Ademais, conforme decidiu o r. Juiz a quo  o Decreto nº 70.235/72, que disciplina acerca do procedimento 

administrativo fiscal, determina, em seu art. 23, inciso II que o contribuinte será intimado por via postal, no domicílio 

tributário eleito pelo sujeito passivo. 
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O próprio art. 127 do Código Tributário Nacional estabelece que domicílio tributário é aquele eleito pelo próprio sujeito 

passivo, ou seja, aquele constante de sua Declaração de Rendimentos (AC nº 1999.03.99.004717-3/SP, T. Suplementar 

do TRF da 3ª Região, j. em 28/02/2008, DJU de 12/03/2008, p. 701, Relator SILVA NETO). 

O contribuinte, assim, tem o ônus de manter atualizado seu endereço perante a administração, não cabendo à 

Administração diligenciar sucessivamente onde possa localizar a parte devedora. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036116-9        AI  348233 

ORIG.   :  200861190053288  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar para afastar a 

incidência do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, em relação aos bens consignados na 

Licença de Importação n. 08/1466241-0. 

Sustenta, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores da concessão da medida liminar, uma vez que não 

suficientemente comprovado o preenchimento das exigências legais  contidas no art. 14 do Código Tributário Nacional, 

para o reconhecimento da imunidade pleiteada. 

Aduz que a Impetrante não apresentou prova de que presta, gratuitamente, serviços de assistência social a todos os 

necessitados que a ela recorrem ou, tampouco, de que os bens em questão serão utilizados na prestação gratuita e 

universal de tais serviços. 

Alega, ainda, que não há nos autos a comprovação de que a Impetrante possui o Certificado de Entidade de Fins 

Filantrópicos do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, de que trata o Decreto n. 2.536 de 6 de abril de 

1998. 

Argumenta, que, em razão da extrafiscalidade dos Impostos de Importação e dos Impostos sobre Produtos 

Industrializados e por não incidirem sobre renda, patrimônio e serviços, não pode ser alcançados pela imunidade. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 690/2642 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento cópias dos documentos que instruíram a inicial, tais como, o proforma 

invoice MS-0132/2008 da Cardiac Science Corporation, referente à Licença de Importação n. 08/1466241-0, bem como 

as Declarações de Utilização das Mercadorias, que instruíram a inicial (fl. 43), o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente a pertinência entre a finalidade essencial da Agravada e o equipamento importado. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação 

do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão 

consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036385-3        AI  348442 

ORIG.   :  0600000719  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     0600047020  1 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 

AGRTE   :  INSTITUICAO PERSPECTIVA DE ENSINO S/C LTDA 

ADV     :  RUY MORAES 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista a redistribuição dos autos a esta Corte, intime-se a agravante para que efetue e comprove, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de preparo e do respectivo porte de retorno mediante 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio 

de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de negativa de seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036473-0        AI  348493 

ORIG.   :  200861020093100  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  TURB TRANSPORTE URBANO S/A 

ADV     :  RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Consoante o novo regime jurídico imposto ao recurso de agravo, veiculado pela Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 

2005, "das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e 

nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento" (nova 

redação dada ao art. 522, do CPC). 

Outrossim, o mesmo diploma legal alterou a redação do inciso II do art. 527, do mesmo estatuto, que, secundando 

aquele preceito, ora estatui que o Relator "converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa".  

Da análise dos aludidos dispositivos, colhe-se facilmente que, diante de tal disciplina, a interposição do agravo, na 

forma retida, tornou-se o padrão desse recurso, sendo admitida por instrumento tão somente nas hipóteses 

expressamente mencionadas. 

Dessarte, a retenção do agravo deixou de constituir mera faculdade do Relator para qualificar-se como imposição legal, 

manifestada mediante decisão de caráter irrecorrível (art. 527, parágrafo único). 

A situação sob exame não se subsome a nenhuma das hipóteses legalmente previstas, sendo de destacar-se a ausência de 

perigo de lesão grave e de difícil reparação, porquanto trata-se de decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o 

pedido de liminar para determinar a exclusão de valores concernentes ao Imposto sobre Circulação de Mercadoria e 

Serviços (ICMS) da base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do 

Programa de Integração Social/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP). 
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Ressalte-se que, em 13.08.08, em medida liminar proferida na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal determinou a suspensão de todos os processos em tramitação que tenham por 

objeto tal matéria. 

Isto posto, determino a conversão do presente agravo de instrumento em retido, com a remessa destes autos ao MM. 

Juízo a quo.  

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036608-8        AI  348604 

ORIG.   :  200861000216963  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo   S/A 

ADV     :  FLAVIO PEREIRA LIMA 

AGRDO   :  DOU TEX S/A IND/ TEXTIL 

ADV     :  JOSE CARLOS BERTAO RAMOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 186/190 dos autos originários (fls. 210/214  destes autos), que, em 

sede de mandado de segurança, deferiu a liminar para o fim de impedir o corte no fornecimento de energia elétrica da 

impetrante em razão dos débitos alegados pela impetrada, constantes no demonstrativo de fls. 18/22. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que tem direito de suspender o 

fornecimento de energia elétrica à agravada, em razão de seu inadimplemento. 

No caso vertente, verifico que a competência para processar e julgar a ação mandamental é da Justiça Estadual, eis que 

não figuram como parte a União, entidade autárquica federal ou empresas públicas, nos termos do art. 109, do Texto 

Maior. 

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados desta Corte : 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE LIMINAR. 

RESTABELECIMENTO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. ELETROPAULO. EXERCÍCIO DO 

PODER DELEGADO À UNIDADE FEDERATIVA. ANEEL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL. REAPRECIAÇÃO DO PEDIDO DE LIMINAR. POSSIBILIDADE. 

1. A Eletropaulo é concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, delegado à Unidade Federativa, 

nos termos dos artigos 20 a 22, da Lei nº 9.427/96, sendo, por conseguinte, cabível a impetração de mandado de 

segurança contra ato por ela praticado, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 510 do E. STF. 

2. A competência para processar e julgar a ação mandamental, in casu, é da Justiça Estadual, eis que não figuram como 

parte a União nem suas autarquias ou Empresas Públicas, nos termos do art. 109, da CF/88. 

3. No que tange ao indeferimento do pedido liminar, é de se considerar que ante o reconhecimento da incompetência 

absoluta e a redistribuição do feito ao Juízo competente, resta prejudicada tal insurgência, podendo o pedido formulado 

ser reapreciado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 693/2642 

4. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF-3ª Região, AG nº 194110/SP, Quarta Turma, rel. Des. Fed. Manoel Álvares, DJU 30/11/2005, p. 384) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPETRADO CONTRA ATO DE DIRIGENTE DE CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO - 

ELETROPAULO - QUE DETERMINOU O CORTE NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NO 

DOMICÍLIO DO IMPETRANTE. IRREGULARIDADES CONSTATADAS NAS INSTALAÇÕES DO AGRAVADO 

QUE DEU CAUSA A COBRANÇA PELO SERVIÇO PRESTADO PELA CONCESSIONÁRIA. RECUSA DE 

PAGAMENTO. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO PATRIMONIAL NA ESFERA DA UNIÃO OU ENTIDADE 

AUTÁRQUICA FEDERAL. 

1. Preliminar argüida pelo agravante relativamente a incompetência absoluta da Justiça Federal quanto ao 

processamento e julgamento do mandado de segurança. De acordo com o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, 

inexiste qualquer interesse patrimonial da União Federal ou entidade autárquica federal no deslinde da ação 

mandamental, que tem como objeto resguardar eventual direito líquido e certo do impetrante, consistente no 

religamento de energia elétrica a cargo da agravante em face da mesma ter constatado irregularidades nos medidores de 

energia elétrica do agravado, que teve como conseqüência a cobrança que o agravante entende como devida pelos 

serviços prestados e o não fornecimento dos mesmos por inadimplência do agravado. 

2. Considera-se federal, conforme disposto no artigo 2º, da Lei nº 1.533/51  combinado com o artigo 109, inciso VIII, 

da Constituição Federal, a autoridade coatora quando as possíveis conseqüências de ordem patrimonial, oriundas da 

anulação do ato atacado pelo "mandamus", houverem de ser suportadas pela União Federal ou pelas entidades 

autárquicas federais, o que não se verifica na presente hipótese (Precedentes do STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA Classe : CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA  - 10511 

Processo : 199400267827 UF : RS Órgão Julgador : PRIMEIRA SEÇÃO Data da decisão : 13/09/1994 Documento : 

STJ 000072898 Fonte DJ DATA 10/10/1994 PÁGINA : 27058 Relator (a) CERSAR ASFOR ROCHA. Preliminar 

acolhida. 

3. Acolhimento da preliminar, restando, no mérito, prejudicado o agravo de instrumento. 

(TRF-3ª Região, AG nº 208982/SO, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 10/06/2005, p. 568). 

Em face de todo o exposto, reconheço, de ofício, a incompetência da Justiça Federal e determino a imediata remessa 

dos autos à Justiça Estadual de São Paulo, competente para a apreciação da matéria discutida nos presentes autos. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, com urgência, o teor desta decisão. 

Procedam-se às baixas necessárias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036656-8        AI  348659 

ORIG.   :  200761050141826  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  RODRIGO DE ANDRADE SCOGNAMIGLIO 

ADV     :  SILVIO EDUARDO MARINELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, concedeu o prazo de 10 (dez) dias para o 

cumprimento da determinação contida na sentença, deixando de acolher as alegações do Autor no sentido de que 

somente deverá cumpri-la após o trânsito em julgado da sentença. 

Sustenta, em síntese, que a interpretação da seguinte frase, contida na sentença de fls. 169/178, "condenar o INSS a 

adotar as medidas necessárias a lhe dar posse no referido cargo no prazo de 30 dias a contar do recebimento de ofício 

com cópia desta sentença", deve ser feita de acordo com as normas legais que regem o cumprimento da sentença, as 

quais não permitem o cumprimento imediato do comando jurisdicional, haja vista o fato de não haver há qualquer 

menção acerca de eventual antecipação dos efeitos da tutela 

Argumenta que o ofício para cumprimento de tal determinação, certamente foi realizado de forma equivocada pelo 

cartorário, alegação esta que não foi aceita pelo Juízo a quo, que limitou-se a conceder o prazo suplementar de 10 (dez) 

dias para o cumprimento da mencionada sentença (fl. 191), decisão essa que merece ser reformada. 

Assevera que somente estará obrigado a cumpri-la após o respectivo trânsito em julgado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, para o fim de sustar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Por primeiro, observo que a decisão de fl. 191, tão somente concede um prazo suplementar para o cumprimento de 

determinação contida na sentença de fls. 169/178.  

Com efeito, consoante o disposto no art. 513, do Código de Processo Civil, o recurso cabível contra sentença é sempre o 

de apelação, ainda que o julgado contenha outras decisões em seu bojo. 

Em obediência ao princípio da singularidade recursal, a decisão que julga o mérito e determina seu cumprimento 

imediato, a partir da ciência do julgado, deve ser atacada por um único recurso, sendo o presente Agravo, portanto, 

inadmissível. 

Outrossim, consoante a mais abalizada doutrina, "Se o ato do juiz resolve questões preliminares, concede tutela 

antecipada e extingue o processo, é classificado pelo seu conteúdo mais abrangente (Nery, Recursos, n. 2.4, p. 121), isto 

é, como sentença (CPC 162, § 1). Todas as questões decididas nessa sentença, terão de ser discutidas na apelação, que é 

o recurso cabível contra a sentença (CPC 513). (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de 

Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., nota 27 ao art. 273, Editora Revista dos Tribunais, 2006, 

p. 457). 

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, XIII, do Regimento Interno do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo via e-mail. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036757-3        AI  348621 

ORIG.   :  200861050081007  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  HMY DO BRASIL LTDA 

ADV     :  SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 52/54 dos autos originários (fls. 15/17 destes autos), que, em sede 

de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava a suspensão do recolhimento do adicional de alíquota de 

0,38% nas suas operações de crédito, segundo a regra dos arts. 7º, §§ 15 e 16, e 8º, § 5º, do Decreto nº 6.306/07. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que com a introdução do Decreto nº 

6.306/07, foi criada nova exigência fiscal, sem a observância dos requisitos constitucionais para instituição de imposto 

novo. 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

Ademais, conforme decidiu o r. Juiz a quo a possibilidade de alteração de alíquotas do IOF pelo Poder Executivo é 

assegurado pelo próprio Texto Constitucional, que dispõe em seu art. 153, § 1º, in verbis : 

(...) 

Atente-se, ademais, possuir a lei presunção de constitucionalidade, que não há como ser singelamente afastada em sede 

de cognição sumária. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 
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CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036785-8        AI  348726 

ORIG.   :  200861000220360  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  NICOLLY AZEVEDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Consoante o disposto no art. 522, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 

2005, "das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e 

nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento".  

Outrossim, o mesmo diploma legal alterou a redação do inciso II do art. 527, do mesmo estatuto, que, secundando 

aquele preceito, ora estatui que o Relator "converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa".  

Da análise dos aludidos dispositivos, colhe-se facilmente que, diante de tal disciplina, a interposição do agravo, na 

forma retida, tornou-se o padrão desse recurso, sendo admitida por instrumento tão somente nas hipóteses 

expressamente mencionadas. 

Dessarte, a retenção do agravo deixou de constituir mera faculdade do Relator para qualificar-se como imposição legal, 

manifestada mediante decisão de caráter irrecorrível (art. 527, parágrafo único). 

A situação sob exame não se subsome a nenhuma das hipóteses legalmente previstas, sendo de destacar-se a ausência de 

perigo de lesão grave e de difícil reparação, porquanto trata-se de decisão que, nos autos de mandado de segurança, 

deferiu a liminar pleiteada, para determinar à empregadora da Impetrante que se abstenha de reter o Imposto de Renda 

em relação ao pagamento da verbas denominadas "férias vencidas, férias proporcionais, 1/3 férias rescisão, adicional 

férias vencidas, adicional férias proporcionais". 

Isto posto, determino a conversão do presente agravo de instrumento em retido, com a remessa destes autos ao MM. 

Juízo a quo.  

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.036840-1        AI  348764 

ORIG.   :  0500000302  A Vr MIRASSOL/SP      0500077665  A Vr MIRASSOL/SP 

AGRTE   :  IND/ DE DOCES MIRASSOL LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto via fac-símile, sem a apresentação das peças obrigatórias referidas no 

artigo 525 do Código de Processo Civil, as quais deveriam ser trazidas quando da transmissão dos documentos. 

Sobre a interposição de recurso via fax, assim já decidiu a Sexta Turma deste Tribunal, conforme ementa que segue: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO VIA FAC-SÍMILE. LEI Nº 9.800/99. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS E ESSENCIAIS, ART. 525, DO CPC.  

1. A instrução do agravo de instrumento, mesmo quando interposto através de fac-símile (nos termos da Lei nº 

9.800/99), deverá atender as exigências previstas no art. 525, do CPC, devendo a parte agravante instruí-lo 

adequadamente, com todos os documentos obrigatórios e essenciais.  

2. Necessária a perfeita concordância entre o original remetido via fac-símile, e o original entregue em juízo, nos termos 

do art. 4º, da Lei nº9.800/99.  

3. No presente caso, verifico que a agravante enviou via fac-símile somente a petição de interposição e as razões de 

agravo, deixando para juntar as peças obrigatórias e essenciais no prazo previsto no art. 2º, da Lei nº 9.800/99.  

4. Precedentes deste E. Tribunal, nas decisões monocráticas proferidas nos autos dos Agravos de Instrumento nº 

2001.03.00.037140-5 (4ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca) e nº 2002.03.00.0030306-4 (6ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Marli Ferreira).  

5. Agravo improvido." 

(AG nº 2001.03.00.038174-5/SP; data da decisão: 02/04/2003; DJU 20/06/2003, pág. 249; Relatora: Desembargadora 

Federal Consuelo Yoshida).  

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, conforme disposto no artigo 33, inciso XIII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036843-7        AI  348767 

ORIG.   :  200661000252340  15 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  JBS S/A 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS E SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 03 de outubro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036854-1        AI  348775 

ORIG.   :  9711002949  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  COML/ E DISTRIBUIDORA PLUS LTDA e outros 

ADV     :  JOSE VICENTE CERA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  JOSE AGENOR LOPES CANCADO 

ADV     :  DARIO DOMINGOS DE AZEVEDO 

PARTE R :  PAULO AFRANIO LESSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PLUS LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, deixou de receber a exceção de pré-executividade, 

por entender que a matéria já foi discutida e apreciada anteriormente. 

Sustenta, em síntese, a impenhorabilidade do bem imóvel de um dos Agravantes, por caracterizar-se como bem de 

família. 

Aduz ser ilegal o redirecionamento da ação, uma vez que os responsáveis tributários incluídos no pólo passivo da 

execução não possuíam quaisquer vínculos societários com a empresa Executada à época dos fatos geradores do tributo 

exigido na execução fiscal. 

Afirma que existem outros bens penhorados da empresa Executada que garantem a execução, sendo, portanto, indevida 

a determinação de penhora dos bens de seus sócios. 

Alega prescrição em relação à pretensão de inclusão dos administradores no pólo passivo da execução, tendo passado 

mais de sete anos da citação da pessoa jurídica. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso para afastar a 

determinação de penhora dos bens dos sócios Agravantes, bem como para reconhecer a decadência e a prescrição do 

crédito tributário em relação aos Agravantes e, ainda, a ilegalidade do redirecionamento da execução fiscal. 
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Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento as cópias da execução a que se refere a decisão agravada, o que evidencia 

instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

tendo em vista, especialmente, que a decisão agravada não recebeu a exceção de pré-executividade apresentada pela 

Agravante, uma vez que a matéria já havia sido discutida anteriormente na execução (fls. 190/197, 209/226, 361/366, 

56/67 e 107 dos autos originários). 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação 

do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão 

consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037092-4        AI  348927 
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ORIG.   :  0400005519  A Vr AMERICANA/SP 0400208704  A Vr 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MAURO B LEITAO E CIA LTDA 

ADV     :  JOSE ANTONIO FRANZIN 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, suspendeu o feito até o deslinde do procedimento 

administrativo instaurado para a análise do pedido de compensação (fls. 176/177) 

Verifico, contudo, que conforme a certidão de fl. 180 os autos saíram em carga para manifestação da Exeqüente em 

28.08.08, iniciando-se o curso do prazo recursal de 20 (vinte) dias em 29.08.08, consoante o disposto no art. 188, do 

Código de Processo Civil.  

No entanto, o agravo de instrumento foi protocolizado somente em 19.09.08 (fl. 02), portanto, a destempo.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037245-3        AI  349044 

ORIG.   :  200861050085025  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MOTOROLA INDL/ LTDA 

ADV     :  SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar para suspender a 

exigibilidade dos créditos relativos às multas moratórias apuradas pela Impetrada, nos autos dos processos 

administrativos n. 10830.720097/2007-36 e n. 10830.720109/2007-22, diante do reconhecimento da denúncia 

espontânea realizada. 

Sustenta, em síntese, que a decisão agravada contraria o enunciado da Súmula 360, do Superior Tribunal de Justiça, 

porquanto, a Agravada deixou de recolher o tributo no prazo cabendo, portanto, o pagamento de multa moratória.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 701/2642 

Requer a concessão de efeito suspensivo, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso cassando-se, 

definitivamente, a decisão recorrida.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento cópias dos documentos que instruíram a inicial, nos quais se fundamenta 

a decisão agravada, de modo que não restou demonstrada a situação fática apontada pelos Agravantes, o que evidencia 

instrução deficiente (fls. 14/846 dos autos originários). 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, o teor dos processos administrativos n. 10830.720097/2007-36 e n. 10830.720109/2007-22. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação 

do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão 

consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.037410-3        AI  349149 

ORIG.   :  200861000216173  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CAMILA DE SOUZA ALMEIDA 

ADV     :  RODRIGO PERES DA COSTA 

AGRDO   :  Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Camila de Souza Almeida em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara de São Paulo/SP, que indeferiu a medida liminar, em mandado de segurança objetivando assegurar 

que o Conselho Regional de Educação Física - CREF4-SP expeça a cédula de identidade profissional da impetrante com 

a rubrica "Atuação Plena", autorizando-o, assim, a exercer a profissão em sua plenitude. 

Alega a agravante, em síntese, a arbitrariedade das restrições impostas pelo Conselho Regional de Educação Física - 

CREF4-SP, para diferenciar os cursos de graduação, porquanto afrontam o princípio da reserva legal, vez que o direito 

constitucional ao livre exercício de qualquer ofício e profissão só pode sofrer limitações que forem veiculadas por lei 

formal, bem como também afrontam o princípio da legalidade, eis que em hipótese alguma as restrições profissionais 

impostas pelo CREF4-SP poderiam ser extraídas das resoluções emitidas pelo Conselho Nacional de Educação, que 

apenas se limitam a estabelecer as diretrizes curriculares, tempo de duração e carga horária dos cursos de graduação em 

Educação Física no país. 

Pede a concessão do efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Contudo, não diviso, neste exame provisório, os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, nos termos do inciso 

III do art. 527, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

A Lei nº 9.696/98 criou o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação Física, com o objetivo maior de 

fiscalizar as referidas atividades profissionais.  

Quanto às diretrizes e bases da educação, cuidou a Lei nº 9.394/96, diferenciando os cursos destinados à formação de 

professores, conforme as normas do Título VI. Nesse sentido, a licenciatura destina-se à formação dirigida ao ensino em 

sala de aula, mediante a instituição de grade curricular própria e específica para tal mister. 

Nesse sentido, transcrevo o art. 62 da referida lei: 

"Art. 62: A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de 

graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima para o 

exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível 

médio, na modalidade Normal." 

A fim de regulamentar a referida lei, quanto ao disposto nos artigos 61 a 63, foi editado o Decreto nº 3.276/99, que 

assim dispôs no art. 5º: 

"Art.5º: Conselho Nacional de Educação, mediante proposta do Ministro de Estado da Educação, definirá as diretrizes 

curriculares nacionais para a formação de professores da educação básica. 

§1º: As diretrizes curriculares nacionais observarão, além do disposto nos artigos anteriores, as seguintes competências 

a serem desenvolvidas pelos professores que atuarão na educação básica: 

I- comprometimento com os valores estéticos, políticos e éticos inspiradores da sociedade democrática; 
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II- compreensão do papel social da escola; 

III- domínio dos conteúdos a serem socializados, de seus significados em diferentes contextos e de sua articulação 

interdisciplinar; 

IV- domínio do conhecimento pedagógico, incluindo as novas linguagens e tecnologias, considerando os âmbitos do 

ensino e da gestão, de forma a promover a efetiva aprendizagem dos alunos; 

V- conhecimento de processos de investigação que possibilitem o aperfeiçoamento da prática pedagógica; 

VI- gerenciamento do próprio desenvolvimento profissional. 

§2º: diretrizes curriculares nacionais para formação de professores devem assegurar formação básica comum, 

distribuída ao longo do curso, atendidas as diretrizes curriculares nacionais definidas para a educação básica e tendo 

como referência os parâmetros curriculares nacionais, sem prejuízo de adaptações às peculiaridades regionais, 

estabelecidas pelos sistemas de ensino. (Retificado no D.O. de 8.12.1999)" 

Já o bacharelado destina-se à formação de profissionais que desejem atuar no mercado de trabalho em geral, ou seja, 

não há nesta modalidade, disciplinas concernentes ao desempenho de atividades voltadas à educação. Por outro lado, 

estão previstas outras que não se exigem na licenciatura. 

Conforme se infere dos documentos acostados aos autos, a impetrante colou grau no curso de Educação Física - 

Licenciatura. Ou seja, não pode pretender a inscrição junto ao Conselho agravante para atuar de forma plena, sem 

restrições. Nesse sentido, não se me afiguram ilegais as disposições das Resoluções CNE nºs. 01 e 02/2002. Ademais, a 

instituição de ensino "Faculdades Integradas de Itapetininga" foi autorizada a funcionar nos termos da referida 

Resolução. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037540-5        AI  349264 

ORIG.   :  200661140039354  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  PREMIUM MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  
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Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 03 de outubro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037633-1        AI  349324 

ORIG.   :  200561820511509  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CENTRO DE ENSINO DA LINGUA INGLESA LTDA 

ADV     :  PEDRO LUIS STUANI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037719-0        AI  349386 

ORIG.   :  200861000206271  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  RODRIGO FERREIRA PIANEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037729-3        AI  349396 

ORIG.   :  200761050042861  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  DBC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADV     :  SÍLVIA HELENA GOMES PIVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037737-2        AI  349404 

ORIG.   :  0700000487  A Vr TABOAO DA SERRA/SP     0700061921  A Vr 

TABOAO DA SERRA/SP 

AGRTE   :  WILTON IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.037870-4        AI  349466 

ORIG.   :  9600223416  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  JOSE ROOSEVELT PACHECO PAES 

ADV     :  SANDRA SUELY HADDAD 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037892-3        AI  349491 

ORIG.   :  200861000225319  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DROGARIA NOVA HIGIENOPOLIS LTDA -ME 

ADV     :  PAULA CRISTINA ACIRON LOUREIRO 

AGRDO   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao     Paulo CRF/SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista orientação desta C. Sexta Turma, aplicando por analogia a regra do artigo 544, § 1º, do Código de 

Processo Civil, intime-se o patrono da agravante, facultando-se-lhe a oportunidade de responsabilizar-se pela 

autenticidade das peças acostadas ao presente agravo, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038009-7        AI  349553 

ORIG.   :  200861050088154  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  INMETRICS LTDA 
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ADV     :  EDIMARA IANSEN WIECZOREK 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 6ª Vara de Campinas/SP, que 

indeferiu a medida liminar, em mandado de segurança objetivando suspender a exigibilidade da CSLL sobre as receitas 

decorrentes de exportação realizadas pela impetrante. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007014-9        AC 1279091 

ORIG.   :  0500000013  1 Vr SERRANA/SP     0500029622  1 Vr SERRANA/SP 

APTE    :  SERRA NEGRA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS S/A 

ADV     :  ELIANE DE FREITAS GIMENES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

À vista do alegado às fl. 210/215, devolvam-se os autos à Vara de origem para as providências cabíveis.  

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008723-0        AC 1282089 

ORIG.   :  0200020882  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  HENRINOX IND/ E COM/ LTDA -ME e outro 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fl. 61 - Defiro. 

Providencie a Subsecretaria da 6ª Turma o desapensamento dos autos da execução fiscal, encaminhando-os à Vara de 

Origem. 

Intimem-se 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.005812-9       AMS  309637 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ALEXANDRE BRITO FERREIRA 

ADV     :  INGRID SENA VAZ 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 82/83 - Tendo em vista a manifestação do MPF, baixem os autos à Vara de origem para sua regularização, 

conforme requerido. 

Após o retorno dos autos, dê-se nova vista ao MPF. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.027140-3        AI  157237 

ORIG.   :  200261830005806  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE ALBER DE ALMEIDA 

ADV     :  MARCIO ANTONIO DA PAZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARIO DI CROCE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLOVES ALVES DA SILVA contra a decisão que indeferiu, em sede 

de tutela antecipada, a conversão de atividades especiais e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Inconformado, o Agravante requer a reforma do decisum, sob o argumento de que a alegação é verossímil e que há 

fundado receio de dano, ante o caráter alimentar da demanda. 

O efeito suspensivo foi deferido, conforme decisão exarada às fls. 110. 

O Agravado, regularmente intimado, deixou de apresentar contraminuta recursal. 

Por nova redistribuição, vieram os autos conclusos a este Relator. 

Conforme certidão de fl. 116, o presente recurso foi apensado aos autos principais (AC nº 2002.61.83.000580-6), que 

encontram-se conclusos a esta Relatoria, em sede de recurso de apelação interpostos pelas partes com vistas a combater 

r. sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

É um breve relato. Decido. 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese ocorrente, uma vez que a ação principal foi sentenciada e, por conseguinte, o provimento 

jurisdicional impugnado, de caráter temporário, perdeu a sua eficácia ao ser substituído pelo pronunciamento definitivo 

do Juízo. Destarte, é latente a carência superveniente de interesse recursal a autorizar o prosseguimento do agravo de 

instrumento, restando, assim, prejudicado o presente recurso. 

A propósito, o magistério de Nelson Nery Junior, no mesmo sentido: 

"I - Se a medida tiver sido negada, o agravo objetiva a concessão liminar: sobrevindo sentença, haverá carência 

superveniente de interesse recursal, pois o agravante não mais terá interesse na concessão da liminar, porquanto já 

houve sentença e ele terá de impugnar a sentença(...)" 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2002.03.99.007854-7        AC  778447 

ORIG.   :  0000001271  2 Vr CAPIVARI/SP 

APTE    :  CARMEN BEGO RELLO 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença proferida em 16.02.2007, que julgou improcedente o 

pedido de benefício assistencial previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 

8.742/92. Não houve condenação do pagamento de honorários advocatícios, por ser a Autora beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, §3º, da Lei nº 

8.742/93, para a concessão do benefício pleiteado. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação interposta pela Autora. 

Cumpre decidir. 

O benefício assistencial está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim estabelece: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."    

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de   pleiteá-lo até 

a data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade são comuns ao benefício regulado pelo artigo 

20 da Lei n.º 8.742/93: 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 
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"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, com 

acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que 'é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 

significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 
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Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. 

CABIMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. DISPENSA DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho',  instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as tarefas 

do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a elas." 

(TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

No feito em pauta, o requisito etário foi preenchido, porquanto a Autora, nascida em 02.12.1931, contava com 69 

(sessenta e nove) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 21.12.2000. 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta.  

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.)´ 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, pelas informações minudentementes expostas no estudo social, a 

Autora vive na companhia de seu marido em casa própria composta por 05 cômodos. A renda familiar provém da 

aposentadoria do marido da Autora no valor de R$ 626,00, bem como do aluguel de uma casa no valor de R$ 300,00 

mensais, totalizando R$ 926,00 (novecentos e vinte e seis reais). Os gastos com medicamentos somam R$ 289,19 por 

mês. Não há referência quanto aos demais gastos da família. 

Portanto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 

continuada, impondo-se a manutenção da decisão de primeira instância. 

A vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da Autora, mantendo-se, integralmente, o 

decisum atacado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.018356-2        AC  798645 

ORIG.   :  0100000629  1 Vr VIRADOURO/SP 

APTE    :  ROSARIA DELFINO DOS SANTOS MARTINS (= ou > de 65         anos) 

ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 21.02.01, que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. 

Houve condenação ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), observando-se o disposto do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, uma vez que a parte 

Autora é beneficiária da Justiça Gratuita.  

Em razões recursais, alega, em síntese, z que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

Segundo entendimento pacífico na jurisprudência, os benefícios previdenciários são regidos pela legislação vigente à 

época em que satisfeitas as condições para a sua obtenção. No caso do benefício em questão, o fato gerador do 

benefício é o óbito do falecido ocorrido em 18.07.1988 (fl. 09), devendo, portanto, ser regido pela lei vigente à época do 

óbito do falecido, trabalhador rural, à luz do princípio tempus regit actum. Desta forma, deve-se aplicar as Leis 

Complementares nºs 11/71, 16/73 e Decreto nº 83.080/79. 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Assim, conforme é dado a conhecer, o trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime 

previdenciário no ordenamento jurídico brasileiro com o advento da Lei nº 4.214, de 02.03.63 (Estatuto do Trabalhador 

Rural) que previa instituir uma previdência social assemelhada à urbana, mesmo que não houvesse ainda contribuição 

dos trabalhadores rurais.  
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Com o advento da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, foi instituído o Prorural - Programa de Assistência 

ao Trabalhador Rural, sistema previdenciário independente do regime de previdência comum celetista, determinando a 

criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos quase que exclusivamente das contribuições das 

empresas e atividades rurais.  

O benefício de pensão por morte de trabalhador rural era regido pelo disposto no artigo 6º da LC 11/71, posteriormente 

alterado também pelo artigo 6º da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, ao estabelecer que o valor 

da pensão correspondia a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo de maior valor vigente no País e não mais o 

equivalente a 30% (trinta por cento). Tal situação perdurou até o advento da Constituição Federal de 1988, que em seu 

artigo 201, §5º, disciplinou o seguinte: 

"Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal 

inferior ao salário mínimo." 

O Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - Prorural consistia na prestação dos seguintes benefícios: 

"Art. 2º (...) 

I - aposentadoria por velhice;  

II- aposentadoria por invalidez;  

III - pensão; 

IV- auxílio-funeral; 

V- serviço de saúde; 

VI - serviço social." 

O primeiro elemento da pensão mencionada no artigo 2º, inciso III da LC 11/71 diz respeito ao falecimento do 

segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

Para a concessão do benefício pensão por morte, a parte Autora deve comprovar sua condição de dependente e a 

condição de trabalhador rural do falecido, nos termos do artigo 3º da LC 11/71: 

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes. 

§1º Considera-se trabalhador rural, para efeitos desta Lei Complementar: 

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie. 
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b) o produtor, proprietário ou não, que sem empregado, trabalhe em atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração.  

§2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social. 

A Lei Orgânica da Previdência Social vigente na época do óbito Lei nº 3.807/60 considerava dependentes do segurado: 

"Art. 11. Consideram-se dependentes do segurado, para os efeitos desta Lei (Redação dada pelo Decreto-lei nº 66, de 

1966): 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5(cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos 

ou inválidas; (Redação dada pela Lei nº 5.890, de 1973).  

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos ou inválida; (Redação dada pelo Decreto nº 66, de 1966).  

III- o pai inválido e a mãe; (Redação dada pelo Decreto nº 66, de 1966).  

IV- os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as irmãs solteiras de qualquer 

condição menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas. (Redação dada pelo Decreto nº 66, de 1966)." 

O terceiro elemento da pensão por morte é a condição de trabalhador rural do morto. 

Quanto à condição de trabalhador rural da Previdência Social cumpre asseverar que conforme vem definido no artigo 3º 

§1º da LC 11/71 é: "a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de 

qualquer espécie; o produtor, proprietário ou não, que sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou 

em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria 

subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração." 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 18 de julho de 1988, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 09), 

devendo ficar claro que em matéria previdenciária o que prescreve são as prestações e não o fundo de direito, a teor do 

disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça: "Sem prejuízo do direito ao 

benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, 

resguardados os direitos dos menores dependentes dos incapazes ou dos ausentes." 

Cumpre reportar-se aos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. DEMONSTRADA A CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA.  

-Não este sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26/12/2001).  

-Demonstrado, nos autos, que na época do óbito, o esposo da parte autora, mantinha a condição de segurado, a teor do 

disposto no art. 15 da Lei 8.213/91. 

-Os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quase os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

-Os honorários advocatícios devem incidir em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença de Primeiro Grau. 
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-No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de concessão de benefícios previdenciários, devidas somente as 

prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. Fixado o termo inicial do benefício 

a partir da citação não há que se falar em prescrição das parcelas que antecedem o ajuizamento da ação.  

-Remessa Oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida."  

-(TRF 3a. Região AC nº 1999.61.13.000445-2 SP 7a Turma Relatora Des. Fed. Eva Regina DJU 18.11.2004 pág. 350). 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, não há como reconhecer o direito pleiteado tendo em vista que, segundo informações do CNIS (Cadastro 

Nacional de Informações Sociais), o falecido era beneficiário de Renda Mensal Vitalícia por Invalidez do trabalhador 

rural (Lei 6.179/74), nos termos do que dispõe o artigo 36, do Decreto nº 1.744/95, é intransferível, não gerando direito 

à pensão.  

Assim, ausentes os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, a improcedência do pedido inicial 

é de rigor. Com efeito, o último registro de trabalho anotado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

foi rescindido em 02.10.1982 (fl. 21) e, após essa data não há nos autos elementos materiais que comprovem o exercício 

de sua atividade até a data do óbito em 1988, não impedindo a parte Autora de pleitear o benefício assistencial de 

prestação continuada (LOAS), por idade desde que comprovada a hipossuficiência econômica. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.041113-3        AC  836954 

ORIG.   :  0100000238  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

APTE    :  FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo legal interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do artigo 557, § 1°, do Código 

de Processo Civil, em face de decisão monocrática que deu provimento à apelação, a fim de ser concedido ao Autor, o 

benefício de aposentadoria por idade.  

Alega o Agravante que não foram preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

O efeito modificativo está presente no recurso. 

Cumpre decidir. 
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In casu, considerando que a juntada do mandado de intimação pessoal ao representante do Instituto-Réu ocorreu em 

22.07.2008, o prazo inicial para interposição do recurso cabível começou a fluir a partir de 23.07.2008, nos termos dos 

artigos 184 e 242 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o artigo 557, § 1°, combinado com o artigo 188, ambos do Código de Processo Civil, o prazo para o 

INSS interpor agravo é de 10 (dez) dias. 

No entanto, o ora Agravante interpôs o presente agravo legal em 04.08.2008, não havendo nos autos qualquer notícia de 

suspensão ou interrupção de prazo que justificasse tal excesso, constatando-se a intempestividade do agravo de fls. 

154/162. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação o seguinte precedente deste Tribunal: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO INTEMPESTIVOS, NÃO INTERROMPEM O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE OUTROS 

RECURSOS. 

1. A oposição dos embargos de declaração, desde que tempestivos, interrompem o prazo para a interposição de outros 

recursos, nos termos do art. 538, caput, do Código de Processo Civil. 

2. O prazo para a interposição dos embargos de declaração começou a fluir a partir do dia 22 de janeiro de 2001, 

findando em 26 de janeiro de 2001. Os embargos de declaração foram interpostos em 29 de janeiro de 2001, portanto 

intempestivamente, e o recurso de apelação foi interposto no dia 01 de março de 2001, após a fluência do prazo de 15 

(quinze) dias, nos termos do art. 508, do CPC, razão pela qual também restou intempestivo. 

(...) 

4. Agravo improvido." (grifei) 

(6a Turma, AG n.º 2001.03.00.009645-5, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 02.04.2003, DJU de 29.04.2003, p. 459). 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, por ser intempestivo. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 1° de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.11.002369-7       AMS  250812 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ENI APARECIDA PARENTE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUZA DE OLIVEIRA 

ADV     :  NÉLSON ALVES SILVA (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança contra sentença prolatada em 24.03.2003 que, acolhendo o pedido 

inicial, concedeu a segurança para que o INSS implante em favor do impetrante, o auxílio-reclusão em valor não 
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inferior a 01 (um) salário mínimo. Sem condenação em verba honorária, nos termos da Súmula 105 do STJ. Por fim, o 

decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório, nos termos da Lei nº 1.533/51. 

Em razões recursais alega o impetrado, em síntese, que o impetrante não preenche os requisitos legais para a concessão 

do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento da remessa oficial e pelo provimento 

do recurso interposto. 

Cumpre decidir. 

Ab initio, cumpre asseverar, por oportuno, que o reexame necessário da sentença concessiva de segurança, origina-se da 

norma específica contida no artigo 12 da Lei nº 1.533/51, regra especial que deve prevalecer sobre a regra processual 

civil (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil), de natureza genérica.  

"Art. 12 parágrafo único: A sentença, que conceder o mandado fica, sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, 

entretanto, ser executada provisoriamente." 

A jurisprudência do STJ pacificou-se neste sentido. 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA 

NECESSÁRIA. OBRIGATORIEDADE. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 

1. Conforme a jurisprudência predominante no Superior Tribunal de 

Justiça, o reexame necessário das sentenças concessivas de segurança 

decorre da norma específica contida no artigo 12 da Lei nº 1.533/51, 

restando afastadas as exceções previstas nos §§ 2º e 3º do artigo 

475 do Código de Processo Civil, cujas regras aplicam-se 

subsidiariamente. 

2. Agravo desprovido. 

(STJ. AGRESP Nº 200400503998, Min. Paulo Gallotti - 6a. Turma DJU 21.05.07. pág.622 ). 

Assim, as alterações promovidas no artigo 475 do Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352/01, não alcançando o 

presente mandamus. 

Desta forma, conheço da remessa oficial. 

No mais, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de 

direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, da Constituição 

Federal : "conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus 

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".  

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 
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funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003)  

Nesses termos, doutrina e jurisprudência pátrias são unânimes em reconhecer que o writ não é a via processual 

adequada para os pleitos que não prescindem de dilação probatória, tendo em vista ser requisito para sua impetração a 

existência de direito líquido e certo. Às causas nas quais a demonstração do direito invocado depende de instrução 

probatória, restam resguardadas as vias ordinárias.  

No caso em tela, o impetrado alega que os documentos juntados com a exordial trazem informações contraditórias, além 

de omissão quanto à composição do núcleo familiar, e o valor total da renda auferida por seus integrantes. O ilustre 

representante do Ministério Público Federal, em seu bem lançado parecer, comunga da mesma opinião. Desta forma, a 

controvérsia surgida quanto à prova de dependência econômica da mãe em relação ao filho, ora recluso, revela questão 

fática que demanda ampla dilação probatória, sendo impossível, em sede de cognição sumária, o reconhecimento de 

direito líquido e certo a albergar a pretensão da impetrante.  

Nessa esteira, oportuno colacionar venerandos acórdãos dos Tribunais Regionais Federais.  

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

 I - O mandado de segurança exige que o direito a ser tutelado apresente-se líquido e certo, devendo todos os elementos 

de prova acompanhar a petição inicial. 

I1. Se a questão debatida depende de dilação probatória, caracteriza-se inadequada a eleição da via do mandamus. 

III. Processo extinto sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada. 

(TRF 3aR AMS. n. 278706 processo nº 2005.61.200050678, Relator Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, 

10ª Turma, v.u., j.19.09.2006; DJU 11.10.2006 p.710) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DE LIMINAR. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO.ARTIGO 13 DA 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RENDA LIMITE. 

REMUNERAÇÃO DOS DEPENDENTES DO RECLUSO. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Em sede de cognição sumária, não se vislumbra ilegalidade ou 

abuso de poder na decisão que indefere a liminar em mandado de 

segurança, considerando que os fatos nele articulados não 

permitiram inferir de plano a relevância do fundamento invocado e a 

existência de risco de dano, requisitos legais incritos no artigo 

7º, II, da Lei 1.533/51. 

II - A renda limite a ser considerada na aplicação da norma 

inscrita no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, é a 

dos dependentes do recluso, e não a deste, já que aos beneficiários 
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é que se dirige a proteção previdenciária decorrente da perda da 

renda do segurado. Precedentes dos Tribunais Regionais Federais e 

da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais 

da 4ª Região. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3aR MS processo nº 200503000595027, Des. MARISA SANTOS, 9ª Turma, v.u., DJU 24.11.2005; p.458) 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. OS 600/98. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1.A ação de mandado de segurança, dado o rito especialíssimo, exige 

prova pré-constituída, o direito líquido e certo do impetrante tem 

que estar comprovado previamente, sendo requisito de 

admissibilidade do mandado de segurança, que a exordial deve ser 

instruída com todos os documentos necessários à comprovação de 

plano, da lesão ao direito líquido e certo alegado pelo impetrante. 

2.Apelação improvida. 

(TRF 3aR MS processo nº 199961050000028, Des.ROBERTO HADDAD, 1ª Turma, v.u., DJU 25.09.2001; p.487). 

Desta feita, resta patente a inexistência de direito líquido e certo a amparar o pedido da impetrante. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar 

improcedente  o mandamus, cassando a segurança concedida. 

Publique se, Intimem-se.  

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.000755-8        AI  171118 

ORIG.   :  200261020065095  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELUS DIAS PERES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  AUGUSTO VECHI 

ADV     :  LEILA APARECIDA NANZERI BOLDARINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão, 

que deferiu, em sede de tutela antecipada, a revisão do benefício. 

Inconformado, o Agravante pugna pela reforma do decisum ao argumento de não haver prova inequívoca para o 

convencimento da verossimilhança da alegação, inexistir fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

haver perigo de irreversibilidade da medida, ser inviável a execução provisória contra a Fazenda Pública. 

O efeito suspensivo não foi deferido, conforme decisão exarada às fl. 40. 

O Agravado, regularmente intimado, apresentou contraminuta recursal (fls. 45/58).. 

Por nova redistribuição, vieram os autos conclusos a este Relator. 

Em consulta ao sistema de informações processuais desta Corte, verificou-se que os autos principais (AC nº 

2002.61.02.006509-5), encontram-se conclusos a esta Relatoria, em sede de recurso de apelação interpostos pelas partes 

com vistas a combater r. sentença que julgou procedente o pedido inicial. 

Cumpre decidir. 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, o sentenciamento do feito original pelo Juízo a quo, nos casos de procedência 

da ação, importa absorção da decisão liminar, assim, a insurgência deve se reverter contra a r. sentença, não subsistindo, 

de tal forma, interesse recursal superveniente a ensejar o prosseguimento do agravo de instrumento, restando, assim, 

prejudicado o presente recurso. 

A propósito, o magistério de Nelson Nery Junior, no mesmo sentido: 

 "b) se a sentença for de procedência terá absorvido o conteúdo da liminar, ensejando ao sucumbente a impugnação da 

sentença e não mais da liminar, restando prejudicado o agravo por falta superveniente de interesse recursal." 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.055484-3        AI  187992 

ORIG.   :  0200000961  1 Vr GUARARAPES/SP 
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AGRTE   :  ANTONIO SEVERINO 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDIO ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, com o objetivo de 

combater decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

O efeito suspensivo foi deferido, conforme decisão exarada às fls. 120/122. 

Em consulta ao sistema de informações processuais desta Corte, verificou-se que os autos principais (AC nº 

2004.03.99.030510-0), foram julgados por esta Corte em 12.02.2005, em sede de recurso de apelação, com vistas a 

reformar a r. sentença de primeiro grau, cujo acórdão transitou em julgado em 29.03.2005. 

É um breve relato. 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que ante o julgamento da ação principal, esvaziou-se, por 

completo, o objeto deste recurso, haja vista que com a superveniência de sentença de mérito torna insubsistentes as 

decisões interlocutórias anteriormente proferidas, restando, assim, prejudicado o presente Agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.075375-0        AI  194598 

ORIG.   :  9700001879  1 Vr PIRAJU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO DIONISIO DE MOURA 
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ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que 

arbitrou os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais) e determinou que o Agravante efetuasse o depósito do r. 

valor. 

O efeito suspensivo foi indeferido, conforme decisão exarada às fls. 21. 

O Agravado, regularmente intimado, deixou de apresentar contraminuta recursal. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal às fls. 31/33 opinou pelo não provimento do recurso. 

Em consulta ao sistema de informações processuais desta Corte, verificou-se que os autos principais (AC nº 

98.03.075351-7), foram julgados por esta Corte em 18.12.2006, em sede de recurso de apelação, com vistas a reformar 

a r. sentença de primeiro grau, cujo acórdão transitou em julgado em 30.08.2007. 

É um breve relato. 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que ante o julgamento da ação principal, esvaziou-se, por 

completo, o objeto deste recurso, haja vista que com a superveniência de sentença de mérito torna insubsistentes as 

decisões interlocutórias anteriormente proferidas, restando, assim, prejudicado o presente Agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.075404-2        AI  194627 

ORIG.   :  0300000795  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO FREZZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARCIO FRANCISCO BENEDITO 

ADV     :  JOAO ROSSETTO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão, 

que deferiu, em sede de tutela antecipada, a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez de que trata o 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

Inconformado, o Agravante pugna pela reforma do decisum ao argumento de não haver prova inequívoca para o 

convencimento da verossimilhança da alegação, inexistir fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

haver perigo de irreversibilidade da medida, ser inviável a execução provisória contra a Fazenda Pública. 

O efeito suspensivo foi indeferido, conforme decisão exarada à fl. 69. 

O Agravado, regularmente intimado, deixou de apresentar contraminuta recursal. 

Por nova redistribuição, vieram os autos conclusos a este Relator. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal às fls. 85/87 opinou pelo não provimento do recurso. 

Em consulta ao sistema de informações processuais desta Corte, verificou-se que os autos principais (AC nº 

2007.03.99.030494-6), encontram-se conclusos a esta Relatoria, em sede de recurso de apelação interpostos pelas partes 

com vistas a combater r. sentença que julgou procedente o pedido inicial. 

Cumpre decidir. 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, o sentenciamento do feito original pelo Juízo a quo, nos casos de procedência 

da ação, importa absorção da decisão liminar, assim, a insurgência deve se reverter contra a r. sentença, não subsistindo, 

de tal forma, interesse recursal superveniente a ensejar o prosseguimento do agravo de instrumento, restando, assim, 

prejudicado o presente recurso. 

A propósito, o magistério de Nelson Nery Junior, no mesmo sentido: 

 "b) se a sentença for de procedência terá absorvido o conteúdo da liminar, ensejando ao sucumbente a impugnação da 

sentença e não mais da liminar, restando prejudicado o agravo por falta superveniente de interesse recursal." 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.002107-4        AC  850894 
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ORIG.   :  0200000368  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  MARIA AURORA CAVARGANTE DO NASCIMENTO 

ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 25.10.02 (fls. 62/63), que julgou 

improcedente o pedido intentado pela Autora constante da inicial de concessão de aposentadoria por invalidez, tendo 

em vista a ausência de requisitos legais.  Houve condenação ao pagamento de eventuais custas e despesas  processuais, 

bem como, ao pagamento dos honorários periciais  fixados em dois salários mínimos e advocatícios de R$ 300,00 

(trezentos reais), nos termos do artigo 20§ 4º, do Código de Processo Civil, com a ressalva do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50.  

Em razões recursais às fls. 65/69  alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, 

entre eles a qualidade de segurada e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Com contra-razões às fls. 71/73  subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III- Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 
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acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária ou parcial e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

No caso em tela, pleiteia a Autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária.  

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 45/46), atestou que a Autora é portadora de: "Cardiopatia grave, 

de prognóstico sombrio" estando incapacitada de maneira total e permanente para a atividade laborativa.  

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

Em relação a qualidade de segurado, resta verificar se estão presentes os requisitos necessários à concessão do 

respectivo benefício.  

Da análise dos documentos juntados (fls. 11/16), verifica-se que a Autora apresentou a Certidão de Casamento (fls.11) 

qualificando a profissão do marido como "lavrador", além da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls.14/15), 

onde constam registros em atividade rural no período: 1º.04.97 a 20.04.98, tendo sido a presente ação proposta em 

08.02.2002, ou seja, além do prazo previsto no artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91.  

Todavia, em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que a 

Autora trabalhou na firma "Pacol Pioneiros Agrícola e Comercial", na atividade rural a partir  de 14.03.95 a 30.07.95, e 

também para o Sr. Lucio Luis Cabrera Mano desde 1º.04.97 a 31.05.98. 

 Ademais, constata-se através do laudo pericial que a causa da incapacidade remonta há aproximadamente quatro anos e 

que não houve cura dos problemas diagnosticados na perícia judicial: cardiopatia grave, de prognóstico sombrio,  
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afastando a alegação da eventual perda da qualidade de segurada, conforme também constam dos depoimentos 

testemunhais (fls. 40/41). 

     A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DAS DOENÇAS. INCAPACIDADE 

LABORAL PARCIAL E DEFINITIVA. BENEFÍCIO MANTIDO. JUROS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória nº 1561/97, convertida 

na Lei 9.469/97 e ao artigo 475, inciso II, do CPC. 

II -Mantida a sentença concessiva do benefício previdenciário de auxílio-doença, pela comprovação do preenchimento 

dos requisitos exigidos pelo art.59 e § único da Lei nº. 8.213/91. 

III - Ainda que as doenças sejam preexistentes à filiação do segurado à Previdência Social, se a incapacidade sobrevier 

por motivo de sua progressão ou agravamento, haverá o direito ao benefício de auxílio-doença. Inteligência do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei nº. 8.213/91. 

IV - Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar e de 

contribuir para a Previdência Social voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. Precedentes. 

V - O laudo pericial atestou que o apelado, há 17 anos sofre de dores na região lombar, provenientes de quadro de 

osteoartrose lombo-sacra e espondilolistese, doenças crônicas e degenerativas. O parecer do assistente técnico do INSS 

afirma que as doenças datam 

de 20 anos e vêm piorando gradativamente, diagnosticando Hipertensão arterial, Miocardite Chagásica, 

espondiloartrose lombar, déficit visual e auditivo. Ambos concluíram pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

VI - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, ao parecer do assistente técnico do INSS ou, ainda, ao 

aspecto físico da invalidez, devendo considerar os reflexos que podem causar na vida do segurado. Além da idade 

avançada (mais de 65 anos), o apelado é pessoa simples, que sempre executou serviços braçais, fatos demonstrativos de 

que não possui condições de retornar ao trabalho habitual ou aprender novo ofício. 

VII - Embora se justificasse o reconhecimento da incapacidade como total e definitiva, o Juiz não concedeu a merecida 

aposentadoria por invalidez e sim auxílio-doença. Contudo, o autor não apelou da decisão e, ante a proibição de 

reformatio in pejus, será mantido o benefício de auxílio-doença. 

VIII - Os juros moratórios serão mantidos em 6% ao ano, devendo ser contados a partir da citação até o efetivo 

pagamento das diferenças devidas-(Súmula 204-STJ). 

IX - Descabe a fixação dos honorários periciais em valores referentes a três salários mínimos, valor que, além de 

excessivo, contraria a norma prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal. Valor convertido para a moeda corrente e 

estabelecidos em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

X - Não basta, para efeito da apreciação do prequestionamento de matéria por esta Corte, a simples alegação de 

infringência legal com a finalidade de eventual interposição de recurso especial ou extraordinário, sendo necessário que 

a alegação de afronta a dispositivo constitucional ou a lei federal esteja devidamente fundamentada. 

XI - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

XII - Configuradas as condições para a aplicação do disposto no art. 461, § 1º do CPC. A idade do autor e o fundado 

receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, em face 

do caráter alimentar do benefício previdenciário em questão, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e  

justificado receio de ineficácia do provimento final. 
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XIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF 3a. Região/AC nº 2000.03.99.019318-2 SP 9a Turma Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 23.09.2004, pág. 325) 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado nos termos dos 

artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (16.04.2002 - fl. 25vº), ante a ausência de pedido na 

esfera administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido a Autora, pelo 

INSS, o benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado conforme preceitua os artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 

8.213/91, acrescido de abono anual, a partir da data da citação (16.04.2002 - fl. 25vº), nos termos do artigo 43 da Lei de 

Benefícios, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária fixada consoante o que dispõe as 

Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos a partir da data do termo inicial do benefício, no percentual de 

6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; 

Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76),bem 

como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação 

deste julgado, honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), de acordo com a Resolução nº 

558, de  2007, e, reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso 

de despesas comprovadamente realizadas pela Autora. Como os recursos a serem interpostos perante a instância 

extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, 

desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada MARIA AURORA 

CAVARGANTE DO NASCIMENTO, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de 

aposentadoria por invalidez (artigo 44, Lei nº 8.213/91), com data de início - DIB - em 16.04.2002 e renda mensal 

inicial - RMI a calcular pelo INSS, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na 

ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
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obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.024428-2        AC  890363 

ORIG.   :  0000001095  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  GERALDA CORREA DOS SANTOS 

ADV     :  MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA   (Int.Pessoal) 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 07.02.03, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais, condenando-a nas verbas da 

sucumbência, observando-se, quanto à sua exigibilidade, sua condição de beneficiário da Justiça Gratuita.  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

 "Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 
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No caso em tela, pleiteia a Autora o benefício de aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os requisitos da lei 

previdenciária.  

O laudo médico pericial, atestou que a Autora se apresenta em bom estado geral, é tabagista há 06 (seis) anos e 

portadora de Hipertensão arterial e alterações eletrocardiográficas que podem significar miocardiopatia. Apesar de não 

afastar a incapacidade, o perito alegou que não dispõe de dados médicos pregressos e critérios técnicos para estabelecer 

as limitações da Autora no curso do tempo. 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

A concessão do auxílio-doença exige a incapacidade temporária, para o exercício de atividade laborativa, determinante 

de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim sendo, no caso em comentário, concluo pela inocorrência de incapacidade, fato que não leva à concessão do 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da qualidade de segurado previdenciário do Autor. 

A propósito reporto-me ao julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, 

demonstrar tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade 

de segurada, visto que não preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício.  

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho 

através de exame médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados.  

4. Rejeitada a matéria preliminar.  

5. Apelação da parte autora improvida.  

6. Sentença mantida." 

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.033174-9        AC  907892 

ORIG.   :  0200000194  2 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELISABETH MATIAS CORREA 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES. FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 30.04.03, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento, incluídos abonos 

anuais, a partir da data da citação, em 15.02.02, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve condenação 

em honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Não houve condenação ao 

pagamento de custas e despesas processuais. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, alega, em síntese, que a Autora não preenche as exigências da legislação para a percepção do 

benefício de pensão por morte.  

Cumpre decidir. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por 

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Destarte, considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício, (realização da citação - 15.02.02) e a 

(data da r. sentença 30.04.03) é inferior a 2 anos, verifica-se que a condenação da Autarquia Previdenciária certamente 

não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual não conheço da remessa oficial. 

No mais, pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da 

Seguridade Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  
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O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 734/2642 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   
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Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 
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A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total."  

III- Recurso provido. 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 04 de janeiro de 2001, está provado pela certidão de óbito (fl. 18). 

Comprova, também, que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do artigo 16 da Lei nº 

8.213/91, através das Certidões de Casamento e Óbito. 

In casu, embora o de cujus, à época do óbito tivesse perdido a qualidade de segurado, o benefício da pensão por morte é 

devido, uma vez que o mesmo já havia cumprido o prazo de carência para a concessão do benefício da aposentadoria 

por idade, consoante disciplinado pelo §2º, do artigo 102, da Lei nº 8.213/91 (acrescentado pela MP nº 1.523/97, 

reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97 e Lei nº 10.666/2003), in verbis:  

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 
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§2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior." 

Apesar do entendimento jurisprudencial referir-se no sentido de que se na data do óbito, o falecido não havia 

preenchido a idade mínima para a concessão da aposentadoria por idade, os dependentes não fariam jus a concessão do 

benefício da pensão por morte, sendo irrelevante a quantidade de contribuições anteriormente efetuadas, com o advento 

da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, que estipula caráter contributivo ao sistema previdenciário, direciona 

entendimento diverso, principalmente após a edição da Lei nº 10.666, de 08.05. 2003, que em seu artigo 3º, permite 

desconsiderar a questão da manutenção da qualidade de segurado para fins de concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, inclusive no que tange aos intervalos entre os vínculos empregatícios e/ou contribuições, computando-se todo 

o período de efetivos recolhimentos vertidos pelo trabalhador, não mais se aplicando o disposto no parágrafo único do 

art. 24 da Lei n. 8.213/91. Nesse sentido, confira-se julgado desta E. Corte que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIARIO , APOSENTADORIA POR IDADE, TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

I-  Para  fins  de  aposentadoria  por  idade, somam-se períodos de contribuição , ainda que descontínuos. 

II-  Faz  jus  a  aposentadoria  por idade,o segurado que comprovou judicialmente  o preenchimento dos requisitos 

legais para concessão do beneficio. 

III- Recurso provido. 

(2ª Turma, AC n. 92.03.062580-1, Relatora Juíza Arice Amaral, j. 05/09/1995, DJ 27/09/1995, p. 65326) 

Ademais, cumpre registrar que tal preceito normativo acabou sendo reiterado no "Estatuto do Idoso" (Lei nº 

10.741/2003, artigo 30), em cumprimento ao contido no artigo 230 da Constituição da República, que assegura aos 

idosos a proteção do Estado, na defesa de sua dignidade e bem-estar, além da garantia ao direito à vida. A perda da 

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do artigo 3º, §1º, 

da Lei nº 10.666 de 8.5.2003. 

Nesse sentido reporto-me ao seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA OFICIAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS 

REQUISITOS NA VIGENCIA DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO DO LABOR RURÍCOLA. INICIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 461 DO CPC.  

1. Não deve ser conhecida a remessa oficial, sendo aplicável ao caso o disposto no art. 475, § 2º, do CPC, em sua nova 

redação dada pela Lei 10.352/01.  

2. O empregado rurícola é segurado da Previdência Social nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/1988 e do art. 11, I, da 

Lei 8.213/91.  

3. A parte autora comprovou a satisfação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rurícola, previstos nos arts. 48, 142 e 143, da Lei 8.213/91.  

4. A falta de contribuições não obsta a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do trabalhador 

rural, no valor de um salário mínimo.  

5. Implemento da idade mínima legal foi comprovado documentalmente.  

6. No caso dos autos, o exercício de atividade rurícola alegado na inicial restou comprovado pelo início de prova 

material em conjunto com a prova testemunhal.  

7. Desnecessário que o exercício da atividade rural tenha ocorrido no período imediatamente anterior ao requerimento 

ou ao implemento da idade.  
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8. Para concessão da aposentadoria por idade, não mais tem relevância a perda da qualidade de segurado (art. 3º, §1º, da 

Lei 10.666/2003).  

9. Termo inicial do benefício mantido na data da citação, vez que ausentes hipóteses previstas no art. 49 da Lei 

8.213/91.  

10. Os juros de mora devem ser de 6% ao ano, conforme fixados na sentença, incidentes a partir da data da citação 11. 

Correção monetária deve incidir nos termos do art. 454, do Provimento n° 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-

Geral do Tribunal Regional Federal da 3a Região e em consonância com a Resolução n° 242, de 03 de julho de 2001, da 

lavra do Conselho da Justiça Federal.  

12. Os honorários advocatícios, conforme entendimento desta Turma, devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, consideradas apenas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos 

da Súmula n. 111 do STJ e art. 20, § 3º, do CPC.  

13. Remessa oficial de que não se conhece, apelação do INSS a que se dá parcial provimento e apelação da autora a que 

se nega provimento. Concedida a tutela do art. 461, § 3º do CPC, para a imediata implantação do benefício." 

(TRF 3a. AC nº 2000.03.99.060813-8 SP 9a. Turma DJU 09.02.2006, pág. 572, Juíza Valdirene Falcão) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Assim, consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos autos (Certidão de Óbito e 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS emitida em 03.05.1973), qualificando o falecido como "lubrificador"; 

"lavador"; "frentista", há como conceder o benefício, se os últimos registros demonstram que o de cujus trabalhou até 

30.04.89, vertido mais de 120 (cento e vinte) contribuições previdenciárias, e o óbito se deu em 04.01.2001 quando era 

necessário o recolhimento de 120 meses para a concessão da aposentadoria por idade a teor do que preconiza o artigo 

142 da Lei nº 8.213/91.  

Desta forma, tendo o segurado vertido mais de 120 contribuições previdenciárias, já fazia jus à concessão do benefício 

de aposentadoria.  

O benefício é devido em valor a ser calculado pelo Réu nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, acrescido de abono 

anual, conforme o artigo 40 da Lei n.º 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor 

do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com 

os documentos da Autora ELISABETH MATTIAS CORREA, para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 15.02.02 e 

renda mensal inicial - RMI a calcular pelo INSS, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.020897-0        AC  945246 

ORIG.   :  0300000823  2 Vr SERRA NEGRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALZIRA PIERETTI DE VASCONCELLOS 

ADV     :  AZIZ MACEDO THOMAZELLI PADULA 

RELATOR :  DES. FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 15.12.03, que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento continuado, desde 

a data do óbito, em 12.04.1997, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve condenação em despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações em atraso até a data 

da sentença,  não incidindo sobre as prestações vincendas (Súmula nº 111, do E. Superior Tribunal de Justiça). Por fim, 

o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, alega, preliminarmente,  a inépcia da inicial, sob o argumento de que a Autora não instruiu os 

documentos indispensáveis a propositura da ação. Além disso, sustenta, que a Autora não preenche os requisitos legais 

à percepção do benefício de pensão por morte. E, no caso da manutenção da r. sentença, que o termo inicial do 

benefício seja fixado a partir da data da citação, e que sejam feitas as alterações no tocante à isenção de custas 

processuais e honorários advocatícios para que não ultrapassem 5% (cinco por cento) sobre o valor da ação, conforme o 

artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil.  

A parte Autora recorre adesivamente (fls. 61/63), requerendo a reforma parcial do decisum em relação aos honorários 

advocatícios e os juros de mora. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, tendo em vista que o valor da condenação ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa 

oficial tida por interposta, uma vez que o caso concreto não se subsume à hipótese prevista no § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos seguintes termos: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

Deste modo, tendo em vista que a decisão foi desfavorável à Autarquia e que a condenação excede o limite legal, 

conheço da remessa oficial tida por interposta. 

Sustenta o INSS a inépcia da inicial, sob o argumento de que a Autora não instruiu os documentos necessários a 

propositura da ação, conforme o artigo 283 do Código de Processo Civil. 

No entanto, constata-se que a petição inicial, embora concisa, revela-se suficientemente clara e inteligível, 

proporcionando uma compreensão inequívoca das razões que, segundo a Autora, consubstanciam seu direito à obtenção 

do provimento jurisdicional invocado. Vale dizer, traz a lume os fatos e os fundamentos jurídicos, atendendo aos 

princípios norteadores estabelecidos pelo Estatuto Processual Civil. 
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Nesse sentido, cumpre trazer à colação o ensinamento abaixo transcrito: 

"O que é relevante, de qualquer sorte, é que o autor, em sua petição inicial, descreva, com a precisão possível, quais são 

os fatos que, segundo seu entendimento, dão suporte jurídico a seu pedido, vale dizer, às conseqüências jurídicas que 

pretende ver aplicadas ao réu. 

(...) 

Basta a indicação dos fatos necessários e indispensáveis à incidência da regra jurídica. Prevalecem, para o sistema 

brasileiro, os aforismos da mihi factum, dabo tibi jus e jura novit curia, segundo os quais a qualificação jurídica do fato 

é dever do magistrado e não das partes. O que releva, vale insistir, é que os fatos a partir dos quais se pretende incidir 

determinada conseqüência jurídica estejam suficientemente narrados (e comprovados, se for o caso) já com a petição 

inicial. O juiz não fica vinculado às conseqüências jurídicas indicadas na petição inicial, mas aos fatos relevantes para 

configuração de uma dada conseqüência jurídica". 

(BUENO, Cassio Scarpinella, in Código de Processo Civil Interpretado, Coordenador Antonio Carlos Marcato, Editora 

Atlas: 2004, São Paulo, nota 6 ao artigo 282, ps. 856/857). 

Portanto, não há que se confundir a peça sucinta com a inepta, que não atende aos pressupostos legais. 

Frise-se, outrossim, que a preliminar suscitada também se revela descabida na medida em que a petição inicial 

possibilitou ao INSS suficiente compreensão para deduzir sua defesa com relação ao mérito, descaracterizando, por 

conseguinte, a alegada inépcia. 

A propósito, este é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte, consoante se infere 

dos seguintes arestos: 

"PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA AFASTADA. A petição inicial só deve ser indeferida, por 

inépcia, quando o vício apresenta tal gravidade que impossibilite a defesa do réu, ou a própria prestação jurisdicional. 

Recurso especial não conhecido". 

(STJ, 3ª Turma, REsp nº 193.100-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 15.10.01, DJU 04.02.02, p. 435). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA QUE EXTINGUE O 

PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INÉPCIA DA INICIAL. PEDIDO INDETERMINADO. 

- A petição inicial permite a avaliação do pedido e da causa de pedir e possibilita a defesa e o contraditório. 

- A causa de pedir é clara: invalidez. Daí ser possível concluir, da simples leitura da inicial, que o benefício pleiteado é 

o auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez, alternativamente. 

(...) 

- Apelação provida em parte. Sentença reformada, para determinar o retorno dos autos à origem, a fim de que prossiga." 

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 93.03.073805-5, Rel. Desembargador Federal André Nabarrete, j. 04.02.03, DJU 08.04.03, p. 

341). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME NECESSÁRIO. AGRAVO RETIDO. 

INÉPCIA DA INICIAL. TRABALHADOR RURAL. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO 

AUTOR. PROVA TESTEMUNHAL. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E 

DEFINITIVA. BENEFÍCIO DEVIDO. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...) 

2. A petição inicial contém, ainda que de forma singela, a suficiente exposição dos fatos para a regular compreensão da 

demanda, não se verificando qualquer prejuízo para a defesa do Instituto. Tendo o Autor apresentado o pedido com 

clareza, delineando os fundamentos jurídicos e a causa de pedir, encontram-se presentes os requisitos do artigo 282 do 

Código de Processo Civil. 
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(...) 

7. Reexame necessário não conhecido. Agravo retido e apelação do INSS improvidas." 

(TRF3, 10ª Turma, AC nº 2003.03.99.026846-3, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 16.03.04, DJU 

28.05.04, p. 666). 

Conclui-se, por conseguinte, que a inicial preenche os requisitos estabelecidos pelos artigos 282 e 283 do Código de 

Processo Civil, razão pela qual deve ser rejeitada a preliminar de inépcia da inicial. 

No mérito, pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da 

Seguridade Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 742/2642 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total."  

III- Recurso provido. 
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(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em  12 de abril de 1997, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 11). 

Em relação a qualidade de segurado do falecido Sr. Geraldino Pereira de Vasconcellos, verifica-se através da juntada da 

Certidão de Casamento e Certidão de Óbito, que ele exercia atividade rural na função de "lavrador". Ademais, a prova 

testemunhal coerente e uniforme, colhida em juízo sob o crivo do contraditório vem a corroborar o início de prova 

documental apresentada nos autos. 

I - Documentos considerados como início de prova material da atividade rural, nos quais o falecido marido da Autora é 

tido como trabalhador rural: 

1. Certidão de Casamento, celebrado em 21.09.57 (fl. 10); 

2. Certidão de óbito do marido falecido em 12.04.97 (fl. 11); 

3. Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR 1998/1999 (fl. 13); 

4. Nota fiscal de produtor (fls. 14/16). 

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência: 

"A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações 

vivenciadas pelo juiz que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o 

princípio da oralidade possui amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em 

situação privilegiada para atribuir maior valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato 

imediato, podendo avaliar suas reações e outros aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de 

consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração da prova." (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-

24-00-1-Campo Grande -MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j. 20/4/2004; v.u.) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito:  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 
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1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Comprovou, também, que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do artigo 16 da Lei 

nº 8.213/91, através da Certidão de Casamento, Certidão de Óbito e oitiva de testemunhas. 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e  a dependência 

econômica da Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

Em relação ao termo inicial do benefício, sendo o óbito anterior a edição da Medida Provisória nº 1.596 de 10.l1.97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo a quo de fruição 

do benefício deve ser mantido conforme fixado pelo MM. Juiz, a contar da data do óbito em 12.04.97 no valor de 01 

(um) salário mínimo, acrescido de abono anual, observando-se o disposto no artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e a prescrição 

qüinqüenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação.  

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (14.11.2003), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula 

nº 111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas."  

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição aos Autores, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, e, no mérito, dou parcial provimento à 

apelação do Réu, a fim de reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o 

reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela Autora, e, dou parcial provimento ao recurso adesivo 

interposto pela Autora para que os juros sejam fixados a partir da data da citação (14.11.2003), no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data 

da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição 

do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76), bem como dou parcial provimento a remessa oficial tida como interposta para explicitar a 

correção monetária nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. Como os recursos a 

serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código 

de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da Autora 

ALZIRA PIERETTI DE VASCONCELLOS, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício 

de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 12.04.97, observando-se a 

prescrição qüinqüenal e renda mensal inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2004.03.99.026613-0        AC  959980 

ORIG.   :  0300000444  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

APTE    :  GENI TEODORO VAZ 

ADV     :  JOSE VERGILIO PACCOLA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da r. sentença prolatada em 29.12.03 que julgou improcedente 

o pedido inicial de concessão do benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação em custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

mas o pagamento fica suspenso, em razão da concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

Em razões recursais às fls. 69/72 alega a Autora, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção 

do benefício de pensão por morte. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar,com segurança, que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social é a exigência de contrapestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer recebimento 

de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, comprovação de 

recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência, e o preenchimento de condições 

específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 
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lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário .( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 
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Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 
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do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 
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(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total."  

III- Recurso provido. 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 29 de janeiro de 1996, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 12). 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos (Carta de Concessão do benefício pensão por morte em nome da Autora para o filho menor Daniel Afonso Vaz 

dos Santos até 19.02.2002 - fl. 19). 

Entretanto, não comprovou a qualidade de dependente, senão, vejamos: 

Aduz a Autora, nas razões de apelação, que após o trânsito em julgado da r. sentença que decretou a separação do casal, 

os mesmos voltaram a residir sob o mesmo teto, situação essa que se prolongou até janeiro de 1996, data do falecimento 

do de cujus. Com o falecimento o benefício previdenciário "pensão por morte" foi deferido somente aos filhos, que 

efetivamente perceberam, até completarem a maioridade. Pretende assim, a Autora a concessão da benesse.  

O Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) dispõe, em seu artigo 17: 

"Art.17. A perda da qualidade de dependente ocorre: 

I -para o cônjuge, pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for assegurada a prestação de alimentos, pela 

anulação do casamento, pelo óbito ou por sentença judicial transitada em julgado; 

Nos termos do § 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91, o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que 

recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do artigo 

16 desta Lei. Oportuno lembrar que os dependentes do inciso I são chamados preferenciais porque havendo integrante 

nesta classe, os componentes das classes seguintes serão preteridos; são também chamados presumidos porque em 

relação a eles há presunção legal absoluta de dependência econômica. 
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Percebe-se, assim, que o § 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91 estabelece presunção  absoluta de dependência econômica 

do cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos. O não recebimento de 

alimentos infirma a presunção absoluta de dependência econômica contida na lei, surgindo a presunção relativa da ex-

mulher não depender economicamente do ex-marido. Neste caso, o cônjuge deverá provar, de forma inequívoca, a 

necessidade econômica superveniente. 

Wladimir Novaes Martinez ensina: 

"Casada, separada do marido de fato ou de direito, convém considerar a percepção ou não da pensão alimentícia, se 

após a separação ou não, em essência, imediatamente após- podendo ter sido concomitante- o segurado estabeleceu a 

convivência more uxório com companheira. Inexistindo esta, a pensão por morte será atribuída à esposa, mediante 

prova de dependência econômica ou, se de direito, da pensão alimentícia. Mesmo se não a tenha recebido, a tendência é 

no sentido de conceder-se o benefício, apesar de certa resistência administrativa (a presunção de dependência 

econômica sofre abalo, pois a mulher estava distante do marido". (in Comentários à Lei Básica da Previdência Social, 

LTr, 6ª Edição, pág. 482). 

A constatação da dependência econômica para efeito de pensão por morte ocorre mediante a prova do recebimento de 

alimentos fixados à luz do Direito Civil. 

Dispõe o artigo 1.694 do Código Civil: 

"Art.1694: Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros alimentos de que necessitem para 

viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação. 

O artigo 1.707 do mesmo diploma legal preconiza: 

"Art.1707: Pode o credor não exercer, porém lhe é vedado renunciar o direito a alimentos, sendo o respectivo crédito 

insuscetível de cessão, compensação e penhora. 

Nesse sentido, a Súmula 379 do Supremo Tribunal Federal, também estabelece a impossibilidade de renúncia aos 

alimentos: 

"No acordo de desquite não se admite renúncia aos alimentos, que poderão ser pleiteados ulteriormente, verificados os 

pressupostos legais." 

Está ínsita na obrigação de prestar alimentos a chamada cláusula rebus sic stantibus pela qual obrigações desta natureza 

podem ser modificadas desde que mudem as condições de fortuna das partes. A cláusula garante à parte o direito de 

vindicar alimentos com base em fatos novos ou direito novo. Por tal motivo nossos tribunais entendem que a ex-esposa 

conserva o direito à pensão decorrente da morte do ex-marido, ainda que , no acordo de separação, tenha dispensado a 

prestação de alimentos, desde que comprovada a dependência econômica. 

Comentando sobre a irrenunciabilidade da pensão alimentícia, Wladimir Novaes Martinez pondera: 

"Adota-se a regra do Direito Civil. A pensão alimentícia é, em tese, irrenunciável, podendo, entretanto, não ser recebida 

na prática, o fato interfere no direito à pensão previdenciária. Firma presunção relativa da ex-mulher não depender 

economicamente do ex-marido, onerando-se a requerente com a obrigação de provar o contrário, para fazer jus ao 

benefício. 

Não é exatamente a renúncia à pensão alimentícia a obstadora do direito, pois tal atitude é tida como inexistente, mas o 

fato, corolário da renúncia, de não ter a ex-mulher, efetivamente, recebido amparo material, apurando-se então:ou vivia 

sob a dependência econômica de outrem ou subsistia através de meios próprios, não se justificando, destarte, em 

princípio, que após a morte do ex-marido devesse procurar a Previdência Social ". (in Comentários à Lei Básica da 

Previdência Social, LTr, 6ª Edição, pág. 483). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça também é assente no sentido de que o ex-cônjuge pode pleitear o 

benefício de pensão por morte, apesar da renúncia ao recebimento de alimentos, desde que comprove a dependência 

econômica em relação ao falecido em momento posterior.  

O Superior Tribunal de Justiça alinhou-se a esse entendimento:  
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE SEM ALIMENTOS. RENÚNCIA 

ANTERIOR.IRRELEVANTE 

1-Dessarte, comprovada a dependência superveniente do ex-cônjuge com relação ao segurado falecido, ainda que tenha 

havido renuncia a alimentos quando da separação judicial, é devida a pensão por morte.  

2- No acordo de desquite não se admite renúncia aos alimentos, que poderão ser pleiteados ulteriormente, verificados os 

pressupostos legais (Súmula 379 do STF).- Recurso da autora a que se dá provimento. 

(STJ Recurso Especial nº 548.949-RN (2003/0096916-0), Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 28.04.05). 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE. FORMULADA POR 

MULHER SEPARADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. NECESSIDADE 

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1-A mulher que recusa alimentos na separação judicial pode pleiteá-los futuramente, desde que comprove sua 

dependência econômica. 

2-Não demonstrada a dependência econômica, impõe-se a improcedência do pedido para a concessão do benefício 

previdenciário de pensão por morte. 

3-Agravo regimental desprovido. 

 (STJ AgRg no Ag nº 668.207/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 03.10.05). 

Assim, a dispensa de alimentos por ocasião da separação judicial não impede a percepção de pensão por morte desde 

que provada a necessidade. 

Ultrapassada a questão referente aos alimentos, passo à análise da dependência econômica da Autora em relação ao 

segurado morto. 

Interessante citar, por oportuno, a visão crítica da professora Heloisa Hernandez Derzi, ao analisa a espinhosa questão 

do cônjuge como dependente: 

"...o ordenamento positivo possui um conjunto de normas voltadas para a proteção da entidade familiar e do patrimônio 

construído em razão do convívio entre os cônjuges. O Direito previdenciário, ao revés, cumpre diferente finalidade 

protetiva, qual seja, a sobrevivência daqueles que efetivamente dependiam da assistência material do segurado falecido. 

A proteção previdenciária advém de um fundo social constituído com base na solidariedade social. Não tem natureza 

patrimonial; por conseguinte não pode ser transmitida aos herdeiros do segurado. Se assim é, a presunção absoluta de 

dependência econômica do cônjuge ou companheiro(a), não está de conformidade com a natureza jurídica do benefício 

da pensão por morte. O atual modelo previdenciário não pode conceder pensão vitalícia aos cônjuges que possuem 

capacidade para manter a própria sobrevivência. Esse procedimento justificava-se à época em que a cônjuge feminino 

não era dado direito ao exercício de atividade profissional fora do âmbito familiar, fato que podia representar 

incapacidade de prover o próprio sustento, já que a mulher se afastava do mercado de trabalho ou nem mesmo estava 

habilitada para nele se inserir. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 

2004, pág. 227/228). 

No caso em tela, cumpre esclarecer que a Autora não comprovou a qualidade de dependente do Sr. Lúcio dos Santos. 

Apesar dos testemunhos (fl. 54) de forma unânime relatarem que o falecido vivia com a Autora na época de seu 

falecimento, porém ficou demonstrado que ela trabalhava na Usina São José e não apresentou prova documental da 

convivência more uxória. Não vislumbro, para tanto, meras alegações de que, com o fim do pagamento de pensão ao 

filho, tal fato acarretaria sérios danos financeiros à família, não comprovando, portanto que era dependente do falecido. 

À propósito convém transcrever o seguinte julgado: 

"ADMINISTRATIVO.PREVIDENCIÁRIO. CÔNJUGE DIVORCIADO. PENSÃO POR MORTE. EXIGÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 64 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL 

DE RECURSOS.  
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1. "A mulher que dispensou, no acordo de desquite, a prestação de alimentos conserva, não obstante, o direito à pensão 

decorrente de óbito do marido, desde que comprovada a necessidade do benefício." (Súmula nº 64 do ex-TRF). 

2. No presente caso, não trouxe a Autora nenhuma prova da necessidade do recebimento do benefício de pensão por 

morte de seu-marido, sendo insuficientes para tanto, meras alegações de que, com o fim do pagamento de tal benefício à 

filha do casal, por implemento de idade, tal fato acarretaria sérios danos à família que tem naquele rendimento sua 

maior fonte de sustento.  

3. Pedido improcedente. Sentença confirmada. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

5. Peças liberadas pelo Relator em 05/11/99 para publicação do acórdão." 

(TRF 1a Região AC 96.01.55739-3 MG 1a Turma Rel. Juiz Fed. Luciano Tolentino Amaral, v.u. pub. DJ 22.11.99 pág. 

80). 

Diante do exposto ante a falta de implementação do requisito referente à dependência econômica da Autora em relação 

ao segurado morto, impossível o deferimento do pedido para autorizar a fruição do benefício de pensão por morte. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.029411-3        AC  966972 

ORIG.   :  0100000078  1 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  ANTONIO DE PADUA OLIVEIRA 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 23.11.03 (fls. 115/119), que julgou 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em vista a ausência de 

requisitos legais. Houve condenação em custas, despesas processuais e verba honorária fixada em 10% (dez por cento), 

sobre o valor da efetiva condenação, observando-se o artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Em razões recursais às fls. 121/127 alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, 

entre eles a qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 
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XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária.  

Com efeito, o laudo médico-pericial de fls. 58/63, atestou que a parte Autora está incapacitado de maneira parcial e 

permanente para o trabalho envolvendo riscos elevados de acidentes - em casos de convulsão repentina - estando apto 

para exercer atividades de serviços gerais - como os que efetivamente vem realizando com regularidade.  

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado. 

Todavia, apesar do Senhor expert não ter concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para o 

trabalho, ao mesmo tempo considerou que a incapacidade da parte Autora envolve riscos elevados de acidentes - em 

casos de convulsão repentina (...). Também, é de rigor observar que atualmente apesar dele (Autor), ser pessoa jovem, 

exerce atividade de natureza braçal, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor 

esforço. Logo, não há como considerá-lo apto no momento, ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda 

esforço físico intenso.  

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DAS DOENÇAS. INCAPACIDADE 

LABORAL PARCIAL E DEFINITIVA. BENEFÍCIO MANTIDO. JUROS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória nº 1561/97, convertida 

na Lei 9.469/97 e ao artigo 475, inciso II, do CPC. 

II -Mantida a sentença concessiva do benefício previdenciário de auxílio-doença, pela comprovação do preenchimento 

dos requisitos exigidos pelo art.59 e § único da Lei nº. 8.213/91. 
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III - Ainda que as doenças sejam preexistentes à filiação do segurado à Previdência Social, se a incapacidade sobrevier 

por motivo de sua progressão ou agravamento, haverá o direito ao benefício de auxílio-doença. Inteligência do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei nº. 8.213/91. 

IV - Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar e de 

contribuir para a Previdência Social voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. Precedentes. 

V - O laudo pericial atestou que o apelado, há 17 anos sofre de dores na região lombar, provenientes de quadro de 

osteoartrose lombo-sacra e espondilolistese, doenças crônicas e degenerativas. O parecer do assistente técnico do INSS 

afirma que as doenças datam 

de 20 anos e vêm piorando gradativamente, diagnosticando Hipertensão arterial, Miocardite Chagásica, 

espondiloartrose lombar, déficit visual e auditivo. Ambos concluíram pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

VI - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, ao parecer do assistente técnico do INSS ou, ainda, ao 

aspecto físico da invalidez, devendo considerar os reflexos que podem causar na vida do segurado. Além da idade 

avançada (mais de 65 anos), o apelado é pessoa simples, que sempre executou serviços braçais, fatos demonstrativos de 

que não possui condições de retornar ao trabalho habitual ou aprender novo ofício. 

VII - Embora se justificasse o reconhecimento da incapacidade como total e definitiva, o Juiz não concedeu a merecida 

aposentadoria por invalidez e sim auxílio-doença. Contudo, o autor não apelou da decisão e, ante a proibição de 

reformatio in pejus, será mantido o benefício de auxílio-doença. 

VIII - Os juros moratórios serão mantidos em 6% ao ano, devendo ser contados a partir da citação até o efetivo 

pagamento das diferenças devidas-(Súmula 204-STJ). 

IX - Descabe a fixação dos honorários periciais em valores referentes a três salários mínimos, valor que, além de 

excessivo, contraria a norma prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal. Valor convertido para a moeda corrente e 

estabelecidos em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

X - Não basta, para efeito da apreciação do prequestionamento de matéria por esta Corte, a simples alegação de 

infringência legal com a finalidade de eventual interposição de recurso especial ou extraordinário, sendo necessário que 

a alegação de afronta a dispositivo constitucional ou a lei federal esteja devidamente fundamentada. 

XI - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

XII - Configuradas as condições para a aplicação do disposto no art. 461, § 1º do CPC. A idade do autor e o fundado 

receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, em face 

do caráter alimentar do benefício previdenciário em questão, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e  

justificado receio de ineficácia do provimento final. 

XIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF 3a. Região/AC nº 2000.03.99.019318-2 SP 9a Turma Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 23.09.2004, pág. 325) 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA. PROVA PERICIAL. RECURSO 

DE APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. O benefício assistencial exige o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o 

requerente idoso ou portador de deficiência que o torna incapaz para a vida independente e para o trabalho e, segundo, 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

2. Nestes autos, o laudo pericial atesta a incapacidade da Autora sendo portadora de epilepsia parcial complexa com 

generalização tendo o comprometimento da atenção e da memória, concluindo que ocorre o comprometimento 

funcional. O laudo pericial a fls. 117/126 comprova que a condição financeira da Autora e de sua família é incapaz de 

alcançar o mínimo necessário para a sobrevivência. 
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3. (...) a 8(...). 

9. Apelo da Autora provido. Sentença reformada." 

(AC nº 1999.03.99.040135-7/SP Rel. Des. Fed. Leide Pólo, Publ. DJU 10.03.04, pág. 263) 

Em relação a qualidade de segurado, é bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao 

trabalhador rural, categoria ampla, que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista 

e o mensalista, ainda assim não o desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 

fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o 

legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda 

assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  
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" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o 

início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  
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Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta :  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos).  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 
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"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

No feito em pauta, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que a Autora logrou provar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

Os documentos apresentados aos autos, acrescidos de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o 

crivo do contraditório, são hábeis a comprovar o efetivo labor no campo, pois constituem razoável início de prova 

material, qualificando o marido da Autora como lavrador. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte 

Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição, por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às 
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entidades autárquicas, devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao 

Presidente do Tribunal, nos termos estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal. 

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente 

provido." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 

335) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito:  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 59 da Lei nº 8.213/91, devendo o Réu 

conceder o benefício do auxílio-doença à parte Autora acrescido de abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 

8.213/91, e reintegrá-lo em processo de reabilitação profissional de acordo com o artigo 62 da Lei de Benefícios. 

"Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for  caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

O termo inicial do benefício é a partir da data da citação efetivada em 26.09.2001 (fl. 39vº).  
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Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (26.09.01), no percentual de 6% (seis por cento) 

ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, 

art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 

405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a 

ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-

1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 
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7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido ao Autor, pelo Réu 

o benefício de auxílio-doença a ser calculado nos termos do artigo 59 da Lei n. 8.213/91, no valor a ser calculado pelo 

Réu, acrescido de abono anual, a partir da data da citação efetivada em 26.09.2001, pagando-se as prestações vencidas 

acrescidas de correção monetária fixada consoante o que dispõe as Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e os juros de mora a 

partir do termo inicial do benefício em 26.09.2001, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 

4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a 

partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário 

Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do 

exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), bem como honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação deste julgado, honorários periciais no valor de R$ 

250,00(duzentos e cinqüenta reais), de acordo com a Resolução nº 558, de 2007, e, reconhecer a isenção da Autarquia 

quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte 

Autora. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor 

do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com 

os documentos do segurado ANTONIO DE PÁDUA OLIVEIRA, para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de auxílio-doença (artigo 59, Lei nº 8.213/91), com data de início - DIB - em 26.09.2001 e renda 

mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu ou no valor de 01 (um) salário mínimo, nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES. FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 08.10.03, que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Não 

houve condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita.  

Em razões recursais, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  
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O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  
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- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 
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II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total."  

III- Recurso provido. 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 08 de outubro de 1992, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 08). 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exerceu atividade remunerada como trabalhador rural desde a data do casamento 

celebrado em 09.06.1962 até a data do seu falecimento em 08.10.1992. Ademais, constam informações do Sistema 

Dataprev - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), que o falecido teve o último vínculo empregatício no 

período de 15.05.1991 a 30.07.1991. Também, a prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em juízo sob o crivo 

do contraditório vem a corroborar o início de prova documental apresentada nos autos. 

No tocante à dependência econômica, verifica-se que a Autora era esposa do falecido conforme Certidão de Casamento 

e de Óbito, preenchendo portanto o requisito previsto no artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da Autora, a procedência do pedido inicial, é de rigor. 

Em relação ao termo inicial do benefício, sendo o óbito anterior a edição da Medida Provisória nº 1.596 de 10.l1.97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo a quo de fruição 

do benefício deve ser fixado a partir da data do óbito, em 08.10.92, no valor de 01 (um) salário mínimo, acrescido de 

abono anual, observando-se o disposto no artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores 

ao ajuizamento da ação.  

O benefício é devido no valor de 01 (um) salário mínimo, acrescido de abono anual, conforme o artigo 40 da Lei n.º 

8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação efetivada em 23.04.2002, no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data 

da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição 

do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido à Autora, pelo 

INSS, o benefício de pensão por morte, a teor do artigo 75 da Lei nº 8.213/91 no valor de 01 (um) salário mínimo, 

acrescido de abono anual, a partir da data do óbito (08.10.1992), observando-se a prescrição qüinqüenal das parcelas 

anteriores ao que antecede o ajuizamento da ação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária 

fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos a partir da data da citação, (23.04.2002), 
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no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, 

§1º), fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a 

prolação deste julgado e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o 

reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora. Como os recursos a serem interpostos perante a 

instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, 

determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da Autora ORMINDA DOS REIS 

GONÇALVES IRINEU, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de PENSÃO POR 

MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 08.10.92 e renda mensal inicial - RMI no valor de 

01 (um) salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que 

tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação 

ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.008404-7        AC 1265879 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HENRIQUETA LUIZA DE CASTRO ALVES 

ADV     :  JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 28.07.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (17.10.05), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença. Houve isenção ao pagamento de custas. Houve antecipação dos 

efeitos da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer que o termo inicial de concessão do benefício seja fixado na data da 

citação, que os honorários advocatícios incidam exclusivamente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença e que seja reconhecida a prescrição qüinqüenal. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, verifica-se que não merece ser conhecida parte da apelação do INSS no tocante aos requerimentos de que 

o termo inicial de concessão do benefício seja fixado na data da citação e que os honorários advocatícios incidam 

exclusivamente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da decisão de 1º grau, pois a r. sentença recorrida 

decidiu exatamente desta forma. 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 
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homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 
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Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  
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O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  
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Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 
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Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, o documento apresentado nos autos é hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de 

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constitui razoável início de prova 

material e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 
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Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, STJ). Por 

conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, sendo infundada a impugnação neste aspecto. 

Remetam-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR, a fim de que seja retificada a 

autuação deste processo para constar o nome correto da Autora, Henriqueta Luiza de Castro Alves (fl. 08). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, nego-lhe 

provimento, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, para condenar o Réu 

a revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 

6.423/77. A Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação e correção 

monetária, a partir de seus vencimentos. Em razão da sucumbência houve condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dos débitos vencidos até a data da prolação da sentença. Por 

fim, o r. decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma parcial da r. sentença para que os honorários advocatícios sejam 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Por sua vez, pleiteia o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a decadência do direito à revisão. 

No mais, aduz, em síntese, que a legislação vigente à época (Decreto nº 89.312/84), determinava a correção dos 

salários-de-benefício anteriores aos 12 (doze) últimos meses de acordo com os índices estabelecidos pelo MPAS. Argüi, 

ainda, que a Lei nº 6.423/77 não se aplica ao caso em questão, uma vez que se restringe à correção de obrigações 

pecuniárias e os salários-de-contribuição, utilizados para apurar o salário-de-benefício, não possuem tal natureza, razões 

pelas quais é de rigor a improcedência do pedido. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de 

interposição de recursos.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

De início, esclareço que, conforme documentação acostada aos autos as fls. 79/90, constatou-se a existência de ação 

idêntica movida pelo Autor WALTER CALABRETTI, com o mesmo pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 2ª 

Vara de Matão - São Paulo, na qual foi proferida sentença julgando improcedente o pedido inicial. 

Os autos do referido processo subiram, então, a este Egrégio Tribunal e foram distribuídos à Colenda 2ª Turma, que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso, condenando a Ré a revisar o benefício previdenciário da parte Autora, nos 

termos da Lei n.º 6.423/77. Após trânsito em julgado do acórdão, ocorrido em 28.10.1996, baixaram definitivamente à 

Comarca de Origem. 

Ora, percebe-se claramente a ocorrência da coisa julgada, in casu.  

Portanto, tem-se que o Autor WALTER CALABRETTI está aqui repetindo a ação anterior definitivamente julgada, em 

que as partes, a causa de pedir e pedido são o mesmo. 

Desta forma, o pedido formulado naqueles autos não pode ser reapreciado, em virtude da ocorrência da coisa julgada 

material, sendo de rigor a extinção do presente feito, em relação ao autor acima referido, sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, e por se tratar de matéria de ordem pública, nos moldes do 

parágrafo 3º do artigo supra citado, há que se reconhecê-la ex officio. 
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Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial tida por interposta. 

É de rigor, ainda, a análise da preliminar suscitada pelo Réu. 

Impraticável acolher a alegação referente à ocorrência da decadência do direito invocado, consoante explanação a 

seguir. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de 

maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na 

Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do 

artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 

(dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). 

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A 

referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação 

em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como 

ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

No mais, pleiteia o Autor ANTONIO EVARISTO PERICO a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a 

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no 

período básico de cálculo, nos moldes da Lei nº 6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da 

aludida revisão. 
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Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 
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1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria especial, concedida em 18.06.1988 (fl.17), faz jus 

à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem sempre a adoção da 

mencionada lei traz reflexos financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede de execução se existem diferenças devidas. 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  
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- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (13.02.2004 - fl. 23vº), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça:  

 "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
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Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(12.12.2003 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais 

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, ex officio, a existência de 

coisa julgada em relação ao Autor WALTER CALABRETTI, e por conseqüência, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, quanto a este 

autor, deixando de condená-lo nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita; rejeito 

a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação do INSS; nego provimento à apelação da parte Autora e 

dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para que seja observado o teto vigente à época para o 

cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça 

Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos 

legais; esclarecer que os juros de mora, são devidos até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a 

ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-

1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76); honorários advocatícios são 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 

do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça; bem assim reconhecer a isenção da 

Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso das despesas comprovadamente 

realizadas pela parte Autora, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício NB 46/81.345.634-7, observando-se o 

disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Intimem-se. 

Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.040682-5        AC 1057040 

ORIG.   :  0100000298  1 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  ROSA BATISTA BRUNO 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 19.02.2004, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar do ajuizamento da ação, no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, preliminarmente a necessidade do prévio requerimento administrativo. No mérito, alega 

em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e o termo inicial do benefício a partir da data da 

citação. 

Apela a parte Autora para requerer a majoração dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre analisar a preliminar suscitada. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."   

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 
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Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por 

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em comento, a renda mensal inicial do benefício foi fixada no valor de um salário mínimo. Destarte, 

considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício e a data da r. sentença, verifica-se que a 

condenação da Autarquia Previdenciária certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta 

referida exigência, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 

10.352/01, razão pela qual não conheço da remessa oficial. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
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"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 
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é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 
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tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 
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Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (30.08.2001). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da sentença. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a preliminar, dou parcial provimento à apelação da Autarquia 

para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e nego provimento à apelação da parte Autora, mantendo-se, 

no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada ROSA BATISTA BRUNO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 30.08.2001 

e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se.  

Oficie-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.043217-4        AC 1060166 

ORIG.   :  0300001791  4 Vr ATIBAIA/SP     0300038103  4 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA VENDREL SPINELLI 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte 

Autora, para condenar o Réu a revisar a renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 

39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 

1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. A Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças 

apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a 

citação e correção monetária, a contar do vencimento de cada parcela. Em razão da sucumbência, houve condenação em 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Não houve condenação em custas, 

diante da isenção de que goza a Autarquia. Por fim, o r. decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido de 

revisão do benefício da parte Autora pelo índice do IRSM de fevereiro de 1994. Suscita, derradeiramente, o pré-

questionamento legal para efeito de interposição de recursos.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Preambularmente, cumpre observar que a parte Autora ajuizou a presente ação objetivando, em síntese, a revisão de seu 

benefício previdenciário, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, aplicação dos 

expurgos inflacionários no reajuste, bem como do índice do IRSM de fevereiro de 1994. 

No entanto, o MM. Juiz a quo apreciou apenas o pedido de aplicação do índice do IRSM de fevereiro de 1994, não se 

pronunciando acerca dos outros pedidos deduzidos na exordial, em desconformidade com o que determina o artigo 460 

do Código de Processo Civil,  verbis: 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".  

Desta forma, mister observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença fixando o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, 

consoante entendimento firmado pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO CITRA PETITA - LEI 6423/77 - REAJUSTES NÃO 

INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO - INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 8213/91 E 8542/92 - 

IRREDUTIBILIDADE DOS BENEFÍCIOS - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA NULIDADE DA SENTENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- É nula a sentença que, não observando corretamente a pretensão posta na inicial, deixa de apreciar um ou mais 

pedidos. 

(...) 

- Apelação da parte autora prejudicada." 

(AC nº 98.03.075453-0, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 09.08.04, DJU 30.09.04, p. 525). 

Assim, este Relator decretaria de ofício a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de 

origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial.  

Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a interpretação 

extensiva do referido parágrafo ao caso presente. 

Nesse sentido, confiram-se precedentes jurisprudenciais: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 515, § 3º, CPC. ELASTECIMENTO DA REGRA PARA OS 

CASOS DE SENTENÇA EXTRA PETITA OU CITRA PETITA. APLICABILIDADE IMEDIATA. EXPURGO DO 

IRSM EM FEVEREIRO DE 1994 NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INSERIDOS NO PBC E 

CONVERTIDOS EM URV. BENEFICIO INICIADO ANTERIORMENTE A 1°/3/94. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. É possível uma interpretação extensiva do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de 

dezembro de 2001, de modo a que a expressão extinção do processo sem julgamento do mérito abranja também as 

hipóteses em que o juiz a quo profere sentença infra petita ou extra petita. Tal como ocorre nas hipóteses de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, portanto, o Tribunal poderá julgar desde logo a lide, contanto que cumpridas as 

exigências estabelecidas na parte final do dispositivo invocado ("se a causa versar questão exclusivamente de direito e 

estiver em condições de imediato julgamento"). É preciso ter em conta que eventual violação ao duplo grau de 
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jurisdição, com o julgamento do mérito da lide em primeira mão pelo Tribunal, irá ocorrer também no caso previsto na 

lei - extinção sem exame de mérito - o que parece ser irrelevante aos olhos do legislador, não havendo por que 

distinguir as situações, dando-lhes tratamento recursal diverso. Afinal, também o STF já sinalizou no sentido de que não 

existe, enquanto princípio constitucional, o direito ao duplo grau de jurisdição. 

2. E nem se diga que a alteração promovida no parágrafo 3º do art. 515 do CPC não poderia ser aplicada imediatamente. 

O princípio de que a lei aplicável aos recursos é aquela vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida não pode 

ser invocado. Aquele entendimento é reservado aos casos de supressão ou alteração dos próprios recursos, o que não é o 

caso. Hipótese em que houve apenas um elastecimento do poder da jurisdição de segunda instância, com mitigação do 

princípio do duplo grau de jurisdição, cuja aplicabilidade é imediata, abarcando também os processos com sentença de 

data anterior à entrada em vigor da nova lei e cujo recurso ou remessa ainda não tenham sido apreciados." 

3. (...) 

(TRF 4ª  REGIÃO, 5ª Turma; AC - 200072010042113/SC; Relator: Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz; 

v.u., j. em 25/04/2002, DJU 15/05/2002, p: 632) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  SENTENÇA EXTRA PETITA. 

JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre 

questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 

celeridade e da economia processual. 

2 - Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre nos 

casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão 

deduzida em Juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

3 - (....) 

4 - (....) 

5 - (....) 

6 - (....) 

7 - (....) 

8 - (....) 

9 - (....) 

10 - (....) 

11 - (....) 

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da Autarquia 

prejudicado. 

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC - 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em 31/05/2004, 

DJU 12/08/2004, p. 594) 

Desta forma, convém analisar a matéria discutida nos autos. 
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Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial tida por interposta. 

No mais, no que tange ao pedido de revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos 

moldes da Lei nº 6.423/77, até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era 

determinado pelo Decreto nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os 

regidos por normas especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de 

acordo com a espécie em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  
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Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de pensão por morte derivada de aposentadoria por tempo de 

serviço, concedida em 1º.06.1979 (fl.08), faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem 

demonstrado que nem sempre adoção da mencionada lei traz reflexos financeiros ao benefício, verificar-se-á em sede de 

execução se existem diferenças devidas. 

Impende destacar, também, que não há qualquer óbice à revisão de benefícios dos quais derivaram pensões por morte, 

desde que se trate das espécies aptas à aplicação dos preceitos contidos na Lei nº 6.423/77, na medida em que a 

alteração da renda mensal inicial do benefício originário reverbera nos proventos dos pensionistas. Nesse sentido, 

precedente do Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região:  
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"Conquanto não seja a autora titular de aposentadoria, o é de pensão que, por força da legislação então vigente, era 

calculada sobre o valor da aposentação percebida pelo instituidor do benefício ou ao que teria direito se aposentado 

estivesse na data do óbito, razão por que a sistemática da atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos, segundo a variação das ORTN/OTN/BTN, reflete na renda mensal inicial de 

seus proventos, impondo-se observância à mesma em sua apuração." 

(TRF 1ª Região - 2ª Turma; AC - 200433000191887/BA; Relator Desemb. Federal Carlos Moreira Alves; v.u., j. em 

25/4/2005, DJ 5/5/2005 p. 18) 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 

No entanto, no que diz respeito à aplicação dos expurgos inflacionários quando do reajuste de seu benefício nos meses 

de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, razão não assiste a parte Autora. É pacífica a 

jurisprudência dos nossos Tribunais no sentido de que os índices inflacionários expurgados pelo Governo Federal só 

deverão ser incluídos na correção monetária de débitos cobrados em juízo, não havendo direito adquirido à 

incorporação de tais índices no reajuste dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido:  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. RMI. ARTIGOS 201 E 202 DA CF/88. ARTIGOS 29 E 31 

DA LEI Nº 8.213/91. AUXÍLIO-ACOMPANHANTE. DEVIDO DA COMPROVAÇÃO DA SUA NECESSIDADE. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INDEVIDOS. 

1. A renda mensal inicial do benefício deve ser calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição para 

apuração do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e 202 da Constituição Federal e o art. 29 da Lei nº 

8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição deve ser utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 

8.213/91, na redação então 

vigente. 

2. O auxílio-acompanhante de 25% (vinte e cinco por cento) somente é devido no momento em que demonstrada a 

necessidade da assistência permanente de outra pessoa. 

3. Considerados para o cálculo da renda mensal inicial somente os salários-de-contribuição anteriores ao do afastamento 

da atividade, a correção mês a mês somente poderia se dar, também, até o mês imediatamente anterior ao do 

afastamento da atividade. 
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4. É pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à incorporação 

de expurgos inflacionários (janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90 e fevereiro/91) nos benefícios previdenciários 

para fins de reajustes da renda. 

5. Agravo interno do autor improvido." (Grifou-se) 

(TRF3R -AC 844638; Processo: 2000.61.13.001456-5; 10ª Turma; DJU: 09/01/2008, Pág. 559; Rel. Des. Federal 

Jediael Galvão). 

Quanto ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 para fins de correção dos salários-de-contribuição, 

impossível prosperar a revisão da renda mensal nos termos da exordial, na medida em que o benefício que originou o da 

parte Autora teve início em 1º.06.1979 (fl. 08). Em decorrência, é possível concluir que não faz jus à inclusão do 

percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição 

utilizados no cálculo da renda mensal inicial, uma vez que o aludido mês não integrou o período básico de cálculo da 

sua aposentadoria. Logo, conclui-se que se o benefício já estava em manutenção, não sofreu a referida perda, razão pela 

qual deve ser a r.sentença reformada. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (24.05.2004 - fl. 18), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, tal critério de fixação dos juros decorre de expressa determinação legal, não havendo que se cogitar, por 

conseguinte, de reformatio in pejus. 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

(...) 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em 

reformatio in pejus. 

- Remessa oficial parcialmente provida." 

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300). 

E, em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que a parte Autora é beneficiária da Justiça Gratuita, com a isenção de despesas 

processuais na forma da legislação pertinente.  

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(13.11.2003 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 
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de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais 

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como nos termos do artigo 515, 

§3º, do Código de Processo Civil, afasto, ex officio, da r. sentença a nulidade correspondente ao julgamento citra petita 

e, por conseqüência, julgo improcedente o pedido de aplicação dos expurgos inflacionários quando do reajuste do 

benefício previdenciário e procedente o pedido de revisão do benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção 

inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77; dou provimento à apelação do INSS para que julgar improcedente o pedido de 

aplicação do índice do IRSM de fevereiro de 1994 na renda mensal inicial e dou parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a 

correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 

da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; os juros de mora, são devidos a 

partir da data da citação (24.05.2004 - fl. 18), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 

405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha 

a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-

1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76); bem assim para que seja 

observada a sucumbência recíproca, suportando as partes, de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício NB 21/107.984.284-2, observando-se o 

disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Intimem-se. 

Oficie-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.045459-5        AC 1063703 

ORIG.   :  0300002348  2 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MARCAL ALEIXO 

ADV     :  ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, para 

condenar o Réu a revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º 

da Lei nº 6.423/77. A Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora à base de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, 

após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional, devendo incidir a partir da citação até a data da expedição do precatório, desde que seja pago no 

prazo estabelecido no art. 100 da Constituição Federal e correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação, 

considerando-se o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na 

forma do Provimento n.º 26/01 da COGE da 3ª Região. Em razão da sucumbência, houve condenação em 10% (dez por 

cento) sobre o montante da condenação até a data da sentença, excluídas as parcelas vincendas, a teor da Súmula n.º 111 

do STJ. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que a legislação vigente à 

época (Decreto nº 89.312/84), determinava a correção dos salários-de-benefício anteriores aos 12 (doze) últimos meses 

de acordo com os índices estabelecidos pelo MPAS, de forma que a aplicação de índices diversos pela Autarquia 

implicaria em violação ao princípio constitucional da legalidade - ao qual estão adstritos os atos administrativos - assim 

como a determinação de outro índice pelo Poder Judiciário configuraria afronta ao princípio, também constitucional, da 

separação de poderes, razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

Pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes 

da Lei nº 6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 
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Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 
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4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 

17.07.1988 (fl.11), faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem 

sempre a adoção da mencionada lei traz reflexos financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede de execução se 

existem diferenças devidas. 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (06.07.2004 - fl. 41), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 
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conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 6% (seis por cento) ao 

ano até 10.01.2003, e, após à razão de 1% (um por cento) ao ano, tal critério de fixação dos juros decorre de expressa 

determinação legal, não havendo que se cogitar, por conseguinte, de reformatio in pejus. 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

(...) 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em 

reformatio in pejus. 

- Remessa oficial parcialmente provida." 

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300). 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(02.12.2003 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

dou parcial provimento à remessa oficial, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal 

inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; juros de mora, 

são devidos a partir da data da citação (06.07.2004 - fl. 41), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76); bem 

assim reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso das 

despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício NB 42/080.201.711-8, observando-se o 

disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 
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assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Intimem-se. 

Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.046920-3        AC 1066819 

ORIG.   :  0400000491  1 Vr FARTURA/SP      0400001420  1 Vr FARTURA/SP 

APTE    :  BENEDICTA MESSIAS DA SILVA 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
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VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 
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Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 
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relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 
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Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando o marido da parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o 

início de prova material. Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível 

verificar que o marido é titular do benefício de aposentadoria por idade constando "RURAL" o ramo de atividade 

profissional. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada.  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 
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do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado.  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (04.08.04). 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (04.08.04), no percentual 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação do Réu, a fim de ser concedido à parte 

Autora, pelo INSS, o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, acrescido de abono 

anual, a partir da data da citação (04.08.04), pagando-se as prestações vencidas, acrescidas de correção monetária fixada 

nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do 

exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por 

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. No que se refere às custas 

processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia 

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, 

na hipótese de pagamento prévio. Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes 

do qüinqüênio que precede a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada BENEDICTA MESSIAS DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2005.03.99.048187-2        AC 1070116 

ORIG.   :  0500000071  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO NUNES PEREIRA 

ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos pelas partes contra sentença prolatada em 29.06.05, que julgou 

procedente o pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (17.03.05), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Houve condenação ao pagamento de despesas 

processuais. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

A parte Autora recorre adesivamente requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão ou para o valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por 

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em comento, observa-se que a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas depois da sentença. Contudo, considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício 

(17.03.05) e a data da r. sentença (29.06.05) é inferior a um ano, a condenação da Autarquia Previdenciária certamente 

não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do já mencionado § 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual não conheço da 

remessa oficial. 

Outrossim, é preciso observar que a r. sentença não fixou o valor do benefício, razão pela qual corrijo ex officio o 

dispositivo da sentença, no tocante a este tópico, para constar que o benefício ora concedido seja fixado no valor 

correspondente a um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 
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requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 
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 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 
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Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 
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Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 
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"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 
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(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 
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(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), de forma a remunerar adequadamente 

o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, corrijo ex offício o dispositivo da sentença, para constar que o 

benefício ora concedido seja fixado no valor correspondente a um salário mínimo nos termos dos artigos 40 e 143 da 

Lei 8.213/91, nego provimento à apelação da parte Ré e dou parcial provimento à apelação da parte Autora, para que a 

verba honorária seja fixada em R$ 400,00 (quatrocentos reais), mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOÃO NUNES PEREIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 17.03.05 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.005046-1        AC 1228488 
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ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  NORMA PRUDENCIO FINATO 

ADV     :  FRANCINE BROIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 07.08.06 (fls. 65/70), que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. 

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao 

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Em razões recursais às fls. 87/92 alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do 

benefício de pensão por morte.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 
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São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 
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"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 
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- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  
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I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total."  

III- Recurso provido. 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 04 de junho de 2000, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 18). 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exerceu atividade remunerada em vários períodos e, justamente anterior ao óbito em 

08.01.1996 a 24.09.1999 (fl. 34), estava trabalhando. 

No tocante à dependência econômica, verifica-se que a Autora era esposa do falecido conforme Certidão de Casamento 

e de Óbito (fls. 18/19), preenchendo portanto o requisito previsto no artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da Autora, a procedência do pedido inicial, é de rigor. 

Em relação ao termo inicial do benefício, sendo o óbito posterior a edição da Medida Provisória nº 1.596 de 10.l1.97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e, na ausência de 

requerimento administrativo, o termo a quo de fruição do benefício deve ser fixado a partir da data da citação efetivada 

em 26.08.2005 (fl. 44vº). 

O benefício é devido em valor a ser calculado pelo Réu nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, acrescido de abono 

anual, conforme o artigo 40 da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação efetivada em 26.08.2005, no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data 

da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição 

do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido à Autora, pelo 

INSS, o benefício de pensão por morte, a teor do artigo 75 da Lei nº 8.213/91 em valor a ser calculado pelo Réu, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação (26.08.2005 - fl. 44vº), pagando-se as prestações vencidas 

acrescidas de correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos a partir do 

termo inicial, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário 
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Nacional, art. 161, §1º), fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a prolação deste julgado e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, 

ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora. Como os recursos a serem 

interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de 

Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da Autora 

NORMA PRUDENCIO FINATO, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de 

PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 26.08.05 e renda mensal inicial - 

RMI a calcular pelo INSS, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que 

tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação 

ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.040623-5        AI  268300 

ORIG.   :  9514032047  1 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NAIR EURIPEDES LOURENÇO BARCELOS 

ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, objetivando combater decisão que determinou a expedição de 

precatório em relação ao débito previdenciário do Autor, ora Agravado, e de requisição de pequeno valor - RPV, quanto 

à condenação nas verbas honorárias. 

Inconformado, o Agravante pleiteia a reforma do decisum sustentando, em síntese, ser vedado, por disposição 

constitucional, o fracionamento de débito a ensejar a expedição de oficio requisitório que tenha objeto honorários 

advocatícios e/ou periciais, devendo estes ser incluídos no precatório, conjuntamente com o débito principal. 

O efeito suspensivo restou deferido conforme decisão exarada às fls. 20/22. 

Informações foram prestadas às fls. 33/34 pelo douto Juízo a quo. 

Regularmente intimada, a Agravada deixou de apresentar sua contraminuta recursal. 

Cumpre decidir. 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 
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E esta é a hipótese ocorrente, pois, consoante consulta realizada junto ao sistema processual da Justiça Federal, autos 

originais forma sentenciados, tendo a aludida sentença sido publicada no diário eletrônico de 11.02.2008, de forma que 

o presente agravo perdeu seu objeto, encontrando-se prejudicado. 

Esposando o mesmo entendimento, segue o Direito Pretoriano: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO 

DE NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 

1. A superveniência da sentença nos autos da ação principal leva a perda do objeto do presente recurso, pois a eficácia 

da sentença não se subordina ao julgamento do agravo de instrumento. 

2. Agravo inominado a que se nega provimento." 

(TRF3, 10ª Turma, AG nº 2001.03.00.029578-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.11.2004, DJU 10.01.2005, p. 

148). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.005754-9       REO 1088025 

ORIG.   :  0100001503  1 Vr SAO VICENTE/SP     0100065002  1 Vr SAO 

VICENTE/SP 

PARTE A :  FRANCISCO CARLOS DA COSTA 

ADV     :  RONILCE MARTINS MARQUES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO PERES MESSAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial de sentença prolatada em 30.10.05 que julgou procedente o pedido inicial do benefício de 

prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/92, a partir 

da citação (02.04.2002), nos valores previstos nos artigos 44 e 45 da Lei n° 8.213/91, condenando o INSS em 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigido desde a propositura da 

ação. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada. 

Cumpre decidir. 
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Observa-se que a r. sentença, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não 

se encontra condicionada ao reexame necessário em virtude da alteração promovida pela Lei n.º 10.352, de 26 de 

dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 28.03.2.002, que introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo 

Civil, dispondo sobre a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (...)", como é o caso dos autos. 

Remessa oficial não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Uma vez dispensada sua observância nas causas, 

cuja condenação contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, é de se aplicar a nova disposição, de imediato, a todos os 

processos em curso, operando-se o trânsito em julgado quanto às questões não levantadas em apelação da parte vencida.  

A doutrina não diverge ao atribuir à remessa necessária natureza diversa da do recurso, justificando disciplina distinta 

quanto ao direito intertemporal. Enquanto para os recursos prevalece a lei vigente na época da prolação da decisão 

recorrida, para a remessa a lei nova aplica-se imediatamente, independentemente da data da decisão. 

Assim é porque são de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial, como também o são as que excluem a 

obrigatoriedade, portanto, de imperativa e imediata aplicação. A regra é o recurso voluntário; como exceção, o duplo 

grau obrigatório reclama admissibilidade restritiva. 

A sentença sujeita ao reexame necessário, condição de sua eficácia, "permanece no mundo jurídico em estado de 

latência, não transitando em julgado e não produzindo quaisquer dos efeitos a que está destinada e em razão dos quais 

tenha sido proferida" (Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Alvim Wambier, Breves Comentários à Segunda Fase 

da Reforma do CPC, página 77). 

No mesmo instante em que a norma imprime essa condição (o reexame), a sentença torna-se eficaz a produzir todos os 

efeitos que lhe são inerentes, ressalvada apenas a matéria devolvida ao exame do Tribunal, se acaso interposto recurso 

voluntário pela parte sucumbente. 

Por outro lado, as regras de direito processual aplicam-se desde logo aos processos pendentes, segundo compreensão 

doutrinária adotada pelo Código de Processo Civil, no artigo 1.211, identificada como sistema de isolamento dos atos 

processuais. Resguardam-se apenas os chamados direitos adquiridos processuais, que emergem do dinamismo 

processual, seqüência lógica e interligada de atos, como "elos de uma corrente ou quadros de uma película 

cinematográfica", na feliz expressão de Wellington Moreira Pimentel (in Questões de direito intertemporal diante do 

Código de Processo Civil, Revista Forense, página 130), que remata: 

"Assim, não obstante haver o legislador adotado o sistema de atos isolados, como se infere do já citado art. 1.211, 

segunda parte, do novo Código, será indispensável que se observe o grau de relacionamento entre os atos, a fim de que, 

como na película cinematográfica, o corte seja feito de forma a não comprometer a cena e, sobretudo, não levar à 

perplexidade no epílogo". 

Galeno Lacerda aponta esses direitos adquiridos "à defesa, à prova, ao recurso, (...) ao estado, à posse, ao domínio. 

Acontece que os direitos subjetivos processuais se configuram no âmbito do direito público e, por isto, sofrem o 

condicionamento resultante do grau de indisponibilidade dos valores sobre os quais incidem" (O Novo Direito 

Processual Civil e os Feitos Pendentes, Capítulo II, página 13). 

O grande mestre, analisando as reformas operadas pelo Código de 1973 quanto à devolução oficial, suprimindo antiga 

disposição relativa às causas de desquite amigável, conclui no sentido da aplicabilidade imediata da nova regra de 

dispensa. 

A imposição de remessa obrigatória é norma de competência funcional, pois diz respeito à atuação de órgão 

jurisdicional, segundo a fase do processo. Tratando-se de competência absoluta, aplica-se desde logo aos processos em 

curso, conforme Wellington Moreira Pimentel, na obra citada. 

No mesmo sentido, Galeno Lacerda: 

"Considerado o problema apenas sob o prisma do direito processual, público, é notório que a eliminação de um grau de 

jurisdição, ou seja, da competência funcional do Tribunal de segunda instância, impõe a aplicação imediata da lei, 

mediante a cessação, desde logo, dessa competência. Isto porque, como vimos no Capítulo II, as leis de competência 

absoluta, de cuja natureza participa a competência funcional, incidem desde logo, pelo alto interesse público de que se 

revestem. (...)" (p. 73) 
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"A eliminação da competência funcional de segundo grau, em regra, incide logo, principalmente, porque não estamos 

em presença do julgamento de um recurso, senão que, apenas, da satisfação de exigência legal, revogada, quanto ao 

duplo exame judicial da matéria." (p. 79) 

Lembrando que a ratificação da sentença pela segunda instância desempenha ato constitutivo ou formativo do processo, 

sem cuja presença a constituição não se ultima no plano do direito material, o mesmo Lacerda conclui que a eliminação 

de tal ato acarretará a definitiva constituição da situação para a qual a lei anterior recusava tal efeito. E pontifica: 

"(...) o novo Código, ao eliminar o segundo grau de jurisdição, como fato constitutivo final e necessário dessa situação, 

incide desde logo sobre os processos em curso." (p. 81) 

Citando Roubier, ensina: 

"O princípio, evidentemente, é o de que, enquanto uma situação jurídica não se constituiu (ou extinguiu), a lei nova 

pode modificar as condições de sua constituição (ou extinção) sem que haja efeito retroativo; haverá somente efeito 

imediato da lei. Uma restrição, contudo, deve ser feita: é possível que um ou mais elementos, de valor jurídico próprio 

em face da formação em curso, já existam; a lei nova não poderia, sem retroatividade, atingir tais elementos quanto à 

respectiva validade e aos efeitos já produzidos (...). 

Em suma, a lei nova age livremente sobre a situação em curso, sob única condição de respeitar os elementos jurídicos 

anteriores que tenham valor próprio (...)". 

Enfim, para concluir, imperiosa a aplicação imediata da norma introduzida pela Lei nº 10.352/01, ao artigo 475, do 

CPC, independentemente da data em que proferida a sentença. 

É o superior ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco (in A Reforma da Reforma, Malheiros Editora, 2002, página 

135): 

"Assim como se reputam de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial nas hipóteses que indicam, assim 

também são de ordem pública as que excluem a obrigatoriedade em certos casos ou sob certas circunstâncias. Por isso, e 

dada a ampla admissibilidade da aplicação imediata da lei nova em direito processual, resguardadas somente as 

situações consumadas na vigência da lei velha, não se reputam sujeitas ao duplo grau de jurisdição aquelas sentenças 

que, a teor da lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ficam dispensadas do reexame obrigatório (sentenças 

anulatórias de casamento, causas de valor menor, sentença conforme com a jurisprudência dominante- supra nn. 84,88 e 

89). Ainda quando publicadas antes da vigência da lei nova, e mesmo que já remetidos os autos ao tribunal para esse 

reexame, essas sentenças reputar-se-ão trânsitas em julgado e serão eficazes, sem as restrições impostas pelo art. 475 do 

Código de Processo Civil, em sua redação antiga. Isso assim pode ser, e é, porque não se trata de reprimir a 

admissibilidade de um recurso - não se aplicando, portanto, a regra segundo a qual a lei nova não pode suprimir o 

direito adquirido a recorrer, sob pena de retroprojeção ilegítima (a devolução oficial não é um recurso)".  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial. Como os recursos a serem interpostos 

perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo 

Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada FRANCISCO 

CARLOS DA COSTA, para que em 30 (trinta) dias da publicação da presente decisão independentemente trânsito em 

julgado, implante o benefício, com data de início - DIB - em (02.04.2002 - Fl. 23 vº), e renda mensal inicial - RMI de 

um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por 

objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." 

(grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA NILCE DE MATOS 

ADV     :  LILIAN TEIXEIRA BAZZO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 26.10.05, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (07.12.04), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 1% ao mês. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
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em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 
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Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 
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mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 843/2642 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 
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Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 
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Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado.  

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA NILCE DE MATOS para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 07.12.04 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.024551-2        AC 1126003 
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PINDAMONHANGABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAQUIM INACIO BERTHOUD 

ADV     :  CARLOS EDUARDO BROCCANELLI CARNEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 97/98: Reconsidero a decisão de fls. 80/92, nos seguintes termos: 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença prolatada em 26.09.2005 (fls. 48/49), que julgou procedente 

o pedido do Autor, para condenar o Réu a revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de 

correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, sendo que, após a apuração da nova renda mensal inicial, os reajustes 

automáticos obedecerão ao contido na Súmula nº 260 do TFR, até março de 1989 e, a partir de abril de 1989, ao 

disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - CF/88, até a edição da Lei n.º 8.213/91 e, a 

contar de então, o reajuste deverá se dar pelo INPC. A Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento 

das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal e compensados eventuais valores pagos 

administrativamente, acrescidas de juros legais, desde a data da citação, e correção monetária, nos termos da Lei 

6.899/81, a partir do vencimento de cada parcela em atraso. Em razão da sucumbência, houve condenação em 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Por fim, o r. decisum não foi  

submetido ao duplo grau obrigatório.  

Em razões recursais (fls. 52/70), pugna o INSS pela reforma da r. sentença sustentando, inicialmente, a prescrição do 

direito à revisão, bem assim que o Autor não demonstrou que os índices adotados pela Previdência para a correção dos 

salários-de-contribuição lhe foram prejudiciais, sendo plenamente possível que o tenham beneficiado. No mais, aduz 

que a legislação vigente à época (Decreto nº 89.312/84), determinava a correção dos salários-de-benefício anteriores aos 

12 (doze) últimos meses de acordo com os índices estabelecidos pelo MPAS. Alega, ainda, que a Lei nº 6.423/77 não se 

aplica ao caso em questão, uma vez que se restringe à correção de obrigações pecuniárias e os salários-de-contribuição, 
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utilizados para apurar o salário-de-benefício, não possuem tal natureza, razão pela qual é de rigor a improcedência do 

pedido, não merecendo prosperar, por fim, a aplicação da Súmula n.º 260 do TFR e do artigo 58 do ADCT ao benefício 

do segurado. Subsidiariamente, requer seja observada a limitação legal do valor do salário-de-benefício e da renda 

mensal dos benefícios previdenciários (artigo 21, parágrafo 4º, do Decreto nº 89.312/84 e artigos 33 e 41, parágrafo 3º, 

da Lei nº 8.213/91); que sejam fixados juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação e 

honorários advocatícios no mínimo legal, não incidindo sobre as prestações vincendas; que seja reconhecida a isenção 

legal da Autarquia quanto às custas e despesas processuais e, por fim, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.  

Com contra-razões do Autor (fls. 73/76), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, e por distribuição, 

vieram conclusos a este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

De início, não conheço de parte da apelação, no tocante ao pleito de reconhecimento da prescrição qüinqüenal, na 

medida em que a sentença ora atacada decidiu nestes termos. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial tida por interposta. 

Por outro lado, não prospera a preliminar argüida, pois a prescrição não atinge o direito material, mas apenas as 

eventuais diferenças verificadas, consoante dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas 

relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação e ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

Outro precedente: 

"V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91." 

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC - 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456) 

Ressalte-se, ainda, que não merece guarida a alegação do INSS no sentido de que o Autor não demonstrou que os 

índices adotados pela Previdência para a correção dos salários-de-contribuição lhe foram prejudiciais, sendo plenamente 

possível que o tenham beneficiado. 
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Isto porque a revisão pleiteada pelo Autor na presente demanda decorre de lei - consoante se verá - de forma que a 

prova dos eventuais efeitos benéficos ou prejudiciais decorrentes de tal aplicação, perquiridos ou não pelo Réu, é 

dispiscienda. 

No mais, pleiteia o Autor a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes 

da Lei nº 6.423/77, assim como a aplicação dos reajustes preconizados pela Súmula n.º 260 do TFR e pelo artigo 58 do 

ADCT. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Assim, considerando-se que o Autor é titular de aposentadoria especial, concedida em 1º. 06.985 (fls. 09), faz jus à 

revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem sempre a adoção da 

mencionada lei traz reflexos financeiros ao benefício, verificar-se-á em sede de execução se existem diferenças devidas. 

Em conseqüência, a renda mensal inicial recalculada deve sofrer a revisão preconizada no artigo 58 do ADCT, 

recompondo-se as rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal inicial alterada, inclusive para efeito de 

apuração de eventuais diferenças daí decorrentes, dentro de seus limites temporais, consoante lição de Ana Maria 

Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (in Manual de Direito 

Previdenciário, 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442): 

"Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de 

todo cabíveis os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. 
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Isto porque a renda mensal de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base 

aos reajustes posteriores." 

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 

nº 260, verbis: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de 

proporcionalidade adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias. 

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o 

reajuste proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em 

conta o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando 

posterior." Contudo, o aludido dispositivo foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados 

comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73, ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem 

previsão legal. 

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de 

enquadrar os benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, 

consoante os parâmetros estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a 

classificação dos segurados, que eram alocados em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles 

aos quais realmente faziam jus.  

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário 

mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, 

corrigindo a distorção alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84. 

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos 

benefícios concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que 

o critério de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte: 

"Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão 

reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989." 

Todavia, considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram 

somente até 04.04.1989 e que os critérios de reajustamento por ela sedimentados não geravam reflexos na renda mensal 

inicial, as eventuais diferenças já foram abarcadas pela prescrição qüinqüenal, considerando que a presente ação foi 

proposta em 17.11.2003 (fl. 02), razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido. 

Nesse sentido, o seguinte aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - SÚMULA 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO - 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - ISENÇÃO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

- Caracterizada a decisão ultra petita, reduz-se a sentença aos limites do pedido inicial. 

- Em se tratando de revisão de benefício previdenciário, são indevidas as prestações vencidas anteriormente ao 

qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- É inaplicável a Súmula 260 do extinto TFR após 04.04.89, eis que a partir desta data os reajustes deveriam se pautar 

pelo disposto no artigo 58 do ADCT, até a regulamentação do Plano de Custeio e Benefícios (Decretos 356 e 357 de 

1991). 
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- À vista do decurso do lapso prescricional, estão prescritas as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do 

extinto TFR. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação provida. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma; AC - 315215/SP; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; v.u., j. em 01/09/2003, 

DJU 17/09/2003, p. 555) 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (08.01.2004- fls. 20), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; 

298.616/SP).  

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), porém, quanto à sua incidência estes devem 

ser calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 
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II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(17.11.2003 - fls. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais 

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA 

APELAÇÃO E, NA PARTE CONHECIDA, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO que seja observado o teto vigente 

à época para o cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, bem assim para reconhecer a isenção da 

Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso das despesas comprovadamente 

realizadas pelo Autor e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para julgar improcedente o pedido 

de aplicação da Súmula n.º 260 do TFR; explicitar que a correção monetária fixada é devida nos termos das Súmulas n.º 
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148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 

do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e sucedâneos legais; esclarecer que os juros de mora são devidos a partir da data da citação (08.01.2004 - fl. 20), 

no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 

161, §1º), até a data da expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da 

Constituição Federal (STF; 298.616/SP), determinar que os honorários advocatícios fixados não incidam sobre as 

prestações vincendas, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão dos benefícios NB 46/70.203.443/6, observando-se o 

disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

0Intimem-se. 

Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

                          Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.041129-1        AC 1153004 

ORIG.   :  0500000455  1 Vr URUPES/SP     0500008171  1 Vr URUPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELISA VERRI PALHARI 

ADV     :  RICHARD ISIQUE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 5.07.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar do requerimento administrativo 

(3.10.2003), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios 

foram fixados em 15% (quinze) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o 

decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por 
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intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em comento, a renda mensal inicial do benefício foi fixada no valor de um salário mínimo. Destarte, 

considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício e a data da r. sentença, verifica-se que a 

condenação da Autarquia Previdenciária certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta 

referida exigência, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 

10.352/01, razão pela qual não conheço da remessa oficial. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 
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 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 
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LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  
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"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 
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vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 
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que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  
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Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 
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1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação da 

Autarquia para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada ELISA VERRI PALHARI para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 3.10.2003 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.046287-0        AC 1162620 

ORIG.   :  0500000373  1 Vr ELDORADO/SP     0500000689  1 Vr ELDORADO/SP 

APTE    :  IOLANDA DA CONCEICAO FERREIRA OLIVEIRA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial de sentença prolatada em 26.02.08 (fls. 78/84), que julgou procedente o pedido de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, no 

valor de um salário mínimo a contar da data do ajuizamento da ação em 30.06.05, corrigido monetariamente e 

acrescidos de juros. Houve condenação em despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento), sobre o valor da condenação, afastada a incidência numa anualidade das vincendas, em razão do disposto na 

Súmula nº 111, do E. STJ. Por fim, o decisum foi submetido ao reexame necessário (fl. 83). 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada. 

Cumpre decidir. 

Observa-se que a r. sentença, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não 

se encontra condicionada ao reexame necessário em virtude da alteração promovida pela Lei n.º 10.352, de 26 de 

dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 28.03.2.002, que introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo 

Civil, dispondo sobre a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (...)", como é o caso dos autos. 

Remessa oficial não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Uma vez dispensada sua observância nas causas, 

cuja condenação contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, é de se aplicar a nova disposição, de imediato, a todos os 

processos em curso, operando-se o trânsito em julgado quanto às questões não levantadas em apelação da parte vencida.  

A doutrina não diverge ao atribuir à remessa necessária natureza diversa da do recurso, justificando disciplina distinta 

quanto ao direito intertemporal. Enquanto para os recursos prevalece a lei vigente na época da prolação da decisão 

recorrida, para a remessa a lei nova aplica-se imediatamente, independentemente da data da decisão. 

Assim é porque são de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial, como também o são as que excluem a 

obrigatoriedade, portanto, de imperativa e imediata aplicação. A regra é o recurso voluntário; como exceção, o duplo 

grau obrigatório reclama admissibilidade restritiva. 

A sentença sujeita ao reexame necessário, condição de sua eficácia, "permanece no mundo jurídico em estado de 

latência, não transitando em julgado e não produzindo quaisquer dos efeitos a que está destinada e em razão dos quais 

tenha sido proferida" (Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Alvim Wambier, Breves Comentários à Segunda Fase 

da Reforma do CPC, página 77). 
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No mesmo instante em que a norma imprime essa condição (o reexame), a sentença torna-se eficaz a produzir todos os 

efeitos que lhe são inerentes, ressalvada apenas a matéria devolvida ao exame do Tribunal, se acaso interposto recurso 

voluntário pela parte sucumbente. 

Por outro lado, as regras de direito processual aplicam-se desde logo aos processos pendentes, segundo compreensão 

doutrinária adotada pelo Código de Processo Civil, no artigo 1.211, identificada como sistema de isolamento dos atos 

processuais. Resguardam-se apenas os chamados direitos adquiridos processuais, que emergem do dinamismo 

processual, seqüência lógica e interligada de atos, como "elos de uma corrente ou quadros de uma película 

cinematográfica", na feliz expressão de Wellington Moreira Pimentel (in Questões de direito intertemporal diante do 

Código de Processo Civil, Revista Forense, página 130), que remata: 

"Assim, não obstante haver o legislador adotado o sistema de atos isolados, como se infere do já citado art. 1.211, 

segunda parte, do novo Código, será indispensável que se observe o grau de relacionamento entre os atos, a fim de que, 

como na película cinematográfica, o corte seja feito de forma a não comprometer a cena e, sobretudo, não levar à 

perplexidade no epílogo". 

Galeno Lacerda aponta esses direitos adquiridos "à defesa, à prova, ao recurso, (...) ao estado, à posse, ao domínio. 

Acontece que os direitos subjetivos processuais se configuram no âmbito do direito público e, por isto, sofrem o 

condicionamento resultante do grau de indisponibilidade dos valores sobre os quais incidem" (O Novo Direito 

Processual Civil e os Feitos Pendentes, Capítulo II, página 13). 

O grande mestre, analisando as reformas operadas pelo Código de 1973 quanto à devolução oficial, suprimindo antiga 

disposição relativa às causas de desquite amigável, conclui no sentido da aplicabilidade imediata da nova regra de 

dispensa. 

A imposição de remessa obrigatória é norma de competência funcional, pois diz respeito à atuação de órgão 

jurisdicional, segundo a fase do processo. Tratando-se de competência absoluta, aplica-se desde logo aos processos em 

curso, conforme Wellington Moreira Pimentel, na obra citada. 

No mesmo sentido, Galeno Lacerda: 

"Considerado o problema apenas sob o prisma do direito processual, público, é notório que a eliminação de um grau de 

jurisdição, ou seja, da competência funcional do Tribunal de segunda instância, impõe a aplicação imediata da lei, 

mediante a cessação, desde logo, dessa competência. Isto porque, como vimos no Capítulo II, as leis de competência 

absoluta, de cuja natureza participa a competência funcional, incidem desde logo, pelo alto interesse público de que se 

revestem. (...)" (p. 73) 

"A eliminação da competência funcional de segundo grau, em regra, incide logo, principalmente, porque não estamos 

em presença do julgamento de um recurso, senão que, apenas, da satisfação de exigência legal, revogada, quanto ao 

duplo exame judicial da matéria." (p. 79) 

Lembrando que a ratificação da sentença pela segunda instância desempenha ato constitutivo ou formativo do processo, 

sem cuja presença a constituição não se ultima no plano do direito material, o mesmo Lacerda conclui que a eliminação 

de tal ato acarretará a definitiva constituição da situação para a qual a lei anterior recusava tal efeito. E pontifica: 

"(...) o novo Código, ao eliminar o segundo grau de jurisdição, como fato constitutivo final e necessário dessa situação, 

incide desde logo sobre os processos em curso." (p. 81) 

Citando Roubier, ensina: 

"O princípio, evidentemente, é o de que, enquanto uma situação jurídica não se constituiu (ou extinguiu), a lei nova 

pode modificar as condições de sua constituição (ou extinção) sem que haja efeito retroativo; haverá somente efeito 

imediato da lei. Uma restrição, contudo, deve ser feita: é possível que um ou mais elementos, de valor jurídico próprio 

em face da formação em curso, já existam; a lei nova não poderia, sem retroatividade, atingir tais elementos quanto à 

respectiva validade e aos efeitos já produzidos (...). 

Em suma, a lei nova age livremente sobre a situação em curso, sob única condição de respeitar os elementos jurídicos 

anteriores que tenham valor próprio (...)". 
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Enfim, para concluir, imperiosa a aplicação imediata da norma introduzida pela Lei nº 10.352/01, ao artigo 475, do 

CPC, independentemente da data em que proferida a sentença. 

É o superior ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco (in A Reforma da Reforma, Malheiros Editora, 2002, página 

135): 

"Assim como se reputam de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial nas hipóteses que indicam, assim 

também são de ordem pública as que excluem a obrigatoriedade em certos casos ou sob certas circunstâncias. Por isso, e 

dada a ampla admissibilidade da aplicação imediata da lei nova em direito processual, resguardadas somente as 

situações consumadas na vigência da lei velha, não se reputam sujeitas ao duplo grau de jurisdição aquelas sentenças 

que, a teor da lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ficam dispensadas do reexame obrigatório (sentenças 

anulatórias de casamento, causas de valor menor, sentença conforme com a jurisprudência dominante- supra nn. 84,88 e 

89). Ainda quando publicadas antes da vigência da lei nova, e mesmo que já remetidos os autos ao tribunal para esse 

reexame, essas sentenças reputar-se-ão trânsitas em julgado e serão eficazes, sem as restrições impostas pelo art. 475 do 

Código de Processo Civil, em sua redação antiga. Isso assim pode ser, e é, porque não se trata de reprimir a 

admissibilidade de um recurso - não se aplicando, portanto, a regra segundo a qual a lei nova não pode suprimir o 

direito adquirido a recorrer, sob pena de retroprojeção ilegítima (a devolução oficial não é um recurso)".  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial. Como os recursos a serem interpostos 

perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo 

Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada IOLANDA DA 

CONCEICÃO FERREIRA OLIVEIRA, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, 

com data de início - DIB - em 30.06.05 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo  nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 
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II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 
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"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 
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o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
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Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 871/2642 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e, os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada.  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado.  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação.  

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido à parte Autora, 

pelo INSS, o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, acrescido de abono anual, a 

partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas, acrescidas de correção monetária  fixada nos termos das 

Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. Os juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês, até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 

20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. No que se refere às custas 

processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia 

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, 

na hipótese de pagamento prévio.  Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes 

do qüinqüênio que precede a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 
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Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA RODRIGUES DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

7.12.05 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.000451-6        AC 1190057 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRAIDES FERREIRA SILVA 

ADV     :  ROBERTO XAVIER DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 9.08.2006, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (3.03.2006), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

(quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 
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requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 
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 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 
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Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 
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Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 
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"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 
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(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Resp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 
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(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado IRAIDES FERREIRA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 3.3.2006 

e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 28.02.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (18.09.06), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção ao pagamento de custas. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa (R$ 3.600,00) e que incidam exclusivamente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, 

caput, do Código de Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação 

oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada 

não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em comento, observa-se que a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas depois da sentença. Contudo, considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício 

(18.09.06) e a data da r. sentença (28.02.07) é inferior a um ano, a condenação da Autarquia Previdenciária certamente 

não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do já mencionado § 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual não conheço da 

remessa oficial. 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  
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§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
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§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 
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Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 
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Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 
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Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 
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(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 
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prova material, qualificando a parte Autora e seu marido como rurícolas e os depoimentos testemunhais corroboram o 

início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 
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Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação, 

mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado SENHORINHA FERNANDES DE CARVALHO para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 18.09.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.001693-0        AC 1168858 

ORIG.   :  0500001284  1 Vr CAFELANDIA/SP     0500039149  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SANTILIA ANTUNES DE SOUZA REIS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 06.06.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (10.01.06), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da condenação e que não incidam sobre as parcelas vincendas. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 
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 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 
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LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  
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"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 
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vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 
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que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  
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Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que a o marido da Autora 

exerceu atividade urbana, mas, no mesmo período em que a autora exerceu atividade rural, conforme cópia da sua 

Carteira Nacional de Trabalho (fls. 9 e10). Portanto, a informação trazida pelo CNIS, não tem o condão de esmaecer o 

início de prova material apresentado. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 
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A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente o decisum 

atacado.  

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada SANTINA ANTUNES DE SOUZA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

10.01.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 
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tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006793-6        AC 1177719 

ORIG.   :  0500000234  1 Vr CUBATAO/SP     0500020492  1 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAIMUNDA CLAUDINA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, para condenar o Réu a 

revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei n.º 6.423/77. A 

Autarquia foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária e juros de 

mora. Em razão da sucumbência, houve condenação em honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor total do débito. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a carência de ação por 

inaplicabilidade da revisão pela ORTN ao benefício pensão por morte, bem como a prescrição do direito a revisão. No 

mais, aduz, em síntese, que a legislação vigente à época (Decreto nº 89.312/84), determinava a correção dos salários-de-

benefício anteriores aos 12 (doze) últimos meses de acordo com os índices estabelecidos pelo MPAS, de forma que a 

aplicação de índices diversos pela Autarquia implicaria em violação ao princípio constitucional da legalidade - ao qual 

estão adstritos os atos administrativos - assim como a determinação de outro índice pelo Poder Judiciário configuraria 

afronta ao princípio, também constitucional, da separação de poderes, razão pela qual é improcedente o pedido de 

revisão. Subsidiariamente, requer que os juros de mora incidam à razão de 6% (seis por cento) ao ano, bem como que os 

honorários advocatícios sejam reduzidos. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de 

interposição de recursos.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, e, vieram conclusos a este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 
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Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

Por outro lado, não prospera a preliminar argüida, pois a prescrição não atinge o direito material, mas apenas as 

eventuais diferenças verificadas, consoante dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas 

relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação e ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

Outro precedente: 

"V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de 

direito, mas tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, 

caput, da CLPS/84 e art. 103, redação original, da Lei nº 8.213/91." 

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC - 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, 

p. 456) 

Quanto a preliminar que carência de ação, por confundir-se com o mérito, nele será analisado. 

No mais, pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos 

moldes da Lei nº 6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 
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"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (artigo 31 da Lei 

8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 
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- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Impende destacar, também, que não há qualquer óbice à revisão de benefícios dos quais derivaram pensões por morte, 

desde que se trate das espécies aptas à aplicação dos preceitos contidos na Lei nº 6.423/77, na medida em que a 

alteração da renda mensal inicial do benefício originário reverbera nos proventos dos pensionistas. Nesse sentido, 

precedente do Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região:  

"Conquanto não seja a autora titular de aposentadoria, o é de pensão que, por força da legislação então vigente, era 

calculada sobre o valor da aposentação percebida pelo instituidor do benefício ou ao que teria direito se aposentado 

estivesse na data do óbito, razão por que a sistemática da atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos, segundo a variação das ORTN/OTN/BTN, reflete na renda mensal inicial de 

seus proventos, impondo-se observância à mesma em sua apuração." 

(TRF 1ª Região - 2ª Turma; AC - 200433000191887/BA; Relator Desemb. Federal Carlos Moreira Alves; v.u., j. em 

25/4/2005, DJ 5/5/2005 p. 18) 

Contudo, considerando-se que a parte Autora é titular de pensão por morte derivada do benefício auxílio-doença (fl. 

10), não faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77, sendo de rigor a improcedência do pedido. Nesse 

sentido, confira-se: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL.  REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

1.   Inaplicável  a  correção  pela ORTN / OTN das 12 contribuições consideradas   no cálculo  da  RMI  dos  benefícios  

de  pensão  e auxílio-doença concedidos anteriormente à CF-88. 

2.   (...) 

3.   (...) 

4.   (...) 

5.   (...) 

6.   (...) 

7.    Apelo   da  parte  autora  improvido  e  apelo  da  Autarquia parcialmente provido." 

(TRF 4ª REGIÃO, 5ª Turma; AC - 9504613535/RS; Relatora Desemb. Fed. VIGINIA SCHEIBE; v.u., j. em 

26/06/1997, DJ 27/08/1997, p. 68297) 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, resta prejudicado o pré-questionamento suscitado nas 

razões de apelação, eis que foi reformada a r. sentença.  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, e no 

mérito, dou provimento à apelação do INSS, bem como à remessa oficial para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.  
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Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006795-0        AC 1177721 

ORIG.   :  0500000568  1 Vr VIRADOURO/SP      0500025551  1 Vr 

VIRADOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONOR CAMERRO BULLA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 30.08.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (10.06.05), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve condenação ao pagamento de custas e despesas 

processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da condenação e que não incidam sobre as parcelas vincendas. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 
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com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  
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(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 
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acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 
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Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 
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jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 
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Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 
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No caso, o documento apresentado nos autos é hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de 

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constitui razoável início de prova 

material, qualificando o marido da parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de 

prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 
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1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 
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6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, para que a verba honorária seja 

fixada em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas (Súmula 111, STJ) até a prolação da r. sentença, 

mantendo, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado LEONOR CAMERRO BULLA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 10.06.05 

e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007496-5        AC 1178738 

ORIG.   :  0400001390  2 Vr BEBEDOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LOURENCA BORGES DE CARVALHO SANTOS (= ou > de 60   anos) 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 06.07.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (17.12.04), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação. Houve isenção ao pagamento de custas. Por fim, o decisum não foi submetido 

ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da condenação e que não incidam sobre as parcelas vincendas. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 
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Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 916/2642 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
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Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 
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No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora e seu marido como rurícolas e os depoimentos testemunhais corroboram o 

início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 
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2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, para que a verba honorária seja 

fixada em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas (Súmula 111, STJ) até a prolação da r. sentença, 

mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado LOURENÇA BORGES DE CARVALHO SANTOS para que, independentemente do trânsito 

em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início 

- DIB - em 17.12.04 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007774-7        AC 1178995 

ORIG.   :  0600000064  2 Vr GUARARAPES/SP      0600004374  2 Vr 
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GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA MARIA GONCALVES 

ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 14.06.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (03.03.06), no valor de um 

salário mínimo. Houve condenação ao pagamento de despesas processuais. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.600,00). Foi concedida a tutela antecipada. Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a isenção ao pagamento de 

despesas processuais. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, cumpre observar que a r. sentença não fixou a correção monetária e a incidência de juros de mora, razão 

pela qual corrijo ex officio o dispositivo da sentença, no tocante a estes tópicos, para determinar a aplicação de correção 

monetária, de acordo com as Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e fixar juros moratórios devidos a partir do termo inicial (03.03.06), 

no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, 

§1º). 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 
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"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 
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A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 
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(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 
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22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 
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Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, o documento apresentado nos autos é hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de 

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constitui razoável início de prova 

material, qualificando o marido da Autora como rurícola e a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS - bem como os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 
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Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, 

do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

No tocante as custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, corrijo ex officio o dispositivo da sentença, para determinar a 

aplicação de correção monetária, de acordo com as Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e fixar juros moratórios devidos a 

partir da citação no percentual de 1% (um por cento), bem como dou parcial provimento à apelação, para reconhecer a 

isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte Autora, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008814-9        AC 1180734 

ORIG.   :  0500000812  1 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  MARIA TOME DA SILVA 

ADV     :  JOAO COUTO CORREA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença prolatada em 18.07.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (25.10.05), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 6% (seis 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Houve isenção ao pagamento de 

custas processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

A parte Autora pugnou pela reforma do decisum, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data do efetivo pagamento; que o termo inicial do benefício seja 

fixado na data do ajuizamento da ação e que a correção monetária seja calculada na forma do Provimento nº 64/05. 

O INSS, por seu turno, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer que a atualização monetária obedeça aos critérios das Leis n°s 6.899/81 e 

8.213/91, observadas, ainda, as modificações das Leis n°s 8.542/92, 8.880/94 e legislação superveniente, bem como as 

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e n° 8 do TRF 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 
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II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 933/2642 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 
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o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
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Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 
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No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 938/2642 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (25.10.05), ante a ausência de pedido na esfera 

administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 
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(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à 

apelação da Autora, para que a verba honorária seja fixada em 10% (dez por cento) do montante das prestações 

vencidas (Súmula 111, STJ) até a prolação da r. sentença, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 26.09.2006, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (27.05.2002), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução da correção monetária. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 
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Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
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"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 
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é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 
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tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 
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Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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O benefício foi implantado com Data Inicial - DIB em 28/05/2004 (fl. 190), no entanto foi concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela para a implantação do benefício a partir da data da citação (27.05.2002 - fl. 39),  portanto, determino a 

correção da referida data de início do benefício.  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da Autarquia para que a correção 

monetária seja fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 

da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Determino a correção da Data de Início do Benefício - 

DIB para 27.05.2002. Mantenho, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado PEDRINA PINHEIRO DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

27.05.2002 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012569-9        AC 1186583 

ORIG.   :  0400000348  4 Vr ARARAS/SP     0400033430  4 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DO CARMO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 06.07.05, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar do ajuizamento da ação (12.04.04), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros, a partir da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

sobre o valor das parcelas vencidas, não sendo devidas sobre as vincendas, conforme orientação jurisprudencial do 

Superior Tribunal de Justiça sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o 

decisum  foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por 

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em comento, observa-se que a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas depois da sentença. Contudo, considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício 

(12.04.04) e a data da r. sentença 06.07.05 é inferior a dois anos, a condenação da Autarquia Previdenciária certamente 

não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do já mencionado § 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual não conheço da 

remessa oficial. 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 
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"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 
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" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 
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 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 
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"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 
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Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 956/2642 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário,  não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação, 

mantendo-se, integralmente, o decisum atacado.  

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA DO CARMO DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 
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implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

12.04.04 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. Ressalvo o direito da Autora optar pelo benefício mais vantajoso quando da implantação da 

aposentadoria por idade, em virtude do recebimento de benefício de amparo social. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012709-0        AC 1186802 

ORIG.   :  0600000133  1 Vr BURITAMA/SP     0600002420  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANEZIA THEODORO PEREIRA 

ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 09/08/2006, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (21.02.06), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença.. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta a Autarquia, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Conforme é dado a conhecer, os trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, 

por intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos 

quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 

4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Pró-rural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 
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"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado em data 

em que estava em vigor a lei anterior, não recepcionada, entretanto, pela Carta Política em relação ao requisito etário. 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 - (tempus regit actum). 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação da 

norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

É bem dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 
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Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela."  (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p.105/106). 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196). 
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Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (opus e locus cts. p. 

106). 

Por outro lado, insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau 

Junior, ipsis litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 
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 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano 

(aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  
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Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo." (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 

140, nov. 2002, p. 44). 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o MM Juiz, proferidor da r. sentença, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito em questão, duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva 

valoração judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado 

ao atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento 

às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos).  

Mas, sempre, há que se preocupar em realizar Justiça, que segundo Del Vechio é "um dos mais altos valores espirituais, 

senão o mais alto, junto ao da caridade". 

E a Justiça se faz, na espécie em comento, fazendo prevalecer o bem "da dignidade da criatura humana", sobre o bem 

"da preservação do erário", pois graças aos depoimentos testemunhais apresentados no juízo a quo, a meu sentir, restou 

comprovado o trabalho exercido no campo pela parte Autora, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, pois constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os 

depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Restou provado, assim, o exercício da atividade rural, por pelo menos 3 (três) anos, de forma descontínua, a teor da 

exigência contida na legislação em vigor à época em que tal requisito deveria ser cumprido. 

Nesse rumo, uma vez comprovado o exercício da atividade rural nos moldes da legislação vigente à época do 

preenchimento do requisito etário, subsiste para a recorrente a garantia à percepção do benefício, em observância do 

direito adquirido aludido no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e artigo 98, parágrafo único, da CLPS: 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

"O direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, mesmo 

após a perda da qualidade de segurado."  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 
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sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Releva notar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação 

do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários 

julgados a respeito:  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Derradeiramente, para exaurimento da questão sub examine, convém esclarecer que o preceito contido no parágrafo 

único, do artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao 

chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

Homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que se 

depreende do artigo 226, parágrafo 5º, verbis: 

"Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher." 

Assim já decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - CONCESSÃO - 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - IDADE MÍNIMA PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - COMPROVAÇÃO RURÍCOLA - CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 106 DA LEI 8213/91 - APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CF - 

INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS ARTS. 59 (ADCT) E 195 DA CF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

JUROS - ABONO ANUAL - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

4- Descabida a necessidade da autora comprovar ser chefe ou arrimo de família, vez que tais conceitos foram alterados 

pelo art. 226, par. 5º da CF/88. 

(...) 

17- Recurso do INSS parcialmente provido". 
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(5ª Turma, AC n.º 95.03.049910-0, Rel. Juíza Federal Ramza Tartuce, j. 23.09.1996, DJ 29.10.1996, p. 82438). 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

III - Homem e mulher dividem a chefia da sociedade conjugal e são, ambos, arrimo de família. Entendimento do 

parágrafo 5º, do art. 226, da CF/88. 

(...) 

VII - Recurso improvido". 

(2ª Turma, AC n.º 92.03.015384-5, Rel. Juiz Federal Aricê Amaral, j. 28.03.1995, DJ 26.04.1995, p. 24252). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

6 - O antigo conceito de chefe ou arrimo de família não foi recepcionado pela atual Carta Magna, face ao enunciado em 

seu artigo 5º, inciso I. 

(...) 

8 - Apelação parcialmente provida para fixar a verba honorária e o termo inicial do benefício na forma indicada". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.052868-7, Rel. Juiz Federal Sinval Antunes, j. 12.04.1994, DJ 28.03.1995, p. 16434). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE.  

(...) 

- O texto constitucional preceitua igualdade de direitos e obrigações aos homens e mulheres, sendo, pois incabível que  

a autora tenha que comprovar ser chefe ou arrimo de família. 

(...) 

- Apelo parcialmente provido". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.041639-0, Rel. Juiz Federal Jorge Scartezzini, j. 15.09.1992, DOE 26.10.1992, p. 91). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos na legislação previdenciária, visando a 

concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ANEZIA THEODORO PEREIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

21.02.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013966-2        AC 1188277 

ORIG.   :  0300000994  1 Vr ITAPEVA/SP     0300058939  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO CELESTINO DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA 

ADV     :  GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 03.05.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (25.09.03), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Custas na forma da lei. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer que o termo inicial de concessão do benefício seja fixado na data da 

citação; que os juros sejam aplicados em 0,5% (meio por cento) ao mês e a redução dos honorários advocatícios para 

5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, não merece ser conhecida parte da apelação no tocante ao requerimento de que o termo inicial de 

concessão do benefício seja fixado na data da citação, pois a r. sentença recorrida decidiu exatamente desta forma. 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
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VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 
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Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 
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relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 
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Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 
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E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (25.09.03), no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, nego-lhe 

provimento, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ANTONIO CELESTINO DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 25.09.03 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 19.10.2006, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (06.02.2006), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

Existente agravo retido às folhas 79/81.  

Em razões recursais a Autarquia, preliminarmente, requer a apreciação do agravo interposto, no qual requer a extinção 

do feito sem apreciação do mérito, em razão da falta de prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta, em 

síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Inicialmente, cumpre analisar o agravo interposto. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."   

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 
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Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

No mérito: 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 
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(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  
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Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  
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"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 
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vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 
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que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  
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Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 
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1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao agravo retido e à apelação, mantendo-se, 

integralmente, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada CLEUSA CIRINO ZANIN TOMASELApara que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

06.02.2006 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015895-4        AC 1191032 

ORIG.   :  0500001227  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0500037548  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APPARECIDA ROSARIA DE CAMPOS BOLCHI 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 03.10.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (20.02.06), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros legais de 1% ao mês a partir da citação. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. Houve isenção ao pagamento de custas. Antecipou os efeitos da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido 

ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa (R$ 5.000,00). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Conforme é dado a conhecer, os trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, 

por intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos 

quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 

4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Pró-rural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 
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II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado em data 

em que estava em vigor a lei anterior, não recepcionada, entretanto, pela Carta Política em relação ao requisito etário. 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 - (tempus regit actum). 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação da 

norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

É bem dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  
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(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela."  (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p.105/106). 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196). 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (opus e locus cts. p. 

106). 
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Por outro lado, insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau 

Junior, ipsis litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
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Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano 

(aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 
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Não se trata, pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo." (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 

140, nov. 2002, p. 44). 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o MM Juiz, proferidor da r. sentença, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito em questão, duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva 

valoração judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado 

ao atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento 

às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos).  

Mas, sempre, há que se preocupar em realizar Justiça, que segundo Del Vechio é "um dos mais altos valores espirituais, 

senão o mais alto, junto ao da caridade". 

E a Justiça se faz, na espécie em comento, fazendo prevalecer o bem "da dignidade da criatura humana", sobre o bem 

"da preservação do erário", pois graças aos depoimentos testemunhais apresentados no juízo a quo, a meu sentir, restou 

comprovado o trabalho exercido no campo pela parte Autora, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, pois constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os 

depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Restou provado, assim, o exercício da atividade rural, por pelo menos 3 (três) anos, de forma descontínua, a teor da 

exigência contida na legislação em vigor à época em que tal requisito deveria ser cumprido. 

Nesse rumo, uma vez comprovado o exercício da atividade rural nos moldes da legislação vigente à época do 

preenchimento do requisito etário, subsiste para a recorrente a garantia à percepção do benefício, em observância do 

direito adquirido aludido no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e artigo 98, parágrafo único, da CLPS: 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

"O direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, mesmo 

após a perda da qualidade de segurado."  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Releva notar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação 

do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários 

julgados a respeito:  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 
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- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Derradeiramente, para exaurimento da questão sub examine, convém esclarecer que o preceito contido no parágrafo 

único, do artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao 

chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

Homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que se 

depreende do artigo 226, parágrafo 5º, verbis: 

"Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher." 

Assim já decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - CONCESSÃO - 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - IDADE MÍNIMA PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - COMPROVAÇÃO RURÍCOLA - CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 106 DA LEI 8213/91 - APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CF - 

INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS ARTS. 59 (ADCT) E 195 DA CF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

JUROS - ABONO ANUAL - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

4- Descabida a necessidade da autora comprovar ser chefe ou arrimo de família, vez que tais conceitos foram alterados 

pelo art. 226, par. 5º da CF/88. 

(...) 

17- Recurso do INSS parcialmente provido". 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.049910-0, Rel. Juíza Federal Ramza Tartuce, j. 23.09.1996, DJ 29.10.1996, p. 82438). 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

III - Homem e mulher dividem a chefia da sociedade conjugal e são, ambos, arrimo de família. Entendimento do 

parágrafo 5º, do art. 226, da CF/88. 

(...) 
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VII - Recurso improvido". 

(2ª Turma, AC n.º 92.03.015384-5, Rel. Juiz Federal Aricê Amaral, j. 28.03.1995, DJ 26.04.1995, p. 24252). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

(...) 

6 - O antigo conceito de chefe ou arrimo de família não foi recepcionado pela atual Carta Magna, face ao enunciado em 

seu artigo 5º, inciso I. 

(...) 

8 - Apelação parcialmente provida para fixar a verba honorária e o termo inicial do benefício na forma indicada". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.052868-7, Rel. Juiz Federal Sinval Antunes, j. 12.04.1994, DJ 28.03.1995, p. 16434). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE.  

(...) 

- O texto constitucional preceitua igualdade de direitos e obrigações aos homens e mulheres, sendo, pois incabível que  

a autora tenha que comprovar ser chefe ou arrimo de família. 

(...) 

- Apelo parcialmente provido". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.041639-0, Rel. Juiz Federal Jorge Scartezzini, j. 15.09.1992, DOE 26.10.1992, p. 91). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos na legislação previdenciária, visando a 

concessão do benefício pretendido. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios devem ser 

mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, 

sob pena de se incorrer em evidente reformatio in pejus. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 19.01.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (10.04.06), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção ao pagamento de custas. Os honorários advocatícios foram fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a isenção ao pagamento de custas processuais. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De início, verifica-se que não merece ser conhecida parte da apelação no tocante ao requerimento de isenção ao 

pagamento de custas processuais, pois a r. sentença recorrida decidiu exatamente desta forma. 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 
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Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
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"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 
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é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 
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tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 
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Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, nego-lhe 
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provimento, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às 

prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA CONCEIÇÃO DA BOA MORTE para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 10.04.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017810-2        AC 1193200 

ORIG.   :  0600000641  1 Vr CAARAPO/MS      0600009838  1 Vr CAARAPO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALICE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 09.02.07, que julgou procedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício 

pleiteado, a contar da citação, efetivada em 04.07.06, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas, excluindo-se as vincendas, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Houve isenção ao pagamento de custas 

processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e que o benefício seja corrigido monetariamente pelos 

mesmos índices que serviram de base para a correção dos benefícios previdenciários. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 
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"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 
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"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 
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" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  
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Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1005/2642 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 
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Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Cumpre observar que o exercício de atividade urbana por curto período de tempo não impede à percepção do benefício. 

É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados 

períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com 

efeito, conclui-se que a atividade preponderante da parte Autora era a de lavrador. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 
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2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, para que a correção monetária seja 

fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da 

Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais, mantendo-se, no mais, o 

decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ALICE PEREIRA DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

04.07.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017893-0        AC 1193283 

ORIG.   :  0500000413  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0500008258  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ROSA DOS SANTOS 

ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 1º.09.2005, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da propositura da ação, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 
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com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  
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(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 
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acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 
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Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 
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jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 
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Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 
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No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 
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1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado.  

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado OSMAR MASSARI FILHO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 08.07.2005 

e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018228-2        AC 1193615 

ORIG.   :  0500001131  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0500047494  2 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE DO AMARAL FALCAO FILHO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 08.06.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (28.12.05), corrigido 

monetariamente desde o vencimento acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. Condenou, ainda, a autarquia no pagamento de custas e despesas processuais.  Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a  isenção de custas  e a redução dos honorários advocatícios para 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da condenação e que não incidam sobre as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 
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 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 
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LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  
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"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 
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vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 
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que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  
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Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 
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1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento a apelação do INSS, para isentar a Autarquia 

Previdenciária das custas processuais, ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do 

pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de 

pagamento prévio mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSÉ DO AMARAL FALCÃO FILHO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

28.12.05 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 
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equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019309-7        AC 1194972 

ORIG.   :  0500000053  1 Vr SERRANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFA MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu contra sentença prolatada em 13.10.05, que julgou procedente o pedido inicial, 

condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação, efetivada em 06.04.05, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas. Custas na forma da lei. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito sustenta, em síntese, o não 

preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da r. sentença. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, 

caput, do Código de Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação 

oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada 

não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em comento, observa-se que a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas depois da sentença. Contudo, considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício 

(citação - 06.04.05) e a data da r. sentença (13.10.05) é inferior a um ano, a condenação da Autarquia Previdenciária 

certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do já 

mencionado § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual 

não conheço da remessa oficial. 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto nos autos, uma vez que expressamente reiterado nas razões 

de apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."   

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido. 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 
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"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 
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Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 
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relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 
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Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 
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E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que a parte Autora 

possui registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - em atividade rural no período de 1989 a 1996. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 
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(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), de forma a remunerar adequadamente 

o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, STJ). Por 

conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, sendo infundada a impugnação neste aspecto. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, nego provimento ao agravo retido e 

dou parcial provimento à apelação, para que a verba honorária seja fixada em R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSEFA MARIA DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

06.04.05 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 24.10.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar do ajuizamento da ação (20.07.06), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros no percentual de 1% aos mês, a partir da citação. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a fixação do termo inicial do 

benefício na data da citação. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1037/2642 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 
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é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 
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tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 
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Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (29/08/06). 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1043/2642 

Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial 

do benefício a partir da data da citação (29/08/06), mantendo-se, no mais o decisum atacado. Cumpre reconhecer ainda, 

a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a propositura da ação, na 

conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado FLORISMINDA PEREIRA GUILHEN para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

29/08/06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020511-7        AC 1196668 

ORIG.   :  0600000209  1 Vr BARRETOS/SP     0600014953  1 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA EUGENIA DOS SANTOS 

ADV     :  CASSIO ANTONIO CREPALDI 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 7.06.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (31.03.06). Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Por fim, o decisum não foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, inicialmente, que não há lide pela inexistência de pedido administrativo do benefício e, 

portanto, ausência de resistência por parte da Autarquia Previdenciária, sendo a Autora carecedora da ação por falta de 

interesse de agir já que, pelos documentos de fls. 38/69 (CNIS) há comprovação do preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Requer a fixação do termo inicial do beneficio somente a partir da citação, da 

correção pelos índices de reajuste previsto na Lei 8.213/91 e suas alterações, bem como que os honorários advocatícios 

não ultrapassem 10% das prestações vencidas até a data da sentença. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De início, não conheço de parte da apelação do INSS, no que concerne ao pedido de fixação da data da citação válida 

como termo inicial do benefício, uma vez que assim foi determinado na sentença. 
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Quanto à alegação de ausência de requerimento administrativo, é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o 

acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na via 

administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do 

TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101).  

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."   

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal.:  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, dou-lhe 

parcial provimento para fixar a correção monetária nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e isentar a Autarquia 

Previdenciária das custas processuais, ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do 

pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de 

pagamento prévio mantendo-se, no mais, o decisum atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a instância 

extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, 

desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado MARIA EUGÊNIA DOS SANTOS 

para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 

143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 31.03.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos 

termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento 

de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023575-4        AC 1200439 

ORIG.   :  0500001295  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0500039378  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZULMIRA DOMINGUES DA SILVA 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 30.10.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (08.03.06), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Antecipou os efeitos da tutela.  Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 
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"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 
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"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  
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" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  
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Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que a parte Autora 

exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-

se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023712-0        AC 1200624 

ORIG.   :  0500000861  3 Vr LINS/SP     0500088202  3 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA DA CRUZ BRASILINO 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 26.09.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (04.10.05), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 
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Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 
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Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
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Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 
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(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado 

encontra-se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024059-2        AC 1201424 

ORIG.   :  0500001248  1 Vr APIAI/SP     0500026596  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  CACILDA DA SILVA ROSA COELHO 

ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 14.09.06 que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. 

Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios observando-se o disposto na Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 
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Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 
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§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 
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II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total."  

III- Recurso provido. 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 
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Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 21 de junho de 1998, está rovado pela Certidão de Óbito (fl. 05). 

Em relação a qualidade de parentesco da falecida com o Autor, restou demonstrado pelas Certidões de Casamento 

celebrado em 05.04.1986 e de Óbito, valendo informar que a dependência econômica do esposo é presumida por Lei 

(artigo 16, inciso I, e §4º da Lei nº 8.213/91). 

Todavia, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo exercício laborativo no campo em relação ao 

falecida, nos moldes impostos pela legislação previdenciária, devendo ser analisada a questão sob ótica diversa.  

Embora os documentos apresentado nos autos (Certidão de Casamento, celebrado em 05.04.86 e Certidão de Óbito), 

sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício de atividade rural, pois constituem razoável início de prova material, 

qualificando o falecido marido como lavrador, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a 

corroborar a prova material produzida e se em Consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais consta atividades na área urbana).  

Ademais, a prova testemunhal mostrou-se frágil e insuficiente na comprovação da atividade rural do falecido. 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

Assim, ausentes os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, a improcedência do pedido inicial 

é de rigor. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, no mais o decisum atacado.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.03.99.024304-0        AC 1201890 

ORIG.   :  0600000253  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0600004285  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADV     :  IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 28.11.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (05.05.06), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Houve condenação ao pagamento de custas e despesas processuais. Os honorários 

advocatícios foram fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios incidam exclusivamente sobre as parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
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em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 
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Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 
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mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 
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22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 
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Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 
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Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, 

do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA DE LOURDES DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

05.05.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026461-4        AC 1204662 

ORIG.   :  0600000289  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0600011893  2 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZENILDA GONCALVES MEDICE 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 06.11.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (20.04.06), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Houve condenação ao pagamento 

de custas e despesas processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a isenção ao pagamento de custas e despesas processuais e a redução dos 

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 
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Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 
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Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
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Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 
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No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando o marido da parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o 

início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 
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2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

No que se refere as custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, para reconhecer a isenção da 

Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte Autora, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ZENILDA GONÇALVES MEDICE para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

20.04.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 
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equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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APDO    :  HELENA BRAZILIO DE OLIVEIRA 

ADV     :  ALVARO VULCANO JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 29.05.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar do requerimento judicial (1º.02.06), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a efetiva liquidação do débito. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a prolação da r. sentença e que o termo inicial de concessão do benefício seja fixado na 

data da citação. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
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VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova  

testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início documental, sob pena de 

cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 
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Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 
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(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 
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Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 
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E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando o marido da parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o 

início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (05.05.06), ante a ausência de pedido na esfera 

administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), de forma a remunerar adequadamente 

o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, para fixar o termo inicial de 

concessão do benefício a partir da data da citação (05.05.06) e para que a verba honorária seja fixada em R$ 400,00 

(quatrocentos reais) mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado HELENA BRAZILIO DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

05.05.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial de sentença prolatada em 17.04.07 (fls. 49/53), que julgou procedente o pedido inicial, 

condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (28.07.06), corrigido monetariamente 

na forma da lei e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada. 

Cumpre decidir. 

Observa-se que a r. sentença, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não 

se encontra condicionada ao reexame necessário em virtude da alteração promovida pela Lei n.º 10.352, de 26 de 

dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 28.03.2.002, que introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo 

Civil, dispondo sobre a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (...)", como é o caso dos autos. 

Remessa oficial não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Uma vez dispensada sua observância nas causas, 

cuja condenação contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, é de se aplicar a nova disposição, de imediato, a todos os 

processos em curso, operando-se o trânsito em julgado quanto às questões não levantadas em apelação da parte vencida.  

A doutrina não diverge ao atribuir à remessa necessária natureza diversa da do recurso, justificando disciplina distinta 

quanto ao direito intertemporal. Enquanto para os recursos prevalece a lei vigente na época da prolação da decisão 

recorrida, para a remessa a lei nova aplica-se imediatamente, independentemente da data da decisão. 

Assim é porque são de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial, como também o são as que excluem a 

obrigatoriedade, portanto, de imperativa e imediata aplicação. A regra é o recurso voluntário; como exceção, o duplo 

grau obrigatório reclama admissibilidade restritiva. 

A sentença sujeita ao reexame necessário, condição de sua eficácia, "permanece no mundo jurídico em estado de 

latência, não transitando em julgado e não produzindo quaisquer dos efeitos a que está destinada e em razão dos quais 

tenha sido proferida" (Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Alvim Wambier, Breves Comentários à Segunda Fase 

da Reforma do CPC, página 77). 

No mesmo instante em que a norma imprime essa condição (o reexame), a sentença torna-se eficaz a produzir todos os 

efeitos que lhe são inerentes, ressalvada apenas a matéria devolvida ao exame do Tribunal, se acaso interposto recurso 

voluntário pela parte sucumbente. 

Por outro lado, as regras de direito processual aplicam-se desde logo aos processos pendentes, segundo compreensão 

doutrinária adotada pelo Código de Processo Civil, no artigo 1.211, identificada como sistema de isolamento dos atos 

processuais. Resguardam-se apenas os chamados direitos adquiridos processuais, que emergem do dinamismo 

processual, seqüência lógica e interligada de atos, como "elos de uma corrente ou quadros de uma película 

cinematográfica", na feliz expressão de Wellington Moreira Pimentel (in Questões de direito intertemporal diante do 

Código de Processo Civil, Revista Forense, página 130), que remata: 

"Assim, não obstante haver o legislador adotado o sistema de atos isolados, como se infere do já citado art. 1.211, 

segunda parte, do novo Código, será indispensável que se observe o grau de relacionamento entre os atos, a fim de que, 

como na película cinematográfica, o corte seja feito de forma a não comprometer a cena e, sobretudo, não levar à 

perplexidade no epílogo". 

Galeno Lacerda aponta esses direitos adquiridos "à defesa, à prova, ao recurso, (...) ao estado, à posse, ao domínio. 

Acontece que os direitos subjetivos processuais se configuram no âmbito do direito público e, por isto, sofrem o 

condicionamento resultante do grau de indisponibilidade dos valores sobre os quais incidem" (O Novo Direito 

Processual Civil e os Feitos Pendentes, Capítulo II, página 13). 
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O grande mestre, analisando as reformas operadas pelo Código de 1973 quanto à devolução oficial, suprimindo antiga 

disposição relativa às causas de desquite amigável, conclui no sentido da aplicabilidade imediata da nova regra de 

dispensa. 

A imposição de remessa obrigatória é norma de competência funcional, pois diz respeito à atuação de órgão 

jurisdicional, segundo a fase do processo. Tratando-se de competência absoluta, aplica-se desde logo aos processos em 

curso, conforme Wellington Moreira Pimentel, na obra citada. 

No mesmo sentido, Galeno Lacerda: 

"Considerado o problema apenas sob o prisma do direito processual, público, é notório que a eliminação de um grau de 

jurisdição, ou seja, da competência funcional do Tribunal de segunda instância, impõe a aplicação imediata da lei, 

mediante a cessação, desde logo, dessa competência. Isto porque, como vimos no Capítulo II, as leis de competência 

absoluta, de cuja natureza participa a competência funcional, incidem desde logo, pelo alto interesse público de que se 

revestem. (...)" (p. 73) 

"A eliminação da competência funcional de segundo grau, em regra, incide logo, principalmente, porque não estamos 

em presença do julgamento de um recurso, senão que, apenas, da satisfação de exigência legal, revogada, quanto ao 

duplo exame judicial da matéria." (p. 79) 

Lembrando que a ratificação da sentença pela segunda instância desempenha ato constitutivo ou formativo do processo, 

sem cuja presença a constituição não se ultima no plano do direito material, o mesmo Lacerda conclui que a eliminação 

de tal ato acarretará a definitiva constituição da situação para a qual a lei anterior recusava tal efeito. E pontifica: 

"(...) o novo Código, ao eliminar o segundo grau de jurisdição, como fato constitutivo final e necessário dessa situação, 

incide desde logo sobre os processos em curso." (p. 81) 

Citando Roubier, ensina: 

"O princípio, evidentemente, é o de que, enquanto uma situação jurídica não se constituiu (ou extinguiu), a lei nova 

pode modificar as condições de sua constituição (ou extinção) sem que haja efeito retroativo; haverá somente efeito 

imediato da lei. Uma restrição, contudo, deve ser feita: é possível que um ou mais elementos, de valor jurídico próprio 

em face da formação em curso, já existam; a lei nova não poderia, sem retroatividade, atingir tais elementos quanto à 

respectiva validade e aos efeitos já produzidos (...). 

Em suma, a lei nova age livremente sobre a situação em curso, sob única condição de respeitar os elementos jurídicos 

anteriores que tenham valor próprio (...)". 

Enfim, para concluir, imperiosa a aplicação imediata da norma introduzida pela Lei nº 10.352/01, ao artigo 475, do 

CPC, independentemente da data em que proferida a sentença. 

É o superior ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco (in A Reforma da Reforma, Malheiros Editora, 2002, página 

135): 

"Assim como se reputam de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial nas hipóteses que indicam, assim 

também são de ordem pública as que excluem a obrigatoriedade em certos casos ou sob certas circunstâncias. Por isso, e 

dada a ampla admissibilidade da aplicação imediata da lei nova em direito processual, resguardadas somente as 

situações consumadas na vigência da lei velha, não se reputam sujeitas ao duplo grau de jurisdição aquelas sentenças 

que, a teor da lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ficam dispensadas do reexame obrigatório (sentenças 

anulatórias de casamento, causas de valor menor, sentença conforme com a jurisprudência dominante- supra nn. 84,88 e 

89). Ainda quando publicadas antes da vigência da lei nova, e mesmo que já remetidos os autos ao tribunal para esse 

reexame, essas sentenças reputar-se-ão trânsitas em julgado e serão eficazes, sem as restrições impostas pelo art. 475 do 

Código de Processo Civil, em sua redação antiga. Isso assim pode ser, e é, porque não se trata de reprimir a 

admissibilidade de um recurso - não se aplicando, portanto, a regra segundo a qual a lei nova não pode suprimir o 

direito adquirido a recorrer, sob pena de retroprojeção ilegítima (a devolução oficial não é um recurso)".  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial. Como os recursos a serem interpostos 

perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo 

Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada FRANCISCA 
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DE FIGUEIREDO, para que, independentemente trânsito em julgado implante o benefício de APOSENTADORIA 

POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 28.07.06 e renda mensal inicial - RMI de um 

salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por 

objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." 

(grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027812-1        AC 1206213 

ORIG.   :  0400000589  3 Vr DIADEMA/SP     0400051438  3 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARLI MARIA DA SILVA 

ADV     :  ANDRE CARLOS DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte 

Autora, para condenar o Réu a revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção 

inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, sendo que, após a apuração da nova renda mensal inicial, os reajustes 

automáticos obedecerão ao contido na Súmula nº 260 do TFR e, deverá o valor ser expresso em número de salários 

mínimos, em conformidade com o disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - CF/88, 

bem como a recalcular a renda mensal do benefício com os índices dos expurgos inflacionários, com a inclusão de dez 

pontos percentuais do IRSM de janeiro/1994 e aplicação do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994. 

A Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, a partir do vencimento de 

cada parcela, mês a mês, consoante a Lei n.º 6.899/81. Em razão da sucumbência, houve condenação em honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação. Não houve condenação em 

custas, diante da isenção de que goza a Autarquia, bem assim por ser a parte Autora beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a prescrição qüinqüenal das 

parcelas. No mais, aduz, em síntese, a improcedência do pedido inicial. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram 

conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
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respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

De início, não conheço da apelação do INSS no que tange ao pleito de reconhecimento da prescrição qüinqüenal das 

parcelas, tendo em vista a ausência de interesse recursal, uma vez que a decisão de primeiro grau foi prolatada nestes 

termos.  

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

Pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes 

da Lei nº 6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 
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§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 
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(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de pensão por morte derivada do benefício concedido em 

1º.04.1983 (fl.07), faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem 

sempre adoção da mencionada lei traz reflexos financeiros ao benefício, verificar-se-á em sede de execução se existem 

diferenças devidas. 

Impende destacar, também, que não há qualquer óbice à revisão de benefícios dos quais derivaram pensões por morte, 

desde que se trate das espécies aptas à aplicação dos preceitos contidos na Lei nº 6.423/77, na medida em que a 

alteração da renda mensal inicial do benefício originário reverbera nos proventos dos pensionistas. Nesse sentido, 

precedente do Egrégio Tribunal Federal da 1ª Região:  

"Conquanto não seja a autora titular de aposentadoria, o é de pensão que, por força da legislação então vigente, era 

calculada sobre o valor da aposentação percebida pelo instituidor do benefício ou ao que teria direito se aposentado 

estivesse na data do óbito, razão por que a sistemática da atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos, segundo a variação das ORTN/OTN/BTN, reflete na renda mensal inicial de 

seus proventos, impondo-se observância à mesma em sua apuração." 

(TRF 1ª Região - 2ª Turma; AC - 200433000191887/BA; Relator Desemb. Federal Carlos Moreira Alves; v.u., j. em 

25/4/2005, DJ 5/5/2005 p. 18) 

Em conseqüência, a renda mensal inicial recalculada deve sofrer a revisão preconizada no artigo 58 do ADCT, 

recompondo-se as rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal inicial alterada, inclusive para efeito de 

apuração de eventuais diferenças daí decorrentes, dentro de seus limites temporais, consoante lição de Ana Maria 

Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (in Manual de Direito 

Previdenciário, 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442): 

"Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de 

todo cabíveis os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. 

Isto porque a renda mensal de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base 

aos reajustes posteriores." 

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 

nº 260, verbis: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de 

proporcionalidade adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias. 

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o 

reajuste proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em 

conta o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando 

posterior." Contudo, o aludido dispositivo foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados 

comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73, ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem 

previsão legal. 

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de 

enquadrar os benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, 

consoante os parâmetros estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a 

classificação dos segurados, que eram alocados em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles 

aos quais realmente faziam jus.  

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário 

mínimo atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, 

corrigindo a distorção alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84. 

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos 

benefícios concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que 
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o critério de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte: 

"Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão 

reajustados pelo critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989." 

Todavia, considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram 

somente até 04.04.1989 e que os critérios de reajustamento por ela sedimentados não geravam reflexos na renda mensal 

inicial, as eventuais diferenças já foram abarcadas pela prescrição qüinqüenal, considerando que a presente ação foi 

proposta em 22.03.2004 (fl. 02), razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido. 

Nesse sentido, o seguinte aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - SÚMULA 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO - 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - ISENÇÃO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

- Caracterizada a decisão ultra petita, reduz-se a sentença aos limites do pedido inicial. 

- Em se tratando de revisão de benefício previdenciário, são indevidas as prestações vencidas anteriormente ao 

qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- É inaplicável a Súmula 260 do extinto TFR após 04.04.89, eis que a partir desta data os reajustes deveriam se pautar 

pelo disposto no artigo 58 do ADCT, até a regulamentação do Plano de Custeio e Benefícios (Decretos 356 e 357 de 

1991). 

- À vista do decurso do lapso prescricional, estão prescritas as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do 

extinto TFR. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação provida. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma; AC - 315215/SP; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; v.u., j. em 01/09/2003, 

DJU 17/09/2003, p. 555) 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 

No que tange ao pedido de repasse da variação integral do IRSM para fins de reajuste dos benefícios, verifica-se que o 

artigo 201, § 4º, da Lei Maior (cuja redação reproduz o disposto no antigo § 2º do mesmo artigo) prevê a preservação do 

valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei n.º 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou,   substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu artigo 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

..... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de 

setembro de 1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de 

janeiro de 1994, preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e 

setembro, com antecipações mensais (relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais 

meses e repasse integral ao final de cada período de apuração, descontadas as antecipações concedidas. 

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator "redutor" das prestações 

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas 

antecipações mensais de reajuste.  

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, 

reeditada pela MP n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a 

Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e 

determinando a conversão do valor nominal dos benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir 

de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a seguir: 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 
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Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo 

(quadrimestre), que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse 

do índice integral (descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito 

em relação aos critérios de reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função 

de fixar tais parâmetros. Ademais, as diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 -  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Tampouco a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o montante dos benefícios e ofendeu 

as disposições da Carta da República, no sentido de se preservar o valor real e a irredutibilidade dos proventos. 

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, 

antecessor da nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as 

disposições legais concernentes ao tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos 

benefícios, por meio da indexação diária decorrente da metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, 

ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais (IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor nominal das prestações. A respeito, já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal Federal: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 
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antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026) 

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor 

dos benefícios no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do 

cálculo expressamente fixado pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94. Igualmente, considerou-se o valor do 

último dia de cada mês do quadrimestre iniciado em novembro de 1993, para a referida conversão, e não o do primeiro 

dia. Nessa esteira: 

"- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes."  

(STJ - 5ª Turma; RESP 335293/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503). 

"2. A teor do disposto no ART-20 da LEI-8880/94, a conversão dos benefícios para a URV foi efetuada com base na 

divisão do seu valor em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do último dia desses meses, extraindo a média aritmética dos montantes encontrados. 

3. No caso vertente, o autor pretendia a conversão do seu benefício com base somente na competência fevereiro/94, 

aplicando o divisor do dia 28-02-94 (CR$ 637,64), o que contraria o diploma legal supracitado." 

(TRF - 4ª Região, 6ª Turma; AC - 9604606972/RS; Relator Des. Fed. Nylson Paim de Abreu; v.u., j. em 24/11/1998, DJ 

16/12/1998, p. 515) 

E, não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs: 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. 

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM 

integral de janeiro de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994 (39,67%), já que havia apenas expectativa de direito à 

incorporação dos mencionados resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que 

ocorreu antes do aperfeiçoamento do lapso quadrimestral. Nesses termos: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM 

URV. LEI 8880/94. 

Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). Recurso parcialmente 

conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 176291/SP; Rel. Min. Gilson Dipp; v.u., j. em 06/04/1999, DJ 03/05/1999, p: 163) 

Quanto ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 para fins de correção dos salários-de-contribuição, 

impossível prosperar a revisão da renda mensal nos termos da exordial, na medida em que o benefício que deu origem 

ao da parte Autora teve início em 1º.04.1983 (fl. 07). Em decorrência, é possível concluir que não faz jus à inclusão do 

percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição 

utilizados no cálculo da renda mensal inicial, uma vez que o aludido mês não integrou o período básico de cálculo da 

sua aposentadoria. Logo, conclui-se que se o benefício já estava em manutenção, não sofreu a referida perda. 

No entanto, no que diz respeito à aplicação dos expurgos inflacionários quando do reajuste de seu benefício, razão não 

assiste a parte Autora. É pacífica a jurisprudência dos nossos Tribunais no sentido de que os índices inflacionários 

expurgados pelo Governo Federal só deverão ser incluídos na correção monetária de débitos cobrados em juízo, não 

havendo direito adquirido à incorporação de tais índices no reajuste dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido:  
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. RMI. ARTIGOS 201 E 202 DA CF/88. ARTIGOS 29 E 31 

DA LEI Nº 8.213/91. AUXÍLIO-ACOMPANHANTE. DEVIDO DA COMPROVAÇÃO DA SUA NECESSIDADE. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INDEVIDOS. 

1. A renda mensal inicial do benefício deve ser calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição para 

apuração do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e 202 da Constituição Federal e o art. 29 da Lei nº 

8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição deve ser utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 

8.213/91, na redação então 

vigente. 

2. O auxílio-acompanhante de 25% (vinte e cinco por cento) somente é devido no momento em que demonstrada a 

necessidade da assistência permanente de outra pessoa. 

3. Considerados para o cálculo da renda mensal inicial somente os salários-de-contribuição anteriores ao do afastamento 

da atividade, a correção mês a mês somente poderia se dar, também, até o mês imediatamente anterior ao do 

afastamento da atividade. 

4. É pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à incorporação 

de expurgos inflacionários (janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90 e fevereiro/91) nos benefícios previdenciários 

para fins de reajustes da renda. 

5. Agravo interno do autor improvido." (Grifou-se) 

(TRF3R -AC 844638; Processo: 2000.61.13.001456-5; 10ª Turma; DJU: 09/01/2008, Pág. 559; Rel. Des. Federal 

Jediael Galvão). 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (08.10.2004 - fl. 16), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

E, em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que a parte Autora é beneficiária da Justiça Gratuita, com a isenção de despesas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(22.03.2004 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, e na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para julgar improcedente os pedidos de aplicação da Súmula 

n.º 260 do TFR, dos expurgos inflacionários, bem como do de repasse da variação integral do IRSM para fins de 

reajuste dos benefícios e dou parcial provimento à remessa oficial, para que seja observado o teto vigente à época para o 

cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça 

Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos 

legais; esclarecer que os juros de mora, são devidos a partir da data da citação (08.10.2004 - fl. 16) até o último dia do 

exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76); bem assim para que seja observada a sucumbência 

recíproca, suportando as partes, de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 21, do CPC), mantendo-se, 

no mais, o decisum atacado. 
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Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício NB 21/083.982.169-7, observando-se o 

disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

Intimem-se. 

Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028584-8        AC 1207256 

ORIG.   :  0500001236  1 Vr ROSANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE ALMEIDA CARVALHO 

ADV     :  CARLOS FERNANDO MARINHEIRO DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 06.03.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (13.01.06), fixado nos termos 

do artigo 28 da Lei 8.213/91, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção ao pagamento de custas. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer que o termo inicial de concessão do benefício seja fixado a partir da 

citação; o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e que os honorários advocatícios incidam exclusivamente até a 

prolação da r. sentença. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, é preciso observar que a r. sentença monocrática concedeu o benefício nos termos dos artigos 28 e 

seguintes da Lei de Benefícios, no entanto o presente caso versa sobre aposentadoria por idade destinada aos 

trabalhadores rurais, razão pela qual corrijo ex officio o dispositivo da sentença, no tocante a este tópico, para constar 

que o benefício concedido é fixado no valor correspondente a um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos 

dos artigos 40 e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, 

caput, do Código de Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação 
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oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada 

não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em comento, observa-se que a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas depois da sentença. Contudo, considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício 

(13.01.06) e a data da r. sentença (06.03.07) é inferior a dois anos, a condenação da Autarquia Previdenciária 

certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do já 

mencionado § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual 

não conheço da remessa oficial. 

Da mesma forma, não conheço de parte da apelação no tocante à fixação do termo inicial desde a citação, bem como da 

incidência dos honorários advocatícios até a sentença, uma vez que a r. sentença decidiu exatamente neste sentido.  

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 
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"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 
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" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 
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 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 
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"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 
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Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando o marido da parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o 

início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 
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ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, STJ). Por 

conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, sendo infundada a impugnação neste aspecto. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, corrijo ex officio o dispositivo da sentença, para constar que o 

benefício concedido é fixado no valor correspondente a um salário mínimo, não conheço da remessa oficial bem como 

de parte da apelação e, na parte conhecida, nego-lhe provimento, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. Como os 
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recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, 

do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MARIA DE ALMEIDA CARVALHO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 13.01.06 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028782-1        AC 1208432 

ORIG.   :  0400000802  1 Vr JACUPIRANGA/SP      0400004957  1 Vr 

JACUPIRANGA/SP 

APTE    :  MARIA CONCEICAO RAMOS DE PONTES 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 25.10.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (18.11.04), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 5% (cinco 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

A parte Autora pugnou pela reforma do decisum, pleiteando que o termo inicial do benefício seja fixado na data do 

ajuizamento da ação; majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da implantação do benefício e que a correção monetária seja calculada na forma do Provimento nº 

26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

O INSS, por seu turno, argüiu, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse de agir em virtude da 

inexistência de pedido na via administrativa. No mérito sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da 

legislação para a percepção do benefício requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, 

caput, do Código de Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação 

oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada 

não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 
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No caso em comento, observa-se que a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas depois da sentença. Contudo, considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício 

(26.10.04) e a data da r. sentença (17.10.06) é inferior a dois anos, a condenação da Autarquia Previdenciária 

certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do já 

mencionado § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual 

não conheço da remessa oficial. 

Quanto à preliminar de ausência de requerimento administrativo, é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o 

acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na via 

administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do 

TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101).  

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."   

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal:  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar. 

Outrossim, não merece ser conhecida parte da apelação da parte Autora no tocante ao requerimentos de que a correção 

monetária seja calculada na forma do Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal, pois a r. sentença 

recorrida decidiu exatamente desta forma. 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 
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(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 
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Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  
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O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  
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Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1118/2642 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 
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Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, o documento apresentado nos autos é hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de 

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constitui razoável início de prova 

material e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 
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Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e 

por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e rejeito a matéria preliminar, no 

mérito, não conheço de parte da apelação da parte Autora, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para que a 

verba honorária seja fixada em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas (Súmula 111, STJ) até a 

prolação da r. sentença, bem como nego provimento à apelação da parte Ré, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA CONCEIÇÃO RAMOS DE PONTES para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 18.11.04 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028958-1        AC 1208607 
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GRANADA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS ROBERTO COELHO 

ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 18.01.07, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (19.01.06), corrigido 

monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescido de juros legais a partir da citação. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15%, sobre o valor atualizado da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Condenou, ainda, a autarquia no pagamento de custas e despesas processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer  a isenção de custas e despesas processuais e a redução dos honorários 

advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação e que não incidam sobre as parcelas vincendas. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 
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Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1124/2642 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 
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Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
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Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1127/2642 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 
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Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, para reduzir os honorários 

advocatícios para  10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, ressalto, contudo, que essa 

isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte 

Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio mantendo-se, no mais, o decisum atacado.  

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado CARLOS ROBERTO COELHO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

19.01.06 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029440-0        AC 1209289 

ORIG.   :  0600000749  1 Vr AURIFLAMA/SP     0600015112  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA MARIA CARDOSO LOPES 

ADV     :  JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 09.10.2006, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (22.08.2006), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 
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II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  
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"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 
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o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
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Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 
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No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 
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2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029448-5        AC 1209297 

ORIG.   :  0500000458  1 Vr SERRANA/SP      0500004376  1 Vr SERRANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IZAURA SILVA AUGUSTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 20.07.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da propositura da ação (20.04.05), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do E. 

STJ. Custas na forma da lei. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer que o termo inicial de concessão do benefício seja fixado na data da 

citação e a redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da r. sentença. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por 

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em comento, observa-se que a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas depois da sentença. Contudo, considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício 

(20.04.05) e a data da r. sentença (20.07.06) é inferior a dois anos, a condenação da Autarquia Previdenciária 

certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do já 

mencionado § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual 

não conheço da remessa oficial. 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 
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"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 
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A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 
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(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 
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22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 
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Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, o documentos apresentado nos autos é hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de 

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constitui razoável início de prova 

material, qualificando o marido da parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de 

prova material. Ademais, a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - juntada aos autos, 

demonstra que o marido tem como principal atividade profissional o labor rural. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 
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Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (21.07.05), ante a ausência de pedido na esfera 

administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação, 

para que o termo inicial do benefício seja contado a partir da data da citação e para que a verba honorária seja fixada em 

10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas (Súmula 111, STJ) até a prolação da r. sentença, mantendo-

se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado IZAURA SILVA AUGUSTO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 21.07.05 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029482-5        AC 1209331 

ORIG.   :  0500001378  1 Vr ITAPETININGA/SP     0500079536  1 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARMINDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  ABEL SANTOS SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 12.12.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (20.10.05), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

sobre doze meses da aposentadoria. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos juros para 0,5% ao mês e dos honorários advocatícios para 

5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1149/2642 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 
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"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 
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" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  
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Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 
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Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 
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Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, para que a verba honorária seja 

fixada em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas (Súmula 111, STJ) até a prolação da r. sentença, 

mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ARMINDO DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 20.10.05 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 
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equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029555-6        AC 1209157 

ORIG.   :  0600001056  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERACINA FAUSTINO 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 13.09.06, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (26.07.06), corrigido 

monetariamente desde o vencimento e acrescido de juros de mora à taxa legal a partir da citação. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da causa. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
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VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 
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Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 
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relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 
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Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 
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E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1165/2642 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do INSS. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, 

alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado.  

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado GERACINA FAUSTINO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 26.07.06 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030720-0        AC 1210585 

ORIG.   :  0200000693  1 Vr DUARTINA/SP     0200000471  1 Vr DUARTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLORINDA APARECIDA MIGHIORATI CORREIA 

ADV :  JOSE BRUN JUNIOR 

ADV     :  CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 06.04.2006, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais). Por 

fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por 

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em comento, a renda mensal inicial do benefício foi fixada no valor de um salário mínimo. Destarte, 

considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício e a data da r. sentença é inferior a um ano, 

verifica-se que a condenação da Autarquia Previdenciária certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o 

que afasta referida exigência, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei 

nº 10.352/01, razão pela qual não conheço da remessa oficial. 

É preciso observar, ainda, que a r. sentença não fixou o termo inicial do benefício, razão pela qual corrijo ex officio o 

dispositivo da sentença, no tocante a este tópico, para constar que o benefício deve ser concedido a partir da citação da 

Autarquia Previdenciária (05.11.2002). 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
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em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 
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Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 
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mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 
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22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1172/2642 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 
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Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, corrijo ex officio o dispositivo da 

sentença para constar que o benefício deve ser concedido a partir da citação da Autarquia Previdenciária (05.11.2002) e 

nego provimento à apelação, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado CLORINDA APARECIDA MIGHIORATI CORREIA para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data 

de início - DIB - em 05.11.2002 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034267-4        AC 1219181 

ORIG.   :  0500001569  1 Vr ITU/SP     0300086104  1 Vr ITU/SP 

APTE    :  JOSE DO CARMO JESUS 

ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de ação proposta em 12/06/03, por José do Carmo Jesus, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão do benefício auxílio-doença.  

Após regular tramitação do feito, foi proferida a r. sentença em 26/04/2007 (fls. 169/171), a qual julgou improcedente o 

pedido em razão da ausência dos requisitos legais na concessão do benefício. Houve condenação em custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (qüinhentos reais), atualizados de acordo com o 

índice oficialmente adotado pela Tabela Prática do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, até a data do efetivo 

pagamento, observando-se o disposto na Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais sustenta em síntese a parte Autora que preenche os requisitos legais na concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Federal.  

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício do auxílio-doença o segurado que se mostre incapaz de maneira temporária para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e enquanto 

permanecer em tal condição, consoante disciplina o artigo 59 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador de doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

Assim sendo, é necessário o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da qualidade 

de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a o auxílio-doença, desde que o exame 

médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as demais condições legais 

previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do Decreto nº 3.048/99. 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DAS DOENÇAS. INCAPACIDADE 

LABORAL PARCIAL E DEFINITIVA. BENEFÍCIO MANTIDO. JUROS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória nº 1561/97, convertida 

na Lei 9.469/97 e ao artigo 475, inciso II, do CPC. 

II -Mantida a sentença concessiva do benefício previdenciário de auxílio-doença, pela comprovação do preenchimento 

dos requisitos exigidos pelo art.59 e § único da Lei nº. 8.213/91. 

III - Ainda que as doenças sejam preexistentes à filiação do segurado à Previdência Social, se a incapacidade sobrevier 

por motivo de sua progressão ou agravamento, haverá o direito ao benefício de auxílio-doença. Inteligência do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei nº. 8.213/91. 

IV - Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar e de 

contribuir para a Previdência Social voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. Precedentes. 

V - O laudo pericial atestou que o apelado, há 17 anos sofre de dores na região lombar, provenientes de quadro de 

osteoartrose lombo-sacra e espondilolistese, doenças crônicas e degenerativas. O parecer do assistente técnico do INSS 

afirma que as doenças datam 

de 20 anos e vêm piorando gradativamente, diagnosticando Hipertensão arterial, Miocardite Chagásica, 

espondiloartrose lombar, déficit visual e auditivo. Ambos concluíram pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

VI - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, ao parecer do assistente técnico do INSS ou, ainda, ao 

aspecto físico da invalidez, devendo considerar os reflexos que podem causar na vida do segurado. Além da idade 

avançada (mais de 65 anos), o apelado é pessoa simples, que sempre executou serviços braçais, fatos demonstrativos de 

que não possui condições de retornar ao trabalho habitual ou aprender novo ofício. 

VII - Embora se justificasse o reconhecimento da incapacidade como total e definitiva, o Juiz não concedeu a merecida 

aposentadoria por invalidez e sim auxílio-doença. Contudo, o autor não apelou da decisão e, ante a proibição de 

reformatio in pejus, será mantido o benefício de auxílio-doença. 

VIII - Os juros moratórios serão mantidos em 6% ao ano, devendo ser contados a partir da citação até o efetivo 

pagamento das diferenças devidas-(Súmula 204-STJ). 

IX - Descabe a fixação dos honorários periciais em valores referentes a três salários mínimos, valor que, além de 

excessivo, contraria a norma prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal. Valor convertido para a moeda corrente e 

estabelecidos em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. 
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X - Não basta, para efeito da apreciação do prequestionamento de matéria por esta Corte, a simples alegação de 

infringência legal com a finalidade de eventual interposição de recurso especial ou extraordinário, sendo necessário que 

a alegação de afronta a dispositivo constitucional ou a lei federal esteja devidamente fundamentada. 

XI - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

XII - Configuradas as condições para a aplicação do disposto no art. 461, § 1º do CPC. A idade do autor e o fundado 

receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, em face 

do caráter alimentar do benefício previdenciário em questão, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e  

justificado receio de ineficácia do provimento final. 

XIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF 3a. Região/AC nº 2000.03.99.019318-2 SP 9a Turma Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 23.09.2004, pág. 325) 

Assim, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 (doze) contribuições 

mensais, nos moldes do art. 25, I da Lei n. º 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício auxílio-doença. 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a parte Autora esteve em gozo de inúmeros auxílios-doença na esfera administrativa e efetuou 

recolhimentos desde o mês de Janeiro de 1998 a junho de 2000 (fls. 56/79) e desde o mês de abril de 2002 a maio de 

2003, ajuizando a presente ação em 12.06.2003, ou seja, dentro do "período de graça", disposto no artigo 15, inciso II, 

da Lei nº 8.213/91. 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da parte Autora à Previdência Social, uma vez que não há 

informações no laudo desde quando padece a parte Autora dos males incapacitantes e, ainda que as doenças sejam 

preexistentes à filiação do segurado à Previdência Social, se a incapacidade sobrevier por motivo de sua progressão ou 

agravamento, haverá o direito ao benefício de auxílio-doença. Inteligência do parágrafo único do artigo 59 da Lei nº. 

8.213/91. 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DAS DOENÇAS. INCAPACIDADE 

LABORAL PARCIAL E DEFINITIVA. BENEFÍCIO MANTIDO. JUROS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória nº 1561/97, convertida 

na Lei 9.469/97 e ao artigo 475, inciso II, do CPC. 

II -Mantida a sentença concessiva do benefício previdenciário de auxílio-doença, pela comprovação do preenchimento 

dos requisitos exigidos pelo art.59 e § único da Lei nº. 8.213/91. 

III - Ainda que as doenças sejam preexistentes à filiação do segurado à Previdência Social, se a incapacidade sobrevier 

por motivo de sua progressão ou agravamento, haverá o direito ao benefício de auxílio-doença. Inteligência do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei nº. 8.213/91. 

IV - Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar e de 

contribuir para a Previdência Social voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. Precedentes. 
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V - O laudo pericial atestou que o apelado, há 17 anos sofre de dores na região lombar, provenientes de quadro de 

osteoartrose lombo-sacra e espondilolistese, doenças crônicas e degenerativas. O parecer do assistente técnico do INSS 

afirma que as doenças datam 

de 20 anos e vêm piorando gradativamente, diagnosticando Hipertensão arterial, Miocardite Chagásica, 

espondiloartrose lombar, déficit visual e auditivo. Ambos concluíram pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

VI - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, ao parecer do assistente técnico do INSS ou, ainda, ao 

aspecto físico da invalidez, devendo considerar os reflexos que podem causar na vida do segurado. Além da idade 

avançada (mais de 65 anos), o apelado é pessoa simples, que sempre executou serviços braçais, fatos demonstrativos de 

que não possui condições de retornar ao trabalho habitual ou aprender novo ofício. 

VII - Embora se justificasse o reconhecimento da incapacidade como total e definitiva, o Juiz não concedeu a merecida 

aposentadoria por invalidez e sim auxílio-doença. Contudo, o autor não apelou da decisão e, ante a proibição de 

reformatio in pejus, será mantido o benefício de auxílio-doença. 

VIII - Os juros moratórios serão mantidos em 6% ao ano, devendo ser contados a partir da citação até o efetivo 

pagamento das diferenças devidas-(Súmula 204-STJ). 

IX - Descabe a fixação dos honorários periciais em valores referentes a três salários mínimos, valor que, além de 

excessivo, contraria a norma prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal. Valor convertido para a moeda corrente e 

estabelecidos em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

X - Não basta, para efeito da apreciação do prequestionamento de matéria por esta Corte, a simples alegação de 

infringência legal com a finalidade de eventual interposição de recurso especial ou extraordinário, sendo necessário que 

a alegação de afronta a dispositivo constitucional ou a lei federal esteja devidamente fundamentada. 

XI - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

XII - Configuradas as condições para a aplicação do disposto no art. 461, § 1º do CPC. A idade do autor e o fundado 

receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, em face 

do caráter alimentar do benefício previdenciário em questão, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e  

justificado receio de ineficácia do provimento final. 

XIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF 3a. Região/AC nº 2000.03.99.019318-2 SP 9a Turma Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 23.09.2004, pág. 325) 

O ponto controvertido da presente demanda cinge-se, então, à existência ou não de incapacidade temporária que impeça 

a parte Autora de garantir a própria subsistência. 

O laudo médico pericial (fls. 93/95 e fls. 148/149) atestou que a parte Autora está incapacitado de maneira parcial e 

permanente para atividades que exijam esforços físicos como a que vinha exercendo na função de 'jardineiro", de 

acordo com a resposta à pág. 82 quesito nº 02 (fl. 149). 

Assim, considerando que os documentos trazidos aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial, 

faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença, a ser calculado nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício deverá corresponder à data da data da citação em 22.08.2003 (fl. 43vº), uma vez que não há 

informação desde quando a parte Autora é portadora do mal incapacitante, descontando-se, porém as prestações já 

pagas na esfera administrativa a esse título. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (22.08.2003), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), de forma a remunerar adequadamente 

o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Autora para conceder-lhe o 

benefício previdenciário "auxílio-doença", a partir da data da citação efetivada em 22.08.2003 acrescida do abono anual 

e para que a correção monetária obedeça os termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da 

Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da CGJF da 3ª Região e os juros de 

mora sejam fixados a partir da data do termo inicial do benefício no percentual de 1% (um por cento) ao mês até a data 

da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição 

do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76), honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do artigo 20, §4º 

do Código de Processo Civil e honorários periciais, se devidos, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), de 

acordo com a Resolução nº558, de 2007 e, reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora. Como os recursos a 

serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código 

de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado 

JOSÉ DO CARMO JESUS, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de auxílio-

doença, com data de início - DIB - em 22.08.2003 e renda mensal inicial - RMI a ser calculado pelo INSS nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050030-9        AC 1262189 

ORIG.   :  0400000844  1 Vr JACUPIRANGA/SP      0400005438  1 Vr 

JACUPIRANGA/SP 

APTE    :  ADELIA DE OLIVEIRA PONTES 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 06.03.07, que julgou procedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício 

pleiteado, a contar da citação, efetivada em 25.07.05, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais pugnou pela reforma da sentença, requerendo que o termo inicial de concessão do benefício seja 

fixado na data do ajuizamento da ação; a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da implantação do benefício e que a correção monetária seja calculada na forma 

do Provimento 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados 

pacificados no E. STJ. 

Sem contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por 

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em comento, a renda mensal inicial do benefício foi fixada no valor de um salário mínimo. Destarte, 

considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício (citação - 25.07.05) e a data da r. sentença 

(06.03.07) é inferior a dois anos, verifica-se que a condenação da Autarquia Previdenciária certamente não ultrapassará 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual não conheço da remessa oficial. 

No mais, a r. sentença guerreada julgou procedente a presente ação, a qual objetiva a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, fixando o termo inicial de concessão do benefício a partir da data da citação, incidindo sobre as 

parcelas vencidas correção monetária e juros legais e condenando a Autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Entretanto, insurge-se a Autora contra a fixação do termo inicial do benefício, aplicação de correção monetária e 

condenação em honorários advocatícios. 

No presente caso, o termo inicial do benefício deve ser contado a partir da data da citação (25.07.05), ante a ausência de 

pedido na esfera administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

Outrossim, quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, para que a verba honorária seja 

fixada em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas (Súmula 111, STJ) até a prolação da r. sentença, 

mantendo-se, no mais, o decisum atacado. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não 

possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição 

de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada ADELIA DE OLIVEIRA PONTES para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da 

Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 25.07.05 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019534-8        AI  336335 

ORIG.   :  0800000259  2 Vr MOGI GUACU/SP 

AGRTE   :  MARIA COSTA MACHADO 

ADV     :  MARIA AMELIA MARCHESI TUDISCO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de pedido de desistência formulado pela Agravante às fls. 79/80, informando que requereu a extinção do 

processo de origem, uma vez que aposentou-se por invalidez administrativamente. 

  

É um breve relato. Decido. 

Dispõe o artigo 501 do Código de Processo Civil:  

"Art. 501. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do 

recurso." 

Esta é a hipótese dos autos, uma vez requerida a desistência pela Agravante é de se homologá-la, pois esta "é a 

exteriorização formal de vontade pela qual o recorrente põe fim ao processamento do recurso que antes havia 

interposto". 

Ante o exposto, homologo a desistência requerida, nos termos do artigo 501, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 

33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020710-7        AI  337265 

ORIG.   :  9300001230  3 Vr TATUI/SP      9300012309  3 Vr TATUI/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO RIBEIRO 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO RIBEIRO, em face da decisão que indeferiu o pedido de 

reconhecimento de diferenças decorrentes da aplicação de juros de mora para fins de expedição de ofício requisitório 

complementar. 

Insurge-se a Agravante pleiteando a reforma da decisão agravada, para que sejam incluídos os juros de mora entre a 

data da conta final e a inclusão do valor na proposta orçamentária. Requer a concessão do efeito suspensivo no presente 

agravo. 

É o relatório. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

De início, cumpre destacar que o pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado 

obedece à sistemática própria, de cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se 

exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e 

as obrigações definidas em lei como de pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional prevê regramento 

específico.  

As obrigações de pequeno valor  são aquelas que se limitam ao importe de 60 (sessenta) salários mínimos, consoante 

disposto na Lei n.º 10.259/2001, e sua forma de pagamento esta regulamentada no § 3º do já mencionado artigo 100 da 

Constituição Federal, bem assim no artigo 128 da Lei nº 8.213/91 e no inciso I, do artigo 2º, da Resolução n.º 559/2007, 

do Conselho da Justiça Federal.  

Com base nos aludidos dispositivos legais, tem-se que as obrigações de pequeno valor que consubstanciam débitos 

previdenciários serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da 

entrega da respectiva requisição.  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo legal de até 60 (sessenta) dias a contar do protocolo da requisição de pequeno 

valor, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não configurada a mora da Autarquia 

Previdenciária, à semelhança do que ocorre com o pagamento tempestivo de crédito mediante precatório. Neste passo, 

importante destacar a natureza dos juros moratórios que servem exclusivamente à penalização do devedor cuja 

obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou constitucional. 

In casu, observa-se da consulta realizada junto ao sistema desta Corte que o protocolo do RPV ocorreu em 30.10.2007, 

tendo sido realizado o respectivo pagamento em 29.11.2007, portanto, antes do termo legal, não configurada a mora do 

INSS.  

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório. 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" . 
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Nessa linha, cumpre colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do 

Ministro Gilmar Mendes :  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, 

PELOS MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS 

CÁLCULOS DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA 

ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO" 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, mantendo a r. decisão agravada. 

Oportunamente, retornem os autos ao Juízo de Origem.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024425-6        AI  339842 

ORIG.   :  200761830012146  2V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JUSTINO ALMEIDA DE SOUSA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo interposto por JUSTINO ALMEIDA DE SOUSA com o objetivo de combater decisão reproduzida à 

fl. 105, a qual indeferiu, em sede de tutela antecipada, o restabelecimento do benefício de auxílio doença, ao argumento 

de não haver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ante o fato do Autor, ora Agravante, estar 

recebendo beneficio previdenciário. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. Pleiteia a concessão do efeito ativo no presente agravo. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

In casu, não se vislumbra, em juízo de cognição sumária, estar presente o perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação, haja vista que o Agravante, conforme se depreende dos elementos reproduzidos nestes autos, percebe 

atualmente beneficio de aposentadoria por idade, sendo certo que não se justifica a antecipação da tutela, com bem 

salientado pelo MM. Juiz singular. 

Assim, além da existência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação, é necessário também o fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, para que haja justificado receio de ineficácia do provimento final. Ausente 

tal requisito, é mister ser a antecipação de tutela indeferida. 

Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO . AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA  ANTECIPADA. 

I - A decisão agravada se esteia na presença do periculum  in mora, evidenciado no caráter alimentar do benefício, e do 

fumus boni juris, manifestado na existência de indícios de que o ora agravado laborou exposto ao agente nocivo ruído, 

devendo ser revisto o valor de sua aposentadoria, deferida em 14.11.00, quando da regulamentação da documentação, 

com DIB em 08.04.97. 

II - O recorrido permanece recebendo mensalmente o benefício previdenciário , não há evidência de fundado receio de 

lesão irreparável ou de difícil reparação, o que afasta a alegada urgência na medida. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela  antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - O presente instrumento não oferece elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que não 

há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

V - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa reapreciar o pedido de antecipação da tutela  de mérito em qualquer fase do processo. 

VI - Recurso provido." 

(8ª Turma, AG nº 2007.03.00.074681-6, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 18.02.2008, DJU 

05.03.2008, p. 540) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PECÚLIO - TUTELA  ANTECIPADA - AUSÊNCIA DO 

PERICULUM  IN MORA. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - A questão versa sobre o pagamento de pecúlio previdenciário , não havendo que se falar em fundado receio de dano 

irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a autora aufere mensalmente o 

benefício de pensão por morte acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." 
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(10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084674-0, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 29.05.2007, DJU 

20.06.2007, p. 487) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - TUTELA ANTECIPADA - 

RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO DOENÇA E REVISÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

AUSENTES O 'PERICULUM IN MORA' E O INTUITO PROTELATÓRIO NO USO DO DIREITO DE DEFESA - 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A antecipação da tutela prevista no artigo 273 do CPC exige além da plausibilidade do direito invocado, a 

coexistência de outros requisitos como o periculum in mora e o intuito protelatório do réu. 

2. Na hipótese dos autos, conquanto possa estar evidenciada a plausibilidade do direito invocado, não há perigo de dano 

irreparável ou de difícil reparação a justificar o provimento jurisdicional antecipado, na medida em que o agravante já 

recebe o benefício de aposentadoria, o que retira dos valores eventualmente devidos no período anterior à data da 

concessão, o caráter de provisão necessária à manutenção de sua subsistência. 

3. Inexistência do intuito protelatório no uso do direito de defesa,  vez que a parte ré, sequer foi citada. 

4. Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG nº 2000.03.00.055171-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.09.2002, DJU, 03.12.2002, 

p:682) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI 9.032/95. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA 

ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca e a 

verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização do abuso 

do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, artigo 273). 

II - Não há perigo de dano irreparável ou de difícil reparação que possa justificar a antecipação pleiteada, uma vez que a 

agravante já percebe o benefício de pensão por morte, mesmo que em quantidade inferior à que entende devida, o que 

retira o caráter de provisão necessária à sua subsistência. 

III - A simples alegação de que a agravante conta com idade avançada não é suficiente à concessão da tutela, uma vez 

que se assim fosse, todos os pleitos de matéria previdenciária deveriam ser atendidos imediatamente, sem a verificação 

das demais exigências. 

IV - Ausência dos requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito conduzem à manutenção da r. 

decisão agravada. 

V - Agravo não provido." 

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AG nº 2003.03.00.070497-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 06.12.2004, DJU, 

27.01.2005, p:300) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

] 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031026-5        AI  344668 

ORIG.   :  0800000550  1 Vr CONCHAS/SP     0800025788  1 Vr CONCHAS/SP 

AGRTE   :  AGOSTINHA CASSEMIRO DE ARRUDA 

ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto AGOSTINHA CASSEMIRO DE ARRUDA, com o objetivo de combater 

decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no 

artigo 59 da Lei 8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 
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Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.032638-8        AI  345906 

ORIG.   :  0800001181  2 Vr SUMARE/SP     0800066870  2 Vr SUMARE/SP 

AGRTE   :  RAFAEL FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  MARGARETE NICOLAI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RAFAEL FERREIRA DA SILVA, com o objetivo de combater 

decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no 

artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que 

não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 
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Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.032968-7        AI  346120 

ORIG.   :  0800000850  2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

AGRTE   :  FATIMA APARECIDA DE SOUSA LOPES 

ADV     :  THIAGO VICENTE 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FATIMA APARECIDA DE SOUSA LOPES contra a r. decisão que 

indeferiu, em sede de tutela antecipada, o restabelecimento do benefício de pensão por morte, previsto no artigo 74 da 

Lei nº 8.213/91. 

Inconformada, a Agravante requer a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar caracterizado a verossimilhança 

da alegação, bem como haver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

In casu, não se vislumbra estar presente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista que, conforme 

elementos presentes nos autos, o beneficio pleiteado foi suspenso em 31.03.1996, ou seja há 12 (doze) anos atrás, sendo 

que durante todo esse interregno não procurou a Agravante se valer da prestação previdenciária, da qual alega possuir o 

direito à percepção. 

Assim, além da existência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação, é necessário também o fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, para que haja justificado receio de ineficácia do provimento final. Ausente 

tal requisito, é mister ser a antecipação de tutela indeferida. 

Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE. PRESSUPOSTOS NÃO CONFIGURADOS. INEXISTÊNCIA DE PERIGO DE 

DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 

1. A antecipação de tutela somente poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, se convença o Juiz da 

verossimilhança da alegação e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ficar caracterizado 

abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC). 

2. Não configurados os pressupostos legais, não merece reparo a r. decisão que indeferiu o pedido de antecipação de 

tutela. 

3. Agravo a que se nega provimento." 
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(TRF 1ª Região, 1ª Turma, AG nº 2004.01.00.0492093-, Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves, j. 

27.04.2005, DJU 23.05.2005, p. 33) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  SALÁRIO MATERNIDADE. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO APÓS UM ANO DO NASCIMENTO DA FILHA.  PERIGO DE DANO 

IRREPARÁVEL.  INEXISTÊNCIA. 

- Considerando que o salário-maternidade é destinado à mantença da gestante, durante o período anterior ao parto e 

imediatamente após este, no prazo máximo previsto em lei, 04 (quatro) meses, a sua cobrança após um ano conduz à 

ausência do perigo de dano irreparável, já que inexiste situação de risco a se resguardar. 

Agravo provido." 

(TRF 5ª Região, 3ª Turma, AG nº 2004.05.00.006866-0, Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, j. 26.01.2006, DJU, 10.03.2006, 

p: 982) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - TUTELA ANTECIPADA - 

RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO DOENÇA E REVISÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

AUSENTES O 'PERICULUM IN MORA' E O INTUITO PROTELATÓRIO NO USO DO DIREITO DE DEFESA - 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A antecipação da tutela prevista no artigo 273 do CPC exige além da plausibilidade do direito invocado, a 

coexistência de outros requisitos como o periculum in mora e o intuito protelatório do réu. 

2. Na hipótese dos autos, conquanto possa estar evidenciada a plausibilidade do direito invocado, não há perigo de dano 

irreparável ou de difícil reparação a justificar o provimento jurisdicional antecipado, na medida em que o agravante já 

recebe o benefício de aposentadoria, o que retira dos valores eventualmente devidos no período anterior à data da 

concessão, o caráter de provisão necessária à manutenção de sua subsistência. 

3. Inexistência do intuito protelatório no uso do direito de defesa,  vez que a parte ré, sequer foi citada. 

4. Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG nº 2000.03.00.055171-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.09.2002, DJU, 03.12.2002, 

p:6982) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033227-3        AI  346267 

ORIG.   :  200861200057911  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  CELI RODRIGUES BASSO 

ADV     :  IZABELE CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto CELI RODRIGUES BASSO, com o objetivo de combater decisão 

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da 

Lei 8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

Alega a Agravante ter percebido o beneficio de auxílio-doença pelo período compreendido entre 20.12.2005 e 

19.12.2007, ocorre que não há nos autos quaisquer documentos que comprovem a concessão prévia do beneficio, tão 

pouco estão presentes indicativos da qualidade de segurada e do preenchimento da carência necessária. 

Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, mais uma vez não foram juntados aos autos documentação 

suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033877-9        AI  346667 

ORIG.   :  0800001311  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0800026721  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LEONILDO MARQUES 

ADV     :  EVERTON GEREMIAS MANCANO 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL   SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravado, à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravado verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 
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1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão recorrida. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034333-7        AI  346936 

ORIG.   :  200861270026812  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  SONIA REGINA RODRIGUES 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto SONIA REGINA RODRIGUES, com o objetivo de combater decisão 

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da 

Lei 8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 
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2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034335-0        AI  346938 

ORIG.   :  200861270033490  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  MARCELO PRADO 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCELO PRADO, com o objetivo de combater decisão denegatória 

de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 

8.213/91. 
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Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que 

não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 
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(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034543-7        AI  347131 

ORIG.   :  0800070736  1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ROSALINA DOS SANTOS GURUNDA 

ADV     :  ROSANGELA CAGLIARI ZOPOLATO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 
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Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravada, à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravada verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 
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(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão recorrida. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034704-5        AI  347233 

ORIG.   :  0800011707  1 Vr TABAPUA/SP     0800000787  1 Vr TABAPUA/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO PARRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DENIS PEETER QUINELATO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO PARRA, contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP que, declarando-se absolutamente incompetente, em razão da matéria, para 

processar e julgar a ação previdenciária proposta em face do INSS, determinou a remessa dos autos Juizado Especial 

Federal de Catanduva/SP. 

Inconformado, o Agravante requer a reforma do decisum, sustentando que, em conformidade com o disposto no artigo 

109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar ações de natureza 
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previdenciária nas comarcas que não sejam sede de Justiça Federal, sendo garantida ao segurado, por conseguinte, a 

faculdade de propor a demanda no foro do seu domicílio. 

É um breve relato. Decido. 

A norma inserta no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, ansiosa de propiciar o acesso de todos à jurisdição, 

permitiu que as ações previdenciárias poderiam ser intentadas, qualquer que fosse sua magnitude, no foro do domicílio 

do segurado, facultando-se, por conseqüência, que o fizesse em Juízo de Direito, nas localidades onde não estivesse 

presente Vara Federal. 

A intenção foi facilitar o ingresso em juízo por pessoas presumivelmente hipossuficientes, sem qualquer preocupação 

com a dimensão quantitativa do pedido. 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, é suficientemente claro ao prever que a eleição do foro é um direito e uma 

faculdade a ser exercida única e exclusivamente pelo segurado. 

In casu, verifica-se que o Autor, ora Agravante, ajuizou a ação principal perante a Justiça Estadual da Vara Distrital de 

Tabapuã/SP, tendo, portanto, naquele momento, exercido a faculdade acima referida.  

Assim, cabe àquele Juízo Estadual, processar e julgar a ação originária, pois tal competência fixou-se no momento da 

propositura da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que consolida o princípio da perpetuatio 

jurisdictionis.  

A propósito, este é o entendimento pacífico desta Egrégia Corte, consoante se infere dos arestos abaixo transcritos: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual do 

foro do seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital do 

Estado-membro. 

II - A Lei nº 10.259/01, cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário, não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço para 

o pleno exercício do direito de ação. 

(...) 

IV - Conflito de competência procedente." 

(CC nº 2003.03.00.057847-1, Terceira Seção, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 26.05.04, DJU 

09.06.04, p. 168). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante. 
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III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre estes e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária, autos nº 830/2003." 

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.04.04, DJU 

09.06.04, p. 170). 

Ante o exposto, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, nos 

termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da ação previdenciária 

perante o Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP. 

Oportunamente, retornem os autos ao Juízo de Origem.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034995-9        AI  347431 

ORIG.   :  0800000862  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0800043008  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

AGRTE   :  MARLENE GIBRAN DE CAMPOS 

ADV     :  ANDERSON ROBERTO GUEDES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARLENE GIBRAN DE CAMPOS em face de decisão que 

determinou a realização de perícia, para constatação da incapacidade da Autora, pelo Setor de Perícias da Comarca de 

Ribeirão Preto/SP. 

  

Inconformada, a Agravante requer a reforma do decisum, sustentando, em síntese, não possuir condições físicas e 

financeiras de locomover-se até a cidade de Ribeirão Preto/SP para submeter-se aos exames médicos. Aduz, outrossim, 

a possibilidade de nomeação de médico na própria cidade onde habita. Pede o efeito suspensivo ativo no presente 

agravo. 
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Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações da Agravante.  

A Autora interpôs ação visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez de que trata o artigo 42 da Lei 

nº 8.213/91. 

Observa-se que a Agravante reside na Comarca de São Joaquim da Barra / SP e segundo as informações constantes da 

petição inicial possui condição financeira precária, não podendo suportar os gastos com transporte para se dirigir à 

Comarca de Ribeiro Preto/SP para realização de perícia médica. 

De toda sorte, o fato constitui verdadeiro obstáculo, ferindo o princípio do contraditório e da ampla defesa, previstos no 

artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que norteiam todo procedimento probatório. 

Ademais, analisando os documentos que acompanharam a minuta recursal, verifica-se que em outros processos em 

trâmite na referida Comarca a realização de exames periciais deu-se por médicos estabelecidos na sede daquele Juízo. 

Assim, forçoso reconhecer a necessidade de reforma da decisão, para que a Autora submeta-se ao exame pericial na 

cidade onde mora, ou em localidade próxima ao seu domicílio. Aliás, há na praxe forense vários julgados à respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA NA CAPITAL. 

-Não é razoável exigir que o segurado se desloque até a Capital para realização de exame médico possível de ser 

efetivado em localidade próxima ao seu domicílio." 

(TRF4, 6ª Turma, AG 2001.04.01.079403-0, Relator Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz. DJU 14/08/2002). 

"PROCESSUAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PERÍCIA MÉDICA. DEPARTAMENTO MÉDICO 

JUDICIÁRIO LOCALIZADO NA CAPITAL DO ESTADO. AUTOR DOMICILIANDO NO INTERIOR. 

DIFICULDADES DE LOCOMOÇÃO. 

1 - A Constituição Federal garante a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 

recursos (art. 5º, LXXIV). Cabe ao Judiciário dar a essa garantia sua máxima eficácia. Não é admissível que, concedido 

o benefício, se exija do seu destinatário o desembolso de custas extrajudiciais que, obviamente, ele não tem como 

suportar. 

2 - Se a parte beneficiária não tem condições de comparecer à capital para realizar a perícia, é razoável que o ato seja 

realizado na comarca do seu domicílio ou na comarca vizinha. 

3 - Agravo provido." 

(TRF4, 5ª Turma, AG 200104010794054, Relator Juiz A A Ramos de Oliveira. DJU 19/06/2002). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU/AUXÍLIO-DOENÇA. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA NA CAPITAL. AGRAVANTE 

DOMICILIADO NO INTERIOR. 

1. Não tendo o agravante condições financeiras para deslocar-se até a Capital do Estado para a realização de perícia 

médica, é razoável que o ato seja concluído na comarca de seu domicílio ou na comarca vizinha. 
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2. Mesmo que o benefício de assistência judiciária gratuita não assegure a isenção das despesas particulares decorrentes 

da ordem do Juízo, as condições físicas e econômicas da parte autora não ensejam a designação judicial de um médico 

local para realizar a perícia." 

(TRF4, 5ª Turma, AG 200304010304710, Relator Juiz Néfi Cordeiro. DJU 05/11/2003) 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para que a perícia seja realizada por expert da própria 

Comarca onde reside o Agravante, ou em localidade próxima. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035012-3        AI  347447 

ORIG.   :  0800094665  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800002094  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  ANTONIO INACIO DA SILVA 

ADV     :  CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO INACIO DA SILVA, com o objetivo de combater decisão 

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da 

Lei 8.213/91. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante. 
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Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que 

não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  
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IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035062-7        AI  347465 

ORIG.   :  0800000897  2 Vr DRACENA/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA SANTOS FERMINO 

ADV     :  MILTON CANGUSSU DE LIMA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto MARIA APARECIDA SANTOS FERMINO, com o objetivo de combater 

decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no 

artigo 59 da Lei 8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
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Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 
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À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035105-0        AI  347515 

ORIG.   :  0800001459  1 Vr ATIBAIA/SP     0800090141  1 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ELIANA OLIVEIRA SERAFIM 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 
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Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravada, à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravada verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão recorrida. 
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Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035183-8        AI  347574 

ORIG.   :  0800001084  2 Vr MOGI GUACU/SP     0800074319  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  ADRIANO BRITO 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADRIANO BRITO, com o objetivo de combater decisão denegatória 

de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 

8.213/91. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício. 
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A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que 

não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035217-0        AI  347605 

ORIG.   :  0800000880  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

AGRTE   :  OSVALDO TEIXEIRA LIMA 

ADV     :  CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSVALDO TEIXEIRA LIMA, contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da Comarca de Presidente Bernardes/SP que, declarando-se absolutamente incompetente, em razão da 

matéria, para processar e julgar a ação previdenciária proposta em face do INSS, determinou a remessa dos autos "para 

a Justiça Federal de Presidente Bernardes, cujo prédio fica na cidade de Presidente Prudente". 

Inconformado, o Agravante requer a reforma do decisum, sustentando que, em conformidade com o disposto no artigo 

109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar ações de natureza 

previdenciária nas comarcas que não sejam sede de Justiça Federal, sendo garantida ao segurado, por conseguinte, a 

faculdade de propor a demanda no foro do seu domicílio. 

É um breve relato. Decido. 

A norma inserta no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, ansiosa de propiciar o acesso de todos à jurisdição, 

permitiu que as ações previdenciárias poderiam ser intentadas, qualquer que fosse sua magnitude, no foro do domicílio 

do segurado, facultando-se, por conseqüência, que o fizesse em Juízo de Direito, nas localidades onde não estivesse 

presente Vara Federal. 

A intenção foi facilitar o ingresso em juízo por pessoas presumivelmente hipossuficientes, sem qualquer preocupação 

com a dimensão quantitativa do pedido. 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, é suficientemente claro ao prever que a eleição do foro é um direito e uma 

faculdade a ser exercida única e exclusivamente pelo segurado. 

In casu, verifica-se que o Autor, ora Agravante, ajuizou a ação principal perante a Justiça Estadual da Comarca de 

Presidente Bernardes/SP, tendo, portanto, naquele momento, exercido a faculdade acima referida.  

Assim, cabe àquele Juízo Estadual, processar e julgar a ação originária, pois tal competência fixou-se no momento da 

propositura da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que consolida o princípio da perpetuatio 

jurisdictionis.  

A propósito, este é o entendimento pacífico desta Egrégia Corte, consoante se infere dos arestos abaixo transcritos: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual do 

foro do seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital do 

Estado-membro. 
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II - A Lei nº 10.259/01, cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário, não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço para 

o pleno exercício do direito de ação. 

(...) 

IV - Conflito de competência procedente." 

(CC nº 2003.03.00.057847-1, Terceira Seção, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 26.05.04, DJU 

09.06.04, p. 168). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre estes e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária, autos nº 830/2003." 

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.04.04, DJU 

09.06.04, p. 170). 

Ante o exposto, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, nos 

termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da ação previdenciária 

perante o Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes/SP. 

Oportunamente, retornem os autos ao Juízo de Origem.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.035519-4        AI  347805 

ORIG.   :  200861120116960  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  MARINALVA SIMAO DA SILVA 

ADV     :  CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto MARINALVA SIMAO DA SILVA, com o objetivo de combater decisão 

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da 

Lei 8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 
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"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035528-5        AI  347813 

ORIG.   :  200861200050369  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA CRISTINA ASSAD RACY 

ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto MARIA APARECIDA CRISTINA ASSAD RACY, com o objetivo de 

combater decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035544-3        AI  347828 

ORIG.   :  200861200048454  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  LUCAS PEREIRA 

ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADRIANO BRITO, com o objetivo de combater decisão denegatória 

de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 

8.213/91. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que 

não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 
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permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009573-0        AC 1283880 

ORIG.   :  0700000362  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  FRANCISCA VIEIRA SIKORSKI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MATHEUS SPINELLI FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  
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(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  
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(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  
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Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 
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De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  
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Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 
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do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

No caso, os documentos (CNIS) apresentados nos autos pelo INSS à fls. 34/37, são hábeis a comprovar o efetivo 

exercício da atividade rural da autora, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 

8.213/91, pois constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e, os 

depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada.  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado.  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 
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- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação.  

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação do Réu, a fim de ser concedido à parte 

Autora, pelo INSS, o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, acrescido de abono 

anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas, acrescidas de correção monetária  fixada nos 

termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e 

da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. Os juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês, até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 
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20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. No que se refere às custas 

processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia 

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, 

na hipótese de pagamento prévio.  Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes 

do qüinqüênio que precede a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada FRANCISCA VIEIRA SIKORSKI para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

23.05.07 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009849-4        AC 1284577 

ORIG.   :  0600000818  3 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  ROSA APARECIDA GIRALDI BASSAN 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 28.08.07, que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos 

legais. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios.  

Em razões recursais às fls. 107/123 alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do 

benefício de aposentadoria por invalidez . 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III- Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Com efeito, o laudo médico-pericial (fls. 95/98) concluiu que a Autora não apresenta alterações que a levem a 

incapacidades. As alterações descritas e relatadas são de ordem degenerativas que atingem essa idade: 54 (cinqüenta e 

quatro anos). 
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Desta forma, ante a ausência de comprovação por parte da Autora da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, requisito esse essencial na concessão do benefício da aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da legislação previdenciária, o benefício pleiteado não deve ser concedido. 

A propósito reporto-me ao seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por invalidez. 

II -O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível intelectual, não 

pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 

III- Recurso provido." 

(STJ - RESP nº 2001.01373740/SP - Rel. Min. Gilson Dipp - 5a. Turma - DJ 24.06.02, p. 327) 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei nº 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Dessa forma, relatando o Senhor Perito que em virtude das condições pessoais: idade avançada e o baixo grau de 

instrução, dificilmente a parte Autora conseguirá outro trabalho e, tendo em vista que ela estava em gozo do auxílio-

doença até 06.03.2006, tal benefício deve ser restabelecido a partir dessa data conforme pleiteado na inicial., nos termos 

do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

Os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91 dispõem que é devido o benefício do auxílio-doença ao segurado que ficar 

temporariamente incapacitado para o exercício de suas funções habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora 

permanente, não seja total, isto é, com a possibilidade de reabilitação para outra atividade que lhe garanta o sustento 

Aliás, pertine salientar que o auxílio-doença é considerado por esta Egrégia Corte, um minus em relação à 

aposentadoria por invalidez. Assim, a sua concessão, mesmo diante de ausência de pedido expresso, não configura em 

julgamento extra petita. Precedentes (TRF 3a. Região, AC nº 2000.03.99.010465-3/SP, Relatora Desembargadora 

Federal Suzana Camargo, j. 17.09.02, DJ 06.05.03, p. 131). 

A seguir transcrevo julgado proferido nesta Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR invalidez. Art. 42, caput e § 2º da Lei nº 8.213/91. Incapacidade total 

e permanente ausente. Auxílio-doença. Requisitos. Incapacidade parcial e temporária. Qualidade de segurado. Carência. 

Benefício devido. Termo inicial. Honorários advocatícios. Correção monetária. Juros de mora. Custas e despesas 

processuais. 

1.Tendo sido concedido à Autora o benefício de auxílio-doença, a qualidade de segurada e o cumprimento de carência 

foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do benefício. 

2.Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91,o benefício não deve ser concedido. 

3.Atestando o laudo pericial que a Autora encontra-se parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação 

confere-lhe o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo referido 

benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência do pedido expresso, 

não configura julgamento extra-petia. Precedentes.  

4.Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei nº 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 
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5.(...) a 9 (...)  

10. Apelação da autora parcialmente provida." 

(AC nº 2002.03.99.033957-4 Rel. Des. Fed. Galvão Miranda/ 10a. Turma - DJ 20.04.04). 

Em relação ao período de carência impõe-se o cumprimento do período igual a 12 (doze) contribuições mensais, nos 

moldes do artigo 25, I da Lei n. º 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurada, na 

medida em que o Ente Autárquico concedeu benefício de auxílio-doença até o período de 06.03.2006 (fl. 21), tendo sido 

a presente ação proposta em 21.07.2006, ou seja, dentro do "período de graça", previsto no artigo 15 da Lei n. 8.213/91.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a concessão 

do benefício pretendido, devendo o Réu restabelecer o benefício do auxílio-doença à Autora acrescido de abono anual, 

nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

"Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for  caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

O termo inicial do benefício é a partir do dia seguinte data da cessação do benefício em 06.03.2006 (fl. 21).  

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (11.08.06), no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 
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II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido à Autora, pelo Réu, 

o benefício de auxílio-doença, acrescido de abono anual, a partir do dia seguinte a data da cessação do benefício na 

esfera administrativa em 06.03.06, descontando-se as parcelas já pagas a esse título, pagando-se as prestações vencidas 

acrescidas de correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos desde a 

data da citação no percentual de 1% (um por cento) ao mês, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), 
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calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação deste julgado, honorários periciais no valor de R$ 

250,00(duzentos e cinquenta reais), de acordo com a Resolução nº 558, de 2007, e, reconhecer a isenção da Autarquia 

quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela 

Autora. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor 

do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com 

os documentos da segurada ROSA APARECIDA GIRALDI BASSAN, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB - em 06.03.2006 e renda mensal inicial - RMI 

a ser calculado pelo INSS nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que 

tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação 

ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013191-6        AC 1291799 

ORIG.   :  0700000329  1 Vr VOTUPORANGA/SP     0700028271  1 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  AUGUSTA ROSA DE JESUS 

ADV     :  ALESSANDER DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1235/2642 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 
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requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 
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 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 
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Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1239/2642 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 
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"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

No caso, o documento apresentado aos autos, qualificando a Autora como "Lavradora" (original à fl. 47), constitui 

razoável início de prova material a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a 

teor das regras insertas nos artigos 142 e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 
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Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada.  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado.  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 
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Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (22.03.07), no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação do Réu, a fim de ser concedido à parte 

Autora, pelo INSS, o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, acrescido de abono 

anual, a partir da data da citação (22.03.07), pagando-se as prestações vencidas, acrescidas de correção monetária fixada 

nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do 

exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por 

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. No que se refere às custas 

processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia 

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, 

na hipótese de pagamento prévio. Cumpre reconhecer ainda, a prescrição correspondente às prestações vencidas antes 

do qüinqüênio que precede a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada AUGUSTA ROSA DE JESUS para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015611-1       REO 1297516 

ORIG.   :  0600000462  1 Vr SALTO/SP     0600036093  1 Vr SALTO/SP 

PARTE A :  GISLENE APARECIDA DOS SANTOS 

ADV     :  VITORIO MATIUZZI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial de sentença prolatada em 18.06.07 (fls. 66/69), que julgou procedente o pedido inicial de 

restabelecimento de benefício de auxílio-doença, que deverá ser calculado pelo Réu a partir da cessação do benefício 

em 19.02.2006, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve condenação em honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento), do montante da condenação devido até a data da r. sentença. Houve condenação em 

custas processuais. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.  

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada. 

Cumpre decidir. 

Observa-se que a r. sentença, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não 

se encontra condicionada ao reexame necessário em virtude da alteração promovida pela Lei n.º 10.352, de 26 de 

dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 28.03.2.002, que introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo 

Civil, dispondo sobre a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (...)", como é o caso dos autos. 

Remessa oficial não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Uma vez dispensada sua observância nas causas, 

cuja condenação contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, é de se aplicar a nova disposição, de imediato, a todos os 

processos em curso, operando-se o trânsito em julgado quanto às questões não levantadas em apelação da parte vencida.  

A doutrina não diverge ao atribuir à remessa necessária natureza diversa da do recurso, justificando disciplina distinta 

quanto ao direito intertemporal. Enquanto para os recursos prevalece a lei vigente na época da prolação da decisão 

recorrida, para a remessa a lei nova aplica-se imediatamente, independentemente da data da decisão. 

Assim é porque são de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial, como também o são as que excluem a 

obrigatoriedade, portanto, de imperativa e imediata aplicação. A regra é o recurso voluntário; como exceção, o duplo 

grau obrigatório reclama admissibilidade restritiva. 

A sentença sujeita ao reexame necessário, condição de sua eficácia, "permanece no mundo jurídico em estado de 

latência, não transitando em julgado e não produzindo quaisquer dos efeitos a que está destinada e em razão dos quais 

tenha sido proferida" (Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Alvim Wambier, Breves Comentários à Segunda Fase 

da Reforma do CPC, página 77). 

No mesmo instante em que a norma imprime essa condição (o reexame), a sentença torna-se eficaz a produzir todos os 

efeitos que lhe são inerentes, ressalvada apenas a matéria devolvida ao exame do Tribunal, se acaso interposto recurso 

voluntário pela parte sucumbente. 
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Por outro lado, as regras de direito processual aplicam-se desde logo aos processos pendentes, segundo compreensão 

doutrinária adotada pelo Código de Processo Civil, no artigo 1.211, identificada como sistema de isolamento dos atos 

processuais. Resguardam-se apenas os chamados direitos adquiridos processuais, que emergem do dinamismo 

processual, seqüência lógica e interligada de atos, como "elos de uma corrente ou quadros de uma película 

cinematográfica", na feliz expressão de Wellington Moreira Pimentel (in Questões de direito intertemporal diante do 

Código de Processo Civil, Revista Forense, página 130), que remata: 

"Assim, não obstante haver o legislador adotado o sistema de atos isolados, como se infere do já citado art. 1.211, 

segunda parte, do novo Código, será indispensável que se observe o grau de relacionamento entre os atos, a fim de que, 

como na película cinematográfica, o corte seja feito de forma a não comprometer a cena e, sobretudo, não levar à 

perplexidade no epílogo". 

Galeno Lacerda aponta esses direitos adquiridos "à defesa, à prova, ao recurso, (...) ao estado, à posse, ao domínio. 

Acontece que os direitos subjetivos processuais se configuram no âmbito do direito público e, por isto, sofrem o 

condicionamento resultante do grau de indisponibilidade dos valores sobre os quais incidem" (O Novo Direito 

Processual Civil e os Feitos Pendentes, Capítulo II, página 13). 

O grande mestre, analisando as reformas operadas pelo Código de 1973 quanto à devolução oficial, suprimindo antiga 

disposição relativa às causas de desquite amigável, conclui no sentido da aplicabilidade imediata da nova regra de 

dispensa. 

A imposição de remessa obrigatória é norma de competência funcional, pois diz respeito à atuação de órgão 

jurisdicional, segundo a fase do processo. Tratando-se de competência absoluta, aplica-se desde logo aos processos em 

curso, conforme Wellington Moreira Pimentel, na obra citada. 

No mesmo sentido, Galeno Lacerda: 

"Considerado o problema apenas sob o prisma do direito processual, público, é notório que a eliminação de um grau de 

jurisdição, ou seja, da competência funcional do Tribunal de segunda instância, impõe a aplicação imediata da lei, 

mediante a cessação, desde logo, dessa competência. Isto porque, como vimos no Capítulo II, as leis de competência 

absoluta, de cuja natureza participa a competência funcional, incidem desde logo, pelo alto interesse público de que se 

revestem. (...)" (p. 73) 

"A eliminação da competência funcional de segundo grau, em regra, incide logo, principalmente, porque não estamos 

em presença do julgamento de um recurso, senão que, apenas, da satisfação de exigência legal, revogada, quanto ao 

duplo exame judicial da matéria." (p. 79) 

Lembrando que a ratificação da sentença pela segunda instância desempenha ato constitutivo ou formativo do processo, 

sem cuja presença a constituição não se ultima no plano do direito material, o mesmo Lacerda conclui que a eliminação 

de tal ato acarretará a definitiva constituição da situação para a qual a lei anterior recusava tal efeito. E pontifica: 

"(...) o novo Código, ao eliminar o segundo grau de jurisdição, como fato constitutivo final e necessário dessa situação, 

incide desde logo sobre os processos em curso." (p. 81) 

Citando Roubier, ensina: 

"O princípio, evidentemente, é o de que, enquanto uma situação jurídica não se constituiu (ou extinguiu), a lei nova 

pode modificar as condições de sua constituição (ou extinção) sem que haja efeito retroativo; haverá somente efeito 

imediato da lei. Uma restrição, contudo, deve ser feita: é possível que um ou mais elementos, de valor jurídico próprio 

em face da formação em curso, já existam; a lei nova não poderia, sem retroatividade, atingir tais elementos quanto à 

respectiva validade e aos efeitos já produzidos (...). 

Em suma, a lei nova age livremente sobre a situação em curso, sob única condição de respeitar os elementos jurídicos 

anteriores que tenham valor próprio (...)". 

Enfim, para concluir, imperiosa a aplicação imediata da norma introduzida pela Lei nº 10.352/01, ao artigo 475, do 

CPC, independentemente da data em que proferida a sentença. 

É o superior ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco (in A Reforma da Reforma, Malheiros Editora, 2002, página 

135): 
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"Assim como se reputam de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial nas hipóteses que indicam, assim 

também são de ordem pública as que excluem a obrigatoriedade em certos casos ou sob certas circunstâncias. Por isso, e 

dada a ampla admissibilidade da aplicação imediata da lei nova em direito processual, resguardadas somente as 

situações consumadas na vigência da lei velha, não se reputam sujeitas ao duplo grau de jurisdição aquelas sentenças 

que, a teor da lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ficam dispensadas do reexame obrigatório (sentenças 

anulatórias de casamento, causas de valor menor, sentença conforme com a jurisprudência dominante- supra nn. 84,88 e 

89). Ainda quando publicadas antes da vigência da lei nova, e mesmo que já remetidos os autos ao tribunal para esse 

reexame, essas sentenças reputar-se-ão trânsitas em julgado e serão eficazes, sem as restrições impostas pelo art. 475 do 

Código de Processo Civil, em sua redação antiga. Isso assim pode ser, e é, porque não se trata de reprimir a 

admissibilidade de um recurso - não se aplicando, portanto, a regra segundo a qual a lei nova não pode suprimir o 

direito adquirido a recorrer, sob pena de retroprojeção ilegítima (a devolução oficial não é um recurso)".  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial. Como os recursos a serem interpostos 

perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo 

Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada GISLENE 

APARECIDA DOS SANTOS, para que, independentemente trânsito em julgado, implante o benefício do auxílio-

doença, com data de início - DIB - em 19.02.06 e renda mensal inicial - RMI a ser calculado pelo Réu, nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016256-1        AC 1298724 

ORIG.   :  0500000781  1 Vr SOCORRO/SP     0500038616  1 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  APARECIDO BENEDITO DE MORAES 

ADV     :  ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, em face da r. sentença prolatada em 17.10.07, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos 

requisitos legais. Houve condenação em custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, observando-

se a respeito o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Em razões recursais, alega em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

auxílio-doença uma vez que não esta recebendo desde 20.11.2005. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 
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De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III- Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 
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(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Com efeito, o laudo médico-pericial atestou que a parte Autora é portador de "hérnia de disco centro lateral esquerda 

L4L5. Atestou que a incapacidade é parcial e temporária podendo ser restabelecida a normalidade através de tratamento 

(item VI fl. 64)". 

Desta forma, ante a ausência de comprovação por parte da Autora da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, requisito esse essencial na concessão do benefício da aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da legislação previdenciária, o benefício pleiteado não deve ser concedido. 

A propósito reporto-me ao seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por invalidez. 

II -O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível intelectual, não 

pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 

III- Recurso provido." 

(STJ - RESP nº 2001.01373740/SP - Rel. Min. Gilson Dipp - 5a. Turma - DJ 24.06.02, p. 327) 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei nº 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária ou parcial e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Dessa forma, relatando o Senhor Perito que a parte Autora se encontra incapacitado para efetuar serviços que demande 

esforço físico exagerado, tal situação lhe confere o direito de obter o benefício do auxílio-doença, nos termos do artigo 

59 da Lei nº 8.213/91. 

Os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91 dispõem que é devido o benefício do auxílio-doença ao segurado que ficar 

temporariamente incapacitado para o exercício de suas funções habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora 

permanente, não seja total, isto é, com a possibilidade de reabilitação para outra atividade que lhe garanta o sustento 

Aliás, pertine salientar que o auxílio-doença é considerado por esta Egrégia Corte, um minus em relação à 

aposentadoria por invalidez. Assim, a sua concessão, mesmo diante de ausência de pedido expresso, não configura em 

julgamento extra petita. Precedentes (TRF 3a. Região, AC nº 2000.03.99.010465-3/SP, Relatora Desembargadora 

Federal Suzana Camargo, j. 17.09.02, DJ 06.05.03, p. 131). 

A seguir transcrevo julgado proferido nesta Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR invalidez. Art. 42, caput e § 2º da Lei nº 8.213/91. Incapacidade total 

e permanente ausente. Auxílio-doença. Requisitos. Incapacidade parcial e temporária. Qualidade de segurado. Carência. 

Benefício devido. Termo inicial. Honorários advocatícios. Correção monetária. Juros de mora. Custas e despesas 

processuais. 

1.Tendo sido concedido à Autora o benefício de auxílio-doença, a qualidade de segurada e o cumprimento de carência 

foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do benefício. 

2.Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91,o benefício não deve ser concedido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1248/2642 

3.Atestando o laudo pericial que a Autora encontra-se parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação 

confere-lhe o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo referido 

benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência do pedido expresso, 

não configura julgamento extra-petia. Precedentes.  

4.Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei nº 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

5.(...) a 9 (...)  

10. Apelação da autora parcialmente provida." 

(AC nº 2002.03.99.033957-4 Rel. Des. Fed. Galvão Miranda/ 10a. Turma - DJ 20.04.04). 

Em relação ao período de carência impõe-se o cumprimento do período igual a 12 (doze) contribuições mensais, nos 

moldes do artigo 25, I da Lei n. º 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurada, na 

medida em que o Ente Autárquico concedeu benefício de auxílio-doença até o período de 20.11.2005 conforme consulta 

ao Sistema DATAPREV - CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e de acordo com o previsto no artigo 15, 

inciso II, da Lei nº 8.213/91.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a concessão 

do benefício pretendido, devendo o Réu restabelecer o benefício do auxílio-doença à parte Autora acrescido de abono 

anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, e reintegrá-lo em processo de reabilitação profissional de acordo com 

o artigo 62 da Lei de Benefícios. 

"Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for  caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

O termo inicial do benefício é a partir da data da cessação do benefício na esfera administrativa em 20.11.2005 (fl. 48).  

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação em 20.01.2006 (fl. 36vº), no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 
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1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido à parte Autora, 

pelo Réu, o benefício de auxílio-doença, acrescido de abono anual, a partir da data da alta médica indevida em 20.11.05, 

pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da 

Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros 

moratórios devidos desde a data da citação efetivada em 20.01.2006, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), bem 

como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação 

deste julgado, honorários periciais no valor de R$ 250,00(duzentos e cinqüenta reais), de acordo com a Resolução nº 

558, de 2007, e, reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso 

de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora. Como os recursos a serem interpostos perante a instância 

extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, 

desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado APARECIDO BENEDITO DE 

MORAES, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de auxílio-doença (artigo 42, Lei 

nº 8.213/91), com data de início - DIB - em 20.11.2005 e renda mensal inicial - RMI a calcular pelo INSS, nos termos 

da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021757-4        AC 1309008 

ORIG.   :  0200002168  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  HUGO MIGUEL DE DEUS incapaz e outros 

REPTE   :  APARECIDA CLARICE PRIOLI DE DEUS 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pelos Autores, em face da r. sentença prolatada em 19.03.06 que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve 
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condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por serem beneficiários da gratuidade 

processual.  

Em razões recursais às fls. 144/147 alegam, em síntese, que preenchem as exigências da legislação para a percepção do 

benefício de pensão por morte.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal (fls. 162/167), opina pelo provimento do recurso e antecipação 

dos efeitos da tutela.  

Cumpre decidir. 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto.  

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.  

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência.  

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a  instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002.  

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 
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anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os  demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91).  

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, 

veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime 

próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, 

pág. 171). 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra  é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.   

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei 

nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença 

de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  
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- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado 

tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e 

art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. 

Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários  da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 
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II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total."  

III- Recurso provido. 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 21 de junho de 2001, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 21). 

Em relação a condição de dependentes dos apelantes em relação a falecida, na condição de filhos menores de 21 (vinte e 

um) anos, restou demonstrada conforme os documentos (fls. 21/22,43 e fl. 70) dos autos.  

No tocante à qualidade de segurada da de cujus, verifica-se que restou comprovada através da juntada de início razoável 

de prova material (fls. 16/18, 21 e fls. 55/59), consistente em Recibos de Pagamento ao Cooperado, Certidão de Óbito e 

CNIS, que ela exercia a atividade como "lavradora". Ademais, de acordo com os depoimentos das testemunhas (fls. 

129/130) e as informações dos irmãos da falecida (fls. 127/128), corroboram o início de prova documental apresentada, 

apenas com redução na freqüência do labor em razão de estar acometida do vírus HIV. 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica dos Autores, a procedência do pedido inicial, é de rigor. 

Em relação ao termo inicial do benefício, sendo o óbito posterior a edição da Medida Provisória nº 1.596 de 10.l1.97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e, na presença de 

requerimento administrativo, o termo a quo de fruição do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento na 

esfera administrativa efetivado em 20.02.2002 (fl. 15). 

O benefício é devido em valor a ser calculado pelo Réu nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, acrescido de abono 

anual, conforme o artigo 40 da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (06.05.03), no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de 

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 
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(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido aos Autores, pelo 

INSS, o benefício de pensão por morte, a teor do artigo 75 da Lei nº 8.213/91 em valor a ser calculado pelo Réu, 

acrescido de abono anual, a partir da data do requerimento administrativo efetivado em (20.02.2002 - fl. 15), pagando-

se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça 

Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros 

moratórios devidos a partir da data da citação efetivada em 06.05.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), fixar 

os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação deste 
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julgado e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de 

despesas comprovadamente realizadas pela Autora. Como os recursos a serem interpostos perante a instância 

extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, 

desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos dos Autores HUGO MIGUEL DE DEUS, 

VANESSA MIGUEL DE DEUS, VALMIR MIGUEL DE DEUS, para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 20.02.02 e 

renda mensal inicial - RMI a calcular pelo INSS, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039246-3       REO 1338503 

ORIG.   :  0600000185  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP     0600017013  1 Vr 

SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

PARTE A :  JOSE BRAZ DA SILVA 

ADV     :  LUIZ CARLOS SILVA LEITE 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial de sentença prolatada em 04.12.07 que julgou procedente o pedido inicial de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a data da cessação do pagamento do benefício na esfera 

administrativa em 04.01.2006 acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve condenação em custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento), sobre o valor dos atrasados. Por fim o 

decisum  foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada. 

Cumpre decidir. 

Observa-se que a r. sentença, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não 

se encontra condicionada ao reexame necessário em virtude da alteração promovida pela Lei n.º 10.352, de 26 de 

dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 28.03.2.002, que introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo 

Civil, dispondo sobre a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (...)", como é o caso dos autos. 

Remessa oficial não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Uma vez dispensada sua observância nas causas, 

cuja condenação contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, é de se aplicar a nova disposição, de imediato, a todos os 

processos em curso, operando-se o trânsito em julgado quanto às questões não levantadas em apelação da parte vencida.  
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A doutrina não diverge ao atribuir à remessa necessária natureza diversa da do recurso, justificando disciplina distinta 

quanto ao direito intertemporal. Enquanto para os recursos prevalece a lei vigente na época da prolação da decisão 

recorrida, para a remessa a lei nova aplica-se imediatamente, independentemente da data da decisão. 

Assim é porque são de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial, como também o são as que excluem a 

obrigatoriedade, portanto, de imperativa e imediata aplicação. A regra é o recurso voluntário; como exceção, o duplo 

grau obrigatório reclama admissibilidade restritiva. 

A sentença sujeita ao reexame necessário, condição de sua eficácia, "permanece no mundo jurídico em estado de 

latência, não transitando em julgado e não produzindo quaisquer dos efeitos a que está destinada e em razão dos quais 

tenha sido proferida" (Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Alvim Wambier, Breves Comentários à Segunda Fase 

da Reforma do CPC, página 77). 

No mesmo instante em que a norma imprime essa condição (o reexame), a sentença torna-se eficaz a produzir todos os 

efeitos que lhe são inerentes, ressalvada apenas a matéria devolvida ao exame do Tribunal, se acaso interposto recurso 

voluntário pela parte sucumbente. 

Por outro lado, as regras de direito processual aplicam-se desde logo aos processos pendentes, segundo compreensão 

doutrinária adotada pelo Código de Processo Civil, no artigo 1.211, identificada como sistema de isolamento dos atos 

processuais. Resguardam-se apenas os chamados direitos adquiridos processuais, que emergem do dinamismo 

processual, seqüência lógica e interligada de atos, como "elos de uma corrente ou quadros de uma película 

cinematográfica", na feliz expressão de Wellington Moreira Pimentel (in Questões de direito intertemporal diante do 

Código de Processo Civil, Revista Forense, página 130), que remata: 

"Assim, não obstante haver o legislador adotado o sistema de atos isolados, como se infere do já citado art. 1.211, 

segunda parte, do novo Código, será indispensável que se observe o grau de relacionamento entre os atos, a fim de que, 

como na película cinematográfica, o corte seja feito de forma a não comprometer a cena e, sobretudo, não levar à 

perplexidade no epílogo". 

Galeno Lacerda aponta esses direitos adquiridos "à defesa, à prova, ao recurso, (...) ao estado, à posse, ao domínio. 

Acontece que os direitos subjetivos processuais se configuram no âmbito do direito público e, por isto, sofrem o 

condicionamento resultante do grau de indisponibilidade dos valores sobre os quais incidem" (O Novo Direito 

Processual Civil e os Feitos Pendentes, Capítulo II, página 13). 

O grande mestre, analisando as reformas operadas pelo Código de 1973 quanto à devolução oficial, suprimindo antiga 

disposição relativa às causas de desquite amigável, conclui no sentido da aplicabilidade imediata da nova regra de 

dispensa. 

A imposição de remessa obrigatória é norma de competência funcional, pois diz respeito à atuação de órgão 

jurisdicional, segundo a fase do processo. Tratando-se de competência absoluta, aplica-se desde logo aos processos em 

curso, conforme Wellington Moreira Pimentel, na obra citada. 

No mesmo sentido, Galeno Lacerda: 

"Considerado o problema apenas sob o prisma do direito processual, público, é notório que a eliminação de um grau de 

jurisdição, ou seja, da competência funcional do Tribunal de segunda instância, impõe a aplicação imediata da lei, 

mediante a cessação, desde logo, dessa competência. Isto porque, como vimos no Capítulo II, as leis de competência 

absoluta, de cuja natureza participa a competência funcional, incidem desde logo, pelo alto interesse público de que se 

revestem. (...)" (p. 73) 

"A eliminação da competência funcional de segundo grau, em regra, incide logo, principalmente, porque não estamos 

em presença do julgamento de um recurso, senão que, apenas, da satisfação de exigência legal, revogada, quanto ao 

duplo exame judicial da matéria." (p. 79) 

Lembrando que a ratificação da sentença pela segunda instância desempenha ato constitutivo ou formativo do processo, 

sem cuja presença a constituição não se ultima no plano do direito material, o mesmo Lacerda conclui que a eliminação 

de tal ato acarretará a definitiva constituição da situação para a qual a lei anterior recusava tal efeito. E pontifica: 

"(...) o novo Código, ao eliminar o segundo grau de jurisdição, como fato constitutivo final e necessário dessa situação, 

incide desde logo sobre os processos em curso." (p. 81) 
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Citando Roubier, ensina: 

"O princípio, evidentemente, é o de que, enquanto uma situação jurídica não se constituiu (ou extinguiu), a lei nova 

pode modificar as condições de sua constituição (ou extinção) sem que haja efeito retroativo; haverá somente efeito 

imediato da lei. Uma restrição, contudo, deve ser feita: é possível que um ou mais elementos, de valor jurídico próprio 

em face da formação em curso, já existam; a lei nova não poderia, sem retroatividade, atingir tais elementos quanto à 

respectiva validade e aos efeitos já produzidos (...). 

Em suma, a lei nova age livremente sobre a situação em curso, sob única condição de respeitar os elementos jurídicos 

anteriores que tenham valor próprio (...)". 

Enfim, para concluir, imperiosa a aplicação imediata da norma introduzida pela Lei nº 10.352/01, ao artigo 475, do 

CPC, independentemente da data em que proferida a sentença. 

É o superior ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco (in A Reforma da Reforma, Malheiros Editora, 2002, página 

135): 

"Assim como se reputam de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial nas hipóteses que indicam, assim 

também são de ordem pública as que excluem a obrigatoriedade em certos casos ou sob certas circunstâncias. Por isso, e 

dada a ampla admissibilidade da aplicação imediata da lei nova em direito processual, resguardadas somente as 

situações consumadas na vigência da lei velha, não se reputam sujeitas ao duplo grau de jurisdição aquelas sentenças 

que, a teor da lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ficam dispensadas do reexame obrigatório (sentenças 

anulatórias de casamento, causas de valor menor, sentença conforme com a jurisprudência dominante- supra nn. 84,88 e 

89). Ainda quando publicadas antes da vigência da lei nova, e mesmo que já remetidos os autos ao tribunal para esse 

reexame, essas sentenças reputar-se-ão trânsitas em julgado e serão eficazes, sem as restrições impostas pelo art. 475 do 

Código de Processo Civil, em sua redação antiga. Isso assim pode ser, e é, porque não se trata de reprimir a 

admissibilidade de um recurso - não se aplicando, portanto, a regra segundo a qual a lei nova não pode suprimir o 

direito adquirido a recorrer, sob pena de retroprojeção ilegítima (a devolução oficial não é um recurso)".  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial. Como os recursos a serem interpostos 

perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo 

Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado JOSÉ BRAZ 

DA SILVA, para que independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício do auxílio-doença, com data de 

início - DIB - em 04.01.06 e renda mensal inicial - RMI a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. Subsidiariamente, requer a majoração dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

das prestações vencidas. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 
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do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 
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 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1262/2642 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 
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tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o ex-marido da Autora como rurícola, não há como conceder 

o benefício uma vez que a prova testemunhal não corroborou a prova material produzida. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 30.10.07, que julgou improcedente o pedido 

de aposentadoria por idade, por entender que a Autora não se desincumbiu de provar os requisitos previstos em lei. 

Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, cerceamento de defesa, uma vez que o julgamento antecipado da lide teria 

impedido a produção de prova testemunhal expressamente requerida na exordial, retornando-se os autos à Vara de 

Origem para realização de audiência de instrução e julgamento. 

Cumpre decidir. 

A r. sentença julgou antecipadamente a lide pela improcedência da ação, sob o fundamento de que não há nos autos 

comprovação da condição de rurícola da Autora. 

A regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o seguinte: 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:  

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;"  

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, imperativo constitucional, deve ser observado no processo civil 

e, para que tenha efetividade, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar 

cada qual a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

O artigo 330 do Código de Processo Civil preceitua: 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:  

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;  

II -quando ocorrer a revelia." 

Não se verifica nos autos qualquer das hipóteses previstas no mencionado artigo, pois não houve revelia, e a Autora, 

expressamente, protestou pela produção de provas tendentes a demonstrar o seu direito, requerimento, inclusive, 

formulado pelo Réu em sua contestação. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado da lide deve ser tomada de forma ponderada, 

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes nos autos. 

Nesse sentido, segue o ensinamento doutrinário: 

"(...) 

Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar antecipadamente. 

Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se disse, irrelevante e 
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impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir 

adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação: indeferir provas pertinentes 

porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação do 

direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou o julgamento antecipado seria 

precipitado, com cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade. (...)" - GRECO FILHO, Vicente. 

Direito Processual Civil Brasileiro, v. 2, 9ª ed., São Paulo: Saraiva, 1995, p.166. 

Ademais, a legislação previdenciária, mais especificamente, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 48, 

dispõe a respeito do benefício da aposentadoria por idade fixando limites na sua concessão e estipulando critérios para o 

seu deferimento. 

Outrossim, no caso dos autos, ainda que as partes não houvessem protestado pela produção de prova oral, caberia ao 

Juiz, ex officio, determinar a produção das provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe 

são outorgados pelo artigo 130 do Estatuto Processual Civil. 

Confira-se a respeito o julgado súbdito: 

"Ainda que as partes não tenham requerido a produção de provas, mas sim o julgamento antecipado da lide, se esta não 

estiver suficientemente instruída, de sorte a permitir tal julgamento, cabe ao juiz, de ofício, determinar as provas 

necessárias à instrução do feito" (RT 664/91). 

À evidência, a matéria necessita de regular instrução probatória, especialmente levando-se em conta que a Autora relata 

em sua petição inicial que passou a vida trabalhando na lavoura, devendo haver regular processamento do feito para que 

seja colhida a prova de natureza testemunhal, como requerido na peça vestibular. 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"Existindo necessidade de dilação probatória para aferição de aspectos relevantes da causa, o julgamento antecipado da 

lide importa em violação do princípio do contraditório, constitucionalmente assegurado às partes e um dos pilares do 

devido processo legal." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 7004-AL, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 21.08.91, DJU 30.09.91, p. 13.489.) 

Desta forma, configurada a violação ao princípio do contraditório, capaz de prejudicar a Autora nesta Instância ou, 

ainda, em Instância Extraordinária, merece ser anulada a douta sentença. 

Nesse sentido, reporto-me ao artigo 130 do Código de Processo Civil (Theotônio Negrão, 27a, edição, Ed. Saraiva, 

1996, nota 6): 

"Consitui cerceamento do direito de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou 

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ 

3/1025). Neste sentido: STJ - 3a. Turma, RESP 8839/SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram provimento, v. 

u., DJU 03/06/91, p. 7427,2a. col., em.)." 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, acolhendo a argüição de cerceamento de 

defesa, para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para produção de prova 

testemunhal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.039869-6        AC 1339483 

ORIG.   :  0300000645  1 Vr SERRANA/SP     0300006682  1 Vr SERRANA/SP 

APTE    :  MARIO DE SOUZA ANDRADE 

ADV     :  DAZIO VASCONCELOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 15.03.07 (fls. 139/141), que julgou 

improcedente o pedido inicial intentado pela parte Autora constante da petição  inicial de concessão de benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em vista a ausência de requisitos legais. Houve condenação em 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem executados 

nos termos do artigo 12 da Lei de Assistência Judiciária (Lei nº 1.060/50).  

Em razões recursais às fls. 333/344, alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, 

entre eles a qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  
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III- Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária.  

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 96/99), atesta que a parte Autora apresenta incapacidade parcial 

e permanente para atividades que exijam grandes esforços físicos e/ou sobrecarga nos joelhos, limitando o exercício de 

sua atividade habitual de pedreiro. Apresenta incapacidade laborativa residual para atividades de natureza mais leve.  

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ele se encontra incapacitado para o trabalho braçal, não possuindo qualificação 

profissional que permita outro trabalho de menor esforço. Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua 

profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso, tanto que foi-lhe concedido o benefício previdenciário 

"auxílio-doença", na esfera administrativa até 13.07.2008, conforme consulta ao Sistema Dataprev - CNIS (Cadastro 

Nacional de Informações Sociais).  

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DAS DOENÇAS. INCAPACIDADE 

LABORAL PARCIAL E DEFINITIVA. BENEFÍCIO MANTIDO. JUROS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória nº 1561/97, convertida 

na Lei 9.469/97 e ao artigo 475, inciso II, do CPC. 

II -Mantida a sentença concessiva do benefício previdenciário de auxílio-doença, pela comprovação do preenchimento 

dos requisitos exigidos pelo art.59 e § único da Lei nº. 8.213/91. 

III - Ainda que as doenças sejam preexistentes à filiação do segurado à Previdência Social, se a incapacidade sobrevier 

por motivo de sua progressão ou agravamento, haverá o direito ao benefício de auxílio-doença. Inteligência do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei nº. 8.213/91. 

IV - Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar e de 

contribuir para a Previdência Social voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. Precedentes. 

V - O laudo pericial atestou que o apelado, há 17 anos sofre de dores na região lombar, provenientes de quadro de 

osteoartrose lombo-sacra e espondilolistese, doenças crônicas e degenerativas. O parecer do assistente técnico do INSS 

afirma que as doenças datam 

de 20 anos e vêm piorando gradativamente, diagnosticando Hipertensão arterial, Miocardite Chagásica, 

espondiloartrose lombar, déficit visual e auditivo. Ambos concluíram pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

VI - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, ao parecer do assistente técnico do INSS ou, ainda, ao 

aspecto físico da invalidez, devendo considerar os reflexos que podem causar na vida do segurado. Além da idade 

avançada (mais de 65 anos), o apelado é pessoa simples, que sempre executou serviços braçais, fatos demonstrativos de 

que não possui condições de retornar ao trabalho habitual ou aprender novo ofício. 

VII - Embora se justificasse o reconhecimento da incapacidade como total e definitiva, o Juiz não concedeu a merecida 

aposentadoria por invalidez e sim auxílio-doença. Contudo, o autor não apelou da decisão e, ante a proibição de 

reformatio in pejus, será mantido o benefício de auxílio-doença. 

VIII - Os juros moratórios serão mantidos em 6% ao ano, devendo ser contados a partir da citação até o efetivo 

pagamento das diferenças devidas-(Súmula 204-STJ). 

IX - Descabe a fixação dos honorários periciais em valores referentes a três salários mínimos, valor que, além de 

excessivo, contraria a norma prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal. Valor convertido para a moeda corrente e 

estabelecidos em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

X - Não basta, para efeito da apreciação do prequestionamento de matéria por esta Corte, a simples alegação de 

infringência legal com a finalidade de eventual interposição de recurso especial ou extraordinário, sendo necessário que 

a alegação de afronta a dispositivo constitucional ou a lei federal esteja devidamente fundamentada. 

XI - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

XII - Configuradas as condições para a aplicação do disposto no art. 461, § 1º do CPC. A idade do autor e o fundado 

receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, em face 

do caráter alimentar do benefício previdenciário em questão, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e  

justificado receio de ineficácia do provimento final. 

XIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF 3a. Região/AC nº 2000.03.99.019318-2 SP 9a Turma Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 23.09.2004, pág. 325) 
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Ademais, esclarece o Senhor Perito Judicial, em resposta aos quesitos, que a parte Autora não pode mais exercer 

atividades de pedreiro, bem como para as atividades que exijam esforços físicos e/ou sobrecarga nos joelhos limitando o 

exercício de sua atividade habitual.  

Em relação a qualidade de segurado, resta verificar se estão presentes os requisitos necessários à concessão do 

respectivo benefício.  

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que foi concedido à parte Autora o benefício do auxílio-doença previdenciário desde 26.09.2007 a 

13.07.2008.  

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial 

e permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado nos 

termos dos artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data do requerimento administrativo formulado em 08.01.2003 (fl. 

15), descontando-se as parcelas já pagas a título de auxílio-doença na esfera administrativa.  

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação em 21.08.2003, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido ao Autor, pelo 

INSS, o benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado conforme preceitua os artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 

8.213/91, acrescido de abono anual, a partir da data do requerimento na esfera administrativa em (08.01.2003), 

descontando-se as parcelas pagas a título de auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei de Benefícios, pagando-se 

as prestações vencidas acrescidas de correção monetária fixada consoante o que dispõe as Súmulas nº 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da 

Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e os 

juros de mora a partir da data da citação em 21.08.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que 

o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI 

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), bem como 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação deste 

julgado, honorários periciais no valor de R$ 250,00(duzentos e cinqüenta reais), de acordo com a Resolução nº 558, de 

2007, e, reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de 

despesas comprovadamente realizadas pela Autora. Como os recursos a serem interpostos perante a instância 

extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, 

desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado MARIO DE SOUZA ANDRADE, 
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para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 44, Lei 

nº 8.213/91), com data de início - DIB - em 08.01.2003 e renda mensal inicial - RMI a calcular pelo INSS, nos termos 

da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041819-1        AC 1343464 

ORIG.   :  0300001615  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP     0300020423  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  IVANETE DE MELO E SILVA 

ADV     :  RONALDO ARDENGHE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 31.01.08 (fls. 127/132), que julgou 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência de requisitos legais. 

Houve condenação em custas, despesas processuais atualizadas e honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por 

cento), sobre o valor atualizado da causa, observando-se os artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.  

Em razões recursais às fls. 135/139 alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, 

entre eles a qualidade de segurada e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 
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Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 
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"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a Autora a concessão dos benefícios aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária.  

Com efeito, o laudo médico-pericial (fls. 81/86), concluiu que a Autora é portadora de: "(...) fistulas abdominais, hérnia 

abdominal e provavelmente várias aderências internas decorrentes de complicações de uma cirurgia abdominal sofrida 

em 2002, estando incapacitada de maneira total e permanente para o exercício de sua atividade laborativa."  

Assim sendo, no caso em comento, a prova técnica concluiu pela ocorrência de incapacidade, sendo necessário a análise 

da comprovação da qualidade de segurada, nos termos da legislação previdenciária.  

Em relação a qualidade de segurada, é bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao 

trabalhador rural, categoria ampla, que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista 

e o mensalista, ainda assim não o desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 

fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por invalidez. E, 

embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, 

ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É 

sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  
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Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  
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"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 
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vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta :  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 
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que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  
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Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos).  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária graças aos depoimentos testemunhais apresentados em juízo e dos elementos probatórios 

trazidos aos autos.  

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência e o fato da 

Autora ter deixado o labor em razão dos males incapacitantes, conforme alegam as testemunhas, não impede a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

"A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações 

vivenciadas pelo juiz que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o 

princípio da oralidade possui amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em 

situação privilegiada para atribuir maior valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato 

imediato, podendo avaliar suas reações e outros aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de 

consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração da prova." (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-

24-00-1-Campo Grande -MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j. 20/4/2004; v.u.) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito:  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

invencível, faz jus a Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de 01 (um) salário 

mínimo. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação em 02.07.2004, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário. (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, a fim de ser concedido ao Autor, pelo 

INSS, o benefício de aposentadoria por invalidez no valor de 01 (um) salário mínimo, acrescido de abono anual, a partir 

da data da citação efetivada em 02.07.2004, nos termos do artigo 42 da Lei de Benefícios, pagando-se as prestações 

vencidas acrescidas de correção monetária fixada consoante o que dispõe as Súmulas nº 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça 

Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e os juros de 

mora a partir do termo inicial do benefício em 02.07.2004, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que 

o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI 

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), bem como 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação deste 

julgado, honorários periciais no valor de R$ 250,00(duzentos e cinqüenta reais), de acordo com a Resolução nº 558, de 

2007, e, reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de 

despesas comprovadamente realizadas pela Autora. Como os recursos a serem interpostos perante a instância 

extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, 

desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada IVANETE DE MELO E SILVA, 

para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 44, Lei 

nº 8.213/91), com data de início - DIB - em 02.07.2004 e renda mensal inicial - RMI, no valor de 01 (um) salário 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1281/2642 

mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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ORIG.   :  0800000074  2 Vr PIRACAIA/SP 

APTE    :  MARIA NATALINA DE MOURA FERREIRA 

ADV     :  HELIO BORGES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
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VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 
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Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 
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relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 
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Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91 e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado 

encontra-se esmaecido. 
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Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042745-3        AC 1344747 

ORIG.   :  0700000573  1 Vr PIQUETE/SP     0700009144  1 Vr PIQUETE/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA MARCONDES RAIMUNDA (= ou > de 60      

anos) 

ADV     :  JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1289/2642 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado.  

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no  artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 
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requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 
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 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 
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Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 
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Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 
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"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 
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No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado 

encontra-se esmaecido. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044222-3        AC 1347903 

ORIG.   :  0400000852  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0400029222  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  JULIO SALVANINI 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 25.04.08, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em vista a ausência de 

requisitos legais. Houve condenação ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, observando-se o artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Em razões recursais, alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício, entre eles a 

qualidade de segurado e o agravamento de seus males incapacitantes.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :  
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de 

Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 

(doze) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária.  

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a parte Autora trabalhou inúmeras vezes conforme o que consta das informações do extrato do CNIS 

(Cadastro Nacional de Informações Sociais), e completou o período de carência necessário quando trabalhou para José 

Carlos Costa Vidotti e outros a partir de 14.06.2004 a outubro de 2004 (fl. 43), ajuizando a ação em 16.11.2004, ou seja, 

dentro do "período de graça" previsto no artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91.  

Em relação a incapacidade, o laudo médico pericial atestou que (fls. 78/80) que a parte Autora padece de incapacidade 

parcial para o exercício da atividade rural, atividade esta que a parte Autora sempre desenvolveu ao longo de sua vida. 

Relata o Senhor perito que o Autor padece de Artrose e Osteofitose na coluna lombar, etc.  

Dessa forma, ante a ausência de comprovação por parte do Autor da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, requisito esse essencial na concessão do benefício da aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da legislação previdenciária, o benefício pleiteado não deve ser concedido. 

A propósito reporto-me ao seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por invalidez. 

II -O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível intelectual, não 

pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 

III- Recurso provido." 

(STJ - RESP nº 2001.01373740/SP - Rel. Min. Gilson Dipp - 5a. Turma - DJ 24.06.02, p. 327) 

Todavia, não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e temporária do Autor 

para o trabalho, é de rigor observar que ele se encontra incapacitado para o trabalho braçal, não possuindo qualificação 

profissional que permita outro trabalho de menor esforço. Logo, não há como considerá-lo apto no momento, ao 

exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso.  

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DAS DOENÇAS. INCAPACIDADE 

LABORAL PARCIAL E DEFINITIVA. BENEFÍCIO MANTIDO. JUROS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória nº 1561/97, convertida 

na Lei 9.469/97 e ao artigo 475, inciso II, do CPC. 

II -Mantida a sentença concessiva do benefício previdenciário de auxílio-doença, pela comprovação do preenchimento 

dos requisitos exigidos pelo art.59 e § único da Lei nº. 8.213/91. 

III - Ainda que as doenças sejam preexistentes à filiação do segurado à Previdência Social, se a incapacidade sobrevier 

por motivo de sua progressão ou agravamento, haverá o direito ao benefício de auxílio-doença. Inteligência do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei nº. 8.213/91. 

IV - Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar e de 

contribuir para a Previdência Social voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. Precedentes. 

V - O laudo pericial atestou que o apelado, há 17 anos sofre de dores na região lombar, provenientes de quadro de 

osteoartrose lombo-sacra e espondilolistese, doenças crônicas e degenerativas. O parecer do assistente técnico do INSS 

afirma que as doenças datam 

de 20 anos e vêm piorando gradativamente, diagnosticando Hipertensão arterial, Miocardite Chagásica, 

espondiloartrose lombar, déficit visual e auditivo. Ambos concluíram pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

VI - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, ao parecer do assistente técnico do INSS ou, ainda, ao 

aspecto físico da invalidez, devendo considerar os reflexos que podem causar na vida do segurado. Além da idade 

avançada (mais de 65 anos), o apelado é pessoa simples, que sempre executou serviços braçais, fatos demonstrativos de 

que não possui condições de retornar ao trabalho habitual ou aprender novo ofício. 

VII - Embora se justificasse o reconhecimento da incapacidade como total e definitiva, o Juiz não concedeu a merecida 

aposentadoria por invalidez e sim auxílio-doença. Contudo, o autor não apelou da decisão e, ante a proibição de 

reformatio in pejus, será mantido o benefício de auxílio-doença. 

VIII - Os juros moratórios serão mantidos em 6% ao ano, devendo ser contados a partir da citação até o efetivo 

pagamento das diferenças devidas-(Súmula 204-STJ). 

IX - Descabe a fixação dos honorários periciais em valores referentes a três salários mínimos, valor que, além de 

excessivo, contraria a norma prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal. Valor convertido para a moeda corrente e 

estabelecidos em R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

X - Não basta, para efeito da apreciação do prequestionamento de matéria por esta Corte, a simples alegação de 

infringência legal com a finalidade de eventual interposição de recurso especial ou extraordinário, sendo necessário que 

a alegação de afronta a dispositivo constitucional ou a lei federal esteja devidamente fundamentada. 

XI - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

XII - Configuradas as condições para a aplicação do disposto no art. 461, § 1º do CPC. A idade do autor e o fundado 

receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, em face 

do caráter alimentar do benefício previdenciário em questão, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e  

justificado receio de ineficácia do provimento final. 

XIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF 3a. Região/AC nº 2000.03.99.019318-2 SP 9a Turma Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 23.09.2004, pág. 325) 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 59 da Lei nº 8.213/91, devendo o Réu 

conceder o benefício do auxílio-doença ao Autor acrescido de abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, 

e reintegrá-lo em processo de reabilitação profissional de acordo com o artigo 62 da Lei de Benefícios. 

"Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for  caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

O termo inicial do benefício é a partir da data da citação ante a ausência de requerimento na esfera administrativa 

(1º.02.2005 - fl. 20vº).  

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (1º.02.2005), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, a fim de ser concedido à parte 

Autora pelo Réu, o benefício de auxílio-doença, acrescido de abono anual, a partir da data da citação efetivada em 

1º.02.2005 (fl. 20vº), pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária fixada nos termos das 

Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios devidos desde a data do termo inicial do benefício em 1º.02.2005, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, 

§1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao 

da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 

13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor 

das parcelas vencidas até a prolação deste julgado, honorários periciais no valor de R$ 250,00(duzentos e cinqüenta 

reais), de acordo com a Resolução nº 558, de 2007, e, reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora. Como os recursos a 

serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código 

de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado 

JULIO SALVANINI, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de auxílio-doença, 

com data de início - DIB - em 1º.02.2005 e renda mensal inicial - RMI a ser calculado pelo INSS nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 
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determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.037432-4        AC 1148138 

ORIG.   :  0500002490  4 Vr BIRIGUI/SP     0500122124  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  ANA MARIA DE JESUS 

ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Sem prejuízo do despacho de fl. 58, diante da informação constante da certidão de óbito do "de cujus" de que era 

"separado judicialmente", esclareça a parte autora seu estado civil em relação ao falecido, trazendo aos autos cópia 

atualizada de sua certidão de casamento. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

JUIZ FEDERAL CONV HERBERT DE BRUYN 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 3 de novembro 

De 2008, SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou 

 Sessões subseqüentes, ser julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   REO   1350018   2008.03.99.045278-2   0600000167   SP 
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RELATOR 

: DES.FED. NELSON BERNARDES 

PARTE A : NEUZA ALVES DE CASTRO 

ADV     : OSWALDO SERON 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00002   REO   1347672   2006.61.19.003739-0 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

PARTE A : LEONEL DE ALMEIDA 

ADV     : ELISANGELA LINO 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00003   AC   1350022   2008.03.99.045282-4   0800000771   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : CELIDIO FEITOR DOS SANTOS 

ADV     : GUILHERME MELLO SPONQUIADO (Int.Pessoal) 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00004   ApelRe   1350035   2008.03.99.045295-2   0700002417   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : SANDRA APARECIDA DONA 

ADV     : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES LEMOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00005   AC   1350327   2008.03.99.045410-9   0700000788   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : FRANCELINA MARIA DE JESUS HONORIO 

ADV     : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00006   AC   1347514   2008.03.99.044055-0   0500001062   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : AMADOR JOSE GARCIA 

ADV     : ADRIANO GIMENEZ STUANI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00007   AC   1341098   2008.03.99.040245-6   0500000451   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : SONIA REGINA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV     : PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA (Int.Pessoal) 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00008   AC   1343274   2008.03.99.041672-8   0500000397   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : DURVAL DE SOUZA 

ADV     : ANANIAS RUIZ (Int.Pessoal) 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00009   AC   1317713   2008.03.99.027140-4   0400000628   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
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APTE    : ANA MARIA BOCCHIO incapaz 

REPTE   : JOSEPHA ROMERO BOCCHIO 

ADV     : CLÁUDIA MARIA DALBEN ELIAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00010   AC   1283033   2005.61.12.001540-6 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VINICIUS QUEIROZ DE LIMA SANTOS incapaz 

REPTE   : LAURIANA QUEIROZ DE LIMA SANTOS 

ADVG    : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

Anotaç§es : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00011   AC   1348874   2008.03.99.044813-4   0500003418   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA BUCCI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUCIA HELENA PEREIRA GARCIA 

ADV     : DECIO HENRY ALVES 

Anotaç§es : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00012   AC   1326625   2006.61.11.003956-0 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARLENE HILARIO DA SILVA 

ADV     : MARIA LUIZA DA SILVA 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1327099   2008.03.99.032161-4   0700000754   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1304/2642 

ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDITA CONSTANTINA CARVALHO DOS SANTOS (= ou > de 65 

anos) 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

Anotaç§es : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00014   AC   1343248   2008.03.99.041647-9   0200000394   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IRIDE RADIGHIERI JUSTINIANO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : JOAO JOSE CAVALHEIRO BUENO JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00015   AC   534282   1999.03.99.092137-7   9900000264   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : MARIA DO CARMO SILVA 

ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   158310   94.03.010951-3   9200001202   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NORMA LUZIA CARRARA DE SOUZA 

ADV     : ODENEY KLEFENS 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   657767   2001.03.99.001406-1   9900000316   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : ELZA GONCALVES COUTO BELMONTE 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1074627   2005.03.99.050350-8   0300000561   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : MARIA ANTONIA LOURDES BRIEDA STIPP 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1352572   2008.61.00.017226-1 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : JOSE WALMIR NILO e outros 

ADV     : ANITA GALVAO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZANA MARIA PIMENTA CATTA PRETA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   735338   2001.03.99.046868-0   9800001905   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GERALDINO LEONEL 

ADV     : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   1343328   2007.61.11.004728-6 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : LUCIA DOS SANTOS PEREIRA 

ADV     : JOSE ANTONIO ROCHA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCAS BORGES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1306/2642 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   1210616   2007.03.99.030751-0   0500001018   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : EDNA DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   1287645   2006.61.06.004392-4 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : MARA TRAICO 

ADV     : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1301848   2006.61.24.000616-4 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : CACILDO FELIPPE DOS SANTOS incapaz 

REPTE   : ZORIDE D ANJO DOS SANTOS 

ADV     : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1293234   2006.61.11.003416-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : JOSEFA JUSTINA DE LIMA 

ADV     : MARLUCIO BOMFIM TRINDADE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT.  
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00026   AC   1286049   2006.61.17.001373-2 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : JOAO PAULO MASSAMBANI incapaz 

REPTE   : SONIA REGINA MASSAMBANI 

ADV     : RODRIGO BACHIEGA MARTINS (Int.Pessoal) 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00027   AC   1314924   2008.03.99.025716-0   0300001927   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : JESSICA BRAZ incapaz 

REPTE   : NAIR BORGES DE OLIVEIRA BRAZ 

ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00028   AC   1338003   2006.61.14.001931-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : TATIANA PEREIRA DA SILVA incapaz e outro 

ADV     : ADEMAR NYIKOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotaç§es : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00029   AC   1244235   2007.03.99.044160-3   0500000203   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JULIETE GONCALVES DA RITA 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

Anotaç§es : JUST.GRAT. REC.ADES. AGR.RET.  
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00030   AC   1263496   2007.03.99.050436-4   9713071905   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GUIOMAR ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   1257146   2007.03.99.048463-8   0400000497   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NORMA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00032   AC   1250399   2007.03.99.046030-0   0300000701   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUCIANO MIGUEL ANDRE incapaz 

REPTE   : APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS ANDRE 

ADV     : CHRISTIANE REZENDE PUTINATI KIHARA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00033   AC   1259846   2006.61.11.000795-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALBERTO GONCALVES incapaz 

REPTE   : ANTONIO GONCALVES FILHO 

ADVG    : TERESA MASSUDA ROSSI 

Anotaç§es : JUST.GRAT. INCAPAZ  
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00034   AC   1272599   2008.03.99.002783-9   0600000098   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MONICA DA SILVA SILVESTRE incapaz e outro 

ADV     : MARIA INES DA SILVA (Int.Pessoal) 

Anotaç§es : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00035   AC   1305311   2008.03.99.019651-0   0600001524   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HELENA JUSTINO PIROLLA 

ADV     : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

Anotaç§es : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES 

Presidente do(a) NONA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2006.61.07.000009-0        AC 1346872 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIZABETH CANDIDO DA SILVA 

ADV     :  ROBERTO MAZZARIOLI 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 09.01.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença e, posteriormente, convertê-lo em aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença recorrida, de 22.06.07, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, retroativo a 08.08.05, 

data do requerimento administrativo, bem assim a pagar as prestações vencidas, com a correção monetária, desde o 

vencimento de cada parcela, nos termos do Provimento n.º 64/05, acrescidos de juros de mora de 12% (doze por cento) 

ao ano, a contar da citação, além de honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos reais). 

Recorrem as partes. Em seu recurso, a autarquia pede a alteração do termo inicial para a data da juntada do laudo. Já a 

parte autora, em recurso adesivo, pugna pela fixação do termo inicial a partir da cessação indevida do benefício anterior. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de transtorno depressivo recorrente - CID X F 33, o que gera uma 

incapacidade total e temporária (fs. 94/97). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho.  

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme documento de fs. 37, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 08.12.04, cessado em 

30.04.05, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

O termo inicial para a concessão do auxílio-doença, se o segurado estava em gozo de benefício anteriormente 

concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 01.05.05 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas à título de auxílio-doença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, e provejo o recurso 

adesivo da parte autora, no tocante ao termo inicial do benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2007.60.06.000190-7        AC 1337942 

ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 

APTE    :  MALVINA PEIXOTO FALCO 

ADV     :  LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 23.02.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 29.11.07, reconhece o exercício de atividade rural da parte autora nos períodos de 01.08.85 a 

30.06.99 e de 01.07.99 a 31.03.00 e rejeita o pedido de aposentadoria por idade. 

Recorrem as parte; a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. A autarquia, em seu recurso, pede o 

julgamento de total improcedência dos pedidos apresentados na inicial. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de trabalho em 

estabelecimentos rurais (fs. 15/18). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 53/54). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 13). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 09.01.05, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (27.03.06), à vista do 
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exercício de atividade rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, 

art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso da parte autora, em 

consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade 

rural, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, conforme fs. 25 

(27.03.06), e nego seguimento à apelação do INSS. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MALVINA PEIXOTO FALCO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27.03.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.61.13.000212-2        AC  1252759 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  ANTONIO RADIS - incapaz 

ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Processo Civil. Benefício Assistencial ao Deficiente. Tutela antecipada contra INSS. Requisitos 

preenchidos. Benefício deferido. 

Aforada ação de benefício assistencial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio, em julgamento antecipado da lide e com concessão de tutela antecipada, sentença de parcial procedência, 

condenando o réu ao pagamento do benefício, desde a data da citação e em consectários, na forma ali estabelecida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a Autarquia securitária apelou, requerendo o recebimento do recurso no duplo efeito, e aduziu, em 

síntese, prescrição qüinqüenal em relação às parcelas vencidas antes do qüinqüênio do ajuizamento da ação, ausência 

dos requisitos legais à concessão do benefício, impossibilidade jurídica de antecipação de tutela contra o INSS e, 

subsidiariamente, a fixação do termo inicial da benesse na data da citação, que os honorários advocatícios fossem 

fixados em 5% (cinco por cento) sobre a condenação, isenção de custas, incidência dos juros de mora em 0,5% (meio 

por cento), a partir da citação, prequestionando ao final. 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

desprovimento do recurso. 

Decido.  
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Cabível o reexame necessário, nos termos do art. 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido par o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

Preliminarmente, o requerimento de atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto pelo INSS não merece 

acolhida, uma vez que o inconformismo diante desta questão deveria ter sido deduzido em sede de agravo de 

instrumento, posto tratar-se de decisão interlocutória, estando, pois, precluso o pedido. (TRF3, AC nº 977801, 9ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 09/5/2005, DJU 23/6/2005).  

Além disso, no que concerne à irreversibilidade dos efeitos do provimento preambular, entre eventual impossibilidade 

de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo 

bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, hierarquicamente superior, na tutela 

constitucional. 

A respeito da tutela antecipada, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial 

firme no sentido da possibilidade da concessão de antecipação contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza previdenciária e 

assistencial. Há, inclusive, no E. Supremo Tribunal Federal, entendimento sumulado a esse respeito (verbete 729 da 

Súmula). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC nº 

4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica aos 

casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. Min. 

Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(Supremo Tribunal Federal, Rcl 1067 / RS, Relatora Min. Ellen Gracie Tribunal Pleno, v.u., j. 05/9/2002, DJ-14-02-

2003, p. 00060) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS 

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO 

SALÁRIO MÍNIMO. 

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE 

JUSTIÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, aí 

incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

( ... ) 

4. Recurso especial improvido". 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP - 539621 Processo: 200301007815, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton 

Carvalhido, v.u., j. 26/5/2004, DJ 02/8/2004, p. 592) 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, 

DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 

201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

Não conheço do apelo na parte que se refere ao termo inicial do benefício, visto que a sentença fixou conforme o pleito 

da Autarquia. 
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Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante 

à vida independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que a perícia médica (fs. 91/94) constatou a 

incapacidade total e permanente do autor ao trabalho, em razão de limitações mentais. 

Demais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante perscrutar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). 

Só então, evidenciada a inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-

ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício 

assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por 

analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios 

da razoabilidade e da isonomia. 

Presente, também, o conceito de família (unidade mononuclear composta pelo conjunto de pessoas arroladas no art. 16 

da Lei nº 8.213/1991 (redação dada pela Lei nº 9720/1998), desde que vivam sobre o mesmo teto, sendo elas: a) o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; 

b) pais; c) o irmão não-emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido - §1º do art. 20 da Lei 

Orgânica da Assistência Social - LOAS, com redação dada pela Lei nº 9.720/98), conclui-se que a renda familiar per 

capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de elaboração do relatório social.  

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à 

comprovação de renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga 

omnes e força vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99). 

Tecidas essas considerações, entendo ter restado demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de 

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal,  o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante, quanto à obtenção da proteção assistencial.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício (citação), e de 1% (um por cento) 

ao mês, após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

calculados, de forma decrescente, a contar da citação, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até 

a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros:  STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, aos juros de mora, encontra-se em confronto 

com posicionamento jurisprudencial consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 

557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do apelo do INSS e, na parte 

conhecida dou-lhe parcial provimento, para determinar a incidência de juros de mora na forma explicitada neste 

decisório e nego seguimento à remessa oficial. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, restam mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 12 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2004.61.23.000466-6        AC 1311020 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANÇA PAULISTA/SP 

APTE    :  ESTEVAO LEME 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Processo Civil. Benefício Assistencial ao Deficiente. Perícia médica. Ausência. Ato personalíssimo. 

Intimação pessoal. Necessidade. Sentença anulada. 

Aforada ação de benefício assistencial, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, processado o feito, sob 

os auspícios da justiça gratuita, com realização de estudo social (fs. 50/52) e inocorrência de laudo pericial, sobreveio 

sentença de improcedência (inciso I do art. 333 do CPC) ante o não-comparecimento do demandante, nas datas 

aprazadas às perícias (fs. 90/96). 
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Em seu apelo, insurgiu-se a parte autora quanto à fundamentação legal atribuída ao caso, alegando ser caso de extinção 

do processo sem resolução do mérito (inciso III do art. 267 do CPC). 

Sem as contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Com vistas dos autos, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o benefício 

assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante à vida 

independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de 

que a família a proveja. 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, há irresignação da parte autora em razão de a sentença proferida ter, em razão de o requerente não ter 

comparecido às perícias agendadas, julgado o processo com resolução do mérito, embasado no inciso I do art. 333 do 

CPC. 

Compulsando os autos, noto que foram marcadas duas perícias (fs. 60 e 70) e que, a ambas, o autor não compareceu (fs. 

62 e 72). 

Em diligência que visava ao cumprimento de mandado de intimação, na esteira do parágrafo 1º do art. 267 do CPC, o 

oficial de justiça intimou o autor na pessoa de sua esposa, a qual noticiou a internação do autor em hospital. O que não 

foi comprovado nos autos. 

Cuida-se, no entanto, a intimação, de ato personalíssimo, cuja realização fica a cargo da própria parte, devendo o ato ser 

procedido, pessoalmente, ao autor. Nesse sentido, confiram-se os julgados do C. STJ: 

"PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO  - INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - INIDONEIDADE - CPC ART. 

267, PARAGRAFO 1. 

A EXTINÇÃO DO PROCESSO, PELO NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR A PERICIA MÉDICA TEM 

COMO PRESSUPOSTO A INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. A INTIMAÇÃO DO ADVOGADO É INIDONEA, 

PARA TAL FIM (CPC- ART. 267, PARAGRAFO 1.)." 

(STJ, REsp 35252, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 23/6/1993, DJU 20/9/1993) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.ABANDONO DA CAUSA. 

ART. 267, III, DO CPC. INÉRCIA DA PARTE QUANTO À PROVIDÊNCIA INDISPENSÁVEL À 

CONTINUAÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS DO PERITO. DEPÓSITO. 

1. O escopo da jurisdição é a definição do litígio que reinstaura a paz social. Desta sorte, a extinção terminativa do 

processo, sem análise do mérito, é excepcional. 

2. O abandono da causa, indicando desinteresse do autor, deve ser aferido mediante intimação pessoal da parte, 

consoante exsurge do § 1º do art. 267 do CPC, verbis: "O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos 

autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito (48) 

horas." A contumácia do autor, em contrapartida à revelia do réu, consubstancia-se na inércia do autor em praticar ato 

indispensável ao prosseguimento da demanda. 

3. "Assim é que, se o autor deixa de produzir determinada prova requerida, como, v.g., a perícia, não implementando o 

pagamento das custas, o juiz não deve extinguir o processo mas, antes, apreciar o pedido sem a prova, infligindo ao 

suplicante o ônus pela não-produção daquele elemento de convicção", consoante as regras do art. 333 do CPC. (Luiz 

Fux in Curso de Direito Processual Civil, 2ª edição, Forense, pág. 445). 

4. Recurso Especial desprovido." 
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(STJ, REsp 636151, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 14/12/2004, DJU 28/2/2005) 

Por conseguinte, a sentença, ao inibir a intimação pessoal à verificação da presença dos pressupostos legais à prestação 

pretendida, violou os princípios constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa, incorrendo em nulidade. 

Dessa forma, impõe-se a anulação da sentença, a ser decretada de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, 

restando, em decorrência, prejudicada a análise da apelação interposta pela parte autora. 

Tais as circunstâncias, anulo, de ofício, a sentença, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a 

apelação interposta pelo autor, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, a fim de que a intimação 

determinada a f. 76 seja feita, pessoalmente, ao autor, prosseguindo-se o feito, em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.13.000560-8        AC 1302421 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALZIRA GOMES TORRALBO 

ADV     :  ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 13.02.06, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 02.08.07, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir do laudo assistencial (12.02.07), bem assim a 

pagar os valores atrasados com correção monetária, nos termos da tabela da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de 

juros de mora de 1% ao mês, a partir do termo inicial do benefício, além de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Ademais, determina a imediata implantação do 

benefício. 

Recorrem as partes. Em seu recurso, a autarquia suscita a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No mais, pugna pela 

reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas devidas 

até a data da sentença, a aplicação da correção monetária nos termos da Súmula 148 do STJ, a isenção das custas 

processuais e a incidência de juros de mora de 0,5%, a partir da citação. Por sua vez, em recurso adesivo, a parte autora 

pede a fixação do termo inicial do benefício a contar da citação. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo desprovimento da apelação da autarquia e por prejudicar o recurso adesivo da parte autora. 

Relatados, decido. 
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Não conheço, em parte, da apelação da autarquia previdenciária, dado que a sentença não alude à condenação em 

custas. 

O atestado médico, o exame e o laudo médico pericial produzido em juízo juntados aos autos concluem que se trata de 

pessoa portadora de espondiloartrose, hipertensão arterial sistêmica, hipercolesterolemia e escoliose da coluna lombar 

(fs. 11, fs. 73/77 e fs. 78). 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, a situação sócio-econômica de sua família e 

sua condição física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e 

levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades de trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e do cônjuge varão. 

Em outras palavras, o neto Maycon Jhonata Ferrarezi Torralbo não está elencado no art. 16 da L. 8.213/91, logo, para os 

efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não integra a família, ainda que viva sob o mesmo teto, de acordo com a 

redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 30.11.98. 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, com renda mensal 

constituída dos ganhos auferidos pela autora, com a venda de roupas usadas, no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), 

somados aos valores obtidos com o aluguel de três cômodos da casa, no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), 

(fs. 81/84). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

Ora, não é de se aceitar que o limite de 1/4 do salário mínimo é um limite que parta da idéia de que o idoso e o 

deficiente não precisem de cuidados especiais.  Às claras que não. O limite em tela dirige-se àquele idoso ou deficiente 

sem necessidades outras que não a de manter-se, no sentido de dispor de mantimentos, de "prover do alimento 

necessário" (Caldas Aulete, Editora Delta, 5ª edição, vol. III, p. 2255). 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.  REQUISITOS 

LEGAIS.  ART. 203 DA CF.  ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de 

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, 

§ 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 

203, V, da Constituição Federal.  A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada 

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência 

e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição 

de miserabilidade da família do autor.  Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini;  REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 
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Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiencia do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

O termo inicial do benefício deveria ser fixado, a rigor, da data do requerimento administrativo (08.02.06), pelo que 

determino a fixação a partir da citação (18.04.06), quando da constituição em mora da autarquia, inexistindo 

fundamento de fato e de direito para fixá-lo a contar do laudo assistencial, bem  como diante da ausência de recurso da 

parte autora naquele sentido. 

Se o termo inicial do benefício é o da data da citação (18.04.06), não há que se pronunciar a prescrição qüinqüenal, 

considerado o ajuizamento da ação em 13.02.06. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação da autarquia, e na parte 

conhecida, nego-lhe seguimento, no tocante ao benefício de prestação continuada, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e no Supremo Tribunal Federal e a provejo quanto ao termo 

inicial dos juros de mora, bem como o recurso adesivo da parte autora, quanto ao termo inicial do benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2003.61.22.000720-4        AC  991649 

ORIG.   :  1 Vr TUPÃ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCELO LABEGALINI incapaz 

REPTE   :  MARILENE SILVA LABEGALINI 

ADV     :  ALEXANDRO JOSE LOUREIRO RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Processo Civil. Benefício Assistencial ao Deficiente. Requisitos presentes. Benefício deferido. Sentença 

ultra petita. Redução aos termos do pedido: termo inicial fixado na data do ajuizamento da ação. Honorários 

advocatícios. 

Aforada ação para concessão de benefício assistencial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sob os auspícios da justiça gratuita, sobreveio sentença de procedência, condenando o réu ao 

pagamento do benefício, desde a data do requerimento administrativo, e consectários, na forma ali estabelecida, sendo 

os honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

A Autarquia securitária apelou, alegando, em preliminar, ser caso de reexame necessário e, no mérito, não-

preenchimento dos requisitos à concessão do amparo social, insurgindo-se, ainda, no tocante aos honorários 

advocatícios. Ao final, prequestionou. 

Existentes contra-razões e manifestação ministerial pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Incabível o reexame necessário, nos termos do art. 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação 

não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o 

seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, pelo que rejeito a preambular 

deduzida pelo ente securitário. 

Pois bem. Previsto no inciso V do art. 203 da Constituição Federal e nos arts. 20 e 21 da Lei n.º 8.742/1993 (LOAS - 

Lei Orgânica da Assistência Social), e tendente à proteção do hipossuficiente, o benefício assistencial, equivalente a 01 

(um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 (sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da 

Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante à vida independente e ao labor, 

comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de que a família a proveja. 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (f. 92), porquanto ser portadora de deficiência 

mental, obesidade mórbida, insuficiência vascular periférica e assimetria dos membros inferiores. 

Demais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante perscrutar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). 

Só então, evidenciada a inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-

ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico, visto que 

necessita de cuidados especiais e os gastos com sua saúde são elevados, considerando como única renda a aposentadoria 

de seu pai (fs. 83/85). 
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É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício 

assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por 

analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios 

da razoabilidade e da isonomia. 

Presente, também, o conceito de família (unidade mononuclear composta pelo conjunto de pessoas arroladas no art. 16 

da Lei nº 8.213/1991 com a redação dada pela Lei nº 9720/1998, desde que vivam sobre o mesmo teto, sendo elas: a) o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; 

b) pais; c) o irmão não-emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido - §1º do art. 20 da Lei 

Orgânica da Assistência Social - LOAS, com redação dada pela Lei nº 9.720/98). 

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à 

comprovação de renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga 

omnes e força vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99). 

Fato, porém, é que, a despeito da assentada constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, outros parâmetros 

existem à configuração da debilidade financeira do requerente do benefício assistencial, tais como estudo social, auto de 

constatação e depoimentos testemunhais, conforme recente orientação do C. STJ (cf., a exemplo: Edcl - AgRg - REsp nº 

658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fisher, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005; REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003). 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos, eventualmente, suplantem o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade.  

Deveras, os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo. 

Quanto ao termo inicial do pagamento da benesse, verifica-se que o decisório monocrático, ao fixá-lo na data do 

requerimento administrativo, incorreu em ofensa ao art. 460 do CPC, na medida em que condenou o réu em quantidade 

superior ao que foi demandado, é dizer, a sentença configurou-se ultra petita.  

Assim, tratando-se de matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, impõe-se a redução da sentença aos termos do 

pedido, estabelecendo-se a data inicial do amparo social na data do ajuizamento da ação (15/7/2003). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir do termo inicial do benefício, calculados, de forma decrescente, a contar da citação, e de 

modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, 

até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros:  STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308). 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a preliminar e nego seguimento à apelação.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 14 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.23.000831-0        AC 1315328 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE SIQUEIRA DA SILVA 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 
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De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 07 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 08 - ratificado por prova oral (fs. 57/62), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2001.61.15.001276-1        AC 1307597 
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ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ENIO DIONISIO GOMES 

ADV     :  ANA MARA BUCK 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação declaratória, ajuizada em 12.09.01, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Distribuição por dependência à ação cautelar, ajuizada em 05.07.01, em que foi concedida a liminar para restabelecer o 

pagamento do benefício (fs. 67, apenso). 

A r. sentença recorrida, de 28.09.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do 

requerimento administrativo, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de 

mora, ao ano além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data 

da sentença e reembolso dos honorários periciais. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma total da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial 

do benefício, a contar do laudo pericial. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de insuficiência coronariana aguda e neurocisticercose (fs. 59/63). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 15, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 

31.12.95, cessado em 30.09.00, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 01.10.00 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 
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casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente, a título de 

auxílio-doença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, no 

tocante a aposentadoria por invalidez. 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Ação Cautelar nº 2001.61.15.000941-5. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.13.001358-0        AC 1212684 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LUIZ DOS REIS 

ADV     :  FERNANDA FERREIRA REZENDE 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Benefício Assistencial à Deficiente. Requisitos preenchidos. Benefício mantido.  

Aforada ação de benefício assistencial, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, processado o feito, sob 

os auspícios da justiça gratuita, sobreveio sentença, de parcial procedência, condenando o réu ao pagamento do 

benefício, desde a data do ajuizamento da demanda e consectários, na forma ali estabelecida. Por fim, antecipou 

parcialmente os efeitos da tutela. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo o recebimento de seu recurso no duplo efeito, alegando, no mérito, o não-preenchimento 

dos requisitos legais à concessão do benefício, pugnando pela reforma do julgado. Pleiteou, no caso de ser mantida a 

outorga da benesse, a redução do percentual da verba honorária, para 5% do valor da causa. Ao final, prequestionou a 

matéria. 
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Existentes contra-razões e manifestação ministerial pelo provimento parcial do recurso. 

Decido. 

O requerimento de atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto pelo INSS não merece acolhida, uma vez o 

inconformismo diante desta questão deveria ter sido deduzido em sede de agravo de instrumento, por se tratar de 

decisão interlocutória, estando, pois, precluso o pedido. (TRF3, AC nº 977801, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

j. 09/5/2005, DJU 23/6/2005).  

Além disso, no que concerne à irreversibilidade dos efeitos do provimento preambular, entre eventual impossibilidade 

de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo 

bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, hierarquicamente superior, na tutela 

constitucional. 

Pois bem. Previsto no inciso V do art. 203 da Constituição Federal e nos arts. 20 e 21 da Lei n.º 8.742/1993 (LOAS - 

Lei Orgânica da Assistência Social), e tendente à proteção do hipossuficiente, o benefício assistencial, equivalente a 01 

(um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 (sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da 

Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante à vida independente e ao labor, 

comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de que a família a proveja. 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica no indeferimento do pleito. 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que o laudo pericial (fs. 105/112) registrou 

ser a autora portadora de diversas doenças, as quais, devido à idade avançada, às condições socioeconômico-culturais e 

ao estado de saúde, no contexto de sua profissão, tornam-na total e definitivamente incapaz para o trabalho. 

Demais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Ainda que o deslinde da causa tenha aludido à questão da deficiência física da autora, é necessário registrar o 

cumprimento do requisito etário no curso do processo, como se vê às fs. 15/16 e 18, pois aplicável, na hipótese, o 

disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, por se tratar de fato superveniente, impondo sua apreciação pelo 

Tribunal, uma vez que a lide deve ser julgada no estado em que se encontra no momento da entrega do provimento 

jurisdicional. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante perscrutar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). 

Só então, evidenciada a inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-

ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 116/123) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico, 

vivendo, segundo a assistente social, em condições precárias. 

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício 

assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por 

analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios 

da razoabilidade e da isonomia. 

Presente, também, o conceito de família (unidade mononuclear composta pelo conjunto de pessoas arroladas no art. 16 

da Lei nº 8.213/1991 com a redação dada pela Lei nº 9720/1998, desde que vivam sobre o mesmo teto, sendo elas: a) o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; 

b) pais; c) o irmão não-emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido - §1º do art. 20 da Lei 

Orgânica da Assistência Social - LOAS, com redação dada pela Lei nº 9.720/98), conclui-se que a renda familiar per 

capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de elaboração do relatório social.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1328/2642 

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à 

comprovação de renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga 

omnes e força vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99). 

Tecidas essas considerações, entendo ter restado demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de 

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante, quanto à obtenção da proteção assistencial.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data do ajuizamento da ação, conforme fixado na sentença, à míngua de 

insurgência do INSS quanto a este aspecto. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante 

novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros:  STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308). 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2003.61.06.001377-3        AC 1260686 

ORIG.   :  3 Vr SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  DIANE RODRIGUES DOS SANTOS incapaz 

REPTE   :  GADA GRUPO DE AMPARO AOS DOENTES DE AIDS 

ADV     :  MATHEUS JOSE THEODORO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Benefício Assistencial a Deficiente. Requisitos incontroversos. Termo inicial. Citação. 

Aforada ação de benefício assistencial, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, processado o feito, sob 

os auspícios da justiça gratuita, com concessão de tutela antecipada em sede de agravo de instrumento, sobreveio 

sentença de parcial procedência, condenando o réu ao pagamento do benefício e consectários, ressalvadas as parcelas 

vencidas, por entender incabível o pagamento do amparo (sem custeio) por fato passado. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em seu recurso, a autora pleiteou, em síntese, o pagamento das parcelas atrasadas, contadas desde a data do 

requerimento administrativo. 

Existentes contra-razões e manifestação ministerial, pelo parcial provimento do recurso, para que o termo inicial fosse 

fixado na data da citação, à míngua de requerimento administrativo. 

Decido. 

Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o benefício 

assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante à vida 

independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de 

que a família a proveja. 

Não tendo sido objeto do apelo o preenchimento dos requisitos legais, consigne-se, apenas de passagem, que os 

documentos carreados nos autos comprovam que a autora, ainda criança, e portadora do vírus da AIDS, é deficiente 

para fins de percepção do amparo e que o laudo de estudo social (fs. 263/269) verificou a existência da miserabilidade. 

Feito o registro, a causa cinge-se ao termo inicial do benefício assistencial à deficiente. 

É entendimento sedimentado, nesta Turma, à luz do disposto no art. 219 do CPC, que, uma vez positivados os requisitos 

legais ao implemento do benefício assistencial, à falta de requerimento administrativo, há de ser reconhecido o direito à 

prestação, judicialmente, perseguida, a partir do momento em que cientificado, o INSS, da pendência de demanda 

contra si, restando esboçada a resistência autárquica à postulação formulada, vale dizer, na data da citação (cf., a 

exemplo, os seguintes precedentes, em casos por mim relatados: AC 1032121, j. 28/3/2006, v. u., DJU 12/7/2006, p. 

627 a 789; AC 1023617, j. 11/4/2006, v. u., DJU 12/7/2006, p. 627 a 789; AC 1074886, j. 18/4/2006, v. u., DJU 

12/7/2006, p. 627 a 789; AC 1060612, j. 23/5/2006, v. u., DJU 26/7/2006, p. 508 a 616). 

Com isso, são devidas as parcelas compreendidas no período que conta da data da citação até a data a data da 

implementação do benefício concedido em sede de tutela antecipada. 

Saliente-se que o pagamento das parcelas vencidas deverá obedecer a forma prevista no art. 100 da CR/88, 

considerando-se, também, o disposto no § 3º do mesmo preceito, regulamentado pelo art. 128 da Lei nº 8.213/1991, em 

sua atual redação. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  
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Os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante 

novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Não é demais dizer que o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários 

periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o 

caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 

9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores pagos à parte autora, após o 

termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 

8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros:  STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; 

TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; 

TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para, 

reformando a sentença, condenar o INSS ao pagamento das parcelas de Benefício Assistencial a Deficiente 

compreendidas entre a data da citação e a implementação (f. 195) e consectários na forma supra. 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2003.61.14.001434-4        AC 1301778 

ORIG.   :  1 Vr SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ROQUE QUARESMA DA SILVA 

ADV     :  ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Benefício Assistencial ao Deficiente. Requisitos presentes. Benefício deferido. 

Aforada ação para concessão de benefício assistencial, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 

processado o feito, sob os auspícios da justiça gratuita, sobreveio sentença de improcedência, ensejando apelação da 

parte autora, pugnando pela reforma do julgado, ao argumento de ter preenchido os requisitos necessários à obtenção da 

benesse. 

Existentes contra-razões e manifestação ministerial pelo provimento do recurso. 
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Decido. 

Previsto no inciso V do art. 203 da Constituição Federal e nos arts. 20 e 21 da Lei n.º 8.742/1993 (LOAS - Lei Orgânica 

da Assistência Social), e tendente à proteção do hipossuficiente, o benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário 

mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 (sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 

10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante à vida independente e ao labor, comprovando, 

ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de que a família a proveja. 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica no indeferimento do pleito. 

In casu, certa a demonstração da hipossuficiência da parte autora, porquanto incontroversa (f. 29), cinge-se a causa, 

pois, ao exame da questão da deficiência. 

Nessa seara, o laudo pericial produzido (fs. 112/117) relatou ser o autor portador de osteoartrose, hérnia de disco, 

varizes nos membros inferiores (com úlcera de estase grave, com difícil possibilidade de cicatrização) e catarata 

bilateral, o que o levam a um estado de total e permanente incapacidade ao trabalho.  

Demais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado, conforme requerido, a partir da data do indeferimento do requerimento 

administrativo, 5/8/2000. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, 

de forma decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, 

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da  Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo 

o qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações 

vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de 

improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros:  STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; 

TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; 

TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença e julgar procedente, em parte, o pedido, concedendo a benesse postulada e fixando consectários na forma 

explicitada neste decisório. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.61.03.001536-0        AC 1345725 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ABEL VICENTE DA SILVA 

ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 16.03.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

A r. sentença apelada, de 27.02.08, rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa. 

A parte autora, em seu recurso, suscita a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, e, no mais,pede a reforma 

integral da decisão apelada.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não há que se falar em conversão do julgamento em diligência, pois as provas produzidas nos autos bastam à formação 

do convencimento do juiz quanto à incapacidade da parte autora. 

O laudo do perito afirma que a parte autora portadora de lombalgia, cervicalgia, hipertensão arterial e diabetes mellitus 

(fs. 108/111). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho.  

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 
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Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 23.07.06 em 30.11.06, a 

despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

O termo inicial para a concessão do auxílio-doença, se o segurado estava em gozo de benefício anteriormente 

concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 01.12.06 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas à título de auxílio-doença. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para condenar o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do dia imediato à cessação do benefício anteriormente concedido 

(01.12.06). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Abel Vicente da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de auxílio-doença, com data de início - DIB em 01.12.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 
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GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.001586-9        AC 1319613 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BETSABA DE ALMEIDA LARA ANDRIOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MAURICIO RIBEIRO DE FARIA 

ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.05.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 29.10.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

cessação do auxílio-doença (04.04.06), bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos 

de juros de mora pela taxa SELIC, a contar da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Ademais determina a 

imediata implantação do benefício. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a revogação da tutela 

antecipada e a redução dos honorários advocatícios e dos juros de mora com a exclusão da taxa SELIC. A parte autora, 

em recurso adesivo, pede a majoração dos honorários advocatícios e a condenação da autarquia no pagamento dos 

honorários do assistente técnico. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de depressão o que gera uma incapacidade total e temporária para 

o trabalho (fs. 96/97). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 20, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 

03.02.06, cessado em 04.04.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 
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Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 05.04.06 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas a título de auxílio-doença. 

Com relação aos honorários do assistente técnico, cada parte deverá arcar com o pagamento do seu. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, com que se exclui expressamente a taxa SELIC. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão da 

aposentadoria por invalidez e a provejo quanto à exclusão da taxa SELIC. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Mauricio Ribeiro de Faria, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 05.04.06, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 
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RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.001666-3        AC 1104502 

ORIG.   :  3 Vr SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENICE ZACARI BARRINOVO 

ADV     :  ELIANA MIYUKI TAKAHASHI 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Benefício Assistencial à Deficiente. Requisitos presentes. Benefício mantido. 

Aforada ação de benefício assistencial, em face do o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, processado o feito, sob 

os auspícios da justiça gratuita, com antecipação de tutela, sobreveio sentença de procedência, condenando o réu ao 

pagamento do benefício, desde a data do requerimento administrativo e consectários, na forma ali estabelecida. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, requerendo o seu recebimento em duplo efeito e alegando, em síntese, o não-preenchimento 

do requisito da hipossuficiência, devido à impossibilidade da aplicação da analogia ao parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso ao caso. Ao final, prequestionou a matéria. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do 

recurso. 

Decido. 

Tendo sido a apelação recebida em ambos os efeitos, prejudicado o requerimento inicial. 

Pois bem. Previsto no inciso V do art. 203 da Constituição Federal e nos art. 20 e 21 da Lei n.º 8.742/1993 (LOAS - Lei 

Orgânica da Assistência Social), e tendente à proteção do hipossuficiente, o benefício assistencial, equivalente a 01 

(um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 (sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da 

Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante à vida independente e ao labor, 

comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de que a família a proveja. 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implicaria no indeferimento do pleito. 

In casu, certa e incontroversa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante perscrutar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). 

Só então, evidenciada a inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-

ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício 

assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por 
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analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios 

da razoabilidade e da isonomia. 

Ademais, qualquer outra renda de mesmo valor percebida por membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser empecilho para que outro membro, cumpridos os demais requisitos exigidos pela LOAS, perceba 

o benefício assistencial, porquanto a condição econômica para a sobrevivência é exatamente igual nas situações 

retratadas, não se justificando qualquer discriminação com base somente na origem da renda. 

Presente, também, o conceito de família (unidade mononuclear composta pelo conjunto de pessoas arroladas no art. 16 

da Lei nº 8.213/1991 (redação dada pela Lei nº 9720/1998), desde que vivam sobre o mesmo teto, sendo elas: a) o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; 

b) pais; c) o irmão não-emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido - §1º do art. 20 da Lei 

Orgânica da Assistência Social - LOAS, com redação dada pela Lei nº 9.720/98), conclui-se que a renda familiar per 

capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de elaboração do relatório social.  

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à 

comprovação de renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga 

omnes e força vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99). 

Fato, porém, é que, a despeito da assentada constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, outros parâmetros 

existem à configuração da debilidade financeira do requerente do benefício assistencial, tais como estudo social, auto de 

constatação e depoimentos testemunhais, conforme recente orientação do C. STJ (cf., a exemplo: Edcl - AgRg - REsp nº 

658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fisher, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005; REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003). 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos, eventualmente, excedam o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade.  

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da 

pretensão. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir do termo inicial do benefício, calculados, de forma decrescente, a contar da citação, 

estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros:  STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1338/2642 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308). 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Confirmada a sentença, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos requisitos a tanto 

necessários. 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2002.61.27.001865-5        AC 1221862 

ORIG.   :  Vr Federal SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NANETE TORQUI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  WALLACE FRANCISCO SILVA DOS SANTOS (incapaz) 

RPTE    :  MARIA FLORIANO DA SILVA 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Benefício Assistencial ao Deficiente. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Honorários 

advocatícios. 

Aforada ação de benefício assistencial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada, sobreveio sentença de parcial procedência, condenando o réu ao pagamento do 

benefício, desde a data do requerimento administrativo e em consectários, na forma ali estabelecida. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo dispensa do pagamento do preparo, alegando, no mérito, o não-preenchimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício, pugnando pela reforma da sentença. 

Recorreu, adesivamente, a parte autora, visando à elevação da verba honorária para 20% (vinte por cento) ou, ao menos, 

15% (quinze por cento). 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo parcial 

provimento do apelo, apenas no que se refere ao preparo recursal. 

Decido. 

Diante da previsão expressa do § 1º do art. 511 do CPC, desnecessário o requerimento do INSS, para se ver dispensado 

do recolhimento do preparo recursal. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 
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Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante 

à vida independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implicaria no indeferimento do pleito. 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral (fs. 123/126), frente às condições pessoais da parte autora [surdo-

mudo, apresenta oligofrenia leve (escassez de desenvolvimento mental, demência), o que o coloca em situação de 

incapacidade parcial e permanente; possui patologias que limitam sua atividade laboral a poucas opções, necessitando 

de auxílio, orientação e treinamento específico para área de atuação com profissional especializado]. 

Demais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante perscrutar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). 

Só então, evidenciada a inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-

ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 184/187) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício 

assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por 

analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios 

da razoabilidade e da isonomia. 

Presente, também, o conceito de família (unidade mononuclear composta pelo conjunto de pessoas arroladas no art. 16 

da Lei nº 8.213/1991 com a redação dada pela Lei nº 9720/1998, desde que vivam sobre o mesmo teto, sendo elas: a) o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; 

b) pais; c) o irmão não-emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido - §1º do art. 20 da Lei 

Orgânica da Assistência Social - LOAS, com redação dada pela Lei nº 9.720/98), conclui-se que a renda familiar per 

capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de elaboração do relatório social.  

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à 

comprovação de renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga 

omnes e força vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99). 

Tecidas essas considerações, entendo ter restado demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de 

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante, quanto à obtenção da proteção assistencial.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da 

pretensão, conforme fixado na sentença. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante 

novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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Já a verba honorária comporta reforma, para ser fixada em 15% (quinze por cento), nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC 

e verbete 111 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros:  STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308). 

Afigura-se, assim, que a remessa oficial e o recurso do INSS encontram-se em manifesto confronto com 

posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhes seguimento (art. 557, caput, 

do CPC).  

De outra parte, a decisão recorrida, no que tange a consectários do sucumbimento, dissente de entendimentos já 

assentados, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo da parte autora (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte da apelação do INSS, e na 

parte conhecida, nego-lhe seguimento, bem assim ao reexame necessário, e dou parcial provimento ao recurso adesivo, 

da demandante, para condenar a autarquia-ré ao pagamento dos honorários advocatícios na forma explicitada neste 

decisório. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 05 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.002290-8        AC 1274098 

ORIG.   :  0400002337  2 Vr CATANDUVA/SP       0400026608  2 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELVIRA ZILLI MORALLES 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, alvitrando, o recebimento do 

recurso no duplo efeito, aduzindo impossibilidade de concessão de tutela antecipada, e ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

De início, destaco que o recurso da autarquia securitária foi recebido em seus regulares efeitos (f. 70). 

Quanto ao pedido de antecipação de tutela, somente quando da prolação de sentença de mérito, consigne-se que existe 

forte corrente jurisprudencial autorizando tal apreciação pelo magistrado. Nesse sentido, confira-se o seguinte 

paradigma do C. STJ: REsp nº 473.069, Terceira Turma, Rel. Min. Menezes Direito, j. 21/10/2003, por maioria, DJ 

19/12/2003, p. 453. 

No mérito, diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos 

(mulher), e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 

143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e 

prorrogado até 31/12/2010,  nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de 

pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 11 - ratificado por prova oral (fs. 53/55), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da propositura da 

ação, à míngua de insurgência específica. 

Nada obstante o magistrado singular tenha se quedado silente no tocante a correção monetária e aos juros moratórios, 

sabidamente, pleito implícito (art. 293 do CPC), é cediço que o efeito devolutivo, intrínseco às apelações, permite que o 

órgão ad quem examine não só as questões abordadas pela sentença, mas também aquelas que, suscitadas, deveriam ser, 

igualmente, por ela solvidas. A devolutividade abarca, assim, as matérias que careciam de apreciação pela instância 

inferior e, efetivamente, não o foram (arts. 515, § 1º, e 516 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, para incidir no percentual de 15% sobre as parcelas vencidas, até a sentença 

(verbete 111 da Súmula do C. STJ). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 
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nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne às custas e despesas processuais, dada a inocorrência de condenação 

sobre tais verbas.  

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do 

CPC). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do apelo e, na parte 

conhecida,  dou-lhe parcial provimento, para que a verba honorária incida no percentual de 15% sobre as parcelas 

atrasadas, até o ato judicial recorrido. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de  agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

            Relatora 

  

PROC.   :  2004.61.07.002317-2        AC 1346867 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA DONIZETI DE ANDRADE OLIVEIRA 

ADV     :  EDINEI CARVALHO 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 19.03.04 que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 27.06.07, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-acidente, a contar da cessação 

indevida, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora de 12% ao 

ano, a contar da citação. Além do pagamento dos honorários advocatícios reciprocamente divididos entre as partes. 

Ademais, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela nulidade da sentença e, no mais, pede a reforma total da decisão apelada, senão, 

ao menos, a fixação do termo inicial do benefício, a contar da juntada do laudo pericial.  

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 
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É cediço que o auxílio-acidente e a aposentadoria por invalidez se fundamentam na incapacidade, daí por que, conforme 

concluir o laudo pericial médico, se condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não 

implica julgamento extra petita. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de Ca de mama, o que gera uma incapacidade total pra grandes 

esforços físicos (fs. 80). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 47, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 17.02.03, cessado 

em 31.03.04, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao auxílio-doença. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de benefício de 

benefício concedido administrativamente, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 01.04.04 (L. 8.213/91, 

art. 43, caput), segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações pagas em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Aparecida Donizete de Andrade Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 01.04.04, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.07.002503-7        AC 1337223 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  NEUZA GOMES DA SILVA 

ADV     :  CARLOS MEDEIROS SCARANELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DIEGO PEREIRA MACHADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando a 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Postula a Autora a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, em 

decorrência do óbito de seu esposo. 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 
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O óbito de CLÁUDIO HENRIQUE SILVA GONÇALVES, ocorrido em 26/07/2004, restou devidamente comprovado 

por meio da cópia da certidão de óbito de fl. 12. 

Contudo, em síntese, como bem asseverou o MM. Juiz Federal a quo, em sentença muito bem fundamentada, o falecido 

não possuía vínculo empregatício à época do óbito, sendo que, após setembro do ano 2000, possuiu apenas dois curtos 

vínculos de trabalho, relativos aos períodos de 02/09/2002 a 29/11/2002 e de 03/11/2003 a 22/12/2003. Tal fato 

associado ao frágil depoimento testemunhal produzido (fls. 60/62) não permite concluir que a autora dependia 

economicamente do seu filho falecido, requisito essencial para concessão do benefício vindicado. 

Enfim, a sentença proferida não merece reparos, inclusive no tocante ao não reconhecimento do alegado trabalho pelo 

extinto numa funilaria, sem registro em CTPS, uma vez que efetivamente não comprovado nos autos.  

Neste passo, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades de praxe. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.19.002592-4        AC 1253060 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  MANOEL PEDRO DA SILVA 

ADV     :  LEOPOLDINA DE LOURDES XAVIER 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Processo Civil. Benefício Assistencial a Deficiente. Reexame necessário. Requerimento administrativo. 

Desnecessidade. Recebimento de auxílio-acidente. Acumulação vedada. Benefício indeferido.  

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de benefício assistencial. 

Processado o feito, sob os auspícios da justiça gratuita, com realização de laudo médico-pericial e laudo sócio-

econômico, sobreveio sentença de procedência, condenando o réu ao pagamento do benefício desde a data da 

propositura do feito e consectários, fixados os honorários em 15%, determinando, ainda, implementação do benefício 

em 10 (dez) dias, sob pena de multa diária. 

Decisão sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, com requerimento de atribuição de efeito suspensivo, pretensão negada, tendo se insurgido 

por meio de agravo de instrumento, distribuído, nesta Corte, à minha relatoria, ao qual neguei seguimento por manifesta 

improcedência (fs. 333/335). 
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Em seu recurso, o Instituto-réu aduziu, preliminarmente, falta de interesse de agir, por não ter havido requerimento 

administrativo do benefício, sendo reiterado o agravo retido de fs. 229/232, no mesmo sentido. No mérito, em síntese, 

alegou a não-comprovação da incapacidade e da miserabilidade, requerendo, em caso de manutenção da sentença, que o 

prazo para implementação do benefício fosse o legal, de 45 (quarenta e cinco) dias; a exclusão de multa diária; que o 

termo inicial restasse fixado na data da juntada do estudo socioeconômico, ou, subsidiariamente, da juntada do laudo 

médico-pericial; que a verba honorária correspondesse ao mínimo legal e, por fim, a fixação dos juros em 6% (seis por 

cento). 

Pleiteou, também, a aplicação do efeito suspensivo previsto no artigo 558 do CPC. 

Cumprindo a determinação, o benefício foi, administrativamente, implantado, conforme noticiado a fs. 319/321 e 

323/325. 

Existentes contra-razões do autor. 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do apelo, para que fosse adequada a 

condenação referente a juros de mora, honorários advocatícios e termo inicial da benesse. 

Decido. 

Cabível o reexame necessário, nos termos do art. 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

Conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida, expressamente, pela 

autarquia nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No mérito, entretanto, 

o agravo não merece provimento, assim como a preliminar de falta de interesse de agir. 

Ainda que não se refira, textualmente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar do disposto 

na Súmula nº 09 desta Corte, vazada nos seguintes termos: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, carece de justificativa plausível a exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como condição ao 

aforamento de ação previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para a propositura de ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ; REsp nº 602843/PR, Relator José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

Pois bem. O benefício assistencial ou amparo social, aqui pleiteado, é benesse mensal de valor mínimo, garantida à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuírem meios de prover a própria subsistência ou de 

tê-la provida por sua família, previsto no inciso V do art. 203 da CF, foi regulamentado pelo art. 20 e 21 da Lei 

8.742/1993 (LOAS). 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implicará no indeferimento do pleito. 

Além disso, a LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social estabelece no parágrafo 4º do art. 20 que o benefício 

assistencial não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 
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Compulsando os autos, há que se notar que o próprio autor noticia, já na petição inicial e no documento de f. 13, o 

recebimento do benefício  nº 0500231044, na espécie auxílio-acidente de trabalho, desde 1973. 

O laudo de estudo social acostado aos autos a fs. 218/223 também registra que a renda do autor é composta pelo auxílio 

citado. 

Do que se vê, portanto, é que o requerente não faz jus ao benefício perseguido em razão da impossibilidade de sua 

acumulação com qualquer outro. Nessa vereda, confira-se o julgado do C. STJ:  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. AUXÍLIO-ACIDENTE E BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ACUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 20, § 4º DA LEI 8.742/93. CARÁTER 

ASSISTENCIAL. VEDAÇÃO EXISTENTE DESDE SUA INSTITUIÇÃO. DENOMINAÇÕES DIVERSAS. 

PROTEÇÃO AO HIPOSSUFICIENTE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

(...) 

III - A inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros benefícios de cunho 

previdenciário, assistencial ou de outro regime foi inicialmente disciplinada no artigo 2º, § 1º da Lei 6.179/74. 

IV - O artigo 139 da Lei 8.213/91, expressamente revogado pela Lei 9.528/97, manteve provisoriamente o benefício, 

vedando sua acumulação no § 4º do aludido artigo.  

V - Atualmente, o artigo 20, § 4º da Lei 8.742/93 disciplina a quaestio, vedando a acumulação do benefício de prestação 

continuada, - intitulado ainda de benefício assistencial ou amparo social -, com quaisquer outros benefícios. 

VI - Apesar da sucessão de leis, a inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros 

benefícios se manteve incólume, dado seu caráter assistencial, e não previdenciário, conforme previsto no artigo 203, V 

da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93. 

VII - Escorreito o acórdão recorrido, pois a despeito da vitaliciedade do auxílio-acidente concedido nos termos da Lei 

6.367/76, sempre foi vedada a acumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro benefício, desde 

sua instituição com denominação diferente, mas com intuito de proteção social aos hipossuficientes. 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." 

(STJ, REsp 753414, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20/9/2005, DJU 10/10/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA E BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS. ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS VEDADA. 

1. Indevida a tutela antecipada para a concessão de benefício assistencial, uma vez que tal prestação continuada é 

inacumulável com benefício de pensão por morte, a teor do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3, AG 180229, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 14/12/2004, DJU 31/01/2005) 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamento jurisprudencial consagrado, 

habilitando o relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, inclusive no que pertine aos honorários advocatícios, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, 

descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento 

(RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo retido e dou provimento ao reexame necessário e à apelação, para, 

reformando a sentença, julgar improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial. 
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Dê-se ciência. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.61.08.002932-9        AC 1306466 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO UYHEARA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VERA LUCIA TEIXEIRA 

ADV     :  SILVIA DANIELLY MOREIRA DE ABREU 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 09.03.07 que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 13.11.07, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a contar da citação 

(27.04.07), bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, a contar da citação. Além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ e honorários. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a revogação da tutela 

antecipada e a fixação do termo inicial do benefício, a contar da juntada do laudo pericial. 

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

temporária e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de obesidade mórbida, poliartrose com artrite reumatóide, 

hipotireoidismo, varizes de membros inferiores, doença arterial hipertensiva essencial (fs. 87/93). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 23, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 03.05.06, cessado 

em 23.11.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 
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Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao auxílio-doença. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, conforme precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 830.595 SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

Das prestações pagas em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.003407-8        AC 1296429 

ORIG.   :   1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  APPARECIDA DOMINGUES BARONI 

ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  

ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Processo Civil. Benefício Assistencial a Idoso. Superveniente concessão de Pensão por Morte. 

Benefício inacumulável. Percepção da prestação entre a data da citação e a outorga de Pensão por Morte. 

Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. 

Aforada ação de benefício assistencial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência, condenando, condicionalmente, a vindicante ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. 

A autora apresentou apelação, alegando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do amparo 

até a data de 1º de junho de 2004, quando passou a receber pensão pela morte de seu marido, pugnando pela fixação de 

verba honorária à ordem de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, considerado até a liquidação. 
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Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo 

conhecimento e parcial provimento do recurso da autora. 

Decido. 

Ajuizada a demanda em 17 de julho de 2000, o deslinde da causa cinge-se ao preenchimento dos requisitos necessários 

à concessão do benefício assistencial até a data de 1º de junho de 2004, dia do início do recebimento da pensão por 

morte do marido da autora, dada a impossibilidade de acúmulo do amparo com qualquer outro benefício - parágrafo 4º 

do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 (LOAS). 

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante 

à vida independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 12). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante perscrutar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). 

Só então, evidenciada a inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-

ia o amparo do Estado. 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como se deflui do art. 20 da 

Lei nº 8.742/93. 

Sabe-se que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício 

assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por 

analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios 

da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 

16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; AC nº 1024054, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

06/06/2005, v.u., DJU:21/07/2005, p. 825). 

Presente, também, o conceito de família (§1º do art. 20 da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, com redação 

dada pela Lei nº 9.720/98), conclui-se que a renda familiar per capita suplanta o limite de ¼ do salário mínimo, julgado 

constitucional, pelo E. STF (ADIN nº 1.232-1/DF). 

Ainda quando se admita que outros parâmetros possam vir a comprovar a debilidade financeira do requerente do 

benefício assistencial, tal situação, no caso em tela, inocorre, sugerindo, o contexto, tratar-se de pessoa de vida simples, 

não miserável, excluindo-a do rol de beneficiários da proteção assistencial.  

Deveras, colhe-se, do relatório socioeconômico (fs. 88/89), que a parte autora é secundada pela prole, não tem 

dispêndio com aluguel, dispõe de relativo conforto em moradia com boas condições de higiene e conservação e possui, 

até mesmo, convênio funerário e telefone. Ademais, a renda familiar a ser considerada no período que antecedeu ao 

recebimento da pensão por morte correspondia a R$ 191,15 (cento e noventa e um reais e quinze centavos), referente à 

aposentadoria do marido da autora, valor superior ao salário mínimo então vigente, de R$ 136,00 (cento e trinta e seis 

reais). 

Do expendido, inconfigurada miserabilidade, inócuo submeter o recurso à apreciação colegiada, visto que já se antevê o 

desfecho que lhe seria conferido, indeferindo-se, a final, a benesse vindicada (cf., a exemplo, AC 990613, j. 15/8/2006, 

de minha relatoria). 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  
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Tendo em vista a concessão da Justiça Gratuita, exclui-se a condenação da parte autora ao pagamento das verbas 

sucumbenciais, afastando-se a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir 

decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Dê-se ciência. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.61.17.003519-0        AC 1255943 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA ALVES DE SOUZA CRUZ 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 190/191 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 26.01.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

10.590,34(dez mil quinhentos e noventa reais e trinta e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 11 de  julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.61.83.003601-4        AC 1335579 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV       :  WILSON H MATSUOKA JR 

ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO ASSIS MARIANO (= ou > de 65 anos) 

ADV      :  DERMEVAL BATISTA SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Segundo o teor da petição de fs. 110, ao autor não mais interessa o provimento jurisdicional desta demanda. 

Em tais circunstâncias, é desnecessária a tutela jurisdicional, porque desapareceu de forma superveniente o interesse 

processual. 

Posto isto, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, com base no art. 267, VI, do C. Pr. Civil. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.003666-4        AC 1298599 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDIRENE DA SILVA MARTINS 

ADV     :  LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 21.06.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Concedida a tutela antecipada, para restabelecer o benefício de auxílio-doença (fs. 79/81). 

A r. sentença recorrida, de 21.02.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a restabelecer o auxílio-doença, 

a contar da cessação indevida e a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do laudo pericial 

(13.03.06), bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas e ao 

reembolso dos honorários periciais. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do 

benefício, a contar do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios e dos juros de mora.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 
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O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de HIV, com evidente distúrbio metabólico e carcinoma de colo 

uterino, o que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 74/77). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 12, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 

25.03.04, cessado em 07.06.05, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 08.06.05 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas a título de auxílio-doença. 

O termo inicial do benefício merece ser mantido na data do laudo pericial, em 13.03.06 (fs. 77). 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, dado que 

manifestamente improcedente. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Valdirene da Silva Martins, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 13.03.06, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.003998-6        AC 1353177 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ELENA JOAO DA SILVA 

ADV     :  ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 27.04.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença apelada, de 18.03.08 rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa, observado o disposto na L. 1.060/50. 

A parte autora, em seu recurso, pede a reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

No caso, o laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de asma e conclui pela inexistência de incapacidade total 

para o trabalho (fs. 106/107). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários advocatícios, para excluí-la, nos termos 

do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.004827-4        AC 1213584 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RUTH VANALLI BRAZ (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Benefício Assistencial ao Idoso. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  

Aforada ação de benefício assistencial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

antecipação de tutela, sobreveio sentença de procedência, condenando o réu a conceder o benefício a partir da data da 

citação, e em consectários, na forma ali estabelecida. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou, o INSS, requerendo o recebimento do recurso no duplo efeito, pugnando, no mérito, pela reforma do decisório, 

ao argumento de ausência dos requisitos à percepção do benefício; e, eventualmente, caso mantida a concessão, 

protestou pela fixação do termo inicial na data da citação, pela decretação de prescrição qüinqüenal, bem assim pela 

observância da súmula 111 do STJ, no tocante à base de cálculo da verba honorária. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal, opinando o representante do Ministério Público Federal pelo 

conhecimento parcial do apelo e, na parte conhecida, pelo seu desprovimento. 

Decido. 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento 

exarado a f. 135, não impugnado, a tempo e modo. 

Não conheço da apelação da Autarquia nas partes relacionadas ao termo inicial da benesse e da base de incidência do 

percentual dos honorários, posto que a sentença os fixou nos moldes pleiteados no inconformismo. 

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante 

à vida independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 
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A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 16). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante perscrutar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). 

Só então, evidenciada a inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-

ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social (fs. 77/79) e a prova oral produzida (fs. 101/102) revelam que a proponente possui baixo 

padrão socioeconômico, sendo que as despesas são significativas frente à única renda (aposentadoria de seu marido) e à 

impossibilidade de auxílio dos filhos. 

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício 

assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por 

analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios 

da razoabilidade e da isonomia. 

Presente, também, o conceito de família (§1º do art. 20 da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, com redação 

dada pela Lei nº 9.720/98).  

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à 

comprovação de renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga 

omnes e força vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99). 

Fato, porém, é que, a despeito da assentada constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, outros parâmetros 

existem à configuração da debilidade financeira do requerente do benefício assistencial, tais como estudo social, auto de 

constatação e depoimentos testemunhais, conforme recente orientação do C. STJ (cf., a exemplo: Edcl - AgRg - REsp nº 

658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fisher, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005; REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003). 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos, eventualmente, excedam o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade.  

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir da partir da citação, explicitando-se que se estendem, 

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros:  STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308). 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte da apelação e nego-lhe 

seguimento, na parte em que conhecida.  

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  1999.61.09.004983-1        AC 1247478 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO 

ADV     :  PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Benefício Assistencial à Idosa. Requisitos presentes. Benefício deferido. 

Aforada ação de benefício assistencial, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, processado o feito, sob 

os auspícios da justiça gratuita, sobreveio sentença de improcedência, ensejando a interposição de apelação, pela parte 

autora, aduzindo, em síntese, presença dos requisitos à concessão daquela benesse, prequestionando ao final. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte, opinando, o Ministério Público Federal, pelo provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 
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(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante 

à vida independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 9). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante perscrutar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). 

Só então, evidenciada a inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-

ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 69/71) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico, 

passando, inclusive, por dificuldades. 

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício 

assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por 

analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios 

da razoabilidade e da isonomia. 

Presente, também, o conceito de família (unidade mononuclear composta pelo conjunto de pessoas arroladas no art. 16 

da Lei nº 8.213/1991 com a redação dada pela Lei nº 9720/1998, desde que vivam sobre o mesmo teto, sendo elas: a) o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; 

b) pais; c) o irmão não-emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido - §1º do art. 20 da Lei 

Orgânica da Assistência Social - LOAS, com redação dada pela Lei nº 9.720/98). 

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à 

comprovação de renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga 

omnes e força vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99). 

Fato, porém, é que, a despeito da assentada constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, outros parâmetros 

existem à configuração da debilidade financeira do requerente do benefício assistencial, tais como estudo social, auto de 

constatação e depoimentos testemunhais, conforme recente orientação do C. STJ (cf., a exemplo: Edcl - AgRg - REsp nº 

658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fisher, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005; REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003). 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos, eventualmente, suplantem o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade.  

Deveras, na espécie, os recursos obtidos são insuficientes à manutenção das necessidades básicas da reclamante, que 

passa, até mesmo, por privações, especialmente em relação à compra de alimentos, precisando, inclusive, fazer dívidas 

junto ao supermercado para obtê-los, além dos medicamentos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante 

novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da  Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo 
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o qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações 

vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de 

improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros:  STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; 

TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; 

TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença e julgar procedente, em parte, o pedido, concedendo a benesse postulada e fixando consectários na forma da 

fundamentação supra. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Dê-se ciência. 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.61.06.005210-6        AC 1241703 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO RIBEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENA DA SILVA CUNHA 

ADV     :  NEIDE SOLANGE DE GUIMARAES PERES PIACENTI 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, com pedido condenatório, para recalcular o valor inicial do benefício previdenciário, mediante a 

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na ORTN/OTN, 

nos termos da L. 6.423/77. 
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A r. sentença recorrida, de 07.12.06, condena a parte ré a recalcular o valor inicial do benefício que deu origem a 

pensão por morte, atualizando os 24 (vinte quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, mediante 

a aplicação da variação da ORTN/OTN, nos termos da L. 6.423/77, bem assim a pagar as diferenças apuradas, 

observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária e de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), além de determinar o prazo 

de 20 (vinte) dias para o cumprimento da decisão, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminares de ilegitimidade passiva e falta de interesse de agir e, no mais, pugna 

pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, seja observada a prescrição e a limitação legal do valor do salário-

de-benefício e da renda mensal inicial. 

Subiram os autos, com as contra-razões. Remessa oficial, tida por interposta. 

Relatados, decido. 

O benefício de aposentadoria por tempo de serviço, de funcionário público federal, do extinto Departamento de 

Correios e Telégrafos, vinculado ao Ministério das Comunicações, foi concedido com data de início em 14.04.80. 

Ocorrido o óbito do segurado, em 01.06.84, a parte autora passou a perceber pensão por morte deixada por funcionário 

público, paga pelo INPS, agora INSS. 

Com a superveniência da Constituição de 1988, referido benefício passou a cargo do órgão ou entidade de origem do 

servidor - art. 248 da L. 8.112/90. Em sendo assim, a legitimidade do INSS restringe-se até a transferência do benefício 

para o órgão de origem, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO 

DE PENSÃO POR MORTE. LEGITIMIDADE DO INSS ATÉ O ADVENTO DA LEI 8.112/90. PRECEDENTES. 

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido de que, tendo a 

pensão por morte sido concedida antes da vigência da Lei 8.112/90, deverá o INSS responder pelo pagamento das 

diferenças até a transferência para o órgão de origem do servidor. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 457.222 PB, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

O pedido da inicial trata-se de recálculo da renda mensal inicial do instituidor da pensão, portanto, cabe ao INSS 

responder pelo benefício até a transferência para o órgão de origem do servidor. 

Quanto a falta de interesse de agir, a matéria demanda exame de mérito e com ele se confunde. 

A pensão por morte tem por base o valor da aposentadoria que o segurado percebia na data do seu falecimento ou que 

teria direito se aposentado fosse. 

No caso em tela é de ser inicialmente calculado o salário-de-benefício relativo à aposentadoria retro mencionada e, em 

seguida, a renda mensal inicial que teria esta, para então ser calculada a pensão previdenciária, observando-se sempre a 

legislação vigente na data do falecimento. 

Constata-se, através do documento de fs. 69v, que o segurado falecido encontrava-se aposentado segundo a Lei 

Complementar nº 36 de 31. 10.79, a qual trata da aposentadoria voluntária de funcionário público federal, que assim 

dispõe: 

"Art. 1º - Ao funcionário público federal quem em decorrência da implantação do Plano de Classificação de Cargos de 

que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ocupa cargo integrante do Quadro Suplementar e conte, ou venha a 

contar no prazo fixado no § 3º deste artigo, pelo menos, dez anos de serviço público, computados na forma da 

legislação em vigor, poderá ser concedida aposentadoria com proventos proporcionais ao tempo de serviço". 

O documento de fs. 86 comprova que o segurado pertencia à Administração Direta e estava vinculado ao regime 

Estatutário. 

O cálculo da renda mensal inicial do benefício seguiu a classe que o segurado pertencia acrescido da gratificação 

adicional por tempo de serviço (fs. 69). 
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Portanto não há que se falar em correção monetária dos salários-de-contribuição pela ORTN/OTN, segundo os critérios 

da L. 6.423/77, pois este critério não se aplica aos aposentados vinculados ao regime Estatutário. 

Posto isto, rejeito as preliminares e dou provimento à remessa oficial e à apelação, para julgar improcedente o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.005243-4        AC 1137114 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA JOSE SANTOS 

ADV     :  GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando concessão de pensão por morte de 

companheiro, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, condenando o réu a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do requerimento administrativo e pagar as parcelas atrasadas, incluindo as gratificações natalinas dos 

meses de dezembro posteriores à citação, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagas e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao ano, a contar da citação, compensando-se eventuais prestações pagas 

administrativamente. 

Condenou, ainda, o INSS ao reembolso de despesas processuais e em honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze 

por cento) do valor da condenação (art. 20, § 4º, do CPC), atualizado, isentando-o das custas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O autor apelou, insurgindo-se contra a fixação do termo inicial do benefício, requerendo fosse estabelecido na data do 

óbito. 

O INSS, também recorreu, pugnando pela total modificação do julgado, dando-se pela improcedência do pleito, 

deduzindo, contudo, alegações e argumentos estranhos ao objeto do processo. 

Ofertadas contra-razões, pelo vindicante, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 
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Anote-se, de início, que a matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557, do 

Código de Processo Civil, aplicável, também, à remessa oficial, a teor da Súmula nº 253, do C. STJ. 

Deveras, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Esclareça-se, outrossim, ser aplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário mostrando-se inviável, por 

ora, apurar se o valor da condenação excede ou não a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

Deixo de conhecer da apelação do ente securitário, posto que dissociada da matéria debatida no processo e decidida no 

provimento atacado. 

Pois bem. A pensão por morte é devida, independentemente de carência, desde que preenchidos os seguintes requisitos: 

qualidade de dependente, nos termos da lei vigente à época do óbito; condição de segurado do falecido, ou no caso de 

perda, adimplemento de pressupostos à concessão de aposentadoria (arts. 15, 26, 74 e 102 da Lei nº 8.213/91 e 3º da Lei 

nº 10.666/2003). 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, o óbito de José Alves Moreira ocorreu em 04/11/1997 (f. 13), na vigência da Lei nº 8.213/91. 

A condição de segurado do falecido restou demonstrada pela filiação à Previdência Social, conforme comprova registro 

em CTPS, no período de 09/10/1975 a 04/11/1997 (fs. 76/77). 

São considerados dependentes do segurado, segundo o art. 16 do citado diploma legal: I - o cônjuge, a companheira, o 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A existência de dependente de qualquer das classes exclui direito à prestação das categorias seguintes, certo que a 

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, a das demais, deve ser comprovada (§§ 1º e 4º 

do art. 16). 

Na espécie, a demandante e o de cujus foram casados, mas separaram-se judicialmente em 09/08/1989 (f. 12). 

Ocorre que a requerente alega que voltou a conviver maritalmente com o finado, em novembro de 1992, situação que 

perdurou até sua morte. 

À comprovação da união fática, a vindicante acostou documentos indicativos de que mantinha residência comum com o 

extinto, desde o ano de 1994, até o passamento (fs. 15/24), cabendo destacar que, na certidão de óbito, constou, no 

campo destinado a observações, o nome da autora como sendo a viúva (f. 13). 

A par disso, foram ouvidas, pelo Juízo singular, 02 (duas) testemunhas, as quais afirmaram, em depoimentos 

harmônicos, terem conhecido a requerente durante a convivência com o falecido, findando-se a vida comum, com a 

morte daquele (fs. 63/64). 

Embora não seja este o caso dos autos, oportuno ressaltar que, a legislação previdenciária não exige início de prova 

material para verificação da união estável e da dependência econômica, podendo estas ser comprovadas, unicamente, 

por prova testemunhal. Nesse sentido, o seguinte paradigma do C. STJ: RESP nº 783697, Rel. Min. Nilson Naves, Sexta 

Turma, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372. 

Destarte, o conjunto probatório revela que a proponente e o de cujus conviveram maritalmente, após a separação 

judicial, até o óbito. 

Adite-se que, no caso de companheira, a dependência econômica é presumida. 

Assim, satisfeitos os requisitos necessários, impõe-se a concessão da benesse. 
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O termo inicial do benefício foi fixado, pelo magistrado singular, na data do requerimento administrativo. Entretanto, o 

mesmo é devido desde a data do óbito, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, tendo em vista 

que o falecimento do segurado ocorreu antes da edição da Lei nº 9.528 de 10/12/1997, publicada no DOU de 

11/12/1997, que alterou referido dispositivo. 

As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, serão corrigidas monetariamente, a partir de cada vencimento, 

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, a teor dos arts. 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma 

decrescente, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Os honorários de sucumbência foram fixados na sentença, em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, em 

conformidade com o disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, cabendo, apenas, explicitar que a verba 

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça). 

A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (arts. 4º, I, e parágrafo único, da 

Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - RESP nº 778.384, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 17/08/2006, 

v.u., DJ 18/09/2006, p. 357; RESP nº 611.544, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 10/08/2004, v.u., DJ 06/09/2004, p. 301; TRF-

3ª Região - AC nº 1283805, Rel. Juiz Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 03/06/2008, v.u., DJF3 11/06/2008; AC nº 

773758, Rel. Juiz Galvão Miranda, Décima Turma, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p.253; AC nº 942120, Rel. 

Juíza Marianina Galante, Nona Turma, j. 21/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 501). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, no que toca ao termo inicial do benefício, ao reembolso das despesas processuais, e à delimitação da base 

de cálculo dos honorários advocatícios, habilitando o relator a prover o inconformismo da vindicante e, em parte, a 

remessa oficial (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO da Autarquia 

Previdenciária, e DOU PROVIMENTO AO APELO da autora e PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para 

reformar a sentença na forma da fundamentação supra. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2002.03.99.005281-9        AC  773924 

ORIG.   :  9900000435  1 Vr CAJURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROGERIO DA SILVA OLIVEIRA incapaz 
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REPTE   :  LUZIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     :  CRISTIANE VENDRUSCOLO 

ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Benefício Assistencial ao Deficiente. Requisitos presentes. Benefício deferido. 

Aforada ação de benefício assistencial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, condenando o réu ao pagamento do benefício desde a data do ajuizamento da ação e 

em consectários, na forma ali estabelecida, sendo os honorários do perito fixados em 02 (dois) salários mínimos. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em seu apelo, o INSS, aduziu, preliminarmente, ser hipótese de remessa oficial e, reiterando o agravo retido (fs. 41/43), 

alegou incompetência do juízo estadual para julgar causas relacionadas à Assistência Social. No mérito, sustentou, em 

síntese, ausência do requisito econômico à percepção do benefício e, eventualmente, fixação do termo inicial na data da 

perícia médica ou, subsidiariamente, na data da citação, e exclusão da condenação nos honorários periciais. 

Inexistentes contra-razões.  

Em seu parecer, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso, para fixar o termo inicial na 

data da citação. 

Nesta Corte, o recurso foi julgado e obteve como resultado a negativa de provimento ao agravo retido e parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação para fixar o termo inicial na data da citação. 

O INSS, novamente, recorreu, opondo embargos de declaração, os quais restaram rejeitados, dando azo à interposição, 

pela autarquia, de Recurso Especial e Extraordinário, que não foram admitidos. 

Por meio de agravo de instrumento, provido apenas em relação ao Recurso Extraordinário, houve conhecimento e 

provimento deste para que, afastando-se a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, retornassem os autos a esta 

Corte para que se decidisse como entendesse de direito. 

Em novo parecer ministerial, foi reiterado o parecer anterior. 

Decido. 

Inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua 

concessão, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, §2º, CPC), razão pela qual, pois, repilo a 

preliminar. 

Quanto ao agravo retido agilizado, melhor sorte não lhe assiste, já que aplicável à espécie entendimento sedimentado no 

verbete da súmula nº 22 deste Tribunal, que diz:  

"É extensível aos beneficiários da Assistência Social (inciso V do artigo 203 da CF) a regra de delegação de 

competência do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, sendo exclusiva a legitimidade passiva do INSS." 

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante 

à vida independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, certa e incontroversa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 46/50). 
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Demais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante perscrutar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). 

Só então, evidenciada a inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-

ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, as provas coligidas aos autos demonstram que o núcleo familiar é composto pelo autor, seus genitores e 

três irmãos menores, não sendo possível precisar a renda mensal percebida pela família, porquanto o pai do requerente 

trabalha como pedreiro autônomo, e não é sempre que encontra serviço, e a mãe não possui emprego formal, mas 

trabalha em casa como lavadeira, já que durante o dia todo precisa cuidar dos hábitos de higiene e alimentação do autor, 

que possui problemas neurológicos decorrentes de hidrocefalia e retardo do desenvolvimento neuropsicomotor e realiza 

tratamento na cidade de Ribeirão Preto. 

As regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece, permitem concluir 

que uma família composta por seis pessoas, das quais três são menores de idade e uma delas é deficiente e dependente 

da mãe para os atos da vida cotidiana, que não possui renda fixa e constante, ou, ainda que a possuísse, considerando a 

pequena expressão da comarca em que residem e as condições profissionais dos genitores do requerente, certamente 

seria de pequena monta, encontra-se em situação de vulnerabilidade. 

Confira-se, a propósito, julgamento desta Corte em que se viu caso semelhante:  

"...O recorrido é portador de leucemia linfóide aguda,encontrando-se em tratamento quimioterápico desde dezembro de 

2002, não tendo, portanto, condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido pelos seus.  

II - Em audiência de justificação, foram ouvidas três testemunhas, que afirmaram que o grupo familiar é composto 

apenas do autor, sua mãe, que não aufere renda porque se dedica exclusivamente a cuidar do filho, o pai, atualmente 

desempregado e vivendo de "bicos", e uma irmã menor de idade, sendo certo, ainda, que nem todos os medicamentos de 

que o ora agravado necessita são  fornecidos gratuitamente pela rede pública de saúde e que ele constantemente precisa 

se deslocar até o município de São José dos Campos para receber tratamento. 

III - A necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos 

permitem o deferimento da medida..." 

(TRF3, AG 292891, 8ª Turma, Rel. Marianina Galante, j. 24/9/2007, DJU, 24/10/2007) 

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício 

assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por 

analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios 

da razoabilidade e da isonomia. 

Presente, também, o conceito de família (§1º do art. 20 da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, com redação 

dada pela Lei nº 9.720/98).  

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à 

comprovação de renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga 

omnes e força vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99), entendimento reafirmado, nestes autos, em 

provimento ao recurso excepcional. 

Fato, porém, é que, a despeito da assentada constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, outros parâmetros 

existem à configuração da debilidade financeira do requerente do benefício assistencial, tais como estudo social, auto de 

constatação e depoimentos testemunhais, conforme recente orientação do C. STJ (cf., a exemplo: Edcl - AgRg - REsp nº 
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658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fisher, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005; REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003). 

Com efeito, o próprio E. STF tem atentado ao fato de existirem outros elementos para se aquilatar o preenchimento do 

requisito econômico à concessão da benesse. Confira-se, v.g.: 

"...10. Se a renda familiar é inferior a ¼ do salário mínimo, a presunção de miserabilidade é absoluta, sem que isso 

afaste a possibilidade de tal circunstância ser provada de outro modo. 11. Ademais, a Súmula 11 da TUN dispõe que 

mesmo quando a renda per capita for superior àquele limite legal, não há óbices à concessão do benefício assistencial 

quando a miserabilidade é configurada por outros meios de prova..." 

(STF, Rcl 4374 MC, Rel. Min Gilmar Mendes, j. 1º/02/2007, DJ 6/02/2007) 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos, eventualmente, excedam o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Nada obstante o magistrado singular tenha se quedado silente no tocante a correção monetária, sabidamente, pleito 

implícito (art. 293 do CPC), é cediço que o efeito devolutivo, intrínseco às apelações, permite que o órgão ad quem 

examine não só as questões abordadas pela sentença, mas também aquelas que, suscitadas, deveriam ser, igualmente, 

por ela solvidas. A devolutividade abarca, assim, as matérias que careciam de apreciação pela instância inferior e, 

efetivamente, não o foram (arts. 515, § 1º, e 516 do CPC). 

Nessa esteira, as parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e 

verbete 85 da Súmula do STJ c/c art. 219, § 5º, do CPC, n.r.), serão corrigidas monetariamente, a partir de cada 

vencimento, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Necessário, também, explicitar que incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir do 

termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código 

Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Tais juros devem incidir, consoante novel orientação da Décima 

Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros:  STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, a consectários do sucumbimento, encontra-se 

em confronto com posicionamento jurisprudencial consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao 

inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao agravo retido, rejeito a 

preliminar argüida e dou parcial provimento à apelação para, reformando a sentença, fixar como termo inicial do 

benefício a data da citação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2004.61.04.005741-6        AC 1221220 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOAO ALVES SANTOS DA CRUZ 

ADV     :  LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 08.06.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o 

benefício de pensão por morte, a partir da cessação indevida (26.01.04).  

A r. sentença apelada, de 31.08.06, submetida a reexame necessário, julga parcialmente procedente o pedido e condena 

a autarquia a restabelecer, a partir da citação (30.08.04), o benefício de pensão por morte NB 087.871.201-21, com 

correção monetária, nos termos da Súmula 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Súmula 148 do Superior 

Tribunal de Justiça e Resolução nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal, juros de mora de 6% ao mês, até 11.01.03 e, 

após, 1% ao mês, além de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos 

termos da Súmula STJ 111. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão apelada, no tocante ao termo inicial do benefício, para que 

seja fixado na data do óbito (13.05.90), descontados os valores recebidos administrativamente ou na data da cessação 

indevida (26.01.04). 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício, 

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, quando da constituição em mora da autarquia 

previdenciária, a teor do art. 219 do C. Pr. Civil. 
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Cumpre deixar assente que as despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e 

a gratuidade. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação, 

dado que manifestamente improcedente. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

pensionista João Alves Santos da Cruz, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 30.08.04, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.005840-2        AC 1253125 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ROZELIS DE CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARNALDO BARONE FERRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa idosa, em 03.11.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária 

a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 04.05.07, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido e condena a 

parte autora em custas, despesas  processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos 

termos do art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 
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O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luíza Grabner, opina 

pelo desprovimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Para os efeitos do art. 20 da L. 8.742/93 e do art. 34 da L. 10.741/03, na data do ajuizamento da petição inicial, a parte 

autora já era considerada idosa, pois havia atingido a idade de 67 anos (fs. 07). 

Para os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto." 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e do cônjuge varão.  

O estudo social vem em abono da pretensão, pois apesar da renda mensal familiar declarada, em consulta ao CNIS - 

Cadastro de Informações Sociais, verifica-se que à época da elaboração do laudo pericial, 18.08.06, o cônjuge varão 

recebia salário de R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais), o que evidencia o estado de pobreza da família (fs. 

41/42). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

Ora, não é de se aceitar que o limite de 1/4 do salário mínimo é um limite que parta da idéia de que o idoso e o 

deficiente não precisem de cuidados especiais.  Às claras que não. O limite em tela dirige-se àquele idoso ou deficiente 

sem necessidades outras que não a de manter-se, no sentido de dispor de mantimentos, de "prover do alimento 

necessário" (Caldas Aulete, Editora Delta, 5ª edição, vol. III, p. 2255). 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.  REQUISITOS 

LEGAIS.  ART. 203 DA CF.  ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de 

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, 

§ 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 

203, V, da Constituição Federal.  A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada 

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência 

e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição 

de miserabilidade da família do autor.  Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini;  REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 
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Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, para conceder o benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (11.11.05). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de 

Rozelis de Carvalho de Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de assistência social, com data de início - DIB em 11/11/05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.006442-6        AC 1089480 

ORIG.   :  0300000594  1 Vr BORBOREMA/SP 

APTE    :  ANGELO STUQUI e outros 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 25.07.2008                
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Data da citação                 : 17.10.2003                

Data do ajuizamento             : 22.08.2003                

  

Parte: ANGELO STUQUI 

Nro.Benefício         : 0557271479 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: AUREO RODRIGUES ALVES 

Nro.Benefício         : 0253019052 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: MÁRCIO TERTUINODA SILVA 

Nro.Benefício         : 0251951308 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: ANTONIO CARUZO 

Nro.Benefício         : 1015732043 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: CARLOS ADOLFO MAGALHAES 

Nro.Benefício         : 1025364225 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: JOSE PEREIRA DA SILVA 

Nro.Benefício         : 1040224480 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: DURVAL FONTANA 

Nro.Benefício         : 0676830730 
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Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: MARIA APARECIDA PUZZI MAZUTTI 

Nro.Benefício         : 0682844357 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: DULCE GUERRA RUIZ 

Nro.Benefício         : 0680135464 

Nro.Benefício Falecido:            

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial.  Correção do salário-de-contribuição. IRSM de 

fevereiro de 1994 (39,67%). Cabimento. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando o reajuste da renda mensal inicial, mediante a aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, sobreveio sentença de procedência do pedido, ensejando apelo do réu, 

recebido no duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Apelaram, também, os autores, requerendo a elevação da verba honorária, a ser fixada em 15% sobre o valor total da 

condenação. 

Deferida justiça gratuita (f. 113). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerando que a matéria, objeto da presente ação, não 

estava sumulada nesta Corte quando da prolação da sentença, afigura-se inaplicável, assim, o quanto disposto no § 3º do 

art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação excede ou não a 60 salários-

mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame necessário. 

O art. 202, caput, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava que o cálculo do benefício dar-

se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de 

modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, cometendo, ao legislador ordinário, o 

estabelecimento dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à CR/88, o art. 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fixou o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como 

índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei nº 8.542/92 (art. 9º, § 2º), por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição. 

Cumpre observar que a Lei nº 8.880/94, fruto da conversão das MPs nºs 434, 457 e 482/94, determinou (art. 21, caput e 

§ 1º), que os salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, 
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monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213/91, com as alterações 

da Lei nº 8.542/92, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente 

em 28 de fevereiro de 1994. 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício do autor. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da CR/88, in verbis: 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da 

lei". 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do autor, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/6/2003, pág.349; Resp nº 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou sumulada nesta Corte, nos seguintes termos: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário."  

(verbete 19). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, estendendo-

se, consoante novel orientação desta Turma julgadora, até a data de elaboração da conta de liqüidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula STJ nº 111, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre 

as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). A exemplo: STJ, AgRg no REsp 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Este é o entendimento sedimentado na Décima Turma desta Corte (AC nº 712380, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, v.u., DJU 07/04/2006, p.795) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação do INSS e, com fulcro no § 1º-A, do referido artigo, DOU PROVIMENTO à apelação dos autores, para que os 

honorários advocatícios sejam aplicados na forma acima especificada, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Como os recursos excepcionais não comportam, em tese, recebimento no efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), 

determino a expedição de e-mail ao INSS, instruído com cópia integral da presente decisão e demais documentos 

necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de seu 

trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de julho de 2008 
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ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.61.06.006602-3        AC 1349899 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS HENRIQUE DA COSTA 

ADV     :  LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.06.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença e, posteriormente, convertê-lo em aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada concedida, em 15.08.07 (fs. 132). 

A r. sentença recorrida, de 07.05.08, condena o INSS a conceder auxílio-doença, a partir de 01.08.07, e a pagar 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão ao menos quanto aos juros de 

mora. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de doença renal policística, doença hereditária, com CID 10 Q 

61.3, depressão, doença adquirida, com CID 10 = F 33.3 (fs. 175/180) 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho.  

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme fs. 13, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 01.11.04, cessado em 19.01.06, a 

despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 
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índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006843-0        AC 1278832 

ORIG.   :  0500000646  1 Vr TANABI/SP     0500007295  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  JUVENCIO RAMOS 

ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 11.05.05, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 28.03.07, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido e condena a 

parte autora em custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais). 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a isenção quanto aos 

honorários advocatícios, haja vista ser beneficiária da assistência judiciária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luíza Grabner, opina 

pelo provimento do recurso. 

Relatados, decido. 

O exame médico, o parecer do assistente técnico da autarquia e o laudo médico pericial juntados aos autos concluem 

que se trata de pessoa portadora de labirintopatia, cardiopatia, lombalgia crônica e hipertensão arterial sistêmica (fs. 18, 

fs. 46 e fs. 48/49). 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, a situação sócio-econômica de sua família e 

sua condição física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e 

levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
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Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades de trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, não há entidade familiar. 

Em outras palavras, o irmão João Ramos, maior de 21 anos de idade, e a madrasta Juvencina Maria dos Santos, não 

estão elencados no art. 16 da L. 8.213/91, logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não integram a 

família, ainda que vivam sob o mesmo teto, de acordo com a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 

30.11.98. 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza do autor, com renda eventual 

constituída dos ganhos esporádicos obtidos como diarista, no valor de R$ 10,00 (dez reais) por dia, (fs. 59/63). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para conceder o benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial deve ser fixado a partir da data do laudo pericial (12.08.05), tal como pedido na inicial. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

beneficiário Juvêncio Ramos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

assistência social, com data de início - DIB em 12/08/05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.006908-1        AC 1283006 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA MARTINS 

ADV     :  WILLY BECARI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 27.08.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte, de companheiro, ocorrida em 09.01.03. 

A r. sentença apelada, de 19.12.06, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, observados a L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com redação 

dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 09.01.03 (fs. 14). 

A qualidade de segurado evidencia-se pelo benefício de aposentadoria por invalidez de que gozava o falecido (fs. 48). 

A dependência econômica do companheiro é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4º da L. 8.213/91 

e, na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de óbito, na qual consta a parte autora como declarante e a 

informação de que ela e o falecido conviveram maritalmente (fs. 14), pela cópia da declaração feita por escritura 

pública, na qual o falecido afirma que a parte autora era sua companheira (fs. 15) e cópia de escritura pública de compra 

e venda de imóvel, na qual os filhos da parte autora constam como compradores de um imóvel, do qual detêm a nua-

propriedade e o falecido, o usufruto vitalício (fs. 47/19). 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, o falecido 

convivia com a autora, sendo esta dependente dele (fs. 165/170). 
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A testemunha Jaqueline afirma que: "Todas as vezes em que eu e a minha avó fomos à casa dela no Alvorada, ele 

estava lá e ele tratava bem os filhos dela. Presenciei ele abraçando os meninos e dizendo que gostava muito deles. 

Cheguei a ir por diversas vezes na casa do Mário e ela sempre estava lá." 

A testemunha Roberto afirma: "Quem sustentava a casa era o Mário e a autora dependia economicamente dele. O Mário 

chegou a me dizer que a autora era esposa dele. Presenciava os dois irem juntos ao mercado (...). Na época em que o 

Mário faleceu, eles ainda viviam juntos." 

A testemunha Maria José, por sua vez, confirmou: "Ele sustentava a família. Acho que o relacionamento deles era como 

se ele fosse marido dela, porque eles andavam juntos com as crianças ou juntos abraçados. (...) Não tenho conhecimento 

de ter havido separação do casal." 

Por fim, a testemunha Adélia conclui: "Mesmo ela tendo uma casa comprada por ele, sei que ela e seus filhos ficavam 

morando com o Mário, na casa deste. Enquanto ela ia trabalhar, o Mário cuidava dos filhos dela. A casa que ele 

comprou para ela ficava fechada, enquanto não reformou. Antes do falecimento dele a casa tinha sido reformada, mas 

ela continuava com ele e os filhos dela também. Ela e os seus filhos só saíram da casa do Mário, indo para a casa que 

ele comprou, após o falecimento do Mário. Acho que o Mário era o pai do filho mais novo dela. (...) Via os dois como 

um casal, como marido e mulher fossem. A autora dependia do dinheiro do Mário para se sustentar." 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, em valor não inferior a 1 (um) salário 

mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação para conceder a pensão por morte, a 

partir da data do requerimento administrativo (13.03.03), a teor do art. 74, II, da L. 8.213/91. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Maria Aparecida Martins, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 13.03.03, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 
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RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008266-4        AC 1179505 

ORIG.   :  0600000919  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

APTE    :  AUGUSTA CARLOS ARRUDA 

ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício indeferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10 - e apresenta, à guisa de início de prova 

material do labor campesino, documentos (fs. 13/22). 

Todavia, a frágil e inconsistente prova testemunhal (fs. 75/77), não autoriza o reconhecimento do período de trabalho 

rural da vindicante, não sendo, no caso, devido o benefício. É que, de acordo com o depoimento da testemunha Nelson 

Marcelino da Silva, datado de 01/4/2008, relatou que quando a postulante veio morar na cidade de Santa Rosa, há cerca 

de 30 anos (1978) ela cessou a sua labuta agrícola, já as outras testemunhas não souberam precisar quanto tempo a 

vindicante encerrou sua atividade campestre, não constando, assim, nos autos, outros elementos de convicção, 

supedâneo ao reconhecimento do exercício rurícola, contemporaneamente ao aforamento da ação (28/8/2006), ou, pelo 

menos, à aquisição etária da postulante (20/11/1988), aflorando, assim, lacuna de anos, despontando ser indevido o 

benefício. 

Merece lida, mutatis mutandis, o seguinte precedente: 
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"(...) 3. É certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, 

conforme o exige o artigo 143 da Lei nº 8.213/91.  Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista 

nessa norma, uma vez quando deixou de trabalhar já havia adquirido o direito de se aposentar, faltando apenas o 

respectivo exercício. (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 824191/SP, DÉCIMA TURMA, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJ 20/02/2004, p. 746) 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, nego seguimento ao recurso.  

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, exclui-se a condenação da parte autora ao pagamento das verbas 

sucumbenciais, afastando-se a aplicação do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir 

decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 13 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.008280-2        AC 1281402 

ORIG.   :  0400000358  3 Vr ADAMANTINA/SP     0400042604  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 

APTE    :  MARIA EDUARDA APARECIDA DOS SANTOS MIGUEL incapaz 

REPTE   :  EDNEIA DOS SANTOS SILVA 

ADV     :  CÉSAR RICARDO MARQUES CALDEIRA (Int.Pessoal) 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 23.11.04, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 23.08.07, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (18.01.05), bem assim a pagar as 

prestações em atraso com correção monetária, nos termos das Súmulas 148 e 43 do STJ, acrescidas de juros de mora de 

12% ao ano, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até 

a data da sentença. Ademais, determina a imediata implantação do benefício. 

Recorrem as partes. Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a 

fixação  do termo inicial do benefício a partir da sentença ou do laudo pericial, a isenção das custas e despesas 

processuais, a incidência de juros de mora a partir da citação e a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da 

causa ou sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença. Por sua vez, a parte autora pede a fixação do termo 

inicial do benefício a contar do indeferimento administrativo (06.10.03). 

Subiram os autos, com contra-razões da autarquia. 
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O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opina pelo provimento do recurso da parte autora. 

Relatados, decido. 

Preliminarmente, não conheço da apelação no tocante à isenção de custas e despesas processuais, vez que nem a 

sentença a elas faz alusão. 

Não conheço, em parte, da apelação da autarquia previdenciária, dado que a sentença fixa os juros de mora a contar da 

citação, tal qual se pede no recurso. 

O laudo pericial elaborado na esfera administrativa da autarquia, a declaração e o relatório médico, os documentos da 

AACD - Associação de Assistência a Criança Deficiente e o laudo médico pericial produzido em juízo juntados aos 

autos concluem que se trata de pessoa incapacitada total e permanentemente para o trabalho, sendo portadora de 

meningomielocele, bexiga neurogênica e hidrocefalia (fs. 220/221). 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora, de sua genitora e do irmão 

Lucas Mateus dos Santos Miguel, menor de 21 anos de idade. 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, com renda mensal 

constituída da pensão alimentícia percebida pela genitora, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), (fs. 224/225). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.  

Ora, não é de se aceitar que o limite de 1/4 do salário mínimo é um limite que parta da idéia de que o idoso e o 

deficiente não precisem de cuidados especiais.  Às claras que não. O limite em tela dirige-se àquele idoso ou deficiente 

sem necessidades outras que não a de manter-se, no sentido de dispor de mantimentos, de "prover do alimento 

necessário" (Caldas Aulete, Editora Delta, 5ª edição, vol. III, p. 2255). 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.  REQUISITOS 

LEGAIS.  ART. 203 DA CF.  ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de 

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, 

§ 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 

203, V, da Constituição Federal.  A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada 

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência 

e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição 

de miserabilidade da família do autor.  Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini;  REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 
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Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiencia do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

O termo inicial do benefício é o da data do requerimento administrativo, ou seja, 06 de outubro de 2003, sendo flagrante 

o erro material da petição inicial e da razões de apelação da parte autora quando alude à data do indeferimento, como se 

vê do documento de requerimento de benefício de prestação continuada perante a autarquia (fs. 27), inexistindo, 

ademais, fundamento de fato e de direito para fixá-lo a contar do laudo pericial ou da sentença. 

Em consulta ao Sistema DATAPREV/PLENUS, verifica-se que a parte autora obteve administrativamente o benefício 

de prestação continuada, NB 505.438.726-5, em 17.01.05. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente, a partir 17.01.05. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação da autarquia e, na parte 

conhecida, nego-lhe seguimento, dado que em contraste com a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça e no Supremo Tribunal Federal, e provejo a apelação da parte autora quanto ao termo inicial do benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Retifique-se a autuação para constar o nome correto da representante da parte autora como Edinea dos Santos da Silva 

(fs. 23). 

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2006.61.05.009927-1  ApelReex 1348681 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARCIO AUGUSTO BOTTARO 

ADV     :  BÁRBARA KRISHNA GARCIA DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 21.07.06 que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 28.02.08, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a contar da cessação 

indevida (27.03.06), bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora de 

1% ao mês, a contar da citação. Além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a parte autora, suscita cerceamento de defesa e, no mais, pede a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

Não há que se falar em conversão do julgamento em diligência, pois as provas produzidas nos autos bastam à formação 

do convencimento do juiz quanto à incapacidade da parte autora. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

temporária e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de seqüelas de espondilodiscoartrose de coluna torácica, seqüelas 

de fratura de T7, tendinite crônica de MSD, com diminuição de força muscular e de movimentos (fs. 89/93). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 36, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 21.01.06, cessado 

em 26.03.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao auxílio-doença. 

O termo inicial para a concessão de auxílio-doença, se o segurado estava em gozo de benefício concedido 

administrativamente, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 27.03.06 (L. 8.213/91, art. 43, caput), 

segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1384/2642 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações pagas em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial juntamente com a apelação 

da autora autora, dado que manifestamente improcedente. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Marcio Augusto Bottaro, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de auxílio-doença, com data de início - DIB em 27.03.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011695-2        AC 1289233 

ORIG.   :  0700000361  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0700008310  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE LIMA CUSCHENIER 

ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Reconhecimento de tempo de serviço rural anterior à edição da Lei nº 8.213/91.   Início de prova 

documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 
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Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de lapso laborado em 

atividade rural, em regime de economia familiar, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, reconhecendo 

que, no período de 03/10/1966 a 23/7/1991, a parte autora trabalhou como rurícola, condenando o réu em consectários, 

na forma ali estabelecida. 

Recorreu o INSS, sustentando a não-demonstração, pela demandante, do exercício de labor, na forma e tempo 

indigitados na exordial, bem assim a imprescindibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, à finalidade 

almejada pela autoria, devendo ser tomado como parâmetro, a admissão da atividade laboral a partir da idade de 16 

(dezesseis) anos. Pugnou, outrossim, pelo prequestionamento da matéria, para fins recursais. 

Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

A questão trazida refere-se ao reconhecimento de tempo de serviço rural, desempenhado de 03/10/1966 a 23/7/1991. 

Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os 

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados 

rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador 

Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 

aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91). 

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).  

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento 

da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº  8.213/91, art. 55, § 2º). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 

de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja 

a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade 

laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura 

o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fs. 17/31 - ratificado por 

prova oral (fs. 61/62), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 
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Ressalve-se que, embora digam que a autora tenha auxiliado o pai desde os 12 (doze) anos de idade, de acordo com os 

depoimentos, as testemunhas José Francisco de Mendonça (f. 61) e Antônio Rosa (f. 62), a conhecem, apenas, desde os 

idos de 1987. 

Note-se que, não obstante a vedação do trabalho do menor tenha sido instituída em seu benefício e possua absoluto 

caráter protetivo, não podendo prejudicar aquele que, desde cedo, foi obrigado a iniciar atividade laborativa, deve ser 

reconhecido o tempo de serviço rural, para fins previdenciários, a partir dos doze anos de idade. 

É que o exercício da atividade laborativa antes dessa idade configura exploração do trabalho infantil, não se podendo, 

além disso, reconhecer força de trabalho para o exercício da atividade rurícola pelo menor de doze anos, mas, tão-

somente, para atividades acessórias. 

Nesse sentido, o entendimento firme da Quinta Turma do C. Superior Tribunal de Justiça e da Décima Turma deste E. 

Tribunal Regional Federal: 

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - NÃO CONHECIMENTO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - ART. 535 DO CPC - APOSENTADORIA - TRABALHADOR RURAL - MENOR DE 14 ANOS - 

DIVERGÊNCIA COMPROVADA - CARÁTER INFRINGENTE - CABIMENTO. 

1 - ( ... ) 

2 - A norma constitucional insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, tem caráter protecionista, 

visando coibir o trabalho infantil, não podendo servir, porém, de restrição aos direitos do trabalhador no que concerne à 

contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

3 - Precedentes (REsp nºs 329.280/RS e 320.298/PR). 

4 - Embargos conhecidos e acolhidos, com efeitos infringentes para, conhecer do recurso especial interposto por LÍDIO 

LUIZ BORTOLETTI, dar-lhe provimento, e determinar que seja reconhecido o tempo de serviço trabalhado como 

rurícola desde a idade de 12 anos, em regime de economia familiar." 

(STJ - EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO  RECURSO ESPECIAL - 413452 - RS - Quinta Turma, Rel. 

Min. Jorge Scartezzini, DJ:10/05/2004, P:328) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE.  

1. Tratando-se de demanda previdenciária cujo provimento jurisdicional é de natureza declaratória, sem conteúdo 

financeiro imediato, não se podendo falar, portanto, em condenação de pagamento de quantia certa, o valor atribuído à 

causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº  10.352/2001. Considerando que o valor dado à causa não excede a 60 (sessenta) 

salários mínimos, não há falar em reexame necessário.   

2. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira.  

3. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. A 

Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma que se deve 

tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos, uma vez que não é 

factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico suficiente para o exercício pleno 

da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o 

seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural, salvo a existência de prova plena nos autos de que a atividade 

era indispensável à subsistência do menor e de seus familiares.  

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS improvida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF 3a. REGIÃO - AC - 956100 - SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU:22/06/2005 

PÁGINA: 640) 
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No caso em tela, o tempo comprovado na atividade rural corresponde a período em que a parte autora já havia 

completado a idade de doze anos (f. 14). 

Dessarte, sendo a certidão de casamento, datada de 11/02/1978 (f. 17), o marco mais remoto do período a ser 

considerado, impõe-se o reconhecimento do exercício de atividade rural, tão-apenas, de 11/02/1978 a 23/7/1991, assim 

como a expedição da certidão respectiva, com a ressalva de que tal lapso não será contado para efeito de carência, a 

qual se refere ao número de contribuições recolhidas pelo segurado, quando do implemento dos demais requisitos à 

obtenção do benefício pretendido, tampouco, para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os 

regimes. 

A verba honorária comporta manutenção, à míngua de insurgência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da 

Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: STJ - Resp nº 284162, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

02/4/2001; TRF-3ª Reg. - AC nº 831193, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 14/6/2005; AC nº 

733459, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJ 14/10/2004; AC 410920, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima 

Turma, DJU 20/6/2007; AC 1122751, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJU 18/4/2007. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange ao reconhecimento do interregno trabalhado como rurícola, 

encontra-se em confronto com posicionamento jurisprudencial consagrado, habilitando o relator a dar parcial  

provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para 

reconhecer como de efetivo exercício de atividade rural, apenas, o interregno de 11/02/1978 a 23/7/1991, determinando 

a expedição da certidão respectiva, com a ressalva de que tal lapso não será contado para efeito de carência, tampouco, 

para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes. 

Retifique-se a autuação conforme documento de f. 14. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.012073-6        AC 1289797 

ORIG.   :  0600000407  2 Vr PIRASSUNUNGA/SP     0600022949  2 Vr 

PIRASSUNUNGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALMIR APARECIDO MARIANO 

ADV     :  MARA LIGIA REISER B RODRIGUES 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 03.04.2006, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 03.09.07, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação (12.04.06); bem assim a 

pagar as custas processuais e os honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até final liquidação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do 

benefício da apresentação do laudo pericial e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luiza Grabner, opina 

pelo desprovimento do recurso e pela exclusão, de ofício, das custas processuais. 

Relatados, decido. 

O laudo médico pericial conclui que se trata de pessoa incapacitada total e permanente para o trabalho, sendo portadora 

de seqüela de paralisia infantil e diabetes (fs. 96/97). 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, não há entidade familiar.  

Em outras palavras, a filha, Tatiane Rosmari Mariane, maior de 21 anos e a prima, Reni Aparecida de Lima, não estão 

elencadas no art. 16 da L. 8.213/91, logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não integram a família, 

ainda que vivam sob o mesmo teto, de acordo com a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 30.11.98. 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza do autor, sem renda mensal, 

dependendo da ajuda de terceiros (fs. 77/78). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado a partir da citação, a teor do disposto no art. 219, do C. Pr. Civil, 

quando da constituição em mora da autarquia, inexistindo fundamento de fato e de direito para fixá-lo a contar do laudo 

pericial. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da 

autarquia, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 
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Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante ao 

benefício de prestação continuada, dado que manifestamente improcedente, e a provejo quanto à base de cálculo da 

verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

beneficiário Valmir Aparecido Mariano, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social, com data de início - DIB em 12.04.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012775-5        AC 1291128 

ORIG.   :  0500001612  1 Vr APIAI/SP     0500033228  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  JOSE GARCIA 

ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença que julgou 

improcedente o pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade 

da justiça.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, objetivando a reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido.  

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
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A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

O óbito de Donaria Mineiro do Amaral ocorreu em 09/07/2004, conforme cópia da certidão de óbito de fl. 20. 

Quanto à qualidade de segurado, está presente tal requisito, porquanto tenha o "de cujus" percebido o benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, sob n.º 82.276.007-8, conforme se verifica nos documentos de fl. 05 e 

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

Todavia a condição de dependente do autor em relação à falecida não restou comprovada. 

Embora tenha sido argumentada em razões de apelação a união estável entre o autor e a falecida, tal união não restou 

efetivamente comprovada, em razão da fragilidade da prova oral produzida, que se mostrou contraditória.  

Nem se alegue que as condições pessoais do autor (idade avançada e baixa escolaridade) ocasionaram um depoimento 

pessoal tão inconsistente, em razão de diferente acentuação do nome da falecida, uma vez que a contradição é evidente, 

tendo ele afirmado que sempre foi solteiro e que não a conhecia; que talvez as testemunhas a conhecessem e, outrora, 

que era casado com a extinta.  

Neste passo, não comprovado requisito autorizador da concessão do benefício, o pedido é manifestamente 

improcedente. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado  

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.013766-7        AC 1355322 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANAMARIA FRANGETTO 

ADV     :  PAULO HENRIQUE CORREIA PERES ROMANI 

APDO    :  NATHALIA FRANGETTO RIBEIRO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PEREIRA MATUCK 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Ação de conhecimento, ajuizada em 13.12.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de ex-cônjuge, ocorrida em 20.07.02. 

Concedida a tutela antecipada em 21.02.07. 

A r. sentença apelada, de 21.02.07, confirma a tutela antecipada e condena a autarquia a conceder o benefício, com 

correção monetária, nos termos do Provimento COGE nº 26/01, e juros de mora de 1% ao mês, além honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor das parcelas apuradas entre a data da sentença e a data do acórdão. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da sentença apelada, senão, ao menos, o reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal e a incidência dos honorários advocatícios apenas sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula STJ 111. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 20.07.02 (fs. 14). 

A qualidade de segurado decorre do benefício de pensão por morte de que goza a filha do falecido (fs. 15). 

A dependência econômica da autora decorre da sua qualidade de companheira, pois embora tenha se separado 

judicialmente do falecido, restou evidenciada a reconciliação do casal, ou seja, vida em comum após a separação, pela 

cópia do pagamento de conta telefônica efetuado pela parte autora, sendo cliente da companhia telefônica o falecido (fs. 

27/28); cópias de recibos de aluguel pagos pelo falecido, nos quais consta como endereço do falecido o mesmo 

endereço da parte autora, indicado na inicial (fs. 30/38); cópia de boleto bancário endereçado à parte autora, no qual 

consta o mesmo endereço do falecido (fs. 39/40) e cópia do recibo referente ao auxílio funeral do falecido, assinado 

pela parte autora (fs. 42).  

Além disso, as testemunhas inquiridas, de maneira firme e convincente, afirmam que a autora viveu com o falecido, e 

sob sua dependência econômica, até a data do óbito (fs. 94/95). 

Destarte, conquanto não tenha havido o restabelecimento da sociedade conjugal, os ex-cônjuges continuaram a viver 

juntos até o óbito do segurado, o que demonstra a dependência econômica da parte autora, nos termos do § 4º do art. 16 

da L. 8.213/91. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, o qual não poderá ser inferior a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal.  

O termo inicial do benefício é de ser fixado, à vista de ser omissa a sentença, na data da citação (16.08.05), quando da 

constituição em mora da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do C. Pr. Civil. 

Se o termo inicial é a data da citação (16.08.05), não se pronuncia a prescrição qüinqüenal de prestações do benefício, 

considerado o ajuizamento em 13.12.04. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 
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índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante ao benefício de pensão 

por morte, dado que manifestamente improcedente, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015359-2        AC 1189923 

ORIG.   :  0300000675  6 Vr JUNDIAI/SP     0300050730  6 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARMINE CAUCCI (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     :  EDGAR DE SANTIS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 25.07.2008  

Data da citação                 : 07.03.2003                

Data do ajuizamento             : 24.02.2003                

  

Parte: CARMINE CAUCCI 

Nro.Benefício         : 0795695950 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: JOAQUIM LOPES DE OLIVEIRA 

Nro.Benefício         : 0708900089 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: WALTER CANDIDO 
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Nro.Benefício         : 0708859500 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: MARIA DO PATROCINIO GOMES IENNE 

Nro.Benefício         : 0705474410 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: RUTH GRANA TARINI 

Nro.Benefício         : 0779616367 

Nro.Benefício Falecido:            

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à CR/88. Cálculo da renda mensal inicial. Lei nº 6.423/77. 

ORTN/OTN. Art. 58 do ADCT. Cabimento.  

Aforada ação, em face do INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a 

aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, que serviram de base para o cálculo do benefício, bem assim a observância do 

critério previsto no art. 58 do ADCT, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, determinando a revisão da 

renda mensal inicial, aplicando-se os índices previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), nos termos em que pleiteados, 

ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

De início, defiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, formulado na exordial, e não apreciado. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 

necessário. 

O agravo retido (f. 51) desmerece conhecimento, uma vez que não reiterado (art. 523, § 1º, do CPC). 

Pois bem. Observo que os benefícios previdenciários, objetos da presente ação, foram concedidos anteriormente à 

CR/88.  

Em conformidade com o previsto no DL nº 77.077/76 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os salários-de-

contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base coeficientes 

indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS.  

A Lei n° 6.423/77 alterou tal sistemática, passando a prever (art.1º) que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação 

nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)", estabelecendo, ainda, (art.2º) que "quaisquer outros 

índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da 

ORTN". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1394/2642 

Ilegítimo, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os 

salários-de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos, após 21/6/77 (vigência da Lei nº 6.423/77), deve ser aplicada a 

variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários de contribuição, antecedentes aos doze 

últimos meses, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/88, considerando 

que, após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei nº 8.213/91 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. A 

renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste 

artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." (verbete 7). 

Por outro lado, tendo sido o benefício concedido anteriormente à vigência da CR/88, e como consequência lógica da 

revisão determinada, os autores fazem jus ao critério de equivalência salarial, preconizado no art. 58 do ADCT ("Os 

benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que 

tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo 

com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.").  

De notar-se que tal critério há de ser aplicado no período de 05/4/89 (sétimo mês a contar da promulgação da CR/88) a 

09/12/91 (data da publicação do Decreto n° 357/91, que regulamentou a Lei n° 8.213/91), conforme, reiteradamente, 

decidido pelo C. STJ (AGRESP nº 554656, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01/8/2005, pág. 

514; EDRESP nº 290214, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJU 20/6/2005, pág. 384). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial 

da mora autárquica (art. 219 do CPC), estendendo-se, consoante novel orientação desta Turma julgadora, até a data de 

elaboração da conta de liqüidação. 

À vista da total procedência do pedido, a verba honorária de sucumbência deverá incidir no montante de 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, do CPC), aplicado o verbete 111 da Súmula do STJ, segundo o 

qual os honorários advocatícios, incidem sobre o valor das prestações vencidas, devidas até a data da sentença (STJ, 

AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta e, com fulcro no § 

1º-A, do referido dispositivo, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para que os juros moratórios sejam 

aplicados na forma acima especificada, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Como os recursos excepcionais não comportam, em tese, recebimento no efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), 

determino a expedição de e-mail ao INSS, instruído com cópia integral da presente decisão e demais documentos 

necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de seu 

trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 
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Em, 25 de julho de 2008 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.016416-8        AC 1299461 

ORIG.   :  0600000892  2 Vr ADAMANTINA/SP      0600056749  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZA NOVO DOS SANTOS 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 09/10 e 37 - ratificado por prova oral (fs. 51/52), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Quanto ao labor urbano da postulante, tal assertiva ressente-se de comprovação. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 
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Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne às despesas processuais, dada a inocorrência de condenação, sob esse 

aspecto. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, aos juros moratórios, encontra-se em 

confronto com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, 

§ 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do recurso e, na parte 

conhecida, dou-lhe parcial provimento, para fixar o termo inicial dos juros de mora a partir da citação (art. 219 do CPC 

c/c o verbete 204 do STJ). 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.016453-3        AC 1299498 

ORIG.   :  0600000856  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFA RUIZ ESPOSITO 

ADV     :  ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  
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Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 10 e 13 - ratificado por prova oral (fs. 59/61), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Quanto ao labor urbano da postulante, tal assertiva ressente-se de comprovação. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne à fixação do termo inicial dos juros moratórios, a partir da citação, eis 

que a sentença assim já estipulou, bem como às despesas processuais, dada a inocorrência de condenação, sob esse 

aspecto. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do apelo do INSS, e na parte 

conhecida, nego-lhe seguimento.  
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Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

        ANNA MARIA PIMENTEL 

 Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.016464-4        AC 1191645 

ORIG.   :  0400000809  1 Vr AVARE/SP     0400083889  1 Vr AVARE/SP 

APTE    :  ALINE DE OLIVEIRA incapaz e outro 

ADV     :  RENATO JACOB DA ROCHA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 09.06.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte, de companheiro, ocorrida em 17.03.04. 

A r. sentença apelada, de 11.09.06, submetida a reexame necessário, condena a autarquia a conceder o benefício de 

pensão por morte, de forma rateada entre os autores, a partir da data do óbito (17.03.04), com correção monetária e 

juros de mora, a partir da citação, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa.  

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício na data do ajuizamento da ação (04.06.04). A parte autora, por sua vez, pede a fixação dos 

honorários advocatícios em 15% do valor da condenação e a fixação dos juros de mora em 1% ao mês. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luiza Grabner, opina 

pelo desprovimento da apelação da autarquia. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com redação 

dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 17.03.04 (fs. 10). 

A qualidade de segurado evidencia-se pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até a data do óbito (fs. 

13). 
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A dependência econômica da companheira e do filho não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou 

inválido é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4º da L. 8.213/91 e, na espécie, está comprovada 

pelas cópias das certidões de óbito (fs. 10), na qual consta a co-autora Aline de Oliveira como sua companheira, e de 

nascimento do filho do casal (fs. 93). 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, o falecido 

convivia com a autora, sendo esta dependente dele (fs. 123). 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, em valor não inferior a 1 (um) salário 

mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal, de forma rateada entre os dependentes do 

falecido, em partes iguais, conforme disposto no art. 77 da L. 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, em se tratando de menores, deve ser mantido na data do óbito (17.03.04), em 

conformidade com o disposto nos artigos 79 e 103, parágrafo único, da L. 8.213/91. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§3º e 4º do 

art. 20 do C. pr. Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, 

dado que manifestamente improcedentes, e provejo a apelação da parte autora, quanto aos juros de mora e à verba 

honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos dos 

pensionistas Aline de Oliveira e Éric Henrique de Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 17.03.04, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017614-6        AC 1301281 

ORIG.   :  0600001532  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP      0600074648  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  ARMINDA RITA ALVES 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 15/16 - ratificado por prova oral (fs. 37/38), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.019141-0        AC 1304160 

ORIG.   :  0500000249  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP     0500013853  1 Vr 

JUNQUEIROPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VANDENILZA ROZALINA DA SILVA incapaz 

REPTE   :  TEREZA DE OLIEIRA SILVA 

ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 23.03.05, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 31.10.07, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (10.05.05), bem assim a pagar as 

prestações vencidas com correção monetária, desde cada vencimento, acrescidas de juros de mora, a partir da citação, 

além de honorários periciais arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais) e honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais).  

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução dos 

honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
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Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Adriana de Farias Pereira, 

opina pelo parcial provimento do recurso. 

Remessa oficial, tida por interposta. 

É o relatório, decido. 

A certidão de interdição, os atestados médicos e o laudo médico pericial produzido em juízo juntados aos autos 

concluem que se trata de pessoa portadora de esquizofrenia (fs. 09, fs. 12, fs. 53 e fs. 82/87). 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade permanente, a situação sócio-econômica de sua família e sua 

condição física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e 

levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e de seus genitores. 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, com renda mensal familiar 

constituída da aposentadoria percebida pela genitora, somada à aposentadoria recebida pelo genitor, no valor de um 

salário mínimo cada (fs. 82/87). 

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, os benefícios de valor mínimo auferidos pelos genitores, logo, em rigor, não existe, 

no caso dos autos, renda mensal familiar. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.  

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, a partir da citação (10.05.05). 

Cumpre frisar que esta decisão não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que declarou, com 

eficácia erga omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, naquela 

oportunidade, o Supremo Tribunal Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 10.741/03 

(Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau). 

Deve-se, ressaltar, também, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de 

constitucionalidade e inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, vincula os órgãos do Poder Judiciário e do 

Poder Executivo, não alcançando o legislador (AgRg na Rcl 2.617, Min. Cezar Peluso; AgRg na Rcl 344, Min. 

Maurício Corrêa). 

Com respeito à verba honorária, é de manter-se como fixada na sentença, visto que a pretensão recursal da autarquia 

implicaria majorar os honorários de advogado. 

Os honorários periciais são devidos à razão de R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02. 
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Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, no tocante ao 

benefício de prestação continuada, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, e a provejo quanto aos honorários periciais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária Vandenilza Rozalina da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social, com data de início - DIB em 10/05/05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019953-5        AC 1305564 

ORIG.   :  0700000515  2 Vr MONTE ALTO/SP      0700019650  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARMEN LUZIA MUNHOZ FRANZOLIN 

ADV     :  FLORISVALDO ANTONIO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, sustentando, em preliminar, a falta 

de interesse de agir da postulante, por não ter pleiteado, administrativamente, o benefício, e no mérito, aduziu ausência 

dos requisitos à percepção do mesmo. 
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Decido.  

De logo, diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, improcede a preliminar argüida 

pela autarquia-ré. 

Diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010,  nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 13 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 14/26 - ratificado por prova oral (fs. 53/54), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, apenas para incidir sobre as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da 

Súmula do C. STJ). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à condenação em honorários, encontra-se em 

confronto com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, 

§ 1º-A, do CPC). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na 

sentença, corrigindo-a, de ofício, para excluir a condenação do INSS ao reembolso das despesas processuais e dou 

parcial provimento ao recurso, para que a verba honorária recaia sobre as parcelas atrasadas, até o ato judicial recorrido.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.020488-0        AI  337090 

ORIG.   :  200661180016134  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVARISTO SOUZA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CONCEICAO MARIA SIMAO 

ADV     :  PRISCILA FIALHO MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando percepção de benefício de prestação 

continuada (arts. 203, V, da CR/88 e 20 da Lei nº 8.742/93), o MM. Juiz singular deferiu o pleito de antecipação de 

tutela, porque avistados os requisitos a tanto necessários (fl. 29/34). 

Inconformado, o INSS interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão e, 

liminarmente, que fossem neutralizados seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) ausência do pressuposto negativo, 

qual seja a irreversibilidade, do provimento antecipado; b) não preenchimento dos requisitos legais; c) a autora recebe 

cesta básica e medicamentos oriundos da municipalidade de modo que a renda supera ¼ do salário mínimo; d) a 

impossibilidade de aplicação analógica do art. 34 , parágrafo único, da Lei nº 10.741/03. 

Parecer do Ministério Público Federal as fls. 39/43, pelo desprovimento do agravo de instrumento. 

Passo ao exame. 

Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei nº 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o benefício 

assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou seja portador de deficiência física ou mental, incapacitante à 

vida independente e ao trabalho. Necessária, ainda, a comprovação da insuficiência de recursos à própria manutenção 

ou a inviabilidade de que a família a proveja. 

Como sabido, o estado de precisão econômica resulta comprovado tanto pelo preenchimento do critério objetivo, 

estampado no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade já foi declarada pelo E. STF, como através de 

outros elementos de convicção, hauridos dos autos, consoante o princípio do livre convencimento do magistrado, tais 

como estudo social, depoimentos testemunhais, mandado de constatação, etc., na forma de recentes julgados do C. STJ, 

abaixo transcritos:  
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.  

(...)  

IV - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no art. 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Precedentes.  

Embargos rejeitados."  

(Edcl - AgRg - REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/3/2005, v. u., DJU 04/4/2005, p. 342).  

"(...)  

Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo, não é o único 

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, 

não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação continuada."  

(Edcl -REsp nº 308.711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/02/2004, v. u., DJU 03/5/2004, p. 218).  

In casu, encontra-se preenchido o pressuposto etário, conforme se vislumbra do constatado a fl. 29. 

Quanto ao requisito econômico, extrai-se, do extrato do Sistema PLENUS de fl. 08, único documento a embasar a renda 

do núcleo familiar da autora trazido nestes autos de agravo, que o núcleo familiar do demandante compõe-se, além da 

própria proponente, de seu esposo, que aufere renda de um salário mínimo.  

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício 

assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por 

analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios 

da razoabilidade e da isonomia. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados deste Tribunal, no sentido exposto: AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. 

Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; AC nº 1024054, Nona Turma, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, j. 06/06/2005, v.u., DJU:21/07/2005, p. 825. 

Logo, conclui-se que a benesse, concedida ao cônjuge da autora, não deve ser considerada no cômputo da renda mensal. 

Dessa forma, nesse momento procedimental, além de cumprido o requisito etário, há apontamentos que levam a dizer 

que se cuida de família com renda mensal per capita, inferior a ¼ do salário mínimo, estando configurado o estado de 

pobreza, preenchidas, pois, as condições à implantação do benefício pretendido. 

Ademais, parece-me mais premente conceder, à proponente, meios para prover sua subsistência, preservando-lhe o 

direito à vida, do que acudir o receio do INSS, quanto à possibilidade de não-satisfação de créditos, caso seja, 

eventualmente, revista a outorga do benefício. Muito embora se trate, aqui, de cognição não-exauriente, não se pode 

prescindir dessa espécie de juízo de sopesamento. 

Desse modo, tem-se por equivocadas as premissas trazidas na peça recursal, neste momento procedimental, porquanto 

reunido o quanto necessário ao deferimento do provimento antecipativo, conforme se constata pelas argüições e 

documentos carreados à inicial do presente recurso. 

Afigura-se, assim, que o recurso ofertado encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

nego seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 
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Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.  

Dê-se ciência. 

Em, 30 de setembro de 2008.  

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.020703-9        AC 1307026 

ORIG.   :  0700000373  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DA SILVA 

ADV     :  IRINEU DILETTI 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10  - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 13/25 - ratificado por prova oral (fs. 47/48), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 
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do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à data do início da benesse, encontra-se em 

confronto com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, 

§ 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para fixar o 

termo inicial do benefício a partir da citação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.021163-8        AC 1307842 

ORIG.   :  0600000399  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP      0600020782  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  INES ROMERO DEVETACH 

ADV     :  OSWALDO SERON 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1409/2642 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 08 - ratificado por prova oral (fs. 52/56), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da propositura da 

ação, à míngua de impugnação. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir do 

termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da 

conta de liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701.530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707.846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504.568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552.600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210.944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448.813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496.838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 637.451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 

961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651.504, Rel. Des. Fed. Roberto 

Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 

26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne à verba honoraria, à falta de interesse em recorrer, pois a sentença 

recorrida já assim estipulou. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na 

sentença, corrigindo-a, de ofício, para fixar os juros de mora à razão de 1% ao mês, nos termos retro explicitados, não 

conheço de parte do apelo e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.021561-5        AC 1197949 

ORIG.   :  0600000017  1 Vr PIEDADE/SP     0600001483  1 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADILSON FIDELIS DE OLIVEIRA 

ADV     :  MICHELLE APARECIDA BUENO CHEDID BERNARDI 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.01.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder a 

aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

A r. sentença recorrida, de 20.02.07, condena o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da citação 

(10.04.06), no valor de um salário mínimo, inclusive abono anual, além do pagamento dos valores em atraso corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros de mora, a contar da citação e dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a revogação da tutela 

antecipada, a fixação do termo inicial do benefício, a contar da data do laudo pericial e a redução dos juros de mora. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta os seguintes 

documentos: 

a) a cópia da certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador do pai (fs. 58), 

b) cópia da inscrição da declaração da justiça Eleitoral do estado de São Paulo, na qual consta a profissão de lavrador da 

parte autora (fs. 59/60).  

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 
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Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes (fs. 

86/89). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido" (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, o laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de insuficiência renal crônica terminal, fazendo 

hemodiálise três vezes por semana e de hipertensão arterial sistêmica, o que gera uma incapacidade total para atividades 

que exijam esforço físico (fs. 32). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, conforme precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 830.595 SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante à 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurada Adilson Fidelis de Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 10.04.06, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021709-4        AC 1308960 

ORIG.   :  0600001211  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP      0600035942  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA HELENA PERES MAZETI 

ADV     :  KAZUO ISSAYAMA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE      SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

A sentença restou submetida ao reexame necessário.  

Decido.  

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  
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In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 10/17, 29/35, 37/87 e 110/113 - ratificado por prova oral (fs. 128/129), 

presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne às custas processuais, dada a inocorrência de condenação, sob esse 

aspecto. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial, não conheço de 

parte do apelo e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.021755-0        AC 1309006 

ORIG.   :  0600000516  1 Vr QUATA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LIDIA FELIX CROSCATTO 

ADV     :  SILVIA REGINA ALPHONSE 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

A postulante recorreu, adesivamente, no concernente ao termo inicial da benesse e à incidência da verba honorária. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, os documentos em que os genitores, 

os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 18 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 21/23 - ratificado por prova oral (fs. 66/68 e versos), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Saliente-se que a declaração do exercício de atividade rural, assinada por duas testemunhas e emitida em data próxima 

ao ajuizamento da presente ação (f. 20), tem valor probante correspondente aos depoimentos testemunhais, não 

possuindo eficácia de prova material. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, quanto à majoração do seu percentual de 10% para 15%, permanecendo a sua 

incidência nos termos do verbete 111 da Súmula  do C. STJ e conforme jurisprudência da 10ª Turma. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 
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Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne às  despesas processuais, dada a inocorrência de condenação sobre tal 

verba, bem como a fixação do termo inicial dos juros moratórios e à incidência da verba honorária, eis que a sentença 

assim estipulou. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo da postulante (art. 

557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do recurso do INSS e, na 

parte conhecida, nego-lhe seguimento, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora, para elevar o percentual 

da verba honorária a 15%, mantendo, no mais, a sentença monocrática. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.022043-3        AC 1309689 

ORIG.   :  0400000861  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0400023905  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  SEBASTIAO FERRARI 

ADV     :  THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Reajustamento de benefício em manutenção. Art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e sucedâneos legais. 

Princípio da Preservação do valor do Real. Inexistência de ofensa. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando o reajustamento do benefício pelos índices reais de inflação, mantendo o 

seu valor real, sobreveio sentença de improcedência do pedido, ficando sobrestada, face à justiça gratuita, a condenação 

em custas e honorários advocatícios, ensejando apelo do autor, recebido no duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 97).  

Existentes contra-razões. 
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Decido. 

O art. 201, § 2º, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava "(...) o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna cometeu, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem adotados 

nesse mister. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fixou o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como 

índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

Assim, não há que se falar em ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade 

dos benefícios, tendo o E. STF se pronunciado no sentido de que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e seus sucedâneos 

legais, não violaram tais preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, 

pág. 53). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, mantendo a r. 

sentença recorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 14 de agosto de 2008 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.022553-4        AC 1310283 

ORIG.   :  0400001157  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0400028624  2 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAIARA MARILIA DE SOUSA incapaz 

REPTE   :  IRAN PALMEIRA DE SOUZA 

ADV     :  SILVIA REGINA ALPHONSE 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 27.10.04, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a restabelecer o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado 

pelo art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 13.12.07 condena a autarquia a conceder o benefício de prestação continuada, no valor de um 

salário mínimo, a partir da citação (05.04.05), bem assim a pagar os valores atrasados com correção monetária, 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da condenação, não incidente sobre as prestações vincendas. 

Recorrem as partes. A autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício da apresentação do laudo pericial, a revisão do benefício a cada dois anos e a isenção ou redução da 

verba honorária. Por sua vez, a parte autora, em recurso adesivo, pede a fixação do termo inicial do benefício a partir do 

ajuizamento da ação (27.10.04) e a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da condenação até a 

implantação do benefício. 
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Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luiza Grabner, opina 

pelo desprovimento do recurso da autarquia  e pelo parcial provimento do recurso adesivo da parte autora. 

Relatados, decido. 

O laudo médico pericial conclui que se trata de pessoa incapacitada total e permanente para o trabalho, sendo portadora 

da síndrome de Down (fs. 85/87). 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora, seus genitores e dois 

irmãos menores de 21 (vinte e um) anos de idade. 

Em outras palavras, o irmão Ivan Adriano de Souza é maior de 21 (vinte e um) anos, pelo que não está elencado no art. 

16 da L. 8.213/91, logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não integra a família, ainda que viva sob o 

mesmo teto, de acordo com a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 30.11.98. 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, com renda mensal 

constituída do salário do genitor, no valor de R$ 675,37 (seiscentos e setenta e cinco reais e trinta e sete centavos), (fs. 

93/113). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

Ora, não é de se aceitar que o limite de 1/4 do salário mínimo é um limite que parta da idéia de que o idoso e o 

deficiente não precisem de cuidados especiais. Às claras que não. O limite em tela dirige-se àquele idoso ou deficiente 

sem necessidades outras que não a de manter-se, no sentido de dispor de mantimentos, de "prover do alimento 

necessário" (Caldas Aulete, Editora Delta, 5ª edição, vol. III, p. 2255). 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.  REQUISITOS 

LEGAIS.  ART. 203 DA CF.  ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de 

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, 

§ 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 

203, V, da Constituição Federal.  A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada 

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência 

e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição 

de miserabilidade da família do autor.  Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini;  REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 
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Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

Decerto que o benefício de prestação continuada é vitalício, ou seja, até a morte do beneficiário, pois, nos termos do art. 

21 da L. 8.742/93, deve ser revisto a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram 

origem. 

O termo inicial do benefício deveria ser fixado, a rigor, na data da cessação do benefício, por isso, fixo-o na data do 

ajuizamento da ação (27.10.04), ante o pedido expresso da parte autora no recurso adesivo. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Cumpre deixar assente que as despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e 

a gratuidade. 

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da 

autarquia, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso da autarquia, no tocante ao 

benefício de prestação continuada, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça e do Supremo Tribunal Federal, e o provejo quanto à revisão do benefício a cada dois anos e à base de cálculo 

da verba honorária, bem como o recurso adesivo da parte autora, no tocante ao termo inicial do benefício e ao 

percentual da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária Naiara Marília de Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata reimplantação do 

benefício de assistência social, com data de início - DIB em 27.10.04, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 
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RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023662-3        AC 1312132 

ORIG.   :  0600001481  1 Vr OLIMPIA/SP     0600070435  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  GERCI ALVES GONCALVES 

ADV     :  LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 14.08.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 07.11.07, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 12). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 50/51). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 23.06.06, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 
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não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (08.11.06). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada GERCI ALVES GONÇALVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 08.11.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 
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GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023764-0        AC 1312234 

ORIG.   :  0700000520  1 Vr DRACENA/SP      0700040766  1 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENA PIRES DEL POZZO GOMES (= ou > de 60      anos) 

ADV     :  FERNANDA TORRES 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado, ao rurícola 

empregado, por mais dois anos, consoante Lei nº 11.368/2006, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à 

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 09/35 - ratificado por prova oral (fs. 64/65), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a ser implantada a partir da 

data da propositura da ação, à míngua de impugnação. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se até a expedição do precatório, se pago no prazo constitucional.  
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Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Retifique-se a autuação com o nome correto da vindicante (fs. 08/09). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de julho de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2002.03.99.024305-4        AC  808514 

ORIG.   :  0000001076  1 Vr BARRA BONITA/SP 

APTE    :  ORLANDA TERESA BONAVITA espólio 

REPTE   :  ORLANDO BONAVITA e outro 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Benefício Assistencial à Deficiente. Óbito da autora no curso da demanda. Impossibilidade de 

verificação da deficiência e da miserabilidade. Apelo a que se nega seguimento. 

Aforada ação de benefício assistencial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, sob a motivação de que, noticiada a morte 

da autora, a ação é intransmissível. 

O espólio da autora interpôs apelação, pleiteando, em síntese, o recebimento do benefício entre as datas do ajuizamento 

da ação e do falecimento da demandante. 
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Existentes contra-razões e manifestação ministerial, no sentido do provimento do recurso, para decretar a nulidade da 

sentença e o retorno dos autos à primeira instância, com vistas à realização da instrução probatória. 

Decido. 

Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente,  o benefício 

assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou seja portador de deficiência física ou mental, incapacitante à 

vida independente e ao labor. Necessária, ainda, a comprovação da insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

A concessão do Amparo Assistencial ao Deficiente, em casos como o presente, está sujeita a exame médico pericial e 

laudo, conforme exigência do parágrafo 6º do art. 20 da LOAS. Exige-se, também, o estudo socioeconômico da vida da 

autora. 

In casu, a demanda foi ajuizada em 07 de agosto de 2000, sob a alegação de que a autora seria portadora de deficiência - 

Linfoma não-Hodghin - desde o mês de abril do mesmo ano. 

A f. 71 foi informado que, em 14 novembro daquele ano, a autora faleceu. 

Diante de tal fato, o trâmite natural do processo é a habilitação dos herdeiros, para que se possa aferir se havia valores 

atrasados devidos ao de cujus até a data do óbito, por já integrarem o patrimônio da falecida. 

Ocorre que a autora faleceu sem que se tivesse demonstrado o preenchimento dos requisitos legais à concessão do 

amparo, o que se faz por meio de perícia médica e estudo socioeconômico.  

Inviabilizada a realização dos laudos técnicos, o ônus processual a que incumbia à autora não foi atendido - inciso I do 

art. 333 do CPC, insubsistindo, pois, parcelas atrasadas de benefício assistencial incorporadas ao patrimônio da 

pleiteante até a data do óbito. 

Nesse sentido:  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRELIMINAR. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. ÓBITO DA 

AUTORA NO CURSO DA DEMANDA. ESTUDO SOCIAL NÃO REALIZADO. IMPOSSIBILIDADE DE 

VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO REQUISITO LEGAL DA MISERABILIDADE. 

I - Impossibilidade de realização de estudo social neste momento,em face do falecimento da autora. 

II - Embora a perícia médica tenha sido realizada, não foi possível a elaboração do estudo social para verificação das 

condições em que viviam ela e as pessoas de sua família, já que faleceu em momento anterior a tal providência. Logo, é 

inócua a sua realização "post mortem", eis que não há mais como se aferir se cumpria o requisito da miserabilidade, 

essência do benefício assistencial. Além do que, a prestação tem caráter personalíssimo, não gerando aos seus 

sucessores o direito à pensão por morte, nos termos do art. 36 do Decreto nº 1.744/95. 

III - Recurso dos sucessores da autora improvido. 

(TRF3, AC 994627, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 2/5/2005, DJU 23/6/2005) 

Do expendido, infactível a comprovação da miserabilidade e da deficiência, inócuo submeter o recurso à apreciação 

colegiada, visto que já se antevê o desfecho que lhe seria conferido, negando-se, a final, provimento ao apelo. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego 

seguimento ao apelo, por manifesta improcedência. 

Dê-se ciência. 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem. 
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Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.024328-3        AC 1201913 

ORIG.   :  0600000744  1 Vr BILAC/SP     0600021413  1 Vr BILAC/SP 

APTE    :  DILAINI ENCARNACAO GALHARDO LOLI 

ADV     :  NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Reconhecimento de tempo de serviço rural. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de lapso laborado em 

atividade rural, em regime de economia familiar, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, ensejando a 

oferta de apelação autoral, sustentando, em síntese, a comprovação do efetivo exercício de labor rurícola, em regime de 

economia familiar, pelo período de 27/01/1984 a 30/9/1991, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova 

material, corroborado por prova oral. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

De saída, cabe consignar que, de acordo com o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, n. r., não 

estão sujeitas, ao reexame necessário, as sentenças em que a condenação ou o direito controvertido corresponda a valor 

certo e não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos.  

No caso em tela, trata-se de ação em que o pedido possui natureza declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro, 

previamente, apurado. Assim sendo, há que ser considerado como referência o valor atribuído à causa, o qual não 

supera a quantia fixada no referido dispositivo legal, pelo que incabível o reexame necessário. 

Pois bem. A questão objeto do presente feito refere-se ao reconhecimento de tempo de serviço rural, em regime de 

economia familiar, desempenhado de 27/01/1984 a 30/9/1991. 

Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os 

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados 

rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador 

Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 

aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, mediante comprovação do exercício da atividade rural, mesmo que intercalada, pelo período correspondente à 

carência, ficando afastada a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições. 

A propósito, a Lei nº 8.213/91, em seu art. 39, dispôs: 
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"Art. 39. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social." 

Por conseguinte, exceto se o benefício previdenciário pleiteado for de valor mínimo, para aproveitamento do tempo de 

serviço rural, posteriormente à vigência da  Lei nº 8.213/91, é imprescindível o recolhimento das contribuições 

correspondentes, na qualidade de segurado facultativo. 

Por oportuno, merece lida o verbete 272 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas" 

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Insta, a esta altura, salientar que, do segurado empregado rural, não é exigível a comprovação do recolhimento de 

contribuições previdenciárias, visto que tal ônus, por força do que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne 

aos empregadores, cabendo, à autarquia previdenciária, a oportuna fiscalização e cobrança, pelos meios legais próprios 

(v., nesse sentido: TRF 1ªR, AC 200233000124515, Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves, 1ª Turma, DJ 

10/4/2006, p. 22; TRF 2ªR, Rel. Des. Fed. Paulo Espírito Santo, 2ª Turma, DJU 30/11/2004, p. 85; TRF 3ªR, REOAC 

984511, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª Turma, DJU 20/7/2005, p. 356). 

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).  

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº  8.213/91, art. 55, § 2º). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 

de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja 

a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade 

laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura 

o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fs. 10/11 e 13/29 - 

ratificado por prova oral (fs. 53/58), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 
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Ressalte-se que, de acordo com os depoimentos, as testemunhas Antonio João Gati (fs. 53/55) e Mariano Munhez (f. 

56/58) asseguraram o exercício de atividade rurícola, pela promovente, apenas, até 17/11/1990 (data de casamento da 

autora conforme certidão de f. 9). 

Dessarte, afirmado o labor rurícola, pelos depoentes, até 17/11/1990, impõe-se o reconhecimento do exercício de 

atividade rural, tão-apenas, de 27/01/1984 a 17/11/1990, com a ressalva de que tal lapso não será contado para efeito de 

carência, a qual se refere ao número de contribuições recolhidas pelo segurado, quando do implemento dos demais 

requisitos à obtenção do benefício pretendido, tampouco, para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se 

compensados os regimes. 

A verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC. 

Anote-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: STJ - Resp nº 284162, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

02/4/2001; TRF-3ª Reg. - AC nº 831193, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 14/6/2005; AC nº 

733459, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJ 14/10/2004; AC 410920, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima 

Turma, DJU 20/6/2007; AC 1122751, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJU 18/4/2007. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange ao reconhecimento do interregno trabalhado como rurícola, 

encontra-se em confronto com posicionamento jurisprudencial consagrado, habilitando o relator a dar parcial 

provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial; dou parcial 

provimento ao recurso, para reconhecer como de efetivo exercício de atividade rural, o interregno de 27/01/1984 a 

17/11/1990, com a ressalva de que tal lapso não será contado para efeito de carência, tampouco, para fins de contagem 

recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes, invertendo os ônus de sucumbência, isenta a autarquia do 

pagamento das custas. 

Retifique-se a autuação com o sobrenome conforme documento de f.09. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.024600-4        AC 1202179 

ORIG.   :  0600018302  1 Vr PARANAIBA/MS     0600000607  1 Vr 

PARANAIBA/MS 

APTE    :  CRISTINA BATISTA PEREIRA 

ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.07.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 
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A r. sentença apelada, de 20.06.08, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observado o disposto no art. 12 da L. 

1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 05.12.01, devendo, assim, comprovar 10 (dez) anos de atividade rural 

(120 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

Embora a parte autora haja completado a idade mínima e produzido início de prova material, a prova oral é 

inconvincente e insuficiente para corroborar os fatos alegados (fs. 116/118). 

A testemunha Antônia Laide Correa dos Santos conhece a parte autora há trinta anos, mas não sabe em que fazenda a 

mesma trabalhou e nem a presenciou em atividades rurais, e as testemunhas Geraldo Rodrigues Ferreira e Aparecida 

Maria de Almeida Pascoa, em resumo, não tornaram claro o exercício de atividade rural realizado pela autora por tempo 

suficiente para obtenção do benefício, considerada a data em que ela completou a idade mínima. Ademais, a apelante, 

em seu depoimento pessoal, afirma que seu marido trabalhava num frigorífico, dado confirmado pelo CNIS de fs. 37. 

Destarte, não faz jus a parte autora ao benefício, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisitada, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 3. O início 

de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 4. A jurisprudência desta Corte é firme no 

sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser 

corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não 

bastante à demonstração do tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da 

atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é 

medida que se impõe. 6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples 

declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição 

de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar 

a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal). 7. Recurso não 

conhecido". (Resp 434.015 CE, Min. Hamilton Carvalhido). 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, para excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 
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JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025427-3        AC 1314643 

ORIG.   :  0500001128  1 Vr BRODOWSKI/SP     0500013690  1 Vr 

BRODOWSKI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA MARIA DANIEL DALTOSO 

ADV     :  NESTOR RIBAS FILHO 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.12.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 19.12.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da 

cessação indevida, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora, 

além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data do efetivo 

pagamento e honorários periciais fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma total da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial 

do benefício, a contar do laudo pericial a redução dos honorários e dos juros de mora e a compensação dos valores 

pagos administrativamente. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de Neoplasia maligana de mama direita, mastectomia à direita, 

metástase óssea, osteoartrose de joelhos e obesidade mórbida (fs. 70/74). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 24, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 

22.07.02, cessado em 07.01.05, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 
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O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 08.01.05 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente, a título de 

auxílio-doença. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, no 

tocante a aposentadoria por invalidez e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária e a compensação dos 

valores pagos administrativamente. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Ana Maria Daniel Daltoso, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 08.01.05, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2007.03.99.025460-8        AC 1203567 

ORIG.   :  0600001364  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP     0600022743  1 Vr 

PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  JOAQUINA JOANA NOGUEIRA 

ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.12.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 16.05.08, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), observada sua condição de beneficiária da 

assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

A parte autora completou 55 anos de idade em 28.05.90, devendo, assim, comprovar 5 (cinco) anos de atividade rural 

(60 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

Embora a parte autora haja completado a idade mínima e produzido início de prova material, a prova oral é 

inconvincente e insuficiente para corroborar os fatos alegados (fs. 70/71). 

A testemunha Maria Helena Parreira Lima declara que o último trabalho da autora foi de cozinheira na fazenda e a 

testemunha Pedrina Rodrigues da Cruz Melo afirma que a parte autora trabalhou por mais de trinta anos como 

cozinheira para os peões da fazenda, fato confirmado pela apelante, em seu depoimento pessoal; logo não ficou 

comprovado o exercício da atividade rural realizado pela parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício, 

considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Destarte, não faz jus a parte autora ao benefício, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisitada, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 3. O início 

de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 4. A jurisprudência desta Corte é firme no 

sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser 

corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não 

bastante à demonstração do tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da 

atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é 

medida que se impõe. 6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples 

declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição 

de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar 
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a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal). 7. Recurso não 

conhecido". (Resp 434.015 CE, Min. Hamilton Carvalhido). 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação de custas processuais e honorários advocatícios, para 

excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para julgar improcedente o pedido.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025483-2        AC 1314699 

ORIG.   :  0500000093  2 Vr ITATIBA/SP     0500000622  2 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa idosa, em 26.01.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária 

a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 14.01.08, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (21.06.05), bem assim a pagar as 

prestações em atraso com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a aplicação de correção 

monetária a partir do ajuizamento da ação e a incidência de juros de mora de 6% ao ano, a contar da citação. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer do lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luíza Grabner, opina 

pelo desprovimento do recurso. 

Remessa oficial, tida por interposta. 

Relatados, decido. 

Para os efeitos do art. 20 da L. 8.742/93 e do art. 34 da L. 10.741/03, na data do ajuizamento da petição inicial, a parte 

autora já era considerada idosa, pois havia atingido a idade de 70 anos (fs. 10). 
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Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e do cônjuge varão. 

O estudo social e as informações constantes no CNIS vêm em abono da pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza 

da família, com renda mensal constituída da aposentadoria do cônjuge varão, no valor de um salário mínimo (fs. 95/96). 

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge varão, logo, em rigor, não existe 

no caso dos autos, renda mensal familiar. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.  

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, a partir da citação (21.06.05). 

Cumpre frisar que esta decisão não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que declarou, com 

eficácia erga omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, naquela 

oportunidade, o Supremo Tribunal Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 10.741/03 

(Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau). 

Deve-se, ressaltar, também, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de 

constitucionalidade e inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, vincula os órgãos do Poder Judiciário e do 

Poder Executivo, não alcançando o legislador (AgRg na Rcl 2.617, Min. Cezar Peluso; AgRg na Rcl 344, Min. 

Maurício Corrêa). 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária Terezinha Ferreira dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social, com data de início - DIB em 21/06/05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027597-5        AC 1318231 

ORIG.   :  0400001219  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0400036856  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  ANGELINA FRANCISCA PAVANI 

ADV     :  SANDRA MARA DOMINGOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 15.07.04, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 08.02.08, por considerar não preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido e condena a 

parte autora em custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 

reais), observado o disposto na L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões, nas quais a autarquia pede seja conhecido e provido o agravo retido interposto. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador da República Paulo Thadeu Gomes da Silva, opina 

pelo desprovimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via administrativa, 

porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição 

Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, 

nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Descabe cogitar de incompetência absoluta, porque, consoante o art. 109, § 3º, da Constituição Federal, onde não 

houver sede de vara federal, é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as demandas relacionadas com 

a autarquia previdenciária e os segurados e beneficiários, aqui considerados os que afirmam ostentar esta qualidade. 

Cumpria à parte autora demonstrar ser portadora de deficiência e estar incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho em razão de anomalias e lesões irreversíveis que impedissem o desempenho das atividades da vida diária e do 

trabalho. 
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O laudo médico pericial juntado aos autos conclui que se trata de pessoa portadora de doença de Hundington e 

espondiloartrose cervical (fs. 81/84). 

Além disso, cumpria à parte autora demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto." 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e do cônjuge varão. 

O estudo social é desfavorável, na espécie, à pretensão material, pois a renda mensal familiar constituída do salário do 

cônjuge varão, no valor de 800,00 (oitocentos reais), é superior ao limite presente no art. 20, § 3º, da L. 8.742/93 (fs. 

117/118). 

Ora, a assistência social provê os mínimos sociais para garantir o atendimento às necessidades básicas das pessoas, sem 

as quais não sobreviveriam.  

Desse modo, ausente os requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora possui meios de prover sua manutenção, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação 

continuada do art. 20 da L. 8.742/93. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas, despesas processuais e honorários de 

advogado, para excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, nego provimento ao agravo retido e, com base no art. 557, caput do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, 

dado que manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028197-5        AC 1319392 

ORIG.   :  0300000316  2 Vr APARECIDA/SP     0300004580  2 Vr 

APARECIDA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDINEIA ALVES FERREIRA incapaz 

REPTE   :  BENVINDA APARECIDA FERREIRA falecido 

ADV     :  ANA MARIA SERAPHIM 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 03.04.2003, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 25.06.07, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, a partir da data do requerimento administrativo (21.02.03); bem assim a pagar os 

valores atrasados com correção atualizada pelo IGP-DI, acrescidos de juros de mora, a partir da data da citação, além 

das custas, despesas processuais e os honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do 

benefício da data da prolação sentença ou da apresentação do laudo pericial e a isenção das custas e despesas 

processuais. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opina pelo parcial provimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Os laudos médicos periciais concluem que se trata de pessoa portadora de retardo mental moderado (fs. 107/112). 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, não há entidade familiar.  

Em outras palavras, o avô, Moacir Alves Ferreira, a tia Zilda Alves Ferreira, o tio Mauro Helena de Oliveira e as 

primas, Jéssica Cristina Alves Ferreira e Fernanda Alves de Oliveira, não estão elencados no art. 16 da L. 8.213/91, 

logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não integram a família, ainda que vivam sob o mesmo teto, de 

acordo com a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 30.11.98. 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da autora, sem renda mensal (fs. 

64/65). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

O termo inicial do benefício deve prevalecer do requerimento administrativo (21.02.03), porquanto a conclusão da 

perícia médica da autarquia previdenciária veio a ser infirmada em juízo pelo laudo do perito médico. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

As despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 
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Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante ao 

benefício de prestação continuada, dado que manifestamente improcedente, e a provejo quanto à isenção das custas e 

despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária Claudinéia Alves Ferreira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social, com data de início - DIB em 21.02.03, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028674-2        AC 1320697 

ORIG.   :  0500001006  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

APTE    :  MARIA DA CONCEICAO VEROTTI SOSSAI 

ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa idosa, em 15.09.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária 

a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 09.11.07, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido e deixa de 

condenar a parte autora nos ônus de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo desprovimento do recurso. 
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Relatados, decido. 

Para os efeitos do art. 20 da L. 8.742/93 e do art. 34 da L. 10.741/03, na data do ajuizamento da petição inicial, a parte 

autora já era considerada idosa, pois havia atingido a idade de 70 anos (fs. 11). 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e do cônjuge varão. 

Em outras palavras, a filha Benedita de Fátima Sossai, maior de 21 (vinte e um) anos de idade, e o neto João Pedro 

Sossai Delmiro não estão elencados no art. 16 da L. 8.213/91, logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, 

não integram a família, ainda que vivam sob o mesmo teto, de acordo com a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 

9720, de 30.11.98. 

O estudo social e as informações constantes no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais vêm em abono da 

pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza da família, com renda mensal constituída da aposentadoria percebida 

pelo cônjuge varão, no valor de um salário mínimo (fs. 86/91 e fs. 106). 

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge varão, logo, em rigor, não existe 

no caso dos autos, renda mensal familiar. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.  

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

Cumpre frisar que esta decisão não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que declarou, com 

eficácia erga omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, naquela 

oportunidade, o Supremo Tribunal Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 10.741/03 

(Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau). 

Deve-se, ressaltar, também, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de 

constitucionalidade e inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, vincula os órgãos do Poder Judiciário e do 

Poder Executivo, não alcançando o legislador (AgRg na Rcl 2.617, Min. Cezar Peluso; AgRg na Rcl 344, Min. 

Maurício Corrêa). 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, para conceder o benefício de prestação continuada, no valor de 

um salário mínimo. 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (26.10.05), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia, até 15.08.07, quando  

passou a receber o benefício de pensão por morte (NB 142.125.054-0), decorrente do falecimento do cônjuge varão, o 

que a impossibilita receber qualquer outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime, nos termos do 

art. 20, § 4º, da L. 8.742/93. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 
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Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028694-8        AC 1320717 

ORIG.   :  0500001231  1 Vr NUPORANGA/SP     0500019647  1 Vr 

NUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MILTON DONIZETI PEREIRA 

ADV     :  ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 19.10.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 28.11.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do 

laudo pericial (28.10.06), bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de 

mora de 12%, ao ano, a contar da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas e ao reembolso dos honorários periciais em R$ 230,00 (duzentos e trinta reais). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução dos honorários 

advocatícios.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de paralisia cerebral hemiparética, o que gera uma incapacidade 

total e permanente para o trabalho (fs. 74/77). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1439/2642 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 13, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 

16.12.04, cessado em 16.06.05, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas a título de auxílio-doença. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Milton Donizeti Pereira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 28.10.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.99.029156-7        AC 1321383 

ORIG.   :  0700000196  1 Vr GUARA/SP      0700004790  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  DILMA BENTO ALVES 

ADV     :  IVO ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 13/16 - ratificado por prova oral (fs. 42/43), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Retifique-se a autuação para fazer constar o pedido de justiça gratuita, deferido à f. 17. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 01 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.029368-0        AC 1321670 

ORIG.   :  0500000803  3 Vr MOGI GUACU/SP      0500063236  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 

APTE    :  YOLANDA APARECIDA BAPTISTA NASCIMENTO (= ou >      de 

65      anos) 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Julgamento extra petita. Ausência de oitiva testemunhal. Sentença 

anulada para prosseguimento do feito.  
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência, tendo o MM. Juiz singular apreciado a lide como se cuidasse de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

Apelou, a autora, sustentando, em síntese, a anulação do julgado à devida instrução do feito, com proferimento de nova 

decisão. 

Decido.  

A princípio, cumpre observar que o magistrado deve ater-se aos limites da postulação (arts. 128 e 460, caput, do CPC), 

sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao Poder Judiciário. 

Com efeito, a questão apresentada em juízo deve ser apreciada nos exatos termos em que proposta, sob pena de 

nulidade. 

No caso em tela, inobstante a parte autora ter pleiteado a concessão de aposentadoria por idade rural, a decisão 

monocrática apreciou objeto diverso, qual seja, aposentadoria por tempo de serviço. 

Resta, portanto, caracterizado julgamento extra petita, sendo de rigor a sua anulação. 

Adite-se a impossibilidade, neste caso, do § 3º do art. 515 do CPC, tendo em vista a ausência de prova testemunhal. 

Por oportuno, sabe-se, que a outorga da benesse, judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental, 

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação de 

labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do E. Desembargador Federal Galvão Miranda: 

"(...) 2. Não basta para o julgamento da controvérsia 'início de prova material', sendo imprescindível a dilação 

probatória para a colheita de prova oral, uma vez que somente aí se teria os elementos suficientes para a segura e eficaz 

entrega da prestação jurisdicional, já que o tempo de serviço rural somente poderá ser reconhecido mediante a 

conjugação de ambas as modalidades de prova (início de prova material e prova testemunhal), a teor do § 3º do artigo 

55 da Lei nº 8.213/91 (...)". 

(TRF 3a Região, AC - 950022/SP, Décima Turma, v. u., DJ 30/8/2004, p. 566 - destaquei)  

Do exposto, anulo, de ofício, a sentença de fs. 53/54, por configurar julgamento extra petita, devendo os autos 

retornarem ao juízo singular, para prossecução do feito, inclusive coleta de prova oral, ficando prejudicado o apelo (art. 

557, caput, do CPC). 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2001.03.99.029549-9     REOAC  703950 

ORIG.   :  9600372543  2V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ROGERIO BORGES DE CASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE MARIA DE CAMPOS e outros 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JAILSOM LEANDRO DE SOUSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Expurgos Inflacionários. Correção do salário-de-

contribuição. IPC de março e abril de 1990 (84,32% e 44,80%, respectivamente). Incabimento. Correção monetária 

sobre valores pagos com atraso. Pedido procedente. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) revisão da renda mensal inicial, mediante a correção dos salários-de-

contribuição pelo IPC dos meses de março e abril de 1990, nos percentuais de 84,32% e 44,80%, respectivamente; e b) 

correção monetária sobre parcelas pagas a destempo, e, processado o feito, sob os auspícios da justiça gratuita, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, determinando a revisão da renda mensal inicial da benesse e o 

pagamento de correção monetária, nos termos em que pleiteados, sendo submetida ao reexame necessário. 

Decido. 

Pretende, o autor, a correção dos salários-de-contribuição, que serviram de base para cálculo do benefício, pelo IPC dos 

meses de março e abril/90. 

Pois bem. O art. 202, caput, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, assegurava que o cálculo do 

benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos, monetária e 

mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, cometendo, ao legislador ordinário, o 

estabelecimento dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à CR/88, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, dispôs que:  

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." (g.n.) 

Assim, o pleito para que a correção dos salários-de-contribuição seja realizada com base nos expurgos inflacionários 

(IPC) dos meses de março e abril de 1990, nos percentuais de 84,32% e 44,80%, respectivamente, carece de 

fundamentação legal, devendo ser aplicado o índice previsto na legislação pertinente  - INPC -, descabendo aplicar 

outro índice que não o legalmente previsto. Nesse sentido (REsp nº 211253, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., j. 

25/4/2000, DJ 15/5/2000, pág. 211; Resp nº 333127, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., j. 18/10/2001, DJ 

12/11/2001, pág. 167). 

No que se refere ao pagamento de correção monetária sobre parcelas quitadas com atraso, resta comprovado, nos autos, 

em especial pelos documento de fs. 114/119, que a autarquia securitária efetuou pagamentos de verbas com atraso, 

mostrando-se legítima a incidência, sobre referidos valores, de correção monetária, independentemente de culpa, sob 

pena de enriquecimento, ilícito, do ente estatal. Raciocinar em sentido contrário afrontaria o próprio conceito de 

correção monetária, que não configura penalidade, mas mera recomposição do valor real da moeda. 

A atualização deverá ser feita, mês a mês, a partir de cada vencimento, nos termos dos verbetes 8 e 148 das Súmulas 

desta Corte e do C. STJ, respectivamente. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se os valores devidos na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, são devidos à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, explicitando que correm de forma 

decrescente, da citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219 do CPC), e de 1% (um por cento) ao mês, após 

10/01/2003, nos termos dos arts. 406 do CC, e 161, § 1º, do CTN, estendendo-se,  consoante novel orientação desta 

Turma julgadora, até a data de elaboração da conta de liqüidação. 

Em face da parcial procedência do pedido inicial, a condenação ao pagamento do ônus da sucumbência deve seguir a 

disciplina do art. 21, caput, do CPC. 
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O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para julgar 

improcedente a revisão da renda mensal inicial, nos termos da fundamentação, e fixar a condenação ao pagamento dos 

ônus da sucumbência na forma acima especificada, mantendo, no mais, a sentença. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.030715-0        AC 1324077 

ORIG.   :  0500001621  1 Vr BIRIGUI/SP     0500147535  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  REGINALDO DA SILVA 

ADV     :  OLAVO AMANTEA DE SOUZA CAMPOS 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.03.05 que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 20.02.08, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a contar da citação, bem 

assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

citação. Além do pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais). 

Ademias, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela nulidade da sentença e, no mais, pede a reforma total da decisão apelada, senão, 

ao menos, a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de seqüela de Síndrome do túnel do carpo (fs. 249/251). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 
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idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 58, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 01.09.02, cessado 

em 20.02.05, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao auxílio-doença. 

Das prestações pagas em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da 

autarquia, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos, porquanto fixados de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia. 

Retifique-se a autuação para constar como apelante o INSS (fs. 275). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030718-6        AC 1324080 

ORIG.   :  0200000394  2 Vr MATAO/SP     0200061333  2 Vr MATAO/SP 

APTE    :  CLARICE CIURLIN 

ADV     :  LUIZ CARLOS CICCONE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 19.04.02, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 13.02.08, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido e condena a 

parte autora em honorários advocatícios arbitrados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), nos termos do art. 12 da L. 

1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opina pelo provimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da autarquia, porque não requerida expressamente sua apreciação pelo 

Tribunal. 

A atestado médico e os laudos médicos periciais produzidos em juízo juntados aos autos comprovam que a parte autora 

está incapacitada total e permanentemente para o trabalho, sendo portadora de acentuada espondiloartrose generalizada 

e osteoporose (fs. 09, fs. 89/99, fs. 119/120 e fs. 150). 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades de trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, não há entidade familiar. 

Em outras palavras, os irmãos João Ciurlin, Aparecido Ciurlin, Maria de Fátima Ciurlin, a cunhada Maria de Lurdes 

Tozete Ciurlin e o sobrinho João Vicente Ciurlin, maiores de 21 (vinte e um) anos de idade, não estão elencados no art. 

16 da L. 8.213/91, logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não integram a família, ainda que vivam sob 

o mesmo teto, de acordo com a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 30.11.98. 

Os estudos sociais vêm em abono da pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza da autora, sem qualquer renda 

mensal, dependendo da ajuda de terceiros para sobreviver (fs. 145/156, fs. 164 e fs. 186). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

Posto isto, não conheço do agravo retido e, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente 

recurso, para conceder o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (10.09.02), a teor do disposto no art. 219, do C. Pr. Civil, 

quando da constituição em mora da autarquia, inexistindo fundamento de fato e de direito para fixá-lo a contar do laudo 

pericial, até 22.10.07, quando passou a receber o benefício de aposentadoria por idade (NB 140.560.291-8), o que a 
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impossibilita receber qualquer outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime, nos termos do art. 20, 

§ 4º, da L. 8.742/93. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031016-1        AC 1324565 

ORIG.   :  0700003738  1 Vr ATIBAIA/SP      0700141344  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JORGE NUNES SIQUEIRA 

ADV     :  LUIZ ANTONIO RAMOS FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, pugnando, preliminarmente, pela 

suspensão da tutela antecipada, sustentando, no mérito, ausência dos requisitos à percepção do benefício. 

        Decido.  

A preliminar aduzida depende do exame do próprio mérito e com ele será analisada. 
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A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 06 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 07/11 - ratificado por prova oral (fs. 36/44), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo.  

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 13 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 
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Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.031119-0        AC 1324668 

ORIG.   :  0700000432  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP      0700022609  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEIDE DE CASTRO LOPES 

ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 11, 13 e 16/19 - ratificado por prova oral (fs. 48/49), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 
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REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.031728-3        AC 1325874 

ORIG.   :  0300001119  2 Vr JABOTICABAL/SP     0300051076  2 Vr 

JABOTICABAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO AUGUSTINHO DE SOUZA 

ADV     :  PAULO CESAR TALARICO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.09.03, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Concedida a tutela antecipada (fs. 37/38). 

A r. sentença recorrida, de 13.11.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da citação (31.03.04), bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além do pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma total da Decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial 

do benefício, a contar do laudo pericial.  

Subiram os autos, com contra-razões. 
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Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de angioplastia, e dispinéia a pequenos e médios esforços (fs. 

160/161). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio- doença em 03.03.98. 

Assim, considerada a concessão do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova da 

carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, conforme precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 830.595 SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas a título de auxílio-doença. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e á apelação, no tocante à 

concessão de aposentadoria por invalidez e as provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Antonio Augustinho de Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 31.03.04, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 
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JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033343-4        AC 1328500 

ORIG.   :  0600026291  2 Vr PARANAIBA/MS 

APTE    :  LAIZ ELENA RIBEIRO DIAS 

ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 18.09.06, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 13.02.08, por considerar não preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido e condena a 

parte autora em custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os 

termos do art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora da República Maria Luiza Grabner, opina pelo 

desprovimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Cumpria à parte autora demonstrar ser portadora de deficiência para a concessão do benefício assistencial. 

Contudo, o laudo pericial apresentado é desfavorável, na espécie, à pretensão material.  

A parte autora não apresenta lesão ou doença que cause incapacidade total para o trabalho ou para a vida independente, 

estando convalescente de uma cirurgia ginecológica, sendo apta para a vida independente e para o trabalho (fs. 68). 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora não é portadora de deficiência, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do art. 

20 da L. 8.742/93. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas processuais e honorários advocatícios, para 

excluí-las, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 
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GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033485-3        AI  346445 

ORIG.   :  0800002439  4 Vr LIMEIRA/SP      0800168281  4 Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  JUSCELINO AMARO BARBOSA 

ADV     :  JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de 

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento da tutela antecipada, propiciando a oferta deste 

agravo de instrumento, pela demandante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, alegando não 

estarem presentes os requisitos legais para sua concessão, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu 

pensar. 

Passo ao exame. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de fl. 54. 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de segurado; 

cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais) e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 201, I, da 

CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticas condicionantes são exigidas à outorga de auxílio-doença, 

cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, o magistrado singular denegou a antecipação de tutela requerida, por entender ausentes os requisitos legais 

a sua concessão (fls. 51). 

No dizente à qualidade de segurado do demandante, o autor demonstra o recebimento de benefício previdenciário até 

janeiro de 2006 (fl. 36). 

Após a cessação do benefício previdenciário (fl. 36), não há nos autos prova de recolhimento de contribuições ou, 

então, de recebimento de benefício a ensejar a conservação de todos os direitos inerentes à qualidade de segurado na 

presente data, nos termos do art. 15, da Lei nº 8213/91. 

Assim, pelos documentos carreados aos autos, a alegada incapacidade laboral, enquanto segurado, não restou 

devidamente provada, neste momento procedimental, daí ter-se por acertada a decisão combatida, à míngua de prova 

inequívoca, quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

É certo que foi juntado aos autos documento médico relatando que o demandante está em tratamento desde 1997, 

inclusive tendo sido submetido à cirurgia. Porém, não se pode afirmar, da sua análise, que a doença incapacitante tenha 

surgido já naquela época, de modo que somente uma perícia médica poderá atestar tal fato. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador 

singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, 

então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, 

em sentença. 
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Por oportuno, cabe citar julgado desta Corte, nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO -DOENÇA. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PRECEDENTES DO E. STJ. 

IMPROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Termo inicial da incapacidade da parte autora, fixado em Laudo Médico, deu-se quando a mesma não mais detinha a 

qualidade de segurada do sistema. 

3. Necessária a concomitância dos requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, para fazer jus a qualquer dos 

benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91. 

4. Precedentes do STJ.  

5. Sentença mantida. 

6. Apelação da autora improvida." 

(AC nº 1225646, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, DJU 13/02/2008, p. 2126) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I -Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

II - Embora os documentos, exames e atestados médicos noticiem ser o requerente portador de paniculite, sinovite, 

osteoporose e diabetes mellitus (CID M54.0, M70, M81.9 e E11), além dos recolhimentos vertidos à Previdência Social 

entre outubro de 2005 e abril de 2007, os benefícios, requeridos em 22.05.06 e 27.02.07, foram indeferidos por conta da 

perda da qualidade de segurado, enquanto que o protocolado em 20.12.06, restou indeferido pela ausência de 

incapacidade para o trabalho, com acerto, a decisão ora agravada entendeu pela necessidade de dilação probatória  para 

a comprovação da incapacidade. 

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IV - Agravo não provido." 

(AG nº 311602, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 18/02/2008, DJU 05/03/2008, p. 542) 

Tem-se, aqui, agravo, manifestamente, improcedente, colidindo com entendimento consagrado na jurisprudência. 

Afigura-se, assim, que o recurso ofertado encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

nego seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 
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Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2007.03.99.033614-5        AC 1218339 

ORIG.   :  0400000188  3 Vr BOTUCATU/SP     0400062541  3 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  BALBINA BUENO COELHO 

ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa deficiente, em 18.02.04, que tem por objeto condenar a autarquia 

previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da 

L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 26.03.07, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido e condena a 

parte autora em despesas processuais, honorários periciais fixados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luiza Grabner, opina 

pelo provimento do recurso . 

Relatados, decido. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da autarquia, porque não requerida expressamente sua apreciação pelo 

Tribunal. 

O laudo médico pericial conclui que se trata de pessoa portadora de hipertensão arterial não controlada com 

repercussões sistêmicas (miocardiopatia hipertensiva), trajetos varicosos de grossos calibres em ambas as pernas e 

déficit funcional na coluna vertebral devido à lombalgia e à osteoporose (fs. 97/102 e fs. 129). 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total, a situação socioeconômica de sua família, sua idade 

avançada (58 anos) e sua condição física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em 

tarefas remuneradas e levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades de trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e do cônjuge varão. 

Em outras palavras, a filha Marli Aparecida Coelho, maior de 21 (vinte e um) anos, o genro Celso Nogueira e os netos, 

Tiago Nogueira, Fábio Nogueira e Ana Júlia Nogueira, não estão elencados no art. 16 da L. 8.213/91, logo, para os 
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efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não integram a família, ainda que vivam sob o mesmo teto, de acordo com a 

redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 30.11.98. 

O estudo social e o depoimento das testemunhas vêm em abono da pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza da 

família, com renda mensal constituída da aposentadoria do cônjuge varão, no valor de um salário mínimo (fs. 140/141 e 

fs. 149). 

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge, logo, em rigor, não existe no 

caso dos autos, renda mensal familiar. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.  

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, desde a data da citação (14.09.04) até 17.01.07, quando passou a 

receber o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 5293378259), o que a impossibilita receber qualquer outro 

benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime, nos termos do art. 20, § 4º, da L. 8.742/93. 

Cumpre frisar que esta decisão não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que declarou, com 

eficácia erga omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, naquela 

oportunidade, o Supremo Tribunal Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 10.741/03 

(Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau). 

Deve-se, ressaltar, também, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de 

constitucionalidade e inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, vincula os órgãos do Poder Judiciário e do 

Poder Executivo, não alcançando o legislador (AgRg na Rcl 2.617, Min. Cezar Peluso; AgRg na Rcl 344, Min. 

Maurício Corrêa). 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, para conceder o benefício de prestação continuada, no valor de 

um salário mínimo. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Os honorários periciais são devidos à razão de R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 
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JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033793-3        AI  346586 

ORIG.   :  0800005130  1 Vr SETE QUEDAS/MS 

AGRTE   :  FRANCISCO GOMES DA ROCHA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio determinação 

judicial, concernente à comprovação de prévia formulação de requerimento administrativo, quanto à benesse, 

judicialmente buscada, ensejando a interposição do presente agravo de instrumento. 

Decido. 

Defiro, primeiramente, o benefício da gratuidade judiciária, face a declaração a f. 24, tornando-se irrelevante o quanto 

certificado a f. 38, procedendo-se às anotações necessárias. 

O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o direito de 

ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso dos autos, o MM. Juiz a quo, ordenou que o demandante demonstrasse a prévia postulação administrativa da 

benesse em referência. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido:  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593). 
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Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis 

mutandis, do disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, "em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição à propositura da ação previdenciária. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 23 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.033814-7        AI  346594 

ORIG.   :  0500000547  3 Vr BARRETOS/SP     0500031805  3 Vr BARRETOS/SP 

AGRTE   :  APARECIDO RODRIGUES SALOMAO 

ADV     :  DENIS MARCOS VELOSO SOARES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando concessão de auxílio-doença, 

conversível em aposentadoria por invalidez, o MM. Juiz singular indeferiu a antecipação de tutela pleiteada, entendendo 

ausentes os requisitos a tanto necessários (fl. 123). 

Inconformada, a parte autora agravou por instrumento, visando à reforma de referida decisão e, liminarmente, à 

antecipação dos efeitos da pretensão recursal, aos seguintes argumentos: a) padece de deformidade congênita no pé, 

encontrando-se incapacitada ao trabalho braçal; b) necessita do benefício em comento, para sua mantença. 

Passo ao exame. 

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado a fl. 126, no sentido da inocorrência do recolhimento de custas, 

porquanto o juízo a quo deferiu o benefício da gratuidade judiciária, como se verifica a fl. 60. 

Pois bem; para fazer jus ao benefício de auxílio-doença, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, comprovar a 

carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e temporariamente, ao trabalho (artigos 25, I, e 59, da Lei nº 

8.213/91). 

O parágrafo único do art. 59 da Lei de Benefícios dispõe que "não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar 

ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

Na espécie, a autarquia previdenciária indeferiu o benefício pleiteado, tendo em vista parecer contrário da perícia 

médica em 2003. 

Depreende-se, do documento de fl.90, que o demandante é filiado à Previdência Social desde 1984. 
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O atestado médico de fls. 52 descreve o mal congênito de que padece o promovente, informando a inaptidão laborativa, 

por tempo indeterminado, em 08/09/2003, mas nada diz sobre o início da incapacidade e tampouco se houve progressão 

ou agravamento da doença. 

Assim, os elementos apresentados são hábeis a comprovar que a doença é preexistente à filiação, já que havida desde o 

nascimento, mas não se mostra plausível a demonstrar se a incapacidade para o trabalho antecede à cobertura do 

segurado ao Regime Geral da Previdência Social, ou se houve agravamento após a admissão, a ensejar a concessão do 

benefício. 

Registre-se que no depoimento pessoal do autor (fl. 95) houve a seguinte afirmação: "(...) tendo trabalhado até 

dezembro de 2005 com registro em carteira. Depois disso vem fazendo bicos até a presente data, sem registro (...)". 

Assim, a solução da questão fica adstrita ao resultado de eventual prova a ser produzida, seja com esclarecimentos a 

serem prestados pelo perito, que trará mais elementos aos autos, fornecendo subsídios à formação da convicção do 

magistrado a quo, que poderá reapreciar o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

A propósito, confira-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

REQUISITOS AUSENTES. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. PRESENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

VERBA HONORÁRIA. 

1. Ausentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 8.213/91 é indevida a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S retira-lhe o direito à percepção do benefício da 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, especialmente quando se verifica que a incapacidade sobreveio por 

motivo de agravamento ocorrido anteriormente à filiação à previdência social. Não preenchida pela parte autora a 

ressalva da parte final dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, dos requisitos constantes nos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

4. A Autora não arcará com o pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

5. Reexame necessário e apelação do INSS providos. Recurso adesivo prejudicado". 

(TRF-3ªReg., AC nº 491.498, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 06/04/2004, v.u., DJ 28/05/2004, p. 

628) 

Dessa forma, e nesse juízo de cognição não-exauriente, não restaram preenchidos os requisitos à outorga de auxílio-

doença. 

Tem-se, aqui, recurso, manifestamente, improcedente, colidindo com entendimento consagrado na jurisprudência. 

Tais as circunstâncias, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 30 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2008.03.00.034143-2        AI  346813 

ORIG.   :  0800001051  2 Vr CACAPAVA/SP      0800046302  2 Vr CACAPAVA/SP 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS BERTTI 

ADV     :  ANA CAROLINA DA SILVA BANDEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ajuizada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de 

Caçapava/SP, objetivando ao restabelecimento de auxílio-doença acidentário, o MM. Juiz singular indeferiu pedido de 

antecipação de tutela, entendendo ausentes os requisitos a tanto necessários (fls. 82/83). 

Inconformado, o demandante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma da decisão, alegando o 

atendimento dos pressupostos processuais à outorga pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de 

seu pensar. 

Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, não se inserem 

na competência da Justiça Federal. 

Acerca da matéria, o C. STJ já sumulou seu entendimento, ao editar o verbete 15, vazado nos seguintes termos:  

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

O autor narrou, na exordial do agravo (fls. 05): 

"(...) O agravante laborou na empresa Nestlé Industrial e Comercial Ltda, como confirma sua CTPS. Em virtude de seu 

esforço físico diário, tendo em vista a natureza de seu labor, o Agravante começou a apresentar patologias na coluna. 

Tendo inclusive, após sua demissão, ajuizado uma ação trabalhista contra a empresa. Juntamos à inicial o laudo feito 

pelo Médico Antônio Carlos Premazzi Martins, apresentado perante a Justiça do Trabalho, onde fica claro que o 

Agravante adquiriu sua patologia em decorrência de seu labor (...)". 

O comprovante que traz informações acerca do benefício de auxílio doença percebido pelo demandante até 11/06/2008, 

descreve a seguinte espécie de benefício: auxílio-doença por acidente de trabalho (91), fls. 78/79. 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora a incompetência da Justiça Federal, ao 

julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

07/10/2003, v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 

03/11/2005, v.u., DJ 28/11/2005, p. 333) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, j. 08/03/2005, v.u., DJ 28/03/2005, p. 379). 

Assim, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

respeitadas as cautelas de estilo. 

Dê-se ciência. 

Em, 22 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2008.03.00.034199-7        AI  346833 

ORIG.   :  0800001200  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP      0800080507  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO MANOEL DA SILVA 

ADV     :  ALESSANDRO CARMONA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO      SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, ou concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento da tutela 

antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pelo demandante, ao argumento de desacerto jurídico da 

decisão guerreada, alegando terem sido atendidas as exigências necessárias à outorga pretendida, em sede liminar, 

trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de fl. 79. 

Pois bem. A outorga do benefício em referência reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de 

segurado; cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 

201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91) para a aposentadoria por invalidez e idênticas 

condicionantes são exigidas à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, 

I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da decisão que comunicou, em 18/06/2008, a prorrogação do benefício previdenciário de auxílio-doença até 

28/06/2008 (fl. 31), consta dos autos relatório médico particular, datado de julho de 2008, que menciona o quadro de 

saúde do agravante, portador de tendinopatia de ombro e compressão mediano em punho, encontrando-se 

impossibilitado de exercer sua atividade profissional de serralheiro (fls. 49/50).  

Tal espécie de documento, emitido contemporaneamente aos fatos em comento, ao indicar inaptidão do litigante, pode 

fazer às vezes de prova inequívoca e, até, supedanear a concessão de tutela antecipada. 

Por outro lado, nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum 

vestibular perseguido, uma vez que já consta na Súmula 729 do E. Tribunal que não se aplica aquela deliberação às 

causas de natureza previdenciária. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada (fls. 74), neste momento procedimental, porquanto reunidas 

as premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 323224, Décima Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, j. 14/01/2008, DJ 29/01/2008 e AG 

nº 324709, Décima Turma, Relatora Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.06/02/2008, DJU 12/02/2008).  
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Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 25 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.034214-9        AC 1329991 

ORIG.   :  0700000732  1 Vr BURITAMA/SP      0700014687  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE MARIA DE JESUS 

ADV     :  ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 14 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 15/22 - ratificado por prova oral (fs. 71 e 75/80), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  
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Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.034478-0        AC 1330364 

ORIG.   :  0600000312  2 Vr ITAPEVA/SP      0600019598  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JACQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONINA DOS SANTOS OLIVEIRA GONCALVES 

ADV     :  MAISA RODRIGUES GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  
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Decido.  

Observo, primeiramente, que restaram interpostas duas apelações, pelo réu, certo que a segunda deve ser 

desconsiderada, pois, com a protocolização da primeira petição, ocorreu a preclusão consumativa, acerca da oferta de 

recurso. 

Passo ao exame. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 07 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 07/08 e 26 - ratificado por prova oral (fs. 39/40), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701.530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707.846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504.568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552.600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210.944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448.813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496.838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 637.451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 

961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651.504, Rel. Des. Fed. Roberto 

Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 

26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne ao termo inicial do benefício e dos juros de mora, ambos a partir da 

data da citação, à falta de interesse em recorrer, pois a sentença recorrida já assim determinou. 
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Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do apelo e, na parte 

conhecida, nego-lhe seguimento.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.034501-2        AI  347100 

ORIG.   :  0800010412  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800000289  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  MARIA LUCIMAR SIQUEIRA 

ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, sobreveio indeferimento da tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de 

instrumento, pela demandante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, alegando terem sido atendidas 

as exigências necessárias à outorga pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de fl. 72. 

Pois bem. A outorga do benefício em referência reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de 

segurado; cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e temporária (arts. 

25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

A despeito da decisão que comunicou a prorrogação do benefício previdenciário até 25/11/2007 (fl. 54), constam dos 

autos exames médicos, datados de maio e junho de 2007 (fl. 55/56), dando conta do quadro de saúde da agravante, em 

relação à coluna cervical, que nada dizem sobre a incapacidade ao trabalho da parte autora, na época da cessação do 

benefício.  

Neste momento procedimental, tem-se por acertada a decisão hostilizada, à míngua de prova inequívoca, quanto a uma 

das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Assim, em que pese esta magistrada já ter decidido em prol do segurado em casos de apresentação de atestado médico 

particular, em sede de agravo de instrumento, o presente caso, não demanda a concessão da providência ora requerida, 
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neste momento, pois ainda não está devidamente comprovada a incapacidade laborativa da agravante, sendo de rigor o 

aguardo da reapreciação da tutela pelo Juízo de origem. 

Do exposto, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador 

singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, 

então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, 

em sentença. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência. 

Conforme, a propósito, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 

11/04/2007.  

Afigura-se, assim, que o recurso ofertado encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

nego seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 02 de outubro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.034504-8        AI  347103 

ORIG.   :  0800002077  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP      0800093870  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE      

SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, ou concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento da tutela 

antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pela demandante, ao argumento de desacerto jurídico da 

decisão guerreada, alegando terem sido atendidas as exigências necessárias à outorga pretendida, em sede liminar, 

trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de fl. 65. 

Pois bem. A outorga do benefício em referência reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de 

segurado; cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 

201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91) para a aposentadoria por invalidez e idênticas 

condicionantes são exigidas à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, 

I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
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De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da decisão que comunicou, em 30/04/2008, a prorrogação do benefício previdenciário de auxílio-doença 

(sob nº 5606127047) até 30/07/2008, constam dos autos exames e atestados médico particulares, datados de julho de 

2007 a janeiro de 2008, dando conta do quadro de saúde da agravante, portadora de asma, mas nada dizem sobre a 

incapacidade da parte autora (fls. 54/60).  

Neste momento procedimental, tem-se por acertada a decisão hostilizada, à míngua de prova inequívoca, quanto a uma 

das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Assim, em que pese esta magistrada já ter decidido em prol do segurado em casos de apresentação de atestado médico 

particular, em sede de agravo de instrumento, o presente caso, ainda que se considere a moléstia apresentada pela 

autora, não demanda a concessão da providência ora requerida, neste momento, pois ainda não está devidamente 

comprovada a incapacidade da agravante, sendo de rigor o aguardo da reapreciação da tutela pelo Juízo de origem. 

Do exposto, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, perante o órgão julgador 

singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados pressupostos, quando, 

então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive, 

em sentença. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência. 

Conforme, a propósito, dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 

11/04/2007.  

Afigura-se, assim, que o recurso ofertado encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

nego seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 23 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.034529-2        AI  347045 

ORIG.   :  0800001415  2 Vr MOGI GUACU/SP     0800091632  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  ENEDIVA DE TOLEDO CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, ou concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio indeferimento da tutela 

antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, pela demandante, ao argumento de desacerto jurídico da 
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decisão guerreada, alegando terem sido atendidas as exigências necessárias à outorga pretendida, em sede liminar, 

trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de fl. 80. 

Pois bem. A outorga do benefício em referência reclama a co-existência dos seguintes requisitos: qualidade de 

segurado; cumprimento do período de carência (12 contribuições mensais); e inaptidão laboral, total e definitiva (art. 

201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91) para a aposentadoria por invalidez e idênticas 

condicionantes são exigidas à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, 

I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

De fato, no caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida 

pela parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da decisão que comunicou o indeferimento do pedido administrativo apresentado em 27/03/2008, consta dos 

autos atestado médico datado de maio de 2008, que menciona o quadro de saúde da agravante, portadora de cardiopatia 

hipertensiva e DAC, submetida a cateterismo em 2007, em uso de medicação, encontrando-se sem condições para o 

trabalho (fls. 50).  

No presente caso, em que pese o fato de o documento mencionado não estar contundente no sentido da duração da 

incapacidade, atestando somente a restrição funcional na data em que emitido e as doenças apresentadas, a própria 

natureza das moléstias, associadas ao fato da atividade profissional desempenhada pela autora - doméstica e a idade 

avançada, 64 (sessenta e quatro) anos, fazem crer que a decisão que indeferiu a tutela antecipada foi desacertada.  

Por outro lado, nem se objete que o decidido, pelo E. STF, na ADC nº 04, inviabilizaria a concessão do decisum 

vestibular perseguido, uma vez que já consta na Súmula 729 do E. Tribunal que não se aplica aquela deliberação às 

causas de natureza previdenciária. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada (f. 56), neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 323224, Décima Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, j. 14/01/2008, DJ 29/01/2008 e AG 

nº 324709, Décima Turma, Relatora Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.06/02/2008, DJU 12/02/2008).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 26 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2008.03.99.034618-0        AC 1330504 

ORIG.   :  0600002263  4 Vr PENAPOLIS/SP     0600116993  4 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  MARIA GARCIA CARLOS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o pagamento de parcelas atrasadas de pensão por morte, sobreveio 

sentença que julgou improcedente o pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido.  

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A autora requereu administrativamente a concessão de pensão por morte, em razão do óbito do seu marido, ocorrido em 

14/06/1988 (fls. 10/11). 

O pedido administrativo ocorreu em 23/05/2005, tendo sido concedida a pensão pela autarquia previdenciária com DIB 

em 14/06/1988 e DIP em 23/05/2005, conforme revela o documento de fl. 23. 

A autora encontra-se em gozo de pensão por morte sob nº 133.473.494-9 e requer o pagamento de parcelas devidas 

desde o termo inicial do benefício (14/06/1988) até a data do início do pagamento (23/05/2005), observada a prescrição 

qüinqüenal. 

Razão assiste à apelante. 

Há evidente erro na sentença recorrida, ao considerar aplicável ao caso a Lei nº 9.528/97. 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício de pensão por 

morte é o óbito do segurado, devendo, pois, ser aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência: "O fato gerador para a 

concessão da pensão por morte é o óbito do segurado instituidor do benefício, portanto, a pensão por morte deve ser 

concedida com base na legislação vigente à época da ocorrência desse fato." (Resp, nº 529866/RN, Relator MINISTRO 

JORGE SCARTEZZINI, DJ 15/12/2003, p. 381). 

À época do óbito estava vigendo a LC nº 11/71, bem como a CLPS/84 (Decreto nº 89.312, de 12/01/84), que no seu art. 

47 previa que o benefício de pensão por morte era devido aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que 

houvesse cumprido, antes da data do óbito, com a carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

No caso, o termo inicial do benefício foi corretamente fixado na data do óbito (14/06/1988). Entretanto, tendo sido o 

benefício requerido administrativamente tão-somente em 23/05/2005, são devidas as parcelas vencidas no qüinqüênio 

anterior à data do requerimento administrativo, em razão da prescrição das parcelas não pagas nem reclamadas na época 

própria. 

  

Sobre os atrasados incidirão correção monetária e juros de mora.  
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em virtude da sucumbência, deverá o INSS arcar com a verba honorária advocatícia, ora fixada em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Neste caso, 

não há falar em limitação de parcelas vencidas até a data da sentença, uma vez que se trata de condenação com termo 

final certo e anterior a tal data.  

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS ao pagamento das parcelas vencidas do benefício de pensão 

por morte no qüinqüênio anterior à data do requerimento administrativo, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008.  

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034925-9        AC 1330953 

ORIG.   :  0300000296  1 Vr POMPEIA/SP     0300024625  1 Vr POMPEIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA INEZ BALDO RIBEIRO 

ADV     :  DIRCEU MIRANDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.02.02, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 01.02.08, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a contar da citação, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, 

acrescidos de juros de mora de 1%, ao mês, a contar da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Ademais, determina a 

imediata implantação do benefício. 
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Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma total da decisão recorrida, senão, ao menos, a revogação da tutela 

antecipada e a fixação do termo inicial do benefício, a contar do laudo pericial. A parte autora, a seu turno, pede a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de câncer de mama esquerda e artrose bilateral coxo femoral 

(fs.87/89). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 15.06.94, 

cessado em 31.08.96, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

O termo inicial do benefício é de ser fixado a partir do laudo pericial (20.06.07), pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade total e permanente do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer). 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas a título de auxílio-doença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante à 

aposentadoria por invalidez e dou parcial provimento à apelação da parte autora, quanto ao percentual da verba 

honorária. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035000-7        AI  347436 

ORIG.   :  0800001548  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800069189  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  CARLOS ALBERTO ZANUTO 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Carlos Alberto Zanuto, objetivando reforma de decisão proferida 

pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Santa Bárbara D'Oeste/SP que nos autos da ação, visando à concessão de auxílio 

doença, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. (fls. 39/40). 

Passo ao exame. 

Compulsando os autos, verifico que a decisão guerreada foi publicada em 01/08/2008 (fl. 12), sendo certo que a 

protocolização do recurso sob análise, no JFSP - Fórum Americana, deu-se em 04/09/2008 (fl. 02). 

Considerando que, nos termos do art. 522 do CPC, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição do recurso de agravo de 

instrumento, tem-se por intempestiva a presente impugnação. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, à míngua de pressuposto de admissibilidade, qual seja, a tempestividade, 

nos termos dos arts. 527, I, c/c 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 01 de outubro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.035111-4        AC 1331180 

ORIG.   :  0600000309  2 Vr CONCHAS/SP     0600015808  2 Vr CONCHAS/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MIGUEL ALVES CUNHA e outro 

ADV     :  LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 09.05.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de filho, ocorrida em 27.05.05. 

A r. sentença, de 17.03.08, condena a autarquia a conceder o benefício de pensão por morte, a partir da do requerimento 

administrativo (07.07.05), com correção monetária, nos termos da Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo e 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% 

do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula STJ 111. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela apreciação do agravo retido e, no mais, pela reforma integral da decisão 

apelada, senão, ao menos, a fixação da data de início do benefício na data da citação. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Quanto à autenticação das cópias dos documentos que instruem a inicial, não é ela imprescindível se a parte contrária 

nada impugnou, e se a autora é beneficiária da assistência judiciária integral, além de que, a teor do art. 386, do C. Pr. 

Civil, é livre ao juiz a apreciação da fé do documento juntado aos autos. 

Assim, é a jurisprudência mansa e pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL. PROVA. CÓPIA NÃO AUTENTICADA. 

I - O art. 365, III, equipara, em tema de valor probante, o documento público a respectiva cópia. Tal equiparação 

subordina-se ao adimplemento de um requisito: autenticação por agente público. O CPC, contudo, não transforma em 

inutilidade a cópia sem autenticação. 

II - Fotocópia não autenticada equipara-se a documento particular, devendo ser submetida a contraparte, cujo silêncio 

gera presunção de veracidade (CPC - art. 372)." (Resp 162807 SP, Min. Humberto Gomes de Barros) 

Por fim, o art. 225 do C. Pr. Civil revogou o parágrafo único do art. 21 do DL 147-67, não havendo mais base legal para 

ser instruída com cópias autenticadas a contrafé do mandado de citação. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 27.05.05 (fs. 09). 

A qualidade de segurado evidencia-se pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até a data do óbito (fs. 

14). 

O art. 16, da L. 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os pais, desde que comprovada a 

efetiva dependência econômica. Os autores são pais do falecido, conforme cópias da certidão de óbito e da cédula de 

identidade do falecido (fs. 09 e 10). 
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A dependência econômica evidencia-se pelos depoimentos das testemunhas inquiridas que, de forma unânime, 

confirmaram que os autores dependiam da ajuda financeira do filho falecido (fs. 73 e 99).  

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser bastante a prova testemunhal para demonstrar a dependência econômica 

dos pais relativamente ao filho segurado: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido."  (REsp  

296.128 SE, Min. Gilson Dipp). 

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pela parte autora não impede a cumulação com a pensão por morte de filho, consoante, aliás, com o enunciado da 

Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, o qual não poderá ser inferior a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal.  

O termo inicial merece ser mantido a partir da data do requerimento administrativo (07.07.05 - fs. 16), a teor do art. 74, 

II, da L. 8.213/91. 

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da 

autarquia, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, nego provimento ao agravo retido e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à 

apelação, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos dos 

pensionistas Miguel Alves Cunha e Maria José Alves da Silva Cunha, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 07.07.05, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

           JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1475/2642 

       RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035201-5        AC 1331574 

ORIG.   :  0600033383  2 Vr MARACAJU/MS      0600000970  2 Vr 

MARACAJU/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA FERREIRA TEODORO 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.   

A postulante recorreu, adesivamente, no concernente  à incidência da verba honorária, tendo prequestionado a matéria. 

Decido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 13 - ratificado por prova oral (fs. 49/50), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir do 

termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da 

conta de liquidação.  
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Já a verba honorária comporta reforma, quanto à majoração do seu percentual de 10% para 15%, devendo incidir sobre 

as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à incidência da correção monetária e de verba 

honorária, encontra-se em confronto com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento 

ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na 

sentença, corrigindo-a, de ofício, para fixar os juros de mora à razão de 1% ao mês, nos termos retro explicitados, dou 

parcial provimento ao recurso adesivo da autora, para elevar o percentual da verba honorária a 15%, e dou parcial 

provimento ao apelo do INSS, para fixar a correção monetária na forma acima explicitada, bem como que a verba 

honorária recaia sobre as parcelas atrasadas, até o ato judicial recorrido. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 12 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.035655-0        AC 1332436 

ORIG.   :  0700002311  1 Vr BURITAMA/SP      0700048036  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FATIMA DE LIMA 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

Decido.  
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A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fs. 08 e 23 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 08 - ratificado por prova oral (fs. 34/36), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 
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ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.035823-7        AI  347999 

ORIG.   :  0800002328  3 Vr BIRIGUI/SP     0800124197  3 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  MARLENE FRANCISCA DA SILVA 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão que determina a emenda a petição inicial, com a prova do requerimento 

administrativo do benefício. 

Sustenta-se, em suma, a desnecessidade do exaurimento da via administrativa. 

Relatados, decido. 

A prevalecer o entendimento da r. decisão agravada, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à 

justiça.   

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da 

Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA 

NÃO COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Posto isto, dou provimento ao recurso, com fundamento no art. 557,  

§ 1º-A, do C. Pr. Civil, haja vista o contraste entre a decisão agravada e a jurisprudência dominante do Superior 
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Tribunal de Justiça, para reformar a decisão agravada e determinar o regular processamento do feito, sem prejuízo do 

exame de outra qualquer exigência ou decisão que não alude ao prévio processo administrativo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.036027-7        AC  827669 

ORIG.   :  0200000127  1 Vr GUARÁ/SP 

APTE    :  LAURA ANGELO 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Benefício Assistencial ao Deficiente. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  

Aforada ação de benefício assistencial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência, ensejando a interposição de apelação, pela parte autora, aduzindo, em síntese, 

presença dos requisitos à concessão daquela benesse. 

Existentes contra-razões e manifestação ministerial pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o benefício 

assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante à vida 

independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de 

que a família a proveja. 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 74/79). 

Demais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante perscrutar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). 
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Só então, evidenciada a inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-

ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício 

assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por 

analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios 

da razoabilidade e da isonomia. 

Presente, também, o conceito de família (unidade mononuclear composta pelo conjunto de pessoas arroladas no art. 16 

da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9720/1998, desde que vivam sobre o mesmo teto, sendo elas: a) o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; 

b) pais; c) o irmão não-emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido - §1º do art. 20 da Lei 

Orgânica da Assistência Social - LOAS, com redação dada pela Lei nº 9.720/98), conclui-se que a demandante não 

possui qualquer renda. 

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à 

comprovação de renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga 

omnes e força vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99). 

Fato, porém, é que, a despeito da assentada constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, outros parâmetros 

existem à configuração da debilidade financeira do requerente do benefício assistencial, tais como estudo social, auto de 

constatação e depoimentos testemunhais, conforme recente orientação do C. STJ (cf., a exemplo: Edcl - AgRg - REsp nº 

658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fisher, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005; REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003). 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos, eventualmente, suplantem o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade.  

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente, provenientes do benefício percebido pelo companheiro, ainda 

que fossem sopesados na composição da renda familiar, seriam insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como 

os tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da 

pretensão. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, 

de forma decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, 

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da  Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo 

o qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações 

vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de 

improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros:  STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; 

TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; 

TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença e julgar procedente, em parte, o pedido, concedendo a benesse postulada e fixando consectários na forma da 

fundamentação explicitada neste decisório. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.036538-2        AI  348578 

ORIG.   :  0800002320  3 Vr BIRIGUI/SP     0800123991  3 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  LEONORA DE ALMEIDA CALIXTO 

ADV     :  ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão que determina a emenda a petição inicial, com a prova do requerimento 

administrativo do benefício. 

Sustenta-se, em suma, a desnecessidade do exaurimento da via administrativa. 

Relatados, decido. 

A prevalecer o entendimento da r. decisão agravada, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à 

justiça.   
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Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da 

Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA 

NÃO COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Posto isto, dou provimento ao recurso, com fundamento no art. 557,  

§ 1º-A, do C. Pr. Civil, haja vista o contraste entre a decisão agravada e a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, para reformar a decisão agravada e determinar o regular processamento do feito, sem prejuízo do 

exame de outra qualquer exigência ou decisão que não alude ao prévio processo administrativo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036642-8        AI  348626 

ORIG.   :  0800000738  1 Vr CRUZEIRO/SP     0800052912  1 Vr CRUZEIRO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOAO BATISTA DO NASCIMENTO 

ADV     :  ROBSON FERNANDO ROSENO CARDOSO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

Relatados, decido. 

Com base nos atestados e exames médicos conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades 

habituais, eis que é portador de hanseníase e está incapacitada para o trabalho (fs. 65/67 e 76/77). 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece, a 

idade e a falta de outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravado faz jus ao auxílio-doença. 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

No mais, não há que se falar em coisa julgada. Em princípio, e apenas com base nas informações do extrato de consulta 

processual, trata-se de causa de pedir diversa, pois aqui a incapacidade é decorrente de hanseníase (doença infecciosa 

que acomete principalmente a pele e os nervos das extremidades do corpo) e a perícia realizada no Juizado Especial 

Federal foi ortopédica. 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036719-6        AI  348634 

ORIG.   :  0100000659  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

AGRTE   :  CORNELIO GOMES PINHO 

ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO   PARDO 

SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória do pedido de produção de prova pericial no local de trabalho da 

parte autora em demanda que tem por objeto a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Sustenta-se, em suma, a necessidade da realização da prova pericial no local onde desempenhou suas funções, para 

comprovação das alegadas periculosidade e penosidade. 

Relatados, decido. 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da L. 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97, e ao segurado basta demonstrar o exercício 

de profissão classificada como perigosa, insalubre ou penosa, a qual se presume especial, prescindindo de formulário 

específico ou perícia. Sobre períodos de trabalho anteriores a 05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

Desta sorte, não acarreta cerceamento de defesa a decisão de indeferimento da prova pericial, já que se cuida de 

verificação impraticável e se mostra desnecessária em vista de outras provas, haja vista a época da prestação do labor 

rural e de motorista de caminhão, bem assim o encerramento das atividades da empresa onde prestou o serviço de 

motorista. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036740-8        AI  348685 

ORIG.   :  0800001328  3 Vr AMERICANA/SP     0800130598  3 Vr 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS SALLES 

ADV     :  RENATO VALDRIGHI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão que nega o benefício da 

assistência judiciária gratuita. 

Sustenta-se, em suma, constar da petição inicial a afirmação da pobreza da agravante, sendo esta suficiente para o 

deferimento da gratuidade de justiça, de acordo com o art. 4º da L. 1.060/50. 

Relatados, decido. 

Razão assiste ao agravante, eis que dispõe o art. 4º, caput, e § 1º, da L. 1.060/50, que se presume pobre, até prova em 

contrário, quem fizer, na própria petição inicial, a afirmação de que não está em condições de pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família. 

A presunção relativa do estado de pobreza autoriza a concessão do benefício, incumbindo à parte contrária o ônus da 

prova em contrário, mediante impugnação do direito à assistência judiciária (L. 1.060/50, art. 4º, § 2º). 

É o que, aliás, ensina Cândido Rangel Dinamarco: 

"Diz ainda que para obter o benefício basta ao interessado fazer a simples afirmação de seu estado, na petição com que 

comparecer perante a justiça (art. 4º); e acrescenta que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa 

condição (art. 4º, § 1º). Trata-se de presunção relativa, cabendo à parte contrária o ônus de desfazê-la." (Instituições de 

Direito Processual Civil, Malheiros, 3ª Edição, pág. 675, n. 765) 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"Gratuidade de Justiça. Para o benefício de assistência judiciária basta requerimento em que a parte afirme a sua 

pobreza (Art. 4º, § 1º, da Lei 1060/50). 

Cumpre à outra parte provar o contrário. Caso em que se procedeu à inversão de ônus da prova no particular. Recurso 

especial conhecido e provido. (REsp 193.096 SP, Min. Costa Leite, DJU, 22.03.99, p. 203; REsp 469.594 RS, Min. 

Nancy Andrighi, DJU, 30.06.03, p. 243; REsp 320.019 RS, Min. Fernando Gonçalves, DJU 15.04.02, p. 270; REsp 

200.390 SP, Min. Edson Vidigal, DJU 04.12.00, p. 085; REsp 253.528 RJ, Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 

18.09.00, p. 153). 

Verifica-se, na espécie, que a condição de pobreza é afirmada pela parte em documento trazido aos autos juntamente 

com a petição inicial. 

Frise-se, ainda, que o fato da parte celebrar contrato particular com advogado não afasta, por si só, a necessidade dos 

beneplácitos da Assistência Judiciária, pois bem pode se tratar de contrato com honorários "ad exitum", e o contrário 

não se provou nos autos. 

Posto isto, dou provimento ao presente recurso, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, haja vista o contraste entre 

a decisão agravada e a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  1999.03.99.036759-3        AC  483483 

ORIG.   :  9800000942  9 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  EDGARD TARANTI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. RMI. Limitações. Constitucionalidade dos arts. 29, § 2º, 33 da Lei nº 8.213/91. 

Inexistência de inconstitucionalidade. Revisão de benefício. Art. 58 do ADCT. Benefício concedido após a CR/88. 

Equivalência salarial. Incabimento. 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando: a) revisão da renda mensal inicial do 

seu benefício, desconsiderando-se os limites máximos do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, previstos nos 

arts. 29 (§ 2º) e 33 da Lei nº 8.213/91; e b) manutenção da equivalência com o número de salários-mínimos à época da 

sua concessão, nos termos do art. 58 do ADCT, sobreveio sentença de improcedência do pedido, ensejando apelo do 

autor, com vista à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 45). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Cumpre, de início, salientar que o benefício do autor foi deferido entre o advento da CR/88 e da Lei nº 8.213/91. 

O cerne da questão respeita à possibilidade de existência de limitações ao salário-de-benefício e à renda mensal inicial, 

tendo em vista as previsões constitucionais acerca da matéria. 

Alega-se, que a imposição de limites ao salário-de-benefício e à renda mensal inicial, previstos na Lei nº 8.213/91, 

ofende os arts. 201, § 2º, 3º e 4º e 202 da CR/88. 

O art. 201, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, prescrevia: 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição previdenciária 

e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

(...)" (g.n.) 

Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, dispunha: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)." (g.n.) 
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Da análise dos dispositivos, verifica-se que o constituinte cometeu, ao legislador ordinário, a definição dos critérios a 

serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. 

Nesse sentido, sobreveio a Lei nº 8.213/91, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao 

salário-de-contribuição (art. 135), ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem como à renda mensal inicial (art. 33). 

É certo que a Lei nº 8.213/91 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente, previsto, no 

Decreto nº 89.312/84 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 

conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto nº 89.312/84 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei nº 8.213/91. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (Resp 640697, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, pág. 525; AGResp 553522, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, pág. 270; EDResp 

237082, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, pág. 383; AGResp 693772, 5ª Turma, Rel. 

Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, pág. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei nº 8.213/91 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto e, 

em outra, as excluísse.  

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a CR/88 incumbiu o legislador ordinário 

de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio da preservação do 

valor real dos benefícios previdenciários. 

Objetiva, ainda, o vindicante, a equivalência do valor da sua benesse, com o número de salários-mínimos que possuía a 

época da sua concessão. 

Acerca do assunto, dispôs, o art. 58 do ADCT, que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. 

As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo 

mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado, foi aplicado, aos benefícios 

concedidos anteriormente ao advento da CR/88, no período de 05/4/89 (sétimo mês a contar da promulgação da Carta 

Magna) a 09/12/91, data da publicação do Decreto n° 357/91, que regulamentou a Lei n° 8.213/91 e termo final de 

incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 

Ainda: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR.INTERPRETAÇÃO. 

PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 
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O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 

Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u.,  j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

Desse modo, mostra-se inaplicável a equivalência com o salário mínimo, considerando que, conforme retromencionado, 

o benefício foi concedido após o advento da CR/88. 

Saliente-se, ainda, que eventual alegação de ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real e da 

irredutibilidade dos benefícios, o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei 

nº 8.213/91, e suas alterações posteriores, que tratam do reajustamento dos valores dos benefícios, não violaram tais 

preceitos (AI-AgR nº 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Incogitável, 

assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Ante o exposto, fulcrada no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação interposta, nos termos da 

fundamentação, mantendo a sentença recorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.037013-4        AI  348880 

ORIG.   :  200861830024610  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO CLAUDIO BARBOSA 

ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de deserção da apelação por falta de 

recolhimento de custas de preparo. 

Sustenta-se, em suma, que consta da petição inicial a afirmação da pobreza. 

Relatados, decido. 

De início, concedo ao agravante os benefícios da assistência judiciária, nos termos da L. 1.060/50, uma vez que o 

requerimento não restou apreciado. 

Procede a irresignação, pois dispõe o art. 4º, caput, e § 1º, da L. 1.060/50, que se presume pobre, até prova em contrário, 

quem fizer, na própria petição inicial, a afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família. 
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A presunção relativa do estado de pobreza autoriza a concessão do benefício, incumbindo à parte contrária o ônus da 

prova em contrário, mediante impugnação do direito à assistência judiciária (L. 1.060/50, art. 4º, § 2º). 

É o que, aliás, ensina Cândido Rangel Dinamarco: 

"Diz ainda que para obter o benefício basta ao interessado fazer a simples afirmação de seu estado, na petição com que 

comparecer perante a justiça (art. 4º); e acrescenta que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa 

condição (art. 4º, § 1º). Trata-se de presunção relativa, cabendo à parte contrária o ônus de desfazê-la." (Instituições de 

Direito Processual Civil, Malheiros, 3ª Edição, pág. 675, n. 765) 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"Gratuidade de Justiça. Para o benefício de assistência judiciária basta requerimento em que a parte afirme a sua 

pobreza (Art. 4º, § 1º, da Lei 1060/50).Cumpre à outra parte provar o contrário. Caso em que se procedeu à inversão de 

ônus da prova no particular. Recurso especial conhecido e provido". (REsp 193.096 SP, Min. Costa Leite, DJU, 

22.03.99, p. 203; REsp 469.594 RS, Min. Nancy Andrighi, DJU, 30.06.03, p. 243; REsp 320.019 RS, Min. Fernando 

Gonçalves, DJU 15.04.02, p. 270; REsp 200.390 SP, Min. Edson Vidigal, DJU 04.12.00, p. 085; REsp 253.528 RJ, 

Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 18.09.00, p. 153). 

Verifica-se, na espécie, que a condição de pobreza é afirmada na petição inicial (fs. 24 e 26). 

Assim, a deserção impede a apreciação do recurso pelo órgão ad quem, por isso mesmo é razoável que não prevaleça a 

decisão agravada. 

Posto isto, dou provimento ao presente recurso, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037166-7        AI  348997 

ORIG.   :  0800001245  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

AGRTE   :  CLARICE APARECIDA PINTO 

ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão que determina a emenda a petição inicial, com a prova do requerimento 

administrativo do benefício. 

Sustenta-se, em suma, a desnecessidade do exaurimento da via administrativa. 
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Relatados, decido. 

A prevalecer o entendimento da r. decisão agravada, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à 

justiça.   

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da 

Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA 

NÃO COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Posto isto, dou provimento ao recurso, com fundamento no art. 557,  

§ 1º-A, do C. Pr. Civil, haja vista o contraste entre a decisão agravada e a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, para reformar a decisão agravada e determinar o regular processamento do feito, sem prejuízo do 

exame de outra qualquer exigência ou decisão que não alude ao prévio processo administrativo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037190-4        AI  349011 

ORIG.   :  0800014600  3 Vr ITAPETININGA/SP     0800000127  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 

AGRTE   :  SILVIO PEREIRA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1491/2642 

ADV     :  FELIPE JOSÉ HAZENFRATZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037225-8        AI  349024 

ORIG.   :  0800039870  1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ESTER DE FARIA incapaz 

REPTE   :  JOAO FARIA 

ADV     :  ANTONIO CLAUDIO PINHEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAZARE PAULISTA SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela em demanda que 

tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o benefício do art. 20, caput, da L. 8.742/93. 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Relatados, decido. 

Não há que se falar em impossibilidade da antecipação da tutela em face do reexame necessário, consoante o 

entendimento deste Tribunal: 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

TUTELA ANTECIPADA INAUDITA ALTERA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE 

DO PROVIMENTO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA FACE À FAZENDA PÚBLICA - DUPLO GRAU DE 

JURISDIÇÃO.  

I - A antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório. A oportunidade 

de manifestação da parte contrária continua assegurada, havendo tão-somente sua postergação, justificada pela presença 

de situação objetiva de perigo, pressuposto indispensável à concessão do provimento jurisdicional. 

II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação.  

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da 

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função 

da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).  

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda.  

V - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório.  

VI - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício.  

VII - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." (AG 2003.03.00.077705-4, Des. Fed. Sérgio Nascimento; AG 

2002.03.00.006027-1, Des. Fed. Mairan Maia). 

Apura-se, no caso em tela, que a decisão agravada levou em conta a existência de prova inequívoca e a verossimilhança 

das alegações declinadas na petição inicial. 

Alem disso, entendeu inexistir o perigo da irreversibilidade do provimento antecipado e, sob outro ângulo, julgou que a 

postergação da tutela conduziria a um dano de difícil reparação, haja vista a natureza alimentar do benefício 

questionado. 

Desta sorte, apenas em caso de recurso contra a sentença de mérito, é que se poderá formar convencimento em contrário 

ao da decisão do primeiro grau, insuscetível de ser analisado nesta oportunidade. 

Cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte agravante deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a agravante autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.  

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do Regimento 

Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 
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RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037243-0        AI  349042 

ORIG.   :  200861120105081  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO MASTELLINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOAO ROMAO DOS SANTOS 

ADV     :  SIDNEI SIQUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

Relatados, decido. 

Com base nos atestados e exames médicos conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades 

habituais, eis que é portador de síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS) e transtornos mentais e está 

incapacitado para o trabalho (fs. 37/53). 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece, a 

idade e a falta de outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravado faz jus ao auxílio-doença. 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.037292-1        AI  349092 

ORIG.   :  0800002198  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800099210  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  ALFREDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037300-7        AI  349099 

ORIG.   :  0500001889  1 Vr ORLANDIA/SP     0500013800  1 Vr ORLANDIA/SP 

AGRTE   :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença por acidente do trabalho (fs. 14/25 e fs. 40/41). 
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A competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no art. 109, I, da 

Constituição Federal. 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça enunciou a Súmula 15: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

Na esteira do enunciado da Súmula 15, anoto as decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I - 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da 

Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da 

ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III - Conflito conhecido para 

declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." (CC 31.972 RJ, Min. 

Hamilton Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min. Hamilton Carvalhido; CC 39.856 RS, 

Min. Laurita Vaz). 

Posto isto, não se inserindo na competência constitucional desta Corte as causas de benefício acidentário, encaminhem-

se os autos ao eg. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037387-0        AC 1335729 

ORIG.   :  0700000758  1 Vr CASA BRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUISA LABESTEN CAREATI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.05.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 04.04.08, submetida ao reexame necessário,  condena o INSS a conceder o benefício, a partir 

da citação (04.06.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de mora 

legais, a contar da citação, além das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença. 
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Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação da data do 

início do beneficio na data do trânsito em julgado, a redução da verba honorária e a fixação da correção monetária 

conforme a Súmula 148 do STJ. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 19); 

b) cópia da certidão de óbito do marido, na qual consta sua profissão de lavrador (fs. 20). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 73/78). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 19). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 11.03.78, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  
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É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.06.07), conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. 

Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações devidas da citação até a data da sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

As despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e provejo a remessa oficial quanto às custas e despesas 

processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LUISA LABESTEN CAREATI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 04.06.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037477-1        AC 1335830 

ORIG.   :  0600000038  3 Vr ITAPEVA/SP      0600137453  3 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DULCE GALVAO DE OLIVEIRA 

ADV     :  DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 10/11, 16, 21, 24 e 27/28 - ratificado por prova oral (fs. 69/71), presentes, aqui, 

as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, para incidir no percentual de 15% sobre as parcelas vencidas, até a sentença 

(verbete 111 da Súmula do C. STJ). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 
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Deixo de conhecer da apelação, no que concerne ao termo inicial da benesse a partir da citação, à falta de interesse em 

recorrer, pois a sentença recorrida já assim estipulou. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária e os juros de mora, 

encontra-se em confronto com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao 

inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na 

sentença, corrigindo-a, de ofício, para excluir a condenação do INSS ao reembolso das despesas processuais, não 

conheço de parte do recurso  e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para fixar o termo inicial dos juros de 

mora, a partir da citação, e reduzo o percentual dos honorários advocatícios a 15%, devendo recair sobre as parcelas 

atrasadas, até o ato judicial recorrido. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.037537-5        AI  349261 

ORIG.   :  0800001591  3 Vr ITAPEVI/SP     0800056006  3 Vr ITAPEVI/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA TEODORO DE LIMA 

ADV     :  JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVI SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela em demanda que 

tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de pensão por morte. 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Relatados, decido. 

Apura-se, no caso em tela, que a decisão agravada levou em conta a existência de prova inequívoca e a verossimilhança 

das alegações declinadas na petição inicial. 

Alem disso, entendeu inexistir o perigo da irreversibilidade do provimento antecipado e, sob outro ângulo, julgou que a 

postergação da tutela conduziria a um dano de difícil reparação, haja vista a natureza alimentar do benefício 

questionado. 

Desta sorte, apenas em caso de recurso contra a sentença de mérito, é que se poderá formar convencimento em contrário 

ao da decisão do primeiro grau, insuscetível de ser analisado nesta oportunidade. 
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Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do Regimento 

Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037555-7        AI  349291 

ORIG.   :  200861030053614  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA CHAVES FREIRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE ALFREDO PEREIRA 

ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para a concessão do 

benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

Relatados, decido. 

No mais, não se aplica, em matéria de natureza previdenciária e assistencial, a decisão do STF na ADC-4 - que 

suspendeu liminarmente, com eficácia ex nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de 

qualquer decisão sobre pedido de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a 

constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.9.97 (RCL 1.014 RJ; RCL 1.136 RS, Min. 

Moreira Alves; Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal). 

Não há que se falar em impossibilidade da antecipação da tutela em face do reexame necessário, consoante o 

entendimento deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

TUTELA ANTECIPADA INAUDITA ALTERA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE 

DO PROVIMENTO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA FACE À FAZENDA PÚBLICA - DUPLO GRAU DE 

JURISDIÇÃO.  

I - A antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório. A oportunidade 

de manifestação da parte contrária continua assegurada, havendo tão-somente sua postergação, justificada pela presença 

de situação objetiva de perigo, pressuposto indispensável à concessão do provimento jurisdicional. 
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II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação.  

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da 

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função 

da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).  

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda.  

V - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório.  

VI - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício.  

VII - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." (AG 2003.03.00.077705-4, Des. Fed. Sérgio Nascimento; AG 

2002.03.00.006027-1, Des. Fed. Mairan Maia). 

Com base nos atestados e exames médicos conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades 

habituais, eis que é portador neoplasia maligna da cavidade nasal e do ouvido e está incapacitado para o trabalho  

(fs. 68/145). 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece, a 

idade e a falta de outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravado faz jus ao auxílio-doença. 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037629-0        AI  349320 

ORIG.   :  0500003021  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

AGRTE   :  JOSE DONISETI DE CASTRO 
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ADV     :  CÉSAR WALTER RODRIGUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 

O presente agravo não merece seguimento, vez que a parte agravante tomou ciência da r. decisão agravada em 05.08.08 

(fs. 70), tendo sido postado o recurso em 25.09.08. 

Ora, segundo dispõe o art. 522, o prazo para interposição do recurso em apreço é de 10 (dez) dias. 

Assim, verifica-se óbice intransponível para apreciação do presente, motivo pelo qual, com fundamento no art. 557, 

caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego-lhe seguimento, por ser manifestamente 

inadmissível. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037634-3        AI  349325 

ORIG.   :  0800002057  2 Vr MOGI GUACU/SP 

AGRTE   :  JOAO BATISTA DE FARIA 

ADV     :  MARIA AMELIA MARCHESI TUDISCO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1503/2642 

Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar um dos 

efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do pedido, 

razão pela qual converto o presente em agravo retido, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do 

artigo 527 da lei processual, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, e determino a remessa dos autos ao Juízo 

de origem, onde deverão ser apensados aos principais (CPC, art. 527, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037677-0        AI  349347 

ORIG.   :  0800002160  1 Vr CAJAMAR/SP     0800050569  1 Vr CAJAMAR/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  REGINALDO MARCULINO DA SILVA 

ADV     :  CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

Relatados, decido. 

Com base nos atestados e exames médicos conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades 

habituais, eis que é portador de tendinite crônica no ombro direito, epicondilite do cotovelo direito e está incapacitado 

para o trabalho (fs. 14). 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece, a 

idade e a falta de outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravado faz jus ao auxílio-doença. 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 
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Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037685-9        AI  349355 

ORIG.   :  0800067425  1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO APARECIDO PAULINO 

ADV     :  SILVANA COELHO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para tanto. 

Relatados, decido. 

Não se aplica, em matéria de natureza previdenciária e assistencial, a decisão do STF na ADC-4 - que suspendeu 

liminarmente, com eficácia ex nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer 

decisão sobre pedido de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 9.494, de 10.9.97 (RCL 1.014 RJ; RCL 1.136 RS, Min. Moreira Alves; 

Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal). 

Com base no laudo médico conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades habituais, eis que é 

portador de tenosinovite do MSD há mais de 8 anos e está incapacitado para o trabalho (fs. 79/85). 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 100 o agravado passou a usufruir de auxílio-doença em 03.11.1999, cessado 

em 11.06.07, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravado faz jus ao auxílio-doença. 
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Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037809-1        AI  349431 

ORIG.   :  200661030038215  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA CHAVES FREIRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VANDA MARIA FERNANDES 

ADV     :  WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

Relatados, decido. 

Com base nos atestados e laudo médico pericial conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades 

habituais, eis que é portador de crises epilépticas de controle insatisfatório e cisticercose e está incapacitado para o 

trabalho (fs. 123/128). 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece, a 

idade e a falta de outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravado faz jus ao auxílio-doença. 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 
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Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.038184-5        AC 1149140 

ORIG.   :  0600000282  2 Vr IBIUNA/SP      0600009748  2 Vr IBIUNA/SP 

APTE    :  OLIDIA DAS DORES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

A sentença restou submetida ao reexame necessário.  

A postulante recorreu, insurgindo-se quanto à aplicação dos juros moratórios, à incidência da verba honorária, bem 

como pelo não conhecimento da remessa oficial, consoante a Lei  nº 10.352/01. 

Decido.  

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 
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De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 12/19 - ratificado por prova oral (fs. 41/42), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da 

citação, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, quanto à majoração do seu percentual de 10% para 15%, devendo incidir sobre 

as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, aos juros moratórios e à verba honorária, 

encontra-se em confronto com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao 

inconformismo autoral (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial, nego seguimento 

ao apelo da autarquia, e dou parcial provimento ao recurso da postulante, para fixar os juros de mora à razão de 1% ao 

mês, nos termos retro explicitados, elevando o percentual da verba honorária a 15%, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.99.038223-8        AC 1336818 

ORIG.   :  0700001835  2 Vr BIRIGUI/SP      0700121966  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ROSA DA ROCHA SANTOS 

ADV     :  ACIR PELIELO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fs. 12/13 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 15/18 - ratificado por prova oral (fs. 47/49), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701.530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707.846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504.568, Rel. Min. Laurita 
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Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552.600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210.944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448.813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496.838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 637.451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 

961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651.504, Rel. Des. Fed. Roberto 

Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda Turma, DJ 

26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne à incidência da correção monetária a partir da data do ajuizamento da 

ação, dada a inocorrência de condenação, sob esse aspecto, bem como quanto ao termo inicial dos juros de mora a partir 

da citação, à falta de interesse em recorrer, pois a sentença recorrida já assim determinou. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na 

sentença, corrigindo-a, de ofício, para afastar a condenação do réu, em despesas processuais, não conheço de parte do 

apelo e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.038366-8        AC 1336960 

ORIG.   :  0700000583  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAURO FAGUNDES 

ADV     :  AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 
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moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 115 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 12/36 - ratificado por prova oral (fs. 82/84), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Quanto ao labor urbano do postulante, tal assertiva ressente-se de comprovação. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à míngua 

de insurgência específica. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne à fixação do termo inicial dos juros moratórios, a partir da citação, eis 

que a sentença assim já estipulou, bem como às despesas processuais, dada a inocorrência de condenação, sob esse 

aspecto. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do apelo do INSS, e na parte 

conhecida, nego-lhe seguimento.  

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 
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        ANNA MARIA PIMENTEL 

 Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.038707-8        AC 1337497 

ORIG.   :  0700001391  2 Vr PENAPOLIS/SP      0700119183  2 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CANDIDA DA SILVA FERRACINI 

ADV     :  ACIR PELIELO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

com agilização de agravo retido, oportunamente, reiterado, ensejando a interposição de apelação autárquica, pugnando 

pela suspensão da tutela antecipada, sustentando a ausência dos requisitos à percepção do benefício. 

Decido.  

Quanto à matéria avivada no agravo retido, consigne-se, inicialmente, que existe forte corrente jurisprudencial, 

autorizando a apreciação, pelo magistrado, de pedido de antecipação de tutela, somente, quando da prolação da sentença 

de mérito. Nesse sentido, confira-se o seguinte paradigma do C. STJ: REsp nº 473.069, Terceira Turma, Rel. Min. 

Menezes Direito, j. 21/10/2003, por maioria, DJ 19/12/2003, p. 453. 

Sabe-se, por outro lado, que o recurso cabível, contra decisão que defere, ou nega, tutela antecipada, é o agravo. 

Ocorre que, na espécie, a antecipação de tutela foi concedida no bojo da sentença, sendo certo que tal modalidade de 

provimento judicial enseja, apenas, interposição de apelação, nos termos do art. 513 do CPC, observado o princípio da 

unicidade recursal. A propósito: STJ, AgRg no REsp nº 553273/BA, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 

06/04/2004, v.u., DJ 06/03/2006, p. 465 

Não conheço do agravo retido. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 12/17 - ratificado por prova oral (fs. 40/41), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 
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Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 4º, do CPC. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao agravo retido e à apelação.  

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Retifique-se a autuação para que conste o agravo retido, interposto a fs. 59/61. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 14 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.038926-9        AC 1337751 

ORIG.   :  0500009633  1 Vr SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  ELPIDIO DUARTE 

ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 17.10.05, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 
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A r. sentença apelada, de 07.03.08, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido e condena a 

parte autora em custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo provimento do recurso. 

Relatados, decido. 

O atestado médico e o laudo médico pericial juntados aos autos concluem que se trata de pessoa com dificuldades para 

caminhar, dificuldades para falar e perda parcial da acuidade auditiva, tendo sofrido paralisia aos 4 anos de idade e 

desde essa época, sua deambulação ficou prejudicada, sofrendo quedas constantes devido à flacidez da perna (fs. 14 e 

fs. 56). 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, a situação sócio-econômica de sua família e 

sua condição física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e 

levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades de trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, não há entidade familiar (fs. 58). 

O estudo social e os depoimentos testemunhais vêm em abono da pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza do 

autor, sem qualquer renda mensal, dependendo da ajuda de terceiros para sobreviver (fs.45/46 e fs. 58). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para conceder o benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo (23.10.03). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

beneficiário Elpídio Duarte, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

assistência social, com data de início - DIB em 23/10/03, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039034-0        AC 1338079 

ORIG.   :  0600000085  2 Vr GUARARAPES/SP     0600004766  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA EUGENIO DE SOUZA MARANI 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 23.01.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez rural. 

A r. sentença apelada, de 25.02.08, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da citação 

(17.02.06), bem assim os valores em atraso corrigidos monetariamente, a partir dos respectivos vencimentos, juros de 

mora calculados pela taxa Selic e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor devidamente 

corrigido da condenação, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da súmula 

111 do STJ. Ademais, determina a implantação imediata do benefício. 

Recorrem as partes; A autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. A parte autora, a seu turno, pede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e a majoração da 

verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Remessa oficial tida por interposta. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1515/2642 

Relatados, decido. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta os seguintes 

documentos: 

a) cópia da carteira de trabalho na qual consta a sua função de trabalhadora rural (fs. 09/11). 

b) recibo de salário na qual consta a sua função de trabalhadora rural - safrista (fs. 19). 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, sempre trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males 

incapacitantes (fs. 94/95). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA 

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA ESTEIRA DE SÓLIDA 

JURISPRUDÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. 

I - Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176,089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para reconhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador ou agricultor do marido constante 

dos assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural, corroborada com os depoimentos das testemunhas. 

II - Divergência jurisprudencial não comprovada a teor do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

III - Recurso conhecido, nos termos acima expostos e, neste aspecto, provido para, reformando o v. acórdão de origem, 

restabelecer a r. sentença monocrática que julgou procedente o pedido da autora, em todos os seus termos." 

(REsp 272.365 SP, Min. JORGE SCARTEZZINI; REsp 357.646 SP, Min. GILSON DIPP) 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, os laudo periciais afirmam que a parte autora é portadora da síndrome do túnel do carpo, tendinite na 

mão direita e neuro-cisticercose (fs. 56 e 69/70). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (17.02.06), conforme precedente do C. Superior 

Tribunal de Justiça (REsp 830595/SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, com que se exclui expressamente a taxa SELIC. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, as 

provejo quanto à base de cálculo da verba honorária e a exclusão da taxa Selic e dou parcial provimento quanto ao 

termo inicial do benefício. E, ainda, dou provimento à apelação da parte autora, para condenar o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação (17.02.06). 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Elza Eugenio de Souza Marini, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 17.02.06, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Retifique-se a autuação para constar como apelante Elza Eugênio de Souza Marini (fs.08). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039261-0        AC 1338518 

ORIG.   :  0700000066  1 Vr CANDIDO MOTA/SP     0700002672  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 

APTE    :  MARIA FERREIRA BARBOSA POSSIDONIO 

ADV     :  MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 29.01.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de cônjuge rurícola, ocorrida em 01.09.65. 

A r. sentença apelada, de 27.11.07, rejeita o pedido e condena a parte autora em custas e honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões.  

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do trabalhador rural que falecer, nos termos da legislação 

vigente à época do óbito (LC 11/71; L. 3.807/60; L. 7.604/87, art. 4º). 

Para a concessão do benefício pensão por morte, a parte autora deve comprovar sua condição de dependente e a 

atividade de trabalhador rural do falecido, nos termos do art. 3º da LC 11/71. 

O óbito ocorreu em 01.09.65 (fs. 13). 

A dependência econômica da esposa é presumida, a teor do disposto no art. 13 da L. 3.807/60 c.c. art. 3º, § 2º da LC 

11/71, e, na espécie, está demonstrada pelas cópias das certidões de casamento e de óbito (fs. 12 e 13). 

A presunção de dependência econômica não se esvai pelo simples decurso do tempo entre o óbito e o pedido do 

benefício, já que o atraso normalmente decorre da simplicidade e humildade das partes que têm pouco conhecimento 

sobre os próprios direitos. 

Ademais, não há impeditivo legal para o recebimento conjunto de pensão por morte e aposentadoria, nos termos do art. 

124 da L. 8.213/91. 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência da comprovação da atividade rural do ora falecido, 

servem de início de prova material as cópias das certidões de casamento, de óbito e de nascimento da filha do casal (fs. 

12, 13 e 14), nas quais consta a profissão de lavrador do marido da autora. 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, confirmam que o ora falecido sempre 

trabalhou como lavrador (fs. 80/81). 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do ora falecido, por ele ter sempre exercido atividade rural, é de ser 

concedido o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, corroborada 

por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu dependente. 

Precedentes. Recurso não conhecido." (REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB 

e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia 

Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. Gilson Dipp). 

Desta forma, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao benefício de pensão por morte, no valor de 1 

(um) salário mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação para conceder a pensão por morte, a 

partir da data da citação (18.04.07). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Maria Ferreira Barbosa Possidonio, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 18.04.07, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039329-7        AC 1338586 

ORIG.   :  0600000233  1 Vr PITANGUEIRAS/SP      0600004664  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOVELINA CARDOSO ALVES 

ADV     :  ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  
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A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 07 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 09/12 - ratificado por prova oral (fs. 41/42), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 
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ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.039542-7        AC 1339050 

ORIG.   :  0700000375  1 Vr PIQUETE/SP      0700006231  1 Vr PIQUETE/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA FELISBERTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício indeferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10- e apresenta a guisa de início de prova material 

do trabalho campesino - v., em especial, f. 11. 

Ressalte-se que descabe considerar o documento civil de casamento, ocorrido em 04/6/66, ao importe da autora tomar 

de empréstimo tal início de prova, onde seu cônjuge foi qualificado como lavrador, na medida em que ele passou a 

exercer atividades urbanas, a partir de 08/01/76, vindo a aposentar-se em 02/02/98, por tempo de contribuição, na 

categoria de servidor público, na qual exerceu desde 01/02/79 até 18/3/98, conforme consta dos presentes autos (fs. 

28/30), assim o depoimento pessoal e a oitiva testemunhal demonstraram-se contraditórios, quando afiaçaram que o 

marido era lavrador e a vindicante laborou com ele, não sendo relatado a sua labuta como funcionário público (fs. 44/45 

e 61). Assim, a prova amealhada denota-se frágil e inconsistente para autorizar o reconhecimento da atividade rurícola 

da autora, não sendo, no caso, devido o benefício. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  
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Do exposto, nego seguimento ao recurso.  

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, exclui-se a condenação da parte autora ao pagamento das verbas 

sucumbenciais, afastando-se a aplicação do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir 

decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 14 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.039674-2        AC 1339183 

ORIG.   :  0000001431  1 Vr OLIMPIA/SP     0000034915  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  ORLANDA INACIO BINI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE ANTONIO PIERAMI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 15.08.00, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 11.02.08, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observado o disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 07); 

b) cópia da certidão de óbito do marido, na qual consta a sua profissão de lavrador (fs. 09). 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento seguro e convincente, tornou claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 45). 
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Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 20.02.87, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (29.09.00). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ORLANDA INÁCIO BINI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29.09.00, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039891-0        AC 1339518 

ORIG.   :  0700000231  2 Vr ITAPIRA/SP     0700011837  2 Vr ITAPIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA MARIA GOMES 

ADV     :  ELTON TAVARES DOMINGUETTI 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.03.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 07.03.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do 

ajuizamento da ação (06.03.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros 

de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as prestações vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária, e a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e a redução dos juros de mora em 0,5% ao mês, a 

contar da citação. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia de certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 09). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 50/52). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 18.01.85, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (27.04.07), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 
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que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo quanto à data do início do benefício e à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada SEBASTIANA MARIA GOMES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27.04.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039899-4        AC 1339526 

ORIG.   :  0700000834  1 Vr VALPARAISO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA LUIZ FERNANDES 

ADV     :  GEANDRA CRISTINA ALVES 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 
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De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 09/11 - ratificado por prova oral (fs. 46 e 50/57), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne ao termo inicial do benefício a partir da data da citação, à falta de 

interesse em recorrer, pois a sentença recorrida já assim determinou. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do apelo do INSS e na parte 

conhecida nego-lhe seguimento.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.99.040080-0        AC 1339721 

ORIG.   :  0700001385  2 Vr GUARARAPES/SP      0700050540  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOVELINA FRANCISCA DE ALENCAR LEAO 

ADV     :  MARCOS TADASHI WATANABE 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo impossibilidade de 

concessão de tutela antecipada, contra a Fazenda Pública,  e ausência dos requisitos à percepção do benefício.  

Decido.  

Consigne-se, de logo, que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme 

no sentido da possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza 

previdenciária e assistencial. A esse respeito, confira-se o verbete 729 da Súmula do E. STF e julgados daquela Corte 

(Rcl 1067 / RS, Relatora Min. Ellen Gracie Tribunal Pleno, v.u., j. 05/09/2002, DJ-14-02-2003, p. 00060) e do C. STJ 

(RESP - 539621 Processo: 200301007815, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 26/05/2004, DJ 

02/08/2004, p. 592). 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, 

DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 

201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398. 

Diga-se que a  aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010,  nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, os documentos em que os genitores, 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 13/20 - ratificado por prova oral (fs. 42/43), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  
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Nada obstante o magistrado singular tenha se quedado silente no tocante a correção monetária e juros moratórios, 

sabidamente, pleitos implícitos (art. 293 do CPC), é cediço que o efeito devolutivo, intrínseco às apelações, permite que 

o órgão ad quem examine não só as questões abordadas pela sentença, mas também aquelas que, suscitadas, deveriam 

ser, igualmente, por ela solvidas. A devolutividade abarca, assim, as matérias que careciam de apreciação pela instância 

inferior e, efetivamente, não o foram (arts. 515, § 1º, e 516 do CPC). 

Passemos, pois, a fixar tais consectários. 

As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a 

partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne à insurgência da multa fixada, dada a inocorrência de condenação, sob 

esse aspecto. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do apelo do INSS e, na parte 

conhecida, nego-lhe seguimento.  

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.040119-1        AC 1343864 

ORIG.   :  0700000361  1 Vr PENAPOLIS/SP     0700029035  1 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEVERINO ALVES PEREIRA 

ADV     :  SARITA DE OLIVEIRA SANCHES LEMOS 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 03.04.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, 02.04.08, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o 

requerimento administrativo (15.09.06), inclusive abono anual, bem assim os valores em atraso, corrigidos desde o 

vencimento e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. E ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Recorrem as partes; A autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial 

do benefício na data do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios. A parte autora, em recurso adesivo, 

requer a antecipação da tutela e a majoração dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de capacidade de atenção espontânea prejudicada, hipovigil, 

hipoteraz, lentidão de pensamento e raciocínio, hipobulia hipofraqueatismo e irritabilidade emocional, o que gera 

incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 73/74). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 25.07.05, tendo cessado 

em 15.11.05 a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 15.09.06. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, e dou provimento ao 

recurso adesivo da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Severino Alves Pereira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 
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de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 15.09.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040275-4        AC 1341128 

ORIG.   :  0700039414  1 Vr AMAMBAI/MS      0700001442  1 Vr AMAMBAI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NILZA ARAUJO CALISTRO 

ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, os  documentos em que os genitores, 

os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  
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In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 13 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 14 e 17 - ratificado por prova oral (fs. 37/38), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 4º, do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Secão, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne às despesas processuais, dada a inocorrência de condenação, sob esse 

aspecto. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à incidência da correção monetária e das 

custas processuais, encontra-se em confronto com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  

provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconheço a existência de erro material na 

sentença, corrigindo-a, de ofício, para fixar os juros de mora à razão de 1% ao mês, nos termos retro explicitados, não 

conheço de parte do apelo e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para fixar a correção monetária na forma 

acima explicitada, e excluir o reembolso das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Retifique-se a autuação, tendo em vista o deferimento da justiça gratuita (f. 18). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.99.040451-9        AC 1341351 

ORIG.   :  0700000088  2 Vr CONCHAS/SP     0700004862  2 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  MARIA DA CONCEICAO SANTA BEZERRA 

ADV     :  NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 09.02.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 17.04.08, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da citação 

(12.04.07), bem assim os valores em atraso, com correção monetária nos termos do Provimento COGE nº 26/01, desde 

a data do vencimento de cada prestação, e acrescidos de juros de 1% ao mês, desde a citação, além do pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários periciais em 500,00 (quinhentos reais) e advocatícios fixados em 20% (vinte 

por cento) do valor da condenação, excluindo-se as vincendas. 

Recorrem as partes; A autarquia requer a apreciação do agravo retido, no qual suscita a extinção do processo sem 

julgamento do mérito por ausência de autenticação dos documentos apresentados pela parte autora, e, no mais, pugna 

pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária, dos honorários periciais e a fixação 

do termo inicial na data do laudo pericial. A parte autora, a seu turno, requer a fixação do termo inicial na data da 

cessação indevida.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não há que se falar em extinção do processo sem julgamento do mérito pela falta de autenticação dos documentos 

porque o art. 225 do C. Pr. Civil revogou o parágrafo único do art. 21 do DL 147-67, não havendo mais base legal para 

ser instruída com cópias autenticadas a contrafé do mandado de citação. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hipertensão arterial não controlada e lombalgia (fs. 96/101). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 10.05.04, cessado em 

21.01.05, a despeito de perduraram os males incapacitantes. 

Assim, considerada a indevida cessação do benfício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio doença. 

O termo inicial para a concessão do auxílio-doença, se o segurado estava em gozo de benefício anteriormente 

concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 22.01.05 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da 

autarquia, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Os honorários periciais são devidos à razão de R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, nego provimento ao agravo retido e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, dou parcial provimento à 

apelação da autarquia quanto aos honorários periciais e advocatícios. E dou parcial provimento à apelação da parte 

autora no tocante à fixação do termo inicial do benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria da Conceicao Santa Bezerra, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 22.01.05, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040515-9        AC 1341415 

ORIG.   :  0700000547  1 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFA GILO GOMES DA SILVA 

ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 05.06.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 10.04.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a contar da 

do ajuizamento da ação (05.06.07), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, desde o ajuizamento da ação, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da soma das prestações vencidas até a data da sentença, a teor da 

Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, se não ao menos, a redução dos 

honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Remessa oficial tida por interposta. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante as 

seguintes documentações: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 14); 

b) cópia da escritura de imóvel rural, lavrada pelo Cartório de Registro de Imóveis, da Comarca de Dracena - SP, em 

nome da parte autora e do marido (fs. 54/57). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 
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não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs.48/50). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 12). 

Assim, ao completar a idade acima, em 25.01.88, a parte autora reuniu os requisitos para a concessão do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, à vista do exercício de atividade rural em número de 

meses superior ao que seria exigível (L. 8.213/91, art. 26, III; arts. 142 e 143). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (27.07.07), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e provejo a remessa oficial quanto ao termo inicial do 

benefício.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada JOSEFA GILO GOMES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27.07.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040547-0        AC 1341447 

ORIG.   :  0600000229  1 Vr ALTINOPOLIS/SP     0600004971  1 Vr 

ALTINOPOLIS/SP 

APTE    :  MARIA JOSE ARANDA DE BIAGI 

ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 27.03.06, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 27.09.07, por considerar não preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido e condena a 

parte autora em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do disposto na L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opina pelo provimento do recurso. 

Relatados, decido. 

O atestado médico e o laudo médico pericial juntado aos autos concluem que se trata de pessoa portadora de 

epigastralgia, diabetes meliitus tipo II e bursite (fs. 16 e fs. 61/65). 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total, a situação sócio-econômica de sua família, sua idade e 

sua condição física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e 

levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades de trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e do cônjuge varão. 
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Em outras palavras, o sogro Osaldo Biagi e o irmão Marco Antônio Aranda, maiores de 21 anos de idade, não estão 

elencados no art. 16 da L. 8.213/91, logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não integram a família, 

ainda que vivam sob o mesmo teto, de acordo com a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 30.11.98. 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, com renda eventual 

constituída dos ganhos auferidos pelo cônjuge varão, como trabalhador rural (fs. 51/53). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, para conceder o benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo. 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (11.05.06), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária Maria José Aranda de Biagi, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social, com data de início - DIB em 11/05/06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.99.040745-4        AC 1341948 

ORIG.   :  0700001066  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP      0700090946  3 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  AGUIMAR FREITAS PINHEIRO 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 06 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 07 - ratificado por prova oral (fs. 40/41 e versos), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Frise-se que a autora recebe pensão pela morte de seu cônjuge, cujo ramo de atividade consta como rural, conforme 

consta no extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, anexados aos autos (fs.31/33), ressaltando ainda que 

segundo os depoimentos testemunhais ele utilizava-se de tração animal nas atividades em que exercia. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1539/2642 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com  posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.040879-3        AC 1342170 

ORIG.   :  0700001073  1 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ILDA MARIA DE SOUZA 

ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.09.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de cônjuge rurícola, ocorrida em 19.11.69. 
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A r. sentença apelada, de 06.12.07, condena a autarquia a conceder o benefício de pensão por morte, no valor de 1 (um) 

salário mínimo mensal, a partir da citação (03.10.07), com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, bem 

assim a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as prestações vencidas, nos termos da Súmula STJ 111. 

Determina, ainda, a implantação do benefício no prazo de 20 (vinte) dias. 

Em seu recurso, a autarquia pede a revogação da tutela antecipada e o recebimento da apelação no duplo efeito e, no 

mais, pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a fixação dos juros em 0,5% e a redução da 

verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Concedida que foi a tutela específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr. Civil, quanto à implantação do benefício de 

pensão por morte na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos arts, 513 e 520, VII, do C. Pr. Civil, é cabível 

a apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do trabalhador rural que falecer, nos termos da legislação 

vigente à época do óbito (LC 11/71; L. 3.807/60; L. 7.604/87, art. 4º). 

Para a concessão do benefício pensão por morte, a parte autora deve comprovar sua condição de dependente e a 

atividade de trabalhador rural do falecido, nos termos do art. 3º da LC 11/71. 

O óbito ocorreu em 19.11.69 (fs. 13). 

A dependência econômica da esposa é presumida, a teor do disposto no art. 13 da L. 3.807/60 c.c. art. 3º, § 2º da LC 

11/71, e, na espécie, está demonstrada pelas cópias das certidões de casamento e de óbito (fs. 12 e 13). 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência da comprovação da atividade rural do ora falecido, 

servem de início de prova material as cópias das certidões de casamento e de óbito (fs. 12 e 13), nas quais consta a 

profissão de lavrador do marido da autora. 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, confirmam que o ora falecido 

trabalhou como lavrador até a data do óbito (fs. 35/36). 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do ora falecido, por ele ter exercido atividade rural, até a data do óbito, 

é de ser concedido o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, corroborada 

por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu dependente. 

Precedentes. Recurso não conhecido." (REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB 

e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia 

Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. Gilson Dipp). 

Desta forma, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao benefício de pensão por morte, no valor de 1 

(um) salário mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Ilda Maria de Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de pensão por morte, com data de início - DIB em 03.10.07, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040918-9        AC 1342209 

ORIG.   :  0700002625  2 Vr BIRIGUI/SP     0700021223  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  APARECIDO FERIANI AUGUSTO 

ADV     :  ELIZABETE ALVES MACEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 21.02.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 17.10.07, condena o INSS a restabelecer o auxílio-doença, a contar da cessação indevida e a 

conceder o benefício de auxílio-doença, a contar da cessação indevida, bem assim a pagar os valores em atraso 

corrigidos monetariamente, além do pagamento dos honorários advocatícios e das custas, reciprocamente dividido entre 

as partes. Ademais, determina a imediata implantação do benefício. 

Recorrem as partes; a autarquia requer a apreciação do agravo retido e, no mais, pugna pela reforma da decisão 

recorrida, senão, ao menos, a revogação da tutela antecipada, a fixação do termo inicial do benefício, a contar do laudo 

pericial, a redução dos juros de mora. A parte autora, a seu turno, pede a concessão do auxílio-doença, a contar da 

cessação indevida.  
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Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de HIV, com evidente distúrbio metabólico e carcinoma de colo 

uterino, o que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 74/77). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 27, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 

07.12.06, cessado em 20.12.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 21.12.06 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas a título de auxílio-doença. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, nego provimento ao agravo retido, e 
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 com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, e dou provimento à apelação da 

parte autora, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Aparecido Feriani Augusto, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 21.12.06, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040990-6        AC 1342281 

ORIG.   :  0500000671  2 Vr CATANDUVA/SP     0500024910  2 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERICK BEZERRA TAVARES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA DA SILVA SOUZA 

ADV     :  HELIO ZENIANI JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.03.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 10.12.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo, a partir da citação (27.10.06), bem assim a pagar os honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre a conta de liquidação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação dos honorários 

advocatícios sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, não está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício, 

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 
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O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia de certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 10). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 82/83). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 15.06.99 a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações devidas da citação até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Posto isto, não conheço da remessa oficial e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS, no tocante à concessão de aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANTONIA DA SILVA SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27.10.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, e a provejo quanto a 

base de cálculo da verba honorária.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041015-5        AC 1342306 

ORIG.   :  0600000268  2 Vr ITAPEVA/SP     0600016920  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  EUNICE DONIDA RAMOS 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.03.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 23.05.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (12.06.06), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos da L. 6.899/81 e do 

Provimento COGE 26/01, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, a teor da Súmula 111 do 

STJ. 

Recorrem as partes; a autarquia, pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação, a fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês, a contar da citação, e a redução da 

verba honorária. A parte autora pede a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da implantação do benefício. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 
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Não conheço, em parte, da apelação da autarquia, dado que a sentença fixa o termo inicial do benefício na data da 

citação. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 08); 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome do marido, na qual constam registros de trabalho em 

estabelecimentos rurais (fs. 09/10). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 45/46). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 06). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 12.10.99, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 
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O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15%, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, nego-lhe seguimento, no tocante à concessão de aposentadoria por idade, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária, 

juntamente com a apelação da parte autora quanto ao percentual dos honorários advocatícios. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada EUNICE DONIDA RAMOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 12.06.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041139-1       REO 1342488 

ORIG.   :  0600001236  1 Vr GUARUJA/SP     0600106109  1 Vr GUARUJA/SP 

PARTE A :  MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

ADV     :  RODRIGO MOREIRA LIMA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.10.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte, de companheiro, ocorrida em 20.04.03. 
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A r. sentença apelada, de 25.02.08, condena a autarquia a conceder o benefício de pensão por morte, a partir do 

requerimento administrativo (02.06.03), com correção monetária, nos termos do Provimento COGE nº 26/01 e juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, além de custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação. 

Subiram os autos, por força do reexame necessário. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com redação 

dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 20.04.03 (fs. 14). 

A qualidade de segurado evidencia-se pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até a data do óbito (fs. 

19).  

A dependência econômica do companheiro é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4º da L. 8.213/91 

e, na espécie, está comprovada pela cópia da declaração da Prefeitura Municipal de Guarujá, na qual consta que a parte 

autora e o falecido estavam cadastrados no Projeto Integrado de Urbanização da Vila Rã/Sossego/Areião, tendo 

declarado-se companheiros (fs. 27); cópia de nota fiscal recebida pelo falecido (fs. 28) e de conta telefônica (fs. 31), nas 

quais consta o mesmo endereço que a parte autora indica na inicial; cópia de recibo de entrega de mercadoria, 

endereçada ao falecido, recebido pela parte autora (fs. 29).  

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, o falecido 

convivia com a autora, sendo esta dependente dele (fs. 79/82). 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, em valor não inferior a 1 (um) salário 

mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial, no tocante ao benefício de 

pensão por morte, dado que manifestamente improcedente, e a provejo, quanto à base de cálculo da verba honorária e às 

custas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Maria de Lourdes de Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 02.06.03, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041279-6        AC 1342647 

ORIG.   :  0600017186  1 Vr NOVA ANDRADINA/MS     0600000752  1 Vr NOVA 

ANDRADINA/MS 

APTE    :  IRINEU PEREIRA 

ADV     :  RICARDO BATISTELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 19.06.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 09.04.08, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvados os benefícios da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida.  

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de lesão seqüela de fratura subtrocantérica de fêmur direito (fs. 

161/164). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme documento de fs. 38, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 22.09.05, cessado em 

20.09.05, a despeito de perduraram os males incapacitantes. 
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Assim, considerada a indevida cessação do benfício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

O termo inicial para a concessão do auxílio-doença, se o segurado estava em gozo de benefício anteriormente 

concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 21.09.05 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação da parte autora para condenar o 

INSS a conceder o benefício de auxílio-doença , a partir da cessação indevida, 21.09.05. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Irineu Pereira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 21.09.05, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 
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RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041298-0        AC 1342666 

ORIG.   :  0700000329  1 Vr GETULINA/SP      0700010399  1 Vr GETULINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE MONTEIRO DE SOUZA SANTOS 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício, tanto mais porque a autora, após seu casamento, passou a exercer atividades urbanas. 

Decido.  

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a cota de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não 

desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, 

perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 08, 11/13 e 15/23 - ratificado por prova oral (fs. 59/60), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Não se aplica no presente caso a modalidade de cálculo do benefício, uma vez que a benesse pleiteada possui o valor 

certo de um salário mínimo, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Por oportuno, acentue-se ressentir de comprovação a assertiva de que a autora passou a se dedicar a atividades urbanas, 

após o matrimônio. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  
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Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne às custas processuais, dada a inocorrência de condenação, sob esse 

aspecto. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do apelo e, na parte 

conhecida, nego-lhe seguimento.  

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.041683-2        AC 1343285 

ORIG.   :  0500001026  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0500066666  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SANDRO EDUARDO DE SOUZA LIMA 

ADV     :  JORGE MIGUEL NADER NETO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 
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Ação de conhecimento, ajuizada em 23.03.05 que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Concedida a tutela antecipada, para a imediata implantação do benefício. 

A r. sentença recorrida, de 15.04.08, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

auxílio-doença, a contar da cessação indevida, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês. Além do pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em R$ 

410,00 (quatrocentos e dez reais).  

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminarmente a revogação da tutela antecipada e, no mais, pugna a reforma total 

da decisão apelada, senão, ao menos, a nulidade da sentença, a redução da verba honorária, a fixação do termo inicial do 

benefício, a contar da juntada do laudo pericial e a realização de perícias periódicas. 

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Afasto a preliminar de decisão extra-petita, suscitada pelo apelante, pois a parte autora pede na inicial a condenação do 

INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de distúrbio comportamental (fs. 171/177). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 16.04.03, cessado em 

16.01.05, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao auxílio-doença. 

A autarquia poderá proceder a perícias periódicas a fim de verificar a manutenção da incapacidade para o trabalho do 

segurado, nos termos do art. 47 da L. 8.213/91. 

Das prestações pagas em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 
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Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, não conheço do agravo retido e com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e à apelação no tocante ao auxílio-doença, e a provejo quanto à realização de perícias periódicas. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041862-2        AC 1343507 

ORIG.   :  0600001159  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP      0600095658  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OTILIA MARIA DE JESUS SOUSA 

ADV     :  OSWALDO TEIXEIRA MENDES 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 
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sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08  - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 11 e 13 - ratificado por prova oral (fs. 29/31), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula  

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à data do início da benesse, encontra-se em 

confronto com posicionamento  consagrado, habilitando o relator a dar parcial  provimento ao inconformismo (art. 557, 

§ 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para fixar o 

termo inicial do benefício a partir da citação. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.041881-6        AC 1343526 

ORIG.   :  0600000672  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0600031565  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AUGUSTO LOBO 

ADV     :  MATEUS DE FREITAS LOPES 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.08.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 02.10.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

cessação do auxílio-doença, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de 

mora, a contar da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do 

benefício, a contar do laudo pericial, e a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de epilepsia, o que gera uma incapacidade total e permanente para 

o trabalho (fs. 66/68). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 42, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 

15.05.05, cessado em 31.08.05, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 01.09.05 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas a título de auxílio-doença. 
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O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Augusto Lobo, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 01.09.05, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041981-0        AC 1343722 

ORIG.   :  0700004096  2 Vr PARANAIBA/MS     0700000115  2 Vr 

PARANAIBA/MS 

APTE    :  ALBERTINA PEREIRA 

ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 05.02.07 que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 25.04.08, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

citação, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora, a contar da 

citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados 10% das prestações vencidas até a data da sentença. 

Ademais, determina a imediata implantação do benefício. 
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Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida. A parte autora, a seu turno, pede a majoração 

da verba honorária e a fixação do termo inicial do benefício, a contar do requerimento administrativo em 05.04.04. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de lombalgia importante, o que gera uma incapacidade total pra 

atividades que exijam esforço físico (fs. 71/72). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 03.03.06, 

cessado em 20.06.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 21.06.06 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, e provejo 

parcialmente à apelação da parte autora, no tocante ao percentual da verba honorária e ao termo inicial do benefício. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Albertina Pereira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 21.06.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041999-7        AC 1343738 

ORIG.   :  0600000701  1 Vr MOGI MIRIM/SP      0600052195  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

APTE    :  ANNA APPARECIDA SEGUESSI ARANTES (= ou > de 65    anos) 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. 

Benefício deferido.  

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

A postulante recorreu, para que o termo inicial da benesse incidisse a partir do ajuizamento da ação, bem como fosse 

arbitrado o abono anual. 

Decido.  

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,  nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 
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cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 13 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 14  - ratificado por prova oral (fs. 72/73), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, apenas para incidir sobre as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da 

Súmula do C. STJ). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros:  C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; 

REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp 

nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; 

TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 890611, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, 

DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Rel. 

Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, Segunda 

Turma, DJ 26/4/95. 

O abono anual decorre da Constituição da República e do art. 40 da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente 

de requerimento, assim deixo de conhecer do apelo da autora nesta parte. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, ao termo inicial dos juros moratórios ao 

termo final da verba honorária, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar 

parcial provimento ao inconformismo da autarquia (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do recurso da autora e na 

parte conhecida nego-lhe provimento, e dou parcial provimento à apelação, interposta pelo INSS, para fixar o termo 

inicial dos juros de mora, a partir da citação, bem como determinar que a verba honorária recaia sobre as parcelas 

atrasadas, até o ato judicial recorrido mantendo, no mais, a sentença monocrática. 

Ante a natureza alimentar da prestação,  oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 
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Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.042024-0        AC 1343763 

ORIG.   :  0300001953  1 Vr ITAPEVA/SP     0300009860  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  EVA DE SOUZA CARVALHO 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JACQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 30.10.03, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder a 

aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

A r. sentença recorrida, de 21.11.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder a aposentadoria por 

invalidez, a partir do requerimento administrativo (11.07.02), além do pagamento dos valores em atraso corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação e dos honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da  até a data da sentença. 

Recorrem as partes: a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do 

benefício, a contar da data do laudo pericial e a redução da verba honorária e dos juros de mora. A parte autora, a seu 

turno, pede a majoração da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta os seguintes 

documentos: 

a) a cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 10), 

b) cópia da declaração do ITR, em nome do marido da parte autora (fs. 11);  

c) cópia do registro Geral de imóvel rural, em nome da parte autora (fs. 13). 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes (fs. 

67/68). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1562/2642 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido" (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, o laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de dores musculares, seguido de batedeira e com 

inchaço nos membros inferiores, o que gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 60). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (fs. 15). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante à 

concessão de aposentadoria por invalidez e a provejo juntamente com a apelação da parte autora, quanto à verba 

honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurada Eva de Souza Carvalho, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 11.07.02, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 
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RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042559-6        AC 1344525 

ORIG.   :  0600007569  1 Vr DEODAPOLIS/MS     0600000493  1 Vr 

DEODAPOLIS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEOLINA ROSA CONCEICAO SILVA 

ADV     :  ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 29.08.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 01.02.08, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

cessação indevida (01.09.05), bem assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, acrescidos de juros de 

mora de 1% ao mês, a contar da citação e honorários advocatícios fixados em R$ 432,00 (quatrocentos e trinta e dois 

reais) e honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Ademais, 

determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial a contar da juntada do laudo pericial. 

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de Hérnia de disco cervical e fibromialgia e artrose, o que gera 

uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 28/29). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme o documento de fs. 57, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 20.09.05, cessado 

em 08.08.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao auxílio-doença. 
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O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de benefício de auxílio-

doença, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 09.08.06 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações pagas em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Leolina Rosa da conceição Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 05.04.06, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042733-7        AC 1344735 

ORIG.   :  0600001437  1 Vr AURIFLAMA/SP     0600032780  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

APTE    :  EMILIA GERALDINA DA SILVA 

ADV     :  GUILHERME MELLO SPONQUIADO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.12.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez rural. 

A r. sentença apelada, de 26.05.08, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

A parte autora, em seu recurso, pede a reforma integral da decisão apelada.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta os seguintes 

documentos: 

a) cópia da CTPS do seu marido na qual consta a profissão de trabalhador rural. 

b) cópia do holerite do seu marido no qual consta a profissão de colhedor. 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, sempre trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos males 

incapacitantes (fs. 101/102). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA 

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA ESTEIRA DE SÓLIDA 

JURISPRUDÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. 

I - Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176,089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para reconhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador ou agricultor do marido constante 

dos assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural, corroborada com os depoimentos das testemunhas. 

II - Divergência jurisprudencial não comprovada a teor do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

III - Recurso conhecido, nos termos acima expostos e, neste aspecto, provido para, reformando o v. acórdão de origem, 

restabelecer a r. sentença monocrática que julgou procedente o pedido da autora, em todos os seus termos." 

(REsp 272.365 SP, Min. JORGE SCARTEZZINI; REsp 357.646 SP, Min. GILSON DIPP) 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

De outra parte, o laudo do perito afirma que a parte autora é portadora de hérnia incisional recidivada, o que gera uma 

incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 75/77). 
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Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da citação (01.03.07). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (01.03.07), conforme precedente do C. Superior Tribunal 

de Justiça (REsp 830595/SP, Min. Arnaldo Esteves Lima). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Emilia Geraldina da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 01.03.07, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.99.042897-4        AC 1345173 

ORIG.   :  0700000043  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0700001066  

1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDMAR LOPES DA SILVA 

ADV     :  VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 16.01.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Concedida a tutela antecipada para o restabelecimento do auxílio-doença (fs. 70). 

A r. sentença recorrida, de 23.04.08, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do 

requerimento administrativo (12.06.02), bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos 

de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais).  

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de epicondilite lateral de cotovelo direito, síndrome do túnel do 

carpo à direita, tenossinovite de ombro direito e escoliose dorso lombar, o que gera uma incapacidade total e 

permanente para o trabalho (fs. 107/109). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio- doença em 20.12.98, 

cessado em 23.06.00, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus a aposentadoria por invalidez. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas a título de auxílio-doença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 
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que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Edmar Lopes da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 12.06.02, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042936-0        AC 1345208 

ORIG.   :  0600000313  1 Vr ITATINGA/SP     0600007916  1 Vr ITATINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OZORICA OLIVEIRA DA SILVA 

ADV     :  ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 05.06.06 que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 25.04.08, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, acrescidos de juros de mora, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Além dos honorários periciais arbitrados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução dos honorários 

advocatícios, a fixação do termo inicial do benefício, a contar do laudo pericial, a redução dos honorários periciais e a 

incidência da prescrição qüinqüenal.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 
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O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hipertensão arterial grave com repercussões sistêmicas, 

lombalgia e é diabética insulino-dependente (fs. 70/71). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 17.09.03, 

cessado em 28.02.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 29.02.06 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Se o termo inicial do benefício é o da data da cessação do auxílio-doença (29.02.06) não há que se pronunciar a 

prescrição qüinqüenal, considerado o ajuizamento em 05.06.06. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente. 

Os honorários periciais são devidos à razão de R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, no 

tocante à aposentadoria por invalidez e as provejo quanto aos honorários periciais e à base de cálculo da verba 

honorária. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Ozorica Oliveira da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 29.02.06, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043582-6        AC 1346546 

ORIG.   :  0600000769  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0600036057  2 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PERICLES SANCHES PRADO 

ADV     :  MARCOS AURELIO DE MATOS 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 13.09.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 30.08.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar 

do  ajuizamento da ação, bem assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de 

mora de 1% ao mês, a contar da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Recorrem as partes, a autarquia requer a revogação da tutela antecipada e, no mais, pugna pela reforma da decisão 

recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do benefício, a contar do laudo pericial e a redução dos 

honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 
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O laudo do perito afirma ser a parte autora é portadora de espondilodiscoartrose cervical e lombar, seqüela de 

herniorrafia inguinal bilateral e seqüela de gastrectomia e alcoolismo, o que gera uma incapacidade total e permanente 

para o trabalho (fs. 53). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Da mesma forma, a parte autora não perdeu a qualidade de segurada, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

13.09.06 e, conforme consulta ao CNIS, a sua última contribuição foi vertida aos cofres públicos em agosto de 2008, 

respeitando, assim, o prazo posto pelo art. 15, II, da L. 8.213/91. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial do benefício merece ser fixado na data do requerimento administrativo, em 21.07.06 (fs. 13). 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia e prevejo o recurso 

adesivo da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Pericles Sanches Prado, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 21.07.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.99.043597-8        AC 1346561 

ORIG.   :  0600036307  1 Vr MARACAJU/MS     0600001121  1 Vr 

MARACAJU/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO PAULO FERNANDES 

ADV     :  LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.12.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 26.03.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, bem assim 

a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos da Súmula 08 do TRF-3ª Região e 148 do STJ, bem 

como da L. 6.899/81, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. Por fim, 

determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, se não ao menos, a fixação da data do 

termo inicial do benefício na data da citação. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social em nome da parte autora, na qual consta registro de contrato de 

trabalho em estabelecimento rural (fs. 12). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 45 e 47). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 24.06.99, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 
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neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (23.10.07), conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. 

Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo quanto ao termo inicial do benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043852-9  ApelReex 1347203 

ORIG.   :  0700001212  2 Vr HORTOLANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUCELIA DA ANUNCIACAO SANTOS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DI MASI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE HORTOLANDIA SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Ação de conhecimento, ajuizada em 23.04.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte, de companheiro, ocorrida em 18.06.06. 

A r. sentença apelada, de 01.04.08, submetida a reexame necessário, condena a autarquia a conceder o benefício de 

pensão por morte, a partir do requerimento administrativo (01.09.06), com correção monetária e juros de mora legais, a 

partir do vencimento de cada prestação, bem assim ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, o reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com redação 

dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 18.06.06 (fs. 12). 

A qualidade de segurado evidencia-se pelo benefício de aposentadoria por invalidez de que gozava o falecido (fs. 15). 

A dependência econômica do companheiro é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4º da L. 8.213/91 

e, na espécie, está comprovada pelas cópias da certidão de óbito e da guia de sepultamento, na qual consta a parte autora 

como declarante (fs. 12 e 14); pelas cópias das correspondências recebidas pela parte autora e pelo falecido, nas quais 

conta o mesmo endereço (fs. 19/2) e pelas fotos do casal (fs. 23/24). 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, o falecido 

convivia com a autora (fs. 51/53). 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, em valor não inferior a 1 (um) salário 

mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Se o requerimento administrativo é de 01.09.06, não se pronuncia a prescrição qüinqüenal de prestações do benefício, 

considerado o ajuizamento em 23.04.07. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

As despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, no tocante ao 

benefício de pensão por morte, dado que manifestamente improcedentes, e provejo a remessa oficial quanto às custas e 

despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Jucélia da Anunciação Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
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benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 01.09.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044101-2        AC 1347560 

ORIG.   :  0800000084  2 Vr PIRACAIA/SP     0800004412  2 Vr PIRACAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDETE GOMES DA SILVA 

ADV     :  HELIO BORGES DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.02.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 15.05.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (11.04.08), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 
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Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante as 

seguintes documentações: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 10); 

b) cópia do certificado de dispensa de incorporação, no qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 11); 

c) cópia da declaração de produtor rural, em nome do marido (fs. 12/13); 

d) cópia do contrato particular de arrendamento de terra, em nome do marido (fs. 11/13). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs.51/59). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 08). 

Assim, ao completar a idade acima, em 11.02.08, a parte autora reuniu os requisitos para a concessão do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, à vista do exercício de atividade rural em número de 

meses superior ao que seria exigível (L. 8.213/91, art. 26, III; arts. 142 e 143). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 
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Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CLAUDETE GOMES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 11.04.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044625-3        AC 1348539 

ORIG.   :  0700000993  2 Vr PENAPOLIS/SP     0700086047  2 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALTEMIS OLIVEIRA VIANA 

ADV     :  IVANI MOURA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 31.08.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de cônjuge rurícola, ocorrida em 27.05.96. 

A r. sentença apelada, de 10.03.08, julga parcialmente procedente o pedido e condena a autarquia a conceder o 

benefício de pensão por morte a partir do ajuizamento da ação (31.08.07), no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, 

com juros de mora, a partir da citação, e correção monetária, nos termos da Súmula 8 do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária e o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

Subiram os autos, sem contra-razões.  
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Relatados, decido. 

Não conheço, em parte, da apelação, no tocante à verba honorária, uma vez que os seus fundamentos estão dissociados 

deste capítulo da sentença recorrida, porquanto a verba honorária é fixa e não em percentual sobre as prestações 

vencidas. 

Relativamente à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não 

compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91, 

consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

O que está de conformidade com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se manteve após a MP 

1.523-9/97, convertida na L. 9.528/97: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Versando a espécie alteração de critério de 

correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de aposentadoria, a renovação do prazo prescricional, 

a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o entendimento de que se tratam de prestações sucessivas. 

Aplicação da súmula 85-STJ. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para os benefícios concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos salários de contribuição. III 

- Recurso especial conhecido e provido." (REsp 397.967 RJ, Min. Fernando Gonçalves; REsp 397.587 SP, Min. Felix 

Fischer). 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão desse benefício, são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independente da perda da qualidade de 

segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 27.05.96 (fs. 15). 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4.º da L. 8.213/91 e, na 

espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento (fs. 14). 

A qualidade de segurado evidencia-se pela cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da 

parte autora (fs. 14). 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, confirmam que a falecida sempre 

trabalhou no meio rural (fs. 98/99). 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurada da falecida, por ter ela sempre exercido a atividade de rurícola, é de ser 

concedido o benefício, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, corroborada 

por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu dependente. 

Precedentes. Recurso não conhecido." (REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB 

e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia 

Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. Gilson Dipp). 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 
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Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário de 

pensão por morte, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º da Constituição Federal. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação e, à parte conhecida, nego-lhe 

seguimento, no tocante ao benefício de pensão por morte, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, e a provejo, quanto à prescrição qüinqüenal. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

pensionista Altemis Oliveira Viana, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 31.08.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044908-4        AC 1349090 

ORIG.   :  0700000643  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZILDA CARRIEL DE LIMA 

ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.06.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de companheiro rurícola, ocorrida em 17.06.97. 

A r. sentença apelada, de 10.04.08, condena a autarquia a conceder o benefício de pensão por morte, no valor de 1 (um) 

salário mínimo mensal, a partir da citação (18.12.07), com correção monetária e juros de mora legais, além de 

honorários advocatícios, fixados em 15% do valor dos atrasados até a data da sentença, nos termos da Súmula STJ 111. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a fixação dos honorários 

com base no art. 20, § 4º do C. Pr. Civil, observada a Súmula STJ 111, a correção monetária com base nas Leis 
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6.899/81, 8.213/91 e legislação posterior, além da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e Súmula 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e a incidência dos juros de mora, a partir da citação, nos termos da Súmula 204 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão desse benefício, são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independente da perda da qualidade de 

segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 17.06.97 (fs. 09). 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4.º da L. 8.213/91 

e, na espécie, está comprovada pelas cópias das certidões de nascimento dos filhos do casal (05/08), bem assim pelos 

depoimentos das testemunhas que, de maneira firme e convincente, revelam que, efetivamente, o falecido convivia com 

a autora (fs. 32/33). 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural do falecido, 

servem de início de prova material as cópias das certidões de nascimento dos filhos (fs. 05/08), a cópia da certidão de 

óbito (fs. 09) e a cópia da certidão de seu casamento anterior (fs. 10), nas quais consta a profissão de lavrador. 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, confirmam que o falecido sempre 

trabalhou no meio rural (fs. 32/33). 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do falecido, por ter ele sempre exercido a atividade de rurícola, é de ser 

concedido o benefício, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, corroborada 

por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu dependente. 

Precedentes. Recurso não conhecido." (REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB 

e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia 

Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. Gilson Dipp). 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário de 

pensão por morte, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º da Constituição Federal.. 

O termo inicial do benefício deveria ser fixado, a rigor, na data do requerimento administrativo, por isso que mantenho 

a partir da citação, diante da ausência de impugnação da parte autora. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Zilda Carriel de Lima, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de pensão por morte, com data de início - DIB em 18.12.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045177-7        AC 1349737 

ORIG.   :  0500001174  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  CLOTILDE RODRIGUES DE CARVALHO 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.08.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, 06.11.07, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a 

cessação indevida, bem assim os valores em atraso acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas e 

vincendas até a data da implementação do benefício. 

Recorrem as partes; A autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial 

do benefício na data do laudo pericial, redução dos honorários advocatícios e a fixação da base de cálculo nos termos da 

súmula 111 do STJ. A parte autora, a seu turno, requer a majoração da verba honorária e a fixação dos juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 
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Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hipertensão arterial sistêmica e dislipidemia (fs. 108/109). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 20.02.04, tendo cessado 

em 08.08.04 a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o 

dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 09.08.04 (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência 

dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante à 

aposentadoria por invalidez e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. E ainda, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora no tocante ao percentual dos juros de mora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Clotilde Rodrigues de Carvalho, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 09.08.04, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045528-0        AC 1350492 

ORIG.   :  0700001842  1 Vr BIRIGUI/SP     0700139247  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA FERREIRA COSTA 

ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.10.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de filho, ocorrida em 01.11.06. 

A r. sentença, de 18.06.08, condena a autarquia a conceder o benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito 

(01.11.06), bem assim a pagar honorários advocatícios, fixados em 20% do valor da causa. Determina, ainda, a 

implantação do benefício no prazo de 15 (quinze) dias. 

Em seu recurso, a autarquia pede a apreciação do agravo retido e, no mais, pugna pela reforma integral da decisão 

apelada, senão, ao menos, a fixação da data de início do benefício na data da citação, a revogação da tutela antecipada e 

a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Cumpre dizer em princípio que a decisão antecipatória da tutela é capítulo da sentença, portanto passível apenas de ser 

impugnada mediante apelação. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Concedida que foi a tutela específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr. Civil, quanto à implantação do benefício de 

pensão por morte na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos arts, 513 e 520, VII, do C. Pr. Civil, é cabível 

a apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 
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Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 01.11.06 (fs. 13). 

A qualidade de segurado evidencia-se pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até maio de 2006, nos 

termos do art. 15, II, da L. 8.213/91 (fs. 20 e 22). 

O art. 16, da L. 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, a mãe, desde que comprovada a 

efetiva dependência econômica. A autora é mãe do falecido, conforme certidão de nascimento (fs. 12). 

A dependência econômica da parte autora evidencia-se pela cópia da conta de luz em nome da autora, na qual consta o 

mesmo endereço do falecido segurado, indicado na certidão de óbito (fs. 13 e 14). 

Ademais, os depoimentos das testemunhas inquiridas, de forma unânime, confirmaram que a autora dependia da ajuda 

financeira do filho falecido e com ele residia (fs. 58/59).  

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pela mãe não impede a cumulação com a pensão por morte de filho, consoante, aliás, com o enunciado da Súmula 229 

do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, o qual não poderá ser inferior a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

O termo inicial merece ser fixado da data da citação (30.10.07), quando da constituição em mora da autarquia 

previdenciária, a teor do art. 219 do C. Pr. Civil. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, não conheço do agravo retido e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no 

tocante ao benefício de pensão por morte, dado que manifestamente improcedente, e a provejo, quanto ao termo inicial 

do benefício e à verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.99.045652-0        AC 1350691 

ORIG.   :  0500000981  2 Vr SAO MANUEL/SP     0500048195  2 Vr SAO 

MANUEL/SP 

APTE    :  JOAO PEDRAJA 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 26.09.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da aposentadoria por idade urbana. 

A r. sentença apelada, de 19.07.07, extingue o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do C. Pr. 

Civil, à conta de não ter havido requerimento na via administrativa e, ainda, condena a parte autora em honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Em seu recurso, a parte autora pede a concessão do benefício da assistência judiciária e, no mais, pugna pela anulação 

da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Prejudicado o pedido de concessão do benefício da assistência judiciária, haja vista a concessão pelo Juízo de origem às 

fs. 76. 

A prevalecer o entendimento da r. decisão recorrida, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à justiça.  

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da 

Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA 

NÃO COMPROVADA. 
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Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Versa a causa questão exclusivamente de direito e em condições de imediato julgamento, pelo que incide o art. 515, § 

3º, do C. Pr. Civil. 

No caso em apreço, o segurado completou 65 anos de idade em 06.12.95, pelo que se aplica à espécie o art. 48 da L. 

8.213/91, bem assim o art. 142, que é regra de transição no tocante à carência. 

De acordo com o conjunto probatório, verifica-se que, em 06.12.95, foram preenchidos os requisitos previstos no art. 

142 da L. 8.213/91, ou seja, 65 anos de idade e 78 meses de contribuições (fs. 07/09). 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, porque o art. 102, § 1º, da L. 8.213/91 assegura o direito ao 

benefício, após o preenchimento de todos os requisitos, em qualquer tempo. 

Não é outro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO ANTES 

DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DIREITO AO BENEFÍCIO. 

A lei resguarda o direito adquirido à aposentadoria por idade tão-somente quando os requisitos para sua concessão, 

quais sejam, idade mínima e número de contribuições exigidas, foram preenchidos antes da perda da qualidade de 

segurado. Precedentes da Quinta e Sexta Turmas. No caso, o Autor verteu aos cofres públicos as contribuições 

necessárias e, ao completar a idade legal (65 anos), estava em plena fruição da qualidade de segurado, razão pela qual 

faz jus ao benefício pleiteado. Recurso especial não conhecido". (REsp 522.333 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 416.663 

SC, Min. Fernando Gonçalves; REsp 409.714 PR, Min. Vicente Leal; REsp 328.756 PR, Min. Paulo Gallotti; AGREsp 

489.406 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 239.001 RS, Min. Jorge Scartezzini). 

Aliás, por força da regra do art. 3º, § 1º, da L. 10.666/03, ainda que se admita por epítrope que a perda de qualidade de 

segurado impediria a concessão do benefício, não seria o caso de considerá-la. 

Diante disso, a parte autora faz jus a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana. 

Posto isto, dou provimento à apelação para reformar a sentença, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e, com fulcro no art. 515, § 3º, 

da lei processual, julgo procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por 

idade urbana, a partir da citação (16.12.06). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado João Pedraja, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 16.12.06, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que não 

possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem a prévia 

opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045710-0        AC 1350749 

ORIG.   :  0600001504  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDIR GOMES DA SILVA 

ADV     :  EDSON DA SILVA MARTINS 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.10.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 17.04.08, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

cessação indevida do benefício de auxílio-doença (fs. 31), bem assim a pagar os valores em atraso, com correção 

monetária a partir do vencimento de cada prestação, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar 

do laudo pericial, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ, monetariamente corrigidos até a data 

do efetivo pagamento. Determina, ainda, a implantação do benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação da verba honorária em 

10% sobre o valor da causa, ou então, que seja observada a Súmula 111 do STJ. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de tenosinovite, bursite em ombro direito, síndrome do túnel do 

carpo bilateral, osteo discoartrose em coluna lombar, cervicalgia, dorsalgia e lombociatalgia, e quadro de trombose 

venosa prufunda em membro inferior esquerdo com insuficiência venosa profunda no mesmo ombro, o que gera uma 

incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 67/68). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 
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idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença em 11.01.06. 

Assim, considerada a concessão do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova da 

carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas a título de auxílio-doença. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à aposentadoria por 

invalidez, e a provejo apenas quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045736-6        AC 1350775 

ORIG.   :  0700001870  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0700117900  2 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAMILA BLANCO KUX 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OCTAVIO ZANELA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES MOTTA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Ação de conhecimento, ajuizada em 23.11.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 10.04.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (08.01.08), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de 

juros de mora de 1% ao mês, além das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação da correção 

monetária conforme os índices utilizados pela legislação previdenciária, a redução da verba honorária e a isenção das 

custas e despesas processuais. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não conheço de parte da apelação, dado que a sentença não alude as despesas processuais. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante as 

seguintes documentações: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de larador da parte autora (fs. 09); 

b) cópia do contrato de parceria agrícola, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 10); 

c) cópia de nota fiscal de produtor, em nome da parte autora (fs. 14). 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento seguro e convincente, tornou claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 47/48). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 21.11.07, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 
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Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações devidas da citação até a data da sentença. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação e, na parte 

conhecida, nego-lhe seguimento, no tocante à concessão de aposentadoria por idade, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e provejo quanto às custas processuais e à correção 

monetária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046487-5        AC 1351272 

ORIG.   :  0600000437  1 Vr MONTE ALTO/SP     0600018526  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 

APTE    :  TEREZINHA CARDOSO RAMPIM 

ADV     :  SONIA LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 30.03.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 12.12.07, rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), observado o disposto nos arts. 

11 e 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de osteoartrose do quadril direito (fs. 61/63). 

Entretanto, segundo a prova dos autos, houve perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição previdenciária 

foi vertida aos cofres públicos em novembro de 1991 (fs. 14). 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do início da incapacidade (L. 8.213/91, art. 102; L. 10.666/03, art. 3º, §1º). 

Assim, ausente requisito legal para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, não faz jus a parte autora 

ao benefício pleiteado. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas, despesas processuais e honorários de 

advogado para excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046496-6        AC 1352530 

ORIG.   :  0600001987  1 Vr LINS/SP            0600121178  1 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  TEREZINHA XAVIER DO PRADO 

ADV     :  RONALDO TOLEDO 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.11.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada deferida, em 16.11.06 (fs. 42). 

A r. sentença recorrida, de 26.05.08, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do 

dia seguinte ao da alta médica, ou seja, em 25.06.06, bem assim a pagar os valores em atraso de uma única vez, com 

correção monetária nos termos da L. 6.899/81 e L. 8.231/91, a partir de seus vencimentos, acrescidos de juros de mora 

de 12 (doze por cento) ao mês, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) ao 

ano, a contar da citação. Em conseqüência, torna definitiva a antecipação de tutela concedida. 

Em seu recurso, a autarquia requer a revogação da tutela específica e, no mais, pugna pela reforma da decisão recorrida, 

senão, ao menos, a fixação do termo inicial do benefício de auxílio-doença a partir da juntada do laudo pericial. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de síndrome fibromialgica, espondilodiscolistese L4 - L5, o que 

gera uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fs. 95/97). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme fs. 24/25 e consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 25.05.06, 

cessado em 25.06.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurada e de prova 

da carência. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de benefício 

anteriormente concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, (L. 8.213/91, art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 
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casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

Das prestações devidas, devem ser descontadas aquelas já pagas a título de auxílio-doença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046697-5        AC 1352923 

ORIG.   :  0500000196  1 Vr MATAO/SP 

APTE    :  ANTONIA VICTOR DE ALMEIDA 

ADV     :  LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.03.05, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença apelada, de 30.04.08 rejeita o pedido e condena a parte autora no pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o disposto na L. 1.060/50. 

A parte autora, em seu recurso, pede a reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

No caso, o laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de fratura de ombro direito e contusão do joelho direito e 

conclui pela inexistência de incapacidade total para o trabalho (fs. 63/67). 
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Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas, despesas e honorários advocatícios, para 

excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046793-1        AC 1353041 

ORIG.   :  0800000078  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCA BARBOSA DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.01.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 23.04.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (28.03.08), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de 

juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. Por fim, determina a 

imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminar de revogação da antecipação da tutela; no mais, pugna pela reforma 

integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês e a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 
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O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 11); 

b) cópia da certidão de óbito do marido, na qual consta a sua profissão de lavrador (fs. 12). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 32/33). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 05.08.99 a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 
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Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.046802-0        AC  616104 

ORIG.   :  9800000057  1 Vr PRESIDENTE EPITÁCIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ALVES BEZERRA 

ADV     :  SIRLA MARIA SANTOS DO NASCIMENTO 

REMTE   :  JUÍZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE       EPITÁCIO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Benefício Assistencial à Deficiente. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

Aforada ação de benefício assistencial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, condenando o réu a conceder a benesse, a contar da data do requerimento 

administrativo (04/11/1997) e em consectários, na forma ali estabelecida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma do decisório, sustentando, em síntese, ausência dos requisitos à percepção do 

benefício e, subsidiariamente, questionou o termo inicial da benesse. 

Existentes contra-razões e manifestação ministerial pelo desprovimento do recurso. 

Decido. 
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Incabível o reexame necessário, nos termos do art. 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação 

não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados o valor do benefício, o termo estabelecido para 

o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

Visa, a postulante, à concessão de renda mensal vitalícia (art. 139 e §§, da Lei nº 8.213/91). 

Denominado, inicialmente, amparo previdenciário (art. 1º da Lei nº 6.179/74) e tendente à proteção do hipossuficiente, 

a renda mensal vitalícia, prevista pelo art. 139 da Lei nº 8.213/91, exigia, à percepção, idade mínima, do postulante do 

benefício, de 70 (setenta) anos, ou incapacidade; inexistência de rendimentos superior a um salário mínimo; ausência de 

manutenção por pessoa de quem dependesse, obrigatoriamente, e impossibilidade de sustento, por outro meio. Fazia-se 

necessária, além disso, a comprovação de filiação ao regime do extinto INPS, em qualquer época, por, no mínimo, 12 

(doze) meses, ou à antiga Previdência Social Urbana, após completar 60 (sessenta) anos de idade, sem direito aos 

benefícios regulamentares, ou, ainda, do exercício de atividade remunerada, mesmo sem filiação, por 05 (cinco) anos, 

consecutivos ou não. 

Tal benefício foi extinto, em 1993, após a regulamentação do art. 203, V, da Constituição da República, com a edição 

da Lei nº 8.742, sendo substituído, então, pelo benefício de prestação continuada. Entretanto, subsistiu o direito de 

requerê-lo, até 31/12/1995, desde que preenchidos os requisitos legais, conforme disposto no  § 2º, do art. 40, da Lei nº 

8.742/93, regulamentado pelo art. 39 do Decreto nº 1.744/95, verbis: 

"Art. 39. A partir de 1º de janeiro de 1996, ficam extintos o auxílio-natalidade, o auxílio funeral e a renda mensal 

vitalícia. 

Parágrafo único. É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda mensal vitalícia junto 

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente, aos 

requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1º do art. 139 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991." 

Em que pese restar ultrapassado o limite temporal, visto que intentada a presente ação, tão-apenas, em 27/01/1998, certo 

é que, o magistrado, em casos dessa ordem, não está adstrito à conformação jurídica, almejada pela parte, desde que 

preenchidos os requisitos à outorga da benesse (a propósito, REsp nº 180461/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo 

Fonseca, j. 09/11/1999, DJU 06/12/1999, p. 110; REsp nº 177566/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,  j. 17/8/1999, 

DJU 20/9/1999, p. 77; REsp nº 202931/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal,  j. 04/5/1999, DJU 24/5/1999, p. 231).  

Desta feita, não obstante tenha sido postulada renda mensal vitalícia, passo à análise dos requisitos legais, à luz do 

disposto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93. 

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante 

à vida independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fl. 35). 

Demais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante perscrutar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). 

Só então, evidenciada a inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-

ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fls. 75/76) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à 
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comprovação de renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga 

omnes e força vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99). 

Tecidas essas considerações, entendo ter restado demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de 

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade do 

solicitante, quanto à obtenção da proteção assistencial.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da 

pretensão. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, 

de forma decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, 

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC e sob pena de violação ao princípio 

da non reformatio in pejus. 

Não é demais dizer que o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários 

periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o 

caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 

9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros:  STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308). 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial e nego seguimento 

à apelação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 
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Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.046924-1        AC 1353387 

ORIG.   :  0700000971  2 Vr GUARARAPES/SP     0700036640  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA VENDRAME GALINA 

ADV     :  LUCIA RODRIGUES FERNANDES 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.08.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 03.06.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (31.08.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos da Súmula 148 do 

STJ e 08 TRF - 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Deferida a imediata implantação do benefício, fs. 65. 

Em seu recurso, a autarquia requer a apreciação do agravo retido, no qual suscita a revogação da antecipação da tutela; 

no mais, pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação dos juros de mora em 6% ao ano, 

a aplicação da correção monetária conforme o Provimento COGE 26/01 e, a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social em nome do marido, na qual constam registros de trabalho em 

estabelecimentos rurais (fs. 19/20); 

b) cópia de certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 21); 

c) cópia do certificado de reservista de 3ª categoria em nome do marido, na qual conta a profissão de lavrador (fs. 22).  

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 62/63). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 14). 
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Desta sorte, ao completar a idade acima, em 26.10.97, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações devidas da citação até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, nego provimento ao agrovo retido e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2007.03.99.046953-4        AC 1253757 

ORIG.   :  0600000451  1 Vr JACAREI/SP     0600053468  1 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  ELAINE MARGARETE TORRES DA COSTA 

ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.04.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte, de companheiro, ocorrida em 24.09.05. 

A r. sentença apelada, de 23.04.07, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), observados os artigos 11 e 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão apelada. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com redação 

dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 24.09.05 (fs. 11). 

A qualidade de segurado evidencia-se pelo benefício de aposentadoria por idade de que gozava o falecido (fs. 12). 

A dependência econômica do companheiro é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4º da L. 8.213/91 

e, na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de óbito, na qual consta que a parte autora e o falecido 

conviveram maritalmente (fs. 11), pelas cópias das certidões de nascimento dos filhos do casal (fs. 16, 18 e 20), pelas 

cópias das contas de luz e de telefone, em nome do falecido e da parte autora, nas quais consta o mesmo endereço para 

ambos (fs. 23 e 24) e pelas cópias de correspondências recebidas pelo casal, no mesmo endereço (fs. 25 e 26). 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, o falecido 

convivia com a autora, sendo esta dependente dele (fs. 80/87). 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, em valor não inferior a 1 (um) salário 

mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal, de forma rateada entre os demais dependentes do 

falecido, nos termos do art. 77, caput, da L. 8.213/91. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação para conceder a pensão por morte, a 

partir da data do óbito (24.09.05), a teor do art. 74, I, da L. 8.213/91. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do acórdão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Elaine Margarete Torres da Costa, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 24.09.05, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046966-6        AC 1353429 

ORIG.   :  9400000657  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP     9400000336  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO DE GOUVEIA 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Embargos à execução de débito previdenciário, acolhidos. 

A autarquia sustenta que sendo os embargos procedentes é devida a condenação do segurado na verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

No caso em tela, evidenciado que a autarquia foi vencedora e, por isso mesmo, lhe é devida a verba honorária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1603/2642 

A propósito, é de se observar a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que assim interpreta o art. 21 

do C. Pr. Civil: 

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ARTIGO 21, CAPUT, DO CPC. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. COMPENSAÇÃO IMEDIATA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

...omissis... 

5. Nos termos do artigo 21, caput, do CPC, em caso de sucumbência recíproca, as custas processuais e os honorários 

advocatícios devem ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados. A compensação imediata dos 

honorários advocatícios ocorre mesmo quando um dos litigantes for beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

6. Recurso especial provido".(REsp 901.485 RS, Min. Castro Meira; REsp 711.388 SP, Min. João Otávio de Noronha; 

REsp 720.349 RS, Min. Luiz Fux).(g.n.) 

O valor dos embargos à execução é a diferença entre as importâncias devidas e as colocadas em execução, logo esse 

valor é de R$ 23.588,80 diferença entre o cálculo do segurado e o acolhido. 

Desta sorte, perfaz a verba de 10% o importe de R$ 2.358,88 (dois mil, trezentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e oito 

centavos), em fevereiro/2006. 

Posto isto, do provimento à apelação, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, em consonância com a 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça, para, abatido os honorários dos embargos, fixar o valor total 

da execução em R$ 28.236,60 (vinte e oito mil, duzentos e trinta e seis reais e sessenta centavos), válido para 

fevereiro/2006. 

Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047035-8        AC 1353782 

ORIG.   :  0800000537  1 Vr ATIBAIA/SP     0800033324  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA BENEDITA MACEDO DA SILVA 

ADV     :  ALVARO VULCANO JUNIOR 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.03.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 
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A r. sentença apelada, de 26.06.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (18.04.08), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de mora, a 

contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia requer a revogação da antecipação da tutela; no mais, pugna pela reforma integral da 

decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 07); 

b) cópia da certidão de óbito do marido, na qual consta sua profissão de lavrador (fs. 08); 

c) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual contam registros de contratos 

de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 10/13). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 36/42). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 06). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 07.04.06, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 
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Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações devidas da citação até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047385-2        AC 1354798 

ORIG.   :  0800000553  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EMILIA LIMA RIBEIRO 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.03.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 
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A r. sentença apelada, de 26.06.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (11.04.08), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de mora, a 

contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminar de revogação da tutela antecipada; no mais, pugna pela reforma integral 

da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia de certidão de casamento, na qual consta a profissão de agricultor do marido (fs. 13). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 40/41). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 24.04.83, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações devidas da citação até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047421-2        AC 1354834 

ORIG.   :  0700000670  4 Vr JUNDIAI/SP     0700120626  4 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  TERESA GOMES DE SOUSA PINTO 

ADV     :  IVAN MARQUES DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Embargos à execução de débito previdenciário, acolhidos. 

O segurado sustenta, em suma, erro no cálculo acolhido e pugna por nova perícia ou o acolhimento de seus cálculos. 

Relatados, decido. 

O título executivo judicial condena a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir de 19.02.02, 

pagar as prestações atrasadas atualizadas, acrescidas dos juros moratórios legais, contados desde quando devidas as 

prestações atrasadas e da verba honorária de 15% sobre as prestações vencidas até a sentença, consoante a Súmula STJ 

111. 
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Descabe acolher o cálculo do segurado (fs. 166, apenso) vez que eivado de erros, pois a renda mensal inicial está 

atualizada para janeiro/2007, invés de 19.02.02 e, ainda, porque emprega apenas 36 salários-de-contribuição ao invés de 

todos existentes a partir de julho/94, consoante a L. 8.213/91, art. 29, I. 

Outrossim, não há falar em salários-de-contribuição de fs. 42 do processo de conhecimento, porque inexistentes. Os 

salários-de-contribuição empregados no cálculo da autarquia são os mesmos daqueles de fs. 147/152 dos autos 

principais. 

Para que não paire dúvidas acerca do cálculo acolhido pela r. sentença recorrida, anexo à decisão cálculo do valor do 

benefício e da execução elaborado pelo Contador desta Corte o qual confirma o acerto cálculo da autarquia. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil para fixar a execução no importe de 

R$ 37.025,86 (trinta e sete mil, vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos), válido para janeiro/07. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047481-9  ApelReex 1354931 

ORIG.   :  0200000780  2 Vr SAO VICENTE/SP     0200178755  2 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  VICENTE RESSURREICAO AGUIAR FILHO 

ADV      :  IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV      :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

  

  

  

D E C I S Ã O 

  

  

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o benefício previdenciário, com 

aplicação integral do índice de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991. 

A r. sentença recorrida, de 20.11.07, submetida a reexame necessário, condena a parte ré a efetuar o pagamento da 

correção monetária sobre as diferenças devidas em virtude da incidência do reajuste de 147,06%, ressalvadas as 
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parcelas prescritas que antecedem a citação, com correção monetária e acrescidas de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês desde a data de quando deveriam ter sido pagas, e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) do valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

Recorrem as partes, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução dos juros de mora, 

a parte autora pede a fixação da prescrição qüinqüenal a partir do ajuizamento da ação. Subiram os autos, com contra-

razões. 

Relatados, decido. 

Aos benefícios concedidos após a Constituição de 1988 aplica-se, no primeiro reajuste, o critério da proporcionalidade, 

segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41, II, da L. 8.213/91, sendo incabível a aplicação do índice 

integral no primeiro reajuste (REsp 184.075 PE, Min. Gilson Dipp; REsp 198.586 RJ, Min. Vicente Leal; AgRg no Ag 

507.083, Min. Felix Fischer). 

Para disciplinar a aplicação do percentual de reajuste a ser concedido aos valores dos benefícios de prestação 

continuada, foi editada a Portaria 330 de 29.07.92, observado o mês de inicio do benefício: 

  

Mês de Início do Benefício % 

Até março de 1991 147,06 

Abril de 1991 112,49 

Maio de 1991 82,75 

Junho de 1991 57,18 

Julho de 1991 35,19 

Agosto de 1991 16,27 

  

Na espécie, o autor afirma que obteve o reajuste proporcional, pleiteando o reajuste integral de 147,06%.  

Porém, tal pedido não deve ser acolhido, visto o benefício ter sido concedido em 30.06.91 (fs.17), com a conseqüente 

aplicação do percentual de 57,18%. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, em 

consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, prejudicada a apelação da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

  

  

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.99.047774-2        AC 1355504 

ORIG.   :  0700004047  2 Vr ATIBAIA/SP     0700160823  2 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  ESTER SILVA CORREA LIMA 

ADV     :  MARCELO MARSON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a recalcular o valor inicial do benefício 

de pensão por morte, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) 

últimos, com base na ORTN/OTN. 

Pede-se ainda, condenar a autarquia previdenciária ao recálculo da renda mensal inicial do benefício, com a inclusão do 

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários-de-contribuição. 

A r. sentença recorrida extingue o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do C. Pr. Civil, e 

deixa de condenar a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via administrativa, 

porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição 

Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, 

nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Em razão da introdução do § 3º no art. 515 do C. Pr. Civil, pela L. 10.352/01, e tendo em conta que a causa versa sobre 

questão exclusivamente de direito, e encontra-se em condições de julgamento, passo à análise do mérito. 

Os benefícios previdenciários concedidos entre outubro de 1988 e abril de 1991, tiveram seus valores recalculados pela 

autarquia, em cumprimento ao disposto no art. 144 da L. 8.213/91. 

Em princípio seria letra morta a retromencionada disposição legal na hipótese de auto-aplicabilidade do caput do art. 

202 da Constituição Federal (redação original): 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições". 

Todavia, a regra constitucional em tela, segundo o Plenário da Corte Suprema, não é auto-aplicável, como se vê da 

ementa: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do art. 202, "caput", da 

Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir 

eficácia ao preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não 

se cumpria. Recurso extraordinário não conhecido." (RE 193.456 RS, Min. Maurício Corrêa). 
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A L. 8.213/91 veio conferir eficácia à aludida regra do art. 202, bem assim ao art. 201, § 3º, que estabelece a correção 

monetária de todos os salários-de-contribuição compreendidos no cálculo do benefício. 

Ordenou, assim, este diploma legal o recálculo da renda mensal inicial e o reajuste de todos os benefícios de prestação 

continuada concedidos, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991: 

"Art. 144 Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único.  A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

A inexigibilidade das diferenças do benefício entre outubro de 1988 e maio de 1992, conforme preconiza o parágrafo 

único do art. 144 da L. 8.213/91, não foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento, pelo Plenário, do RE 193.456 RS, cuja ementa se acha transcrita no início deste voto. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 201, §3º E 202, CAPUT, DA CF/88. EFICÁCIA. LEI 8.213/91, 

ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACOLHIMENTO. I - Dependendo de lei o 

dispositivo constitucional para ter eficácia,a ofensa por seu descumprimento deve ser alegada de respeito à 

lei.Precedente do STF. II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

da não serem auto-aplicáveis os arts. 201, §3º e 202, da CF/88, condicionada sua eficácia à Lei 8.213/91. III - Os 

benefícios concedidos entre a CF/88 (05.10.88) e 05.04.91 (art. 144 da Lei 8.213/91) foram recalculados e reajustados, 

e, pagas as diferenças, indevidas parcelas anteriores a junho de 1992, consoante seu parágrafo único. IV - Embargos 

acolhidos" (EREsp 244.537, Min. Gilson Dipp). 

Para benefícios concedidos após a Constituição de 1988, é inaplicável a correção monetária com base no índice da 

ORTN/OTN, determinado pela L. 6.423/77, devendo-se obedecer aos critérios previstos nos arts 31 e 144 da L. 

8.213/91, que fixaram o INPC e índices legais como forma de atualização (REsp 456.619 SP, Min. Jorge Scartezzini; 

AGA 516.191 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 618.808 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.491 SP, Min. 

Hamilton Carvalhido; REsp 479.152 RS, Min. Laurita Vaz). 

Na espécie, não há que se falar em inclusão do índice IRSM de 39,67% na correção monetária dos salários-de-

contribuição, já que os utilizados para o cálculo do salário-de-benefício são anteriores a fevereiro de 1994, haja vista a 

concessão do benefício em 15.03.91 (fs. 08). (REsp 495.203 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp  245.148 SC, Min. Edson 

Vidigal; REsp 226.527 SC,  Min. Felix Fischer) 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.99.047926-0        AC 1355754 

ORIG.   :  0600001782  2 Vr TAQUARITINGA/SP     0600065117  2 Vr 

TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  MARIA ROSA DE LIMA TOMAZELA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ROSEMARY DE FATIMA DA CUNHA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.12.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o valor da 

pensão por morte, mediante a elevação do coeficiente do cálculo para 80% sobre o valor da aposentadoria, a partir da L. 

8.213/91, e para 100%, a partir da L. 9.032/95. 

A r. sentença apelada, de 07.01.08, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, desde que implementada a condição prevista no artigo 12 

da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da sentença. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, decidiu pela inadmissibilidade de qualquer interpretação da L. 

9.032/95 que implique a aplicação de suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos anteriormente à sua 

vigência (RE 416.827 SC; RE 415.454 SC). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários de advogado, para excluí-la, nos termos 

do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047939-8  ApelReex 1355767 

ORIG.   :  0300002050  5 Vr SAO VICENTE/SP     0300109104  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  MARGARETE CASSIANO BARROS 

ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.11.03, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o valor 

inicial do benefício previdenciário, que deu origem à pensão por morte atualmente percebida pela parte autora, 

mediante a elevação do coeficiente do cálculo para 100%, nos termos do art. 75 da L. 8.213/91, com a redação dada 

pela L. 9.032/95. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), ficando a execução suspensa por ser beneficiária da 

justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte tem por base o valor da aposentadoria que o segurado percebia na data do seu falecimento ou que 

teria direito se aposentado fosse. 

O coeficiente de cálculo do benefício originário seguiu a redação original do art. 50, da L. 8.213/91, assim disposto: 

"Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III Deste Capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% deste, por grupo de 12 

contribuições, não podendo ultrapassar 100% do salário-de-benefício." 

Desta forma a autarquia agiu em conformidade com a legislação vigente à época e aplicou o coeficiente de cálculo 

correto.  

De outra parte, não há que se falar em elevação do coeficiente de cálculo da pensão por morte, a partir da L. 9.032/95, 

pois assim foi concedido o benefício em 11.03.97, logo é manifesta a falta de interesse processual, haja vista a 

desnecessidade e inutilidade do provimento jurisdicional solicitado. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que manifestamente 

improcedente. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em despesas processuais e honorários de advogado, para 

excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047940-4        AC 1355768 
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ORIG.   :  0300001113  1 Vr SAO SIMAO/SP     0300013329  1 Vr SAO SIMAO/SP 

APTE    :  GELSON ZUFELATO e outros 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a aplicar todos os reajustes concedidos 

ao salário-de-contribuição aos benefícios de prestação continuada, com equivalência percentual e identidade de 

competência, no mês de junho de 1999, de modo a preservar o seu valor real. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, com as contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não deve prosperar o pedido de aplicação de todos os reajustes concedidos ao salário-de-contribuição aos benefícios de 

prestação continuada, com equivalência percentual e identidade de competência, eis que tal equivalência não encontra 

amparo legal. 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o 

salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos 

relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV 

a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e 

de fevereiro/94. IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra 

amparo legal, pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo 

disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. Recurso desprovido." (REsp 397.336 PB, Felix Fischer; AgRg no 

REsp 464.728 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp  167.371 RS Min. Jorge Scartezzini). 

Cumpre ter em vista que, relativamente a renda mensal inicial, o reajuste deve estar de acordo com o art. 41 da L. 

8.213/91, que definiu o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, observado, no primeiro 

reajuste, o critério da proporcionalidade, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela 

L. 8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,76%), junho de 2002 (9,20%), junho de 2003 (19,71%), maio de 2004 (4,53%), maio de 2005 (6,355%) e agosto de 

2006 (5,01%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01, D. 4.249/02, D. 

4.709/03, D. 5.061/04, L. 11.164/05 e Portaria MPS 342/06. 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048504-7        AC 1257187 

ORIG.   :  0500000520  1 Vr AGUDOS/SP     0500004489  1 Vr AGUDOS/SP 

APTE    :  WANDA DAMACENO JULIO 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 24.05.05, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 01.06.07, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido e condena a 

parte autora em custas processuais, honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa e honorários 

periciais fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se ser beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luiza Grabner, opina 

pelo provimento do recurso. 

Relatados, decido. 

O laudo médico pericial conclui que se trata de pessoa portadora de osteoartrose da coluna lombar, com osteoporose (fs. 

96/98). 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total, a situação sócio-econômica de sua família, sua idade 

avançada (65 anos) e sua condição física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em 

tarefas remuneradas e levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho.  

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e do cônjuge varão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1616/2642 

Em outras palavras, a filha Josie Maira Julio é maior de 21 (vinte e um) anos de idade, pelo que não está elencada no 

art. 16 da L. 8.213/91, logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não integra a família, ainda que viva sob 

o mesmo teto, de acordo com a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 30.11.98. 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, com renda mensal 

constituída do salário percebido pelo cônjuge varão, na função de bicicleteiro, no valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte 

reais) (fs. 91/92). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

Ora, não é de se aceitar que o limite de 1/4 do salário mínimo é um limite que parta da idéia de que o idoso e o 

deficiente não precisem de cuidados especiais.  Às claras que não. O limite em tela dirige-se àquele idoso ou deficiente 

sem necessidades outras que não a de manter-se, no sentido de dispor de mantimentos, de "prover do alimento 

necessário" (Caldas Aulete, Editora Delta, 5ª edição, vol. III, p. 2255). 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.  REQUISITOS 

LEGAIS.  ART. 203 DA CF.  ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de 

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, 

§ 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 

203, V, da Constituição Federal.  A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada 

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência 

e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição 

de miserabilidade da família do autor.  Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini;  REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93.  

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, dado que em consonância 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, para conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (05.08.05).  

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Os honorários periciais são devidos à razão de R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária Wanda Damaceno Júlio, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social, com data de início - DIB em 05.08.05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.050926-4        AC  621556 

ORIG.   :  9800003022  3 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROBERTO LOPES 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

REMTE   :  JUÍZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Constitucional. Benefício Assistencial à Deficiente. Requisitos preenchidos. Benefício mantido. Termo inicial. Citação. 

Honorários advocatícios. 

Aforada ação de benefício assistencial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, condenando o réu ao pagamento da benesse a partir da citação, e consectários, na 

forma ali estabelecida, ensejando a interposição de apelação, pela autarquia, aduzindo, em síntese, ausência do requisito 

econômico à concessão postulada, insurgindo-se, no caso da manutenção da outorga, em relação ao termo inicial da 

benesse e a verba honorária, prequestionando a matéria para fins recursais. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Existentes contra-razões e manifestação ministerial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1618/2642 

Decido. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante 

à vida independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fls. 23/25). 

Demais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante perscrutar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). 

Só então, evidenciada a inviabilidade, ou mesmo recebendo ajuda, não afastada a condição de insuficiência, buscar-se-

ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fls. 129/130) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício 

assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por 

analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios 

da razoabilidade e da isonomia. 

Presente, também, o conceito de família (§1º do art. 20 da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, com redação 

dada pela Lei nº 9.720/98).  

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à 

comprovação de renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga 

omnes e força vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99). 

Fato, porém, é que, a despeito da assentada constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, outros parâmetros 

existem à configuração da debilidade financeira do requerente do benefício assistencial, tais como estudo social, auto de 

constatação e depoimentos testemunhais, conforme recente orientação do C. STJ (cf., a exemplo: Edcl - AgRg - REsp nº 

658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fisher, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005; REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003). 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos, eventualmente, suplantem o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade.  

Deveras, ressai, do referido relatório socioeconômico, que o autor reside em casa cedida pela sogra, de madeira e em 

condições precárias, e os recursos obtidos pela entidade familiar do requerente são insuficientes para garantir-lhes de 

forma satisfatória a sobrevivência. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, devido desde a da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 
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Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, 

de forma decrescente, a contar da citação, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência, seguindo entendimento sedimentado na 10ª Turma, fica mantida no montante de 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 

111 da  Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho 

previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta 

decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, ao 

vindicante, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros:  STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; 

TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; 

TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308). 

Afigura-se, assim, que o apelo autárquico encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo do ente autárquico e 

dou parcial provimento à remessa oficial para determinar a incidência dos juros moratórios na forma explicitada neste 

decisório (CPC, art. 557, §1º-A). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.051313-4        AC 1266962 

ORIG.   :  0500000553  1 Vr MUNDO NOVO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZENAIDE GOMES DE LIMA ALVES 
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ADV     :  JOSE ANTONIO SOARES NETO 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa idosa e portadora de deficiência, em 09.06.05, que tem por objeto condenar 

a autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

Tutela antecipada concedida em 29.08.05 (fs. 24/25). 

A r. sentença apelada, de 28.06.07, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (15.03.02), 

bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde cada vencimento, nos termos do Provimento 

COGE 26/01, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença e honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 

(duzentos reais). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício a partir do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor condenado. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luíza Grabner, opina 

pelo parcial provimento do recurso. 

É o relatório, decido. 

Para os efeitos do art. 20 da L. 8.742/93 e do art. 34 da L. 10.741/03, na data do ajuizamento da petição inicial, a parte 

autora já era considerada idosa, pois havia atingido a idade de 74 anos (fs. 11). 

O laudo médico pericial juntado aos autos conclui que se trata de pessoa portadora de traumatismo de membros superior 

e inferior, traumatismo de músculo e tendão ao nível do punho e da mão  e hipertensão arterial sistêmica (fs. 77). 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, a situação sócio-econômica de sua família e 

sua condição física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e 

levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, não há entidade familiar. 

Em outras palavras, a neta Luciane Maria Alves de Morais e as bisnetas Bárbara Kayane Morais de Souza e Ana 

Carolina Morais pelo que não estão elencadas no art. 16 da L. 8.213/91, logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 

8.742/93, não integram a família, ainda que viva sob o mesmo teto, de acordo com a redação do § 1º do art. 20, alterada 

pela L. 9720, de 30.11.98. 

O estudo social e os depoimentos testemunhais vêm em abono da pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza da 

família, sem qualquer renda mensal, dependendo da ajuda de terceiros para sobreviver (fs. 95 e 141/143). 
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Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.  

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

O termo inicial do benefício deve prevalecer do requerimento administrativo (15.03.02), porquanto a conclusão da 

perícia médica da autarquia previdenciária veio a ser infirmada em juízo pelo laudo do perito médico. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso da autarquia, dado que 

manifestamente improcedente. 

O amparo assistencial ao idoso deverá ser cancelado se a parte autora fizer jus a qualquer outro benefício previdenciário 

(NB 134.818.967-0, fs. 108). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  97.03.057838-1             AC  387086 

ORIG.   :  9600000499  4 Vr MAUA/SP 

APTE    :  DANIEL HERNANDES ORTEGA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  NIZIA VANO CARNIEL e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. RMI. Limitações. Constitucionalidade dos arts. 29, § 2º, 33 e 135 da Lei nº 

8.213/91. Inexistência de inconstitucionalidade. Salários-de-contribuição. Correção. Expurgos inflacionários dos meses 

de março, abril e maio/90. Incabimento. Reajustamento de benefício. Art. 41, II da Lei nº 8.213/91 e alterações 

subseqüentes. Princípios da preservação do valor real e da irredutibilidade dos benefícios. Inocorrência de ofensa. 
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Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando: a) revisão da renda mensal inicial, 

considerando-se: a1) os salários-de-contribuição efetivamente recebidos, desconsiderando-se a limitação (teto) do 

salário-de-benefício; e a2) atualização dos salários-de-contribuição pelos expurgos de março, abril e maio/90, nos 

percentuais de 84,32%, 44,80% e 7,87%; e b) reajustamento do valor do benefício, pelos "índices máximos e integrais 

que corrijam a inflação ocorrida no período", mantendo o valor real da benesse, sobreveio sentença de improcedência 

do pedido, ensejando apelo do autor, com vista à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 76). 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

Cumpre, de início, salientar que o benefício da parte autora foi deferido sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

Alegou, a parte autora que, no cálculo do valor da sua benesse, não foram considerados os valores dos salários-de-

contribuição, efetivamente, recolhidos que, no seu dizer, equivaliam ao limite máximo do salário-de-contribuição, 

devendo ser desconsiderado o "valor teto" na determinação da renda mensal inicial do benefício. 

Pois bem. Observo, dos documentos coligidos aos autos pelo autor, que, ao contrário do alegado, a autarquia securitária 

considerou sim, os salários-de-contribuição, efetivamente, recolhidos, conforme comprovam os demonstrativos de 

pagamento de salário e de cálculo da renda mensal inicial (fs. 13/55). 

De outra banda, constata-se, também pelo documento de f. 55, que não houve limitação dos salários-de-contribuição, do 

salário-de-benefício e da renda mensal inicial do benefício, em virtude dos respectivos tetos. 

Com efeito, a média dos salários-de-contribuição apurada - CR$ 6.548.315,91 - é bem inferior ao teto do salário-de-

contribuição vigente à época, no valor de CR$ 11.532.054,23, sendo certo, ainda, que foram considerados os salários-

de-benefício e a renda mensal, originariamente, apuradas, sem qualquer limitação. 

Ademais, se ainda assim não fosse, a imposição de limites ao salário-de-contribuição, ao salário-de-benefício e mesmo 

à renda mensal inicial, previstos na Lei nº 8.213/91, em nada ofende os preceitos constitucionais referentes à matéria. 

O art. 201, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, prescrevia: 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição previdenciária 

e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

(...)" (g.n.) 

Por outro lado, o art. 202 da Carta Magna, também em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, dispunha: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)." (g.n.) 

Da análise dos dispositivos, verifica-se que o constituinte cometeu, ao legislador ordinário, a definição dos critérios a 

serem adotados, para satisfação das balizas constitucionais sobre a matéria. 
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Nesse sentido, sobreveio a Lei nº 8.213/91, que, dentre inúmeras regras, estabeleceu limites, mínimo e máximo, ao 

salário-de-contribuição (art. 135), ao salário-de-benefício (art. 29, § 2º), bem como à renda mensal inicial (art. 33). 

É certo que a Lei nº 8.213/91 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente, previsto, no 

Decreto nº 89.312/84 (CLPS). Daí, poder-se-ia concluir pela eliminação das limitações ao teto, ou pela existência de 

conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto nº 89.312/84 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei nº 8.213/91. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (Resp 640697, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, pág. 525; AGResp 553522, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, pág. 270; EDResp 

237082, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, pág. 383; AGResp 693772, 5ª Turma, Rel. 

Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, pág. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei nº 8.213/91 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto e, 

em outra, as excluísse.  

Assim, legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as referidas limitações, não havendo que se falar em 

inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a CR/88 incumbiu o legislador ordinário 

de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio da preservação do 

valor real dos benefícios previdenciários. 

Quanto ao pleito para que a correção dos salários-de-contribuição seja realizada com base nos expurgos inflacionários, 

nos meses de março, abril e maio de 1990, carece de fundamentação legal, devendo ser aplicado o índice previsto na 

legislação pertinente. Assim, tendo o benefício sido concedido após a CR/88, a correção restou efetuada conforme as 

disposições da Lei nº 8.213/91 (art. 31 - redação original), que previu, para tal intuito, o INPC, descabendo aplicar outro 

índice que não o legalmente previsto. Nesse sentido (REsp nº 211253, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., j. 

25/4/2000, DJ 15/5/2000, pág. 211; Resp nº 333127, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., j. 18/10/2001, DJ 

12/11/2001, pág. 167). 

Por fim, no que tange ao pleito de reajustamento da benesse "pelos índices máximos e integrais que corrijam a inflação 

ocorrida no período", visando a preservação do valor real, o art. 201, § 4º, da CR/88 (redação atual), assegura o reajuste 

dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme critérios definidos em lei.  

Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, restando, à legislação ordinária, sua 

regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei nº 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei nº 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP nº 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s nºs 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei nº 9.711/98. 

Acerca da matéria, o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei nº 8.213/91, e 

suas alterações posteriores, não violaram os princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV) (AI-AgR nº 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 

07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da 

Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º 

do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 

2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, 

vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Conclua-se, pois, que descabe, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não 

aqueles, legalmente, previstos. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do autor, nos termos da 

fundamentação, mantendo a sentença recorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  98.03.075089-5             AC  437563 

ORIG.   :  9600000355  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDEVALDE GRANADO 

ADV     :  ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

DECISÃO 

Previdenciário. Previdenciário. Processo Civil. Reajuste de benefício. Sentença citra petita. Nulidade. Art. 515, § 3º do 

CPC. Exegese extensiva. Revisão de renda mensal inicial. Correção de salários-de-contribuição. Termo final. Art. 31 do 

Dec. 357/91. Aplicação. Limitações. Constitucionalidade dos arts. 29, § 2º, 33 e 135 da Lei nº 8.213/91. Reajuste de 

benefício. Verbete 260 da Súmula do TFR. Benefício concedido após a CR/88. Incabimento. 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) recálculo da renda mensal inicial da benesse mediante a correção dos 

36 (trinta e seis) salários-de-contribuição que serviram como base para cálculo da benesse, pelos índices, legalmente, 

previstos, sem a incidência do valor-teto do salário-de-contribuição e do salário-de-benefício, devendo referida correção 

se dar até a data de início da benesse; e b) reajustamento do benefício, para se aplicar o índice integral do aumento 

verificado no primeiro reajuste do benefício, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário-mínimo atualizado, 

(verbete 260 da Súmula do TFR), sobreveio sentença de procedência do pedido, ensejando apelo do réu, recebido no 

duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Em seu recurso, a parte autora, adesivamente, requereu que "o índice de correção a ser aplicado no cálculo da Renda 

Mensal Inicial" fosse apurado até a data do início do benefício, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.213/91, bem assim, 

para que o decisório consignasse o quanto disposto no art. 136 dessa Lei, que eliminou o maior e o menor valor teto. 

Existentes contra-razões. 

Decido. 

A princípio, cumpre observar que o magistrado deve ater-se aos limites da postulação (arts. 128 e 460, caput, do CPC), 

sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao Poder Judiciário. 

Com efeito, a questão apresentada em juízo deve ser apreciada nos exatos termos em que proposta, sob pena de 

nulidade. 

No caso em tela, inobstante o pleito autoral, a decisão monocrática deixou de apreciar parte do objeto, qual seja, 

incidência das limitações ao teto e correção dos salários-de-contribuição até a data do início da benesse. 

Resta, portanto, caracterizado julgamento citra petita, sendo de rigor a sua anulação.  
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Contudo, deixo de determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade 

com o pedido inicial, por entender possível a interpretação extensiva do § 3º, do art. 515 do CPC. 

Referido dispositivo possibilita, ao órgão ad quem, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

dirimir, de pronto, a lide, desde que a mesma verse sobre questão, exclusivamente, de direito e esteja em condições de 

imediato julgamento.  

Ressalte-se que a supracitada norma consagra os princípios da celeridade, efetividade e economia processual, dando 

primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário.  

Vale notar que, à semelhança dos casos de extinção do processo, sem resolução do mérito, nas hipóteses de julgamento 

citra petita, aparenta-se possível a aplicação do referido preceito, conforme, de resto, jurisprudencialmente, agasalhado. 

Esse, o entendimento sedimentado nesta Turma, conforme, a exemplo: AC nº 11662821, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão 

Miranda, j. 27/2/2007, v.u., DJU 28/3/2007, pág 1060; AC 250578, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 29/8/2006, v.u., 

DJU 27/9/2006, pág. 539. 

Ademais, não é sobejo lembrar que a CR/88, em seu art. 5º, LXXVIII, incluído pela EC nº 45/2004, preceitua que "a 

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação". Dessa sorte, tal medida se apresenta, sobretudo, conforme a CR/88. 

Por outro lado, não se mostraria razoável a devolução dos autos ao Juízo a quo quando, de antemão, se prevê o 

resultado que a matéria teria ao, em grau de recurso, ser apreciada neste Sodalício, considerando a remansosa 

jurisprudência a respeito. Eventual argumento em sentido contrário estaria confrontando preceitos constitucionais, em 

nome de formalismos exacerbados, cuja extirpação do ordenamento jurídico pátrio, é a ratio essendi, do dispositivo suso 

transcrito. 

Desse modo, com fulcro no § 3º, do art. 515 do CPC, passo à análise do tema constante nos autos. 

Observo, de início, que o benefício do autor foi concedido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

Objetiva a parte autora a revisão da renda mensal inicial da sua benesse, atualizando-se todos os salários-de-

contribuição que serviram como base de cálculo do seu benefício, pelos índices, legalmente, previstos, até a data de 

início da benesse e sem limitações (teto) ao salário-de-contribuição e ao salário-de-benefício. 

Pois bem. O art. 202 da CR/88, em sua antiga redação, anterior à EC nº 20/98, dispôs acerca do assunto nos seguintes 

termos: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)". 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para sua 

plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. Esse, o entendimento sedimentado 

no E. STF:  

"EMENTA: Previdência social. - Esta Primeira Turma, ao julgar os embargos de declaração no RE 153.655, relator o 

Ministro SYDNEY SANCHES, e o RE 157.042, de que fui relator, decidiu que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). (...). Recurso extraordinário conhecido e 

provido". 

(RE nº 195161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97, pág. 16582). 

Ainda: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-

APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. 

SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1 - O disposto no artigo 202, 
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"caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, necessitando para a sua complementação de integração 

legislativa, a fim de que seja dada plena eficácia ao mencionado preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 

8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE nº 195341/AL, 2ª Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/3/97, DJ 30/5/97, pág. 23211) 

Por sua vez, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, dispunha que: 

 "Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Regulamentando a referida Lei, o Decreto 357, de 7/12/91, prescreveu que: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. (g.n.). 

À vista do dispositivo supra, não há que se falar em correção dos salários-de-contribuição, visando a apuração da renda 

mensal inicial, até a data de início da benesse, devendo ser considerado, como termo final de correção, o mês anterior 

ao do início do benefício. Nesse sentido o entendimento pacificado do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL INICIAL.  

TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO Nº 357/91. 

1.  O termo final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 

mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto nº 357/91. 

2. Recurso especial provido." 

(Resp. nº 495118, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 25/6/2004, v.u., DJ 11/4/2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL 

DA ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(REsp nº 475540, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Hamilton Carvalhido, j. 24/8/2004, v.u., DJ 25/10/2004) 
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 No mais, da análise do demonstrativo de cálculo acostado a f. 13, constata-se que o INSS considerou, para cálculo da 

benesse, 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, compreendidos no período de 01/89 a 12/91, atualizando-os pelo 

INPC, em conformidade com a legislação de regência, motivo pelo qual o pleito do autor não merece prosperar. 

Em consequência, improcede também o pleito referente às limitações ao salário-de-contribuição e ao salário-de-

benefício, considerando que a renda mensal da benesse do autor não sofreu qualquer redução em função das referidas 

limitações. 

Se ainda assim não fosse, é de ser adotado o entendimento segundo o qual o procedimento da autarquia, em aplicar as 

referidas limitações, afigura-se como legítimo, não havendo que se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos que 

regulam a matéria, considerando que a CR/88 incumbiu o legislador ordinário de delinear os parâmetros para que 

fossem observados seus comandos, dentre os quais o princípio da preservação do valor real dos benefícios 

previdenciários. 

De notar-se, que a Lei nº 8.213/91 (art. 136) eliminou o sistema de maior e menor valor-teto, anteriormente, previsto, no 

Decreto nº 89.312/84 (CLPS), o que, num primeiro momento, levaria os desavisados a concluir pela eliminação das 

limitações ao teto, ou pela existência de conflito entre os dispositivos legais. 

Ocorre, porém, que a previsão (art.136), limita-se aos critérios de cálculo de renda mensal inicial, com base no menor e 

maior valor-teto previstos no Decreto nº 89.312/84 (CLPS), situação diversa daquela enunciada na Lei nº 8.213/91. 

Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (Resp 640697, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 

01/08/2005, pág. 525; AGResp 553522, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJ 14/06/2004, pág. 270; EDResp 

237082, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 20/06/2005, pág. 383; AGResp 693772, 5ª Turma, Rel. 

Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 13/06/2005, pág. 339). 

Com efeito, careceria de plausibilidade que a Lei nº 8.213/91 estipulasse, em determinada previsão, limitações ao teto e, 

em outra, as excluísse.  

Assim, devem ser observadas as limitações previstas na Lei nº 8.213/91. 

Por fim, no que se refere à aplicação do verbete 260 da Súmula do TFR, o mesmo dispôs que:  

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei nº 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei nº 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da CR/88, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela média de todos os 

salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, a 

desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do verbete em comento 

às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da proporcionalidade restou previsto na 

Lei nº 7.787, de 30/6/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. Dessarte, cumpre ressaltar que o 

verbete sumular produziu efeitos financeiros até 04/04/89, considerando que, após esta data, incide o disposto no art. 58 

do ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios 

atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição"). Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp nº 333288, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 
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Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp nº 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 

02/08/2004, pág.590). 

De notar-se, porém, que a concessão da benesse, objeto da presente ação, ocorreu em 07/7/92 (f. 13) , portanto, após o 

advento da CR/88, motivo pelo qual o autor não faz jus à aplicação do verbete sumular, conforme retroexplicitado. 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença recorrida, dando por prejudicados o apelo do INSS e o recurso adesivo da 

parte autora, e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da 

fundamentação. 

Condeno o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 15% (quinze 

por cento), sobre o valor da causa (art. 20, § 3º, do CPC). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

Em, 14 de agosto de 2008 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  1999.03.99.113235-4        AC  555508 

ORIG.   :  9900000307  1 Vr BROTAS/SP 

APTE    :  OLINDA APARECIDA POLIZEL 

ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 22.03.99, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

Anulada a r. sentença de fs. 27/28, outra veio a ser proferida em 28.09.07, que por considerar não preenchidos os 

requisitos legais, rejeita o pedido e condena a parte autora em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

causa, nos termos do art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador da República Walter Claudius Rothenburg, opina 

pelo provimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Cumpria à parte autora demonstrar ser portadora de deficiência para a concessão do benefício assistencial. 

Contudo, o laudo pericial apresentado é desfavorável, na espécie, à pretensão material.  
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A parte autora não apresenta lesão ou doença que cause incapacidade total e permanente para o trabalho ou para a vida 

independente, sendo portadora de transtorno de humor (afetivos) persistentes (CID F 34) e distimia (fs. 09, fs. 162 e fs. 

175). 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora não é portadora de deficiência, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do art. 

20 da L. 8.742/93. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários de advogado, para excluí-la, nos termos 

do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 21 de outubro  de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   REOMS   3033356   2006.61.05.009844-8 

    

RELATOR 

: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

PARTE A : ULISSES BEZERRA DE LIMA 

ADV     : DIRCEU DA COSTA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00002   REOMS   296119   2006.61.10.010805-5 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

PARTE A : JOSE LUCIO SORIANO ORTEGA 

ADV     : ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODOLFO FEDELI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00003   ApelRe   1014654   2005.03.99.011489-9   0400000873   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : NILVA CORDEIRO BANNWART 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00004   AC   1209276   2007.03.99.029427-8   0500002065   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VITORINO JOSE ARADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ERICK HENRIQUE MILANI TRINDADE incapaz 

REPTE   : CLAUDINEIA MILANI TRINDADE 

ADV     : ANDRE LUIS HERRERA 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00005   AC   1209766   2007.03.99.029933-1   0300002888   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : JERONIMO RIBEIRO FILHO incapaz 

REPTE   : JANICK RIBALDER RIBEIRO 

ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  
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00006   AC   1290599   2004.61.07.005864-2 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARINALVA JESUINA DOS SANTOS SILVA 

ADV     : EDILAINE CRISTINA MORETTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00007   AC   1325641   2006.61.08.007868-3 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA COSIN 

ADV     : ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00008   AC   1206344   2007.03.99.027943-5   0500001109   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSANGELA DA SILVA 

ADV     : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00009   ApelRe   1206360   2007.03.99.027959-9   0500000042   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO LUIZ FERREIRA 

ADV     : IVANIA APARECIDA GARCIA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00010   AC   1349390   2007.61.11.001157-7 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   1301454   2008.03.99.017788-6   0500001092   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : ELZA MORETO FLACETTO 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   1208766   2007.03.99.029119-8   0500000544   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JANETE CONCEICAO 

ADV     : ERICA VERONICA CEZAR VELOSO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1201945   2007.03.99.024360-0   0600000581   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO RODRIGUES 

ADV     : JOSE ANTONIO PIRES 

ADV     : CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

ADV     : AURIENE VIVALDINI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   1188002   2007.03.99.013708-2   0500011852   MS 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOANA DALVA SOARES 

ADV     : DENISE CORREA DA COSTA MACHADO BEZERRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   1325683   2006.61.13.001790-8 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUCIMAR APARECIDA JULIO FERREIRA 

ADV     : ANA LUISA FACURY 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   830906   2002.03.99.037860-9   0200000464   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : MARIA DA CONCEICAO SILVA 

ADV     : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00017   AC   1287844   2008.03.99.010882-7   0600000148   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SUZANA AMERICO 

ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1290346   2008.03.99.012344-0   0600001561   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : BEATRIZ MUNHOZ LINO 

ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1288287   2008.03.99.011209-0   0500001321   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : SEVERINA ANGELICA BELASCO 

ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1280104   2008.03.99.007385-0   0400001095   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : VERA LUCIA DOS SANTOS XAVIER 

ADV     : NANCI CONDE DOS SANTOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JAMIL JOSE SAAB 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   1288128   2008.03.99.011120-6   0600000431   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : NOEMY CARDOSO BOORATI 

ADV     : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   1313276   2008.03.99.024671-9   0600001741   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ESPEDITA MACHADO KRESSE 

ADV     : MARCELO IGRECIAS MENDES 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   1302962   2008.03.99.018588-3   0600000521   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TEREZA SQUARIZI BARBIERI 

ADV     : JOSE ANTONIO PUPPIN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00024   AC   1312161   2008.03.99.023691-0   0600000347   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : LAZARA DE CARVALHO DINIZ 

ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1289703   2008.03.99.011978-3   0600000835   SP 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APPARECIDA POLEZEL RAMALHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1301921   2005.61.24.001388-7 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : MARIA JOANA DA SILVA 

ADV     : ELSON BERNARDINELLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00027   AC   1215575   2005.61.20.007895-0 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LIZANDRA CLAUDIA MARTINS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00028   AI   342504   2008.03.00.028079-0   0800000677   SP 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

AGRTE   : MARIA BORGES DE OLIVEIRA CHIARI 

ADV     : FABIO RODRIGO CAMPOPIANO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP  

  

  

00029   AI   343333   2008.03.00.029096-5   200861040065420   SP 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

AGRTE   : ELONI BARROS CAVALCANTE 

ADV     : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00030   AI   343645   2008.03.00.029620-7   0800000998   SP 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

AGRTE   : CARLOS ANTONIO DA ROCHA 

ADV     : GIOVANA HELENA VIEIRA RIBEIRO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP  

  

  

00031   ApelRe   1355720   2008.03.99.047892-8   0700000072   SP 
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RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE ALVES BATISTA 

ADV     : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00032   AC   1355394   2008.03.99.047675-0   0700000646   SP 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO APARECIDO GONCALEZ PASSETI 

ADV     : JOSE WILSON GIANOTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   1355545   2008.03.99.047815-1   0700001162   SP 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALDEMAR MATIAS DA SILVA 

ADV     : IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   1356135   2008.03.99.048150-2   0700000926   SP 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA MARIA VIEIRA DE BRITO 

ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO  

  

  

00035   AC   1356251   2007.61.11.005114-9 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO FURIAN ZORZETTO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEMIAS FERREIRA DA ROCHA 

ADV     : MARCELO SOUTO DE LIMA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00036   ApelRe   1354779   2008.03.99.047366-9   0700000925   SP 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

APTE    : JOAQUIM LEAL DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JULIANA APARECIDA MICHELONE COLOMBO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00037   REO   1354559   2004.61.83.006480-7 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

PARTE A : JOSE ARLINDO DOS SANTOS 

ADV     : ELENICE JACOMO VIEIRA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00038   AC   424513   98.03.048438-9   9503009251   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : FRANCISCO SALAS ORTIZ 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI e outros 

ADV     : RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADALBERTO GRIFFO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   1300146   2008.03.99.016724-8   0600001213   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : MATILDE DOS SANTOS 

ADV     : SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   1341693   2006.61.12.007114-1 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ILDERICA FERNANDES MAIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CICERA DE OLIVEIRA 

ADV     : ALEX SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   938523   1999.61.13.002853-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MANOEL SEGURA MENDES 

ADV     : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00042   AC   637486   2000.03.99.062288-3   9900001807   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAQUIM CARLOS RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARIA ISABEL DE FARIAS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TAUBATE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00043   AC   1146811   2006.03.99.036540-2   0300001854   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : GERALDO OMISSOLO 

ADV     : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1640/2642 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00044   AC   836776   2002.03.99.040936-9   0100000537   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : ANTONIO CARLOS SOUTO 

ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00045   AC   1134250   2006.03.99.028661-7   0400000284   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LAZARO MARTINS DA SILVA 

ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00046   AC   707565   1999.61.02.008665-6 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MIGUEL RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADV     : JOSE EDUARDO FONTES DO PATROCINIO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00047   AC   1297012   2008.03.99.015452-7   0400000459   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : PAULO SERGIO RIOS CARLOS 
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ADV     : JULIO CESAR POLLINI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATA CAVAGNINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00048   AC   998282   2005.03.99.001897-7   0200001094   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOEL GIAROLA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO JORGE POZZANI 

ADV     : VILMA POZZANI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES. AGR.RET.  

  

  

00049   AC   1304585   2004.61.83.001665-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00050   AC   541746   1999.03.99.100118-1   9700000638   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA ELIZA DE FATIMA FERNANDES VICENTE PEDROSO DA 

LUZ 

ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00051   AC   1296468   2006.61.13.003795-6 
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RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIAO LUIZ BALDOINO 

ADV     : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00052   AC   936048   2002.61.23.000626-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : JOSE RUBENS LUSTOSA DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE EDUARDO SUPPIONI DE AGUIRRE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00053   AC   982016   2002.61.23.001347-6 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : JOSE CARLOS VILLACA 

ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GELSON SANTOS SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00054   AC   1120347   2003.61.83.004577-8 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIAO DE COUTO CAZADIO 

ADV     : WANDENIR PAULA DE FREITAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00055   AC   1107449   2004.61.83.003049-4 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GERSON JORGE DA SILVA 

ADV     : ILEUZA ALBERTON 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00056   REO   1315313   2005.61.83.005731-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

PARTE A : MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00057   AC   834179   2002.03.99.039336-2   0100001609   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DURVAL BARRELIN 

ADV     : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00058   ApelRe   1246885   2005.61.23.001680-6 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NOEL DA CUNHA 

ADV     : APARECIDO ARIOVALDO LEME 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00059   AC   1035593   2001.61.07.002894-6 
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RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIO LUIZ DO NASCIMENTO 

ADV     : ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00060   REO   1286130   2003.61.83.015813-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

PARTE A : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV     : SUZI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : DANIELA CARLA FLUMIAN MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00061   AC   1089290   2006.03.99.006252-1   0400000931   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOEL GIAROLA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00062   AC   632612   2000.03.99.058994-6   9900000866   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE FERNANDES FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : WANDER FREGNANI BARBOSA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00063   REO   1311341   2006.61.83.003195-1 
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RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

PARTE A : MILTON FONSECA PAIVA 

ADV     : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : SIMONE FAGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00064   AC   1123928   2006.03.99.022821-6   0500000106   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EDILSO DE ARAUJO 

ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00065   AC   544172   1999.03.99.102401-6   9503133505   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADALBERTO GRIFFO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HORTENCIO MISAEL VIEIRA 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00066   AC   784978   2002.03.99.011436-9   0000001309   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OSVALDO RIZZO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : EDUARDO FABIAN CANOLA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00067   AC   314025   96.03.031084-0   9300000923   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : OSORIO DE MORAES 

ADV     : ROBERTO ANTONIO SCHIAVO e outros 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00068   AC   342049   96.03.080172-0   9600000292   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : VALDIR CAVALLINI 

ADV     : DANIEL ALVES e outros 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RUY SALLES SANDOVAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00069   AC   1058310   2005.03.99.041905-4   0300002276   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EVANDRO MORAES ADAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE LAURENCIO DE CARVALHO 

ADV     : TANIA CRISTINA NASTARO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00070   AC   775965   2002.03.99.006493-7   0100000079   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : MARIA ONDINA DA LUZ CARNAVAROLI 

ADV     : ANTONINO ALVES FERREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00071   AC   962671   2004.03.99.027772-3   0200002337   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : ALTINO RODRIGUES DE AZEVEDO 

ADV     : CARLOS EDUARDO DELGADO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00072   AC   1243662   2007.03.99.043657-7   0600001200   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : ANTONIO GUERRA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : SUELI RUIZ GIMENEZ 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00073   AC   613659   2000.03.99.044808-1   9900000420   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : BENEDITO DIMAS BORGES DE TOLEDO 

ADV     : MARIA ISABEL DE FARIAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00074   AC   228466   95.03.004330-1   9002013345   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUIZA AMARANTE KANNEBLEY 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO OLIMPIO DOS SANTOS 

ADV     : SONIA MARIA DE OLIVEIRA MOROZETTI  

  

  

00075   AC   349119   96.03.092179-3   9600000500   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : ANTONIO MACHADO DE LIMA 

ADV     : WILLIAM FIOD e outro 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00076   AC   1301352   2008.03.99.017686-9   0600001872   MS 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIZ FIDELIS MARQUES (= ou > de 60 anos) 

ADV     : RENATA MOCO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00077   AC   319704   96.03.041209-0   9500000514   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADV     : VAGNER DA COSTA e outros 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00078   AC   897115   2003.03.99.026722-1   9814006289   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EURIPEDES GOMES DA CUNHA 

ADV     : MARISETI APARECIDA ALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00079   AC   1170175   2007.03.99.002505-0   9816007320   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE AUGUSTO VASCONCELOS 

ADV     : ALEXANDRE FERRARI VIDOTTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00080   AC   1325443   2004.61.27.002497-4 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : MILTON MORAES DE VASCONCELOS 

ADV     : SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00081   AC   1157453   2003.61.26.009382-0 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULO FERRARAZ 

ADV     : LIGIA MARIA SIGOLO ROBERTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00082   AC   983129   2001.61.14.002865-6 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GILVANDRO FRANCISCO DA SILVA 

ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00083   AC   921540   2001.61.26.001573-2 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : CELSO DE SOUZA PAIVA 

ADV     : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00084   AC   606567   2000.03.99.039010-8   9600000587   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GERMANO ROCHA 

ADV     : PAULO ESTEVAO DE CARVALHO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00085   AC   259220   95.03.050086-9   9300000916   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : LUIZ CARLOS MALAFATTI 

ADV     : FERNANDO TADEU MARTINS e outro 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00086   AC   1325485   2006.61.26.005023-7 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : JOSE BATISTA FERREIRA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00087   AC   922595   2004.03.99.009206-1   0100000086   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : JOSE CARLOS DO AMARAL CAMARGO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00088   AC   278435   95.03.080417-5   9400000288   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALDIVINO FELICIO 

ADV     : HELBER FERREIRA DE MAGALHAES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00089   AC   1308679   2004.61.04.013346-7 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV     : JOAO CARLOS DOMINGOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00090   REO   1324440   2005.61.83.002687-2 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

PARTE A : JOAO DIAS 

ADV     : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00091   AC   1199773   2007.03.99.022973-0   0600000778   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DARCY DOS SANTOS 

ADV     : MARIA APARECIDA SORROCHI PIMENTA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00092   AC   307871   96.03.020162-6   9000000257   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EUGENIO EGAS NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSALIM SAMUEL SAVIO 

ADV     : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00093   AC   776506   1999.61.00.015766-9 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : RONALD BELTRAME ROBERTO 

ADV     : RONALD BELTRAME ROBERTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00094   AC   267167   95.03.061935-1   9300000443   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : DEOLINDA EURIPEDES DA SILVA SANTOS 

ADV     : JOSE LUIS DA COSTA e outro 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00095   AC   632624   2000.03.99.059006-7 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : ORLANDO MICHELON 

ADV     : MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE LOUISE DINIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00096   AC   1235780   2003.61.02.009553-5 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : SILVIA MARIA BISSON MARTINS PALMIERE 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO FURLAN 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00097   AC   1334449   2003.61.83.002406-4 

RELATOR : JUIZ CONV OMAR CHAMON 

APTE    : EULALIA SOUZA LUIZ 

ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA 

ÐÏ_à¡± 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 3ª 

SEÇÃO 

SECRETARIA D EPROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDENCIA - 3ª SEÇÃO 

DECISÃO 

  

  

PROC.   :  94.03.069589-7             AC  199435 

ORIG.   :  8700195898  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAQUIM DIAS NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAQUIM JOAO RIBEIRO 

ADV     :  HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente ação ordinária previdenciária e condenou o INSS a: 1) proceder 

à revisão dos benefícios previdenciários do autor, tornando certo que no primeiro reajuste seja aplicado o índice 
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integral, sem redução, independentemente do mês de início do benefício, bem como, 2) sejam recalculadas as rendas 

mensais devidas nos meses e anos subseqüentes, considerando-se, para isso, o salário mínimo vigente no mês do 

reajustamento e não do mês anterior, 3) seja observado o coeficiente relativo à soma do tempo de serviço efetivo com o 

período em que o suplicante percebeu auxílio-doença, conforme Sumula n 71 do T.F.R., sem prejuízo dos índices 

integrais de reajustamento. 

Condenou-se também o INSS a pagar as diferenças que forem apuradas em execução (observada a prescrição 

qüinqüenal das parcelas anteriores à propositura da ação), corrigidas nos termos da Súmula 71 do E. Tribunal Federal 

de Recursos; juros de mora, a partir da citação, na base de seis por cento (6%) ao ano; e honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) da condenação. 

Sustenta o INSS em seu apelo preliminares de prescrição da ação, ilegitimidade de parte do INSS, impossibilidade 

jurídica do pedido. No mérito, que há equivoco ao interpretar a Lei nº 6.708/79; que a Previdência observou critérios 

próprios de reajustamento e que não pode prevalecer o índice integral no primeiro reajuste, pede ao final que seja dado 

provimento ao apelo e reformada a r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A apelação não foi conhecida por defeito de representação. Houve interposição de recurso especial, que provido 

determinou a regularização da representação processual do INSS, o que foi feito à folha 165. 

É o que relato. 

PRELIMINAR 

PRESCRIÇÃO 

Relativamente à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não 

compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91, 

consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

ILEGITIMIDA DE PARTE 

Ao INSS compete gerir os recursos do Fundo de Previdência e Assistência Social (FPAS) e conceder e manter os 

benefícios os serviços previdenciários, nos termos do incisos II e III, do artigo 3º, do Decreto nº 99350, de 27 de junho 

de 1990, daí porque o INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo. Rejeito, portanto, esta preliminar. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 

Não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido, pois esta somente ocorre quando a prestação não é possível 

por contrariar a lei, ou quando o pedido não tiver fundamento legal, no sentido amplo do termo. Nenhuma destas 

hipóteses ocorre no caso em espécie. O pedido do autor é juridicamente possível e seu objeto é lícito. Rejeito, portanto, 

a preliminar. 

MÉRITO 

É cabível o reexame necessário no presente caso, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, uma 

vez que a r. sentença não estabeleceu o valor total das diferenças concedidas, não havendo parâmetro para se verificar 

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Os procedimentos administrativos que reajustavam os benefícios antes da Constituição Federal de 1988 prejudicaram os 

segurados, diminuindo sensivelmente o valor do benefício. 
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Daí cristalizar-se a jurisprudência no enunciado da Súmula 260 do extinto TRF, mandando incidir o índice integral de 

aumento verificado no primeiro reajuste, independente do mês da concessão, como também o enquadramento em faixas 

salariais previstas na L. 6.708/79, considerando o valor do salário mínimo vigente à data-base do efetivo reajustamento. 

A primeira parte do enunciado da referida súmula se aplica até a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT (abril de 

1989). A segunda parte aplica-se apenas até outubro de 1984, uma vez que perdeu eficácia com a edição do Decreto-lei 

2.171/84, que determina a utilização do salário-mínimo novo para fins de enquadramento do valor do benefício, ao 

invés do revogado.  

Na espécie, a ação foi proposta em 21.10.87, antes do lapso prescricional, aplicando-se, em tese, os termos da Súmula 

TFR 260. 

Todavia, há época da concessão do benefício de auxílio doença do autor, 13 de julho de 1965 não existia a aplicação de 

reajustes proporcionais de acordo com a data de início do benefício. 

O primeiro reajuste do benefício do autor foi decorrente dos termos do Decreto nº 58.840, de 15 de julho de 1966, que 

em seu artigo 2º estabeleceu o coeficiente para as aposentadorias e pensões globais e benefícios de manutenção do 

salário concedido em 1965, era de 1,27.  

O próximo reajuste do benefício do autor foi em junho de 1967, decorrente dos termos do Decreto nº 60.501/67, no 

percentual de 1,25. 

Por outro lado, a aposentadoria por invalidez do autor foi concedida em 03 de março de 1969. O reajuste concedido 

com base na data de concessão do auxílio-doença, ou o concedido com base na data de concessão da aposentadoria por 

invalidez, foi integral, no percentual de 1,20, nos termos do Decreto nº 66.523/70. 

Portanto, no que se refere à aplicação do índice integral do primeiro reajuste a tese do autor não prospera, pois que seu 

benefício obteve o índice integral no primeiro reajuste. 

Já no que se refere à alegação do autor de que o INSS ao converter o benefício de auxílio-doença do autor em 

aposentadoria por invalidez cometeu erros que causaram ilegal diminuição dos proventos não restou comprovado nos 

autos. 

Mesmo a alegação do autor de que ferindo o disposto no artigo 27, § 5º, da Lei nº 3.807/60, o INSS não considerou 

como correspondentes as contribuições mensais realizadas nos meses em que o segurado percebeu o Auxílio-Doença, 

para efeito de cálculo do acréscimo a que se refere o § 4º, do mesmo artigo 27, também não restou comprovado nos 

autos. 

De igual sorte é alegação do autor de que sofreu redução em seu benefício em decorrência da aplicação das faixas 

salariais 

Assim sendo, a r. sentença ao conceder ao autor a revisão dos benefícios previdenciários, tornando certo que no 

primeiro reajuste seja aplicado o índice integral, sem redução, independentemente do mês de início do benefício enseja 

total reforma. 

Também enseja total reforma a concessão do coeficiente relativo à soma do tempo de serviço efetivo com o período em 

que o autor percebeu auxílio-doença, conforme Sumula n 71 do T.F.R., sem prejuízo dos índices integrais de 

reajustamento, pois restou comprovado nos autos a conduta alegada como sendo correta por parte do INSS. 

Não basta existir o direito em tese para ensejar a procedência da ação, é necessário que o autor comprove efetivamente 

que seu caso concreto, enquadrando-se nas exatas disposições da lei, bem como, em sendo o caso, prove que a lei em 

tese não foi observada. Daí porque todos os pedidos do autor são improcedentes. 

Como a ação foi ajuizada em 21 de outubro de 1987, e não cabendo ao Poder Judiciário controlar o passado, verifica-se 

que as alterações de que tratam o Decreto-Lei nº 2.351/87 não são objeto da lide. Destarte o benefício do autor não teve 

nenhum prejuízo que restasse comprovado nos autos, restando a lide delimitada somente para o passado anterior ao 

ajuizamento da ação até um período anterior ao qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 

Neste período, ou seja, de 21 de outubro de 1982 a 21 de outubro de 1987 o autor não logrou comprovar nos autos tenha 

sofrido qualquer prejuízo em razão da conduta do réu. 
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Os únicos documentos por ele juntados aos autos foram a carta de fl. 09 e uma xérox do carnê de pagamento de 

benefícios do autor relativo ao período de 11/86 a 03/87. No primeiro documento relevante para o deslinde da ação há a 

informação de que o valor do benefício inicial foi de Cr$ 134,80, porém o autor não demonstrou e nem comprovou de 

quando é aquele valor, se do benefício inicial de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Não comprovou o autor 

que o benefício de aposentadoria era originário do benefício de auxílio doença, sem os acréscimos que o autor postula 

nesta ação. 

Assim sendo, quanto ao ajuizamento da ação em outubro de 87 o autor nada provou e o Decreto-Lei nº 2.351/87 mudou 

a sistemática de reajustes, juntamente com o artigo 58 do ADCT da CF/88. 

De conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. DECRETO-LEI Nº 2.351/87. SALÁRIO-MÍNIMO DE 

REFERÊNCIA. UTILIZAÇÃO. SÚMULA Nº 260 DO TFR. NÃO APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA 

PARCELA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. I - A teor de pacífico entendimento 

da Egrégia Terceira Seção, no interregno compreendido entre a edição do Decreto-lei nº 2.351/87 e o início da vigência 

do art. 58 do ADCT, os benefícios previdenciários devem ser corrigidos pelo salário-mínimo de referência. II - A edição 

do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então vigente, uma 

vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula nº 260 do TFR, e elegeu 

como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que equivalia 

quando da concessão. III - Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, 

refere-se a março de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, 

passados mais de cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do 

referido verbete, por força do art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e do art. 103 da Lei nº 8.213/91. IV - Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."(REsp 495.005 SP, REsp 524.170 SP, REsp 523.888 SP, Min. Laurita 

Vaz; REsp 603.635 DF, Min. Gilson Dipp; REsp 359.370 RN, Min. Felix Fisher). 

Posto isto incorreta a sentença ao deferir a aplicação do índice integral no primeiro reajuste, pois inaplicável ao caso sub 

judice a Súmula TFR 260 e a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  Por outro lado a súmula nº 260 

do extinto TFR é datada de 29 de setembro de 1988, posterior ao ajuizamento desta ação, bem como o termo final para 

aplicação daquela súmula é o mês de março de 1989, posto que a partir daí com a edição do art. 58 do ADCT 

representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então vigentes. Não há se falar em 

aplicação daquela súmula, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja exegese era estampada na Súmula nº 

260 do TFR, sendo certo que aludida súmula não mais pode ser aplicada após aquela data. 

Neste sentido confiram-se dados daquela súmula: 

"TFR Súmula nº 260 - 21-09-1988 - DJ 29-09-88 Primeiro e Subseqüentes Reajustes do Benefício Previdenciário - 

Índices do Aumento "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

Não há condenação da parte autora no ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Destaco por fim, que se aplica ao caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares, dou 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, para reformar integralmente a r. sentença, 

julgando integralmente improcedentes os pedidos do autor, na forma da fundamentação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  95.03.006902-5             AC  230619 

ORIG.   :  9300000268  1 Vr FARTURA/SP 

APTE    :  JUSTINA CORREA DE LIMA e outros 

ADV     :  JOAO COUTO CORREA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido para expedição de precatório complementar e proferiu sentença 

julgando extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.   

Em sua apelação, sustenta a embargante que o depósito efetuado pelo INSS foi feito sem a devida correção até a data do 

efetivo pagamento, gerando com isso uma diferença cujo pagamento deverá ser feito através de precatório 

complementar. 

Com as contra-razões os autos subiram. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

É pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que, no âmbito da Justiça Federal, a atualização do saldo devedor 

deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por 

esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor 

passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Daí porque não há 

que se falar em correção monetária entre a data da conta e a data do pagamento do precatório. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. (...) 2. 

Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, art. 

29, parágrafo 3º. (TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 

26.8.2002, DJ 18.11.2002, p. 130). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR. I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a 

data do efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme 

expressamente previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. II - Descabe a incidência de juros moratórios para 
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fins de expedição de precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o 

adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da 

Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. III - Agravo desprovido. (TRF 3ª 

Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).    

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.  

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios.  

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 01.07.2002 (fls. 320/336 dos autos principais), precatório este 

liquidado em 29/08/2002 (fls. 340/398), com atualização até o mês de agosto de 2002.    Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros moratórios, neste 

interregno. 

Insta salientar, outrossim, que o cálculo juntado às folhas 271/304, consta como termo inicial do cálculo o mês de 

novembro/1990 e a atualização da conta até o mês de junho de 2001, portanto, não há incidência de juros de mora no 

período compreendido entre o termo final da conta de liquidação (junho de 2001, fls. 320/336 dos autos principais) e a 

data da expedição do requisitório (01.07.2002), porquanto não houve resistência da autarquia previdenciária, sendo 

aludidos cálculos apresentados pela própria  autarquia. 

Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se pode ver do seguinte aresto: 

1.Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

Daí porque o presente apelo é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 
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§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora-embargante, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para 

declarar a inexistência de crédito em seu favor, extinguindo-se a presente execução. Não há condenação do autor-

embargante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

Publique-se e Intimem-se.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  95.03.007339-1             AC  230936 

ORIG.   :  9200000021  4 Vr MAUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO ALVES DOS SANTOS e outros 

ADV     :  MARLI SILVA GONCALEZ ROBBA e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário dos autores, objetivando a revisão da renda mensal na forma de 

reajustamentos concedidos pelo INSS, inclusive com a revisão das faixas salariais no período de 01/11/79 até 31/10/84; 

aplicação do primeiro reajuste integral; pagamentos das diferenças e condenação do INSS em juros, correção monetária 

e honorários advocatícios, sobreveio sentença acolhendo os pedidos dos autores segundo enquadramento fixado nos 

itens 3.1, 3.2 e 3.3, da r. sentença recorrida. 

Inconformado o INSS interpôs recurso de apelação, argüindo preliminar de prescrição, de julgamento extra petita, 

nulidade da sentença e no mérito, pugnando pela reforma da r. sentença para que todos os pedidos dos autores sejam 

julgados improcedentes. 

Com as contra-razões foram os autos encaminhados a esta instância. 

Neste E. Tribunal foi prolatado acórdão não conhecendo do apelo do INSS, por falta da juntada de procuração. 

Interpostos embargos declaratórios, foram estes rejeitados, e em sede de recurso especial foi anulado o acórdão que não 

conheceu do apelo, para se oportunizar ao INSS a juntada de procuração. 

Regularizada a representação do INSS os autos vieram conclusos. 

É o relatório. 

DECIDO. 

PRELIMINARES 

PRESCRIÇÃO 

Em se tratando de obrigação de trato sucessivo não há prescrição do fundo de direito, mas somente das prestações 

vencidas antes do qüinqüênio prescricional. Rejeito, pois esta preliminar. 
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JULGAMENTO EXTRA PETITA NULIDADE DA SENTENÇA 

Não vejo julgamento extra petita ou nulidade na r. sentença recorrida, eventual matéria a ser reparada será feita na 

apreciação do mérito, rejeito, pois esta preliminar. 

MÉRITO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

São dez os autores da presente ação. 

(* 

Nome Segurado Data 

início 

Benefício 

Tipo Benefício 

Antônio Alves dos 

Santos  

01/05/76 B32 

Antônio Paulo de 

Santana 

26/07/81 Auxílio Doença 

Assis Dede de 

Souza 

28/04/83 Aux. Doença/Ap. Indalidez 

Benedito Néri 02/04/74 B46 

Clementino Pereira 

Matos 

Consta 

que é 

anterior 

10/82 

Aposentadoria por Invalidez 

Estelita Maria de 

Carvalho Portugal 

30/01/91 Auxílio Doença 

Geraldo Francisco 

Capato 

25/07/82 Aposentadoria por Velhice 

Joaquim Ferreira 01/05/89 Aposentadoria Especial 

Jorge João de 

Morais 

10/07/79 N/C 

José João de Souza 07/02/90 Aposentadoria Especial 

Dos dez autores, seis aposentaram antes da vigência da Constituição de 1988, e três, antes da Lei nº. 8213/91. Não 

consta dos autos a data de início do benefício do autor Clementido Pereira Matos. 

Assim sendo, são improcedentes todos os pedidos formulados na inicial (fl. 10) quanto aos autores Estelita Maria de 

Carvalho Portugal, José João de Souza, Joaquim Ferreira, tendo em vista que a situação fática tratada na peça inicial 

não se aplica ao caso concreto destes co-autores, pois a legislação invocada é posterior à concessão de seus benefícios. 

Julgo, portanto, improcedentes todos os pedidos formulados por estes co-autores. 

Quanto aos demais co-autores: Antônio Alves dos Santos; Antônio Paulo de Santana; Assis Dede de Souza; Benedito 

Néri; Clementino Pereira Matos; Geraldo Francisco Capato; Jorge João de Morais, temos que o INSS foi citado em 07 

de abril de 1992 (fl. 51) e a ação foi ajuizada em 15 de janeiro de 1992 (fl. 01). 

Assim sendo há que se aplicar a prescrição qüinqüenal retroativa à data da citação, ou seja, antes de 07 de abril de 1987. 

No tocante à Súmula 260 do extinto TFR, a segunda parte de seu enunciado teve aplicabilidade até outubro de 1984, em 

face do disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte de seu enunciado incidiu até 
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março de 1989, uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a aplicar o artigo 58 do ADCT. Neste sentido, 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes trechos de ementas de arestos:  

"Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 

1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 

2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325); 

"O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT." (REsp nº 501457/SP, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329). 

Assim, considerando que a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR somente gera efeitos financeiros até no máximo 

março de 1989, as diferenças que seriam devidas anteriormente a 07 de abril de 1987, foram alcançadas pela prescrição 

qüinqüenal (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 e artigo 103 da Lei nº 8.213/91), considerando a data da citação inicial 

(07/04/92).  

A respeito, são aplicáveis os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  OCORRÊNCIA.  

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que,  passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por 

força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (REsp nº 523888/SP, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, j. 19/08/2003, DJ 15/09/2003, p. 384); 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA extinto TFR 260. PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO.  

I - A Súmula do extinto TFR 260 é devida até 05.04.89 quando passou a viger o art. 58 do ADCT. 

II - A equivalência de que trata o art. 58 do ADCT não integra o título executivo judicial. 

III - Ajuizada a ação em dezembro de 1994, estão prescritas as diferenças da Súmula ex-TFR 260, cujo termo final é 

05.04.89. Precedentes do STJ. 

IV - Agravo de instrumento provido." (AG nº 192954/SP, Relator Desembargador Castro Guerra, j. 14/12/2004, DJU 

31/01/2005, p. 565). 

Considerando que todos os itens da condenação decorrem da aplicação do enunciado da Súmula 260 do extinto TFR, 

observando-se os termos prescricionais há, em tese, diferenças de proventos devidas.  

Sobre o tema:  

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

517974  Processo: 200300711165 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data da decisão: 16/10/2003 

Documento: STJ000518172 DJ DATA: 24/11/2003 PÁGINA:363 Relator Ministro GILSON DIPP 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros 

Jorge Scartezzini, Laurita Vaz, José Arnaldo da Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356/STF. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. 

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 

41, II DA LEI 8.213/91. AGRAVO DESPROVIDO. 

I- A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

II- Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 

não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que caberia ao Tribunal a quo, caso provocado, manifestar-

se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento. 

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes. 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Agravo interno desprovido. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO -APELAÇÃO CIVEL processo: 94030520434 UF: SP Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Data da decisão: 21/02/1995 Documento: TRF300027373 DJ DATA: 15/03/1995 PÁGINA: 

13406. JUIZ ARICE AMARAL - POR VOTAÇÃO UNANIME, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

PREVIDENCIARIO. R.M.I. RECALCULO. BENEFICIOS ANTERIORES A 05.10.88.  

I - A RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFICIOS CONCEDIDOS ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CF/88 

DEVE SER APURADA COM BASE NOS TRINTA E SEIS SALARIOS DE CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AO 

REQUERIMENTO DO BENEFICIO, CORRIGINDO-SE, APENAS, OS VINTE E QUATRO PRIMEIROS, NOS 

TERMOS DA LEI 6423/77. 

II - O ENQUADRAMENTO EM FAIXAS SALARIAS PREVISTO NA LEI N. 6.708/79, DEVE TER EM CONTA O 

VALOR DO SALARIO MINIMO VIGENTE A DATA-BASE DO EFETIVO REAJUSTAMENTO. 

III - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

Assim sendo a r. sentença fica totalmente reformada para em sua substituição passe a solução da lide ser o quanto 

estabelecido nesta decisão. 

Resultando improcedente a pretensão formulada na petição inicial, o ônus da sucumbência recai sobre a parte autora. 

Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, condição ora reconhecida diante de 

expresso pedido constante da petição inicial, não arcará com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Quanto aos demais co-autores, Antônio Alves dos Santos; Antônio Paulo de Santana; Assis Dede de Souza; Benedito 

Néri; Clementino Pereira Matos; Geraldo Francisco Capato; Jorge João de Morais para os quais os pedidos iniciais, 

foram parcialmente acolhidos, nos termos da fundamentação acima e nos limites de aplicação da Súmula nº 260 do ex- 

TFR, cabível a condenação do INSS, na verba honorária. 

Verba honorária fixada, somente para os co-autores nuper citados, em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos 

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre 

o termo inicial do benefício e a data da presente sentença de primeiro grau, ou seja, até 27 de julho de 1994, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação 
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jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

É de se explicitar a incidência de correção monetária e juros moratórios, sobre as diferenças concedidas. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares e dou parcial 

provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial tida por interposta, na forma acima explicitada. 

Transitada esta em julgado baixem os autos a vara de origem, observando-se as cautelas legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  95.03.024260-6             AC  243225 

ORIG.   :  8800000514  1 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  CECILIA LEITE DE GODOI LIMA 

ADV     :  JOAO ANTONIO FRANCISCO e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido para expedição de precatório complementar, e julgou extinta a 

execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.   

Em sua apelação, sustenta a embargante que o depósito efetuado pelo INSS foi feito sem a devida correção até a data do 

efetivo pagamento, gerando com isso uma diferença cujo pagamento deverá ser feito através de precatório 

complementar. 

Com contra-razões os autos subiram. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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É pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que, no âmbito da Justiça Federal, a atualização do saldo devedor 

deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por 

esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor 

passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Daí porque não há 

que se falar em correção monetária entre a data da conta e a data do pagamento do precatório. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. (...) 2. 

Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, art. 

29, parágrafo 3º. (TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 

26.8.2002, DJ 18.11.2002, p. 130). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR. I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a 

data do efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme 

expressamente previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. II - Descabe a incidência de juros moratórios para 

fins de expedição de precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o 

adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da 

Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. III - Agravo desprovido. (TRF 3ª 

Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).    

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.  

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios.  

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1665/2642 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 09.04.2001 (fls. 286 dos autos principais), precatório este 

liquidado em 10.12.2002 (fl.s 258/259).  Assim sendo, o depósito efetuado pelo INSS encontra-se dentro do prazo 

constitucional estabelecido, não incidindo os juros moratórios, neste interregno. 

Insta salientar, outrossim, que o documento juntado à folha 199, consta como termo inicial do cálculo 19 de agosto de 

1994 e a atualização da conta até 31 de janeiro de 2000, portanto, não há incidência de juros de mora no período 

compreendido entre o termo final da conta de liquidação (31.01.2000 - fls. 199 dos autos principais) e a data da 

expedição do requisitório (09.04.2001), porquanto não houve resistência da autarquia previdenciária, tendo esta deixado 

transcorrer o prazo para oposição de embargos (fls. 253 dos autos principais) com relação ao cálculo apresentado pela 

autora. 

Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se pode ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

Daí porque o presente apelo é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da autora-embargante, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para 

declarar a inexistência de crédito em seu favor, extinguindo-se a presente execução. Não há condenação do autor-

embargante nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

Publique-se e Intimem-se.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  95.03.036629-1             AC  250597 

ORIG.   :  9300002215  1 Vr SAO MANUEL/SP 

APTE    :  MICAELA DAMIANO AFONSO 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido para expedição de precatório complementar, e julgou extinta a 

execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.   

Em sua apelação, sustenta a embargante que o depósito efetuado pelo INSS foi feito sem a devida correção até a data do 

efetivo pagamento, gerando com isso uma diferença cujo pagamento deverá ser feito através de precatório 

complementar. 

Com contra-razões os autos subiram. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

É pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que, no âmbito da Justiça Federal, a atualização do saldo devedor 

deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por 

esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor 

passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Daí porque não há 

que se falar em correção monetária entre a data da conta e a data do pagamento do precatório. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. (...) 2. 

Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, art. 

29, parágrafo 3º. (TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 

26.8.2002, DJ 18.11.2002, p. 130). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR. I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a 

data do efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme 

expressamente previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. II - Descabe a incidência de juros moratórios para 

fins de expedição de precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o 

adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da 

Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. III - Agravo desprovido. (TRF 3ª 

Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).    
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Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.  

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios.  

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido e aditado em 12.05.2001 (fls. 98verso dos autos principais), 

precatório este liquidado em 25/10/2002 (fl.s 101/102), com atualização até o mês de outubro de 2002.    Assim sendo, 

o depósito efetuado pelo INSS encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros 

moratórios, neste interregno. 

Insta salientar, outrossim, que o documento juntado à folha 101, consta como termo inicial do cálculo o mês de 

fevereiro/1998 e a atualização da conta até o mês de outubro de 2002, portanto, não há incidência de juros de mora no 

período compreendido entre o termo final da conta de liquidação (fevereiro de 1998, fls. 70/72 dos autos principais) e a 

data da expedição do requisitório (22.06.1999), porquanto não houve resistência da autarquia previdenciária, tendo esta 

concordado (fls. 86 dos autos principais) com o cálculo apresentado pela autora. 

Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se pode ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

Daí porque o presente apelo é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da autora-embargante, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para 

declarar a inexistência de crédito em seu favor, extinguindo-se a presente execução. Não há condenação do autor-

embargante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

Publique-se e Intimem-se.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  95.03.037090-6             AC  250923 

ORIG.   :  9300000389  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUELI ROCHA BARROS GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDA AVELINA DE CARVALHO e outros 

ADV     :  IVO HISSNAUER 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de cobrança de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido para condenar o 

INSS a pagar aos autores as diferenças relativas a um salário mínimo mensal, desde outubro de 1988 até a data em que 

o benefício passou a ser pago integralmente no valor de um salário mínimo mensal, inclusive décimo terceiro de 1988, 

1989 e 1990 e demais abonos legais previstos no período, atualização monetária através dos índices apontados pelos 

autores, arcando-se com o pagamento de juros de mora a partir da citação e honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor do débito corrigido. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, ser indevida a 

incidência do IPC para a atualização das parcelas vencidas, segundo os índices apontados pelos autores. Requer a 

redução do percentual de janeiro de 1989 para 42,72%. No mais, afirma que a r. sentença recorrida não merece reparos 

e está em consonância com normas administrativas da autarquia que dispensam recurso. 

Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Verifica-se que aos autores perceberam benefícios de renda mensal de aposentadoria rural no valor de 50% (cinqüenta 

por cento) do valor do salário mínimo, da respectiva concessão até 05.04.1991, conforme documentos de fl. 80-81. 

Em razão da renda mensal inicial do benefício ter sido fixada inicialmente em metade do salário mínimo então vigente, 

os autores ajuizaram a presente ação a fim de obter o pagamento mensal de respectivo seu benefício no valor de um 

salário mínimo. 

À época em que foi concedido, o benefício não poderia ser pago em valor inferior ao salário mínimo, uma vez que 

incidia na hipótese o disposto no artigo 201, § 5º, da Constituição Federal, cuja norma, de eficácia plena e 

aplicabilidade imediata, dispunha que nenhum benefício teria valor mensal inferior ao salário mínimo. 

A propósito, precedentes do Supremo Tribunal Federal: 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - VALOR MINIMO DO BENEFICIO - FONTE DE CUSTEIO - CF, 

ART. 195, PAR. 5. - APLICABILIDADE IMEDIATA DA NORMA INSCRITA NO ART. 201, PARS. 5. E 6., DA 

CARTA POLITICA - PRECEDENTES (PLENÁRIO E TURMAS DO STF) - AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se, de modo unânime e uniforme, no sentido da 

auto-aplicabilidade das normas inscritas no art. 201, pars. 5. e 6., da Constituição da Republica. - A garantia jurídico- 

previdenciária outorgada pelo art. 201, pars. 5. e 6., da Carta Federal deriva de norma provida de eficácia plena e 

revestida de aplicabilidade direta, imediata e integral. Esse preceito da Lei Fundamental qualifica-se como estrutura 

jurídica dotada de suficiente densidade normativa, a tornar prescindível qualquer mediação legislativa concretizadora do 
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comando nele positivado. Essa norma constitucional - por não reclamar a interpositio legislatoris - opera, em plenitude, 

no plano jurídico, todas as suas virtualidades eficaciais, revelando-se aplicável, em conseqüência, desde a data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988. - A exigência inscrita no art. 195, par. 5., da Carta política traduz 

comando que tem, por destinatário exclusivo, o próprio legislador ordinário, no que se refere a criação, majoração ou 

extensão de outros benefícios ou serviços da seguridade social." (RE nº 161807 AgR / SP, Relator Ministro Celso 

Mello, j. 19/10/1993, DJ 08/04/1994, p. 7248); 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PISO SALARIAL. ART. 201, PAR. 5., DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A 

norma do dispositivo mencionado, que estabelece piso igual ao salário-mínimo para os benefícios previdenciários, e 

auto-aplicável, independendo sua eficácia de edição de lei ordinária regulamentadora. Agravo regimental improvido." 

(RE nº 151703 AgR / SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 05/10/1993, DJ 17/12/1993, p. 28035). 

Mesmo tendo o INSS alegado haver aplicado o disposto no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, verifica-se que tal dispositivo, 

em seu parágrafo único, excluiu o pagamento de quaisquer diferenças referentes às competências de outubro de 1988 a 

maio de 1992. 

Portanto, é indiscutível que existem diferenças devidas pela autarquia previdenciária, porquanto o preceito do parágrafo 

5º do artigo 201 da Constituição Federal não dependia de nenhuma norma infraconstitucional para tornar eficaz o 

comando que imponha o pagamento de benefício previdenciário nunca inferior ao valor de um salário mínimo.  

Todavia, a sentença apelada merece reparos, uma vez que determinou a aplicação de critério de correção monetária, por 

ter adotado os índices apontados pelos autores e inaplicáveis no presente caso e por não ter fixado a taxa relativa aos 

juros de mora. 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem sobre as diferenças devidas, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores. Após 10/01/2003, a taxa de juros 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23/10/2001, 

editada com base no Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Fixo a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

observado o disposto na Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

As diferenças devidas serão apuradas por cálculo de liquidação, em fase de execução de sentença, abatendo-se as 

importâncias já pagas na esfera administrativa, devidamente corrigidas, observado o estabelecido na presente decisão. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  95.03.050090-7             AC  259224 

ORIG.   :  9300000577  1 Vr TATUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO MARTINS FERREIRA e outros 

ADV     :  DAVILSON APARECIDO ROGGIERI e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente ação ordinária previdenciária objetivando a complementação da 

diferença dos valores recebidos a título de benefícios para um salário mínimo, incluindo ainda os décimos terceiros 

salários de 88, 89 e 90, tendo o INSS sido condenado ao pagamento de juros moratórios legais desde a citação e 

correção monetária na forma da Lei nº 6899/91 e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação. 

A sentença é datada de 19 de outubro de 1994. 

Foi deferida a extração de carta de sentença (fl. 338) 

Sustenta o INSS em seu apelo que os autores não requereram administrativamente e estavam cientes de que não era 

necessário o ajuizamento de ação. Pede a reforma do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A apelação não foi conhecida por defeito de representação, houve interposição de recurso especial, que provido 

determinou a regularização da representação processual do INSS, o que foi feito à folha 415. 

É o que relato. 

PRELIMINAR 

A preliminar de falta de prévio requerimento administrativo não colhe, pois a matéria já esta sumulada neste E. 

Tribunal, no sentido de que não há necessidade de prévio requerimento administrativo para o ajuizamento de ação 

previdenciária. Afasto, pois a preliminar. 

MÉRITO 

É cabível o reexame necessário no presente caso, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, uma 

vez que a r. sentença não estabeleceu o valor total das diferenças concedidas, não havendo parâmetro para se verificar 

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

A lide neste feito é simples, pois a matéria já foi objeto de julgamento no Supremo Tribunal Federal RE 159.413-6, 

datado de 23 de setembro de 1993, cuja decisão foi publicada no Diário da Justiça, de 26 de novembro de 1993. 

A ação foi ajuizada em 30 de setembro de 1993 (fl. 01) e o INSS foi citado em 22 de novembro de 1993. 

Os autores já tinham pleno conhecimento da decisão do Supremo Tribunal Federal, tanto que fazem acompanhar a 

inicial  notícia de que o Supremo Tribunal Federal julgou auto aplicáveis os parágrafos 5º e 6º, do artigo 201, da CF/88, 

o que revela ser uma causa simples.  

A Previdência Social passou a pagar os benefícios inferiores pelo valor de um salário mínimo a partir de abril de 1991 e 

os pedidos dos autores objetivam receber o salário mínimo integral no período de 05 de outubro de 1988 a novembro de 

1991. 

Foi publicada pelo INSS, em 10 de dezembro de 1993, a Portaria de nº 714, do Ministério da Previdência Social, que 

trata da solução da lide. Publicação esta que se deu anterior à prolação da sentença em 19 de outubro de 1994. 

O INSS iniciou os pagamentos administrativos do período de 05 de outubro de 1988 a 06 de abril de 1991, sem 

necessidade de se socorrer ao Poder Judiciário para o recebimento daquelas diferenças, excluindo daquela sistemática 

de pagamentos administrativos os que litigavam na Justiça por aquelas diferenças e inexistindo qualquer prova que este 

seja o caso dos autos, presume-se o pagamento administrativo. 

Assim sendo, houve reconhecimento de parte do pedido dos autores.  

Dessa forma, observo que o fato de o INSS ter reconhecido administrativamente o quanto pleiteado pelos autores, no 

curso do processo, quanto ao seu mérito, implica em reconhecimento jurídico do pedido.  
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Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte 

requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Assim sendo, é de se reconhecer a procedência do pedido, nos limites, termos e condições, estabelecidos na aludida 

Portaria nº 714/93, ou seja, limitadas às diferenças até o dia 4 de abril de 1991, bem como com a atualização na forma 

estabelecida naquela portaria, e mais os juros adiante fixados. 

Ficam assegurados os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação inicial, de forma decrescente 

para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 

valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa 

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

Diante do reconhecimento do pedido e diante da simplicidade da causa, do fato de que os autores decaíram de parte do 

pedido, fixo a verba honorária em 15% (quinze por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, nos termos 

do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Fica assegurado expressamente ao INSS o direito de compensar os valores eventualmente pagos administrativamente a 

quaisquer dos autores. 

Destarte a r. sentença enseja parcial reforma na forma acima explicitada, quanto ao termo final e base das diferenças, 

quanto à correção monetária,  aos juros,  à verba honorária e direito de compensação.  

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar, dou parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta, na forma da fundamentação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  95.03.063369-9             AC  267766 

ORIG.   :  9400000513  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ODORNE FILHO 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que declarou devido ao autor apenas juros de mora e correção monetária entre a data 

da requisição e efetivo pagamento, e em seguida, devidamente atualizado até a data da sentença. (fl. 197) 
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O INSS apelou asseverando que a competência para atualização e pagamento de precatório é exclusiva do Tribunal e 

conforme consta dos autos e documentos que seguem anexos, o precatório foi devidamente atualizado e quitado na data 

correta, ou seja, foi requisitado o precatório em 28/05/1999 e quitado em 03/11/2000. 

Objetiva a autarquia-embargante a reforma de tal julgado, para que seja reconhecida a extinção da presente execução, e 

condenado o apelado no ônus e sucumbência. 

Contra-razões às fls. 206/208, pugna o autor-embargado pela manutenção da r. sentença recorrida, sob o argumento de 

que foi requisitado o pagamento em abril de 1.999, e o depósito efetuado apenas em janeiro de 2.001, além do prazo 

previsto constitucionalmente. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

É pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que, no âmbito da Justiça Federal, a atualização do saldo devedor 

deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por 

esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor 

passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. (...) 2. 

Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, art. 

29, parágrafo 3º. (TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 

26.8.2002, DJ 18.11.2002, p. 130). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR. I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a 

data do efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme 

expressamente previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. II - Descabe a incidência de juros moratórios para 

fins de expedição de precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o 

adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da 

Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. III - Agravo desprovido. (TRF 3ª 

Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).    
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Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.  

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios.  

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.04.1999 (fls. 115/116), de modo que o valor correspondente 

só poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 03.11.2000, consoante atesta extrato processual do sistema informatizado desta Corte (fls 204), 

encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros moratórios. 

Insta salientar, outrossim, que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta 

de liquidação e a data da expedição do requisitório (abril de 1999), porquanto não houve resistência da autarquia 

previdenciária, tendo esta deixado transcorrer in albis o prazo para oferecimento dos embargos à execução, conforme se 

verifica da certidão de fl. 109. Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se pode ver dos seguintes 

arestos: 

1.Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76) 

"EMENTA:" Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Precatório    complementar. Juros de mora entre a 

homologação do cálculo e a    expedição da requisição. Não-incidência. Precedentes. 3. Agravo    regimental a que se 

nega provimento. - Decisão monocrática citada: RE 389180.  

A Turma, por votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do Relator. Ausentes, 

justificadamente, neste julgamento, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros Grau. 2ª Turma, 18.12.2007. DJe-

041 DIVULG 06-03-2008  PUBLIC 07-03-2008 EMENT VOL-02310-10 PP-02063 STF - Supremo Tribunal Federal 

AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 641149 UF: SP - SÃO PAULO - Relator Gilmar 

Mendes 

Portanto, não existe qualquer mora, conforme pretende o Apelado (fl. 191), pois não obstante o ofício do Presidente do 

Tribunal tenha sido emitido em 12 de janeiro de 2001(fl. 207), o depósito do valor do precatório foi feito pelo em 09 de 

outubro de 2000. (fl. 200). Esta demora entre o efetivo depósito pelo INSS e o efetivo depósito pelo Tribunal não incide 

nenhum encargo ao INSS, pois o seu prazo foi cumprido. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Diante do exposto, dou provimento à apelação da autarquia-embargante, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para 

julgar procedente o apelo do INSS e declarar a inexistência de crédito em favor do autor-embargado, extinguindo-se a 

execução, do julgado, na forma prevista no inciso I, do artigo 794, do Código de Processo Civil.  

Não há condenação do autor-embargado aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro 

Sepúlveda Pertence). 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas, as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  95.03.064970-6             AC  268403 

ORIG.   :  8900000502  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO DEUNGARO 

ADV     :  CARLOS MOLTENI JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido para expedição de precatório complementar e proferiu sentença 

julgando extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em sua apelação, sustenta a embargante que o depósito efetuado pelo INSS foi feito sem a devida correção até a data do 

efetivo pagamento, gerando com isso uma diferença cujo pagamento deverá ser feito através de precatório 

complementar. 

Com as contra-razões os autos subiram. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

É pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que, no âmbito da Justiça Federal, a atualização do saldo devedor 

deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por 

esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor 

passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Daí porque não há 

que se falar em correção monetária entre a data da conta e a data do pagamento do precatório. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. (...) 2. 

Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, art. 

29, parágrafo 3º. (TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 

26.8.2002, DJ 18.11.2002, p. 130). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR. I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a 

data do efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme 

expressamente previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. II - Descabe a incidência de juros moratórios para 

fins de expedição de precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o 

adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da 

Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. III - Agravo desprovido. (TRF 3ª 

Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).    

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.  

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios.  

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 22.08.2005 (fls. 359 dos autos principais), precatório este 

liquidado em 01/11/2005 (fl.s 364/366), com atualização até o mês de outubro de 2005.    Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros moratórios, neste 

interregno. 

Insta salientar, outrossim, que o cálculo juntado às folhas 304/306, consta como termo inicial do cálculo o mês de 

agosto/1989 e a atualização da conta até o mês de julho de 2002, portanto, não há incidência de juros de mora no 

período compreendido entre o termo final da conta de liquidação (julho de 2002, fls. 306 dos autos principais) e a data 

da expedição do requisitório (22.08.2005), porquanto não houve resistência da autarquia previdenciária, tendo esta 

concordado (fls. 313 dos autos principais) com o cálculo elaborado pelo Contador Judicial. 

Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se pode ver do seguinte aresto: 
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1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

Daí porque o presente apelo é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da autora-embargante, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para 

declarar a inexistência de crédito em seu favor, extinguindo-se a presente execução. Não há condenação do autor-

embargante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

Publique-se e Intimem-se.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  95.03.083939-4             AC  281153 

ORIG.   :  9400000141  3 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  JOSE ZAMBON 

ADV     :  WALMOR KAUFFMANN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO FERNANDO LATORRE BRAGION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente a expedição de precatório complementar, e julgou extinta a 

execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sustenta o apelante que a ação objetivou a revisão da renda mensal desde o início e ele discordou da apuração da renda 

e os cálculos. Pede a anulação da sentença. 

Com contra-razões os autos subiram. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

NULIDADE DA SENTENÇA 

Não que se falar em nulidade da sentença, pois que a sentença não apresenta nenhum vício, está devidamente 

fundamentada, inclusive em manifestação do Contador Judicial. 
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A simples discordância do autor-embargado quanto aos cálculos não é suficiente para sustentar sua pretensão. 

O Contador Judicial está eqüidistante entre os interesses das partes de modo que seu parecer é de ser acolhido. 

O Autor embargado aposentou-se em 2º de fevereiro de 1977 entrou com ação somente em 30 de março de 1994, para 

buscar a revisão de sua renda mensal inicial. 

O INSS foi citado em 30 de maio de 1994, portanto, todos os valores devidos após o decurso de 5 (cinco) anos 

retroativos estão prescritos.  Assim todos os valores devidos anteriormente a 30 de maio de 1989 foram atingidos pela 

prescrição. 

As diferenças apuradas como bem informou o Contador Judicial estão atingidas pela prescrição (fls. 364). 

Assim sendo a sentença de folha 398 não merece qualquer reparo. 

Portanto, o apelo é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do autor, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para declarar a 

inexistência de crédito em favor do autor-embargado, extinguindo-se a presente execução. Não há condenação do autor-

embargado aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

Publique-se e Intimem-se. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  95.03.091180-0             AC  286452 

ORIG.   :  9300000356  1 Vr ITABERA/SP 

APTE    :  MARIA APPARECIDA DE OLIVEIRA MELLO e outros 

ADV     :  DAVILSON APARECIDO ROGGIERI e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  SEBASTIANA ELIAS DOS SANTOS 

ADV     :  DAVILSON APARECIDO ROGGIERI e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em liquidação de sentença, que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso 598, 

c.c. artigo 269, inciso IV, todos do C.P.C. 

Apelam os autores objetivando a reforma do julgado, aduzindo que há menores entre os credores, que o direito deve ser 

aplicado caso a caso, que a sentença limitou-se a citar acórdãos. 
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Com contra-razões os autos subiram. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Apesar das alegações dos autores da possível existência de causas que pudessem interromper ou suspender o curso do 

prazo prescricional, nada comprovaram sobre a existência destas causas. 

Por outro lado, a inércia que levou à prescrição não foi dos autores e sim dos seus patronos, os quais não atenderam ao 

comando judicial para apresentar a atualização dos cálculos, em mais de uma oportunidade que lhes foram concedidas 

(folhas 359, 360 e 361). O prazo para as partes tomarem as providências que lhes cabia decorreu em 29 de setembro de 

2000. 

Somente em 05 de outubro de 2005 os autores requereram o desarquivamento dos autos. Deferido o pedido de 

desarquivamento, venceu em dos autores 17 de novembro de 2005. Somente em 1º de março de 2006 é que 

peticionaram atendendo ao despacho, após decorrido, mais de 5 (cinco) anos do prazo que lhes fora assinalado. 

Mas não é só. O INSS administrativamente fez o pagamento dos eventuais débitos que, em tese os autores poderiam ter 

direito, conforme se verifica da Portaria nº 714, de 09.12.93, do Ministro de Estado da Previdência Social. 

Conforme documentos juntados às folhas 379/455 comprovou o pagamento das diferenças em 30 (trinta) parcelas, com 

data de pagamento inicial em 03/94, conforme certidão do INSS juntada às fls. 231/233, informando do pagamento 

administrativo concluindo-se o pagamento daquelas parcelas em julho de 1997. 

Daí porque o presente recurso é manifestamente improcedente, correta a extinção da execução, com base no inciso II, 

do artigo 794 do CPC. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação dos autores, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, permanecendo 

válido o cálculo homologado pela decisão de folha 77 dos autos principais. 

Publique-se e Intimem-se. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  95.03.096479-2             AC  289661 

ORIG.   :  9400037180  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELPIDIO REGINATO 

ADV     :  ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 
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Proposta ação de conhecimento com pedido condenatório para o INSS recalcular o valor inicial do benefício 

previdenciário, mediante a correção dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição e sua manutenção em 

números de salários mínimos na forma do artigo 58 do ADCT da CF/88. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido. 

Em seu recurso, o INSS pugna pela reforma da r. sentença recorrida. Com contra-razões os autos subiram a esta corte. 

Relatados, decido. 

Cinge-se a controvérsia ao recálculo da renda mensal inicial efetivado pelo INSS, do benefício de auxílio-doença 

concedido em 26.10.89 e cessado em 09.04.92, em cumprimento ao artigo 202 da CF/88 e ao disposto no art. 144 da L. 

8.213/91. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A parte autora teve concedido o benefício de auxílio doença a partir de 26/10/1989, portanto já na vigência da 

Constituição Federal, conforme se verifica no documento de fl. 10. 

O artigo 202 da Constituição Federal, na sua redação primitiva, vigente à época da concessão do benefício em tela, 

dispunha que era assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais. 

Conforme se verifica do texto constitucional então vigente, o artigo 202 da Constituição Federal dependia da edição de 

lei que tratasse do tema, observadas as balizas ali fixadas, constituindo norma de eficácia contida. Neste sentido o 

Supremo Tribunal Federal fixou entendimento, concluindo não ser auto-aplicável o dispositivo constitucional, 

necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a 

legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91).  

É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que o disposto no artigo 202 da Carta Magna sobre o 

cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável por depender de legislação que posteriormente entrou em 

vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário 

conhecido e provido." (STF; RE nº 292081 / SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 06/03/2001, DJ 20/04/2001, p. 

141). 

No mesmo sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ART. 202 DA CF - AUTO-APLICABILIDADE - LEI 8.213/91. 

- A regra inserta no artigo 202 da Constituição da República é de eficácia limitada, dependendo de integração 

legislativa, realizada pela Lei 8.213 de 24 de abril de 1991. 

- Embargos acolhidos." (ERESP 69429 / CE, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 13/12/99, DJ 

19/06/2000. p. 109). 

No presente caso, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se 

aguardasse o advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos 

após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devido, entretanto, diferenças referentes às competências de 

outubro de 1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

O Excelso Pretório também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 não 

sofre de vícios que aborte a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 
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"Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que a norma 

do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25). 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei nº 8.213/91: 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA 

MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 

1992 

INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei n.º 8.213/91, 

não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo 

único do referido artigo. 

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição Federal, 

em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 

07/04/2003, p. 328). 

Incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja providência de 

recálculo sabe-se que o INSS realizou de ofício, são indevidas as diferenças relativas ao período de outubro de 1988 a 

maio de 1992. 

"Art. 144 Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único.  A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

A inexigibilidade das diferenças do benefício entre outubro de 1988 e maio de 1992, conforme preconiza o parágrafo 

único do art. 144 da L. 8.213/91, não foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento, pelo Plenário, do RE 193.456 RS. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 201, §3º E 202, CAPUT, DA CF/88. EFICÁCIA. LEI 8.213/91, 

ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACOLHIMENTO. I - Dependendo de lei o 

dispositivo constitucional para ter eficácia, a ofensa por seu descumprimento deve ser alegada de respeito à lei. 

Precedente do STF. II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da 

não serem auto-aplicáveis os arts. 201, §3º e 202, da CF/88, condicionada sua eficácia à Lei 8.213/91. III - Os 

benefícios concedidos entre a CF/88 (05.10.88) e 05.04.91 (art. 144 da Lei 8.213/91) foram recalculados e reajustados, 

e, pagas as diferenças, indevidas parcelas anteriores a junho de 1992, consoante seu parágrafo único. IV - Embargos 

acolhidos" (EREsp 244.537, Min. Gilson Dipp). 

Ainda que fosse aplicável a legislação precedente à Lei nº 8.213/91, em nada a parte autora seria beneficiada. Em se 

tratando de auxilio doença, na vigência da CLPS/76 e da CLPS/84 é inaplicável a atualização monetária dos salários-de-

contribuição, de forma que a pretensão de incidência da Lei nº 6.423/77 não encontra guarida, na esteira de precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 
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- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 523907/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/10/2003, DJ 

24/11/2003, p. 367); 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRELIMINAR DE OFENSA AO ART. 535 

DO CPC. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO PELAS ORTN/OTN. LEI 6.423/77. 

I - Inocorre ofensa ao art. 535, do CPC, quando a omissão alegada não se verificou, não havendo necessidade de 

suprimento pelo Tribunal. 

II - Em se tratando de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência da 

CLPS/84, consideram-se apenas os 12 últimos salários-de-contribuição, sem atualização, descabe a consideração de 

atualização dos 24 salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN que ocorre apenas nos demais tipos de aposentadorias. 

III. Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." (REsp nº 313296 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 26/02/2002, 

DJ 25.03.2002 p. 305). 

Aplicando-se na hipótese a Lei nº 8.213/91, diante do recálculo da renda mensal inicial com base no artigo 144 de 

referida lei, é também indiscutível a incidência de suas regras para o reajustamento do benefício. 

Conforme dispunha o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, os valores dos benefícios em manutenção serão 

reajustados de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.  

Ressalta-se que no primeiro reajuste dos benefícios previdenciários o critério adotado, na verdade, é o da 

proporcionalidade e não o integral, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. O 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça já julgou nesse sentido, conforme se verifica na seguinte ementa transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REVISÃO. LEI Nº 8.213/91. CRITÉRIO DA 

PROPORCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR. 

Aos benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, aplica-se a regra do art. 144, da Lei nº 8.213/91, para a revisão do 

valor dos benefícios de prestação continuada. 

No cálculo do primeiro reajuste do benefício, deve ser observado o disposto no art. 41, da Lei nº 8.213/91. 

Inaplicabilidade do art. 58, do ADCT, por sua transitoriedade.  

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (STJ, REsp nº 57443/RS, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson 

Dipp, por unanimidade, j. 01/10/1998, DJ 26/10/1998, pág. 00138). 

No mesmo sentido: 

"PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO. LIMITE. PRIMEIRO REAJUSTE. 

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição, na data do início do 

benefício. 

Na vigência da CF/88, o primeiro reajuste é feito pela variação integral do INPC de acordo com a data do início do 

benefício (art. 144 c/c art. 41, II da Lei 8.213/91). 

Embargos conhecidos e acolhidos." (STJ, EREsp nº 163687, 3ª Seção, Relator Ministro Gilson Dipp, por unanimidade, 

j. 10/02/1999, DJ 15/03/1999, pág. 0094); 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ÍNDICE INTEGRAL. LEI 8.213/91. 

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar 

o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação do índice 

integral no primeiro reajuste. 

II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC (e 

dos demais índices que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do seu valor real, não se podendo 

aplicar índice outro sem a prévia autorização legal. 

Agravo regimental desprovido." (AGA nº 507083/MG, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 16/09/2003, DJ 

28/10/2003, p. 339). 

Assim, não há falar em reajuste pelo critério integral quando do primeiro reajuste do benefício, pois "Após o advento da 

Constituição Federal, não se aplica o critério de revisão previsto na Súmula 260-TFR" (STJ, REsp nº 429.446/RJ, 

Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 06/08/2002, DJ 02/09/2002, pág. 234). Neste mesmo diapasão, outro 

precedente do Superior Tribunal de Justiça: "O critério de revisão previsto na Sum. 260/TFR, é inaplicável aos 

benefícios previdenciários concedidos na vigência da Constituição Federal de 1988." (REsp nº 102123/RS, Relator 

Ministro Anselmo Santiago, j. 09/06/1998, DJ 10/08/1998, p. 88). 

Inaplicável o artigo 58 do ADCT aos benefícios concedidos após a vigência da Constituição Federal de 1988, como é o 

caso dos autos, na esteira de precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido: 

"Benefício previdenciário concedido na vigência da Constituição de 1988: não aplicação do critério de reajuste previsto 

no art. 58, ADCT ( Súmula 687 )" (STF; RE 344611 ED / PE, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 23/11/2004, DJ 

04/02/2005, p. 27); 

"- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que 

fixam o INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. Inaplicável, in 

casu, o critério da equivalência salarial." (STJ; REsp nº 438617/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 

11/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 561). 

Por fim, é pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à 

incorporação de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na 

atualização dos salários-de-contribuição.  

A discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em conta de liquidação, 

situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada pela parte autora, 

cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei. 

A respeito, transcrevo os seguintes textos de ementas de aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 27/03/2001, DJ 

07/05/2001, p. 158); 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou 

"for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum. 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são devidos, 

tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no cálculo de 

reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em relação aos 

vencimentos dos servidores públicos. 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (STJ; EDRESP nº 163485/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409); 

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso especial 

parcialmente conhecido e nesta extensão provido." (STJ; REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j. 

25/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 211). 

Não há nos autos qualquer elemento ou questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada orientação 

pretoriana indicada, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais apontados são suficientes para, por si sós, dar adequada solução à lide. 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, o ônus da sucumbência recai sobre a 

parte autora. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não arcará com o pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal 

(Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da 

fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.012530-0          REOAC  303600 

ORIG.   :  9400015160  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  DAYANE FRANCISCA ALVES WENGRAT 

REPTE   :  HILDA ALVES FERREIRA 

ADV     :  ANTONIO JOAO PEREIRA FIGUEIRO 

PARTE R :  Uniao Federal 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de ofício em virtude de sentença proferida contra a União Federal que julgou procedente o pedido 

do autor, para condenar a União ao pagamento à autora do benefício mensal de um salário mínimo, desde a data da 
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promulgação da Constituição Federal, bem como aos honorários advocatícios correspondentes a 10% (dez por cento) 

sobre a vantagem auferida até a data da sentença, acrescida de doze prestações mensais. 

A parte autora requereu a extinção do feito, em razão de não ter mais interesse na demanda, uma vez que o INSS 

concedeu administrativamente o benefício pleiteado. 

É o relatório. 

DECIDO 

É firme o entendimento jurisprudencial no sentido de que depois de proferida a sentença de mérito não cabe a 

desistência da ação.  

Todavia, no caso em comento, verifica-se que o direito pleiteado foi reconhecido administrativamente pelo INSS, 

implicando satisfação da pretensão da autora. Assim, diante da falta de interesse de agir superveniente demonstrado 

pela parte autora, considerando que seu pleito, embora concedido judicialmente, foi também acolhido na esfera 

administrativa, conforme se noticia às fls. 73/74 dos autos em apenso, embora discordando a União é  de se por fim à 

querela judicial, devendo  ser extinto o processo, mesmo já tendo sido proferida sentença de mérito, uma vez que se 

esvaziou a utilidade/necessidade concreta do exercício da jurisdição. 

Enfim, é intenção das partes seja colocado fim à demanda judicial, diante do direito reconhecido na esfera 

administrativa, de forma que não se justifica o prolongamento de discussão judicial, em virtude de aspecto meramente 

formal, quando isto não satisfaz os interesses das partes. O processo é instrumento de apaziguamento social, não 

podendo ser levado adiante se isto se põe contra a vontade do autor e do réu. 

Insta salientar que a própria União, às fls. 45/48, manifesta nos autos admitindo a concessão do benefício, o que por si 

só já demonstra a satisfação do interesse pleiteado, justificando a desistência requerida pela autora. 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do CPC, ficando prejudicada a análise da apelação ex officio. Ante a concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, com supedâneo em 

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no  Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616). 

Publique-se e intime-se. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.035850-9             AC  316555 

ORIG.   :  8900000236  4 Vr SAO VICENTE/SP 

APTE    :  HAMILTON POMPEU 

ADV     :  ANIS SLEIMAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente a expedição de precatório complementar, e julgou extinta a 

execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Sustenta o apelante que este E. Tribunal deu provimento à apelação anterior determinado o prosseguimento da 

execução, e em cumprimento aquela decisão apresentou memória de cálculo do valor da condenação, postulando a 

complementação do pagamento do julgado. 

Objetiva o apelante a inclusão de juros moratórios entre a data do cálculo e a data do pagamento, bem como a correção 

monetária do principal e honorários, naquele mesmo período. 

Sem contra-razões os autos subiram. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

É pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que, no âmbito da Justiça Federal, a atualização do saldo devedor 

deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por 

esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor 

passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Daí porque não há 

que se falar em correção monetária entre a data da conta e a data do pagamento do precatório. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. (...) 2. 

Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, art. 

29, parágrafo 3º. (TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 

26.8.2002, DJ 18.11.2002, p. 130). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR. I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a 

data do efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme 

expressamente previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. II - Descabe a incidência de juros moratórios para 

fins de expedição de precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o 

adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da 

Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. III - Agravo desprovido. (TRF 3ª 

Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000). 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.  
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Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios.  

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 29.09.1998 (fls. 182), precatório este devolvido em 29 de 

março de 1999 para regularização, regularizados foram reenviados em 20 de abril de 1999 (fls. 187 e 189), de modo que 

o valor correspondente só poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. 

Assim sendo, o depósito efetuado pelo INSS em 09.10.2000, consoante atesta a petição de folha 201, encontra-se dentro 

do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros moratórios, neste interregno. 

Insta salientar, outrossim, que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta 

de liquidação (31 de julho de 1995,  fls. 171/177) e a data da expedição do requisitório (abril de 1999; fls. 187), 

porquanto não houve resistência da autarquia previdenciária, tendo esta concordado expressamente com o cálculo 

apresentado pelo Autor, conforme se verifica da petição de fl. 180. Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, 

como se pode ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do autor, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para declarar a 

inexistência de crédito em favor do autor-embargado, extinguindo-se a presente execução. Não há condenação do autor-

embargado aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

Publique-se e Intimem-se. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.043980-0             AC  321533 

ORIG.   :  9500001539  2 Vr RIO CLARO/SP 

APTE    :  NELSON PIAZENTIN e outros 

ADV     :  CELINA ALVARES DE OLIVEIRA 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o processo de execução, na forma do inciso I, do artigo 794, do 

CPC. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

O INSS informou às folhas 98/143 dos autos principais que pagara administrativamente os valores devidos. 

Diante daquela informação os autores apresentaram seus cálculos. Foi noticiada nos autos a expedição de ofício 

requisitório (fl. 176). 

O INSS requer seja decretada a nulidade total da execução. Os autores impugnaram a pretensão do INSS. Remetidos os 

autos a contadoria judicial esta corroborou as alegações do INSS. Com a impugnação dos autores os autos retornaram 

ao Contador Judicial. Os autores não aceitaram os cálculos do Contador Judicial e pediram a realização de perícia, 

sobrevindo sentença de extinção da execução. 

Verifica-se dos cálculos apresentados pelos autores embargados às folhas 145/169 que eles realmente se utilizaram do 

índice de 147,06% e por outro lado os cálculos do contador judicial ensejam acolhida, pois se encontra eqüidistante 

entre os interesses da partes. 

Por outro lado, os documentos apresentados pelo INSS demonstram a inexistência de débito, o que foi confirmado pelo 

Contador Judicial. 

Neste sentido já decidiu este E. Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO ULTRA PETITA - SENTENÇA REDUZIDA - ARTIGO 

58 DO ADCT - COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO - CRITÉRIOS LEGAIS- IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - ISENÇÃO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.  

- Caracterizada a decisão ultra petita, reduz-se a sentença aos limites do pedido inicial. 

- Comprovado o pagamento, no âmbito administrativo, do benefício reajustado pelo artigo 58 do ADCT, não há falar 

em diferenças decorrentes da não aplicação do salário mínimo.  

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Sentença reduzida. Apelação provida. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 339367 Processo: 96030753343 UF: SP 

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 18/08/2003 Documento: TRF300074256  DJU DATA: 10/09/2003 

PÁGINA: 848 JUIZA EVA REGINA - A Sétima Turma, por unanimidade, reduziu a sentença aos limites do pedido e 

deu provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. 

Assim não há nenhum reparo a ser feito na r. sentença recorrida. 
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Não há condenação da autora-embargada aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos 

autores-embargados.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.049280-9             AC  324383 

ORIG.   :  9500000790  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

APTE    :  RAIMUNDA MERCEDES VIEIRA PEREZ 

ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido para expedição de precatório complementar, e julgou 

improcedentes os embargos opostos pelo INSS. 

Sustenta o INSS que não cabem juros em continuação postulado. Pede a improcedência dos embargos. 

Em contra-razões, sustenta a embargada que o depósito efetuado pelo INSS foi feito sem a devida correção até a data do 

efetivo pagamento, gerando com isso uma diferença cujo pagamento deverá ser feito através de precatório 

complementar. 

Com contra-razões os autos subiram. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

É pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que, no âmbito da Justiça Federal, a atualização do saldo devedor 

deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por 

esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor 

passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 
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Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Daí porque não há 

que se falar em correção monetária entre a data da conta e a data do pagamento do precatório. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. (...) 2. 

Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, art. 

29, parágrafo 3º. (TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 

26.8.2002, DJ 18.11.2002, p. 130). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR. I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a 

data do efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme 

expressamente previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. II - Descabe a incidência de juros moratórios para 

fins de expedição de precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o 

adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da 

Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. III - Agravo desprovido. (TRF 3ª 

Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).    

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.  

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios.  

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 04.08.1999 (fls. 145 dos autos principais), precatório este 

liquidado em 26.11.2001 (fl.s 149/150). Assim sendo, o depósito efetuado pelo INSS encontra-se dentro do prazo 

constitucional estabelecido, não incidindo os juros moratórios, neste interregno. 

Insta salientar, outrossim, que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta 

de liquidação (31.07.1998), fls. 123/127 dos autos principais) e a data da expedição do requisitório (04.08.1999), 
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porquanto não houve resistência da autarquia previdenciária, tendo esta deixado transcorrer o prazo para oposição de 

embargos (fls.133 dos autos principais) com o cálculo apresentado pela parte autora. 

Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se pode ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

Daí porque o presente apelo é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para declarar a 

inexistência de crédito em favor da autora-embargada, extinguindo-se a presente execução. Não há condenação do 

autor-embargado aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei 

nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

Publique-se e Intimem-se. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.049609-0             AC  324660 

ORIG.   :  9500000202  1 Vr CAJURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RENATO PORTO BIAGI 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o pagamento do abono de permanência em serviço previsto no artigo 34 da 

Consolidação das Leis da Previdência Social - Decreto nº 89.312/84, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no percentual de 20% (vinte por cento), a partir da data da citação 

até a data de sua aposentadoria ou falecimento, acrescidos de correção monetária e juros de mora no importe de 

0,5%(zero vírgula cinco por cento) ao mês,  além dos juros moratórios a partir da citação e  honorários advocatícios no 

percentual de 10% (dez por cento) do valor total da condenação, devidamente atualizado por correção monetária. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando que a parte autora não preencheu os requisitos legais para a concessão do 

benefício de abono permanência, uma vez que sequer requereu aludido benefício administrativamente. 

Subsidiariamente requer, em caso de manutenção da sentença, seja excluída a condenação em honorários advocatícios, 

ante a falta de requerimento administrativo. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Postula a parte autora a concessão do benefício previdenciário de abono permanência em serviço. 

Tal benefício previsto no artigo 34 da Consolidação das Leis da Previdência Social - Decreto nº 89.312/84 concedia o 

percentual de 20% (vinte por cento) para o segurado que completasse 30 (trinta) anos de serviço e 25% (vinte e cinco 

por cento) a que completasse 35 anos, e permanecesse na atividade, sendo posteriormente revogado pela Lei nº 

8.213/91, que alterou para 35 (trinta e cinco) anos para o segurado do sexo masculino e 30 (trinta) anos, para a segurada 

do sexo feminino, no percentual único de 25% (vinte e cinco por cento), o direito ao abono de permanência em serviço, 

àqueles que implementassem os requisitos para aposentadoria por tempo de serviço e permanecessem em atividade.  

Embora tenha a Lei nº 8.213/91, revogado o artigo 34 do Decreto nº 89.312/84, há que se observar o direito adquirido 

ao segurado que preencheu os requisitos necessários ao recebimento do abono de permanência anterior à edição da lei, 

fato é que o autor faz jus ao recebimento do benefício, a partir da data do requerimento administrativo (22.10.1991 - 

folha 28). 

A peculiaridade do caso reside na circunstância de que o autor contava com lei específica que lhe assegurava o abono 

de permanência ao completar 30 anos de serviço e optar por permanecer em atividade. A mudança das regras gerais da 

Previdência Social por si só não obsta, portanto, seu direito, em respeito ao princípio do "tempus regit actum". 

A propósito, trago a colação precedentes jurisprudenciais, conforme seguem: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ABONO DE PERMANÊNCIA. DECRETO 89.312/84, ART. 

34. 

O segurado que já tenha implementado tempo de serviço necessário à aposentadoria especial, se optar por permanecer 

em atividade, faz jus ao abono de permanência. Precedentes. 

Recurso não conhecido. (STJ - RESP nº 204960 5ª Turma, Rel. FÉLIX FISCHER. j. 14.12.1999, DJ 14.02.2000, p. 60). 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO SEM REGISTRO EM CTPS. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO LABOR. ABONO DE PERMANÊNCIA. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. 

1. Não cabe reexame necessário se à época da publicação da sentença a legislação vigente não o previa no caso de 

sentenças proferidas contra a autarquia previdenciária. 

2. O tempo de serviço urbano, sem registro em carteira profissional, pode ser demonstrado com base em início de prova 

material, corroborado pela pertinente prova testemunhal (§ 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91). 

3. Possuindo o segurado direito à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, faz jus ao recebimento do abono de 

permanência em serviço previsto no art. 34, inciso I, de o Decreto nº 89.312/84. 

4. Para a concessão do abono de permanência, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado implementou os 

requisitos para aposentadoria por tempo de serviço, ainda que o requerimento do benefício tenha sido feito sob a égide 

de legislação superveniente. Prevalência do direito adquirido. 

5. Apelação do INSS desprovida. (TRF 3ª Região, AC n.º 105693, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, j. 

20.06.2006, DJU 10.07.2006, p. 688). 
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PREVIDENCIÁRIO - ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO - APELAÇÃO DO INSS - 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE - ENQUADRAMENTO DE SERVIÇO ESPECIAL - MOTORISTA - REQUISITOS PREENCHIDOS - 

TERMO INICIAL - MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Tendo o INSS ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar de falta de interesse 

de agir. 

- O abono de permanência, hoje extinto, mas vigente à época do requerimento administrativo é devido ao segurado que 

tivesse direito a aposentadoria por tempo de serviço e optasse pelo prosseguimento na atividade, nos termos do artigo 

87, da Lei 8.213/91. 

- Conjunto probatório apto a demonstrar o trabalho rural alegado. 

-Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- Preenchidos os requisitos, o segurado faz jus ao benefício vindicado. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF 3ª Região, AC n.º 189982, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, j. 

14.08.2006, DJU 10.11.2006, p. 715). 

De fato, confrontando-se toda a prova coligida nos autos, o autor logrou haurir elementos comprobatórios suficientes à 

sustentação da tese de que tenha trabalhado sem registro em Carteira de Trabalho, porém devidamente comprovado, 

totalizando os trinta anos necessários ao abano pleiteado. 

Assim sendo,  jaz reconhecido o direito líquido e certo do autor possuir tempo de serviço trabalhado sem registro em 

CTPS comprovado para fins de concessão aposentadoria por tempo de serviço e, uma vez optado pela continuidade de 

suas atividades profissionais, tem direito ao recebimento do abono permanência em serviço. 

Com relação ao termo inicial do benefício, a míngua de comprovação de protocolização de requerimento 

administrativo, o benefício deverá ser computado a partir da data da citação do INSS (23.06.1995), pois desde então o 

Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, devendo viger até a data da 

sua aposentadoria voluntária (04.06.1998 - informação CNIS). 

Os honorários advocatícios ficam mantidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas 

das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 da DF-SJ/SP, de 

23/10/2001, e no Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.  

Os juros de mora incidirão de forma globalizada sobre as parcelas vencidas até a data da citação e de forma decrescente 

para as posteriores a tal ato processual, à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO TIDO POR INTERPOSTO e À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.054569-4             AC  327919 

ORIG.   :  9100001518  1 Vr ITUVERAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA MEDEIROS DE SOUZA e outros 

ADV     :  EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de 

ação previdenciária. 

Objetiva a Autarquia Embargante a nulidade da sentença por falta de remessa ex oficio e por cerceamento de defesa, no 

mérito pede seja acolhida sua conta. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

PRELIMINARMENTE 

As preliminares argüidas pelo INSS não ensejam acolhida, pois a não submissão da sentença ao duplo de jurisdição 

obrigatório não se aplica aos embargos à execução na liquidação da sentença, mesmo que fosse submetido o fato é que 

o valor é inferior a 60 salários mínimos, não se sujeitando de qualquer forma ao duplo grau de jurisdição.  Quanto ao 

cerceamento de defesa de igual forma não prospera esta tese, pois o INSS tem todos os meios para apresentar, com 

exatidão, clareza e segurança os cálculos que entende correto, fazendo a demonstração de forma transparente para que 

se possa realmente identificar onde está a lide, entretanto, ele apresenta alegações genéricas, apresentando um cálculo 

por imposição, e pretende produzir prova pericial. Não há como se acolher cerceamento de defesa. Rejeito, portanto, 

estas preliminares. 

MÉRITO 

O INSS apresentou para liquidação o valor de R$ 1.787,28 para cada um dos autores. 

Entretanto, dos únicos remanescentes do processo, o co-autor Antônio Frizol pretende R$ 1.910,88 (fl. 96 dos autos 

principais); o co-autor Sebastião Ferreira Ramos pretende R$ 1.910,88 (fl. 99 dos autos principais); e a co-autora Maria 

Aparecida Medeiros Souza pretende R$ 1.713,36 (fl. 102 dos autos principais). 

Tanto os cálculos do INSS quanto os cálculos dos autores foram apresentados de forma sintética, porém os cálculos dos 

autores mostram compatíveis com a coisa julgada. Não há qualquer lide quanto ao período e quanto à forma de cálculo, 

o que há é uma lide que apresenta apenas valores diferentes, segundo o interesse de cada parte. 

O INSS por sua vez ao impugnar os embargos não fez uma demonstração cabal e segura de que os seus cálculos 

estariam corretos, e como os cálculos dos autores mostram compatíveis com a coisa julgada, correta a sua acolhida pelo 

juízo "a quo". 
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Assim sendo, o apelo do INSS é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.057379-5             AC  329815 

ORIG.   :  9600000280  1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATR/SP 

APTE    :  JOSE PEDRO 

ADV     :  SYDNEY MIRANDA PEDROSO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDSON VIVIANI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando manter o benefício pelos mesmos índices integrais 

que reajustaram o salário mínimo,  preservando o valor da data da concessão, pagamento dos atrasados, juros de mora e 

correção monetária desde janeiro de 1992 até a efetiva liquidação da sentença, sobreveio sentença de parcial 

procedência, condenando o Instituto-réu a reajustar o valor do benefício do autor a partir de maio de 1993, inclusive, 

com base no IRSM, pagamento das diferenças, devidamente corrigidas, sem condenação em honorários advocatícios 

diante da sucumbência recíproca. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença combatida, com 

condenação do Instituto-réu ao pagamento de honorários advocatícios. 

A autarquia previdenciária também recorreu, afirmando ter aplicado os índices legais no reajustamento do benefício do 

autor e pugnando pela reforma da sentença apelada. 

Com contra-razões das partes, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

De início cumpre observar que o autor teve seu benefício concedido em 01/01/1982, portanto antes da CF/88 e da Lei 

8.213/91.  

Com efeito, a sentença guerreada enseja reforma. 
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O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base 

na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício.  

Sobreveio então, a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

Desta forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 
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(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

Desta feita, a pretensão da parte autora quanto a aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma 

vez que, ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido, posto que com a edição da Medida Provisória 

nº 1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, 

assim, a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94.  De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

Entretanto, quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 

portanto, falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e Decreto 

3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 
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III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 

 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013)  

Verifica-se da fundamentação retro que, de acordo com a legislação, os benefícios em manutenção são reajustados 

anualmente. Veja-se a redação do artigo 41 da lei de benefício que disciplina a matéria: 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (Redação dada pela Lei nº 10.699, de 9.7.2003) 

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de sua 

concessão; (Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.8.2001) 

E bem assim, na redação atual do aludido artigo, é mantida a periodicidade anual dos reajustes dos benefícios de 

prestação continuada, in verbis:  

Art. 41-A. 

 O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro 

rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006) 

Desta forma, razão alguma assiste à parte autora em sua pretensão de ter o seu benefício previdenciário sempre 

reajustado pelo mesmo índice de reajuste do salário mínimo, haja vista não haver previsão legal para tanto, bem como 

não ter restado evidenciada qualquer afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios 

Não há condenação da parte autora ao ônus da sucumbência, pos o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min Sepúlveda 

Pertence). 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL,  e NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reformar a sentença apelada, na forma da fundamentação.  

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.057880-0             AC  330068 

ORIG.   :  9300000044  1 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  SEBASTIAO CASEMIRO BENEDITO 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido para expedição de precatório complementar, e julgou extinta a 

execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.   

Em sua apelação, sustenta a embargante que o depósito efetuado pelo INSS foi feito sem a devida correção até a data do 

efetivo pagamento, gerando com isso uma diferença cujo pagamento deverá ser feito através de precatório 

complementar. 

Com contra-razões os autos subiram. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

É pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que, no âmbito da Justiça Federal, a atualização do saldo devedor 

deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por 

esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor 

passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Daí porque não há 

que se falar em correção monetária entre a data da conta e a data do pagamento do precatório. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. (...) 2. 

Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, art. 

29, parágrafo 3º. (TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 

26.8.2002, DJ 18.11.2002, p. 130). 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR. I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a 

data do efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme 

expressamente previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. II - Descabe a incidência de juros moratórios para 

fins de expedição de precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o 

adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da 

Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. III - Agravo desprovido. (TRF 3ª 

Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).    

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.  

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios.  

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 22.07.2002 (fls. 193/194, dos autos principais), precatório este 

liquidado em 03.10.2002 (fls. 230/232). Assim sendo, o depósito efetuado pelo INSS encontra-se dentro do prazo 

constitucional estabelecido, não incidindo os juros moratórios, neste interregno. 

Insta salientar, outrossim, que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta 

de liquidação (31.01.2000, fls. 177 dos autos principais) e a data da expedição do requisitório (22.07.2002), porquanto 

não houve resistência da autarquia previdenciária, tendo esta concordado  (fls.126 dos autos em apenso) com o cálculo 

apresentado pela parte autora. 

Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se pode ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

Daí porque o presente apelo é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  
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Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da autora-embargante, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para 

declarar a inexistência de crédito em favor da autora-embargante, extinguindo-se a presente execução. Não há 

condenação do autor-embargante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro 

Sepúlveda Pertence). 

Publique-se e Intimem-se. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.058320-0             AC  330395 

ORIG.   :  9409018200  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  ANESIA SIQUEIRA LUCAS 

ADV     :  ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDNEIA GOES DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução diante do recebimento pela autora de outro benefício 

inacumulável com a Renda Mensal Vitalícia, obtida nestes autos e condenou a autora em litigância de má - fé. 

Com as contra-razões os autos foram encaminhados a este tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Ajuizada ação visando a obtenção de Renda Mensal Vitalícia, em 04 de fevereiro de 1993 sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento de um salário mínimo a título de Renda Mensal Vitalícia, 

a partir da propositura da ação. 

O INSS requereu a extinção e arquivamento do feito, face ao depósito efetuado, com a quitação total do débito (fl. 133). 

Posteriormente o INSS pediu a extinção do feito, sem julgamento de mérito, nos termos do inciso V, do artigo 267, do 

CPC, pois a autora fora beneficiada com sentença transitada em julgado no processo nº 565/85, cujo feito tramitou na 

Comarca de Votorantin. O INSS comprovou inclusive o pagamento da condenação à folha 150 e informa que o 

benefício de aposentadoria por invalidez está em manutenção, e que o benefício deferido nesta ação é inacumulável 

com aquele outro que o precede. 

A autora confirma os fatos alegados pelo INSS, posteriormente alega que não está recebendo benefícios, que não há se 

falar em compensação e pretende que seja oficiado ao INSS para esclarecer suas dúvidas. Posteriormente a autora 

informa que recebe benefícios e, inclusive, recebeu R$ 1.162,85 de diferenças. Assim os procuradores da autora 

procuraram justificar sua conduta. 

Em consulta ao CNIS em terminal instalado neste Tribunal constatou-se que a autora recebe benefício de aposentadoria 

por invalidez, com DIB em 01/05/1991. 
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A Renda Mensal Vitalícia é inacumulável com outro benefício e, não obstante a Autora tenha obtido sentença favorável, 

é oponível a ela o outro benefício, de modo que sendo a aposentadoria concedida anteriormente ao ajuizamento da 

presente ação, o fato é que nada mais lhe cabe receber a título de Renda Mensal Vitalícia, pois o INSS pode lhe opor 

validamente os pagamentos feitos sob a rubrica de aposentadoria por invalidez. Nosso Ordenamento Jurídico veda o 

enriquecimento sem causa de modo, que a execução deve ser extinta, nos termos do inciso II, do artigo 794, do CPC, 

pois o INSS tem direito de remir sua dívida existente nestes autos com os pagamentos feitos a título de aposentadoria 

por invalidez, pois inacumulável a Renda Mensal Vitalícia. 

Por outro lado, acolho as justificativas dos patronos da autora para isentá-la da condenação por litigância de má fé, 

posto que os patronos não tinham como saber da existência de ação proposta em outra Comarca e com outros 

causídicos. Por outro lado o INSS não tem como controlar o ajuizamento de ações em Comarcas diversas por parte de 

segurados. 

Assim sendo, dou por liquidada a execução do julgado, para declarar extinta a execução, nos termos do inciso II, do 

artigo 794, do CPC. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da Autora, para livrá-la da litigância por má fé, declarar extinta a execução, nos termos do inciso II, do artigo 794 do 

CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.060289-2             AC  331416 

ORIG.   :  9600000281  3 Vr LIMEIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DARCY DESTEFANI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO MARTINS e outro 

ADV     :  JOSE MARTINS DE LARA 

APDO    :  ANTONIO FRATE e outros 

ADV     :  LILIAN ALVES BERTOLINI 

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando revisão do benefício titularizado pelos autores com 

aplicação das Súmulas 71 e 260 do extinto TFR no primeiro reajuste, revisão da gratificação natalina no mesmo valor 

do benefício do mês de dezembro no período de 1988 a 1993 e pagamento das diferenças relativas ao período em que 

não foi aplicado o artigo 58 do ADCT, sobreveio sentença de parcial procedência condenando o Instituto-réu a revisar o 

benefício dos autores na quantidade de salários mínimos a que passaram a ter pelo art. 58 do ADCT, mantendo esse 

parâmetro inalterado para os reajustes dos pagamentos a partir de setembro de 1991, afastando o pedido de atualização 

do valor das gratificações natalinas, e honorários advocatícios  fixados em 10% do total da condenação. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma do decisum, alegando ter 

aplicado a legislação vigente e que o artigo 58 do ADCT somente é devido a partir de 01.04.1989.  

A parte autora apresentou contra-razões, pugnando pela manutenção da sentença apelada. 

Os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A sentença apelada enseja reforma. 

Cumpre, desde logo, observar a data de concessão dos benefícios dos autores: 

(* 

Nome Nº do 

Benefício 

Data de concessão Fls. 

Antonio Frate 01.426.543-

5 

04/07/1977 20 

Armando 

Spadotim 

17.878.064 01/02/1980 21 

Alaíde Ap. 

Signoreli Martins 

80.123.050-

0 

01/09/1989 25 

João Martins 70.123.246-

3 

30/06/1983 28 

*) 

Verifica-se do quadro acima que todos os autores tiveram seu respectivo benefício concedido antes da vigência da Lei 

8.213/91, sendo certo que somente a autora Alaíde tem data de concessão de benefício após a CF/88. 

Da aplicação da Súmula 260 do extinto TFR  

A presente ação foi aforada em 29/02/1996 e o direito de ação relativo à cobrança de diferenças decorrentes da 

aplicação da Súmula 260 do extinto do E. TFR foi atingido pela prescrição em 01.04.1994, uma vez que os critérios 

previstos em tal Súmula geraram efeitos somente até a competência de março de 1989. 

Da Revisão da Gratificação Natalina 

Assevera a parte autora que de 1989 até 1993 recebeu 13º salário correspondente a 1/12 (um doze avos) do total 

recebido a título de aposentadoria ou pensão, quando deveria ser calculado com base no valor do benefício do mês de 

dezembro dos respectivos anos. 

Assim, incumbe à parte autora o ônus da prova do fato constitutivo de seu direito. O não atendimento do ônus de prova 

coloca a parte em desvantajosa posição tendo em vista que tal questão diz respeito ao julgamento da causa quando os 

fatos alegados não restaram provados. De fato, cabia à parte autora instruir a inicial com a prova documental suficiente 

a demonstrar que o valor do 13º (Gratificação Natalina) não correspondia ao valor do benefício do mês de dezembro. 

Não o fez e tampouco requereu a produção de tal prova. 

Ademais, o artigo 201, §6º, da Constituição Federal de 1988 assegurava o pagamento da gratificação natalina dos 

aposentados e pensionistas com base no valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano, bastando à parte autora 

instruir a inicial com os documentos que comprovem o quanto alegado. Não o fez, deixando de trazer cópias dos 

comprovantes de pagamento dos benefícios relativos ao mês de dezembro dos anos em questão e, bem assim, do valor 

do décimo terceiro, a fim de ser aquilatado ter sido incorreto o valor da gratificação natalina, não ensejando reforma, 

quanto a esta questão, a sentença guerreada. 

Da aplicação do Artigo 58 ADCT 
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O Artigo 58 ADCT teve por objetivo fortalecer o princípio da irredutibilidade prevista no artigo 201 da CF/88.  Por essa 

razão impõe-se uma análise quanto à aplicação do ADCT. 

O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 da ADCT era simples, consistindo na divisão do valor da RMI 

pelo valor do salário mínimo vigente na data da concessão do benefício, considerando para esse efeito o salário mínimo 

de referência, quando vigente o duplo regime salarial, obtendo-se, a partir dali, o número de salários mínimos a que 

passou a corresponder a renda mensal dos segurados. Essa regra alcançou apenas os benefícios de prestação continuada 

e teve vigência determinada no tempo. Pela primeira vez, o legislador constituinte autorizou a efetiva vinculação dos 

benefícios à variação do salário mínimo, ao mesmo tempo e nos mesmos índices. Nem todos os segurados, entretanto, 

aquilataram o exato sentido da norma e a intenção do legislador, que foi a de prestar uma reparação imediata aos 

benefícios defasados, enquanto não sobreviessem as novas regras sobra seu reajustamento. 

A começar, o termo inicial da paridade em salários mínimos foi prefixado para o sétimo mês a contar da promulgação 

da Magna Carta de 1988, ou seja, 05/04/1989 e perdurou até a implantação dos planos de benefícios e custeio. Estes 

vieram a lume com as Leis nºs 8.212 e 8.213, de 24/07/1991, mas não foram imediatamente regulamentadas, carecendo 

suas disposições de normas detalhadas, a fim de ver possibilidade a implantação. Portanto, somente em 09/12/1991 é 

que cessou a vigência da norma transitória do artigo 58, porque nessa data foram publicados os Decretos nºs 356 e 357, 

de 07/12/1991, que regulamentaram os planos de custeio e de benefícios, conforme restara previsto nos artigos 103 da 

Lei nº 8.212/91 e 154 da Lei nº 8.213/91. Todavia, que pese tal entendimentos, é de se acatar a  jurisprudência da E. 1ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que inclinou-se no sentido de fixar o termo ad quem da vigência do 

artigo 58 para a data em que publicados os planos de custeio e benefícios (AC nº 96.03.009021-2, Rel. Des. Fed. 

Oliveira Lima, j.  04/05/99, DJU 05/10/99. 

Cessada, entretanto, a vigência do artigo 58 do ADCT em 24/07/1991 não mais se pode cogitar de paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, inclusive em razão do artigo 7º da CF/88, norma inserta no corpo 

permanente da Carta Magna, que veda a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

Verifica-se dos autos que os autores tiveram seus respectivos benefícios previdenciários concedidos entre 04/07/1977 a 

01/09/1989, fls. 20, 21, 25 e 28, fazendo jus, portanto, à aplicação da equivalência dos respectivos benefícios em 

salários mínimos, nos termos e alcance temporal do artigo 58 do ADCT. 

Nessa parte a r. sentença apela merece ser mantida. 

Diante a hipossuficiência da parte e do expresso pedido dos benefícios da gratuidade da justiça, não apreciado pelo 

Juízo a quo, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

No tocante à verba honorária, não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a 

aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 

313.348?RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, para afastar a incidência da Súmula 260 no primeiro reajuste do benefício dos autores, afastar a 

revisão da gratificação natalina e manter a aplicação do artigo 58 do ADCT, na forma da fundamentação. Fica facultado 

ao réu o direito de compensar com os valores da condenação eventuais valores por ele pagos à parte autora, dentro do 

período a que se refere a presente condenação, a título aplicação da equivalência salarial nos termos do artigo 58 do 

ADCT. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.072590-0             AC  337807 

ORIG.   :  9600000028  1 Vr PIRAJUI/SP 
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APTE    :  AMELIA PEREIRA PARDIM e outros 

ADV     :  LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE e outro 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente ação ordinária previdenciária, cuja inicial objetivou a 

complementação da diferença dos valores recebidos a título de benefício para um salário mínimo integral, incluindo 

ainda a diferença do salário mínimo de junho/89, os décimos terceiros salários de 88, 89 e 90, e expurgos inflacionários 

nos benefícios em manutenção. 

O INSS em sua apelação pede a reforma da sentença para que sejam julgados totalmente improcedentes os pedidos da 

autora. 

Sem contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

É o que relato. 

MÉRITO 

É cabível o reexame necessário no presente caso, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, uma 

vez que a r. sentença não estabeleceu o valor total das diferenças concedidas, não havendo parâmetro para se verificar 

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

A lide neste feito quanto ao salário mínimo integral é simples, pois a matéria já foi objeto de julgamento no Supremo 

Tribunal Federal RE 159.413-6, datado de 23 de setembro de 1993, cuja decisão foi publicada no Diário da Justiça, de 

26 de novembro de 1993. 

A ação foi ajuizada em 30 de janeiro de 1996 (fl. 02) e o INSS foi citado em 02 de fevereiro de 1996 (fl. 169 verso). 

Os autores tinham pleno conhecimento da decisão do Supremo Tribunal Federal que julgou auto-aplicáveis os 

parágrafos 5º e 6º, do artigo 201, da CF/88, o que revela ser uma causa simples.  

A Previdência Social passou a pagar os benefícios inferiores pelo valor de um salário mínimo a partir de abril de 1991 e 

os pedidos dos autores objetivam receber o salário mínimo integral no período de 05 de outubro de 1988 a novembro de 

1991. 

Foi publicada pelo INSS, em 10 de dezembro de 1993, a Portaria de nº 714, do Ministério da Previdência Social, que 

trata da solução da lide. Publicação esta que se deu anterior ao ajuizamento da ação (30 de janeiro de 1996). 

O INSS iniciou os pagamentos administrativos do período de 05 de outubro de 1988 a 06 de abril de 1991, sem 

necessidade de se socorrer ao Poder Judiciário para o recebimento daquelas diferenças, excluindo daquela sistemática 

de pagamentos administrativos os que litigavam na Justiça por aquelas diferenças e inexistindo qualquer prova que este 

seja o caso dos autos, presume-se o pagamento administrativo. 

Os autores por outro lado apenas apresentaram às fls. 383/386 uma planilha relativa a Amélia Pereira Pardim e Ângelo 

Vicente, cuja planilha não se pode conferir força probante por seu um documento unilateral, bem como por não veio 

acompanhada de documentos emitidos pelo INSS quanto aos alegados pagamentos a menor. 

Como não se pode conferir força probante àqueles demonstrativos, presume-se, então, que os pagamentos 

administrativos foram feitos de maneira correta. 
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Superada a questão das diferenças do salário mínimo integral. 

A questão da prescrição enseja reforma, posto que o INSS através da Portaria nº 714/93 apenas reconheceu devidas as 

diferenças dos salários mínimos entre o período de 05 de outubro de 1988 a 6 de abril de 1991. Aquela Portaria foi 

publicada em 10 de dezembro de 1993, logo, de acordo com o entendimento do STJ, colacionado pelos autores, o prazo 

prescricional recomeça a contar pela metade a partir daquela data. Assim sendo, somente em 10 de junho de 1996 é que 

se verificaria o decurso do prazo prescricional. Ação foi ajuizada em 31 de janeiro de 1996, daí porque não se verificou 

o decurso do prazo prescricional. 

Porém, não obstante a não incidência em tese da prescrição sobre aquelas diferenças, no mérito, a pretensão dos autores 

não colhe, pois se presume que o INSS fez o pagamento integral daquelas diferenças e não há nos autos prova em 

contrário, cuja apresentação é ônus de incumbência dos autores. 

Destarte, os pedidos dos autores quanto ao salário mínimo integral de junho/89, bem como dos 13º salários de 1988, 

1989 e 1990 restaram fulminados pela ocorrência da prescrição, pois já se passaram mais de 5 (cinco) anos entre o 

momento em que aqueles direitos nasceram e o momento de seu exercício com a presente demanda. 

Os pedidos para a inclusão dos expurgos dos diversos planos econômicos nos reajustes dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social foram todos recusados pela jurisprudência do TRF da Quinta Região, conforme se vê da ementa do 

julgado abaixo: 

TRIBUNAL - QUINTA REGIAO. Classe: AC - Apelação Cível - 35908. Processo: 9393053739 UF: SE Órgão 

Julgador: Segunda Turma. Data da decisão: 16/11/1993 Desembargador Federal Jose Delgado DJ - Data: 02/12/1994 

ADMINISTRATIVO.   PREVIDENCIÁRIO.  DIVERSOS PEDIDOS.  REAJUSTE DE VENCIMENTOS. IPC-

26,06%: DEC-LEI 2335/87 (PLANO BRESSER); REPOSIÇÃO LEI 7923/89.  IPC/MARÇO-90: LEIS 7830/89 E 

8030/90 (PLANO COLLOR). INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQURIDO. REAJUSTE VINCULADO À 

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. VARIAÇÃO DOS BENEFÍCIOS PELO SALÁRIO MÍNIMO: À ÉPOCA, O INPC. 

URP-26,05%: LEI 7730/89 (PLANO VERÃO); REPOSIÇÃO LEIS 7923/89 E 7974/89. EXISTÊNCIA DE DIRIETO 

ADQUIRIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA. 

1. A SISTEMÁTICA ADOTADA PELAS RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES REVOGADAS ERA A DA PÓS-

INDEXAÇÃO, COM O REPASSE DO PERCENTUAL DE DETERIORAÇÃO DA MOEDA, AUFERIDO POR 

TRIMESTRE, TENDO POR BASE O VALOR DO IPC.  

2. O DL 2335/87 (PLANO BRESSER) ALTEROU A SISTEMÁTICA DE REAJUSTE DO FUNCIONALISMO 

PÚBLICO, OCORRENDO TAL ALTERAÇÃO ANTES DE CONSUMADO O PERÍODO AQUISITIVO AO 

DIREITO À PERCEPÇÃO, NÃO SENDO DEVIDO O ÍNDICE DE 26,06%. 

3. COM O ADVENTO DA LEI 7.730/89 (PLANO VERÃO), O CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO 

DETERMINADO PELO DL 2335/87 FOI AFASTADO. PORÉM, JÁ SE HAVIA CONSUMADO O DIREITO À 

INCORPORAÇÃO (PORTARIA 354/88-MF) DO ÍNDICE DE 26,05%, NO MÊS DE FEVEREIRO/89, 

OCORRENDO SUA DEVOLUÇÃO PELA LEI 7923/89, SEM, NO ENTANTO, COM A DEVIDA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DEVIDA NO PERÍODO SUSPENSO. 

4. A SISTEMÁTICA ADOTADA PARA A MAJORAÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS, QUANDO DA 

DECRETAÇÃO DO PLANO BRASIL NOVO (MARÇO/90), ERA DA SUA VINCULAÇÃO AO SALÁRIO 

MÍNIMO, QUE, POR SUA VEZ, REAJUSTAVA-SE PELO INPC. 

5. INEXISTE DIREITO ADQUIRIDO AOS BENEFICIÁRIOS À PERCEPÇÃO DE TAL PERCENTUAL 

REAJUSTADOR, POSTO QUE, AO CONCEDÊ-LO ESTAR-SE-IA PROPICIANDO UM REAJUSTE EM 

DUPLICIDADE. 

6. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL E DO COLENDO STF.  

7. APELAÇÃO CÍVEL PARCIALMENTE PROVIDA. 
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TRIBUNAL - QUINTA REGIAO. Classe: EIAC - Embargos Infringentes na Apelação Cível - 19148. Processo: 

9405053744 UF: AL Órgão Julgador: Pleno. Data da decisão: 27/04/1994 TRF500013041 DJ - Data: 30/05/1994 - 

Página: 26423. Desembargador Federal Jose Delgado - UNÂNIME. 

ADMINISTRATIVO.    PREVIDENCIARIO.    REAJUSTE DE BENEFICIOS. IPC/MARÇO-90: LEIS 7830/89 E 

8030/90 (PLANO COLLOR). INEXISTENCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. REAJUSTE VINCULADO A 

LEGISLAÇÃO ESPECIFICA. VARIAÇÃO DOS BENEFICIOS PELO SALARIO MINIMO: A EPOCA, O INPC.  

01.   A SISTEMATICA ADOTADA PARA A MAJORAÇÃO DOS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS, QUANDO 

DA DECRETAÇÃO DO PLANO BRASIL NOVO (MARÇO/90), ERA DA SUA VINCULAÇÃO AO SALARIO 

MINIMO, QUE, POR SUA VEZ, REAJUSTAVA-SE PELO INPC. 

02. INEXISTE DIREITO ADQUIRIDO AOS BENEFICIARIOS A PERCEPÇÃO DE TAL PERCENTUAL 

REAJUSTADOR, POSTO QUE, AO CONCEDÊ-LO ESTAR-SE-IA PROPICIANDO UM REAJUSTE EM 

DUPLICIDADE. 

03. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL E DO COLENDO STF. 

04. EMBARGOS INFRIGENTES PROVIDOS. V. ACORDÃO REFORMADO. 

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200271080034458 UF: RS TURMA 

SUPLEMENTAR Data da decisão: 11/04/2007 TRF400144259 D.E. 24/04/2007 LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO 

AURVALLE A TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DAS 

AUTORAS. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 02. SÚMULA 260. IRSM.  CONVERSÃO PARA URV. 

URP FEVEREIRO/89. ABONO ANUAL DE 1988 E 1989.  REAJUSTE DATA-BASE MARÇO 89. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

 1. A prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco 

(5) anos da data do ajuizamento da demanda. 

 2. Entretanto, a Súmula 2 do TRF, não se aplica ao caso concreto por se tratar de benefício de valor mínimo, 

acompanhando o salário mínimo, não cabendo assim o reajusta da renda mensal.   

3. Tendo a ação sido ajuizada em 05/04/1999, a prescrição qüinqüenal observou todas as parcelas referentes à aplicação 

da Súmula 260/TRF. 

 4. O IRSM de fevereiro/94 só é aplicável para fins de atualização dos salários-de-contribuição integrantes do PBC dos 

benefícios concedidos após 01-03-1994. Para aqueles que foram concedidos anteriormente a esta data, não há 

aplicabilidade do referido percentual como forma de reajuste, haja vista que houve a correta conversão dos proventos 

em URV em sede administrativa.  

 5. Ausência de direito adquirido ao reajuste pela URP de fevereiro/89. Precedente do Supremo Tribunal Federal.  

 6. Reconhecida a auto-aplicabilidade do artigo 201, § 6°, da CF/88, o abono anual pago aos segurados da Previdência 

Social deve ser calculado com base nos proventos de dezembro, já a partir de 1988, mas este já foi atingido pela 

prescrição. 

 7. É incabível o reajuste do benefício do índice do IPC, conforme já decidiu este tribunal, estando correta a decisão do 

Juízo a quo.  

 8. No Foro Federal, é a Autarquia isenta do pagamento de custas processuais, a teor do disposto no art. 4º da Lei nº 

9.289, de 04-07-1996, estando isentos também os autores por terem o benefício da Justiça Gratuita. 

Neste TRF 3 já se decidiu: 
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TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Processo: 95031008441 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data da decisão: 06/05/1996 TRF300034179 DJ DATA: 11/06/1996 PÁGINA: 

39783. JUIZA EVA REGINA.  

PREVIDENCIARIO, LEI 8213/91, SUMULA 260 DO TFR, INAPLICABILIDADE A BENEFICIOS CONCEDIDOS 

APOS O ADVENTO DA LEI 8213/91, CORREÇÃO MONETARIA, INDICES INFLACIONARIOS EXPURGADOS 

PELOS PLANOS "BRASIL NOVO", FALTA DE AMPARO LEGAL PARA SUA INCIDENCIA, CORREÇÃO 

MONETARIA, HONORARIOS ADVOCATICIOS, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1 - OS BENEFICIOS CONCEDIDOS SOB A EGIDE DA LEI 8213/91 DEVEM TER SUA RENDA MENSAL 

INICIAL CALCULADA PELA MEDIA DOS TRINTAS E SEIS ULTIMOS SALARIOS DE CONTRIBUIÇÃO, 

DEVIDAMENTE CORRIGIDOS PELA VARIAÇÃO DO INPC, SEM QUALQUER LIMITE.  

2 - AOS BENEFICIOS CONCEDIDOS NA VIGENCIA DA LEI 8213/91 SÃO APLICADOS OS CRITERIOS DE 

REAJUSTE ESTABELECIDOS PELO ARTIGO 41, INCISO II, DESSA LEGISLAÇÃO.  

3 - AOS BENEFICIOS CONCEDIDOS NA VIGENCIA DA LEI 8213/91 NÃO SE APLICA A SUMULA 260 DO 

TRF.  

4 - CARECE DE AMPARO LEGAL A PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DOS INDICES EXPURGADOS DA 

INFLAÇÃO PELOS PLANOS ECONOMICOS DO GOVERNO FEDERAL. CONSTITUIRIA PREJUIZO 

INCALCULAVEL AO INSS A INCORPORAÇÃO, AOS BENEFICIOS QUE DISTRIBUI, DE ATUALIZAÇÃO 

QUE NÃO INCIDE NAS CONTRIBUIÇÕES QUE ARRECADA. 

5 - A CORREÇÃO MONETARIA DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS DEVE SER FIXADA NOS TERMOS DA LEI 

6899/81, LEI 8213/91 E LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  

6 - HONORARIOS ADVOCATICIOS MANTIDOS, VEZ QUE EM HARMONIA COM A JURISPRUDENCIA 

DESTE TRIBUNAL. 

7 - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

No STJ sobre o tema não se reconheceu direito adquirido conforme se vê dos julgados a seguir reproduzidos em parte. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 249550. Processo: 

200000188492 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data da decisão: 21/09/2000 STJ000372507 - DJ DATA: 

09/10/2000 PÁGINA: 185. Relator Ministro GILSON DIPP 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

em conformidade com os votos e notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar 

provimento. Votaram com o Relator os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, Edson Vidigal e José Arnaldo. Ausente, 

justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI 6.423/77. REVISIONAL. ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICES. IPC DE JUNHO 87 (26,06%). 

1. Em se tratando de benefício concedido em 16.11.75, na vigência da Lei 5.890/73, a atualização dos salários-de-

contribuição deve ser feita pelos índices fixados pelo MTPS (art. 3º §1º, da referida lei). Inaplicáveis, portanto, os 

índices ORTN/OTN da Lei 6.423/77, de 21.06.77, que não pode retroagir para apanhar os benefícios concedidos antes 

de sua vigência, sob pena de infringência do art. 1º da LICC (Lei 4.657/42). 

2. Descabe direito adquirido à reposição do IPC de junho de 1987 (26,06%) do Plano Bresser. Precedentes do STF e 

STJ. 

3. Recurso conhecido e provido. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 184997. Processo: 

199800588027 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Relator Ministro GILSON DIPP. Data da decisão: 

04/05/1999 Documento: STJ000266212 DJ DATA: 31/05/1999 - PÁGINA: 179. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1708/2642 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

em conformidade com os votos e notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar parcial 

provimento. Votaram com o Relator os Srs. Ministros José Arnaldo e Felix Fischer. Ausente, ocasionalmente, o Sr. 

Ministro Edson Vidigal. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IPC 26,06%. URP 26,05%. ÍNDICE 147,06%. 

Descabe direito adquirido à reposição do IPC de junho 87 (Plano Bresser) e da URP de fevereiro 89 (Plano Verão). 

Precedentes do STF e STJ. Incide o percentual de 147,06% no reajuste dos benefícios, em setembro de 1991, abatido o 

abono concedido de 54,60%. Recurso conhecido e provido em parte. 

Por outro lado, não tem sentido o pedido dos autores para a inclusão nos seus benefícios em manutenção dos expurgos 

inflacionários, pois seus benefícios são vinculados sempre a 1 (um) salário mínimo, sendo certo que somente são 

reajustados sempre que houver aumento do salário mínimo, não sendo aplicável qualquer outra forma de reajustes 

nestes benefícios. 

Assim sendo fica também afastados os pedidos para inclusão daqueles índices nos reajustes dos benefícios em 

manutenção. 

Diante do reconhecimento da improcedência de todos os pedidos da parte autora, declaro a ocorrência da prescrição das 

pretensões ao recebimento da diferença do salário mínimo de junho/89, dos 13ºs salários de 1988, 1989 e 1990, julgo 

improcedente o pedido para o pagamento das diferenças dos salários mínimos integrais e improcedentes os pedidos para 

a inclusão de índices expurgados da economia nos benefícios dos autores, de modo que nada lhes é devido em razão da 

presente demanda. 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, o ônus da sucumbência recai sobre a 

parte autora. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não arcará com o pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal 

(Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial tida por interposta, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.075582-6             AC  339543 
ORIG.   :  9100000229  3 Vr JAU/SP 
APTE    :  EDUARDO RIOS NETTO e outros 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ROBERTO MUNHOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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Vistos etc. 

Proposta ação previdenciária objetivando a condenação do INSS a fixar as classes contributivas bem como os 

limitadores mínimos e máximos de benefícios e contribuição; seja observado o Piso Nacional de Salários entre 8/87 a 

6/89 e o salário mínimo a partir de julho de 1989; observado o mesmo número de salários mínimos pelos quais os 

autores tinham opção ou vinham contribuindo até o mês de julho de 1987; garantidos os acessos às classes 

subseqüentes, recolhendo as respectivas diferenças, observando-se estes critérios na concessão e manutenção dos 

benefícios dos autores, garantindo reajustes mínimos pela variação do PNS ou do salário mínimo, efetuando as 

respectivas revisões e pagamento das diferenças, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Inconformados, os autores interpuseram recurso de apelação postulando a integral reforma da sentença. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

MÉRITO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Os autores aposentaram-se, e a autora Vera Silvia Nenê Carvalho passou a receber pensão no ano de 1988, antes da 

vigência da atual Constituição Federal. 

Alegam que desde a vigência do artigo 4º, da Lei nº 6.950, de 10 de dezembro de 1981 tinham seus recolhimentos 

vinculados às classes, que variava ente o mínimo de um e o máximo de vinte vezes o valor do salário mínimo. 

Alegam também, que a partir de agosto de 1987, com o advento do "Plano Bresser" houve mudança na base 

contributiva e o Piso Nacional de Salários - PNS, substitui o salário mínimo, passando a ter lastro o Salário de 

Referência - SMR, o que lhes causou prejuízos, que pretendem ver reconhecidos e reparados. 

Realmente em 07/08/87 foi editado o Decreto-Lei nº 2.351, que em seu artigo 2º, instituiu dúplice regime salarial 

criando o Piso Nacional de Salários e o Salário Mínimo de Referência. 

O tema gerou profunda dissensão na jurisprudência, que ora decidia pela incidência do Piso Nacional de Salários, ora 

pelo Salário Mínimo de Referência, fundando-se a discórdia, basicamente, no confronto entre a estrita aplicação da lei e 

a defasagem por ela causada nos valores dos proventos com a utilização do Salário Mínimo de Referência. 

Com efeito, aquele Decreto-Lei tratou apenas de vincular ao SMR todos os valores que estivessem fixados em função 

do salário mínimo, e, nesse interregno, os benefícios previdenciários não se encontravam atrelados ao salário mínimo, 

senão aquelas prestações referidas no artigo 1º § 1º, da Lei nº 6.205/75. 

Jamais foi elevado à categoria de parâmetro de reajuste para a generalidade das prestações previdenciárias, o que nem 

mesmo poderia, na medida em que a Lei nº 6.205/75 expressamente proibia tal vinculação e era inexistente previsão 

legal ou constitucional de equiparação dos benefícios previdenciários ao salário mínimo. 

Esta situação veio a ser modificada com o advento da Lei nº 7.789, de 03 de julho de 1989, que em seu artigo 5º, 

declarou inexistir a partir de então os conceitos de SMR e PNS. 

Esta questão foi resolvida pelo Superior Tribunal de Justiça fixando o entendimento de que o SMR teve termo inicial 

em 07/08/87 e final em março de 1989, em relação aos benefícios previdenciários, justamente pela aplicação do artigo 

58 do ADCT da CF/88, conforme se deflui dos Embargos de Divergência em REsp nº 40.588-0/SP, 3ª Seção, Rel. 

Ministro Costa Lima, maioria, DOU 11/12/95, p. 43.175. 

Conforme reiterada jurisprudência desta Corte e do Eg. STJ, durante o período de vigência do Decreto-Lei 2.351/87, 

deve ser aplicado o Salário Mínimo de Referência (SMR) e não o PNS. 
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Neste sentido o STJ já se manifestou: 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. 

DECRETO-LEI 2.351/87. 

1. A Terceira Seção desta Corte já firmou entendimento no sentido de que, durante a vigência do Decreto-lei 2.351, de 

setembro de 1987 até março de 1989, os benefícios previdenciários devem ser revistos pelo Salário Mínimo de 

Referência, afastando a aplicação do Piso Nacional de Salários; a partir de então deve ser aplicado o critério de 

equivalência salarial estabelecido no art. 58 do ADCT da Constituição Federal de 1988. 

2. Precedente (EREsp 183.825/RJ). 

3. Embargos de divergência acolhidos. 

STJ ERESP 210914 Processo: 199900891147 UF: SP TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 22/02/2006 DJ DATA: 

28/06/2006 PÁGINA: 223 ARNALDO ESTEVES LIMA Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 

acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

acolher os embargos de divergência, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Relator os Srs. 

Ministros Nilson Naves, Felix Fischer, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz e Hélio Quaglia Barbosa.  

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Paulo Medina. 

RECURSO ESPECIAL PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC. CONFIGURAÇÃO. DECRETO LEI Nº 2.351/87. PERÍODO DE SETEMBRO DE 1987 ATÉ 

MARÇO DE 1989. APLICAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. 

Os embargos de declaração são cabíveis quando houver obscuridade, omissão ou contradição. Os fundamentos nos 

quais se suporta a decisão foram contraditórios. Os benefícios previdenciários devem ser corrigidos pelo salário mínimo 

de referência, durante a vigência do DL 2.351/87, de setembro de 1987 até março de 1989, a partir de quando passa a 

incidir o art. 58 do ADCT, e os valores então devem ser atualizados pelo salário mínimo. 

Embargos acolhidos com efeito infringente. 

STJ EDRESP 584254 Processo: 200301585718 UF: RJ QUINTA TURMA Data da decisão: 04/10/2005 DJ DATA: 

14/11/2005 PÁGINA: 374 JOSÉ ARNALDO DA FONSECA - Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes 

as acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por 

unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator." Os Srs. Ministros Felix Fischer, 

Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro 

Gilson Dipp.  

Neste mesmo sentido este Egrégio Tribunal Regional Federal já se decidiu. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. QUESTÃO NÃO SUSCITADA - INOVAÇÃO DA ESFERA RECURSAL 

- PRINCÍPIO DA ESTABILIZAÇÃO DA DEMANDA.  

1 - Aduz o Instituto ter questionado a necessidade de observância do Salário Mínimo de Referência (SMR), no período 

de setembro de 1987 a março de 1989, em lugar do Piso Nacional de Salários (PNS), de acordo com o disposto no 

Decreto-Lei nº 2.351/87, o que não foi tratado no bojo do decisório. 

2 - A questão aduzida não foi sequer ventilada nos autos, cuidando-se de inovação na esfera recursal, que não se 

compatibiliza com o princípio da estabilização da demanda, razão pela qual não pode ser aqui aferida. 

3 - Ademais, verifica-se que a autarquia quedou-se inerte na sua oportunidade de contestar o feito; e, conquanto não se 

lhe possa impor os efeitos materiais da revelia, na linha da orientação firmada na Súmula nº 256 do TFR, deve o 

Instituto demandado, ao intervir no processo, recebê-lo no estado em que se encontra (art. 322, do CPC), submetendo-se 

à preclusão pertinente, o que inviabiliza o exame da questão atinente à incidência do Salário Mínimo de Referência 

(SMR) ou do Piso Nacional de Salários (PNS), na revisão determinada pelo decisum, não estando tal alegação 

compreendida nas exceções preconizadas no art. 303 do Digesto Processual. 

4 - Agravo interno desprovido. 
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TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AC 73382 Processo: 92030325697 UF: SP QUINTA TURMA Data da decisão: 

16/11/1999 DJU DATA: 18/04/2000 PÁGINA: 889 JUIZ ERIK GRAMSTRUP A Turma, à unanimidade, deu 

provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).  

Ressalta-se que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro o reajuste do salário mínimo, pois 

isto implicaria em sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no artigo 58 do ADCT, quando sua 

incidência apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social. Nesta linha de 

pensamento, transcreve-se os seguintes fragmentos de ementa de aresto: 

"- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que 

fixam o INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. Inaplicável, in 

casu, o critério da equivalência salarial." (REsp nº 438617/RJ, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 11/11/2003, DJ 

19/12/2003, p. 561). 

No período de vigência do artigo 58 do ADCT tem-se que o INSS cumpriu, em tese, aquele comando da Constituição 

Federal de 1988, pois está jungido ao princípio da legalidade. 

No caso a presunção é júris tantum cabendo à parte autora afastar aquela presunção, o que não ocorreu no caso em 

espécie. 

Na realidade, a pretensão deduzida pela parte autora leva-nos a questão da isonomia, uma vez que o pedido, por via 

oblíqua, se dirige à aplicação do critério da equivalência salarial não mais vigente a partir dos Planos de Custeio e 

Benefícios. 

O único atrelamento de benefício previdenciário ao salário mínimo se dá quanto à renda mínima, por expressa previsão 

constitucional (§ 5º do artigo 201 da Constituição Federal), porém a Magna Carta não estende o mesmo critério às 

demais faixas de beneficiários da Previdência Social, remetendo ao legislador ordinário o estabelecimento dos critérios 

de preservação do valor dos benefícios (§ 2º do artigo 201 da Constituição Federal). 

O decantado § 2º do artigo 201 da Constituição Federal assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.  

Portanto, considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, nada há de irregular ou 

inconstitucional nos pagamentos dos benefícios da parte autora no período por ela indicado. 

Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constituem ofensa às garantias de irredutibilidade do benefício e preservação de seu 

valor real. 

Veja neste sentido o REsp nº 535544/SC, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 14/09/2004, DJ 04/10/2004, p. 354. 

Não trouxe a parte autora, em sua apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana indicada, da qual comungo integralmente.  

Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os precedentes jurisprudenciais apontados são suficientes para, por 

si só, afastar a pretensão recursal. 

Daí porque todos os pedidos dos autores são improcedentes, ensejando, a manutenção da r. sentença recorrida. 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, o ônus da sucumbência recai sobre a 

parte autora. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, condição ora reconhecida 

diante de expresso pedido constante da petição inicial, não arcará com o pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação dos autores, nos 

termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.080774-5             AC  342468 
ORIG.   :  9600000156  1 Vr GUARUJA/SP 
APTE    :  BASILIO RODRIGUES MIRANDA e outros 
ADV     :  JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIEL QUINTELA e outros 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando o réu a recompor os benefícios dos autores, reajustando os valores pagos no período de 

abril/90 a agosto/91 com base nos índices do IBGE (IPC e INPC) em substituição à variação do salário mínimo, de 

modo a manter o poder aquisitivo vigente em março de 1990. Determinou que o valor resultante em agosto de 1991 seja 

tomado como base para os reajustamentos ocorridos a partir de 1º de setembro de 1991, pelos mesmos índices utilizados 

pelo INSS. As diferenças apuradas deverão ser pagas com correção monetária desde cada vencimento e acrescidas de 

juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

metade das despesas processuais, e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da 

condenação. 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma parcial da sentença, argumentando que, em 

relação ao período de 04/90 a 12/91 devem ser aplicados, suplementarmente, os índices reais de inflação requeridos, de 

maneira que seja restabelecido e mantido o poder aquisitivo vigente em março/90; e, a partir de 01/92, fazer incidir os 

índices de reajuste do salário mínimo. Aduz, outrossim, que as parcelas em atraso, desde abril de 1990, devem ser 

corrigidas monetariamente a contar de cada vencimento, de acordo com a aplicação sucessiva do índices de variação do 

INPC/IBGE, IRSM/IBGE e índices subseqüentes. Requer, por derradeiro, a majoração dos honorários advocatícios para 

15% sobre o total da condenação. 

O réu, por sua vez, recorre da sentença, asseverando que o artigo 58 do ADCT/88 não deixou qualquer margem para 

adoção de outro índice de correção que não o do salário mínimo.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis: 
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"Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte." (grifei) 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88.  

A propósito, transcrevo: 

 "PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - 

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a parte 

não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o 

reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o 

pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 

1991. 

Outrossim, como não consta que os benefícios dos autores tenham deixado de sofrer a revisão prevista no artigo 58 do 

ADCT/88, não há nenhuma diferença a ser paga a esse título. 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 
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Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base 

na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria do INPC, Confira: 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício.  

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

Desta forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 
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(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

Desta feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94. De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

Entretanto, quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 

portanto, falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2022/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e Decreto 

3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  
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II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 

 24/09/ 2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013)  

Desta feita, não guarda direito à parte autora em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Desta forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora e 

dou provimento ao apelo do réu, nos termos da fundamentação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição, observadas as 

formalidades legais.  

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.089480-0             AC  347364 
ORIG.   :  8900000081  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  SIDNEY DE OLIVEIRA PEREIRA e outros 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido para expedição de precatório complementar relativo à diferença 

descontada a título de Imposto de Renda e julgou extinta a execução nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sustenta a parte autora que se o INSS tivesse adimplido sua dívida mensalmente, não haveria incidência do aludido 

imposto, nos termos que dispõe a Lei nº 9.250/95. 

Com contra-razões os autos subiram. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

É pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que, no âmbito da Justiça Federal, a atualização do saldo devedor 

deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por 

esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor 

passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Daí porque não há 

que se falar em correção monetária entre a data da conta e a data do pagamento do precatório. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. (...) 2. 

Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, art. 

29, parágrafo 3º. (TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 

26.8.2002, DJ 18.11.2002, p. 130). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR. I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a 

data do efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme 

expressamente previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. II - Descabe a incidência de juros moratórios para 

fins de expedição de precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o 

adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da 

Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. III - Agravo desprovido. (TRF 3ª 

Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 
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fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000). 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.  

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios.  

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 28.07.2003 e retificado em 13.10.2003 (fls. 357/358 e 369/372 

dos autos principais), precatório este liquidado em 28/02/2005 (fl.s 374/383), eis que só entraria para pagamento no ano 

de 2004.  Assim sendo, o depósito efetuado pelo INSS encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não 

incidindo os juros moratórios, neste interregno. 

Insta salientar, outrossim, que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta 

de liquidação (julho de 1989, fls. 295/300 dos autos principais) e a data da expedição do requisitório (13.10.2003), 

porquanto não houve resistência da autarquia previdenciária, tendo esta concordado expressamente (fls. 309 dos autos 

principais), com o cálculo elaborado pelos autores. 

Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se pode ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

Daí porque o presente apelo é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Com relação à retenção do imposto de renda, nada há que se decidir, eis que tal matéria poderá objeto de apreciação em 

eventual  ação  de repetição de indébito, se assim entender a parte autora. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da embargante-autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para 

declarar a inexistência de crédito em seu favor, extinguindo-se a presente execução. Não há condenação do autor-

embargante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

Publique-se e Intimem-se. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.089559-8             AC  347443 
ORIG.   :  9600000041  1 Vr CASA BRANCA/SP 
APTE    :  LAMIA SALOMAO DA SILVA 
ADV     :  ELIZABETE PEREIRA DOS SANTOS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ROBERTO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando sejam atualizado monetariamente os 36 salários de 

contribuição que serviram para apurar a RMI, pagamento das diferenças apuradas desde a concessão, com reflexos nas 

gratificações natalinas, correção monetária incluindo os índices expurgados nos meses de janeiro de 1989, março, abril 

e maio de 1990 e fevereiro de 1991. Sobreveio sentença de parcial procedência, condenando o Instituto-réu a calcular os 

abonos anuais pelos proventos integrais do mês de dezembro, correção monetária e reajustes previdenciários com base 

no artigo 201 e 201 da CF/1988, artigo 41, II, da lei nº 8.213/91 e Súmula 260 do extinto TFR, custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Irresignadas, as partes interpuseram recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença combatida, tendo a 

autarquia previdenciária aduzido preliminar de prescrição. 

Com contra-razões da parte autora, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Remessa oficial, tida por interposta. 

Verifico que a sentença não apreciou o pedido formulado na petição inicial, decidindo matéria alheia à da pretensão da 

parte autora, haja vista no caso concreto ter sido postulada a revisão da RMI com atualização monetária dos 36 salários 

de contribuição utilizados para calcular o valor do benefício e o Juízo a quo condenou o INSS a calcular o valor do 

abono anual (13º) pelo mesmo valor do salário do mês de dezembro de cada ano, aplicar reajustes previdenciários com 

base nos artigo 201 e 202 da CF/88 e Súmula 260 do extinto TFR. 

Assim, a sentença que decide matéria diversa da postulada na petição inicial está eivada de nulidade, por violação ao 

princípio da congruência entre o pedido e a sentença. 

A nulidade na hipótese pode ser declarada de ofício, não necessitando, portanto, de provocação da parte a quem 

prejudica. A propósito, confira-se a seguinte ementa de julgado:  

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 9.876/99. LEGALIDADE. 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. LEI COMPLEMENTAR Nº 84/96.  COMPETÊNCIA RESIDUAL DA 

UNIÃO ULTRAPASSADA. LEI MATERIALMENTE ORDINÁRIA. SENTENÇA EXTRAPETITA. NULIDADE. 

1. Consoante o disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, o juiz, ao decidir a lide, deverá se ater aos 

limites impostos pelo pedido formulado na inicial. 
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2. No caso vertente, o juiz a quo decidiu matéria diversa da postulada na inicial, o que enseja a nulidade da sentença. 

(...) 

7. Preliminar de nulidade acolhida; mérito das apelações e da remessa oficial prejudicados. Segurança denegada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AMS 279003, UF: SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Relatora: JUIZA VESNA KOLMAR, 

DJF3 DATA:13/06/2008)  

No mesmo sentido: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE APOSENTADORIA RURAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO - ARTIGOS 52 A 56 DA LEI Nº 8.213/91 - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE 

- ARTIGO 143 DO MESMO DIPLOMA LEGAL - SENTENÇA EXTRA PETITA - INFRINGÊNCIA AOS ARTIGOS 

128 E 460 DO CPC - NULIDADE. 

1. Sentença que aprecia matéria estranha à veiculada na inicial viola os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, 

que proíbem o magistrado de proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazidos ao Poder 

Judiciário. 

2. A pretensão veio deduzida com fundamento nos artigos 52 a 56 da Lei nº 8.213/91, que tratam especificamente da 

aposentadoria por tempo de serviço, ao passo que a sentença concedeu o benefício por entender preenchidos os 

requisitos estabelecidos no artigo 143 da mesma lei, que prevê a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador 

rural, no valor de um salário mínimo. 

3. Tendo o Juízo de primeiro grau concedido ao autor benefício diverso do pleiteado, decidindo sobre coisa não pedida, 

deu origem à sentença extra petita, que é ineficaz e nula. 

4. Preliminar acolhida. Apelação provida para anular a sentença. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC 1030298, UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA, Relatora: JUIZA MARISA SANTOS, Data 

da decisão: 04/06/2007, DJU DATA:28/06/2007 PÁGINA: 628)  

Diante do exposto, ANULO A SENTENÇA RECORRIDA, DE OFÍCIO, conforme fundamentação acima adotada. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Cumpre observar que a autora teve seu benefício concedido em 21/10/1990, portanto após a CF/88 e antes da Lei 

8.213/91.  

Verifica-se do documento de fl. 07 que a revisão pretendida pela parte autora foi implementada administrativamente 

pela autarquia previdenciária, como resta demonstrado no Demonstrativo de Revisão de Benefício que apurou novo 

valor para a RMI (43.241,20, em moeda da época). O mesmo documento informa o valor das diferenças apuradas as 

quais foram corrigidas pelo INPC (fl. 07-vº). 

Nesse passo, não se vislumbra no caso em apreço, o interesse pela utilidade potencial da jurisdição, consistente em 

produzir alguma vantagem ou benefício jurídico para a parte autora.  

De fato, a parte autora não demonstrou a utilidade do processo para obter direito buscado, tendo em vista que a 

pretensão já havia sido atendida pela autarquia previdenciária por ocasião da emissão do demonstrativo de fl. 07. 

Assim, é nítida a falta de interesse quando não houver qualquer utilidade prática no provimento pretendido. 

O reconhecimento da falta de interesse de agir é medida que atende ao princípio da supremacia do interesse público, 

impondo a extinção do feito sem resolução do mérito. 
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Não há condenação da parte autora ao ônus da sucumbência, pos o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min Sepúlveda 

Pertence). 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, À REMESSA OFICIAL, tida por interposta e À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para anular a sentença apelada e extinguir o feito, por falta de interesse 

processual, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, na forma da fundamentação.  

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  96.03.096939-7             AC  352352 
ORIG.   :  9500001214  5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  CARMELLO CALLA 
ADV     :  DARCY DE CARVALHO BRAGA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NELSON SANTANDER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando manter o benefício sempre na equivalência salarial a 

partir do primeiro pagamento, de acordo com o salário mínimo, sobreveio sentença de improcedência, sem arbitrar 

verba de sucumbência em razão da gratuidade da Justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença combatida, aduzindo 

matéria não ventilada na inicial, pugnando pela condenação do Instituto-réu ao pagamento de juros de mora, despesas 

processuais, fixação dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) do valor da condenação. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso adesivo objetivando a condenação do autor ao pagamento da verba 

honorária.  

Em contra-razões, requer a autarquia-ré seja mantida a sentença recorrida e negado provimento ao apelo da parte autora, 

aduzindo que o artigo 58 do ADCT teve vigência específica.  

Os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

De início, importa assinalar que se tratando de apelação cujo conteúdo é diverso do que foi decidido, é clara a 

irregularidade formal do recurso interposto, o que dá ensejo ao não-conhecimento da apelação, por ausência de 

pressuposto de admissibilidade, ficando limitada a apreciação do recurso à impugnação relativa ao arbitramento da 

verba honorária 

Quanto à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, não merece censura a r. sentença apelada. 
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A equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da Constituição Federal 

(05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passariam a ter direito à revisão dos seus benefícios para assegurar a 

equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão. 

Por outro lado, tal norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência 

Social, através do Decreto nº 357/91. 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." 

(STJ, REsp. 438617, 5ª Turma, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, in DJ 19/12/2003, p. 561) 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, in DJU 13/12/99, p. 125). 

Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentado pelo Decreto nº 357/91. Este é o teor da Súmula nº 18 desta 

Corte. 

Diante a hipossuficiência da parte autora e do expresso pedido dos benefícios da gratuidade da justiça, não apreciado 

pelo Juízo a quo, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

No tocante à verba honorária, não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a 

aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO INSS e NEGO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo a sentença apelada, na forma da fundamentação.  

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.014860-3             AC  362837 
ORIG.   :  8800000498  1 Vr ITUVERAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVALINA DE OLIVEIRA FERREIRA 
ADV     :  GLAUCO SANDOVAL MOREIRA e outro 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença em embargos à execução que julgou improcedentes os embargos, acolhendo o cálculo 

da contadoria. 

Apela o INSS alegando nulidade da sentença por falta do reexame necessário e por não ter feito prova pericial, no 

mérito pede a reforma da sentença. 

Com contra-razões os autos subiram. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

PRELIMINAR 

Não há que se falar em nulidade da r. sentença, por falta de sua submissão ao reexame necessário, pois este é incabível 

contra sentença em embargos à execução. E, por outro, lado a única previsão para a sentença que não foi submetida ao 

duplo grau de jurisdição, quando este é obrigatório, é o fato de que a decisão não transita em julgado. Rejeito, pois esta 

preliminar. 

Não há de igual forma em se falar em nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa, pois havendo cálculos do 

contador judicial, não há que se falar em perícia técnica, ainda, mais quando a questão não é complexa, mas de simples 

cálculo. Daí porque rejeito também esta preliminar. 

MÉRITO 

A questão não oferece dificuldades, pois conforme se verifica dos autos principais, os cálculos de folhas 74verso/77 

foram homologados pela sentença de folha 97. A autora concordou expressamente com aqueles cálculos conforme 

manifestação de folha 96. 

O INSS apresentou sua conta às folhas 85/92, no valor de Cr$ 2.936.017,92, requerendo sua homologação. 

Após a homologação citado o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, este ofertou embargos aduzindo que nada deve. 

Aquela homologação ocorreu em 04/11/1993, sendo que as partes foram intimadas em 24/11/1993, com certidão de 

trânsito em julgado em 29 de dezembro de 1993 (folha 97 verso dos autos principais). 

Realmente como asseverou o juízo "a quo" o INSS não logrou comprovar nos autos sua impugnação, na fase do artigo 

730 do CPC. 

Por outro lado o cálculo acolhido foi do Contador Judicial, o qual se encontra eqüidistante dos interesses das partes. 

Daí porque o presente recurso é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, permanecendo válido 

o cálculo homologado pela decisão de folha 77 dos autos principais. 

Publique-se e Intimem-se. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  97.03.018390-5             AC  365078 
ORIG.   :  9500001765  4 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISMAEL GERALDO PEDRINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARLINDO PIOVEZAN 
ADV     :  ANTONIO CARLOS LOPES 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando revisão do benefício previdenciário para considerar 

como renda mensal inicial o valor de Cr$ 127.120,76, mantendo-a em número de salários mínimos até dezembro de 

1991, por força do artigo 58 do ADCT , e o pagamento das diferenças devidas desde a concessão. Sobreveio sentença 

de procedência condenando o Instituto-réu a revisar a aposentadoria do autor corrigindo pela ORTN ou indexadores 

oficiais que a substituírem os 36 primeiros salários de contribuição considerados para fixação do benefício, aplicar a 

partir de maio de 1991 o artigo 58 do ADCT, até janeiro de 1992, a partir de janeiro de 1992 até junho de 1992 deverá 

ser corrigido pelo INPC (índice integral), a partir de junho de 1992 rever a RMI, corrigindo os salários de contribuição 

dos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 pelo IPC, ao pagamento das diferenças relativas ao período 

de maio de 1991 a março de 1994 decorrentes da aplicação da Lei 8.870/94, custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma do decisum, alegando ter 

aplicado a legislação vigente e pugnando pela reforma da sentença apelada para declarar a improcedência do pedido. 

Alternativamente requer que a correção monetária incida a partir da citação e que os honorários advocatícios sejam 

fixados em 10% (dez por cento).  

A parte autora apresentou contra-razões, pugnando pela manutenção da sentença apelada. 

Os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. DECIDO. 

A sentença apelada enseja reforma. 

Verifica-se dos autos que o autor teve o seu benefício concedido em 03 de maio de 1991 e, portanto, fez jus à revisão 

administrativa determinada pela Lei 8.870/94 cujo artigo 26 previa a revisão dos benefícios concedidos pela 

Previdência Social, com data de início entre 05 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial 

tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior a média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência 

do disposto no § 2º do art. 29 Lei nº 8213/91. 

Objetivava aquele comando legal corrigir as distorções havidas nos benefícios concedidos no lapso temporal definido 

de 05 de abril de 1991 a 31 de dezembro de 1993. De seu turno, a autarquia previdenciária, através dos documentos de 

fls. 55-62, informa a revisão administrativa do benefício do autor, de acordo com o artigo 26 da Lei 8.870/94, in verbis: 

"Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de 

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício 

inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, 

serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença 

entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão." (Grifei) 

A revisão determinada pelo artigo 26 da Lei nº 8870/94 incide a partir de abril/1994 e não retroage à data da concessão, 

como pretende a parte autora. 

Nesse sentido, o julgado coletado: 
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PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - LIMITAÇÃO AO TETO - ARTIGO 26 DA LEI 8870/94. 

ARTIGOS 29, § 2º, E 33, DA LEI 8213/91. 

Omissis 

- A postulação do autor tem a intenção de fazer retroagir o critério estabelecido no artigo 26 da Lei 8870/94, que diz 

com benefícios concedidos entre 05 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993. Improcedência. 

Omissis 

- Agravo retido não conhecido. Remessa oficial e apelação autárquica providas. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO APELAÇÃO CÍVEL - 440622, UF: SP, SÉTIMA TURMA, Relatora: JUIZA LEIDE 

POLO, Data: 10/12/2007, DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 588) (Grifei) 

E bem por isso resta prejudicado o pedido de manter em número de salários mínimos a RMI revista nos termos da Lei 

nº 8.870/94, tendo em vista que a revisão se dá a partir da competência abril de 1994, portanto fora do alcance temporal 

do artigo 58 do ADCT, cujo período de vigência se encontra sumulado nesta Corte: 

Súmula nº 18: 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto nº 357/91." 

Diante a hipossuficiência da parte autora e do expresso pedido da parte autora, não apreciado pelo Juízo a quo, concedo 

à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

No tocante à verba honorária, não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a 

aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 

313.348?RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, para reformar a 

sentença apelada, nos termos da fundamentação acima. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.028769-7             AC  371412 
ORIG.   :  9600000047  2 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALBERTO JORGE KAPAKIAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MARLI CABRAL DOS SANTOS 
ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário de pensão por morte, objetivando o recálculo da RMI para fixá-la 

na mesma equivalência salarial  do benefício de aposentadoria por invalidez do de cujus, bem como para incorporação 
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de 50% (cinqüenta por cento) do valor do benefício auxílio-acidente percebido pelo de cujus, também pela equivalência 

salarial à época da concessão. Sobreveio sentença de procedência, condenando o Instituto-réu a pagar  à autora a pensão 

na proporção de 90% de 3,69 salários mínimos mais 50% do valor do auxílio-acidente que ele vinha recebendo quando 

do falecimento, pagamento dos atrasados de uma só vez, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios  fixados em 20% do montante da condenação. 

Irresignado, o Instituto-réu requereu reforma parcial da sentença, por ter reconhecido administrativamente a inclusão no 

valor da Pensão por Morte de 50% do valor do benefício auxílio-acidente que era percebido pelo de cujus. Combate a 

fixação dos honorários advocatícios, pugnando pela redução a taxa de 10% sobre o total da condenação. 

Com contra-razões da parte autora, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Remessa oficial tida por interposta. 

Mérito 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Equivalência Salarial da Aposentadoria por Invalidez e do Auxílio-Acidente 

Os benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria por invalidez titularizados pelo de cujus, consoante relata a autora, 

foram respectivamente concedidos em 15/12/1976 e 16/05/1977. 

Tem-se que a vinculação dos benefícios previdenciários ao salário mínimo ocorreu tão somente com a edição do artigo 

58 do ADCT, cuja aplicação foi determinada aos benefícios mantidos em 05/04/1989, mantendo-se tal forma de 

reajustamento até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, que ocorreu em 09/12/1991, com os Decretos 

356 e 357. 

De fato, inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo depois de cessada a vigência do artigo 58 do 

ADCT, haja vista que a lei de benefícios (Lei nº 8.213/91) passou a disciplinar a sistemática de reajuste dos benefícios 

previdenciário. 

Nesse concerto, quando foi concedido o benefício de pensão por morte à autora, em 23/03/1992, já estavam em vigência 

o lei de benefícios e seu decreto regulamentador, não havendo porque aplicar-se critérios outros que não aqueles 

estabelecido na lei de regência. 

Nestes termos, a pretensão da autora em ter os valores da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez e do auxílio-

acidente fixados em salários mínimos da época da respectiva concessão, para após ser apurado o valor da pensão por 

morte, não encontra amparo legal, sendo, por isso, improcedente. 

Do cálculo da RMI Pensão por Morte - Lei 8.213/91 

O benefício de pensão por morte percebido pela autora decorre de aposentadoria por invalidez concedida em 

16/05/1977. O segurado instituidor também recebia benefício previdenciário de auxílio-acidente desde 15/12/1976. 

Portanto, os benefícios titularizados pelo de cujus foram concedidos sob a égide da Lei 6.367, de 19 de outubro de 

1976. 

O falecido percebia concomitantemente os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-acidente e faleceu em 

23/03/1992, data de início da pensão por morte, cuja concessão já se dera sob a égide da Lei 8.213/91 que, em sua 

redação original, assim disciplinava a apuração da RMI a pensão por morte, in verbis. 

Da Pensão por Morte 
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Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 

 a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas). 

De seu turno, a autarquia previdenciária informou (fl. 33) que a renda mensal inicial da pensão por morte foi calculada 

em 90%, no mesmo índice apontado pela parte autora no item 09 da inicial (fl. 05). A divergência exsurge apenas do 

fato da parte autora ter-se valido, equivocadamente, da equivalência em salários mínimos até a data do óbito, março de 

1992, quando tal critério não mais vigia no ordenamento jurídico, majorando assim o resultado final. 

Com efeito, a autarquia previdenciária utilizou o valor da aposentadoria por invalidez do de cujus para apurar o valor da 

pensão por morte, calculada nos termos da redação original do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. Correto, portanto o 

proceder da autarquia, merecendo ser afastada esta parte da pretensão. 

Incorporação de 50% do Auxílio-Acidente à Pensão  

De fato, o benefício auxílio-acidente, desde a Lei nº 6367/76 até a entrada em vigor da MP 1596-14, convertida em Lei 

9.528/97, possuía caráter vitalício e, nesse período, em caso de óbito do segurado titular, 50% do valor era incorporado 

no valor da pensão por morte.  

Veja-se a dicção do artigo 6º da Lei 6.367/76:  

Art. 6º O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, permanecer incapacitado 

para o exercício de atividade que exercia habitualmente, na época do acidente, mas não para o exercício de outra, fará 

jus, a partir da cessação do auxílio-doença, a auxílio-acidente. 

§ 1º O auxílio-acidente, mensal, vitalício e independente de qualquer remuneração ou outro benefício não relacionado 

ao mesmo acidente, será concedido, mantido e reajustado na forma do regime de previdência social do INPS e 

corresponderá a 40% (quarenta por cento) do valor de que trata o inciso II do Art. 5º desta lei, observado o disposto no 

§ 4º do mesmo artigo. 

§ 2º A metade do valor do auxílio-acidente será incorporada ao valor da pensão quando a morte do seu titular não 

resultar de acidente do trabalho. (Grifei) 

 b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho. 

A mesma disciplina foi mantida pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, in verbis:. 

Do Auxílio-Acidente 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do acidente 

do trabalho, resultar seqüela que implique: 

 § 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II e III 

deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-contribuição 

do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-benefício. 

 § 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

 § 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente. 
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§ 4º Quando o segurado falecer em gozo do auxílio-acidente, a metade do valor deste será incorporada ao valor da 

pensão se a morte não resultar do acidente do trabalho.  

§ 5º Se o acidentado em gozo do auxílio-acidente falecer em conseqüência de outro acidente, o valor do auxílio-

acidente será somado ao da pensão, não podendo a soma ultrapassar o limite máximo previsto no § 2º. do art. 29 desta 

lei.  

Nesse sentido, já decidiu Turma Suplementar da Terceira Seção desta Corte Regional no julgado coletado: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. COEFICIENTE. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

INCORPORAÇÃO À PENSÃO. 

1. O coeficiente da pensão por morte restou apurado em 100%, na forma do art. 75, a, da redação original da Lei n. 

8.213/91, haja vista a existência de dois dependentes. Em sendo assim, por rateio, tal como previsto no art. 77 da 

mesma lei, a  autora percebe metade do valor do benefício. 

2. O coeficiente da pensão por morte não enseja alteração, pois inaplicáveis as novas alterações legislativas 

supervenientes à Lei n. 8.213/91, considerado a lei aplicável é a do tempo do óbito do segurado instituidor. Precedente 

do STF. Súmula 340 do STJ. 

3. É de ser assegurado à autora a incorporação à pensão de metade do auxílio-acidente percebido pelo segurado 

instituidor, conforme disponha o art. 86, § 4º, da Lei n. 8.213/91, pois tanto a aposentadoria como o auxílio-acidente do 

segurado instituidor são anteriores à Lei n. 9.032/95. Precedente do STJ. 

4. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 372334,  UF: SP Órgão Julgador: TURMA 

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, Relator JUIZ VANDERLEI COSTENARO, Data da decisão: 04/12/2007 

DJU DATA:19/12/2007 PÁGINA: 675) 

Merece destaque o expresso reconhecimento por parte do INSS (fl. 33) no que concerne à incorporação de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do benefício auxílio-acidente do segurado instituidor à pensão por morte, em 

consonância com a legislação vigente à data do óbito. Em sede de recurso de apelação, a autarquia-ré confirma o quanto 

averbado à fl. 33. 

Nesse passo, a pretensão da parte autora, tal como formulada na inicial, é parcialmente procedente para determinar a 

inclusão no valor da RMI. De 50% (cinqüenta por cento) do valor do benefício auxílio-acidente que era percebido pelo 

segurado instituidor, à época do óbito, com o pagamento das parcelas em atraso, observando que, in casu, não se operou 

o lapso prescricional, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 23 de janeiro de 1996 e a DIB da pensão por 

morte é 23de março de 1992. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23/10/2001, 

e Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa, à base de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, nos termos do artigo 

20, caput, do Código de Processo Civil, ficando fixada em 15% (quinze por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 

20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional. No entanto, 

a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre 

o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL para, reformando em parte a sentença, determinar ao INSS a 

incorporação de 50% (cinqüenta por cento) do auxílio-acidente no valor da RMI da autora, com o pagamento dos 
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atrasados, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, na forma da fundamentação, facultando-se ao INSS a 

compensação de eventuais parcelas pagas administrativamente. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.029760-9             AG   51354 
ORIG.   :  9000000830  4 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outros 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VICENTE ANTONIO BERNARDO e outros 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que determinou o 

seqüestro de rendas do INSS para pagamento de valores devidos aos autores da ação principal com trânsito em julgado. 

Requisitadas as  informações ao digno juízo prolator da decisão agravada este confirmou a determinação de seqüestro, 

bem como o levantamento dos valores seqüestrados pelos autores. 

Os agravados apresentaram sua resposta argüindo preliminar de perda de objeto, pois quando da interposição do agravo 

o INSS já tinha ciência de que o valor seqüestrado já havia sido levantado. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal.  

Realmente com o levantamento dos valores seqüestrados, seja antes ou depois da interposição do agravo, o fato é que o 

agravo perdeu seu objeto, pois não é mais possível evitar o seqüestro, nem tampouco o seu levantamento, assim sendo, 

a situação restou consolidada. 

Por outro lado os valores levantados pelos agravados eram valores que realmente lhes eram devidos, não havendo em 

que se falar em devolução. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, pois o mesmo está PREJUDICADO, na forma da fundamentação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  97.03.039340-3             AC  377660 
ORIG.   :  9500001111  2 Vr SALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JURANDIR DE SOUZA e outros 
ADV     :  MAGALI MARIA BRESSAN 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando a condenação do INSS na revisão da RMI tomando-

se por base as últimas 36 contribuições e corrigindo-os mês a mês, conforme direito Constitucional e para que os 

aumentos posteriores à data da concessão da aposentadoria sejam dados em percentuais que venham preservar os 

valores reais da renda inicial, de forma permanente, tomando-se por base a equivalência salarial ou o INPC, sobreveio 

sentença de procedência para que o INSS refaça os cálculos segundo os cálculos de fls. 37/40 e 98/99, acrescidas de 

correção monetária a partir da data do vencimento, de cada prestação e juros a partir da data da citação. Honorária 

fixada em 10% do valor da causa. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação postulando a reforma total da sentença. 

Com contra-razões. Os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Os autores obtiveram suas aposentadorias depois do início da vigência da atual Constituição Federal de 1988, e depois 

da vigência do Plano de Benefícios e Custeio da Previdência Social, tendo sido aplicado ao seu benefício a legislação 

vigente à época da concessão dos benefícios, por força da aplicação do princípio tempus regit actum.  

Assim sendo somente os termos da lei específica pode ser aplicado ao regramento do benefício previdenciário da parte 

autora. Critérios outros que não exatamente os estabelecidos em lei, não podem ser utilizados, especialmente o critério 

que pretende que o coeficiente do benefício seja outro que não o estabelecido em lei em decorrência de invocação da 

aritmética elementar. 

Aplica-se estritamente o critério da legalidade nos termos previstos na Lei nº 8213/91. 

Assim sendo, realizados os cálculos pelo Contador Judicial que passam a fazer parte integrante desta decisão, não se 

logrou encontrar qualquer erro de cálculo feito pelo INSS no benefício concedido aos autores. 

A questão da equivalência salarial levantada pelos autores remete-nos a questão da utilização do salário mínimo no que 

se refere sua utilização nos cálculos dos benefícios e sua manutenção. 

A utilização do salário mínimo como índice de reajuste dos benefícios previdenciários em manutenção é uma 

decorrência da aplicação do artigo 58 do ADCT da CF/88, cuja aplicação é de natureza transitória e não perene de modo 

não tendo sustentabilidade o pedido para que os benefícios não tenham valor inferior ao que tinham na data da 

aposentação, nem pedido para que os benefícios, no mínimo, correspondam ao mesmo número de salários mínimos que 

tinham ao se aposentar. 

Vejamos, então, sobre a aplicação do artigo 58 do ADCT da CF/88. 
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A equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da Constituição Federal 

(05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passariam a ter direito a revisão dos seus benefícios para assegurar a 

equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão. 

Por outro lado, tal norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência 

Social, através do Decreto nº 357/91. 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." 

(STJ, REsp. 438617, 5ª Turma, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, in DJ 19/12/2003, p. 561) 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, in DJU 13/12/99, p. 125). 

Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentada pelo Decreto nº 357/91. Este é o teor da Súmula nº 18 desta 

Corte. 

A ação foi ajuizada em 22 de agosto de 1994 e o benefício do autor foi concedido em 20 de março de 1991. 

Assim sendo, na data da concessão do benefício do autor aplica a regra da transitoriedade do artigo 58 do ADCT da 

CF/88, até a data de 09/12/91, quando então os benefícios de prestação continuada mantidos pelo INSS passaram a ter 

os reajustes, objetivando garantir a preservação do valor real do benefício, segundo os critérios e índices fixados 

naquela Lei. 

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários conforme iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça e do Supremo Tribunal Federal é nos termos da Lei e não em termos de critérios subjetivos decorrentes da 

aplicação da expressão preservação do valor real dos benefícios, a qual tem sentido biunívoco de modo que somente a 

Lei pode lhe conferir um sentido mais preciso. 

Sobre a preservação do valor real dos benefícios o Supremo Tribunal Federal entendeu neste mesmo sentido conforme 

se vê dos seguintes julgados: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTERIORMENTE À PROMULGAÇÃO DA CARTA FEDERAL DE 1988. CRITÉRIO DA EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL, INAPLICABILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFEFÍCIO. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. OBSERVÃNCIA. 

1. Benefício de prestação continuada, deferido pela Previdência Social sob a égide da Carta Federal vigente. 

Inaplicabilidade do critério da equivalência salarial previsto no artigo 58 do ADCT-DF/88. 

2. Reajuste de benefício previdenciário. Superveniência das leis de custeio e benefícios. Integralização legislativa. A 

Constituição Federal assegurou tão-somente o direito ao reajustamento, outorgando ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios para a preservação do seu valor real. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

RE 199994SP Relator Ministro MARCO AURÉLIO 

Previdência social. Benefício concedido após a promulgação da Constituição. 
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- Está correto o acórdão recorrido quando sustenta que a preservação permanente do valor real do benefício se faz, 

como preceitua o artigo 201, § 2º, conforme os critérios definidos em lei, cabendo, portanto, a esta estabelecê-los. 

- Por outro lado, as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário não foram prequestionadas 

(súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 285267PB - Relator Ministro MOREIRA ALVES. 

A Lei nº 8213/91 que regulamentou os artigos da Constituição Federal de 1988 que tratam da Previdência Social no que 

se refere à preservação dos valores reais dos benefícios foi julgada constitucional pelo STF, de modo que a tese dos 

autores não enseja acolhida. 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "Os índices inflacionários expurgados no período básico de cálculo da renda 

mensal inicial do benefício em tela não podem ser adotados para a atualização dos salários-de-contribuição, pois o ente 

previdenciário não reajusta suas contribuições com a incidência de tais percentuais, até porque não previstos em lei, não 

podendo ser obrigados a aplicá-los no pagamento de seus débitos, sob pena de sofrer notório prejuízo" (AC nº 

475030/SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 08/04/2003, DJ 25/11/2003, p. 389). 

Os benefícios previdenciários, na forma da legislação de regência, são reajustados de acordo com a data de início 

respectiva, com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

foi alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto legal, tendo vigorado até dezembro de 1992; a partir daí até 

dezembro de 1993, o reajustamento foi efetuado com base no Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM (Leis 

8.542, de 23.12.1992, e 8.700/94); em janeiro e fevereiro de 1994, pelo Fator de Atualização Salarial - FAS (Lei nº 

8.700/94), de março a junho de 1994, pela conversão em URV (Lei nº 8.880/94); a partir de julho de 1994 e em 

1º.05.95, pelo IPC-r (Leis 8.880, de 27.05.1994, e 9.032, de 28.04.1995); a partir de 1º.05.1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze meses imediatamente anteriores 

(Medida Provisória 1.415, de 29.04.1996, e Portarias MPS 3.253, de 13.05.1996, 3.971, de 05.06.1997, e 3.927, de 

14.05.1997 e legislação previdenciária subseqüente), MP nº 1.572-1/97, MP nº 1.824/99, MP nº 2.022/2000 e Decreto 

nº 3.826/2001. Impossibilidade de deferir pleito no sentido de adotar critério de reajuste diverso do determinado na 

legislação. 

É pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à incorporação 

de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes. 

Por outro lado, quanto aos benefícios obtidos após a vigência da Lei nº 8213/91 tem o primeiro reajustamento 

estabelecido naquela mesma lei, não havendo em se falar em forma de reajuste diverso da fixada naquela Lei. 

Daí porque todos os pedidos da parte autora são improcedentes, ensejando a reforma do resultado do julgado de 

primeiro grau. 

Não traz a parte autora, em sua apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana, da qual comungo integralmente, mesmo as perícias realizadas nos autos, não lograram abalar o 

entendimento acima, principalmente porque os cálculos foram elaborados à margem do critério da legalidade. 

Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os precedentes jurisprudenciais são suficientes para, por si sós, 

afastar a pretensão recursal. 

Assim sendo a r. sentença fica totalmente reformada para em sua substituição passe a solução da lide ser o quanto 

estabelecido nesta decisão. 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, o ônus da sucumbência recai sobre a 

parte autora. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, condição ora reconhecida 

diante de expresso pedido constante da petição inicial, não arcará com o pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO APELO DO INSS e à REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, 

na forma da fundamentação.  

Publique-se e intimem-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem, com as anotações e cautelas necessárias. 

São Paulo, 26 de agosto 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.045010-5             AC  380843 
ORIG.   :  9600001382  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ARLINDO BARRETO 
ADV     :  JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação previdenciária, objetivando a condenação do INSS recálculo da correção monetária do primeiro 

pagamento do benefício recebido com atraso na esfera administrativa, pagamento das diferenças e incorporação das 

diferenças no recálculo da renda mensal inicial. 

Sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

MÉRITO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Trata-se, em última análise, de pedido de revisão e manutenção do valor da pensão da parte autora de modo a garantir a 

preservação do valor real do benefício. 

O exame do documento acostado aos autos à folha 09, demonstra que o benefício da parte autora teve início em 27 de 

julho de 1993, portanto, após a vigência da atual Constituição Federal e da Lei de Benefícios da Previdência Social nº 

8213/91. 

O exame daquele documento icto oculi não demonstra a existência de qualquer erro na concessão do benefício da parte 

autora, e registre-se, que sequer integra o pedido inicial qualquer reclamação neste sentido. 

Resta então a questão do pleito de correção monetária do primeiro pagamento na esfera administrativa, entretanto, 

aquele mencionado documento de folha 09, comprova que o benefício da parte autora foi requerido e concedido na 

mesma data, portanto, não há que se falar em pagamento de correção monetária no primeiro pagamento administrativo. 

Assim sendo, todos os pedidos formulados pela parte autora nas letras "a" a "e" da inicial (fl. 05) restam improcedentes. 
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Quanto ao pedido contido na letra "h" (fl. 05) para determinar ao INSS faça a incorporação nas prestações vincendas do 

benefício (recomposição futura) a diferença encontrada no recálculo da renda mensal inicial, visando conter a injusta 

defasagem de igual forma não procede. 

Não procede, pois os primeiros pedidos foram julgados improcedentes e este como reflexos daqueles também tem o 

mesmo destino, a improcedência. 

Não há que se falar em recálculo da RMI visando a conter a injusta defasagem, pois não há que se falar em vinculação 

eterna do benefício em números de salários mínimos e a manutenção em número de salários mínimos não é a forma que 

a lei garantiu a preservação do valor real do benefício. 

Destarte no que se refere à alegada defasagem do benefício da parte autora, em última análise trata-se da tese da 

preservação do valor real do benefício, ensejando assim a apreciação do tema da preservação do valor real do benefício. 

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários conforme iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça e do Supremo Tribunal Federal é nos termos da Lei e não em termos de critérios subjetivos decorrentes da 

aplicação da expressão preservação do valor real dos benefícios, a qual tem sentido biunívoco de modo que somente a 

Lei pode lhe conferir um sentido mais preciso. 

Sobre a preservação do valor real dos benefícios o Supremo Tribunal Federal entendeu neste mesmo sentido conforme 

se vê dos seguintes julgados: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTERIORMENTE À PROMULGAÇÃO DA CARTA FEDERAL DE 1988. CRITÉRIO DA EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL, INAPLICABILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFEFÍCIO. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. OBSERVÃNCIA. 

1. Benefício de prestação continuada, deferido pela Previdência Social sob a égide da Carta Federal vigente. 

Inaplicabilidade do critério da equivalência salarial previsto no artigo 58 do ADCT-DF/88. 

2. Reajuste de benefício previdenciário. Superveniência das leis de custeio e benefícios. Integralização legislativa. A 

Constituição Federal assegurou tão-somente o direito ao reajustamento, outorgando ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios para a preservação do seu valor real. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

RE 199994SP Relator Ministro MARCO AURÉLIO 

Previdência social. Benefício concedido após a promulgação da Constituição. 

- Está correto o acórdão recorrido quando sustenta que a preservação permanente do valor real do benefício se faz, 

como preceitua o artigo 201, § 2º, conforme os critérios definidos em lei, cabendo, portanto, a esta estabelecê-los. 

- Por outro lado, as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário não foram prequestionadas 

(súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 285267PB - Relator Ministro MOREIRA ALVES. 

A Lei nº 8213/91 que regulamentou os artigos da Constituição Federal de 1988 que tratam da Previdência Social no que 

se refere à preservação dos valores reais dos benefícios foi julgada constitucional pelo STF, de modo que a tese dos 

autores não enseja acolhida. 

Portanto, sobre os vários ângulos que se examina a lide posta nestes autos, a manutenção da r. sentença é de rigor. 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, com relação a parte autora o ônus da 

sucumbência recai sobre a parte autora. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, 

condição ora reconhecida diante de expresso pedido constante da petição inicial, não arcará com o pagamento das 
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custas, despesas processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal 

(Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.048444-1             AC  382375 
ORIG.   :  9500000615  2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  FRANCISCA FERNANDES CALDEIRA e outros 
ADV     :  ROSELI MARIA DE ALMEIDA SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação previdenciária de revisão da renda mensal inicial, objetivando a condenação do INSS na revisão da renda 

mensal inicial, alegando que recebera auxílio doença, no importe de 9,18 SM e que o benefício atual decorre daquele 

auxílio, mas hoje recebe apenas 1,56 SM, e mesmo assim o benefício vem sofrendo defasagem, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor do débito apurado. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença. 

A r. sentença foi anulada e proferida outra de improcedência do pedido. Os sucessores do falecido autor interpuseram 

apelação, objetivando a integral reforma da sentença. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

MÉRITO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de anterior 

benefício de auxílio doença. 

Pede a parte autora que seja julgada procedente a ação para o fim de decretar a revisão da renda mensal inicial do 

benefício do autor, bem como pagamento das diferenças das prestações vencidas e vincendas com base em 9,18 salários 

mínimos, acrescidos de juros de mora, correção monetária, e etc. 

O exame dos documentos acostados aos autos às folhas 06/10, não dão amparo a tese da parte autora, senão vejamos: 
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(* 

Benefício Início Valor S. M. Nº S. M. 
Auxílio 

Doença 

FL. 06 

13/11/81 Cr$ 23.086,00 D 86.514/81 - Cr$11.928,00 

01/11/81 

1,935 

Auxílio 

Doença 

FL. 07 

05/04/82 Cr$ 10.497,00 D 86.514/81 - Cr$11.928,00 

01/11/81 

0,88 

Auxílio 

Doença 

FL. 08 

09/04/84 Cr$ 143.541,00 D 88.930/83 

Cr$57.120,00 

01/11/83 

2,51 

Ap. 

Invalidez 

FL. 09 

01/03/86 Cz$ 1.251,17 DL 2.284/86 

Cz$804,00 

01/03/86 

1,556 

*) 

Como se vê claramente do quadro acima, em nenhum momento a parte autora recebeu de benefício previdenciário do 

INSS a quantia correspondente a 9,18 S.M., alegado na inicial e postulado no pedido. 

Por outro lado a conversão do benefício do autor em manutenção na época da promulgação da Constituição Federal de 

1988 foi exatamente o benefício de aposentadoria por invalidez, sendo certo que a conversão em número de salários 

mínimos efetivada pelo INSS está correta. 

A alegada defasagem do benefício do autor, refere-se, em última análise, na tese de preservação do valor real do 

benefício, ensejando assim a apreciação do tema. 

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários conforme iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça e do Supremo Tribunal Federal é nos termos da Lei e não em termos de critérios subjetivos decorrentes da 

aplicação da expressão preservação do valor real dos benefícios, a qual tem sentido biunívoco, de modo que somente a 

Lei pode lhe conferir um sentido mais preciso. 

Sobre a preservação do valor real dos benefícios o Supremo Tribunal Federal entendeu neste mesmo sentido conforme 

se vê dos seguintes julgados: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTERIORMENTE À PROMULGAÇÃO DA CARTA FEDERAL DE 1988. CRITÉRIO DA EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL, INAPLICABILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFEFÍCIO. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. OBSERVÃNCIA. 

1. Benefício de prestação continuada, deferido pela Previdência Social sob a égide da Carta Federal vigente. 

Inaplicabilidade do critério da equivalência salarial previsto no artigo 58 do ADCT-DF/88. 

2. Reajuste de benefício previdenciário. Superveniência das leis de custeio e benefícios. Integralização legislativa. A 

Constituição Federal assegurou tão-somente o direito ao reajustamento, outorgando ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios para a preservação do seu valor real. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

RE 199994SP Relator Ministro MARCO AURÉLIO 
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Previdência social. Benefício concedido após a promulgação da Constituição. 

- Está correto o acórdão recorrido quando sustenta que a preservação permanente do valor real do benefício se faz, 

como preceitua o artigo 201, § 2º, conforme os critérios definidos em lei, cabendo, portanto, a esta estabelecê-los. 

- Por outro lado, as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário não foram prequestionadas 

(súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 285267PB - Relator Ministro MOREIRA ALVES. 

A Lei nº 8213/91 que regulamentou os artigos da Constituição Federal de 1988 que tratam da Previdência Social no que 

se refere à preservação dos valores reais dos benefícios foi julgada constitucional pelo STF, de modo que a tese dos 

autores não enseja acolhida. 

Portanto, sobre os vários ângulos que se examina a lide posta nestes autos, a manutenção da r. sentença é de rigor. 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, o ônus da sucumbência recai sobre a 

parte autora. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, condição ora reconhecida 

diante de expresso pedido constante da petição inicial, não arcará com o pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte autora, 

nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.055543-8             AC  386034 
ORIG.   :  9600000727  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLGA APANASIONEK CARLOS 
ADV     :  LUCIA HELENA CARLOS ANDRADE 
RELATOR :  JUIZ.FED. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando o INSS a: a) revisar o cálculo do benefício da requerente por ocasião de sua renda mensal inicial, 

recalculando-a de forma a alterar o salário-de-contribuição dos meses de dezembro do período básico de cálculo do 

benefício, incluindo os valores do 13º salário; b) aplicar os índices acumulados de reajustamento do período básico de 

cálculo da data do mês de início do benefício (março de 1992) até a data de competência do salário-de-contribuição, 

mês a mês, acumulando-se os índices nos últimos 36 meses; c) pagar à requerente as diferenças mensais e de 

gratificação natalina subseqüentes apuradas, atualizadas monetariamente pela Súmula nº 71 do extinto TFR até o 

ajuizamento da ação e, após, pela Lei  nº 6.899/81, acrescidas de juros moratórios de 6% ao ano englobadamente até a 

citação e, a partir daí, decrescentemente sobre todas as verbas; d) observar o critério de conversão do benefício para 

URV, de maneira a preservar o valor real do benefício de acordo com o artigo 194, IV, § 2º, da CF, e artigos 2º, V, e 41, 
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I, da Lei nº 8.213/91; e) pagar as diferenças mensais de gratificação natalina eventualmente devidas a partir de 1994, 

também acrescidas de juros e correção monetária; f) arcar com as custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados em 15% sobre as prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

A Autarquia, em suas razões de inconformismo, sustenta que a renda mensal inicial do benefício da autora foi 

corretamente auferida e que, quando da sua data de início, já se encontrava completamente atualizada e com o valor real 

preservado. Aduz que aplicou à benesse todo o valor da inflação passada e que atender ao pleito da demandante implica 

conceder-lhe um duplo ressarcimento. Assevera, ainda, que a conversão dos valores de cruzeiros reais para URV deve 

obedecer aos critérios da Lei nº 8.880/94. Subsidiariamente, pede que os juros de mora tenham incidência apenas a 

partir da citação e que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% das parcelas vencidas até a prolação da 

sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Pertine observar que caberá remessa oficial, considerando a edição da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida na Lei nº 9.469, de 10/7/97, a qual determinou fosse aplicado às autarquias o disposto no caput e inciso II do 

art. 475 do CPC. 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de sua aposentadoria por tempo de 

serviço em 24.03.1992, conforme carta de concessão de fl. 19. 

O regramento constitucional previsto no artigo 202 da Carta Magna não prescindiu de norma regulamentadora, 

motivando a edição da Lei nº 8.213/91, advindo daí os critérios de apuração dos valores dos benefícios. 

Quanto à incorporação das gratificações natalinas no cálculo do salário-de-benefício: 

O artigo 30, § 6º, do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, assim previa: 

Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, até 

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

.................... 

§ 4º Serão considerados para cálculo do Salário-de-Benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 

................... 

§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do Salário-de-Benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. 

Do mesmo modo, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que serão considerados para 

o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda 

corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 

Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do 

benefício. 

Entretanto, tal dispositivo teve sua redação alterada através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis: 

Art. 29. 

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 
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Assim, tendo o autor se aposentado em 24.03.92, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-cálculo 

serão consideradas as gratificações natalinas do período. 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base 

na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base.  

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 
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II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93.  

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 -  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

Desta forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 
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- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

Desta feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94."  De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

Observo, por fim, que o STF, em sua composição plenária, ao julgar o RE nº 313.382-SC, de relatoria do Min. Maurício 

Corrêa, em 26-09-2002, DJ 14-11-2003, decidiu que a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão dos 

benefícios para URV não representa ofensa ao texto constitucional. 

Os Ministros do Pretório Excelso entenderam que a sistemática utilizada pela autarquia previdenciária para fins de 

conversão dos benefícios em URV não violou qualquer princípio constitucional, nem mesmo (a) o que assegura o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real (artigo 201, § 4º, CF) e (b) o da intangibilidade do direito 

adquirido (art. 5º, XXXVI, CF).  

Com tal decisão, restou afastada qualquer inconstitucionalidade, abarcando inclusive a alegação de ofensa ao princípio 

da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários, posto no art. 194, IV,  porquanto já decidiu a Corte Suprema 

no sentido da "devolutividade ilimitada da análise da constitucionalidade da norma quando interposto o recurso 

extraordinário pela alínea b do permissivo constitucional" (RE nº 420816, Plenário, julgamento em 29-09-2004, rel. 

orig. Min. Carlos Velloso, rel. p/ ac. Min. Sepúlveda Pertence). 
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Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir da citação, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação), mantido o percentual de 15%. 

Conheço, de ofício, de erro material na r. sentença para excluir a condenação em custas processuais, uma vez que as 

autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas 

judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos da fundamentação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.002529-5             AC  404229 
ORIG.   :  9600002520  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  GEDALVA RODRIGUES ALVES ROCHA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido para expedição de precatório complementar, e julgou extinta a 

execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.   

Em sua apelação, sustenta a embargante que o depósito efetuado pelo INSS foi feito sem a devida correção até a data do 

efetivo pagamento, gerando com isso uma diferença cujo pagamento deverá ser feito através de precatório 

complementar. 

Com contra-razões os autos subiram. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

É pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que, no âmbito da Justiça Federal, a atualização do saldo devedor 

deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por 

esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor 

passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Daí porque não há 

que se falar em correção monetária entre a data da conta e a data do pagamento do precatório. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. (...) 2. 

Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, art. 

29, parágrafo 3º. (TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 

26.8.2002, DJ 18.11.2002, p. 130). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR. I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a 

data do efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme 

expressamente previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. II - Descabe a incidência de juros moratórios para 

fins de expedição de precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o 

adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da 

Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. III - Agravo desprovido. (TRF 3ª 

Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).    

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.  
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Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios.  

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 20.06.2000 e retificado em 23.02.2002 (fls. 136 e 147 dos 

autos principais), precatório este liquidado em 13/09/2001 e liberado em virtude da retificação em 03.04.2003 (fl.s 

144/145 e 148). Assim sendo, o depósito efetuado pelo INSS encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, 

não incidindo os juros moratórios, neste interregno. 

Insta salientar, outrossim, que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta 

de liquidação (maio de 1999, fls. 108 dos autos principais) e a data da expedição do requisitório (20.06.2000), 

porquanto não houve resistência da autarquia previdenciária, que apresentou o cálculo de liquidação e a parte autora 

(fls. 112 dos autos principais), concordou expressamente  com o cálculo elaborado pelo próprio INSS. 

Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se pode ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

Daí porque o presente apelo é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora-embargante, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para 

declarar a inexistência de crédito em seu favor,  extinguindo-se a presente execução. Não há condenação do autor-

embargante aos ônus da sucumbência, eis que o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei 

nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

Publique-se e Intimem-se. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.018040-1             AC  410566 
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ORIG.   :  9700000146  5 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  ERNESTO DE MARCHI MARTINS 
ADV     :  AGUINALDO DE BASTOS e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando seja declarada a inconstitucionalidade do inciso II do 

artigo 41 d alei 8.213/91, do §2º do artigo 29, artigo 33 e § 3º do artigo 41, tanto a RMI quanto para o valor do benefício 

reajustado; inaplicabilidade de tais normas; revisão da RMI , em razão da alteração do salário mínimo ocorrida após o 

PBC, com variação integral do INPC, sem limitação máxima do artigo 29, § 2º e no art. 33, da Lei 8.213/91; revisão dos 

reajustes subseqüentes. Alternativamente, pretende a revisão da RMI, em razão da alteração do salários mínimo, sem 

limitação máxima do artigo 29, § 2º e no art. 33, da Lei 8.213/91; revisão dos reajustes subseqüentes, sem limitação 

máxima, pagamento das diferenças vencidas e vincendas, juros de mora a partir da citação e honorários advocatícios. 

Sobreveio sentença de improcedência ante a impossibilidade de garantir direito inexistente no regime legal instituído a 

partir da Lei 8.213/91, tendo em vista que a parte autora postulava reajuste retroativo, cujo termo inicial era anterior à 

própria existência do benefício, que os salários de contribuição foram corrigidos até o mês de início do benefício, e, em 

relação a manutenção do valor real do benefício, inexistir qualquer vinculação dos benéficos ao salário mínimo ou a 

qualquer outra forma de reajuste automático de benefícios. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo preliminarmente nulidade da sentença, em razão 

do relatório não traduzir a correta pretensão do apelante, ter sido o decisum omisso por não ter apreciado o pedido de 

reajuste do valor do benefício em função de alteração do salário mínimo que ocorreu após o período básico de cálculo, 

que não formulado pedido de reajuste automático. Quanto ao mérito, requer o direito ao reajuste e à irredutibilidade do 

benefício a partir do momento que preencheu os requisitos legais para aposentar, em função da alteração do salário 

mínimo. Formula como pedido alternativo o recálculo do benefício tido por corretamente apurado, em função da 

alteração do salário mínimo verificada após o PBC, mas antes do benefício. Pede seja a sentença reformada para julgar 

procedente a pretensão. 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Sentença omissa - Falta de Fundamentação - Nulidade 

Afirma o apelante autor que o relatório da sentença guerreada não traduz a correta pretensão e por isso não atende à 

exigência do artigo 458, I, do CPC. 

Em nosso sistema processual vige o princípio de que nenhuma nulidade será declarada se não resultar prejuízo efetivo 

para a parte beneficiada, desta forma não vejo qualquer resultado prático e benefício possa o Autor obter com a 

declaração da nulidade da r. sentença apelada, pois que caberá ao Tribunal apreciar todas as matérias impugnadas, 

porém, serão objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, 

ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 

Finalmente, nos termos do artigo 516, do Código de Processo Civil, ficam também submetidas ao tribunal as questões 

anteriores à sentença, ainda não decididas. 

Assim sendo, eventual matéria não apreciada pelo juízo "a quo" será apreciada pelo Tribunal, destarte, rejeito a 

preliminar de nulidade da sentença. 

Sentença Extra Petita 
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Cumpre lembrar ao apelante autor que o artigo 58 do ADCT não fez referência à adoção do salário mínimo em vigor no 

mês da última contribuição que integrou o período básico de cálculo, mas sim ao número de salário mínimos que 

tinham na data de sua concessão.  

Afirma a parte autora não ter formulado pedido de reajuste automático e por esta razão a sentença guerreada é extra 

petita (Artigo 128 e art. 458, III, CPC). Contudo reconhece que pretende obter benefício reajustado em função da 

alteração do salário mínimo ocorrida após o período básico de cálculo e antes da data do seu início, sendo justamente 

por isso que entendeu o juízo a quo tratar-se de reajuste retroativo, qual seja, reajuste ocorrido após o período básico de 

cálculo e antes da concessão do benefício.  

Neste concerto a sentença não padece do vício apontado haja vista que analisou a questão nos termos em que posta pelo 

autor. 

Constitucionalidade do§ 2º do artigo 29, do artigo 33 e do § 3º, do artigo 41 e do inciso ii do artigo 41, da lei nº 8213/91 

Afirma o apelante que o Juízo a quo não analisou a questão constitucional atinente ao Art. 41, II, da Lei 8.213/91, 

deixando de lado o exame de ponto relevante da demanda ao não abordar a prejudicial de inconstitucionalidade 

suscitada. 

A alegada inconstitucionalidade dos dispositivos da retro citada da Lei nº 8.213/91, por ofensa aos artigos 194, 

parágrafo único, inciso IV, 201, § 2º, 202, todos da Constituição Federal de 1988, não prospera. 

A Lei uma vez promulgada e publicada, em processo legislativo regular, goza de presunção de Constitucionalidade iuris 

tantum. 

O Supremo Tribunal Federal quer em controle concentrado, quer em controle difuso, até hoje não declarou 

inconstitucionais os dispositivos da Lei nº 8213/91, ora impugnados. 

Por outro lado a Suprema Corte sobre o tema já decidiu pela Constitucionalidade daqueles dispositivos da Lei de 

Benefícios, conforme se vê dos julgados abaixo: 

PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO NOS TERMOS DO ART. 202, CAPUT, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: CONSTITUCIONALIDADE DO DISPOSTO NO ART. 41, II, DA L. 8213/91. 

Ao determinar que "os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas 

datas, com base na variação integral do INPC", o art. 41, II, da L. 8213/91 (posteriormente revogado pela L. 8542/92), 

não infringiu o disposto nos arts. 194, IV, e 201, § 2 , CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor 

dos benefícios e a preservação do seu valor real: se na fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor 

atualizado da média dos trinta e seis últimos salários de contribuição (CF, art. 202, caput), não há justificativa para que 

se continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos ("no primeiro reajuste 

do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de 

concessão"). 

(STF RE  Processo: 231395 UF: RS - Min: SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 18-09-1998 PP-00026) 

DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.         RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. ARTS. 201, § 2º, E 202, "CAPUT", DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ART. 41, II, DA LEI Nº 8.213/91: CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO. 

1.  Não conseguiram os agravantes abalar os fundamentos da decisão agravada e dos precedentes nela referidos. 

2.   Aliás, em caso análogo, a 1a. Turma desta Corte no julgamento do RE nº 231.412-RS, rel. Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE, DJU de 10.6.1999, assim decidiu: "EMENTA: Previdenciário: reajuste inicial de benefício concedido nos 

termos do art. 202, caput, da Constituição Federal: constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da L. 8213/91.         Ao 

determinar que "os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas datas, 

com base na variação integral do INPC", o art. 41, II, da L. 8213/91 (posteriormente revogado pela L. 8542/92), não 

infringiu o disposto nos arts. 194, IV, e 201, § 2 , CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor dos 

benefícios e a preservação do seu valor real: se na fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor atualizado 

da média dos trinta e seis últimos salários de contribuição (CF, art. 202, caput), não há justificativa para que se continue 
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a aplicar o critério previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos ("no primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão")."  

3.  Adotados os fundamentos deduzidos no precedente referido, o agravo resta improvido. 

(STF, RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 256103 UF: MG - Relator: SYDNEY 

SANCHES, DJ 14-06-2002 PP-00143 EMENT VOL-02073-05 PP-00987) 

1. Benefício previdenciário. Conversão dos valores de Cruzeiros Reais para URV determinada pela L. 8.880/94: 

aplicação da declaração pelo plenário da constitucionalidade da expressão "nominal", contida no art. 20 da L. 8.880/94. 

2. Embargos de declaração dos quais se conhece como agravo regimental, nos termos da jurisprudência da Corte, para 

desprovê-lo, dada a pretensão ao reexame da matéria, com base em conjunto probatório e sob o prisma da 

irredutibilidade do valor dos benefícios, fundamento que, sem razão, o agravante considera diverso do que preconiza o 

princípio constitucional da  preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

(STF, Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 369229 UF: RS - Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE ) 

1. Benefício previdenciário. Conversão dos valores de Cruzeiros Reais para URV determinada pela L. 8.880/94: 

constitucionalidade da expressão "nominal", contida no art. 20 da L. 8.880/94, declarada pelo plenário do STF, ao julgar 

o RE 313.382, 26.09.2002, Maurício Corrêa, DJ 8.11.2002.  

2. Agravo regimental desprovido, nos termos da jurisprudência da Corte, dada a pretensão ao reexame da matéria, com 

base em conjunto probatório e sob o prisma da irredutibilidade do valor dos benefícios, fundamento que, sem razão, a 

agravante considera diverso do que preconiza o princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios  

previdenciários. 

(STF, AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 539912 UF: RS, Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE, Data da decisão:  

 Documento:  

DJ 02-09-2005 PP-00022 EMENT VOL-02203-08 PP-01664) 

1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. 

2. Benefício previdenciário de prestação continuada  acórdão recorrido que se harmoniza com o entendimento do STF 

no sentido de que cabe ao legislador ordinário definir os critérios para a preservação do valor real do benefício. 

3. Benefício previdenciário: constitucionalidade material dos dispositivos legais  que fixaram os índices utilizados pelo 

INSS no reajuste dos benefícios previdenciários, relativamente aos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001 (cf. RE 376.846, 

Velloso, RTJ 189/344). 

(STF, Classe: AI-ED - EMB.DECL.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 550211 UF: RJ, Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE,  Data da decisão:  

 Documento:  

DJ 31-03-2006 PP-00016 EMENT VOL-02227-05 PP-01065) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. ART. 29, § 2º, DA LEI 8.213/91. 

CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O agravante limita-se a repisar as razões expendidas no recurso extraordinário, as quais não foram acolhidas pela 

decisão impugnada, que assim o fez fundamentada em orientação desta Corte, no sentido da constitucionalidade do teto 

do  salário-de-benefício estabelecido pelo art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

2. Agravo regimental improvido. 
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(STF, Classe: RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 423529, UF: PE, Min. ELLEN 

GRACIE Órgão Julgador:  DJ 05-08-2005 PP-00104 EMENT VOL-02199-09 PP-01807)  

Todos os dispositivos atacados pelo autor referem-se à questão do limite máximo do salário de benefício. Assim, tendo 

sido reconhecido constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, o limite máximo do salário de benefício, de igual 

forma todos os dispositivos são constitucionais. 

Vencidas as preliminares, passo ao exame do mérito. 

Mérito 

A sentença apelada não enseja reforma. 

Com efeito, a parte autora teve seu benefício concedido em 13 de maio de 1993, sob a égide da Lei 8.213/91 

Requer seja declarada a inconstitucionalidade dos dispositivos §2º do artigo 29, artigo 33 e § 3º e inciso II do Artigo 41, 

da Lei nº 8.213/91, por ofensa aos artigos 202 e 194, parágrafo único, inc. IV da CF/88, que fixaram limite máximo 

para o valor inicial do salário de benefício e para o valor do benefício reajustado. 

O benefício do autor foi concedido em 13/05/1993, portanto, sob a égide da Lei 8.213/91 que prevê na redação original 

do art. 29 que o valor do benefício de prestação continuada era calculado com base no salário-de-benefício, in verbis: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

omissis  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." (Grifei) 

Como visto do demonstrativo de cálculo da RMI, fl. 23, para obter a renda mensal inicial, efetuou a correção monetária 

dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, observando o critério de atualização, conforme prescrevia o art. 31, na 

sua antiga redação. 

Art.31 todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituo 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

A norma do art. 202 da Constituição Federal estabelece a correção monetária de todos os 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição, mês a mês, para a apuração da renda mensal inicial do benefício e a Lei 8.213/91 veio justamente tratar 

dos pressupostos reclamados no texto constitucional, disciplinando os critérios à referida correção, através da aplicação 

do INPC, conforme prescreve o art. 31, na sua antiga redação, observado o disposto nos arts. 29, § 2º e 33 da referida 

lei. 

Tem-se, portanto, que a autarquia previdenciária aplicou o INPC para corrigir os salários de contribuição até a data do 

início do benefício (13/05/1993), não havendo qualquer razão para se aplicar reajuste em função do aumento do salário 

mínimo ocorrido em 1º de maio de 1993 porque, repito, os salário de contribuição são corrigidos até a data do início do 

benefício. 

Ademais, a própria Constituição Federal que assegura a correção dos salários de contribuição considerados para o 

cálculo do benefício, na forma da lei, e o reajustamento dos benefício a fim de preservar-lhes o valor real,  conforme 

critérios definidos em lei (inciso IV do artigo 194, , §§ 3º e 4º do artigo 201 da CF/88), também veda a vinculação do 

salário mínimo para qualquer fim (inciso IV do artigo 7º da CF/88). 

Assim, por qualquer ângulo que se enfrente a pretensão do autor, não enseja acolhida o pedido do reajuste da renda 

mensal inicial de benefício concedido em 13 de maio de 1993, em função da alteração do salário mínimo ocorrida em 1º 

de maio de 1993. 
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Embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite de teto previdenciário 

aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal, verifica-se que tal 

orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário. 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). Mais recente, 

transcreve-se a seguinte ementa de aresto da Excelsa Corte: 

"1. Agravo regimental: motivação da decisão agravada: necessidade de impugnação. 2. Benefício previdenciário de 

prestação continuada: limitação do valor ao teto dos respectivos salários de contribuição, nos termos da L. 8.213/91: 

acórdão recorrido que se harmoniza com o entendimento do STF no sentido de que cabe ao legislador ordinário definir 

os critérios para a preservação do valor real do benefício(art. 202, caput, da CF - redação primitiva); precedente (AI 

279377 AgR-ED, Ellen Gracie, DJ 22.6.2001)." (AI 479518 - AgR/SP, Relator Ministro Sepúlveda Pertence,  DJ 

30/04/04).     

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

das seguintes ementas de arestos: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.  BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-de-

benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na 

data inicial do benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394); 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP  nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo Medina, j. 03/03/2005, 

DJ 16/05/2005, p. 435). 

A pretensão de reajuste sem limitação do teto previdenciário não tem amparo legal, porquanto o legislador 

constitucional conferiu à lei ordinária estabelecer os critérios de atualização, sendo que para o teto previdenciário 

previu-se o reajuste de seu valor na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social (§ 5º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91), não se estabelecendo a indexação 

mensal. 

Não traz a parte autora, em sua apelação, qualquer questionamento de obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana indicada, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais apontados são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal. 

De outra ótica, a legislação previdenciária em momento algum prevê a equivalência da renda mensal inicial com o teto 

imposto aos salários-de-contribuição (REsp 345.888 PB, Min. Felix Fischer; REsp 256.049 SP, Min. Jorge Scartezzini; 

REsp 182.788 RS, Min. Gilson Dipp). 

De outra ótica, a legislação então vigente destacava que o salário de contribuição do autônomo era o chamado salário-

base, cujos valores previstos pelo legislador eram estabelecidos em 10 (dez) classes, em moeda corrente. Assim, o 

apelante-autor, enquanto autônomo, pertencia a uma classe diferenciada de contribuinte, com normas próprias às quais 

deveria se ater quando do recolhimento de suas contribuições. Não poderia, em razão de ter efetuado contribuições por 

apenas onze meses como autônomo, ter mudado de classe como comprovam os documentos de fls. 12-22. 

Nesse passo, não merece guarida a tese da parte autora, ora apelante. 
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No tocante à verba honorária, não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a 

aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 

313.348?RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação, 

mantendo a r. sentença apelada.  

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.018050-9             AC  410576 
ORIG.   :  9700000257  4 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CARLOS MONTEIRO DE ALMEIDA 
ADV     :  ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando sejam considerados os salários-de-contribuição 

corretos no período básico de cálculo, considerando-se os recolhimentos efetuados em carnês relativos ao período de 

maio de 1991 a março de 1992, aplicação do índice de 8,04% do mês de agosto de 1994 no salário de benefício, 

pagamento das diferenças apuradas nos salários de benefício, juros de mora e multa do artigo 133 da Lei 8.213/91. 

Sobreveio sentença de parcial procedência condenando o Instituto-réu a revisar o benefício do autor para fixar a RMI 

em R$ 348,02, a partir da data da concessão, pagamento das diferenças entre o valor do benefício, sobre o qual deverão 

ser aplicados os reajustes legais, acrescidos de correção monetária, juros de mora de meio por cento ao mês e honorários 

advocatícios  fixados em 10% do total da condenação, rejeitados os pedidos de reajuste de 8,04% e aplicação de multa 

do art. 133 d a Lei nº 8213/91. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma do decisum, alegando ter 

aplicado a legislação vigente. Pede sejam os juros de mora a partir da citação e à taxa legal. Pontifica ser isenta do 

pagamento de custas judiciais. 

A parte autora apresentou recurso adesivo, pugnando pela reforma da sentença recorrida para lhe dar total procedência a 

fim de aplicar o reajuste de 8,04% na competência setembro de 1994. 

Com contra-razões de apelação e ao recurso adesivo, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A sentença apelada enseja reforma. 

Com efeito, verifica-se que as contribuições vertidas à previdência social através dos carnês acostados às fls. 12-22 

tratam-se e de contribuições como autônomo e se referem ao período de maio de 1991 a março de 1992 (onze meses). 

Afirmou o autor ter recolhido tais valores na classe "9" e o INSS considerou como classe "7". 
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O Plano de Custeio da Previdência Social, Lei nº 8.212/91, em sua redação original estabelecia, no artigo 28 o salário de 

contribuição para o trabalhador autônomo e disciplinava em seu artigo 29 a escala de salário-base de contribuição e o 

número mínimo de meses de permanência em cada classe, in verbis 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(omissis) 

  

  

 III - para o trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo: o salário-base, observado o disposto no art. 

29." 

"Art. 29 - O salário-base de que trata o inciso III do art. 28 ´3 determinado conforme a seguinte tabela: 

(* 

  

  

  

ESCALA DE SALÁRIO-BASE 

  
  

CLASSE 

  

SALÁRIO-BASE 

NÚMERO MÍNIMO 

DE MESES 

DE PERMANÊNCIA EM 

CADA CLASSE 

(INTERSTÍCIOS) 
  

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

  

1(um) salário mínimo 

Cr$ 34.000,00 

Cr$ 51.000,00 

Cr$ 68.000,00 

Cr$ 85.000,00 

Cr$ 102.000,00 

Cr$ 119.000,00 

Cr$ 136.000,00 

Cr$ 153.000,00 

  

12 

12 

12 

12 

24 

36 

36 

60 

60 
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10 Cr$ 170.000,00 - 

  

*) 

  

As 11 (onze) contribuições cujos recolhimentos foram efetuados através de carnês, fls. 12 a 22, correspondem a um 

período seqüencial de maio de 1991 a março de 1992 e apresentam quatro valores diferentes de  salário de contribuição. 

Nesse passo, merece guarida a tese do INSS em suas razões de apelação ao afirmar que o autor ao efetuar tais 

contribuições não obedeceu ao estipulado na legislação vigente, tendo destacado que o salário de contribuição do 

autônomo é o chamado salário-base, cujos valores previstos pelo legislador eram estabelecidos em 10 (dez) classes, em 

moeda corrente. Destacou também o apelante-réu que, enquanto autônomo, o autor pertencia a uma classe diferenciada 

de contribuinte, com normas próprias às quais deveria se ater quando do recolhimento de suas contribuições. Não 

poderia o autor, em razão de ter efetuado contribuições por apenas onze meses, ter saltado de classe, sem o 

cumprimento da respectiva permanência (insterstício) como comprovam os documentos de fls. 12-22. 

Não há que se falar, também, no reajuste de 8,04% em setembro de 1994, eis que o aumento verificado visou tão-

somente dar cumprimento ao disposto no art. 201, § 5º, da Constituição Federal, atingindo apenas os benefícios de 

renda mínima, sendo indevido aos demais beneficiários que tinham seus reajustes condicionados ao IPC-r (REsp 

335.293 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 328.621 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 325.743 SP, Min. Edson Vidigal). 

Diante a hipossuficiência da parte autora e do expresso pedido dos benefícios da gratuidade da justiça, não apreciado 

pelo Juízo a quo, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

No tocante à verba honorária, não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a 

aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 

313.348?RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

  

  

  

  

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

ADESIVO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.  

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.041289-2             AC  422155 
ORIG.   :  9700000751  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  PAULO ROQUE FIORIO 
ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefícios previdenciários do autor, objetivando não só a revisão da renda mensal, mas a 

garantia da preservação do valor real dos benefícios mês a mês, de forma permanente, restabelecendo o benefício no 

número de salários mínimos de contribuição nos últimos 36 meses. 

Sobreveio sentença julgando procedente a ação e acolhendo os pedidos do autor. 

O autor inconformado parcialmente com a r. sentença apelou objetivando a majoração da verba honorária de 10% para 

15%. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da r. sentença, para que todos os pedidos do 

autor sejam julgados improcedentes. 

As contra-razões foram apresentadas, subindo os autos a esta instância. 

É o relatório. 

DECIDO 

MÉRITO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O autor passou a receber benefício previdenciário em 04 de janeiro de 1984, antes da vigência da Constituição de 1988 

e antes da vigência da Lei nº 8213/91. 

O autor afirma que seu benefício foi calculado de forma incorreta, pois entende que contribuição nos últimos 36 meses 

com 5 (cinco) salários mínimos e sua aposentadoria foi concedida com apenas 3,25 SM, porém no curso do tempo não 

foi mantido de acordo com a variação do salário mínimo, pois caiu para 2,59 SM.   

Entretanto, não tem amparo legal, a tese do autor, sendo certo, inclusive, que a Constituição Federal vedou o uso do 

salário mínimo, a não ser nas hipóteses previstas na Constituição Federal, tudo nos termos do inciso IV do artigo 7º, da 

CF/88. 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "Os índices inflacionários expurgados no período básico de cálculo da renda 

mensal inicial do benefício em tela não podem ser adotados para a atualização dos salários-de-contribuição, pois o ente 

previdenciário não reajusta suas contribuições com a incidência de tais percentuais, até porque não previstos em lei, não 

podendo ser obrigados a aplicá-los no pagamento de seus débitos, sob pena de sofrer notório prejuízo" (AC nº 

475030/SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 08/04/2003, DJ 25/11/2003, p. 389). 

É de se registrar, também, que pedidos para a inclusão dos expurgos dos diversos planos econômicos nos reajustes dos 

benefícios mantidos pela Previdência Social foram todos recusados pela jurisprudência do TRF da Quinta Região, 

conforme se vê da ementa do julgado abaixo: 

TRIBUNAL - QUINTA REGIAO 

Classe: AC - Apelação Civel - 35908 
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Processo: 9393053739 UF: SE Órgão Julgador: Segunda Turma 

Data da decisão: 16/11/1993 Desembargador Federal Jose Delgado DJ - Data: 02/12/1994 

ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIVERSOS PEDIDOS.  REAJUSTE DE VENCIMENTOS. IPC-26,06%: 

DEC-LEI 2335/87 (PLANO BRESSER); REPOSIÇÃO LEI 7923/89.  IPC/MARÇO-90: LEIS 7830/89 E 8030/90 

(PLANO COLLOR). INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQURIDO. REAJUSTE VINCULADO À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. VARIAÇÃO DOS BENEFÍCIOS PELO SALÁRIO MÍNIMO: À ÉPOCA, O INPC. URP-26,05%: LEI 

7730/89 (PLANO VERÃO); REPOSIÇÃO LEIS 7923/89 E 7974/89. EXISTÊNCIA DE DIRIETO ADQUIRIDO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA. 

1. A SISTEMÁTICA ADOTADA PELAS RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES REVOGADAS ERA A DA PÓS-

INDEXAÇÃO, COM O REPASSE DO PERCENTUAL DE DETERIORAÇÃO DA MOEDA, AUFERIDO POR 

TRIMESTRE, TENDO POR BASE O VALOR DO IPC.  

2. O DL 2335/87 (PLANO BRESSER) ALTEROU A SISTEMÁTICA DE REAJUSTE DO FUNCIONALISMO 

PÚBLICO, OCORRENDO TAL ALTERAÇÃO ANTES DE CONSUMADO O PERÍODO AQUISITIVO AO 

DIREITO À PERCEPÇÃO, NÃO SENDO DEVIDO O ÍNDICE DE 26,06%. 

3. COM O ADVENTO DA LEI 7.730/89 (PLANO VERÃO), O CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO 

DETERMINADO PELO DL 2335/87 FOI AFASTADO. PORÉM, JÁ SE HAVIA CONSUMADO O DIREITO À 

INCORPORAÇÃO (PORTARIA 354/88-MF) DO ÍNDICE DE 26,05%, NO MÊS DE FEVEREIRO/89, 

OCORRENDO SUA DEVOLUÇÃO PELA LEI 7923/89, SEM, NO ENTANTO, COM A DEVIDA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DEVIDA NO PERÍODO SUSPENSO. 

4. A SISTEMÁTICA ADOTADA PARA A MAJORAÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS, QUANDO DA 

DECRETAÇÃO DO PLANO BRASIL NOVO (MARÇO/90), ERA DA SUA VINCULAÇÃO AO SALÁRIO 

MÍNIMO, QUE, POR SUA VEZ, REAJUSTAVA-SE PELO INPC. 

5. INEXISTE DIREITO ADQUIRIDO AOS BENEFICIÁRIOS À PERCEPÇÃO DE TAL PERCENTUAL 

REAJUSTADOR, POSTO QUE, AO CONCEDÊ-LO ESTAR-SE-IA PROPICIANDO UM REAJUSTE EM 

DUPLICIDADE. 

6. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL E DO COLENDO STF.  

7. APELAÇÃO CÍVEL PARCIALMENTE PROVIDA. 

TRIBUNAL - QUINTA REGIAO 

Classe: EIAC - Embargos Infringentes na Apelação Civel - 19148 

Processo: 9405053744 UF: AL Órgão Julgador: Pleno 

Data da decisão: 27/04/1994 TRF500013041 DJ - Data: 30/05/1994 - Página: 26423  

Desembargador Federal Jose Delgado - UNÂNIME 

ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIARIO. REAJUSTE DE BENEFICIOS. IPC/MARÇO-90: LEIS 7830/89 E 

8030/90 (PLANO COLLOR). INEXISTENCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. REAJUSTE VINCULADO A 

LEGISLAÇÃO ESPECIFICA. VARIAÇÃO DOS BENEFICIOS PELO SALARIO MINIMO: A EPOCA, O INPC.  

01. A SISTEMATICA ADOTADA PARA A MAJORAÇÃO DOS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS, QUANDO 

DA DECRETAÇÃO DO PLANO BRASIL NOVO (MARÇO/90), ERA DA SUA VINCULAÇÃO AO SALARIO 

MINIMO, QUE, POR SUA VEZ, REAJUSTAVA-SE PELO INPC. 
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02. INEXISTE DIREITO ADQUIRIDO AOS BENEFICIARIOS A PERCEPÇÃO DE TAL PERCENTUAL 

REAJUSTADOR, POSTO QUE, AO CONCEDE-LO ESTAR-SE-IA PROPICIANDO UM REAJUSTE EM 

DUPLICIDADE. 

03. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL E DO COLENDO STF. 

04. EMBARGOS INFRIGENTES PROVIDOS. V. ACORDÃO REFORMADO. 

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200271080034458 UF: RS TURMA 

SUPLEMENTAR Data da decisão: 11/04/2007 TRF400144259 D.E. 24/04/2007 LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO 

AURVALLE A TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DAS 

AUTORAS. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 02. SÚMULA 260. IRSM.  CONVERSÃO PARA URV. 

URP FEVEREIRO/89. ABONO ANUAL DE 1988 E 1989.  REAJUSTE DATA-BASE MARÇO 89. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

1. A prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco 

(5) anos da data do ajuizamento da demanda. 

2. Entretanto, a Súmula 2 do TRF, não se aplica ao caso concreto por se tratar de benefício de valor mínimo, 

acompanhando o salário mínimo, não cabendo assim o reajusta da renda mensal.   

3. Tendo a ação sido ajuizada em 05/04/1999, a prescrição qüinqüenal observou todas as parcelas referentes à aplicação 

da Súmula 260/TRF. 

4. O IRSM de fevereiro/94 só é aplicável para fins de atualização dos salários-de-contribuição integrantes do PBC dos 

benefícios concedidos após 01-03-1994. Para aqueles que foram concedidos anteriormente a esta data, não há 

aplicabilidade do referido percentual como forma de reajuste, haja vista que houve a correta conversão dos proventos 

em URV em sede administrativa.  

5. Ausência de direito adquirido ao reajuste pela URP de fevereiro/89. Precedente do Supremo Tribunal Federal.  

6. Reconhecida a auto-aplicabilidade do artigo 201, § 6°, da CF/88, o abono anual pago aos segurados da Previdência 

Social deve ser calculado com base nos proventos de dezembro, já a partir de 1988, mas este já foi atingido pela 

prescrição. 

7. É incabível o reajuste do benefício do índice do IPC, conforme já decidiu este tribunal, estando correta a decisão do 

Juízo a quo.  

8. No Foro Federal, é a Autarquia isenta do pagamento de custas processuais, a teor do disposto no art. 4º da Lei nº 

9.289, de 04-07-1996, estando isentos também os autores por terem o benefício da Justiça Gratuita. 

Neste TRF 3 já se decidiu: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Processo: 95031008441 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 06/05/1996 TRF300034179 DJ DATA: 11/06/1996 PÁGINA: 39783 

JUIZA EVA REGINA POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO. 

PREVIDENCIARIO, LEI 8213/91, SUMULA 260 DO TFR, INAPLICABILIDADE A BENEFICIOS CONCEDIDOS 

APOS O ADVENTO DA LEI 8213/91, CORREÇÃO MONETARIA, INDICES INFLACIONARIOS EXPURGADOS 

PELOS PLANO "BRASIL NOVO", FALTA DE AMPARO LEGAL PARA SUA INCIDENCIA, CORREÇÃO 

MONETARIA, HONORARIOS ADVOCATICIOS, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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1 - OS BENEFICIOS CONCEDIDOS SOB A EGIDE DA LEI 8213/91 DEVEM TER SUA RENDA MENSAL 

INICIAL CALCULADA PELA MEDIA DOS TRINTAS E SEIS ULTIMOS SALARIOS DE CONTRIBUIÇÃO, 

DEVIDAMENTE CORRIGIDOS PELA VARIAÇÃO DO INPC, SEM QUALQUER LIMITE.  

2 - AOS BENEFICIOS CONCEDIDOS NA VIGENCIA DA LEI 8213/91 SÃO APLICADOS OS CRITERIOS DE 

REAJUSTE ESTABELECIDOS PELO ARTIGO 41, INCISO II, DESSA LEGISLAÇÃO.  

3 - AOS BENEFICIOS CONCEDIDOS NA VIGENCIA DA LEI 8213/91 NÃO SE APLICA A SUMULA 260 DO 

TRF.  

4 - CARECE DE AMPARO LEGAL A PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DOS INDICES EXPURGADOS DA 

INFLAÇÃO PELOS PLANOS ECONOMICOS DO GOVERNO FEDERAL. CONSTITUIRIA PREJUIZO 

INCALCULAVEL AO INSS A INCORPORAÇÃO, AOS BENEFICIOS QUE DISTRIBUI, DE ATUALIZAÇÃO 

QUE NÃO INCIDE NAS CONTRIBUIÇÕES QUE ARRECADA. 

5 - A CORREÇÃO MONETARIA DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS DEVE SER FIXADA NOS TERMOS DA LEI 

6899/81, LEI 8213/91 E LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  

6 - HONORARIOS ADVOCATICIOS MANTIDOS, VEZ QUE EM HARMONIA COM A JURISPRUDENCIA 

DESTE TRIBUNAL. 

7 - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

No STJ sobre o tema não se reconheceu direito adquirido conforme se vê dos julgados a seguir reproduzidos em parte. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 249550 

Processo: 200000188492 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 21/09/2000 STJ000372507 DJ DATA: 09/10/2000 PÁGINA: 185  

Relator Ministro GILSON DIPP 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

em conformidade com os votos e notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar 

provimento. Votaram com o Relator os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, Edson Vidigal e José Arnaldo. Ausente, 

justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI 6.423/77. REVISIONAL. ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICES. IPC DE JUNHO 87 (26,06%). 

1. Em se tratando de benefício concedido em 16.11.75, na vigência da Lei 5.890/73, a atualização dos salários-de-

contribuição deve ser feita pelos índices fixados pelo MTPS (art. 3º §1º, da referida lei). Inaplicáveis, portanto, os 

índices ORTN/OTN da Lei 6.423/77, 

de 21.06.77, que não pode retroagir para apanhar os benefícios concedidos antes de sua vigência, sob pena de 

infringência do art. 1º da LICC (Lei 4.657/42). 

2. Descabe direito adquirido à reposição do IPC de junho de 1987 (26,06%) do Plano Bresser. Precedentes do STF e 

STJ. 

3. Recurso conhecido e provido. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 184997 
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Processo: 199800588027 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Relator Ministro GILSON DIPP 

Data da decisão: 04/05/1999 Documento: STJ000266212 DJ DATA: 31/05/1999 PÁGINA: 179 Vistos, relatados e 

discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em conformidade 

com os votos e notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar parcial provimento. 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros José Arnaldo e Felix Fischer. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Edson 

Vidigal. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IPC 26,06%. URP 26,05%. ÍNDICE 147,06%. 

Descabe direito adquirido à reposição do IPC de junho 87 (Plano Bresser) e da URP de fevereiro 89 (Plano Verão). 

Precedentes do STF e STJ. Incide o percentual de 147,06% no reajuste dos benefícios, em setembro de 1991, abatido o 

abono concedido de 54,60%. Recurso conhecido e provido em parte. 

Assim sendo fica também afastados os pedidos para inclusão daqueles índices nos reajustes dos benefícios em 

manutenção. 

Quanto ao entendimento de que para a preservação do valor real do benefício pode-se vincular o  benefício ao salário 

mínimo improcede. 

Esta questão não oferece dificuldades, pois o artigo 58 do ADCT, que determinou a revisão dos benefícios em 

manutenção, com o advento da Constituição Federal de 1988, porém não introduziu de forma perene a equivalência dos 

benefícios em números de salários mínimos. 

Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se pode ver do seguinte aresto: 

Previdência social. Correção dos benefícios com base no salário mínimo. 

- Inexiste o vício de representação processual invocado pelo ora recorrido, porquanto, como decidiu esta Primeira 

Turma, ao julgar os EDAGRAGRE 250.461, os procuradores autárquicos não precisam apresentar procuração para a 

defesa judicial da autarquia porque são eles órgãos dela aos quais incumbe sua defesa.  

- No mérito esta Corte já firmou o entendimento de que o disposto no artigo 202 da Carta Magna sobre o cálculo do 

benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que posteriormente entrou em vigor (Lei 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

Ademais, até a promulgação da atual Constituição, o acórdão recorrido mandou aplicar, com o entendimento que lhe 

deu, o critério da súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que se funda na legislação infraconstitucional, 

não havendo o prequestionamento de questão constitucional a esse respeito.  Já no período que vai da promulgação da 

Carta Magna até o sétimo mês após a sua vigência, a revisão em causa vinculada ao salário mínimo viola o disposto no 

artigo 58 do ADCT, porque, se este só determinou esse critério de revisão a partir do sétimo mês após a promulgação da 

Constituição, é porque a partir desta até esse sétimo mês tal critério não é admitido por ele.  Segue-se o período que vai 

do sétimo mês depois da promulgação da Carta Magna até a implantação do plano de custeio e benefícios que ocorreu 

com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, no qual a correção dos benefícios com base no salário mínimo decorre da 

aplicação do artigo 58 do ADCT.  A partir, porém, da vigência da referida Lei, esse critério de correção vinculada ao 

salário mínimo ofende o disposto na parte final do § 2º do artigo 201 da Constituição e no artigo 58 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido.  Votação Unânime. STF - Supremo Tribunal Federal RE - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 259230 UF: RJ - RIO DE JANEIRO RELATOR MINISTRO MOREIRA 

ALVES DJ 09-06-2000 PP-00034 EMENT VOL-01994-05 PP-01091 

Quanto à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, pretendido pela parte autora é de se registrar que a equivalência salarial 

prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da Constituição Federal (05/04/89), os 

beneficiários da Previdência Social passariam a ter direito à revisão dos seus benefícios para assegurar a equivalência 

em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão. 

Por outro lado, tal norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência 

Social, através do Decreto nº 357/91. 
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Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." 

 (STJ, REsp. 438617, 5ª Turma, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, in DJ 19/12/2003, p. 561) 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, in DJU 13/12/99, p. 125). 

Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentado pelo Decreto nº 357/91. Este é o teor da Súmula nº 18 desta 

Corte. 

Pedidos para que sejam revistos os valores de benefícios em manutenção mantendo sempre o valor real do benefício, 

com a equivalência do número de salários mínimos que representava na data de sua concessão, não encontra amparo 

legal, pois como já visto o artigo 58 do ADCT da CF/88 teve vigência limitada. 

Todos os benefícios dos autores estão fora do período abrangido pela proteção do artigo 58 do ADCT de CF/88 daí 

porque não há que se falar em vinculação dos benefícios ao número de salários mínimos. 

Pretende o autor a revisão dos valores pagos após a apuração de sua RMI, porém não logrou comprovar que 

efetivamente o INSS tenha cometido qualquer erro ou ilegalidade na realização dos cálculos ou pagamento dos 

benefícios. 

Invocou apenas o direito em tese aplicável ao seu caso concreto, bem como demonstrativo elaborado pelo matemático 

especialista previdenciário, porém o entendimento daquele matemático não tem amparo legal. 

Entretanto, não basta que o direito em tese favoreça o autor, é preciso que a parte autora prove de forma efetiva que o 

INSS violou seu direito, o que a parte autora no caso em espécie não logrou comprovar. Daí porque se rejeita 

entendimentos de que, eventualmente, em tese se poderia beneficiar a parte autora, posto que ela não comprovou que o 

INSS efetivamente violou direito seu. 

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários conforme iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça e do Supremo Tribunal Federal é nos termos da Lei e não em termos de critérios subjetivos decorrentes da 

aplicação da expressão preservação do valor real dos benefícios, a qual tem sentido biunívoco de modo que somente a 

Lei pode lhe conferir um sentido mais preciso. 

Sobre a preservação do valor real dos benefícios o Supremo Tribunal Federal entendeu neste mesmo sentido conforme 

se vê dos seguintes julgados: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTERIORMENTE À PROMULGAÇÃO DA CARTA FEDERAL DE 1988. CRITÉRIO DA EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL, INAPLICABILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFEFÍCIO. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. OBSERVÃNCIA. 

1. Benefício de prestação continuada, deferido pela Previdência Social sob a égide da Carta Federal vigente. 

Inaplicabilidade do critério da equivalência salarial previsto no artigo 58 do ADCT-DF/88. 

2. Reajuste de benefício previdenciário. Superveniência das leis de custeio e benefícios. Integralização legislativa. A 

Constituição Federal assegurou tão-somente o direito ao reajustamento, outorgando ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios para a preservação do seu valor real. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido. 
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RE 199994SP Relator Ministro MARCO AURÉLIO 

Previdência social. Benefício concedido após a promulgação da Constituição. 

- Está correto o acórdão recorrido quando sustenta que a preservação permanente do valor real do benefício se faz, 

como preceitua o artigo 201, § 2º, conforme os critérios definidos em lei, cabendo, portanto, a esta estabelecê-los. 

- Por outro lado, as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário não foram prequestionadas 

(súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 285267PB - Relator Ministro MOREIRA ALVES. 

A Lei nº 8213/91 que regulamentou os artigos da Constituição Federal de 1988 que tratam da Previdência Social no que 

se refere à preservação dos valores reais dos benefícios foi julgada constitucional pelo STF, de modo que a tese do autor 

não enseja acolhida. 

Daí porque todos os pedidos da parte autora são improcedentes, ensejando a reforma do resultado do julgado de 

primeiro grau. 

Não traz a parte autora, em sua apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal. 

Assim sendo a r. sentença fica totalmente reformada para em sua substituição passe a solução da lide ser totalmente o 

quanto estabelecido nesta decisão. 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, com relação aos autores o ônus da 

sucumbência recai sobre a parte autora. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, 

condição ora reconhecida diante de expresso pedido constante da petição inicial, não arcará com o pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal 

(Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo do INSS e à 

remessa oficial tida por interposta e julgo prejudicado ao apelo do autor, na forma acima explicitada. 

Transitada esta em julgado baixem os autos a vara de origem, observando-se as cautelas legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto 2008. 
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Proposta ação previdenciária, objetivando a condenação do INSS na retificação dos salários de contribuição do período 

de 11/90 a 04/92, modificar a RMI, reajustar, pelos critérios legais gerais a nova RMI, pagar-lhe corretamente as 

prestações mensais e a pagar-lhe as diferenças. 

Sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, aduzindo que não há 

previsão legal para atualização do último salário-de-contribuição. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

O autor requereu sua aposentadoria por tempo de serviço, em 05 de maio de 1992, obteve o benefício com data de início 

nesta mesma data, portanto, sua aposentadoria foi obtida segundo a atual Lei de Benefícios da Previdência Social, a Lei 

nº 8213/91. 

Segundo relato do próprio autor até 15 de agosto de 1990 era segurado obrigatório na condição de empregado, e nesta 

condição, contribuía no teto máximo para a Previdência Social. 

Com o seu desemprego inscreveu-se como contribuinte em dobro e nesta condição recolheu contribuições ao INSS, no 

período de 11/90 a 04/92, quando então requereu sua aposentadoria por tempo de serviço. 

Por ocasião de sua aposentação o INSS entendeu que a contribuição do autor em 11/90 não poderia ter sido feita sobre 

Cr$ 62.286,55, pois deveria recolher sobre Cr$ 36.686,74, que era o valor máximo do salário de contribuição em julho 

de 1990, mês em que se deu o desligamento do autor do seu emprego. 

No período de 02/89 a 09/90 os Valores dos Limites Máximos do Salário-de-Contribuição e recolhimentos efetivados 

pelo autor eram: 

(* 

02/89 - 04/89 
Decreto nº 

97.454/89 
Ncz$ 734,80 

734,80 

07/89 
Decreto nº 

97.968/89 
1.500,00 

1.500,00 

08/89 
Decreto nº 

97.968/89 
1.931,40 

1.931,40 

09/89 

Portaria 

PT/MTPS 

nº 

4.511/89 

2.498,07 2.498,07 

09/89 

Portaria 

PT/MTPS 

nº 

4.511/89 

2.498,07 2.498,07 

10/89 
Portaria 

PT/MTPS 

nº 

3.396,13 
3.396,12 
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4.535/89 

11/89 
Decreto 

nº98. 

346/89 
4.673,75 

4.613,75 

12/89 
Decreto nº 

98.456/89 
6.609,62 6.609,62 

01/90 
Decreto nº 

98.783/89 
10.149,07 

10.149,07 

02/90 
Decreto nº 

98.900/90 
15.843,71 

15.843,71 

03/90 - 05/90 
Decreto nº 

98.985/90 
Cr$ 27.374,76 

Cr$ 27.374,76 

06/90 

Portaria 

PT/MTPS 

nº 

3.408/90 

28.847,52 

28.847,52 

07/90 

Portaria 

PT/MTPS 

nº 

3.514/90 

36.686,74 

36.686,74 

08/90 

Portaria 

PT/MTPS 

nº 

3.559/90 

38.910,35 

-0- 

*) 

No período de 10/90 a 04/92 os Valores dos Limites Máximos do Salário-de-Contribuição e recolhimentos efetivados 

pelo autor eram: 

(* 

10/90 
Portaria 

PT/MTPS 

nº 3628/90 
Cr$48.045.78 

-0- 

11/90 

Portaria 

PT/MTPS 

nº 

3.719/90 

Cr$ 62.286,55 

62.286,55 

12/90 

Portaria 

PT/MTPS 

nº 

3.790/90 

Cr$66.079,80 

66.079,80 

01/91 

Portaria 

PT/MTPS 

nº 

3.014/91 

Cr$92.168,11 

Cr$92.168,11 

02/91 

Portaria 

PT/MTPS 

nº 

3.076/91 

Cr$118.859,99 

Cr$118.859,99 

03/91 - 07/91 
Portaria 

PT/MTPS 
Cr$127.120,76 

Cr$127.120,76 
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nº 

3.112/91 

08/91 
MP nº 

298/91 
Cr$170.000,00 

Cr$170.000,00 

09/91 - 12/91 

Portaria 

PT/MTPS 

nº 

3.486/91 

Cr$420.002,00 

Cr$420.002,00 

01/92 - 04/92 

Portaria 

PT/MTPS 

nº 

3.038/92 

Cr$923.262,76 

Cr$923.262,76 

*) 

O exame da última coluna das duas tabelas acima demonstra que o autor no Período Básico de Cálculo de sua Renda 

Mensal Inicial, sempre contribuiu com os valores máximos dos salários de contribuição. 

Porém, o exame do Demonstrativo de Cálculo da Renda Mensal Inicial - INSS (fl. 12) vê-se que a partir dos 

recolhimentos das competências posteriores a setembro/90 desconsiderou todos os recolhimentos efetivos efetivados 

pelo autor. 

A glosa do INSS não está de conformidade com a legislação vigente na época em que o autor fez os recolhimentos 

sobre os valores limites, após ter perdido seu emprego registrado. 

Naquela época estava em vigor o Decreto nº 83.081, de 24 de janeiro de 1979, o qual nos artigos que tratam do assunto 

da presente lide, abaixo reproduzido, estabeleciam: 

Art. 8º Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado de que trata o artigo 6º e quem deixa de exercer 

atividade abrangida pela previdência social urbana ou está suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, quem é acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o detido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o incorporado as Forças Armadas para prestar serviço militar. 

§ 1º O prazo do item II é dilatado para 24 (vinte e quatro) meses se o segurando já tiver pago mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do item II e do § 1º são acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo o segurado conserva todos os direitos perante a previdência social urbana. 

Art. 9º 

Art. 9º O segurado que deixa de exercer atividade abrangida pela previdência social urbana pode manter essa qualidade 

desde que passe a efetuar em dobro o pagamento mensal da contribuição de que trata a letra "a" do item I do artigo 33. 

§ 1º O pagamento a que se refere este artigo deve ser iniciado até o último dia do mês seguinte ao do fim dos prazos do 

artigo 8º, sob pena de perda da qualidade de segurado. 
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§ 2º O segurado que se vale da faculdade prevista neste artigo não pode interromper o pagamento das contribuições por 

mais de 12 (doze) meses consecutivos. 

§ 3º Durante o prazo do § 2º, o reinício do pagamento das contribuições fica condicionado à regularização das 

contribuições em atraso. 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

Art. 41. 

Art. 41. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - a soma das importâncias efetivamente recebidas a qualquer título, durante o mês, em uma ou mais empresas, para o 

segurado empregado, exceto o doméstico, para o trabalhador avulso e para o trabalhador temporário, respeitados os 

limites do §§ 2º e 3º; 

II - o salário-base, para o segurado trabalhador autônomo, o empregado equiparado a autônomo na forma do § 1º do 

artigo 7º e o segurado facultativo, o titular de firma individual, diretor, membro de conselho de administração de 

sociedade anônima, sócio-gerente, sócio solidário, sócio cotista que recebe "pro labore" e sócio-de-indústria; 

III - o salário declarado, para o segurado contribuinte em dobro (artigo 9º); 

IV - o salário-mínimo mensal regional de adulto, para o segurado empregado doméstico; 

§ 1º não integram o salário-de-contribuição; 

a) o 13º salário e as cotas de salário-família recebidos nos termos da legislação própria; 

b) a ajuda-de-custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929(24), de 30 de outubro de 

1973; 

c) a parcela "in natura" recebida pelo empregado de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo 

Ministério do Trabalho, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; 

d) os abonos de férias não excedentes dos limites estabelecidos nos artigos 143 e 144 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, na redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13 de abril de 1977. 

§ 2º O limite máximo do salário-de-contribuição resulta da aplicação, a contar de 1º de junho de 1976, data do início da 

vigência da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, do fator de reajustamento salarial fixado para maio de 1976 à 

importância de Cr$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos cruzeiros) e é reajustado nos meses de alteração do salário-

mínimo, na forma da mesma lei. 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde, para os efeitos do item I, ao salário-mínimo regional de 

adulto, tomado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o ajustado. 

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz, como definido na legislação trabalhista, 

corresponde à metade ou a 2/3 (dois terços) do salário-mínimo regional de adulto, segundo o menor esteja na primeira 

ou na segunda metade do período de aprendizado. 

§ 5º Quando a admissão, dispensa ou afastamento do empregado doméstico ocorrer no curso do mês, o salário-de-

contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo. 

§ 6º O salário-maternidade, apesar do seu reembolso, na forma do artigo 62, a contar de 1º de fevereiro de 1975, data do 

início da vigência da Lei nº 6.136, de 7 de novembro de 1974, continua a integrar o salário-de-contribuição. 

§ 7º O salário-de-contribuição do segurado de que trata a letra "d" do item I do artigo 33 corresponde ao valor mensal 

da sua aposentadoria. 

§ 8º O salário-de-contribuição do segurado aposentado que retorna à atividade corresponde: 
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a) à soma das importâncias previstas no item I, quando se trata de atividade não sujeita a salário-base; 

b) ao salário-base da classe 2 ou 1 da tabela do artigo 43, conforme se trate ou não de profissional liberal, quando o 

retorno se der a atividade sujeita a salário-base (item II). 

Art. 42. 

Art. 42. O segurado que exerce simultaneamente mais de uma atividade que o inclui no item I do artigo 41 e recebe 

remuneração global superior ao limite do § 2º do mesmo artigo tem o salário-de-contribuição em cada atividade 

calculado proporcionalmente à respectiva remuneração, de forma que a soma obedeça àquele limite. 

Art. 43. 

Art. 43. O salário-base de que trata o item II do artigo 41 é estabelecido em função do tempo de filiação e dos limites 

mínimo e máximo do salário-de-contribuição, observada a escala seguinte: 

(* 

ClasseTempo de FiliaçãoSalário-Base  

1 até 1 anosalário mínimo regional 

2mais de 1 até 2 anos10% do limite máximo 

3mais de 2 até 3 anos15% do limite máximo 

4mais de 3 até 5 anos25% do limite máximo 

5mais de 5 até 7 anos35% do limite máximo 

6mais de 7 até 10 anos50% do limite máximo 

7mais de 10 até 15 anos60% do limite máximo 

8mais de 15 até 20 anos75% do limite máximo 

9 mais de 20 até 25 anos90% do limite máximo 

10mais de 25 anoslimite máximo 

*) 

§ 1º Para os efeitos deste artigo conta-se como tempo de filiação o período: 

a) de efetivo exercício de atividade abrangida obrigatoriamente pela previdência social urbana; 

b) de efetivo recolhimento de contribuições na qualidade de segurado facultativo e contribuinte em dobro desse regime 

(artigos 6º e 9º). 

§ 2º O tempo de filiação de que trata o § 1º não inclui o período anterior à perda da qualidade de segurado. 

§ 3º Na apuração do tempo de filiação, cada mês é tomado por interior, ainda que a contribuição corresponda apenas a 

fração dele. 

§ 4º A existência de mais de uma contribuição, por motivo de atividades sucessivas ou simultâneas, no mesmo mês, não 

dá margem a que ele seja contado mais de uma vez. 

Art. 44. 

Art. 44. O segurado que exerce mais de uma atividade sujeita a salário-base contribui apenas sobre um salário-base, em 

função do tempo de filiação da atividade mais antiga. 

Art. 45. 

Art. 45. o segurado que exerce simultaneamente atividade que o inclui no item I do artigo 41 e outra que o inclui no 

item II do mesmo artigo, recebendo naquela remuneração que, adicionada ao salário-base, resulta em importância 

superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, tem o seu salário-base fixado em valor tal que a soma obedeça a 

esse limite. 
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Art. 46. 

Art. 46. O salário-base não pode ser fracionado, salvo na hipótese do artigo 45. 

Art. 47. 

Art. 47. O interstício, assim entendido o prazo mínimo de permanência em uma classe antes do acesso à imediatamente 

superior, segundo a tabela do artigo 43, deve ser rigorosamente observado, vedada a antecipação do recolhimento de 

contribuições para eliminá-lo ou abreviá-lo. 

Parágrafo único. Cumprido o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontre, sem direito, porém, 

quando desejar prosseguir na escala, ao acesso a outra classe que não a imediatamente superior. 

Art. 48. 

Art. 48. O segurado que não tem condições de sustentar a contribuição na classe em que está enquadrado pode regredir 

na escala até o nível que lhe convenha, e retornar à classe de onde regrediu, contando nela, para o interstício de que 

depende o acesso à classe seguinte, o período anterior de contribuição. 

Parágrafo único. A regressão na escala não importa na supressão ou redução dos períodos de carência a que o segurado 

esteja sujeito, em função da data da sua filiação ou da regularização da sua inscrição, nem na redução dos interstícios 

previstos. 

Art. 49. 

Art. 49. O salário-base do profissional liberal filiado nessa qualidade como trabalhador autônomo não pode ser inferior 

ao da classe 2 da tabela do artigo 43. 

Art. 50. 

Art. 50. A classificação do segurado na tabela do artigo 43, nos termos do artigo 21 da Lei nº 5.890, de 8 de junho de 

1973, e do artigo 11 da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, não importa no reconhecimento do tempo de atividade a 

ela correspondente. 

Parágrafo único. Para os efeitos da classificação de que trata este artigo, o salário-base sobre o qual o segurado vinha 

contribuindo em 11 de junho de 1973, data em que entrou em vigor a Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, não pode ser 

reduzido, e o segurado que se tenha válido da faculdade do § 1º do artigo 21 da mesma lei, ou do artigo 11 da Lei nº 

6.332, de 18 de maio de 1976, não pode ter acesso a outra classe que não a imediatamente superior. 

Art. 51. 

Art. 51. O recolhimento de contribuições por iniciativa do segurado, segundo as classes de salário-base, não implica o 

reconhecimento, pela previdência social, de exercício de atividade, tempo de filiação ou tempo de serviço. 

Art. 52. 

Art. 52. A tabela do artigo 43 vigora a contar de 1º de junho de 1976 (Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, artigo 12). 

Art. 53. 

Art. 53. O salário-declarado não pode ser superior ao último salário-de-contribuição do segurado quando em atividade, 

considerado no seu valor mensal, nem inferior ao salário-mínimo mensal de adulto da sua localidade de trabalho. 

§ 1º O contribuinte em dobro pode, a qualquer tempo, reduzir o salário-declarado até o limite inferior de que trata este 

artigo, mas não pode elevá-lo, ressalvado o disposto no § 2º.  

§ 2º O contribuinte em dobro pode, com intervalos mínimos de 12 (doze) meses, reajustar o valor do salário-declarado, 

mediante aplicação do fator de reajustamento salarial referente ao mês da última alteração do salário-mínimo. 
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Por sua vez a Lei nº 3087 de 05 de setembro de 1960 vigente na época da perda do emprego registrado do autor, sobre o 

tema dispunha: 

DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO  

Art. 76. Entende-se por salário-de-contribuição: (Redação dada pela Lei nº 5.890, de 8.6.1973) 

l - a remuneração efetivamente percebida, a qualquer título, para os segurados referidos nos itens I e II do artigo 5º até o 

limite de 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País; (Redação dada pela Lei nº 5.890, de 8.6.1973) 

II - o salário-base para os trabalhadores autônomos e para os segurados facultativos; (Redação dada pela Lei nº 5.890, 

de 8.6.1973) 

III - o salário-base para os empregadores, assim definidos no item III do artigo 5º. (Redação dada pela Lei nº 5.890, de 

8.6.1973) 

Parágrafo único. A utilidade habitação, fornecida ou paga pelo empregador, contratualmente estipulada ou recebida por 

força de costume, passa a integrar o salário-de-contribuição em valor correspondente ao produto da aplicação dos 

percentuais das parcelas componentes do salário mínimo ao salário contratual. (Incluído pela Lei nº 6.887, de 

10.12.1980) 

Art. 77. O salário-base será fixado pelo Departamento Nacional da Previdência Social, ouvido o Serviço Atuarial e os 

órgãos de classe, quando houver, devendo ser atendidas nas respectivas tabelas as peculiaridades das diversas categorias 

de trabalhadores e o padrão de vida de cada região. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 66, 21.11.1966) 

§ 1º A declaração só poderá ser alterada de dois em dois anos, sendo lícito à instituição retificá-la, se comprovadamente 

inexata.  

§ 2º Na falta de declaração, caberá à instituição arbitrar o salário de inscrição, o qual, nêsse caso, só poderá ser alterado 

após dois anos.  

Art. 78. O salário-base será reajustado automaticamente, na mesma proporção, sempre que fôr alterado o salário-

mínimo. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 66, 21.11.1966) 

Parágrafo único. A fixação vigorará pelo prazo de 2 (dois) anos considerando-se prorrogada por igual prazo sempre que 

nova tabela não fôr expedida até 60 (sessenta) dias antes da expiração do biênio. " 

Assim sendo, a forma como se conduziu o autor após perder seu emprego registrado foi exatamente da forma com a Lei 

lhe permitia conduzir, destarte não pode o INSS, agir como agiu glosando os recolhimentos efetivados regularmente 

pelo autor no período básico de cálculo de sua renda mensal inicial. 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA CONCEDIDA APÓS A CF/88 - CONTRIBUINTE EM DOBRO - ART. 9º 

DO DECRETO 83.081/79 - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

INCORREÇÃO NA APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DOS MESES DE AGOSTO E 

SETEMBRO/91- JUROS - HONORÁRIOS. 

1. Nos termos do art. 9º c/c art. 41, III e art. 53, todos do Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto 83.081/79 (na redação do Decreto 90.817/85), o segurado que deixava de exercer atividade abrangida pela 

previdência social urbana podia manter essa qualidade, desde que passasse a contribuir para a Previdência sobre o 

chamado "salário declarado", que não podia ser superior ao seu último salário-de-contribuição quando em atividade. 

2. No regime anterior à Lei nº 8.212/91, o contribuinte em dobro não tinha direito à progressão na escala do salário-

base, mas apenas à correção do seu valor de acordo com a evolução do salário mínimo. Com o advento da Lei nº 8.212, 

em 24/07/91, em sua redação original, vigente à data do requerimento formulado pelo autor (DER: 01/10/91) e na data 

das contribuições nos meses questionados, o segurado (contribuinte em dobro) restou equiparado ao contribuinte 

facultativo, podendo elevar o valor do salário-de-contribuição, então definido como salário-base, (arts. 28, III, e 29 e § 

8º da mesma lei). 
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3. No caso, pelo demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial emitido pela autarquia (fl. 25), o autor contribuiu 

sobre o teto máximo do salário-de-contribuição, durante todo o período base de cálculo do salário-de-benefício 

(outubro/88 a setembro/91), inclusive nos meses de agosto e setembro de 1991 (fl. 14/15), estes últimos foram 

reduzidos ("glosados") nos cálculos do INSS (cf. fls. 09, 25 e 27). Impõe-se assim a revisão da renda mensal inicial 

postulada pelo autor. 

4. O salário-de-contribuição a ser computado para o meses de agosto e de setembro/91 é de Cr$ 170.000,00 e Cr$ 

420.002,00, correspondentes aos valores do teto do salário-de-contribuição vigentes naqueles meses. Retificação do 

padrão monetário adotado pela sentença em face do evidente erro material cometido. 

5. As verbas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81, a partir do vencimento de 

cada parcela, nos termos das Súmulas de nºs 43 e 148 do eg. STJ, adotando-se os índices legais de correção. 

6. Os juros de mora, a partir da citação, devem ser mantidos em 0,5% ao mês até janeiro de 2002, à míngua de recurso 

do autor, e após a razão de 1% ao mês, considerada a natureza alimentar da dívida. Precedentes do STJ (REsp 

314.181/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, in DJ de 05/11/2001, pág. 133, unânime; AGREsp 289.543/RS, 

Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, in DJ 19/11/2001, pág. 307, unânime). 

7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula nº 

111do STJ). 

8. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial. 

TRF - PRIMEIRA REGIÃO AC - 200601990250200 Processo: 200601990250200MG PRIMEIRA TURMA Data da 

decisão: 11/10/2006 Documento: TRF100240511 DJ DATA: 11/12/2006 PAGINA: 26 DESEMBARGADOR 

FEDERAL LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA.  

Destarte, claro está que o autor tem direito a efetiva consideração dos salários de contribuição na mesma classe que 

efetivou os recolhimentos, na última classe, pois nesta classe já vinha contribuindo quando empregado, sendo certo que 

a legislação lhe facultava prosseguir recolhendo na mesma classe como contribuinte em dobro, daí porque o apelo do 

INSS não procede. 

Entretanto, é de se explicitar a incidência de eventual prescrição das parcelas relativas às diferenças dos atrasados 

relativas ao qüinqüênio anterior a propositura da ação, bem como a questão da correção monetária, juros e verba 

honorárias. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, porém limitados aos atrasados 

até a data da prolação da sentença (fl. 66), nos termos da Súmula nº 111, do STJ. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que o autor é beneficiário da assistência judiciária. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, nos termos da 

fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.052260-4             AC  426768 
ORIG.   :  9300000654  1 Vr LEME/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSINO ALVES TERRA PRIMO 
ADV     :  ANTONIO MARIA DENOFRIO 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que rejeitou os embargos do INSS. 

Objetiva o INSS seja reconhecido o excesso de execução. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de apelo do INSS objetivando o acolhimento de seus cálculos. 

Examinando-se a coisa julgada em confronto com a inicial, temos que o benefício do autor foi concedido anteriormente 

a vigência da Constituição Federal de 1988. 

A presente ação foi ajuizada em 23 de novembro de 1993, portanto, com a citação do INSS em 05 de abril de 1994 (fl. 

17). 

Como as prestações anteriores ao qüinqüênio antecede a citação do INSS foram atingidas pela prescrição, temos que 

qualquer valor devido pelo INSS anteriormente a 05 de abril de 1989 é indevido. 

Assim o salário mínimo de junho de 1989, no valor de NCZ$ 120,00 é devido. No cálculo do INSS vê-se que ele se 

utilizou do salário mínimo de NCZ$ 81,40. Portanto, o cálculo está errado. 

O cálculo do autor por sua vez é ininteligível, de modo que outro cálculo deverá ser feito. 

A liquidação deve outorgar ao vencido a quantia exata da sua liquidação nem mais nem menos, se o pagamento for 

menor haverá direito à complementação, se sobejar haverá obrigação de devolução da quantia recebida a maior. 

Em não sendo possível o acolhimento de qualquer dos cálculos apresentados, é de se anular a sentença recorrida, pois 

embasada em cálculos errôneos, para que novos cálculos sejam elaborados, observando-se a coisa julgada, 

complementando-a, na sua omissão, com os termos Provimentos da Justiça Federal, que regulamentaram os cálculos de 

liquidação. 

Ainda, na elaboração dos cálculos deverão ser considerados os pagamentos administrativos feitos pelo INSS. 
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Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para anular a r. sentença, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.060699-9             AC  428696 
ORIG.   :  9700000829  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE AMARAL MARTINS 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO e outros 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando que o primeiro reajustamento do benefício seja feito 

de maneira integral, que os reajustamentos posteriores sejam efetuados em conformidade com o salário mínimo vigente 

na data do reajustamento e assim mantido, pagamento das diferenças apuradas, juros moratórios e honorários 

advocatícios. Sobreveio sentença de parcial procedência, condenando o Instituto-réu a calcular a RMI  do benefício nos 

termos do artigo 202 da Constituição Federal de forma que a renda inicial do benefício corresponda à exata média 

corrigida pelo INPC, sem limitações; aplicação dos índices de 70,28 (01/89) e 44,80% (04/90);  aplicação do Art. 58 

ADCT, até implantação da Lei 8.213/91; efetuar o 1º reajuste pela Súmula 260 do extinto TFR; aplicação dos reajustes 

posteriores na mesma variação do salário mínimo, utilizar o salário mínimo de NCz$  120,00 para todos ao fins, 

recalcular o valor inicial e em manutenção, pagamento das diferenças corrigidas de acordo com a Súmula 71 do TFR, 

juros de mora  e honorário advocatícios fixados em 15% do montante da condenação. 

Irresignado, o Instituto-réu requereu nulidade da sentença por tê-lo condenado em objeto diverso do demandado, por 

violação aos artigos 128 e 460 do CPC. Aduz a autarquia previdenciária preliminar de prescrição e pugna pela reforma 

da sentença. 

Com contra-razões da parte autora, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Remessa oficial, tida por interposta. 

Da preliminar de Nulidade de Sentença 
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Verifico que a sentença do juízo a quo, ao condenar o Instituto-réu a efetuar os reajustes da RMI do autor de acordo 

com o artigo 202 da Constituição Federal, determinando a correção dos salários de contribuição pelo INPC, decidiu 

matéria alheia à da pretensão da parte autora, haja vista ter a parte autora postulado seja o primeiro reajustamento do 

benefício efetuado de forma integral e que os benefício posteriores sejam procedidos em conformidade com o salário 

mínimo então vigente e não com base no salário mínimo anterior. 

Assim, a sentença que decide matéria diversa da postulada na petição inicial está eivada de nulidade, por violação ao 

princípio da congruência entre o pedido e a sentença. 

A nulidade na hipótese pode ser declarada de ofício, não necessitando, portanto, de provocação da parte a quem 

prejudica. A propósito, confira-se a seguinte ementa de julgado:  

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 9.876/99. LEGALIDADE. 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. LEI COMPLEMENTAR Nº 84/96.  COMPETÊNCIA RESIDUAL DA 

UNIÃO ULTRAPASSADA. LEI MATERIALMENTE ORDINÁRIA. SENTENÇA EXTRAPETITA. NULIDADE. 

1. Consoante o disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, o juiz, ao decidir a lide, deverá se ater aos 

limites impostos pelo pedido formulado na inicial. 

2. No caso vertente, o juiz a quo decidiu matéria diversa da postulada na inicial, o que enseja a nulidade da sentença. 

(...) 

7. Preliminar de nulidade acolhida; mérito das apelações e da remessa oficial prejudicados. Segurança denegada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AMS 279003, UF: SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Relatora: JUIZA VESNA KOLMAR, 

DJF3 DATA:13/06/2008)  

No mesmo sentido: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE APOSENTADORIA RURAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO - ARTIGOS 52 A 56 DA LEI Nº 8.213/91 - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE 

- ARTIGO 143 DO MESMO DIPLOMA LEGAL - SENTENÇA EXTRA PETITA - INFRINGÊNCIA AOS ARTIGOS 

128 E 460 DO CPC - NULIDADE. 

1. Sentença que aprecia matéria estranha à veiculada na inicial viola os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, 

que proíbem o magistrado de proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazidos ao Poder 

Judiciário. 

2. A pretensão veio deduzida com fundamento nos artigos 52 a 56 da Lei nº 8.213/91, que tratam especificamente da 

aposentadoria por tempo de serviço, ao passo que a sentença concedeu o benefício por entender preenchidos os 

requisitos estabelecidos no artigo 143 da mesma lei, que prevê a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador 

rural, no valor de um salário mínimo. 

3. Tendo o Juízo de primeiro grau concedido ao autor benefício diverso do pleiteado, decidindo sobre coisa não pedida, 

deu origem à sentença extra petita, que é ineficaz e nula. 

4. Preliminar acolhida. Apelação provida para anular a sentença. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC 1030298, UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA, Relatora: JUIZA MARISA SANTOS, Data 

da decisão: 04/06/2007, DJU DATA:28/06/2007 PÁGINA: 628)  

Diante do exposto, acolho a preliminar de nulidade de sentença, no que se refere à condenação do Instituto-réu a revisar 

o benefício da parte autora nos termos do artigo 202 da CF/88 e corrigir os salários de contribuição pelo INPC sem 

limitações e com aplicação dos índices de janeiro de 19898 (70,28%) e abril de 1990 (44,80%) uma vez que tais 

condenações não guardam qualquer correlação com os pedidos formulados na inicial e a referida legislação é bem 

posterior ao período básico de cálculo utilizado para apuração do benefício em tela, concedido em 02/01/1981. 

Preliminar de Prescrição 
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Nos termos do artigo 103 da Lei 8.2213/91, com a alteração dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, a 

prescrição incidirá sobre eventuais diferenças não pagas, relativas às prestações anteriores ao qüinqüênio que precede a 

propositura da presente ação, como já decidido em reiterados julgados desta Corte, conforme se verifica do acórdão 

coletado cujo trecho ora transcrevo: 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO 

INSTITUÍDO E CESSADO ANTES DA INSTITUIÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL - 

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE ABONO DE PERMANÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE LEGAL - 

REVISÃO DO BENEFÍCIO. OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DE EVENTUAIS PARCELAS 

DECORRENTES DE SUCESSO DA AÇÃO REVISIONAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

Omissis 

III - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados,  resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

V - Apelação da parte autora a que se nega provimento 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 1216506, UF: SP, SÉTIMA TURMA. RELATOR JUIZ 

WALTER DO AMARAL, DECISÃO: 14/04/2008,  DJF3 DATA:28/05/2008.) 

Nessa linha de raciocínio, a prescrição incidirá sobre eventuais diferenças não pagas relativas às prestações anteriores 

ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação. 

Mérito 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Cumpre observar que a parte autora teve seu benefício concedido em 02/01/1981, portanto antes da CF/88 e da Lei 

8.213/91.  

No tocante à Súmula 260 do extinto TFR, a segunda parte de seu enunciado teve aplicabilidade até outubro de 1984, em 

face do disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte de seu enunciado incidiu até 

março de 1989, uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a aplicar o artigo 58 do ADCT. Neste sentido, 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes trechos de ementas de arestos:  

"Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 

1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 

2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325); 

"O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT." (REsp nº 501457/SP, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329). 

Assim, considerando que a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR somente gera efeitos financeiros até no máximo 

março de 1989, as diferenças que seriam devidas foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal (artigo 1º do Decreto nº 

20.910/32 e artigo 103 da Lei nº 8.213/91), considerando a data do ajuizamento da presente ação (20/05/1996). A 

respeito são aplicáveis os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  OCORRÊNCIA.  

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 
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2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que,  passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por 

força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (REsp nº 523888/SP, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, j. 19/08/2003, DJ 15/09/2003, p. 384); 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA ex-TFR 260. PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO.  

I - A Súmula ex-TFR 260 é devida até 05.04.89 quando passou a viger o art. 58 do ADCT. 

II - A equivalência de que trata o art. 58 do ADCT não integra o título executivo judicial. 

III - Ajuizada a ação em dezembro de 1994, estão prescritas as diferenças da Súmula ex-TFR 260, cujo termo final é 

05.04.89. 

Precedentes do STJ. 

IV - Agravo de instrumento provido." (AG nº 192954/SP, Relator Desembargador Castro Guerra, j. 14/12/2004, DJU 

31/01/2005, p. 565). 

Nesse passo, inaplicável, in casu, a Súmula 260 do extinto TFR, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 

junho de 1997, vez que fulminadas pela prescrição eventuais parcelas devidas até 05/04/1989. 

Equivalência Salarial a partir da data da concessão  

O Artigo 58 ADCT teve por objetivo fortalecer o princípio da irredutibilidade prevista no artigo 201 da CF/88.  Por essa 

razão impõe-se uma análise quanto à aplicação do ADCT. 

O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 da ADCT era simples, consistindo na divisão do valor da RMI 

pelo valor do salário mínimo vigente na data da concessão do benefício, considerando para esse efeito o salário mínimo 

de referência, quando vigente o duplo regime salarial, obtendo-se, a partir dali, o número de salários mínimos a que 

passou a corresponder a renda mensal dos segurados. Essa regra alcançou apenas os benefícios de prestação continuada 

e teve vigência determinada no tempo. Pela primeira vez, o legislador constituinte autorizou a efetiva vinculação dos 

benefícios à variação do salário mínimo, ao mesmo tempo e nos mesmos índices. Nem todos os segurados, entretanto, 

aquilataram o exato sentido da norma e a intenção do legislador, que foi a de prestar uma reparação imediata aos 

benefícios defasados, enquanto não sobreviessem as novas regras sobra seu reajustamento. 

A começar, o termo inicial da paridade em salários mínimos foi prefixado para o sétimo mês a contar da promulgação 

da Magna Carta de 1988, ou seja, 05/04/1989 e perdurou até a implantação dos planos de benefícios e custeio. Estes 

vieram a lume com as Leis nºs 8.212 e 8.213, de 24/07/1991, mas não foram imediatamente regulamentadas, carecendo 

suas disposições de normas detalhadas, a fim de ver possibilidade a implantação. Portanto, somente em 09/12/1991 é 

que cessou a vigência da norma transitória do artigo 58, porque nessa data foram publicados os Decretos nºs 356 e 357, 

de 07/12/1991, que regulamentaram os planos de custeio e de benefícios, conforme restara previsto nos artigos 103 da 

Lei nº 8.212/91 e 154 da Lei nº 8.213/91. Todavia, em que pese tal entendimento é de se acatar a jurisprudência da E. 1ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que se inclinou no sentido de fixar o termo ad quem da vigência do 

artigo 58 para a data em que publicados os planos de custeio e benefícios (AC nº 96.03.009021-2, Rel. Des. Fed. 

Oliveira Lima, j.  04/05/99, DJU 05/10/99. 

Assim, o pedido da equivalência salarial desde a data de concessão do benefício (02/08/1982) abrange período fora do 

alcance temporal do artigo 58 do ADCT, cuja vigência foi objeto de súmula desta Corte: 

Súmula nº 18: 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto nº 357/91." 
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Cessada, portanto, a vigência do artigo 58 do ADCT não mais se pode cogitar de paridade dos benefícios 

previdenciários ao salário mínimo, inclusive em razão do artigo 7º da CF/88, norma inserta no corpo permanente da 

Carta, que veda a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

Nesse passo, a pretensão da parte autora, tal como formulada na inicial é improcedente 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, o ônus da sucumbência recai sobre a 

parte autora. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não arcará com o pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal 

(Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, acatando a 

preliminar de nulidade do item "a" do dispositivo da sentença apelada, julgar improcedente o pedido, isentando a parte 

autora do pagamento das verbas de sucumbência, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.067659-8             AC  432601 
ORIG.   :  8900000824  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALCIDEZ MUNHOZ LOPES 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de 

ação previdenciária. 

Objetiva a Autarquia Embargante sejam acolhidos os seus cálculos. 

Com contra-razões, o apelado sustenta que os seus cálculos louvam-se da Tabela do Tribunal de Justiça. 

Subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de apelo do INSS insurgindo-se contra cálculo de diferenças apresentados pelo embargado. 

Conforme o próprio embargado afirmou, seus cálculos seguem a tabela do Tribunal de Justiça, assim aqueles cálculos 

não seguiram os Manuais de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovados pelo 

Conselho da Justiça Federal. 

Destarte, aludidos cálculos não estão em consonância com a Resolução nº 561/07 do CJF. Daí porque os cálculos do 

autor não podem ser acolhidos. 

Por outro lado o cálculo do INSS foi elaborado de acordo com a regulamentação legal, conforme se vê de sua peça 

processual. 
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Assim sendo, acolho os cálculos da autarquia previdenciária apresentado à folha 04, fixo o valor remanescente da 

execução naquele valor e reconheço que o apelo do INSS é manifestamente procedente. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.078830-2             AC  440528 
ORIG.   :  9300000263  1 Vr FARTURA/SP 
APTE    :  RAPHAEL PEDRO GOSOLEN e outros 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que declarou extinta a execução, diante do acordo e pagamento, e objetivando 

reintegrar Terezinha Bergamo Luvizom ao feito. 

Com contra-razões os autos subiram. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A questão não oferece dificuldades, pois a lide remanescente se resume em saber se o INSS pagou ou não pagou a co-

autora Terezinha Bergamo Louvison. 

Aparentemente, o valor devido a está co-autora, consta expressamente à folha 170 e 172, a qual, com a inclusão daquela 

co-autora, monta 29.315,48 não logrou comprovar os alegados pagamentos na esfera administrativa.  

O depósito de folha 193 comprova o depósito do valor total do acordo. 

O valor foi levantado à folha 193. 

O Ministério Público Federal opina pela conversão do julgamento em diligência para que o INSS comprove de maneira 

mais satisfatória o pagamento aquela co-autora. Entretanto, os documentos juntados aos autos são suficientes para 

comprovar tal pagamento. 

Assim não vejo qualquer irregularidade no pagamento feito pelo INSS, porém causa estranheza petição de outra co-

autora Tereza Maria Franco postulando agilização de seu processo (fl. 253). 
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Assim sendo, o apelo é manifestamente improcedente. Entretanto, no juízo "a quo" em havendo pedido da parte 

interessada poderá ser feitas as diligências que o Ministério Público Federal entender cabíveis. Por outro lado há que se 

determinar aos patronos dos autores que juntem aos autos o comprovante de prestação de contas para cada autor, a fim 

de se averiguar se o erro não ocorreu na distribuição dos valores por aqueles patronos. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação dos autores, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, devendo ser feitas 

as diligências de que trata o antepenúltimo parágrafo acima junto ao Juízo de primeiro grau. 

Publique-se e Intimem-se. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.086089-5             AC  440780 
ORIG.   :  9600000501  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA NASCIMENTO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente ação previdenciária, através da qual a parte autora 

objetiva a revisão de benefício de aposentadoria por invalidez mantendo-o em 2,48 salários mínimos a partir de 

01/08/1974, reembolso de 0,33 salários mínimos a partir do momento em que o auxílio-doença foi convertido em 

aposentadoria por invalidez, bem como manter o valor do benefício na equivalência de número de salários mínimos a 

que corresponder a RMI na data do início do benefício. A procedência parcial se deu ao argumento de ser fundada a 

aplicação do artigo 58 do ADCT no mês de abril de 1989 a julho de 1991. A parte ré foi condenada a revisar a renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez para que ela seja equivalente a 2,48 salários mínimos, 

devendo eventuais diferenças daí decorrentes ser pagas de uma só vez, respeitando a prescrição qüinqüenal, juros 

moratórios de 6% ano, devidos a partir da citação, e à razão de 1% ao mês a partir do Código Civil de 2002, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

A parte ré, em suas razões de inconformismo, aduz carência de ação por falta de interesse de agir em relação à aplicação 

do índice IRSM de 39,67% referente ao mês de fevereiro de 1994 e prescrição qüinqüenal. Pugna pela reforma do 

decisum para decretar a improcedência do pedido, afirmando ter cumprido as determinações legais na concessão do 

benefício do autor. Em caso de acolhimento da pretensão da parte autora, requer a fixação dos honorários  advocatícios 

em 5% sobre o valor da causa. 

O autor 

apresentou contra-razões, afirmando que a prescrição das prestações em atraso não atinge o direito da parte apelada, que 

a revisão pretendida, in casu, é diversa daquela citada pelo apelante. Requer a manutenção da sentença guerreada. 
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Após breve relatório, passo a decidir.  

PRELIMINARES 

Nos termos do artigo 103 da Lei 8.2213/91, com a alteração dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1977, a 

prescrição incidirá sobre eventuais diferenças não pagas, relativas às prestações anteriores ao qüinqüênio que precede a 

propositura da presente ação, como já decidido em reiterados julgados desta Corte, conforme se verifica do acórdão 

coletado cujo trecho ora transcrevo: 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO 

INSTITUÍDO E CESSADO ANTES DA INSTITUIÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL - 

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE ABONO DE PERMANÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE LEGAL - 

REVISÃO DO BENEFÍCIO. OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DE EVENTUAIS PARCELAS 

DECORRENTES DE SUCESSO DA AÇÃO REVISIONAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

Omissis 

III - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados,  resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

V - Apelação da parte autora a que se nega provimento 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 1216506, UF: SP, SÉTIMA TURMA. RELATOR JUIZ 

WALTER DO AMARAL, DECISÃO: 14/04/2008,  DJF3 DATA:28/05/2008.) 

Inclusive, o Juízo a quo acolheu na sentença combatida a prescrição de eventuais diferenças não pagas relativas às 

prestações anteriores ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação. 

A Preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir não enseja acolhimento haja vista que o réu valeu-se, 

para fundamentar sua tese, da aplicação do índice IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 para correção dos 

salários de contribuição, questão totalmente estranha ao objeto da presente lide. 

Mérito 

O autor teve seu benefício de Auxílio-Doença concedido em 28/11/1973 e transformado em Aposentadoria por 

Invalidez a partir de 01/08/1974, conforme se verifica das anotações da CTPS do autor, fl. 07. 

À época da concessão da aposentadoria por Invalidez (01/08/1984) o cálculo deste benefício não refletia mera 

conversão do valor do auxílio-doença, mas implicava em novo cálculo, inclusive com o acréscimo do período em que o 

segurado percebeu o auxílio-doença, nos termos do artigo 6º da Lei 5.890, de 08 de junho de l.973, in verbis:  

Art 6º A aposentadoria por invalidez ao segurado que após 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de 

auxílio-doença, for considerado incapaz ou insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência.  

§ 1º A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo anterior, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano 

completo de atividade abrangida pela previdência social ou de contribuição recolhida nos termos do artigo 9º, da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960, até o máximo de 30% (trinta por cento), arredondado o total obtido para a unidade de 

cruzeiro imediatamente superior.  

§ 2º No cálculo do acréscimo previsto no parágrafo anterior, serão considerados como de atividade os meses em que o 

segurado tiver percebido auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

Daí porque ser inviável a mera conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez em número de salários 

mínimos. 
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Por outro lado, a parte autora não comprovou, de maneira clara e induvidosa, como que chegou àquela diferença de 0,33 

Salário Mínimo. A única explicação é que foi por mera conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.  

Destarte, tem-se que a autora, partindo de premissa falsa, chegou a uma conclusão falsa. 

Não se cuida in casu, de aplicação do artigo 58 do ADCT da Constituição Federal de 1988, como equivocadamente 

concluiu o Juízo a quo. Na realidade a parte autora sequer tangenciou tal pretensão na inicial.  

De outra ótica, ao laudo pericial elaborado às fls. 114-121, também não levou em conta a aplicação da legislação de 

regência, qual seja a Lei 5.980/73, contudo demonstrou que foi aplicada pela autarquia a disposição contida no artigo 58 

ADCT, fl. 115. 

Nesse concerto a sentença apelada enseja reforma dada a improcedência do pedido da parte autora, nos termos do 

quanto acima fundamentado. 

Sem condenação em honorários advocatícios, ante o deferimento da Assistência Judiciária Gratuita, haja vista o E. 

S.T.F. já ter decidido que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50 torna a sentença um título judicial 

condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação da autarquia e à remessa oficial, tida 

por interposta, para reformar a sentença de fls. 168-171, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.101233-9             AC  448100 
ORIG.   :  9700001004  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA RODRIGUES RAIMUNDO 
ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Indefiro o requerido pelo INSS na petição das fls. 225/227, tendo em vista que já consta na decisão das fls. 213/219 a 

determinação para que a autora opte, entre os benefícios de aposentadoria por idade e aposentadoria por invalidez, por 

aquele que lhe for mais favorável, dada a impossibilidade de cumulação dos amparos, compensando-se as parcelas 

pagas administrativamente.  

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  98.03.101270-3             AC  448134 
ORIG.   :  9600000753  5 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS VILALTA SANMAMED e outros 
ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefícios previdenciários de vários autores, objetivando não a revisão da renda mensal, 

mas a garantia da preservação do valor real dos benefícios ou pelo salário mínimo. 

Sobreveio sentença julgando procedente a ação e acolhendo os pedidos dos autores. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da r. sentença, para que todos os pedidos 

dos autores sejam julgados improcedentes. 

As contra-razões foram apresentadas, subindo os autos a esta instância. 

É o relatório. 

DECIDO 

MÉRITO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

São seis os autores da presente ação. 

(* 

Nome Segurado Data início 

Benefício 
Tipo Benefício 

Carlos Vilalta 

Sanmamed 
01/05/92 Aposentadoria Especial 

Fernando Gomes 

da Cunha 
01/08/91 Aposentadoria Invalidez 

José Pedro 

Pereira 
01/08/93 Aposentadoria Invalidez 

Miriam Parreira 

da Silva 
14/05/93 Aposentadoria Tempo Serviço 

Nazaré dos 

Santos  
12/07/94 Pensão Por Morte 

Joaquim Marques 

Moura 
27/05/93 Aposentadoria Especial 

*) 
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Todos os autores passaram a receber benefícios depois da vigência da Constituição de 1988 e depois da vigência da Lei 

nº 8213/91. 

Os autores afirmam que seus benefícios foram calculados de foram correta, porém no curso do tempo a média dos seus 

últimos 36 salários de contribuição corrigidos não foram mantidos de acordo com a variação do salário mínimo, não 

tem amparo legal, sendo certo, inclusive, que a Constituição Federal vedou o uso do salário mínimo, a não ser nas 

hipóteses previstas na Constituição Federal, tudo nos termos do inciso IV do artigo 7º, da CF/88. 

A inclusão de expurgos inflacionários no cálculo da RMI ou do benefício em manutenção enseja algumas considerações 

sobre o tema. 

Não direito adquirido à incorporação de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da 

renda quanto na atualização dos salários-de-contribuição. Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 27/03/2001, DJ 

07/05/2001, p. 158); 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO. RECURSO ESPECIAL. URP'S. JUNHO 1987 e FEVEREIRO 1989. 

Não é devida a inclusão dos percentuais de 26,06% - IPC de junho de 1987 e 26,05% - URP de fevereiro de 1989, nos 

reajustes dos benefícios previdenciários. Precedentes 

Agravo parcialmente provido." (AGRESP nº 187705/SP, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, 02/12/1999, DJ 

28/02/2000, p. 103). 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "Os índices inflacionários expurgados no período básico de cálculo da renda 

mensal inicial do benefício em tela não podem ser adotados para a atualização dos salários-de-contribuição, pois o ente 

previdenciário não reajusta suas contribuições com a incidência de tais percentuais, até porque não previstos em lei, não 

podendo ser obrigados a aplicá-los no pagamento de seus débitos, sob pena de sofrer notório prejuízo" (AC nº 

475030/SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 08/04/2003, DJ 25/11/2003, p. 389). 

É de se registrar, também, que pedidos para a inclusão dos expurgos dos diversos planos econômicos nos reajustes dos 

benefícios mantidos pela Previdência Social foram todos recusados pela jurisprudência do TRF da Quinta Região, 

conforme se vê da ementa do julgado abaixo: 

TRIBUNAL - QUINTA REGIAO 

Classe: AC - Apelação Civel - 35908 

Processo: 9393053739 UF: SE Órgão Julgador: Segunda Turma 

Data da decisão: 16/11/1993 Desembargador Federal Jose Delgado DJ - Data: 02/12/1994 

ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIVERSOS PEDIDOS.  REAJUSTE DE VENCIMENTOS. IPC-26,06%: 

DEC-LEI 2335/87 (PLANO BRESSER); REPOSIÇÃO LEI 7923/89.  IPC/MARÇO-90: LEIS 7830/89 E 8030/90 

(PLANO COLLOR). INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQURIDO. REAJUSTE VINCULADO À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. VARIAÇÃO DOS BENEFÍCIOS PELO SALÁRIO MÍNIMO: À ÉPOCA, O INPC. URP-26,05%: LEI 

7730/89 (PLANO VERÃO); REPOSIÇÃO LEIS 7923/89 E 7974/89. EXISTÊNCIA DE DIRIETO ADQUIRIDO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA. 
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1. A SISTEMÁTICA ADOTADA PELAS RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES REVOGADAS ERA A DA PÓS-

INDEXAÇÃO, COM O REPASSE DO PERCENTUAL DE DETERIORAÇÃO DA MOEDA, AUFERIDO POR 

TRIMESTRE, TENDO POR BASE O VALOR DO IPC.  

2. O DL 2335/87 (PLANO BRESSER) ALTEROU A SISTEMÁTICA DE REAJUSTE DO FUNCIONALISMO 

PÚBLICO, OCORRENDO TAL ALTERAÇÃO ANTES DE CONSUMADO O PERÍODO AQUISITIVO AO 

DIREITO À PERCEPÇÃO, NÃO SENDO DEVIDO O ÍNDICE DE 26,06%. 

3. COM O ADVENTO DA LEI 7.730/89 (PLANO VERÃO), O CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO 

DETERMINADO PELO DL 2335/87 FOI AFASTADO. PORÉM, JÁ SE HAVIA CONSUMADO O DIREITO À 

INCORPORAÇÃO (PORTARIA 354/88-MF) DO ÍNDICE DE 26,05%, NO MÊS DE FEVEREIRO/89, 

OCORRENDO SUA DEVOLUÇÃO PELA LEI 7923/89, SEM, NO ENTANTO, COM A DEVIDA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DEVIDA NO PERÍODO SUSPENSO. 

4. A SISTEMÁTICA ADOTADA PARA A MAJORAÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS, QUANDO DA 

DECRETAÇÃO DO PLANO BRASIL NOVO (MARÇO/90), ERA DA SUA VINCULAÇÃO AO SALÁRIO 

MÍNIMO, QUE, POR SUA VEZ, REAJUSTAVA-SE PELO INPC. 

5. INEXISTE DIREITO ADQUIRIDO AOS BENEFICIÁRIOS À PERCEPÇÃO DE TAL PERCENTUAL 

REAJUSTADOR, POSTO QUE, AO CONCEDÊ-LO ESTAR-SE-IA PROPICIANDO UM REAJUSTE EM 

DUPLICIDADE. 

6. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL E DO COLENDO STF.  

7. APELAÇÃO CÍVEL PARCIALMENTE PROVIDA. 

TRIBUNAL - QUINTA REGIAO 

Classe: EIAC - Embargos Infringentes na Apelação Civel - 19148 

Processo: 9405053744 UF: AL Órgão Julgador: Pleno 

Data da decisão: 27/04/1994 TRF500013041 DJ - Data: 30/05/1994 - Página: 26423  

Desembargador Federal Jose Delgado - UNÂNIME 

ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIARIO. REAJUSTE DE BENEFICIOS. IPC/MARÇO-90: LEIS 7830/89 E 

8030/90 (PLANO COLLOR). INEXISTENCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. REAJUSTE VINCULADO A 

LEGISLAÇÃO ESPECIFICA. VARIAÇÃO DOS BENEFICIOS PELO SALARIO MINIMO: A EPOCA, O INPC.  

01. A SISTEMATICA ADOTADA PARA A MAJORAÇÃO DOS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS, QUANDO 

DA DECRETAÇÃO DO PLANO BRASIL NOVO (MARÇO/90), ERA DA SUA VINCULAÇÃO AO SALARIO 

MINIMO, QUE, POR SUA VEZ, REAJUSTAVA-SE PELO INPC. 

02. INEXISTE DIREITO ADQUIRIDO AOS BENEFICIARIOS A PERCEPÇÃO DE TAL PERCENTUAL 

REAJUSTADOR, POSTO QUE, AO CONCEDE-LO ESTAR-SE-IA PROPICIANDO UM REAJUSTE EM 

DUPLICIDADE. 

03. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL E DO COLENDO STF. 

04. EMBARGOS INFRIGENTES PROVIDOS. V. ACORDÃO REFORMADO. 

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200271080034458 UF: RS TURMA SUPLEMENTAR 
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Data da decisão: 11/04/2007 TRF400144259 D.E. 24/04/2007 LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE A 

TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DAS AUTORAS. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 02. SÚMULA 260. IRSM.  CONVERSÃO PARA URV. 

URP FEVEREIRO/89. ABONO ANUAL DE 1988 E 1989.  REAJUSTE DATA-BASE MARÇO 89. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

1. A prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco 

(5) anos da data do ajuizamento da demanda. 

2. Entretanto, a Súmula 2 do TRF, não se aplica ao caso concreto por se tratar de benefício de valor mínimo, 

acompanhando o salário mínimo, não cabendo assim o reajusta da renda mensal.   

3. Tendo a ação sido ajuizada em 05/04/1999, a prescrição qüinqüenal observou todas as parcelas referentes à aplicação 

da Súmula 260/TRF. 

4. O IRSM de fevereiro/94 só é aplicável para fins de atualização dos salários-de-contribuição integrantes do PBC dos 

benefícios concedidos após 01-03-1994. Para aqueles que foram concedidos anteriormente a esta data, não há 

aplicabilidade do referido percentual como forma de reajuste, haja vista que houve a correta conversão dos proventos 

em URV em sede administrativa.  

5. Ausência de direito adquirido ao reajuste pela URP de fevereiro/89. Precedente do Supremo Tribunal Federal.  

6. Reconhecida a auto-aplicabilidade do artigo 201, § 6°, da CF/88, o abono anual pago aos segurados da Previdência 

Social deve ser calculado com base nos proventos de dezembro, já a partir de 1988, mas este já foi atingido pela 

prescrição. 

7. É incabível o reajuste do benefício do índice do IPC, conforme já decidiu este tribunal, estando correta a decisão do 

Juízo a quo.  

8. No Foro Federal, é a Autarquia isenta do pagamento de custas processuais, a teor do disposto no art. 4º da Lei nº 

9.289, de 04-07-1996, estando isentos também os autores por terem o benefício da Justiça Gratuita. 

Neste TRF 3 já se decidiu: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Processo: 95031008441 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 06/05/1996 TRF300034179 DJ DATA: 11/06/1996 PÁGINA: 39783 

JUIZA EVA REGINA POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO. 

PREVIDENCIARIO, LEI 8213/91, SUMULA 260 DO TFR, INAPLICABILIDADE A BENEFICIOS CONCEDIDOS 

APOS O ADVENTO DA LEI 8213/91, CORREÇÃO MONETARIA, INDICES INFLACIONARIOS EXPURGADOS 

PELOS PLANO "BRASIL NOVO", FALTA DE AMPARO LEGAL PARA SUA INCIDENCIA, CORREÇÃO 

MONETARIA, HONORARIOS ADVOCATICIOS, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1 - OS BENEFICIOS CONCEDIDOS SOB A EGIDE DA LEI 8213/91 DEVEM TER SUA RENDA MENSAL 

INICIAL CALCULADA PELA MEDIA DOS TRINTAS E SEIS ULTIMOS SALARIOS DE CONTRIBUIÇÃO, 

DEVIDAMENTE CORRIGIDOS PELA VARIAÇÃO DO INPC, SEM QUALQUER LIMITE.  

2 - AOS BENEFICIOS CONCEDIDOS NA VIGENCIA DA LEI 8213/91 SÃO APLICADOS OS CRITERIOS DE 

REAJUSTE ESTABELECIDOS PELO ARTIGO 41, INCISO II, DESSA LEGISLAÇÃO.  

3 - AOS BENEFICIOS CONCEDIDOS NA VIGENCIA DA LEI 8213/91 NÃO SE APLICA A SUMULA 260 DO 

TRF.  
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4 - CARECE DE AMPARO LEGAL A PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DOS INDICES EXPURGADOS DA 

INFLAÇÃO PELOS PLANOS ECONOMICOS DO GOVERNO FEDERAL. CONSTITUIRIA PREJUIZO 

INCALCULAVEL AO INSS A INCORPORAÇÃO, AOS BENEFICIOS QUE DISTRIBUI, DE ATUALIZAÇÃO 

QUE NÃO INCIDE NAS CONTRIBUIÇÕES QUE ARRECADA. 

5 - A CORREÇÃO MONETARIA DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS DEVE SER FIXADA NOS TERMOS DA LEI 

6899/81, LEI 8213/91 E LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  

6 - HONORARIOS ADVOCATICIOS MANTIDOS, VEZ QUE EM HARMONIA COM A JURISPRUDENCIA 

DESTE TRIBUNAL. 

7 - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

No STJ sobre o tema não se reconheceu direito adquirido conforme se vê dos julgados a seguir reproduzidos em parte. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 249550 

Processo: 200000188492 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 21/09/2000 STJ000372507 DJ DATA: 09/10/2000 PÁGINA: 185  

Relator Ministro GILSON DIPP 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

em conformidade com os votos e notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar 

provimento. Votaram com o Relator os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, Edson Vidigal e José Arnaldo. Ausente, 

justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI 6.423/77. REVISIONAL. ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICES. IPC DE JUNHO 87 (26,06%). 

1. Em se tratando de benefício concedido em 16.11.75, na vigência da Lei 5.890/73, a atualização dos salários-de-

contribuição deve ser feita pelos índices fixados pelo MTPS (art. 3º §1º, da referida lei). Inaplicáveis, portanto, os 

índices ORTN/OTN da Lei 6.423/77, 

de 21.06.77, que não pode retroagir para apanhar os benefícios concedidos antes de sua vigência, sob pena de 

infringência do art. 1º da LICC (Lei 4.657/42). 

2. Descabe direito adquirido à reposição do IPC de junho de 1987 (26,06%) do Plano Bresser. Precedentes do STF e 

STJ. 

3. Recurso conhecido e provido. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 184997 

Processo: 199800588027 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Relator Ministro GILSON DIPP 

Data da decisão: 04/05/1999 Documento: STJ000266212 DJ DATA: 31/05/1999 PÁGINA: 179 Vistos, relatados e 

discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em conformidade 

com os votos e notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar parcial provimento. 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros José Arnaldo e Felix Fischer. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Edson 

Vidigal. 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IPC 26,06%. URP 26,05%. ÍNDICE 147,06%. 

Descabe direito adquirido à reposição do IPC de junho 87 (Plano Bresser) e da URP de fevereiro 89 (Plano Verão). 

Precedentes do STF e STJ. Incide o percentual de 147,06% no reajuste dos benefícios, em setembro de 1991, abatido o 

abono concedido de 54,60%. Recurso conhecido e provido em parte. 

Assim sendo fica também afastados os pedidos para inclusão daqueles índices nos reajustes dos benefícios em 

manutenção. 

Quanto ao entendimento de que para a preservação do valor real do benefício pode-se vincular o  benefício ao salário 

mínimo improcede. 

Esta questão não oferece dificuldades, pois o artigo 58 do ADCT, que determinou a revisão dos benefícios em 

manutenção, com o advento da Constituição Federal de 1988, porém não introduziu de forma perene a equivalência dos 

benefícios em números de salários mínimos. 

Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se pode ver do seguinte aresto: 

Previdência social. Correção dos benefícios com base no salário mínimo. 

- Inexiste o vício de representação processual invocado pelo ora recorrido, porquanto, como decidiu esta Primeira 

Turma, ao julgar os EDAGRAGRE 250.461, os procuradores autárquicos não precisam apresentar procuração para a 

defesa judicial da autarquia porque são eles órgãos dela aos quais incumbe sua defesa.  

- No mérito esta Corte já firmou o entendimento de que o disposto no artigo 202 da Carta Magna sobre o cálculo do 

benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que posteriormente entrou em vigor (Lei 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

Ademais, até a promulgação da atual Constituição, o acórdão recorrido mandou aplicar, com o entendimento que lhe 

deu, o critério da súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que se funda na legislação infraconstitucional, 

não havendo o prequestionamento de questão constitucional a esse respeito. Já no período que vai da promulgação da 

Carta Magna até o sétimo mês após a sua vigência, a revisão em causa vinculada ao salário mínimo viola o disposto no 

artigo 58 do ADCT, porque, se este só determinou esse critério de revisão a partir do sétimo mês após a promulgação da 

Constituição, é porque a partir desta até esse sétimo mês tal critério não é admitido por ele.  Segue-se o período que vai 

do sétimo mês depois da promulgação da Carta Magna até a implantação do plano de custeio e benefícios que ocorreu 

com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, no qual a correção dos benefícios com base no salário mínimo decorre da 

aplicação do artigo 58 do ADCT.  A partir, porém, da vigência da referida Lei, esse critério de correção vinculada ao 

salário mínimo ofende o disposto na parte final do § 2º do artigo 201 da Constituição e no artigo 58 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido.  Votação Unânime. STF - Supremo Tribunal Federal RE - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 259230 UF: RJ - RIO DE JANEIRO RELATOR MINISTRO MOREIRA 

ALVES DJ 09-06-2000 PP-00034 EMENT VOL-01994-05 PP-01091 

Quanto à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, pretendido pela parte autora é de se registrar que a equivalência salarial 

prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da Constituição Federal (05/04/89), os 

beneficiários da Previdência Social passariam a ter direito à revisão dos seus benefícios para assegurar a equivalência 

em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão. 

Por outro lado, tal norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência 

Social, através do Decreto nº 357/91. 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." 

(STJ, REsp. 438617, 5ª Turma, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, in DJ 19/12/2003, p. 561) 
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"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, in DJU 13/12/99, p. 125). 

Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentado pelo Decreto nº 357/91. Este é o teor da Súmula nº 18 desta 

Corte. 

Pedidos para que sejam revistos os valores de benefícios em manutenção mantendo sempre o valor real do benefício, 

com a equivalência do número de salários mínimos que representava na data de sua concessão, não encontra amparo 

legal, pois como já visto o artigo 58 do ADCT da CF/88 teve vigência limitada. 

Todos os benefícios dos autores estão fora do período abrangido pela proteção do artigo 58 do ADCT de CF/88 daí 

porque não há que se falar em vinculação dos benefícios ao número de salários mínimos. 

Pretendem os autores a revisão dos valores pagos após a apuração de suas RMIs, porém não lograram comprovar que 

efetivamente o INSS tenha cometido qualquer erro ou ilegalidade na realização dos cálculos ou pagamento dos 

benefícios. 

Invocam apenas o direito em tese aplicável aos seus casos concretos. 

Entretanto, não basta que o direito em tese favoreça a autora, é preciso que a parte autora prove de forma efetiva que o 

INSS violou seu direito, o que a parte autora no caso em espécie não logrou comprovar. Daí porque se rejeita 

entendimentos de que, eventualmente, em tese se poderia beneficiar a parte autora, posto que ela não comprovou que o 

INSS efetivamente violou direito seu. 

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários conforme iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça e do Supremo Tribunal Federal é nos termos da Lei e não em termos de critérios subjetivos decorrentes da 

aplicação da expressão preservação do valor real dos benefícios, a qual tem sentido biunívoco de modo que somente a 

Lei pode lhe conferir um sentido mais preciso. 

Sobre a preservação do valor real dos benefícios o Supremo Tribunal Federal entendeu neste mesmo sentido conforme 

se vê dos seguintes julgados: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTERIORMENTE À PROMULGAÇÃO DA CARTA FEDERAL DE 1988. CRITÉRIO DA EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL, INAPLICABILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFEFÍCIO. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. OBSERVÃNCIA. 

1. Benefício de prestação continuada, deferido pela Previdência Social sob a égide da Carta Federal vigente. 

Inaplicabilidade do critério da equivalência salarial previsto no artigo 58 do ADCT-DF/88. 

2. Reajuste de benefício previdenciário. Superveniência das leis de custeio e benefícios. Integralização legislativa. A 

Constituição Federal assegurou tão-somente o direito ao reajustamento, outorgando ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios para a preservação do seu valor real. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

RE 199994SP Relator Ministro MARCO AURÉLIO 

Previdência social. Benefício concedido após a promulgação da Constituição. 

- Está correto o acórdão recorrido quando sustenta que a preservação permanente do valor real do benefício se faz, 

como preceitua o artigo 201, § 2º, conforme os critérios definidos em lei, cabendo, portanto, a esta estabelecê-los. 

- Por outro lado, as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário não foram prequestionadas 

(súmulas 282 e 356). 
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Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 285267PB - Relator Ministro MOREIRA ALVES. 

A Lei nº 8213/91 que regulamentou os artigos da Constituição Federal de 1988 que tratam da Previdência Social no que 

se refere à preservação dos valores reais dos benefícios foi julgada constitucional pelo STF, de modo que a tese dos 

autores não enseja acolhida. 

Daí porque todos os pedidos da parte autora são improcedentes, ensejando a manutenção do resultado do julgado de 

primeiro grau. 

Não traz a parte autora, em sua apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal. 

Assim sendo a r. sentença fica totalmente reformada para em sua substituição passe a solução da lide ser totalmente o 

quanto estabelecido nesta decisão. 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, com relação aos autores o ônus da 

sucumbência recai sobre a parte autora. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, 

condição ora reconhecida diante de expresso pedido constante da petição inicial, não arcará com o pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal 

(Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo do INSS e à 

remessa oficial tida por interposta, na forma acima explicitada. 

Transitada esta em julgado baixem os autos a vara de origem, observando-se as cautelas legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.056989-0        AG   97408 
ORIG.   :  9400000287  1 Vr PIRAJUI/SP 
AGRTE   :  ADELAIDE OLIMPIA MORAES VIEIRA 
ADV     :  LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que suspendeu o andamento da execução. 

Foi negado seguimento ao agravo em razão do não recolhimento das custas processuais. 

A autora agravante apresentou agravo interno invocando precedente do Supremo Tribunal Federal quanto o direito a 

gratuidade da assistência judiciária. Pede expressamente a decisão agravada. 

Mantida aquela decisão o feito permaneceu aguardando pauta, sendo certo que posteriormente foram apensados a estes 

autos, as apelações 95.03.100715-1 e 2000.03.99.016500-9. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

Reconsidero a decisão que negou seguimento ao agravo e concedo à Autora o benefício da assistência judiciária 

gratuita. 

Desta forma passo a apreciação do agravo pelo seu mérito. 

A ação principal objetivou cobrar diferenças do benefício, de 05.10.88 a 05.04.91, de ½ salário mínimo, assim a autora 

iniciou a execução, que resultou no presente apelo, o qual não foi processado a tempo. 

Entretanto, a autora apresentou um novo cálculo, o qual foi embargado pelo INSS, e resultou nos embargos processo nº 

2000.03.99.016500-9, que foi apreciado nesta data. 

Tanto estes quanto aqueles embargos têm por finalidade fixar o valor líquido da sentença e, diante do tempo, estes 

embargos perderam seu objeto, pois que seus cálculos, quaisquer que sejam, estão desatualizados e restaram 

prejudicados pelos novos cálculos que deverão ser realizados naqueles autos. 

A decisão agravada é contra a decisão que indeferiu a expedição de ofício requisitório, entretanto, em razão do 

andamento posterior dos autos principais o presente agravo restou sem objeto. 

E mais, a execução provisória não comporta alienação, de modo que inócua a expedição de ofício requisitório, por falta 

de liquidez. 

Neste sentido o Supremo Tribunal Federal já decidiu: 

RE-ED 463936/PR EMB.DECL. NO RE Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA Julgamento: 23/05/2006 Segunda 

Turma 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA 

DE DÉBITOS DA FAZENDA PÚBLICA. DESCABIMENTO. EMENDA CONSTITUCIONAL 30/2000. Desde a 

promulgação da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que deu nova redação ao § 1o do art. 100 da Constituição 

federal de 1988, tornou-se obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao 

pagamento dos débitos oriundos apenas de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciais. Não se 

admite, assim, execução provisória de débitos da Fazenda Pública. Agravo regimental a que se nega provimento. 

Não há condenação da autora-embargada aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo da 

Autora, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  1999.03.99.005830-4        AC  454296 
ORIG.   :  9714021464  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NURY ABRAHAO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ALBERTO SANTOS DO NASCIMENTO 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de 

ação previdenciária, que acolheu o cálculo do contador judicial. 

Alega o INSS em seu apelo que os cálculos acolhidos estão em desacordo com a Lei nº 6.899/81. Alega, ainda, que não 

se pode incluir índices que não são concedidos para os trabalhadores da ativa e que não há lei de custeio para suportar 

tais índices. Pede a total reforma da r. sentença. 

A parte autora interpôs recurso adesivo aduzindo que o contador, por erro material, apurou as diferenças tão somente 

até março de 1989, entendendo que os cálculos deveriam remontar a outubro de 1987. Pede para se corrigir o erro 

material e incluir nos cálculos as diferenças desde 15 de outubro de 1997. Requer, ainda, a majoração da verba 

honorária.  

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

MÉRITO 

O autor embargado apresentou seus cálculos à fl. 137 dos autos principais, incluindo set/87 até mar/89 e abono89, 

objetivando receber R$ 8.205,21. 

O INSS, após criticar os cálculos da parte autora, apresentou seus cálculos às fls. 142/144 dos autos principais, 

revelando um débito de R$ 1.078,54. 

O contador judicial apurou às folhas 16/22 um débito de R$ 2.487,69, cálculo este acolhido. 

O cálculo do contador remonta a fevereiro/79, foi elaborado de acordo com a Lei nº 6899/81, observou o Provimento nº 

24/97 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, de tal maneira, observou a coisa julgada e a 

regulamentação específica desta Justiça Federal para cálculos previdenciários. 

As alegações do INSS no apelo não prosperam, pois o contador fez registrar expressamente à folha 16 a utilização da 

Lei nº 6899/81. 

Os índices utilizados foram os do Provimento acima mencionado, específico para casos tais. 

A alegação de inexistência de fonte de custeio para o pagamento de condenação judicial não prospera, pois o que a 

Constituição Federal vedou foi a criação ou majoração, obviamente por lei, de benefício previdenciário, não se 

aplicando às condenações judiciais. 

De igual sorte caminha o recurso adesivo da parte autora. O cálculo do Contador Judicial remonta a fevereiro/79, como 

já afirmado. 

O INSS foi citado em 30.09.92 - fl. 11 verso dos autos principais. O contador judicial observou a prescrição qüinqüenal 

(fl. 18), por isto somente a partir de set/87 é que começou a apurar as diferenças devidas, tendo encontrado diferenças 

atrasadas, até abril/89 e no abono deste mesmo ano. Nesta parte o cálculo do contador judicial é idêntico ao cálculo da 

parte autora. Daí porque inexiste o alegado erro material. 
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Daí porque entendo que são manifestamente improcedentes o apelo do INSS e o recurso adesivo da parte autora. 

Não há condenação da autora-embargada aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e ao recurso adesivo da parte autora.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.008279-3        AC  455932 
ORIG.   :  9715005004  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TOKIKO MONNA TAKAHASHI 
ADV     :  MARIA ALBERTINA MAIA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que rejeitou os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de ação 

previdenciária. 

Objetiva o INSS a procedência dos embargos e a compensação da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

O INSS alegou pagamento administrativo a partir de junho/92, sendo certo que a parte autora concordou com a exclusão 

dos cálculos daqueles pagamentos administrativos. 

A r. sentença acolheu então os cálculos de fls. 18/19 do contador judicial. 

O INSS apela apenas quanto a sua condenação na verba honorária, pois assim afirma no seu apelo: "Inobstante se possa 

concordar com o acolhimento dos cálculos de fls. 18/19 dos autos, porque estão corretos, o mesmo não se pode falar em 

relação à rejeição dos embargos. 
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Realmente, o apelo do INSS quanto à fixação da verba honorária enseja procedência, pois a autora decaiu de parte 

significativa da sua pretensão, de modo que a condenação do INSS na verba honorária, não está conforme o bom 

direito. 

Ademais, trata-se de liquidação de sentença, na qual se busca apenas o acertamento de valores, de modo que não se 

pode falar em sucumbência. 

Assim sendo, o apelo do INSS é manifestamente procedente, no que tange a exclusão da condenação na verba 

honorária. 

Não há condenação da autora-embargada aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.012169-5        AC  459668 
ORIG.   :  9600258732  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 
APDO    :  WALTER ECK 
ADV     :  JUSTINIANO PROENCA 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia 

previdenciária que acolheu o cálculo do contador judicial, em sede de ação previdenciária. 

Alega o INSS em seu apelo que os cálculos acolhidos pelo Juízo incluíram todos os índices expurgados. Pede a total 

reforma da r. sentença ou subsidiariamente que se apliquem apenas os índices de janeiro/89 e março/90. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

MÉRITO 

Trata-se de apelo do INSS insurgindo-se contra a inclusão dos expurgos de março, abril, maio, julho, agosto, outubro, 

todos de 1990 e fevereiro de 1991, com pedido alternativo para aplicação apenas dos IPC´s de janeiro/89 e março/90. 
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A r. sentença liquidanda é datada de 15 de fevereiro de 1990 e apenas estabeleceu a incidência de correção monetária, 

nos termos da Lei 6899/81, sujeitando-se também à disciplina do Plano Cruzado e do Cruzado Novo. 

O exame dos cálculos do Contador Judicial demonstra que ele se utilizou da decisão de folhas 15/16, do Provimento nº 

24/97 da JF para incluir os índices do IPC para realizar a correção monetária, na omissão da coisa julgada, mas com 

amparo nos Manuais de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovados pelo Conselho da 

Justiça Federal. 

Nesta parte a forma de cálculo está em consonância com a Resolução nº 561/07 do CJF, nos itens 1.2.1 - página 30 do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, que recomenda a inclusão dos expurgos 

inflacionários. 

Assim sendo, o apelo do INSS é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.013269-3        AC  460745 
ORIG.   :  9500000873  3 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JACINTHO FELIPPE GONCALVES 
ADV     :  ADRIANO CAMARGO ROCHA 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia 

previdenciária, em sede de ação previdenciária, para declarar devido o valor apurado pelo embargado. 

Objetiva a Autarquia Embargante que seja reformada a sentença para ser condenado o Autor Embargado em honorários 

advocatícios, ou alternativamente a redução da verba honorária e para que o pagamento do débito seja feita através de 

precatório. 

Sem contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

O autor embargado apresentou nos autos principais uma conta de liquidação no valor total de R$ 2.701,46,  base 

novembro/97. 
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Foi expedido e cumprido mandado de seqüestro. 

O INSS impugnou os embargos atacando a inclusão de abono de 1997, de R$ 44,00, afirmando que seria pago 

administrativamente. Apresentou o cálculo que entendeu correto, no valor de R$ 2.496,43, base 05/97. 

Instada a elaborar cálculo, a contadoria o fez apontando um débito no valor de R$ 3.015,99, mês-base abril/98. 

A sentença acolheu então o cálculo do Autor Embargado, por ser menor do que o cálculo do contador. 

A alegação de que o pagamento do abono de 1997, no valor de R$ 44,00 não resultou comprovado, não ensejando 

acolhida, bem como não enseja acolhida a impugnação do INSS, pois o cálculo elaborado pelo Contador Judicial, o qual 

se encontra eqüidistante dos interesses das partes apontou valor superior ao postulado pelo Autor Embargado. 

Não obstante os três cálculos apresentados nos autos tenham bases de cálculo diferentes, o cálculo apresentado pelo 

Autor Embargado, apresenta-se compatível com o cálculo do Contador Judicial. 

Assim sendo é de se manter a r. sentença, para fixar o valor da execução no valor apontado pelo Autor Embargado. 

O Apelo do INSS enseja parcial acolhida apenas para excluir da condenação a verba horária de 20% (vinte por cento) 

fixada na sentença apelada, pois em se tratando de liquidação de sentença para mero acertamento de valores, não há que 

se falar em condenação em honorários advocatícios. 

Quanto à forma de execução do julgado, dado o tempo decorrido e diante da alteração legislativa, a forma de execução 

do julgado, quando de sua execução, deverá observar a atual legislação. 

Portanto, o único reparo que merece a sentença apelada é relativo à exclusão da condenação do INSS ao pagamento da 

verba honorária na liquidação da sentença. No mais o recurso da autarquia é improcedente. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.014710-6        AC  462142 
ORIG.   :  9300000766  1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATR/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDSON VIVIANI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA STELLA CORREIA DE LIMA 
ADV     :  SYDNEY MIRANDA PEDROSO 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1792/2642 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de 

ação previdenciária, objetivando a Autarquia Embargante que seus cálculos prevaleçam.  

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de apelo do INSS objetivando o acolhimento de seus cálculos. 

A embargada apresentou seus cálculos de acordo com a  Tabela de débitos do Tribunal de Justiça. 

Entretanto, nas ações que tratam de competência da Justiça Federal devem ser utilizados os Manuais de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovados pelo Conselho da Justiça Federal. 

Daí porque os cálculos acolhidos pela sentença não estão em consonância com a Jurisprudência da Justiça Federal, 

ensejando rejeição. 

Os cálculos do INSS por sua vez, também não estão de acordo com a coisa julgada, pois o acórdão de folha 41 

determinou a inclusão dos expurgos, e o INSS não incluiu tais expurgos, pois aplicou somente a Súmula 71 e a Lei 

6899/81. 

Em não sendo possível o acolhimento de qualquer dos cálculos apresentados, é de se anular a sentença recorrida eis que 

embasada em cálculos errôneos. Novos cálculos devem ser elaborados, observando-se a coisa julgada, 

complementando-a, na sua omissão, com os Manuais de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovados pelo Conselho da Justiça Federal. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para anular a r. sentença, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.021959-2        AC  468425 
ORIG.   :  9300000178  1 Vr AVARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FERREIRA DE ALBUQUERQUE falecido 
HABLTDO :  DOMINGAS BRIANEZ DE ALBUQUERQUE 
ADV     :  VITAL DE ANDRADE NETO 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença em embargos à execução que acolheu pedido de desistência dos cálculos apresentados 

diante do falecimento do segurado, autor da ação, em 23 de maio de 1993. 

Apela o INSS alegando que não concordou com a desistência e pede a reforma da sentença. 

Com contra-razões os autos subiram. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A questão não oferece dificuldades, pois o INSS não concordou com a desistência dos cálculos apresentados pelo 

Autor, sem qualquer base legal, e até mesmo sem a existência de real interesse jurídico na sua oposição. 

O Direito é antes de tudo razoabilidade. Não é razoável que o INSS sendo executado com base em um título judicial, 

que depende de liquidação por cálculos, possa se opor a real e correta apuração do valor devido para que possa, então, 

fazer o pagamento do que é efetivamente devido. 

Na verdade, o INSS age com torpeza, pois pretendendo sobrepor-se aos interesses dos hipossuficientes não concordou 

com a apresentação de novos cálculos, aliás, o que conflita com o direito de ampla defesa, assegurado aos herdeiros do 

autor. 

Sendo o motivo da desistência justa e inexistindo embasamento legal para a oposição do INSS à desistência, mantenho 

integralmente a r. sentença de folha 26. 

Daí porque o presente recurso é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Publique-se e Intimem-se. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.022099-5        AC  468564 
ORIG.   :  9700000310  1 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADALBERTO DIAS TORRES 
ADV     :  LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 
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Proposta ação de revisão de benefício previdenciário dos autores, objetivando a revisão da renda mensal, a inclusão do 

percentual de 79,96% sobre os valores de março já acrescidos da incorporação dos 54,6%, redundando em 1/9/91, um 

percentual de 178,20% sobre a prestação de março, ou no mínimo em 147,06%, dando-se continuidade a fórmula do 

artigo 58 do ADCT até a efetiva implantação do Plano de Custeio. 

Sobreveio sentença de parcial procedência condenando o INSS a refazer os cálculos dos reajustes do benefício do autor, 

no interregno de 01.04.1989 a 08.12.1991, em consonância com o artigo 58 do ADCT da CF e a aplicar a equivalência 

em número de salários mínimos para reajustamento do benefício; na competência de setembro/1991 aplicar o índice 

integral equivalente a 2,4706; a partir de 09.12.19991 a 22.12.1992 a utilizar o valor do benefício com a aplicação do 

índice integral do INPS e a partir de 24.12.1992 a 28.02.1994 aplicar o índice integral do IRSM, converter a rendam 

mensal em unidade de valor (URV) a e a partir de 28.02.1994 sua conversão em real e após converter o benefício com o 

índice integral do IPC-r, com repercussão nos demais pagamentos efetuados. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a total reforma da r. sentença. 

As contra-razões foram apresentadas, subindo os autos a esta instância. 

É o relatório. 

DECIDO 

MÉRITO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O reajuste de 147,06% foi objeto das Portarias nº 302, de 20.07.1992 e 485, de 01.10.1992, de modo que neste 

particular falta interesse de agir à parte autora, e ainda que assim não fosse, a parte autora não logrou comprovar que 

renunciou aos benefícios concedidos por aquelas Portarias e decorrentes do resultado daquela ação civil pública, para 

pretender prosseguir na presente demanda. 

Destarte, tratando aquelas Portarias de atos genéricos destinada a atingir a todos os segurados e, não tendo os autores 

demonstrado e comprovado que nos seus casos concretos o INSS não cumpriu o determinado naquelas Portarias, não se 

pode dar acolhida a pretensão dos autores neste particular, por aplicação do disposto no artigo 104 do CDC, a contrariu 

sensu. Restando, assim, a pretensão neste sentido improcedente. 

A pretensão dos autores em extensão maior do que a concedida naquelas portarias decorrentes da ação civil pública não 

procede, posto que não haja amparo legal para tal pretensão, bem como a concessão do benefício em maior extensão na 

forma pretendida pelos autores revela enriquecimento sem causa, por caracterizar a incidência do pretendido reajuste 

em parte na forma de bis in idem. 

Para melhor explicitar o assunto, transcrevo abaixo, partes das aludidas portarias. 

"Port. MPS 302/92 - Port. - Portaria MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS nº 302 de 

20.07.1992 D.O.U.: 20.07.1992. 

(* 

Fixa com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos benefícios de 

valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do salário mínimo no 

período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 27 de abril de 1992 

*) 
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O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, 

parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal,  

CONSIDERANDO a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que instituiu os Planos de Benefícios da Previdência Social;  

CONSIDERANDO o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de 

dezembro de 1991 e legislação específica;  

CONSIDERANDO a decisão proferida no RE 147.684-2-SP, sendo recorrentes o Ministério Público Federal e a União 

Federal e recorrido o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São 

Paulo que, por maioria de votos não conheceu do recurso, sendo mantida conseqüentemente a decisão que determinava 

a revisão dos benefícios previdenciários no índice de 147,06% (índice de reajuste do salário mínimo), a partir de 19 de 

setembro de 1991;  

CONSIDERANDO que a extensão desse critério de reajuste aos benefícios dos demais aposentados e pensionistas 

constituirá medida relevante, notadamente no atual quadro de disseminada litigiosidade;  

CONSIDERANDO os princípios e objetivos que regem a Previdência Social, resolve:  

Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 27 

de abril de 1992.  

Art. 2º O reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal dos benefícios, a partir da competência 

agosto de 1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior segundo normas a serem estabelecidas 

oportunamente.  

Parágrafo único. Aos beneficiários que já receberam valores reajustados em percentual igual ou superior ao fixado nesta 

Portaria não será paga a diferença referida no caput.  

Art. 3º Compete ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e à Empresa de Processamento de Dados da Previdência 

Social - DATAPREV adotarem as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.  

Port. MPS 485/92 - Port. - Portaria MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS nº 485 de 

01.10.1992 D.O.U.: 01.10.1992  

(* 

Dispõe sobre as diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 relativas ao período setembro 

de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas, a partir da competência 

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 6º do artigo 41 da Lei 

nº 8.213/91  

*) 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições, e  

CONSIDERANDO o disposto no § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Portaria nº 302, de 20 de julho de 1992;  

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 2º da Portaria nº 330, de 29 de julho de 1992,  

RESOLVE:  

Art. 1º As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 relativas ao período setembro de 

1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas, a partir da competência novembro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1796/2642 

de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91.  

Art. 2º Aos beneficiários que já receberam seus benefícios reajustados em percentual igual ou superior ao fixado na 

PT/MPS/nº 302/92 não será devido o pagamento de que trata esta Portaria.  

Art. 3º O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e a Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - 

DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

REINHOLD STEPHANES" 

A vinculação de benefício previdenciário ao salário mínimo, para os benefícios acima e um salário mínimo, até a 

implantação do novo plano de custeio, leva-nos a questão do artigo 58 do ADCT da CF/88. 

O artigo 58 do ADCT da CF/88, que determinou a revisão dos benefícios em manutenção, com o advento da 

Constituição Federal de 1988, porém não introduziu de forma perene a equivalência dos benefícios em números de 

salários mínimos. 

Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se pode ver do seguinte aresto: 

Previdência social. Correção dos benefícios com base no salário mínimo. 

- Inexiste o vício de representação processual invocado pelo ora recorrido, porquanto, como decidiu esta Primeira 

Turma, ao julgar os EDAGRAGRE 250.461, os procuradores autárquicos não precisam apresentar procuração para a 

defesa judicial da autarquia porque são eles órgãos dela aos quais incumbe sua defesa.  

- No mérito esta Corte já firmou o entendimento de que o disposto no artigo 202 da Carta Magna sobre o cálculo do 

benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que posteriormente entrou em vigor (Lei 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

Ademais, até a promulgação da atual Constituição, o acórdão recorrido mandou aplicar, com o entendimento que lhe 

deu, o critério da súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que se funda na legislação infraconstitucional, 

não havendo o prequestionamento de questão constitucional a esse respeito.  Já no período que vai da promulgação da 

Carta Magna até o sétimo mês após a sua vigência, a revisão em causa vinculada ao salário mínimo viola o disposto no 

artigo 58 do ADCT, porque, se este só determinou esse critério de revisão a partir do sétimo mês após a promulgação da 

Constituição, é porque a partir desta até esse sétimo mês tal critério não é admitido por ele.  Segue-se o período que vai 

do sétimo mês depois da promulgação da Carta Magna até a implantação do plano de custeio e benefícios que ocorreu 

com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, no qual a correção dos benefícios com base no salário mínimo decorre da 

aplicação do artigo 58 do ADCT.  A partir, porém, da vigência da referida Lei, esse critério de correção vinculada ao 

salário mínimo ofende o disposto na parte final do § 2º do artigo 201 da Constituição e no artigo 58 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido.  Votação Unânime. STF - Supremo Tribunal Federal RE - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 259230 UF: RJ - RIO DE JANEIRO RELATOR MINISTRO MOREIRA 

ALVES DJ 09-06-2000 PP-00034 EMENT VOL-01994-05 PP-01091 

Quanto à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, pretendido pela parte autora é de se registrar que a equivalência salarial 

prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da Constituição Federal (05/04/89), os 

beneficiários da Previdência Social passariam a ter direito à revisão dos seus benefícios para assegurar a equivalência 

em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão. 

Por outro lado, tal norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência 

Social, através do Decreto nº 357/91. 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." 
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(STJ, REsp. 438617, 5ª Turma, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, in DJ 19/12/2003, p. 561) 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, in DJU 13/12/99, p. 125). 

Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentado pelo Decreto nº 357/91. Este é o teor da Súmula nº 18 desta 

Corte. 

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários conforme iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça e do Supremo Tribunal Federal é nos termos da Lei e não em termos de critérios subjetivos decorrentes da 

aplicação da expressão preservação do valor real dos benefícios, a qual tem sentido biunívoco de modo que somente a 

Lei pode lhe conferir um sentido mais preciso. 

Sobre a preservação do valor real dos benefícios o Supremo Tribunal Federal entendeu neste mesmo sentido conforme 

se vê dos seguintes julgados: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTERIORMENTE À PROMULGAÇÃO DA CARTA FEDERAL DE 1988. CRITÉRIO DA EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL, INAPLICABILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFEFÍCIO. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. OBSERVÃNCIA. 

1. Benefício de prestação continuada, deferido pela Previdência Social sob a égide da Carta Federal vigente. 

Inaplicabilidade do critério da equivalência salarial previsto no artigo 58 do ADCT-DF/88. 

2. Reajuste de benefício previdenciário. Superveniência das leis de custeio e benefícios. Integralização legislativa. A 

Constituição Federal assegurou tão-somente o direito ao reajustamento, outorgando ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios para a preservação do seu valor real. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

RE 199994SP Relator Ministro MARCO AURÉLIO 

Previdência social. Benefício concedido após a promulgação da Constituição. 

- Está correto o acórdão recorrido quando sustenta que a preservação permanente do valor real do benefício se faz, 

como preceitua o artigo 201, § 2º, conforme os critérios definidos em lei, cabendo, portanto, a esta estabelecê-los. 

- Por outro lado, as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário não foram prequestionadas 

(súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 285267PB - Relator Ministro MOREIRA ALVES. 

A Lei nº 8213/91 que regulamentou os artigos da Constituição Federal de 1988 que tratam da Previdência Social no que 

se refere à preservação dos valores reais dos benefícios foi julgada constitucional pelo STF, de modo que a tese dos 

autores não enseja acolhida. 

Não são devidos expurgos inflacionários nos benefícios em manutenção conforme iterativa jurisprudência de nossos 

Tribunais e não tem sentido condenar o INSS a aplicar a lei de uma forma genérica, sem que no caso concreto se tenha 

verificado qualquer erro ou ilegalidade do INSS, daí porque os pedidos do autor para a aplicação das leis mencionadas à 

folha 06 de sua inicial restam afastados, por falta de interesse de agir, uma vez que o INSS é regido pelo Direito 

Administrativo e seus atos presumem-se conforme a lei, pois jungido ao princípio da legalidade. 
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Os cálculos apresentados pelo autor às folhas 07/09 a despeito deste julgador não se ter adentrado no seu mérito não 

podem ser acolhidos, pois o documento que lhes dá suporte é um documento unilateral, elaborado nos termos da tese 

esposada na inicial, e assim sendo, diante da presente decisão não encontrou eco judicial. 

Não traz a parte autora, em amparo de sua tese, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão da parte autora. 

Assim sendo a r. sentença fica totalmente reformada para em sua substituição passe a solução da lide ser totalmente o 

quanto estabelecido nesta decisão. 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, com relação aos autores o ônus da 

sucumbência recai sobre a parte autora. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, 

condição ora reconhecida diante de expresso pedido constante da petição inicial, não arcará com o pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal 

(Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo do INSS e à 

remessa oficial tida por interposta, na forma acima explicitada. 

Transitada esta em julgado baixem os autos a vara de origem, observando-se as cautelas legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.023250-0        AC  470427 
ORIG.   :  9300000766  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  GENEROSA CAMILA DE JESUS 
ADV     :  FABIANO INGRACIA VICTAR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS em sede de ação 

previdenciária, para excluir da execução de sentença os juros moratórios na forma pretendida pelos autores embargados. 

Objetiva a Autora Embargada que seja reformada a sentença para o Instituto apelado ser condenado ao pagamento da 

importância pretendida.  

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Os autores embargados apresentaram os cálculos de liquidação da sentença, conforme folhas 81/88 dos autos principais. 

Verifica-se dos seus cálculos que os mesmos foram calculados juros de 0,5% ao mês, de 10/88 a 07/91, honorários de 

10%, sendo certo que cada autor cobra o valor individual de R$ 1.837,86, na base julho/91. 

O INSS foi citado em 27 de outubro de 1993 folha 42 dos autos principais. 
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A sentença confirmada pelo Tribunal condenou a autarquia ao pagamento das diferenças do benefício rural de 05.10.88 

a 31.07.1991, determinando-se que o valor do benefício dos autores neste período, incluindo gratificação natalina de 1 

salário mínimo, de maneira que seriam devidas diferenças mensais de ½ salário mínimo, pois o INSS pagou aos autores 

apenas ½ salário mínimo neste período. 

Informou o INSS que os autores embargados, desde março de 1994, vêm recebendo corretamente o benefício em razão 

de decisão do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 159.413-6, publicada no DJ de 26.11.93. Informou que vêm 

pagando administrativamente os valores da condenação e pediu a suspensão do feito. 

Instado a comprovar os pagamentos o INSS apresentou os documentos de folhas 104/108 dos autos principais. 

Os autores embargados apresentaram novas contas de liquidação, reclamando um valor de R$ 2.030.12 para cada autor, 

no mês base janeiro/96. 

O INSS apresentou seus cálculos às folhas 123/128, informando um crédito de R$ 291,84 para cada autor. 

Os autores embargados peticionaram sustentando que o julgado determinou o pagamento dos juros mês a mês a partir 

do momento em que as diferenças foram devidas e apresentaram nova conta de liquidação, agora com o valor de R$ 

565,08, base janeiro/96, para cada autor embargado. 

O INSS impugnou aqueles cálculos e pediu fossem acolhidos seus cálculos. 

Os autores embargados insistiram nos seus cálculos, inclusive, na incidência dos juros a partir do vencimento de cada 

diferença. 

Sobreveio sentença de procedência dos embargos para fixar o valor da execução, sem a incidência de juros desde o 

vencimento de cada diferença. 

A sentença confirmada pelo Tribunal em momento algum afirmou expressamente que os juros seriam devidos a partir 

do vencimento de cada diferença, aliás, este critério é aplicado somente para a incidência de correção monetária. 

Quanto aos juros moratórios, por disposição expressa do artigo 219 do CPC, são devidos somente a partir da citação, 

ocorrida em 27 de outubro de 1993 folha 42 dos autos principais. 

Daí porque confirmo a r. sentença apelada. 

Outrossim, não há condenação da autora-embargada aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação 

do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos 

autores-embargados, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  1999.03.99.029079-1        AC  476173 
ORIG.   :  9700002600  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORLANDO MARQUES 
ADV     :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAQUARA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefícios previdenciários do autor, objetivando a revisão do benefício do autor, de modo a 

aplicar no primeiro reajuste o índice integral de aumento, aplicar a correção monetária ou outro índice de lei, desde 

quando devido, até final julgamento.  

Sobreveio sentença julgando procedente a ação e acolhendo os pedidos do autor. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da r. sentença, para que todos os pedidos do 

autor sejam julgados improcedentes. 

As contra-razões foram apresentadas, subindo os autos a esta instância. 

É o relatório. 

DECIDO 

MÉRITO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O autor passou a receber benefício previdenciário em 30 de novembro de 1994, depois da vigência da Constituição de 

1988 e depois da vigência da Lei nº 8213/91. 

O autor não questiona o cálculo de sua RMI, questiona apenas a aplicação do primeiro índice integral e não 

proporcional e invoca o percentual do seu benefício inicial em relação ao teto máximo, informando que o mesmo 

equivalia a 38,26% e no primeiro reajuste aquela equivalência foi reduzida para 33,07%. 

Em última análise que o autor pretende é vincular seu benefício ao teto máximo e por conseqüência ao salário mínimo.  

Entretanto, não tem amparo legal, a tese do autor, sendo certo, inclusive, que a Constituição Federal vedou o uso do 

salário mínimo, a não ser nas hipóteses previstas na Constituição Federal, tudo nos termos do inciso IV do artigo 7º, da 

CF/88. 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "Os índices inflacionários expurgados no período básico de cálculo da renda 

mensal inicial do benefício em tela não podem ser adotados para a atualização dos salários-de-contribuição, pois o ente 

previdenciário não reajusta suas contribuições com a incidência de tais percentuais, até porque não previstos em lei, não 

podendo ser obrigados a aplicá-los no pagamento de seus débitos, sob pena de sofrer notório prejuízo" (AC nº 

475030/SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 08/04/2003, DJ 25/11/2003, p. 389). 

É de se registrar, também, que pedidos para a inclusão dos expurgos dos diversos planos econômicos nos reajustes dos 

benefícios mantidos pela Previdência Social foram todos recusados pela jurisprudência do TRF da Quinta Região, 

conforme se vê da ementa do julgado abaixo: 
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TRIBUNAL - QUINTA REGIAO 

Classe: AC - Apelação Civel - 35908 

Processo: 9393053739 UF: SE Órgão Julgador: Segunda Turma 

Data da decisão: 16/11/1993 Desembargador Federal Jose Delgado DJ - Data: 02/12/1994 

ADMINISTRATIVO.   PREVIDENCIÁRIO.  DIVERSOS PEDIDOS.  REAJUSTE DE VENCIMENTOS. IPC-

26,06%: DEC-LEI 2335/87 (PLANO BRESSER); REPOSIÇÃO LEI 7923/89.  IPC/MARÇO-90: LEIS 7830/89 E 

8030/90 (PLANO COLLOR). INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQURIDO. REAJUSTE VINCULADO À 

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. VARIAÇÃO DOS BENEFÍCIOS PELO SALÁRIO MÍNIMO: À ÉPOCA, O INPC. 

URP-26,05%: LEI 7730/89 (PLANO VERÃO); REPOSIÇÃO LEIS 7923/89 E 7974/89. EXISTÊNCIA DE DIRIETO 

ADQUIRIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA. 

1. A SISTEMÁTICA ADOTADA PELAS RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES REVOGADAS ERA A DA PÓS-

INDEXAÇÃO, COM O REPASSE DO PERCENTUAL DE DETERIORAÇÃO DA MOEDA, AUFERIDO POR 

TRIMESTRE, TENDO POR BASE O VALOR DO IPC.  

2. O DL 2335/87 (PLANO BRESSER) ALTEROU A SISTEMÁTICA DE REAJUSTE DO FUNCIONALISMO 

PÚBLICO, OCORRENDO TAL ALTERAÇÃO ANTES DE CONSUMADO O PERÍODO AQUISITIVO AO 

DIREITO À PERCEPÇÃO, NÃO SENDO DEVIDO O ÍNDICE DE 26,06%. 

3. COM O ADVENTO DA LEI 7.730/89 (PLANO VERÃO), O CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO 

DETERMINADO PELO DL 2335/87 FOI AFASTADO. PORÉM, JÁ SE HAVIA CONSUMADO O DIREITO À 

INCORPORAÇÃO (PORTARIA 354/88-MF) DO ÍNDICE DE 26,05%, NO MÊS DE FEVEREIRO/89, 

OCORRENDO SUA DEVOLUÇÃO PELA LEI 7923/89, SEM, NO ENTANTO, COM A DEVIDA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DEVIDA NO PERÍODO SUSPENSO. 

4. A SISTEMÁTICA ADOTADA PARA A MAJORAÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS, QUANDO DA 

DECRETAÇÃO DO PLANO BRASIL NOVO (MARÇO/90), ERA DA SUA VINCULAÇÃO AO SALÁRIO 

MÍNIMO, QUE, POR SUA VEZ, REAJUSTAVA-SE PELO INPC. 

5. INEXISTE DIREITO ADQUIRIDO AOS BENEFICIÁRIOS À PERCEPÇÃO DE TAL PERCENTUAL 

REAJUSTADOR, POSTO QUE, AO CONCEDÊ-LO ESTAR-SE-IA PROPICIANDO UM REAJUSTE EM 

DUPLICIDADE. 

6. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL E DO COLENDO STF.  

7. APELAÇÃO CÍVEL PARCIALMENTE PROVIDA. 

TRIBUNAL - QUINTA REGIAO 

Classe: EIAC - Embargos Infringentes na Apelação Civel - 19148 

Processo: 9405053744 UF: AL Órgão Julgador: Pleno 

Data da decisão: 27/04/1994 TRF500013041 DJ - Data: 30/05/1994 - Página: 26423  

Desembargador Federal Jose Delgado - UNÂNIME 

ADMINISTRATIVO.    PREVIDENCIARIO.    REAJUSTE DE BENEFICIOS. IPC/MARÇO-90: LEIS 7830/89 E 

8030/90 (PLANO COLLOR). INEXISTENCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. REAJUSTE VINCULADO A 

LEGISLAÇÃO ESPECIFICA. VARIAÇÃO DOS BENEFICIOS PELO SALARIO MINIMO: A EPOCA, O INPC.  
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01.   A SISTEMATICA ADOTADA PARA A MAJORAÇÃO DOS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS, QUANDO 

DA DECRETAÇÃO DO PLANO BRASIL NOVO (MARÇO/90), ERA DA SUA VINCULAÇÃO AO SALARIO 

MINIMO, QUE, POR SUA VEZ, REAJUSTAVA-SE PELO INPC. 

02. INEXISTE DIREITO ADQUIRIDO AOS BENEFICIARIOS A PERCEPÇÃO DE TAL PERCENTUAL 

REAJUSTADOR, POSTO QUE, AO CONCEDE-LO ESTAR-SE-IA PROPICIANDO UM REAJUSTE EM 

DUPLICIDADE. 

03. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL E DO COLENDO STF. 

04. EMBARGOS INFRIGENTES PROVIDOS. V. ACORDÃO REFORMADO. 

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200271080034458 UF: RS TURMA 

SUPLEMENTAR Data da decisão: 11/04/2007 TRF400144259 D.E. 24/04/2007 LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO 

AURVALLE A TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DAS 

AUTORAS. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 02. SÚMULA 260. IRSM.  CONVERSÃO PARA URV. 

URP FEVEREIRO/89. ABONO ANUAL DE 1988 E 1989.  REAJUSTE DATA-BASE MARÇO 89. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

1. A prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco 

(5) anos da data do ajuizamento da demanda. 

2. Entretanto, a Súmula 2 do TRF, não se aplica ao caso concreto por se tratar de benefício de valor mínimo, 

acompanhando o salário mínimo, não cabendo assim o reajusta da renda mensal.   

3. Tendo a ação sido ajuizada em 05/04/1999, a prescrição qüinqüenal observou todas as parcelas referentes à aplicação 

da Súmula 260/TRF. 

4. O IRSM de fevereiro/94 só é aplicável para fins de atualização dos salários-de-contribuição integrantes do PBC dos 

benefícios concedidos após 01-03-1994. Para aqueles que foram concedidos anteriormente a esta data, não há 

aplicabilidade do referido percentual como forma de reajuste, haja vista que houve a correta conversão dos proventos 

em URV em sede administrativa.  

5. Ausência de direito adquirido ao reajuste pela URP de fevereiro/89. Precedente do Supremo Tribunal Federal.  

6. Reconhecida a auto-aplicabilidade do artigo 201, § 6°, da CF/88, o abono anual pago aos segurados da Previdência 

Social deve ser calculado com base nos proventos de dezembro, já a partir de 1988, mas este já foi atingido pela 

prescrição. 

7. É incabível o reajuste do benefício do índice do IPC, conforme já decidiu este tribunal, estando correta a decisão do 

Juízo a quo.  

8. No Foro Federal, é a Autarquia isenta do pagamento de custas processuais, a teor do disposto no art. 4º da Lei nº 

9.289, de 04-07-1996, estando isentos também os autores por terem o benefício da Justiça Gratuita. 

Neste TRF 3 já se decidiu: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Processo: 95031008441 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 06/05/1996 TRF300034179 DJ DATA: 11/06/1996 PÁGINA: 39783 

JUIZA EVA REGINA POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO. 
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PREVIDENCIARIO, LEI 8213/91, SUMULA 260 DO TFR, INAPLICABILIDADE A BENEFICIOS CONCEDIDOS 

APOS O ADVENTO DA LEI 8213/91, CORREÇÃO MONETARIA, INDICES INFLACIONARIOS EXPURGADOS 

PELOS PLANO "BRASIL NOVO", FALTA DE AMPARO LEGAL PARA SUA INCIDENCIA, CORREÇÃO 

MONETARIA, HONORARIOS ADVOCATICIOS, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1 - OS BENEFICIOS CONCEDIDOS SOB A EGIDE DA LEI 8213/91 DEVEM TER SUA RENDA MENSAL 

INICIAL CALCULADA PELA MEDIA DOS TRINTAS E SEIS ULTIMOS SALARIOS DE CONTRIBUIÇÃO, 

DEVIDAMENTE CORRIGIDOS PELA VARIAÇÃO DO INPC, SEM QUALQUER LIMITE.  

2 - AOS BENEFICIOS CONCEDIDOS NA VIGENCIA DA LEI 8213/91 SÃO APLICADOS OS CRITERIOS DE 

REAJUSTE ESTABELECIDOS PELO ARTIGO 41, INCISO II, DESSA LEGISLAÇÃO.  

3 - AOS BENEFICIOS CONCEDIDOS NA VIGENCIA DA LEI 8213/91 NÃO SE APLICA A SUMULA 260 DO 

TRF.  

4 - CARECE DE AMPARO LEGAL A PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DOS INDICES EXPURGADOS DA 

INFLAÇÃO PELOS PLANOS ECONOMICOS DO GOVERNO FEDERAL. CONSTITUIRIA PREJUIZO 

INCALCULAVEL AO INSS A INCORPORAÇÃO, AOS BENEFICIOS QUE DISTRIBUI, DE ATUALIZAÇÃO 

QUE NÃO INCIDE NAS CONTRIBUIÇÕES QUE ARRECADA. 

5 - A CORREÇÃO MONETARIA DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS DEVE SER FIXADA NOS TERMOS DA LEI 

6899/81, LEI 8213/91 E LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  

6 - HONORARIOS ADVOCATICIOS MANTIDOS, VEZ QUE EM HARMONIA COM A JURISPRUDENCIA 

DESTE TRIBUNAL. 

7 - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

No STJ sobre o tema não se reconheceu direito adquirido conforme se vê dos julgados a seguir reproduzidos em parte. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 249550 

Processo: 200000188492 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 21/09/2000 STJ000372507 DJ DATA: 09/10/2000 PÁGINA: 185  

Relator Ministro GILSON DIPP 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

em conformidade com os votos e notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar 

provimento. Votaram com o Relator os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, Edson Vidigal e José Arnaldo. Ausente, 

justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI 6.423/77. REVISIONAL. ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICES. IPC DE JUNHO 87 (26,06%). 

1. Em se tratando de benefício concedido em 16.11.75, na vigência da Lei 5.890/73, a atualização dos salários-de-

contribuição deve ser feita pelos índices fixados pelo MTPS (art. 3º §1º, da referida lei). Inaplicáveis, portanto, os 

índices ORTN/OTN da Lei 6.423/77, 

de 21.06.77, que não pode retroagir para apanhar os benefícios concedidos antes de sua vigência, sob pena de 

infringência do art. 1º da LICC (Lei 4.657/42). 

2. Descabe direito adquirido à reposição do IPC de junho de 1987 (26,06%) do Plano Bresser. Precedentes do STF e 

STJ. 

3. Recurso conhecido e provido. 
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STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 184997 

Processo: 199800588027 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Relator Ministro GILSON DIPP 

Data da decisão: 04/05/1999 Documento: STJ000266212 DJ DATA: 31/05/1999 PÁGINA: 179 Vistos, relatados e 

discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em conformidade 

com os votos e notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar parcial provimento. 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros José Arnaldo e Felix Fischer. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Edson 

Vidigal. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IPC 26,06%. URP 26,05%. ÍNDICE 147,06%. 

Descabe direito adquirido à reposição do IPC de junho 87 (Plano Bresser) e da URP de fevereiro 89 (Plano Verão). 

Precedentes do STF e STJ. Incide o percentual de 147,06% no reajuste dos benefícios, em setembro de 1991, abatido o 

abono concedido de 54,60%. Recurso conhecido e provido em parte. 

Assim sendo fica também afastados os pedidos para inclusão daqueles índices nos reajustes dos benefícios em 

manutenção. 

Quanto ao entendimento de que para a preservação do valor real do benefício pode-se vincular o  benefício ao salário 

mínimo improcede. 

Esta questão não oferece dificuldades, pois o artigo 58 do ADCT, que determinou a revisão dos benefícios em 

manutenção, com o advento da Constituição Federal de 1988, porém não introduziu de forma perene a equivalência dos 

benefícios em números de salários mínimos. 

Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se pode ver do seguinte aresto: 

Previdência social. Correção dos benefícios com base no salário mínimo. 

- Inexiste o vício de representação processual invocado pelo ora recorrido, porquanto, como decidiu esta Primeira 

Turma, ao julgar os EDAGRAGRE 250.461, os procuradores autárquicos não precisam apresentar procuração para a 

defesa judicial da autarquia porque são eles órgãos dela aos quais incumbe sua defesa.  

- No mérito esta Corte já firmou o entendimento de que o disposto no artigo 202 da Carta Magna sobre o cálculo do 

benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que posteriormente entrou em vigor (Lei 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

Ademais, até a promulgação da atual Constituição, o acórdão recorrido mandou aplicar, com o entendimento que lhe 

deu, o critério da súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que se funda na legislação infraconstitucional, 

não havendo o prequestionamento de questão constitucional a esse respeito. Já no período que vai da promulgação da 

Carta Magna até o sétimo mês após a sua vigência, a revisão em causa vinculada ao salário mínimo viola o disposto no 

artigo 58 do ADCT, porque, se este só determinou esse critério de revisão a partir do sétimo mês após a promulgação da 

Constituição, é porque a partir desta até esse sétimo mês tal critério não é admitido por ele.  Segue-se o período que vai 

do sétimo mês depois da promulgação da Carta Magna até a implantação do plano de custeio e benefícios que ocorreu 

com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, no qual a correção dos benefícios com base no salário mínimo decorre da 

aplicação do artigo 58 do ADCT.  A partir, porém, da vigência da referida Lei, esse critério de correção vinculada ao 

salário mínimo ofende o disposto na parte final do § 2º do artigo 201 da Constituição e no artigo 58 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido.  Votação Unânime. STF - Supremo Tribunal Federal RE - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 259230 UF: RJ - RIO DE JANEIRO RELATOR MINISTRO MOREIRA 

ALVES DJ 09-06-2000 PP-00034 EMENT VOL-01994-05 PP-01091 

Quanto à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, pretendido pela parte autora é de se registrar que a equivalência salarial 

prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da Constituição Federal (05/04/89), os 

beneficiários da Previdência Social passariam a ter direito à revisão dos seus benefícios para assegurar a equivalência 

em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão. 
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Por outro lado, tal norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência 

Social, através do Decreto nº 357/91. 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." 

(STJ, REsp. 438617, 5ª Turma, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, in DJ 19/12/2003, p. 561) 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, in DJU 13/12/99, p. 125). 

Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentado pelo Decreto nº 357/91. Este é o teor da Súmula nº 18 desta 

Corte. 

Pedidos para que sejam revistos os valores de benefícios em manutenção mantendo sempre o valor real do benefício, 

com a equivalência do número de salários mínimos que representava na data de sua concessão, não encontra amparo 

legal, pois como já visto o artigo 58 do ADCT da CF/88 teve vigência limitada. 

Todos os benefícios dos autores estão fora do período abrangido pela proteção do artigo 58 do ADCT de CF/88 daí 

porque não há que se falar em vinculação dos benefícios ao número de salários mínimos. 

Pretende o autor a revisão dos valores pagos após a apuração de sua RMI, porém não logrou comprovar que 

efetivamente o INSS tenha cometido qualquer erro ou ilegalidade na realização dos cálculos ou pagamento dos 

benefícios. 

Invocou apenas o direito em tese aplicável ao seu caso concreto, bem como elaborou demonstrativo elucidativo do 

problema, porém o entendimento daquele demonstrativo não tem amparo legal. 

Entretanto, não basta que o direito em tese favoreça o autor, é preciso que a parte autora prove de forma efetiva que o 

INSS violou seu direito, o que a parte autora no caso em espécie não logrou comprovar. Daí porque se rejeita 

entendimentos de que, eventualmente, em tese se poderia beneficiar a parte autora, posto que ela não comprovou que o 

INSS efetivamente violou direito seu. 

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários conforme iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça e do Supremo Tribunal Federal é nos termos da Lei e não em termos de critérios subjetivos decorrentes da 

aplicação da expressão preservação do valor real dos benefícios, a qual tem sentido biunívoco de modo que somente a 

Lei pode lhe conferir um sentido mais preciso. 

Sobre a preservação do valor real dos benefícios o Supremo Tribunal Federal entendeu neste mesmo sentido conforme 

se vê dos seguintes julgados: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTERIORMENTE À PROMULGAÇÃO DA CARTA FEDERAL DE 1988. CRITÉRIO DA EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL, INAPLICABILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFEFÍCIO. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. OBSERVÃNCIA. 

1. Benefício de prestação continuada, deferido pela Previdência Social sob a égide da Carta Federal vigente. 

Inaplicabilidade do critério da equivalência salarial previsto no artigo 58 do ADCT-DF/88. 

2. Reajuste de benefício previdenciário. Superveniência das leis de custeio e benefícios. Integralização legislativa. A 

Constituição Federal assegurou tão-somente o direito ao reajustamento, outorgando ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios para a preservação do seu valor real. 
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Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

RE 199994SP Relator Ministro MARCO AURÉLIO 

Previdência social. Benefício concedido após a promulgação da Constituição. 

- Está correto o acórdão recorrido quando sustenta que a preservação permanente do valor real do benefício se faz, 

como preceitua o artigo 201, § 2º, conforme os critérios definidos em lei, cabendo, portanto, a esta estabelecê-los. 

- Por outro lado, as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário não foram prequestionadas 

(súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 285267PB - Relator Ministro MOREIRA ALVES. 

A Lei nº 8213/91 que regulamentou os artigos da Constituição Federal de 1988 que tratam da Previdência Social no que 

se refere à preservação dos valores reais dos benefícios foi julgada constitucional pelo STF, de modo que a tese do autor 

não enseja acolhida. 

Por outro lado, quanto aos benefícios obtidos após a vigência da Lei nº 8213/91 tem o primeiro reajustamento 

estabelecido naquela mesma lei, não havendo em se falar em forma de reajuste diverso da forma fixada naquela Lei. 

Daí porque todos os pedidos da parte autora são improcedentes, ensejando a reforma do resultado do julgado de 

primeiro grau. 

Não traz a parte autora, em sua apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal. 

Assim sendo a r. sentença fica totalmente reformada para em sua substituição passe a solução da lide ser totalmente o 

quanto estabelecido nesta decisão. 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, com relação aos autores o ônus da 

sucumbência recai sobre a parte autora. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, 

condição ora reconhecida diante de expresso pedido constante da petição inicial, não arcará com o pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal 

(Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo do INSS e à 

remessa oficial tida por interposta, na forma acima explicitada. 

Transitada esta em julgado baixem os autos a vara de origem, observando-se as cautelas legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.030459-5        AC  477542 
ORIG.   :  8900000526  1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AURORA GUERRA DOS SANTOS 
ADV     :  OZENI MARIA MORO 
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RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em 

sede de ação previdenciária. 

Objetiva a Autarquia Embargante sejam os embargos julgados procedentes ou que seja excluída a condenação na 

sucumbência. 

Com contra-razões, nas quais o apelado sustenta que os seus foram elaborados de acordo com a Tabela do Tribunal de 

Justiça. 

Subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de apelo do INSS objetivando ver acolhida sua conta ou a exclusão da verba honorária. 

Os cálculos acolhidos pelo Juízo de primeiro grau foram elaborados por perito judicial e se encontram eqüidistante dos 

interesses das partes. Neste aspecto, a r. sentença não merece qualquer reparo. 

Entretanto, quanto a condenação do INSS no pagamento de honorários fixados em 10% do débito atualizado, não andou 

bem o juízo "a quo", pois autora embargada decaiu de parte significativa de sua pretensão, de modo que não há se falar 

em sucumbência do apelante. 

Ademais a liquidação de sentença é mero acertamento de contas, de modo que não há que se condenar o INSS em 

honorários advocatícios. 

Assim sendo, excluo a condenação do INSS na verba honorária. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.036409-9     REOAC  483132 
ORIG.   :  9800000584  4 Vr BOTUCATU/SP 
PARTE A :  IEDA KOCH SUSIN 
ADV     :  ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação previdenciária objetivando seja o Instituto-réu condenado a recalcular o benefício de Pensão por Morte 

para fixar a renda inicial em 100% do salário de benefício do segurado falecido, corrigindo-se os 36 salários de 

contribuição; reajustar o benefício com base no salário mínimo desde a concessão; pagamento dos abonos anuais de 

todo o período com base na remuneração do mês de dezembro de cada ano, acrescidos de juros legais; honorários 

advocatícios e custas processuais, sobreveio sentença de procedência determinando ao Instituto-réu a atualização de 

todos os salários de contribuição integrantes do cálculo do benefício, aproveitando-se os índices oficiais, recálculo da 

RMI, recálculo do benefício, adotando para o mês de junho de 1989 o salário mínimo de NCz$ 120,00 e no cálculo dos 

abonos anuais observar o valor do benefício pago no mês de dezembro de cada ano. 

Sem apelação e contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal para o reexame necessário. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Preliminarmente, em razão da remessa oficial, examino a prejudicial de mérito. 

Nos termos do artigo 103 da Lei 8.2213/91, com a alteração dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1977, a 

prescrição incidirá sobre eventuais diferenças não pagas, relativas às prestações anteriores ao qüinqüênio que precede a 

propositura da presente ação, como já decidido em reiterados julgados desta Corte, conforme se verifica do acórdão 

coletado cujo trecho ora transcrevo: 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO 

INSTITUÍDO E CESSADO ANTES DA INSTITUIÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL - 

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE ABONO DE PERMANÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE LEGAL - 

REVISÃO DO BENEFÍCIO. OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DE EVENTUAIS PARCELAS 

DECORRENTES DE SUCESSO DA AÇÃO REVISIONAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

Omissis 

III - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados,  resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

V - Apelação da parte autora a que se nega provimento 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 1216506, 

UF: SP, SÉTIMA TURMA. RELATOR JUIZ WALTER DO AMARAL, DECISÃO: 14/04/2008,  DJF3 

DATA:28/05/2008.) 

Nessa linha de raciocínio, a prescrição incidirá sobre eventuais diferenças não pagas relativas às prestações anteriores 

ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação. 

Mérito 

A sentença apelada enseja reforma. 

Correção dos 36 últimos salários de contribuição 

Cumpre observar que a autora é titular de benefício de Pensão por Morte, concedido em 28/06/1982, portanto, anterior à 

CF/88 e à Lei de Benefícios nº 8.213/91. Desta feita não se pode aplicar ao benefício da parte autora regramento que foi 

editado depois de mais de seis anos da sua concessão, haja vista que por ocasião da concessão do benefício vigia 

regramento próprio, consoante se verificará. 
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Antes da Constituição Federal de 1988, o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios norteou-se pelo disposto na Lei 

3807/60, com as alterações do Decreto-Lei 710/69. 

Fundamentalmente, tinha-se que o salário de benefício para o auxílio-doença, para a aposentadoria por invalidez, para a 

pensão e para o auxílio-reclusão, era calculado em até 18 meses correspondendo a um doze avos da soma dos 12 

últimos salários de contribuição vertidos. 

Já no que pertine às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o salário de benefício era calculado em até 48 

meses correspondendo a um trinta e seis avos dos 36 últimos salários de contribuição vertidos, atualizando-se os 24 

anteriores aos 12 últimos pelos coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Com a Lei 5890/73, foi mantido o duplo regime, todavia alterando-se o período base de cálculo das aposentadorias em 

geral de 48 para 60 meses, tomando-se as 48 últimas contribuições (artigo 3º, incisos II e III). 

Nova modificação veio com a Lei 6887/80, que reduziu o período de cálculo das aposentadorias novamente para 48 

meses, tomando-se as últimas 36 contribuições feitas. 

Nesse meio tempo, a Lei 6423/77 instituiu a ORTN - Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional como coeficiente 

obrigatório de correção monetária, inclusive para a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos 

do período de cálculo, ficando, pois, derrogada a utilização de coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social. 

Portanto, tendo em vista que o benefício foi concedido em julho 1982 (fl. 09), inescondível o direito à incidência da 

ORTN e da OTN no período básico de cálculo da renda mensal inicial.   

Nesse sentido, foi editada a Súmula 7 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim expressa: 

Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77. 

A matéria sedimentou-se não só na Terceira Região, como também refletiu-se em Súmula editada pela Corte Federal da 

Quarta Região: 

Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precendente à Lei 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários de contribuição anteriores aos doze últimos meses, para variação nominal da ORTN/OTN. 

Vale repisar que é lídimo o direito ao cálculo da renda mensal inicial com a atualização dos vinte e quatro salários de 

contribuição anteriores aos doze últimos pela variação nominal da ORTN e da OTN consoante a vigência de cada um 

desses índices. 

Da Revisão da Gratificação Natalina 

Requer a parte autora o pagamento dos abonos anuais (13º salários) de todo o período com base nos proventos do mês 

de dezembro. 

Assim, incumbe à parte autora o ônus da prova do fato constitutivo de seu direito. O não atendimento ao ônus de prova 

coloca a parte em desvantajosa posição tendo em vista que tal questão diz respeito ao julgamento da causa quando os 

fatos alegados não restaram provados. De fato, cabia à parte autora instruir a inicial com a prova documental suficiente 

a demonstrar que o valor do 13º (Gratificação Natalina) não correspondia ao valor do benefício do mês de dezembro. 

Não o fez e tampouco requereu a produção de tal prova. 

Ademais, o artigo 201, §6º, da Constituição Federal de 1988 assegurava o pagamento da gratificação natalina dos 

aposentados e pensionistas com base no valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano, bastando à parte autora 

instruir a inicial com os documentos que comprovem o quanto alegado. Não o fez, deixando de trazer cópias dos 

comprovantes de pagamento dos benefícios relativos ao mês de dezembro dos anos em questão e, bem assim, do valor 

do décimo terceiro, a fim de ser aquilatado ter sido incorreto o valor da gratificação natalina pago pelo Instituto-réu. 

Equivalência Salarial a partir da data da concessão  
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O Artigo 58 ADCT teve por objetivo fortalecer o princípio da irredutibilidade prevista no artigo 201 da CF/88.  Por essa 

razão impõe-se uma análise quanto à aplicação do ADCT. 

O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 da ADCT era simples, consistindo na divisão do valor da RMI 

pelo valor do salário mínimo vigente na data da concessão do benefício, considerando para esse efeito o salário mínimo 

de referência, quando vigente o duplo regime salarial, obtendo-se, a partir dali, o número de salários mínimos a que 

passou a corresponder a renda mensal dos segurados. Essa regra alcançou apenas os benefícios de prestação continuada 

e teve vigência determinada no tempo. Pela primeira vez, o legislador constituinte autorizou a efetiva vinculação dos 

benefícios à variação do salário mínimo, ao mesmo tempo e nos mesmos índices. Nem todos os segurados, entretanto, 

aquilataram o exato sentido da norma e a intenção do legislador, que foi a de prestar uma reparação imediata aos 

benefícios defasados, enquanto não sobreviessem as novas regras sobra seu reajustamento. 

A começar, o termo inicial da paridade em salários mínimos foi prefixado para o sétimo mês a contar da promulgação 

da Magna Carta de 1988, ou seja, 05/04/1989 e perdurou até a implantação dos planos de benefícios e custeio. Estes 

vieram a lume com as Leis nºs 8.212 e 8.213, de 24/07/1991, mas não foram imediatamente regulamentadas, carecendo 

suas disposições de normas detalhadas, a fim de ver possibilidade a implantação. Portanto, somente em 09/12/1991 é 

que cessou a vigência da norma transitória do artigo 58, porque nessa data foram publicados os Decretos nºs 356 e 357, 

de 07/12/1991, que regulamentaram os planos de custeio e de benefícios, conforme restara previsto nos artigos 103 da 

Lei nº 8.212/91 e 154 da Lei nº 8.213/91. Todavia, em que pese tal entendimento, é de se acatar a jurisprudência da E. 

1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que se inclinou no sentido de fixar o termo ad quem da vigência do 

artigo 58 para a data em que publicados os planos de custeio e benefícios (AC nº 96.03.009021-2, Rel. Des. Fed. 

Oliveira Lima, j.  04/05/99, DJU 05/10/99. 

Assim, o pedido da equivalência salarial desde a data de concessão do benefício (02/08/1982) abrange período fora do 

alcance temporal do artigo 58 do ADCT, cuja vigência foi objeto de súmula desta Corte: 

Súmula nº 18: 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto nº 357/91." 

Cessada, portanto, a vigência do artigo 58 do ADCT não mais se pode cogitar de paridade dos benefícios 

previdenciários ao salário mínimo, inclusive em razão do artigo 7º da CF/88, norma inserta no corpo permanente da 

Carta, que veda a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

Elevação da Pensão por Morte de 70% para 100% 

Pertinente elucidar que as pensões por morte devem ser calculadas de acordo com a lei vigente à época do óbito, 

momento no qual se verificou a ocorrência do fato com aptidão para gerar o direito da parte autora ao benefício. 

Desse modo, as pensões concedidas antes da vigência da atual Lei de Benefícios, tiveram seus valores iniciais fixados 

em 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito (artigo 50, inciso 

V, do Decreto 72.771/73), mais 10% (dez por cento) por dependente. Esta é a situação da parte autora, haja vista que 

seu benefício de pensão por morte foi concedido em 02 de julho de 1982. 

Assim, a tese defendida pela parte autora de que é legítimo o direito de ter seu benefício majorado mediante a aplicação 

de lei posterior mais benéfica esbarra no princípio tempus regit actum, não havendo que se falar em afronta ao princípio 

da isonomia, já que não se observa qualquer ilegalidade na adoção e manutenção dos critérios estabelecidos de acordo 

como regramento vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício. 

De outra parte, na hipótese de se aplicar a novel legislação sobre os benefícios sob regime de lei pretérita, afrontar-se-á 

o §5º do artigo 195 da Constituição Federal de 1988, pois indispensável a indicação da necessária fonte de custeio. 

Nessa linha já decidiu o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando: 

".. a Lei nº 9.032/1995 somente pode ser aplicada às novas concessões do benefício de pensão por morte. Isto é, ela 

deve ser aplicada, tão-somente, aos novos beneficiários que, por uma questão de imposição constitucional da 

necessidade de previsão de fonte de custeio (CF, art. 195, § 5º), fazem jus a critérios diferenciados na concessão de 

benefícios" (RE nº 416.827-8, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 08 de fevereiro de 2007) 
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Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que carece de amparo legal 

a pretensão dos beneficiários de pensão por morte em ter seus benefícios recalculados mediante aplicação de lei 

posterior, ainda que mais benéfica. 

No tocante à verba honorária, não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a 

aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 

313.348?RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, reformando a sentença apelada para 

determinar ao Instituto-réu aplicar a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12 (doze), 

em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da 

fundamentação acima. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.038469-4       REO  484924 
ORIG.   :  9600000855  1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 
PARTE A :  GERALDO MANUEL DE SIQUEIRA 
ADV     :  RENATO JOSE LA PORTA PIMAZZONI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAIME DE CARVALHO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefícios previdenciários do autor, objetivando não a revisão da renda mensal, o índice 

integral no primeiro reajuste, a gratificação natalina com os proventos do mês de dezembro, a conversão do benefício 

em número de salários mínimos os expurgos inflacionários dos diversos planos econômicos. 

Sobreveio sentença julgando parcialmente procedente a ação condenando o INSS a proceder a novo cálculo de renda 

mensal inicial do autor, atualizando os vinte e quatro primeiros salários de contribuição mês a mês pelos índices das 

ORTN e sucessores, aplicando-se, a partir daí o índice integral no primeiro reajuste até a vigência do artigo 58 do 

ADCT da CF/88.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

É o relatório. 

DECIDO 

MÉRITO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O autor passou a receber benefício previdenciário antes da vigência da Constituição de 1988 e antes da vigência da Lei 

nº 8213/91. 

A lei aplicável é a vigente à época do preenchimento dos requisitos para a obtenção do benefício aplicada no ato da 

concessão, por força do princípio tempus regit actum. 

Daí porque o pedido do autor para o recálculo do benefício corrigindo-se os últimos 36 salários de contribuição não tem 

amparo legal. 

Quanto à revisão dos cálculos da R.M.I. não demonstrou o autor quais os índices corretos deveriam ser utilizados no 

cálculo de seu benefício, apenas afirmou que o INSS utilizou-se de seus índices próprios, o que não é suficiente para 

amparar sua pretensão revisional. 

O autor ajuizou a presente ação em 11 de outubro de 1996 (capa dos autos) e o INSS foi citado em 09 de dezembro de 

1996 (fl. 21 verso). 

Destarte, todos os valores anteriores a 11 de outubro de 1991 estão prescritos, diante da verificação da prescrição 

qüinqüenal. 

Prescrita também a diferença do primeiro reajuste integral e gratificação natalina no valor dos proventos de dezembro.  

O Tribunal Regional Federal da Quarta Região já decidiu questão semelhante, reconhecendo a ocorrência da prescrição, 

conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

"Lesões eventualmente ocorridas nos reajustes de benefícios concedidos anteriormente a CF-88 produzem efeito até 05 

de abril de 1989, e é desta data que se calculam os prazos prescricionais." (AC - Proc. nº 9504401880/SC, Relator 

Desembargador Federal João Surreaux Chagas, j. 04/02/1997, DJ 26/02/1997, p. 10027); 

"Comprovada a aplicação do art. 58 do ADCT ao benefício do autor, equiparando seu benefício ao número de salários-

mínimos correspondentes na data de sua concessão, todos os prejuízos decorrentes de reajustamento incorretos, 

verificados anteriormente, foram resgatados." (AC nº 348750/SC, Relator Juiz Renato Tejada Garcia, j. 14/10/2003, DJ 

19/11/2003, p. 894). 

De conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. DECRETO-LEI Nº 2.351/87. SALÁRIO-MÍNIMO DE 

REFERÊNCIA. UTILIZAÇÃO. SÚMULA Nº 260 DO TFR. NÃO APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA 

PARCELA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. I - A teor de pacífico entendimento 

da Egrégia Terceira Seção, no interregno compreendido entre a edição do Decreto-lei nº 2.351/87 e o início da vigência 

do art. 58 do ADCT, os benefícios previdenciários devem ser corrigidos pelo salário-mínimo de referência. II - A edição 

do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então vigente, uma 

vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula nº 260 do TFR, e elegeu 

como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que equivalia 

quando da concessão. III - Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, 

refere-se a março de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, 

passados mais de cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do 

referido verbete, por força do art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e do art. 103 da Lei nº 8.213/91. IV - Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."(REsp 495.005 SP, REsp 524.170 SP, REsp 523.888 SP, Min. Laurita 

Vaz; REsp 603.635 DF, Min. Gilson Dipp; REsp 359.370 RN, Min. Felix Fisher). 

Por outro lado a Súmula nº 260 do E. extinto-TFR é datada de 29 de setembro de 1988, posterior ao ajuizamento desta 

ação, bem como o termo final para aplicação daquela súmula é o mês de março de 1989, posto que a partir daí com a 

edição do art. 58 do ADCT que representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, não mais há que se falar em aplicação daquela súmula, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja 

correta exegese era estampada na Súmula nº 260 do TFR, sendo, portanto, certo que aquela súmula não mais pode ser 

aplicada após aquela data. 
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Neste sentido confiram-se dados daquela súmula: 

"TFR Súmula nº 260 - 21-09-1988 - DJ 29-09-88 Primeiro e Subseqüentes Reajustes do Benefício Previdenciário - 

Índices do Aumento "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

A inclusão de expurgos inflacionários no cálculo da RMI ou do benefício em manutenção enseja algumas considerações 

sobre o tema. 

Não há direito adquirido à incorporação de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes 

da renda quanto na atualização dos salários-de-contribuição. Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 27/03/2001, DJ 

07/05/2001, p. 158); 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO. RECURSO ESPECIAL. URP'S. JUNHO 1987 e FEVEREIRO 1989. 

Não é devida a inclusão dos percentuais de 26,06% - IPC de junho de 1987 e 26,05% - URP de fevereiro de 1989, nos 

reajustes dos benefícios previdenciários. Precedentes 

Agravo parcialmente provido." (AGRESP nº 187705/SP, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, 02/12/1999, DJ 

28/02/2000, p. 103). 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "Os índices inflacionários expurgados no período básico de cálculo da renda 

mensal inicial do benefício em tela não podem ser adotados para a atualização dos salários-de-contribuição, pois o ente 

previdenciário não reajusta suas contribuições com a incidência de tais percentuais, até porque não previstos em lei, não 

podendo ser obrigados a aplicá-los no pagamento de seus débitos, sob pena de sofrer notório prejuízo" (AC nº 

475030/SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 08/04/2003, DJ 25/11/2003, p. 389). 

É de se registrar, também, que pedidos para a inclusão dos expurgos dos diversos planos econômicos nos reajustes dos 

benefícios mantidos pela Previdência Social foram todos recusados pela jurisprudência do TRF da Quinta Região, 

conforme se vê da ementa do julgado abaixo: 

TRIBUNAL - QUINTA REGIAO 

ADMINISTRATIVO.    PREVIDENCIARIO.    REAJUSTE DE BENEFICIOS. IPC/MARÇO-90: LEIS 7830/89 E 

8030/90 (PLANO COLLOR). INEXISTENCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. REAJUSTE VINCULADO A 

LEGISLAÇÃO ESPECIFICA. VARIAÇÃO DOS BENEFICIOS PELO SALARIO MINIMO: A EPOCA, O INPC.  

01.   A SISTEMATICA ADOTADA PARA A MAJORAÇÃO DOS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS, QUANDO 

DA DECRETAÇÃO DO PLANO BRASIL NOVO (MARÇO/90), ERA DA SUA VINCULAÇÃO AO SALARIO 

MINIMO, QUE, POR SUA VEZ, REAJUSTAVA-SE PELO INPC. 

02. INEXISTE DIREITO ADQUIRIDO AOS BENEFICIARIOS A PERCEPÇÃO DE TAL PERCENTUAL 

REAJUSTADOR, POSTO QUE, AO CONCEDE-LO ESTAR-SE-IA PROPICIANDO UM REAJUSTE EM 

DUPLICIDADE. 

03. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL E DO COLENDO STF. 

04. EMBARGOS INFRIGENTES PROVIDOS. V. ACORDÃO REFORMADO. 
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TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200271080034458 UF: RS TURMA 

SUPLEMENTAR Data da decisão: 11/04/2007 TRF400144259 D.E. 24/04/2007 LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO 

AURVALLE A TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DAS 

AUTORAS. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 02. SÚMULA 260. IRSM.  CONVERSÃO PARA URV. 

URP FEVEREIRO/89. ABONO ANUAL DE 1988 E 1989.  REAJUSTE DATA-BASE MARÇO 89. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

1. A prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco 

(5) anos da data do ajuizamento da demanda. 

2. Entretanto, a Súmula 2 do TRF, não se aplica ao caso concreto por se tratar de benefício de valor mínimo, 

acompanhando o salário mínimo, não cabendo assim o reajusta da renda mensal.   

3. Tendo a ação sido ajuizada em 05/04/1999, a prescrição qüinqüenal observou todas as parcelas referentes à aplicação 

da Súmula 260/TRF. 

4. O IRSM de fevereiro/94 só é aplicável para fins de atualização dos salários-de-contribuição integrantes do PBC dos 

benefícios concedidos após 01-03-1994. Para aqueles que foram concedidos anteriormente a esta data, não há 

aplicabilidade do referido percentual como forma de reajuste, haja vista que houve a correta conversão dos proventos 

em URV em sede administrativa.  

5. Ausência de direito adquirido ao reajuste pela URP de fevereiro/89. Precedente do Supremo Tribunal Federal.  

6. Reconhecida a auto-aplicabilidade do artigo 201, § 6°, da CF/88, o abono anual pago aos segurados da Previdência 

Social deve ser calculado com base nos proventos de dezembro, já a partir de 1988, mas este já foi atingido pela 

prescrição. 

7. É incabível o reajuste do benefício do índice do IPC, conforme já decidiu este tribunal, estando correta a decisão do 

Juízo a quo.  

8. No Foro Federal, é a Autarquia isenta do pagamento de custas processuais, a teor do disposto no art. 4º da Lei nº 

9.289, de 04-07-1996, estando isentos também os autores por terem o benefício da Justiça Gratuita. 

Neste TRF 3 já se decidiu: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Processo: 95031008441 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 06/05/1996 TRF300034179 DJ DATA: 11/06/1996 PÁGINA: 39783 

JUIZA EVA REGINA POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO. 

PREVIDENCIARIO, LEI 8213/91, SUMULA 260 DO TFR, INAPLICABILIDADE A BENEFICIOS CONCEDIDOS 

APOS O ADVENTO DA LEI 8213/91, CORREÇÃO MONETARIA, INDICES INFLACIONARIOS EXPURGADOS 

PELOS PLANO "BRASIL NOVO", FALTA DE AMPARO LEGAL PARA SUA INCIDENCIA, CORREÇÃO 

MONETARIA, HONORARIOS ADVOCATICIOS, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1 - OS BENEFICIOS CONCEDIDOS SOB A EGIDE DA LEI 8213/91 DEVEM TER SUA RENDA MENSAL 

INICIAL CALCULADA PELA MEDIA DOS TRINTAS E SEIS ULTIMOS SALARIOS DE CONTRIBUIÇÃO, 

DEVIDAMENTE CORRIGIDOS PELA VARIAÇÃO DO INPC, SEM QUALQUER LIMITE.  

2 - AOS BENEFICIOS CONCEDIDOS NA VIGENCIA DA LEI 8213/91 SÃO APLICADOS OS CRITERIOS DE 

REAJUSTE ESTABELECIDOS PELO ARTIGO 41, INCISO II, DESSA LEGISLAÇÃO.  
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3 - AOS BENEFICIOS CONCEDIDOS NA VIGENCIA DA LEI 8213/91 NÃO SE APLICA A SUMULA 260 DO 

TRF.  

4 - CARECE DE AMPARO LEGAL A PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DOS INDICES EXPURGADOS DA 

INFLAÇÃO PELOS PLANOS ECONOMICOS DO GOVERNO FEDERAL. CONSTITUIRIA PREJUIZO 

INCALCULAVEL AO INSS A INCORPORAÇÃO, AOS BENEFICIOS QUE DISTRIBUI, DE ATUALIZAÇÃO 

QUE NÃO INCIDE NAS CONTRIBUIÇÕES QUE ARRECADA. 

5 - A CORREÇÃO MONETARIA DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS DEVE SER FIXADA NOS TERMOS DA LEI 

6899/81, LEI 8213/91 E LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  

6 - HONORARIOS ADVOCATICIOS MANTIDOS, VEZ QUE EM HARMONIA COM A JURISPRUDENCIA 

DESTE TRIBUNAL. 

7 - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

No STJ sobre o tema não se reconheceu direito adquirido conforme se vê dos julgados a seguir reproduzidos em parte. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 249550 

Processo: 200000188492 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 21/09/2000 STJ000372507 DJ DATA: 09/10/2000 PÁGINA: 185  

Relator Ministro GILSON DIPP 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

em conformidade com os votos e notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar 

provimento. Votaram com o Relator os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, Edson Vidigal e José Arnaldo. Ausente, 

justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI 6.423/77. REVISIONAL. ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICES. IPC DE JUNHO 87 (26,06%). 

1. Em se tratando de benefício concedido em 16.11.75, na vigência da Lei 5.890/73, a atualização dos salários-de-

contribuição deve ser feita pelos índices fixados pelo MTPS (art. 3º §1º, da referida lei). Inaplicáveis, portanto, os 

índices ORTN/OTN da Lei 6.423/77, 

de 21.06.77, que não pode retroagir para apanhar os benefícios concedidos antes de sua vigência, sob pena de 

infringência do art. 1º da LICC (Lei 4.657/42). 

2. Descabe direito adquirido à reposição do IPC de junho de 1987 (26,06%) do Plano Bresser. Precedentes do STF e 

STJ. 

3. Recurso conhecido e provido. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 184997 

Processo: 199800588027 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Relator Ministro GILSON DIPP 

Data da decisão: 04/05/1999 Documento: STJ000266212 DJ DATA: 31/05/1999 PÁGINA: 179 Vistos, relatados e 

discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em conformidade 
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com os votos e notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar parcial provimento. 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros José Arnaldo e Felix Fischer. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Edson 

Vidigal. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IPC 26,06%. URP 26,05%. ÍNDICE 147,06%. 

Descabe direito adquirido à reposição do IPC de junho 87 (Plano Bresser) e da URP de fevereiro 89 (Plano Verão). 

Precedentes do STF e STJ. Incide o percentual de 147,06% no reajuste dos benefícios, em setembro de 1991, abatido o 

abono concedido de 54,60%. Recurso conhecido e provido em parte. 

Assim sendo fica também afastados os pedidos para inclusão dos expurgos inflacionários nos reajustes dos benefícios 

em manutenção. 

Quanto ao entendimento de que para a preservação do valor real do benefício pode-se vincular o  benefício ao salário 

mínimo improcede. 

Esta questão não oferece dificuldades, pois o artigo 58 do ADCT, que determinou a revisão dos benefícios em 

manutenção, com o advento da Constituição Federal de 1988, não introduziu de forma perene a equivalência dos 

benefícios em números de salários mínimos. 

Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se pode ver do seguinte aresto: 

Previdência social. Correção dos benefícios com base no salário mínimo. 

- Inexiste o vício de representação processual invocado pelo ora recorrido, porquanto, como decidiu esta Primeira 

Turma, ao julgar os EDAGRAGRE 250.461, os procuradores autárquicos não precisam apresentar procuração para a 

defesa judicial da autarquia porque são eles órgãos dela aos quais incumbe sua defesa.  

- No mérito esta Corte já firmou o entendimento de que o disposto no artigo 202 da Carta Magna sobre o cálculo do 

benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que posteriormente entrou em vigor (Lei 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

Ademais, até a promulgação da atual Constituição, o acórdão recorrido mandou aplicar, com o entendimento que lhe 

deu, o critério da súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que se funda na legislação infraconstitucional, 

não havendo o prequestionamento de questão constitucional a esse respeito.  Já no período que vai da promulgação da 

Carta Magna até o sétimo mês após a sua vigência, a revisão em causa vinculada ao salário mínimo viola o disposto no 

artigo 58 do ADCT, porque, se este só determinou esse critério de revisão a partir do sétimo mês após a promulgação da 

Constituição, é porque a partir desta até esse sétimo mês tal critério não é admitido por ele.  Segue-se o período que vai 

do sétimo mês depois da promulgação da Carta Magna até a implantação do plano de custeio e benefícios que ocorreu 

com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, no qual a correção dos benefícios com base no salário mínimo decorre da 

aplicação do artigo 58 do ADCT.  A partir, porém, da vigência da referida Lei, esse critério de correção vinculada ao 

salário mínimo ofende o disposto na parte final do § 2º do artigo 201 da Constituição e no artigo 58 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido.  Votação Unânime. STF - Supremo Tribunal Federal RE - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 259230 UF: RJ - RIO DE JANEIRO RELATOR MINISTRO MOREIRA 

ALVES DJ 09-06-2000 PP-00034 EMENT VOL-01994-05 PP-01091 

Quanto à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, pretendido pela parte autora é de se registrar que a equivalência salarial 

prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da Constituição Federal (05/04/89), os 

beneficiários da Previdência Social passariam a ter direito à revisão dos seus benefícios para assegurar a equivalência 

em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão. 

Por outro lado, tal norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência 

Social, através do Decreto nº 357/91. 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." 
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(STJ, REsp. 438617, 5ª Turma, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, in DJ 19/12/2003, p. 561) 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, in DJU 13/12/99, p. 125). 

Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentado pelo Decreto nº 357/91. Este é o teor da Súmula nº 18 desta 

Corte. 

Pedidos para que sejam revistos os valores de benefícios em manutenção mantendo sempre o valor real do benefício, 

com a equivalência do número de salários mínimos que representava na data de sua concessão, não encontra amparo 

legal, pois como já visto o artigo 58 do ADCT da CF/88 teve vigência limitada. 

Todos os benefícios do autor estão fora do período abrangido pela proteção do artigo 58 do ADCT de CF/88 daí porque 

não há que se falar em vinculação dos benefícios ao número de salários mínimos. 

Pretende o autor a revisão dos valores pagos após a apuração de sua RMI, porém não logrou comprovar que 

efetivamente o INSS tenha cometido qualquer erro ou ilegalidade na realização dos cálculos ou pagamento dos 

benefícios. 

Invoca apenas o direito em tese aplicável ao seu caso concreto. 

Entretanto, não basta que o direito em tese favoreça a parte autora, é preciso provar de forma efetiva que o INSS violou 

seu direito, o que a parte autora no caso em espécie não logrou comprovar. Daí porque se rejeita entendimentos de que, 

eventualmente, em tese se poderia beneficiar a parte autora, posto que ela não comprovou que o INSS efetivamente 

violou direito seu. 

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários conforme iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça e do Supremo Tribunal Federal é nos termos da Lei e não em termos de critérios subjetivos decorrentes da 

aplicação da expressão preservação do valor real dos benefícios, a qual tem sentido biunívoco de modo que somente a 

Lei pode lhe conferir um sentido mais preciso. 

Sobre a preservação do valor real dos benefícios o Supremo Tribunal Federal entendeu neste mesmo sentido conforme 

se vê dos seguintes julgados: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTERIORMENTE À PROMULGAÇÃO DA CARTA FEDERAL DE 1988. CRITÉRIO DA EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL, INAPLICABILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFEFÍCIO. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. OBSERVÃNCIA. 

1. Benefício de prestação continuada, deferido pela Previdência Social sob a égide da Carta Federal vigente. 

Inaplicabilidade do critério da equivalência salarial previsto no artigo 58 do ADCT-DF/88. 

2. Reajuste de benefício previdenciário. Superveniência das leis de custeio e benefícios. Integralização legislativa. A 

Constituição Federal assegurou tão-somente o direito ao reajustamento, outorgando ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios para a preservação do seu valor real. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

RE 199994SP Relator Ministro MARCO AURÉLIO 

Previdência social. Benefício concedido após a promulgação da Constituição. 

- Está correto o acórdão recorrido quando sustenta que a preservação permanente do valor real do benefício se faz, 

como preceitua o artigo 201, § 2º, conforme os critérios definidos em lei, cabendo, portanto, a esta estabelecê-los. 
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- Por outro lado, as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário não foram prequestionadas 

(súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 285267PB - Relator Ministro MOREIRA ALVES. 

A Lei nº 8213/91 que regulamentou os artigos da Constituição Federal de 1988 que tratam da Previdência Social no que 

se refere à preservação dos valores reais dos benefícios foi julgada constitucional pelo STF, de modo que a tese dos 

autores não enseja acolhida. 

Daí porque todos os pedidos da parte autora são improcedentes, ensejando a reforma do resultado do julgado de 

primeiro grau. 

Não traz a parte autora, em sua apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal. 

Assim sendo, a r. sentença fica totalmente reformada para em sua substituição passe a solução da lide ser o quanto 

estabelecido nesta decisão. 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, o ônus da sucumbência recai sobre a 

parte autora. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, condição ora reconhecida 

diante de expresso pedido constante da petição inicial, não arcará com o pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, na forma 

acima explicitada. 

Transitada esta em julgado baixem os autos a vara de origem, observando-se as cautelas legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.038899-7        AC  485305 
ORIG.   :  9700000568  1 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO DANDARO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido na ação previdenciária que objetiva a 

declaração de tempo de serviço trabalhado sob condições especiais em tempo comum, a conversão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço e conseqüente alteração da renda inicial e cobrança das diferenças, ao argumento de 

que restou comprovado o tempo de serviço rural trabalhado sem registro em CTPS, condenando-se a autarquia a 

proceder a recontagem do tempo de serviço do autor e, observando a prescrição qüinqüenal,  pagar a diferença entre o 

benefício pago e o recálculo devidamente corrigido nos moldes da Lei nº 6.899/81, com juros de mora desde a citação, e 
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ao depois, o benefício na alíquota de  100% (cem por cento) do salário de benefício, além dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação. Não houve condenação em custas e despesas processuais ante a 

concessão da gratuidade processual. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação alegando não haver o autor preenchido os 

requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. No mérito, pugna pela reforma integral da 

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

É cabível o reexame necessário no presente caso, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, uma 

vez que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não havendo parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos.  

Não conheço do Agravo Retido oposto pelo réu e anexado às fls. 50/53, posto que não reiterado nas razões de apelação. 

Objetiva o autor, a declaração de reconhecimento de tempo de serviço rural para alteração de sua aposentadoria por 

tempo de serviço, revisão e alteração da renda mensal inicial e cobrança das diferenças apuradas, alegando ter cumprido 

na qualidade de trabalhador rural, sem registro em CTPS, no período de 01.08.1957 a 14.06.1968, além dos períodos 

trabalhados e devidamente reconhecidos pelo INSS em condições especiais, a fim de obter o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço com renda mensal de 100% (cem por cento) do salário de benefício. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a existência de razoável início de prova material indicando que o autor 

efetivamente trabalhou na condição de rurícola, no período de 01.08.1959 a 14.06.1968, consistente na Declaração do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sertãozinho (fl.10 - 1957 a 1968), Declaração de Testemunhas (fl. 11 - 1957 a 

1968), Certidão de Casamento (fl.15 - 1967) e Certidão da Justiça Eleitoral (fl. 16 - 1968), onde consta como profissão 

lavrador. Temos ainda, os períodos devidamente registrado em CTPS e reconhecido pelo próprio INSS (fl. 20), onde é 

reconhecido um período de 30 anos 07 meses e 26 dias. 

A testemunha ouvida à folha 62, afirma em seu depoimento que conhece o autor desde criança, que este morava numa 

propriedade rural, afirmando que o autor trabalhava com seus pais em regime de economia familiar, informando que o 

autor foi nascido e criado em área rural. 

As provas acostadas aos autos demonstram que o autor trabalhou na função de rurícola, além das atividades exercidas 

em condições especiais e já devidamente reconhecidas pela autarquia federal, conforme Certidão de Tempo de Serviço 

e demais documentos de folha 20/25.  

Os documentos apresentados, retro citados, comprovam o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, 

posto que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão do marido 

constante dos registros civis, bem como a do chefe de família aos seus dependentes, podendo-se citar como exemplos os 

seguintes arestos assim ementados: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

I - O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1820/2642 

II - Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Rec. Especial 183927 - SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200). 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo." (art. 11, inciso VII). 

(?) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...) (grifo nosso) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365) 

Dessa forma, ante a existência de início de prova material roborada por testemunha, deve ser procedida a contagem do 

tempo de serviço cumprido pelo autor na qualidade de rurícola, desenvolvido em regime de economia familiar no 

período de 01.08.1959 a 14.06.1968, conforme Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sertãozinho (fl.10 

- 1957 a 1968), Declaração de Testemunhas (fl. 11 - 1957 a 1968), Certidão de Casamento (fl.15 - 1967) e Certidão da 

Justiça Eleitoral (fl. 16 - 1968), onde consta como profissão lavrador,   independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias, salvo para efeito de carência, nos termos do § 2º, do art. 55, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é incontroverso, pois admitido e reconhecido  pelo 

INSS na via administrativa, constantes dos documentos de folhas 21/25, totalizando 30 (trinta) anos, 07 (sete) meses e 

26 (vinte e seis) dias, sendo suficiente para garantir o cumprimento do período de carência de 60 (sessenta) meses de 

contribuição, na data do requerimento na via administrativa, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Porém adicionando o período trabalhado em atividade rural, conforme provas acostadas aos autos, com o período 

reconhecido pelo INSS, verifica-se um período de 10 anos, 10 meses e 14 dias trabalhados, que adicionado ao período 

de 30 anos, 07 meses e 26 dias,  encontra-se um número superior ao exigido pela lei, ou seja,  41(quarenta e um) anos e 

06 (seis) meses. 

Computando-se o tempo de atividade urbana e o período rural, a parte autora possui 41 (quarenta e um) anos e 06 (seis) 

meses de tempo de serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Neste passo, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora á revisão do benefício em questão, para elevar a 

renda mensal inicial no percentual de 100% (cem por cento) do valor do salário de benefício, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais períodos pleiteados e requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Com relação ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do Requerimento Administrativo (07.07.1993 - 

fls. 24), nos termos do artigo 54 da Lei nº 8.213/91, uma vez que quando requereu administrativamente o benefício, já 

preenchia todos os requisitos legais para a sua concessão. 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da 

CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 20.10.2006, p. 84). 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a data da sentença, nos 

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, não se descuidando da orientação traçada pelo 

enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No caso em exame, é incabível a condenação do INSS ao pagamento das despesas processuais, por ser o autor 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao reexame necessário tido por interposto e nego provimento à apelação do 

INSS, na forma adotada na fundamentação.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.055940-8        AC  500593 
ORIG.   :  9500000643  1 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  JAYME VIOLA 
ADV     :  JAIR DO NASCIMENTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos opostos pelo INSS, para acolher os cálculos do 

contador judicial, objetivando os Autores o acolhimento de seus cálculos. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de apelo dos Autores objetivando o acolhimento de seus cálculos. 

Examinando-se a coisa julgada (fl. 139) vejo que foi deferido aos autores o recálculo de suas RMIs, de acordo com a 

Lei 6423/77 (correção nos 24 meses de contribuição anteriores as 12 últimos) (fl. 70). 

Verifica-se que os cálculos apresentados pelos autores às folhas 202/219 estão embasados no cálculo das RMIs 

seguindo a média dos 36 últimos salários de contribuição, portanto, não observou a coisa julgada. 

Por outro lado os cálculos elaborados pelo contador judicial observaram a coisa julgada e o Provimento nº 24/91 da 

Justiça Federal, estando eqüidistante dos interesses das partes, de modo que seus cálculos merecem ser acolhidos. 

As críticas dos autores não lograram infirmar os cálculos do Contador Judicial. 

A liquidação da sentença deve conceder exatamente o que determinou a coisa julgada, nem mais, nem menos. Assim, o 

que se buscou com a elaboração dos cálculos através do Contador Judicial foi encontrar este valor exato. 
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Daí porque o apelo dos Autores é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos 

Autores embargados, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.057830-0        AC  502602 
ORIG.   :  9500001057  2 Vr JAU/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     :  DEANGE ZANZINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MILTON CARLOS BAGLIE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de ação 

previdenciária. 

Objetiva a Autora embargada seja acolhida sua conta, no valor de R$ 1.705,19. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A ação principal objetivou cobrar diferenças do benefício, de 05.10.88 a 05.04.91, de ½ salário mínimo. 

A ação foi ajuizada em 20 de novembro de 1995, pela viúva do segurado José Alves Dos Santos. 

Ocorre que o INSS fez o pagamento dos valores reclamados na ação a partir de 03/94 em 30 (trinta) parcelas, de modo 

que em setembro de 1996 liquidou o débito. A sentença datada de 26 de abril de 1996 foi confirmada pelo Tribunal em 

01 de outubro de 2006, quando já liquidadas as 30 (trinta) parcelas. 

Estes pagamentos administrativos feitos pelo INSS foram em decorrência do estabelecido na Portaria nº 714, do MPAS. 

Neste sentido decidiu o STJ ao apreciar o Recurso Especial nº RE nº 891.827 - PB (2006/0225882-0), relator Ministro 

Gilson Dipp. 

O direito às diferenças foi definido pelo art. 201, § 5º da CF/88, contudo só com a decisão do STF no RE 159.413-6 (DJ 

de 26.11.93) ficou assentado sua auto-aplicabilidade. Em face dessa decisão, o MTPS baixou a Portaria 714, em 
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10.12.93, mandando pagar as diferenças em 30 meses, a contar de 03/94, de forma atualizada monetariamente pelo 

INPC até 12.92 e após pelo IRSM. É o que se lê nos artigos 1º e 2º da referida portaria: 

"Art. 1º - A partir da competência de março de 1994, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pagará aos 

beneficiários que perceberam importância inferior a um salário mínimo a título de aposentadoria, auxílio-doença, 

auxílio-reclusão, pensão por morte e renda mensal vitalícia a diferença entre o valor dos benefícios pagos e o salário 

mínimo vigente em cada mês de competência no período compreendido entre 6 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991, 

da seguinte forma: 

I - as diferenças devidas aos beneficiários que recebiam acima de meio salário mínimo serão pagas em parcela única; e  

II - as diferenças devidas aos beneficiários que recebiam meio salário mínimo serão pagas em 30 parcelas mensais à 

razão de uma para cada competência devida a partir da data da concessão.  

Parágrafo único. Os beneficiários mencionadas no inciso I serão divididos em 10 grupos, de acordo com a Data de 

Início do Benefício cada um dos quais totalizando 10% do montante devido ao referido contingente, efetuando-se o 

pagamento de um grupo por mês, iniciando pelas Datas de Início de Benefício (DIB) mais antigas. 

Art. 2º - A Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social- DATAPREV deverá calcular as diferenças 

mencionadas no artigo anterior, e atualizá-las monetariamente até o mês de dezembro de1993: 

I - pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC entre o mês da competência a que se 

referir cada diferença e dezembro de 1992; e  

II - pela variação acumulada do Índice para Reajuste do Salário Mínimo - IRSM de janeiro a novembro de 1993. 

......" 

Correta, portanto, a r. sentença que julgou extinta a execução. 

Assim sendo, o apelo da Autora é improcedente. 

Não há condenação da autora-embargada aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

Autora embargada, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.059860-8        AC  504309 
ORIG.   :  9700000147  3 Vr POA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LUIZ EDUARDO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MIRIAN FERREIRA 
ADV     :  MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES e outro 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação previdenciária objetivando seja o Instituto-réu condenado a revisar a Renda Mensal Inicial do benefício 

de Aposentadoria titularizado pelo a autora, a partir da data de concessão, pois segundo a autora o INSS desconsiderou 

suas contribuições acima do teto, sobreveio sentença de procedência, condenando o INSS à revisão da RMI do 

benefício concedido à autora. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma do decisum.  

Com contra-razões das partes, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Mérito 

Reexame necessário tido por interposto, por não ser possível verificar o valor da causa, para fins de aplicação do § 2º, 

do artigo 475 do CPC. 

A sentença apelada enseja reforma. 

Verifica-se dos autos (fl. 09) que a autora teve o seu benefício concedido em 07/01/1993, portanto sob a égide da Lei 

8.213/91. 

De fato, cotejando-se a relação dos salários de contribuição juntada à folha 08 e o demonstrativo de cálculo da renda 

mensal inicial de folha 09 há diferenças dos valores utilizados pelo INSS para apuração do salário de benefício da 

autora (fl. 09). 

De outro giro, a existência de diferenças por si só não leva a conclusão de que a alegação da autora procede, pois é 

preciso que a autora respeite os interstícios exigidos pela lei de regência, a qual exige um período mínimo de 

permanência numa classe para posterior acesso à classe seguinte, bem como há limites teto de contribuição a serem 

observados. 

Consta do documento de fl. 57 que foram apresentados carnê de 09/86 a 04/90 - classe 1, bem como à folha 58 verso 

consta informação de que: "Não foi feita concomitância, tendo em vista já recolher o teto na firma empregadora. 

Portanto, os cálculos da RMI devem observar o limite do salário de contribuição que era de 10 salários de contribuição. 

Destaca-se que há que se observar quando das contribuições previdenciárias o respeito aos interstícios para acesso às 

classes seguintes, deixando assente que a Lei 8.213/91 estabelece tempo mínimo no qual o segurado deve efetuar 

contribuições numa determinada classe, não lhe sendo permitido dar "saltos", ou seja, efetuar recolhimentos de 

contribuição previdenciária além do salário base previsto para a classe em que se encontrava com o fito de atingir, em 

menos tempo, uma classe superior da tabela. Recolhimentos feitos espontaneamente acima do teto previdenciário de 

contribuição não beneficiam o segurado. 

Importa lembrar que à época de concessão do benefício da autora a Lei 8.213/91 estabelecia no §2º do artigo 29: 

§ 2º 

O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. (Grifei) 
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O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido da legitimidade da fixação de um teto máximo 

para o valor de benefício, frente a determinação do art. 29, § 2º da referida lei. 

Nesse sentido, pacificou a jurisprudência desta Corte nos arestos da Terceira Seção, destacando-se o seguinte 

precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI 

8.213/91, ART. 29, § 2º. LEGALIDADE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 

1. O art. 136 da Lei 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29, § 2º, do mesmo diploma legal, por 

versarem sobre questões diversas. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário-de-contribuição para um 

determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário-de-benefício. 

2. Precedentes da Terceira Seção. 

3. Embargos acolhidos" (Eresp nº 175.735/RS, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ de 01.07.99). 

Neste concerto, não há como se condenar o Instituto-réu a uma revisão que contraria a Lei. 

Cabe apenas à parte autora postular, observada eventual prescrição, a restituição do que pagou acima do salário de 

contribuição, através da via própria. 

De fato a sentença guerreada enseja reforma, tendo em vista que a pretensão da parte autora é improcedente. 

Deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, para reformar a 

sentença apelada, nos termos da fundamentação acima. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.060119-0        AC  504567 
ORIG.   :  9700002084  1 Vr MOGI GUACU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAEL RODRIGUES VIANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRINEU PICHELLI 
ADV     :  JOSE JULIANO FERREIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

  

Vistos etc. 

Proposta ação previdenciária de revisão da renda mensal inicial, objetivando a condenação do INSS na revisão da renda 

mensal inicial, alegando que se deve computar dos períodos trabalhados junto à Cerâmica Moji Guaçu S/A, de 01.03.52 

à 30.08.54 e 01.09.54 à 30.08.54 e 12.12.60 a 27.04.70 revendo-se, em conseqüência a RMI, pagando-se as diferenças. 
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Sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS no pedido formulado na inicial, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, alegando negativa de vigência do artigo 103 da Lei 8213/91 e 

artigos 2º, 5º, inciso XXXV e 84, incisos II e IV da Constituição Federal, decadência do direito à revisão, carência da 

ação por falta de interesse de agir, redução da verba honorária e postulando a integral reforma da sentença. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

PRELIMINARES 

DECADÊNCIA DO DIREITO À REVISÃO 

O autor aposentou-se em 13 de fevereiro de 1981 e ajuizou a presente ação em 18 de novembro de 1997. 

Não obstante, o fundo de direito não prescreve, prescrevendo apenas as diferenças dos eventuais benefícios financeiros 

decorrentes da pretendida revisão que antecederem o qüinqüênio anterior à propositura da ação. 

A alegada negativa de vigência do artigo 103 da Lei nº 8213/91, enseja uma análise específica. 

Aquele dispositivo, conforme consta do site da Presidência da Republica teve as seguintes redações desde a 

promulgação daquela Lei: 

" 

 Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

 Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)  

Art. 

103. 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

(Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004) 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Art. 

103-A. 
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O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus 

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído pela Lei 

nº 10.839, de 2004)  

§ 

1o 

  

No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. 

(Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 

§ 

2o 

  

Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à 

validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004)" 

  

Como se vê esta simples reprodução das varias redações do artigo 103 da Lei nº 82'13/91 demonstra que não há 

qualquer amparo legal da tese do INSS de negativa de vigência do dispositivo invocado. 

Antes da vigência do novo texto da nova redação do artigo 103 da Lei nº 8213/91 dada pela Lei nº 9528, de 10 de 

dezembro de 1997 o autor já havia ajuizado a presente ação. 

Rejeito, portanto, a preliminar. 

CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

Esta preliminar é a questão da superada alegação do INSS de falta de prévio requerimento administrativo, cuja solução 

já foi dada desde a edição da Súmula nº 09 deste E. Tribunal. 

Rejeito, pois a preliminar. 

MÉRITO 

Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, para a 

inclusão no tempo de serviço de tempos prestados pelo autor em condições especiais. 

O autor aposentou-se com 30 anos 01 mês e 10 dez dias de tempo de serviço, conforme carta de concessão do benefício 

acostada à folha 08. 

Não logrou comprovar nos autos como aquele tempo de serviço foi obtido, pois se limitou a informar na inicial os 

tempos trabalhados na Cerâmica Moji Guaçu S/A, juntando formulários SB 40, laudo e cópias de sua CTPS sem que, 

com isto, fosse possível identificar como o tempo total de 30 anos 01 mês e 10 dias fora obtido. 
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Reconstituindo-se o tempo de serviço comprovado nos autos temos o seguinte: 

(* 

  

  Período de Tempo Comum 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

17 01/03/1952 12/09/1960 3117 dias 8 anos 6 meses 13 dias 

17 27/09/1960 09/12/1960 73 dias 0 anos 2 meses 13 dias 

17 12/12/1960 27/04/1970 3423 dias 9 anos 4 meses 15 dias 
  

  

  

  TOTAL GERAL: 6613 dias 18 anos 1 meses 7 dias 

*) 

  

Fazendo-se um cálculo retroativo da data da concessão do benefício do autor em 13 de fevereiro de 1981, menos o 

tempo de serviço contado pelo INSS temos, que a data de início do trabalho do autor passa a ser 03 de janeiro de 1951. 

Por outro lado o tempo de serviço do autor incluindo-se o tempo de serviço especial é de 9258,2 dias, ou seja, 25 anos, 

4 meses de 13 dias, subtraindo-se este tempo da data do início do benefício do autor retornamos a 30 de setembro de 

1955. 

O último registro apontado nos registros do autor é de 27 de abril de 1970 desta data até o dia do início do benefício do 

autor, temos que decorreram 10 anos 9 meses de 26 dias. 

Assim sendo, somando-se este tempo, com o tempo comprovado nos autos em tempo comum, temos que o autor 

contava apenas com 29 anos, 10 meses de 03 dias de serviço, tempo insuficiente para obter sua aposentadoria, pois, 

ainda, faltaria, 1 ano, 9 meses de 7 dias para completar o tempo de serviço informado na carta de concessão do 

benefício do autor. 

  

O autor tirou sua CTPS em 05 de fevereiro de 1953, com 18 anos, 1 mês e 18 dias de idade, o autor aposentou-se em 13 

de fevereiro de 1981, quanto tinha 46 anos 1 mês de 26 dias, assim o tempo decorrido entre estas duas datas é de 28 

anos e 8 dias, tempo insuficiente para obter uma aposentadoria com 30 anos 01 mês e 10 dias. 

Em consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS não se logrou encontrar quaisquer registros de 

vínculos empregatícios do autor, ou mesmo, vínculos de recolhimentos individuais. 

Destarte, a apreciação e valoração da prova produzida nos autos leva-nos, a convicção de que o INSS já considerara o 

tempo de serviço especial do autor para lhe conceder a aposentadoria que o autor pretende ver revista. 

Portanto, sobre os vários ângulos que se examina a lide posta nestes autos, a reforma da a r. sentença é de rigor. 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial com relação a parte autora, o ônus da 

sucumbência recai sobre a mesma. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, 

condição ora reconhecida diante de expresso pedido constante da petição inicial, não arcará com o pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal 

(Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.060510-8        AC  504958 
ORIG.   :  9500000194  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO DE OLIVEIRA e outros 
ADV     :  FRANCISCO DE SOUZA FIGUEIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos do INSS, para acolher os cálculos 

do contador judicial. 

Objetiva o INSS o acolhimento de seus cálculos. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de apelo do INSS objetivando o acolhimento de seus cálculos. 

Examinando-se a coisa julgada (fl. 110) vejo que foi deferido aos autores o recálculo de suas RMIs, de acordo com a 

Lei 6423/77 (correção nos 24 meses de contribuição anteriores as 12 últimos), com a aplicação da súmula nº 260 do 

TFR. 

Realmente os cálculos apresentados pelos autores às folhas 134/141 não demonstram de forma alguma como foi feito o 

recálculo das RMIs, sendo justamente este o objeto da lide. Portanto, tais cálculos não podem ser acolhidos. 

Os cálculos do contador judicial também não esclarecem como foram apuradas as RMIs, desta forma não podem ser 

acolhidos. 

Por outro lado os cálculos apresentados pelo INSS em sede de apelo (às folhas 85/103) devem ser submetidos ao crivo 

do contraditório, bem como devem ser conferidos pelo Contador Judicial. De modo que também não podem ser 

acolhidos. 

Em não sendo possível o acolhimento de qualquer dos cálculos apresentados, é de se anular a sentença recorrida eis que 

embasada em cálculos errôneos. Novos cálculos devem ser elaborados, observando-se a coisa julgada, 

complementando-a, na sua omissão, com os termos Provimentos da Justiça Federal, que regulamentaram os cálculos de 

liquidação. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para anular a r. sentença, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.061979-0        AC  506426 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  ERNESTO GARBINI RADO incapaz e outros 
REPTE   :  LUIZ GARBIN 
ADV     :  ADEMAR PINHEIRO SANCHES 
ADV     :  GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, 

em sede de ação previdenciária, para reconhecer a litispendência em relação às autoras Ana Maria Camargo Motta e 

Carmem Maria dos Santos e no mais para acolher as impugnações oferecidas pelo INSS. 

Os autores embargados interpuseram apelação para resistir a extinção do feito em relação as apelantes Ana Maria 

Camargo Motta e Carmem Maria dos Santos e pela litispendência em relação à Izaura da Cruz Santos. Pedem a 

anulação da sentença para a realização de perícia para se acolher a conta apresentada pelos apelantes. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

PRELIMINAR 

Não há que se falar em nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa, pois se tratando de liquidação mediante 

simples cálculo, não há que se falar em perícia técnica, ainda, mais quando a questão não é complexa, mas de simples 

cálculo. Daí porque rejeito também esta preliminar. 

MÉRITO 

O apelo não prospera. As certidões de folhas 208/210 confirmam que e Ana Maria Camargo Motta, Izaura da Cruz 

Santos e Carmem Maria dos Santos ajuizaram, juntamente, com outros, ações de revisão com reposição de diferenças, 

objetivando a complementação de benefício previdenciário no período de 05.10.88 até 04.04.91, de modo a 

corresponder a 01 salário mínimo, em obediência ao artigo 201, parágrafo 5º, da CF/88. 

Examinando-se o pedido formulado nestes autos, por estas autoras, juntamente com outros, vê-se claramente que o 

pedido é exatamente o mesmo, e com o mesmo fundamento jurídico. (fl. 14 dos autos principais). 

Embora o nome da Izaura da Cruz Santos esteja grafado com "S" naqueles autos principais (fl. 9 último parágrafo); o 

nome da Anna Maria de Camargo Motta esteja grafado com dois "nn" (fl. 7 6º parágrafo) e o nome da Carmem Maria 

dos Santos (fl.3 7º parágrafo) são as mesmas partes que figuram nas ações 881/93 (15.10.93); 867/93 (07.10.93) e 

955/93 (04.11.93). 
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Correta, pois a decisão que excluiu as autoras Anna Maria de Camargo Motta e Carmem Maria dos Santos, destes autos, 

bem como correta a decisão de declarar a litispendência da autora Isaura da Cruz Santos nos autos do processo nº 

867/93. Não ensejando, portanto a r. sentença apela sob este fundamento qualquer reparo. 

Realmente o cálculo acolhido pela r. sentença apresenta-se mais consentâneo com a realidade, pois que de 0utubro de 

88 a abril de 91 temos 30 meses. Assim, em tese, cada autor embargado teria direito a 9,5 salários-mínimos. 

Em julho de 1997 o salário mínimo era de R$ 120,00. Assim em tese cada autor embargado teria direito a apenas R$ 

1.140,00.  Acrescido de juros e correção monetária, uma vez que a Constituição Federal veda o uso do salário mínimo 

para qualquer fim, excetuados apenas os usos por ela estabelecidos, sendo certo, que dentre aqueles usos não se 

encontra a correção monetária de débitos judiciais. 

Por outro lado o laudo do Contador Judicial, datado de 17 de outubro de 1997, se utilizou da tabela da E. Justiça 

Estadual, quando já em vigor o manual de cálculo da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 187, de 19.02.1997, 

do Conselho da Justiça Federal. Sendo certo que era esta Resolução que deveria ter sido utilizada. 

Por outro lado a forma simplória como foram feitos os cálculos de folha 196, levam a sua total rejeição, pois que apenas 

pega o valor do salário mínimo em 10/93, apura a metade dele e faz a multiplicação por dois índices, os quais não se 

sabem de onde foram tirados e qual a sua base legal. 

Enquanto que o correto é fazer mês a mês o cálculo do salário mínimo do período para depois se aplicar as respectivas 

correções. 

Assim sendo, rejeito os cálculos do contador judicial. 

Os cálculos apresentados pelo INSS, por outro lado, apresentam-se observando-se as regras corretas para o cálculo 

exato dos valores devidos. Daí porque a r. sentença não enseja qualquer reparo. 

Daí porque entendo que o apelo é manifestamente improcedente. 

Não há condenação da autora-embargada aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos 

autores embargados.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.087330-9        AC  529474 
ORIG.   :  9700199452  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JOAO DA COSTA PEREIRA e outros 
ADV     :  HUMBERTO CARDOSO FILHO 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de 

ação previdenciária. 

Objetiva a Autarquia Embargante sejam excluídos os expurgos dos cálculos acolhidos pela sentença, alternativamente 

pede a aplicação integral do Provimento nº 24, do CJF. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de apelo do INSS insurgindo-se contra a inclusão dos expurgos de março, abril, maio, julho, agosto, outubro, 

todos de 1990 e fevereiro de 1991, com pedido alternativo para aplicação apenas dos IPC´s de janeiro/89 e março/90. 

A r. sentença liquidanda é datada de 24 de abril de 1991 e apenas estabeleceu a incidência de correção monetária, nos 

termos da Súmula 71 do TFR e da Lei 6899/81. 

O exame dos cálculos do Contador Judicial demonstra que ele utilizou da Ordem de Serviço nº 01/98 da 16ª Vara para 

incluir os índices do IPC. Nessa parte os cálculos não contrariam a coisa julgada, bem como inserem índices de 

correção monetária na omissão da coisa julgada, utilizando-se dos Manuais de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovados pelo Conselho da Justiça Federal. 

Nessa parte a Ordem de Serviço está em consonância com a Resolução nº 561/07 do CJF, nos itens 1.2.1 - página 30 do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, que recomenda a inclusão dos expurgos 

inflacionários. Assim sendo, o apelo do INSS é improcedente. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.094889-9        AC  536886 
ORIG.   :  9802047260  3 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ZELIA MONCORVO TONET 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DORISVAL TEIXEIRA DE CARVALHO e outros 
ADV     :  JOSE LAURINDO GALANTE VAZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1833/2642 

RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido para expedição de precatório complementar e julgou improcedentes 

os embargos interpostos pelo INSS.  

Sustenta o INSS que não cabem juros em continuação. Pede a improcedência dos embargos. 

Com contra-razões os autos subiram a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

É pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que no âmbito da Justiça Federal, a atualização do saldo devedor 

deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por 

esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor 

passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 03.07.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI do referido Manual que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Daí porque não há 

que se falar em correção monetária entre a data da conta e a data do pagamento do precatório. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. (...) 2. 

Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, art. 

29, parágrafo 3º. (TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 

26.8.2002, DJ 18.11.2002, p. 130). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR. I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a 

data do efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme 

expressamente previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. II - Descabe a incidência de juros moratórios para 

fins de expedição de precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o 

adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da 

Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. III - Agravo desprovido. (TRF 3ª 

Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).    
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A Constituição da República estabelece prazo para o cumprimento do precatório, e que não deve incidir juros de mora 

quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.  

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverá de incidir os juros 

moratórios.  

Aliás, nessa linha decidiu o E. Supremo Tribunal Federal por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

No caso dos autos o ofício requisitório foi expedido e liquidado com a atualização devida.  Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido não incidindo os juros moratórios, neste 

interregno. 

Insta salientar, outrossim, que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta 

de liquidação e a data da expedição do requisitório. 

Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se pode ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

Daí porque o presente apelo é improcedente. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para declarar a 

inexistência de crédito em favor da autora-embargada, extinguindo-se a presente execução. Não há condenação do 

autor-embargado aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei 

nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

Publique-se e Intimem-se. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.095339-1        AC  537238 
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ORIG.   :  9800000794  3 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSMAR MALATESTA e outros 
ADV     :  VALTENCIR PICCOLO SOMBINI 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em 

sede de ação previdenciária. 

Objetiva a Autarquia Embargante seja declarada nula a r. por inexistência da figura do contador na liquidação ou para 

que seja reformada aquela sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

PRELIMINARMENTE 

Não há que se falar em nulidade da sentença por inexistir a figura do contador na liquidação, pois a figura do contador 

destina a assessoramento ao Juiz para que faça a liquidação, quando apresenta peculiaridades que exija a intervenção de 

um profissional especializado. Rejeito, portanto, esta preliminar. 

MÉRITO 

Trata-se de liquidação de sentença de mérito que deferiu a correção dos salários que precedem os doze últimos, pela 

ORTN/OTN e para a aplicação da súmula nº 260 do TFR, pagando-se as diferenças com juros e correção monetária. 

O INSS apresentou cálculos de liquidação às folhas 169/201, no valor total de R$ 24.455,95, base 05/98 (fl.170), 

complementados pelos cálculos de folhas 204/212, informando valores negativos para Wilson Rocco. 

Por sua vez os autores apresentaram seus cálculos às folhas 223/246, no valor de R$ 155.048,49, na base maio/98. 

O Contador Judicial apresentou seus cálculos às folhas 22/37 destes autos, o valor de R$ 164.867,08 na base maio/98, 

tendo sido este os cálculos acolhidos pelo Juízo. 

Os cálculos do Contador Judicial juntado às folhas 22/37, estão incorretos, pois à folha 22 encontra-se nota na qual o 

Contador Judicial afirma que se utilizou da RMI fornecida pelos Autores, bem como que os seus cálculos não estão em 

consonância com o Provimento nº 24 da Justiça Federal. 

Nos autos há informações da RMI fornecida pelo INSS, e como a lide era justamente revisar a RMI, a fixação do valor 

da RMI faz parte do cálculo, de modo que como o Contador Judicial afirmou ter acolhido a RMI informada pelos 

autores, ele não fez os cálculos da RMI. 

Portanto, rejeitos os cálculos do Contador Judicial, acolhidos pela r. sentença recorrida. 

Vejamos então os cálculos apresentados pelos autores. 

O cálculo apresentado pelos Autores apresenta erro no que se refere a apuração da RMI do co-autor Wilson Rocco. 

O INSS apurou uma RMI, de 6.420,89 e o cálculo dos autores para este co-autor é 8.930,47, pois a partir da RMI de 

8.571,66 apurada somou 616,39, quando deveria proceder de forma diversa. Ou seja, deveria pegar o MVT de 6110,00 

x 95 = 5.804,50 e somar aqueles 616,39, apurando-se a RMI correta de 6.420,89. 
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Há outros erros na apuração das RMI dos co-autores Edson Moreira Rocco e Osmar Malesta. Portanto, os cálculos dos 

autores não podem ser acolhidos. 

Vejamos os cálculos do INSS 

Os cálculos do INSS não podem ser acolhidos, pois como afirmaram os autores, os juros foram concedidos pela decisão 

final a partir do vencimento de cada parcela, por ter entendido a sentença confirmada pelo Tribunal, de que se tratava de 

dívida de valor. 

Em não sendo possível o acolhimento de qualquer dos cálculos apresentados, é de se anular a sentença recorrida, pois 

embasada em cálculos errôneos. Novos cálculos devem ser elaborados, observando-se a coisa julgada, 

complementando-a, na sua omissão, com os termos Provimentos da Justiça Federal, que regulamentaram os cálculos de 

liquidação. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para anular a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.16.001730-8        AC  516306 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  ALCIDES BORGES 
ADV     :  MARCO ANTONIO GRASSI NELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente ação previdenciária, através da qual a parte autora objetiva a 

revisão de benefício de aposentadoria rural por idade, concedido em 03/12/1996, com a correção dos 36 (trinta e seis) 

salários de contribuição considerados para apuração da renda mensal inicial, na forma determinada pela legislação 

vigente à época de concessão do benefício. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, condicionada a respectiva execução à possibilidade de  a 

parte autora pagar dentro de cinco anos (Art. 12 da Lei nº 1.060/50). 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum para que o a RMI de seu benefício 

seja calculada com a média aritmética simples de todos os últimos 36 salários de contribuição, de acordo com a relação 

dos salários de contribuição fornecida pela empregadora e a condenação do réu ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

O INSS apresentou contra-razões, afirmando ter cumprido as determinações legais. 
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O M.P.F. opinou pelo prosseguimento do feito. 

Após breve relatório, passo a decidir.  

Relatados, decido. 

À época da concessão do benefício do autor, em 03/12/1996, o artigo 50 da Lei 8213/91 estabelecia a forma de 

apuração da RMI do benefício de aposentadoria por idade: 

Art.50.A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 

(doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, não se logrou apurar os valores dos salários de 

contribuição utilizados para apurar a Renda Mensal Inicial do benefício de aposentadoria rural por idade, a fim de se 

verificar se os salários de contribuição informados à fl. 08 foram efetivamente computados pelo INSS para aferir o valor 

do benefício do autor. 

Verifica-se da Carta de Concessão, fl. 07, que o autor, à época da concessão de seu benefício de aposentadoria por idade 

contava com 14 grupos de 12 contribuições, portanto, consoante o critério legal  acima referido, a RMI foi fixada em 

84% (oitenta e quatro por cento), ou seja, 70%  mais 14% relativo aos 14 grupos de 12 contribuições, na forma 

estabelecida pelo artigo 50 da Lei de Benefícios , tendo se apurado a média dos 36 últimos salários de contribuição 

considerados pela autarquia previdenciária, conforme a regra do artigo 29 da mesma lei, in verbis: 

 Art. 29. 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Os salários de contribuição, considerados em suas respectivas competências, são bem superiores ao valor do salário 

mínimo. Tal constatação se verifica, tomando-se por exemplo as competências abaixo discriminadas e cotejando-se o 

valor do respectivo salário de contribuição e o valor do salário mínimo então vigente: 

(* 

Competência-

Mês/Ano 
Salário 

Contribuição 
Salário Mínimo 

Julho/1994 R$ 156,04 R$ 64,79 
Novembro/1994 R$ 166,19 R$ 70,00 
Junho/1995 R$ 224,97 R$ 100,00 
Junho de 1996 R$ 296,68 R$ 112,00 

*) 

Assim, valendo-se de planilha do setor de Contadoria foi possível verificar, que os 36 (trinta e seis salários de 

contribuição informados à fl. 08, após correção pelo índice INPC, totalizam R$ 9.204,55 (Nove mil duzentos e quatro 

reais e cinqüenta e cinco centavos). Dividindo-se aquele por 36 (trinta e seis) apura-se salário de benefício no valor de 

R$ 248,77 (duzentos e quarenta e oito reais). 

Conforme se verificou acima, nos termos da legislação de regência à época da concessão, o autor fazia jus a uma RMI 

fixada em 84% (oitenta e quatro por cento) do valor do salário de benefício então apurado, qual seja, a RMI do autor 

deveria ter sido fixada em R$ 208,97 (duzentos e oito reais e noventa e sete centavos) e não no valor do salário mínimo 

como equivocadamente apurado pelo INSS. A diferença se mostra significativa e em desfavor da parte autora. 

Nesse passo, tendo a sentença recorrida julgado improcedente o pedido do autor, merece ser reformada para acolher sua 

pretensão. 
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Não há que se falar em prescrição qüinqüenal in casu, tendo em vista que a parte autora teve o seu benefício concedido 

em 03/12/1996 e ajuizou a presente ação revisional  em março de 1998. 

Os juros de mora devidos são os juros legais e incidem à razão de meio por cento ao mês, a partir da citação, após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do C. Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional.   

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

MPO nº 316/2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430/2006. 

No que pertine aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações 

vencidas até a data em que foi proferida a sentença apelada, conforme pacificado entendimento da 10ª Turma desta 

corte e nos termos da Súmula 111, do e. STJ.  

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.016500-9        AC  579428 
ORIG.   :  9400000287  1 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELAIDE OLIMPIA MORAES VIEIRA 
ADV     :  LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de 

ação previdenciária. 

Objetiva o INSS sejam acolhidos seus embargos, com o reconhecimento da prescrição, a realização de pagamentos 

administrativos e no mérito que inexiste diferenças a serem pagas. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A ação principal objetivou cobrar diferenças do benefício de 05.10.88 a 05.04.91, de ½ salário mínimo. Entretanto, a 

ação foi ajuizada em 11 de abril de 1994. 

O acórdão já apreciou as alegações de pagamentos administrativos pelo INSS foi em decorrência do estabelecido na 

Portaria nº 714, do MPAS. 
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Com a edição da Portaria nº 714, do MPAS restou superada a alegação de prescrição da diferença de abril/89, posto que 

com a edição daquela Portaria restou afastada a prescrição. 

O cálculo do INSS não pode ser acolhido, pois utilizou o salário mínimo de 81,40, quando o correto é o salário mínimo 

de 120,00, conforme iterativa Jurisprudência. 

Por outro lado o cálculo do INSS não inclui juros, contrariando assim a coisa julgada. 

O fato da alteração do Código de Processo Civil, no que se refere à liquidação de sentença, nada obsta que se faça a 

liquidação de outra forma que atinja a mesma finalidade, de modo que a forma como foi feita a liquidação da sentença 

não enseja qualquer reparo. 

Quanto à existência de erros materiais nos cálculos do perito judicial acolhidos pelo juízo "a quo" enseja acolhida para 

deles excluir débitos posteriores a abril de 1991, posto que não abrangidos pela coisa julgada e também em decorrência 

dos pagamentos administrativos do INSS. 

Quanto aos juros estes são legais, porém quanto a termo inicial dos juros, estes são devidos a partir da citação de modo 

que, neste sentido o cálculo do contador judicial não os apurou corretamente. Não há se falar que os juros são 

decorrentes de dívida de valor, pois somente quando expressamente estabelecido na coisa julgada a incidência de juros 

é que eles são devidos de acordo com esta sistemática. 

Quanto ao cálculo da correção monetária pelo Senhor Perito Judicial nenhum reparo deve ser feito, pois os cálculos 

observaram os Manuais de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovados pelo Conselho 

da Justiça Federal. 

Quanto aos honorários advocatícios estes são indevidos, pois em se tratando de liquidação de sentença para mero 

acertamento de valores não há que se falar em sucumbência. Indevidos, pois honorários advocatícios pelo INSS no que 

tange à condenação nos presentes embargos. 

Quanto aos honorários do perito judicial não há que se atribuir ao INSS, pois os cálculos em excesso apresentados pelos 

Embargados é que motivaram a necessidade de perícia, sendo que restaram vencidos com o acolhimento dos embargos. 

Diante de todo o exposto, os cálculos deverão ser refeitos para exclusão dos valores após 05/91 e dos juros a partir do 

vencimento de cada diferença; para ser calculado apenas os juros após a citação e de forma decrescente, posto que estão 

compreendidos na coisa julgada. No mais deverão ser observados os Manuais de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovados pelo Conselho da Justiça Federal. 

Ficam excluídos da condenação os honorários advocatícios e periciais. 

Não há condenação da autora-embargada aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, nos termos da fundamentação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2000.03.99.069060-8        AC  646191 
ORIG.   :  9900000226  1 Vr POA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AURELIO GONZALES FERNANDEZ 
ADV     :  MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação previdenciária de revisão da renda mensal inicial, objetivando a condenação do INSS na revisão da renda 

mensal inicial o e consequentemente de suas rendas mensais continuadas, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação 

pecuniária. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, ou a conversão do 

julgamento em diligência para que o autor comprove os valores das contribuições anteriores àquelas comprovadas nos 

autos. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

MÉRITO 

É cabível o reexame necessário no presente caso, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, uma 

vez que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não havendo parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio doença e da aposentadoria por invalidez 

decorrente daquele benefício de auxílio doença. 

Os documentos de folhas 08/09 comprovam relação de emprego trabalhista e os documentos de folhas 15/18 

comprovam recolhimentos como empregador. 

A renda mensal inicial deve observar os critérios legais e considerar os salários de contribuição de acordo com o que a 

lei permite e não de acordo com o que o segurado realmente tenha efetivado, pois se aplica o princípio da legalidade.  

No caso em espécie o exame dos recolhimentos efetivados pela parte autora não observou as classes de interstícios de 

que trata o artigo 29 da Lei nº 8212/91, vigente à época da concessão do benefício da parte autora, pois o último vínculo 

empregatício da parte autora, comprovado nos autos, é datado de 04 de outubro de 1982 (fl. 09). 

As pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em terminal à disposição da Justiça 

Federal não logrou apontar a existência de qualquer outro vínculo empregatício da parte autora posteriormente aquela 

data. 

Por outro lado, as informações daquele CNIS não noticiam a existência de contribuições anteriores aos períodos de 

contribuições comprovadas às fls. 15/18 de modo a legitimar os recolhimentos em valores acima da primeira classe. 
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Destarte, os recolhimentos aleatórios efetivados pela parte autora não lhe aproveita para o fim que a parte autora 

pretendeu, qual seja, obter uma aposentadoria em valores acima do que os que a lei lhe garante. 

Cabe, apenas, à parte, eventual postulação repetitória, na forma da lei, nada mais. 

O cálculo de folhas 57/58 do contador judicial não está correto, pois não observou a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários de contribuições, as classes de interstícios, a que a parte autora esta submetida em razão da lei, bem como o 

coeficiente adotado é incorreto, nos do artigo 44 da Lei nº 8213/91, na redação que lhe deu a Lei nº 9032/95. 

Ainda, na busca da entrega da prestação jurisdicional com a necessária segurança jurídica busquei assessoria na 

Contadoria Judicial à disposição deste Julgador, tendo aquela contadoria apurado que realmente os cálculos do INSS 

estão corretos, pois considerados nos exatos termos da lei, os salários de contribuição da parte autora, sua RMI, apurada 

foi de 98,43, abaixo do salário mínimo, de modo que a concessão de um salário mínimo está correta, como 

aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Portanto, sobre os vários ângulos que se examina a lide posta nestes autos, a reforma da r. sentença é de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.076339-9        AC  654603 
ORIG.   :  9900000264  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO RIBEIRO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE 

VITERBO               SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido efetuado na ação de conhecimento com pedido 

condenatório para recalcular o valor inicial do benefício previdenciário, passando o coeficiente a ser 86%, para o auxílio 

doença e o de 89% para a aposentadoria por invalidez, incluindo-se, ainda, índices inflacionários indicados pelo autor. 

Em seu recurso, o INSS argüiu preliminar de julgamento citra petita - sentença nula e no mérito pugna pela reforma da 

r. sentença recorrida.  

Com as contra-razões os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

É cabível o reexame necessário no presente caso, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, uma 

vez que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não havendo parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

DA PRELIMINAR 

NULIDADE DA SENTENÇA CITRA PETITA 

A preliminar de nulidade da sentença não prospera. A r. sentença tendo apreciado correta ou incorretamente os pedidos 

formulados pelo autor é passível de reexame quer pela via do recurso necessário ou da via do recurso voluntário.  No 

caso de decisão citra petita somente há interesse recursal por parte do autor, não havendo se falar tenha o réu 

legitimidade para recorrer da decisão que não lhe prejudicou.  Como se sabe, nenhuma nulidade é declarada se não 

resultar prejuízo para a parte interessada. Não havendo interesse do INSS na nulidade esta não pode ser declarada a seu 

pedido. Portanto, rejeito a preliminar. 

Diante da rejeição da preliminar de nulidade, passa-se ao exame do mérito. 

MÉRITO 

Cinge-se a controvérsia ao recálculo da renda mensal inicial efetivado pelo INSS, do benefício de auxílio-doença 

concedido em 20.10.87 e cessado em 19.12.90 (fl. 20). 

O pedido ao autor para que o seu auxílio doença tenha o coeficiente de 86% não tem razão de ser, pois este é justamente 

o coeficiente que lhe foi concedido pelo INSS, faltando ao autor, quanto a este pedido interesse de agir. 

Quanto ao pedido do autor para que a sua aposentadoria por invalidez seja elevada ao coeficiente de 89% não há nos 

autos qualquer prova de qual o percentual utilizado pelo INSS e o autor não cuidou de fazer tal prova. Assim sendo o 

pedido é improcedente por falta de prova da alegação do autor. Por outro lado o INSS afirma que o percentual de 89% é 

o que está sendo pago ao autor. 

Conforme dispunha o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, os valores dos benefícios em manutenção serão 

reajustados de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.  

Não há nos autos qualquer elemento ou questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada orientação 

pretoriana indicada, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais apontados são suficientes para, por si sós, dar adequada solução à lide. 

Os demais pedidos do autor referem-se em última análise a questão da preservação do valor real dos benefícios. 

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários conforme iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça e do Supremo Tribunal Federal é nos termos da Lei e não em termos de critérios subjetivos decorrentes da 

aplicação da expressão preservação do valor real dos benefícios, a qual tem sentido biunívoco de modo que somente a 

Lei pode lhe conferir um sentido mais preciso. 

Sobre a preservação do valor real dos benefícios o Supremo Tribunal Federal entendeu neste mesmo sentido conforme 

se vê dos seguintes julgados: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTERIORMENTE À PROMULGAÇÃO DA CARTA FEDERAL DE 1988. CRITÉRIO DA EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL, INAPLICABILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFEFÍCIO. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. OBSERVÂNCIA. 

1. Benefício de prestação continuada, deferido pela Previdência Social sob a égide da Carta Federal vigente. 

Inaplicabilidade do critério da equivalência salarial previsto no artigo 58 do ADCT-DF/88. 

2. Reajuste de benefício previdenciário. Superveniência das leis de custeio e benefícios. Integralização legislativa. A 

Constituição Federal assegurou tão-somente o direito ao reajustamento, outorgando ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios para a preservação do seu valor real. 
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Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

RE 199994SP Relator Ministro MARCO AURÉLIO 

Previdência social. Benefício concedido após a promulgação da Constituição. 

- Está correto o acórdão recorrido quando sustenta que a preservação permanente do valor real do benefício se faz, 

como preceitua o artigo 201, § 2º, conforme os critérios definidos em lei, cabendo, portanto, a esta estabelecê-los. 

- Por outro lado, as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário não foram prequestionadas 

(súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 285267PB - Relator Ministro MOREIRA ALVES. 

A Lei nº 8213/91 que regulamentou os artigos da Constituição Federal de 1988 que tratam da Previdência Social no que 

se refere à preservação dos valores reais dos benefícios foi julgada constitucional pelo STF, de modo que a tese dos 

autores não enseja acolhida. 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "Os índices inflacionários expurgados no período básico de cálculo da renda 

mensal inicial do benefício em tela não podem ser adotados para a atualização dos salários-de-contribuição, pois o ente 

previdenciário não reajusta suas contribuições com a incidência de tais percentuais, até porque não previstos em lei, não 

podendo ser obrigados a aplicá-los no pagamento de seus débitos, sob pena de sofrer notório prejuízo" (AC nº 

475030/SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 08/04/2003, DJ 25/11/2003, p. 389). 

A postulação da parte autora, buscando a aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - nos 

meses de novembro/dezembro de 1993 e janeiro/fevereiro de 1994 e a posterior conversão da moeda Cruzeiros Reais 

em Unidade Real de Valor - URV, para reajuste de seu benefício previdenciário, constitui matéria que, por muitas 

vezes, foi enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça, restando afastada a pretensão, conforme se verifica dos 

seguintes textos de ementas de arestos:  

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF." (REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 

18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264); 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VARIAÇÃO INTEGRAL DO IRSM. 

ÍNDICE DE 10%. LEI 8.880/94. URV. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

1. O resíduo de 10% da variação do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 foi devidamente incorporado ao 

reajuste operado no mês de janeiro de 1994, data-base do reajustamento do quadrimestre. 

2. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

3. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV, a partir de 1º de março de 1994. 
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4. Agravo regimental provido." (AGRESP nº 371938/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

08/10/2002, DJ 06/10/2003, p. 335); 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes." (REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 

19/12/2003, p. 571). 

Da mesma forma, esta Corte Regional Federal já decidiu ser "Incabível a aplicação do índice integral do IRSM nos 

meses de janeiro e fevereiro de 1994, face a ausência de direito adquirido, para o fim de converter os benefício em 

URV" (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, DJ 01/10/2003, p. 

240). 

Tampouco constituiu redução do valor do benefício a sua conversão em URV, em 1º de março de 1994, tomando-se por 

base o último dia dos meses que integraram o quadrimestre anterior. É a orientação que prevaleceu na jurisprudência do 

colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme a seguir se verifica: 

"O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do quadrimestre 

pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do último dia." (REsp nº 

354648/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327);  

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes." (EREsp nº 206405/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 24/03/2004, DJ 26/04/2004, 

p.145).  

Por outro lado, o pedido no tocante à extensão do percentual de 8,04% sobre os benefícios previdenciários, 

considerando o reajustamento do salário mínimo, não tem amparo. 

A Constituição Federal, em seu artigo 201, § 2º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus benefícios de 

modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos, 

como quer a parte autora, ao pretender lhes seja estendido o reajuste de 8,04% contemplado ao salário mínimo. 

Ressalta-se que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro o reajuste do salário mínimo, pois 

isto implicaria em sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no artigo 58 do ADCT, quando sua 

incidência apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social. Nesta linha de 

pensamento transcreve-se os seguintes fragmentos de ementa de aresto: 

"- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que 

fixam o INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. Inaplicável, in 

casu, o critério da equivalência salarial." (REsp nº 438617/RJ, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 11/11/2003, DJ 

19/12/2003, p. 561). 

Dessa forma, os reajustes do benefício da parte autora foram efetuados sob o manto do que prevê o artigo 41, inciso II, 

da Lei nº 8.213/91, com as alterações posteriores, estando compatível com os preceitos constitucionais. Portanto, a 

diferença de proventos no percentual de 8,04% é devida. 

A pretensão deduzida pela parte autora, calcada na afirmação da isonomia e se dirige à aplicação, por via oblíqua, do 

critério da equivalência salarial, não mais vigente a partir do Plano de Custeio e Benefícios. 
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O único atrelamento de benefício previdenciário ao salário mínimo se dá quanto à renda mínima por expressa previsão 

constitucional (§ 5º do artigo 201 da Constituição Federal), porém não estende a Magna Carta o mesmo critério para as 

demais faixas de beneficiários da Previdência Social, remetendo ao legislador ordinário o estabelecimento dos critérios 

de preservação do valor de seus benefícios (§ 2º do artigo 201 da Constituição Federal). 

O Superior Tribunal de Justiça tem afastado a tese de incidência do percentual de 8,04% para o reajuste dos benefícios 

previdenciários superiores ao mínimo, conforme se vê a seguir: 

"O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário mínimo." 

(REsp nº 280483/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 18/10/2001, DJ 19/11/2001, p. 306); 

"O aumento do salário mínimo no percentual de 8,04%, em setembro de 1994, somente deve ser estendido aos 

benefícios de renda mínima." (REsp nº 325743/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 02/08/2001, DJ 03/09/2001, p. 

254). 

Da mesma forma, a postulação de 20,05% em maio de 1996, desconsiderando-se no período o IGP-DI, para aplicação 

do INPC, também não tem guarida. 

O decantado § 2º do artigo 201 da Constituição Federal assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.  

A Medida Provisória nº 1.415/96, ao conceder reajuste aos benefícios previdenciários, com base no IGP-DI, não trouxe 

violação a direito adquirido e não violou balizas constitucionais. Não estava garantida por norma legal a aplicação do 

INPC para o reajuste dos benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado pela parte autora foi 

revogado no ano de 1992, não podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso temporal 

posterior a maio de 1995. 

Portanto, considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida 

Provisória força de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo artigo 2º da Medida 

Provisória nº 1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional. 

É certo que a Medida Provisória nº 1.415/96 adveio em período de vácuo legislativo no tocante aos reajustes de 

proventos. 

Aplicável à hipótese dos autos, transcreve-se a seguir ementa de julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGP-DI 

NOS REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO 

VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%).  

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp nº 535544/SC, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 14/09/2004, DJ 

04/10/2004, p. 354). 

Idêntica solução deu a 10ª Turma desta Corte Regional Federal, à unanimidade, em voto de minha relatoria: 

"REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96. LEI 9.711/98. 

OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. 
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1. A Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, ao conceder reajuste aos benefícios previdenciários, 

com base no IGP-DI, não trouxe violação a direito adquirido dos autores e não violou balizas constitucionais. 

2. A Resolução nº 60 do CNSS tem caráter administrativo, não indicando nenhum índice reparador de defasagem dos 

benefícios, e, ainda que apontasse, ele seria inaplicável se não fosse previsto em lei para proporcionar a atualização dos 

benefícios, porquanto esta é a exigência constitucional (art. 201, § 4º, da CF, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98). 

3. Apelação não provida." (AC nº 662666/SP, j. 26/08/2003, DJ 22/09/2003, p. 600). 

Não trouxe a parte autora, em sua apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana indicada, da qual comungo integralmente.  

Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os precedentes jurisprudenciais apontados são suficientes para, por 

si sós, afastar a pretensão recursal. 

Daí porque todos os pedidos da parte autora são improcedentes, ensejando total reforma do julgado de primeiro grau. 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, o ônus da sucumbência recai sobre a 

parte autora. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não arcará com o pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal 

(Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, DOU 

PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO TIDO POR INTERPOSTO E À APELAÇÃO DO INSS para, 

reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.15.001539-3        AC 1180898 
ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  LUIZ CARLOS ALVES 
ADV     :  ROSA MARIA TREVIZAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido na ação previdenciária que objetiva a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de que não restou comprovado o tempo de 

serviço em atividade urbana, Suficiente para a obtenção do pleito, condenando-se a parte autora nas custas e despesas 

processuais, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, da Lei nº 

1060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença para o fim de ser julgado 

procedente o pedido, alegando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício postulado, inclusive a 

inversão do ônus da sucumbência. 
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Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Objetiva o autor, nascido em 14.12.1959, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade 

de policial militar no período de 29.06.1979 a 28.05.1994 e como trabalhador urbano com o conseqüente registro em 

CTPS, no período de 16.11.1993 a 08.07.1997, a fim de obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do tempo de trabalho sem registro em CTPS, mediante a 

apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No caso em análise, a parte autora não apresentou documentos como início de prova material.  

Em audiência não foram ouvidas testemunhas sendo colhido apenas o depoimento pessoal do autor, o que não serve 

para corroborar as alegações iniciais. 

O autor não logrou juntar aos autos cópia das anotações de sua CTPS, e os documentos juntados com a inicial (fls. 

09/197), referem ao pedido na esfera administrativa e  não comprovaram a carência mínima exigida pelo artigo 142,  da 

Lei nº 8.213/91. 

Ainda que o autor alega ter  apresentado início de prova material da condição trabalhador urbano, agiu com acerto o 

MM. Juiz a quo ao entender pela improcedência do pedido uma vez que o documento apresentado não foi suficiente 

para a aquisição do direito pleiteado e a prova eminentemente testemunhal, por si só, não autorizaria a concessão da 

aposentadoria postulada, pois, conforme dispõe o § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, "§ 

3º 

A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Os documentos apresentados, retro citados, não comprovam o exercício da atividade profissional em tempo suficiente 

para a obtenção do pedido, posto que a jurisprudência é pacífica no sentido de exigir, para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, o início de prova documental, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto 

assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA SEM ANOTAÇÃO 

EM CTPS. PROVA TESTEMUNHAL. NÃO RECONHECIMENTO. EMPREGADA DOMÉSTICA. 

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. 

I - Pedido de reconhecimento de tempo de serviço laborado, como empregada doméstica, sem registro em CTPS, de 

01/01/1974 a 30/05/1977 e em atividade especial no período de 31/03/1980 a 19/02/1999 amparado pela legislação 

vigente à época, comprovado pelas DSS-8030 (fls. 26, 30 e 34) e laudos técnicos de fls. 27/29, 31/33 e 35/37, cumulado 

com o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

II - As declarações de ex-empregadores de 24/05/1999 (fls. 12 e 16) apontando que a autora prestou serviços como 

empregada doméstica, equivale à prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, 

não podendo ser considerada como prova material. 
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III - Os atestados de trabalho emitidos pelos ex-empregadores de 

08/01/1974 e de 16/02/1976, com firma reconhecida em 22/12/1998 (fls. 13 e 17), não são contemporâneos à época dos 

fatos, não sendo hábeis para comprovar a atividade como empregada doméstica. 

IV - Sem a existência de início razoável de prova material, não é possível reconhecer o tempo de serviço urbano, vez 

que até para a comprovação de atividade rural, na qual a prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência 

pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do STJ). 

V - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios 

do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico 

visa preservar. Precedentes. 

VI - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

VII - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 31/03/1980 a 05/03/1997. 

VIII - O lapso temporal exercido sob condições especiais deve ser fixado até 05/03/1997, tendo em vista que o laudo 

técnico aponta a intensidade de 80,6 dBA, sendo que o Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997 passou a enquadrar como 

agressiva apenas a exposição a ruído acima de 90 dBA. 

IX - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo 

computando-se 27 anos, 11 meses e 22 dias de trabalho, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

X - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providas, fixada a sucumbência recíproca. (TRF 3ª Região,  

AC nº 668253 - 8ª Turma, Rel. MARIANINA GALANTE, j. 19.05.2008, DJF. 10/06/2008). 

Portanto, não pode ser considerado o período de 08.07.1979 a 28.05.1994, como tempo de serviço especial para o fim 

desejado, posto que inexistente início de prova material a respaldar o lapso temporal requerido e as condições alegadas, 

uma vez que não foi anexado aos autos documentos que classifiquem a atividade como especial, não sendo admitida a 

comprovação por meio de prova exclusivamente testemunhal, conforme o disposto na Súmula 149 do STJ, acima 

mencionada. 

Neste passo, não preenchidos os requisitos legais  não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

A concessão de referido benefício, portanto, pressupõe a comprovação da carência mínima, nos termos do artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou comprovado in casu. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para manter a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1849/2642 

PROC.   :  2001.03.99.006270-5        AC  665636 
ORIG.   :  9503159482  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  JOSE HENRIQUE SCABELLO e outro 
ADV     :  RENATO BONFIGLIO 
ADV     :  JOAO ADAUTO FRANCETTO  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação previdenciária, objetivando pagamento das diferenças de remuneração, desde agosto de 1992, decorrentes 

do parcelamento do percentual de 160% relativo a Gratificação Atividade Executiva - GAE, reajuste de vencimentos no 

percentual de 45% concedido aos militares, aplicação do percentual de 28,86% a partir de janeiro de 1993, correto 

enquadramento dos autores na tabela de vencimentos constantes do anexo II e III da Lei nº 8.460/92, mediante 

utilização de tabela de maior valor, enquadramento na Classe e Padrão mais elevado de vencimentos, mediante 

utilização de tabela de maior valor referente à Lei 8.622/93 observado o enquadramento na Classe e Padrão mais 

elevados, pagamento das parcelas mensais da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEFA, em 

igualdade de tratamento que é dado aos Fiscais de Contribuições Previdenciárias do réu, a partir de dezembro de 1990, 

com a efetiva incorporação na remuneração, correção dos salários de janeiro e fevereiro de 1994 e a correta conversão 

da URV pagamento das parcelas vencidas e vincendas, respectivos reflexos e demais cominações legais. Sobreveio 

sentença de improcedência, com condenação dos autores no pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma do decisum guerreado. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A sentença apelada não enseja reforma. 

Gratificação de Atividade Executiva - 160% - Pagamento Parcelado 

Com efeito, a Lei Delegada 13/92 conferiu a gratificação GAE em percentuais diferenciados a categorias diversas, 

objetivando mitigar a distorção decorrente de concessão anterior de adiantamento pecuniário ou adiantamento do PCCS, 

sendo indevida, portanto, a pretendida diferença por conta do referido parcelamento. 

Não há assim que se falar em ofensa ao princípio da isonomia, tendo em vista que as categorias que perceberam 

integralmente, em parcela única, a referida gratificação porque não haviam sido beneficiadas com a percepção do 

adiantamento pecuniário ou adiantamento do PCCS.  

Assim, cuida-se de tratamento anti-isonômico a pretensão dos autores em restabelecer sistema que lhes era mais 

favorável e  que a Lei Delegada 13/92  objetivou corrigir. 

Não há, in casu, que se falar em ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que justificada a diversidade de tratamento 

conferida a outras categorias que não haviam sido beneficiadas com quaisquer adiantamentos. 

A Lei Delegada nº 13/92, fixou diferentes percentuais e a forma pela qual a GAE será paga às diversas categorias, não 

configurando ofensa ao princípio da isonomia, que pressupões identidade ou semelhança das funções exercidas, além do 

que a matéria é de instituição de vantagem e não de reajuste de vencimentos. 

Ademais, o direito à percepção integral dos 160% para os que recebiam em 80% foi determinado pela Lei nº 8.676/93, a 

partir de 01/06/1994, sendo certo que não consta do respectivo texto legal a previsão de sua retroatividade, como 

pretendem os autores apelantes. 
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É firme a jurisprudência da Corte Superior no sentido de que o artigo 4º da Lei 8.676/93, ao estabelecer o aumento 

gradual da GAE, nada mais fez que dar cumprimento à regra inserta no artigo 6º, em atenção à meta prioritária da 

Administração em estabelecer a isonomia. 

Anote-se o julgado coletado: 

ADMINSITRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. GRATIFICAÇÃOD E ATIVIDADE EXECUTIVA. 

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE MILITAR. PERCENTUAL DE 160% NÃO EXTENSIVO AOS SERVIDORES 

CIVIS. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE D ECONHECIMENTO. 

1. Esta Corte já assentou que o percentual de 160% da Gratificação de Atividade Militar, estabelecido na Lei Delegada 

nº 12/92 concedido aos militares não é estendido à Gratificação de Atividade Executiva, instituída pela Lei Delegada nº 

13/92. 

(...) 

3. Recurso conhecido em parte, mas improvido. 

(STJ, RESP 203629, UF: RN, Sexta Turma, Relatora Min. Thereza de Assis Moura, Decisão 18/12/2006, DJ 

18/12/2006 p. 524.)  

De outro giro, a Lei 8.676/93 elevou, a partir de 01.06.1994, para 160% o percentual da Gratificação de Atividade 

Executiva - GAE para os que recebiam 80%, sendo certo que do texto legal em comento não consta previsão de sua 

retroatividade. Nesse sentido, destaco o seguinte acórdão: 

ADMINSITRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE. LEI DELEGADA Nº 13/92. 

VIOLAÇÃOAO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. INEXISTÊNCIA. LEI Nº 8.676/93. PARCELAS RETROATIVAS. 

DESCABIMENTO. 

I - A Lei Delegada nº 13/92 instituiu Gratificações de Atividade para os servidores civis do Poder Executivo, fixando 

em seus artigos diferentes percentuais e a forma pela qual seriam pagas às diversas categorias. 

II - Não configurada, na hipótese, ofensa ao princípio da isonomia, que pressupõe a identidade ou semelhança das 

funções exercidas, além do que a matéria é de instituição de vantagem e não de reajuste de vencimentos. 

III -  À falta de expressa previsão legal no que concerne aos efeitos da Lei nº 8.676/93, descabe o percebimento das 

diferenças da Gratificação de Atividade retroativo a agosto de 1992. 

IV - Recurso desprovido. 

(RFT 3ª Região, Apelação Cível 339258, UF: SP, segunda Turma, Relator Juiz Peixoto Júnior, Decisão: 21/09/2004, 

DJU DATA 28/01/2005 P. 158) 

Reajuste de 45% - Lei 8.237/91 

Improcede a pretensão dos autores ao reajuste ao reajuste de vencimentos à base de 45% concedido pela Lei nº 8.237/91 

aos militares.  

Reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça  e do Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que 

a pretendia isonomia dos civis com os militares, concedida pela lei em epígrafe, é de todo impertinente. 

De efeito, o acréscimo no percentual de 45% concedido aos servidores militares não constituiu revisão geral de 

vencimentos e sim buscou reestruturar distorções remuneratórias no quadro das Forças Armadas, restando vedada sua 

extensão aos servidores públicos civis. 

Ademais, é vedado ao Poder Judiciário aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia, 

matéria já sumulada pelo Supremo Tribunal Federal (Súmula 339-STF). 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO    ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO CIVIL. EXTENSÃO DO AUMENTO CONCEDIDO AOS MILITARES. LEI 8.237/91. REVISÃO 

GERAL. ART. 37, X, DA CB/88. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 339 DO STF. 

1. O reajuste de  vencimentos concedido aos integrantes das Forças Armadas, à base  de 45%, pela Lei n. 8.237/91, não 

configurou um aumento geral na    remuneração dos servidores militares que autorizasse, com    fundamento no art. 37, 

X, da CB/88, a extensão aos servidores civis. Precedentes. 

2. A jurisprudência do STF fixou    entendimento no sentido de que "[n]ão cabe ao Poder Judiciário,  que não tem 

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento de isonomia". Incidência da Súmula 

n. 339 do STF. 

3.  Agravo regimental a que se dá    provimento. 

(STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO,   554604 UF: RJ, Relator Min.EROS GRAU 

DJe-047 DIVULG 13-03-2008, PUBLIC 14-03-2008, EMENT VOL-02311-06 PP-01103)  

Não outro foi o entendimento desta Corte Regional, que se verifica do acórdão transcrito. 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR PÚBLICO. EXTENSÃO DE REASUSTE CONCEDIDO 

AOS MILITARES.  EQUIPARAÇÃO  DE  VENCIMENTOS. DESCABIMENTO.  

-  A  LEI  8237/91 FOI EDITDA PARA CORRRIGIR DEISTORÇÕES EXISTENTES NOS  SOLDOS   DE   

DIVERSAS  CATEGORIAS  DE SERVIDORES MILITARES DA UNIÃO, RELATIVAMENTE AOS 

FUNCIONÁRIOS CIVIS. 

-  A  NÃO  EXTENSÃO  DO  REAJUSTE  DE  45% AOS SERVIDORES CIVIS NÃO CONSTITUI  OFENSA AO 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA, PORQUE A LEI  8237/91,  QUE  O  INSTITUIU,  É  NORMA  

ESPECIAL,  DIRIGIDA  A DETERMINADA CLASSE DE SERVIDOR. SÚMULA 24 DO TRF-1 REGIÃO. 

-  É  VEDADO  AO PODER  JUDICIÁRIO, QUE NÃO TEM FUNÇÃO LEGISLATIVA, AUMENTAR  

VENCIMENTOS  DE  SERVIDORES  PÚBLICOS,  SOB FUNDAMENTO DE  

ISONOMIA (SÚMULA 339 DO STF). 

- APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 

(TRF TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 95030725488, UF: SP Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA, JUIZ ANDRE NABARRETE, Data da decisão: 17/03/1997 DJ DATA:07/05/1997 PÁGINA: 

30929) 

ADMINISTRATIVO  -  REAJUSTE  DE 45% (QUARENTA E CINCO POR CENTO) DE VENCIMENTOS  

CONCEDIDO  AOS  SERVIDORES MILITARES - LEI N 8237/91 - IMPOSSIBILIDADE DE   EXTENSÃO   

JURISDICIONAL  DESSE REAJUSTE  A SERVIDORES   CIVIS   -  REAJUSTE ESPECIFICO E NÃO GENERICO 

- SUMULA 339  DO   E.   STF   -   REMUNERAÇÃO   DOS  SERVIDORES  PUBLICOS  E PRINCIPIO  DA 

RESERVA  DA LEI FORMAL E DA INDEPENDENCIA DOS PODERES-  EXCLUSÃO  DE  BENEFÍCIOS    

SEM   OFENSA   AOS   PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA IRREDUTIBILIDADE DE  VENCIMENTOS  -  

RECURSO  DE APELAÇÃO  PROVIDO  -  IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - INVERSÃO DOS ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. 

1-  O  principio isonômico preceituado no inciso X, do artigo 37 da constituição  federal  não  resta vulnerado pois, 

apenas, incide na hipótese   de   se   tratar   de  aumento  geral  de  vencimentos e proventos  de  servidores  públicos,   

não   recaindo,  entretanto, quando se cuidar de elevação remuneratória  especifica,  com vistas a  reestruturação  de  

carreira  ou   correção   de   distorções de remuneração atinentes a determinado segmento  especifico,  consoante 

ocorreu  com  os  militares  das  forças  armadas  mediante a lei nº 8237/91. 
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2- Incabível a extensão dessa majoração da contraprestação paga aos militares  aos  servidores civis, subordinada que 

esta ao principio da  reserva  de lei formal, não se havendo falar em infringência ao principio da irredutibilidade de 

vencimentos. 

3-  A  sumula 339 do e. stf fulcrada no principio constitucional da separação   dos   poderes   de  estado  veda ao 

judiciário, que não porta   função    legislativa,    a    concessão   de   aumento  de vencimentos sem previa lei 

autorizante. 

4-   A   despesa  com o pessoal da União Federal não pode exorbitar os  parâmetros  fixados  em  lei  complementar  

(art.  169  CF/88). Outrossim, o   reajuste  retribuitório  depende  de previa dotação orçamentária  suficiente   para   a  

respectiva  despesa e aos seus acréscimos,   bem   como   de  autorização  especifica  na  lei  de diretrizes  

orçamentárias,  salvo  as situações constitucionalmente apontadas (art. 165, I e II CF/88). 

5-  Recurso  a  que  se  da  provimento  com  inversão  dos ônus da sucumbência. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO,  APELAÇÃO CIVEL Processo: 95030457521, UF: SP, Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA,JUIZA VERA LUCIA JUCOVSKY, Data da decisão: 24/06/1996 DJ DATA:17/09/1996 PÁGINA: 

69266) 

Reajuste de 28,86% - Lei 8.627/93 

Resta pacificada a questão de que o reajuste concedido aos servidores do Poder Judiciário e Legislativo deve ser 

estendido aos demais servidores públicos federal civis.  

De fato, o Poder Executivo editou medida provisória estendendo a todos os servidores ainda não contemplados, o 

referido reajuste concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito 

pleiteado, por parte da Administração Pública. 

Não adveio aos autos notícia do referido pagamento ou mesmo de eventual transação celebrada entre as partes, Nesse 

concerto, é devido aos autores o reajuste de 28,86%, a partir de janeiro de 1993, havendo que se acolher o pleito dos 

autores apelantes com a observação de que os valores eventualmente pagos administrativamente a este título sejam 

compensados com o valor da presente condenação. 

Enquadramento na tabela  da Lei 8.460/92 

A Lei nº 8.460, de 17/09/1992, concedeu antecipação de reajuste de vencimento e de soldo dos servidores civis e 

militares do Poder Executivo, estabelecendo os valores dos soldos e dos vencimentos dos servidores militares e civis a 

partir de 1º de setembro de 1992, dispondo que para os servidores civis o reenquadramento seria efetuado de acordo s 

tabela constante dos anexos VII e VIII., tendo excetuado os da Tabela de Vencimentos de Docentes constante do Anexo 

IV, para os docentes de 1° e 2° grau, contemplados pela Lei n° 7.596/87. 

Esta é a redação do artigo 8º da Lei nº 8.460/92: 

Art. 8º. O enquadramento dos servidores civis do Poder Executivo, nas tabelas de vencimentos constantes dos Anexos II 

e III desta lei, obedecerá aos procedimentos de correspondência indicados nos Anexos VII e VIII. 

 § 1° A Secretaria da Administração Federal baixará as normas para enquadramento de cargos não previstos nesta lei. 

 § 2° O ato de enquadramento somente produzirá efeitos, em cada órgão ou entidade após a homologação pela 

Secretaria da Administração Federal. 

Da leitura da inicial exsurge o descontentamento dos autores em relação ao reenquadramento praticado pela 

Administração, contudo , o pleito relativo ao correto enquadramento por conta das Leis nº 8.460/92 não foi 

suficientemente fundamentado. 

Cabe assinalar que os autores detêm cargos diferentes (Médico e Agente Administrativo), acostaram recibo de 

pagamento relativos aos meses de agosto e setembro de 1992, agosto e setembro de 1993 janeiro e fevereiro de 1994, 

merecendo destaque que o autor José Henrique Scabello  trouxe aos autos holerite relativo a outro servidor, aduzindo 

que este servidor foi admitido para o mesmo cardo e na mesma data, fato que não restou comprovado nos autos. 
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Não cuidaram os autores de apontar em que classe estavam enquadrados seus vencimento e sequer identificaram a 

classe na qual foram indevidamente enquadrados no anexo correspondente. 

Apesar de facultada a produção de provas, a parte autora quedou-se inerte e não requereu diligência capaz de 

demonstrar a veracidade de suas afirmações e demonstrar o interesse econômico alegado. 

Atuou com acerto, o juízo a quo ao afirmar em sua fundamentação à fl. 69: "...não tem elementos de prova suficientes 

para concluir se houve enquadramento em tabela de "menor valor", dada a enorme profusão  de carreiras e das suas 

especificidades constantes nos mencionados anexos VII e VIII. A prova trazida neste sentido, a meu ver, foi tímida e 

insuficiente para demonstrar o alegado."  

Conversão da URV - MP 434/94 

A vigência da MP 434/94 iniciou a partir da respectiva publicação ocorrida em 28.01.1994. Assim, antes do transcurso 

do indigitado bimestre janeiro - fevereiro, sobreveio a Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, que 

revogou os artigos 1º e 2º da Lei nº 8.676/93 e alterou o critério de reajuste dos vencimentos de todos os servidores 

públicos, determinando que a conversão dos salários fosse realizada com base nessa nova unidade de valor (URV), 

seguindo-se a dicção do artigo 21 e respectivos incisos da aludida MP, passando a revisão dos vencimentos a ser 

prevista somente para 1º de janeiro de 1995. 

Não há como acolher a alegada perda de vencimentos em face da conversão da URV, cujo valor já computava a 

corrosão inflacionária ocorrida no mês de competência.  

Disposições Finais 

Juros de Mora a partir da citação à taxa de 6% ao ano, nos termos do artigo 1ºF, da Lei nº 9494/97. 

A correção monetária será apurada de acordo com o manual de procedimento implantado pela Resolução do Conselho 

Justiça Federal nº 561/2007. 

No tocante à verba honorária, diante da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários do respectivo 

patrono. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, reformando a sentença 

apelada, nos termos da fundamentação acima, para condenar o INSS ao pagamento do reajuste de 28,86% aos autores, 

assegurada ao réu a compensação com eventuais valores pagos administrativamente pelo mesmo fundamento deste 

julgado. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 
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Vistos, etc. 

Proposta ação previdenciária objetivando revisão do cômputo do tempo de serviço apurado para a concessão do 

benefício nº 111.184.860-0, concedido em 17/11/1998, a fim de incluir o período trabalhado na Prefeitura Municipal de 

Presidente Alves, a partir de 01.01.1997, bem como o período em que o autor exerceu cargo de agente político, 

condenar o Instituto-réu a averbar o tempo de serviço declarado por aquela Municipalidade e o período referente ao 

cargo de vereador, procedendo a necessária atualização do benefício com o pagamento das diferenças decorrentes, 

correção monetária e juros, correção dos salários de contribuição pelo INPC e honorários advocatícios fixados em 20% 

(vinte por cento). Sobreveio sentença de improcedência, condenando o autor ao pagamento de custas e despesas 

processuais além dos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

Irresignado, o autor interpôs recurso de apelação argüindo cerceamento de defesa, requerendo a nulidade da sentença. 

No mérito, requer o provimento ao recurso para determinar ao Instituto-réu o recálculo da RMI e a revisão de seu 

benefício. 

Em contra-razões de apelação, o Instituto-réu requer seja mantida a sentença apelada. 

Os autos subiram a esta E. Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da preliminar. 

Aduz a parte autora ter havido cerceamento de defesa ante a impossibilidade de produção de provas, notadamente a 

perícia contábil, razão pela qual requer a decretação da nulidade da sentença apelada. 

Designada audiência de conciliação, o autor entendeu estar prejudicado o objeto da audiência, aduzindo que não 

compareceria ao referido ato e requereu fosse superada a fase conciliatória, fl. 77. 

Em decisão de saneamento, fls. 81-83, o Juízo a quo deferiu a produção das provas pertinentes e tempestivamente 

requeridas. O Instituto-réu manifestou-se, entendo ser matéria exclusivamente de direito. De seu turno, o autor requereu 

a juntada de cópias autenticadas de documentos e deixou assente aguardar pelo processamento do feito.  

À fl. 185 o autor foi instado a informar se as certidões de fls. 107/114 se referem também ao período de labor na 

Câmara Municipal, sobrevindo esclarecimento à fl. 193. 

Insta destacar que, à fl. 195, o autor asseverou que os documentos carreados aos autos corroboram o período apontado 

na inicial, requerendo o prosseguimento do feito. 

O autor foi intimado a informar acerca de eventual revisão administrativa levada à efeito pelo Instituto-réu e, em caso 

negativo, a apresentar memória discriminada do cálculo que pretende seja efetuado. Só então, em 05/10/2000, fl. 202, 

pugnou a parte autora pela realização da prova pericial, quando já preclusa a oportunidade facultada à fls. 81-83, 

remetida à publicação em 14 de março de 2000, conforme certificado à fl. 96. 

O Juízo a quo indeferiu o requerido em razão do autor ter afirmado à fl. 74 que o único substrato probatório pertinente 

seria o documental. 

Assim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa e tampouco o pedido de nulidade do decisum 

combatido, haja vista que a lide restringe-se à declaração do tempo laborado na Prefeitura Municipal de Presidente 

Alves, bem como o tempo em que o autor atuou como agente político (vereador), com as repercussões cabíveis ao 

benefício de aposentadoria titularizado pelo autor. Assim, em caso de eventual acolhimento do pedido, caberia, na fase 

de execução, a produção da prova reclamada pelo autor. Não há que se falar em cerceamento de defesa e tampouco em 

nulidade da sentença apelada. Rejeito a preliminar. 

Do mérito. 
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Apela o autor da sentença que julgou improcedente a pretensão de declarar sua condição de empregado da Prefeitura 

Municipal de Presidente Alves a partir de janeiro de 1997, bem como em relação ao período em que exerceu o cargo de 

vereador naquela Municipalidade, com a averbação dos respectivos períodos e recálculo da RMI. 

A sentença guerreada enseja mínima reforma. 

A sentença apelada bem apreciou a questão posta a desate nos presentes autos, haja vista que o Procedimento 

Administrativo acostado às fls. 117-174, informam revisão administrativa do benefício titularizado pelo autor, 

considerando a atividade principal e a atividade secundária, tendo esclarecido o Chefe do Posto do INSS de Lins/SP que 

para o cálculo do benefício do autor foram considerados os salários de contribuição efetivamente informados pela 

Prefeitura Municipal de Presidente Alves/SP e Câmara Municipal como atividades secundárias. Vide fls. 169 e 170,  

que informam o cômputo de  atividade secundária os períodos relativos aos meses de fevereiro a outubro de 1998 e de 

novembro de 1996 a outubro de 1997, tais períodos abrangem tempo em que o autor foi empregado da Prefeitura 

Municipal de Presidente Alves/ SP, pelo regime celetista (Certidão fl. 146), quanto período em que o autor exerceu a 

vereança na mesma Municipalidade (Certidão de fls. 188-190). 

Assim o benefício do autor foi apurado tendo-se em conta a atividade principal por ele exercida, assim como a atividade 

secundária, cujos respectivos salários de contribuição informados ao Instituto-réu encontram-se discriminados às fls. 

160-161 e corrigidos monetariamente, conforme se depreende de fls 162-164, que inclui períodos que o autor afirma 

terem sido desprezados pelo Instituto-réu. Assim, suas razões de apelação não condizem com a documentação acostada 

aos autos, em especial o procedimento administrativo de concessão e revisão do benefício. 

O INSS, em contra-razões, mais uma vez deixou assente que os valores percebidos como vereador no período de janeiro 

de 1997 a janeiro de 1998 não foram utilizados no cômputo do benefício em conformidade com a Lei 9.506/97 e a 

Circular Conjunta INSS/AFAR/SSBE nº 01, de 12/08/1998, em razão de não ter havido contribuição como facultativo. 

Cuidou, o Instituto-réu, ainda em sede de contra-razões, de estampar toda a normatização utilizada para apuração do 

valor da RMI do autor, inclusive a atinente ao caso de múltiplas atividades, da caracterização da atividade "principal" e 

"secundária", assim discriminado: 

(* 

RB § 11/98    PBC  =  36 meses 

PBC - 11/95 a 10/98 

Empresário - 02/02/89 a 30/10/98                   PRINCIPAL 

Empregado/Vereador - 01/02/98 a 16/11/98   SECUNDÁRIA 

Empregado PM - 23/05/94 a 27/02/97             SECUNDÁRIA 

*) 

O inconformismo da parte autora reside no fato da revisão administrativa não ter elevado o valor da renda mensal inicial 

de seu benefício na amplitude por ele esperada. 

Constata-se que os salários de contribuição utilizados para compor a renda mensal inicial do benefício dos autos foram 

efetivamente corrigidos e não logrou a parte autora indicar qualquer irregularidade, limitando-se a lamentar o valor da 

nova RMI ser menos que 1% (um por certo) maior que o valor da RMI anterior (fl. 202). 

Importa assinalar acerca da contribuição previdenciária de agentes políticos que o Egrégio STF já se posicionou no 

sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente de mandato eletivo, a Lei 9506/97, em seu artigo 

12, parágrafo 1º, criou figura nova de segurado da Previdência Social, visto que os agentes políticos, entre eles os 

vereadores, não estão incluídos no conceito de "trabalhadores", a que se refere o inciso II do art. 195 da atual CF, antes 

da vigência da EC 20/98. Concluiu, também, que, ao estabelecer contribuição social sobre o subsídio dos agentes 

políticos, a Lei 9506/97 acabou instituindo nova fonte de custeio da Seguridade Social, o que só poderia ocorrer por lei 

complementar, a teor do § 4º do art. 195 da atual CF. Considerou, ainda, que mesmo após a promulgação da EC 20/98, 

que deu nova redação à alínea "a" do inc. I do art. 195 do CF e ao inc. II do mesmo artigo, não se tornou exigível a 

contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de mandato eletivo, vez que não havia ainda lei regulamentadora 
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que lhe conferisse aplicabilidade. Só com a vigência da Lei 10887/2004, que introduziu a alínea "j" ao inc. I do art. 12 

da Lei 8212/91, é que o referido tributo tornou-se exigível (TRF 3ª Região, AMS - 291732, UF: SP Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da decisão: 19/11/2007, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 383). 

Embora não tenha sido objeto de recurso de apelação, diante da hipossuficiência da parte autora beneficiária da 

Assistência Judiciária Gratuita (fl. 26), a sentença apelada merece ser reformada tão somente para eximi-la da 

condenação aos ônus da sucumbência, tendo em vista o E. STF já ter decidido que a aplicação do disposto nos art. 11 e 

12 da Lei 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348?RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, tão somente no que pertine ao ônus da sucumbência, 

remanescendo, no mais, a sentença combatida, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.030766-0        AC  706130 
ORIG.   :  9900001063  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  MARIA HELENA DA CONCEICAO 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença ou 

prestação continuada (renda mensal vitalícia), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte 

autora ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais), observando-se que é beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou pelo parcial provimento da apelação apenas na parte que condenou a autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios. 

É o relatório. 

DECIDO 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela incapacidade da parte autora para o exercício de atividade laborativa 

(fl. 49) e que aludida incapacidade surgiu há três anos, ou seja, no ano de 1997. 
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Observa-se que a autora esteve filiada à previdência social no período de 01 de fevereiro a 23 de março de 1995 e só em 

novembro de 1999, após transcorrido mais de 03(três) anos, ajuizou a presente ação requerendo o benefício 

previdenciário, portanto, já ultrapassado em muito o período de carência. 

Afirma, ainda, em seu depoimento à folha 65 ter trabalhado como empregada doméstica, mas sequer, soube informar o 

nome da patroa, o mesmo acontecendo com as testemunhas ouvidas às fls. 65/69.  

Com essas informações a improcedência do pedido me parece razoável, pois não havendo nos autos comprovação dos 

requisitos legais, não há se falar em aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, uma vez que a autora não logrou 

comprovar que preenche os requisitos necessários à concessão de aludidos benefícios. 

O benefício assistencial postulado depende do enquadramento da parte autora em requisitos legais o que, também, não 

restou preenchido, haja vista que a renda mensal percebida pelo marido da autora e informada nos autos às folhas 91/95, 

ultrapassa o limite estabelecido pela Lei nº 8.742/93, deixando assente que a parte autora possui condições de ter seu 

sustento provido por seus familiares. 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade de ter seu sustento provido por sua 

família, sendo requisito essencial à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, nos termos do que 

dispõe a Lei n.º 8.742/93, o benefício postulado não deve ser concedido, sendo desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a sua concessão.  

Para o exaurimento da matéria, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região: 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. (A.C. nº 1209581 Relator 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 05/11/2007, DJU. 28.11.2007, p.428). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.038640-7        AC  720324 
ORIG.   :  0000000901  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARIOVALDO ALEIXO ALVES 
ADV     :  JORGE JESUS DA COSTA 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA 

BARRA               SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido na ação previdenciária que objetiva a 

declaração de tempo de serviço sob condições especiais, a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço e conseqüente alteração da renda inicial e cobrança das diferenças, ao argumento de que restou comprovado o 

tempo de serviço trabalhado em condições especiais, com registro em CTPS, condenando-se a autarquia a conceder a 

aposentadoria com alíquota integral de 100% (cem por cento) sobre o salário de benefício, a partir de 02/01/1996, data 

do requerimento administrativo, devendo as prestações vencidas ser pagas de uma só vez, devidamente corrigidas e  

com juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor da condenação. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação alegando não haver o autor preenchido os 

requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. No mérito, pugna pela reforma integral da 

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, com a redução dos honorários advocatícios no percentual de 

10% (dez por cento). 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Objetiva o autor, a declaração de reconhecimento de tempo de serviço sob condições especiais com conversão em 

aposentadoria por tempo de serviço c.c. revisão e alteração da renda mensal inicial e cobrança das diferenças apuradas, 

alegando ter cumprido na qualidade de trabalhador urbano, devidamente registrado em CTPS, nos períodos de 

01.08.1965 a 30.03.1968; 01.01.1974 a 31.03.1974 e 01.08.1981 a 16.06.1982, além dos períodos de 11.07.1968 a 

31.08.1972; 31.07.1974 a 27.07.1981 e 01.07.1982 a 02.01.1996, trabalhados em condições especiais, a fim de obter o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal de 100% (cem por cento) do salário de benefício. 

As provas acostadas aos autos demonstram que o autor trabalhou nas funções de ajudante de eletricista e eletricista, 

conforme Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos (fls. 16, 66 e 70), onde consta como 

profissão ajudante de eletricista e eletricista, estando devidamente enquadrada nas  profissões cujo exercício está 

denominado em regime especial. 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.  

Salvo no tocante aos agentes ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de 

trabalho somente passou a ser de exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a 

redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 

422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum.  

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º 
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do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª 

sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória 

pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 

(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o 

regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de 

Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de 

aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo 

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a 

revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador 

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).  

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores.  

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 11.07.1968 a 

31.08.1972, na função de ajudante de eletricista e de 31.07.1974 a 27.07.1981 e 01.07.1982 a 02.01.1996, na função de 

"eletricista".  É o que comprovam os formulários de fls. 16, 66 e 70, trazendo a conclusão de que a parte autora 

desenvolveu suas atividades profissionais com exposição a tensão elétrica de forma habitual e permanente (risco de 

tensão até 34.900 volts, efetuando manutenção e operação em redes de distribuição), ficando exposto a esses agentes de 

modo habitual e permanente). Referidas atividades são classificadas como especiais, conforme os códigos 1.1.8, do 

Anexo do Decreto nº 53.831/64. 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.  

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é incontroverso, pois admitidos e reconhecidos  pelo 

INSS na via administrativa, constantes das informações sobre atividades exercidas em condições especiais (fls. 16, 66 e 

70), totalizando 34 (trinta e quatro) anos e 06 (seis) meses e 01 (um) dia, sendo suficiente para garantir o cumprimento 

do período de carência de 60 (sessenta) meses de contribuição, na data do requerimento na via administrativa, de acordo 

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Além disso, conforme anotações de sua CTPS, verifica-se um período de 03 anos, 09 meses e 14 dias trabalhados, que 

adicionado aos períodos de 11.07.1968 a 31.08.1972; 31.07.1974 a 27.07.1981 e 01.07.1982 a 02.01.1996, encontra-se 

um número superior ao exigido pela lei, ou seja,  38 anos 03 meses e 15 dias. 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 
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A imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não possuindo qualquer 

eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa INSS/PR nº 11, de 

20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que tanto os segurados 

que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente no sistema poderão 

obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade 

mínima. 

Computando-se o tempo de atividade urbana e o período rural, a parte autora possui 38 (trinta e oito) anos, 03 (três) 

meses e 15(quinze) dias de tempo de serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Neste passo, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora á revisão do benefício em questão, para elevar a 

renda mensal inicial no percentual de 100% (cem por cento) do valor do salário de benefício, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais períodos pleiteados e requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Com relação ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do Requerimento Administrativo (02.01.1996 - 

fls. 10), nos termos do artigo 54 da Lei nº 8.213/91, uma vez que quando requereu administrativamente o benefício, já 

preenchia todos os requisitos legais para a sua concessão. 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da 

CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 20.10.2006, p. 84). 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) do valor da condenação até a data da sentença, 

nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, não se descuidando da orientação traçada pelo 

enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No caso em exame, é incabível a condenação do INSS ao pagamento das despesas processuais, por ser o autor 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao reexame necessário e nego provimento à apelação do INSS, na forma 

adotada na fundamentação.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.042099-3        AC  726617 
ORIG.   :  0000000542  2 Vr PORTO FELIZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ FERNANDO LEROY 
ADV     :  LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 
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RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando manter o benefício na equivalência salarial a partir do 

primeiro pagamento, de acordo com o salário mínimo, bem como incluir no cômputo de tempo de serviço o período em 

que o autor trabalhou como "taoneiro" na empresa "Américo Gomes da Silva" e posteriormente denominada "Basil 

Ferdinand Leroy". Sobreveio sentença de procedência, julgando parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS 

a revisar o benefício concedido ao autor, com proventos integrais, pagamento das diferenças apuradas até cinco anos 

anteriores à propositura da ação, correção monetária, juros de mora sem arbitrar verba de sucumbência em razão da 

gratuidade da Justiça. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, aduzindo preliminar de nulidade do feito a partir da audiência 

realizada em 15.03.2001, pugnando, no mérito, pela reforma da sentença combatida. Prequestiona ter a decisão apelada 

contrariado dispositivo de lei federal e decisão de tribunal de superior. 

Em contra-razões, requer a parte autora seja mantida a sentença recorrida e negado provimento ao apelo do INSS.  

Os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Da nulidade do feito  

Não merece prosperar a preliminar de nulidade do feito a partir da audiência, haja vista que o procurador do INSS 

encaminhou (via fax) petição no dia 12.03.2001, objetivando designação de nova data para a audiência originariamente 

marcada para o dia 15.03.2001, consoante despacho proferido em 21.02.2001 e publicado em 06.03.2001 (fls. 61 e 61-

vº). De notar, que a parte autora já havia sido intimada e o INSS não comprovou a designação anterior da audiência em 

outra comarca, só o fazendo em sede de apelação. Por outro lado, não é crível que a autarquia apelante conte somente 

com a procuradora atuante nos presentes autos, dado o grande número de ação em que é parte, em qualquer região do 

estado. Também não apontou o Instituto-réu ter havido efetivo prejuízo. Assim, não há que se falar em cerceamento de 

defesa. 

Rejeito a preliminar. 

Da equivalência do benefício em Salários Mínimos 

Quanto à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, merece censura a r. sentença apelada. 

A equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da Constituição Federal 

(05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passariam a ter direito à revisão dos seus benefícios para assegurar a 

equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão. 

Por outro lado, tal norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência 

Social, através do Decreto nº 357/91. 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." 

(STJ, REsp. 438617, 5ª Turma, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, in DJ 19/12/2003, p. 561) 
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"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, in DJU 13/12/99, p. 125). 

Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentado pelo Decreto nº 357/91.Este é o teor da Súmula nº 18 desta 

Corte. 

De lembrar que o reajuste do valor dos benefícios previdenciários, assegurada pela Constituição Federal, obedece a 

critérios legais, não havendo como imputar aa autarquia previdenciária critério outro que não aquele definido em lei. 

Da inclusão do tempo de serviço como "taoneiro" 

Verifico da Carta de Concessão de fl. 16 que o autor aposentou-se por tempo de serviço em 21/12/1983, tempo sido 

apurado tempo de serviço equivalente a 32 (trinta e dois) anos 1(um) mês e 19 (dezenove)dias. 

Grosso modo, subtraindo tal tempo da data de concessão, retroagimos ao ano de 1951. O autor apresentou declaração da 

Prefeitura Municipal de Porto Feliz certificando a existência da empresa de "Leonídio Borges & Cia" a partir de 1951, 

de "Américo Gomes da Silva", a partir de 1959, e de "Basil Fernandes Leroy", a partir de 1961 (fls. 20, 17, e 18, 

respectivamente).  

De outro giro, os depoimentos testemunhais não se mostraram suficientes à comprovação do trabalho ininterrupto por 

período igual ou superior a três anos, como pretende o autor, em data anterior a 1951. O início de prova material e os 

depoimentos testemunhais não lograram alcançar o período que o autor pretende ver reconhecido pela autarquia 

previdenciária e computado no cálculo da RMI de seu benefício. 

De fato, no caso concreto, as provas hauridas não são suficientes para a comprovação do lapso temporal pretendido pela 

parte autora, ensejando a reforma a sentença apelada. 

No tocante à verba honorária, não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a 

aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 

313.348?RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, para reformar a sentença apelada, julgando 

improcedente o pedido do autor, na forma da fundamentação.  

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.24.003629-8        AC  990983 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  ZILDA PEREIRA SOARES MOREIRA 
ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais). 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a parte autora nascido em 28/setembro/1945, completou essa idade em 28/09/2000. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado.  

Mesmo se entendendo constituir início de prova material o documento de seu marido, no qual está qualificado 

profissionalmente como trabalhador rural (fl. 15), verifica-se que a prova testemunhal não corroborou referido início de 

prova material, uma vez que se mostrou frágil e inconsistente.  

As testemunhas ouvidas (fls.71/72) relataram que conhecem a autora e que ela trabalhou como rurícola, não souberam 

precisar o período em que teriam ocorrido as referidas atividades, bem como houve discrepâncias em seus depoimentos 

com o da parte autora, sendo advertidas sobre as penas de falso testemunho. 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte 

autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, excluo, de ofício, a sua condenação nas verbas de sucumbência, 
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por se tratar de erro material constante da sentença recorrida, uma vez que vedado o provimento jurisdicional 

condicionado.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA E EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA, nos termos da fundamentação.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.003749-9        AC  883651 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MILTON DO ROSARIO MARCILIO 
ADV     :  ANA JÚLIA BRASI PIRES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP/1ª SSJ/SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração em face de decisão monocrática que consta destes autos. 

Nos embargos de declaração, restou alegado, em suma, que a r. decisão incorreu em erro material, pois  fundou sua 

conclusão em premissa equivocada. 

Este o relatório. 

DECIDO. 

Assiste  razão ao embargante. 

Na verdade, ocorreu erro material, pois diferentemente do afirmado às fls. 171/174,  o acidente sofrido pelo autor não é 

decorrente de infortúnio laboral, alterando fundamentalmente a decisão proferida. 

Portanto, reconsidero a decisão de fls. 171/174, devendo a mesma ser substituída pela seguinte: 

"Proposta ação de concessão de benefício de auxílio-acidente, relativo a evento ocorrido em setembro de 2000, sem 

nexo etiológico com o trabalho (artigo 86, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício a partir do dia 

seguinte ao da cessação do auxílio-doença, em 03/03/2001, no valor de 50% do salário-de-benefício, arcando com as 

parcelas atrasadas, com correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício  e  juros moratórios 

contados da citação. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS  interpôs recurso de apelação, sustentando ser indevido o benefício de auxílio-acidente. Subsidiariamente, 

requer a alteração quanto à correção, aos juros, aos honorários e ao termo inicial do benefício. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 
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É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

À época em que foi prolatada e publicada em Cartório,  a sentença se encontrava sujeita ao reexame necessário, nos 

termos da Medida Provisória nº 1.561, posteriormente convertida na Lei nº 9.469/97. Em respaldo, invoca-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, aplicável ao presente caso: 

"A Lei n. 9.469, de 10 de julho de 1997, foi publicada no Diário Oficial da União do dia 11 do mesmo mês e adotou a 

Medida Provisória n. 1.561-6, de 12 de junho de 1997, preservando os efeitos conferidos desde a primeira edição da 

referida medida provisória. Tendo em vista que, com a primeira edição da retromencionada medida provisória (MP n. 

1.561-1, de 17.01.97), às autarquias e às fundações públicas foi estendida a aplicação do disposto no artigo 475, caput, e 

seu inciso II, do Código de Processo Civil, é correto afirmar que, desde 18 de janeiro de 1997, as sentenças proferidas 

contra as autarquias e fundações públicas estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição." (REsp nº 496088/SP, Relator 

Ministro Franciulli Netto, j. 07/12/2004, DJ 02/05/2005, p. 272). 

Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Reexame 

necessário que se tem por submetido. 

Observo que a parte autora deixou claro na petição inicial, e a prova isto revelou, que a pretensão era a concessão do 

benefício de auxílio-acidente sem nexo etiológico com o trabalho. A própria sentença assinalou que a redução da 

incapacidade da parte autora não resultou de acidente do trabalho. 

Em assim sendo, tratando-se de benefício de auxílio-acidente sem origem em infortúnio laboral, a competência para 

apreciar a matéria é da Justiça Federal. Neste sentido: 

"O auxílio-acidente previsto no art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528/97, deixou de ser 

devido exclusivamente na ocorrência de acidente de trabalho propriamente dito, estendendo-se aos acidentes de 

qualquer natureza, vale dizer, de índole previdenciária, sendo competente, nestes casos, a Justiça Federal." (EDCC nº 

37061/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, 08/10/2003, DJ 17/05/2004, p. 103). 

Verificada a competência para dirimir a questão, enfrenta-se o mérito dos recursos interpostos. 

O benefício de auxílio-acidente foi corretamente decidido. 

O laudo judicial atesta que a parte autora apresenta "pregresso de trauma em mão direita, tratado cirurgicamente, para 

amputação total do 2º quirodáctilo; restando seqüelas permanentes para os movimentos do referido segmento e da mão 

correspondentes" (fl. 113).  E mais, concluiu que  o autor, apesar de apto para exercer suas funções, em decorrência do 

acidente o fará "com uma necessidade permanente de demanda de maior esforço." (fl.114). Observou o "expert" que o 

acidente em questão não teve origem laboral. 

De acordo com os documentos encartados aos autos, a parte autora, à época do acidente, era segurado da previdência 

social. 

Para a concessão do benefício de auxílio-acidente não se exige o cumprimento de carência (artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91). 

Por outro lado, para concessão do benefício postulado não se exige que a incapacidade do segurado tenha se originado 

de acidente do trabalho, consoante o disposto no artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.129/95. 

Também estão abrangidos, para fins de auxílio-acidente, aqueles que sofreram redução de sua capacidade funcional em 

decorrência de acidente de qualquer natureza. 

No tocante ao termo inicial do benefício, deve retroagir à data da cessação do auxílio-doença, porquanto comprovada a 

consolidação das lesões da parte autora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

   

Por sua vez, os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente 

para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 

11/01/2003 os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo 

Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora têm incidência até a data da 

expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; 

RE nº 298.616/SP). 

Mantém-se o percentual de 10% (dez por cento) dos honorários advocatícios, os quais deverão incidir, entretanto, 

apenas sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação." 

  

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, na forma acima. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de  2008.  

LEONEL FERREIRA 

          Juiz Federal Convocado 

                      Relator  

                                    

  

  

PROC.   :  2002.03.99.024678-0        AC  808898 
ORIG.   :  9600001273  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  JOSE CAMILO DA SILVA 
ADV     :  VAGNER DA COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas e 
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despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), observando-se o 

disposto no artigo 11, § 2º da Lei 1060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido. 

Com as contra-razões os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Preliminares: 

As preliminares de litispendência e coisa julgada aventadas pelo INSS em sua contestação e renovadas nas contra-

razões de apelação não merecem acolhida, eis que no Processo de nº 307/93 foi proferida sentença concedendo somente 

o benefício de auxílio-doença, sendo aludida sentença confirmada por esta Corte, já transitada em julgado, não havendo 

falar em litispendência ou coisa julgada, uma vez que nada obsta o autor renovar seu pedido, comprovando a cessação 

do benefício concedido pelo INSS, ou a modificação do seu estado de saúde, restando portanto, superadas as 

preliminares argüidas. 

Mérito: 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada mediante apresentação de cópia da CTPS, 

com registros de contratos de trabalho (fls. 09/31). Ressalte-se, ainda que a presente ação foi ajuizada dentro do 

"período de graça" disposto no artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não havendo se falar em perda da condição de 

segurado, uma vez que se verifica do conjunto probatório carreado aos autos que a parte autora há muito vem sofrendo 

com as enfermidades constatadas pela perícia, conforme  Laudo encartado às fls. 119/124. 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, 

in verbis: 

Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Nesse passo, o exame pericial diagnosticou os males que acometem o autor: Insuficiência respiratória (seqüela de 

traumatismo torácico) e Hérnia incisional diafragmática (seqüela de trauma abdominal). 

No histórico do paciente relata o Perito Médico (fl.120): 

"O Autor do processo, 46 anos, casado, quatro filhos, operador de guilhotina, foi vítima de acidente de trânsito que lhe 

ocasionou trauma toraco-abdominal, fratura da clavícula e cotovelo direito, sendo submetido à toraco-laparatomia para 

correção de hérnia diafragmática e traquesostomia e depois submetido a diversas cirurgias. Alega dificuldade até para 

executar pequenas tarefas do cotidiano, como trocar de roupas." 

Nos Antecedentes Pessoais, o Perito do Juízo averba que a autora relata que as crises convulsivas apareceram após o 

falecimento da mãe, com episódios de uma vez a cada dois meses. 

No Exame físico geral afirma o expert que autor é obeso, atualmente com 104 Kg, apresenta bulhas rítmicas e 

normofonéticas e possui abdômen globoso e flácido e hérnia incisional supra-umbilical de 12 cm de comprimento por 

10 cm de largura, acrescentando na Prova de função Pulmonar e Pneumológica que o autor apresentou insuficiência 

respiratória mista de grau restritivo moderado e obstrutivo moderado, com componente obstrutivo de pequenas e 
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pequeníssimas vias aéreas de grau moderado,  e que do ponto de vista torácico apresenta dano torácico irreversível em 

decorrência do trauma do tratamento que precisou ser submetido e pelas complicações apresentadas está incapacitado 

parcial e permanente. 

Após discorrer sobre as doenças apresentadas pela parte autora, o Sr. Perito aponta, categoricamente, a incapacidade 

parcial e temporária do autor no tópico Conclusão (fl.123): 

"Caracterizo incapacidade parcial e temporária para o trabalho. O autor apresenta redução de sua capacidade laborativa 

parcial e permanente do ponto de vista respiratório. Do ponto de vista abdominal, no momento, não apresenta condições 

para exercer nenhuma atividade. Deverá ser reavaliado após tratamento cirúrgico da Hérnia que apresenta." (Grifos do 

original) 

Entretanto esta Corte, após acurada análise dos autos, atento à efetiva prestação jurisdicional e ao que dispõe o artigo 

194 da Constituição Federal que afirma competir ao Poder Público assegurar os direitos  relativos à saúde, à previdência 

e assistência social, aliado ao  princípio de que o juiz conhece o direito, e ainda, ressalvado que  foi devidamente 

garantido o contraditório e a ampla defesa ao INSS, somada à hipossuficiência do autor que postula a prestação 

jurisdicional para obter atendimento às necessidades básicas de sobrevivência do ser humano e, visando resguardar a 

dignidade da pessoa humana, verifico que o restabelecimento do  benefício de auxílio-doença é de rigor. 

Importante assinalar que o laudo pericial em sua conclusão à folha 123 atesta que o autor apresenta quadro que exige 

intervenção cirúrgica, possuindo seqüelas torácica irreversíveis. Tal documento foi firmado por médico do Instituto de 

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC, em 10.12.1997.  Assim, demonstrou que o autor estava 

impossibilitado de exercer sua atividade profissional habitual desde que sofreu o acidente automobilístico. 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida.  Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 119/124). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitado de forma total e 

permanente para o trabalho, especificamente na conclusão do ponto de vista abdominal (fl. 123).   

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, não há falar em 

possibilidade de reabilitação.   

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devido o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua 

conseqüente conversão em  aposentadoria por invalidez pleiteada. 

Com relação ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do Cancelamento Administrativo (01.12.1998 - 

data do laudo pericial), nos termos do artigo 54 da Lei nº 8.213/91, uma vez que quando ocorreu o cancelamento 

administrativo do benefício, já preenchia todos os requisitos legais para a sua concessão. 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da 

CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 20.10.2006, p. 84). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas 

das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.  
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Não há se falar em honorários periciais, uma vez que os mesmos foram efetuados por profissional do IMESC, bem 

como os mesmos não foram arbitrados em sentença nem tampouco objeto de recurso pela autarquia, aplicando-se a 

preclusão em razão da interpretação contrario sensu do artigo 516 do CPC. 

No caso em exame, é incabível a condenação do INSS ao pagamento das despesas processuais, por ser o autor 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Fica assegurado ao INSS o direito de compensar o que eventualmente pagou administrativamente ao autor, quando da 

liquidação de sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR, para julgar procedente o pedido de conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, 

nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.000859-5        AC 1107371 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CILCERA ALVES FAGUNDES DE MOURA e outro 
ADV     :  MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade e 

posterior conversão em pensão por morte, sobreveio sentença de procedência do pedido em relação à pensão por morte, 

condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, a partir da data da citação, com correção 

monetária e juros de mora desde a data da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação até a data da publicação da sentença.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário, nem a autarquia previdenciária  interpôs recurso de apelação  

A parte autora, em suas razões de apelação, requer a reforma da sentença, para que seja julgado totalmente procedente o 

pedido, uma vez que o de cujus demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício 

pleiteado. Subsidiariamente pede a majoração dos honorários advocatícios e dos juros moratórios. 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" 
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ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

O óbito de José Cândido de Moura, ocorrido em 14/09/2000, restou devidamente comprovado através da certidão de 

óbito de fl. 14.   

A qualidade de segurado do falecido, no entanto, não restou comprovada. Com efeito, verifica-se que ele exerceu 

atividade urbana, com registro em CTPS, até 05 de setembro de 1987 (fl. 24) e contribui como autônomo até março de 

1998. Como o óbito ocorreu em 14/09/2000, nessa data ela já havia perdido a qualidade de segurado e, 

conseqüentemente, seus dependentes perderam o direito à pensão.  

Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que tenha o falecido deixado de contribuir por não ter 

mais condições de saúde para exercer atividades laborativas. 

Ademais, não restou comprovado o preenchimento de requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em 

que a perda da qualidade de segurado não impediria a concessão do benefício de pensão por morte, consoante o 

disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

Ressalte que quanto à alegação de que o falecido exerceu atividade rural no período anterior ao seu ingresso na 

atividade urbana, esta não restou comprovada, pois, verifica-se que não existe início razoável de prova material da 

condição de rurícola do autor. Todos os vínculos empregatícios do autor são de natureza urbana, não há nos autos 

nenhum documento, público ou particular, comprobatórios da condição de trabalhador rural, não foram arroladas 

testemunhas e a certidão de casamento do autor, acostada à folha 12 consta como profissão limador.     

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por período superior ao prazo estabelecido em lei, já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 

"A perda de qualidade de segurado do falecido, que deixa de contribuir após o afastamento da atividade remunerada, 

quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na 

impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte." (REsp nº 354587/SP, Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 01/07/2002, p. 417). 

Neste passo, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA E DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, para julgar 

improcedente o pedido.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.008000-5        AC  862455 
ORIG.   :  0000000870  1 Vr TATUI/SP 
APTE    :  MARIA INES NUNES 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que infedeferiu pedido para expedição de precatório complementar, e julgou extinta a 

execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Alega nulidade da sentença e no mérito objetiva a apelante a inclusão de juros moratórios entre a data do cálculo e a 

data do pagamento, bem como a correção monetária do principal, naquele mesmo período. 

Com contra-razões os autos subiram. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Não há que se falar em nulidade da r. sentença, por falta de fundamentação, pois a simples leitura daquela sentença 

demonstra que a mesma foi devidamente fundamentada em decisão de agravo de instrumento nº 248.289 (TRF/3ªR), e o 

teor daquela fundamentação está em consonância com o entendimento do Supremo Tribunal Federal, como se verá 

adiante. Rejeito a preliminar. 

É pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que, no âmbito da Justiça Federal, a atualização do saldo devedor 

deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por 

esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor 

passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Daí porque não há 

que se falar em correção monetária entre a data da conta e a data do pagamento do precatório. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. (...) 2. 

Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, art. 

29, parágrafo 3º. (TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 

26.8.2002, DJ 18.11.2002, p. 130). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR. I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a 

data do efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme 

expressamente previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. II - Descabe a incidência de juros moratórios para 

fins de expedição de precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o 

adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da 

Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. III - Agravo desprovido. (TRF 3ª 

Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 
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§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000). 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.  

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios.  

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 08.02.2006 (fls. 315, precatório este liquidado em 29/03/2006 

(fl.s 317) Assim sendo, o depósito efetuado pelo INSS encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não 

incidindo os juros moratórios, neste interregno. 

Insta salientar, outrossim, que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta 

de liquidação (04 de julho de 2005, fls. 292/294) e a data da expedição do requisitório, porquanto não houve resistência 

da autarquia previdenciária, tendo esta concordado (fls. 321 verso) com o cálculo apresentado pela Autora. 

Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se pode ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

Daí porque o presente apelo é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para declarar a 

inexistência de crédito em favor do autor-embargado, extinguindo-se a presente execução. Não há condenação do autor-

embargado aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

Publique-se e Intimem-se. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2003.03.99.023670-4        AC  889371 
ORIG.   :  0100001032  1 Vr MORRO AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NELCINA RODRIGUES 
ADV     :  JOSE BENEDITO TAVARES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

DECIDO 

Em atendimento a determinação judicial o INSS apresentou informações do CNIS-DATAPREV relativas à pessoa da 

Apelada. 

Nestas informações (fls. 109) consta que a Apelada recebe aposentadoria por idade (NB - 41/131.534.423-5), concedido 

por meio de ação judicial nº 1645193, com data de início do benefício em 30/04/1993 e data de início de pagamento em 

19/11/2003, ativo até a presente data, além de outras informações que não interessam ao deslinde da causa. 

Realmente as informações estão comprovadas por dados constantes em registro público de informações sociais (fls 

114). 

A presente ação tem o mesmo objeto a mesma causa de pedir e as mesmas partes que aquela ação judicial nº 1645193, 

que resultou na concessão do benefício de aposentadoria por idade para a apelada. 

A presente ação foi ajuizada em 11 de setembro de 2001, posteriormente aquela primeira ação. 

Verifica-se na hipótese em questão de litispendência, pois esta ação é reprodução daquela ação anterior. 

Assim sendo, reformo a sentença recorrida, e nos termos dos §§ 1º e 3º, do artigo 301, do CPC, reconheço a existência 

de litispendência e nos termos do inciso V, do artigo 267 do Código de Processo Civil, extingo o processo, sem 

resolução de mérito. 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

Diante do exposto artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À 

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação acima. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas, as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.001979-0       AMS  279483 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE MOREIRA DA SILVA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de mandado de segurança, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, com base na Lei nº 

10.666/2003, sobreveio sentença de procedência do pedido, concedendo-se a segurança para determinar à autoridade 

impetrada (autarquia previdenciária) a conceder o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento 

administrativo. 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido.  

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação. 

É o relatório. 

DECIDO. 

No caso dos autos, tendo a impetrante nascido em 25/11/1927, implementou requisito etário em 25/11/1987, quando 

ainda se encontrava em vigor o Decreto n.º 89.312, de 23/01/1984, o qual previa, em seu artigo 32, a aposentadoria por 

velhice. Verifica-se, pois, que a impetrante completou 60 (sessenta) anos ainda na vigência do Decreto 89.312, de 

23/01/1984, posteriormente revogado pela lei nº 8.213/91. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A carência é de 60 (sessenta) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1987 (tabela do 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a impetrante esteve filiada à Previdência Social nos períodos de 02/01/1952 a 

31/01/1956, 01/09/1956 a 12/03/1959 e 13/03/1959 a 08/02/1961, como comprova o documento juntado aos autos (fl. 

14). Assim, a impetrante conta com contribuições em número superior à carência exigida.  

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a impetrante não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 
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Ainda assim, a impetrante tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 04/08/2003, 

p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA  QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102  DA  LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.   

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício deve ser concedido à impetrante, no valor de 01 (um) salário-

mínimo, nos termos do artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (20/01/2004), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54 c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORIDADE 

IMPETRADA e à REMESSA OFICIAL, para manter a sentença de primeiro grau que concedeu a segurança, nos 

termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.20.004290-2       AMS  267610 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  NELSON FERREIRA 
ADV     :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente ação de mandado de segurança, que objetiva restaurar o 

benefício nº 42/67.677.025-8, o qual em maio de 2004 tinha o valor de R$ 1.171,85 e foi implantado outro em 

01/01/2004 com a renda mensal inicial de R$ 757,42.  

Sustenta o Apelante em seu apelo no que se refere à sentença que motivou o cancelamento de seu benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço que: por acaso a r. decisão transitada em julgado determina esse cancelamento ou 

redução? Pede então a reforma da r. sentença recorrida para que seja condenada a impetrada a manter o benefício do 

segurado no patamar de seus vencimentos originários, até o transito em julgada da decisão que julgar a execução em 

trâmite. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

O M.P.F. nesta instância opinou pelo improvimento da apelação, ressalvando-se o direito de opção do impetrante 

quanto ao benefício a ser concedido. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

MÉRITO 

A apelação do Impetrante, quanto ao mérito, é manifestamente improcedente, pois a via da ação mandamental é muito 

estreita, não comportando dilação probatória, nem tampouco provimento de natureza condenatória. 

O que a ação mandamental tem por objetivo é o controle da legalidade do ato administrativo tido por abusivo ou ilegal, 

por ato de autoridade. 

No caso vertente, a via eleita não é a via apropriada para a solução do problema do Impetrante, pois não há na conduta 

da autoridade impetrada qualquer ilegalidade a ser reparada pela via mandamental. 

O impetrante na ação de procedimento ordinário (processo nº 2003.61.20.006356-1) intentada contra o INSS sagrou-se 

vencedor e já apresentou uma conta de liquidação no valor total de R$ 71.842,61 (fl. 52) em razão da concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 27/04/92 e Renda Mensal de CR$ 757.075,41, relativa ao NB 

133.473.838-3 (fl. 09) o benefício que alega ter sido cancelado é o NB 42/67.677.025-8 foi concedido em 16/06/1995, 

portanto, não há direito líquido e certo do autor de continuar a perceber o valor do benefício em manutenção com o 

recebimento dos atrasados por um outro benefício concedido com data anterior, ou seja, o Impetrante não pode escolher 

o melhor de cada benefício e ficar com o que há de melhor nos dois benefícios rechaçando o que é de pior e cada um 

daqueles benefícios. 

Cabe ao Impetrante optar por um ou por outro benefício previdenciário na sua integralidade e esta opção refoge ao 

alcance da ação mandamental, pois deverá ser feita através da via administrativa ou judicial adequada. 

A ação mandamental é totalmente improcedente não ensejando qualquer reforma a r. sentença recorrida. 

Embora dispiciendo, registro na espécie a incidência do artigo 15 da Lei nº 1533/51, pois o que se apreciou nesta ação é 

a existência ou não de ato coator ilegal ou abusivo sobre direito líquido e certo do Impetrante, o que não se lhe 

reconheceu. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do 

Impetrante. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.006215-2        AC 1111235 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  THERESINHA CASERI PAREDES (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10 (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91, exige-se para concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora implementou o requisito idade em 11/05/1989. 

Exige-se carência mínima de 60 (sessenta) contribuições mensais prevista na tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, 

para o segurado que implementou a idade legal em 11/maio/1989. 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência social, na qualidade de empregada, como 

comprovam as anotações em sua CTPS, à fl. 11. 

Cabe ressaltar que a autora não possuía a carência necessária na data em que completou 60 anos, uma vez que 

contribuíra por apenas 47 (quarenta e sete) meses e a carência necessária era de 60(sessenta) meses de contribuição. 
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Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a r. sentença de primeiro grau. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a autora não está sujeita às 

verbas de sucumbência por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo ser excluída de ofício tal 

condenação, por constituir erro material. 

Diante do exposto, EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.002156-3        AC  998976 
ORIG.   :  0100001336  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE EUZEBIO DA SILVA FILHO incapaz 
REPTE   :  JOSE EUZEBIO DA SILVA 
ADV     :  SERGIO DE JESUS PASSARI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  JUIZ. FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a 

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o Recurso 

Adesivo da parte autora, interposto às fls. 158/159 e determino a intimação da parte contrária para apresentação de 

contra-razões. 

Após, encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para as 

anotações necessárias acerca do recurso. 

Oportunamente, retornem conclusos a este Relator. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2005.03.99.003473-9        AC 1001314 
ORIG.   :  9400001823  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FATIMA APARECIDA DE LIMA e outros 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de 

ação previdenciária. 

Objetiva a Autarquia Embargante sejam rejeitados os cálculos do perito judicial, pois ele adotou RMI incorreta. Alega 

incorreção na forma como foram fixados os honorários periciais. Pede seja acolhida sua conta. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

No quadro de folha 62 o perito informa que os cálculos elaborados nos autos são: R$ 9.888,89 do Perito; R$ 9.746,26 

dos Autores e R$ 5.513,72 do INSS. 

O INSS apela e pede expressamente para que se acolham os novos cálculos por ele elaborados, no valor de R$ 9.249,55. 

Como o INSS apresentou cálculos oferecendo-se para pagar os honorários periciais na forma fixada pelo Juízo, sua 

atitude é incompatível com a vontade de recorrer, daí porque dou por superada esta matéria. 

A lide que ainda resta é relativa a RMI, aduz o INSS que a RMI correta é de R$ 129,17 (fl. 96).  Enquanto que a RMI 

calculada pelo perito judicial é de R$ 131,45. Entretanto, o próprio INSS expediu a carta de concessão da Autora com a 

RMI de 130,03. 

Os cálculos do Senhor Perito Judicial demonstram que ele se utilizou dos Manuais de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, aprovados pelo Conselho da Justiça Federal, bem como observou a coisa julgada. 

O perito judicial parte do valor da RMI calculada pelo próprio INSS (fl. 49) R$ 141,34, tendo aplicado o coeficiente de 

93%, com base na informação de que a autora tinha um grupo de 13 contribuições. 

Daí porque rejeito os cálculos do INSS e acolho os cálculos do perito judicial. 

Assim sendo, o apelo do INSS é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.025205-6       REO 1035006 
ORIG.   :  0200000496  1 Vr ANGATUBA/SP 
PARTE A :  JOAO AUGUSTO MARTINS VIEIRA incapaz 
REPTE   :  VANDERLEIA APARECIDA GOMES VIEIRA 
ADV     :  ALMIR NEGRAO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 
RELATOR :  JUIZ. FED. CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a 

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso de 

apelação do INSS, interposto às fls. 92/98 e determino a intimação da parte contrária para apresentação de contra-

razões. 

Após, encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para as 

anotações necessárias acerca do recurso. 

Oportunamente, retornem conclusos a este Relator. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.027610-3        AC 1039188 
ORIG.   :  9700001816  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  JOAO GUALBERTO FERREIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE ROBERTO GOMES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA 

BARRA              SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelações de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, a qual acolheu o 

cálculo elaborado pelo Contador Judicial. 

O autor apelante alega nulidade da sentença por afrontar a prova produzida. Pretende a correção da verba honorária e 

alternativamente a reforma da sentença declarando-a nula. 

O INSS questiona a apuração da RMI pela Contadoria, sendo que a Contadoria apurou renda mensal inicial 26.65% 

superior à RMI apurada pelo INSS e que outro erro da contadoria é o uso do IGP-DI como indexador, sendo que a 

sentença é clara que a correção deve ser realizada pela Lei nº 8.213/91. 

Alega, ainda, que os cálculos do contador apuraram honorários advocatícios sobre base superior a estabelecida na 

sentença. Insiste nos cálculos do INSS. Pede a reforma da decisão para que os seus embargos sejam julgados 

procedentes. 

Com contra-razões de ambos os apelantes os autos subiram. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A preliminar de que a sentença afronta a prova produzida nos autos confunde-se com o mérito e com este será decidida. 

Apresentou o Autor cálculo de liquidação às folhas 95/105 dos autos principais, pretendendo receber um total de R$ 

117.923,99, base abril/2003. 

Impugnou o INSS os cálculos do Autor alegando que o mesmo não respeitou a sentença, atacando a forma como foi 

feita a correção monetária, questionou também a data de incidência da correção monetária, aduzindo que é a partir do 

mês de competência do pagamento e não sobre o mês referencial. 

O autor por sua vez alegou que se utilizou de índices corretos de correção monetária. 

Os autos foram remetidos ao Contador Judicial o qual apresentou os cálculos de folhas 37/42, apurando um débito de 

R$ 123.883,05 - base abril/03. 

O INSS apresentou contra cálculo, informando um débito de R$ 84.887,69, base 05/2003. 

O Autor impugnou o cálculo do contador judicial tão somente quanto ao cálculo da verba honorária, que foi calculada 

com o percentual de 10% quando o correto seria 15%. 

A primeira lide é quanto ao valor da Renda Mensal Inicial, o INSS concedeu o benefício ao Autor, com o RMI de 

1.018.121,41 (fl. 125 dos autos principais), ou seja, 70% da RMI apurada de 1.454.459,17, enquanto que a contadoria 

apurou uma RMI de 1.269.147,68. 

O autor por sua vez apurou uma RMI de 1.142.210,75, ou seja, 83% da RMI apurada de 1.376.157,54. 

A sentença realmente concedeu ao Autor aposentadoria por idade consistente numa renda mensal de 70% do salário-de-

benefício, mais 1% por grupo de 12 contribuições.  O autor alegou que tinha 13 anos de serviço, demonstrou o fato à fl. 

96, portanto, fazia jus, então a 13% (treze por cento) a mais. Assim o percentual de 83% da RMI calculada pelo autor 

está correto. 

Os salários de benefício do Autor foram apresentados à folha 22 dos autos e não foi objeto de impugnação do INSS, de 

modo que ensejam acolhida para embasar os cálculos. 

Ademais, calculando-se 83% da RMI apurada pelo INSS o valor é superior ao encontrado pelo Autor. 

Assim sendo acolho o salário de benefício apurado pelo autor, como sendo o correto. 

A segunda lide que se aprecia é a relativa à verba honorária, sendo certo que a r. sentença condenou a autarquia ao 

pagamento da verba honorária na base de 15% das prestações vencidas. A sentença é datada de 29 de maio de 1998 (fl. 

62 dos autos principais) e o benefício foi requerido em 28 de agosto de 1992 (fl. 08 dos autos principais). 
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O acórdão por sua vez estabeleceu que a verba honorária é de 10% sobre o montante da condenação consoante o 

enunciado nº 111, do STJ. 

Porém o acórdão conclui negando provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. Não houve interposição de 

embargos declaratórios. 

Assim sendo, esta questão deverá ser resolvida no juízo da execução. 

Andou bem o Juízo "a quo" ao acolher a verba honorária em 10% (dez) por cento de acordo com a Súmula nº 111, do 

STJ, pois foi esta a verdadeira intenção do acórdão, ao afirmar que mantinha a verba honorária em 10% (dez por cento). 

Quanto a terceira lide, relativa a correção monetária tem-se que é pacífico o entendimento desta Turma no sentido de 

que, no âmbito da Justiça Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 

8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida 

Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme 

previsto na Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Daí porque não há 

que se falar em correção monetária entre a data da conta e a data do pagamento do precatório. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. (...) 2. 

Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, art. 

29, parágrafo 3º. (TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 

26.8.2002, DJ 18.11.2002, p. 130). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR. I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a 

data do efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme 

expressamente previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. II - Descabe a incidência de juros moratórios para 

fins de expedição de precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o 

adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da 

Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. III - Agravo desprovido. (TRF 3ª 

Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 400). 

O Autor apresentou ter efetuado o cálculo de acordo com os regramentos acima, ensejando, por tal fato a acolhida de 

seus cálculos. 

Estando, os cálculos do autor, na mesma base dos cálculos do Contador Judicial e apresentando-se com valores menores 

é de se acolher o cálculo dos autores, pois que o juízo fica adstrito ao pedido das partes. 

Por outro lado o contra cálculo do INSS não observou o percentual da RMI do Autor, correspondente a 83% da RMI 

apurada, não foram elaborados observando, a mesma base dos cálculos em discussão, de modo que não se mostra 

passível de ser acolhido. 

Destarte, dou parcial provimento ao apelo do INSS para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação até a data da sentença, nos termos da Sumula nº 111, do STJ. 
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A verba honorária após recalculada, para que incida no percentual de 10% (dez por cento) do valor dos atrasados, até a 

data da sentença, ou seja, até 29 de agosto de 1998, assim sendo, da conta de liquidação acolhida, a somatória do total 

da folha 100 e parte do total da folha 101, temos 35.657,89 + 32.304,18 - 781,65 - 984,50 - 787,50 = 65.408,42, de 

modo que os honorários são fixados em R$ 6.540,84 (seis mil, quinhentos e quarenta reais e oitenta e quatro centavos) 

na base abril/03. 

Portanto, a presente execução de sentença fica fixada nos seguintes valores: R$ 102.542,60 (fl. 103) relativo ao total 

(agosto/1992 a bril/2003, inclusive abonos) e R$ 6.540,84 relativos a condenação da verba honorária, ficando o total da 

execução fixado na base abril/2003, em R$ 109.083,44. 

Daí porque julgo parcialmente procedentes os embargos a execução interpostos pelo INSS. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, dou parcial provimento ao apelo do INSS para reduzir a 

verba honorária, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para declarar o valor do crédito em favor do autor-embargado, 

na forma acima explicitada. 

Não há condenação do autor-embargado aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro 

Sepúlveda Pertence). Bem como não há que se falar em condenação em honorária que a procedência dos embargos foi 

parcial, ou seja, houve sucumbência recíproca. 

Publique-se e Intimem-se. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.048441-1        AC 1070370 
ORIG.   :  0400001628  1 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  LUZIA SILVA BASSANI 
ADV     :  NEUZA PEREIRA DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ. FED. CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Na petição acostada às fls. 96/97, afirma a parte autora que, além das 58 contribuições previdenciárias reconhecidas na 

decisão das fls. 90/92, recolheu aos cofres do INSS contribuições também nos períodos de abril a dezembro de 1986 e 

janeiro a agosto de 1987, de modo que implementa a carência necessária à concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. 

Contudo, as GPSs juntadas à fl. 98, assim como os dados constantes do CNIS comprovam a existência de recolhimentos 

apenas nas competências abril de 1986 e janeiro de 1987. 
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Assim, intime-se a parte autora para que esclareça acerca da divergência explanada supra, bem como para que junte aos 

autos os originais dos documentos acostados à fl. 98. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

ALEXANDRE SORMANI 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.052819-0        AC 1077557 
ORIG.   :  9600002084  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARINO CANDIDO 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA 

BARRA              SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente os embargos à execução ajuizados pelo INSS, 

compensando-se os honorários advocatícios diante da sucumbência recíproca. 

Apelou o INSS asseverando que o salário mínimo é que deve ser utilizado para a concessão do benefício do autor. 

Objetiva a autarquia-embargante a reforma de tal julgado, para que sejam julgados procedentes os embargos à 

execução, com a inversão do ônus e sucumbência. 

Contra-razões às fls. 45/46, em que pugna o autor-embargado pela manutenção da r. sentença recorrida. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A lide apresenta várias questões, a primeira se resume em fixar qual a data de início do benefício do autor, que foi 

fixada na sentença, na data da citação, ou seja, 27/08/1996 (fl. 31 verso dos autos principais), sendo que este termo 

inicial do benefício do autor foi confirmado pelo acórdão, à folha 139, dos autos principais. Porém o INSS através de 

Recurso Especial buscou mudar a data inicial do benefício, inicialmente seu recurso não foi admitido (fls. 157/158 dos 

autos principais). Foi interposto agravo de instrumento contra a decisão de não seguimento do Recurso Especial (fl. 160 

dos autos principais) e este agravo de instrumento foi provido para fixar a data de início do benefício na data da 

apresentação/juntada do laudo, data esta que é, 27 de maio de 1999, a do laudo médico (fl. 93 dos autos principais).  

Assim sendo, os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 04/06, estão corretos quanto ao termo inicial, pois partem do 

mês de 05/99, data esta de início do benefício e do cálculo. 

Quanto ao valor inicial do benefício não há controvérsia, pois as partes concordam que é de um salário mínimo. 

Quanto ao termo inicial dos juros há controvérsia, pois o autor embargante pretende cobrar juros desde a citação. 

Apesar do acórdão ter fixado como sendo a data inicial a data da citação, à taxa de 6% ao ano, o fato é que diante do 

provimento do agravo de instrumento contra a decisão que negou seguimento ao Recurso Especial, fixando a data do 

início do benefício, para 27 de maio de 1999, o fato é que antes desta data não havia qualquer obrigação pecuniária do 

INSS para se cobrar os juros deste período, Assim sendo, correta a tese do INSS, quanto ao termo inicial dos juros. 
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Quanto à taxa de juros de igual sorte, o autor embargado cobra a taxa de 0,5% ao mês, quando o acórdão fixou em 6% 

ao ano, desta maneira, mais uma vez incorretos os cálculos do autor embargante. 

Quanto ao indexador de correção monetária utilizado pelo autor embargado também está incorreto, pois sua conta é de 

43 (quarenta e três) salários mínimos a R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). Enquanto que no acórdão (fl. 139) 

determinou a correção monetária, de acordo com a Lei nº 6899/81, Lei nº 8213/91 e legislação superveniente, a partir de 

seus vencimentos. 

O cálculo da Contadoria Judicial errou na fixação da data do início do benefício, de modo que os valores apontados às 

folhas 11/13 correspondente ao período de 09/96 até 05/99, são indevidos e estão em excesso. 

O cálculo retificatório de folha 210 apresentado pelo INSS não merece acolhida, pois omitiu os juros devidos. 

Como as partes se entenderam tacitamente, quanto ao principal e ao percentual da verba honorária, resta apenas 

solucionar a questão dos juros. 

Como o cálculo do INSS de folhas 04/06 inclui juros é de se acolher aqueles cálculos, incluindo-se a verba honorária 

em 15% (quinze por cento) à folha 04, fixar o valor da execução de acordo com aqueles cálculos (fls. 04/06), no valor 

de R$ 15.236,12 (quinze mil, duzentos e trinta e seis reais e doze centavos), na competência 12/2003. 

Destarte, acolho os cálculos do INSS, que revelam-se compatíveis com a coisa julgada.  

Daí porque os embargos à execução são procedentes como também é procedente a apelação do INSS, ensejando a 

reforma total da r. sentença de fls. 37/38. 

Não há condenação do autor-embargado aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro 

Sepúlveda Pertence). 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da autarquia-embargante, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, nos 

termos da fundamentação acima. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas, as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.005920-8        AC 1183120 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  FRANCISCA DA SILVA BISSI 
ADV     :  VERA REGINA COTRIM DE BARROS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO ASSAD GUARDIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 
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Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando seja determinada a aplicação do artigo 48 ADCT 

sobre benefício de auxílio-doença, apurando-se novo valor para a aposentadoria por Invalidez, com base na 

equivalência de 6,26 salários mínimos e o pagamento dos reflexos decorrentes na Pensão por Morte titularizada pela 

parte autora. Sobreveio sentença de improcedência, condicionando o pagamento da verba honorária ao artigo 12 da Lei 

1.060/50 de sucumbência em razão da gratuidade da Justiça. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença combatida. 

Em contra-razões, requer a autarquia-ré seja mantida a sentença recorrida e negado provimento ao apelo da parte autora, 

aduzindo que o artigo 58 do ADCT se aplica aos benefícios mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição.  

Os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Quanto à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, não merece censura a r. sentença apelada. 

A equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da Constituição Federal 

(05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passariam a ter direito à revisão dos seus benefícios para assegurar a 

equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão. 

Por outro lado, tal norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência 

Social, através do Decreto nº 357/91. 

Não se cuida aqui de critério de interpretação, haja vista que o texto do artigo 58 ADCT é suficientemente claro ao 

estabelecer, in verbis: 

"Art. 58  Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até implantação do 

plano de custeio e benefício referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." (Grifei) 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." 

(STJ, REsp. 438617, 5ª Turma, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, in DJ 19/12/2003, p. 561) 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, in DJU 13/12/99, p. 125). 

Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentado pelo Decreto nº 357/91. Este é o teor da Súmula nº 18 desta 

Corte. 
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O benefício de auxílio-doença, que serviu para se apurar a aposentadoria por invalidez do de cujus, não estava em 

manutenção na data da promulgação da Constituição Federal, tendo sido utilizado apenas para se apurar o valor da RMI 

da aposentadoria por invalidez. 

Destaco que a egrégia Corte Superior, apreciando recurso especial com a mesma pretensão do presente apelo, em idos 

de 1994 já havia negado por unanimidade provimento ao recurso, decisão mantida no julgado destacado pelo juízo a 

quo. Merecem transcrição:  

PREVIDENCIARIO. PROVENTOS. REVISÃO. 

1. sendo titular de beneficio da prestação continuada - aposentadoria por invalidez - a equivalência deve se fazer em 

relação ao numero de salários que tinha esse beneficio no momento de sua concessão e não o auxilio-doença percebido 

inicialmente. 

2. recurso conhecido mas improvido. 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 45551 Processo: 

199400077076 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, MIN. EDSON VIDIGAL, Data da decisão: 21/09/1994, DJ 

DATA:05/12/1994 PÁGINA:33577 Documento: STJ000078162. 

PREVIDENCIÁRIO. PROVENTOS. REVISÃO. ART. 58 DO ADCT. 

1. Sendo titular de benefício de prestação continuada - aposentadoria por invalidez - na data da promulgação da 

Constituição Federal, a equivalência deve se fazer em relação ao número de salários que tinha esse benefício no 

momento de sua concessão e não o auxílio-doença percebido inicialmente. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 232891 Processo: 

199900880838 UF: SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA EDSON VIDIGAL Data da decisão: 08/02/2000 DJ 

DATA:08/03/2000 PÁGINA:150Documento: STJ000341748) 

Anteriormente, esta Corte Regional já havia firmado o mesmo entendimento. Anote-se o acórdão coletado: 

PREVIDENCIARIO. ARTIGO 58, DO ADCT. 

I.  A equivalência em numero de salários-mínimos, preconizada pelo artigo  58, do ADCT deve ser feita em relação ao 

beneficio que esta em manutenção. 

II.  Ainda  que  o  auxílio-doença  e a aposentadoria por invalidez tenham como fato gerador a incapacidade, são 

benefícios diferentes, com regime jurídico próprio. 

III. Recurso provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO , APELAÇÃO CIVEL, Processo: 90030314799 UF: SP Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA,  Relator: JUIZ ARICE AMARAL, Data da decisão: 10/11/1992, DOE DATA:07/12/1992 

PÁGINA: 145 

Nesse passo, a pretensão revisora almejada pela parte autora é totalmente improcedente. 

No tocante à verba honorária, não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que 

a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 

313.348?RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo a sentença apelada, na 

forma da fundamentação.  
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Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.000029-2        AC 1111996 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  WILSON GUILHERME ZANETTE 
ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido na ação previdenciária que objetiva a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de que não restou comprovado o tempo de 

serviço rural, sem registro em CTPS, bem como o tempo de trabalho com registro em CTPS é insuficiente para o 

cumprimento do artigo 52 da Lei nº 8.213/91, condenando, ainda, a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Não houve condenação nas custas e despesas 

processuais, em virtude da gratuidade processual. 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença para o fim de ser julgado 

procedente o pedido, alegando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício postulado.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Objetiva o autor, nascido em 10.01.1957, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade 

de trabalhador rural sem o conseqüente registro em CTPS, no período de 01.01.1967 a 31.08.1975,  a fim de obter o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do tempo de trabalho sem registro em CTPS, mediante a 

apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No caso em análise, a parte autora apresentou como início de prova material os documentos de fls. 19/25.  
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As testemunhas ouvidas à fl. 71/74, afirmaram em seus depoimentos que o autor trabalhava na roça com sua mãe desde 

criança, porém tal afirmativa foi negada pelo autor, sendo, portanto, incoerentes as afirmações de que o autor realmente 

exercia a atividade rural. 

O título de eleitor apresentado, embora conste a atividade do autor como lavrador, não comprovam o efetivo exercício 

da atividade rural, posto que foi expedido extemporaneamente, estando  fora do interregno pleiteado. 

O autor juntou aos autos cópia das anotações de sua CTPS, comprovando o período de 01.09.1975 a 12.01.2005, 

totalizando 29 anos 04 meses e 12 dias de efetivo trabalho, sendo que até a publicação da Emenda Constitucional nº 20, 

totalizava apenas 23 anos, 03 meses e 15 dias, além de que os documentos juntados com a inicial (fls.19/22), não foram 

suficientes para  comprovação do exercício de atividade rural. 

Os documentos apresentados, retro citados, não comprovam o tempo suficiente de exercício da atividade profissional, 

posto que a jurisprudência é pacífica no sentido de exigir, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, o início de prova documental, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA SEM ANOTAÇÃO 

EM CTPS. PROVA TESTEMUNHAL. NÃO RECONHECIMENTO. EMPREGADA DOMÉSTICA. 

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. 

I - Pedido de reconhecimento de tempo de serviço laborado, como empregada doméstica, sem registro em CTPS, de 

01/01/1974 a 30/05/1977 e em atividade especial no período de 31/03/1980 a 19/02/1999 amparado pela legislação 

vigente à época, comprovado pelas DSS-8030 (fls. 26, 30 e 34) e laudos técnicos de fls. 27/29, 31/33 e 35/37, cumulado 

com o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

II - As declarações de ex-empregadores de 24/05/1999 (fls. 12 e 16) apontando que a autora prestou serviços como 

empregada doméstica, equivale à prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, 

não podendo ser considerada como prova material. 

III - Os atestados de trabalho emitidos pelos ex-empregadores de 08/01/1974 e de 16/02/1976, com firma reconhecida 

em 22/12/1998 (fls. 13 e 17), não são contemporâneos à época dos fatos, não sendo hábeis para comprovar a atividade 

como empregada doméstica. 

IV - Sem a existência de início razoável de prova material, não é possível reconhecer o tempo de serviço urbano, vez 

que até para a comprovação de atividade rural, na qual a prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência 

pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do STJ). 

V - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios 

do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico 

visa preservar. Precedentes. 

VI - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

VII - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 31/03/1980 a 05/03/1997. 

VIII - O lapso temporal exercido sob condições especiais deve ser fixado até 05/03/1997, tendo em vista que o laudo 

técnico aponta a intensidade de 80,6 dBA, sendo que o Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997 passou a enquadrar como 

agressiva apenas a exposição a ruído acima de 90 dBA. 

IX - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo 

computando-se 27 anos, 11 meses e 22 dias de trabalho, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 
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X - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providas, fixada a sucumbência recíproca. (TRF 3ª Região,  

AC nº 668253 - 8ª Turma, Rel. MARIANINA GALANTE, j. 19.05.2008, DJF. 10/06/2008). 

Neste passo, não preenchidos os requisitos legais, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

Deixo de condenar nas custas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.003430-3     REOMS   28456 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  YVONE VIRTO DE SOUZA FERRADOR 
ADV     :  OSWALDO BALIAN 
PARTE R :  GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DE CONCESSAO DE               

BENEFICIO DO INSS MOOCA/SP 
ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO              SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido e concedida a segurança para 

determinar à autoridade impetrada que, no prazo de quarenta e cinco dias, proceda a análise e finalização do pedido 

administrativo NB 131.236.627-0, desde que não haja por parte da impetrante qualquer providência a ser cumprida. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Não houve interposição de recurso. 

Após breve relatório, passo a decidir.  

Objetiva a impetrante, a concessão definitiva da segurança com o reconhecimento do direito líquido e certo, bem como 

a ilegalidade e abuso de poder do impetrado, determinando-se a imediata análise, conclusão e deferimento do benefício 

de nº 131.236.627-0, espécie 41, alegando que decorridos dezoito meses do requerimento, aludido benefício encontra-se 

na fase de processamento. 

A autoridade impetrada informa nos autos que o pedido objeto da presente lide já fora analisado e indeferido por falta 

de tempo de contribuição e porque não atingiu a tabela progressiva, uma vez que o período de 01.12.1959 a 31.12.1968 

relativo à Empresa Jornalística Comércio e Indústria S/A.,  não foi incluído na contagem, bem como não apresentou 

documentos para comprovar a existência da aludida empresa, sob a alegação de que os documentos encontram-se em 

poder de sua irmã e da massa falida, negando-se a apresentar os originais requeridos. 
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Verifica-se, portanto, que o pedido formulado na inicial depende de dilação probatória, mediante a análise de 

documentos para apreciação de circunstâncias e dos requisitos fáticos e que os documentos trazidos aos autos, a 

despeito de constituírem elementos de prova, não conferem a liquidez e certeza a ponto de permitir o manejo de 

mandado de segurança. 

Nesse contexto, o mandado de segurança é via processual que não abrange dilação probatória, submetendo-se ao 

rigoroso tratamento normativo da Lei 1533/51. Vale destacar que os fatos em que se funda a postulação devem estar 

plena e sobejamente provados no momento da propositura da ação. Daí dizer-se direito líquido e certo. 

Tal entendimento jaz sedimentado na Jurisprudência Pátria: 

MANDADO DE SEGURANÇA. DÚVIDA SOBRE FATOS. 

"A natureza da ação de mandado de segurança não se compadece com a dilação probatória." (AMS 95.878 - RJ - Rel. 

Min. JESUS COSTA LIMA - 2ª T., in DJU de 31.05.84). 

MANDADO DE SEGURANÇA. DILAÇÃO PROBATÓRIA INCABÍVEL. 

"II - Não sendo possível instrução probatória no mandado de segurança, se os fatos não forem comprovados de plano 

carece o Impetrante de direito líquido e certo ensejador da pretensão reclamada". 

III - Apelação desprovida. Sentença confirmada."(AMS 86.161-SP, Rel. Min. GERALDO SOBRAL, 5ª T., unânime, in 

DJU de 28.04.83, pág. 5433)". 

Assim, verifica-se que o MM. Juiz a quo decidiu corretamente ao conceder a segurança apenas para determinar a 

análise e conclusão do pedido administrativo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, na forma adotada na fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.099870-9        AG  282136 
ORIG.   :  199961170012812  1 Vr JAU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE BREDA 
ADV     :  ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em fase de execução 

complementar, não acolheu o laudo de fls. 260/271 dos autos principais e determinou o retorno dos autos para extinção 

da execução e arquivamento dos autos. 

Sustenta o agravante, em síntese, que o Agravado/Segurado recebeu valores indevidos. Por fim, requer a reforma da 

decisão impugnada, determinando-se seja feita a apuração definitiva e a devolução aos cofres públicos dos valores 

indevidamente recebidos pelo agravado. 
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É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal.  

Não há que se falar em intempestividade do agravo, pois conforme certidão de folha 105 o INSS foi intimado da 

decisão agravada em 02 de outubro de 2006 e interpôs o presente agravo em 09 de outubro de 2006, portanto, dentro do 

prazo legal. 

Pois bem. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. acórdão. Mesmo na 

hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que 

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impedirá "que a execução ultrapasse os limites da 

pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132. 

Não é possível em sede de liquidação se agravar a situação do devedor, impondo-lhe o pagamento de valores superiores 

ao executado. Nem tampouco é possível em execução complementar substituir-se a ação de repetição de indébito, por 

simples decisão incidental nos autos da execução complementar promovida pela parte vencedora. Cabe ao juiz da causa 

somente verificar se há ou não excesso de execução, para então, se for o caso, adequá-la aos limites estabelecidos na 

sentença ou v. acórdão. Admitir-se solução que implique o pagamento de valor superior ao que fora apresentado pela 

parte importaria em violação ao disposto no artigo 460 do Código de Processo Civil. 

A propósito, traz-se à colação precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que, mutatis mutandis, é aplicável 

à hipótese destes autos, conforme ementa a seguir transcrita: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MAJORAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO. 

INCABIMENTO. 

- Em sede de embargos à execução, é incabível adotar-se o cálculo do contador judicial, se o valor por ele apurado é 

superior ao da conta apresentada pelo exeqüente. A ação de embargos é do executado, que se defende da execução. Não 

é possível que o executado, ao insurgir-se contra o cálculo que embasa a execução mediante a oposição de embargos do 

devedor, termine sendo compelido a pagar valor maior que o requerido pelo exeqüente. Entendimento contrário violaria 

o art. 460 do CPC, incidindo em decisão ultra petita. 

- Apelação provida." (AC nº 1999.71.00.024115-5 RS, Relator Juiz João Surreaux Chagas, j. 16/10/2001, DJU 

30/01/2002, pág. 418); 

No caso sob análise, verifica-se da decisão impugnada (fls. 103) que o Juiz afastou excepcionalmente o laudo que 

apurou valores favoráveis ao INSS e determinou o retorno dos autos para extinção da execução. 

Posteriormente, o Juízo a quo acabou por extinguir a execução complementar, sem a resolução de mérito, nos termos do 

inciso VIII, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Assim, sob pena de julgamento ultra petita, não poderia o Juízo a quo, determinar o prosseguimento da execução pelos 

valores da contadoria, em substituição a eventual ação de repetição de indébito, na qual o INSS venha postular o que 

entente ter pago a maior. 

Por mais que existam incorreções nos cálculos de liquidação que acabaram por ser pagos, não pode o julgador, pelo 

princípio da congruência insculpido nos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil, afastá-los ou substituí-los por 

cálculos que resultem em indébito. 

Desta forma, os cálculos apresentados pelo contador judicial às fls. 260/271, sem que fosse decido pelo Juízo qual o 

direito aplicável em execução complementar, extinta sem julgamento de mérito, remetem a postulação do INSS para as 

vias ordinárias, na qual mediante a garantia de parte a parte do pleno exercício de ampla defesa, possa-se resolver a 

existência de indébito e sua repetição. Assim entendo  inadmissível em sede de mero incidente processual se possa 

resolver questões complexas, como as atinentes a ação de repetição de indébito. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002069-1        AC 1083508 
ORIG.   :  0200001559  1 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  RAIMUNDO BRATE 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido na ação previdenciária que objetiva a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de que não restou comprovado o tempo de 

carência exigido para o cumprimento do artigo 52 da Lei nº 8.213/91, condenando, ainda, a parte autora em honorários 

advocatícios no valor de R$250,00. Não houve condenação em custas e despesas processuais, por ser o autor 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença para o fim de ser julgado 

procedente o pedido, alegando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício postulado.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Objetiva o autor, nascido em 27.10.1943, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade 

de trabalhador rural sem o conseqüente registro em CTPS, desde criança até o ano de 1987, a fim de obter o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do tempo de trabalho sem registro em CTPS, mediante a 

apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No caso em análise, a parte autora apresentou como início de prova material os documentos de fls. 11/15.  
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As testemunhas ouvidas à fl. 59/60, afirmaram em seus depoimentos que o autor trabalhava na roça com seus pais desde 

criança, inicialmente trabalhava com seus pais e depois como diarista em diversas propriedades rurais. Embora havendo 

algumas contradições em seus depoimentos, verifica-se que foram coerentes na afirmação de que o autor realmente 

exercia a atividade rural. 

Os documentos apresentados, retro citados, comprovam o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, 

posto que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão do marido 

constante dos registros civis, bem como a do chefe de família aos seus dependentes, podendo-se citar como exemplos os 

seguintes arestos assim ementados: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO 

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

I - O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas. 

II - Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Rec. Especial 183927 - SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200). 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo." (art. 11, inciso VII). 

(?) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...) (grifo nosso) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365) 

Dessa forma, ante a existência de início de prova material roborada por testemunha, deve ser procedida a contagem do 

tempo de serviço cumprido pelo autor na qualidade de rurícola, desenvolvido como empregado no período de 

27.10.1957 a 30/12/1987, conforme cópia da Certidão de Casamento (fl. 11 - 1966), Notas Fiscais de Produtor Rural (fl. 

13 - 1987 e Contrato de Parceria Agrícola (fl. 15 - 1984 a 1987), independentemente do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, salvo para efeito de carência, nos termos do § 2º, do art. 55, da Lei 8.213/91. 

O autor juntou aos autos cópia das anotações de sua CTPS, comprovando o período de 12.05.1988 a 16.05.1989; 

22.05.1989 a 27.11.1989; 05.05.1990 a 08.09.1990; 13.05.1991 a 23.09.1991; 25.05.1992 a 31.10.1992; 09.06.1993 a 

29.12.1993; 17.05.1994 a 05.10.1994 e 02.08.1999 a 03.08.2000, totalizando 04 anos 07 meses e 16 dias de efetivo 

trabalho, e os documentos juntados com a inicial (fls.11/15), comprovaram o exercício de atividade rural, porém não 

atingem a carência mínima exigida pelo artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Os documentos apresentados, retro citados, não comprovam o tempo suficiente de exercício da atividade profissional, 

posto que a jurisprudência é pacífica no sentido de exigir, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, o início de prova documental, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA SEM ANOTAÇÃO 

EM CTPS. PROVA TESTEMUNHAL. NÃO RECONHECIMENTO. EMPREGADA DOMÉSTICA. 

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. 
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I - Pedido de reconhecimento de tempo de serviço laborado, como empregada doméstica, sem registro em CTPS, de 

01/01/1974 a 30/05/1977 e em atividade especial no período de 31/03/1980 a 19/02/1999 amparado pela legislação 

vigente à época, comprovado pelas DSS-8030 (fls. 26, 30 e 34) e laudos técnicos de fls. 27/29, 31/33 e 35/37, cumulado 

com o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

II - As declarações de ex-empregadores de 24/05/1999 (fls. 12 e 16) apontando que a autora prestou serviços como 

empregada doméstica, equivale à prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, 

não podendo ser considerada como prova material. 

III - Os atestados de trabalho emitidos pelos ex-empregadores de 08/01/1974 e de 16/02/1976, com firma reconhecida 

em 22/12/1998 (fls. 13 e 17), não são contemporâneos à época dos fatos, não sendo hábeis para comprovar a atividade 

como empregada doméstica. 

IV - Sem a existência de início razoável de prova material, não é possível reconhecer o tempo de serviço urbano, vez 

que até para a comprovação de atividade rural, na qual a prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência 

pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do STJ). 

V - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios 

do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico 

visa preservar. Precedentes. 

VI - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

VII - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 31/03/1980 a 05/03/1997. 

VIII - O lapso temporal exercido sob condições especiais deve ser fixado até 05/03/1997, tendo em vista que o laudo 

técnico aponta a intensidade de 80,6 dBA, sendo que o Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997 passou a enquadrar como 

agressiva apenas a exposição a ruído acima de 90 dBA. 

IX - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo 

computando-se 27 anos, 11 meses e 22 dias de trabalho, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

X - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providas, fixada a sucumbência recíproca. (TRF 3ª Região,  

AC nº 668253 - 8ª Turma, Rel. MARIANINA GALANTE, j. 19.05.2008, DJF. 10/06/2008). 

Neste passo, não preenchidos os requisitos legais, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

A concessão de referido benefício, portanto, pressupõe a comprovação da carência mínima, nos termos do artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou comprovado in casu. 

Tendo a parte autora decaído da maior parte do pedido (artigo 21, p. único do CPC), deixo de condenar nas custas 

processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reformar a sentença de primeiro grau e julgar parcialmente procedente o 

pedido reconhecendo apenas o período de 27.10.1957 a 30.12.1987, como efetivamente trabalhado na condição de 

rurícola. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.014969-9        AC 1106419 
ORIG.   :  8800000341  2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDITE VIEIRA MEDEIROS 
ADV     :  TATIANA GONCALVES CAMPANHA 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença em embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de ação previdenciária 

acolhendo o cálculo do perito judicial. 

Alega o INSS que o cálculo acolhido não observa o artigo 604 do CPC, na redação atual, que os índices aplicados pelo 

contador não foram os do Provimento 26 do Conselho da Justiça Federal, que calculou incorretamente a correção 

monetária. Pede o acolhimento do apelo para que seja reformada a r. sentença e elaborado novo cálculo. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

MÉRITO 

A ação foi julgada procedente para condenar o INSS a conceder Auxílio Doença à Autora desde a alta médica em 

18.12.1987 até sua recuperação. 

A autora embargada peticionou (fl. 193 dos autos principais) para que os autos fossem remetidos ao Contador Judicial 

para apurar o valor devido. À folha 196 certificou-se o trânsito em julgado da sentença. 

O INSS apresentou às folhas 197/198 o cálculo de liquidação apenas da RMI e informou que não era da competência do 

setor de benefícios o cálculo dos acessórios, juros e correção monetária. A autora apresentou à folha 206 um 

demonstrativo de atualização de cálculos.  

O contador judicial apresentou à folha 208 seus cálculos, no valor total de 116.412.011,88, na base fevereiro de 1993. 

Instado a se manifestar o INSS discordou dos cálculos do contador ao argumento de que aplica o artigo 58 do ADCT 

desde 18.2.87, quando o dispositivo entrou em vigor em 01.04.89. O INSS à folha 212 verso afirmou que os cálculos 

foram feitos com base em um salário mínimo, e não nos termos do Decreto Lei nº 89.312/84. 

O contador negou a aplicação do artigo 58 do ADCT, mas afirmou ter aplicado a Lei nº 8.213/91 (fl. 213 verso). 

Determinado o retorno dos autos ao contador para atualização do débito, este apresentou o cálculo de folha 217, 

apontando um valor de 311.578.166,92, na base junho de 1993. Este cálculo foi homologado por sentença (fl. 218). O 

INSS apelou daquela sentença (fl. 236). O acórdão de fl. 262 anulou aquela sentença. 

O INSS afirma à fl. 280 que o benefício da Autora foi implantado em 01 de março de 1993. (31/63.766.106-0) 

Foi requisitado o valor de CR$ 1.352,22, através do ofício 71/94 - VPL - Cível, em 23 de março de 1994 (fl. 288). 

Informou-se que o precatório foi deferido, que foi expedido o Ofício nº 2439/94-DPRE, de 14 de dezembro de 1994. 

O INSS informou que o benefício 31/63.766.106-0 foi implantado na esfera administrativa, por força de decisão 

proferida nos autos do processo nº 341/88, da 2ª Vara de Itaquaquecetuba, tendo sido pago na esfera judicial, pela conta 
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liquidanda, o período de 18/02/1987 a 28/02/93, sendo que a data de início do benefício na esfera administrativa foi 

01/03/1993, com Renda Mensal Inicial de Cr$ 1.709.400,00, equivalente a 01 salário mínimo e que a autora desde 01 de 

março de 1993 vem recebendo normalmente o benefício. 

A Autora noticia a interposição de Agravo de Instrumento (96.03.031379-3) na carta de sentença da decisão de fl. 

265/266. Este Agravo foi indeferido (fl. 337)  

À folha 354, consta o demonstrativo de calculo de correção monetária. 

A Autora peticiona apresentando cálculos, na forma do artigo 604 do CPC (fls. 366/367), no valor total de R$ 

15.560,79. Citado o INSS em 30 de setembro de 1999. (fl. 370 verso) 

Surge nos autos outro ofício precatório, de nº RG/1152/94, datado de 20 de julho de 1994, no valor de R$ 7.406,29, a 

favor da autora, sendo precatório nº 7795, Registro 94.03.000641-2.. Surge informação nos autos de que o precatório nº 

94.03.000641-2 não foi pago.  Entretanto, na mesma informação consta que o INSS já disponibilizou o pagamento do 

precatório de registro nº 98.03.084484-9, autuado em 30.10.98. (fl. 405). 

Vem então ofício do INSS datado de 04 de novembro de 1999, referente ao Precatório 94.03.000641-2, informando que 

não foi pago o precatório, em razão da anulação da sentença homologatória, pedindo o cancelamento do precatório 

expedido em execução provisória. 

Finalmente pelo documento de folha 451/452 vê se que o precatório no valor de R$ 7.406,29 é o mesmo que o 

precatório nº 7795. Encerrado o ano, foi este precatório incluído em novo orçamento, agora o orçamento de 2004, com 

atualização do valor que passou a ser de R$ 20.109,53 - processo nº 199403010006419 (fl. 461). 

Após este relato, o que se vê é que o remanescente da lide a ser decidida é o apelo do INSS, quanto à sentença que fixou 

o valor da execução segundo o laudo pericial. 

A prejudicial de que com a nova redação do artigo 604 do CPC, na redação atual é meramente protelatória, posto que a 

fixação do valor da execução foi feita através de ampla dilação probatória, tendo se assegurado às partes, ampla defesa. 

Rejeito, portanto, esta prejudicial. 

As criticas do INSS ao cálculo é que o contador considerou índices de reajustes aplicáveis aos benefícios 

previdenciários, bem como não fez o desconto dos valores pagos administrativos. Sustenta também que o contador não 

aplicou o Provimento nº 26, do CJF. 

Entretanto, vejo às folhas 23 e 24 que as meras e evasivas alegações do INSS não subsistem.  O Perito Judicial de 

maneira correta fez os cálculos, pois não só os apresentou como também justificou a forma como apurou o valor devido, 

através da aplicação da súmula nº 260, do TFR, e índices oficiais de correção monetária relacionados naquelas folhas. 

Afirmou, também, o Perito Judicial que a atualização do débito foi feita de acordo com a "Tabela de Evolução de 

Índices de Correção Monetária - Ações Previdenciárias (Tabela da Corregedoria da Justiça Federal) aprovada pelo 

Provimento nº 24/97. Teve o cuidado, também, de apresentar memória do cálculo, conforme se vê à folha 26/27, de 

modo que as críticas do INSS àquele laudo são destituídas de conteúdo sério e responsável. 

A r. sentença está embasada em laudo técnico pericial, cujo perito está eqüidistante dos interesses da partes, bem como 

o laudo foi elaborado corretamente de acordo com a coisa julgada e normatização aplicável à espécie, não enseja 

qualquer reparo. 

Daí porque entendo que é manifestamente improcedente o apelo do INSS. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015269-8        AC 1106731 
ORIG.   :  9900000219  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MILTON NASCIMENTO DA SILVA 
ADV     :  RITA APARECIDA SCANAVEZ 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes em parte os embargos à execução ajuizados pelo INSS, 

compensando-se os honorários advocatícios diante da sucumbência recíproca. 

Apelou o INSS asseverando que o salário mínimo é que deve ser utilizado para a concessão do benefício do autor. 

Objetiva a autarquia-embargante a reforma de tal julgado, para que sejam julgados procedentes os embargos à 

execução, com a inversão do ônus e sucumbência. 

Contra-razões às fls. 52/54, em que pugna o autor-embargado pela manutenção da r. sentença recorrida. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A lide se resume em fixar qual o salário de benefício do autor, se um salário mínimo ou se o salário apurado pela 

Contadoria Judicial. 

O benefício do autor embargante foi concedido, com data de início em 14 de dezembro de 1999, nesta ocasião já estava 

em vigor a lei nº 9876/99, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei de Benefícios. 

O artigo 29 da Lei de Benefícios tem a seguinte redação: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, 

de 26.11.99) 

No caso da aposentadoria por invalidez do autor embargado aplica-se o inciso II daquele artigo 29, pois a aposentadoria 

por invalidez está prevista na letra "a" do artigo 18, da Lei nº 8213/91. 
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Conforme se verifica dos cálculos de folhas 22/23, baseado em informações fornecidas pelo INSS, dos dados existentes 

junto a Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constantes às folhas 115/125 dos autos principais, em 

apenso. Assim sendo nenhum valor tem para a solução da lide, o documento juntado pelo INSS à fl. 33, pois de acordo 

com a regra estabelecida pela Lei nº 9876/99 em nada afeta o cálculo o fato de o autor embargado não ter nenhuma 

contribuição nos anos de 1997/1999, pois a lei que regula a aposentadoria do autor embargado é a Lei nº 9876/99. 

Por outro lado os cálculos elaborados pelo Contador Judicial, o qual se encontra eqüidistante dos interesses das partes 

merece total acolhida. 

Ademais os cálculos juntados aos autos foram elaborados exatamente de acordo com os cálculos que são feitos pela 

Contadoria da Justiça Federal, não havendo razão nenhuma para se afastá-los. 

Nenhum reparo merece a sentença, que acolheu os cálculos do Contador Judicial de folhas 35/37, após assegurar o 

direito de ampla defesa, bem como escoimar os cálculos iniciais dos erros existentes. 

Daí porque os embargos à execução são improcedentes e o presente apelo é manifestamente improcedente, ensejando a 

manutenção total da r. sentença de fls. 44/46. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da autarquia-embargante, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, nos 

termos da fundamentação acima. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas, as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021439-4        AC 1120571 
ORIG.   :  9100000178  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO FRANCISCO DANTE 
ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia, em sede de 

ação previdenciária, para acolher a pretensão da parte Autora de receber uma diferença entre o pago 

administrativamente e o que ainda resta a pagar no valor de R$ 1.030,41. 

Sem contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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É de se acolher o valor pretendido pelo Autor Embargado, pois o valor por ele pretendido é menor que o valor apurado 

pelo Contador Judicial, o qual está eqüidistante das partes. 

Como no cálculo do Autor Embargado foram descontados os valores administrativamente recebidos, sendo certo que o 

recebimento administrativo não logrou quitar todo o débito, correta a sentença em fixar o valor da execução em R$ 

1.030,41, na base janeiro/2004, conforme expressamente requerido pelo Autor Embargado à folha 09. 

Acolho parcialmente o apelo do INSS para afastar a condenação da Autarquia Ré em honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento), pois se trata de liquidação de sentença para mero acertamento dos valores devidos. 

Ademais houve sucumbência recíproca, de forma que não se justifica a condenação da Autarquia-Embargante na verba 

honorária que fica afastada. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da autarquia-embargante.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022709-1        AC 1123816 
ORIG.   :  0300002468  1 Vr NOVA ODESSA/SP               0300027350  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  UNIVALDO DONIZETE FELIPE 
ADV     :  DIRCEU DA COSTA 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando revisão da concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço para incluir tempo de serviço rural não computado pelo Instituto-réu. Sobreveio sentença de 

procedência sob o fundamento de que restou comprovado o tempo de serviço rural, condenando-se o Instituto-réu à 

revisão do benefício, com renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, desde a data do 

requerimento, ao pagamento das prestações em atraso em uma só vez, acrescidas de juros moratórios e correção 

monetária a partir da data em que deveriam ser pagas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da condenação acrescido de doze prestações vincendas. 

Inconformado, o Instituto-réu interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença para o fim de ser julgado 

improcedente o pedido, com inversão dos ônus sucumbenciais, alegando não ter sido suficientemente provado o tempo 

de labor rurícola. Pede o afastamento das prestações vincendas da base de cálculo dos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

O autor juntou aos autos como início de prova material, dentre outros documentos, declaração do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Urupês (fl.11); cópia do Livro nº 2 - Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis de 

Urupês - SP,  dando conta da existência da propriedade rural, informando o nome do proprietário Pedro Martins (fls. 

13-15); Certidão do Cartório de Registro de imóveis, certificando a aquisição da propriedade rural por Pedro Martins 

em 23 de dezembro de 1968 (fl. 16); requerimento de matrícula no curso ginasial noturno, informando a profissão de 

lavrador do pai do autor em 25/02/1972 (fl. 17); declaração escolar de freqüência às aulas no período noturno no ano 

letivo de 1972 (fl. 18) e  declaração firmada pelo pai do autor endereçada à diretora da escola "Rubens Ferreira 

Martins", firmada em 20/02/1973, averbando o trabalho do autor na propriedade de Pedro Martins (fl. 23). 

Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "A valoração da prova testemunhal quanto 

à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a 

Certidão de Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a respectiva profissão." (REsp nº 252535/SP, 

Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial na propriedade de Pedro Martins 

(fls. 51-53). 

Destaco que o autor nasceu em 19/02/1957 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em regime de economia 

familiar a partir de 01/01/1970 quando contava com aproximadamente 13 (treze) anos de idade. Sabermos que o 

trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que trabalham em 

regime de economia familiar, a prova dos autos autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir dessa data.  

Cumpre notar que a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 

(quatorze) anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos 

termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal 

limitação. 

Assim, deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pelo autor no lapso temporal apontado na inicial. 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do 

artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS foi suficiente para garantir-lhe a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional a 70% do valor  do salário de benefício então apurado (fl. 10). 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 
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Computando-se o tempo de serviço rural de 01/01/1970 a 28/02/1975 e o período de trabalho com registro em CTPS 

(fls. 07-08), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 (trinta e cinco) anos, 6 (seis) meses 

e 26 (vinte seis) dias, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos dos artigos 

53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91, a partir do requerimento administrativo,  em 07/04/1998, observada a 

prescrição qüinqüenal das competências anteriores ao qüinqüênio que antecede a propositura da ação. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente, sendo que a 

partir de 11/01/2003 os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios, a cargo da autarquia previdenciária, ficam fixados em 10% (quinze por cento) sobre o valor 

das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, de acordo com a orientação traçada pelo 

enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (fl. 24). 

Desta forma, dispensada a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso por decisão 

monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL tida por interposta, para reformar a sentença apelada exclusivamente 

no que pertine à prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede a propositura da presente ação, ao termo 

inicial dos juros de mora a partir da citação e à fixação da verba honorária, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039350-1        AC 1150535 
ORIG.   :  0400000521  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  MARIA HELENA DE SOUZA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade e ou 

tempo de serviço, sobreveio sentença de improcedência do pedido. A parte autora foi condenada ao pagamento das 
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custas e despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais), observando-se o 

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade e ou tempo de serviço. 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

Tendo a parte autora nascido em 02/02/1973, completou essa idade em 02/02/1998. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado.  

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da Certidão de Casamento da parte autora, na qual seu 

marido está qualificado profissionalmente como trabalhador rural (fls. 11), verifica-se que a prova testemunhal não 

corroborou referido início de prova material, uma vez que se mostrou frágil e inconsistente.  

As testemunhas ouvidas (fls. 100 e 106) relataram vagamente que conhecem a autora e que ela trabalhou como rurícola, 

sem precisar o período em que teriam ocorrido as referidas atividades. 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte 

autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, excluo, de ofício, a sua condenação nas verbas de sucumbência, 

por se tratar de erro material constante da sentença recorrida, uma vez que vedado o provimento jurisdicional 

condicionado.  
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Diante do exposto, EXCLUO DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da 

fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.040120-0        AC 1151498 
ORIG.   :  9100000051  4 Vr SUZANO/SP               9100001895  4 Vr SUZANO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSVALDO SIQUEIRA DE MENEZES 
ADV     :  GUILHERME ROSSI JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução ajuizados pelo INSS, condenando-

o ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito. 

Apelou o INSS asseverando que o salário mínimo a ser utilizado no cálculo é do março de 1987, no valor de Cr$ 

1.368,00 e não o salário mínimo de janeiro de 1987, no valor de Cr$ 964,80. Assevera que houve erro material no 

acórdão ao fixar o benefício do Autor Embargado em 2,61 salários mínimos, pois o correto é 1.84 salários mínimos. 

Objetiva a autarquia-embargante a reforma de tal julgado, para que seja reconhecida a extinção da presente execução ou 

para que os cálculos sejam refeitos com base em 1.84 salários mínimos, com a inversão do ônus e sucumbência. 

Contra-razões às fls. 62/66, em que pugna o autor-embargado pela manutenção da r. sentença recorrida. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A lide se resume em fixar qual o salário mínimo a ser utilizado nos cálculos. 

A questão está em se saber quando é que se deu a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ao autor 

embargado. 

Se a concessão da aposentadoria ocorreu em janeiro ou março de 1987 e consequentemente a renda mensal inicial teve 

início num ou noutro mês é que irá determinar qual o salário mínimo a ser aplicado. 

No caso dos autos o autor embargado aposentou-se no ano de 1987, antes da vigência da Lei nº 8123/91. 

Ocorre que ante desta Lei o trabalhador precisava se afastar da empresa para se aposentar. 

Isso porque, até julho de 1991, o desligamento da atividade era exigido de quem fosse solicitar aposentadoria por tempo 

de contribuição, por idade ou especial. A exigência, porém, deixou de existir a partir de 24 de julho de 1991, com a 

entrada em vigor da Lei 8.213, que trata dos Planos de Benefícios da Previdência Social.  
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Não é por outra razão que o documento de folha 77 comunicou ao autor embargante que se encontrava na dependência 

de seu desligamento da atividade a concessão de sua aposentadoria, exigindo-lhe a apresentação da prova deste fato 

através da apresentação da CTPS com a respectiva baixa. 

Examinando-se a CTPS do autor embargado (fls. 08) consta a baixa em 28 de fevereiro de 1987. 

O documento juntado à folha 21 é expresso em afirmar que a data do início do benefício foi em 01 de março de 1987. 

Neste mesmo sentido veja-se os documentos de folhas 53, 79 e 80. 

O salário mínimo vigente no mês de março de 1987 era de Cr$ 1.368,00, assim sendo correta a afirmação do INSS, de 

que o benefício do autor embargado é de 1,78 salários mínimos e não 2,61. 

Realmente o acórdão à folha 183 afirmou:  

"O documento de fls. 21 noticia que, ao ser concedida em 1º de março de 1987, a aposentadoria do autor valia Cr$ 

2.515,80, quando o salário mínimo era igual a Cr$ 964,80". 

"Dividindo-se Cr$ 2.515,80 por 964,80, obtém-se 2,6 salários mínimos, valor que deve ser pago ao autor, no interregno 

que vai de abril de 1989 a agosto de 1991, inclusive como já exposto". 

Porém, o fato é que laborou em erro a dizer que o salário mínimo de março de 1987 era de Cr$ 964,80, pois este, na 

verdade era o salário mínimo de janeiro e fevereiro de 1987. O salário mínimo de março de 1987 era na realidade no 

valor de Cr$ 1.368,00. 

Além da ocorrência de laborar em erro o que é ainda mais relevante é que aquela afirmação está contida na 

fundamentação do acórdão, sendo certo que os fundamentos da decisão judicial não transitam em julgado, de modo de 

que aquela afirmação nenhum valor jurídico tem para comprometer o INSS no pagamento de 2,6 salários mínimos ao 

autor embargado no período de abril de 1989 a agosto de 1991, em decorrência da aplicação do artigo 58 do ADCT da 

CF/88. 

Pois a equivalência da renda mensal inicial do benefício do autor embargado à época de sua concessão, em 1º de março 

de 1987, o salário mínimo era de Cr$ 1.368,00, de modo que está correta a afirmação do INSS de que o benefício do 

autor embargado na época da concessão correspondia a 1,84 salários mínimos. 

A ação foi ajuizada em 29 de janeiro de 1991 fl. 02 dos autos principais (em apenso), conforme documento de folha 42 

e 43 dos autos principais o INSS a partir de abril de 1989 atualizou o benefício para 1,84 salários mínimos, conforme 

Revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT da CF/88. 

O benefício do autor embargante foi concedido em março de 1987, conforme o próprio afirma na sua inicial, e como o 

benefício do autor foi concedido em março de 1987 e o comando do artigo 58 do ADCT da CF/88 estabelece que os 

benefícios em manutenção na data da promulgação da Constituição terão seus valores revistos, a fim de que seja 

restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão. 

Qual a data da concessão do benefício do autor embargado? Março de 1987. Portanto, correto o agir do INSS, não 

existindo, assim, débito a ser pago. 

Daí porque os embargos à execução são procedentes e o presente apelo é manifestamente procedente, ensejando a 

reforma da r. sentença de fls. 43/45. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1906/2642 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da autarquia-embargante, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para 

julgar procedente o apelo do INSS e declarar a inexistência de crédito em favor do autor-embargado, extinguindo-se a 

execução, do julgado, na forma prevista no inciso I, do artigo 794, do Código de Processo Civil.  

Não há condenação do autor-embargado aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro 

Sepúlveda Pertence). 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas, as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.041210-6        AC 1153084 
ORIG.   :  0200000103  2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP               0200002123  2 

Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE HERCULANO DA SILVA 
ADV     :  JAIR CAETANO DE CARVALHO 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de 

ação previdenciária. 

Objetiva a Autarquia Embargante sejam acolhidos integralmente os seus embargos, pois alega que o Autor recebe 

auxílio-acidente que não pode ser cumulado com a aposentadoria. Que o valor do débito é de R$ 2.043,81 e não de R$ 

14.701,55. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

O direito de compensação alegado pelo INSS não pode ser oposto a presente liquidação de sentença, pois que o título 

executivo judicial estabeleceu o direito à aposentadoria por idade ao autor, desde a data do Requerimento 

Administrativo e a matéria não foi debatida por ocasião da sentença de mérito. 

Por outro lado, não há certeza e liquidez no direito invocado pelo INSS, conforme se verifica do conteúdo dos julgados 

do STJ, abaixo reproduzidos: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. BENEFÍCIO MENSAL E VITALÍCIO. INCLUSÃO. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

- A Lei de Planos de Benefícios da Previdência Social, reeditando as disposições contidas na Lei n° 6.367/76, elevou o 

auxílio-acidente à dignidade de benefício previdenciário autônomo e vitalício, concedido ao segurado incapacitado para 

o desempenho de suas atividades laborais em virtude de acidente de trabalho, "ex vi" do artigo 86. 

 - Tratando-se de benefício de natureza mensal e vitalícia, não se pode admitir que seus valores sejam incluídos nos 

salários-de-contribuição que compõe o cálculo de renda mensal inicial da aposentadoria previdenciária, sob pena de 

ocorrência de "bis in idem". 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RESP - 193305 

Processo: 199800793704 UF: SP - SEXTA TURMA Data da decisão: 09/02/1999 Relator Ministro Vicente Leal. 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INTEGRAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. LEI 6.367/76, ART. 6º, § 1º.  

- O benefício do auxílio-acidente, dada sua natureza vitalícia e autônoma, não pode integrar o salário de contribuição 

para fins de cálculo de aposentadoria, sob pena de ocorrência de bis in idem. - Precedentes. - Recurso desprovido. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA- RESP 175913 Processo: 199800393609 UF: SC - QUINTA TURMA Data da 

decisão: 20/05/1999 - Relator Ministro Félix Fischer. 

Assim sendo o cálculo do INSS não pode ser acolhido, pois realizou compensação indevida. 

Por outro lado o cálculo do Autor observou a coisa julgada utilizando para correção monetária a Lei nº 6899/81, bem 

como os juros no percentual certo, termo inicial certo e de forma decrescente. 

Não se vislumbrando qualquer erro nos cálculos do autor, correto seu acolhimento pela r. sentença recorrida.  

Daí porque o apelo do INSS é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do 

INSS, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045259-1        AC 1159782 
ORIG.   :  0500001044  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  VICTOR MEIRA DE JESUS e outro 
REPTE   :  ROSIMEIRE MEIRA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio 

sentença de improcedência, condenando-se a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios no valor de 

R$600,00 (seiscentos reais), ficando dispensada do ônus da sucumbência por se tratar de beneficiária da Assistência 

Judiciária. 
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Em suas razões recursais, a parte autora pede que a sentença seja reformada, para julgar procedente o pedido, 

sustentando que preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público manifestou pelo não provimento do recurso de apelação. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

O óbito do avô dos autores, Victor Meira de Jesus e Mateus Meira Magela da Silva, ocorrido em 04/08/2005, restou 

devidamente comprovado por meio da cópia da certidão de óbito de fl. 23. 

A qualidade de segurado do de cujus restou comprovada, considerando que ele exerceu atividade urbana, abrangida pela 

Previdência Social, até 20/02/1997, possuindo registro em CTPS (fl. 21), estando, aposentado, conforme consta da 

certidão de óbito (fl. 23). 

A condição de dependente da parte autora em relação o "de cujus" não é presumida, por não se tratar de dependente 

arrolado no art. 16 da Lei nº 8.213/91, a teor do § 4º do mesmo dispositivo. Assim, deve ser comprovado, por meio de 

prova material ou testemunhal, que os autores eram dependentes economicamente do segurado falecido. 

No caso em comento, não restou evidenciada a condição de dependente dos autores em relação ao avô falecido, uma 

vez que não há nos autos prova material ou testemunhal que demonstre que o de cujus contribuía para o sustento dos 

apelantes na época do óbito, sendo insuficiente o depoimento pessoal da representante dos autores para tal 

comprovação. 

Ademais, verifica-se que os autores recebem pensão alimentícia de seus respectivos pais, o que demonstra ter fonte 

própria para sua manutenção, não sendo, portanto, dependente do avô. 

Assim, não restou evidenciado o direito dos autores na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito 

de seu avô. 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, considerando que  são beneficiários da Assistência Judiciária Gratuita. 

Diante do exposto, na forma do artigo 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1909/2642 

PROC.   :  2007.03.99.005530-2        AC 1175826 
ORIG.   :  9700000631  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  BENEDITA TEREZA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente os embargos do INSS. 

Objetiva o Autor aumentar o valor da verba honorária e o acolhimento de seus cálculos de folhas 10/11. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Trata-se de apelo dos Autores objetivando o acolhimento de seus cálculos. 

Examinando-se a coisa julgada (fl. 38) não se especificou quanto à forma de incidência de juros e de correção 

monetária. 

O INSS informa à folha 97 que foi concedida à autora aposentadoria por idade, com data de início em 26/05/97, data de 

início dos pagamentos administrativos em 01/06/2004. 

A Autora apresentou seus cálculos às folhas100/102, citado o INSS este os impugnou. 

Vejo que no cálculo da parte autora os juros iniciais em 41,8%, mantêm-se, após sobe para 56,5% e depois decresce. 

Assim sendo, aqueles cálculos estão incorretos pois os juros devem ser aplicados sempre de forma decrescente. 

Ao contrário, verifica-se que os juros calculados pelo INSS observam esta regra. 

Os cálculos apenas divergem quanto aos juros, pois quanto ao principal eles têm valores bem próximos uns dos outros. 

O cálculo da verba honorária fixado na sentença foi de 20% (vinte por cento) sobre 12 (doze) parcelas do benefício e o 

cálculo do INSS observa esta regra. 

Assim sendo, vejo que a liquidação observou a coisa julgada, portanto, não há nenhum reparo a ser feito na r. sentença 

apelada e o apelo é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da 

Autora embargada, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006009-7        AC 1176445 
ORIG.   :  9400000080  1 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  RICIERI BRANCALHAO NETO (= ou > de 65 anos) e               outros 
ADV     :  LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEANDRO MARTINS MENDONCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de ação 

previdenciária acolhendo o cálculo do perito judicial. 

Alegam os autores embargados em seus apelos que o cálculo violou a coisa julgada, alternativamente pedem a 

procedência parcial dos embargos e a revisão da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

MÉRITO 

Os autores embargados apresentaram seus cálculos à fl. 293/207 dos autos principais, objetivando receber R$ 

132.935,04. 

O INSS, após criticar os cálculos da parte autora, apresentou seus cálculos às fls. 21/37 dos autos principais. 

O contador judicial apurou às folhas 16/22 um débito de R$ 2.487,69, cálculo este acolhido. 

Após ampla oportunidade de defesa o feito foi sentenciando fixando-se o valor da execução em R$ 14.357,80, com base 

no laudo pericial, de 31 de agosto de 2003. Este laudo é o de folhas 284/317. 

O inconformismo dos apelantes é quanto à alegação de que na época da aposentação do autor Ricieri Brancalhão Neto o 

teto era 20 salários mínimos e não como consta no laudo pericial. 

Entretanto, ainda, que o teto na época da aposentação do autor Ricieri fosse 20 salários mínimos, em nada tal teto o 

beneficiaria, pois a sua Renda Mensal Inicial, Revisada, atingiu 7,88 salários mínimos (fl. 289). Portanto, o apelo deste 

autor caí por terra. 

O inconformismo dos apelantes quanto à alegação de que o autor Otávio Perin recolhia sobre duas atividades contraria a 

prova produzida nos autos. 

O exame das folhas 239 nas respostas aos quesitos: Filiação ao INPS está assinalado: EMPREGADO; Tem outro 

emprego ou atividade? Está assinalado NÃO. 

Mais adiante à folha 265 o advogado Kleber Rodrigues, objetivando a revisão da renda mensal inicial deste autor, 

afirmou: 

"Durante os últimos 4 (quatro) anos o recorrente contribuiu com a importância referente a 2 (dois) e quatro (4) salários 

mínimos, se devendo esse aumento, a sua alteração de função, uma vez, que de frentista, passou a ser Gerente de Posto. 

Isso fartamente se comprova pela simples análise de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social." 
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A conjugação destes dois documentos deixa claríssimo que não procede a alegação de que aquele autor contribuira com 

duas atividades. Ledo engano do intérprete das folhas 242 a 250, portanto, nada há a reparar sob tal fundamento o 

cálculo da sua Renda Mensal Inicial.  

O inconformismo dos apelantes quanto à alegação de que o coeficiente para calcular o benefício de pensão por morte da 

autora Virgínia não é de 60%, mas 100%, com fulcro na Lei nº 9,032/95, não prospera. O Supremo Tribunal Federal 

pacificou o entendimento de que aquela Lei não tem aplicação retroativa. 

Finalmente como nenhum dos argumentos do apelo contra o laudo pericial não subsistiu a uma análise frente à 

realidade dos autos, e como o perito judicial encontra-se eqüidistante dos interesses das partes, é de se acolher o seu 

laudo. 

Daí porque entendo que são improcedentes os apelos dos autores. 

Quanto ao pedido alternativo para que os embargos sejam julgados parcialmente procedentes, para fins de revisão da 

fixação da sucumbência, não me parece que mereça qualquer amparo. 

A uma porque realmente os autores extrapolaram em muito a pretensão executória e decaíram de grande parte do 

pedido. 

A duas porque mesmo o digno magistrado "a quo" tendo condenado os autores no pagamento de verba honorária de 

10% (dez por cento), os isentou diante da concessão de assistência judiciária gratuita. 

E como não há condenação dos autores-embargados aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação 

do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence), nada há a se reparar na r. sentença recorrida. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação dos 

autores embargados, na forma da fundamentação.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008709-1        AC 1180629 
ORIG.   :  0600000070  1 Vr DIADEMA/SP               0600009251  1 Vr 

DIADEMA/SP 
APTE    :  MARIA RODRIGUES BAENCE 
ADV     :  JUCENIR BELINO ZANATTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 
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Proposta ação revisional benefício previdenciário, objetivando a concessão de benefício de Pensão por Morte a partir da 

data do óbito, com a dedução dos valores percebidos pela parte autora a título de benefício assistencial daquela data, 

sobreveio sentença de extinção, sem resolução do mérito, por falta de interesse processual na modalidade necessidade. 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação alegando necessidade de citação do INSS e da prolação de 

sentença de mérito. 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Verifico que a sentença apreciou corretamente a questão atinente ao caso concreto, haja vista que foi reconhecida na via 

administrativa a pretensão da autora em ter a data de concessão do benefício de Pensão por Morte fixada à data do óbito 

do segurado instituidor, bem como o abatimento dos valores percebidos pela autora a título de benefício assistencial, 

inacumulável com o benefício de Pensão por Morte, fl 27, que é justamente a pretensão da parte autora posta nos 

presentes autos. 

A ação foi ajuizada em 17/01/2006 e o documento de fl. 13 informa DIB 23/03/2005 e o deferimento em 22/10/2005, 

portanto, antes do ajuizamento da ação. 

Desse modo, a parte autora é carecedora de ação, haja vista não ter interesse processual na modalidade necessidade, 

como já decidido na sentença guerreada. 

Diante do exposto, nego provimento à APELAÇÃO DA AUTORA e, em conseqüência, MANTENHO A SENTENÇA 

RECORRIDA. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009129-0        AC 1181557 
ORIG.   :  0500000059  5 Vr MAUA/SP               0500006951  5 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO DA SILVA 
ADV     :  HELGA ALESSANDRA BARROSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação previdenciária de cobrança, objetivando a condenação do INSS no pagamento de todas as rendas mensais 

vencidas desde a data do requerimento administrativo até o primeiro pagamento em junho de 2003, ou melhor, de 

novembro de 1998 a maio de 2003, referentes ao benefício nº 101.918.860-7, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. 
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Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, argüindo preliminar de prescrição e no mérito postulando a integral 

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

PRESCRIÇÃO 

A preliminar de prescrição não enseja acolhida, pois durante a pendência de decisão de recurso administrativo ou 

judicial não corre a prescrição, requerido o benefício em 10 de novembro de 1998 e concedido a partir de 22 de julho de 

2003 não há que se falar na ocorrência de prescrição. 

MÉRITO 

É cabível o reexame necessário no presente caso, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, uma 

vez que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não havendo parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço, assim sendo o termo inicial do benefício é a data da 

protocolização do requerimento administrativo, nos termos do inciso II, do artigo 49 da Lei nº 8.213/91, inexistindo 

motivos que justifiquem seu indeferimento. 

O autor noticia em sua inicial que o pedido foi indeferido na via administrativa, o que motivou a impetração de 

mandado de segurança nº 2003.61.26.002731-7 para corrigir o ato indeferitório, o que motivou, diante da concessão da 

ordem o deferimento do requerimento administrativo. 

Assim sendo a decisão no mandado de segurança corrigiu o ato administrativo desde o seu ilegal indeferimento. 

Os documentos de folhas 12/13 e 14 comprovam que a data do requerimento do benefício foi 10/11/1998 e que o INSS 

reconheceu diferenças de valores atrasados a serem pagos. 

Nestes documentos há informações sobre a existência de créditos atrasados, os quais deverão ser pagos pelo INSS, sob 

pena de locupletamento ilícito. 

Destarte a ação procede, devendo ser mantida, com as seguintes explicitações quanto aos juros, correção monetária e 

verba honorária. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação inicial neste processo, de forma decrescente 

para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 

valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa 

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta do valor dos atrasados 

atualizados até a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com 
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a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Embora despiciendo fica expressamente esclarecido que o INSS poderá compensar com os valores da presente 

condenação eventuais valores que tenha pago na esfera administrativa, no período aqui reconhecido e sob o mesmo 

fundamento legal, a fim de se evitar bis in idem. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.010790-9        AC 1183991 
ORIG.   :  0400000632  1 Vr JARINU/SP               0100001456  1 Vr JARINU/SP 
APTE    :  RITA BARBOSA DA SILVA 
ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, 

em sede de ação revisional previdenciária, para declarar devido o valor apurado pelo INSS. 

Objetiva a Autora Embargada seja reformada aquela sentença para que seja condenado o Instituto apelado ao 

pagamento da importância por ela pretendido. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Realmente a r. sentença não merece qualquer reparo, e o apelo é manifestamente improcedente. 

O § 4º, do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 é expresso ao estabelecer que o amparo social de que trata aquela lei não pode 

ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. 

E no caso dos autos a parte autora embargada não nega que tenha recebido o amparo social nos últimos quatro anos, 

como afirmado à folha 13. 
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Apenas entende que o benefício do amparo social não é mantido com verba da Previdência Social, entretanto, o 

argumento não convence, pois o que a Lei do Amparo Social estabelece é que o amparo social não pode ser acumulado 

pelo beneficiário com qualquer outro benefício no âmbito da seguridade social, e é certo que os dois benefícios, o do 

amparo social e da aposentadoria por idade, obtida pelo embargado nos autos principais são benefícios mantidos no 

âmbito da Seguridade Social, pois a Seguridade Social inclui não só os benefícios assistenciais, mas também, os 

benefícios previdenciários. 

Os honorários advocatícios devem observar as decisões de folhas 52/59 e 79/81 e a sentença ora apelada garantiu esta 

observância. 

Outrossim, não há condenação da autora-embargada aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação 

do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 

Portanto, nenhum reparo merece a sentença apelada. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da 

autora-embargada, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012840-8        AC 1186930 
ORIG.   :  0100001266  1 Vr OLIMPIA/SP               0100030421  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES FERREIRA NEVES 
ADV     :  FRANCISCO INACIO PIMENTA LARAIA 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, 

em sede de ação revisional previdenciária, para declarar devido o valor apurado pelo INSS. 

Objetiva a Autarquia Embargante seja reformada aquela sentença para que a Autora Embargada seja condenada em 

honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Não há condenação da autora-embargada aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 

Ademais, o fato de a Autora estar recebendo os valores apurados pelo próprio INSS referente a não concessão de 

aposentadoria por idade à Autora não significa que a situação econômica financeira dela reconhecida para a concessão 

do benefício da assistência jurídica tenha se alterado. 

Assim sendo, não provado pelo INSS que a situação financeira da Autora Embargada alterou-se no curso da lide de 

modo a lhe possibilitar efetuar o pagamento dos honorários sem prejuízo de sua subsistência ou de sua família, não há 

como acolher sua pretensão. 

Portanto, nenhum reparo merece a sentença apelada e o recurso é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014280-6        AC 1188729 
ORIG.   :  0400000078  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SERGIO FAVORETTO 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução ajuizados pelo INSS, fixando-se o 

débito no valor de R$ 5.381,93. 

Apelou o INSS asseverando que o salário mínimo a ser utilizado no cálculo é dezembro de 1982, no valor de Cr$ 

23.568,00 e não o salário mínimo de do outubro de 1982, no valor de Cr$ 16.608,00.  

Objetiva a autarquia-embargante a reforma de tal julgado, para que sejam julgados procedentes os embargos. 

Contra-razões às fls. 91/97, em que pugna o autor-embargado pela manutenção da r. sentença recorrida. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A lide se resume em fixar qual o salário mínimo a ser utilizado nos cálculos. 
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A questão está em se saber quando é que se deu a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ao autor 

embargado. 

Se a concessão da aposentadoria ocorreu em outubro ou dezembro de 1982 e consequentemente a renda mensal inicial 

teve início num ou noutro mês é que irá determinar qual o salário mínimo a ser aplicado. 

No caso dos autos o autor embargado aposentou-se no ano de 1982, antes da vigência da Lei nº 8123/91. 

O documento juntado à folha 58 é expresso em afirmar que a data do início do benefício foi em 01 de dezembro de 

1982. Neste mesmo sentido vejam-se os documentos de folhas 59 e 64. 

O salário mínimo vigente no mês de dezembro de 1982 era de Cr$ 23.568,00, assim sendo correta a afirmação do INSS, 

de que o benefício do autor embargado é de 7,11 salários mínimos, e é exatamente esta a RMI apurada pelo autor à 

folha 136 dos autos principais e pelo contador judicial à folha 63 destes autos e não 10,08 reconhecidos na sentença. 

Pois a equivalência da renda mensal inicial do benefício do autor embargado à época de sua concessão, em 1º de 

dezembro de 1982, o salário mínimo era de Cr$ 23.568,00, de modo que está correta a afirmação do INSS de que o 

benefício do autor embargado na época da concessão correspondia a 7,11 salários mínimos. 

O benefício do autor embargante foi concedido em dezembro de 1982, conforme o próprio afirma na sua inicial, e como 

o benefício do autor foi concedido em dezembro de 1982 e o comando do artigo 58 do ADCT da CF/88 estabelece que 

os benefícios em manutenção na data da promulgação da Constituição terão seus valores revistos, a fim de que seja 

restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão. 

Qual a data da concessão do benefício do autor embargado? Dezembro de 1982.  Portanto, correto o agir do INSS, não 

existindo, assim, débito a ser pago. 

Daí porque os embargos à execução são procedentes e o presente apelo também é procedente, ensejando a reforma da r. 

sentença de fls. 80/82, uma vez que não existem diferenças a ser pagas pelo INSS. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da autarquia-embargante, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para 

julgar procedente o apelo do INSS e declarar a inexistência de crédito em favor do autor-embargado, extinguindo-se a 

execução, do julgado, na forma prevista no inciso I, do artigo 794, do Código de Processo Civil.  

Não há condenação do autor-embargado aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro 

Sepúlveda Pertence). 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas, as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014820-1        AC 1189358 
ORIG.   :  0500000592  1 Vr LUCELIA/SP               0500006835  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  ANTONIO SOARES DO NASCIMENTO 
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ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação previdenciária, objetivando seja o Instituto-réu condenado a recalcular a renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença, na forma estabelecida pelo artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, utilizando a média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período 

contributivo, excluindo os cinco meses de menores contribuições (nov/97, jan/98, jul/01, ago/01 e abr/02). Sobreveio 

sentença de improcedência, condenando o autor em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, ficando a cobrança 

suspensa até que cesse a condição de hipossuficiência do autor ou se opere a prescrição. 

Irresignada a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões do INSS, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A sentença guerreada não enseja reforma. 

À época da concessão do benefício do autor, 07/04/2003, a Lei 8213/91 estabelecia no artigo 29, já com a redação dada 

pela lei nº 9876, de 26 de novembro de 1999, a forma de apuração da renda mensal dos benefícios de auxílio-doença: in 

verbis: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, 

de 26.11.99)  (Grifei) 

De seu turno, o Decreto 3.048/99, com as alterações introduzidas pelo Decreto 3.265/99, excepcionava a forma de 

apuração da renda mensal inicial do benefício em comento, quando o segurado contava com número inferior a 144 

(cento e quarenta e quatro) contribuições, que é justamente o caso dos autos, assim disciplinando: 

Artigo 32. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 

2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e 

quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999). 

A redação original do mesmo inciso do artigo 32 estabelecia, para o caso dos segurados que contavam com menos de 

trinta e seis contribuições no período máximo de 48 (quarenta e oit) meses que o salário-de-benefício corresponderá à 

soma dos salários-de-contribuição dividida pelo seu número apurado. 
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De fato, a aplicação da regra pretendida pelo autor só é pertinente para aqueles segurados que contam com número 

superior a 144 contribuições, que não é o caso do autor. Assim o seu inconformismo não encontra o respaldo legal 

apontado. 

Neste concerto, a pretensão da parte autora é improcedente. 

Deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação 

acima. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se 

São Paulo, 26 de agosto 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015559-0        AC 1190314 
ORIG.   :  0200003302  2 Vr DIADEMA/SP               0200177633  2 Vr 

DIADEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MONICA SILVA MARTINS e outro 
ADV     :  CELENA BRAGANCA PINHEIRO 
PARTE R :  MARLY HENRIQUE RODRIGUES 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder aos autores o pagamento do valor integral do 

benefício, cessando o pagamento para a co-ré Marly Henrique Rodrigues e condenando-a ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$1.000,00 (hum mil reais). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelação, requer o INSS a reforma da sentença para que seja julgado improcedente o pedido, 

alegando que a certidão de óbito de folha 09 consta que o de cujus deixou viúva a Senhora Marly Henriques e o filho 

Rodrigo, e que aludido documento tem fé pública, bem como a parte autora não demonstrou ter preenchido os requisitos 

legais para o recebimento do benefício pleiteado. Subsidiariamente, pede a manutenção dos honorários advocatícios. 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 166/167, opinou pelo desprovimento do recurso do INSS. 

É o relatório. 

DECIDO. 
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Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

No presente caso não se vislumbra interesse recursal por parte do INSS uma vez que a sentença em nada lhe prejudicou, 

não merecendo qualquer reforma a ser atacada pela via recursal. 

A parte atingida pelo julgado proferido nos autos não interpôs recurso, operando-se, portanto, o trânsito em julgado da 

sentença de fls. 144/146 em relação à co-ré Marly Henriques Rodrigues, inclusive a condenação em honorários 

advocatícios. 

Assim, a r. sentença proferida pelo MM. Juiz de primeiro grau deve ser mantida na íntegra. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS e AO REEXAME NECESSÁRIO TIDO POR INTERPOSTO, na forma da fundamentação. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017440-6        AC 1192679 
ORIG.   :  0500000377  5 Vr GUARUJA/SP               0500010510  5 Vr 

GUARUJA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES CAETANO CARRANCA (= ou > de 65               

anos) 
ADV     :  ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE GUARUJA SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando o a condenação do réu a reajustar o benefício 

previdenciário de Pensão por Morte, especialmente nos meses de dezembro de 1998,, dezembro de 2003 e janeiro de 

2004, respectivamente nos índices 10,96%, 0,91% e 27,23%, incorporar as diferenças, pagar os valores retroativos a 

partir de quando se tornaram devidos, corrigidas monetariamente, observada a prescrição qüinqüenal e honorários 

advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação. Sobreveio sentença de procedência, condenando o INSS a 

aplicar os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 27,27% (janeiro de 2004), pagamento das 

diferenças pretéritas, observada a prescrição qüinqüenal e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total da 

condenação. 

Inconformado, o Instituto-réu interpôs recurso de apelação, argüindo preliminar de prescrição e decadência, pugnando 

pela reforma da sentença combatida, e em caso de manutenção de entendimento contrário, a fixação dos honorários e, 

10% até a r. sentença de 1º grau. 

Com contra-razões da parte autora, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

DECIDO. 
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Prescrição 

Nos termos do artigo 103 da Lei 8.2213/91, com a alteração dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1977, a 

prescrição incidirá sobre eventuais diferenças não pagas, relativas às prestações anteriores ao qüinqüênio que precede a 

propositura da presente ação, como já decidido em reiterados julgados desta Corte, conforme se verifica do acórdão 

coletado cujo trecho ora transcrevo: 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO 

INSTITUÍDO E CESSADO ANTES DA INSTITUIÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL - 

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE ABONO DE PERMANÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE LEGAL - 

REVISÃO DO BENEFÍCIO. OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DE EVENTUAIS PARCELAS 

DECORRENTES DE SUCESSO DA AÇÃO REVISIONAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

Omissis 

III - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados,  resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

V - Apelação da parte autora a que se nega provimento 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 1216506, UF: SP, SÉTIMA TURMA. RELATOR JUIZ 

WALTER DO AMARAL, DECISÃO: 14/04/2008, DJF3 DATA:28/05/2008.) 

Nessa linha de raciocínio, a prescrição incidirá sobre eventuais diferenças não pagas relativas às prestações anteriores 

ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação. 

Mérito 

É da pretensão da parte autora a aplicação dos índices de 10,96% (em dezembro de 1998), 0,91% (em dezembro de 

2003) e 27,23% (em janeiro de 2004) no respectivos benefício em manutenção, nos  meses em que tais índices foram 

aplicados pela autarquia previdenciária na correção dos salários de contribuição. 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base 

na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual. 
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Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, que alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, o 

IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício.  

Sobreveio então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

Desta forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

Desta feita, a pretensão da parte autora quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma 

vez que, ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória 

nº 1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, 

assim, a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 
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fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94.  De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

Entretanto, quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 

portanto, falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e Decreto 

3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 
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(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 

 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013)  

Verifica-se da fundamentação retro que, de acordo com a legislação, os benefícios em manutenção são reajustados 

anualmente. Veja-se a redação do artigo 41 da lei de benefício que disciplina a matéria: 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (Redação dada pela Lei nº 10.699, de 9.7.2003) 

 I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de sua 

concessão; (Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.8.2001) 

E bem assim, na redação atual do aludido artigo, é mantida a periodicidade anual dos reajustes dos benefícios de 

prestação continuada, in verbis:  

Art. 41-A. 

 O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro 

rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006) 

Desta forma, razão alguma assiste à parte autora em suas pretensões, uma vez que não restou evidenciada qualquer 

afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios, dispensando-se, assim, a submissão do 

julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Não há condenação da parte autora ao ônus da sucumbência, pos o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min Sepúlveda 

Pertence). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DE 

APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para reformar a sentença apelada, sem 

condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, nos termos da fundamentação acima.  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017609-9        AC 1192904 
ORIG.   :  9400002654  2 Vr BOTUCATU/SP               9400000290  2 Vr 

BOTUCATU/SP 
APTE    :  ANTONIO GUILHERME DO PRADO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO UYHEARA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1925/2642 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, indeferiu pedido 

para expedição de precatório complementar e julgou extinta a execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.   

Em sua apelação, sustenta a embargada que o depósito efetuado pelo INSS foi feito sem a devida correção até a data do 

efetivo pagamento, gerando com isso uma diferença cujo pagamento deverá ser feito através de precatório 

complementar. 

Com as contra-razões os autos subiram. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

É pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que, no âmbito da Justiça Federal, a atualização do saldo devedor 

deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por 

esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor 

passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. Daí porque não há 

que se falar em correção monetária entre a data da conta e a data do pagamento do precatório. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. (...) 2. 

Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, art. 

29, parágrafo 3º. (TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 

26.8.2002, DJ 18.11.2002, p. 130). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR. I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a 

data do efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme 

expressamente previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. II - Descabe a incidência de juros moratórios para 

fins de expedição de precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o 

adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da 

Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. III - Agravo desprovido. (TRF 3ª 

Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 
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fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000). 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.  

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios.  

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 17.09.2004 (fls. 102/103 dos autos principais), precatório este 

liquidado em 01/12/2004 (fl.s 107/108), com atualização até o mês de dezembro de 2004.    Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros moratórios, neste 

interregno. 

Insta salientar, outrossim, que o documento juntado à folha 90, consta como termo inicial do cálculo o mês de 

março/1995 e a atualização da conta até o mês de agosto de 1997, portanto, não há incidência de juros de mora no 

período compreendido entre o termo final da conta de liquidação (agosto de 1997, fls. 90 dos autos principais) e a data 

da expedição do requisitório (17/09/2004), porquanto o valor do requisitório restou definido pela decisão dos embargos 

opostos pela autarquia previdenciária e foi devidamente atualizado à época do  adimplemento. 

Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se pode ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

Daí porque o presente apelo é manifestamente improcedente. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora-embargada, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para 

declarar a inexistência de crédito em seu favor, extinguindo-se a presente execução. Não há condenação do autor-

embargante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

Publique-se e Intimem-se.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019580-0        AC 1195235 
ORIG.   :  0700000015  4 Vr BIRIGUI/SP               0700000923  4 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  ALCEU MARTINELI 
ADV     :  ARNALDO JOSE POCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que sumariamente indeferiu a inicial, por mero despacho na primeira página da inicial. 

Objetiva o Autor a reforma da r. sentença recorrida. 

Sem contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A r. sentença recorrida é absolutamente nula. 

Tipifica verdadeira denegação de justiça, bem como é violadora dos princípios constitucionais do livre acesso ao Poder 

Judiciário, previsto no inciso XXXV, do artigo 5º da Constituição Federal. 

Daí porque o apelo do Autor é manifestamente procedente. 

Destaco, por fim que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

Autor, para anular "ex officio" a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação acima. 

Desnecessário o decurso de qualquer prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem, com a máxima URGÊNCIA, 

dando-se baixa na Distribuição, para regular processamento do feito. 

Publique-se e Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021310-2        AC 1197677 
ORIG.   :  0500000029  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  NELSON FERNANDES 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido na ação previdenciária que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de que não restou comprovado o tempo de serviço em 

atividade urbana, sem registro em CTPS, condenando-se a parte autora nas custas e despesas processuais, além dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 11, § 2º, da Lei nº 1060/50.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença para o fim de ser julgado 

procedente o pedido, alegando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício postulado. Por fim, 

suscita prequestionamento legal para interposição de recurso cabível à espécie.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Objetiva o autor, nascido em 11.08.1951, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade 

de trabalhador urbano sem o conseqüente registro em CTPS, no período de 01.06.1964 a 31/06/1971, a fim de obter o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do tempo de trabalho sem registro em CTPS, mediante a 

apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No caso em análise, a parte autora apresentou como início de prova material os documentos de fls. 17/20.  

As testemunhas ouvidas à fl. 76/80, afirmaram em seus depoimentos que o autor trabalhava como ajudante do pai na 

construção de casas, durante uns dez anos aproximadamente. 

O autor não logrou juntar aos autos cópia das anotações de sua CTPS, e os documentos juntados com a inicial (fls. 

32/47), não comprovaram a carência mínima exigida pelo artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Ainda que o autor alegue ter  apresentado início de prova material da condição trabalhador urbano, agiu com acerto o 

MM. Juiz a quo ao entender pela improcedência do pedido uma vez que o documento apresentado não foi suficiente 

para a aquisição do direito pleiteado e a prova eminentemente testemunhal, por si só, não autorizaria a concessão da 

aposentadoria postulada, pois, conforme dispõe o § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, "§ 

3º 

A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Os documentos apresentados, retro citados, não comprovam o exercício da atividade profissional, posto que a 

jurisprudência é pacífica no sentido de exigir, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o 

início de prova documental, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA SEM ANOTAÇÃO 

EM CTPS. PROVA TESTEMUNHAL. NÃO RECONHECIMENTO. EMPREGADA DOMÉSTICA. 

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA 

ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. NÃO CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS. 

I - Pedido de reconhecimento de tempo de serviço laborado, como empregada doméstica, sem registro em CTPS, de 

01/01/1974 a 30/05/1977 e em atividade especial no período de 31/03/1980 a 19/02/1999 amparado pela legislação 

vigente à época, comprovado pelas DSS-8030 (fls. 26, 30 e 34) e laudos técnicos de fls. 27/29, 31/33 e 35/37, cumulado 

com o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

II - As declarações de ex-empregadores de 24/05/1999 (fls. 12 e 16) apontando que a autora prestou serviços como 

empregada doméstica, equivale à prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, 

não podendo ser considerada como prova material. 

III - Os atestados de trabalho emitidos pelos ex-empregadores de 

08/01/1974 e de 16/02/1976, com firma reconhecida em 22/12/1998 (fls. 13 e 17), não são contemporâneos à época dos 

fatos, não sendo hábeis para comprovar a atividade como empregada doméstica. 

IV - Sem a existência de início razoável de prova material, não é possível reconhecer o tempo de serviço urbano, vez 

que até para a comprovação de atividade rural, na qual a prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência 

pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do STJ). 

V - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios 

do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico 

visa preservar. Precedentes. 

VI - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

VII - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 31/03/1980 a 05/03/1997. 

VIII - O lapso temporal exercido sob condições especiais deve ser fixado até 05/03/1997, tendo em vista que o laudo 

técnico aponta a intensidade de 80,6 dBA, sendo que o Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997 passou a enquadrar como 

agressiva apenas a exposição a ruído acima de 90 dBA. 

IX - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo 

computando-se 27 anos, 11 meses e 22 dias de trabalho, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

X - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providas, fixada a sucumbência recíproca. (TRF 3ª Região,  

AC nº 668253 - 8ª Turma, Rel. MARIANINA GALANTE, j. 19.05.2008, DJF. 10/06/2008). 

Portanto, não pode ser considerado o período de 01.06.1964 a 31.06.1971, como tempo de serviço para o fim desejado, 

posto que inexistente início de prova material a respaldar o lapso temporal requerido, não sendo admitida a 
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comprovação por meio de prova exclusivamente testemunhal, conforme o disposto na Súmula 149 do STJ, acima 

mencionada. 

Neste passo, não preenchidos os requisitos legais, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

A concessão de referido benefício, portanto, pressupõe a comprovação da carência mínima, nos termos do artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou comprovado in casu. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para manter a sentença de primeiro grau que julgou 

improcedente o pedido.  

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023340-0        AC 1200185 
ORIG.   :  0500000814  2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 
ADV     :  VAGNER DA COSTA 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto os embargos sem julgamento de mérito. 

Apelou o INSS postulando a reforma da sentença. 

Contra-razões às fls. 27/32, em que pugna o autor-embargado pela manutenção da r. sentença recorrida, os autos foram 

encaminhados a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A sentença recorrida julgou extinto os embargos por entender que o INSS não apresentou planilha de cálculos. 

A autora embargada apresentou seus cálculos nos autos principais com data de início e término, bem como com valor 

de benefício e juros, não contestados pelo INSS. 

O INSS contestou apenas os índices de correção monetária utilizados pela autora embargada. 

Assim, a inicial apresenta os elementos mínimos para o julgamento da lide, podendo ser decidida pelo mérito, de 

maneira que reformo a r. sentença e passo diretamente ao exame do mérito. 

O acórdão que reformou a sentença estabeleceu apenas a incidência de correção monetária sem ter estabelecido qual o 

indexador a ser utilizado (fl. 72 dos autos principais). 
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A autora embargada conforme fl. 80 utilizou-se de índices oficiais, de modo que nesse ponto nenhum reparo enseja a r. 

sentença. 

Fixo o valor da execução no valor de R$ 5.015,87 na base julho/2001 (fl. 81 dos autos principais) prosseguindo-se a 

execução neste valor. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos:  

Art. 557.(...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da autarquia-embargante, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, 

para reformar a r. sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito, e para julgar improcedentes os embargos 

ofertados pelo do INSS e declarar a existência de crédito em favor do autor-embargado, no valor acima explicitado. 

Sem condenação do INSS em honorários advocatícios, pois se trata apenas de liquidação de sentença, para o 

acertamento dos valores devidos. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas, as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024969-8        AC 1203032 
ORIG.   :  0500002529  3 Vr JACAREI/SP              0300053974  3 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  MIGUEL NEGRO PUERTA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação previdenciária, objetivando seja o Instituto-réu condenado a recalcular a renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria, computando-se os reais salários de contribuição dos meses de novembro de 1988 a outubro 

de 1991, efetivamente recolhidos, implantando a RMI no valor de R$ 420.002,00 (quatrocentos e vinte mil e dois 

cruzeiros, sem os limites impostos pelo legislador ordinário, pagamento das diferenças não prescritas, correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Sobreveio sentença de mérito acolhendo a preliminar de prescrição  

extinguindo o processo por decadência do direito, condenando o autor em honorários advocatícios  fixados em R$ 

500,00, observados os artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50, por ser o autos beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 

Irresignado a parte autora interpões recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

DECIDO. 
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Prescrição - Artigo 103 da Lei 8.213/91 

Não há que falar, in casu, em prescrição, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 12/11/2003 antes do decurso do 

prazo prescricional estabelecido no artigo 103 de Lei 8.213/91, com a alteração dada pela Lei nº 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997. Não obstante a alteração da redação do mesmo artigo pela Lei nº 9.711 ,de 20 de novembro de 1998, 

para apenas cinco anos, esta lei não é aplicável, pois atingiria direito adquirido ao prazo prescricional da lei anterior. 

Por outro lado, ainda que se contasse o prazo segundo a redação dada pela Lei nº 9.711/98, o ajuizamento da ação 

ocorreu antes do decurso daquele prazo. 

Mérito 

A pretensão da parte autora é improcedente. 

O autor é titular de benefício de Pensão por Morte NB 88.392.617-2, concedido em 21/11/1991, portanto posterior à 

CF/88 e sob a égide da Lei de Benefícios 8.213/91. Desta feita aplica-se ao benefício da parte autora regramento em 

vigência por ocasião da concessão. 

O período básico de cálculo do benefício compreende o período de novembro de 1988 a outubro de 1991, contemplando 

pois, período anterior às Leis nº 8212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

O procedimento do administrativo informa que o autor pertencia à categoria de segurados denominada "contribuinte em 

dobro", cabendo breve digressão a respeito. 

O contribuinte em dobro constituía uma categoria prevista no artigo 9º da CLPS/84, segundo a qual aquele que deixa de 

exercer atividade abrangida pela previdência social urbana pode manter a qualidade de segurado mediante o pagamento 

mensal da contribuição prevista no item II do artigo 122, não estando sujeito à escala de salário-base, sendo facultativa 

a majoração da base contributiva no mesmo período e percentual do aumento concedido ao salário mínimo, segundo 

dispunha o artigo 53 do Decreto 83.081/79. 

Tal sistemática prevaleceu até a edição da Lei 8.212/91, quando não mais se previu esta classe de contribuintes, 

passando o enquadramento à mesma situação dos contribuintes individuais (autônomos e empresários). 

Assim, o artigo 29, §8º, da Lei 8.212/91, estabeleceu para o segurado  que deixasse de exercer atividade que o incluía 

como segurado obrigatório da Previdência Social passará a contribuir como segurado facultativo e para mantel tal 

qualidade deverá enquadrar-se na forma estabelecida na escala de salários-base em qualquer classe até a equivalente ou 

a mais próxima da média aritmética simples dos seus últimos salários de contribuição atualizados monetariamente. 

Os comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias do autor, nem antes e principalmente depois da 

edição do Plano de Custeio (Lei 8.212 de 24 de julho de 1991) demonstram que a exigência legal não foi obedecida 

pelo autor. 

De fato, cotejando-se os canhotos dos carnês de recolhimento de contribuições previdenciárias do autor e o 

Demonstrativo de Cálculo da RMI, é possível constatar que os salários de contribuição utilizados pelo autor para o 

recolhimento da contribuição previdenciária a partir da competência novembro de 1988 diferem daqueles valores 

utilizados pelo INSS para apuração do salário de benefício do autor (fl. 08). 

De outro giro, o procedimento administrativo informa o autor efetuava contribuições como contribuinte em dobro e que 

nesta categoria efetuou corretamente apenas o recolhimento relativo à competência maio de 1998, tendo deixado 

assente que as demais contribuições foram efetivadas de forma incorreta, em valores superiores ao devido, fl. 86. 

Exsurge dos autos que o autor não se ateve aos limites impostos pela legislação de regência, efetuando contribuições em 

valores superiores ao permitido, bem como não respeitou os interstícios exigidos pela lei de regência, a qual exige um 

período mínimo de permanência numa classe para posterior acesso à classe seguinte. 

Neste concerto, não há como se fixar a RMI da parte autora no valor pretendido haja vista não ter sido observado, por 

ocasião do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, a legislação de regência. O descontentamento da 

parte autora não é suficiente para afastar os limites impostos pelo legislador ordinário, principalmente por não ter sido 

especificado quais  dispositivos legais afrontam a Constituição Federal. 
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Deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para manter a sentença apelada, 

nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025309-4        AC 1203416 
ORIG.   :  0300000359  3 Vr SUZANO/SP               0300020923  3 Vr SUZANO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DORIVAL CADALCO 
ADV     :  TERESA PEREZ PRADO 
RELATOR :  JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação previdenciária, objetivando seja o Instituto-réu condenado a revisar a Renda Mensal Inicial do benefício 

de Aposentadoria titularizado pelo o autor, a partir da data de concessão, procedendo-se aos reajustes posteriores, 

pagamento das diferenças apuradas, reflexos nos 13º salários anteriores não prescritos, juros de mora, correção 

monetária, custas processuais, honorários advocatícios. Sobreveio sentença de parcial procedência, condenando o INSS 

à revisão da RMI do benefício concedido ao autor para fixá-la no valor de Cr. 267.195,28 (valor da época), ao 

pagamento das diferenças reflexas que deverão ser pagas de uma só vez, juros de mora, sem arbitramento de honorários 

diante da sucumbência recíproca. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma do decisum para fixar os honorários 

advocatícios a cargo do réu entre 10% e 15%. 

Irresignado, o Instituto-réu interpôs recurso de apelação, aduzindo preliminar de prescrição. No mérito, pede 

provimento ao recurso para reforma total da sentença apelada. 

Com contra-razões das partes, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Prescrição 

Nos termos do artigo 103 da Lei 8.2213/91, com a alteração dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1977, a 

prescrição incidirá sobre eventuais diferenças não pagas, relativas às prestações anteriores ao qüinqüênio que precede a 

propositura da presente ação, como já decidido em reiterados julgados desta Corte, conforme se verifica do acórdão 

coletado cujo trecho ora transcrevo: 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO 

INSTITUÍDO E CESSADO ANTES DA INSTITUIÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL - 

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE ABONO DE PERMANÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE LEGAL - 

REVISÃO DO BENEFÍCIO. OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DE EVENTUAIS PARCELAS 

DECORRENTES DE SUCESSO DA AÇÃO REVISIONAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

Omissis 

III - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados,  resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

V - Apelação da parte autora a que se nega provimento 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 1216506, UF: SP, SÉTIMA TURMA. RELATOR JUIZ 

WALTER DO AMARAL, DECISÃO: 14/04/2008, DJF3 DATA:28/05/2008.) 

Nessa linha de raciocínio, a prescrição incidirá sobre eventuais diferenças não pagas relativas às prestações anteriores 

ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação. 

Mérito 

A sentença apelada enseja reforma. 

Verifica-se dos autos (fl. 10) que o autor teve o seu benefício concedido em 11/10/1991, portanto sob a égide da Lei 

8.213/91. 

De fato, cotejando-se os canhotos dos carnês de recolhimento de contribuições previdenciárias do autor e o 

Demonstrativo de Cálculo da RMI, é possível constatar que os salários de contribuição utilizados pelo autor para o 

recolhimento da contribuição previdenciária a partir da competência julho de 1989 diferem dos valores utilizados pelo 

INSS para apuração do salário de benefício do autor (fl. 10). 

De outro giro, os carnês (fls. 11-15) informam que ao efetuar o recolhimento de contribuições o autor não respeitou os 

interstícios exigidos pela lei de regência, a qual exige um período mínimo de permanência numa classe para posterior 

acesso à classe seguinte. 

A própria parte autora reconheceu, quando do requerimento administrativo de revisão da renda mensal inicial (fl. 68), 

ter efetuado recolhimento valendo-se de base de cálculo de 12 (doze) salários, apesar de saber que o limite era de 10 

salários de contribuição, tendo requerido naquela oportunidade que sua RMI fosse fixada no teto. 

Em atenção ao requerido pela parte autora na seara administrativa, o Instituto-réu reviu o benefício e alterou o valor da 

RMI para $ 267.195,28 (valor da época), cientificando o autor da decisão (fl. 79). Inconformado com a decisão, o autor 

interpôs recurso administrativo à 14ª Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social, sobrevindo 

decisão que conheceu do recurso e negou-lhe provimento, em razão do autor ter iniciado contribuindo na classe 06 em 

08/82 que correspondia a 10 salários, posteriormente ter ascendido para a classe 7  e não ter cumprido o interstício 

exigido. E, ainda, a partir da competência 07/89, passou, de forma indevida, a contribuir sobre 20 salários (fls. 84-85), 

além de outras irregularidades apontadas naquela decisão. A 14ª Junta de Recursos observou que o autor teve as 

competências 08 e 09 de 1991 enquadradas na classe 08 e concluiu pela correção do enquadramento e da revisão 

administrativa, conhecendo do recurso e negando-lhe provimento. 

A revisão administrativa foi submetida ao contador do Juízo a quo que apurou valor divergente para a RMI. Houve 

impugnação do INSS, destacando que o autor ao efetuar suas contribuições previdenciárias não respeitou o interstício 

para acesso às classes seguintes, deixando assente que a Lei 8.213/91 estabelece tempo mínimo no qual o segurado deve 

efetuar contribuições numa determinada classe, não lhe sendo permitido dar "saltos", ou seja, efetuar recolhimentos de 

contribuição previdenciária além do salário base previsto para a classe em que se encontrava com o fito de atingir, em 

menos tempo, uma classe superior da tabela (fls. 98-100). 

Em informação de fls. 121-122, o Contador do Juízo a quo reconhece que o autor ascendeu para a classe 7 na 

competência outubro/86, tendo contribuído por 12 meses, quando a exigência legal era de 60 (sessenta) meses (fl. 121), 
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restando patente a ilegalidade na migração para as classes superiores, e. bem por isso, o recolhimento incorreto das 

contribuições previdenciárias, apesar de ter ratificado o cálculo anteriormente apresentado por aquela contadoria. 

Em face da revisão havida, a autarquia-ré emitiu nova Carta de Concessão - Memória de Cálculo para o benefício do 

autor, informando o valor da nova RMI, fls. 102-103. 

Importa lembrar que à época de concessão do benefício do autor a Lei 8.213/91 estabelecia no §2º do artigo 29: 

§ 2ºO valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. (Grifei) 

Neste concerto, não há como se condenar o Instituto-réu a uma revisão que já foi implementada administrativamente 

pelo próprio réu, como entendeu o Juízo a quo. De fato a sentença guerreada enseja reforma, tendo em vista que a 

pretensão da parte autora é improcedente. 

Deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA e DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, para reformar a sentença apelada, nos termos da fundamentação 

acima. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE CARLOS MOTTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.00.024953-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO ITAUCARD S/A 

ADV/PROC: SP034524 - SELMA NEGRO E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO E 

OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024954-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENRIQUE ONGARI NETO 

ADV/PROC: SP171830 - ANTONIO AGOSTINHO RIBEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024956-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUGUSTO MENDES - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024957-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA MARIA ZUGAIB DE QUEIROZ 

ADV/PROC: SP134031 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024958-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CENTRO AUTOMOTIVO TURIANI LTDA 

ADV/PROC: SP134500 - ADRIANA MARTINS DAS NEVES 

REU: FAZENDA NACIONAL E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024959-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHIRLEI MENDES 

ADV/PROC: SP248979 - GLAUCIA CRISTINA CALÇA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024963-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MENDES GOMES SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024964-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP186144 - IRACEMA MARIA CESAR CONSANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024965-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SALVADOR CONSANI - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP186144 - IRACEMA MARIA CESAR CONSANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 
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PROCESSO : 2008.61.00.024966-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024968-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024969-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024970-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024971-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024972-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024973-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL - RN 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024974-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024975-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024976-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024977-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024978-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024979-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: WALDEMIR MICHELANI 

ADV/PROC: SP109308 - HERIBELTON ALVES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024980-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PASQUALE NIGRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP187303 - ANA PAULA DE SOUSA FERREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024981-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONE CASSIA ABUSSAMRA 

ADV/PROC: SP146423 - JOAO RICARDO PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024982-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA ABUSSAMRA 

ADV/PROC: SP146423 - JOAO RICARDO PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024983-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BASF S/A 

ADV/PROC: SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024984-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO FERREIRA 

ADV/PROC: SP103945 - JANE DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024985-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 

ADV/PROC: SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024986-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 

ADV/PROC: SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024987-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BASF S/A 

ADV/PROC: SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024988-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ SOARES DE RAPYO E OUTRO 

ADV/PROC: SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024989-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ABRIL RADIODIFUSAO S/A 

ADV/PROC: SP208299 - VICTOR DE LUNA PAES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024990-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOYSES ANTONIO POSSATO 

ADV/PROC: SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024991-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDICTO LOPES FERNANDES 

ADV/PROC: SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024992-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL ORTIZ 

ADV/PROC: SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024993-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BASF S/A 

ADV/PROC: SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024994-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO EVARISTO 

ADV/PROC: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024995-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE CAMARGO E OUTRO 

ADV/PROC: SP176591 - ANA LUCIA DIAS DA SILVA KEUNECKE 
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REU: UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024996-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REQUERIDO: MARCIA APARECIDA MARTINS DE PAULA ISIDORIO E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024997-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: ULISSES MONTEIRO SOARES DE JESUS MASSE E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024998-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARNALDO BARBOSA MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024999-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 

ADV/PROC: SP262896 - THEODORO VICENTE AGOSTINHO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025000-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIACAO TRANSGUARULHENSE LTDA 

ADV/PROC: SP262896 - THEODORO VICENTE AGOSTINHO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025001-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ADV/PROC: SP262896 - THEODORO VICENTE AGOSTINHO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025002-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DECIO PEREIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025003-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURIBERTO FRANCISCHELLI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025004-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIAS STAUT 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025005-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO LUIZ SIGOLO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025006-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONOFRE FERNANDES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025007-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOACIR DE QUEIROS NOGUEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP082106 - CLAUDIO GREGO DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025008-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: EDUARDO VIEIRA 

ADV/PROC: SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025009-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV/PROC: SP123643 - VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO CARDOSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025010-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ISMAELSO ZANETTI JUNIOR 

ADV/PROC: SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA 

IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025011-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA ROSA ARBUES DECOSTER 

ADV/PROC: SP019053 - ANTONIO MARTIN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025012-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERDINANDO VALENTIM BERTON E OUTRO 

ADV/PROC: SP261374 - LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025013-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 
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REQUERIDO: ZAIDA CARDOSO DE OLIVEIRA 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025014-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAETANO GOBATO 

ADV/PROC: SP261374 - LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025015-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: PRISCILA BORGES ORLANDO E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025016-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ELAINE DOS SANTOS SIQUEIRA E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025017-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DEBORA DE SOUZA RODRIGUES E OUTROS 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025018-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: TOPICONYL COM/ DE ADESIVOS DE VINIL LTDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025019-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ANNE KARINE MARQUES FERNANDES E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025020-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CAROLINE GALVAO FARIAS E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025021-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARIA DE FATIMA SILVA E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025022-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EXPRESSO BRASILEIRO VIACAO LTDA 

ADV/PROC: SP127325 - PAULO MIGUEL JUNIOR 
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REU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025023-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LINDOVAL SANTANA DOS SANTOS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025024-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: JOSE LUIZ DIAS FERREIRA 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025025-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: SIMONE SANTOS CERQUEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025026-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738 - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: ADILSON CARLOS AZEVEDO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025027-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: COM/ DE BEBIDAS THAMAR LTDA E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025028-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL BELAS ARTES 

ADV/PROC: SP101857 - SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025029-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738 - NELSON PIETROSKI 

REU: ALEXANDRE TORRES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025030-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738 - NELSON PIETROSKI 

REU: STROKER VEICULOS COML/ LTDA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025031-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAMARA DE ARBITRAGEM E MEDIACAO NACIONAL S/S LTDA - CBN 

ADV/PROC: SP246231 - ANNIBAL DE LEMOS COUTO JUNIOR E OUTRO 
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IMPETRADO: GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025032-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738 - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: VITORIA IND/ COM/ DE ARTEFATOS METAIS LTDA E OUTROS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025033-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ROSE MARIA BRITO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025034-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: POLICRYL IND/ E COM/ LTDA E OUTROS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025035-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025036-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: THAIS LAU DE CARVALHO OLIVEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025037-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDITORA MELHORAMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SAO PAULO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025038-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: PAULO DE MORAES BRANDAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025039-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: THALITA APARECIDA SANTOS DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025040-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: VANESSA TIROL E OUTROS 
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VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025041-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIRGILIO PEDRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP250103 - ANDREA RIBEIRO RAMOS PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025042-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: VICENTE TADEU RAMOS 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025043-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: PAULO DE TARSO GONCALVES 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025044-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAYME BERTANI 

ADV/PROC: SP154641 - SAMANTA ALVES RODER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025045-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LUZIA MOREIRA PINTO E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025046-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: EDUARDO SOARES DIAS E OUTROS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025047-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ANTONIO DE SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025048-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: GIGLIOLA MAZETI OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025052-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESPOLIO DE JOAO DE PALMA 

ADV/PROC: SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS 

REU: UNIAO FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1946/2642 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025053-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LABORATORIO SENSITIVA LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP138922 - AUGUSTO MELO ROSA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025054-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA DE PAULA QUEIROZ 

ADV/PROC: SP160614 - ALEXANDRE FRAYZE DAVID 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO EM SAO PAULO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025055-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: LUIZ CLAUDIO CLIMACO II 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025056-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EMPRESAS DE LIMPEZA PUBLICA E RESIDUOS ESPECIAIS - 

ABRELPE 

ADV/PROC: SP164530 - CARLOS ROBERTO VIEIRA DA SILVA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025057-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: CLEUSA SOARES 

ADV/PROC: SP083648 - ULDA FERNANDES DE LISBOA COSTA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025058-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA MARIA MASSUCATO KALUPNIEK 

ADV/PROC: SP234997 - DEBORA SILVA COSTA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025059-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER EDWIN KALUPNIEK 

ADV/PROC: SP234997 - DEBORA SILVA COSTA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025060-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLGA POPPI MANDELLI 

ADV/PROC: SP234997 - DEBORA SILVA COSTA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025061-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTA MITIKO WATANABE TSUTIYA 

ADV/PROC: SP240477 - EDIVANIA MESQUITA DA SILVA 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025062-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025063-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TOMAS IRIE 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025064-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025065-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDRE LUIS NATANAEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025066-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LILIAN SILVEIRA BOAVENTURA MAGANHOTO 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025067-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025068-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRUNA FERREIRA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025069-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025070-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NADIA APARECIDA MUGNATO TONIN 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025071-5 PROT: 08/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025072-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA PEREIRA BASTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP142997 - MARIA SELMA BRASILEIRO RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024929-4 PROT: 07/03/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.00.020869-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: BSE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP067855 - GERSON RIBEIRO DE CAMARGO 

EXCEPTO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024945-2 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0749754-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO MARIN 

EMBARGADO: BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADV/PROC: SP106409 - ELOI PEDRO RIBAS MARTINS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024946-4 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0046453-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO MARIN 

EMBARGADO: ROGERIO ITOKAZU E OUTROS 

ADV/PROC: SP108720A - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024947-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0072313-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO MARIN 

EMBARGADO: PLAKA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP081905 - LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA COTRIM E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024948-8 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.005004-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MADA MAD COML/ LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP022292 - RENATO TUFI SALIM 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024949-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.022916-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

IMPUGNADO: PEDRO PEREIRA DE ALMEIDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP182118 - ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024950-6 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0938039-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TELMA DE MELO ELIAS 

EMBARGADO: ARNALDO POCI - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP084392 - ANGELO POCI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024951-8 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0749309-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TELMA DE MELO ELIAS 

EMBARGADO: REGMED IND/ TECNICA DE PRECISAO LTDA 

ADV/PROC: SP043542 - ANTONIO FERNANDO SEABRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024952-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2006.61.00.020544-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

REQUERIDO: VIPAU IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: MG054422 - ROBERTO PASSOS BOTELHO E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024955-5 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.008013-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. WASHINGTON HISSATO AKAMINE 

EMBARGADO: MARIA TOKIKO ONO 

ADV/PROC: SP117180 - SILENE BUENO DE GODOY PURIFICACAO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024960-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0743066-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA YUKA NAKAMURA 

EMBARGADO: NATIONAL CHEMSEARCH QUIMICA LTDA 

ADV/PROC: SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024961-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 93.0009534-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA YUKA NAKAMURA 

EMBARGADO: IRMAOS DATE LTDA 

ADV/PROC: SP094117 - SOFIA ECONOMIDES FERREIRA E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024962-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 98.0026419-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CLARICE MENDES LEMOS 
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IMPUGNADO: ROBSON MARCIO DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP029609 - MERCEDES LIMA 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025049-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.020639-8 CLASSE: 148 

AUTOR: BASF S/A 

ADV/PROC: SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025050-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.020644-1 CLASSE: 148 

AUTOR: BASF S/A 

ADV/PROC: SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025051-0 PROT: 04/06/2008 

CLASSE : 00111 - IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSI 

PRINCIPAL: 2005.61.00.029096-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BEATRIZ BASSO 

IMPUGNADO: ALEXANDRE HENRIQUE DA SILVA 

ADV/PROC: SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E OUTRO 

VARA : 14 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.81.007309-5 PROT: 29/06/2006 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: SAMOTHRACE COM/ DE VEICULOS E EMBARCACOES LTDA 

ADV/PROC: SP025448 - CASSIO PAOLETTI JUNIOR E OUTROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANAMARA OSORIO SILVA DE SORDI 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.003542-7 PROT: 12/02/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO NARCISO VOLTARELLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP067198 - SYLVIO BALTHAZAR JUNIOR E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.003543-9 PROT: 12/02/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: JOAO NARCISO VOLTARELLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP044503 - ODAIR AUGUSTO NISTA 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.003544-0 PROT: 12/02/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP020829 - JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: JOAO NARCISO VOLTARELLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP044503 - ODAIR AUGUSTO NISTA 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023136-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS LTDA 

ADV/PROC: SP264203 - ISABELLA CORREIA OLIVEIRA 

REU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023979-3 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO FINARDI E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024311-5 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCELO BECALOTTO E OUTRO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000112 

Distribuídos por Dependência______________: 000016 

Redistribuídos__________________________: 000007 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000135 

 

 

Sao Paulo, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

16ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 25/2008 

 

A DOUTORA TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 16ª VARA FEDERAL 

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

 

 

CONSIDERANDO que a servidora ELIETE FERNANDES CARVALHO RF 1455, Técnico Judiciário, Oficial de 

Gabinete estará em gozo de férias no período de 29/10/2008 a 07/11/2008 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora GABRIELA GUERRA DIAS, RF 3340, Técnico Judiciário, para substituí-la no referido 

período. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.  

2ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

 

 

EDITAL PARA CONHECIMENTO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS, EXPEDIDO NOS AUTOS 

DA AÇÃO DE USUCAPIÃO Nº 20066100014303-3, MOVIDA POR ELETROPAULO METROPOLITANA 

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A EM FACE DA UNIÃO FEDERAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1952/2642 

 

DOUTOR PAULO CEZAR NEVES JUNIOR, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária do 

Estado de São Paulo, na forma da lei, etc.,  

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal da 

2ª Vara e respectiva Secretaria do Diretor que ao final subscreve, processam-se os atos e termos de uma AÇÃO DE 

USUCAPIÃO Nº 20066100014303-3, promovida por ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE 

SÃO PAULO S/A em face da UNIÃO FEDERAL, para fins de aquisição do domínio e, consequente propriedade, que 

assim se descreve e confronta: ÀREA - A: Um terreno de forma irregular que começa no ponto A, localizado na 

intersecção do alinhamento norte da Avenida Brás Leme com a lateral norte da antiga linha de transmissão Pirituba - 

Paula Souza, de propriedade da requerente; segue pela lateral da linha transmissora, na direção sudeste com distância de 

85,30 metros, confrontando com a área ocupada pela Avenida Brás Leme, da Prefeitura Municipal de São Paulo, até o 

ponto B; deflete a direita e segue na direção sudoeste com distância de 56,60 metros, confrontando com a área B da 

requerente, até o ponto E; deflete a direita e segue na direção noroeste com distância de 76,80 metros, confrontando 

com área ocupada pela Avenida Brás Leme, da Prefeitura Municipal de São Paulo, até o ponto F; deflete à direita e 

segue na direção nordeste com distância de 39,40 metros, pelo alinhamento norte da referida avenida, confrontando com 

área da Rua do Aclamado e remanescente, até o ponto A, início desta transcrição. Perfaz a área de 2.465,30 metros 

quadrados, de acordo com a planta acima. ÀREA - B: Um terreno de forma irregular que começa no ponto B, 

anteriormente descrito e localizado na intersecção do alinhamento sul da Avenida Brás Leme com a lateral norte da 

antiga linha de transmissão Pirituba - Paula Souza, de propriedade da requerente; segue por essa lateral na direção 

sudeste com a distância de 12,63 metros, até o ponto C; deflete à direita e segue na direção sudeste com a distância de 

39,85 metros, até o ponto D, confrontando do ponto B ao D com o Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica; 

deflete à direita e segue na direção noroeste com distância de 86,95 metros, confrontando com a Viação Santa Cruz 

S.A., até o ponto E, início desta descrição. Perfaz a área de 1.493,70 metros quadrados, de acordo com a planta acima. 

Expediu-se este para possibilitar a terceiros que tenham interesse no presente processo, com o objetivo de habilitarem-

se no mesmo, para eventual reivindicação sobre seus direitos no que tange aos imóveis objeto do presente edital. Será o 

presente afixado no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 07 de 

Outubro de 2008. Eu, Adonias Pereira de Sousa, Técnico Judiciário, digitei e Eu, Ana Cristina de Castro Paiva, Diretora 

de Secretaria, conferi e subscreve. PAULO CEZAR NEVES JUNIOR 

Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NINO OLIVEIRA TOLDO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014187-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: THIAGO ANTONIO DE COUTO E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014203-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014204-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1953/2642 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014206-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014207-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014208-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: OSCAR QUINTANILHA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014209-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NILSON ANTONIO CURY E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014210-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NILSON ANTONIO CURY E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014213-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014215-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014216-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014217-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014218-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014219-3 PROT: 08/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014220-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BARREIRAS - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014221-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014222-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014223-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014224-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014225-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014226-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014205-3 PROT: 31/07/2007 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.81.001794-1 CLASSE: 240 

REQUERENTE: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP106551 - MARIA ELISA MUNHOL 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014211-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.014039-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: DANILO DE MORAES CARNEIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP060134 - DEMERVAL PEREIRA CALVO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1955/2642 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014212-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.03.009191-0 PROT: 06/11/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014212-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

Sao Paulo, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

....+....1....+....2....+....3....+....4....+....5....+....6....+....7....+...EDITAL - LISTAGEM GERAL PROVISÓRIA DO 

CORPO DE JURADOS PARA 2009 

A Meritíssima Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais de São Paulo, 

Doutora Paula Mantovani Avelino, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que o presente edital virem 

ou dele tomarem conhecimento que, tendo em vista o disposto no artigo 425, caput e 1º e 2º, do Código de Processo 

Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.689/2008, na forma da Lei, que determina que o Juiz Presidente do Tribunal 

do Júri deve alistar o quadro de Jurados que deverão servir, durante o próximo ano de 2009, na Justiça Federal em São 

Paulo, em seu Tribunal do Júri, RESOLVE: publicar a lista provisória dos jurados, conforme disposto no artigo 426 do 

Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.689/2008, a qual poderá ser alterada, de ofício ou 

mediante reclamação de qualquer do povo, até o dia 10 de novembro de 2008, data em que será realizada a sua 

publicação definitiva ( 1º, do artigo 426 do CPP), bem como designar o dia 29 de janeiro de 2009, às 14h, para 

conferência dos nomes dos jurados alistados em papéis individuais e iguais, com a presença de representantes do 

Ministério Público Federal, da Ordem dos Advogados - Seção São Paulo e da Defensoria Pública da União, oficiando-

se aos respectivos órgãos para tal finalidade, bem como de quaisquer interessados. RESOLVE AINDA determinar que, 

após a realização da conferência, sejam as cédulas colocadas na urna geral dos jurados, lavrando-se o respectivo termo, 

que será trancada, sendo a respectiva chave entregue a este Juízo.Nos termos do que dispõe o 2º, do artigo 426, do 

Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.689/2008, segue a transcrição integral dos artigos 436 a 

446, do mesmo Código, que trata da função do jurado:Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento 

compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído 

dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou 

econômica, origem ou grau de instrução. 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) 
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a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. (NR) 

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;II - os Governadores e 

seus respectivos Secretários;III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras 

Distrital e Municipais; 

IV - os Prefeitos Municipais; 

V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;VI - os servidores do Poder Judiciário, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública; 

VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;VIII - os militares em serviço ativo; 

IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;X - aqueles que o requererem, demonstrando 

justo impedimento. (NR)Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política 

importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o 

serviço imposto. 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, 

filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade 

conveniada para esses fins. 

2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. (NR) 

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de 

idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo. (NR)Art. 440. 

Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas 

licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção 

funcional ou remoção voluntária. (NR)Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado 

sorteado que comparecer à sessão do júri. (NR)Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no 

dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) 

salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. (NR)Art. 443. Somente será aceita escusa 

fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o 

momento da chamada dos jurados. (NR) 

Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. 

(NR)Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos 

termos em que o são os juízes togados. (NR) 

Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e 

à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. (NR) 

1. ABEL LOPES NETO - ECONOMISTA2. ADALBERTO BARTOLOMEU DE CASTRO NETO - 

CONTABILISTA3. ADALBERTO VIEIRA RUIZ - CONTABILISTA 4. ADEIVO ALVES MOREIRA - 

DIRIGENTE , PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA  

5. ADEMIR RODRIGUES AGUIAR - CONTABILISTA 6. ADILSON INÁCIO DA SILVA - CONTABILISTA 7. 

ADILSON KLEINFELDER - TÉCNICO EM ELETRÔNICA8. ADILSON PEREIRA DE SOUSA - CONTABILISTA 

9. ADOLFO ROBERTO ZANINI - ECONOMISTA10. ADRIANA AYAKO ABE - CONTABILISTA 11. ADRIANA 

BISPO TEIXEIRA MORENO - CONTABILISTA 12. ADRIANA CAMEJO DA SILVA - PROFESSORA13. 

ADRIANA COSTA - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO14. ADRIANA CRISTINA BOLLI MANARO - 

CONTABILISTA 15. ADRIANA CRISTINA PINO VOLEJNIK - CONTABILISTA 16. ADRIANA DE ANDRADE - 

EMPREGADA DOMÉSTICA17. ADRIANA OLIVEIRA MAGALHÃES - BANCÁRIA18. ADRIANO DUTRA 

JUBILATO - TÉCNICO DA TELECOM 

 

19. ADRIANO TISSOT LEITÃO - EMISSOR VII20. ADROALDO PEREIRA DA SILVA - VENDEDOR21. 

AEROMAR SOARES DO PRADO - PSICÓLOGA 22. AGNALDO NOGUEIRA DA SILVA - EMISSOR PLENO23. 

AGOSTINHO FERREIRA GOMES - TÉCNICO INDUSTRIAL EM ELETROTÉCNICA 24. AILTON FERNANDO 

PIRES - TÉCNICO INDUSTRIAL25. ALADIM TAKEYOSHI IASTANI - BANCÁRIO26. ALBERLAN MATOS 

DOS SANTOS - CONTABILISTA 27. ALBERTO ALVES MONTEIRO - TRABALHADOR INDÚSTRIA 

TÊXTEIS28. ALBERTO DOMINGUES DOS SANTOS - CONTABILISTA 29. ALBERTO MICHEL MALAFATI - 

TÉCNICO EM ELETRÔNICA 30. ALBERTO RODRIGUES NETO - CONTABILISTA 31. ALCIDES FONTOURA 

PIERI - TÉCNICO EM QUÍMICA 32. ALDA LUIZA CARLINI - PROFESSORA33. ALE HASSEN KHADDOUR - 

UNIVERSITÁRIO34. ALESSANDRA CHIRALDINI FRANZINI - EMISSORA PLENA35. ALESSANDRA 

FLORIANO DE OLIVEIRA - PROFESSORA36. ALESSANDRA OLMEDO - ENGENHEIRA37. ALESSANDRA 

ZENATTI - QUÍMICA38. ALESSANDRO RAMOS GIANNOTTI - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO SENIOR39. 

ALEX JUVENAL BARRETO - BANCÁRIO40. ALEXANDRE COSTA NASCIMENTO - ENGENHEIRO41. 

ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES - ADVOGADO42. ALEXANDRE MILAN - OPERADOR DE CÂMBIO 

PLENO43. ALEXANDRE MORAES NASCIMENTO - CONTABILISTA 44. ALEXANDRE ROBERTO DOS REIS 

- AUXILIAR ADMINISTRATIVO SR.45. ALEXANDRE TOMAZINI - ADMINISTRADOR 46. ALICE KUMIKO 

OMORI - CONTABILISTA47. ALICE MARIA DUARTE - CONTABILISTA 48. ALINE AUGUSTA ARASAKI - 

ANALISTA DE PLANEJAMENTO49. ALINE EUGÊNIA CAMARGO GURFINKEL - PSICÓLOGA50. ALINE 

KALIVLOSKI DA COSTA - ANALSITA DE MARKETING SR.51. ALSESSANDRO FERREIRA - 

CONTABILISTA 52. ALVAIR MONTEIRO - COMPRADOR53. ALVARINA FERNANDES NAVES - 

PROFESSORA54. ALZIRA ALVES RODRIGUES - METROVIÁRIA55. ALZIRA MENDONÇA - GERENTE56. 

ANA CLAUDIA BARREIRO GOMES PEREIRA - PROFESSORA57. ANA ISABEL SOARES - PSICÓLOGA58. 
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ANA LUCIA FRAGA ALVES - PROFESSORA59. ANA LUCIA SANTOS PONTES - PROFESSORA60. ANA 

MARIA RUFINO - TRABALHADOR DE SERVIÇOS GERAIS61. ANA MARIA SAKAMOTO - CONTADORA62. 

ANA MERCES BAHIA BOCK - PSICÓLOGA63. ANA PAULA ANDRADE SILVA FONSECA - AUXILIAR 

ADMINISTRATIVA SENIOR 

64. ANA PAULA DA SILVA - BANCÁRIA 65. ANA PAULA LEAL DE FREITAS - OPERADORA DE 

TELEMARKETING66. ANA PAULA SILVA ALMEIDA - CONTABILISTA 67. ANA RITA DOS SANTOS 

GOUDOHI - PROFESSORA68. ANDRÉ AUGUSTO SOUSA SANTOS - ESTUDANTE69. ANDRE LUIS 

BERNARDES - TÉCNICO TEXTIL70. ANDRÉ LUIS LAPOLLI - PROFESSOR 71. ANDRÉ LUIS SABINO - 

PROFESSOR 72. ANDRÉ MESQUITA PLUSKAT - BANCÁRIO73. ANDRE MORENO VARGAS - 

ECONOMISTA74. ANDRESA DE MELLO MANDINA - EMISSORA PLENO75. ANGELA DE SOUSA MILÉO - 

ADVOGADA76. ANGELA HELENA MIRANDA - CAIXA77. ANGELA MARIA CAMARGO DA SILVA - 

PROFESSORA78. ANGELA MARIA TENORIO ZUCCHI - ASSISTENTE79. ANNA VALÉRIA TARBAS - 

ARTISTA80. ANTONIA DA CONCEIÇÃO ESPÍRITO SANTO - PROFESSORA81. ANTONIA FLORIANO DE 

OLIVEIRA - PROFESSORA82. ANTONIO CARLOS DE LIMA - GERENTE83. ANTONIO CARLOS DE 

OLIVEIRA - ENGENHEIRO84. ANTONIO CARLOS SANCTIS - ENGENHEIRO85. ANTONIO CARLOS SOUZA 

LOPES - AGRICULTOR86. ANTONIO CEZAR RODRIGUES DA CRUZ - ADMINISTRADOR87. ANTONIO 

CONCEIÇÃO SILVA - AUXILIAR DE VENDAS88. ANTONIO EDSON BARROSO GOMES - VENDEDOR89. 

ANTONIO GAONA SANCHES - REPRESENTANTE DE VENDAS90. ANTONIO JOSÉ DA SILVA - PROFESSOR 

91. ANTONIO LUIZ CORREA - METROVIÁRIO92. ANTONIO MARCOS SALGUEIRO DE SOUZA - 

ENGENHEIRO93. ANTONIO OCLACIO DE FREITAS - TÉCNICO EM MECÂNICA94. ANTONIO SERGIO 

FERREIRA GODINHO - BANCÁRIO95. ARICELMA SILVA GONÇALVES - CABELEIREIRO96. ARLINDO DA 

SILVA LOURENÇO - PSICÓLOGO97. ARMANDO BENTO LAMAS - FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

DA SECRETARIA DAS FINANÇAS 

98. ARMANDO COLOGNESE JUNIOR - PSICÓLOGO99. ARNALDO REIS - ECONOMISTA100. ARNALDO 

ROBLES FILHO - GERENTE INDÚSTRIA101. ARQUIMEDES ALVES OLIVEIRA CRUZ - ECONOMISTA102. 

BARBARA BASTONI DOS SANTOS - PSICÓLOGA103. BEATRIZ SAYURI MIYAGI - ENGENHEIRA 104. 

BEIJAMIN GRANJEIRO DE FREITAS - CONTABILISTA 105. BENICIO JOSÉ DE LIMA - CONTADOR106. 

BERLANIA JUVINO DA SILVA - DO LAR107. BRUNO BENEDUCE PADRON - BANCÁRIO108. BRUNO LIMA 

SALVINI - ADMINISTRADOR109. CAETANO CESAR BEDAQUE DA SILVA - DIRIGENTE EMPRESA110. 

CARLA DE FATIMA MARTINS BARREIRA - PROFESSORA111. CARLA MOTT ANCONA LOPEZ - 

PSICÓLOGA112. CARLOS ALBERTO CARDOSO LEMOS - ECONOMISTA113. CARLOS ALBERTO 

ESCUDEIRO BORBA - CONTADOR114. CARLOS ALBERTO PEREIRA AMARANTE - ENGENHEIRO115. 

CARLOS CONCEIÇÃO JACINTO MOURA - TÉCNICO EM CONSERTOS116. CARLOS DONIZETE CORDEIRO 

- QUÍMICO 

 

117. CARLOS EDUARDO CARDOSO DA ROCHA - EMPRESÁRIO118. CARLOS EDUARDO SOARES 

OLIVEIRA JUNIOR - ECONOMISTA119. CAROLINA CIDADE TEIXEIRA NUNES - ADMINISTRADORA120. 

CARLOS FIRMINO GOMES - METROVIÁRIO121. CARLOS JAIME PINHEIRO SANTOS - BANCÁRIO, 

ECONOMIÁRIO, ESCRITUÁRIO, SECRETÁRIO, ASSISTENTE E AUXILIAR ADMINISTRATIVO122. CARLOS 

JAIR DE BARROS DOS SANTOS NUNES - SERVIDOR DAS DEMAIS CARREIRAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL123. CARLOS JARBAS RODRIGUES SALDANHA - 

BANCÁRIO, ECONOMIÁRIO, ESCRITURÁRIO, SECRETÁRIO, ASSISTENTE E AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO124. CARLOS JOSÉ DA SILVA - GERENTE OU SUPERVISOR DE EMPRESA 

INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS125. CARLOS MORAIS AFFONSO JUNIOR - 

ESTAGIÁRIO DE DIREITO 126. CARMELINDA DE SOUSA NUNES - DO LAR127. CARMEM LUZIA 

DOMINGUES - BANCÁRIO128. CARMEM NISTICO - BANCÁRIO, ECONOMIÁRIO, ESCRITUÁRIO, 

SECRETÁRIO, ASSISTENTE E AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

129. CAROLINA DE MORAES REGO VERGAMINI - ANALISTA DE ALINHAMENTO DE NEGÓCIOS 

130. CASSIO MAMONE - ENGENHEIRO131. CECILIA DAS DORES PIRES CAMACHO - PSICÓLOGA 132. 

CECÍLIA DIAS RIBEIRO - TRABALHADOR DOS SERVIÇOS DE HOTELARIA E ALMENTAÇÃO 

133. CELIA DIAS COELHO - DO LAR134. CELIA REGINA JORGE - PSICÓLOGA135. CELINA MARTINS 

RAMALHO - ECONOMISTA136. CELINA VICENTE DE AZEVEDO KURBHI - PSICÓLOGA137. CELIO JORGE 

DO VALE CAMPOS MAIA - EDUCADOR138. CELIO SOARES - PSICÓLOGO 

139. CELSO ALBANO LAVORATO - BANCÁRIO140. CELSO DOBRE BATISTA - ADMINISTRADOR141. 

CESAR AUGUSTO SILVEIRA DE SOUZA - COMPRADOR JR.142. CEZAR FELICIANO MOURA - 

TRABALHADOR DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS TEXTEIS 

143. CHRISTIAN DO AMARAL - ESTAGIÁRIO DE DIREITO144. CHRISTINA ROSSINI DE CARVALHO 

SANTOS - SECRETÁRIO145. CICERO COUTO DE MORAES - PROF. DOUTOR146. CÍCERO MANOEL DOS 

SANTOS - VENDEDOR147. CILENE CASSIA DE OLIVEIRA MARTINS - ANALISTA DE SERVIÇOS A 

CLIENTES 

148. CIRO MENNA BARRETO DE BARROS FALCAO FILHO - DIRIGENTE, PRESIDENTE E DIRETOR DE 

EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS149. CLAUDAIR DA FONSECA - 

VENDEDOR E PRESTADOR DE SERVIÇOS DO COMÉRCIO, AMBULANTE, CAIXEIRO - VIAJANTE E 
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CAMELÔ150. CLAUDAVE CAETANO DA SILVA - DIRIGENTE, PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA 

INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS151. CLAUDEMIR TAFNER MARINS - 

ECOMISTA152. CLAUDIA APARECIDA LEME FLORENTINO - ADMINISTRADORA 153. CLAUDIA 

APARECIDA PASCUAL - AUXILIAR ADMINISTRATIVO SR.154. CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA - 

ADMINISTRADORA 155. CLAUDIA PEREIRA VENTINO - AUXILIAR ADMINISTRATIVO SR156. CLAUDIA 

SHIRAISHI - ENGENHEIRA 157. CLAUDIA TAVARES F. DE CARVALHO - TÉCNICA EM NUTRIÇÃO E 

DIETÉTICA 

158. CLAUDIO ALVES - CONTABILISTA 159. CLAUDIO GOMES DA SILVA - TÉCNICO ASSUNT. ADM.160. 

CLAUDIO GONÇALVES DOS SANTOS - ECONOMISTA161. CLAUDIO LIMA DOS SANTOS - 

CONTABILISTA 162. CLAUDIO MARINHO DOS SANTOS - VITRINISTA163. CLEIDE PELLEGRINI 

BOSCAYNO - VENDEDORA164. CLEIDE VAZ DA SILVA SERDEIRA - ADMINISTRADORA165. CLELIA 

MARIA DE CASTRO TOLOI - PROFESSORA166. CLEMENTE NOBREGA ABREU - CONTATO DE 

PUBLICIDADE167. CLEOMAR ANA PAGLIUSO DONEGA CAIRO - DIRIGENTE, PRESIDENTE E DIRETOR 

DE EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS168. CLEUSA FUMICA HIRATA 

TAKAKURA - TÉCNICO LABORATOR169. CLEUSA ULANIN - PSICÓLOGA170. CLEUZA ROSA DA SILVA - 

BANCÁRIA171. CLILTON LEITE DOS SANTOS - ANALISTA DE MATERIAIS PL.172. CLOVIS DE FREITAS 

COSTA - PROFESSOR 173. CLOVIS VICTORIANO - BOMBEIRO174. CREUSA GOMES DOS SANTOS - 

EMPREGADA DOMÉSTICA175. CRISCIA OLIVEIRA SILVA - ESTAGIÁRIA 176. CRISTIAN WILLIAM DE 

SOUZA DA SILVA - AJUDANTE GERAL177. CRISTIANA ABUD DA SILVA FUSCO - PROFESSOR A178. 

CRISTIANE DAGOSTINO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVA179. CRISTIANE DE LIMA FOSSATI - 

OPERADORA DE CÂMBIO180. CUSTODIA MARIA ROCHA OLIVEIRA - REVISORA181. CYRO GRACIA 

BERROCAL DE SOUZA - CONTABILISTA 182. DACIBERG LIMA GONÇALVES - PROFESSOR183. DAIANE 

RODRIGUES DOS SANTOS - ESTUDANTE184. DALCY CAETANO DE BARROS FILHO - ENGENHEIRO185. 

DALTON S. BRANDÃO - PROFESSOR 186. DANIEL CARVALHO DE SOUZA - VENDEDOR187. DANIELLA 

DAVID VALENTE - ADMINISTRADORA188. DANIELLY FURLANETTO RODRIGUES MENDES BEZERRA - 

ADMINISTRADORA189. DARCI RIZZI - ECONOMISTA 

190. DARIO BUENO NETO - TÉCNICO DE ASSUNT. ADM.191. DAVID ALEXANDRE SANCHES - 

ADMINISTRADOR 192. DAVID TEOTÔNIO DA SILVA - DIRIGENTE, PRESIDENTE E DIRETOR DE 

EMPRESA UNDUSTRIAL, COMERCIAL OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS193. DAYSY WAINBERG - 

PSICÓLOGA 194. DEILTON DA SILVA FRANCA - ESTUDANTE195. DEISE ZAMBONI SCHAFFER - 

PROFESSORA196. DELMA PERES FONTANA MARTINEZ - PSICÓLOGO E PSICANALISTA197. DENILSON 

GALDINO SILVA - TÉCNICO EM ELETRÔNICA 198. DENISE AKEMI YADOYA CHARUZ - ENGENHEIRA 

199. DEUSDETE NUNES DE QUEIROZ - TÉCNICO EM MECÂNICA200. DIEGO SANTIAGO Y. CALDO - 

PROFESSOR DE INGLÊS201. DIRCE FATIMA VIEIRA - PSICÓLOGA 

 

202. DIRCEU REINALDO RUSSO - TÉCNICO EM INFORMÁTICA203. DIRCEU TRAVESSO - BANCÁRIO204. 

DIRLON PORTELA ALVAREZ - ATENDENTE205. DJAIR PICCHIAI - PROFESSOR 206. DOUGLAS DE 

OLIVEIRA - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO207. DOUGLAS PASCHOAL - ADMINISTRADOR208. DULCE 

HELENA GOMES DA SILVA MIRANDA - TEC. SERV. GERAIS209. DURVAL SEIXAS FERNANDES - 

ECONOMISTA210. EDGAR DE JESUS MOREIRA - TORNEIRO MECÂNICO211. EDGAR THIEZO 

HASHIMOTO - TÉCNICO EM ELETRÔNICA212. EDILEUZA ALVES DE ALMEIDA - CAIXA213. EDILSON 

RODRIGUES BRAZ - TÉCNICO EM ELETRÔNICA 214. EDIMAR ALBERTO FERREIRA - TÉCNICO EM 

QUÍMICA 215. EDIMAR DA FONSECA - TÉCNICO EM MECÂNICA216. EDINA APARECIDA DE BARROS 

PEDROSO - COMERCIÁRIA217. EDINA LUCIA FERNANDES - EMPREGADA DOMÉSTICA218. EDINA 

PIMENTEL DA SILVA ESPINHA - ASSISTENTE DE COM. EXTERIOR219. EDISON GOMES PEREIRA - 

TÉCNICO EM ELETRO-ELETRÔNICA E FOTÔNICA220. EDISONIA NUNES DOS SANTOS - EMPREGADA 

DOMÉSTICA221. EDIVALDO RODRIGUES DA SILVA - BANCÁRIO222. EDMUNDO SALGADO - GERENTE 

OU SUPERVISOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS 

223. EDNA APARECIDA CONCEIÇÃO - METROVIÁRIA224. EDNA EVANGELISTA DOS ANJOS - CAIXA225. 

EDNA MARIA FERREIRA DA SILVA - EMPREGADA DOMÉSTICA 226. EDNA MARIA NASCIMENTO DA 

SILVA - EMPREGADA DOMÉSTICA 227. EDNON BATISTA - ECONOMISTA228. EDON CARNEIRO DA 

SILVA - BANCÁRIO229. EDRIA NEVES BARBIERI - BANCÁRIA 230. EDSON ALMEIDA DA SILVA - 

ESTUDANTE 231. EDSON ALVES DE SOUSA - ADMINISTRADOR 232. EDUARDO CHERBINO - 

ADMINISTRADOR233. EDUARDO GANYMEDES COSTA - PROFESSOR 234. EDUARDO GUERINO 

RONDINO - BANCÁRIO235. EDUARDO HIDEAKI SUZUKI - ENGENHEIRO236. EDUARDO MANOEL 

HAUEY - COMERCIANTE237. EDUARDO MANRIQUE - AGRIMENSOR238. EDUARDO MISLOVIC 

ANTEQUERA - ADMINISTRADOR239. EDUARDO NELSON PADOVANI LEITE - BANCÁRIO240. EDUARDO 

PALMA PELLEGRINELLI - UNIVERSITÁRIO241. EFIGENIA DOS REIS MELO - VENDEDORA242. EGBERTO 

GOMES FRANCO - PROFESSOR 243. ELAINE CUTIS GONÇALVES - BANCÁRIA 244. ELAINE MARQUES - 

ESTAGIÁRIA DE DIREITO245. ELAINE PEREIRA TORCK - PSICÓLOGA246. ELAINE PIANUCI ZINHANI - 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO SR247. ELAINE RIBEIRO DE MORAES - ESTUDANTE248. ELCIO CUSTÓDIO 

- VENDEDOR249. ELENILDA FARIAS MACIEL - EMPREGADA DOMÉSTICA250. ELIANA APARECIDA DA 

SILVA - METROVIÁRIA 251. ELIANA MARIA MOREIRA - PSICÓLOGA 252. ELIANE CRESPO - 
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PROFESSORA253. ELIANE DE OLIVEIRA SOUZA JESUS - DO LAR254. ELIANE MATTAR - PSICÓLOGA255. 

ELIANE PRETURLON - METROVIÁRIA 256. ELIAS MOUNIR MALOOUF - BANCÁRIO257. ELIAS PEREIRA - 

PROFESSOR 258. ELIENE DE JESUS FARIAS SANTOS - DO LAR259. ELISA IVANI DA SILVA - 

METROVIÁRIA 260. ELISABETH ETHIENE VARELLA - SECRETÁRIO261. ELISEU VIEIRA BARROS - 

OPERADOR DE MICRO262. ELIZABETH MONTEIRO CARDOSO DE LIMA - GERENTE OU SUPERVISOR DE 

EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS263. ELLEN MELRO - 

ANALISTA/ESTAGIÁRIA 264. ELLIS FRANCA SANCHEZ - PROFESSORA265. ELSON BARRETO FERREIRA 

- ELETRICISTA266. EMMANOUEL PAPADIMI TROPOULOS - DIRIGENTE, PRESIDENTE E DIRETOR DE 

EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS267. ERALDO FEITOSA DA SILVA 

- FEIRANTE268. ERIKA FERREIRA LIMA SILVA - UNIVERSITÁRIA (DIREITO)269. ESTER REGINA VITALE 

- PROFESSORA270. EUNICE PEREIRA DE CAMARGO - METROVIÁRIA 271. EVANILDO VIEIRA DOS 

SANTOS - EMISSOR JUNIOR272. EZEQUIEL BIGATO - BANCÁRIO273. EZEQUIEL ESTANISLAU DE 

SOUZA - PROFESSOR 274. EZIO SPERANDIO - TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA275. FABIO DA COSTA 

GONSALVES - TÉCNICO EM ELETRÔNICA276. FABIO DE OLIVEIRA CARVALHO - ENGENHEIRO277. 

FABIO FONSECA DE MOURA LEITE - DIRIGENTE, PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, 

COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS278. FABIO JOSÉ BOSCO - BANCÁRIO279. FABIO SANTOS 

MUSSER DA SILVA - CONTABILISTA 280. FABIO SOUZA DOS SANTOS - PSICÓLOGO281. FABIO VIANA 

RAMOS - ANALISTA ADMINISTRATIVO PLENO282. FABIO VINICIUS ROCHA OLIVEIRA - 

ADMINISTRADOR DE EMPRESAS283. FABRICIO FERNANDES - TÉCNICO EM ELETRÔNICA284. 

FABRICIO GONZALEZ - CONTABILISTA 285. FABRICIO RAIMUNDO DA SILVA - TRABALHADOR DAS 

INDÚSTRIAS TEXTEIS, DO CURTIMENTO, DO VESTUÁRIO E DAS ARTES GRAFICAS286. FATIMA 

CRISTINA CATALANI LIBANTE - CONSULTORA287. FATIMA DE SOUZA SANTOS - CONTABILISTA 288. 

FATIMA REGINA DE SOUZA - CONTABILISTA 289. FATIMA REGINA PEREIRA ALVES - ESTAGIÁRIA 290. 

FATIMA REGINA SILVEIRA ARANHA - ADVOGADA291. FAUSE SAADI - PROFESSOR  

292. FERANDO MARTINS LOPES - CONTABILISTA 293. FERMINO BATISTA DE ARAUJO - 

TRABALHADOR DA INDÚSTRIA EXTRATIVA E DA CONSTRUÇAO CIVIL 

294. FERNANDA GABAN MONTEIRO - ADVOGADO295. FERNANDA GABRIEL - TECNICO DAS CIENCIAS 

ADMINISTRATIVAS E CONTAB 

 

EIS 

296. FERNANDA LOU SANS MAGANO - PSICÓLOGA297. FERNANDA RACHEL NOGUEIRA VIANA - 

ADMINISTRADORA 298. FERNANDO AUGUSTO DA F. E. SILVA - METROVIÁRIO 299. FERNANDO 

CAVALARI DE ARAUJO - TÉCNICO EM MECÂNICA300. FERNANDO HAGOPIAN - EMISSOR PLENO301. 

FERNANDO HOFFMANN FRITTOLI - ENGENHEIRO302. FERNANDO NUNES DE MAGALHÃES - 

ENCARREGADO DE DEPTO.303. FERNANDO SANTOS - VENDEDOR304. FERNANDO SILVA SANTANA - 

TÉCNICO EM MECÂNICA305. FILOMENA KATSUTANI - BIBLIOTECÁRIA306. FLAVIA GAMA JURNO - 

UNIVERSITÁRIA307. FLAVIA ZAMPIERI RODRIGUES - ENGENHEIRA 308. FLAVIO DA CRUZ COLOMBO - 

ADMINISTRADOR309. FLAVIO MAKOTO SAMECIMA - CONTABILISTA 310. FRANCILENE BEZERRA DA 

SILVA - EMISSOR VIII311. FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS - TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA312. 

FRANCISCO CARLOS MEDINA COCA - ESPEC. EM LABORATOR.313. FRANCISCO DA SILVA COELHO - 

ECONOMISTA 314. FRANCISCO JOSE AIDAR - VENDEDOR E PRESTADOR DE SERVIÇOS DO COMÉRCIO, 

AMBULANTE , CAIXEIRO-VIAJANTE E CAMELÔ 315. FRANCISCO JOSÉ COELHO - PROFESSOR 316. 

FRANCISCO JOSÉ PIRES - PROFESSOR 317. FRANCISCO JUSTINO DE PADUA FILHO - DIRIGENTE, 

PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS318. 

FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA - BALCONISTA319. FRANSMAR BARREIRA COSTA LIMA - 

ASSISTENTE DE PUBLICIDADE320. FUMIAKI ASSADA - DIRIGENTE, PRESIDENTE E DIRETOR DE 

EMPRESA INDUSTRIAL , COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS321. GENILDA DOMINGOS DA 

SILVA - CONTADORA322. GEORGE ZELENJUK - TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA323. GERALDO LIMA DE 

SOUSA - ESTUDANTE324. GERSON RIBEIRO LEMOS - TÉCNICO EM QUÍMICA325. GESSIONE CESAR 

SILVA - COZINHEIRO326. GEUCITON ALVES PEREIRA - SERVIDOR PÚBLICO DE AUTARQUIA OU 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

327. GIAN GIOZI GUIZZO DOHO - ANALISTA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE VENDAS  

328. GICELIA PEDREIRA DALTRO - TRABALHADORA DE FABRICAÇÃO DE ROUPA329. GIDALCO 

SEVERINO NUNES - TRABALHADOR DE INSTALAÇÕES E MÁQUINAS DE FABRICAÇÃO DE CELULOSE E 

PAPEL  

330. GIDEON BONFIM TINOCO - METROVIÁRIO 331. GILBERTO TONIOLO - ECONOMISTA332. GILLEIDE 

BISPO DOS SANTOS - BALCONISTA333. GILMAR SANTOS DE OLIVEIRA - PROFESSOR334. GILVANI 

TOMAZELLI - ADMINISTRADOR335. GINA TEIXEIRA DOS SANTOS - OPERADOR DE CÂMBIO PLENO336. 

GISELE COLOMBO DE ANDRADE - ADMINISTRADORA337. GISELE CRISTINA JOAQUIM - 

CONTABILISTA 338. GISELE DO CARMO ROJAS - ENGENHEIRA 339. GIULIANA RAGUSA DE FARIA - 

ASSISTENTE340. GIZELE TEIXEIRA DE ARAUJO - CABELEIREIRA341. GUILHERME MALAGUTTI - 

TÉCNICO ASSUNT. ADM342. GUILHERME VILLELA MEIRELLES - ENGENHEIRO343. GUNTER HAUPT 

FILHO - METROVIÁRIO 344. HAYDEE ARDITO MARQUES COSTA - CONTABILISTA 345. HELENA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1960/2642 

KALININ VASSILNENKO - EMISSOR PLENO BILINGÜE346. HELENA MARIA FIGUEIREDO NERI - 

FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL /SECRETARIA 

347. HELIO GASTALDELLO - CONTABILISTA 348. HELIO JANNY TEIXEIRA - PROFESSOR349. HELIO 

MARCOS VIANA MARTINS - VENDEDOR350. HELOISA MARIA GONÇALO - PROFESSORA351. HENRIQUE 

MARTINS DA SILVA FILHO - ADMINISTRADOR352. HERCULES DE SOUZA BISPO - ESTAGIÁRIO DE 

DIREITO353. HERLON PEREIRA PINTO - ADMINISTRADOR354. HERMES ISSAMU HIRANO - 

ENGENHEIRO355. HERMES PINHO DE ARAUJO - ENFERMEIRO356. HILDAMARIS BORGONOVE 

CABIANCA - ADMINISTRADORA357. HIPOLITO EURIPEDES NAQUIS - ADMINISTRADOR358. HISLEI DE 

LIMA MOCO - TÉCNICO EM ELETRÔNICA359. HUGO SALES BRUNO DE OLIVEIRA - 

ADMINISTRADOR360. HUMBERTO FERREIRA LUCIO - GERENTE OU SUPERVISOR DE EMPRESA 

INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS361. IDALINA CARLOS DA SILVA - 

AUXILIAR LABORATOR.362. ILDAFLORA MARIA DE SOUZA - TRABALHADOR DE FABRICAÇÃO DE 

ALIMENTOS E BEBIDAS 

363. IOLANDA VIRI RODRIGUES - ASSISTENTE JURÍDICO364. IRACI DOS SANTOS VIEIRA - EMPREGADA 

DOMÉSTICA365. IRACY TAVARES DA SILVA - SERVIDOR DAS CARREIRAS DO PODER JUDICIÁRIO, 

OFICIAL DE JUSTIÇA, AUXILIAR, ASSISTENTE E ANALISTA JUDICIÁRIO 366. IRAI CRISTINA BOCCATO 

ALVES - PROFESSOR DOUTOR367. IRAI TEREZINHA MOREIRA BARRETO - DIRIGENTE, PRESIDENTE E 

DIRETOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS 368. IRANICE 

CARMO DOS SANTOS - DO LAR369. IRINALDO VENANCIO DE BARROS - BANCÁRI0370. IRISMAR 

RAMOS DA SILVA - ESTUDANTE371. ISMAEL DE PAULA SOUZA - METROVIÁRIO 372. IVAN ALVES 

CORRÊA - CONTABILISTA 373. IVAN NASCIMENTO FONSECA - ECONOMISTA374. IVANA MARIA 

FREIRE - CONTABILISTA 375. IVANILDA PEREIRA DE OLIVEIRA - PORTEIRA376. IVANILDE APARECIDA 

RODRIGUES - CONTABILISTA 377. IVONICE MOREIRA DE MIRANDA - DO LAR378. IZAIAS JOAQUIM DE 

OLIVEIRA - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO379. IZETE APARECIDA MARTINS RODRIGUES - ESPEC. EM 

LABORATOR380. JACIARA COELHO DA SILVA - VENDEDORA 381. JACKELINE MACHADO - BANCÁRIA 

382. JACOB DA SILVA PEDRO - ENGENHEIRO383. JACQUELINE DE TOLEDOLAGE - ENGENHEIRO 

 

384. JACQUELINE DEL NERO ROCHA DINIZ - ADMINISTRADORA385. JAIDE ALVES DE SOUZA - 

CABELEIREIRA386. JAILTON DOS SANTOS SILVA - FEIRANTE 387. JAIME DOMINGOS MARZIONNA - 

ASSISTENTE388. JAIME ROSENDO HEITZMANN JUNIOR - ECONOMISTA389. JAIR LUCAS DA SILVA - 

PROFISSIONAL DE MARKETING, DE PUBLICIDADE E DE COMERCIALIZAÇÃO  

390. JAMILI RASOUL SALEM DE SOUZA - PSICÓLOGA391. JANE BRANDÃO DIAS LULA - FUNCIONÁRIA 

PÚBLICA MUNICIPAL /PROFESSORA 

392. JANE VITORIA GABRIEL FERREIRA - CONTABILISTA 393. JOÃO ADALBERTO BOSCOLO - 

ECONOMISTA394. JOÃO ANTONIO LOPES FILHO - ECONOMISTA395. JOÃO ANTONIO THEODORO 

NOGUEIRA - INSTRUMENT. FILA (S)396. JOÃO BATISTA DE ABREU - TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA397. 

JOÃO CAETANO DOS SANTOS FILHO - ECONOMISTA398. JOÃO CAPPI - ECONOMISTA 

399. JOÃO CARLOS MARQUES - ESCRITOR, CRÍTICO, REDATOR 400. JOÃO GONÇALVES DOURADO - 

VENDEDOR401. JOAQUIM DIAS DA GAMA - TÉCNICO EM ELETRÔNICA402. JOBIM TAPAJOS MONTEIRO 

- ADMINISTRADOR403. JOEL RODRIGUES CAVALCANTE - CONTADOR404. JORGE AKIRA OTA - 

ENGENHEIRO405. JORGE ANTONIO HONORATO - TÉCNICO EM ELETRO-ELETRÔNICA406. JORGE 

BATISTA DA COSTA - ENCARREGADO TÉCNICO407. JORGE KOBASHIKAWA - ENGENHEIRO408. JORGE 

LUIZ BARBOSA CHIARELLI - ECONOMISTA409. JORGE LUIZ BARCELLOS DA SILVA - PROFESSOR 410. 

JORGE MACHADO - AUXILIAR ACADÊMICO411. JORGE RODRIGUES DE MOURA - TÉCNICO EM 

ELETROTÉCNICA412. JOSÉ ABDALLA MAUA DIB - TRABALHADOR DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, 

CAIXA, DESPACHANTE, RECENSEADOR E AFINS 413. JOSÉ ACELIO SANTIAGO - TRABALHADOR DA 

TRANSFORMAÇÃO DE METAIS E COMPÓSITOS  

414. JOSÉ ADEMIR MARINS - TÉCNICO EM OPERAÇÃO DE APARELHOS DE SONORIZAÇÃO, 

CENOGRAFIA E PROJEÇÃO 

415. JOSÉ AEROLITO DE CARVALHO - TÉCNICO EM ELETRO-ELETRÔNICA E FOTÔNICA 

416. JOSÉ AFONSO MOREIRA - PROFESSOR 417. JOSÉ AGEILSON DOS SANTOS - COMISSÁRIO DE 

BORDO, GUIA DE TURISMO, AGENTE DE VIAGENS E AFINS 

418. JOSÉ ALVES TRIGO - PROFESSOR 419. JOSÉ AMANTE DE BRITO - CONTADOR420. JOSÉ AMARO 

SANTOS DO NASCIMENTO - FRENTISTA421. JOSÉ ANGELO ROMANO NETO - ENGENHEIRO 422. JOSÉ 

ANTONIO MARTINS - CONTABILISTA 423. JOSÉ ANTONIO SANTOS SOUZA - TRABALHADOR DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL424. JOSÉ ANTONIO VERDERESI - PROFESSOR425. JOSÉ APARECIDO DA SILVA - 

BANCÁRIO426. JOSÉ APARECIDO DE SOUZA - CONTADOR427. JOSÉ APARECIDO GIMENEZ - 

DIRIGENTE, PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE 

SERVIÇOS428. JOSÉ AUGUSTO ALVARENGA - PROFESSOR 429. JOSÉ AUGUSTO PEREIRA - 

ECONOMISTA430. JOSÉ AUGUSTO PEREIRA GRELL - UNIVERSITÁRIO (DIREITO)431. JOSÉ BARBOSA 

RODRIGUES - MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE CARGA 

432. JOSÉ BOMFIM DE OLIVEIRA - TÉCNICO DE GRÁFICA433. JOSÉ CARLOS ALVES - VENDEDOR434. 

JOSÉ CARLOS PESTANA - IMPRESSOR435. JOSÉ CARLOS ZANATA - DIRIGENTE, PRESIDENTE E 
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DIRETOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS436. JOSÉ DO EGITO 

SOMBRA - BANCÁRIO437. JOSÉ EDSON COUTO VILELA - IMPRESSOR438. JOSÉ EURIPEDES DEMACQ - 

OUTROS TÉCNICOS DE NÍVEL MEDIONAL439. JOSÉ FRANCISCO AFONSO DE ALMEIDA - TÉCNICO EM 

ELETRÔNICA440. JOSÉ INOCÊNCIO DA SILVA FILHO - MECÂNICO DE MANUTENÇÃO441. JOSÉ 

JOAQUIM DO AMARAL FERREIRA - PROFESSOR DOUTOR442. JOSÉ LUIS ALVES MORTEIRO CRUZ - 

VENDEDOR443. JOSÉ LUIS AMORIM - GERENTE444. JOSÉ LUIZ DA SILVA - AUXILIAR MATERIAIS445. 

JOSÉ MARCELO GRECHI MOURA - TÉCNICO EM MECÂNICA446. JOSÉ MARIA SILVA LIMA - 

BANCÁRIO447. JOSÉ MIGUEL SOARES WISNIK - PROFESSOR DOUTOR448. JOSÉ NILDO DA SILVA - 

TRABALHADOR METALÚRGICO E SIDERÚRGICO449. JOSÉ PAULINO FILHO - MECÂNICO450. JOSÉ 

REGIS TARDI - BANCÁRIO, ECONOMIÁRIO, ESCRITURÁRIO, SECRETÁRIO, ASSISTENTE E AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO451. JOSÉ ROBERTO SANTANA DA SILVA - BANCÁRIO452. JOSÉ ROGÉRIO FARO 

TONELLO - ENGENHEIRO453. JOSÉ RONALDO VIEIRA DA ROCHA - TÉCNICO EM ÓTICA454. JOSÉ 

RUBENS DOMICILIANO DE PAULA - TÉCNICO EM ELETRÔNICA 455. JOSÉ RUBENS MARQUEZIMI - 

ENGENHEIRO 456. JOSÉ VALDÉSIO DE SOUSA - PROFESSOR UNIVERSITÁRIO457. JOSEFA GOMES DA 

SILVA - DO LAR 458. JOSELIA DE FREITAS LOPES - BALCONISTA459. JOSENILDA DE JESUS XAVIER - 

DO LAR460. JOSEVALDO BATISTA DOS SANTOS - EXPEDIDOR I461. JOSILENE SANTANA DA SILVA - 

BANCÁRIA462. JOSUÉ FELIPE DE SANTANA - DETETIVE , AGENTE DE SEGURANÇA463. JOZIVALDO DA 

COSTA XIMENES - BANCÁRI0464. JUAREZ NUNES DE OLIVEIRA - MECÂNICO465. JUBRAY SACCHI - 

ECONOMISTA466. JULIA TEBYRICA ENGEL - ADMINISTRADORA467. JULIA TORROGLOSA - BANCÁRIA 

468. JURANDIR DA SILVA - AUXILIAR DE ESTOQUES469. KARINA RIVELLI RAMOS - PROFESSORA470. 

KATIA ALENCAR BENEVENUTO CAETANO - UNIVERSITÁRIA471. LAÉRCIO FRANCISCO BORGES - 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL /AUXILIAR TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

 

472. LAÉRCIO ROSA DA SILVA - BANCÁRIO473. LAERTE FAGUNDES DIAS - METROVIÁRIO 474. LATIFE 

KHALIL - BANCÁRIO, ECONOMIÁRIO, ESCRITURÁRIO, SECRETÁRIO, ASSISTENTE E AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 

475. LAUDICÉIA MARIA DE SOUZA - VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA 

476. LAURENTINO JOSÉ DE CARVALHO FILHO - OPERADOR DE IMPRESSÃO477. LAURO DOS SANTOS 

POÇADAJUA - VENDEDOR478. LEANDRO ALCIDES CORREIA VIEIRA - AUXILIAR ADMINISTRATIVO479. 

LEDA AMARAL VIEIRA - PSICÓLOGA480. LEONARDO SADAKI OMORI - ADMINISTRADOR481. LEONICE 

MACHADO DA SILVA - METROVIÁRIO 482. LETÍCIA BARBOSA DA SILVA - ESTUDANTE, BOLSISTA, 

ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS 

483. LETICIA RENATA DE CASTRO - ADMINISTRADORA484. LINDINALVA FEITOSA MUNIZ PEREIRA - 

DO LAR485. LINDIOMAR DA COSTA ARAÚJO - ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E 

ASSEMELHADOS 

486. LISETE COMPAGNO MICHELINI - PROFESSORA487. LUCIA BEATRIZ THOMÉ DE RIZZO - 

ENGENHEIRA 488. LUCIANA ALCINA DA CUNHA - ANALISTA DE RELAÇÃO COM FORNECEDORES489. 

LUCIANA CHRISTINA HENZ - ADMINISTRADORA490. LUCIANA KULIK CAMARGO - ASSISTENTE PLAN. 

CTRL. OP.491. LUCIANA RODRIGUES GUZ - BANCÁRIA492. LUCIANE MENDES - SECRETARIA493. 

LUCIANO ALEX MARRAZZIO - PROFESSOR494. LUCIANO CAPELLARI - ENGENHEIRO 495. LUCIENE 

ASSUNÇÃO DE MELO - ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS 

496. LUIS AUGUSTO FERNANDES - BANCÁRIO497. LUIS CARLOS DE ARAUJO LIMA - PSICÓLOGO498. 

LUIS EDUARDO SALVUCCI RODRIGUES - PSICÓLOGO499. LUIS FERNANDO VAROTTO - 

ADMINISTRADOR500. LUIS OTÁVIO RODEGUERO - ENGENHEIRO, ARQUITETO E AFINS501. LUIZ 

ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA - VENDEDOR E PRESTADOR DE SERVIÇOS DO COMÉRCIO, 

AMBULANTE, CAIXEIRO-VIAJANTE E CAMELÔ502. LUIZ APARECIDO NUNES - AUXILIAR DE 

CONTROLE JR503. LUIZ AUGUSTO FERNANDES DE OLIVEIRA - PROFESSOR504. LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS - PROFESSOR 505. LUIZ CARLOS GOMES - METROVIÁRIO 506. LUIZ FERNANDO BATISTA 

FRANKLIN DE MATOS - PROFESSOR507. LUIZ GUILHERME TADEU BELFORT ROLIM - 

ECONOMISTA508. LUIZ HENRIQUE ROCHA FUJIMOTO - ADMINISTRADOR509. LUIZ MASSARO 

KOGAMIDA - GERENTE OU SUPERVISOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE 

SERVIÇOS 510. LUIZ TORRES PEREIRA - TRABALHADOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL511. LYGIA MARIA 

SALVADORI - METROVIÁRIA512. MAGDALENA REGINA M. CECCATO - METROVIÁRIA 513. MAGNA 

DOS ANJOS DE SOUZA SANTANA - DO LAR514. MANOEL BISPO DE FREITAS - AGENTE 

ADMINISTRATIVO DE SEGURANÇA515. MANOEL ELIDIO ROSA - BANCÁRIO516. MANOEL GALINANES 

- VENDEDOR E PRESTADOR DE SERVIÇOS DO COMÉRCIO, AMBULANTE, CAIXEIRO-VIAJANTE E 

CAMELÔ 

517. MANOEL MARCILIO SANCHES - ASSISTENTE518. MANUEL ADALBERTO ALFARO DE PRA - 

BIÓLOGO, BIOMÉDICO, E AFINS519. MANUEL AFONSO ALVES JUNIOR - DIRIGENTE, PRESIDENTE E 

DIRETOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS 520. MANUEL 

AFONSO DE OLIVEIRA - TRABALHADOR DA TRANSFORMAÇÃO DE METAIS E COMPÓSITOS  

521. MANUEL AFONSO PEREIRA DIAS - SERVIDOR DAS DEMAIS CARREIRAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, AUTARQUICA E FUNDACIONAL 522. MANUEL ALBANO GOMES MARTINHO - DIRIGENTE, 
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PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS 523. 

MANUEL ALBERTO ALVIM MALGUEIRO - DIRIGENTE, PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA 

INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS 524. MANUEL ALBERTO FERREIRA 

TAVARES - DIRIGENTE, PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU 

PRESTADORA DE SERVIÇOS 525. MANUEL ALBERTO RODRIGUES DO AMARAL - DIRIGENTE, 

PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS 526. 

MANUEL ALBINO DA SILVA - TRABALHADOR DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA (EXCETO 

MILITAR)  

527. MANUEL ALFARO QUESABA FILHO - TÉCNICO EM ELETRO-ELETRÔNICA E FOTÔNICA  

528. MANUEL ALMEIDA GUTMANN - VENDEDOR E PRESTADOR DE SERVIÇOS DO COMÉRCIO, 

AMBULANTE, CAIXEIRO-VIAJANTE E CAMELÔ529. MANUEL ALMEIDA SOUSA - TRABALHADOR DE 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 530. MANUEL ALRICELIO PINEIRO - DIRIGENTE, PRESIDENTE E 

DIRETOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS 531. MARCELO DE 

TOLEDO RODOVALHO - ENGENHEIRO 532. MARCELO DEFANI - BANCÁRIO533. MARCELO GONÇALVES 

- BANCÁRIO534. MARCELO JOSÉ DOS SANTOS - TRABALHADOR EM ATIVIDADE DE PROCESSAMENTO 

QUÍMICO 

535. MARCELO LEONI DOMINGUES - OPERADOR DE CÂMBIO PI536. MARCELO MIYAMOTO - 

ENGENHEIRO537. MARCELO SILVA DE ALMEIDA - TÉCNICO EM ELETRÔNICA538. MARCIA BARBOSA 

DE CAMPOS - OUTROS TÉCNICOS DE NÍVEL MEDIONAL 539. MARCIA CANUTO MACEDO - 

PROFESSORA540. MARCIA CRISTINA MOREIRA JORDÃO - PSICÓLOGA541. MARCIA FANTINATTI 

MACIEL - ASSIST. PLANEJ. VENDAS542. MARCIA MINAMI - ENGENHEIRA 543. MARCIA PORTO PELUZZI 

- ANAL. CRED. COBRANÇA JR.544. MARCIO ABBATE VIEIRA - DIRIGENTE, PRESIDENTE E DIRETOR DE 

EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS 545. MARCIO DA SILVA MORA - 

IMPRESSOR546. MARCIO FERREIRA ALVES - ADMINISTRADOR547. MARCIO LEANDRO PERES - ANAL. 

COBRANÇA PL.548. MARCIO PAULO GUEDES - ANAL. PROGRAMADOR549. MARCO ANTONIO BENETTI 

- ANALISTA DE SISTEMAS550. MARCO ANTONIO BERNARDES - TEC. SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

551. MARCO ANTONIO BUENO DE OLIVEIRA CARNEIRO - ADMINISTRADOR552. MARCO ANTONIO DE 

MEIRA GRAVA - VENDEDOR553. MARCO ANTONIO DOS SANTOS - BANCÁRIO554. MARCO ANTONIO 

LOESCH PADIAL - TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 555. MARCO CARLOS LOPES DA SILVA - 

BALCONISTA556. MARCOS ANTONIO BARBOSA - CONTADOR557. MARCOS AURELIO COLEN LEITE - 

PSICÓLOGO558. MARCOS FERREIRA DE MORAIES - PSICÓLOGO559. MARGARETH ALVARENGA 

PEREIRA - CONTROLADORA ADMINISTRATIVA560. MARIA ALVES DE OLIVEIRA - EMPREGADO 

DOMÉSTICO561. MARIA APARECIDA ANTERO CORREIA - BANCÁRIA 562. MARIA APARECIDA DE LIMA 

CEZARIO - FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL /AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

563. MARIA APARECIDA DOS SANTOS - CONTADORA564. MARIA APARECIDA FRUTUOSO - AUXILIAR 

DE ESCRITÓRIO E ASSEMELHADOS 

565. MARIA APARECIDA NUNES PEREIRA - FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL /SECRETARIA DE 

ESCOLA 

566. MARIA CECILIA MONTAGNA - PROFESSORA DOUTORA567. MARIA CELESTE MIRA - 

PROFESSORA568. MARIA CELINA TORRES FONTOURA - TÉCNICA ACADÊMICA569. MARIA CELISA DE 

MATTOS ZAPPAROLI - BIBLIOTECÁRIA570. MARIA CONCEIÇÃO RODRIGUES ALVES DA SILVA - 

BIÓLOGA571. MARIA CRISTINA APARECIDA GIGLIOTI CRUZ V - PROFESSORA572. MARIA CRISTINA 

SALGADO LIMA - DIRIGENTE, PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU 

PRESTADORA DE SERVIÇOS573. MARIA DA CONCEIÇAO DE SOUSA - EMPREGADA DOMÉSTICA574. 

MARIA DA CONCEIÇÃO PAULA E SILVA - ALMOXARIFE575. MARIA DAS GRAÇAS EVANGELISTA LEAL 

- VENDEDORA576. MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA LISBOA - VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E 

ATACADISTA 

577. MARIA DE FÁTIMA DE JESUS AGOSTINHO FERREIRA - PROFESSORA578. MARIA DE LOURDES 

ONOFRE DA SILVA - BANCÁRIO, ECONOMIÁRIO, ESCRITURÁRIO, SECRETÁRIO, ASSISTENTE E 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 579. MARIA DE LOURDES SANTOS PIZONI - DO LAR580. MARIA DIOLINA 

DA SILVA - DO LAR581. MARIA DO CARMO FERREIRA LELLIS - BANCÁRIA 582. MARIA DO SOCORRO 

DE SOUZA SPITALETTI - DO LAR583. MARIA DUEVA MAGALHÃES - VENDEDORA584. MARIA 

ELISABETH PARENTE - PROFESSORA585. MARIA EUNICE RIBEIRO MARCONDES - PROFESSORA 

DOUTORA586. MARIA GIOVANI MOURA VELOSO DAVID - AUXILIAR ADMINISTRATIVO587. MARIA 

JOSÉ ANDRADE DE SENA OLIVEIRA - TRABALHADOR METALÚRGICO E SIDERÚRGICO 

588. MARIA JOSÉ COLETTI - PSICÓLOGA589. MARIA JOSÉ FERREIRA NOBRE - EMPREGADO 

DOMÉSTICO590. MARIA JOSÉ RINALDI TONELLI - METROVIÁRIA 591. MARIA LUCIA GARCEZ LEME - 

ENGENHEIRA 592. MARIA LUISA ALBIERO VAZ - PROFESSORA593. MARIA NEIDE MONTEIRO - 

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO594. MARIA RITA PEREIRA - METROVIÁRIA 595. MARIA SELMA DO 

NASCIMENTO - BANCÁRIA 596. MARIA STELA PASSOS NETA SALADINO - BANCÁRIA 597. MARIA 

VALDILENE DE JESUS - DO LAR598. MARIA VALÉRIA S. C. DA PAZ - BANCÁRIA 599. MARIA VIRGINIA 

DONADE - BALCONISTA600. MARIA VITÓRIA OLIVEIRA SILVA - DO LAR601. MARIA ZENEIDE 
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MONTEIRO - PSICÓLOGA602. MARIANA BARROSO BECHARA - ADMINISTRADORA603. MARIENE 

ROCHA ZAURIZIO BONFIM - EMPREGADO DOMÉSTICO604. MARILENE FELIX ANDRADE - 

COMERCIANTE605. MARILENE NASCIMENTO DE ARAÚJO - DO LAR606. MARILIA DE CARVALHO 

STAMATO SAMPAIO - PROFESSORA607. MARINALVA SILVA DE SOUZA - TRABALHADOR DE 

FABRICAÇÃO DE ROUPAS608. MARIO SERGIO CORTELLA - PROFESSOR 609. MARLY PESSOA DA SILVA 

- DO LAR610. MARTA CRISTINA HEGER DE ANDRADE - OPERADOR DE CÂMBIO PLENO611. MARTA 

FERREIRA DOS REIS - PROFESSORA 612. MARVIL LUCRÉCIA DOS SANTOS - QUÍMICA 613. MARY RUTH 

PEREIRA BRAZÃO - PROFESSORA614. MATHEUS MENDES DE OLIVEIRA - ADMINISTRADOR615. 

MAUREIDE DE SOUZA DE ALMEIDA BANDEIRA - EMPREGADO DOMÉSTICO616. MAURICIO ROCHA 

DINIZ - ADMINISTRADOR617. MAURICIO SALLES PEREIRA - ENGENHEIRO618. MAURICIO SHIGUEKI 

KOJIMA - ENGENHEIRO619. MAURO GOMES - BANCÁRIO 

620. MAURO TASHIMA - ENGENHEIRO621. MICHELLE RANDRUP - ADMINISTRADORA622. MIGUEL 

BUESS NASSER - PROFESSOR 623. MIGUEL GUKOVAS - ASSISTENTE624. MILTES CARBONE 

BERNARDINO - CORRETOR DE IMÓVEIS625. MILTON ALVES DOS SANTOS - TERAPEUTA 

NATURISTA626. MILTON SUSSUMU YOSHIDA - GERENTE OU SUPERVISOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, 

COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS 627. MIRIAM RODRIGUES DA SILVA LEITE OYAMA - 

PSICÓLOGA628. MIRIAN IVANI RODRIGUES - CONTABILISTA 629. MOISÉS INÁCIO DE OLIVEIRA - 

ESTOQUISTA630. MOISÉS MESSIAS DAVID - METROVIÁRIO 631. MONICA BRANDÃO DE MOURA 

TAVARES - FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL /AUXILIAR DE SECRETARIA 

632. MONICA HELENA TIEPPO ALVES GIANFALDONI - PROFESSORA633. MOYSÉS LAVANDER JÚNIOR - 

ENGENHEIRO634. MURILO ARAKAKI - ENGENHEIRO635. MURILO CESAR LONGHIM QUENZER - 

ENGENHEIRO636. NADIA APARECIDA MORAES - PROFESSORA637. NALU MONTEIRO LIMA - 

BANCÁRIA 638. NEDSON OLIVEIRA MACEDO - BANCÁRIO639. NEIDE ALVES DA SILVA - AUXILIAR DE 

ESCRITÓRIO640. NEIDE EMIKO KISHIMA GOUVEIA - PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO641. NEIDE 

JOAQUINA DOS SANTOS - DO LAR 

 

642. NELSON CHIMENTÃO JUNIOR - ENGENHEIRO643. NELSON EZIDIO BIÃO DA SILVA - 

BANCÁRIO644. NELSON KAZUFUMI KOSHINO - CONTABILISTA 645. NEUVALDIR ATILIO GIROTTO - 

ESCRITURÁRIA 646. NEWTON AUGUSTO JÚNIOR - EMPRESÁRIO647. NICANOR ELOY BERTON - 

ECONOMISTA648. NILZA DA SILVA MACHADO - DO LAR649. NIVALDA LUIS DE SOUSA - DO LAR650. 

NUBIA NASCIMENTO ROCHA LOPES - PROFESSORA651. NUNCIO NATRIELLI JUNIOR - 

ADMINISTRADOR652. OCTAVIO SILVA DE OLIVEIRA - EMISSOR PLENO653. ODETE ANTUNES - 

PROFESSORA654. ORLANDO CANICHIO FILHO - VENDEDOR655. OSMAR LIMA DE OLIVEIRA JUNIOR - 

TÉCNICO EM ELETRÔNICA656. OSVALDO SCARPANTI - TÉCNICO EM MECÂNICA657. OTHON VIEIRA 

NETO - PROFESSOR 658. PATRICIA RIBEIRO PETEAN - ADMINISTRADORA659. PAULA FERNANDA 

BONIFÁCIO - COMPRADOR JR.660. PAULICARTO VIANA DE SOUZA - APOSENTADO (EXCETO 

SERVIDOR PÚBLICO) 

661. PAULO ACCACIO ALVES PASSERINE - OUTRAS OCUPAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE  

662. PAULO ACCICA - TRABALHADOR DAS INDÚSTRIAS TÊXTEIS, DO CUMPRIMENTO, DO VESTUÁRIO 

E DAS ARTES GRÁFICAS 

663. PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO - ENGENHEIRO664. PAULO DE TARSO SANTIN TONON - 

PSICÓLOGO665. PAULO FERREIRA DOS SANTOS - AUXILIAR DE IMPRESSÃO666. PAULO HENRIQUE 

EVANGELISTA DE FRANCA - ESTAGIÁRIO DE DIREITO667. PAULO MAIELLO FILHO - DIRIGENTE, 

PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS 668. 

PAULO REGIS SALGADO - PROFESSOR 669. PAULO ROBERTO ALVES - ENGENHEIRO670. PAULO 

RODRIGUES DE SANTANA - FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL - AGENTE ADMINISTRATIVO 

671. PAULO SÉRGIO CAVALCANTI SACCONI - ECONOMISTA672. PAULO SERGIO DE SALVO - 

METROVIÁRIO673. PAULO SERGIO TRIGO - ENGENHEIRO674. PAULO YOSHIMITSU MIYATA - 

PRODUTOR NA EXPLORAÇÃO AGROPECUÁRIA 675. PEDRO AFONSO GOMES - ECONOMISTA676. 

PEDRO JOSÉ DA SILVA - PROFESSOR 677. PEDRO KENJE SUGAI -ENGENHEIRO 678. PEDRO LUIS BUSTO 

VALVERDE - PROFESSOR 679. PEDRO PAULO MARTONI BRANCO - ECONOMISTA680. PLINIO 

FRANCISCO DOS SANTOS RODRIGUES - PROFESSOR DOUTOR681. PRISCILA AGUIAR DA SILVA - 

PSICÓLOGA682. PRISCILA MARTIM - PSICÓLOGA683. RAFAEL FERRACIOLI LEAL PEREIRA - 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL - AUXILIAR DE SECRETARIA  

684. RAFAEL OLIVIERI NETO - ECONOMISTA685. RAFAEL VIEIRA DE MATOS - BANCÁRIO686. 

RAIMUNDO GOMES DE MORAES - SUPERVISOR687. RAIMUNDO UEZONO - ECONOMISTA688. RANILDO 

PEREIRA DE JESUS - ESTUDANTE689. RAQUEL SOARES BEZERRA - ADMINISTRADORA690. RAUL 

RODRIGUES MUNHOZ FILHO - TÉCNICO EM MECÂNICA691. REANTO DE SOUSA CÍCERO - 

ENGENHEIRO692. REGIANE DE ARAUJO SOUZA - ADMINISTRADORA693. REGINA CONCEIÇÃO DOS 

SANTOS - SECRETARIA694. REGINALDO MAZIERO - VENDEDOR695. RENATA HESPANHOL - 

ADMINISTRADORA696. RENATA MILANI - CONTADORA697. RENATO DA SILVA QUEIROZ - 

PROFESSOR698. RENATO SALZANO - CONTADOR699. RENATO TADEU BERNARDO - CONTADOR700. 
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REYNALDO A. PINI - AUTÔNOMO701. RICARDO ARCAS - ENGENHEIRO702. RICARDO DE ALMEIDA 

SARTORI - BANCÁRIO703. RICARDO DIAS PEREIRA - ECONOMISTA704. RICARDO FELICIO SCAFF - 

ADVOGADO705. RICARDO GALVÃO ELIAS DE GODOY - ENGENHEIRO706. RICARDO GOMES DO 

AMARAL - ADVOGADO707. RICARDO MEDEIROS - TÉCNICO EM ELETRÔNICA708. RICARDO MOREIRA 

VIEIRA - TÉCNICO EM METALURGIA709. RICARDO RIBEIRO COSTA - BALCONISTA710. RICARDO 

RODRIGUES DOS SANTOS - CONTADOR711. RICARDO SASSAKE - TÉCNICO EM MECÂNICA DE 

PRECISÃO712. RICARDO TOSHIKAZU MIHARA - ESCRITURÁRIO 713. RICARDO VIEIRA DE GODOY - 

ADMINISTRADOR714. RITA PEREIRA PINA - AUXILIAR ADMINISTRATIVO715. ROBERTO ALVES 

BERNADO - MOTORISTA DO TRANPORTE DE PASSAGEIROS716. ROBERTO BAPTISTA D. DA SILVA - 

PROFESSOR 717. ROBERTO FELLNER - GERENTE OU SUPERVISOR DE EMPRESA INDUSTRIAL, 

COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS 

718. ROBERTO ORTIZ - ECONOMISTA, ADMINISTRADOR, CONTADOR, AUDITOR E AFINS 

719. ROBERTO ZABEU - BANCÁRIO, ECONOMIÁRIO, ESCRITURÁRIO, SECRETÁRIO, ASSISTENTE E 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

720. ROBERTO ZACCARIELLO JUNIOR - ECONOMISTA, ADMINISTRADOR, CONTADOR, AUDITOR E 

AFINS 

721. ROBERTO ZAKZUR - ENGENHEIRO, ARQUITETO E AFINS 722. RODOLFO GUEDES - 

ADMINISTRADOR723. RODRIGO CORDEIRO VILLAR - ADMINISTRADOR724. RODRIGO EIDI KOIDE - 

ODONTÓLOGO725. ROGÉRIA MARIA DE SOUZA - EMPREGADO DOMÉSTICO726. ROGERIO CARDOSO 

RINO - ADMINISTRADOR727. ROGÉRIO CASTRO SAMPAIO - BANCÁRIO728. ROGERIO FRANCA 

POLOVODOFF - ADMINISTRADOR729. ROGERIO GIANNINI - PSICÓLOGO730. RONALDO APARECIDO 

SILVA - TÉCNICO EM AGRIMENSURA731. RONALDO CUNHA BUENO FILHO - ECONOMISTA 

 

732. RONALDO FELIX DE OLIVEIRA - ASSESSOR DE SUPORTE A INTERNET 733. RONALDO SCARPARI - 

BANCÁRIO734. ROSANA DE FATIMA MATIAS DA SILVA - TÉCNICO EM TECELAGEM735. ROSANE DA 

SILVA - OPERADORA DE ATENDIMENTO736. ROSÂNGELA BRITO DE ANDRADE - TRABALHADOR DE 

FABRICAÇÃO DE ROUPAS 

737. ROSÂNGELA MARIA DOS SANTOS - ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS 

738. ROSELI DE CASTRO PEREIRA - ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS 

739. ROSELI DE LIMA OLIVEIRA - ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS 

740. ROSELY GRECO - CORRETORA DE SEGUROS741. ROSEMARY DE SOUZA DELIBERATO - 

PSICÓLOGA742. ROSEMEIRE CONCEIÇÃO PASSOS - DIRIGENTE, PRESIDENTE E DIRETOR DE EMPRESA 

INDUSTRIAL, COMERCIAL OU PRESTADORA DE SERVIÇOS 743. ROSILDA ROSA DOS SANTOS - DO 

LAR744. ROSINEI ALVES PASSOS - DO LAR745. ROSMARI DO PRADO - BANCÁRIO746. RUBENS COSTA - 

PSICÓLOGO 

747. RUBENS MARIO POLLO - ECONOMISTA 748. RUY CINCI - ECONOMISTA 

749. SAFIRA LYRA MEIRELLES DE SOUZA - PSICOLOGA750. SANDRA CRISTINA DE SOUZA - 

SECRETARIA751. SANDRA MARIA CANDALAFT LAMBIASI - ECONOMISTA752. SANDRA NAVARRO 

FERRAZ - PSICÓLOGA753. SANDRA POTH - ENGENHEIRA 754. SAYOMARA ROMEIRO SIMÕES - 

TÉCNICO EM MECÂNICA755. SELMA DE LIMA DRAGIC - METROVIÁRIA756. SERGIO ALVES MARTINS - 

TÉCNICO EM MECÂNICA757. SERGIO APARECIDO COLOMBO - ENGENHEIRO758. SERGIO ELIAS 

SALZBERG - PSICÓLOGO759. SERGIO GADIOLI - ECONOMISTA760. SERGIO HIROSHI TAKEMOTO - 

BANCÁRIO761. SERGIO KOEI IKEHARA - BANCÁRIO762. SERGIO LUIZ CABRAL - TÉCNICO EM 

MECÂNICA763. SERGIO SHIBUYA - ESCRITURÁRIO764. SHEILA BANCOVSKY - PSICÓLOGA765. 

SIDEVAL FRANCISCO ARONI - ECONOMISTA766. SIDNEI DOMINGOS - ECONOMISTA767. SILVIA ALVES 

DE SOUSA - ADMINISTRADORA 768. SILVIA CARVALHO DA SILVA - DO LAR769. SILVIA EDUARDO DE 

REZENDE - AUX. DE SERV. GERAIS770. SILVIA MARIA QUEIROZ FERREIRA - ECONOMISTA, 

ADMINISTRADOR, CONTADOR, AUDITOR E AFINS 

771. SILVIA PELEGRINO - ADVOGADA772. SILVIO ZANIN DA SILVA LISBOA - BANCÁRIO773. SIMÃO 

ALVES - TÉCNICO EM AGRIMENSURA774. SIMONE ANDREIA COELHO FRENKELIS - PSICÓLOGA775. 

SIMONE FERNANDES - ADMINISTRADORA 776. SIMONE TINTON DE ANDRADE - PSICÓLOGA777. 

SONIA MARIA CAMPOS DE OLIVEIRA - BANCÁRIO, ECONOMIÁRIO, ESCRITURÁRIO, SECRETÁRIO, 

ASSISTENTE E AUXILIAR ADMINISTRATIVO 778. SONIA MARIA DE OLIVEIRA MONTANARO - 

PROFESSORA779. SONIA MARIA TSUMOTO - PSICÓLOGA780. SONIA REGINA MAURO - PSICÓLOGA781. 

SUEDI DE CARVALHO CLARO - GERENTE782. SUELEN GONÇALVES DOMINGUÊS VIEIRA - 

UNIVERSITÁRIA/DIREITO783. SUELI MARIA FONSECA RICHERS - ECONOMISTA784. SUELI VICENTI DA 

SILVA - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO785. SUZANA SATIE TAKARA - ADMINISTRADORA786. SUZY DE 

FATIMA FLEURY - PSICÓLOGA787. SYLVIA MARIA CAIUBY NOVAES - PROFESSORA788. TANIA ELIAS - 

PROFESSORA 

789. TÂNIA GALINDO MANICKCHAND - PUBLICITÁRIO790. TÂNIA REGINA PERES - ASSISTENTE 

SOCIAL E ECONOMISTA DOMÉSTICA791. TATIANA DABISCHA - PSICÓLOGA792. TATIANA REGINA 

SCHOLAI - UNIVERSITÁRIA793. TELMA MARTINS PERALTA - PROFESSORA794. TERESA MARQUES DE 

ANDRADE - OPERADORA DE MICRO795. TERESINHA FERREIRA DA SILVA - DO LAR796. TEREZA ALINE 
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PEREIRA DE QUEIROZ - PROFESSORA DOUTORA797. THAIS DE LIMA LASTRI - ANALISTA ADM. 

PLENA798. THALES MATSUO BORMANN - TÉCNICO EM ELETRÔNICA799. THEODORO OLSON 

PEMBERTON - ECONOMISTA800. THEREZINHA GULART -TELEFONISTA801. THOMAS PRETO 

GONÇALVES - ENGENHEIRO802. THOMAZ REIS PANZA - PSICÓLOGO803. TIAGO CRIPA ALVIM - 

ESTAGIÁRIO DE DIREITO 804. TONIVALDO MARIA DE JESUS - ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E 

ASSEMELHADOS 

805. TSUYOSHI MATSUMOTO - ECONOMISTA 806. UNILDO ALVES CARVALHO - EXPEDIDOR I807. 

URSULA MARIA LANFER MARQUEZ - PROFESSORA808. VAGNER VALENTE - TÉCNICO EM 

ELETRÔNICA809. VALDENICE CHAVES DOS SANTOS - EMPREGADO DOMÉSTICO810. VALDENICE 

MONTEIRO OLIVEIRA PINHO - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E ASSEMELHADOS  

811. VALDILENE SANTOS DA SILVA - VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA 

812. VALDINEIRE DE JESUS DOS SANTOS - ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS 

813. VALERIA BEATRIZ CHALULEU - ANALISTA DE RELAÇÕES COM BANCOS814. VALÉRIA CRISTINA 

LOPES - PSICÓLOGA815. VALÉRIA DE MARCO - PROFESSORA816. VALMIR RODRIGUES MENGIOLARO - 

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA817. VALMIR SILVA SANTOS - TÉCNICO DE ELETRICIDADE, 

ELETRÔNICA E TELECOMUNICAÇÕES 

818. VANDEMBERG PEREIRA PAIXÃO - TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA819. VANDER MÁRCIA AMARAL 

CHAVES - COMERCIANTE 

 

820. VANDERLI GLÓRIA DA COSTA PEREIRA - PSICÓLOGA821. VANDERLÚCIA ALVES DOS REIS - DO 

LAR822. VANIA BARTALINI - PSICÓLOGA823. VANIA OLIVEIRA SOUZA DA COSTA - AUXILIAR DE 

ESCRITÓRIO824. VASCONCELLOS VILARINO DOS SANTOS - ECONOMISTA825. VERA HELENA R. DA 

SILVA - PROFESSORA826. VERA LUCIA MARCHIONI - BANCÁRIA 827. VERA LUCIA SOARES PERUSSI - 

DIRETORA DE ESCOLA828. VERA MARTINS DA SILVA - ECONOMISTA829. VERA REGINA MARQUES 

PINHEIRO BIGHETTI - PROFESSORA830. VERA SILVIA RAAD BUSSAB - PROFESSORA831. VERA 

TOLEDO PIZA - PROFESSORA UNIVERSITÁRIA832. VICENTE FRANCISCO DA SILVA - TÉCNICO EM 

MECÂNICA833. VICENTE PAOLILLO FILHO - PROFESSOR 834. VILMA MARIA DA SILVA - 

PROFESSORA835. VILMA MOREIRA FERREIRA - PROFESSORA836. VINICIUS RICARDO CAVALLARI - 

PROFESSOR 837. VIRGINIA MARIA ANTUNES DE JESUS - PROFESSORA838. VIVIANE BASILE - 

ESTAGIÁRIA DE DIREITO839. VIVIANE VIANA DA SILVA - PROFESSORA 840. WALDEMIR APARECIDO 

OLIVIERI - MOTORISTA841. WALDEREZ ABREU DA SILVA - PROFESSORA842. WALDIR RODRIGUES DE 

ABREU - ECONOMISTA843. WALLACE RIBEIRO DOS SANTOS - TRABALHADOR DE FABRICAÇÃO DE 

ARTEFATOS DE MADEIRA 

844. WALTER KATSUMI SANUKI - ENGENHEIRO845. WALTER ROBERTO TEIXEIRA - ECOMISTA846. 

WALTER TRAVITZKI - ENGENHEIRO847. WILLI PENDL JUNIOR - PROFESSOR 848. WILMA COSAKA - 

CABELEIREIRO, BARBEIRO, MANICURE, MAQUILADOR, ESTETICISTA E MASSAGISTA 

849. WILSON APARECIDO RIBEIRO - BANCÁRIO850. WILSON ROBERTO MARTINELLI - PROFESSOR 851. 

WILSON ROBERTO PIZZO - ASSESSOR FISCAL852. YOKI MAEHIGASHI - ECONOMISTA853. ZELIA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA - BALCONISTA854. ZENILDA FERREIRA PEREIRA - EMPREGADO 

DOMÉSTICO855. ZILDA DA CONCEIÇÃO - SERVIDOR DAS DEMAIS CARREIRAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, AUTARQUICA E FUNDACIONAL  

 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar de costume 

deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial. São Paulo, 10 de outubro de 2008. Eu_________(Tânia Aranzana 

Melo), Diretora de Secretaria, elaborei. 

 

 

 

PAULA MANTOVANI AVELINO 

Juíza Federal Substituta 

5ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

A DRA. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES, Juíza Federal Substituta da 5ª Vara Criminal Federal, da 1ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Faz saber a todos que virem o presente edital ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo e respectiva Secretaria se processa a Ação Penal nº 2006.61.81.000847-9, movida pela 

Justiça Pública em face de MARCO ANTONIO FERNANDES GASPAR, brasileiro, filho de Adalberto Amaral Gaspar 

e de Laurentina Fernandes, nascido aos 08/07/1975, em São Paulo/SP, RG Nº 9.927.073-0, como incurso nas penas dos 
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artigos 289, 1º, do Código Penal, por denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal aos 08/02/2006, e recebida aos 

13/02/2006. E como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, expede-se o presente edital, com prazo de 90 

(noventa) dias, cujo tópico final da r. sentença de fls. 495/808 é: Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para:I) ABSOLVER, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, com a 

redação dada pela Lei nº 11.690/08, as acusadas ISABEL CRISTINA DA SILVA, RG 3.017.858, e SEVERINA DOS 

RAMOS SILVA, CPF 175.966.268-23, das imputações contidas na denúncia; II) CONDENAR pela prática do crime 

capitulado no art. 289, 1º, do Código Penal, o acusado MARCO ANTONIO FERNANDES GASPAR, CPF 

127.509.688-36, a cumprir 3 (três) anos de reclusão, regime inicial aberto, pena esta que substituo por duas restritivas 

de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade, em entidade a ser indicada pelo Juízo da execução 

penal, pelo período da pena privativa de liberdade imposta e em tempo não inferior à oito horas semanais e em 

prestação pecuniária, no valor de dois salários mínimos, também em favor de entidade pública a ser designada pelo 

Juízo da execução, além do pagamento de quantia equivalente a 10 (dez) dias-multa, observado o mínimo valor unitário 

legal, devidamente corrigido desde a data do fato, por ocasião da execução; III) CONDENAR pela prática do crime 

capitulado no art. 289, 1º, do Código Penal, a acusada ALCIONE MARTINS DE AMORIM, CPF 195.770.658-99, a 

cumprir a cumprir 3 (três) anos de reclusão, regime inicial aberto, pena esta que substituo por duas restritivas de 

direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade, em entidade a ser indicada pelo Juízo da execução penal, 

pelo período da pena privativa de liberdade imposta e em tempo não inferior à oito horas semanais e em prestação 

pecuniária, no valor de três salários mínimos, também em favor de entidade pública a ser designada pelo Juízo da 

execução, além do pagamento de quantia equivalente a 10 (dez) dias-multa, fixado o dia-multa em 1/5 (um quinto) do 

salário mínimo, que deverá ser devidamente corrigido desde a data do fato, por ocasião da execução;IV) CONDENAR 

pela prática dos crimes capitulados no art. 12 da Lei nº 10.826/03 e no art. 289, caput, do Código Penal, na forma do art. 

69 do Código Penal, o acusado MARCONI ALVES SATHLER, CPF 148.482.208-07, a cumprir, respectivamente, 1 

(um) ano de detenção, em regime inicial aberto, e 3 (três) anos, e 6 (seis) meses de reclusão, regime inicial semi-aberto, 

além de pagar quantia equivalente a 21 (vinte e um) dias-multa, observado o mínimo valor unitário legal, devidamente 

corrigido desde a data do fato, por ocasião da execução. Não há fundamentos cautelares que impeçam os acusados 

MARCO ANTONIO e ALCIONE de apelarem em liberdade. No entanto, em relação ao co-réu MARCONI, diante da 

sofisticação com que praticou o crime de moeda falsa, além do fato de que foi necessário decretar-lhe a prisão 

preventiva, uma vez que seu paradeiro era desconhecido depois da prática dos crimes a que está sendo julgado neste 

feito, a sua liberdade, nesse momento, pode por em risco a ordem econômica e criar obstáculos à plena aplicação da lei 

penal, razão pela qual deve permanecer cautelarmente preso. Expeça-se mandado de prisão.Transitada em julgado a 

presente sentença, registre-se o nome dos réus condenados no rol dos culpados, bem como determino a destruição da 

cédulas falsas aprendidas nestes autos. Quanto aos demais bens apreendidos, após o trânsito em julgado da sentença, 

determino a destruição das cédulas falsas apreendidas, bem como determino venham os autos conclusos para se apreciar 

a destinação dos demais bens. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comuniquem. Assim fica o 

sentenciado supramencionado INTIMADO da r. sentença com ciência de que findo o prazo editalício, começará a fluir 

o recursal, após o qual a decisão transitará em julgado. E para que não se alegue ignorância, o presente edital será 

publicado pela Imprensa Oficial e afixado no local de costume, nas dependências desde fórum Ministro Jarbas Nobre, 

sito na Al. Ministro Rocha Azevedo nº 25, Térreo, Cerqueira César, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade de São 

Paulo, em 06 de outubro de 2008. Eu, _______________, Maria Célia, RF 1168, digitei e eu, ___________, Maria 

Teresa La Padula, Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS 

 

A DRA. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES, Juíza Federal Substituta da 5ª Vara Criminal Federal, da 1ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Faz saber a todos que virem o presente edital ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo e respectiva Secretaria se processa a Ação Penal nº 2004.61.81.001854-3, movida pela 

Justiça Pública em face de JOSÉ MANOEL DA SILVA, filho de Manoel Severino da Silva e de Zulmira Maria da 

Conceição, RG nº 5.243.570-SSP/SP, com último endereço declarado nos autos na Rua Francisco Milani nº 794, São 

Gabriel do Oeste/MS, denunciado como incurso nas penas do artigo 171, 3º, c.c os artigos 14, II e 29, todos do Código 

Penal, por denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal aos 16/11/2000 e recebida aos 17/11/2000. E como não 

tenha sido possível INTIMÁ-LO pessoalmente, pelo presente intima e chama o referido condenado para que no prazo 

de 15 (quinze) dias, manifeste o seu interesse no levantamento da quantia depositada a título de fiança. E para que 

chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 

de outubro de 2008. Eu, ______________, Maria Célia, RF 1168, digitei e eu ________________, Maria Teresa La 

Padula, Diretora de Secretaria, conferi e assino.  

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

A DRA. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES, Juíza Federal Substituta da 5ª Vara Criminal Federal, da 1ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Faz saber a todos que virem o presente edital ou dele conhecimento 

tiverem que, perante este Juízo e respectiva Secretaria se processa a Ação Penal nº 2002.61.81.005718-7, movida pela 

Justiça Pública em face de MARCOS SAVÉRIO STRIGLIA, brasileiro, filho de Nicola Striglia e de Dalva de Faria 
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Striglia, nascido aos 03/02/1949, em Campinas/SP, RG nº 4.236.621-5, CPF nº 209.637.778-15, como incurso nas 

penas dos artigos 180, caput, e 304, c/c 297, todos do Código Penal, por denúncia oferecida pelo Ministério Público 

Federal aos 07/04/2003, e recebida aos 29/04/2003. E como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, expede-se 

o presente edital, com prazo de 90 (noventa) dias, cujo tópico final da r. sentença de fls. 488/495 é: ...Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação penal e CONDENO o réu MARCOS SAVÉRIO STRIGLIA (filho de Nicola 

Striglia e de Dalva de Faria Striglia, portador do RG nº 4.236.621-5/SSP/SP e do CPF nº 209.637.778-15) pela prática 

dos crimes previstos nos artigos 180, caput, e 304, c/c 297, todos do Código Penal, em concurso material, a cumprir 

pena de 7 (sete)anos de reclusão, regime inicial fechado, e 46 (quarenta e seis) dias-multa, observado o mínimo valor 

unitário legal, devidamente corrigido por ocasião da execução. Custas ex lege. Há fundamentos cautelares suficientes 

para impedir que o réu recorra em liberdade, uma vez que, diante de sua extensa folha de antecedentes, com inúmeras 

condenações, uma vez solto poderá continuar delinqüindo. Expeça-se mandado de prisão, consignando-se no referido 

mandado que a prisão em virtude desta sentença substitui a ordem de prisão preventiva expedida nos autos do incidente 

nº 2004.61.81.005127-3. Transitada em julgado esta sentença, inscrevam o nome do sentenciado no rol dos culpados. 

P.R.I.C. Assim fica o sentenciado supramencionado INTIMADO da r. sentença como ciência de que findo o prazo 

editalício, começará a fluir o recursal, após o qual a decisão transitará em julgado. E para que não se alegue ignorância, 

o presente edital será publicado pela Imprensa Oficial e afixado no local de costume, nas dependências desde fórum 

Ministro Jarbas Nobre, sito na Al. Ministro Rocha Azevedo nº 25, Térreo, Cerqueira César, nesta Capital. Dado e 

passado nesta cidade de São Paulo, em 07 de outubro de 2008. Eu, _______________, Maria Célia, RF 1168, digitei e 

eu, ___________, Maria Teresa La Padula, Diretora de Secretaria, conferi. 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024966-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GERSON DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024967-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO DA ROSA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024968-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MIGUEL BADRA JUNIOR E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024969-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARI NATALINO DA SILVA 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.82.024970-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AMADOR BUENO DE CAMARGO SOBRINHO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024971-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WAGNER VARGAS LEGNINI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024972-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO CUNHA MENCARONI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024973-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ERNESTO GERALDI JUNIOR 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024974-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ESPOLIO DE VERONICA OTILIA VIEIRA DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024975-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BASSIM TRABULCI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024976-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MANOEL FERNANDES SERRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024977-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ CELSO PERA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024978-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS ANTONIO RAMALHO RUIVO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.82.024979-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA DE LOURDES NUNES DE SA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024980-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SHI UANG YOO E OU 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024981-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VERONICA OTILIA VIEIRA DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024982-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AZUDIR CATTONI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024983-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RAPHAELA MARCHEZANO CYBULSKI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024984-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IVALDO CESAR BETITTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024985-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DORA COSTA FERREIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024986-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE BEN HUR DE ESCOBAR FERRAZ 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024987-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ATOS ORIGIN BRASIL LTDA. 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.82.024988-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IDEAL LAVANDERIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024989-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MEGATOWN TRADING S/A 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024990-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GERACAO CINCO NUTRICAO ANIMAL E PROD.VETERINARIOS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024991-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RON-SOFT INFORMATICA S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024992-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALDEMY SILVA COMERCIAL LTDA - EPP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024993-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ECOWORLD LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024994-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RAFFE ESCOLA DE ARTE E DESIGN S/S LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024995-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ETEK INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024996-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CNS TECNOLOGIA BANCARIA S/C LTDA EPP 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2008.61.82.024997-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NEUROTOTAL NEUROLOGIA E NEUROCIRURGIA S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024998-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REALCE - SERVICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.024999-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROBERTO MINORU SASSAKI E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025000-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DENISE CRISTINA DE CARVALHO BRAGA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025001-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BRAMAX COMERCIO EXTERIOR LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025002-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TRANSPORTES IGO BAHIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025003-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CKC CENTRO DE FORMACAO PROFISSIONAL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025004-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SEEN SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025005-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SISTEMA ODONTOLOGICO INTEGRADO LTDA 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2008.61.82.025006-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RAMOS & OLIVEIRA ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025007-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BLAIR & BLAIR DO BRASIL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025008-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: H TEXTIL COMERCIO DE TECIDOS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025009-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CENTEL CENTRAIS TELEFONICAS EQUIP E COMERCIO LTDA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025010-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONFETTI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025011-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MERCANTIL COMERCIO DE VIDEO FOTO & SOM LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025012-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ABRASLESTE COMERCIO DE ABRASIVOS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025013-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARILAR REPRESENTACOES S/C LTDA ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025014-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MODAS TILDE LTDA ME 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.82.025015-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: THEOGRAF GRAFICA & EDITORA LTDA ME 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025016-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NETEXPRESS COMERCIO E CONSULTORIA DE INFORMATICA LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025017-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PRONICON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025018-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AGUA DOCE ASSESSORIA E PROMOCOES S/C LTDA ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025019-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DA COR DO BRASIL COMERCIO DE SOUVENIRES LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026733-8 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. ALTINA ALVES 

EXECUTADO: LONDON CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026734-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP163115 - PATRÍCIA HELENA SIMÕES SALLES 

EXECUTADO: SIF BRASIL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026735-1 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026736-3 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.82.026737-5 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026738-7 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026739-9 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026740-5 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026741-7 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026742-9 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026743-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026744-2 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026745-4 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026746-6 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026747-8 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 
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DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026748-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026749-1 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026750-8 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026751-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026752-1 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026753-3 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026754-5 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026755-7 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026756-9 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026774-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

EXECUTADO: CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.82.026775-2 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. JULIANA DE ASSIS AIRES 

EXECUTADO: NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026776-4 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. JULIANA DE ASSIS AIRES 

EXECUTADO: BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026777-6 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

ADV/PROC: PROC. JULIANA DE ASSIS AIRES 

EXECUTADO: FUNDACAO DO SANGUE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026778-8 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

ADV/PROC: PROC. JULIANA DE ASSIS AIRES 

EXECUTADO: VARIG VIACAO AEREA RIO GRANDENSE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026779-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

ADV/PROC: PROC. JULIANA DE ASSIS AIRES 

EXECUTADO: VARIG S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026780-6 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

EXECUTADO: PESE-BEM COM/ E REPRESENTACOES LTDA-ME 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026781-8 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026782-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026783-1 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026784-3 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026837-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: CELIA AMARAL PIRES DE CAMARGO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026838-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026839-2 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26ª VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026840-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026841-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

ADV/PROC: PROC. ALTINA ALVES 

EXECUTADO: VARIG VIACAO AEREA RIO GRANDENSE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026842-2 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

ADV/PROC: PROC. ALTINA ALVES 

EXECUTADO: BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026843-4 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

ADV/PROC: PROC. ALTINA ALVES 

EXECUTADO: LLOYD AEREO BOLIVIANO S A 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026920-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026986-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026987-6 PROT: 06/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026988-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026989-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026990-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026991-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026992-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

REU: TUYUKO APARECIDA RISUKE DA SILVA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026993-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026994-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026995-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026996-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026997-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026998-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026999-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027000-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027001-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027002-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027003-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027004-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027005-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027006-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027007-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.82.027008-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027009-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027010-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027011-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027012-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027013-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027014-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027015-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027016-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027017-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027018-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027019-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027020-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027021-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027022-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027023-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027024-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027025-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027026-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027027-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027028-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.82.027029-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE STA RITA DO PASSA QUATRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027030-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE STA RITA DO PASSA QUATRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026812-4 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.032240-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AMOR TECK MOVEIS E ARMARIOS LTDA ME 

ADV/PROC: SP201621 - SAMUEL DE ALMEIDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026813-6 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.052010-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AMOR TECK MOVEIS E ARMARIOS LTDA ME 

ADV/PROC: SP201621 - SAMUEL DE ALMEIDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026814-8 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.008256-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GUIA MAIS PUBLICIDADE LTDA. 

ADV/PROC: SP208425 - MARIA EUGÊNIA DOIN VIEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026815-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.047512-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADVOCACIA ALBERTO ROLLO / SOCIEDADE CIVIL 

ADV/PROC: SP114295 - ALBERTO LUIS MENDONCA ROLLO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026853-7 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.009097-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAGA S/A 

ADV/PROC: SP232551 - SUZANA MAGALHAES LACERDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026854-9 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.010767-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARCAPE IND/ DE AUTO PECAS LTDA (MASSA FALIDA) 
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ADV/PROC: SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026855-0 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.001486-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026856-2 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.005952-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SANBIN INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP170872 - MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026857-4 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.049565-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MATEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP132649 - FERNANDA ELISSA DE CARVALHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026858-6 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.044698-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026859-8 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.050577-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CARMEN SABINO CANTERAS 

ADV/PROC: SP166020 - MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026860-4 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.027881-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DETRON COMERCIO DE INSTRUMENTACAO E CONEXOES LTDA 

ADV/PROC: SP148386 - ELAINE GOMES DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026861-6 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.010491-6 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: ACS SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026862-8 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.015523-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RAMBERGER E RAMBERGER LTDA 

ADV/PROC: SP129733 - WILAME CARVALHO SILLAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026863-0 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.026440-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SOCIEDADE IMOBILIARIA ARUJA LTDA 

ADV/PROC: SP174797 - TATIANA SOARES DE AZEVEDO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026864-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014065-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BANCO COML/ E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A 

ADV/PROC: SP134323 - MARCIA SOUZA BULLE OLIVEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. THALES MESSIAS PIRES CARDOSO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026865-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.013014-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COLITA REFEICOES EXPRESS LTDA 

ADV/PROC: SP222440 - ALEXANDRE TADEU GALLETTO DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026866-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.016161-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GK PRODUTOS TERMICOS E HOSPITALARES LTDA 

ADV/PROC: SP123948 - EUGENIO CARLOS BELAVARY 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026867-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.006566-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIO DE LIMA E CASTRO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. MARILDA NABHAN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026868-9 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.006380-0 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. WASHINGTON HISSATO AKAMINE 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. MARILDA NABHAN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026869-0 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 95.0520929-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RAFAEL TADEU VIANA E OUTROS 

ADV/PROC: SP143121 - CARLOS HENRIQUE BRUNELLI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA KORCZAGIN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026870-7 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.011164-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROGA GLORIA LTDA 

ADV/PROC: SP068479 - NATANAEL AUGUSTO CUSTODIO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026871-9 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0518909-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIO PEDRO DE SIMONE 

ADV/PROC: SP075049 - WILSON ROBERTO DE CARVALHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026872-0 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.039695-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NEVAFLEX IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA 

ADV/PROC: SP192399 - CARLA FRANCINE MIRANDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: PROC. IVONE COAN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026873-2 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.041602-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADRIANO AUGUSTO FERNANDES E OUTRO 

ADV/PROC: SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026874-4 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.045034-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP111238B - SILVANA APARECIDA REBOUÇAS ANTONIOLLI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026875-6 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.015439-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LABORATORIO MATTOSINHO DE PATOLOGIA S/C LTDA 
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ADV/PROC: SP212567 - PEROLA KUPERMAN LANCMAN 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026876-8 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.041028-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COMERCIAL RAFAEL DE SAO PAULO LIMITADA 

ADV/PROC: SP243184 - CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE MARIA MORALES LOPEZ 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026877-0 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.050110-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026878-1 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.019955-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INCOVAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ESCOVAS LTDA 

ADV/PROC: SP049404 - JOSE RENA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026879-3 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.059308-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IBRASA INSTITUICAO BRASILEIRA DE DIFUSAO CULTURAL LTDA 

ADV/PROC: SP167161 - ANA CLAUDIA RUEDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ISABELA SEIXAS SALUM 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026880-0 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.046193-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IBRASA INSTITUICAO BRASILEIRA DE DIFUSAO CULTURAL LTDA 

ADV/PROC: SP167161 - ANA CLAUDIA RUEDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026881-1 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.071141-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADV/PROC: SP221478 - SABRINA GUERRA LIMA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026882-3 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.015107-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONFECCOES ELIMCK LTDA 

ADV/PROC: SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1987/2642 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026883-5 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.034395-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MOTORGAS PREPARACAO DE MOTORES A GAS LTDA 

ADV/PROC: SP136185 - ANTONIO MARCOS NUNES UNGRI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026884-7 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.024234-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MULTI TEK IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP082690 - JOSE APARECIDO DIAS PELEGRINO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026885-9 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.037463-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIO BONI 

ADV/PROC: SP098602 - DEBORA ROMANO LOPES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026886-0 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.041997-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CENTERMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ADV/PROC: SP112939 - ANDREA SYLVIA ROSSA MODOLIN 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CINTIA NIVOLONI TAVARES DA SILVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027036-2 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.054797-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PANIFICADORA MARABA PAULISTA LTDA 

ADV/PROC: SP117321 - PAULO JAKUBOWSKI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ISABELA SEIXAS SALUM 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027037-4 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.074835-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CALIFORNIA ACOS FINOS LTDA 

ADV/PROC: SP170124 - ADRIANA POZZI MONTEIRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027038-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.069602-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIDADE ECOGRAFICA PAULISTA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP183294 - ANDRÉ DE CASTRO RIZZI 
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EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027039-8 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.017018-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIDADE ECOGRAFICA PAULISTA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP183294 - ANDRÉ DE CASTRO RIZZI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004588-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FED FISCAL SAO JOAO DO MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2000.61.82.022271-0 PROT: 18/05/2000 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

EXECUTADO: BOM PASTOR PRODUCOES ARTISTICAS E PHONOGRAFICAS LTDA 

ADV/PROC: SP222298 - GLÁUCIA LINO DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000142 

Distribuídos por Dependência______________: 000042 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000186 

 

 

Sao Paulo, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA Nº 12/2008 

A DOUTORA LESLEY GASPARINI, JUÍZA FEDERAL TITULAR da 8a Vara Especializada de Execuções Fiscais, 

1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 214, de 09 de novembro de 1999, do E. Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a regulamentação do instituto da substituição no âmbito da Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus, 

CONSIDERANDO a Portaria 1235/2008 - SULO / NUDE / DIRETORIA DO FORO, disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª. Região, Edição 168/2008, de 05/09/2008, que dispensou o servidor SANTOS 

ALAOR FREITAS BITTENCOURT, RF 4022, Analista Judiciário, da função comissionada de Supervisor de 

Processamentos Ordinários (FC-05), a partir de 01.09.2008, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor OMAR SORENSEN FILHO, técnico judiciário, RF 816, para substituir, na vacância da função 

comissionada de Supervisor de Processamentos Ordinários (FC-05), no período de 01.09.2008 a 04.09.2008. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

SÃO PAULO, 07 de outubro de 2008. 
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LESLEY GASPARINI 

Juíza Federal 

 

 

PORTARIA Nº 13/2008 

 

 

A DOUTORA LESLEY GASPARINI, JUÍZA FEDERAL TITULAR da 8a Vara Especializada de Execuções Fiscais, 

1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 214, de 09 de novembro de 1999, do E. Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a regulamentação do instituto da substituição no âmbito da Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus, 

RESOLVE: 

a) TORNAR SEM EFEITO os itens h e i, da Portaria 08/2007, de 21.09.2007; 

b) DESIGNAR o servidor SANTOS ALAOR FREITAS BITTENCOURT, RF 4022, Analista Judiciário, para substituir 

a servidora ANA CLAUDIA BAYMA BORGES, RF 4429, Oficiala de Gabinete, no gozo de férias, no período de 

20/10/2008 a 08/11/2008. 

 

c) DESIGNAR a servidora MARILIS ORIAS BERBARE, RF 3103, Analista Judiciário, para substituir o servidor 

RUBENS CHEQUE DE CAMPOS, RF 4708, supervisor de Mandado de Segurança e Cautelares, no gozo de férias, no 

período de 02/12/2008 a 09/12/2008. 

 

d) DESIGNAR a servidora RUTH LIMA VILLAR, RF 1265, Técnico Judiciário, para substituir o servidor RUBENS 

CHEQUE DE CAMPOS, RF 4708, supervisor de Mandado de Segurança e Cautelares, no gozo de férias, no período de 

10/12/2008 a 19/12/2008. 

 

e) DESIGNAR o servidor MARCELO DE CAMPOS, RF 2339, Técnico Judiciário, para substituir o servidor OMAR 

SORENSEN FILHO, RF 816, supervisor de Processamentos Ordinários, no gozo de férias, no período de 02/12/2008 a 

19/12/2008. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

SÃO PAULO, 07 de outubro de 2008. 

 

 

 

LESLEY GASPARINI 

Juíza Federal 

 

 

PORTARIA Nº 14/2008 

 

 

A DOUTORA LESLEY GASPARINI, JUÍZA FEDERAL TITULAR da 8a Vara Especializada de Execuções Fiscais, 

1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e,  

CONSIDERANDO, os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias,  

RESOLVE: 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço na Portaria n.º 02/2008 (6ª. VARA FISCAL), referente à servidora 

MARILIS ORIAS BERBARE, RF 3103, 3ª PARCELA DE FÉRIAS anteriormente marcada de 09/12 a 18/12/2008 (10 

dias), para 10/12 a 19/12/2008 (10 dias), exercício 2008.  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

SÃO PAULO, 07 de outubro de 2008. 

 

 

 

LESLEY GASPARINI 

Juíza Federal 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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DÉCIMA SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA Nº 012/2008 

 

O MM. JUIZ FEDERAL, DR. PAULO CESAR CONRADO, JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DE EXECUÇÕES 

FISCAIS DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições. 

 

RESOLVE: 

 

CONSIDERANDO que a Supervisora das Expedições de Editais e Mandados, LUCIANE GOMES PAIXÃO, Técnico 

Judiciário, RF 3785, ficará à disposição da Justiça Eleitoral, nos períodos de 02 a 03/10/2008 e 23 a 24/10/2008; 

 

INDICAR o servidor MAURÍCIO ZANELLI DE BRITO, RF 5633, Analista Judiciário, para substituir a Supervisora 

das Expedições de Editais e Mandados (FC-5) no período acima mencionado. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

 

PAULO CESAR CONRADO 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009652-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: JOSE ADEMIR BRASSIOLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009684-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA FREIRE 

ADV/PROC: SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009686-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009687-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ILTO GASPAR DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009656-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.07.005000-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

IMPUGNADO: ELISABETE APARECIDA DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP251701 - WAGNER NUCCI BUZELLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009683-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Aracatuba, 07/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009625-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009626-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009627-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009628-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009629-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009630-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009631-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009632-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009633-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009634-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009635-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009636-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009637-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.009638-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009639-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009640-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009641-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009642-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009643-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009644-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009645-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009646-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009647-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009648-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009649-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009657-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009658-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009659-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009660-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009661-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009662-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009663-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009664-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009665-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 1995/2642 

PROCESSO : 2008.61.07.009666-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009667-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009668-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009669-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009670-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009671-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009672-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009673-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009674-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009675-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009676-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009677-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009678-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009679-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009680-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009681-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CONFECCOES TERRA BRASILIS LTDA 

ADV/PROC: SP061349 - JOSE OSORIO DE FREITAS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009685-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA NECO 

ADV/PROC: SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009722-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009723-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009724-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIENNE NATALIA DELGADO PRADO 

ADV/PROC: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009725-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: PATRICIA OLIVEIRA CASTRO FREITAS - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009682-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.07.009681-8 CLASSE: 145 

AUTOR: CONFECCOES TERRA BRASILIS LTDA 

ADV/PROC: SP061349 - JOSE OSORIO DE FREITAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009688-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.07.011707-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: COPA COM/ DE EMBALAGENS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP230393 - NATHALIA MAGRO ERNICA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000055 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000057 

 

 

Aracatuba, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001475-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001476-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PONTA GROSSA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001477-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001478-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRINA DE JESUS 

ADV/PROC: SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001479-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ORLANDA BORBOREMA STAINER 

ADV/PROC: SP164177 - GISELE SPERA MÁXIMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001480-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

AVERIGUADO: JULIANO PEREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Assis, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

1ª VARA DE BAURU 

 

PORTARIA N.º 19/2008 

 

O Doutor ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal da 8ª Subseção Judiciária 

- Bauru, SP, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a participação dos servidores no curso de Desenvolvimento Gerencial e Gestão de Pessoas e gozo 

de férias, respectivamente, nos períodos a seguir indicados:- 
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1 - ROGER COSTA DONATI, Analista Judiciário, RF 4295, ocupante da função gratificada de Oficial de Gabinete 

(FC5), nos dias 23 e 24.09.2008 e fruição de férias, no período de 29.09.2008 a 13.10.2008; 

2 - PATRÍCIA ANDRÉIA QUAGGIO TURINI, Analista Judiciária, RF 4670, Supervisora do Setor de Processamentos 

de Procedimentos Cíveis Diversos (FC5), nos dias 23 e 24.09.2008; 

 

3 - WILLIAM ROBERTO CASTILHO RAZERA, Analista Judiciário, RF 2099, Supervisor do Setor de Procedimentos 

Criminais (FC5), nos dias 23 e 24.09.2008; 

4 - ANDRÉA CRISTINA LOBATO CARDOSO, Técnico Judiciário, RF 3869, Supervisora do Setor de Execuções 

Fiscais (FC5), nos dias 25 e 26.09.2008; 

5 - MÁRCIO AROSTI, Técnico Judiciário, RF 2968, Supervisor de Processamento de Mandados de Segurança e 

Medidas Cautelares (FC5), nos dias 25 e 26.09.2008; 

 

R E S O L V E : 

 

1 DESIGNAR a servidora LUELUÍ APARECIDA DE ANDRADE, Técnica Judiciária, RF 2127, para exercer as 

atividades atribuídas à função comissionada de Oficial de Gabinete (FC5) nos períodos de 23 a 24.09.2008 e de 

29.09.2008 a 13.10.2008. 

 

2 DESIGNAR a servidora MÔNICA DELSIN PERSIN JANDREICE, Técnica Judiciária, RF 4551, para exercer as 

atividades atribuídas à função comissionada de Supervisora do Setor de Processamentos de Procedimentos Cíveis 

Diversos (FC5), no período de 23 a 24 de setembro de 2008. 

 

3 DESIGNAR o servidor KLEBER VIERIA CAÇÃO, Técnico Judiciário - RF 4425, para exercer as atividades 

atribuídas à função comissionada de Supervisor do Setor de Procedimentos Criminais (FC5), no período de 23 a 24 de 

setembro de 2008. 

 

4 DESIGNAR o servidor SERGIO LUIZ SPINDOLA, Técnico Judiciário - RF 1363, para exercer as atividades 

atribuídas à função comissionada de Supervisora do Setor de Execuções Fiscais (FC5), no período de 25 a 26 de 

setembro de 2008. 

 

5 DESIGNAR a servidora ANDRÉA MARTINS, Analista Judiciária - RF 2140, para exercer as atividades atribuídas à 

função comissionada de Supervisor de Processamento de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC5), no 

período de 25 a 26 de setembro de 2008. 

 

 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Bauru, SP, 07 de outubro de 2008. 

 

 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO 

Juiz Federal  

1ª VARA DE BAURU - EDITAL 

 

 

LISTA GERAL DE JURADOS DA 1.ª VARA FEDERAL DE BAURU 

O Doutor Roberto Lemos dos Santos Filho, MM. Juiz Federal da 1.ª Vara Federal de Bauru, 8.ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, na forma da Lei e em atendimento ao disposto no Provimento n.º 188, de 11 de novembro de 

1999, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3.ª Região, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou 

dele conhecimento tiverem, bem como a quem possa interessar, que, dando cumprimento ao disposto no artigo 426 do 

Código de Processo Penal (com a redação dada pela Lei n. 11.689/2008), procedeu-se à elaboração da LISTA GERAL 

ANUAL DE JURADOS, que deverão servir durante o exercício do ano de 2009, tendo sido incluídos os nomes dos 

seguintes cidadãos:Adriana Rosa Lima Mancuso - prof(a).; 

Adilson Alvarenga Moreira - serv. públ. federal;Alessandra Helena Moreira Petrillo - prof(a). ;Adriana Terezinha de 

Mattias Franco - prof(a). ;Andréa Cristina Sacardo Deladônio - prof(a). ;Adriane Belluci Belório de Castro - prof(a). 

;Alessandro Pavelaski - prof(a). ; 

Ana Celina P. de Campos Guimarães - prof(a). ;Ana Cristina Maia de Araújo Acosta - prof(a). ;Ana Cristina Musa 

Minervino Pereira - prof(a). ;Alexandre Silva Bramante - prof(a). ; 

Ana Maria da Silva - prof(a). ; 
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Ari Boemer Antunes da Costa - prof(a). ;Aziz Kalaf Filho - prof(a). ; 

Belmiro Antonio Peres - serv. públ. federal;Celso Luis Z. Faria - prof(a). ; 

Claudia Regina Soares - serv. públ. municipal;Claudine Petroni Saneti - serv. públ. municipal;Claudinei Pinheiro - serv. 

públ. municipal;Claudineia Regina G. Terracão - serv. públ. municipal;Cláudio Candido - serv. públ. municipal;Cláudio 

Henrique Francisco - serv. públ. municipal;Cláudio José Zuchi - serv. públ. municipal;Cleber Picirili - serv. públ. 

municipal;Cleber Rogério Estruque - serv. públ. municipal;Cléia Aparecida Dias - serv. públ. municipal;Cleiva 

Machado Ponce - serv. públ. municipal;Clelia Maria Ana Boonen - serv. públ. municipal;Cosme Bispo Velasques - 

serv. públ. municipal;Creusa Batista Garcia - serv. públ. municipal;Carlos Fonseca da Costa Júnior - serv. públ. 

federal;Creusa Maria Damas - serv. públ. municipal;Crispim Ferreira de Oliveira - serv. públ. municipal;Cristiane 

Aparecida Garcia de Oliveira - serv. públ. municipal;Cristiane Aparecida Maciel da Silva - serv. públ. 

municipal;Cristiane Aparecida Silveira dos Santos - serv. públ. municipal;Coaracy Antonio Domingues - engenheiro(a) 

;Cristiane de Mattos C. Garcia - serv. públ. municipal;Cristiane Meire Oliveira Harada - serv. públ. municipal;Cybele 

Lemos - serv. públ. municipal; 

Cristiane Thomazini - prof(a). ; 

Cristina Maria da Paz Quaggio - prof(a). ;Célia Regina Maganha e Melo - prof(a). ;Célia Beatriz da Silva - prof(a). ; 

Creusa Vitalino Guimarães - prof(a). ; 

Daniel Souza Alves Barbosa - gráfico; 

Daniela B. Lourenço Luciano - prof(a). ;Durval Luiz Ferraz do Amaral - engenheiro(a) ;Dirceu Rodrigues - gráfico; 

Djalma Amaral - gráfico; 

Dalva Aparecida da Silva Fernandes - serv. públ. municipal;Dalva Grisolia Furtuoso - serv. públ. municipal;Daniel 

Bento - serv. públ. municipal; 

Dejair Caitano do Nascimento - prof(a). ;Dulce Helena Jardim Constantino - prof(a). ;Edemilson Aparecido Da Silva - 

gráfico;Edinaldo Doniseti Menegheti Nieto - gráfico;Edinaldo Ribeiro - gráfico; 

Edvaldo José de Souza - gráfico; 

Elvio Gilberto da Silva - prof(a).; 

Edna Aparecida Martins - gráfico; 

Edson dos Santos Gomes - gráfico; 

Edson Furlan - gráfico; 

Edson Luiz Sneideris Campos - gráfico; 

Elisani Fonseca Piovesan - prof(a).; 

Eliana Marques Zanata - prof(a). ; 

Elizabeth Bizarro Rosa Garcia - prof(a). ;Emerson Lourenço Pollice - prof(a). ; 

Emperatriz Gioconda Aguirre Torres - prof(a). ;Estela Regina Duchatsch Costa - prof(a). ;Elizabeth Trombini - gráfico; 

Esther P. Maciel Rodrigues - prof(a). ;Elza Araújo Torres - prof(a). ; 

Ester Dalva Silvestre Junqueira - prof(a). ;Ester Tereza Senger Petroni - prof(a). ;Florisvaldo de Freitas Caires - 

gráfico;Fabiana Cabrini Moreno - prof(a). ; 

Francisco de Lima - gráfico; 

Fabíola Pereira Soares - prof(a). ; 

Fátima Regina Lima Ribeiro - prof(a). ;Geanna Maria Hernandez Bellote - prof(a). ;Geraldo Antonio da Silva - gráfico; 

Gina Sanchez - prof(a). ; 

Giselda Santiago - prof(a). ; 

Gislane Turbiani Sampaio Bonachela - prof(a). ;Giumara Viscardi - prof(a). ; 

George Vidal da Silva Gomes - prof(a). ;Helerson de Almeida Balderramas - prof(a). ;Hermes Luiz Bolinelli Júnior - 

engenheiro(a) ; 

 

Hélio Requena da Conceição - prof(a). ;Hilda Carvalho de Lima - prof(a). ; 

Ione da Silva Cunha Nogueira - prof(a). ;Isabela Aparecida de Oliveira Lussi - prof(a). ;Ivan José Abel - prof(a). ; 

Ivete Maria Baraldi - prof(a). ; 

José Gerimauro da Costa Vieira - gráfico;José Lopes de Aquino - gráfico; 

José Luiz Lopes - gráfico; 

João Carlos Mensato - gráfico; 

Jalile Ibrahim Abdel Aziz - prof(a). ; 

José Henrique Damacena - gráfico; 

Janaína Fernanda Gasparoto Fusco - prof(a). ;José Elias Neder - prof(a). ; 

José Ricardo Lopes Garcia - prof(a). ; 

James Smile Martins Bellório - prof(a). ;Janaína de Sena Jesus - prof(a). ; 

Janaína Guion Elias - prof(a). ; 

João Luis Cavalieri - prof(a). ; 

Juarez Graciano Borges - prof(a). ; 

Jorgeane Bertolacini Lopes - prof(a). ;Juliane C. Astolfi França - prof(a). ; 

Juliany Rodrigues Bighetti Brito - prof(a). ;Jorge Antonio de Almeida - prof(a). ; 

Jácomo Storniolo Neto - prof(a). ; 

José Martin de Azevedo Silva - gráfico;Juliano Aparecido Fernandes - gráfico; 
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Jurandir Abilio - gráfico; 

Jussara Ribeiro Lopes - gráfico; 

Karla Renata Santaguita Sandor - prof(a). ;Keila Cristina Armando - prof(a). ; 

Katia Veloso Silva - prof(a). ; 

Keti Durante Barbi - serv. públ. federal;Kelly Cristina Marques - prof(a). ; 

Luiz de Oliveira - gráfico; 

Laercio Joaquim de Santana - gráfico; 

Leandro Valim - gráfico; 

Laudecyr Célio Borrasca - gráfico; 

Lazaro de Oliveira Leoni - gráfico; 

Lecy Fátima Genebra - gráfico; 

Leni Maria da Silva Vale - gráfico; 

Lilian Gonçalves Aguiar - gráfico; 

Magali Aparecida Faria - gráfico; 

Marcelo Felix Dias - gráfico; 

Marcelo Ferreira Lima Castilho - gráfico;Marcelo Leal Braga - gráfico; 

Marco Antonio Gondolfo Rodrigues - gráfico;Marcos Amaro Dias - gráfico; 

Marcos de Araújo - gráfico; 

Marcos Luiz de Almeida - gráfico; 

Marceli SantAna Jacomo Correa - gráfico;Maria Nilza da Silva Oliveira - gráfico;Marcos Donizeti Basilio - gráfico; 

Mauro Faustino Filho - gráfico; 

Márcio Villas Boas Tavares - prof(a). ;Mônica Affonso Prado Spinelli - prof(a). ;Mônica Isabel Malta Francez - prof(a). 

;Maria Virginia Smizmaul - serv. públ. municipal;Mariangela Nunes A. Seabra - serv. públ. municipal;Milton Lacorte - 

serv. públ. federal; 

Marilene da Cunha Mendes - serv. públ. municipal;Marilene Franco de Souza - serv. públ. municipal;Marta Maria 

Braga Gumiero - serv. públ. federal;Marilene Oliveira Barbosa - serv. públ. municipal;Marilene Soares Miranda - serv. 

públ. municipal;Mariliza Lopes Offerni - serv. públ. municipal;Marimiriam Dias Esqueda - serv. públ. 

municipal;Marininha Pereira Nerilo - serv. públ. municipal;Mario Aparecido Camargo - serv. públ. municipal;Mario 

Roberto Candido - serv. públ. municipal;Marisa Apolonio - serv. públ. municipal;Marisa Saccon Vieira - serv. públ. 

municipal;Maristela Frabetti - serv. públ. municipal;Maristela Tonetti Godoi - serv. públ. municipal;Mercia Fudiko 

Tomyama Yamashita - serv. públ. municipal;Merilda de Abreu - serv. públ. municipal;Miguel Arcanjo Soares - serv. 

públ. municipal;Miguel Francisco de Souza - serv. públ. municipal;Miguel Romano - serv. públ. municipal; 

Milton de Andrade - serv. públ. municipal;Milton Vasconcelos - serv. públ. municipal;Miria Saraiva Veloso - serv. 

públ. municipal;Miriam de Souza Silva - serv. públ. municipal;Miriam Herrera Bastos - serv. públ. municipal;Miriam 

Rodrigues Silva - serv. públ. municipal;Mirian Abreu de Souza Amaral - serv. públ. municipal;Mirian Edmea de Toledo 

Ferraz Silveira - serv. públ. municipal;Mirian Regina Braga Misquiatti - serv. públ. municipal;Miriane Franco Manfio - 

serv. públ. municipal;Mirtis Terezinha S Manfrinato - serv. públ. municipal;Moacyr Baptista - serv. públ. 

municipal;Moises Cano da Silva - serv. públ. municipal;Moises Gomes - serv. públ. municipal; 

Moises Pereira da Silva - serv. públ. municipal;Moises Roberto Gomes - serv. públ. municipal;Monica da Silva M. 

Albano - serv. públ. municipal;Monica Lopes Rosa - serv. públ. municipal;Monica Roas Graves Galeli - serv. públ. 

municipal;Myrian Magda Cruz Prudente - serv. públ. municipal;Michelle Caroline F. dos Santos - prof(a). ; 

 

Maria José Giroldo Caldeira - prof(a). ;Maria Cecília Martha Campos - prof(a). ;Natalie Lilian C. Pereira - prof(a). ; 

Nadia Aparecida Sanches Calixto - serv. públ. municipal;Nadia Cristina Vieira Castilho - serv. públ. municipal;Nadir 

Xavier de Mendonça Leme - serv. públ. municipal;Nair Pereira da Silva - serv. públ. municipal;Nanci Alves Teixeira de 

Godoi - serv. públ. municipal;Nanci Bernardino Antunes de Faria - serv. públ. municipal;Nancy Falcão - serv. públ. 

municipal; 

Natal Lopes da Silva - serv. públ. municipal;Natanael Gracindo Alves - serv. públ. municipal;Nathalia Ferreira de Lima 

Bonalume - serv. públ. municipal;Natalino Souza Filho - gráfico; 

Nilton César de Barros - gráfico; 

Neli Maria Fonseca Viotto - prof(a). ; 

Neuza Gomes Prado Silva - prof(a). ; 

Oswaldo Henrique Nicolielo Maia - prof(a). ;Omar Barreto Campos - serv. públ. federal;Paulo Roberto Alves Neves - 

prof(a). ; 

Pedro Célio Merle - prof(a). ; 

Pedro Roberto Ticianelli - prof(a). ; 

Plancácio Paulo do Carmo - prof(a). ; 

Potira Balieiro Frigo - prof(a). ; 

Priscila Padial Crês - prof(a). ; 

Paulo de Freitas - prof(a). ; 

Raul Stafussi Júnior - gráfico; 

Renato Aparecido Marques - gráfico; 

Renato Dias Baptista - prof(a). ; 
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Roberto Augusto Santos - prof(a). ; 

Roberto M. Modelli Junior - prof(a). ; 

Rosana Aparecida Lopes Justo - prof(a). ;Rosemary de Souza Assis - prof(a). ; 

Rubens Memari - prof(a). ; 

Renata Villaça Zogheib - prof(a). ; 

Rose Meire de Queiroz - prof(a). ; 

Rafael Mercadante Júnior - prof(a). ; 

Regina Célia Henrique da Silva - prof(a). ;Shirlei Carobeno - serv. públ. municipal;Shirley Alves Cossi - serv. públ. 

municipal;Sidnei Ferreira Trindade - serv. públ. municipal;Sidnei Foizer - serv. públ. municipal; 

Sidnei Quintino dos Santos - serv. públ. municipal;Sidneia Neves dos Santos - serv. públ. municipal;Silmara de Oliveira 

- serv. públ. municipal;Sinval Jose de Macedo - serv. públ. municipal;Siraldo Martim Cheque - serv. públ. 

municipal;Sirlei Maria Batista - serv. públ. municipal;Sirlene Colpani - serv. públ. municipal;Soeli Aparecida da Silva - 

serv. públ. municipal;Solange Aparecida Borges Martins - serv. públ. municipal;Solange Aparecida Rodrigues da Costa 

- serv. públ. municipal;Sonia Aparecida S Ferreira - serv. públ. municipal;Sonia Aparecida Taiacollo - serv. públ. 

municipal;Sonia Augusta Fagundes de Vergennes - serv. públ. municipal;Sonia Denise Almeida de Affonso Coimbra - 

serv. públ. municipal;Sonia Magali Testa Ferrari - serv. públ. municipal;Sonia Maria Antonini Nunes - serv. públ. 

municipal;Sonia Maria Pinheiro - serv. públ. municipal;Sonia Maria Reis Ravanini - serv. públ. municipal;Sonia Regina 

Berger Gonçalves - serv. públ. municipal;Sonia Viana - serv. públ. municipal; 

Sonival Gomes Souto - serv. públ. municipal;Soraya de Goes Campos Brito - serv. públ. municipal;Sueli Aparecida 

Bongiovani - serv. públ. municipal;Sueli Benedita Cadogno Ramos - serv. públ. municipal;Sueli Cristina Prates de 

Oliveira Viotto - serv. públ. municipal;Sueli de Andrade Cardoso - serv. públ. municipal;Sérgio Luiz Ballaminut dos 

Santos - gráfico;Sérgio Pereira Hilário - gráfico; 

Sidnei Pereira - gráfico; 

Silvio Armate - gráfico; 

Solange Aparecida G. de Oliveira - gráfico;Solange Donizete Artz Munhoz - gráfico;Tania Aurora Martins da Silva - 

serv. públ. municipal;Tania Cristina M. Belíssimo - serv. públ. municipal;Tania Lucinda M. Rodrigues - serv. públ. 

municipal;Tania Mara da Cunha Souto - serv. públ. municipal;Tania Mara de Albuquerque Teritan - serv. públ. 

municipal;Tania Maria de Souza - serv. públ. municipal;Tania Regina Rodrigues - serv. públ. municipal;Telma 

Bernadete Cintra Franco - serv. públ. municipal;Terezinha Portel Alves - serv. públ. municipal;Theila Mara Fernandes - 

serv. públ. municipal;Thelma B. Zenaro Soares - serv. públ. municipal;Thereza de Jesus B. Dalalio - serv. públ. 

municipal;Tiburcio Manoel Sobrinho - serv. públ. municipal;Toyoko Ikawa Yassumoto - serv. públ. municipal;Umaira 

Hage - serv. públ. municipal; 

Unilson Roberto de Matos - serv. públ. municipal;Valdeci Pinheiro - serv. públ. municipal;Valdecir da Silva - serv. 

públ. municipal;Valdecir Zeferino de Oliveira - serv. públ. municipal;Valdecy da Silva Neves - serv. públ. 

municipal;Valdemar Rosa - serv. públ. municipal; 

Valdemar Scarabello - serv. públ. municipal;Valdir Antonio de Carvalho - serv. públ. municipal;Valdir Antonio 

Rodrigues Romeiro - serv. públ. municipal;Valdir Cardoso da Silva - serv. públ. municipal;Valdir Rodrigues - serv. 

públ. municipal; 

 

Valdirene Carlos da Silva - serv. públ. municipal;Valdiria Hypolito Omena - serv. públ. municipal;Valdiro Mariano de 

Souza - serv. públ. municipal;Valdisa Lourenço da Silva - serv. públ. municipal;Valdomiro Aureliano Barbosa - serv. 

públ. municipal;Valdomiro Ferreira - serv. públ. municipal;Valentin Donizete da Silva - serv. públ. municipal;Valeria 

Alves da Silva - serv. públ. municipal;Valeria Ferreira de Luca - serv. públ. municipal;Valmir Fortunato - serv. públ. 

municipal;Valmir Gomes da Silva - serv. públ. municipal;Valmir Humberto dos Santos - serv. públ. 

municipal;Valquiria de Oliveira Silva - serv. públ. municipal;Vera Regina da Silva Marquez - serv. públ. 

municipal;Vera Zonta - serv. públ. municipal; 

Vicente Gonçalves Viana - serv. públ. municipal;Vilma Aparecida Lopes Coppi - serv. públ. municipal;Vilma 

Aparecida Niro de Oliveira - serv. públ. municipal;Virgilio Diogo de Lima - serv. públ. municipal;Virginia Maria 

Canarim Tessari - serv. públ. municipal;Vitoria Rodrigues Ruiz Graziani - serv. públ. municipal;Vitorio Alves - serv. 

públ. municipal; 

Viviane da Silva Castro Fernandes - serv. públ. municipal;Valério Bonachela - prof(a). ; 

Valter Nabeiro - prof(a). ; 

Vanessa de Freitas Bighetti - prof(a). ;Vânia Maria M. de Figueiredo - prof(a). ;Valdeir Rejanildo Vidrik - prof(a). ; 

Vera Lucia M. F. Capellini - prof(a). ;Valdeci Scarelli - prof(a). ; 

Viviane Fortini - prof(a). ; 

Viviane Gardiolo - serv. públ. municipal;Vladimir Antonio dos Santos - serv. públ. municipal;Walter Bernardino 

Ribeiro - serv. públ. municipal;Walter Jose Patrizi - serv. públ. municipal;Wanda de Oliveira Alvares - serv. públ. 

municipal;Wanderley da Costa - serv. públ. municipal;Wilson Crispim - serv. públ. municipal;Wilson de Souza Santos - 

serv. públ. municipal;William Bornia Jacob - prof(a). ; 

Waldir Antonio Gobbi Augusto - prof(a). ;Yacieni Pereira de Oliveira e Silva - prof(a). ;Yolanda Lopes Santini - 

prof(a). ; 

Yaeko Nakadakari Tsuhako - serv. públ. municipal;Yara Luiza Lopes de Andrade - serv. públ. municipal;Yeda Dias da 

Silva - serv. públ. municipal;Yoshiko Kamakura Imai - serv. públ. municipal;Zenaide Silva dos Santos - serv. públ. 
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municipal;Zilda Alves Ribeiro - serv. públ. municipal;Zoaldo de Santis - serv. públ. municipal; 

Da função do jurado, nos termos do Código de Processo Penal: 

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de 

notória idoneidade. 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de 

cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. 2o A recusa 

injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de 

acordo com a condição econômica do jurado. 

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;II - os Governadores e 

seus respectivos Secretários;III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras 

Distrital e Municipais; 

IV - os Prefeitos Municipais; 

V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;VI - os servidores do Poder Judiciário, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública; 

VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;VIII - os militares em serviço ativo; 

IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;X - aqueles que o requererem, demonstrando 

justo impedimento. 

Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de 

prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. 

1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou 

mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para 

esses fins. 

2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de 

idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo. 

Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de 

condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos 

casos de promoção funcional ou remoção voluntária. 

Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. 

Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de 

ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo 

com a sua condição econômica. 

Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas 

as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados. 

Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. 

 

Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos 

termos em que o são os juízes togados. 

Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e 

à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que 

deverá ser afixado no local de praxe deste edifício da Justiça Federal e publicado na Imprensa Oficial, ficando 

cientificados os interessados de que a lista geral poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do 

povo ao juiz até o dia 10 de novembro de 2008, data de sua publicação definitiva. 

Bauru, 08 de outubro de 2008 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.05.010095-6 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REPRESENTANTES LEGAIS DA RADIO AGA FM, R JOAO DE PASSO S/N - CENTRO - 

SUMARE - FREQUENCIA 91,93 MHZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010096-8 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REPRESENTANTES LEGAIS DA RADIO EMOCOES FM, R BUENOS AIRES 255, PQ DAS 

NACOES, SUMARE - FREQUENCIA 107,1 MHZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010097-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REPRESENTANTES LEGAIS DA RADIO BENCAO DE DEUS FM, AV. FCO DE PAULA 

LEITE, 1052-C H BRIG FARIA LIMA-INDAIATUBA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010098-1 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REPRESENTANTE LEGAL DA RADIO 101 FM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010099-3 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REPRESENTANTES LEGAIS DA RADIO CRISTAL FM, R PROF VICENTE FERREIRA 

BUENO 189-CAMPO BELO-SUMARE-FREQ 97,29MHZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010103-1 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSIANE LOPES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010110-9 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VANELY SANSIVIERI ROMANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010118-3 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AUTO POSTO SANTA CRUZ LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010119-5 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010120-1 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MAYARA LETICIA DE LIMA FERREIRA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010121-3 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010122-5 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010123-7 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010124-9 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VERONICA MASSI BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010125-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LIDIA FONSECA FERNANDES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010127-4 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MILTON DUARTE PIRES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010128-6 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010129-8 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010130-4 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010132-8 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010134-1 PROT: 01/10/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010135-3 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010136-5 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELIDA CARVALHO DOS SANTOS CANTALOGO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010137-7 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DJALMA VELOSO MELANIN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010138-9 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GAMA FACTORING LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010139-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010140-7 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010141-9 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REPRESENTANTES LEGAIS DE K&M IND/ E COM/ DE IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010142-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010143-2 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010144-4 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010145-6 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010147-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010148-1 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDUARDO GODOY MORENO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010149-3 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GILBERTO FLAVIO ASSIS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010150-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010151-1 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REPRESENTANTES LEGAIS DA EMPRESA TRADE COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010152-3 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010153-5 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010154-7 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: GABETTA CONVENIOS E PLANOS ASSISTENCIAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010155-9 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.05.010156-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO GANNOUM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010157-2 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010158-4 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REPRESENTANTES LEGAIS DA EMPRESA ORCOPLAS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010160-2 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REPRESENTANTES LEGAIS/PROPRIETARIOS DO SITIO 3 MACHADO, EM INDAIATUBA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010163-8 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANA ELISA MARIN CASSEB 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010168-7 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VERA LUCIA FERREIRA COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010259-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010260-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010261-8 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010262-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010263-1 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010264-3 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010265-5 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010266-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL DA COSTA BRAGA 

ADV/PROC: SP113459 - JOAO LUIZ GALLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010269-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GINO BENTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010270-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010271-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010272-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010273-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010274-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010275-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010276-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010277-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010278-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010279-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010280-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010281-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010282-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010283-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010284-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010285-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.05.010286-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010287-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010288-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010289-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010290-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010291-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010292-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010293-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010294-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010295-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010296-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010297-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010298-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010299-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010300-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010301-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: J L COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME 

ADV/PROC: SP198445 - FLÁVIO RICARDO FERREIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010302-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LADEIA CENA 

ADV/PROC: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010305-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANANIAS JOSE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP190945 - GILVAN PAZ LANDIM DE MEDEIROS 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INSS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010306-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010307-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: RADIO COMUNITARIA EMOCOES FM 

ADV/PROC: SP099280 - MARCOS GARCIA HOEPPNER 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010308-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010309-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVANICE RODRIGUES NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010312-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PALMAS - TO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010303-9 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.05.011078-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALVARO MICCHELUCCI 

EMBARGADO: CHAFIK RESEK ANDERY 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010304-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO DOMINGOS SPINACE 

ADV/PROC: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000095 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000097 

 

 

Campinas, 06/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.05.010131-6 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDUARDO MARQUES DA SILVA JUNIOR E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010133-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: HAMILTON MENDES DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010146-8 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010159-6 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE RODRIGUES XAVIER DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010169-9 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010170-5 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO EDSON LEITE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010171-7 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: VALDIR PEDRO DE BEM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010310-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO REIS E OUTROS 

ADV/PROC: SP260386 - IRACI DELGADO DE SOUZA PINTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010318-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NOVA FRIBURGO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010319-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010320-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010321-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REGINA CELIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP265471 - REINALDO CAMPANHOLI 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010322-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARA JULIA DA SILVEIRA GARUTTI 

ADV/PROC: SP217806 - VANIA ANTUNES DE SANTANA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010323-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010324-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010325-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010326-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010327-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010328-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010329-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010330-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010331-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010332-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010333-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010334-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010335-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010336-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010337-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010338-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010339-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010340-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.05.010341-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010342-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010343-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010344-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010345-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010346-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SOARES 

ADV/PROC: SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010347-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010348-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA BRENELLI VIDOTTI 

ADV/PROC: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010349-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDEMAR VIDOTTI 

ADV/PROC: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010350-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS ROBERTO GIACOMETTI 

ADV/PROC: SP128685 - RENATO MATOS GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.05.010351-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010352-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MEDLEY S A INDUSTRIA FARMACEUTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010360-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSELENE APARECIDA FERNANDES 

ADV/PROC: SP119090 - CLAUDIA VALERIA DE MELO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010361-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDREA CRISTINA DE AZEVEDO 

ADV/PROC: SP119090 - CLAUDIA VALERIA DE MELO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010362-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERNANDO GERALDO PIRES BERGAMASCO 

ADV/PROC: SP119090 - CLAUDIA VALERIA DE MELO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010311-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.05.009102-5 CLASSE: 148 

AUTOR: ERIETI BORTOLOTI GHIZZI 

ADV/PROC: SP258192 - LEANDRO APARECIDO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010313-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.05.013398-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FRANCISCO JAVIER PIRACES SCHMIDT 

ADV/PROC: SP246396 - BRUNO HENRIQUE DE AGUIAR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010314-3 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.05.013592-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP216845 - CAMILA CESAR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010316-7 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2008.61.05.003946-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUCK KEUN YOO 

ADV/PROC: SP195995 - ELIANE DE FREITAS GIMENES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010317-9 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.05.014268-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VICTRON COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ADV/PROC: SP142259 - REUDENS LEDA DE BARROS FERRAZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010353-2 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.05.005548-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: D TRIWAY MOTOR LTDA 

ADV/PROC: SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010354-4 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.05.002225-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ARMINDO DIAS E OUTRO 

ADV/PROC: SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010355-6 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.05.002225-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ROYAL PALM PLAZA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 92.0606398-7 PROT: 17/08/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIACAO SANTA CRUZ S/A 

ADV/PROC: SP043373 - JOSE LUIZ SENNE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 92.0606401-0 PROT: 17/08/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EXPRESSO CRISTALIA LTDA 

ADV/PROC: SP043373 - JOSE LUIZ SENNE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010205-9 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: USINA ACUCAREIRA ESTER S/A 

ADV/PROC: SP192645 - RAFAEL COELHO DA CUNHA PEREIRA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009205-4 PROT: 05/09/2008 
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CLASSE : 00007 - BUSCA E APREENSAO EM ALIENAC 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E OUTRO 

REU: VALDERY RIBEIRO DA SILVA ME E OUTROS 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000046 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000058 

 

 

Campinas, 07/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010126-2 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CESAR SILVA DE MORAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010356-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010357-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010358-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010359-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.05.010363-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE FLORIANOPOLIS SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010364-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010365-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP037534 - MARIA INES UNGARO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010366-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WAGNER SILVESTRE DA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010367-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010368-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OSMAR CAVAGLIERI 

ADV/PROC: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010369-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTILIO PRADO LEME 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010370-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA ALVARENGA 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010371-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010372-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

REPRESENTADO: JOSE PIVATO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010373-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

REPRESENTADO: CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2 SUBDISTRITO DA 

SEDE DA COMARCA DE JUNDIAI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010374-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

REPRESENTADO: MARIA DE LOURDES DE LA VEIGA MATHIAS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010375-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

REPRESENTADO: PANIFICIO LAURA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010376-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

REPRESENTADO: MARIA DAS GRACAS ROCHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010377-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

REPRESENTADO: VINCENZO ANTONIO AMERICO ZEZZE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010381-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ TOTOLI 

ADV/PROC: SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010382-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010383-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010384-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.05.010385-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010386-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010387-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010388-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010389-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010390-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010391-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010392-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010393-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010394-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010395-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: MINISTRO CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTICA 
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PARTE RE: PAULO MEDINA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010396-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010397-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010398-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010399-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010400-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010401-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010402-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010403-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010404-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010405-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.05.010406-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010407-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010408-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010409-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010410-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

ADV/PROC: SP166098 - FABIO MUNHOZ 

EXECUTADO: FLOPS-SERVICOS AUXILIARES DE OPERACOES DE VOO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010411-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

ADV/PROC: SP166098 - FABIO MUNHOZ 

EXECUTADO: FLOPS-SERVICOS AUXILIARES DE OPERACOES DE VOO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010412-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DO EST DE SAO PAULO DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL 

ADV/PROC: SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO 

EXECUTADO: MARROCOS - MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010413-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DO EST DE SAO PAULO DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL 

ADV/PROC: SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO 

EXECUTADO: ANDORINHA PARQUE CLUBE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010414-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DO EST DE SAO PAULO DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL 

ADV/PROC: SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO 

EXECUTADO: CLUBE FONTE SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010415-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DO EST DE SAO PAULO DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2026/2642 

ADV/PROC: SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO 

EXECUTADO: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO S/A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010416-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DO EST DE SAO PAULO DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL 

ADV/PROC: SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO 

EXECUTADO: GUARANI FUTEBOL CLUBE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010417-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DO EST DE SAO PAULO DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL 

ADV/PROC: SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO 

EXECUTADO: ASSOCIACAO ATLETICA PONTE PRETA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010418-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DO EST DE SAO PAULO DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL 

ADV/PROC: SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO 

EXECUTADO: OTAVIO MARCONDES MACHADO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010419-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DO EST DE SAO PAULO DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL 

ADV/PROC: SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO 

EXECUTADO: VARESE BAR E GRILL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010420-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DO EST DE SAO PAULO DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL 

ADV/PROC: SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO 

EXECUTADO: CENTRO DE CULTURA E CONVIVIO COOPBRAS LTDA - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010421-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COML/ MARCHINI LTDA ME 

ADV/PROC: SP268310 - NORTON SERGIO DE CILLO CHEGURE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010422-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR CASSIANO PRIETO 

ADV/PROC: SP190196 - ERIK RÉGIS DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010427-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010430-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBINSON ENIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP264453 - ELCIO DOMINGUES PEREIRA 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010431-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ASSOCIACAO PROMOCIONAL ORACAO E TRABALHO - APOT 

ADV/PROC: SP070618 - JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010433-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSEDALLE BORGATO GONCALES 

ADV/PROC: SP184574 - ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010315-5 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.05.006977-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HOTEL FAZENDA SOLAR ANDORINHAS LTDA. 

ADV/PROC: SP158878 - FABIO BEZANA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010378-7 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.03.99.004870-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. AMAURI OGUSUCU 

EMBARGADO: LUIZ CARLOS COLLINO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010379-9 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.071697-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. AMAURI OGUSUCU 

EMBARGADO: ANTONIO CASTANHEIRA FILHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010380-5 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0605748-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. AMAURI OGUSUCU 

EMBARGADO: METALURGICA KERNIT LTDA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001581-5 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LADY JOIAS LTDA - ME 

ADV/PROC: SP077756 - MATHIAS FERNANDO GONCALVES E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL EM BRAGANCA PAULISTA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001583-9 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00109 - HABEAS DATA 

IMPETRANTE: LX INDL/ DE MANGUEIRAS E VADACOES LTDA 
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ADV/PROC: SP185362 - RICARDO SANTOS FERREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008486-1 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DAVID WAYNE ASKINS 

ADV/PROC: SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000066 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000073 

 

 

Campinas, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Em face da informação supra, intime-se o advogado subscritor da petição anexa a, no prazo de três dias, proceder ao 

recolhimento da taxa de desarquivamento dos autos nos termos do artigo 217 do Provimento COGE nº 64/05, no valor 

de R$ 8,00(oito reais) - código de receita 5762, bem como apresentá-lo neste Juízo, sob pena de devolução da petição 

mencionada. 

ADVOGADA/OAB PETICAO PROCESSOMARCIO BRITO COSTA/199.923 2008000254548-1 1999.61.05.002107-

0 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

Quinta Subseção Judiciária do Estado de São PauloQuarta Vara Federal em Campinas 

PORTARIA Nº 25/2008 

O Doutor VALTER ANTONIASSI MACCARONE, MM. Juiz Federal da 4ª Vara da Justiça Federal em Campinas, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares,CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço,RESOLVE 

interromper as férias da servidora MÔNICA OIDE NAKABAYASHI DE LIMA, RF 3695, anteriormente designada 

para o período de 07 a 24 de outubro de 2008, a partir do dia 08 de outubro de 2008. 

Outrossim, fica designado o restante do período para 04 a 20 de maio de 2009.  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

Campinas, 8 de outubro de 2008. 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

Juiz Federal  

 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 43/08 

 

 

O Doutor JACIMON SANTOS DA SILVA, Meritíssimo Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 5ª Vara 
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Especializada em Execução Fiscal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares e, 

 

CONSIDERANDO a realização de plantões judiciários e/ou horas extraordinárias pelas servidoras abaixo relacionadas, 

e a possibilidade de se compensar referidos dias/horas sem prejuízo para o normal andamento dos serviços; 

 

RESOLVE 

 

Autorizar a compensação das referidas horas, na forma a seguir: 

 

1. TATIANA APARECIDA MOREIRA, Técnico Judiciário, RF 3755, os dias 10/10/2008, 13/10/2008 e 14/10/2008 

com os plantões realizados nos dias 03/06/2007, 23/09/2007 e 15/11/2007. 

 

2. ADRIANA DE PAULA RODRIGUES SAMORA, Técnico Judiciário, RF 1348, os dias 16/10/2008, e 17/10/2008 

com os plantões realizados nos dias 16/11/2007 e 26/12/2007. 

 

Publique-se e comunique-se. 

 

 

Campinas, 6 de Outubro de 2008. 

 

 

 

JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

 

 

PORTARIA N.º 44/08 

 

 

O Doutor JACIMON SANTOS DA SILVA, Meritíssimo Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Especializada em Execução 

Fiscal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares e, 

CONSIDERANDO o gozo de férias pela servidora LUCILA TAKIZAWA, Analista Judiciário, RF 4735, no período de 

13/10/2008 a 22/10/2008; 

RESOLVE 

 

Designar a servidora ADRIANA ECEIZA MANZANO ESPÍNDOLA, Técnico Judiciário, RF 3186, para substituí-la na 

função de Supervisor da Seção de Expedição de Editais e Mandados (FC-05), no período referido. 

Publique-se e comunique-se. 

 

Campinas, 06 de outubro de 2008 

 

 

 

JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

1ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

 

1ª Vara Federal Criminal de Campinas 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL FEDERAL 

DE CAMPINAS/SP. FAZ SABER ao réu JOSÉ CORDÉLIO DO CARMO COELHO, RG: 6.002220-SSP/SP, filho de 

Waldemar G. Coelho e de Conceição do Carmo Coelho, natural de São Paulo-SP, nascido aos 18/09/1953, que pelo 

presente edital, com o prazo de 90 (noventa dias), fica INTIMADO do tópico final da sentença de fls. 251/259, 

proferida aos 30/10/2007, nos autos do processo n.º 2003.6105003890-6: (...) Ante o exposto e considerando tudo o 

mais que consta dos autos, julgo procedente a presente ação penal para CONDENAR o réu JOSÉ CORDÉLIO DO 

CARMO COELHO como incurso nas sanções do artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, c.c artigo 71, ambos do Código 
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Penal.Em conseqüência, passo à fixação das penas. Nos termos do artigo 59, do Código Penal c.c. artigo 168, parágrafo 

1º, inciso I, do Código Penal, verifico que o grau de culpabilidade é considerado normal para a espécie. Considerando, 

entretanto o valor do débito de mais R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), assim como as suas conseqüências (o débito 

não pago aos cofres públicos), fixo a pena-base acima do mínimo legal, 3 (três) anos de reclusão e pagamento de 20 

(vinte) dias-multa, arbitrando o seu valor em um trigésimo salário mínimo. Não constam dos autos informações sobre a 

situação financeira do acusado, impedindo o aferimento mais adequado da pena de multa. A pena é aumentada em 1/3 

(um terço), em razão da continuidade delitiva, na forma do artigo 71 do Código Penal, pelo que torno a pena definitiva 

em 4 (quatro) anos de reclusão e 40 (quarenta) dias multa no valor de um salário mínimo.Presentes os requisitos do 

artigo 44, incisos I, II e III do Código Penal, a pena privativa de liberdade do acusado é substituída, nos termos do 

artigo 44, 2º, 45 1º e 46 por PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA e PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU A 

ENTIDADES PÚBLICAS. A PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA consistirá no pagamento de 40 (quarenta) salários mínimos 

à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campinas. A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE 

OU A ENTIDADES PÚBLICAS será definida pelo Juízo da Execução. Os pagamentos da prestação pecuniária e da 

multa far-se-ão na fase de execução. Para o caso de conversão das penas substitutivas, a pena privativa de liberdade do 

acusado será cumprida em regime inicial aberto. O réu poderá recorrer em liberdade. Após o trânsito em julgado 

proceda-se o lançamento do nome do réu no Rol dos Culpados. Custas na forma da lei. P.R.I.C. E como consta dos 

autos que o réu encontra-se em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 90 (noventa) 

dias, que será publicado e afixado na forma da lei. Campinas, 8 de outubro de 2008. Eu,_______ Célia Campos Amaro 

Lopes, técnica judiciária, digitei e conferi. E eu,_________Alessandra de Lima Baroni Cardoso, Diretora de Secretaria, 

subscrevi. 

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA MIRANDA BENETTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001733-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001734-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: JERONIMO SERGIO PINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001735-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO BERNARDO DA SILVA 

REPRESENTADO: DIARIO DA FRANCA PUBLICIDADE LTDA EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001736-0 PROT: 06/10/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

EXECUTADO: MIRIAN NILVEA CANTONI BERARDO 

ADV/PROC: SP067543 - SETIMIO SALERNO MIGUEL 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001737-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.13.001736-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MIRIAN NILVEA CANTONI BERARDO 

ADV/PROC: SP067543 - SETIMIO SALERNO MIGUEL 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

ADV/PROC: SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Franca, 06/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO DUARTE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001738-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001739-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EROTILDES BATISTA PEREIRA 

ADV/PROC: SP196563 - TANIO SAD PERES CORREA NEVES 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM FRANCA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001740-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Franca, 07/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE FRANCA 

 

PORTARIA Nº 16/2008 

 

O Doutor RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, Juiz Federal da Primeira Vara Federal de Franca, da Décima 

Terceira Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc...  

 

CONSIDERANDO que a servidora Ana Paula Rissi Fernandes, Analista Judiciário, RF 4623, Supervisora de Mandados 

de Segurança e Ações Cautelares desta 1ª Vara Federal possui férias marcadas no período de 13.10.08 a 01.11.08,  

 

CONSIDERANDO ainda a imperiosa necessidade do serviço,  

 

RESOLVE:  

 

ALTERAR, na Portaria nº 14/07, referente à servidora Ana Paula Rissi Fernandes, Analista Judiciário, RF 4623, 

Supervisora de Mandados de Segurança e Ações Cautelares, a segunda parcela de férias para o período de 27.10.08 a 

15.11.08, exercício 2008. 

 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  

 

 

Franca, 06 de outubro de 2008. 

 

 

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO  

JUIZ FEDERAL  
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PORTARIA Nº 17/2008  

 

O Doutor RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, Juiz Federal da Primeira Vara Federal de Franca, da 13ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc...  

RESOLVE:  

 

RETIFICAR a Portaria nº 12/2008 deste Juízo para que:  

 

Quanto à designação de Vasco Cardoso Nunes, RF 3028, Analista Judiciário, para substituir Ana Paula Rissi Fernandes, 

Supervisora de Mandados de Segurança e Ações Cautelares,  

 

Onde se lê: ..., 06.10.08 a 15.10.08.... 

Leia-se: ..., 06.10.08 a 10.10.08....  

 

RETIFICAR a Portaria nº 12/2008 deste Juízo para que: 

 

 

Quanto à designação de Ricardo de Magalhães Barbalho, RF 3362, Técnico Judiciário, para substituir Ana Paula Rissi 

Fernandes, Supervisora de Mandados de Segurança e Ações Cautelares,  

 

Onde se lê: ..., 16.10.08 a 01.11.08... 

Leia-se: ..., 27.10.08 a 15.11.08... 

 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Franca, 06 de outubro de 2008. 

 

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO  

JUIZ FEDERAL  
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PORTARIA Nº 18/2008 

 

O Doutor RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, Juiz Federal da Primeira Vara Federal de Franca, da Décima 

Terceira Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc...  

 

CONSIDERANDO que o servidor Luciano dos Santos, RF 3479, Técnico Judiciário, Supervisor de Execuções Fiscais 

desta 1ª Vara Federal participou do Curso Desenvolvimento Gerencial e Gestão de Pessoas, na cidade de Ribeirão 

Preto/SP, nos dias 28 e 29 de agosto de 2008,  

 

CONSIDERANDO que o servidor Alexandre José da Silva, RF 3520, Técnico Judiciário, Supervisor de Processamento 

de Ações Diversas desta 1ª Vara Federal participou do Curso Desenvolvimento Gerancial e Gestão de Pessoas, na 

cidade de Ribeirão Preto/SP, nos dias 01 e 02 de setembro de 2008,  

 

RESOLVE:  

DESIGNAR a servidora Leila Maria de Freitas Becker, RF 3916, Técnico Judiciário, para exercer as atribuições das 

funções de Supervisora de Execuções Fiscais desta 1ª Vara Federal no período de 28.08.2008 a 29.08.2008,  

 

DESIGNAR a servidora Leila Maria de Freitas Becker, RF 3916, Técnico Judiciário, para exercer as atribuições das 

funções de Supervisor de Processamento de Ações Diversas desta 1ª Vara Federal no período de 01.09.2008 a 

02.09.2008.  

 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  

 

 

Franca, 06 de outubro de 2008. 
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RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO  

JUIZ FEDERAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GESTÃO DOCUMENTAL 

 

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS 2/2008 

(PRAZO DE 45 DIAS) 

O Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente do Grupo Permanente de Avaliação de Documentos da Justiça Federal de 

Primeiro Grau da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o 

disposto na Resolução nº. 217/1999, 359/2004, 393/2004 e 23/2008 do Conselho da Justiça Federal, TORNA 

PÚBLICA a adoção das providências destinadas à eliminação de autos de processos findos, relacionados no presente 

Edital e no endereço eletrônico www.jfsp.gov.br. 

 

A eliminação de autos visa a implementar as diretrizes básicas do Programa de Gestão de Documentos da 

Administração Judiciária da Justiça Federal de 1º e 2º graus e justifica-se pela necessidade de racionalização do espaço 

físico dos Setores de Arquivo. 

 

No procedimento de eliminação será observado o seguinte: 

 

1. Os autos dos processos eliminados serão fragmentados e destinação do produto será decidida pelo Grupo Permanente 

de Avaliação de Documentos; 

 

2. As partes interessadas poderão solicitar a guarda de documentos, mediante requerimento escrito e fundamentado, 

demonstrando a legitimidade no pedido, dirigido ao Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente do Grupo Setorial de 

Avaliação de Documentos desta Subseção Judiciária de Primeiro Grau em São Paulo, no prazo de 45 dias, contados da 

publicação do presente Edital; 

 

3. Os requerimentos serão protocolados perante os Setores de Protocolo ou Distribuição, localizados nos Fóruns 

Federais da Seção Judiciária de São Paulo, durante o horário de expediente, e deverão conter: a) os dados do requerente, 

com telefones ou e-mail para comunicação; b) identificação do número do processo, das partes e do tipo de ação; e, c) 

documentos necessários à demonstração da qualidade de parte, em cópia simples; 
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4. Os requerimentos serão atendidos por ordem de solicitação, cabendo àquele que primeiro requerer, a via original, que 

será entregue no prazo de 10 (dez) dias após a comunicação do deferimento do pedido prevista no item 5. Aos demais 

interessados poderão ser fornecidas cópias do original, custeadas pelo solicitante; 

 

5. Do deferimento do pedido, os interessados serão comunicados, por telefone, e-mail ou qualquer outro meio idôneo, 

devendo comparecer, munidos de documento de identidade na via original, a AV PRESIDENTE VARGAS 543, 

CIDADE NOVA, FRANCA, CEP : 14401110 - SP, para retirada dos autos. Havendo despesas, serão pagas pelo 

solicitante por ocasião de sua retirada. 

 

6. Os autos não retirados no prazo assinalado no item 4 serão redestinados à eliminação, independentemente de nova 

intimação. 

 

7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Grupo Permanente de Avaliação de Documentos da Justiça Federal desta 

Seção Judiciária. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

RELAÇÃO DE AUTOS FINDOS QUE SERÃO ELIMINADOS 

 

Processso : 96.1403207-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Reu...... : MARIA JOSE DE SOUZA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1403858-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

Reu...... : OLIVIO MODESTINO DA MATA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1404583-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

Reu...... : MIRTES JUSTINO MAZZA 

Advogado : SP027971 - NILSON PLACIDO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.0317953-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GUSTAVO FRANCISCO DE PAULA LOPES e Outros 

Advogado : SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 
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Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1401632-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Reu...... : SIRLENE FERREIRA DA SILVA 

Advogado : SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1401726-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

Reu...... : ANTONIO AZARIAS FILHO 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1402429-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : JOAO CASSIS NETO 

Advogado : SP027971 - NILSON PLACIDO e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1403029-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

Reu...... : MARIA APARECIDA RODRIGUES 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1404010-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

Reu...... : BRASILINO FRANCISCO DIAS 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1404941-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Reu...... : MARIA APARECIDA ALVES LIMA 

Advogado : SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1404942-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Reu...... : MARIA GONCALVES CABECEIRA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 
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Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1404943-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Reu...... : MARIA LAURINDA DA SILVA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1404944-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Reu...... : ODECIA MARIA DE PAULO 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1405035-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

Reu...... : SERGIO DE OLIVEIRA CUNHA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1405037-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Reu...... : MARIA APARECIDA FARIA AVELAR 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1405038-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Reu...... : MARIA APARECIDA DE SOUZA CARDOSO 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1405039-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

Reu...... : APARECIDA DA SILVA COSTA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1405447-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Reu...... : LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 

Advogado : SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 
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Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1405668-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Reu...... : AVELINO MACHADO 

Advogado : SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1405669-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Reu...... : LUZIA OSTETI GOTARDO 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1405670-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Reu...... : BENEDITA BARBOSA DE OLIVEIRA 

Advogado : SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1406311-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOAO MIRON GONCALVES 

Advogado : SP045851 - JOSE CARETA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1406331-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Reu...... : LOURIVAL GARCIA DE ANDRADE 

Advogado : SP056701 - JOSE GONCALVES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1406357-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Reu...... : LUZIA LODOVINA PEREIRA 

Advogado : SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1406358-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

Reu...... : MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 
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Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1400191-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Reu...... : VALDIVINO INACIO DE ALMEIDA 

Advogado : SP027971 - NILSON PLACIDO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1400257-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Reu...... : MARIA APARECIDA LAURINDO DE SOUZA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1400476-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Reu...... : MARIA ALVES SILVA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1401489-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Reu...... : LUZIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1402191-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : NELSON VICENTE FERREIRA 

Advogado : SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1402313-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Reu...... : JOSE SOARES DOS SANTOS 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1402946-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Reu...... : FLORICENA DE SOUZA SABINO 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 
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Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1403012-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Reu...... : AMALIA FERNANDES AGUILAR 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1404194-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Reu...... : APPARECIDA CANCIO DE MOURA SILVA 

Advogado : SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1404681-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : BENEDITO BORGES DE FREITAS 

Advogado : SP056701 - JOSE GONCALVES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1404682-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : EURIPEDES BALDOINO 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1404903-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : NELSINA ANAIMA SILVA 

Advogado : SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1404904-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Reu...... : NILDA MARTA DA SILVA SANTOS 

Advogado : SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1404938-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Reu...... : RENAN GOMES 

Advogado : SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI 
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Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1404951-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : DORVAIRO BARBOSA 

Advogado : SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1404953-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : ZIGOMAR ALVES DA SILVA 

Advogado : SP027971 - NILSON PLACIDO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1405120-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Reu...... : MARIA ZACARIAS 

Advogado : SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1405122-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Reu...... : JOAQUIM FERREIRA DE RESENDE 

Advogado : SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1405233-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Reu...... : JANDYRA RIBEIRO CONRADO 

Advogado : SP058590 - APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1405234-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Reu...... : ROSARIA DE SOUZA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.03.00.005172-4 

Classe .. : 77639 AI - SP 

Origem... : 95.1400343-8 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Agrdo.... : ALACRINIO PIO DE FIGUEIREDO 
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Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.005192-0 

Classe .. : 77659 AI - SP 

Origem... : 95.1403984-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : SARINA CALCADOS LTDA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.014677-2 

Classe .. : 81125 AI - SP 

Origem... : 97.1405808-2 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

Advogado : LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA 

Agrdo.... : MOACYR SEBASTIAO FERREIRA JUNIOR 

Advogado : PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.017494-9 

Classe .. : 82004 AI - SP 

Origem... : 1999.61.13.001549-8 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Agrdo.... : IND/ E COM/ DE CALCADOS FERRAREZZI LTDA 

Advogado : RICARDO VENDRAMINE CAETANO 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.040679-4 

Classe .. : 89945 AI - SP 

Origem... : 97.1403019-6 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Agrdo.... : ILDA JUSTINO DE CARVALHO 

Advogado : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.049048-3 

Classe .. : 53089 AGR - SP 

Origem... : 98.03.077212-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : GUILHERME GARCIA GARCIA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.049432-4 

Classe .. : 53436 AGR - SP 

Origem... : 98.03.022990-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 
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Agrdo.... : JOAO EVANGELISTA ENGRACIA 

Advogado : SILVIA CRISTINA DE MELLO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.050030-0 

Classe .. : 53740 AGR - SP 

Origem... : 98.03.046776-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : CLESIO DOS REIS PAULA 

Advogado : SILVIA CRISTINA DE MELLO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.050186-9 

Classe .. : 94895 AI - SP 

Origem... : 97.1401270-8 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Agrdo.... : DANIELA MARIA DA SILVA 

Advogado : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.052129-7 

Classe .. : 54257 AGR - SP 

Origem... : 98.03.087163-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : JOSE DE SOUZA 

Advogado : NIVALDO JUNQUEIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.052175-3 

Classe .. : 54303 AGR - SP 

Origem... : 98.03.071180-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : SEBASTIAO PIMENTA DA SILVA 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.052183-2 

Classe .. : 54311 AGR - SP 

Origem... : 98.03.078074-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : MIRTES PERINI 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.053252-0 

Classe .. : 54341 AGR - SP 

Origem... : 98.03.008532-8 
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Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ZITA SILVA 

Advogado : SILVIA CRISTINA DE MELLO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.053257-0 

Classe .. : 54346 AGR - SP 

Origem... : 98.03.063864-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ALUISIO ROBERTO SULINO 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.053271-4 

Classe .. : 54360 AGR - SP 

Origem... : 98.03.074332-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.053276-3 

Classe .. : 54365 AGR - SP 

Origem... : 97.03.026706-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : IVAN CARRIJO DA CUNHA e outros 

Advogado : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.053300-7 

Classe .. : 54389 AGR - SP 

Origem... : 98.03.066509-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : NAIR PECALACIA 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.053325-1 

Classe .. : 54414 AGR - SP 

Origem... : 98.03.087658-9 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : JOAO FRANCISCO LOPES 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 
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Processso : 1999.03.00.053362-7 

Classe .. : 54451 AGR - SP 

Origem... : 98.03.066743-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : MARIA HELENA RESENDE GONCALVES 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.053384-6 

Classe .. : 54473 AGR - SP 

Origem... : 98.03.091983-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : CELIA ESSADO GARCIA DE MORAIS 

Advogado : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.053415-2 

Classe .. : 54504 AGR - SP 

Origem... : 98.03.074315-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : JOAO BATISTA 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.053478-4 

Classe .. : 54567 AGR - SP 

Origem... : 98.03.046785-9 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : GENOVEVA DE JESUS HONORIO NAZAR 

Advogado : SILVIA CRISTINA DE MELLO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.053502-8 

Classe .. : 54591 AGR - SP 

Origem... : 97.03.068888-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : VANIA FONSECA GARCIA 

Advogado : JANETE MORGAN DE CASTRO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.053613-6 

Classe .. : 54702 AGR - SP 

Origem... : 98.03.091984-9 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : VALDEMAR CHIMELO 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 
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Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.053618-5 

Classe .. : 54707 AGR - SP 

Origem... : 98.03.074350-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ANTONIO NEVES DE SANTANA 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.055430-8 

Classe .. : 54903 AGR - SP 

Origem... : 98.03.066558-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ANTONIO CARLOS MARQUES 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.055478-3 

Classe .. : 54951 AGR - SP 

Origem... : 98.03.066495-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : JOSE ABEL ADRIANO 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.055484-9 

Classe .. : 54957 AGR - SP 

Origem... : 98.03.091069-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : REGINA CELIA ALVES FERREIRA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.055486-2 

Classe .. : 54959 AGR - SP 

Origem... : 98.03.091985-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : BENEDITO SOARES DO AMARAL 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.055522-2 

Classe .. : 54995 AGR - SP 

Origem... : 98.03.067489-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 
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Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : VALDO DO CARMO LEAO 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.056109-0 

Classe .. : 96903 AG - SP 

Origem... : 1999.61.13.003058-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Agrdo.... : SOCIEDADE COML/ MACOFRA LTDA 

Advogado : RICARDO VENDRAMINE CAETANO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.056184-2 

Classe .. : 55080 AGR - SP 

Origem... : 98.03.063868-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : JAIRO MANOEL DA SILVA 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.056193-3 

Classe .. : 55089 AGR - SP 

Origem... : 98.03.104604-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : EDNA DE ASSIS SILVA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.056205-6 

Classe .. : 55101 AGR - SP 

Origem... : 98.03.078076-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : GLEIDE MARIA PEREIRA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.056207-0 

Classe .. : 55103 AGR - SP 

Origem... : 98.03.066742-4 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : REINALDO DA SILVA 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.056256-1 

Classe .. : 55152 AGR - SP 
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Origem... : 98.03.022988-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : NEUSA DOS SANTOS BOSCO 

Advogado : SILVIA CRISTINA DE MELLO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.056265-2 

Classe .. : 55161 AGR - SP 

Origem... : 98.03.067483-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : JOSE DOS SANTOS VIEIRA 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.059018-0 

Classe .. : 55189 AGR - SP 

Origem... : 97.03.069744-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : MAURICIO DA COSTA RIBEIRO 

Advogado : REGINA HELENA SILVA MARANGONI BASTON 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.059059-3 

Classe .. : 55230 AGR - SP 

Origem... : 98.03.066492-1 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : DIONE ANDERSON LOURENCO 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.059144-5 

Classe .. : 55315 AGR - SP 

Origem... : 98.03.091108-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ALCIDINO SANCHES 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.059146-9 

Classe .. : 55317 AGR - SP 

Origem... : 98.03.032630-9 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ROSANGELA BENEDITA MARINHO PEREIRA e outros 

Advogado : ELSON EURIPEDES DA SILVA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 
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Processso : 1999.03.00.059186-0 

Classe .. : 55457 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.000494-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : APARECIDA LUCIA BORTOLOTI 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.059187-1 

Classe .. : 55458 AGR - SP 

Origem... : 98.03.102808-1 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : JOANA CELIA BORGES 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.059219-0 

Classe .. : 55357 AGR - SP 

Origem... : 97.03.034322-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : WILLIAM KARAM 

Advogado : AGOSTINHO OLNEY MANIGLIA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.059220-6 

Classe .. : 55358 AGR - SP 

Origem... : 98.03.078068-9 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ANNA AGUILA GARCIA MELETI 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.059222-0 

Classe .. : 55360 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.000538-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ANGELA MARIA BORDINI GERVÁSIO 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.059253-0 

Classe .. : 55391 AGR - SP 

Origem... : 98.03.102807-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : JERONYMO ALVES DE FREITAS 
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Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.059336-3 

Classe .. : 55507 AGR - SP 

Origem... : 98.03.087674-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ANTONIO DANIEL TIAGO 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.059347-8 

Classe .. : 55518 AGR - SP 

Origem... : 98.03.091058-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ANTONIO JOSE DE SOUZA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.059357-0 

Classe .. : 55528 AGR - SP 

Origem... : 98.03.043619-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : JOSE PAULO MENDONCA 

Advogado : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.059439-2 

Classe .. : 55610 AGR - SP 

Origem... : 98.03.078067-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : ARLINDO DA SILVA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.061040-3 

Classe .. : 55804 AGR - SP 

Origem... : 98.03.023357-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : SOLANGE APARECIDA FERREIRA CARAMORI 

Advogado : EDNA GOMES BRANQUINHO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.61.13.000437-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 
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Reu...... : GERALDO MALTA 

Advogado : SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.000438-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : EXPEDITA MARIA LOPES DE CARVALHO 

Advogado : SP056701 - JOSE GONCALVES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.000439-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : OZALTINA RODRIGUES DE LIMA QUERINO 

Advogado : SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.000634-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : MARCOS ROBERTO FERREIRA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.000635-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : LUIZA MARIA BARBOSA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.000636-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : AGREMAR JOSE DA SILVA 

Advogado : SP050971 - JAIR DUTRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.000637-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Reu...... : JOANA DARC RIBEIRO 

Advogado : SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.000638-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 
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Reu...... : LUZIA DE OLIVEIRA BATISTA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.000639-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : MARIA DE LOURDES RIBEIRO 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.000714-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : ADORACAO GOMES GARCIA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.000759-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Reu...... : EURIPEDES ROBERTO DE SOUZA 

Advogado : SP056701 - JOSE GONCALVES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.000760-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : WASHINGTON EURIPEDES DE OLIVEIRA 

Advogado : SP027971 - NILSON PLACIDO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.000952-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : APARECIDA DE SOUZA XAVIER 

Advogado : SP027971 - NILSON PLACIDO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.000980-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : LAZARO JOSE FREIRE 

Advogado : SP056701 - JOSE GONCALVES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.000981-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 
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Reu...... : EMILIA VINISK MOURA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.000982-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : ANDREA GONCALVES SILVA 

Advogado : SP027971 - NILSON PLACIDO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.000986-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Reu...... : HORMA DE SOUZA PIMENTA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.001024-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Reu...... : MARTA ANTONIA LOURENCO DO NASCIMENTO 

Advogado : SP050971 - JAIR DUTRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.001873-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : SELMA DIAS DE SOUZA OLIVEIRA 

Advogado : SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.001981-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : NADIR VENANCIO 

Advogado : SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.002187-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Reu...... : MARIA APARECIDA NOCERA DE BARROS 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.002188-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 
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Reu...... : MOACYR PEDRO DIAS 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.002748-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : ORLANDO GOES 

Advogado : SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.002749-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : ORLANDO GOES 

Advogado : SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.002750-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : ORLANDO GOES 

Advogado : SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.003481-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : JOAQUIM ALVES DE MOURA 

Advogado : SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004020-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E AGROPECUARISTAS LTDA 

Advogado : SP119749 - REGINA HELENA SILVA MARANGONI BASTON 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004021-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CALCADOS JACOMETI LTDA 

Advogado : SP133029 - ATAIDE MARCELINO e outro 

Reu...... : CHEFE DO POSTO DO INSTITUTO NAC DA SEGURIDADE SOCIAL e Outro 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004022-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 
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Reu...... : MARIA DAS DORES DEL BIANQUI AIMOLI 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004023-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

Reu...... : CALCADOS SPARTAX LTDA 

Advogado : SP126827 - RICARDO ALMADA GOUVEIA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004024-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SAO CRISPIM ARTIGOS PARA CALCADOS LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outros 

Advogado : Proc. HENRIQUE AUGUSTO DIAS e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004025-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO AUGUSTO ROCHA 

Reu...... : SAO CRISPIM ARTIGOS PARA CALCADOS LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004026-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO AUGUSTO ROCHA 

Reu...... : ACRE BORRACHAS LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004027-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CEDILIO PEDIGONE & CIA LTDA e Outros 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004028-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CALCADOS CHICARONI LTDA 

Advogado : SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004029-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE PIRES DE LIMA FILHO 

Advogado : SP048021 - JAIR DO NASCIMENTO 
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Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004030-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Reu...... : JORGE PENA FILHO 

Advogado : SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004031-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : Sem Autor 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004032-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PASSO FIRME FRANCA CALCADOS LTDA 

Advogado : SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004033-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EXPEDITO SCOTT 

Advogado : SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004071-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Reu...... : PAPACIDERO PAPACIDERO LTDA EPP 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004081-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : SAMBINOS CALCADOS E ARTEFATOS LTDA 

Advogado : SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004441-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Reu...... : TV CABO DE FRANCA LTDA 
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Advogado : SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004443-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Advogado : Proc. AGUEDA APARECIDA SILVA 

Reu...... : MODERNUS CALCADOS INDL/ COML/ E EXPORTADORA LTDA 

Advogado : SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004444-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Reu...... : CONFIL CONSTRUTORA FIGUEIREDO LTDA 

Advogado : SP132631 - WALTER EDSON CAPPELLETTI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004445-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO AUGUSTO ROCHA 

Reu...... : ANTONIO PESSONI 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004446-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Reu...... : ANTONIO BELOTI 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004447-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Reu...... : CALCADOS CINCOLI LTDA 

Advogado : SP019102 - INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004448-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ANTONIO CARLOS ARAUJO DA SILVA 

Reu...... : JAYME AUGUSTO RODRIGUES e Outros 

Advogado : SP119979 - LUCINEIA MACARINI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004453-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : ALDIMAR DE AGUIAR E OUTROS 
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Advogado : SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004518-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SEVAL ENGENHARIA E PAVIMENTACAO LTDA 

Advogado : SP119749 - REGINA HELENA SILVA MARANGONI BASTON 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outros 

Advogado : Proc. ANTONIO AUGUSTO ROCHA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004520-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MEDIEVAL ARTEFATOS DE COURO LTDA e Outro 

Advogado : SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004521-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ E COM/ DE CALCADOS STATUS LTDA 

Advogado : SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Reu...... : AGENTE CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL DE FRANCA e Outro 

Advogado : Proc. HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004523-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ E COM/ DE CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO MARINER 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outros 

Advogado : Proc. ANTONIO AUGUSTO ROCHA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004525-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : VENASA VEICULOS NACIONAIS LTDA 

Advogado : SP091239 - MADALENA PEREZ RODRIGUES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004527-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOAQUIM DE MENEZES e Outro 

Advogado : SP131162 - ADRIANA PADOVANI LOT 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004528-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : ANTONIO CARLOS ABREU 
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Advogado : SP119979 - LUCINEIA MACARINI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004529-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

Reu...... : EURIPEDES DE DEUS DA SILVA FRANCA ME e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004687-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PAULO DE ALMEIDA COELHO E OUTRO 

Advogado : SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004688-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : J F CHAGAS CALCADOS LTDA 

Advogado : SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004689-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Reu...... : ABRAO DE SOUZA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004691-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DOMINGOS FURLAN & CIA/ LTDA 

Advogado : SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004799-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro 

Reu...... : ABADIA MALTA CINTRA 

Advogado : SP027971 - NILSON PLACIDO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004800-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro 

Reu...... : MAGNA APARECIDA GILABEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2061/2642 

Advogado : SP056701 - JOSE GONCALVES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.13.004801-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro 

Reu...... : MARIA CELIA DA SILVA 

Advogado : SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.03.00.000108-7 

Classe .. : 55940 AGR - SP 

Origem... : 98.03.071188-1 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : JOSE ACOSTA GARCIA 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.000109-9 

Classe .. : 55941 AGR - SP 

Origem... : 98.03.066565-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : JOSE CARLOS PAZETO 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.000124-5 

Classe .. : 55956 AGR - SP 

Origem... : 97.03.068910-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : MOUZAR BASTON FILHO 

Advogado : REGINA HELENA SILVA MARANGONI BASTON 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.000128-2 

Classe .. : 55960 AGR - SP 

Origem... : 98.03.031390-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : JOSE BERTELI ROSSI 

Advogado : JANETE MORGAN DE CASTRO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.000198-1 

Classe .. : 56030 AGR - SP 

Origem... : 98.03.008543-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
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Agrdo.... : FAUSTO GARCIA BARBOSA 

Advogado : SILVIA CRISTINA DE MELLO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.000228-6 

Classe .. : 56060 AGR - SP 

Origem... : 97.03.060598-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : CLAUDIA VALERIA NOVATO RIBEIRO BASTON 

Advogado : REGINA HELENA SILVA MARANGONI BASTON 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.000265-1 

Classe .. : 56097 AGR - SP 

Origem... : 98.03.077087-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : SOLANGE DA SILVA DA ROCHA e outros 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.000281-0 

Classe .. : 56113 AGR - SP 

Origem... : 98.03.077089-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : CLEIDE LANGRAPHI BARBOSA 

Advogado : SOLANGE MARIA SECCHI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.000282-1 

Classe .. : 56114 AGR - SP 

Origem... : 98.03.077077-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : RENILDA RESENDE NOBRE AQUILINI 

Advogado : SOLANGE MARIA SECCHI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.000283-3 

Classe .. : 56115 AGR - SP 

Origem... : 98.03.077063-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : ELAINE FERNANDES MARTINIANO GUILLEN 

Advogado : SOLANGE MARIA SECCHI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.000405-2 

Classe .. : 56131 AGR - SP 

Origem... : 98.03.077079-9 
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Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

Advogado : SOLANGE MARIA SECCHI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.000411-8 

Classe .. : 56137 AGR - SP 

Origem... : 98.03.043606-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : AGNALDO APARECIDO TERENCIO e outros 

Advogado : IVETE CONCEICAO BORASQUE DE PAULA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.000430-1 

Classe .. : 56156 AGR - SP 

Origem... : 97.03.083350-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ALEXANDRE VASCONCELOS MALTA 

Advogado : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.003058-0 

Classe .. : 56233 AGR - SP 

Origem... : 98.03.066494-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : NELSON VIEIRA 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.003067-1 

Classe .. : 56242 AGR - SP 

Origem... : 97.03.069734-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : RENATO NEVES 

Advogado : REGINA HELENA SILVA MARANGONI BASTON 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.003097-0 

Classe .. : 56272 AGR - SP 

Origem... : 97.03.010921-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 

Agrdo.... : ERICA CRISTINA BRAQUIM 

Advogado : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 
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Processso : 2000.03.00.003114-6 

Classe .. : 56289 AGR - SP 

Origem... : 97.03.058947-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : MARIA RITA MENDONCA CENTENO 

Advogado : SILVIA CRISTINA DE MELLO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.003117-1 

Classe .. : 56292 AGR - SP 

Origem... : 98.03.074317-1 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : SEBASTIAO BARRETO 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.003126-2 

Classe .. : 56301 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.002665-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : LUIS ANTONIO DA SILVA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.003138-9 

Classe .. : 56313 AGR - SP 

Origem... : 98.03.066522-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : MARILZA LOUZADA 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.003160-2 

Classe .. : 56335 AGR - SP 

Origem... : 98.03.042905-1 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : PAULO SERGIO RESIO 

Advogado : CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.003194-8 

Classe .. : 56369 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.002193-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : JEOVA GONÇALVES DOS SANTOS 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 
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Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.003208-4 

Classe .. : 56383 AGR - SP 

Origem... : 98.03.074337-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : ANGELA APARECIDA DE GODOI MACHADO 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.003209-6 

Classe .. : 56384 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.002205-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : LUIS DONIZETE DAVID 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.004870-5 

Classe .. : 56423 AGR - SP 

Origem... : 98.03.077069-1 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : JAIR APARECIDO DE SOUZA 

Advogado : SOLANGE MARIA SECCHI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.004871-7 

Classe .. : 56424 AGR - SP 

Origem... : 98.03.077068-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : EDGAR DE MORAIS 

Advogado : SOLANGE MARIA SECCHI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.004964-3 

Classe .. : 56517 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.002868-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : JOSE RONALDO SIGISMUNDO 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.006061-4 

Classe .. : 56609 AGR - SP 

Origem... : 97.03.068890-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 
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Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ANA MARIA DE SOUZA 

Advogado : REGINA HELENA SILVA MARANGONI BASTON 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.006085-7 

Classe .. : 56633 AGR - SP 

Origem... : 97.03.060340-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : JOAO COELHO SOBRINHO 

Advogado : JANETE MORGAN DE CASTRO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.006161-8 

Classe .. : 56709 AGR - SP 

Origem... : 98.03.078071-9 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : MARINONES DOS SANTOS 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.006194-1 

Classe .. : 56741 AGR - SP 

Origem... : 98.03.091072-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ELIANA DE ASSIS SILVA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.006195-3 

Classe .. : 56742 AGR - SP 

Origem... : 98.03.091100-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : FRANCISCO LOPES 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.006245-3 

Classe .. : 56792 AGR - SP 

Origem... : 98.03.098042-4 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : VALDECI CARLOS PEREIRA 

Advogado : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.006311-1 

Classe .. : 56858 AGR - SP 
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Origem... : 98.03.032103-0 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : JOSE AMERICO ALVES SALVADOR 

Advogado : ANDREA ALVES SALVADOR 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.007005-0 

Classe .. : 56947 AGR - SP 

Origem... : 98.03.074334-1 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : JOSE INACIO GOULART 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.007066-8 

Classe .. : 57008 AGR - SP 

Origem... : 98.03.078645-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : MAURO BRANDIERI e outros 

Advogado : JULIANA XAVIER FERNANDES MARTINS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.007084-0 

Classe .. : 57026 AGR - SP 

Origem... : 98.03.097232-4 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : RENATO IVAN GOIS 

Advogado : SILVIA CRISTINA DE MELLO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.007161-2 

Classe .. : 57103 AGR - SP 

Origem... : 98.03.038761-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : MAURO LOPES URQUIZA 

Advogado : SILVIA CRISTINA DE MELLO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.007162-4 

Classe .. : 57104 AGR - SP 

Origem... : 98.03.038746-4 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : EVANIR ALVES CASTELO e outros 

Advogado : ELIZABETH CRISTIANE DE O FUTAMI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 
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Processso : 2000.03.00.007163-6 

Classe .. : 57105 AGR - SP 

Origem... : 98.03.038601-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : SANDRA MARIA SILVA BANI e outros 

Advogado : JULIANA XAVIER FERNANDES MARTINS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.007256-2 

Classe .. : 57198 AGR - SP 

Origem... : 98.03.031971-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : EDILSON FERREIRA e outros 

Advogado : IVETE CONCEICAO BORASQUE DE PAULA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008217-8 

Classe .. : 57257 AGR - SP 

Origem... : 97.03.053498-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : LUIZ KLEBER NEVES 

Advogado : CLEVERSON CAMPOS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008299-3 

Classe .. : 57339 AGR - SP 

Origem... : 97.03.060336-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : MARIO TEODORO ALVES 

Advogado : ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008455-2 

Classe .. : 57495 AGR - SP 

Origem... : 98.03.091099-0 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : BENEDITA INES LUCIO 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008460-6 

Classe .. : 57500 AGR - SP 

Origem... : 98.03.098048-3 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ALCEBIADES DE OLIVEIRA 
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Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008461-8 

Classe .. : 57501 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.005282-0 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ALFREDO ROCHA FERREIRA 

Advogado : NILSON PLACIDO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008464-3 

Classe .. : 57504 AGR - SP 

Origem... : 98.03.098047-5 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ALBERTO JOAQUIM CHAGAS 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008469-2 

Classe .. : 57509 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.005431-1 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : PAULO CESAR MURARI 

Advogado : WILSON ANTONIO MENDES SIMOES VILLAS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008499-0 

Classe .. : 57539 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.002207-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : LUIZ DONIZETTI ALVES 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008513-1 

Classe .. : 57553 AGR - SP 

Origem... : 98.03.091068-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : LAIR LUIZ DA SILVA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008592-1 

Classe .. : 57632 AGR - SP 

Origem... : 97.03.060342-4 

Vara..... : SAO PAULO - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2070/2642 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ANTONIO DONIZETE DE OLIVEIRA 

Advogado : REGINA HELENA SILVA MARANGONI BASTON 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008650-0 

Classe .. : 57690 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.000495-2 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008693-7 

Classe .. : 57733 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.001833-1 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : JOAQUIM BOTELHO NETO 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008717-6 

Classe .. : 57757 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.002194-9 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : LUIS HENRIQUE DE SOUZA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008724-3 

Classe .. : 57764 AGR - SP 

Origem... : 98.03.102805-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : JOSE FRANCISCO DE CARVALHO 

Advogado : SILVIA CRISTINA DE MELLO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008727-9 

Classe .. : 57767 AGR - SP 

Origem... : 98.03.102806-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : HIRAM VALCIR MIRANDA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008754-1 
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Classe .. : 57794 AGR - SP 

Origem... : 98.03.077082-9 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : PAULO GOMES MORETTI e outros 

Advogado : LUIZ ANDRADE NASCIMENTO FILHO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008755-3 

Classe .. : 57795 AGR - SP 

Origem... : 98.03.077086-1 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : MARIA CARMEM BERNARDES FIORELLI e outros 

Advogado : JULIANA XAVIER FERNANDES MARTINS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008756-5 

Classe .. : 57796 AGR - SP 

Origem... : 98.03.087547-7 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : ELENICE DOS SANTOS NEVES 

Advogado : MARIO ALVES BATISTA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008782-6 

Classe .. : 57822 AGR - SP 

Origem... : 98.03.032629-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : CLEONILDA APARECIDA BERNARDES 

Advogado : SILVIA CRISTINA DE MELLO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008783-8 

Classe .. : 57823 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.012863-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : ESPEDITO DUARTE DA SILVA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.008800-4 

Classe .. : 57840 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.012574-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : GILMAR PLACIDO BARBOSA 

Advogado : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 
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Processso : 2000.03.00.008804-1 

Classe .. : 57844 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.000534-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : ADEMAR SILVA BARTO 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.009496-0 

Classe .. : 103291 AI - SP 

Origem... : 1999.61.13.001010-5 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : MULTISET ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA 

Advogado : ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.010013-2 

Classe .. : 57857 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.002190-1 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : LEONICE CARVALHO MATEUS 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.012038-6 

Classe .. : 57985 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.013105-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : JOSE GALVAO 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.012050-7 

Classe .. : 57997 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.012656-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : MARIA IMACULADA DA CONCEICAO CAMPOS 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.012054-4 

Classe .. : 58001 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.011749-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 
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Agrdo.... : MARIO FRANCISCO BATISTA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.012077-5 

Classe .. : 58024 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.012983-9 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ELIANE MARIA BENEDETI CINTRA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.012086-6 

Classe .. : 58033 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.012839-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ONOFRE REGATTIERI 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.012116-0 

Classe .. : 58063 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.012982-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : JOAO BAPTISTA PIMENTA 

Advogado : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.012144-5 

Classe .. : 58091 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.015705-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : LUIS ANTONIO ALVES 

Advogado : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.012151-2 

Classe .. : 58437 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.015739-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : MARCIA APARECIDA ORLANDO 

Advogado : EUNICE MESSIAS CINTRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.012169-0 

Classe .. : 58116 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.012590-1 
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Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : FRANCISCO MARTINS CAMPOS 

Advogado : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.012174-3 

Classe .. : 58121 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.015461-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : JOSE LENIR DE OLIVEIRA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.012204-8 

Classe .. : 58151 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.011760-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : MARIA RITA CARAMORI TENTONI 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.012248-6 

Classe .. : 58195 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.015474-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : RENATO ALVES NEVES 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.012249-8 

Classe .. : 58196 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.011868-4 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : RUBENS LINO DE PAULA 

Advogado : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.015059-7 

Classe .. : 58654 AGR - SP 

Origem... : 98.03.091981-4 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : ELCIO AUGUSTO ANACLETO 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 
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Processso : 2000.03.00.015088-3 

Classe .. : 58683 AGR - SP 

Origem... : 98.03.066557-0 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : LUCIENE BENTO DOS SANTOS DE ASSIS 

Advogado : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.016004-9 

Classe .. : 105762 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.000823-1 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Agrdo.... : LEONTINA CANDIDA MALTA 

Advogado : NILSON ROBERTO BORGES PLACIDO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.016121-2 

Classe .. : 58794 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.006204-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : JORGE PEIXOTO DE ASSIS 

Advogado : SOLANGE MARIA SECCHI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.016283-6 

Classe .. : 58956 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.027088-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : MAURA REZENDE DA SILVA 

Advogado : RUBENS CALIL 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.016290-3 

Classe .. : 58963 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.028375-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : JOAO CARLOS PONCHINI 

Advogado : RUBENS CALIL 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.016394-4 

Classe .. : 59067 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.013100-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : ISABETE SOUTO 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 
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Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.016407-9 

Classe .. : 59080 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.011755-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : ANA MARIA CORREA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.017056-0 

Classe .. : 59193 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.016478-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : MAURICIO MORGAN AGUIAR 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.017057-2 

Classe .. : 59194 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.013852-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : MAURO SALVADOR GONÇALVES SILVA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.017070-5 

Classe .. : 59207 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.014084-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : CLAUDIA DE MORAES PEDRO 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.018168-5 

Classe .. : 59449 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.005280-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : FERNANDO LANDIM MENDES 

Advogado : WILSON ANTONIO MENDES SIMOES VILLAS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.018739-0 

Classe .. : 59605 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.026556-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 
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Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : EDULA ALVES PEREIRA 

Advogado : RUBENS CALIL 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.022097-6 

Classe .. : 107853 AI - SP 

Origem... : 1999.61.13.005541-1 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : ACEF ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE FRANCA 

Advogado : PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.029556-3 

Classe .. : 110429 AI - SP 

Origem... : 96.1401727-9 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : NOE PAULINO BUENO 

Advogado : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE PAULO NEVES 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.033602-4 

Classe .. : 111920 AI - SP 

Origem... : 96.1403055-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : POPPI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Advogado : PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Agrdo.... : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 

Advogado : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.035116-5 

Classe .. : 61456 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.014098-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : JESUS GOMES PEREIRA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.040697-0 

Classe .. : 114303 AI - SP 

Origem... : 1999.61.13.005505-8 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : MSM PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA 

Advogado : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.044263-8 

Classe .. : 114820 AG - SP 
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Origem... : 2000.61.13.004525-2 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : JOAQUIM LUIZ GOULART 

Advogado : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.044277-8 

Classe .. : 114834 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.003560-0 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : PIMENTA E PIMENTA S/C LTDA e outros 

Advogado : KARINA PRADO FRANCHINI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.044722-3 

Classe .. : 115141 AI - SP 

Origem... : 2000.61.02.003991-9 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : USINA ALTA MOGIANA S/A ACUCAR E ALCOOL 

Advogado : ROQUE ANTONIO CARRAZZA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.045772-1 

Classe .. : 65181 AGR - SP 

Origem... : 98.03.047276-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : JOAO RICARDO NETO e outros 

Advogado : CLAISEN RIBEIRO BARBOSA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.046257-1 

Classe .. : 65666 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.002879-8 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : GERALDO BELAI FILHO 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.046260-1 

Classe .. : 65669 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.001029-0 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : JOACIR INOCENCIO TRISTAO 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 
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Processso : 2000.03.00.046273-0 

Classe .. : 656852 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.000498-8 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : ADIL BARBARA DA SILVA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.046275-3 

Classe .. : 65684 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.000177-0 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : ANTONIO HENRIQUE VITOLANO 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.046277-7 

Classe .. : 65686 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.000537-3 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : APARECIDA DE FATIMA SOUZA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.046278-9 

Classe .. : 65687 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.015716-1 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : CLAUDIA SOARES QUEIROZ 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.046317-4 

Classe .. : 65726 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.002874-9 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : JOSE JANUARIO DA SILVA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.046373-3 

Classe .. : 65782 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.002661-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : SERGIO DA SILVA 
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Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.046422-1 

Classe .. : 65831 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.002664-9 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : LAIR FERREIRA DA SILVA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.046426-9 

Classe .. : 65835 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.012995-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : JORGE FERNANDES ANDRADE 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.046437-3 

Classe .. : 65846 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.015469-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : MESSIAS VAZ DE ARAUJO 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.046439-7 

Classe .. : 65848 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.002204-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : MARIA APARECIDA VIEIRA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.046527-4 

Classe .. : 65937 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.015465-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Agrdo.... : FLORISVALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.049787-1 

Classe .. : 116174 AI - SP 

Origem... : 98.1402733-2 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 
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Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : LUCAS ALESSANDRO RAMOS 

Advogado : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.051344-0 

Classe .. : 116658 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.004513-6 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : PROPAR PROJETOS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

Advogado : CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.051460-1 

Classe .. : 116761 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.001815-7 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

Agrdo.... : FAMIS IND/ E COM/ DE MAQUINAS E EMBALAGENS LTDA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.053047-3 

Classe .. : 117260 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.004526-4 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : PLANASA PLANEJAMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

Advogado : RODRIGO ATHAYDE RIBEIRO FRANCO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.053193-3 

Classe .. : 117428 AG - SP 

Origem... : 2000.61.13.000960-0 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : CARLOS MAURICIO SILVA 

Advogado : EDSON MENDONCA JUNQUEIRA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.055506-8 

Classe .. : 118553 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.005700-0 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : POPPI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Advogado : PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.057254-6 

Classe .. : 119155 AI - SP 
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Origem... : 1999.61.13.000845-7 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : JOSE MACHADO DE SOUZA 

Advogado : OSVALDO LUIZ BAPTISTA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.057490-7 

Classe .. : 119337 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.006237-7 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : IND/ E COM/ SANTA MARIA LTDA 

Advogado : PAULO DE TARSO FORTINI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.057498-1 

Classe .. : 119344 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.006239-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : MATEL MECANIZACAO AGRO TECNICA LTDA 

Advogado : PAULO DE TARSO FORTINI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.058728-8 

Classe .. : 70351 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.086210-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : GEOVANI PEIXOTO DINIZ e outros 

Advogado : RENATA MARIA PUCCI ANAWATE 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.03.00.059735-0 

Classe .. : 120567 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.005695-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : H BETTARELLO CURTIDORA E CALCADOS LTDA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.063542-8 

Classe .. : 121285 AI - SP 

Origem... : 98.1404038-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : MARIA APARECIDA TEODORO 

Advogado : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 
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Processso : 2000.03.00.068464-6 

Classe .. : 74020 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.051871-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : ABEL DE FARIA CASTRO 

Advogado : RAQUEL APARECIDA MARQUES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2000.61.13.000555-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Reu...... : CALCADOS HIPICOS LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000556-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : VENASA VEICULOS NACIONAIS LTDA 

Advogado : SP145061 - MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000637-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA e outro 

Reu...... : CALCADOS ALBERTUS LTDA 

Advogado : SP133029 - ATAIDE MARCELINO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000642-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : N MARTINIANO & CIA/ LTDA 

Advogado : SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outros 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO AUGUSTO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000644-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : CITY POSTO DE FRANCA LTDA E OUTRO 

Advogado : SP119254 - DONIZETT PEREIRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000651-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Advogado : Proc. PRISCILA FARIA DA SILVA 

Reu...... : KEOPS IND/ E COM/ DE CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO L 

Advogado : SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 2000.61.13.000652-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Advogado : Proc. ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

Reu...... : SUPERMERCADOS GRANERO LTDA e Outros 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000653-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DISCO CALCADOS ESPORTIVOS LTDA (MASSA FALIDA) 

Advogado : SP119749 - REGINA HELENA SILVA MARANGONI BASTON 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000654-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CALCADOS PASSPORT LTDA 

Advogado : SP019102 - INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000655-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS e Outro 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES e outro 

Reu...... : PE DE FERRO CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000656-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CALCADOS ALBERTUS LTDA 

Advogado : SP133029 - ATAIDE MARCELINO e outro 

Reu...... : AGENTE DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA - SP 

Advogado : Proc. HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000657-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Reu...... : CONFIL CONSTRUTORA FIGUEIREDO LTDA 

Advogado : SP132631 - WALTER EDSON CAPPELLETTI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000658-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CALCADOS SCORE LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outros 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA e outros 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 2000.61.13.000659-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : N MARTINIANO & CIA/ LTDA 

Advogado : SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outros 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000660-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : IND/ DE CALCADOS MODELLE LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000677-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RODRIGUES & LOPES S/C LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000678-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

Advogado : SP078783 - GABRIEL FELIPE DE SOUZA 

Reu...... : CECILIA KETELHUTE DE C FERREIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000679-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : SIRIUS CALCADOS LTDA 

Advogado : SP032837 - JOSE DE ANDRADE PIRES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000682-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INST 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Reu...... : DEPOSITO BLOIS BEBIDAS LTDA 

Advogado : SP019102 - INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000683-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : GERALDO FERREIRA BARBOSA & CIA/ LTDA e Outros 

Advogado : SP024923 - AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE e outro 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 2000.61.13.000686-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : RICAL CALCADOS LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000687-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

Reu...... : BENEDITA MARIA BARBOSA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000688-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : CIRE AUTO POSTO LTDA e Outro 

Advogado : SP119254 - DONIZETT PEREIRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000689-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PE DE FERRO CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000690-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ DE CALCADOS NELSON PALERMO S/A 

Advogado : SP133029 - ATAIDE MARCELINO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000691-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RICAL CALCADOS LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000692-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : CURTIDORA FRANCANA LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 2ª vara 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2087/2642 

 

 

Processso : 2000.61.13.000693-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Reu...... : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA e Outros 

Advogado : SP100008 - PAULO LUCENA DE MENEZES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000694-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Reu...... : PAPACIDERO PAPACIDERO LTDA EPP 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000723-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CALCADOS HIPICUS LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000724-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : OLINDA PANHAN 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000725-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO FERREIRA LIMA 

Advogado : SP077622 - ZELIA MARIA GARCIA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000726-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : SUPERMERCADOS GRANERO LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000727-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : MARIA APARECIDA DA SILVA 

Advogado : SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Vara..... : 2ª vara 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2088/2642 

 

 

Processso : 2000.61.13.000728-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : KEOPS IND/ E COM/ DE CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO L 

Advogado : SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000729-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CALCADOS KOTLAS LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000730-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : APOL COM/ TECNICA PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO LTDA 

Advogado : SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000731-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ALBA PUCCI DE LIMA 

Advogado : SP131162 - ADRIANA PADOVANI LOT 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000732-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ACRE BORRACHAS LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000733-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : CECILIO MANOEL GOMES 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000734-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : N MARTINIANO & CIA/ LTDA 

Advogado : SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2089/2642 

 

 

Processso : 2000.61.13.000735-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : APOL COM/ TECNICA PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO LTDA 

Advogado : SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000736-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : CITY POSTO DE FRANCA LTDA 

Advogado : SP119254 - DONIZETT PEREIRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000737-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : APOL COM/ TECNICA PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO LTDA 

Advogado : SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000738-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

Reu...... : CHRYSANTINO NETTO & CIA/ LTDA - ME E OUTROS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.000739-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

Advogado : SP078783 - GABRIEL FELIPE DE SOUZA 

Reu...... : MIRNA DE LIMA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.001042-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : ARTCO ARTEFATOS DE COURO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.001043-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : MALASIA ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 1ª vara 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2090/2642 

 

 

Processso : 2000.61.13.001044-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : DROGASIL S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.001048-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : DINAH ROCHA FIGUEIREDO DE BARROS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.001049-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE LUIZ MARANGONI 

Advogado : SP119749 - REGINA HELENA SILVA MARANGONI BASTON 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.001102-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DOMINGOS RINALDI e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.001155-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : N MARTINIANO & CIA/ LTDA 

Advogado : SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.001157-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ E COM/ DE CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO MARINER 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.001158-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : FERNANDO DUTRA DE MELLO 

Advogado : SP083761 - EDSON MENDONCA JUNQUEIRA 

Vara..... : 2ª vara 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2091/2642 

 

 

Processso : 2000.61.13.001159-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INDUSTRIA DE CALCADOS MODELLE LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.001160-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : OSWALDO CEROZI e Outros 

Advogado : SP131162 - ADRIANA PADOVANI LOT 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.001161-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : HOSPITAL REGIONAL DE FRANCA S/A 

Advogado : SP019102 - INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.001162-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : HOSPITAL REGIONAL DE FRANCA S/A 

Advogado : SP019102 - INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.001315-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP018333 - VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : ANTONIETA MARIA DA SILVA BARBOSA E OUTROS 

Advogado : Proc. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.001997-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : ALVARO FERREIRA RAMOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.002187-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP044364 - JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

Reu...... : DURCELINA BRAIS DE SOUZA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2092/2642 

 

 

Processso : 2000.61.13.002189-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP055976 - TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES 

Reu...... : MARCELO MARCOS CAMARA 

Advogado : SP027971 - NILSON PLACIDO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.002190-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP044364 - JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

Reu...... : GERALDO DOMINGOS 

Advogado : SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.002227-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : IND/ DE CALCADOS MODELLE LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.002228-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CALCADOS M.B.C.DE FRANCA LTDA 

Advogado : SP133029 - ATAIDE MARCELINO e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.002229-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CALCADOS PARAGON LTDA 

Advogado : SP143667 - LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.002230-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CEDILIO PEDIGONE & CIA/ LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.002255-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CALCADOS HIPICUS LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2093/2642 

 

 

Processso : 2000.61.13.002258-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : CALCADOS FERRACINI LTDA 

Advogado : SP050971 - JAIR DUTRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.002319-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : FREDERICO DIONIZIO 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003421-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CALCADOS TRES COLINAS 

Advogado : SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003519-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RIZATTI & CIA/ LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL DE FRANCA/SP e Outro 

Advogado : Proc. HENRIQUE AUGUSTO DIAS e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003520-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CORTUME ORLANDO LTDA 

Advogado : SP119749 - REGINA HELENA SILVA MARANGONI BASTON 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outros 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003521-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Advogado : Proc. EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

Reu...... : DELCIO JOSE VAZ DA COSTA - ME 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003523-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Reu...... : SUPERMERCADOS GRANERO LTDA e Outros 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 2ª vara 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2094/2642 

 

 

Processso : 2000.61.13.003524-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Reu...... : INDUSTRIA DE CALCADOS MODELLE LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003525-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA e outros 

Reu...... : DELCIO JOSE VAZ DA COSTA - ME 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003526-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Reu...... : TEK ARTEFATOS DE COURO LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003529-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ANTONIO AUGUSTO ROCHA 

Reu...... : CALCADOS KOTLAS LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003530-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Reu...... : IND/ DE CALCADOS TROPICALIA LTDA 

Advogado : SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003610-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

Advogado : SP078783 - GABRIEL FELIPE DE SOUZA 

Reu...... : ALBA VALERIA DE OLIVEIRA RUIZ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003611-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

Advogado : SP078783 - GABRIEL FELIPE DE SOUZA e outro 

Reu...... : SONIA AP RODRIGUES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2095/2642 

 

 

Processso : 2000.61.13.003645-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

Reu...... : DROGARIA UNIAO DE FRANCA LTDA - ME e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003647-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro 

Reu...... : BIOANALISES DE FRANCA LABORATORIO DE PESQUISAS E ANA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003653-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Reu...... : CAMINO ARTEFATOS DE COURO LTDA 

Advogado : SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003654-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA e outro 

Reu...... : JETHE CALCADOS LTDA 

Advogado : SP019102 - INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003655-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES 

Reu...... : FRANCISCO CARTOLINO PEREIRA 

Advogado : SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003657-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA e outro 

Reu...... : CURTUME TROPICAL LTDA 

Advogado : SP119749 - REGINA HELENA SILVA MARANGONI BASTON 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003671-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : QUIMICAM PRODUTOS QUIMICOS LTDA e Outros 

Advogado : SP130295 - PAULA MARCILIO TONANI MATTEIS DE ARRUDA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 2000.61.13.003673-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Reu...... : IND/ DE CALCADOS KARLITO S LTDA 

Advogado : SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003674-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : NOVA ALIANCA AGRICOLA E COML/ LTDA 

Advogado : SP034672 - FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

Advogado : Proc. HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003675-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SAMBINOS CALCADOS E ARTEFATOS LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003676-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CALCADOS SANDALO SA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003714-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CALCADOS PENHA LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outros 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003715-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ELIMAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outros 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR e outros 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003716-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MOACYR SEBASTIAO FERREIRA JUNIOR 

Advogado : SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI e outro 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 2000.61.13.003775-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ANTONIO CARLOS ARAUJO DA SILVA 

Reu...... : ACEF S/A 

Advogado : SP021363 - FRANCISCO DE LUCIO TERSI e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.003972-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Reu...... : NILTON BORTOLATO PEREIRA 

Advogado : SP137666 - FERNANDO CESAR LINO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.004677-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Reu...... : MARIA DA CONCEICAO 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.004678-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Reu...... : ADELINA BORGES DE MELO 

Advogado : SP104660 - ALCEU CARDOSO DE MELO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.004888-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SAO JUDAS TADEU MONTAGENS S/C LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL DE FRANCA/SP 

Advogado : Proc. HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.005026-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

Reu...... : GENIUS INFORMATICA LTDA-ME 

Advogado : SP126827 - RICARDO ALMADA GOUVEIA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.005189-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 

Reu...... : GERVASIO JOSE DA CRUZ 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 2000.61.13.005669-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Reu...... : MALASIA ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.005675-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : KEOPS IND/ E COM/ DE CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO L 

Advogado : SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.005911-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. LUIS ANDRE MARTINS LIMA 

Reu...... : MARIA EURIPEDES DE SOUZA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.006051-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI e outro 

Reu...... : IVOMAQ IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

Advogado : SP112010 - MARCO AURELIO GILBERTI FILHO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.006183-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro 

Reu...... : FRANCISCO JOAQUIM NUNES 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.006197-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARIA RODRIGUES DE SOUSA 

Advogado : SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.006241-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP073808 - JOSE CARLOS GOMES 

Reu...... : ITAMAR FOLHAS DAMAS 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 2000.61.13.006242-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA 

Reu...... : RUBENS ANTONIO DE OLIVEIRA 

Advogado : SP116629 - JOSE GERALDO JUNQUEIRA e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.006243-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

Advogado : SP078783 - GABRIEL FELIPE DE SOUZA 

Reu...... : SUSANA MARANGONI LOPES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.006244-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : M G B CALCADOS E CONFECCOES LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. ANTONIO AUGUSTO ROCHA e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.006289-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

Reu...... : VEMAFRE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.006404-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Reu...... : ESTRUTURAS DE METAL LINDIFRAN IND/ COM/ LTDA -ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.006573-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP055976 - TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES 

Reu...... : JESUINA DAS DORES FRANCA 

Advogado : SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.006577-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

Reu...... : SEVERINA JOSE DA SILVA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 2000.61.13.006615-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

Reu...... : LAERCIO QUERINO SOUZA 

Advogado : SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.006637-1 

Classe .. : 116 - INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro 

Reu...... : MANOEL JORGE MAXIMIANO 

Advogado : SP058590 - APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.006793-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

Reu...... : AMELIA RODRIGUES BORGES 

Advogado : SP027971 - NILSON PLACIDO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.006934-7 

Classe .. : 116 - INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR 

Reu...... : SEBASTIAO HERMOGENES 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.007151-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Reu...... : APARECIDA ALVES DA COSTA GONCALVES 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.13.007157-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARIA DA CRUZ PIRES 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.03.00.005375-4 

Classe .. : 74290 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.070606-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ANDRE CAMARGO HORTA DE MACEDO 

Agrdo.... : LASARA FERREIRA DA SILVA 
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Advogado : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2001.03.00.005981-1 

Classe .. : 126368 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.001813-3 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA 

Advogado : MARIA RITA FERRAGUT 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.006680-3 

Classe .. : 126809 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.007249-8 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

Agrdo.... : CALCADOS LA PLATA LTDA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.008248-1 

Classe .. : 127657 AI - SP 

Origem... : 1999.61.13.001863-3 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : JOAQUIM SOARES 

Advogado : NILSON PLACIDO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.012335-5 

Classe .. : 129761 AI - SP 

Origem... : 1999.61.13.003260-5 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : ALCIDIA LUIZA RODRIGUES DE SOUSA 

Advogado : ADAO NOGUEIRA PAIM 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.021672-2 

Classe .. : 134239 AI - SP 

Origem... : 98.1403258-1 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : JOSE CARLOS CORTEZ MACEDO 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.025379-2 

Classe .. : 136405 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.001602-5 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : NELIDA REGINA DE ALVARENGA e outros 

Advogado : LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.026763-8 

Classe .. : 137490 AI - SP 

Origem... : 96.1400959-4 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

Agrdo.... : IND/ DE CALCADOS WASHINGTON LTDA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.027896-0 

Classe .. : 138413 AI - SP 

Origem... : 98.1404125-4 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : VALDEVINO ALVES DA SILVA 

Advogado : EUNICE MESSIAS CINTRA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.027907-0 

Classe .. : 138424 AI - SP 

Origem... : 1999.61.13.001761-6 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELZA APARECIDA MAHALEM 

Agrdo.... : NILSON SAMPAIO DA SILVA 

Advogado : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.028896-4 

Classe .. : 138993 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.001856-3 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : MAGNO BATISTA QUADROS 

Advogado : SIDINEI MAZETI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.031585-2 

Classe .. : 140756 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.006216-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : ELETROTECNICA PIRES LTDA 

Advogado : ADRIANA SILVEIRA PAES DE BARROS 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.032524-9 

Classe .. : 141410 AI - SP 

Origem... : 96.1400402-9 
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Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

Agrdo.... : CALCADOS ELY LTDA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2001.61.13.000481-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : Proc. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

Reu...... : DIRCE FRANCISCA SANTANA 

Advogado : SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.000654-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 

Reu...... : SANDRA HONORIO SOARES 

Advogado : SP066710 - CLEVERSON CAMPOS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.000655-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SEBASTIANA MARQUES DA SILVA 

Advogado : SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.000912-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outros 

Reu...... : ADILSON GUIDO 

Advogado : SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.001032-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Reu...... : SERGINA SEBASTIANA DOS REIS 

Advogado : SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.001113-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

Reu...... : NELSON RODRIGUES COSTA 

Advogado : SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.001236-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

Reu...... : HOMERO DAS GRACAS PORTELA 

Advogado : SP142649 - ANDREA ALVES SALVADOR e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.001600-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

Reu...... : ERNANDI MARCIO DA SILVA 

Advogado : SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.001757-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RAFAEL GASCO DIAS FILHO 

Advogado : SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.001771-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : HELENA TARANTELI PANDOLFI 

Advogado : SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.001774-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Reu...... : JOSE ANTONIO MOURA 

Advogado : SP081220 - EUNICE MESSIAS CINTRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.001775-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO e outro 

Reu...... : DULCE HELENA GOMES 

Advogado : SP142649 - ANDREA ALVES SALVADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.001776-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP116407 - MAURICIO SALVATICO e outro 

Reu...... : NELSON BENEDITO AIMOLA 

Advogado : SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.001777-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES 

Reu...... : VACANCES ARTEFATOS DE COURO LTDA 

Advogado : SP028392A - RAUL ANTONIO TONOLI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.001778-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Reu...... : MALASIA ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.002008-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MAZUTTI ARTEFATOS DE COURO LTDA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.002012-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA 

Reu...... : IND/ MECANICAS ROCHFER LTDA 

Advogado : SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.002127-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : METALURGICA DIFRANCA LTDA 

Advogado : SP019102 - INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. SILANDIA CANEDO MAGALHAES MENDONCA e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.002161-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. Antonio Carlos Araujo da Silva 

Reu...... : ARACELI RODRIGUES DE ANDRADE e Outros 

Advogado : SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.002403-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

Reu...... : VACANCES ARTEFATOS DE COURO LTDA 

Advogado : SP028392A - RAUL ANTONIO TONOLI e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.002911-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2106/2642 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Reu...... : RAUL RODRIGUES DE ANDRADE 

Advogado : SP119749 - REGINA HELENA SILVA MARANGONI BASTON e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.002918-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP172218B - ANTONIO ROBERTO BASSO 

Reu...... : MARIA APARECIDA SOUZA NASCIMENTO 

Advogado : SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.003487-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

Advogado : SP078783 - GABRIEL FELIPE DE SOUZA 

Reu...... : MIRIAN LUCIA MAXIMINO LEITE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.003607-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA e outro 

Reu...... : NEIDE VALENTIM DE SOUZA 

Advogado : SP135050 - MARCELO PRESOTTO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.003966-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP073808 - JOSE CARLOS GOMES 

Reu...... : JOSE VERISSIMO DO PRADO 

Advogado : SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.13.003975-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ZELIA DA CONSOLACAO GARCIA VITALE 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2002.03.00.000683-5 

Classe .. : 145628 AI - SP 

Origem... : 1999.61.13.004286-6 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

Agrdo.... : CONFIL CONSTRUTORA FIGUEIREDO LTDA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.003895-2 
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Classe .. : 147375 AI - SP 

Origem... : 2002.61.13.000020-4 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA SP 

Advogado : EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO 

Agrdo.... : ADOLFO OLIOSI 

Advogado : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.006006-4 

Classe .. : 148382 AI - SP 

Origem... : 2002.61.13.000020-4 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : ADOLFO OLIOSI 

Advogado : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.006608-0 

Classe .. : 148901 AI - SP 

Origem... : 98.0314371-9 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

Agrdo.... : DAVID RICARDO SALAZAR LOPES e outros 

Advogado : AIDA APARECIDA DA SILVA DLOUHY 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.012203-3 

Classe .. : 151993 AI - SP 

Origem... : 98.1402572-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : IRACEMA RODRIGUES 

Advogado : REINALDO GARCIA FERNANDES 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.029430-0 

Classe .. : 158252 AI - SP 

Origem... : 2002.61.13.000339-4 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : FRANCHINI COML/ LTDA 

Advogado : PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.030163-8 

Classe .. : 158895 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.000277-4 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : LUCIA INES LOTTI 

Advogado : NILSON PLACIDO 

Orgão Jul.: NONA TURMA 
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Processso : 2002.03.00.030164-0 

Classe .. : 158896 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.001098-5 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

Agrdo.... : ANTONIO AUGUSTO DE PAULA 

Advogado : JOSE CARETA 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.032563-1 

Classe .. : 159998 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.000282-8 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGIANE CRISTINA GALLO 

Agrdo.... : LUIZ PEDRO DE CARVALHO 

Advogado : CASTRO EUGENIO LIPORONI 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.032565-5 

Classe .. : 160000 AI - SP 

Origem... : 1999.61.13.003261-7 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGIANE CRISTINA GALLO 

Agrdo.... : ELIANA MARINS 

Advogado : ADAO NOGUEIRA PAIM 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.032566-7 

Classe .. : 160001 AI - SP 

Origem... : 1999.61.13.002955-2 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGIANE CRISTINA GALLO 

Agrdo.... : EDMAR ALVES DA SILVA 

Advogado : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.032739-1 

Classe .. : 160127 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.000291-9 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGIANE CRISTINA GALLO 

Agrdo.... : JOAO ROBERTO DE QUEIROZ 

Advogado : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.032767-6 

Classe .. : 160153 AI - SP 

Origem... : 2002.61.13.001845-2 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 
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Agrdo.... : UNIMED FRANCA SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES 

Advogado : MARLO RUSSO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.033828-5 

Classe .. : 77811 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.105922-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUCIANA BUENO DE ARRUDA DA QUINTA 

Agrdo.... : JOANA BATISTA DE MORAIS 

Advogado : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.035307-9 

Classe .. : 161373 AI - SP 

Origem... : 2002.61.13.000343-6 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : FINIPELLI A IND/ E COM/ DE COUROS E ACABAMENTOS LTDA 

Advogado : SEBASTIAO DANIEL GARCIA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.035749-8 

Classe .. : 161735 AI - SP 

Origem... : 1999.61.13.004693-8 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGIANE CRISTINA GALLO 

Agrdo.... : SEBASTIAO RUBENS LUCAS 

Advogado : JOSE GONCALVES 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.036645-1 

Classe .. : 162347 AI - SP 

Origem... : 2002.61.13.001827-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : FRANCHINI COML/ LTDA 

Advogado : PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.038212-2 

Classe .. : 162920 AI - SP 

Origem... : 2002.61.13.002000-8 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

Agrdo.... : MARCO AURELIO UBIALI 

Advogado : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.040224-8 

Classe .. : 163690 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.003130-7 
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Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : MANOS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.040249-2 

Classe .. : 163713 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.004635-9 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGIANE CRISTINA GALLO 

Agrdo.... : CONCEICAO RUFINO JUSTINIANO 

Advogado : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.040251-0 

Classe .. : 163715 AI - SP 

Origem... : 97.1402126-0 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGIANE CRISTINA GALLO 

Agrdo.... : EDNA MARIA APARECIDA CICERO DE FREITAS 

Advogado : ARNALDO CORREA NEVES 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.040252-2 

Classe .. : 163716 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.004413-2 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGIANE CRISTINA GALLO 

Agrdo.... : LEO CERON 

Advogado : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.040253-4 

Classe .. : 163717 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.006014-9 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGIANE CRISTINA GALLO 

Agrdo.... : SANTA CARVALHO DA COSTA 

Advogado : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.040405-1 

Classe .. : 163854 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.001254-8 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGIANE CRISTINA GALLO 

Agrdo.... : MARLENE DE OLIVEIRA SANTOS 

Advogado : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.040868-8 
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Classe .. : 164266 AI - SP 

Origem... : 95.1401843-5 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : CAROLINA SENE TAMBURUS 

Agrdo.... : LOURENCO TONIN 

Advogado : MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.040883-4 

Classe .. : 164290 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.001835-6 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGIANE CRISTINA GALLO 

Agrdo.... : VICENTE DE PAULA NUNES 

Advogado : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.041204-7 

Classe .. : 78812 AGR - SP 

Origem... : 2000.03.99.043546-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 

Agrdo.... : FRANCISCA ALBERTINA ARAUJO 

Advogado : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.045042-5 

Classe .. : 165875 AI - SP 

Origem... : 1999.61.13.003391-9 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : JOAQUIM ONOFRE DE MENDONCA 

Advogado : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.047089-8 

Classe .. : 79546 AGR - SP 

Origem... : 2000.03.99.019721-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Agrdo.... : MARIA APARECIDA SILVA LOPES 

Advogado : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2002.03.00.048606-7 

Classe .. : 167890 AI - SP 

Origem... : 2002.61.13.002358-7 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGIANE CRISTINA GALLO 

Agrdo.... : LETICIA GARCIA LOPES PEREIRA 

Advogado : ENIO LAMARTINE PEIXOTO 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 
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Processso : 2002.03.00.048876-3 

Classe .. : 168067 AI - SP 

Origem... : 1999.61.13.000003-3 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : N MARTINIANO S/A ARTEFATOS DE COURO 

Advogado : NELSON FREZOLONE MARTINIANO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.050563-3 

Classe .. : 168683 AI - SP 

Origem... : 2002.61.13.001554-2 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : KELLY CRISTINA JACINTO e outros 

Advogado : ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.050689-3 

Classe .. : 168786 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.001087-4 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : MARIA DE LOURDES DA SILVA e outros 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2002.03.00.052669-7 

Classe .. : 169870 AI - SP 

Origem... : 2002.61.13.002575-4 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : LUIZ GABRIEL SILVA MARANGONI 

Advogado : LUIZ GABRIEL SILVA MARANGONI 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2002.61.13.000109-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

Reu...... : MARCIA HELENA FERNANDES PEREIRA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.13.000216-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Reu...... : PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA 

Advogado : SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 2002.61.13.000345-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro 

Reu...... : AUREO APARECIDO LUIZ (ALCIDES LUIZ) 

Advogado : SP027971 - NILSON PLACIDO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.13.000417-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : NOVA ALIANCA AGRICOLA E COML/ LTDA 

Advogado : SP086741 - VERA LUCIA MARTINS FERREIRA N FERRAZ 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.13.000418-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EXPORTADORA E IMPORTADORA MARUBENI COLORADO LTDA 

Advogado : SP080778 - INOCENCIO HENRIQUE DO PRADO e outro 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.13.000693-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

Reu...... : MARIA FELIPE DA SILVA SOUZA 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.13.001087-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

Reu...... : ELIANA DE FREITAS 

Advogado : SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.13.001503-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ARMANDO FELICIO 

Advogado : SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.13.001902-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES e outros 

Reu...... : DULCE HELENA GARCIA FUGA 

Advogado : SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 2002.61.13.002082-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. EUNICE MITIKE HATAGAMI TAKANO 

Reu...... : ELISEU FLORENTINO DA MOTA JUNIOR e Outros 

Advogado : SP010851 - OLINTHO SANTOS NOVAIS e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.13.002109-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ DE CALCADOS ORIENT LTDA (MASSA FALIDA) 

Advogado : SP088202 - RUTH HELENA CAROTINI PEREIRA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.13.002261-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 

Advogado : SP078783 - GABRIEL FELIPE DE SOUZA 

Reu...... : ROSANE APARECIDA GOMES MOSCARDINI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.13.002490-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ANTONIO CARLOS ARAUJO DA SILVA 

Reu...... : ANTONIO GONCALVES NETO e Outro 

Advogado : Proc. ADV HEBERT LUIS ESTEVES e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.13.002491-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : ANTONIO CARLOS ABREU 

Advogado : SP083761 - EDSON MENDONCA JUNQUEIRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.13.002615-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : N MARTINIANO & CIA/ LTDA 

Advogado : SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outros 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.13.002873-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Reu...... : SILVIA HELENA BRAGUIM FIGUEIREDO 

Advogado : SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 2003.03.00.007659-3 

Classe .. : 80783 AGR - SP 

Origem... : 95.03.080120-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO G DE FRANCA 

Agrdo.... : ZULEIMA TONHATTI 

Advogado : MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.007660-0 

Classe .. : 80784 AGR - SP 

Origem... : 95.03.080120-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO G DE FRANCA 

Agrdo.... : ZULEIMA TONHATTI 

Advogado : MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.009188-0 

Classe .. : 80924 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.062866-2 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 

Agrdo.... : MERCIDIO EGIDIO OLIVEIRA 

Advogado : JOSE ANTONIO PINTO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.009672-5 

Classe .. : 174214 AI - SP 

Origem... : 95.1400263-6 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

Agrdo.... : IND/ DE CALCADOS KATIA LTDA 

Advogado : ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.009716-0 

Classe .. : 174257 AI - SP 

Origem... : 95.1401225-9 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : ERCIDIO ANTONIETTE 

Advogado : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.011940-3 

Classe .. : 81510 AGR - SP 

Origem... : 94.03.018045-5 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

Agrdo.... : ANITA MARTINS SILVA 
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Advogado : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.017545-5 

Classe .. : 82229 AGR - SP 

Origem... : 97.03.036799-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LAIS NUNES DE ABREU 

Agrdo.... : CAROLINA BORSARI FRANCA 

Advogado : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.019884-4 

Classe .. : 177628 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.000766-5 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : EURIPEDES QUINTILIANO 

Advogado : ENIO LAMARTINE PEIXOTO 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.028141-3 

Classe .. : 82684 AGR - SP 

Origem... : 93.03.102337-4 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 

Agrdo.... : DANIELA MARIA DA SILVA 

Advogado : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.028156-5 

Classe .. : 82698 AGR - SP 

Origem... : 93.03.102337-4 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 

Agrdo.... : DANIELA MARIA DA SILVA 

Advogado : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.028388-4 

Classe .. : 82781 AGR - SP 

Origem... : 1999.61.13.000440-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO G DE FRANCA 

Agrdo.... : MARIA LUIZA REINERT MARIM 

Advogado : ADEMIR MARTINS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.031752-3 

Classe .. : 180754 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.000343-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 
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Agrte.... : LADARIO DEODORO DA SILVA FILHO 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.031756-0 

Classe .. : 180758 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.000345-3 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : ILDA MARIA DE FREITAS 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.031761-4 

Classe .. : 180763 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.000489-5 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : PEDRO LUIZ SECCO 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.033607-4 

Classe .. : 181504 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.000697-1 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : J JACOMETI E FILHOS LTDA 

Advogado : NELSON LOMBARDI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.037280-7 

Classe .. : 182081 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.001663-0 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

Agrdo.... : MARCELO FERREIRA CHAGAS 

Advogado : CLAUDIA FERREIRA CHAGAS VOLPE 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.037755-6 

Classe .. : 182481 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.000716-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : DELIA MIRANDA DA SILVA 

Advogado : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.041134-5 
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Classe .. : 182778 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.001140-1 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : H BETTARELLO CURTIDORA E CALCADOS LTDA 

Advogado : FERNANDO LOESER 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.041136-9 

Classe .. : 182780 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.000932-7 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : MORLAN S/A 

Advogado : FERNANDO LOESER 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.041872-8 

Classe .. : 183297 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.000509-0 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ALEXANDRE MAGNO BORGES PEREIRA SANTOS 

Agrdo.... : CURVASA CURTIDORA VALE DO SAPUCAI LTDA 

Advogado : JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.044457-0 

Classe .. : 83002 AGR - SP 

Origem... : 94.03.079015-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : OLGA SAITO 

Agrdo.... : ANA ANGELICA SILVA ANTONIO 

Advogado : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.046264-0 

Classe .. : 83080 AGR - SP 

Origem... : 2000.03.99.050130-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MAURO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR 

Agrdo.... : JOAO BATISTA DA SILVA 

Advogado : ELIANA LIBANIA PIMENTA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.046293-6 

Classe .. : 184986 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.001739-7 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA e outros 

Advogado : SANDRA MARA LOPOMO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 
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Processso : 2003.03.00.046530-5 

Classe .. : 185209 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.002401-8 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : CALCADOS SAMELLO S/A e outros 

Advogado : MARCOS ANTÔNIO DINIZ 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.048562-6 

Classe .. : 185938 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.002679-1 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : MAURO SERGIO MENEGHINI 

Advogado : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.048563-8 

Classe .. : 185939 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.007446-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : ESTELA REGINA LEPORACCI TEIXEIRA e outros 

Advogado : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.048950-4 

Classe .. : 83176 AGR - SP 

Origem... : 95.03.020648-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : OLGA SAITO 

Agrdo.... : JANDIRA PIRES DA SILVA 

Advogado : CASTRO EUGENIO LIPORONI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.050390-2 

Classe .. : 186527 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.000489-8 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

Agrdo.... : ANESIO FELIPE SANTIAGO 

Advogado : CASTRO EUGENIO LIPORONI 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.050392-6 

Classe .. : 186529 AI - SP 

Origem... : 97.1400536-1 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 
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Agrdo.... : MARTHA MEDEIROS PEREIRA 

Advogado : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.054246-4 

Classe .. : 187197 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.001412-8 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : LUIZ CARLOS MENDES 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.054247-6 

Classe .. : 187198 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.001406-2 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : RICARDO JAIR RODRIGUES 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.054251-8 

Classe .. : 187202 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.001420-7 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : LUCIA HELENA PIRES e outros 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.054260-9 

Classe .. : 187209 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.001426-8 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : VANICE ELIAS PINHEIRO 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.054263-4 

Classe .. : 187212 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.001415-3 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : DANIEL SOUZA SILVA 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.055115-5 

Classe .. : 187809 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.002970-3 
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Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : LEMA REPRESENTACOES S/C LTDA e outros 

Advogado : ELIANE REGINA DANDARO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.057413-1 

Classe .. : 188839 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.002377-4 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : CLODOALDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Advogado : RAUL ROBERTO DE SOUZA FALEIROS FILHO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.061088-3 

Classe .. : 189607 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.000557-0 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA 

Advogado : ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : SILVIO TRAVAGLI 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.061450-5 

Classe .. : 189940 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.003632-2 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : ANESIA DA SILVA MONTEIRO 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.063997-6 

Classe .. : 191005 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.002435-3 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : USINA DE LATICINIOS JUSSARA S/A 

Advogado : NELSON LOMBARDI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.065679-2 

Classe .. : 191492 AI - SP 

Origem... : 2002.61.13.000050-2 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : REINALDO DA SILVA SANTOS 

Advogado : ADAO NOGUEIRA PAIM 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 
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Processso : 2003.03.00.065680-9 

Classe .. : 191493 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.001273-1 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : NAIR DAS DORES SANTOS 

Advogado : ADAO NOGUEIRA PAIM 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.070798-2 

Classe .. : 192867 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.003003-1 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGIANE CRISTINA GALLO 

Agrdo.... : ABADIA ANGELA CANDIDA ALIPIO 

Advogado : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.071762-8 

Classe .. : 193492 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.003923-0 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : EURIPEDES BALCHANOR DE OLIVEIRA 

Advogado : LAERCIO FALEIROS DINIZ 

Agrdo.... : Banco Central do Brasil 

Advogado : JOSE OSORIO LOURENCAO 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.073409-2 

Classe .. : 84369 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.077644-4 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Ministerio Publico Federal 

Advogado : MARIO LUIZ BONSAGLIA 

Agrdo.... : ANTONIO EURIPEDES MARCHEZIN 

Advogado : PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.073417-1 

Classe .. : 84377 AGR - SP 

Origem... : 2000.03.99.018568-9 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE 

Agrdo.... : JORGE BERNARDINO DE SOUZA 

Advogado : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.075117-0 

Classe .. : 84482 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.016022-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MURILO GASPARINI MORENO 

Agrdo.... : GASPAR DE DEUS 

Advogado : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 
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Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.075323-2 

Classe .. : 194585 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.003800-5 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : MARLI APARECIDA TAVEIRA BARROS 

Advogado : ALESSANDRA COLMANETTI E SILVA 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : SILVIO TRAVAGLI 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2003.03.00.075822-9 

Classe .. : 84630 AGR - SP 

Origem... : 2002.03.00.029429-4 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : AUTO POSTO E TRANSPORTADORA RAIZ LTDA 

Advogado : GILSON CARACATO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.077865-4 

Classe .. : 84764 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.097299-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUIZ MARCELO COCKELL 

Agrdo.... : APARECIDA MARIA DA SILVA PEREIRA 

Advogado : MARISETI APARECIDA ALVES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.079170-1 

Classe .. : 84835 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.090434-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ORLANDO SCHIAVON JUNIOR 

Agrdo.... : NATALINA PEREIRA BOIANO 

Advogado : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.03.00.079368-0 

Classe .. : 84932 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.097252-0 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 

Agrdo.... : HUGO RAVAGNANI NETO 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.61.13.000649-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Reu...... : APARECIDA CANDIDA DE FREITAS DE OLIVEIRA 
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Advogado : SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.13.000837-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Reu...... : ANA DE PAULA LEMES 

Advogado : SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.13.000899-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : VITOR BATISTA DOS SANTOS 

Advogado : SP074947 - MAURO DONISETE DE SOUZA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.13.001513-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ANTONIO CARLOS ARAUJO DA SILVA 

Reu...... : NELSON BARTHONELLI e Outro 

Advogado : SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.13.001514-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP120439 - ANTONIO CARLOS ARAUJO DA SILVA 

Reu...... : ANDRE LUCIANO FALEIROS E OUTROS 

Advogado : SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.13.001515-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

Reu...... : ANTONIA APARECIDA DA CRUZ ALVES 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.13.001536-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ALTIVA DA SILVA 

Advogado : SP045851 - JOSE CARETA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.13.001662-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Reu...... : ONOFRA TEIXEIRA DA SILVA 
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Advogado : SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.13.001688-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA 

Advogado : SP140204 - ROQUE ANTONIO CARRAZZA e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.13.001708-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Reu...... : JOAO APOLINARIO 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.13.001793-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CALCADOS SANDALO SA 

Advogado : SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO e outro 

Reu...... : CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL DE FRANCA - SP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.13.001807-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : MARIA GARCIA MONTEIRO 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.13.001944-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ARNALDO NAZARETH DE AZEVEDO 

Advogado : SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.13.001978-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Reu...... : ANTONIO SIMPLICIO DE ANDRADE 

Advogado : SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.13.002713-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

Reu...... : POPPI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
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Advogado : SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.13.003631-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : KEOPS IND/ E COM/ DE CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO L 

Advogado : SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA e outro 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.13.004642-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : USINA DE ACUCAR E ALCOOL MB LTDA 

Advogado : SP066863 - RICARDO CARNEIRO GIRALDES 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2004.03.00.000464-1 

Classe .. : 196396 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.001598-7 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : JOSE OLIMPIO MACHADO 

Advogado : JOSE GONCALVES 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.003215-6 

Classe .. : 85743 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.111831-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MURILO GASPARINI MORENO 

Agrdo.... : MANOELINA RAMOS 

Advogado : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.003220-0 

Classe .. : 85748 AGR - SP 

Origem... : 2000.61.13.007403-3 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : PAULO CESAR FERREIRA BUGALHO 

Advogado : PAULO SERGIO MOREIRA GUEDINE 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.003428-1 

Classe .. : 85773 AGR - SP 

Origem... : 97.03.035009-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : IND/ DE CALCADOS SOBERANO LTDA 

Advogado : ELIANE REGINA DANDARO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.004509-6 

Classe .. : 197970 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.004500-9 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGIANE CRISTINA GALLO 

Agrdo.... : MARIA DE LOURDES PAES TEIXEIRA 

Advogado : FABRICIO BARCELOS VIEIRA 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.004510-2 

Classe .. : 197971 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.004900-3 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGIANE CRISTINA GALLO 

Agrdo.... : MIRAIR MARIA RIBEIRO RODRIGUES 

Advogado : ANA LUÍSA FACURY 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.006549-6 

Classe .. : 86064 AGR - SP 

Origem... : 2001.61.13.002642-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : TANIA COELHO NUNES MOSCARDINI 

Advogado : PAULO SERGIO MOREIRA GUEDINE 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.006862-0 

Classe .. : 86095 AGR - SP 

Origem... : 2001.61.13.003942-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : MARIA JOSE CAMPOS MARTINS 

Advogado : PAULO SERGIO MOREIRA GUEDINE 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.006910-6 

Classe .. : 198927 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.000387-1 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : SM PROGRAMACAO DE SISTEMAS LTDA 

Advogado : DECIO POLLI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.007588-0 

Classe .. : 199400 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.001762-5 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : OLGA FERRAREZI DO NASCIMENTO 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.007590-8 

Classe .. : 199402 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.001747-9 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : FABIO VANZEI DE MELO 

Advogado : NILSON PLACIDO 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.007591-0 

Classe .. : 199403 AI - SP 

Origem... : 1999.61.13.002577-7 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : IRENE ARANGO RODRIGUES 

Advogado : MARISETI APARECIDA ALVES 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.007593-3 

Classe .. : 199405 AI - SP 

Origem... : 96.1404667-8 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : IVO COUTINHO ELIAS 

Advogado : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.007594-5 

Classe .. : 199406 AI - SP 

Origem... : 2000.03.99.008361-3 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : LOURDES CAMARGO MAGALHAES 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.007596-9 

Classe .. : 199408 AI - SP 

Origem... : 2000.03.99.051062-0 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : BENEDITO ALVES DA SILVA 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.007790-5 

Classe .. : 86345 AGR - SP 
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Origem... : 1999.61.13.001623-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ERCOPOL COM/ E IND/ LTDA 

Advogado : ELIANE REGINA DANDARO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.008038-2 

Classe .. : 199704 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.000398-6 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : FUNDACAO EDUCANDARIO PESTALOZZI 

Advogado : CLEUSA PEREIRA MENDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI e outros 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.008163-5 

Classe .. : 86469 AGR - SP 

Origem... : 2000.61.13.007404-5 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : JOSE ANTONIO MAITO 

Advogado : PAULO SERGIO MOREIRA GUEDINE 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.008227-5 

Classe .. : 199812 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.001745-5 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : APARECIDA GUILHERMINA FERNANDES 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.008303-6 

Classe .. : 199930 AI - SP 

Origem... : 1999.61.13.003833-4 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Agrdo.... : MARIA ESTHER FERNANDES 

Advogado : CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.010367-9 

Classe .. : 200711 AI - SP 

Origem... : 1999.61.13.000969-3 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS 

Advogado : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2130/2642 

Processso : 2004.03.00.010866-5 

Classe .. : 86795 AGR - SP 

Origem... : 2000.61.13.000805-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : COLORADO AGROPECUARIA S/A 

Advogado : ATAIDE MARCELINO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.012861-5 

Classe .. : 201739 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.000728-1 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : HORMOLAB S/C LTDA 

Advogado : JOSE LUIZ MATTHES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.013043-9 

Classe .. : 201874 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.006619-0 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ALEXANDRE MAGNO BORGES PEREIRA SANTOS 

Agrdo.... : JOSE AUGUSTO AMARAL SOBRINHO 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.013045-2 

Classe .. : 201876 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.001232-9 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ALEXANDRE MAGNO BORGES PEREIRA SANTOS 

Agrdo.... : JACIRA DO NASCIMENTO FERREIRA 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.013173-0 

Classe .. : 201989 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.000730-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : SANETECH ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA 

Advogado : ANA CANDIDA DE PAULA RIBEIRO E ARRUDA CAMPOS 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.013190-0 

Classe .. : 202005 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.001420-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : IND/ E COM/ DE CALCADOS STATUS LTDA 

Advogado : PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.013248-5 

Classe .. : 87019 AGR - SP 

Origem... : 2001.61.13.001611-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : RODARTE RIBEIRO 

Advogado : RODARTE RIBEIRO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.013521-8 

Classe .. : 202213 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.000090-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : CLINICA DE CARDIO PNEUMOLOGIA E CIRURGIA TORAXICA S/C LTDA 

Advogado : LUCIO DOS SANTOS FERREIRA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.013893-1 

Classe .. : 202456 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.000602-1 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : FRANKINI IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : ATAIDE MARCELINO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.013897-9 

Classe .. : 202414 AI - SP 

Origem... : 2003.61.02.010458-5 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : LUPA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO FINANCEIRO S/C LTDA 

Advogado : LUIZ MANUEL FITTIPALDI RAMOS DE OLIVEIRA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.015175-3 

Classe .. : 202640 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.003861-3 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : CONFIL CONSTRUTORA FIGUEIREDO LTDA 

Advogado : JOSE LUIZ MATTHES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.015178-9 

Classe .. : 202698 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.000418-8 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : EIZO SERVICOS DE DIAGNOSTICOS S/C LTDA 
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Advogado : ISABELLA TIANO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.015329-4 

Classe .. : 202742 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.000640-9 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : MUNICIPIO DE FRANCA SP 

Advogado : MARCO ANTONIO NASCIMENTO POLO 

Agrdo.... : LUIZ BARBOSA DE ALMEIDA 

Advogado : JULIANA MOREIRA LANCE 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.016433-4 

Classe .. : 203627 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.000780-3 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : NEUZA ALMEIDA FACURY e outros 

Advogado : JOSE LUIZ MATTHES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.018084-4 

Classe .. : 204184 AI - SP 

Origem... : 2000.03.99.007715-7 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : JOSEFA MARIA DE MOURA 

Advogado : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.018211-7 

Classe .. : 204308 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.000957-5 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : CLINICA SANTO ANTONIO DE BARRETOS S/C LTDA 

Advogado : RICARDO VENDRAMINE CAETANO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.018263-4 

Classe .. : 204343 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.000905-8 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : SERVICO REGIONAL DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA S/C LTDA 

Advogado : JORGE MIGUEL NADER NETO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.018605-6 

Classe .. : 204647 AI - SP 
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Origem... : 2000.61.13.005778-3 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : ORIVALDO DOS REIS OLIVEIRA 

Advogado : MARIA APARECIDA BOSCOLO DE PAULA 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.018678-0 

Classe .. : 204703 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001245-8 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : BINGO BARAO LTDA 

Advogado : MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE 

Agrdo.... : Uniao Federal e outros 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.020774-6 

Classe .. : 205562 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001336-0 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : UNIATA FRANCA COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DO SETOR 

AGROPECUARIO E AFINS DA REGIAO DE FRANCA 

Advogado : LUIZ ALEXANDRE LOPES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.020835-0 

Classe .. : 205619 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.000917-4 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : UNIMED DE ORLANDIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

Advogado : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.022182-2 

Classe .. : 205881 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.000662-8 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : RAFAEL SILVA ANDRADE 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.022310-7 

Classe .. : 206000 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001221-5 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : JOSE SAMPAIO BRANDAO 

Advogado : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 
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Processso : 2004.03.00.022311-9 

Classe .. : 206001 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001372-4 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : ALBERTINA CARRIJO CINTRA 

Advogado : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.022312-0 

Classe .. : 206002 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001225-2 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : JOSE LUIZ DA SILVA 

Advogado : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.022511-6 

Classe .. : 206172 AI - SP 

Origem... : 97.1402434-0 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JOSE EDUARDO NEVES LEITE 

Agrdo.... : MARIA SILVERIO DE FREITAS 

Advogado : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.022545-1 

Classe .. : 206206 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001288-4 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : IND/ E COM/ DE CARNES MINERVA LTDA 

Advogado : EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.022612-1 

Classe .. : 206247 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.000718-9 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : APARECIDA HELENA DA SILVA 

Advogado : ANDREIA TAVEIRA PACHECO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.022698-4 

Classe .. : 206369 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001424-8 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : ANALIA SOUZA OLIVEIRA 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
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Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.024140-7 

Classe .. : 206693 AI - SP 

Origem... : 1999.03.99.029472-3 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : MARIA SATIKO FUGI 

Agrdo.... : OTOM DOS SANTOS 

Advogado : RUBENS CALIL 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.024163-8 

Classe .. : 206716 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001307-4 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : SATURNO MATHEUS 

Advogado : ANA LUISA FACURY 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.024759-8 

Classe .. : 207501 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001531-9 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : MIGUEL FERREIRA 

Advogado : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.024760-4 

Classe .. : 207502 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001530-7 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : LUZIA BOINOTTI 

Advogado : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.024861-0 

Classe .. : 207270 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.000318-3 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : PAULO HIGYNO ARCHETTI e outros 

Advogado : ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.024862-1 

Classe .. : 207271 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.000319-5 
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Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : PHAMA S REPRESENTACOES IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.024931-5 

Classe .. : 207344 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001207-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : COEMA ENGENHARIA LTDA 

Advogado : FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.026562-0 

Classe .. : 207787 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.000616-1 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : MORLAN S/A 

Advogado : FERNANDO LOESER 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.026690-8 

Classe .. : 87991 AGR - SP 

Origem... : 1999.61.13.003557-6 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ESQUADROS IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : ELIANE REGINA DANDARO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.026697-0 

Classe .. : 87998 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.035235-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : ANALICE DE ALMEIDA VILACA 

Advogado : ELIANE REGINA DANDARO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.026817-6 

Classe .. : 207911 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.004772-9 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : JOSE AUGUSTO BRANDAO 

Advogado : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 
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Processso : 2004.03.00.026956-9 

Classe .. : 208049 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.000729-3 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : CALCADOS SAMELLO S/A e outros 

Advogado : MARCOS ANTÔNIO DINIZ 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.028109-0 

Classe .. : 88111 AGR - SP 

Origem... : 2000.61.13.003962-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : CURTUME BELAFRANCA LTDA 

Advogado : SONIA MARIA RODRIGUES DE AMORIM PINHEIRO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.028327-0 

Classe .. : 208224 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001601-4 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : H BETTARELLO CURTIDORA E CALCADOS LTDA 

Advogado : RONALDO LUCIO ESTEPHANELLI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.028329-3 

Classe .. : 208225 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.002674-0 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : CURTIDORA FRANCANA LTDA 

Advogado : MARLON CLEBER RODRIGUES DA SILVA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.028386-4 

Classe .. : 208277 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001490-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : JOAO SABINO BATISTA DE ARAUJO 

Advogado : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.028667-1 

Classe .. : 208444 AI - SP 

Origem... : 95.1403867-3 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

Agrdo.... : PHAMA S REPRESENTACOES IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : ALBINO CESAR DE ALMEIDA 
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Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.029291-9 

Classe .. : 88525 AGR - SP 

Origem... : 2000.61.13.006643-7 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MARIA CECILIA LEITE MOREIRA 

Agrdo.... : ODILON NASCIMENTO GARCIA 

Advogado : PAULO SERGIO MOREIRA GUEDINE 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.029498-9 

Classe .. : 208956 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001572-1 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : CALCADOS SAMELLO S/A 

Advogado : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.031127-6 

Classe .. : 209358 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001586-1 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : CLINICA PRO MULHER S/C LTDA 

Advogado : MAGALI FORESTO BARCELLOS 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.034722-2 

Classe .. : 89094 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.072991-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUIZ MARCELO COCKELL 

Agrdo.... : ANTONIA GONCALVES DE FARIA 

Advogado : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.034741-6 

Classe .. : 89113 AGR - SP 

Origem... : 2000.61.13.004913-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : TRES COLINAS COMBUSTIVEIS PECAS E SERVICOS LTDA 

Advogado : ELIANE REGINA DANDARO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.036315-0 

Classe .. : 210904 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001334-7 

Vara..... : 3 FRANCA - SP 

Agrte.... : JOSE SOARES FILHO 
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Advogado : JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.036316-1 

Classe .. : 210905 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.003434-6 

Vara..... : 3 FRANCA - SP 

Agrte.... : MARCIO DA SILVA 

Advogado : JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.036713-0 

Classe .. : 211219 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001429-7 

Vara..... : 3 FRANCA - SP 

Agrte.... : MARLENE MOREIRA 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.036715-4 

Classe .. : 211221 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.000803-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : JOAQUIM EVANGELISTA RIBEIRO 

Advogado : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.036734-8 

Classe .. : 211241 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001672-5 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : CALCADOS FERRACINI LTDA 

Advogado : ATAIDE MARCELINO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.036851-1 

Classe .. : 211358 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001545-9 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : TIP TOE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

Advogado : VALERIA BRANCO E GOLZI 

Agrdo.... : BOM PASSO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

Advogado : LUCIANA FIGUEIREDO A DE OLIVEIRA RAMOS 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.042397-2 

Classe .. : 212651 AI - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2140/2642 

Origem... : 2001.61.13.001713-3 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : N MARTINIANO S/A ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA e outros 

Advogado : NELSON FREZOLONE MARTINIANO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ALEXANDRE MAGNO BORGES PEREIRA SANTOS 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.042601-8 

Classe .. : 212762 AI - SP 

Origem... : 1999.03.99.043697-9 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : JUVENIL DE BARCELLOS DA SILVA 

Advogado : NILSON PLACIDO 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.042602-0 

Classe .. : 212763 AI - SP 

Origem... : 1999.03.99.115252-3 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : ANTONIO LUCIO DA SILVA e outros 

Advogado : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.042759-0 

Classe .. : 212927 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.003774-8 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : CARLOS DONIZETE BORGES 

Advogado : OTOMAR PRUINELLI JUNIOR 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.044387-9 

Classe .. : 213490 AI - SP 

Origem... : 2000.03.99.024107-3 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JULIO CESAR MOREIRA 

Agrdo.... : DEVAIR RAMOS PINTO 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.044630-3 

Classe .. : 89466 AGR - SP 

Origem... : 97.03.079460-2 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARCELO WEHBY 

Agrdo.... : APPARECIDO RAYMUNDO 

Advogado : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 
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Processso : 2004.03.00.046325-8 

Classe .. : 214258 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001349-9 

Vara..... : 3 FRANCA - SP 

Agrte.... : NARA APARECIDA CAPRETI SCAVONE e outros 

Advogado : ANDREIA TAVEIRA PACHECO 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : SILVIO TRAVAGLI 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.046427-5 

Classe .. : 214328 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001603-8 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : CALCADOS SAMELLO S/A 

Advogado : JOSENILDO HARDMAN DE FRANCA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.046629-6 

Classe .. : 214395 AI - SP 

Origem... : 1999.61.13.005258-6 

Vara..... : 3 FRANCA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : CALCADOS ARTFRAN LTDA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.047043-3 

Classe .. : 214804 AI - SP 

Origem... : 1999.03.99.106328-9 

Vara..... : 3 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JULIO CESAR MOREIRA 

Agrdo.... : TEREZA FREITAS DE OLIVEIRA LIMA 

Advogado : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.047303-3 

Classe .. : 214926 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002391-2 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : IND/ E COM/ DE CARNES MINERVA LTDA 

Advogado : EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.047348-3 

Classe .. : 215018 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002268-3 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : IND/ E COM/ DE CARNES MINERVA LTDA 

Advogado : EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.047876-6 

Classe .. : 215599 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001582-4 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : VALDOMIRO CHAVIER DE SOUZA 

Advogado : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.047879-1 

Classe .. : 215390 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001719-5 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : ANTONIO MARCELINO DOS SANTOS 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.048873-5 

Classe .. : 89914 AGR - SP 

Origem... : 1999.61.13.002890-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Agrdo.... : OIMASA ORLANDIA IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS S/A 

Advogado : CERVANTES CORREA CARDOZO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.050081-4 

Classe .. : 216240 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001397-9 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : ANA MARTA DE JESUS FERREIRA 

Advogado : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.050539-3 

Classe .. : 216608 AI - SP 

Origem... : 2004.61.02.005412-4 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : INSTITUTO DE DIAGNOSTICO E MEDICINA DO TRABALHO DE SAO JOAQUIM DA BARRA S/C 

LTDA 

Advogado : JORGE MIGUEL NADER NETO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.050556-3 

Classe .. : 216623 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001787-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 
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Agrte.... : JULIA DA SILVA JORGE 

Advogado : FERNANDO CARVALHO NASSIF 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.050727-4 

Classe .. : 216765 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002240-3 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : AGNESINI AGROPECUARIA LTDA 

Advogado : JOSE RICARDO TRITO BALLAN 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.050803-5 

Classe .. : 90100 AGR - SP 

Origem... : 2002.61.13.003015-4 

Vara..... : 1 SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MARIA FERNANDA DE FARO SANTOS 

Agrdo.... : ROBSON RAIMUNDO RAMOS CORREA 

Advogado : ANTONIO CARLOS SARAUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.050971-4 

Classe .. : 216864 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002480-1 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : CALCADOS SAMELLO S/A e outros 

Advogado : FERNANDO LOESER 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.051079-0 

Classe .. : 216991 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.000586-3 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : ELISAMANDA PESSONI 

Advogado : MARIO SERGIO DE PAULA SILVEIRA 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.051080-7 

Classe .. : 216992 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.002154-6 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

Agrdo.... : LAZARO BRUSCI 

Advogado : JULIANA MOREIRA LANCE 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.051301-8 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2144/2642 

Classe .. : 217163 AI - SP 

Origem... : 1999.03.99.080597-3 

Vara..... : 3 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JULIO CESAR MOREIRA 

Agrdo.... : JAIR ROSA 

Advogado : MARIA BEATRIZ FERREIRA 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.051648-2 

Classe .. : 217441 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002444-8 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : MIRTES JUSTINO MAZZA 

Advogado : REINALDO GARCIA FERNANDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.052150-7 

Classe .. : 217683 AI - SP 

Origem... : 97.1405278-5 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : MARIA DAS GRACAS PUGAS 

Advogado : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGIANE CRISTINA GALLO 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.053260-8 

Classe .. : 218365 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002037-6 

Vara..... : 2 RIBEIRAO PRETO - SP 

Agrte.... : SIER COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA 

Advogado : EDUARDO MAESTRELLO CALEIRO PALMA 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : SILVIO TRAVAGLI 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.053969-0 

Classe .. : 218748 AI - SP 

Origem... : 1999.61.13.005365-7 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : JOSE CARLOS HERMOGENES FRANCA 

Advogado : ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.055449-5 

Classe .. : 218966 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002622-6 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : CALCADOS SAMELLO S/A 

Advogado : FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI BISORDI 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 
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Processso : 2004.03.00.055803-8 

Classe .. : 91340 AGR - SP 

Origem... : 1999.03.99.071102-4 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : KEILA NASCIMENTO 

Agrdo.... : MARIA LUCIA BRITTO DE LIMA 

Advogado : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.057173-0 

Classe .. : 219458 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.004727-4 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : CIRILO BARCELLOS 

Advogado : MAGALI FORESTO BARCELLOS 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.057176-6 

Classe .. : 219457 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.000223-3 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : SERVITE JOAO FERNANDES 

Advogado : JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.057357-0 

Classe .. : 219627 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002601-9 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : USINA DE LATICINIOS JUSSARA S/A 

Advogado : PEDRO FABIO RIZZARDO COMIN 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.057685-5 

Classe .. : 219751 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002602-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : OSVALDO APARECIDO DOS SANTOS 

Advogado : FERNANDO CARVALHO NASSIF 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.058022-6 

Classe .. : 219980 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002417-5 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : NILVA SAMPAIO MATEUS 

Advogado : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 
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Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.058024-0 

Classe .. : 219982 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002414-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : SUELY MARIA DA SILVA E SILVA 

Advogado : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.058025-1 

Classe .. : 219983 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.000836-4 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : SEBASTIAO BALBINO XAVIER 

Advogado : ANTONIO MARIO TOLEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.058026-3 

Classe .. : 219984 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002290-7 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : SIRLEI PEREIRA PAVANELLO 

Advogado : ANTONIO MARIO TOLEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.058027-5 

Classe .. : 219985 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002446-1 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : IGNES DA SILVA GOES 

Advogado : REINALDO GARCIA FERNANDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.058029-9 

Classe .. : 219987 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.003101-5 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : RENATA APARECIDA DA SILVA 

Advogado : REINALDO GARCIA FERNANDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.058030-5 

Classe .. : 219988 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002413-8 
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Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : JORGE ANTONIO FERNANDES 

Advogado : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.058184-0 

Classe .. : 220088 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002410-2 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : DORACI BATISTA DE ALMEIDA FERREIRA 

Advogado : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.058185-1 

Classe .. : 220089 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002511-8 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : ISABEL APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

Advogado : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.058400-1 

Classe .. : 91711 AGR - SP 

Origem... : 2000.61.13.002178-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Agrdo.... : IND/ DE CALCADOS MODELLE LTDA 

Advogado : ELIANE REGINA DANDARO 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.058777-4 

Classe .. : 220527 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002999-9 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : MARIA DE LOURDES RODRIGUES ANDRADE 

Advogado : FERNANDO CARVALHO NASSIF 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.058779-8 

Classe .. : 220529 AI - SP 

Origem... : 95.1402909-7 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : ANALIA DE SOUZA CARDOSO 

Advogado : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 
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Processso : 2004.03.00.060246-5 

Classe .. : 220802 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002339-0 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : ANDRE BARCELOS e outros 

Advogado : ANA MARIA NATAL 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.060808-0 

Classe .. : 221276 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.003098-9 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : AISLAN CARLOS RODRIGUES DA SILVA 

Advogado : DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.060953-8 

Classe .. : 221316 AI - SP 

Origem... : 97.1402045-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : ANA MARIA MENDONCA 

Advogado : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.060955-1 

Classe .. : 221318 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.003327-9 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : DOMINGOS SOARES DE OLIVEIRA 

Advogado : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.062788-7 

Classe .. : 92821 AGRESP - SP 

Origem... : 1999.03.99.080595-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : RONALDO GUIMARAES GALLO 

Agrdo.... : JOAO DA SILVA GONCALVES 

Advogado : MARCOS FERNANDES GOUVEIA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.063000-0 

Classe .. : 222198 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.003459-4 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : COLIFRAN CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

Advogado : INALDO PEDRO BILAR 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.063842-3 

Classe .. : 222351 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.001758-3 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : REINALDO GARCIA FERNANDES 

Advogado : REINALDO GARCIA FERNANDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.063893-9 

Classe .. : 222287 AI - SP 

Origem... : 97.1405731-0 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

Advogado : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.063994-4 

Classe .. : 92878 AGRESP - SP 

Origem... : 1999.61.13.002104-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MURILO GASPARINI MORENO 

Agrdo.... : BEATRIZ FERRAREZI DA SILVA 

Advogado : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.064375-3 

Classe .. : 222586 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.004491-0 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : BEMPHAX IND/ DE FACAS E ACESSORIOS PARA CALCADOS LTDA 

Advogado : DIEGO DINIZ RIBEIRO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.066035-0 

Classe .. : 222992 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.000894-3 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Advogado : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.066038-6 

Classe .. : 222995 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.003468-5 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : FRANCISCO TADEU DE OLIVEIRA 
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Advogado : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.068445-7 

Classe .. : 223819 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001189-2 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA e outros 

Advogado : WAGNER DE SOUZA SOARES 

Agrdo.... : Ministerio Publico Federal 

Advogado : JOAO BERNARDO DA SILVA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.068750-1 

Classe .. : 224062 AI - SP 

Origem... : 97.1405000-6 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : ARMANDO PAPACIDERO 

Advogado : MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.068763-0 

Classe .. : 224075 AI - SP 

Origem... : 98.1403358-8 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : MARIA APARECIDA FERNANDES VITAL 

Advogado : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.068942-0 

Classe .. : 224147 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001848-5 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : JOSE OVIDIO DOMINGOS FILHO 

Advogado : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.071112-6 

Classe .. : 224254 AI - SP 

Origem... : 98.1404071-1 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : AUTOFRANCA VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

Advogado : RUTH HELENA CAROTINI PEREIRA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.071439-5 

Classe .. : 224560 AI - SP 
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Origem... : 2004.61.13.003839-3 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : ANTONIO PADUA DE ALMEIDA 

Advogado : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.071553-3 

Classe .. : 224675 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.003766-2 

Vara..... : 3 FRANCA - SP 

Agrte.... : VIASA VIACAO SARRI LTDA 

Advogado : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.071567-3 

Classe .. : 224689 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.003665-7 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : MATILDE GOMES 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.071662-8 

Classe .. : 93991 AGRESP - SP 

Origem... : 2002.61.13.002950-4 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : LEILA REGINA CAMPOS MOREIRA 

Advogado : ANTONIO CARLOS SARAUZA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2004.03.00.073236-1 

Classe .. : 225193 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.003778-9 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : ALVINO GOMES 

Advogado : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.073456-4 

Classe .. : 225400 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.003993-2 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : ALZIRA RIBEIRO DE SOUZA 

Advogado : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 
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Processso : 2004.03.00.073457-6 

Classe .. : 225401 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.003992-0 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : JUVELINO PIRES CAMARGO 

Advogado : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.073459-0 

Classe .. : 225403 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.004012-0 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : REGINA HELENA DE QUEIROZ 

Advogado : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2004.03.00.073680-9 

Classe .. : 225577 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.003402-8 

Vara..... : 3 FRANCA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Agrdo.... : COLORADO VEICULOS LTDA 

Advogado : JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2004.61.13.000204-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

Reu...... : MARIA LUIZA ANTONIO & CIA/ LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.13.000267-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

Reu...... : JOSE DO CARMO ROSA 

Advogado : SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.13.000821-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARCO AURELIO ARTEFATOS DE COURO LTDA 

Advogado : SP119749 - REGINA HELENA SILVA MARANGONI BASTON e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.13.000822-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

Reu...... : AMELIA HIPOLITA DE ANDRADE 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.13.001013-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AUTOFRANCA VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

Advogado : SP088202 - RUTH HELENA CAROTINI PEREIRA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.13.001415-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : FLORIPES MARIA DE JESUS 

Advogado : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.13.002074-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CURTUME TROPICAL LTDA 

Advogado : SP119749 - REGINA HELENA SILVA MARANGONI BASTON 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outros 

Advogado : Proc. ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.13.002785-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IAPAS/BNH 

Advogado : SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

Reu...... : PEDRESSALTO PRODUTOS P/ CALCADOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.13.003427-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Reu...... : PATROCINIO JOSE VIEIRA 

Advogado : SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.13.003428-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : PATROCINIO JOSE VIEIRA 

Advogado : SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.13.003846-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : VITOR TOME DOS SANTOS 

Advogado : SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.13.004281-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : N MARTINIANO & CIA/ LTDA 

Advogado : SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outros 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2005.03.00.000263-6 

Classe .. : 226228 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002618-4 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : VANDA MARTINS DE OLIVEIRA 

Advogado : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.000274-0 

Classe .. : 226239 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.003912-5 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : EURIPEDES BARROS CACORLA 

Advogado : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : REGIANE CRISTINA GALLO 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.002024-9 

Classe .. : 226796 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.004111-2 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : MARIA DAS GRACAS BENETTI DINARDI 

Advogado : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.002441-3 

Classe .. : 227119 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.000460-6 

Vara..... : 3 FRANCA - SP 

Agrte.... : CASUAL CALCADOS E TRANSPORTES LTDA 

Advogado : NELSON FREZOLONE MARTINIANO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.002445-0 

Classe .. : 227123 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.002323-7 
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Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : LOURDES DA COSTA BARRETO 

Advogado : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.002691-4 

Classe .. : 227335 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.004283-9 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : JOSE FRANCISCO DE MENEZES 

Advogado : LUIS HENRIQUE TELES DA SILVA 

Agrdo.... : ACEFRAN S/A ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE FRANCA 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.002696-3 

Classe .. : 227339 AI - SP 

Origem... : 2002.61.13.002122-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : JOSINA IZAIAS DA SILVA 

Advogado : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : JULIO CESAR MOREIRA 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.002697-5 

Classe .. : 227340 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.003893-9 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : IVANIRA FELICE FERRACIOLI 

Advogado : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.002698-7 

Classe .. : 227341 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.003809-5 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : MARIA JOSE MATIAS DE SOUZA 

Advogado : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.002843-1 

Classe .. : 227456 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001504-6 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : IND/ DE CALCADOS TURIM LTDA 

Advogado : ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.002874-1 
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Classe .. : 94476 AGRESP - SP 

Origem... : 2002.03.00.001000-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : GF E LUTFALA LTDA 

Advogado : MARCELO MARQUES DO FETAL 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2005.03.00.002949-6 

Classe .. : 227546 AI - SP 

Origem... : 2002.61.13.001233-4 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : ADRIANA GOMES BRANQUINHO e outros 

Advogado : ANA LÉLIS DE OLIVEIRA GARBIM 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : GERALDO ALVES TAVEIRA JUNIOR 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.006531-2 

Classe .. : 228491 AI - SP 

Origem... : 2000.03.99.006131-9 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : WANDERLEA SAD BALLARINI 

Agrdo.... : LUIZA MARIA DA CONCEICAO 

Advogado : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.006587-7 

Classe .. : 228558 AI - SP 

Origem... : 1999.03.99.092695-8 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : CLAUDIA MARIA SILVEIRA DESMET 

Agrdo.... : BY JACK IND/ E COM/ DE CALCADOS DE FRANCA LTDA 

Advogado : ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.009569-9 

Classe .. : 229214 AI - SP 

Origem... : 2003.61.13.002625-8 

Vara..... : 3 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : JOAO FALEIROS FILHO 

Advogado : ANTONIO MARIO TOLEDO 

Orgão Jul.: SÉTIMA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.009773-8 

Classe .. : 229351 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.004177-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : LAERCIO LEITE FERREIRA 

Advogado : ANTONIO MARIO TOLEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 
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Processso : 2005.03.00.011026-3 

Classe .. : 229516 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.004556-7 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Uniao Federal 

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Agrdo.... : JOAO FREITAS MIRANDA 

Advogado : ERIKA VALIM DE MELO 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.011092-5 

Classe .. : 229567 AI - SP 

Origem... : 2001.61.13.000781-4 

Vara..... : 3 FRANCA - SP 

Agrte.... : SONIA MARIA DE SOUZA BETTARELLO FRANCA 

Advogado : SILVIO ANTONIO DE SOUZA 

Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.011654-0 

Classe .. : 229920 AI - SP 

Origem... : 2000.61.13.002910-6 

Vara..... : 3 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Agrdo.... : SEBASTIANA IMACULADA VIEIRA 

Advogado : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.013938-1 

Classe .. : 230831 AI - SP 

Origem... : 2005.61.13.000610-4 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : DEUSMIRO RODRIGUES EPIFANIO 

Advogado : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: DÉCIMA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.015693-7 

Classe .. : 231267 AI - SP 

Origem... : 1999.61.13.004831-5 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : CLÁUDIA MARIA SILVEIRA DESMET 

Agrdo.... : GERALDINO DONIZETE MIRANDA 

Advogado : NILSON PLACIDO 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.016275-5 

Classe .. : 231558 AI - SP 

Origem... : 2004.61.13.001182-0 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : EDILSON ROBERTO RIBEIRO 

Advogado : CAMILA GOMES AIMOLI 
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Agrdo.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : SILVIO TRAVAGLI 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.016781-9 

Classe .. : 231885 AI - SP 

Origem... : 2005.61.13.000339-5 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : ROSANGELA PARZEWSKI NEVES 

Advogado : EDUARDO COSTA BERBEL 

Agrdo.... : FINEP FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS 

Orgão Jul.: PRIMEIRA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.019485-9 

Classe .. : 232362 AI - SP 

Origem... : 98.1403745-1 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : DONIZETE SILVA 

Advogado : SOLANGE CABRAL LOPES GARCIA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.019735-6 

Classe .. : 232514 AI - SP 

Origem... : 97.1402922-8 

Vara..... : 2 FRANCA - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : WANDERLEA SAD BALLARINI 

Agrdo.... : MARIA DO CARMO BIANCONI 

Advogado : ANTONIO MARIO TOLEDO 

Orgão Jul.: OITAVA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.028915-9 

Classe .. : 234756 AI - SP 

Origem... : 96.1403621-4 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : LIGA DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACAO POPULAR LASEP e outros 

Advogado : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2005.03.00.045278-2 

Classe .. : 237805 AI - SP 

Origem... : 2005.61.13.002173-7 

Vara..... : 1 FRANCA - SP 

Agrte.... : YARA SILVIA MACHADO 

Advogado : LUIS HENRIQUE TELES DA SILVA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: NONA TURMA 

 

 

Processso : 2005.61.13.000219-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VANESSA BOVE CIRELLO 
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Reu...... : LEONILDES CANDIDA DE SOUZA VIEIRA 

Advogado : SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2005.61.13.000228-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ANTONIO CARLOS ARAUJO DA SILVA 

Reu...... : MARIA CECILIA DE OLIVEIRA e Outros 

Advogado : SP083761 - EDSON MENDONCA JUNQUEIRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2005.61.13.000986-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

Reu...... : MARIA APARECIDA SILVA 

Advogado : SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2005.61.13.001452-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARIA ANNA UBIALI 

Advogado : SP045851 - JOSE CARETA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2005.61.13.002627-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CALCADOS JACOMETI LTDA 

Advogado : SP133029 - ATAIDE MARCELINO 

Reu...... : CHEFE DO POSTO DO INSTITUTO NAC DA SEGURIDADE SOCIAL e Outro 

Advogado : Proc. FABIO LOPES FERNANDES e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

 

FRANCA, 10 de Outubro de 2008 

 

 

RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Consultor Presidente 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA N.º 37 / 2008 

A DOUTORA CLÁUDIA MANTOVANI ARRUGA, Juíza Federal na titularidade da 3ª Vara de Guarulhos - 19ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais e regulamentares,  

CONSIDERANDO as Portarias nº 18, de 18 de setembro de 2007 e nº 33, de 12 de setembro de 2008, ambas deste 

Juízo. 

CONSIDERANDO, ainda, o afastamento do servidor IDAILTON MARTINS COSTA, Técnico Judiciário, RF 3240, 

em virtude de licença-médica, no período de 22 de setembro a 16 de dezembro de 2008, 
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RESOLVE: 

ALTERAR o período de férias, referente ao exercício de 2008, do mencionado servidor, de 22 de setembro a 09 de 

outubro de 2008, para 07 a 24 de janeiro de 2009;  

e, em relação ao exercício de 2009, de 07 de janeiro de 2009 a 05 de fevereiro de 2009, para 26 de janeiro a 24 de 

fevereiro de 2009. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. 

Guarulhos, 01 de outubro de 2008. 

CLÁUDIA MANTOVANI ARRUGA 

Juíza Federal na titularidade da 3ª Vara de Guarulhos - SP 

1ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

 

EDITAL 

LISTAGEM PROVISÓRIA DO CORPO DE JURADOS 

2009 

A MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Dr.ª CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, na forma da lei e no uso de 

suas atribuições legais e regulamentares FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tomarem 

conhecimento QUE, tendo em vista o disposto os artigos 425 e seguintes do Código de Processo Penal, com nova 

redação dada pela Lei nº 11.689/2008 e o Provimento nº 118/99 do e. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, 

para os fins do artigo 425 do Código de Processo Penal, que dispõe que anualmente o presidente do Tribunal do Júri 

deverá alistar de 800 (oitocentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um 

milhão) de habitantes que servirão, eventualmente, neste Juízo, durante o próximo ano de 2009; QUE comumente não 

são realizados júris em matéria federal, sendo notória a raridade desses procedimentos; QUE diante da consulta feita a 

este Juízo, arquivada na livro de jurados e das alterações ocorridas na sistemática do Tribunal de Júri, com as recentes 

alterações dadas pela Lei nº 11.689/08:  

ARTIGO 1º - DETERMINA, com base no expediente arquivado no livro de jurados, datado de 01.10.2008, que a lista 

de jurados arquivada em Secretaria seja, no corrente ano, complementada até ser atingido o número de 800 jurados, com 

os nomes de cidadãos encaminhados a este Juízo pela MM Juíza Eleitoral da 176ª Zona Eleitoral de Guarulhos/SP; 

ARTIGO 2º - TRASCREVE, em cumprimento ao determinado no 2º do artigo 426 do Código de Processo Penal, com a 

nova redação dada pela Lei nº 11.689/08, os artigos 436 a 446, verbis: 

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de 

notória idoneidade. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, 

credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério 

do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri: (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

I - o Presidente da República e os Ministros de Estado; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

II - os Governadores e seus respectivos Secretários; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; (Incluído 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

IV - os Prefeitos Municipais; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 

2008) 

VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

VIII - os militares em serviço ativo; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de 

prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. 

(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou 

mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para 

esses fins. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. (Incluído pela 

Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de 
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idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo. (Redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de 

condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos 

casos de promoção funcional ou remoção voluntária. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. 

(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de 

ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo 

com a sua condição econômica. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas 

as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. 

(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos 

termos em que o são os juízes togados. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

 

Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e 

à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) - 

ALISTAR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, nesta data, os cidadãos abaixo relacionados, os quais deverão servir durante 

o ano de 2008, na Justiça Federal de Guarulhos - 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em seu TRIBUNAL 

DO JÚRI, a teor do que dispõem os artigos 436 e 439, caput, ambos do Código de Processo Penal e Provimento nº 53, 

de 20 de dezembro de 1990, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região;  

ARTIGO 3º - DETERMINA A PUBLICAÇÃO do presente no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, a 

TÍTULO PROVISÓRIO, até o dia 10 de outubro do corrente ano, bem como sua afixação no átrio do Fórum. A lista 

poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do povo ao juiz presidente até o dia 10 de novembro, 

data que sua publicação se tornará definitiva. 

 

ARTIGO 4º - DETERMINA a confecção de edital com a LISTAGEM DEFINITIVA DE JURADOS, se não houver 

quaisquer reclamações ou impugnações, no dia 10.11.08, conforme determinado no 1º do artigo 426 do Código de 

Processo Penal. 

 

NOMES ALISTADOS: 

 

ADAM SIMÃO DA SILVA CABELEIREIRO 

ADEILSON ANTONIO DE FIGUEIREDO ELETRICISTA 

ADÉLIA MARCONDES DOS SANTOS ASSESSORA 

ADELSON LUIZ DOS SANTOS AG. CADASTRO 

ADEMAR DIAS DA SILVA BALCONISTA 

ADEMIR BATISTA ASSIST. ADM. 

ADERSIO CASAGRANDE APOSENTADO 

ADILSON NERIS FERNANDES MOTORISTA 

ADRIANA M. XAVIER DIGITADORA 

ADRIANO BARBOZA MACHADO VENDEDOR 

ADRIANO B. DE OLIVEIRA SANTOS MOTORISTA 

ADRIANO FRANCISCO ALVES FEIRANTE 

AILTON ALVES SILVA ESTAGIÁRIO 

AILTON JOSÉ MEDEIROS VENDEDOR 

ALAIR TEIXEIRA PROFESSOR 

ALBERTO RICARDO M DA SILVA MECÂNICO 

ALDO DA SILVA ROCHA METALÚRGICO 

ALESSANDRA ALCINA DE OLIVEIRA ESTAGIÁRIA 

ALESSANDRA SOUZA SANTOS SECRETÁRIA 

ALEXANDRE CAMARGO VENDEDOR 

ALEXANDRE G. VIEIRA ENCARREGADO 

ALEXANDRE SANTANNA PROFESSOR 

ALEXSANDRO MOURA DE ANDRADE OP. MÁQUINA 

ALIOMAR RODRIGUES DE SOUZA ESTAGIÁRIO 

ALMI FAGUNDES DIAS AUX. SERV. GERAIS 

ALZIRA R. DOS SANTOS AUX. ADM. 

AMADEU M. BRAGA DIGITADOR 

AMANDA CRISTINA V. GARBIM AUX. ADM. 

ANA CRISTIANE B. MENDONÇA ESTAGIÁRIA 
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ANA ELISÂNGELA MEDEIROS VENDEDORA 

ANA PAULA A. CASTRO DIGITADORA 

ANA PAULA DO NASCIMENTO AUX. DEP. PESSOAL 

ANA RAQUEL S. MACHADO PROFESSORA 

ANA ROSA GOMES EMPREGADA DOMÉSTICA 

ANDERSON DE OLIVEIRA OP. EXTRATO 

ANDERSON SALES DE SOUZA VENDEDOR 

ANDREA DO CARMO CARDOZO AUX. DE ESCRITÓRIO 

ANDREIA MORAIS DOS SANTOS ESTUDANTE 

ANDREIA VIEIRA CASTRO ESTAGIÁRIA 

ANGELA RENATA DE MACEDO ESTAGIÁRIA 

ANGELICA CLEMENTE J. CEA ESTUDANTE 

ANGELICA JUNIA R. DE SOUSA AUX. DE ESCRITÓRIO 

ANTONIA FERREIRA DA SILVA ESTUDANTE 

ANTONIA LUCINEIDE RIBEIRO VENDEDORA 

ANTONIA MOURO DE LIMA RECEPCIONISTA III 

ANTONIO CARLOS DE ANDRADE METALÚRGICO 

ANTONIO DE OLIVEIRA SUPERVISOR 

ANTONIO GOMES DE ARAUJO DIRETOR DEPTº 

ANTONIO MARCOS P. FERREIRA ART. MADEIRA 

ANTONIO NEWKIVAN A. PEDROSA ESTAGIÁRIO 

ANTONIO REIS M. ARAÚJO MOTORISTA 

ANTONIO S. JÚNIOR GERENTE ADM. 

APARECIDA DE OLIVEIRA AUX. PRODUÇÃO 

APARECIDA DONIZETTI I. NEGRÃO COMERCIANTE 

APRIJOANO GUIMARÃES NETO METALÚRGICO 

ARACELES ROCHA RECREACIONISTA 

ARLETE MARIA DE OLIVEIRA RECEPCIONISTA 

ARNALDO FORTUNATO DOS SANTOS PROFESSOR 

AROLDO VIEIRA DE SOUZA VENDEDOR 

ARTUR AUGUSTO VILLA REAL MOTORISTA 

BENEDITO DO NASCIMENTO PESSOA BANCÁRIO 

BERENICE FIGUEIREDO SILVA BALCONISTA 

CARINA CHIALASTRI RODRIGUES AUX. ADM. 

CARLA PROFETA DE SOUZA ESTUDANTE 

CARLOS ALBERTO TAVARES RAMOS MÉDICO TRAB. 

CARLOS ARNOL B. DE OLIVEIRA COMERCIANTE 

CARLOS HENRIQUE C. VIEGAS COMERCIANTE 

CARLOS ROCHA ALVES MECÂNICO 

CARMELINA RODRIGUES MARIA SECRETÁRIA 

CASSIA AP. SANTOS DE MATOS AUX. DE ESCRITÓRIO 

CASSIARA ALVES REIS ESTAGIÁRIA 

CASTURINO SOARES PEDREIRO 

CÉLIA ALVES CORDEIRO AUX. GERAL 

CELINA SANTIAGO SOARES AUX. DE ESCRITÓRIO 

CELIO BISPO DA SILVA ESTUDANTE 

CELISA CRISTINA DIGITADORA 

 

CÍCERA DA SILVA HOLANDA BALCONISTA 

CICERO ALEX DOS S. GALVÃO ESTUDANTE 

CICERO NOGUEIRA DE ARAÚJO OP. DE PRODUÇÃO 

CICERO VENÂNCIO AMORIM ART. DE MADEIRA 

CIRONEIDE SOARES LINO EMP. DOMÉSTICA 

CLARICE SIMPLÍCIO LACERDA PEDAGOGA 

CLAUDEMIR RAMOS DOS SANTOS AUX. DE ESCRITÓRIO 

CLAUDENICE RIBEIRO DE LIMA EMBALADOR 

CLAUDIA Mª BAPTISTA LEME PROFESSOR 

CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ESTUDANTE 

CLAUDINETE VIEIRA DE LIMA FAB. DE ROUPAS 

CLAUDIO ROSA OLIVEIRA TÉC. ELETRICIDADE 

CLAUDIONOR A. DO NASCIMENTO METALURGICO 

CLEBER APARECIDO NOGUEIRA ESTAGIÁRIO 

CLEONICE TEIXEIRA S. DE SENA PROFESSORA 
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CREUZA DA COSTA SILVA REVISADORA 

CRISTIANE BARRETO CERQUEIRA AJUD. PRODUÇÃO 

CRISTIANE DE JESUS PESSOA ESTUDANTE 

CRISTIANE FERNANDES S. DOS SANTOS EMP. DOMÉSTICA 

CRISTIANE LUIZ DA SILVA AJUD. PRODUÇÃO 

CRISTIANO SORIA VIGILANTE 

CRISTINA GASPARETTO GRILLI ASSESSORA GAB. 

CRISTINA GOES DA SILVA VENDEDOR 

CRISTINA JABARDO SECRETÁRIA 

CRISTINA SILVESTRE SILVA APOSENTADA 

DAGMAR SANTANA DA SILVA ESTUDANTE 

DEBORA CRISTINA DOS S. CARVALHO ESTUDANTE 

DEJAIR RODRIGUES DA COSTA REPRESENTANTE 

DILSON GONÇALVES MENDES METALÚRGICO 

DIOMAR CÂNDIDO DO CARMO ENC. SEGURANÇA 

DIONEIDA DA SILVA NASCIMENTO SECRETÁRIA 

DONIZETE DOS SANTOS AUX. SERV. GERAIS 

EDENILSON DOS SANTOS CAMPOS ESTAGIÁRIO 

EDIJAIME APARECIDO DA SILVA AUX. LABORATÓRIO 

EDINA Mª SERAFIM ALVARES CABELEIREIRA 

EDINELSON ANTONIO FONTELLI TR. CONST. CIVIL 

EDINILZA MARIA DE OLIVEIRA SECRETÁRIA 

EDISON FERNANDES DE LIMA PREP. ALIMENTOS 

EDISON LUIZ GOMES DA SILVA VENDEDOR 

EDMILSON PAGLIARINI ATOR 

EDNEIDE BERTO DO NASCIMENTO ESTUDANTE 

EDSON FREITAS DOS SANTOS ESTAGIÁRIO 

EDSON PONCIANO DE SOUZA PROFESSOR 

EDSON SOARES DA SILVA MEC. MANUTENÇÃO 

EDVANIA CLEIDE DE LIMA ESTUDANTE 

EFIGÊNCIA CARDOSO DA SILVA MAQUINISTA 

ELAINE APARECIDA COSTABILE AUX. DE ESCRITÓRIO 

ELAINE CASSORLA DA SILVA FABR. ROUPAS 

ELEI LIMA DE ALMEIDA ESTUDANTE 

ELIANA ALVES DE FREITAS CABELEIREIRO 

ELIANA AP. DE ANDRADE ALMEIDA CABELEIREIRO 

ELIANE MARIA DA SILVA ESTUDANTE 

ELIANE NEVES DE ARAUJO ESTUDANTE 

ELIELDA PEREIRA DA SILVA INDUSTRIÁRIO 

ELIEZER ANTONIO DA SILVA OP. MÁQUINA 

ELIO DO NASCIMENTO SILVA APOSENTADO 

ELISABETH GOMES RIBEIRO ASSIST. SOCIAL 

ELISANGELA ALVES DA SILVA ESTUDANTE 

ELISANGELA DA SILVA OLIVEIRA ESTAGIÁRIA 

ELISSANDRA FATIMA DA SILVA VENDEDORA 

ELIZEU ALVES SILVEIRA OP. PREPARAÇÃO 

ELLEN A. B. COSTA ASSIST. VENDAS 

ELZA RURIKO ODA PEREIRA PROFESSORA 

ENIVALDA FRANCISCA C. SANTOS PROFESSORA 

ERIKA DA SILVA ANASTÁCIO AUX. DE ESCRITÓRIO 

ERONILDO MORAIS DE ANDRADE ESTUDANTE 

ESTHER ANGRA DE MAGALHÃES AGENTE ADM. 

ETEVALDO DE SOUZA LIMA AUX. GERAL 

ETEVALDO SOUZA DOS SANTOS TRAB. CONSTR. CIVIL 

EUCLYDES FRANCISCO S. FILHO DESENHISTA 

EUNIZETE MENDONÇA DE SOUZA ESTUDANTE 

EURIDE DE OLIVEIRA R. BARDUZZI ENFERMEIRA 

EVANIO OTAVIO VIEIRA ELETRICISTA 

EZEQUIEL TELES CAVALCANTE VENDEDOR 

FABIANA DA SILVA GOMES ESTUDANTE 

FABIANA DA SILVA LINS ESTUDANTE 

FABIANA DE OLIVEIRA CETANO AGENTE ADM. 

FABIO BATISTA DE OLIVEIRA ESTAGIÁRIO 
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FÁBIO MAGNO DE CARVALHO AUX. GERAL 

FÁBIO ROCHA DE SANTANA AUX. GERAL 

FÁTIMA APARECIDA DA SILVA PROFESSORA 

FERNANDA CARLOS DE FREITAS RECEPCIONISTA 

FERNANDES ANTONIO CALADO MOTORISTA 

FERNANDO DE SOUZA PEREIRA JORNALEIRO 

FERNANDO GOMES DO MONTE MOTORISTA 

FERNANDO SALES DE CARVALHO OPERADOR 

FERNANDO URIAS DE SOUZA ELETRICISTA 

FLÁVIO MOREIRA DOS SANTOS GERENTE 

FLÁVIO SILVA DE AQUINO INDUSTRIÁRIO 

FLORISVALTER ALMEIDA MOREIRA DESOSSADOR 

FRANCILDA PEREIRA DE MENESES VENDEDORA 

FRANCISCO DE ASSIS MADRUGA ELETRICISTA 

FRANCISCO EMÍLIO ALVES OPERADOR EMP. 

FRANCISCO LEMOS INDUSTRIÁRIO 

FRANCISCO LENILSON C. MAIA CONFEITEIRO 

GABRIELA ANDRADE DO NASCIMENTO ESTUDANTE 

GENILDA ALVES PIMENTEL PROFESSORA 

GENINHO BELO DIAS VENDEDOR 

GERSON DIAS DA ROSA MOTORISTA 

GERSON VEIGA DA CRUZ SERV. GERAIS 

 

GILBERTO DE OLIVEIRA BARBOSA CONFEITEIRO 

GILDEVAN NEVES DA SILVA TRAB.CONST.CIVIL 

GILMAR PEREIRA DE SOUSA TRAB.CONST.CIVIL 

GILVAN SOUSA DOS ANJOS VENDEDOR 

GIOVANNI SANTOS DE MIRANDA ESTAGIÁRIO 

GISELDA SANTOS DE OLIVEIRA ESTAGIÁRIA 

GISELE C. DE ARAÚJO DIGITADORA 

GIVALDO APARECIDO RODRIGUES ESTAGIÁRIO 

GLAURIA DIAS DE CARVALHO PROFESSORA 

GUSTAVO MARCOS O. DORIA ECONOMISTA 

HELENA Mª BRONHARON DA SILVA AUX. GERAL 

HAROLDO CAIRES DOS SANTOS ESTUDANTE 

HELENILCE DE OLIVEIRA CAMPOS CHEFE DIV. 

HERIVELTON MARCOLINO ESTAGIÁRIO 

HUMBERTO SILVA NASCIMENTO INDUSTRIÁRIO 

INAJÁ DE C. DOBOS PROFESSOR 

INALDO REIS DOS SANTOS ESTUDANTE 

IRENE ALVES DE ARAÚJO AJUD. GERAL 

IRENILDA MARQUES DE MOURA GOVERNANTA 

ISABEL CRISTINA DA S. GALDINO AUX. ESCRITÓRIO 

ISABEL C. V. DA SILVA AUX. ADM. 

ISNI HÉLIA N. FERNANDES AUX. ADM. 

ISRAEL GONÇALVES DOS SANTOS INDUSTRIÁRIO 

ISRAEL LINS GALINDO MEC. MANUTENÇÃO 

IVONE P. ALVES DIGITADORA 

JADER ALVES BEZERA GOVERNANTA 

JAILSON LOURENÇO DA SILVA ESTUDANTE 

JAILTON FERNANDES DA SILVA OP. MÁQUINA 

JANE ALVES DE PAIVA AUX. ENFERMAGEM 

JANETE DE OLIVEIRA ALVES CABELEIREIRO 

JANETE MARIA DOS SANTOS PROFESSORA 

JEANE RODRIGUES DE OLIVEIRA ESTAGIÁRIA 

JEFFERSON DA SILVA ASSIST. TÉC. 

JOÃO ELOINO COGO GUARDA 

JOÃO NUBIO DOS SANTOS VENDEDOR 

JOÃO VICENTE DE OLIVEIRA FARMACÊUTICO 

JOAQUIM DONIZETI R. DOS SANTOS MOTORISTA 

JOCELIA RIBEIRO DOS SANTOS ESTUDANTE 

JOEL GOMES DE SOUZA MOTORISTA 

JOELMA DA S. MARIZ AUX. COBRANÇA 
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JOHNNY BARBOSA AUX. ESCRITÓRIO 

JORGE LUIS DOS S. NUNES AN. SISTEMAS 

JORGE PEREIRA LEITE MOTORISTA 

JOSÉ AUGUSTO G. FILHO MOTORISTA 

JOSÉ CARLOS BRAGA VENDEDOR 

JOSÉ CARLOS MORENO AUX. PRODUÇÃO 

JOSÉ CICERO DA SILVA MOTORISTA 

JOSÉ CLAUDENICE DA SILVA GUARDA LÍDER 

JOSÉ DA SILVA VENDEDOR 

JOSÉ DE LIMA MOTORISTA 

JOSÉ FRANCISCO R. COELHO INDUSTRIÁRIO 

JOSÉ IDELBRANDO A. DE MATOS METALÚRGICO 

JOSÉ JUCELINO DA SILVA MOTORISTA 

JOSÉ MIGUEL DE AZEVEDO OP. MÁQUINA 

JOSÉ MIGUEL RIBEIRO ASSESSOR GAB. 

JOSÉ NEVES BRITO GRÁFICO 

JOSÉ NILTON DA SILVA SERV. GERAIS 

JOSÉ PEREIRA DE S. FILHO METALÚRGICO 

JOSÉ ROCCO NETO APOSENTADO 

JOSÉ SEVERINO DA SILVA AJUD. GERAL 

JOSÉ SILVA SERRALHEIRO 

JOSÉ VALDENE T. DE OLIVEIRA PROFESSOR 

JOSEFA LUIS DOS SANTOS SERV. GERAIS 

JOSENILDO PEREIRA DE ARAÚJO AUX. ADM. 

JOSIAS DE SOUZA LEMOS PROFESSOR 

JOSILENE DA SILVA ARAÚJO ESTAGIÁRIA 

JUCILEIDE SOARES S. DA NÓBREGA AUX. ESCRITÓRIO 

JUCIVANIA IDALINA CINTRA VENDEDORA 

JULIETA EVANGELISTA S. SILVA CABELEIREIRA 

JULIO DE JESUS DOS SANTOS CILINDRISTA 

JURACI JOAQUIM SOBRINHO SERV. GERAIS 

JURANDI AVELINO DE SOUSA SERV. GERAIS 

JURANDIR GONÇALVES FERREIRA FEIRANTE 

JUSSARA APARECIDA MARTINS AUX. GERAL 

JUSSARA C. RAMALHO PERELA AUX. ADM. 

KAREN APARECIDA DE MELO ESTUDANTE 

KATIA DOS SANTOS ESTUDANTE 

KATIA SIRLENE MACIEL ESTUDANTE 

KELLY D. SOUZA LEÃO SERV. GERAIS 

LAERCIO ANTONIO DE CARVALHO PROFESSOR 

LAUDELINO FERREIRA ANDRE AUX. LABORATÓRIO 

LAUDEMIR ALVES DE SOUZA SERV. GERAIS 

LAUDICELIA DE JESUS M. SANTOS GOVERNANTA 

LAURITA COELHO DE OLIVEIRA EMP. DOMÉSTICA 

LEANDRO ALVES MARINHEIRO METALÚRGICO 

LEANDRO FERREIRA LOPES SERV. GERAIS 

LEILA DE SOUSA ESTAGIÁRIA 

LEILA MOREIRA S. DE OLIVEIRA VENDEDORA 

LEILSON JOSÉ DA SILVA PORTEIRO 

LENISIA DE CÁSSIA C. SILVA SERV. GERAIS 

LEONILDO ANTONIO PEREIRA FEIRANTE 

LEONILDO DA SILVA ELETRICISTA 

LEVI VIEIRA ESTUDANTE 

LIDUINA SOUSA DO NASCIMENTO APOSENTADA 

LIZETE LUZIA LEITE PROFESSORA 

LUCÉLIA RODRIGUES GUIMARÃES SERV. GERAIS 

LUCIANE PIRES RIBEIRO VENDEDORA 

LUCIANO FERREIRA SANTOS MECÂNICO 

LUCIENE ALMEIDA SANTOS ESTUDANTE 

LUCIENE BERNARDINA DA SILVA VENDEDORA 

 

LUCILEIA SILVA DE OLIVEIRA SERV. GERAIS 

LUIZ CARLOS DA S. SANTOS ESTAGIÁRIO 
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LUIZ CARLOS FLORENTINO SERV. GERAIS 

LUIZ CARLOS NERY AUX. GERAL 

LUIZ CESAR SOUZA MOURA ESTUDANTE 

LUIZ FERNANDO KNUPP JR. INDUSTRIÁRIO 

LUIZ JOSÉ DOS SANTOS BANCÁRIO 

MACELDO PONTES DO CARMO SERV. GERAIS 

MAGNAILDA SOUSA DO NASCIMENTO ESTUDANTE 

MAGNO PAULO DOS SANTOS MECÂNICO 

MANOEL DE ARAUJO NUNES APOSENTADO 

MANOEL DE DEUS C. DE OLIVEIRA SERV. GERAIS 

MANOEL MESSIAS PEREIRA SERV. GERAIS 

MANOEL MESSIAS PEREIRA DA COSTA VENDEDOR 

MARCELO APARECIDO DOS SANTOS AJUD. GERAL 

MARCELO DA SILVA OLIVEIRA VENDEDOR 

MARCELO DURÉ GUARDA 

MARCELO HELIO DE SOUZA SERV. GERAIS 

MARCELO LAGRECA LEME DENTISTA 

MARCELO MARQUES ASSIST. ADM. 

MARCELO MARQUES DE OLIVEIRA PINTOR VEÍCULOS 

MARCELO QUEIROZ VEJA TÉC. MANUTENÇÃO 

MÁRCIA AP. DE SOUZA TELES SERV. GERAIS 

MÁRCIA DA SILVA BRITO ESTUDANTE 

MÁRCIA DE MELO DOS SANTOS AUX. GERAL 

MÁRCIA GRACENILDA LEOPOLDINO AUX. ESCRITÓRIO 

MÁRCIA ODETE DE ARAÚJO PSICÓLOGA 

MÁRCIA ROCHA VENDEDORA 

MÁRCIO ALMEIDA DE ANDRADE MECÂNICO 

MÁRCIO APARECIDO BORGES ESTUDANTE 

MÁRCIO CARLOS GERALDI ESTUDANTE 

MÁRCIO CRISTINIANO BARRETO BALCONISTA 

MÁRCIO JOSÉ FREIRE SERV. DIVERSOS 

MARCOS FAUSTINO DOS SANTOS MECÂNICO 

MARCOS TOSHIAKI NAKAMURA MÉDICO 

MARIA ADRIANA O. MORAIS VENDEDOR 

Mª ANAZI PEREIRA ANDRADE EMP. DOMÉSTICA 

MARIA APARECIDA AMARAL CORRETORA 

Mª APARECIDA C. MADRUGA INDUSTRIÁRIA 

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SERV. DIVERSOS 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS EMP. DOMÉSTICA 

MARIA APARECIDA FERNANDES GARÇONETE 

Mª APARECIDA NUNES SOUSA PROFESSORA 

MARIA APARECIDA PACHECO BALCONISTA 

MARIA CARNEIRO DOS SANTOS AUX. ESCRITÓRIO 

MARIA CRISTINA R. ALVES ASSIST. ADM. 

MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA SERV. GERAIS 

Mª DA CONCEIÇÃO DOS S. SILVA AJUD. GERAL 

Mª DA CONCEIÇÃO SILVA LUNA SERV. GERAIS 

MARIA DA GLÓRIA S. DA COSTA SERV. GERAIS 

MARIA DE ALMEIDA SILVA SERV. GERAIS 

Mª DE FÁTIMA R. DO NASCIMENTO PSICÓLOGA 

MARIA DE LOURDES POLISICHIO MAQUINISTA 

MARIA DO CARMO DA SILVA INDUSTRIÁRIA 

Mª DO CARMO DE MATTOS MARTINS SERV. DIVERSOS 

Mª DO SOCORRO NOGUEIRA SIMÕES AJUD. GERAL 

Mª DOLORES SANTOS SOUZA SERV. DIVERSOS 

Mª EUDA FERREIRA DOS SANTOS VENDEDORA 

Mª EUZETE NASCIMENTO DE SOUZA SERV. DIVERSOS 

MARIA GILCE DE FRANÇA SERV. DIVERSOS 

Mª HELENA PASQUALI DOS REIS SECRETÁRIA 

MARIA JOCINEIDE DA SILVA SECRETÁRIA 

MARIA JOSÉ SILVA SERV. DIVERSOS 

Mª JUCILEIDE FERNANDES VICARI EMP. DOMÉSTICA 

MARIA LIDUINA F. SEVERO PROFESSORA 
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MARIA LUIZA DA SILVA ENFERMEIRA 

MARIA NILDETE LOYOLA SANTOS ESTUDANTE 

Mª NORMA OLIVEIRA DE ANDRADE EMP. DOMÉSTICA 

Mª REGILANE DE MESQUITA AVILA AUXILIAR 

Mª ROSEMEIRE COSTA SANTOS AJUD. PRODUÇÃO 

Mª SIMONE DE FREITAS VALDIR INDUSTRIÁRIA 

Mª SOLANGE RODRIGUES DA COSTA VENDEDORA 

Mª VILMA PEREIRA DE SOUSA INDUSTRIÁRIA 

MARILDA AP. DA SILVA ENC. DEP. PESSOAL 

MARILENE DE SOUZA ROCHA ESTAGIÁRIA 

MARILINDA FONSECA SANTOS AUX. ESCRITÓRIO 

MARINA FAZIO SIMÃO PROFESSORA 

MARINALVA DE OLIVEIRA L. PRADO PROFESSORA 

MARINETE GONÇALVES DIAS PROFESSORA 

MARISE LAMAR ESTUDANTE 

MARLENE HENRIQUE MARTINS APOSENTADA 

MARLI APARECIDA DE SOUZA PROFESSORA 

MARLI BELEM SIMÕES VENDEDORA 

MARTA DIADAMI PROFESSORA 

MARTA SUELI NASCIMENTO SERV. GERAIS 

MAURICI D. GOMES GERENTE COML. 

MAURÍCIO ALVES CORREIA SERV. GERAIS 

MICHAEL FERREIRA BRITO BANCÁRIO 

MICHELLE F. MATOS VENANCIO SERV. DIVERSOS 

MILTON SOUSA SANTOS INDUSTRIÁRIO 

MIRIAM MENEZES DA SILVA SERV. DIVERSOS 

MOISÉS TAVARES DE QUEIROZ SERV. DIVERSOS 

MONICA FERREIRA DE ATAÍDE ESTUDANTE 

MONICA Mª DA SILVA TEIXEIRA VENDEDORA 

MONICA RODRIGUES DOS REIS ESTUDANTE 

MONICA ROMERO LOPES AGENTE ADM. 

NADJA LEMOS ALVES PROFESSORA 

NAIR Mª GONÇALVES CARDOSO REVISORA 

NARCISO LOURENÇO ROCHA JR. AJUDANTE 

NECI ALMEIDA DA S. LIMA AJUD. GERAL 

 

NEIDE ROSENDO DOS SANTOS AUX. PRODUÇÃO 

NEILTON LOURENÇO DOS SANTOS OP. MÁQUINA 

NELSON SIDNEI VELLOSO PROFESSOR 

NELSON SHIKIO KAWAGOE DENTISTA 

NEUZA LIMA DOS SANTOS SERV. DIVERSOS 

NEUZA MENDES DA COSTA AUX. GERAL 

NEWTON BARBOSA DA SILVA SERV. DIVERSOS 

NILSON AP. ROZENDO DE SOUZA ESTAGIÁRIO 

NINA DA SILVA CORONEL PROFESSORA 

OLINDINA ORMINDA DE OLIVEIRA COPEIRA 

ORLANDO MARTINS DOS SANTOS PROFESSOR 

ORLANDO RODRIGUES DE LIMA INDUSTRIÁRIO 

OSMÁRIO FRANCISCO DE SANTANA SERV. DIVERSOS 

OSVALDO AMBRÓSIO ELETRICISTA 

OSVALDO DUTRA AZEVEDO Fº SERV. GERAIS 

OZIEL NASCIMENTO DOS SANTOS AUX. GERAL 

PATRÍCIA OLIVEIRA DE ALMEIDA ESTUDANTE 

PAULO CRISTIANO RAMOS FEIRANTE 

PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA CONFERENTE 

PETERSON TRINDADE DE OLIVEIRA ESTUDANTE 

RACHEL STURZENEGER TELEFONISTA 

RAIMUNDO MOURA FILHO SERV. GERAIS 

REGINA CÉLIA BERTONCIN AG. FISCALIZ. 

REGINA ROSA MEDRADO RECEPCIONISTA 

REGINALDO ALVES DA SILVA OP. MÁQUINA 

REGINALDO AP. PINHEIRO MACHADO MECÂNICO 

REGINALDO GOMES OLIVEIRA VENDEDOR 
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RENATA AP. DELGADO OLIVEIRA CAIXA 

RENATA PIVATO AUX. BIBLIOTECA 

RENATO MAURO GONÇALVES COPEIRO 

RENIVON MARQUES DE SOUZA OP. MÁQUINA 

RILVA PINHEIRO DOS SANTOS PROFESSORA 

RITA DE C. RIBEIRO DIGITADORA 

ROBERTO DE OLIVEIRA MOTORISTA 

ROBERTO DOS SANTOS SILVA ESTAGIÁRIO 

RODRIGO DE LACERDA CORREA RECEPCIONISTA 

ROGÉRIO RIBEIRO DA SILVA CONTADOR 

ROGÉRIO RIBEIRO GONÇALVES ESTUDANTE 

ROMEU CAMPOS DA SILVA SERV. GERAIS 

RONILDO DOS SANTOS VIEIRA ESTUDANTE 

ROSA SILVA MOTA AJUD. GERAL 

ROSANA MARTINIANO DE SOUZA PROFESSORA 

ROSANE FEIJÓ DIGITADORA 

ROSÂNGELA MÁRCIA DA SILVA ESTUDANTE 

ROSÂNGELA SILVA SERV. DIVERSOS 

ROSE APARECIDA DOS REIS ATENDENTE 

ROSELAINE B. MENEZES ENCARREGADA 

ROSEMARI CASEMIRO GOMES ASSESSOR GAB. 

ROSEMEIRE DIAS SOARES SERV. DIVERSOS 

ROSIANE DE ANDRADE FERREIRA ESTUDANTE 

ROSILDA IRENE DE OLIVEIRA SECRETÁRIA 

ROSILDA LIRA LIMA PROFESSORA 

ROSIMEIRE ALVES DE ANDRADE VENDEDORA 

ROSIMEIRE POSTIGO AMARAL ENFERMEIRA 

ROSINA C. BERGAMINI SERV. GERAIS 

ROSINEIDE SILVA DE LUCENA VENDEDORA 

ROSINEIDE TARGINO DOS SANTOS PROFESSORA 

ROZANGELA CARMEM S. MELLO AUX. ESCRITÓRIO 

ROZINEIDE FRAGA DE M. SOARES SERV. DIVERSOS 

SABRINA COELHO DA SILVA SERV. DIVERSOS 

SALETE VITIELLO C. SOARES PROFESSORA 

SAMIR ALI NADDI COMERCIANTE 

SANDRA MARIA L. DOS SANTOS SERV. GERAIS 

SANDRA REGINA MARÇAL INDUSTRIÁRIA 

SEBASTIÃO DOS REIS LIMA OPERADOR PROD. 

SEBASTIÃO G. AMORIM DE MEDEIROS MOTORISTA 

SEIKO FURUKAWA VENDEDOR 

SÉRGIO DE MELO QUEIRÓS AUX. LABORATÓRIO 

SÉRGIO DO CARMO AMARAL AUX. ESCRITÓRIO 

SÉRGIO LUÍS DA SILVA SERV. DIVERSOS 

SÉRGIO TELES DOS SANTOS SERV. GERAIS 

SEVERINO RAMOS DA SILVA SERV. GERAIS 

SEVERINO SIPRIANO DA SILVA SERV. GERAIS 

SHEILA PASCOAL DA SILVA ESTUDANTE 

SHIRLEY TAKATA PROFESSORA 

SILDETE DA SILVA SANTOS ESTUDANTE 

SILMARA DE PAULO SANTOS ASSIST. SOCIAL 

SILVANA APARECIDA DA COSTA ESTUDANTE 

SILVANA DE PAULA AUX. DEPTº. 

SILVANA FRANCISCA DE ANDRADE VENDEDORA 

SILVANI PEREIRA SILVA ESTUDANTE 

SILVANIA DE LIMA SILVA VENDEDORA 

SILVANIA LOPES FRAZÃO EMP. DOMÉSTICA 

SILVANIA SANTOS PAULA ESTUDANTE 

SILVIO CARLOS ALVES SANTOS SERV. GERAIS 

SIMEÃO SILVEIRA BREVILAT ESTUDANTE 

SIMONE BATISTA DE MACEDO ESTUDANTE 

SIMONE FERREIRA MARTINS SECRETÁRIA 

SIMONE HONORATO PEREIRA COORDENADOR 

SIRLEY PEREIRA SILVA ESTAGIÁRIA 
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SOCORRO DA COSTA SILVA AUX. ADM. 

SONIA CRISTINA G. AVELAR PROFESSORA 

SORAYA MOTA PEREIRA ESTUDANTE 

SUELI DE FÁTIMA NUNES GERENTE 

SUELY SANTOS CAVALCANTE VENDEDORA 

TALVANI PEREIRA MOTORISTA 

TÂNIA BERNARDES RODRIGUES VENDEDORA 

TATIANE SIMÕES PESSOA BALCONISTA 

TELMA MARIA DA SILVA INDUSTRIÁRIA 

TEREZINHA ALENCAR RIBEIRO PROFESSORA 

 

 

A LISTAGEM CONTINUA NA PROXIMA PÁGINA/EM SEGUIDA A PARTIR DE TOME DAMIAO DOS 

SANTOS. 

 

 

.PA 0,10 CONTINUAÇÃO DA LISTAGEM DE JURADOS - REFERENTE AO CABEÇALHO DO EDITAL 

LISTAGEM PROVISÓRIA DO CORPO DE JURADOS 2009: 

TOMÉ DAMIÃO DOS SANTOS - OP. MÁQUINAS 

VAGNER APARECIDO BISSONI - OP. INDUSTRIAL 

VALDELICE VANDEIRA DE MELO - ESTUDANTE 

VALDILEIDE PIRES DA SILVA - INDUSTRIÁRIA 

VALDIRENE DO AMARAL SILVA - PROFESSORA 

VALDIRENE PEREIRA MENDES - ESTUDANTE 

VALÉRIA DOS SANTOS - ESTUDANTE 

VALMIR CARLOS DE MENESES - SERV. DIVERSOS 

VALTER JOSÉ DA SILVA - OPERADOR DE SOM 

VANESSA DURANTE - VENDEDORA 

VANIA C. DE ARAÚJO - DIGITADORA 

VERA LÚCIA ASSEIRO - CAIXA 

VERA LÚCIA DE J. SANTOS - PROFESSORA 

VERÔNICA PEREIRA DE OLIVEIRA - VENDEDORA 

VICENTE AFFONSO VILLA NETO - INDUSTRIÁRIO 

VILMA CLEIDE DE LIMA - ESTAGIÁRIA 

WANDERLEY CALDEIRA - ESTUDANTE 

WASHINGTON ALVES LIMA - T. CONSTR. CIVIL 

WELLINGTON ROBERTO DE LIMA - VENDEDORA 

WILIAM VAGNER DOS SANTOS - ESTUDANTE 

ZENAIDE DOS SANTOS - AJUD. PRODUÇÃO 

ZENAIDE FRANCISCA DE S. LIMA - PROFESSORA 

ZENEIDE RODRIGUES DE SOUZA - INDUSTRIÁRIA 

ZOROBABEL DIONIZIO RIBEIRO - AUX. ESCRITÓRIO 

NOMES INCLUÍDOS - 176ª ZONA ELEITORAL DE GUARULHOS: 

BARBARA CECILIA BATISTA PINHEIRO - ESTUDANTE 

BERNARD OLIVEIRA COMES - OUTROS 

BEVERLY ANGELES PENTEADO MARQUES - ESTUDANTE 

BRUNNA MIGUEL SANTOS - ESTUDANTE 

BEATRIZ NATALIA BERNARDO SILVA - ESTUDANTE 

BARBARA DA SILVA CALEFFI - ESTUDANTE 

BARBARA MARCELINO - ESTUDANTE 

BÁRBARA ROCHA MORAIS - OUTROS 

BRUNA ALBERICO MONSANTO - ESTUDANTE 

BRUNA APARECIDA DA SILVA - ESTUDANTE 

BRUNA APARECIDA SOARES TEIXEIRA - ESTUDANTE 

BRUNA BRITO DA SILVA - OUTROS 

BRUNA BARBOSA DA SILVA - ESTUDANTE 

BRUNA BEZERRA DA SILVA - ESTUDANTE 

BRUNA CAMILLO DOS SANTOS - ESTUDANTE 

BRUNA CAROLINE RIBEIRO SANTOS - ESTUDANTE 

BRUNA DA SILVA VALENCIO - ESTUDANTE 

BRUNA GONÇALVES SANTO - ESTUDANTE 

BRUNA REGINA FINI - ESTUDANTE 

BRUNA BUENO TOLEDO RODRIGUES - RECEPCIONISTA 
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BRUNA LINARDI - ESTUDANTE 

BRUNA OLIVEIRA DE LUCENA - ESTUDANTE 

BRUNA PIGNATARI XAVIER VENDITTI - ESTUDANTE 

BRUNA PINHEIRO DOS SANTOS - OUTROS 

BRUNA ROSA DE ARRUDA - ESTUDANTE 

BRUNA SANTOS DE SOUSA - OUTROS 

BRUNA TRINDADE DE AZEVEDO CRUZ - ESTUDANTE 

BRUNA VANNUCCI - ESTUDANTE 

BRUNA ALEXANDRE MARQUES NEVES - ESTUDANTE 

BRUNO BAPTISTA RODRIGUES - ESTUDANTE 

BRUNO BARBOSA SILVA - ESTUDANTE 

BRUNO BOROVINA BALIJA - ESTUDANTE 

BRUNO CARVALHO DOS SANTOS - AUXILIAR DE ESCRITORIO 

BRUNO CERCONI RIBEIRO - ESTUDANTE 

BRUNO DANIEL PETRANGELO - ESTUDANTE 

BRUNO DA SILVA AMARAL - ESTUDANTE 

BRUNO DE FREITAS CHIELIA - ESTUDANTE 

BRUNO MOCCI BUENO - ESTUDANTE 

BRUNO ORLETTI GADIOU - ESTUDANTE 

BRUNO PAULO DOS SANTOS - ESTUDANTE 

BRUNO PEREIRA GIMENES DA SILVA - ESTUDANTE 

BRUNO QUEIROZ DIONISIO - ESTUDANTE 

BRUNO RAMOS MARTINS - ESTUDANTE 

BRUNO RODRIGUES DA SILVA - ESTUDANTE 

BRUNO VIANA - ESTUDANTE 

CAIO CÉSAR DE OLIVEIRA - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 

CAIO FERNANDO GOMES FEIJÓ - TRABALHADOR SERV CONTONTAB 

CAIO PEREIRA RE - ESTUDANTE 

CAYTO DE MEDEIROS GROTKOWSKY - ESTUDANTE 

CAMILA BRIDI - ESTUDANTE 

CAMILA DE OLIVEIRA SILVA - ESTUDANTE 

CAMILA DE AS - ESTUDANTE 

CAMILA DOS SANTOS PELINTRA - SUPERVISOR DE COMPRAS E VENDAS 

CAMILA GOIS FONTES - ESTUDANTE 

CAMILA LOPES BARBOSA - ESTUDANTE 

CAMILA PAULA LEAL - OUTROS 

CAMILA SILVA SOUZA - ESTUDANTE 

CAMILA OVIDIO MATIAS - AUXILIAR DE ESCRITORIO 

CAMYLA CASTRO LIMA - ESTUDANTE 

CARINA DA SILVA CLEMENTINO - ESTUDANTE 

CARLA CIBELE FREITAS FEITOSA - ESTUDANTE 

CARLA GENNARI PEREIRA - DONA DE CASA 

CARLA JANAINA ALVES - ESTUDANTE 

CARLA REGINA ARSENO BANACINA - ESTUDANTE 

CARLOS EDUARDO DA SILVA COSMO - ESTUDANTE 

CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MACHADO - ESTUDANTE 

CLEUSA FIGUEIREDO LIMA - DONA DE CASA 

CONRADO MASTROCESSARIO DOS SANTOS - ESTUDANTE 

CRISLANE BARROS GOMES - ESTUDANTE 

 

CRISTIANE BORGES DOS SANTOS CARVALHO - DONA DE CASA 

CRISTIANO DOS SANTOS SOARES DA SILVA - OPERADOR DE APARELHO PRODUÇÃO  

CRISTIANO ROMISSON DE OLIVEIRA - ESTUDANTE 

CLAUDIA VALERIA ZANOLO - ADVOGADA 

CLAUDIO DA SILVA BARBOSA - TÉCNICO DE ELETRICIDADE 

CLEANTO ESTEVAM DA SILVA - ESTUDANTE 

CLECIA PEREIRA PELEGRIN -  

DONA DE CASA 

DANIEL HENRIQUE DOS SANTOS TEIXEIRA - ESTUDANTE 

DANILO DE SOUZA CIPRIANO - ESTUDANTE 

DEBORAH SCAVACINI NAVARRO - ESTUDANTE 

DENISE MARIA DEL BUSSO DA SILVA 

- PROFESSORA 
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DIEGO CAVALCANTE DOS SANTOS - ESTUDANTE 

DIEGO DAYGORO YOTSUMOTO HONGENECKA - POLICIAL 

DIEGO FALASELO FERREIRA 

- ESTUDANTE 

DIEGO FERNANDES ANIBAL 

- ESTUDANTE 

DIEGO FUZAITE LODO 

- ESTUDANTE 

DIEGO OLIVEIRA LENCINA 

- ESTUDANTE 

DIEGO QUEIROZ MAMANI 

- ESTUDANTE 

DIEGO DOS SANTOS DIAS GUEDES - ESTUDANTE 

DORA ANDREA ESPINA MESQUITA - ADMINISTRADOR 

DORIVAL SALAZAR DE OLIVEIRA ROCHA - ESTUDANTE 

DOUGLAS ALMEIDA DE PAULA - ESTUDANTE 

DOUGLAS CORTEZINI DE SOLIZA - OUTROS 

DOUGLAS DE FREITAS FELIPE - ESTUDANTE 

ÉDER DO NASCIMENTO CARMO - ESTUDANTE 

EDIMARA GAVA 

- GERENTE 

EDLEIDE MARIA FERNANDES 

- VENDEDORA 

EDISON RAGOZZINI 

- COMERCIANTE 

EDILMA DE SOUZA SANTOS 

- DONA DE CASA 

ÉDNA MARIA GONÇALVES ABRANTES - ESTUDANTE 

EDNA XAVIER DA SILVA 

- EMBALADORA 

EDNEI ROJO 

- ENGENHEIRO 

EDSON GROTKOWSKY 

- ADVOGADO 

EDSON LAZARO DE LIMA 

- ESTUDANTE 

EDUARDA DE SOUZA MARTINS - ESTUDANTE 

FABIANA RODRIGUES ALBAMONTE - SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL 

FABIANE ALEXANDRE DA SILVA - DONDA DE CASA 

FABIO PEREIRA VICTOR DA SILVA - ESTUDANTE 

FAGNER HENRIQUE DO NASCIMENTO - ESTUDANTE 

FAGNER JUNIOR DO NASCIMENTO - MECÂNICO  

FAGNER PEREIRA VIEIRA - ESTUDANTE 

FELIPE ANJOS DE CARVALHO - OUTROS 

FELIPE ANTONIO ESTEVES PARAGUASSU - ESTUDANTE 

FELIPE CHOKIN TANAKA KOTINDA - ESTUDANTE 

FELIPE DIAS MARTINS  

- AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 

FELIPE DO NASCIMENTO TIMOTEO - ESTUDANTE 

FELIPE DOS SANTOS NEVES  

- ESTUDANTE 

FELIPE EBOLI SOTORILLI  

- ESTUDANTE 

FELIPE JOSE CALIXTO  

- ESTUDANTE 

FELIPE MATHIAS  

- AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 

FELIPE MOURA GROTI ESTUDANTE 

FELIX ALVES MATOS AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 

FERNANDA ALVES DE ARAUJO SANTOS DONA DE CASA 

FERNANDA CAVASSANI ESTUDANTE 

FERNANDA COSTA FERRARI OUTROS 

FERNANDA DOS SANTOS CREGORUTTI ESTUDANTE 
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FERNANDA ISABEL CAPRA ESTUDANTE 

FERNANDA NAVILLI ALMEIDA DESENHISTA 

FERNANDA RODRIGUES SILVA ESTUDANTE 

FERNANDA SIGNORINI VIEIRA ESTUDANTE 

FERNANDO DE SOUZA ARRUDA OUTROS 

FERNANDO HILTON PAIVA SANTOS VENDEDOR 

FERNANDO MAKOTO ITO ESTUDANTE 

FILIPE JORGE LUCATELLI ESTUDANTE 

FLAVIA HERNANDES DUARTE AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 

FLAVIO DE SOUSA LISBOA RECEPCIONISTA 

FLAVIO ALVES GARCEZ OUTROS 

FLAVIO FRANCO DE ANDRADE FILHO OUTROS 

FRANCISCO DE ASSIS LEITE DA SILVA AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 

FREDERICO FORTE JORGE ESTUDANTE 

GIOBANNA ZANZINI TROTTA ESTUDANTE 

GISELE ALEXANDRE DE OLIVEIRA DIAS GERENTE 

GISELE CAVALCANTI FEREIRA ESTUDANTE 

GISELLE CRISTINA ELOI SECRETARIA 

GISELE DA SILVA MILITÃO OUTROS 

 

GISELE MARIA DE OLIVEIRA SILVA COZINHEIRA 

GISLAINE DA PAIXÃO SANTOS ESTUDANTE 

GIULIANA VALDERANO DE LIMA ESTUDANTE 

GLADISNTON JERONIMO FERREIRA ESTUDANTE 

GLEICY PINHEIRO GONÇALVES OUTROS 

GRASIELLE DORTA MONTEIRO ESTUDANTE 

GRAZZIELLE NADER CURTO ESTUDANTE 

GRAZIELLI LACAVA GENOVEZ ESTUDANTE 

GREICE KELLY DA ROCHA DELMIRO VENDEDOR 

GUAIRA MIRANDA SILVA ESTUDANTE 

GUILHERME DE MELO SANTOS ESTUDANTE 

GUILHERME DIAS FERNANDES INACIO OUTROS 

GUILHERME FARANO ESTUDANTE 

GUILHERME FELIPE DE CASTRO GRAÇA DA SILVA ESTUDANTE 

GUSTAVO CARAPETO HECK DA COSTA ESTUDANTE 

GUSTAVO DIAS GEGUEREDO ESTUDANTE 

GUSTAVO SILVA MARANHO ESTUDANTE 

GUSTAVO SPOLAVORI PEREIRA ESTUDANTE 

GUSTAVO VENDITTI DA SILVA ESTUDANTE 

HELDER YUITI NISHI ESTUDANTE 

HELOISA BORGES RECEPCIONISTA 

HENRIQUE DE SOUZA ARRUDA ESTUDANTE 

HENRIQUE RAMOS BENEVIDES ESTUDANTE 

HENRIQUE ROLIM DA COSTA E SILVA ESTUDANTE 

HENRIQUE SEIJI FUJII TECNICO DE INFORMATICA 

HENRIQUE XAVIER PELA ESTUDANTE 

HUGO ZACHARIAS ESTUDANTE 

HUMBERTO RODRIGUES DE MELLO ESTUDANTE 

IARA ALVES MAIA ESTUDANTE 

ILDEBRANDO ARAUJO AMANCIO ESTUDANTE 

INGRID DA ROCHA NEVES MAGALHÃES ESTUDANTE 

INGRID ROBERTA DA SILVA OUTROS 

IRIS DE SOUZA SANTOS AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 

IRIS ELIZABETH FERNANDES MARIN DONA DE CASA 

ISA MARA ESPINA MESQUITA ESTUDANTE 

ISABEL CRISTINA CORREA LUZ ESTUDANTE 

IVAN GUIMARAES QUEIROZ MOTORISTA 

JAIME GOIS FONTES JUNIOR ESTUDANTE 

JOHNATAN DOS SANTOS BERTOLDO ESTUDANTE 

JOHNNY FERNANDES OUTROS 

JOYCE CASTRO ESTUDANTE 

JOYCE CRISTINA DA SILVA PROFESSOR 

JOYCE DE LIMA CANDIDO ESTUDANTE 
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JOYCE RENATA DE CARVALHO ESTUDANTE 

JOICYLENE MOORIS ALMEIDA ATENDENTE 

JONAS BEZERRA DA SILVA ESTUDANTE 

JONAS DIOGENES OLIVEIRA ESTUDANTE 

JONATHAN BARBOSA DE OLIVEIRA OUTROS 

JHONATAN JUNIOR BATISTA ESTUDANTE 

JONATHAN MARQUES DOS SANTOS MANOEL MUSICO 

JONATAS DA SILVA ALBURQUERQUE OUTROS 

JOSE CARLOS DOS SANTOS OUTROS 

JOSE CARLOS FALCO LIRA LIMA CABELEREIRO E BARBEIRO 

JOSE NETO LEITE VIGILANTE 

JOSE TEIXEIRA DA SILVA FILHO OUTROS 

JOSIANE PAULA DA SILVA DIAS OUTROS 

JOSIELLY OLIVEIRA BARRETO ESTUDANTE 

JUCIARA SANTOS DE MORAIS OUTROS 

JULIA LOYOLA LOPES ESTUDANTE 

JULIANA ALVES ESTUDANTE 

JULIANA ALVES DOS SANTOS OPERADOR DE COMPUTADOR 

JULIANA ARABI AUADA OUTROS 

JULIANA DA SILVA OKIDA ESTUDANTE 

JULIANA DE MIRANDA COELHO PINTO ESTUDANTE 

JULIANA DIAS PEDRECA ESTUDANTE 

JULIANA DIAS PEROBELO ESTUDANTE 

JULIANA GRANADO MOYA ESTUDANTE 

JULIANA REIS DE ANDRADE ESTUDANTE 

LEONARDO ALVES DE TOLEDO ESTUDANTE 

LEONARDO BALBUENO COSTA ESTUDANTE 

LEONARDO COMINATO RISSO DE CASTRO VENDEDOR 

LEONARDO GALI OUTROS 

LEONARDO GOIA KONIGAME ESTUDANTE 

LEONARDO HIROYUKI IKEDA ESTUDANTE 

LEONARDO LUIZ MARQUES RENESTO ESTUDANTE 

LEONARDO SOUZA DE NAZARE ESTUDANTE 

LEONARDO MARCHETI GOMES ESTUDANTE 

LEONIDAS DOS SANTOS ESTUDANTE 

LEILA CRISTINA DE LIMA ALCADE PSICOLOGO 

LENITA ALMEIDA DE ASSIS ESTUDANTE 

LETICIA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS ESTUDANTE 

LETICIA DE SOUZA GUIMARÃES ESTUDANTE 

LETICIA MARTINHA CHIEREGATO SILVA ESTUDANTE 

LIDIANE SILVA DOS SANTOS ESTUDANTE 

LILIAN APARECIDA QUIRINO ANTONIO PROFESSOR 

LILIAN DOS SANTOS SOUZA AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 

LILIAN FERNANDES SANTOS COSTA ESTUDANTE 

LILIANE MUNHOZ ESTUDANTE 

LIRIA REGINA DIOGO RECEPCIONISTA 

LIVIA ANGELICA BORGES SILVA ESTUDANTE 

LIVIA DE LIMA FAQUINHA OUTROS 

LIVIA YUMI KINZU OUTROS 

LIVIA OLIVEIRA PESSOA DE ALBUQUERQUE ESTUDANTE 

LOUISE HELENA DE LIMA CORREA ESTUDANTE 

LOWRENT FELIX SANTOS OUTROS 

LUANA CESPEDES INACIO GAMBOA AGUIRRE SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 

LUANA FERREIRA PINHEIRO ESTUDANTE 

LUCAS ANDRE PASSOS SILVA ESTUDANTE 

LUCAS DAVI ARAUJO E SILVA ESTUDANTE 

 

LUCAS DOS SANTOS CRUZ ESTUDANTE 

LUCAS HENRIQUE AMARAL RODRIGUES OUTROS 

LUCAS OLIVEIRA SOARES DE FREITAS ESTUDANTE 

LUCAS MIGUEL BISPO OUTROS 

LUCI ALVES DOS SANTOS DONA DE CASA 

LUCIANA BAFFI SCHIAVINATO ESTUDANTE 
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LUCIANA DA CRUZ SANTOS RECEPCIONISTA 

LUCIANA RAMOS DOS SANTOS OUTROS 

MARIA DE FATIMA DE MELO ENFERMEIRA 

MARIA JAQUELINE BAARBOSA DE SANTANA PROFESSOR 

MARIA HELENA LOPES DA SILVA TECNICO DE ENFERMAGEM 

MARCEL PEREIRA DA SILVA AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 

MARCELO DE SOUZA GALDINO ESTUDANTE 

MARAIA CRISTINA MAGALHAES DOS REIS DONA DE CASA 

MARCIA CRISTINA LOPES CASADEI OPERA APARELHO PRODUÇÃO INDUSTRIAL 

MARIANA FLORENCIO DA SILVA ESTUDANTE 

MARIANA GARRIDO VIEIRA OUTROS 

MARIANA LOPES BATISTA ESTUDANTE 

MARIANA MIRANDA OREFICE ESTUDANTE 

MARIANA ROCHA TONIOLI ESTUDANTE 

MARIANA SIMONCELI CALEFFI ESTUDANTE 

MARIANA ZANONI NEVES ESTUDANTE 

MARAINE FAGUNDES MOREIRA ESTUDANTE 

MARIANE SANTOS COLANTUANO ESTUDANTE 

MARIELA CABRERA NEFRI ESTUDANTE 

MARLON VIEIRA RIBEIRO VIGILANTE 

MARLONE MARIA DE ARAUJO ESTUDANTE 

MARINA GEMMA ESTUDANTE 

MARIA RAMOS SAVANI ESTUDANTE 

MARINA RUBACOW ESTUDANTE 

MICHELE BARBOSA SANTOS ESTUDANTE 

NATALY ROCHA DE QUEIROZ ESTUDANTE 

NATAN HENRIQUE MOTA MENDES ESTUDANTE 

NATANA LIONI PINTO ESTUDANTE 

NATALIA DE LIMA SATANA ESTUDANTE 

NATALIA DOS SANTOS SILVA ESTUDANTE 

NATALIA MARQUES VALVERDE OUTROS 

NATHALIA ALMEIDA DE FIGUEIREDO ESTUDANTE 

NATHALIA BATISTA MIRANDA OUTROS 

NATHALIA BELINI DE ARAUJO ESTUDANTE 

NATHALIA CORDEIRO DE OLIVEIRA ESTUDANTE 

NATHALIA LOUISE GIOCONDO DOS SANTOS DIAS ESTUDANTE 

NATHALIA REIS DA SILVA ESTUDANTE 

NATHALIE LEONCINI MOUTINHO ESTUDANTE 

NAYARA JAQUELINE BRANDÃO OUTROS 

NAYARAH DE OLIVEIRA ENIR SECRETARIA 

NEIDE GISELE CAROLINA DE SOUSA MACIEL AVILEZ ESTUDANTE 

NILO SERGIO DA SILVA OUTROS 

NOELY FERNANDES REIS DONA DE CASA 

ODAIR COSTA COMERCIANTE 

OGEM BRITES DA SILVA OUTROS 

OSMAN DA SILVA JUNIRO ESTUDANTE 

OTAVIO GEOVANI OLIVEIRA GONÇALVES ESTUDANTE 

OZIEL DIONIZIO DE MELO FIILHO OUTROS 

PABLO DE LIMA BOTINI AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 

PAMELA BIANCKI FONSECA GONZAGA ESTUDANTE 

PAMELA GRASIELLA FERREIRA ESTUDANTE 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente EDITAL que será afixado no lugar de 

costume deste Fórum e publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. Guarulhos, 07 de outubro de 

2008. Eu ______Veronique Geneviéve Claude, RF 3301 - Diretora de Secretaria.  

 

 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUÍZA FEDERAL 

 

 

.PA 0,10 Publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia ____/____/2008. 
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5ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

O DOUTOR FABIANO LOPES CARRARO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA QUINTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo criminal nº 2006.61.19.006170-7, em que é autora a JUSTIÇA 

PÚBLICA e réu CHIBUZO NWORJI, natural de Aguata/Nigéria, nascido em 12/04/1.973, filho de Nworji e de Josfine, 

passaporte da África do Sul nº. 01439223, denunciado pelo Ministério Público Federal aos 14/09/2006 e condenado por 

sentença prolatada em 27/02/2007, como incurso no artigo 12, caput, c.c. o artigo 18, incisos I e III, ambos da Lei nº. 

6.368/76, confirmada por v. acórdão de 09/06/2008 da Quinta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região. E como não foi possível encontrar o réu, por estar em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital INTIMA-

O para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento das custas processuais no valor correspondente a 280 

(duzentos e oitenta) UFIR´s, mediante recolhimento em guia DARF, código de receita 5762, cientificando-o de que, 

deixando de fazê-lo no prazo legal, referido valor será inscrito na Dívida Ativa da União. E para que chegue ao 

conhecimento de todos, e do réu, mandou o MM. Juiz Federal Substituto que se expedisse o presente EDITAL, o qual 

será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. Guarulhos, 06 de outubro de 2008. Eu (_______), 

Urias Langhi Pellin, Analista Judiciário, RF 4435, digitei. E eu (_________), Luiz Paulo Cardogna de Souza, Diretor de 

Secretaria, conferi. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIASO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA QUINTA 

VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DR. FABIANO LOPES 

CARRARO, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele conhecimento 

tiverem que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2005.61.19.002662-4, que a JUSTIÇA 

PÚBLICA move em face de GIL DE CASTRO MARQUES PERDIGÃO, natural de Guiné/Bissau, nascido aos 

07/01/1973, filho de Macário Marques Perdigão e de Clara Maria Correira, RG. Criminal nº. 51.033.225-0, matrícula no 

Sistema Penitenciário do Estado de São Paulo nº. 172.918-5, denunciado pelo Ministério Público Federal em 

02/04/2007 como incurso no artigo 12, caput, combinado com o artigo 18, incisos I e III, ambos da Lei nº 6.368/76. E 

como não foi possível encontrar o réu, pelo presente, CITA-O para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente resposta à 

acusação, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que for de interesse para sua defesa, oferecer documentos e 

justificação, especificar as provas pretendidas e arroladas testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, 

quando necessário, tudo de acordo com o disposto nos artigos 396 e 396-A do Código Penal, com redações 

estabelecidas pela Lei nº. 11.719, de 20 de junho de 2008. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por 

estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento nos 

artigos 361 e 370, caput, ambos do Código Processual Penal, o qual será afixado no local de costume e publicado na 

Imprensa oficial. Outrossim, faz saber a todos que as audiências deste Juízo têm lugar, no sétimo andar do fórum da 

Justiça Federal de Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro, Guarulhos/SP. Dado e passado nesta 

cidade de Guarulhos, aos sete dias do mês de outubro de dois mil e oito. Eu, Urias Langhi Pellin (_______), Analista 

Judiciário - RF 4435, digitei, e eu, Luiz Paulo Cardogna de Souza (________) Diretor de Secretaria, conferi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.17.002891-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ FERRER LOPES 

ADV/PROC: SP091627 - IRINEU MINZON FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002892-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: DF015978 - ERIK FRANKLIN BEZERRA E OUTRO 

EXECUTADO: PAULO MARQUES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002893-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TALITA DA SILVA LEOCADIO 

ADV/PROC: SP252200 - ANA KARINA TEIXEIRA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002894-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EULALINA DE SOUZA ALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP201408 - JOÃO JOEL VENDRAMINI JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002895-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RICARDO PARRO 

ADV/PROC: SP213314 - RUBENS CONTADOR NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Jau, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE JAÚ 

 

ATA DE ORGANIZAÇÃO PROVISÓRIA DA LISTA GERAL E SUPLEMENTAR DOS JURADOS ALISTADOS 

PARA O EXERCÍCIO DE 2009, DESTA 17ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAÚ/SP 

 

Aos 09 dias do mês de outubro de 2008, nesta cidade e Subseção Judiciária de Jaú, Estado de São Paulo, no edifício do 

Fórum da Justiça Federal, local e sala própria das audiências da 1ª Vara, onde presentes se encontravam o MM. Juiz 

Federal Titular e Presidente do Tribunal do Júri desta Subseção, o Doutor RODRIGO ZACHARIAS, o Procurador da 
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República oficiante neste juízo, Dr. Marcos Salati e o representante indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil de 

São Paulo, Subseção de Jaú, Dr. Carlos Alberto Schiavon De Arruda Falcão (OAB/SP 121.050), comigo Analista 

Judiciário ao final nomeado e assinado, ai sendo, o MM. Juiz Federal passou a elaborar a lista provisória dos jurados 

que deverão servir no exercício de 2009, nesta Subseção, na forma do artigo 425, do Código de Processo Penal, a saber: 

TITULARES: 

 

Abigail Aparecida Fernandes Professora 

Acácio Adriano Vieira Vendedor 

Ademar Borgo Comerciante 

Adenilson Lopes Lorente Bancário 

Adilson de Carvalho Sindicalista 

Adriana Aparecida Simões Vendedora 

Adriana Baptista Vendedora 

Adriana Gonçalves Meira Bancária 

Adriana Helena Parmanian Auxiliar administrativa 

Adriana Nino Sichieri Servidora pública 

Adriano Maia Juarez Calçadista 

Aguinaldo dos Santos Aposentado 

Alceny José Ribeiro Professor 

Alceu Cesar Junior Professor 

Aldenya Quitéria Torres Balconista 

Alessandra da Silva Alonso Balconista 

Alessandra Feltrin Estudante 

Alessandra Lara G. Ormelezi Vendedora 

Alexandra Regina Lopes Estudante 

Alexandre Augusto Fiorino Vicente 

Estudante 

Alexandre Rogerio Cola Francisco Bancário 

Aline Cristina Botari Estudante 

Amarildo Rodrigues Mecânico 

Amauri Basilio Gerente 

Amauri Lucio Cazetto Contador 

Ana Aparecida Sita Sega Assist. técn. administrativo 

Ana Camila Sobech Vendedora 

Ana Carolina Massola Filippi Caixa 

Ana Celia Giachini Sahm Servidor público 

Ana Clara Morandi Roscani Bancária 

Ana Claudia Ferreira Da Silva Balconista 

Ana Claudia R. Santos Vendedora 

Ana Cleide Nassif Marot Bancária 

Ana Diva Vendramini Dutra Servidora pública 

Ana Kelly Miras Estudante 

Ana Lucia Coneglian Bancária 

Ana Lucia Zebini Simão Bancária 

Ana Maria Boletti Professora 

Ana Maura Rodrigues M. B. De Godoy Bancária 

Ana Paula Kamada Bancária 

Ana Paula Reis Dos Santos Autônoma 

Ana Paula Rosa Caixa 

Ana Paula Sudaia Campana Advogada 

Ana Paula Vallini Auxiliar serviços gerais 

Analice Antonioli Balconista 

Analice Maruschi Estagiária 

Anderson Cesar Nunes Bancário 

Anderson Rovagnolli Vendedor 

Anderson Sechetim Vendedor 

Andre Gustavo Sartori Balconista 

Andre Lázaro Porcel Consultor técnico 

André Luiz Martimiano Estudante 

André Luiz Nubiato Estudante de direito 

Andre Luiz Rinaldi Biomédico 

Andrea Fornel Silva Martins Vendedora 

Angela Aparecida Ruiz Servidora pública 
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Angela Francisca De Souza Tidei 

Professora 

Angelica C. C. B. Azeituno Auxiliar comércio 

Angelica Souza Lima Vendedora 

Angelo Daniel Mischieri Bancário 

Antonia Ivone Alves Vendedora 

Antonia Lucimeire Dos Santos Balconista 

Antonia Matheus Zanutto Encarregado de setor 

Antonio Argemiro Grigio Aposentado 

Antonio Bolsonaro Gerente administrativo 

Antonio Carlos Mazzei Professor 

Antonio Carlos Paschoal Servidor público 

Antonio Carlos Rodrigues Bueno 

Mecânico 

Antonio Carlos Verdiani Assist. Téc. Administrativo 

Antonio Celso Casale Ajudante depósito 

Antonio Dias De Jesus Aposentado 

Antonio Giffu Junior Mecânico 

Antonio Gualberto Do Nascimento 

Representante comercial 

Antonio Haroldo Godoy Vendedor 

Antonio Laercio Evangelista Vendedor 

Antonio Luiz Cortezi Técnico em eletrônica 

Antonio Luiz Destro Aposentado 

Antonio Marcos De Ol. Leme Bancário 

Antonio Olegario Mendes Bancário 

 

Antonio Roberto Martins Administrador de empresas 

Antonio Roberto Trombetta Aposentado 

Antonio Valdemar Bortholazzi Bancário 

Aparecida Helena Christianini Oficial administrativo 

Aparecida Sueli Rosa Dos Santos 

Vendedora 

Aparecido Antonio Agostini Vendedor 

Aparecido Ribeiro De Souza Gerente 

Aretuza Costa Berber Servato Estudante 

Armando C. Poloniato Junior Bancário 

Armando José Simões Bancário 

Atilio Fernandes Richieri Bancário 

Atilio Lotto Neto Professor 

Aurisete Cerqueira Da Silva Consultora de vendas 

Avelino José Ferreira Nunes Conferente de estoque 

Benedita Aparecida De Toledo Estudante 

Benedito Socorro Viegas Ajudante geral 

Bernadete Cândido Martins Auxiliar de serviços gerais 

Bruna Correlo Trentin Estudante 

Bruna Fernanda Pico Estudante 

Bruno P. De Souza Estudante 

Camila Rafaela Longato Balconista 

Carla Adriana Da Silva Ferrari 

Estudante 

Carla Mirian Nascimento Balconista 

Carla Moura Auxiliar de escritório 

Carla Regina Mazzo Estudante 

Carlos Alberto Lopes Vendedor 

Carlos Alberto Sudaia De Al. Prado Vendedor automóveis 

Carlos Augusto Moretto Administrador de empresas 

Carlos Daniel Guelfi Bancário 

Carlos Hercules Travain Aposentado 

Carlos José Nascimento Bancário 

Carlos Roberto Soufem Tumulo Bancário 

Carolina Carra Nassar Estudante 

Cecilia Maria Bagaiolo Gonçalves 
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Professora 

Celia Quevedo Setti Professora 

Cesar Willian Furqui Massoco Bancário 

Cibele De Souza Ramos Departamento comercial 

Cibele Regina Martinez Escrituraria 

Cícero R. B. Marcoantonio Estudante de direito 

Cilda Mariza Ruiz Servidora pública 

Claudete Ap. Momesso Javaroni Bancária 

Claudia R. Dell Bianque B. Gonçalves Estudante 

Claudio Alexandre Oliboni Professor 

Clemente Sebastião Puppo Aposentado 

Conceição Aparecida F. Marsola Servidora pública 

Cosme Escanuela Serpa Representante autônomo 

Cristiane Granetto Berton Bancária 

Daiana Aparecida Correa Vendedora 

Daiene Gabriela Bagarini Universitária 

Daniel Del Bianque Belotto Estudante 

Daniel Nicola Autônomo 

Daniel Sinatura Estudante 

Daniela Cristiane Artier Balconista 

Daniela Galeazzi De Melo Auxiliar de escritório 

Daniela Grizzo Estudante 

Daniela Nardy Broatz Martinez Estudante de direito 

Daniele Luciana Lopes Auxiliar de serviços gerais 

Dinorah Fantini De Alencar Assist. técn. administrativo 

Dione Ferreira De Castro Assist. técn. pedagógico 

Donisete Aparecido Rossi Pós vendas 

Donizeti Aparecido Rossi Comerciário 

Donizete General Servidor público 

Doraci Vicente Gasparotto Servidora pública 

Edio Cavassani Junior Contador 

Edna Ap. Alves Contiero Servidora pública 

Edson Aparecido De Brito Oficial de escola 

Edson Bergamo Sede Estudante 

Edson Luis Suriano Bancário 

Edson Luiz Alves Godoy Auxiliar de escritório 

Edson Plácido Servidor público 

Elaine Cristina De Paula Xavier Estudante 

Eleazar Fernandes De M. Junior Bancário 

Elia Castro Bussab Oficial administrativo 

Elinilda Cristina De Oliveira Servidora pública 

Elisabete Castro Griso Aposentada 

Elisana Da Cunha Operadora de caixa 

Elisângela Aparecida Sarto Estudante 

Elisangela Cristina Zuliani Bancária 

Elvira Maria Dangió Engelberg Bancária 

Érica Mariana De S. Bortotto Auxiliar de escritório 

Erisvaldo Dos Santos Mecânico 

Esther Pacheco A. Prado Professora 

Eunice Aparecida Dutra Silva Auxiliar de serviços 

Evaldo De Arruda Gerente administrativo 

Ezequiel Fuentes Da Silva Estudante 

Fabiana Ferrari Estudante  

Fábio Luiz Ariano Atendente de farmácia 

Fabíola Gonzales Dos Santos Supervisor de ensino 

Fatima Ap. Borges Santos Servidora pública 

Faustino Vendramini Contador 

Felipe Moreno Frederice Estudante de direito 

Fernando Henrique Barros Estudante 

Fernando Martins Anzini Bancário 

Fernando Sergio De Mello Bernini Bancário 

 

Flavia Renata Alves Estudante 
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Flavia Roberta Catto Auxiliar de dentista 

Francisco Cesar Cantarini Professor 

Francisco Pereira De Freitas Bancário 

Francisco Spinelli Pires De Campos 

Professor 

Gabriela Aparecida Perim Estudante 

George Roberto Guerra Bancário 

Geraldo Da Silva Lopes Bancário 

Gersoni Aparecida S. Mercaldi Supervisor de ensino 

Gilson Roberto Sparapan Damico 

Bancário 

Gisele Cristina Aguiar Escriturária 

Gislaine Esther G. Do Chiachio Bancária 

Glaucia Pascolat P. Miranda Prado 

Bancária 

Greiceane Renata Silva De Lima Estudante 

Greisse Kelly Santos C. Scatambulo Bancária 

Guilherme Spoldário Estudante 

Guilherme Tonsic Estudante 

Gustavo Lazarini Rabello Estudante 

Hanna Fadi Sabeh Vendedor 

Helio Dionísio Bancário 

Hernani Eduardo Favero Chaves Bancário 

Idalina Tecedor Servidora pública 

Ignez Maria Rizzatto Servidora pública 

Ines Aparecida Alves Assist. técn. administrativo 

Iracema Batista Torquato Professora 

Irene Lopes Pereira Da Silva Servidora pública 

Isabel Cristina R. Ficho Assist. técnico pedagógico 

Isabel Cristina S. Pintanelli Servidora pública 

Isaias José De Oliveira Estudante 

Ismar De Paula Souza Junior Professor 

Ivete José De Oliveira Hespanhol 

Estudante 

Ivone Alonso Moreno Frederice Bancária 

Ivone Granai Creazzo Servidora pública 

Ivone Terezinha B. Moschetta Servidora pública 

Ivonete Aparecida Paro Assist. téc. administrativo 

Janete Nassar Supervisora de ensino 

Jaqueline Conessa Carinhato Auxiliar de escrevente 

Jaquelini Bertanha Fini Bancária 

Jean Marly Sudaia Assist. Téc. Administrativo 

Jefferson Alexandre Miranda Estudante 

João De Souza Almeida Diogo Aposentado 

João Floriano Bancário 

João Paulo Dos Santos Professor 

Joaquim Cesarino Corteze Professor 

Jonas Donzella Junior Professor 

José Adilson Lunardi Escriturário 

José Ayres Ferracini Comerciante 

José Carlos Lopes De Moura Comerciante 

José Domingos Contiero Junior Téc. Informática 

José Eduardo Mazzei Grillo Oficial administrativo 

José Eduardo Pelegrino Servidor público municipal 

José Otávio Buchalla Tomáz Estudante 

José Ricardo Gibin Bancário 

Josefina Nilza Polonio Inspetora de alunos 

Juliana Andrade Cestari Estudante 

Juliana Do Carmo Bortolucci Vendedora 

Juliana Magro De Moura Estudante 

Juliano Renato Cassan Bonome Estudante de direito 

Julio Cesar De Souza Estudante 

June Tufick Cheadi Professora 
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Katia Vilas Boas Estudante 

Kleber Vieira De Souza Aposentado 

Ladislau Rafael Possebon Estudante 

Laercio Severino Santo Servidor público 

Leandro De Freitas M. Filho Servidor público 

Leila Maria Manzini Pengo Aposentada 

Leoni C. Penteado Securitário 

Lilia Maria Ferraz C. Segolin Assist. administr. ensino 

Lilian Martins Rodrigues Estudante 

Lindseia Domingos Professora 

Liria Cristina Sanches Tidei Professora 

Livanete Alberti Funcionária pública 

Loani Sancinetti Módulo Professora 

Loise Catia Pegoretti Estudante 

Lourdes Louzano Ferraz Silveira Servidora públca 

Luciana Aparecida Pereira Estudante 

Luiz Agostini Filho Comercante 

Luiz Alfredo Simon Martinez Bancário 

Luiz Bernardi Neto Representante comercial 

Luiz Carlos Jaconvenze Bancário 

Luiz Claudio Martins Bancário 

Luiz Geraldo Duarte Loterio Auxiliar de serviços 

Luiz Gustavo Faria Estudante 

Luzia C. Pessutti Bienzobás Chefe seção de finanças 

Magali Aparecida Soares Servidora pública 

Magali Salete R. Correa Aposentada 

Maira Michelle Pavanelli Estudante 

Manoel Roberto Lyra Funcionário público 

Mara Silvia Dos Santos Rosin Assist. técn. administrativo 

Marcelino Edson Colombo Bancário 

Marcia Aparecida Camilo Secretária 

Marcia R. Almeida Bancária 

Marcia Regina Rabardelli De Oliveira Assist. administrat 

 

ivo 

Marcio Capelozza Estudante 

Marcio Francisco Martins Estudante 

Marcos Adalberto Marchi Técnico em contabilidade 

Marcos Antonio Aparecido Carneiro Estudante 

Marcos Augusto De Ol. Buscariollo 

Professor 

Marcos Ricardo Perim Bancário 

Marcos Roberto Gonçalves Oficial administrativo 

Maria Adriana Dangió Dos Santos 

Aposentada 

Maria Alzira P. Z. Goetlicher Bancária 

Maria Antonia Galvão De Barros 

Secretária 

Maria Ap. Santa Olaia Ol. De Toledo Bancária 

Maria Aparecida Marcelgo Assist. téc. administrativo 

Maria Cândida Dias Venturini Servidora pública 

Maria Carvalho Ruiz Servidora pública 

Maria Claudete Furqui Massoco Servidora pública 

Maria De Fatima Alonso Javaroni 

Bancária 

Maria Delazir V. Camargo Servidora pública 

Maria Eliza Goi Roscani Supervisora de ensino 

Maria Elvira Bardeli Estudante de direito 

Maria Fátima Orsatti Pracucho Servidora pública 

Maria Helena Rodrigues De Moraes 

Bancária 

Maria Ines Peceguini Servidora pública 

Maria Janete Bonatto Auxiliar de escritório 
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Maria José Arrolho Rizatto Servidora pública 

Maria José Barletta Rotolo Servidora pública 

Maria José Forti De Almeida Bancária 

Maria José Liduena Supervisora de ensino 

Maria Lucia Scortecci Hilst Ribeiro Servidora pública 

Maria Estela Pansieri Artuni Estudante 

Maria Marino Servidora pública 

Maria Medianeira A. P. Fraga Supervisora de ensino 

Maria Nilza Dionisio Gomes Oficial administrativo 

Maria Regina A. P. Fioorino Assist. técn. administrativo 

Maria Regina Testa Contador Bancária 

Maria Roseli Munhoz Torchetto Bancária 

Maria Solange Aranda Garcia Corretora imóveis 

Maria Solange Damico Professora 

Maria Tereza De C. P. Fiorelli Dirigente de ensino 

Maria Terezinha Gianini DAmico 

Aposentada 

Mariana De Fátima Rossetto Estudante 

Mariella Felippi Betto Estudante 

Marilda Rosseto Migliorini Professora 

Marilene Galvão Conti Assist. técnico pedagógico 

Mario F. Pavanelli Junior Assist. técn. Administrativo 

Mario Franceschi Netto Estudante 

Marisa Cleide B. Meneghello Servidora pública 

Marlene Aparecida Cazola Comerciante 

Marlene Azevedo Lima Assist. técn. administrativo 

Maude M. Magalhães Assist. técn. administrativo 

Mauricio Primo Colombo Biondi Professor 

Mayara Lotto Nivola Estudante 

Meire Aparecida Moratelli Estudante 

Meire Renata Paula R. Vicari Professora 

Michelle Camila V. Fuzinatto Auxiliar administrativo 

Michelle Munari Perini Estudante 

Michelle Zago Vendedora 

Milton Antonio Burgos Nuvolari  

Aposentado 

Milva Garcia Biondi Estudante de direito 

Miriam Garcia Rossinholi Estudante 

Moacir Romano Bancário 

Moisés Chagas Do Nascimento Servidor público 

Mônica Araújo Schwarz Estudante 

Mônica De Paula Estudante 

Mônica Gabriela Vieira Estudante 

Morena Rossi Marcondes Estudante/estagiária 

Nadia Palacio Dos Santos Estudante 

Nair Catossi Pastorello Servidora pública 

Natalia Cristina Da Silva Estudante 

Natália Lamesa Ambrósio Estudante 

Neide Serrania De O. Shafer Servidora pública 

Neli Suzana Vianna Ortigoza Bancária 

Nelma Maria Montovanelli Delgado 

Bancária 

Nelson Palanca Aposentado 

Nilson José Celebrone Bancário 

Nilton Fernado De Bem Estudante 

Niticia Raquel Cucato Professora 

Nivea Maria Da Silveira Bancária 

Norberto Baruch Zeitoune Servidor Público 

Norival Perez Supervisor de ensino 

Orivaldo Candarolla Professor 

Orlando Moretto Filho Professor 

Orlando Volpi Junior Gerente financeiro 

Osmar Martins Floret Junior Professor 
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Osmarina Barros De Lima Chefe seção de pessoal 

Osvaldo Gonçalves De Lima Bancário 

Osvaldo Luiz Teotonio Moraco Bancário 

Otávio José Francischi Grava Estudante 

Pablo Augusto Vizzelli E Silva Empresário 

Paloma De Oliveira Alonso Advogada 

Pamela Santo Garcia Estudante 

 

Paula Fernanda Mussi Pazian Estagiária de Direito 

Paulo Benedito Nunes Bancário 

Paulo Cesar Turetta Administrador de empresas 

Paulo Chiode Aposentado 

Paulo Costa E Silva Filho Micro-empresário 

Paulo Henrique Panelli Professor 

Paulo Sergio Magalhães Estudante 

Paulo Sinval Cardoso Bancário 

Paulo Zaccheo Filho Comerciário 

Pedro Luiz Zanutto Bancário 

Priscila Barbosa Batista Mesquita 

Vendedora 

Rafael Barleta Rotolo Estudante 

Rafael José Rafanelli Estudante 

Raquel M. S. Rabesco Vendedora 

Regina Célia D. A. Bauer Assist. técn. administrativo 

Regina Maria Marsola Giroti Bancária 

Regina Maria Rodrigues Parice Aposentada 

Reinaldo Peralta Canal Bancário 

Renata Bedani Vendedora 

Renata Campana Contador Estudante 

Renato Da Costa Junior Administrador de empresas 

Renato Goulart Bancário 

Renilson Ferreira Costa Pastor 

Roberto Ferraz De Campos Funcionário público 

Roberto Sabatino Autônomo 

Roberval Aparecido Bernardo Estudante 

Robinson Turola Bancário 

Rodrigo Perri Vilar Estudante 

Rogeria Andriete Coimbra Vicente Estudante 

Rosana Maria Massúfero Caixa 

Rosemari Munhoz Servidora pública 

Rosinei Dias G. T. Machado Assist. téc. administrativo 

Rubens A. Rochi Bancário 

Salete Rizzo Alonso Bancária 

Samuel Cristiano Fávero Professor 

Sandra Maria De Lucia Bancária 

Sandra Regina F. Barbosa Encarregada de setor 

Sandra Saleti De F. Cazelato Servidora pública 

Selma Rosa S. Manechine Professora 

Sergio Donato Chiquini Bancário 

Sheila Mara Rodrigues Estudante 

Silvana Aparecida Alves Estagiária de direito 

Silvana Aparecida De Almeida Lopes Do lar 

Silvana Ap. Rossi Lukine Bancária 

Silvana Cassia Silva Salmazo Assist. téc. administrativo 

Silvia Augusta Lima Escrevente 

Silvia Elisa Trementosio Ribeiro 

Bancária 

Silvia Helena Vanzelli Balconista 

Silvia Iolanda Gatti Cachulo Bancária 

Silvia Renata Cabrioli Estudante 

Silvio Figueiredo Rossi Professor 

Simone Aparecida Bonafé Caixa 

Soeli Vieira Estudante 
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Sonia Alves De Campos Gatti Servidora pública 

Sonia Fátima Barbieri Victorio Servidora pública 

Sonia Maria Alves De Farias Cabelereira 

Sonia Regina B. Oliveira Assist. téc. administrativo 

Sonia Regina Vendrame Servidora pública 

Sueli Ap. C. Mazzetto Assist. téc. administrativo 

Sueli Aparecida T. Z. Polzato Assist. téc. administrativo 

Sueli De Tillio Oficial administrativo 

Sueli Rejane Lacorte Professora 

Suely Ap. Canhos Navarro Rezende Operadora telemarketing 

Sumaia Aparecida Goulart Advogada 

Tássia De Freitas Grégio Estudante 

Thais Cristiane Navarro Estudante 

Tharcisio Giaconi Bancário 

Thiago Tadeu Goulart Estudante 

Tiago Petreca Estudante 

Toyoko Ishikiriama Funcionário público 

Ubirajara Alcindo Crivelari Gerente administrativo 

Valdete Zorzan R. Oliveira Servidora pública 

Valéria Aparecida Sabbadine Balconista 

Valmir Eduardo Cesário Comerciário 

Valter Luiz Vendramii Bancário 

Vanda De Freitas Barros Servidora pública 

Vandecleide Angelica Coradi Servidora pública 

Vanderlei Ambrosio Professor 

Vanessa De Pádua Souto Estudante 

Vani Ap. Panelli Seoane Aposentada 

Vani Ferrari Pengo Aposentada 

Vania Luciani Pavão Servidora pública 

Vera Lucia Bruno Teixeira Assist. téc. administrativo 

Vera Lucia Dadamos Aposentada 

Vera Lucia De Paula S. Zafalon 

Auxiliar de serviços 

Vera Lucia Vendrame Molan Oficial administrativo 

Verônica Cavarron Auxiliar do comércio 

Vicente Pressuto Aposentado 

Vilma Abigail Cachone Bissoli Servidora pública 

Vilma Aparecida Dos Santos Bancária 

Wagner Pracuccio Neves Estudante 

Waldemir Roberto Capelozza Gerente de vendas 

Walter Luis Bissoli Junior Professor 

Willian Fernando Boletti Professor 

Wilson Roberto Morelli Contador 

Wladimir Luiz Fini Servidor público 

 

Zenaide Prado L. E Silva Assist. téc. administrativo 

Zulind Marlena Freitas Fogal Aposentada 

 

SUPLENTES: 

 

Ademir Aparecido Parra Professor 

Ademir D. Grassi Bancário 

Adriana Paris Professora 

Alexandre F. Costa Comerciante 

Ana Lucia B. Muniz Bancária 

Ana Lucia Viana Correa Maciel Professora 

Antonio Angelo Rossi Aposentado 

Antonio Carlos Andrade Gibim Professor 

Aparecida Tecedor Professora 

Augusto Carlos Roscani Bancário 

Bernadete Terezinha Souza Ribeiro Professora 

Caetano Monica de Souza Professor 

Camila Ap. Chacon Santana Recepcionista 
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Carlos Cesar K. A. Pinheiro Bancário 

Carlos Reinaldo Pengo Professor 

Cibele Conceição Delabiglia Balconista 

Claudia Maria Saggioro Rett Balconista 

Claudinei Aparecido Gildo Junior Balconista 

Clementina Cassia Matosinho Bancária 

Cristiano José Fixo Bauer Auxiliar de escritório 

Denia Isabelita Tonon Vendedora 

Denise Aparecida Ferracine Rios Auxiliar de escritório 

Dione Ferreira de Castro Professora 

Domingos Marreti Neto Bancário 

Dorival R. Lima Junior Bancário 

Durval Santinelli Auxiliar de escritório 

Eduardo Perondi Guilhen Bancário 

Eliana Maria Letaif Gaeta Professora 

Eliane D. Rodrigues Caixa 

Fabio Figueiredo Colato Professor 

Flavia Andresa Matheus Estudante 

Flavio Augusto Lyra Professor 

Francisco Raimundo Filho Professor 

Geraldo Cassiola Bancário 

Gilberto André Professor 

Gilberto Pini Bancário 

Gilson Pereira Professor 

Iara Ap. Caetano Cazetto Professora 

Irma Maria Mendonça Caixa 

Isete Ap. Moreno Tillio Professora 

Ivani Regina Pavan Polonio Professora 

Izabel Cristina Fraile Gonçalves Professora 

Jailton Pereira Bancário 

João Roberto Cappelozza Professor 

José Augusto Polonio Martines Bancário 

José Brancaglion Mecânico 

José Fernando P. dos Santos Bancário 

José Lazaro Gusmão Bancário 

José Octavio Asprino Pereira Bancário 

Juliana M. Brandão Bancária 

Juliana Roberta Albertim Bagliê Auxiliar do comércio 

Juvenal Vaz de Lima Filho Bancário 

Keli P. Franco Bancária 

Leila Aparecida Leonelli Professora 

Luci Elaine Eguea Catto Professora 

Lucilla Angelica C. Leite Pedrini Bancária 

Lucineia Justo Teixeira Professora 

Luiz Fernando De Angelis Diretor de escola 

Luiz Fernando S. de Oliveira Bancário 

Marcelo Luis Aroeira Rosella Professor 

Marcia Ap. Murijo Melatto Professora 

Mari Telma Ferin Pastorelli Professora 

Maria Alice Oliveira Orlandi Professora 

Maria Amalia Campana Contador Professora 

Maria Da Gloria B. do A. Guerra Professora 

Maria Elisabete Canhos Caputti Professora 

Maria Emilia Baptista Magalhães Professora 

Maria Helena Tozi da Silva Bancária 

Mariza B. Elias Bancária 

Maura Ferraz Sedmak Professora 

Mauricio Arruda Toledo Murgel Professor 

Michela Elaine Albano Comerciante 

Milena Alonso de Mattos Professora 

Mirian Cristina Benedito Consultora 

Mirian Pereira Camargo Bancária 

Natália Marques Antonio Auxiliar de escritório 
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Odete Ferraz Bancária 

Ordália Marcondes Izar Professora 

Orlando Navarro Bancário 

Oswaldo Galassi Sobrinho Bancário 

Paula Maria de Alm. França Matielo Vendedora 

Paulo S. Leonardi Bancário 

Paulo Zacheo Filho Assessor de R.H. 

Pedro Ferreira Bancário 

Raul Rizatto Filho Bancário 

Rejane Maura Olibone Voltaine Professora 

Roberto Torres Perez Bancário 

Romildo Fernandes Bancário 

Sandro Robson de Matos Bancário 

Silvio Marcos Perim Professor 

Solange Maria Cardoso Professora 

Suessis Maria Pavanello Celullari Professora 

 

Valto Paulo de Lima Professor 

Vera Lucia R. Ferraz Bancária 

 

Foi determinada, consoante previsão legal, a inserção das íntegras dos dispositivos legais que disciplinam a matéria, 

como segue: 

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. 

O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. 

1º: Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou 

etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. 

2º: A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1(um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do 

juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. Art. 437: Estão isentos do serviço do júri: 

I - o Presidente da República e os Ministros de Estado; 

II - os Governadores e seus respectivos Secretários; 

III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; 

IV - os Prefeitos Municipais; 

V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; 

VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; 

VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública; 

VIII - os militares em serviço ativo; 

IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; 

X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. 

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri: 

I - o Presidente da República e os Ministros de Estado; 

II - os Governadores e seus respectivos Secretários; 

III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; 

IV - os Prefeitos Municipais; 

V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; 

VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; 

VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública; 

VIII - os militares em serviço ativo; 

IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; 

X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. 

Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de 

prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. 

1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou 

mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para 

esses fins. 

2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de 

idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo. 

Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de 

condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos 

casos de promoção funcional ou remoção voluntária. 

Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. 

Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de 

ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo 
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com a sua condição econômica. 

Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas 

as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados. 

Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. 

Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos 

termos em que o são os juízes togados. 

 

Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e 

à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. 

Ante a inexistência de sede nesta subseção, tampouco de integrante da Defensoria Pública da União oficiante neste 

juízo, foi estabelecido pelo MM. Juiz Federal que se oficiasse à chefia do órgão em São Paulo/SP, remetendo-se cópia 

desta ata, atendendo-se desta forma, o contido no artigo 426, 3º, do citado diploma. Terminados os trabalhos, 

determinou o MM. Juiz Federal a publicação do presente edital, para os fins legais. Para constar, lavrei a pres 

 

ente ata que lida e conforme, vai assinada Eu, , (Wladimir Antonio Alves), Analista Judiciário digitei e imprimi. Eu, 

,(Marcelo Morato Rosas), Diretor de Secretaria, subscrevi 

 

 

 

RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular 

 

 

 

 

MARCOS SALATI 

Procurador da República 

 

 

CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCÃO 

Representante da OAB  

 

 

 

 

 

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) solicitado(s) o(s) seu(s) desarquivamento(s), contudo estando a(s) 

petição(ções) em DESACORDO com o Provimento nº 64-COGE. Em decorrência, deverá(ão) o(s) requerente(s) 

regularizá-la(s), no prazo de 5 (cinco) dias, RECOLHENDO AS CUSTAS DEVIDAS - R$ 8,00 (oito reais), código 

DARF 5762 - ou DECLINAR A CONDIÇÃO DE BENFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA, se for o caso. O não 

cumprimento da providência implicará RESTITUIÇÃO da petição ao subscritor, SEM o desarquivamento do(s) feito(s): 

PROCESSO ADVOGADO(A) 

200361170042330 SUELI R. VENDRAMINI MENDONÇA OABSP 197.194  

199961170046263 CLOVIS VANDERLEI BOTURA OABSP 079.394 

200561170013260 ANTONIO PAULO G. TRMENTOCIO OABSP 147.169 

200561170018798 ANTONIO PAULO G. TRMENTOCIO OABSP 147.169 

200461170032780 ANTONIO PAULO G. TRMENTOCIO OABSP 147.169  

200861170020370 MARCELO GOES BELOTTO OABSP 127.405  

200661170000968 ADELINO MORELLI OABSP 024.974  

200661170000970 ADELINO MORELLI OABSP 024.974 

200761170012987 MARCOS SANCHES GARCIA NETO OABSP 074.028 

200461170030970 CARLOS ROGERIO M. DE TILLIO OABSP 164.659 

200861170018969 PEDRO SERIGNOLLI OABSP 013.269 
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200861170008356 MARIO ANDRE IZEPPE OABSP 098.175 

200461170030590 ULIANE TAVARES RODRIGUES OABSP 184.512 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDO DAVID FONSECA GONCALVES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004985-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSEMEIRE PIRES DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004986-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004987-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004989-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ODENIZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP061433 - JOSUE COVO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004990-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BALBINO 

ADV/PROC: SP061433 - JOSUE COVO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004991-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMEN MARTINE 

ADV/PROC: SP153296 - LUIZ MARTINES JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.11.004992-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MARTINES E OUTRO 

ADV/PROC: SP153296 - LUIZ MARTINES JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004993-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004994-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

REPRESENTADO: GUILLER INDUSTRIA MECANICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004995-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCELO NOGUEIRA CUNHA 

ADV/PROC: SP165062 - NILSON APARECIDO SOARES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004997-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTINA PARMEJANE 

ADV/PROC: SP061238 - SALIM MARGI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004988-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.11.002496-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SERCOM - INSTALADORA IND/ E ASSIST TECNICA DE VALVULAS LTDA 

ADV/PROC: SP223287 - ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004996-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.11.000917-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE ADRIANO RAMOS 

EMBARGADO: JOAO DAZIL ORTEGA (ESPOLIO) 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004660-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP196442 - EDUARDO JORGE DA ROCHA ALVES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Marilia, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO JOSE CORREA GUARDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009251-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLOVIS POLEZI 

ADV/PROC: SP255036 - ADRIANO DUARTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009252-1 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MERCEDES ALTINIER POLEZI E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP255036 - ADRIANO DUARTE E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009253-3 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILIANS LEANDRO PEREIRA 

ADV/PROC: SP241020 - ELAINE MEDEIROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009254-5 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA VENTURINI BISAN 

ADV/PROC: SP241020 - ELAINE MEDEIROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009255-7 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2191/2642 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

REPRESENTADO: LEILA CRISTINA BOCATTO GLOTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009256-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ 

REPRESENTADO: ANTONIO LUBIANI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009257-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009259-4 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: HELIO CORRAL COELHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009260-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: ELISAMARA GONCALVES TOGFNONI-MENOR E OUTROS 

ADV/PROC: SP214538 - JOSE RICARDO DE ALMEIDA ROCHA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009261-2 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLGA CRESTA WENZEL 

ADV/PROC: SP131876 - ROBERTO TADEU RUBINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009262-4 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLGA CRESTA WENZEL 

ADV/PROC: SP131876 - ROBERTO TADEU RUBINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009263-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLGA CRESTA WENZEL 

ADV/PROC: SP131876 - ROBERTO TADEU RUBINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009266-1 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009267-3 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 
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ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: ANTONIO FERNANDO BERNARDINO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009269-7 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY 

REQUERIDO: LUZIA ROCHA DA COSTA PAVARINA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009270-3 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY 

REQUERIDO: WANDERLEI XAVIER DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009271-5 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY 

REQUERIDO: ROGERIO GOMES DE SENA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009272-7 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY 

REQUERIDO: OSMAR RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009273-9 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00199 - RETIFICACAO DE REGISTRO DE I 

REQUERENTE: NELSON PAULO LAUTENSCHLAGER E OUTROS 

ADV/PROC: SP072514 - GILMAR ANTONIO DOS SANTOS 

INTERESSADO: MUNICIPIO DE RIO CLARO E OUTRO 

ADV/PROC: SP090238 - JOSE CESAR PEDRO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009277-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IGNES SEBASTIANA LESCOVAR 

ADV/PROC: SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI MACHADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009278-8 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BENEDITO MARIANO 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009279-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: QUITERIA MARIA DA SILVA INES 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009280-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: LUIZ ANTONIO DA FONSECA 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009281-8 PROT: 03/10/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENO JUCA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009282-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLEUZA SOLA CASTALDELLI E OUTROS 

ADV/PROC: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009287-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009288-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 35 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009289-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009290-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009291-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE STA RITA DO PASSA QUATRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009292-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009293-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009294-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009295-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009296-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009297-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009298-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009299-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009300-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009301-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009302-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009303-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009304-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.009305-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009306-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009307-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009308-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009309-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009310-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009311-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009312-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009313-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009314-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009315-0 PROT: 06/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009316-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009317-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009318-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009319-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009320-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009321-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009322-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009323-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009324-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009332-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VITALINA BRUNELLI COVOLAN 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 
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IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009337-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009338-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009339-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009340-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009341-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009342-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009343-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009344-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009345-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009346-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.009347-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009348-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009349-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009350-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009351-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009352-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009355-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009356-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009250-8 PROT: 28/08/2008 

CLASSE : 00144 - PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVA 

PRINCIPAL: 2007.61.09.011828-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: FORTUNATA ANTONIA FILETTI GUASSI 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000082 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 
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Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000083 

 

 

Piracicaba, 06/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO JOSE CORREA GUARDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009401-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUSSARA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP186216 - ADRIANA VANESSA BRAGATTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009403-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SAO JOAO ABRASIVOS E MINERIOS LTDA 

ADV/PROC: SP146745 - JOSE CARLOS MAGALHAES TEIXEIRA FILHO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO E 

OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009404-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ANTONIO LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARÃES 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM ARARAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009405-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ORLANDO ZENI JUNIOR 

ADV/PROC: SP266097 - THIAGO RODRIGUES MINATEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009406-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ORLANDO ZENI JUNIOR 

ADV/PROC: SP266097 - THIAGO RODRIGUES MINATEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009407-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE FERRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP239441 - GUSTAVO RODRIGUES MINATEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009408-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MARIA APARECIDA AZENI ZANONI E OUTROS 

ADV/PROC: SP239441 - GUSTAVO RODRIGUES MINATEL 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009409-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTA MARIA DE SOUZA CARVALHO 

ADV/PROC: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009410-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROMANINI 

ADV/PROC: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009412-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO ROMANO E OUTROS 

ADV/PROC: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009413-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VLADIMIR BELUCCI 

ADV/PROC: SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009429-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009430-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009431-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009432-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009433-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2201/2642 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009434-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009435-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ANTUNES 

ADV/PROC: SP218718 - ELISABETE ANTUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009436-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ZUCOLO SERVICOS E PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP161076 - LUCIANO HERLON DA SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009437-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ZUCOLLO AUTO PARTS IND/ COM/ EXP/ E IMP/ LTDA 

ADV/PROC: SP161076 - LUCIANO HERLON DA SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009438-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARO ANTONIO TOLEDO 

ADV/PROC: SP258275 - RAFAEL POSSOBON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009402-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2002.61.09.003456-7 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. SANDRA AKEMI SHIMADA KISHI 

REU: RENIVALDO GOMES ROSSANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.009411-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.09.002550-7 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANDERSON ALVES TEODORO 

EXCEPTO: JOSE LUIZ DOS SANTOS TUCCI 

ADV/PROC: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000023 

 

 

Piracicaba, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO RICARDO ARENA FILHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011206-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELY APARECIDA PERNA ME 

ADV/PROC: SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011215-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: FERNANDA MIRIAN AKABOCI SANTUCCI E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011218-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DONIZETE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011219-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDITE FRANCISCA RAMOS 

ADV/PROC: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011220-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO CELSO DA SILVA 

ADV/PROC: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.02.011221-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO ANTONIO CORSI 

ADV/PROC: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011222-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO ANTONIO GONCALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011223-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PAMELA CARRERA DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011224-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ADAO GOMES BARROSO 

ADV/PROC: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011225-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BLUMENAU - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011226-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011227-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011228-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011229-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011230-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.011231-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011232-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011233-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011234-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011235-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011236-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011237-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS RIBEIRO 

ADV/PROC: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011238-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA 

REU: ADRIANA TOFFOLI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011241-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011242-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

REU: GUILHERMINO PESTANA E OUTROS 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011243-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORALICE GOUVEIA DE FIGUEIREDO E OUTROS 

ADV/PROC: SP241149 - ANA PAULA GONCALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011244-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA APARECIDA LOPES ZUCATTI 

ADV/PROC: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011245-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACIARA GAMBONI 

ADV/PROC: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011246-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. PRISCILA ALVES RODRIGUES 

EXECUTADO: AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A 

VARA : 9 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.098193-3 PROT: 17/01/1996 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 90.0306570-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HILARIO BENEDITO DO CARMO 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VALDIR SERAFIM 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011239-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.02.011223-3 CLASSE: 64 

REQUERENTE: PAMELA CARRERA DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP091860 - GENTIL BORGES DA SILVA FILHO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011240-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS E OUTRO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 92.0308565-3 PROT: 19/08/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVO ANGELUZZI FILHO 

ADV/PROC: SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO 
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REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 97.0310118-6 PROT: 22/07/1997 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CONSTRUTORA PERDIZA VILLAS BOAS LTDA 

ADV/PROC: SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO ESPECIAL DO INSS EM RIBEIRAO PRETO - SP 

ADV/PROC: PROC. SHEILA ROSA DE OLIVEIRA VILLABOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2001.61.02.007112-1 PROT: 26/07/2001 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MATIAS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2001.61.02.009871-0 PROT: 22/10/2001 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVID MAFFUD JOAO 

ADV/PROC: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2003.61.02.001347-6 PROT: 27/01/2003 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO ROSSENER 

ADV/PROC: SP191575B - EMERSON JOSÉ DO COUTO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008191-0 PROT: 01/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: EDSON RAIMUNDO CORREA 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

Ribeirao Preto, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: UILTON REINA CECATO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.63.17.006765-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS SEBASTIANI 

ADV/PROC: SP233579B - ELEANDRO ALVES DOS REIS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.63.17.006814-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO LOPES GARCIA 

ADV/PROC: SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.63.17.007305-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVAN CARLOS MARTINI 

ADV/PROC: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.63.17.007748-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VINICIUS MARCUS BRONZATI JUNIOR - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004084-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAXIAS DO SUL - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004085-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004086-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004096-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004097-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004098-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DONIZETE CARVALHO DE NOVAES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004099-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004100-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VALDEMAR JOSE DE SOUSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004101-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VALDEMAR PEREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004102-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE VEIRAMAR PINHEIRO GOMES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004103-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: EDILENE DOMINGOS PEREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004104-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE GERALDO MACEDO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004105-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALEX LUCIO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004106-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: NILDO JOSE DOS SANTOS FILHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004107-5 PROT: 08/10/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004108-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004109-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004110-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004111-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARNALDO FELIPE DE LIMA 

ADV/PROC: SP168245A - FABIO RICARDO FABBRI SCALON 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004115-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004116-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004129-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS SHIRO TAKAHASHI 

EXECUTADO: BALANCAS ABC LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004130-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS SHIRO TAKAHASHI 

EXECUTADO: CARDIO IMAGEM LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004131-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS SHIRO TAKAHASHI 

EXECUTADO: ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.26.004132-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS SHIRO TAKAHASHI 

EXECUTADO: TRATTORIA DEI FRATELLI RESTAURANTE LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004133-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO PAULINI 

ADV/PROC: SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004134-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LAERCIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004135-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ OSVALDO GONCALVES 

ADV/PROC: SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004136-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIME JACOPUCCI 

ADV/PROC: SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004137-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS PAULO BOVI 

ADV/PROC: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004138-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVID DIAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP245646 - LUCIANA SANTOS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004139-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELUMA S/A IND/ E COM/ 

ADV/PROC: SP255427 - GUSTAVO BARBOSA VINHAS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.63.17.003712-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO MAURO MARTIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2008.61.26.004112-9 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.26.000209-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA 

ADV/PROC: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004113-0 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.26.002684-0 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SUELI GARDINO 

EMBARGADO: KAMEL REMY DOSS 

ADV/PROC: SP025524 - EWALDO FIDENCIO DA COSTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004114-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.26.009407-0 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ALEXANDRE PINTO 

EMBARGADO: LUIZ BAY 

ADV/PROC: SP067778 - MARIA ELDA PULCINELLI PONTES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004127-0 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.26.002817-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: EDSON LOZANO 

ADV/PROC: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004128-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.26.004289-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 00.0654978-0 PROT: 20/08/1984 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP094946 - NILCE CARREGA E OUTRO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP099757 - AULLAN DE OLIVEIRA LEITE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 98.0557581-0 PROT: 30/10/1998 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE DE LIMA GHRIGHI 

EMBARGADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP094946 - NILCE CARREGA E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2007.61.26.004247-6 PROT: 03/08/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000037 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000045 

 

 

Sto. Andre, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

PORTARIA N.º 024/2008  

O DOUTOR CLAUDIO KITNER, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA PRIMEIRA VARA DE SANTO ANDRÉ - 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS  

CONSIDERANDO as férias dos servidores lotados na Secretaria da 1ª Vara,  

RESOLVE designar o período remanescente de férias da servidora Luciana Nunes de Araújo, RF 3963, para: 17 a 

21/11/2008  

RESOLVE designar a servidora Simone Cristiane Gonçalves, RF 3686 para substituir a servidora Luciana Nunes 

Araújo, RF 3963, Supervisora do Setor Criminal, no referido período.  

Publique-se. Cumpra-se. Oficie-se.  

Santo André, 8 de outubro de 2008.  

AUDREY GASPARINI  

Juíza Federal  

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

2ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA Nº 35/2008 

 

 

O DOUTOR EDVALDO GOMES DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 2ª. VARA FEDERAL EM SANTOS, 4ª. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e,  

 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 459 a 464 do Provimento COGE nº 64, publicado no D.O.U. de 03.05.2005, 

com as alterações promovidas pelo Provimento COGE nº 70/2006,  

 

RESOLVE: 

 

EFETIVAR a escala de Plantão Judiciário dos Servidores lotados neste Juízo Federal para o mês de OUTUBRO de 

2008: 
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11/10/2008: 

NILSON RODRIGUES DE ALMEIDA - RF 815 

Técnico Judiciário 

JOSÉ MANOEL DE PINHO SOBRAL - RF 2960 

Técnico Judiciário 

 

12/10/2008: 

ALEXANDRE JARRÓ PRADO DA SILVA - RF 5265Técnico Judiciário 

FERNANDO DOS SANTOS SOUZA - RF 6069 

Técnico Judiciário 

 

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  

 

 

Santos, 07 de outubro de 2008. 

 

 

 

EDVALDO GOMES DOS SANTOS 

Juiz Federal 

3ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA nº 27/2008 

 

 

O Doutor Antônio André Muniz Mascarenhas de Souza, Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 3ª Vara 

de Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

 

 

Considerando a absoluta necessidade de serviço, 

RESOLVE retificar parcialmente a Portaria n. 17/2008, para alterar o período de férias da servidora LIDIANE MARIA 

OLIVA CARDOSO, analista judiciário, RF 4562, de 10/12/2008 a 19/12/2008 para 15/10/2008 a 24/10/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Santos, 8 de outubro de 2008. 

 

 

 

 

ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZAJuiz Federal Substituto  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006045-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006049-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006050-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006051-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006052-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006053-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006054-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006056-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NILTON MARQUES RIBEIRO 

EXECUTADO: REVESCAR REVESTIMENTOS E ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006058-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: VIDROTIL IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006062-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP151413 - LUCIANO APARECIDO BACCHELLI 
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REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006063-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBINO HENRIQUE FERRARI 

ADV/PROC: SP077351 - WALTER ARAUJO COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006064-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006065-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006066-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006069-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006070-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SEVERINO EVARISTO 

ADV/PROC: SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006072-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TAURUS FERRAMENTARIA LTDA 

ADV/PROC: SP166256 - RONALDO NILANDER 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006073-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE VARVELO SOARES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006057-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.14.006056-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: REVESCAR REVESTIMENTOS E ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA 

ADV/PROC: SP028237 - JOSE LOPES PEREIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NILTON MARQUES RIBEIRO 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006059-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.14.006058-3 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: VIDROTIL IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006060-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.14.006058-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VIDROTIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP017926 - BENITO MILTZMAN 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006061-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.14.006059-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VIDROTIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP017926 - BENITO MILTZMAN 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006074-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.14.005270-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MARIA DO SOCORRO BRIGGS MELO 

ADV/PROC: SP100068 - FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO E OUTROS 

EMBARGADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

ADV/PROC: SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000023 

 

 

S.B.do Campo, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2217/2642 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001658-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE COXIM - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001659-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001660-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP101795 - JOSE SALUSTIANO DE MOURA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Sao Carlos, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

PORTARIA Nº 35/2008 

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara Federal de São 

Carlos, 15ª Subseção, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO que o servidor ROMEU DE ARAÚJO PINTO, Técnico Judiciário, RF 1811; Supervisor da Seção 

de Execuções Fiscais, estará em gozo de férias no período de 13/10/2008 à 22/10/2008:  

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor, técnico judiciário, JOÃO CARLOS AUGUSTO SBROGGIO, RF 2438, para substituir o 

servidor: 

ROMEU DE ARAUJO PINTO, RF 1811, titular da função comissionada de Supervisor da Seção de Execuções Fiscais 

- FC-05, no período de 13/10/2008 à 22/10/2008. 

Publique-se, encaminhando-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro. 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 
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ADV. CLAUDIA SILVANA DA COSTA - OAB/SP 148.665 

Retirar na Secretaria da vara certidão de honorários PGE/OAB. 

 

 

 

 

ADV. ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO - OAB/SP 136.936.PA 2,10 Retirar na Secretaria da vara 

certidão de honorários PGE/OAB. 

 

 

1ª VARA DE SÃO CARLOS - EDITAL 

 

O DOUTOR RICARDO UBERTO RODRIGUES, Juiz Federal Substituto desta 1ª Vara Federal de São Carlos, 15ª 

Subseção Judiciária, faz publicar, para os fins do artigo 426 do Código de Processo Penal, a lista dos jurados que 

deverão servir durante o ano de 2009, nesta Vara Federal, a qual ficou assim constituída: 001-ABIMAEL CEREDA - 

comerciante; 002-ADA EDI RIBEIRO BONATO - do lar; 003-ADALBERTO ZAVAGLIA GOMES - comerciante; 

004-ADELINO ROBERTO FRUCTUOSO DE ANDRADE - administrador de empresas; 005-ADEMARO MOREIRA 

ALVES - estudante - 006-ADEMIR CELSO PALOMBO - professor; 007-ADEMIR DORICCI - administrador; 008-

ADRIANA APARECIDA TRIQUES - secretária; 009- ADRIANA M. BELONCI -010 ADILSON LUIZ CHIARI- 

IMPRESSOR; 11-ADRIANO BORETTI -012 ADRIANO GRADELA ROBAZZA engenheiro civil - 013- AIDE 

MANZANO MILLANI empresaria ; 014 AIRTON MANZANO - engenheiro agrônomo; 015- ALCIDES ROBLES - 

func. público; 016-ALDO APARECIDO RAMOS - bancário; 017-ALDOMIRO PEDRINO - gerente financeiro; 018-

ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA - estudante; 019-ALESSANDRO MILORI - func. público; 020-ALFREDO 

RIBEIRO DE FREITAS - engenheiro agrônomo; 021- ALOIRE RAMOS DOS SANTOS - desp. policial; 023-

AMELIA LEITE DOS SANTOS - programadora; 024-ANA CAROLINA ADURENS CORDEIRO - estudante; 025 -

ANA LUCIA ZANINETTI - auxiliar de escritório 026 ANA MARIA FELICORI- secretária - 027- ANDERSON LUIZ 

ROBERTO gerente de loja - - 028 ANDREIA ALESSANDRA ALVES estudante -; 029-ANGELA MARIA 

APARECIDA ADAMI - func. pública; 030-ANGELICA MARIA ADURENS CORDEIRO - enferm. sanitarista; 031-

ANNA MARIA NUNES MORI FERNANDES - dentista; 032 ANTONIO APARECIDO MAROLDE contador- -033- 

ANTONIO APARECIDO RIGO - gerente de vendas; 034-ANTONIO APARECIDO ROSALEN - analista de sistemas; 

035-ANTONIO BENEDICTO MAIOTTO - bancário aposentado; 036 ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

ESTATUTÁRIO; 037 ANTONIO CARLOS MUNIZ VENTURA - vendedor; 038-ANTONIO CARLOS NONATO - 

técnico mecânico; 039-ANTONIO CARLOS PACHECO DE ANGELIS - industrial; 040-ANTONIO CARLOS 

STEFANE - téc. contabilidade; 041-ANTONIO FRANCISCO GARCIA - eng. de produção; 035-ANTONIO 

JUNQUEIRA TAMBASCO - biólogo; 042-ANTONIO VALERIO MORILLAS JUNIOR - fiscal do trabalho; 043-

ARAKEM GERALDO ROZEMWINKEL - comerciante; 044-ARMANDO MASSUMI MORIWAKI - bancário; 045- 

ARMANDO PEIXOTO - gerente loja; 046-ARTUR CHINELATO DE CAMARGO - eng. agrônomo; 047-AUGUSTO 

CÉSAR DE AVELLAR - cientista social; 048-AVELINO MOVELLI FILHO - comerciante; 049-BENEDITO DE 

MORAES PURQUERIO - prof. universitário;; 049 BENITA MENDES PEREIRA - advogada; 050- BRASÍLIO REIS 

MACHADO comerciante; 051 - CARLOS ALBERTO CAROMANO contabilista - 052-CARLOS EDUARDO DE 

SOUZA - desenh. projetista;; 053- CARLOS FERNANDO FANTATTO professor universitário; - 054-CARLOS 

GILBERTO MASSARI- industrial; 055-CARLOS GOLDENBERG - prof. universitário; 056-CARLOS HONORIO 

MARTINS DE OLIVEIRA - tec. contabilidade; 057-CARLOS LAZARINI - professor; 058-CARLOS POLICARPO - 

assist. administ.; 059-CARLOS RICARDO TOMAZINI - estudante; 060-CARLOS ROBERTO MANOEL - contador; 

061-CASSIA APARECIDA MAZZARI - assist. executiva; 062- CÁSSIO DE MATTOS DZIABAS JUNIOR auxiliar 

administrativo; 063-CASSIO MANOEL DA SILVA - bancário; 064-CECILIA BEIG CANSIAN - enfermeira; 065-

CELIRIA MENDES SILVA GIANGROSSI - aux. administrativo; 066-CELSO TORETTA - comerciante; 067 CESAR 

HENRIQUE WELLICHAN - reporter; 068-CINTIA HELENA RODA, assistente; 069- CLAUDIA MALUF 

PEDROSO VILLANI 070-CLAUDIA MARIA NAPOLITANO SANCHES - empresária; 071-CLAUDINE JOSE 

FONSECA - construtor; 072- CLAUDIO LOPES SANCHEZ JUNIOR - empresário; 073-CLAUDIO TOMAZIN 

FLORIOTO - comerciante; 074-CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA - func. pública; 075-CLEUSA MARIA LEMOS DE 

ARRUDA BARBATO - professora; 076-CREUZA MADALENA DE SOUSA - artesã; 077 CRISTIANO LEMOS 

BERNASCONI professor de educação física; -078 -CRISTINA MARIA CIRINO PICCHI - func. público; 079-

CRISTINA RISCALLA MADI ;- 080 DAGOBERTO DARIO MORI - engenheiro civil; 081-DAINI DA COSTA 

PEDROLONGO - estudante - 082- DAIRCE IZABEL VALERIO PICCHI - professora; 083-DALTON MINGANTE - 

bacharel direito; 084- DANIEL RUGGIERO VILANI - administrador de empresas - 085 - DANIELE DEIUST 

HILDEBRAND - dentista - 086- DANTE JOSE NONATO - chefe rec. humanos; 087- DARLENE TERESINHA 

SAMPAIO MUNIZ VENTURA fisioterapeuta - 087- DEISY LUIZA RAYMUNDO prof. Aposentada; -088 

DEONISIO DA SILVA professor universitário; 089 - DEVANIL DOS SANTOS BARREIRO - geólogo; 090-DIANA 
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CURY - professora; 091 - DIOGENES VALDANHA FILHO-; 092-DIOGO JOAQUIM LIMA DE AMORIM - eng. 

agrônomo; 093 - DURVAL ACCIOLI NETO - estudante - 094- DURVAL DE JESUS SOUTO -advogado - 095-EDI 

BERNASCONI - comerciante; 096-EDISON FRANCO - gerente; 097-EDNA ANGELICA GROSSO - 

professora/secret.; 098 EDVALDO EUSEBIO DOS SANTOS; estudante; 099-ELAINE APARECIDA SCARPA 

BALAN - bancária; 100-ELIANA MANIERI MESSIAS - professora; 101-ELIAS HAGE JUNIOR - prof. 

universitário;102-ELMO GERLADO MANZINI - agrônomo; 103-ELPIDIO DELATORRE - comerciante; 104-ELZA 

DE CASTRO; 105-ERICK MOURA FABRRI PRETRILLI - estudante; 106-ESTEVAN LUIZ MUSZKAT - 

empresário; 107-ESTHER LOPES PELOSI CASEMIRO - comerciante; 108-ETORE VULCANI; 109- EUNICE 

MARTA MAZIERO - cirurgiã dentista; 110-FABIANA PACIFICO - vendedora; 111-FABIO ANTONIO FRACACIO 

- aux. de recepção; 112-FABIO RABELLO, estudante; 113-FATIMA APARECIDA CASTELLAN aux. 

adiministrativa; 114-FERNANDA AUGUSTO TELLES - professora; 115 - FERNANDA AZAMBUJA SOUZA - 

estudante -116 FERNANDA LOURENÇO MORO - terapia ocupacional; 117 - FERNADA MALUF PEDROSO - 118-

FERNANDO CELSO RIZZO - contador; 119-FERNANDO MARTINI CATALANO - eng. mecânico; 120-FERNÃO 

S. GERMANO; 121 FLAVIO NOBREGA ; 122-FLAVIO ROGERIO DE OLIVEIRA - estudante; 123-FRANCIANA 

ELI CORNETA DE SOUZA - estudante; 124-FRANCISCO ANTONIO ROCCO LAHR - prof. universitário; 125- 

FRANCISCO MEDAGLIA -advogado; 126- FRANCISCO PORTO FILHO - engenheiro; 127-FRANKLIN 

ROOSEVELT TEIXEIRA DE TOLEDO - contador; 128-FULVIA VIEIRA CAREZZATO - aux. administrativo; 129- 

GABRIELA TORAZAN -auxiliar de escritório; 130-GERALDO MANHOLER - esp. agrário; 131-GERCY LUIZ DE 

MATOS - administrador; 132-GERSON EDSON TOLEDO PIZA - industrial; 133-GILBERTO BATAGLIA - eng. 

mecânico; 134-GILBERTO MAGRI JUNIOR - func. públ. municipal; 135- GISELA APARECIDA FERREIRA 

professora - 136- GISELE ZOPPELLARI IORI - psicóloga; 137-GLAUCIA ANNITA NAZZARI - adm. empresas; 

138-GUALBERTO FERNANDES VIEIRA - operador industrial; 139- GUILHERME LECHAT - funcionário público; 

140-HERCULES ANTONIO DOVIGO - bancário; 141-HERMES LUIS ROSO MESQUITA - tecn. qualidade; 142-

HERNANI RAMOS MORETTI - comerciante; 143-HOMERO CARLOS SILVA - radialista; 144-IDENOR NOVAES 

DA CONCEIÇÃO - prof. universitário; 145-ILZA ZENKER LEME JOLY - professora; 146-INGRID TREVIZAN 

LEOPOLDINO - estudante; 147-IRENE CHIARI FACCIN - professora; 148- IRENE SANTINI MARRARA;149-IRIA 

DOTTA DA SILVA - do lar; 150-IRIA MULLER GUERRINI - prof. universitária; 151-IRINEU JOAO PENTEADO - 

aposentado; 152 - IRINEU MASSARI JÚNIOR - engenheiro agronomo; 153-IRIVALDO ANTONIO GOBATO - func. 

públ. estadual; 154-IRMA SORENSEN DE LIMA GUIDORZI - comerciante; 155-ISABEL CRISTINA GARRIDO 

BERALDO - professora; 156-ITALO TONISSI; 157-ITAMIR PRANTERA DE TOLEDO - func. públ. federal; 158- 

IVETE APARECIDA ALVES VIANNA estudante; 159-IVO UBALDO FERRAZZOLI aposentado ; 160-IZABEL 

CRISTINA MARCOMINI SIQUEIRA - advogada; 161-JAIME DE LUCIA - contador; 162- JANE MARIA DE 

ANDRADE AMBROZIO - promotor de venda; 163 JOANNA RAVENNA PINHEIRO - adm. empresa; 164-JOÃO 

BATISTA MULLER - comerciante; 165 JOÃO PAULO PORTO DE TOLEDO- diretor de empresas; 166-JOÃO 

ROBERTO PEREIRA - contabilista;; 167-JOÃO VAGNER LUZZI - contador; 168-JOAQUIM APARECIDO 

BRINHAN - func. público; 169-JOEL AMARO - técn. operacional; 170-JORGE HENRIQUE GOMES DA SILVA - 

mecân. manutenção; 171- J 

 

ORGE LUIZ DO PRADO - representante comercial ;172- JORGE RENATO RUGGIERO - comerciante; 173-JOSE 

AIRTON FONES - eng. civil; 174-JOSE ANTONIO SPERLI CARVALHO - contador; 175-JOSE ARIVALDO 

MEDEIROS - corret. de seguros; 176-JOSÉ CARLOS LUSTRE - gerente; 177-JOSÉ CARLOS MARCOMINI - 

empresário; 178- JOSE EDUARDO CASEMIRO- comerciante; 179- JOSE EDUARDO RODRIGUES - geólogo ; 180 

JOSE FERNANDO FAVORETTO comerciante - 181- JOSE FERNANDO MARTINEZ engenheiro civil - 182-JOSÉ 

FLORINDO CAON - analista sistemas; 183-JOSÉ FRANCISCO MORETTI - bancário; 184-JOSÉ GERALDO 

CRNKOVIC - admin. de empresas; 185- JOSÉ HENRIQUE DE SOUZA RANGEL bancário ; 186-JOSÉ MARIA DI 

THOMMAZO - contador; 187- JOSE MISSALI NETO funcionário público municipal; 188- JOSÉ OLAVO DE 

AZEVEDO - engenheiro; 189-JOSÉ PEREIRA DOS REIS - funileiro; 190-JOSÉ ROBERTO POIANAS - bancário; 

191-JOSÉ ROBERTO RUGGIERO - funcionário público; 193-JOSÉ ROQUE MACHADO - comerciário; 194- JOSÉ 

RUBENS REBELATTO; 195-JOSÉ TADEU GIELFI - coord. de produção; 196-JOSÉ VICENTE DOS SANTOS - 

bancário; 197-JOSUE ADOLPHO SEPE - desp. policial; 198-JOSUE CARLOS MARRA SEPE - professor; 199- 

JULIANO RODRIGO HENRIQUE - bancário; 200-JULIO ARAB - industrial; 201-JURANDIR DE CASTRO - 

bancário/advogado; 202- KARLA SOUZA ALMEIDA - estudante; 203- KEILA MARIA CANDIDO advogada; 204- 

LADISLAU MARTIN NETO físico ;205- LARISSA MAUES PELUCIO SILVA - professora ; 206- LAURIBERTO 

DERIGGI representante; 207-LAURIBERTO SERILLO - administrador; 208 LAURINDO TIROTTI -oficial de justiça 

/aposentado ;209-LEA CRISTINA RODRIGUES - guia de turismo; 210- LEILAH BALESTRERO MENEZES; 211-

LIDIA GONZALES COSTA - professora; 212-LIGIA THEREZINHA 213- LÚCIA CESARINO VARGAS 

bibliotecária/aposentada;214-LUCIA HELENA MARQUES CHIOSEA - func. públ. municipal; 215- LUCIANA 

ROMANO MORILAS - professora ; 216-LUCIARA GENTIL MOREIRA -cirurgiã dentista ;217- LUCILA TERRA ; 

218- LUIS ANTONIO RODRIGUES - securitário- 219-LUIS CARLOS GALLO - advogado - 220- LUIS CARLOS 

RIGO - construtor ;221-LUIZ FERNANDO SCALCO - bancário; 222- LUIZ FERNANDES VAZ MARTINEZ - 

engenheiro civil; 223-LUIZA ROSO MESQUITA - prof. aposentada; 224-LYCURGO RIBEIRO DE C. NETO - 

professor; 225- LYDIA R.M. ZOPELARI ;226- LYGIA HELENA FEHR CAMARGO - biomédica ; 227-

MADALENA DE FATIMA SILVA - educadora social; 228-MANOEL FERNANDO FARALLI FERREIRA - 
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bancário; 229-MANOEL GALVÃO DE FRANCA NETO - aposentado; 230-MARA HELENA ALVAREZ - 

professora; 231- MARA SILVIA GERMANO - enfermeira ; 232-MARAISA PAGANELLI SOUZA PINTO - 

comerciante; 233- MARCELO JOSÉ SALGADO - comerciário; 234- MÁRCIA CHIOSEA TEIXEIRA pedagoga ; 

235-MARCIA REGINA SOUZA MARQUES OLIVEIRA - professora; 236-MARCIO ANTONIO CAZU - advogado; 

237- MARCIO LUÍS DE BARROS MARINO -engenheiro civil ; 238-MARCO ANTONIO FERNANDES - 

comerciante; 239-MARCOS ANTONIO PIERRI - eng. civil;; 240-MARCOS MORAES TERRA - professor; 241- 

MARIA ANGELICA PIETRONERO SIGNINI aposentada ; 242-MARIA ANTONIETA MONTE VICTURI - 

professora; 243-MARIA APARECIDA FALCONI PIRES - professor; 244-MARIA CÂNDIDA PIRES - advogada; 

245-MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA ROCHA; 246-MARIA DE FATIMA CABRAL DORICI - advogada; 247-

MARIA DE FATIMA PEREZ - secretária; 248-MARIA DE FATIMA PICIN DA SILVA; assist. social; 249-MARIA 

DO CARMO D. MARGARIDO - professora; 250-MARIA HELENA AGUIRRE - advogada; 251-MARIA HELENA 

VALVERDE - bancária; 252-MARIA IGNEZ CORNICELLI BOTTA - músico (func. público); 253-MARIA INES 

AOKI OHNUMA - professora; 254-MARIA ISABEL ALAMO GABRINE - assistente social; 255- MARIA LÚCIA 

PAGANELLI - comerciante- 256-MARIA RITA RIBEIRO DE ALMEIDA - administ. de empresas; 257- MARIA 

ROSALIA FUSCO - assistente de projetos ; 258-MARIA TERESA GENTIL HOMEM DE VASCONCELOS - 

estudante; 259- MARIA TEREZA DE OLIVEIRA MATHEUS - bancária; 260- MARIANA MALTA GIUDICISSI ; 

261-MARIANGELA BIGGI MATTIOLI - engenheira; 262- MARILDA ELISABETH STEFANE MORETTI- 

comerciante -; 263-MARILUCIA MOREIRA POLICE - func. públ. municipal; 264-MARINA LOURDES 

PAGANELLI RIZZO - comerciante; 265-MARIO JOSÉ RUGGIERO - bancário/aposentado; 267-MARISTELA 

BERTUGA CERQUEIRA - estudante; 268-MARISTELA BIANCO COLIN - assist. social; 269- MARLI I ZOTESSO 

MORETTI - estagiária; 270-MATEUS HENRIQUE DUARTE DE SOUZA - comerciante; 271-MAURO BARION - 

funcionário público; 272- MICHEL STEFANE ASENHA - estudante ; 273-MIGUEL GUZZARDI FILHO - 

engenheiro; 274-MIGUEL HONORIO LEAL GODINHO - comerciante; 275-MIGUEL ROSSI - aposentado; 276- 

MILENA MARTINS PIVA - estudante; 277- MILENA CARLA PEREIRA REMEDIO -comerciante; 278- MILTON 

LUIZ JOAQUIM - aposentado; 279- MIRIAM MANI ZAMBEL -professora universitária ;280- MOZART MALUF 

PEDROSO - administrador de empresa ; 281-NADIR MARQUES MUSZKAT - empresária; 282- NALI CAMARGO 

ANTNIOLI - estudante; 283-NAZIRA A. WERNWCK - empresária; 284-NEIDE REGINA FRANCISCO 

POLICARPO - escrit./locutora; 285- NELSON JOSÉ NOVAES - eng. agrônomo; 286-NEOCLES ALVES PEREIRA - 

prof. adjunto; 287-NEURI LUCIA MENDONÇA ANTUNES - professora; 288-NEUSA MARIA DIAS DO PINHO - 

micro-empres.; 289-NEWTON SANTINONI - contador; 290-NILDA DA SILVA - atend. cons. dentário;291- 

NIVALDO ANTONIO PARIZOTTO - professor universitário; 292-NORMA RODRIGUES BASSO - bancária; 293 

NUNCIO LOBELLO CARDINALI - empresário ; 294- OCTAVIO CARLOS DAMIANO -empresário ; 295- OLGA 

PERRONI ; 296-ORLANDO MOREIRA FILHO - prof. universitário; 297-OSCAR PICHI FILHO - cirurg. dentista; 

298-OSMAR DA SILVA - comerciante; 299-OSMAR FACCIN - comerciante; 300-OSNEI ANTONIO TIBERTI - 

engenheiro; 301- OSWALDO BARION JUINOR - autônomo ; 302-PAULA ALESSANDRA DE AQUINO - 

advogada; 303- PAULO CANDIDO BOTTASSI - estudante ; 304-PAULO ROBERTO GULLO - comerciante; 305-

PAULO ROBERTO PELOSI - comerciante; 306-PEDRO ANTONIO GIELFI - analista sistemas; 307 PEDRO 

CARLOS PEPE ;308-PEDRO FRANCISCO DE MORAES - professor; 309-PEDRO IVO DE MEDEIROS - administ. 

empresa; 310-PERICLES TREVISAN - professor; 311-PHENIEL MAZIERO - advogado; 312-PLINIO PIMENTEL 

LEITE JUNIOR - professor; 313- POLIANA GATTI - estudante; 314- REGINA CELIA MIEDZRAUL RODRIGUES 

PEREIRA - técn. especializado; 315-REGINA CÉLIA PISANELLI DE RUZZA - bibliotecária; 316- REGINA M. D. 

DORIA ; 317- REGINA MARIA MASTROFRANCISCO - professora ; 318-REGINA MARIA PINHEIRO DE 

SIQUEIRA - func. públ./advogada; 319-REGINA OLIVARY - secretária; 320-REGINALDO PERONTI ; 321-

REINALDO STEFANUTTI - comerciante; 322-REJANE HADDAD - bancária; 323-RENATA FEHR CAMARGO - 

advogada; 324-RENATO JOSÉ ANTONIO BANDONI - professor; 325-RENATO PASCHOAL NETO - contador; 

326-RICARDO POMPONIO DOS SANTOS - estudante; 327- RITA DE CASSIA G. DA SILVA - aux. de escritório; 

328- RIVALDO G. OLIVEIRA; 329-ROBERTO PAULO ALVES DA SILVA - encar./tesouraria; 330-ROBINSON 

DOMINGUES DA SILVA - analista de custos; 331-RODINEI LUIS MORO - empresário;332- ROGERIO 

MACHADO ABDELNUR empresário ; 333-ROGERIO PECCI FILHO - eng. civil; 334-ROMANA ELISA BAFFA 

GONÇALVES - professora; 335-ROMEU DE JESUS SECCHIN - desenhista técnico; 336-RONALDO DE MELLO 

CASTANHO - diretor de escola; 337-RONALDO MARTINS GOMES - comerciante; 338-ROQUE NIVALDO 

SENTANIN - admin. de empresas; 339-ROSA MARIA A PEREIRA GATTI - professora; 340- ROSA MARIA 

FERRAZ DEPONTI; 341-ROSANA MARIA RUIZ BERRIBILLE - psicóloga; 342-ROSANGELA EMILIA BOGNI - 

analista contábil; 343-ROSEQUEL PALHARES SOUTO - advogada; 344-RUBENS MACIEL - radialista; 345-RUI 

CELSO GUIMARÃES - contador; 346-RYMER RAMIZ JULLIO - eng. agrônomo; 347- SANDRA ELISIA DE 

SOUZA PELAES - advogado; 348-SANDRA MARIA BOVO DEZIDERA - ass. esp. gabinete; 349- SEBASTIÃO DA 

SILVA MACHADO - impressor; 350-SERGIO ISMAEL FIRMIANO - empresário; 351-SERGIO MEIBACH - 

aposentada ; 352-SILMARA HELENA AMARAL - empresária; 353-SILMARA HELOISA GORNI funcionária 

pública; 354-SILVANA APARECIDA PALMA - secret. executiva; 355-SILVIO COELHO - engenheiro 

 

civil; 356-SONIA MANOELA SARRO MACHADO - assit. administ.; 357-TAIS HELENA SITA - estudante de 

direito ; 358- TANIA REGINA BERTOLINO DE CAMPOS - empresária ; 359-TARCILIA ROTA DE CARVALHO 

FRANCO - bancária; 360- TERESINHA DE FARIA MARCELINO CORREA - engenheiro ; 361- THATYANA 
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ANALIA LEITE MADEIRA -estudante de direito ; 362-THEODOSIO MOREIRA PUGLIESI - advogado; 363- 

THIAGO PEDRINO SIMÃO - estudante ; 364- THIAGO RODRIGUES SPAZIANI - estudante ; 365-TIKARA 

YAMAGUCHI - contador; 366- UBIRACI MORENO PIRES CORREA - engenheiro ; 367-URSULA KONIG - 

advogada; 368-VALDECIR RUBENS CUQUI - advogado; 369-VALDIR LUIZ MARCHETTI - audit. de qualidade; 

370-VALDIR MORO ; 371-VALMIR JOÃO DITOMASO - serv. públ. estadual; 377-VALTER BUTTIGNON - 

comerciante; 372- VALTER MATTOS JUNIOR engenheiro civil ;373- VANBERTO NAVE ; 374-VANDERCI 

SIABE - gerente de custo; 375-VANDERLEI S. BAGNATO - prof. universitário; 376-VANIA MARIA CARVALHO - 

estudante; 377-VANIA MARIA FUKUHARA - comerciária; 378-VERA LUCIA AGOSTINHO - bancária; 379- 

VERIDIANA CRISTINA SILBONE - escrituraria ; 380-VICTORIO BERNASCONI JUNIOR - comerciante; 381- 

WANDERLEY BALTIERI ; 382- WANDERLEY COSTA - advogado; 383-WILLIAN ROBERTO KABBACH - 

comerciante; 384-WILSON JULIO CASSIN - contabil. aposent.; 385-WILSON ROBERTO BENEDICTO - 

administrador; 386 - WOODROW NELSON LOPES ROMA - prof. universitário; 387- ZAIRA PRIETO BUCK - do 

lar ;388-ZAQUEU CIRINO MENDES - radialista ; 389-ZILAH ASSALIN - empresária.; 390- ZILDA AZEVEDO. 

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de 

notória idoneidade. Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor 

ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. A recusa injustificada ao 

serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a 

condição econômica do jurado.Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes 

às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste CódigPara constar, 

lavrei o presente termo. São Carlos, 08 de outubro de 2008. Eu,__________ Zenir Melo Vasconcelos, Técnico 

Judiciário, digitei, e eu, __________ Roberta DElia Briganti, Diretora de Secretaria, subscrevi.RICARDO UBERTO 

RODRIGUES uiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010370-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010371-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010372-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010373-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 
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ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010374-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010375-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010376-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010377-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DERVAIR MANTOVANI 

ADV/PROC: SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010378-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMIKO NANIA JOHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP054567 - ALCIR FRANCISCO DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010379-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BILAC 

ADV/PROC: SP087868 - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010380-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA JULIA RODIGUER PRADO 

ADV/PROC: SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010381-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA JUNIOR FERMINO 

ADV/PROC: SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010382-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PILAR BILLIA DE MIRANDA 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2223/2642 

PROCESSO : 2008.61.06.010383-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO PINTO 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010384-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLAVO BUZATTI 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010385-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO FAVERO 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010386-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO NEGRAO NETTO 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010387-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PALMIRO AMADIO 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010388-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA VIAN DE LIMA 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010389-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SOLEDAD MONPEAN GOMES 

ADV/PROC: SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010390-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA CORREA 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010391-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GRINTACI 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.06.010392-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO MARTINS E OUTRO 

ADV/PROC: SP232269 - NILSON GRISOI JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010393-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERMANA LOPES DO NASCIMENTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP199479 - ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010394-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGIS PIETRO ASCEMPCION GUIRALDO 

ADV/PROC: SP199479 - ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010395-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010396-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: FRIGORIFICO ESTORIL LTDA - EPP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010397-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO VIANA DE LIMA 

ADV/PROC: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010398-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: SILVIO SCANDELAI E OUTROS 

ADV/PROC: SP223465 - LUIZ ALBERTO LOPES FLORES JUNIOR 

REU: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010399-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010400-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010401-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010402-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARLI APARECIDA PAGANI 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010403-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ZACARIAS PEREIRA 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010404-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSEFA BORGES DOS PASSOS 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010405-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO DO CARMO 

ADV/PROC: SP124882 - VICENTE PIMENTEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010406-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GONZAGA FILHO 

ADV/PROC: SP124882 - VICENTE PIMENTEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000037 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000037 

 

 

S.J. do Rio Preto, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL 

 

Edital 

LISTA GERAL DOS JURADOS PARA O ANO JUDICIÁRIO DE DOIS MIL E NOVE (2009).O Excelentíssimo Sr. 

Dr. Adenir Pereira da Silva, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal e Presidente do Egrégio Tribunal Popular do Júri 

Federal desta cidade e comarca de São José do Rio Preto-SP, na forma da lei,Faz saber a todos quanto o presente edital 
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virem ou dele conhecimento tiverem que, de acordo com o artigo 426 do Código de Processo Penal, foi organizada a 

lista geral dos cidadãos que deverão compor a lista de jurados para o ano judiciário de dois mil e oito (2009), com os 

seguintes jurados: 

Nº Nome ProfissãoAbrahão Daguer Filho Comerciante 

Adalberto Sebastião Camim Engenheiro MecânicoAdalberto Spezamiglio Professor UniversitárioAdauto Ferreira 

Nunes Corretor de ImóveisAdelio Hiromiti Yano Analista InformáticaAdeval Veiga dos Santos Procurdor 

FederalAdilson Renato Lima Di Bernardo Engenheiro CivilAdilson Vedroni Advogado 

Adnael Antônio Fiaschi Engenheiro MecânicoAdnan Georges El Rassi Médico 

Adriana Costa Teles Professora UniversitáriaAdriana Jesus Guilhen Corretora de ImóveisAlbertino Forne Contabilista 

Alberto Olivieri Filho Engenheiro CivilAlcides Zanirato Contador 

Aldo Roberto Ferrini Engenheiro Civil 

Alex Antonio dos Santos Oficial Serv. Graf.Amadeu Menezes Lorga Médico 

Américo Olympio Kaiser Advogado 

Amilton Rozani Filho Empresário 

Ana Marisa Curi Ramia Advogada 

André Barcelos de Souza Advogado 

André Bolsoni Neto Advogado 

Andrea Tais Gheller Scalizi Corretora de ImóveisAngelo Rafael T.Quaranta Corretor de SegurosAnis Andrade Khouri 

Advogado 

Antonio Bellini Rodrigues Contabilista 

Antonio Cabrera Mano Filho Empresário 

Antonio Carlos de Souza Contabilista 

Antonio Carlos Origa Júnior Advogado 

Antonio Eduardo Micali Economista 

Antonio José Manzato Professor UniversitárioAntonio Manoel de Souza Advogado 

Antonio Merlini Advogado 

Antonio Respicio Vessani Agente Fiscal de RendasAntonio Sérgio Gomes Florido Engenheiro CivilAntonio Sergio 

Sumariva Dalul IndustrialAntun Tomaz Industrial 

Armando José Mussi Técnico RefrigeraçãoBasilides Basso Filho Comerciante 

Bento de Freitas Alfaiate 

Beny Maria Verdi Haddad Empresária 

Bruno Tessarolo Empresário 

Caio Roberto Milano Birraque ComercianteCalil Buchalla Neto Estudante 

Calixto Fauaz Neto Empresário 

Carlos Abib Cury Médico 

Carlos Alberto Sumariva Dalul IndustrialCarlos Alberto Redígolo Novaes AdvogadoCarlos Dario Berto Médico 

Carlos Eduardo Feitosa Filho Representante ComercialCarlos José Barbar Cury Advogado 

Carlos José Lujan Engenheiro 

Carlos Renato Pacha Empresário 

Carlos Roberto Zerati Contador 

Carlos Simão Nimer Advogado 

Carmino Nardachione Sobrinho Engenheiro EletricistaCássio Alexandre do Prado Técnico AgropecuárioCassio Luis 

Giorgi Médico 

Catarina Botura Bancária 

Celso da Silva Mazucchi Corretor de ImóveisCelso Kaminishi Advogado 

Charlie Jane Alves da Silva Oficial AdministrativoCintia Paula Reis Goulart Cirurgiã DentistaClaudenir Sebastião 

Conte Empresário 

Cláudia Regina Bonini Domingos Bióloga 

Claudinei Antonio Nobile Técnico de LaboratórioClaudio Jorge Bechuate Cirurgião DentistaClaudiomir Vitor Auxiliar 

de Serv. GeraisCleusa Damiani Corretora de Imóveis 

Clodoaldo Cannizza Júnior Músico 

Cristiane Lopes Cambiaghi Agente de TelefoniaDagoberto Prescinato Analista Técnico 

Damaris dos Santos Martins Auxiliar Serviços GeraisDaniel Nunes Agente de Vigilância 

Daniela Luizario Dosualdo Advogada 

Darcy da Silva Carramona Cirurgiã DentistaDebora Kauan Janikian Comerciante 

Dijalma Pirillo Júnior Advogado 

Diogenes Brandolezi Filho AgropecuaristaDirceu Fernandes da Silva Contador 

Divaldo Antonio Fontes Advogado 

Djalma Amigo Moscardini Advogado 

Douglas Braojos Comerciante 

Edgar Dalalana DAmico Cirurgião DentistaEdinan Leal da Silveira Professor 

Edson Gomes Ferreira Júnior Servidor PúblicoEdson José do Valle Médico 

Edson Rapozero Júnior Médico 
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Edvaldo Antoni Rezende Advogado 

 

Egberto Gonçalves Machado Advogado 

Elaine Aparecida Silva Colombo BibliotecárioElaine Tarraf Varella Médica 

Eleuses Vieira de Paiva Médico 

Elfa Nahes Costa Assistente AdministrativoEliana Oger Pagliusi Carminatti EmpresáriaElizete Cannizza Engenheira 

Civil 

Elyseu Sicoli Cirurgião Dentista 

Elzido Farinassi Engenheiro de Minas 

Erminia de Lourdes Campello Fanti Professor UniversitárioErnani Ciribelli Júnior Cirurgião DentistaEuclides Menezes 

Júnior Agropecuarista 

Ester dos Santos Donaire Auxiliar de Serviços GeraisEveraldo Alves Nazareth Júnior Cirurgião DentistaFabio Adriano 

de Biase Cirurgião DentistaFabio Henrique Malzone Médico 

Fabio Magrini Agropecuarista Fabio Silva Moscardini Engenheiro CivilFabrício Martelo Dourado Cirurgião 

DentistaFernando Barbosa de Arruda Corretor de ImóveisFernando Gabriel Issas Comerciante 

Fernando Leite Hoffmann Professor UniversitárioFlaminio Flavios Dalul Empresário 

Flavio Augusto Teixeira Professor 

Flavio Sizenando Jaroslavsky Advogado 

Francisco Caparroz Lopes Neto Cirurgião DentistaFrancisco Cesar Maluf Quintana Médico 

Francisco Fernandes dos Reis Agente de VigilânciaFrancisco Garcia de Almeida EletricistaFrancisco Frederico de Luca 

Bancário 

Francisco José Teixeira Comerciante 

Francisco Ricardo Giardini Empresário 

Francisco Tavares de Mattos ComercianteFuad Sallim Ferez Bucater Advogado 

Geraldo Walter Macagnan Agente Fiscal de RendasGeraldo Walter Maccagnan Jr. Engenheiro CivilGetúlio Aparecido 

Salinas Técnico LaboratórioGil Cesar Sergio Empresário 

Gilberto da Fonseca Bancário 

Gilberto Labrichosa Contador 

Gilberto Lopes da Silva Júnior Médico 

Gilmar Toniolo Oficial de Admistração 

Ginaldo Vieira dos Santos Técnico LaboratórioGuilherme Beolchi Médico 

Gregorio Fuscaldo Empresário 

Guilherme José Buosi Empresário 

Guilherme Dworak Técnico Informática 

Halim Atique Júnior Empresário 

Hayssam Mohamad Akad Comerciante 

Helen Regina Bozello Oficial AdministrativoHélio Rollemberg Trefiglio Empresário 

Heloisa Helena Marino Silva Professora UniversitáriaHumberto Sinibaldi Neto Empresário 

Ilva Cecílio Bernardes Assistente AdministrativoIrineu de Almeida Júnior Gerente ExecutivoIrineu Delazari Advogado 

Ivanildo Correa da Cunha Contabilista 

James Moore Tomaz Empresário 

Jayme dos Santos Corretor de Imóveis 

Jenner Bulgarelli Advogado 

João Batista de Abreu Técnico InformáticaJoão Batista Trabulsi Médico 

João Daniel de Caires Advogado 

João Jesuino Demilio Técnico LaboratórioJoão Marcos Bosque Auxiliar Serviços GeraisJoão Luiz Donzelini Médico 

João Madlum Empresário 

João Rodrigues dos Santos Químico 

Jorge Luís Crestani Auxiliar de InformáticaJosé Carlos Conte Médico 

José Carlos Faustino Oficial AdministrativoJosé Evaristo Silvério Júnior TecnólogoJosé Donizeti Augusto de Freitas 

ContabilistaJosé Fabri Filho Contabilista 

José Fernando de Abreu Técnico de ContabilidadeJosé Luiz Ferreira do Val Economista 

José Luiz Franzoti Empresário 

José Luiz Gomes Beato Engenheiro 

José Luiz Polezi Advogado 

José Luiz Spotti Engenheiro 

José Roberto Biroli Engenheiro Civil 

José Vinha Filho Advogado 

Julcimara Vinturim Pastorelli Auxiliar Serviços Administr.Júlio César Espinha Arquiteto 

Júlio Tacami Iamaguti Engenheiro AgrônomoKirkor Parsekian Comerciante 

Kleber Rogerio Nazareth Duque Advogado 

Lauriano Tebar Empresário 

Leila de Fátima Pedreira Técnica em BiblioteconomiaLeila Maria Homsi Kerbaury Professora 
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Leonardo Lania Médico 

Leandro Secches Mansur Cartorário 

Leandro Tebar Empresário 

Leonildo Luiz da Silva Advogado 

Levinio Quintana Júnior Médico 

Liszt Reis Abdala Martingo Comerciante 

Lourival de S.Barbeiro Filho Professor 

Luciano Sasso Vieira Técnico de Apoio AcadêmicoLuciano Secches Mansur Cartorário 

Lucio Augusto Malagoli Advogado 

Luis Antonio Donegá Administrador de Empresas 

 

Luis Eduardo Feres Bucater FisioterapeutaLuis Fernando Gigliotti Froes Servidor PúblicoLuis Henrique Beolchi 

Engenheiro Civil 

Luiz Carlos Bigs Martin Advogado 

Luiz Carlos Pereira do Amaral AposentadoLuiz Gonzaga Bauab Corretor de Imóveis 

Luiz Gustavo Colturato Contabilista 

Luiz Hallal Filho Corretor de Imóveis 

Luiz Henrique Florindo Professor UniversitárioLuiz Marliere Bancário 

Luiz Roberto Falleiros Júnior Técnico de Apoio AcadêmicoManoel Cheidi Neto Engenheiro 

Manoel da Silva Neves Filho Advogado 

Manoel Francisco Coelho Advogado 

Manuel Liebana Torres Sobrinho ContadorMarcelo Anbar Comerciante 

Marcelo Chibeni Engenheiro 

Marcelo da Silveira Cirurgião Dentista 

Marcelo Ferraz Representante Comercial 

Marcelo Sansão Empresário 

Marcelo Strazzi Farmacêutico 

Marcelo Zola Peres Advogado 

Márcia R. Miguel Scandiuzzi Psicóloga 

Márcio Gabriel Issas Comerciante 

Márcio Terrugi Advogado 

Marco Antonio Cais Advogado 

Marco Antonio Pastori Engenheiro Civil 

Marco Aurélio Charaf Bdine Advogado 

Marco Costantini Neto Comerciante 

Marcos Antonio Oliveira de Moraes Corretor de ImóveisMaria Aparecida Fioravante Oficial AdministrativoMaria 

Aparecida Pasqualão Advogada 

Maria Elza de Oliveira Pires Oficial AdministrativoMaria Helena Carabolante Auxiliar AcadêmicaMaria José Nadruz 

Corretora de Imóveis 

Maria Lúcia Pinto Cesar Servidora PúblicaMarino Manella Comerciante 

Mario Alfredo Rodrigues Coelho Engenheiro CivilMario Luis Mascaro Professor 

Matheus José Theodoro Advogado 

Maurício Borim Oficial Serviços Gerais 

Mauro Fileto Advogado 

Mauro José da Silva Servidor Público 

Mauro Spínola Castro Oficial Cartório 

Mauri José Cristal Advogado 

Miguel Zerati Filho Médico 

Milton de Alcântara Santos Corretor de ImóveisMaury Buchala Aposentado 

Moacyr Marão Comerciante 

Mônica Demonte Quaranta Comerciante 

Nadir Jorge Racy Médico 

Nagib Nassif Médico 

Nelson Alberto Pulice Agropecuarista 

Nelson Gonçalves dos Reis Engenheiro EletricistaNelson Sansão Júnior Empresário 

Nilson Evangelista de Queiroz Agente de VigilânciaNilvia Buchala Advogada 

Odair Ferrante Professor 

Odinar Ferrante Industrial 

Olívio Nunes de Souza Engenheiro Civil 

Oscar Barreiros de Carvalho Júnior DentistaOsvaldo Luiz Lima Contador 

Oswaldo de Paula Filho Assistente AdministrativoOswaldo Feroldi Júnior Corretor de ImóveisPatrícia da Silva Ricardi 

FisioterapeutaPaulo André Chalella Contador 

Paulo Henrique Ottoboni de Souza Servidor PúblicoPaulo Jacinto Bonora Engenheiro MecânicoPaulo Roberto Dodi 
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Dentista 

Paulo Roberto dos Santos Oficial de AdministraçãoPaulo Roberto Voltarelli Cartorário 

Pedro Belchior da Silveira Júnior Engenheiro de AlimentosPedro dos Santos Empresário 

Pedro Thomé Comerciante 

Plinio Tadeu Pellegrini Professor 

Ramon Arnal Carrasco Júnior Servidor PúblicoReinaldo Antonio Perussi Assistente Técnico Administr.Reinaldo Zanon 

Filho Empresário 

Renato Calvo Cirurgião Dentista 

Ricardo Mansano de Moraes Servidor PúblicoRicardo Polidoro Advogado 

Ricieri Ricardo Neto Fisioterapeuta 

Roberio Caffagni Servidor Público 

Roberto Carlos Musegante Júnior Engenheiro AgrônomoRoberto Tebar Filho Corretor de ImóveisRoberto Sizenando 

Jaroslavisky AdvogadoRodrigo Caran Westin Dentista 

Roger Fava Renzo Médico 

Rogério Augusto Cannizza Advogado 

Rogério Hallal Professor 

Romildo Antonio SantAnna Professor 

Roselene Silva Costa Ferreira Bióloga 

Rosemiro Jesus Rezende Engenheiro CivilRuben Tedeschi Rodrigues Advogado 

Salvador da Silva Papandré Engenheiro CivilSamir Felício Barcha Professor 

Santo Chiesa Empresário 

Sérgio Demétrio Comerciante 

Sérgio Tarraf Empresário 

Silvia Helena Chalella Machado Bancária 

 

Silvia Regina Strazzi Médica 

Silvio Amadeu Nassar Pardo Médico 

Silvio Cesar Basso Advogado 

Silvio Massanobu Yokoo Contabilista 

Solange Aranha Professora UniversitáriaSoraia Fernandes Rodriges Desenhista 

Tennyson Reginaldo Martins Comerciante 

Vagner Luiz Sanchez Médico 

Valdeir Junta Economista 

Valdemar Ferro Encanados 

Valdir Nonato Comerciante 

Victor Alexandre Zilioli Floriano AdvogadoWagner Luiz Gianini Advogado 

Walter de Oliveira Motorista 

Walter Mendes Economista 

 

Art. 436. O serviço do júri ó obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de 

notória idoneidade. 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de 

cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução; 2º A recusa 

injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de 

acordo com a condição econômica do jurado.Art. 437, Estão isentos do serviço do júri: I- O Presidente da República e 

os Ministros de Estado; II- os Governadores e seus respectivos Secretários; III- os membros do Congresso Nacional, das 

Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; IV- os Prefeitos Municipais; V- os Magistrados e 

membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; VI- os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e 

da Defensoria Pública; VII- as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública; VIII- os militares em 

serviço ativo; IX- os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; X- aqueles que o requererem, 

demonstrando justo impedimento.Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou 

política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não 

prestar o serviço imposto. 1º. Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, 

assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em 

entidade conveniada para esses fins; 2º O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade 

e da razoabilidade. 

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de 

idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.Art. 440. Constitui 

também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações 

públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional 

ou remoção voluntária.Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que 

comparecerá à sessão do júri. 

Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de 

ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo 
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com a sua condição econômica. 

Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas 

as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados. 

Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. 

Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos 

termos em que o são os juízes togados.Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos 

referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste 

Código.Todos residentes na jurisdição da Subseção Judiciária Federal de São José do Rio Preto-SP, e, para que chegue 

ao conhecimento de todos e nunguém possa alegar ignorância, mandou o MM.Juiz Federal expedir o presente edital que 

será afixado no átrio do Fórum Federal local, bem como publicado pelas imprensas local e oficial. NADA MAIS. Lido 

e achado conforme, vai devidamente assinado. São José do Rio Preto, 08 de outubro de 2009. Eu 

_________________________ (Ricardo Henrique Cannizza, rf 1336), Diretor de Secretaria, digitei e conferi.ADENIR 

PEREIRA DA SILVA 

Juiz Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007358-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007359-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007360-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007361-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007362-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2231/2642 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007363-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007364-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007365-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007366-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007367-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007368-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007369-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007370-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007371-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007372-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007373-0 PROT: 08/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007374-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007375-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007376-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007377-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007378-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007379-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007380-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007381-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LIZONETE TORRES FERREIRA DE LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007383-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DE PAIVA GONCALVEA 

ADV/PROC: SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007384-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOAO ROSA 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007385-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OCTACILIO CEZARIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007386-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BENEDITA SALOMAO SANTOS 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007387-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007388-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007389-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007390-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007391-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007392-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007393-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007394-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007395-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007396-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007397-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSCAR GONCALVES DA COSTA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007398-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO JULIO FREGNE 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007399-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLI PEREIRA DOS SANTOS SILVA 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007400-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO GONCALVES DIAS 

ADV/PROC: SP109421 - FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007401-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PERONDINI CORATO 

ADV/PROC: SP109421 - FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007403-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR MACHADO E OUTRO 

ADV/PROC: SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007404-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 

ADV/PROC: SP122874 - PAULO DE BARROS CARVALHO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007405-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DANILO HEMPFLING MACHADO 

ADV/PROC: SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007406-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFINO DE SOUZA BRITO 

ADV/PROC: SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007382-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0402256-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TIAGO PEREIRA LEITE 

EMBARGADO: JOSE DE CARVALHO VILELA 

ADV/PROC: SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007402-2 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2007.61.03.005839-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E OUTRO 

IMPUGNADO: CLAUDIO GONCALVES FARIA E OUTRO 

ADV/PROC: SP225216 - CRISTIANO CESAR DE ANDRADE DE ASSIS E OUTRO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005539-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIZONETE TORRES FERREIRA DE LIMA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

Sao Jose dos Campos, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

PORTARIA nº 19/2008 

 

 

O DOUTOR RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal de São José dos 

Campos, 3ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em retificação a portaria n.º 18/2008, 

CONSIDERANDO a ocorrência de absoluta necessidade de serviço, 

RESOLVE alterar a fruição das férias do Senhor Servidor Hélio Alvim da Silva Filho, RF 3756, marcadas para o 

período de 02/10/2008 a 31/10/2008, para o período de 07/01/2009 a 05/02/2009, nos termos do art 4º, 4º, IV, da 

Resolução 014/2008 do Conselho da Justiça Federal. 

Dê-se ciência. 

Publique-se e cumpra-se. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

PORTARIA Nº 29/2008 

 

 

O Doutor RENATO BARTH PIRES, Juiz Federal da Terceira Vara Federal da 3ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, a requerimento da servidora, as férias da servidora ELAINE CRISTINA CASTRO BRANT MOURÃO - 

RF 5285, cujo gozo se encontra fixado para os períodos de 13/04/2009 a 30/04/2009 (1ª parcela) e 24/08/2009 a 

04/09/2009 (2ª parcela), ficando sua fruição remarcada da seguinte forma: 

1ª parcela: 09/12/2008 a 19/12/2008 

2ª parcela: 02/02/2009 a 20/02/2009 

Antecipação da remuneração mensal: (N) 

Antecipação da gratificação natalina: (N) 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. COMUNIQUE-SE. 

São José dos Campos, 07 de outubro de 2008. 

 

RENATO BARTH PIRES 

Juiz Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SIDMAR DIAS MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013134-7 PROT: 08/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013135-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013136-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013137-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013138-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013139-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013140-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013141-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013142-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013143-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013144-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013145-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013146-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013147-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013148-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELAINE DE OLIVEIRA PIRES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013149-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: A M DIB IND/ E COM/ LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP192000 - RODOLPHO FORTE FILHO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013150-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IND/ BRASILEIRA DE BEBEDOUROS LTDA 

ADV/PROC: SP172586 - FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013151-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: PEDRO MENDES 

ADV/PROC: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS E OUTRO 

REU: BANCO BMC S/A E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013152-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: DF015978 - ERIK FRANKLIN BEZERRA E OUTROS 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS GOMES DE ALMEIDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013154-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: NAIL AGAPI CLAUDINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013155-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 
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ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013153-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.10.004922-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: H&R COMERCIO IMPORTACAO E REPRESENTACAO LTDA 

ADV/PROC: SP172857 - CAIO AUGUSTO GIMENEZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000022 

 

 

Sorocaba, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

PORTARIA Nº 22/2008 

O DR. SIDMAR DIAS MARTINS, MMº. JUIZ FEDERAL TITULAR DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE 

SOROCABA - 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e,  

CONSIDERANDO a escala de plantão desta Vara para o período de 06/10/2008 a 12/10/2008,  

RESOLVE, designar os servidores abaixo relacionados, para prestarem serviços nos dias:  

Dia 11/10: José Antônio Augusto de Souza Mello 

Dia 12/10: Edna Terezinha Rosa 

Publique-se. Registre-se e Comunique-se. 

Sorocaba, 03 de Outubro de 2008 

 

 

 

2ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

EDITAL DE CITAÇÃO dos réus incertos, desconhecidos e interessados, nos autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO, 

processo nº 2008.61.10.005472-9, que BENEDITO JUAREZ RODRIGUES move contra CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, com o prazo de trinta (30) dias.  

O DOUTOR SIDMAR DIAS MARTINS, MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Sorocaba /10ª Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc...  

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo tramita 

regularmente uma ação de USUCAPIÃO, processo nº 2008.61.10.005472-9, que BENEDITO JUAREZ RODRIGUES 

move contra CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em relação ao imóvel a seguir descrito: casa nº 628 - unidade 

autônoma do tipo 23, localizada no bloco 06 - Villaggio Di Sicília, do Condomínio Residencial denominado Villagios 

DItália,, situado na Estrada Municipal Itu 020, s/n, Bairro Piraí Acima, Itu/SP, contendo 144,50 m2 de área privativa, 
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sendo 39,4010 m2 de área construída e 105,0990 m2 de área para quintal e jardim, 160,3730 m2 de área de divisão 

proporcional para infra-estrutura comunitária e de lazer, totalizando 40,0875 m2 de área padrão de construção e 

304,8730 m de área real ou bruta, cabendo-lhe uma fração ideal de 304,8730 m2 ou 0,2369% na totalidade da área do 

condomínio, medindo o respectivo terreno 8,50 m de frente para o acesso secundário 6, do Villaggio Di Sicília, igual 

medida nos fundos, por 17,00 m da frente aos fundos, em ambos os lados, confrontando do lado direito, de quem do 

acesso olha para o imóvel, com a unidade 627, do lado esquerdo com a unidade 629 e nos fundos com a unidade 639. 

Imóvel registrado na matrícula nº 64938, livro 02, ficha 01, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itu. 

Assim sendo, foi expedido o presente EDITAL com a finalidade de serem CITADOS os réus incertos e em local incerto 

e não sabido para os atos e termos da ação, bem como eventuais interessados e de que o PRAZO PARA 

CONTESTAÇÃO É DE QUINZE (15) DIAS, contados do término do prazo deste edital, ficando ainda, 

CIENTIFICADOS de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pelo autor 

nos termos do artigo 285 do CPC. E, para que não se alegue ignorância no futuro, expediu-se o presente edital que será 

publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Sorocaba, 8 de outubro de 2008. Eu, (a.) (Francine Solange 

Camargo Mendes), Técnico Judiciário, digitei e conferi. Eu, (a.) (Marcelo Mattiazo), Diretor de Secretaria, reconferi, 

subscrevo e assino por determinação judicial. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009329-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO GOMES 

ADV/PROC: SP275569 - SEBASTIAO TADEU DE OLIVEIRA VALENCIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009745-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MAURI CAVALCANTE 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009746-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA SEVERINO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009747-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON GONCALVES HERNANDES 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.83.009749-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009750-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARI KEHDY LUCCA 

ADV/PROC: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009751-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE CASTRO 

ADV/PROC: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009753-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERIVELTON TEIXEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009754-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONARDO SILVINO BEZERRA 

ADV/PROC: SP105131 - MARCIA PONTUAL OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009755-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA SILVA ROSA 

ADV/PROC: SP160368 - ELIANE MACIEL DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009756-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PETRUCIO ALVES DE LIMA 

ADV/PROC: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009757-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AIRTON RAMOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP268453 - PAULO CESAR MARCUCCI DE CARVALHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009758-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILSON BERNARDES PEREIRA 

ADV/PROC: SP268453 - PAULO CESAR MARCUCCI DE CARVALHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.83.009759-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMILSON PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP268453 - PAULO CESAR MARCUCCI DE CARVALHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009760-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP268453 - PAULO CESAR MARCUCCI DE CARVALHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009761-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP268453 - PAULO CESAR MARCUCCI DE CARVALHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009762-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LYDIA DENTELLI DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009763-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON FELICIANO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009764-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA GUEDES 

ADV/PROC: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009765-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEVERINO RAMOS DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009766-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO LUIZ MORAES 

ADV/PROC: SP098986 - MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009767-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA APARECIDA OLIVEIRA DE MEO MADDALENA 

ADV/PROC: SP131494 - ANDREIA DE SIQUEIRA BONEL 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 2 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2243/2642 

PROCESSO : 2008.61.83.009768-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARO JOSE DOMINGUES 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009769-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MARTINS 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009770-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEIXO LOPES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009771-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMILIO HIRATA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009772-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA POPP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009773-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAMILTON TORRES CARDOSO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009774-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PAULINO GARCIA FILHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009775-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAMON FEDERICO ESTEVEZ LUCI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009776-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAUL RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009777-6 PROT: 08/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACEMA YUKAWA E SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009778-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMERICO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009779-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOJI HIRAOKA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009780-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS CORREA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009781-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009782-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVARO TEDESCHI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009783-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOACYR MOREIRA ADAO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009784-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO NUNES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009785-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GIVALDO CABRAL 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009786-7 PROT: 08/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MINORU KAWAKUBO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009787-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIVIANE JUSTINO DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP134582 - NEIVA MARIA BRAGA 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009788-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009789-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IGNEZ SILVA 

ADV/PROC: SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009790-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GESSI MEDEIROS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP105934 - ELIETE MARGARETE COLATO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009791-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE EMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009792-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009793-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009794-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO GOMES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 92.0070339-9 PROT: 08/07/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUGENIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA E OUTRO 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024202-0 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00141 - JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUT 

REQUERENTE: SANTA APARECIDA THOMAZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP031770B - ALDENIR NILDA PUCCA E OUTRO 

REQUERIDO: VIVIANE THOMAZ DA SILVA E OUTRO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000049 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000051 

 

 

Sao Paulo, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007839-2 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMEN APARECIDA MARSICO 

ADV/PROC: SP097872 - ROSEMARY DE FATIMA DA CUNHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007873-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO MARIA DA SILVA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.20.007874-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE LUIS DE PONTES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007875-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELIAS GONZAGA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007876-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007877-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE ANTONIO BRUMATTI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007878-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JORGE VIVEIROS AFONSO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007879-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GERTRUDES ROSA DOS SANTOS MONTEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007880-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO CARLOS SARCI RIDAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007882-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALESSANDRO ROGERIO DE SANTI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007885-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IGNACIO DO AMARAL SANTOS 

ADV/PROC: SP209316 - MARIA EUGENIA GALLIAZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007895-1 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARGARIDA LEONOR PIRES DE SOUZA COSTA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.20.007896-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILVA SANTANA BERGAMIN 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007897-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL FERREIRA DE SENA VIEIRA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007898-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007899-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007900-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007901-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007902-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007903-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007904-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007905-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007906-2 PROT: 07/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007907-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007908-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007909-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007910-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007911-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007912-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007913-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007914-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007915-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007916-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007917-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007918-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007919-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007920-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007921-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007922-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007923-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007924-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007925-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007926-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007927-0 PROT: 07/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007928-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007929-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007930-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007931-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007932-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007933-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007934-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007935-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007936-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007937-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007938-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007939-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007940-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007941-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007942-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007943-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007944-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007945-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007946-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007948-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA CARLA RODRIGUES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP100112 - FLAVIO SOARES HADDAD 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.20.007949-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: DIONES APARECIDO TRINDADE MARTIN 

ADV/PROC: SP258154 - GUSTAVO CESAR GANDOLFI E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007950-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELOISA HELENA BARRETTO DE TOLEDO 

ADV/PROC: SP243460 - FERNANDA TEIXEIRA DA TRINDADE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007951-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007883-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.20.007846-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RODOVIARIO BUCK LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP197618 - CARINA ELAINE DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007947-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2006.61.20.003520-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV/PROC: SP212835 - RUBENS ZAMPIERI FILARDI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000067 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000069 

 

 

Araraquara, 07/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ARARAQUARA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO 

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
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O DOUTOR JOSÉ MAURÍCIO LOURENÇO, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA FEDERAL DE 

ARARAQUARA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER a todos que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem, ou dele notícia tiverem, que por este 

r. Juízo e Secretaria tramita a Ação Penal n. 2006.61.20.004263-7, que a Justiça Pública move contra DAYANA 

KAROLINA PEREIRA DA SILVA. Como não foi possível intimar a ré Dayana Karolina Pereira da Silva 

pessoalmente, encontrando-se, assim, em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA DAYANA KAROLINA 

PEREIRA DA SILVA, brasileira, casada, autônoma, nascida aos 07/06/1984, portadora do RG nº 43.469.876-3 

SSP/SP, acerca dos despachos de fl. 242 e fl. 268, que passo a transcrever: Autos devolvidos do Eg. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, conforme certidão de fls. 240, determino a 

intimação das partes acerca do retorno dos autos. Expeça-se ofício à Secretaria de Administração Penitenciária do 

Estado de São Paulo requisitando que informe se a ré Dayana Karolina Pereira da Silva encontra-se recolhida em algum 

estabelecimento prisional do Estado de São Paulo, para que seja intimada. Cumpra-se o tópico final da r. sentença de 

fls. 126/136, lançando-se o nome da ré no rol dos culpados. Oficie-se ao IIRGD e à DPF comunicando o trânsito em 

julgado da sentença de fls. 126/136. Remetam-se estes autos à Contadoria para cálculo das custas processuais e da pena 

de multa. Remetam-se os autos ao SEDI para atualização da situação da ré: condenada. Oficie-se ao BACEN 

encaminhando a cédula de fl. 67 para destruição, bem como para que proceda a destruição das demais cédulas que se 

encontram em depósito referentes à esta ação penal, conforme auto de apreensão de fl. 14 e fl. 67. Intime-se. Cumpra-

se. Expeça-se carta precatória para intimação de Dayana Karolina Pereira da Silva no endereço informado pelo 

Ministério Público Federal à fl. 267, acerca do despacho de fl. 242 e para pagamento das custas processuais e pena de 

multa no prazo de dez dias. Cumpra-se. E, para que chegue ao conhecimento de todos e da mencionada ré, mandou 

expedir o presente Edital, que deverá ser afixado no local de costume e publicado no Diário Oficial de Justiça. Expedido 

nesta cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, aos 03 dias do mês de outubro de 2008. Eu, _____, Edileusa Maria da 

Silva, Técnico Judiciário, digitei. E eu, ______, Rogério Peterossi de Andrade Freitas, Diretor de Secretaria, conferi. 

JOSÉ MAURÍCIO LOURENÇO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GUILHERME ANDRADE LUCCI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001656-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DALGE 

ADV/PROC: SP198777 - JOANA D´ARC DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Braganca, 08/10/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

PORTARIA nº 23/2008 

 

 

O Doutor GUILHERME ANDRADE LUCCI, MM Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena desta 1ª 

Vara Federal de Bragança Paulista, 23ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares. 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 13/2007 que aprovou a escala geral de férias dos servidores desta 1ª Vara 

Federal, bem como a adequação das referidas férias com o bom andamento do serviço,; 

CONSIDERANDO, ainda, que a servidora Ligia Filomena Vernaci Estrella, RF. 1483, teve prorrogada licença médica, 

autorizada e comunicada, via e-mail, pela Seção de Perícias e Programas de Prevenção, no período de 02 a 31/10/2008, 

e que referida licença coincide com o período de férias remanescentes do exercício de 2007, da referida servidora, de 01 

a 10/10/2008; 

RESOLVE: 

 

1. ALTERAR, o período de férias da servidora Ligia Filomena Vernaci Estrella, Técnica Judiciária, RF. 1483, 

anteriormente designadas para os períodos de 01 a 10/10/2008 (remanescentes de 2007), para serem usufruidas no 

período de 01 a 10/11/2008; 

 

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se.  

 

Bragança Paulista, 07 de outubro de 2008. 

 

 

 

 

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLA CRISTINA FONSECA JORIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004041-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: ANTONIO CARLOS FLAVIANO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.004054-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004055-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: RADIO DEZ FM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004058-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: RADIO ARIZONA FM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004059-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004068-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE ANTONIO DE BARROS 

ADV/PROC: SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004069-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROGERIO PAIVA ANTUNES 

ADV/PROC: SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004070-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004071-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004072-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.004073-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004074-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004075-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004076-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004077-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004078-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004079-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004080-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP070540 - JAMIL JOSE SAAB 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004081-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP094779 - SIMONIDE LEMES DOS SANTOS E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004082-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP191314 - VERIDIANA DA SILVA VITOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004083-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP255161 - JOSÉ ANGELO GONÇALVES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004084-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP012305 - NEY SANTOS BARROS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004085-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004086-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004087-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004088-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004089-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004090-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004091-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004092-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004093-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004094-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004095-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISRAEL DUARTE AMORIM 

ADV/PROC: SP214981 - BRUNO ARANTES DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004096-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA - SP 

ADV/PROC: SP122749 - ANA MARIA SERAPHIM 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004097-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO FLAMINIO DA VEIGA 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004098-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON BERNARDES 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004099-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO SHIGUERU OMORI 

ADV/PROC: SP054823 - JAIR FIRMINO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004100-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO GALVAO NETO E OUTROS 

ADV/PROC: SP169327B - FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000038 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

Taubate, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

DISTRIBUIÇÃO DE JALES 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2000.03.99.002539-0 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP103429 - REGINA MONTAGNINI 

EXECUTADO: JOAO CASSIANO DA SILVEIRA JALES ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001316-5 PROT: 29/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO NAVES JUNQUEIRA 

ADV/PROC: SP093211 - OSMAR HONORATO ALVES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001317-7 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001318-9 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001319-0 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

ADV/PROC: SP122387 - CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001310-4 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2000.03.99.002539-0 CLASSE: 99 

IMPUGNANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP103429 - REGINA MONTAGNINI 

IMPUGNADO: JOAO CASSIANO DA SILVEIRA JALES ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001311-6 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.03.99.002539-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOAO CASSIANO DA SILVEIRA JALES ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP084036 - BENEDITO TONHOLO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP103429 - REGINA MONTAGNINI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Jales, 01/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001320-7 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: JC DA SILVA SUPERMERCADOS ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001321-9 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

ADV/PROC: SP082864 - MARGARETH DE CASTRO FERRO GROSSI 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.24.001324-4 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO BOTTA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001325-6 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001326-8 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001327-0 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001328-1 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001329-3 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001330-0 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001331-1 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001332-3 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001333-5 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001334-7 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001335-9 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001336-0 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001337-2 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001338-4 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001339-6 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001340-2 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001341-4 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001342-6 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001343-8 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001344-0 PROT: 02/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001345-1 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILMA MARTINS LOPES 

ADV/PROC: SP194678 - ORIVALDO ZUPIROLLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001346-3 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO SOARES DA CRUZ 

ADV/PROC: SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001347-5 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA ROCHA 

ADV/PROC: SP122588 - CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001348-7 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE MENEZES GADOTI 

ADV/PROC: SP122588 - CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001349-9 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZIVANILDA PRATES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP122588 - CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001350-5 PROT: 03/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARA BATISTA GADOTI 

ADV/PROC: SP122588 - CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001351-7 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001352-9 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIVINA DE OLIVEIRA PANTALEAO 

ADV/PROC: SP084036 - BENEDITO TONHOLO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001353-0 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMELINA DA SILVA VICENTE 

ADV/PROC: SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001354-2 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA DORCELINA DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001322-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.24.000528-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUIZ ARTHUR FRANCO VARELLA NETO 

ADV/PROC: SP143986 - CARLOS ALBERTO PEREIRA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001323-2 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2006.61.24.001666-2 CLASSE: 194 

EMBARGANTE: INDUSTRIA DE SUBPRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL - LOPESCO LTDA. 

ADV/PROC: SP162393 - JOÃO CESAR CÁCERES 

EMBARGADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 
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Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000035 

 

 

Jales, 03/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001355-4 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECIR IRENE DE BRITO 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001356-6 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001357-8 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO PRATA 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001358-0 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUZA BARBOSA DE QUEIROZ 

ADV/PROC: SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001359-1 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBA ORTOLAN ENCHILDE 

ADV/PROC: SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001360-8 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARLENE GALVES DE COSSA DE MIRANDA 

ADV/PROC: SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001361-0 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: MARCELO SANSAO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001362-1 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASSIA KAMIO 

ADV/PROC: SP086472 - ELIANE APARECIDA IGLESIAS MODESTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Jales, 04/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2001.03.99.029742-3 PROT: 22/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAIR DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001364-5 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.24.001365-7 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001366-9 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001367-0 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001368-2 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001369-4 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001370-0 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEM IDENTIFICACAO 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001371-2 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001372-4 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001373-6 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.24.001374-8 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA 

ADV/PROC: SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001375-0 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM QUERINO BARBOSA 

ADV/PROC: SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001376-1 PROT: 03/11/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001377-3 PROT: 11/10/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001378-5 PROT: 31/01/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

INDICIADO: VAGNER FIOROTI 

ADV/PROC: SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001380-3 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO CORREIA 

ADV/PROC: SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001381-5 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZABETE APARECIDA TAMASSI PATRICIO 

ADV/PROC: SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001382-7 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAO APARECIDO VITTURI 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001383-9 PROT: 22/03/2003 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

INDICIADO: JAQUEMAR BERNARDINO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001384-0 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NADIA LIMA MARTINS 

IMPETRADO: ROSANGELA ALVES DE LIMA MARTINS E OUTRO 

ADV/PROC: SP108881 - HENRI DIAS E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Jales, 05/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001385-2 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDRE LUIZ DO AMARAL CAMPOS CUNHA 

ADV/PROC: SP100360 - AMANDO CAMARGO CUNHA 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO - UNICASTELO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001386-4 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DONIZETE MANTOVANI SARAVALLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E OUTRO 

REU: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 
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Jales, 08/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001387-6 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

ADV/PROC: SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001388-8 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERONILDO TAGLIAVINI 

ADV/PROC: SP078762 - JOSE ROBERTO ALVAREZ URDIALES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001389-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANIL MARTINS CORREA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001390-6 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARESTINA FERNANDES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP231039 - JAQUELINE MARLA REIS COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001391-8 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JEAN DIB ALVIM 

ADV/PROC: SP134615 - ALESSANDRO CESAR CUNHA 

IMPETRADO: DIRETOR DA UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO - UNICASTELO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001392-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ETTORE BOTTURA 

ADV/PROC: SP219061 - DERCIO LUPIANO DE ASSIS FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001393-1 PROT: 09/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE INACIO BROCK 

ADV/PROC: SP219061 - DERCIO LUPIANO DE ASSIS FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2000.61.06.009462-0 PROT: 25/08/2000 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

REQUERENTE: CELSO BIZELI 

ADV/PROC: SP116784 - LUIS CARLOS MAZIERI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2000.61.06.009579-0 PROT: 29/08/2000 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

REQUERENTE: RODRIGO DA CUNHA 

ADV/PROC: SP128068 - PEDRO RODRIGUES NETTO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Jales, 09/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001394-3 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FATIMA HELENA GASPAR RUAS 

ADV/PROC: SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001395-5 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOEMI MIYASHITA MARTINS 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.24.001396-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON LUIZ RODRIGUES DA CUNHA 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001397-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS FERRO 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001398-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MENLEY RODRIGUES SCALISE 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001399-2 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CIPOLLONI FERNANDES 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001400-5 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA GARCIA PELAYO GOMES 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001401-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUENO BABA SATO 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001402-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON RODRIGUES DA CUNHA 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001403-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CONDE 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001404-2 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DIONIZIO CARINHO 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.24.001405-4 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FELICIO MORETTI 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001406-6 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BAGAGINI 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001407-8 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLGA APARECIDA SANTESSO IZAIAS 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001408-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA SANTESSO 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001409-1 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FORTUNATO BOLETE ROSA 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001410-8 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL DEL PINO 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001411-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALVA BORELA VANIN 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001412-1 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO JOAO VIDOTTI 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001413-3 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DELICE MARIA MATHEUS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.24.001414-5 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADIRSON FRANCHETTO 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001415-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILDO ORTOLAN 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001416-9 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSIS VANIN 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001417-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIO CAROSIO 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001418-2 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE FERNANDOPOLIS 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001419-4 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA LEITE DE SOUZA SILVA 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001420-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDOMIRO MAZUCHE 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001422-4 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DELICE MARIA MATHEUS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP109791 - KAZUO ISSAYAMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001421-2 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.24.000827-0 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: VALDO CUSTODIO TOLEDO 

ADV/PROC: SP242008 - WAGNER LEANDRO ASSUNCAO TOLEDO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000028 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Jales, 10/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001423-6 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CILO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001424-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: DANIELA TROMBETA DIAS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001425-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: MARCIA REIS TEIXEIRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001426-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PEREIRA SILVA 

ADV/PROC: SP151545 - PAULO SOARES BRANDAO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.24.001427-3 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO VERDE - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001429-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WASHINGTON AURELIO SAVEGNAGO 

IMPETRADO: DIRETOR DA UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO - UNICASTELO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001428-5 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.24.000934-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: LUIZ CARLOS PUPIM 

ADV/PROC: SP010606 - LAURINDO NOVAES NETTO E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HELOISA ONO DE AGUIAR PUPPO E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Jales, 11/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001431-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALLAN CARLOS CHRISTMANN 

ADV/PROC: SP232306 - WLADINEI LUCIANO MUNHOZ 

IMPETRADO: DIRETOR DA UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO - UNICASTELO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001432-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDRE LUIS SELLIS PORTERA 

ADV/PROC: SP074044 - EDSON FRANCISCO DA SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM JALES - SP 

VARA : 1 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001379-7 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP200308 - AISLAN DE QUEIROGA TRIGO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Jales, 12/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001433-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL 

ADV/PROC: SP144559 - WILLIANS ZAINA 

EXECUTADO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001434-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 SECAO DO TRF 1 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001437-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BETHINA CANAROLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

IMPETRADO: DIRETOR DA UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO - UNICASTELO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001438-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA VALLI DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001439-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIANE APAREECIDA DE MORAIS 

ADV/PROC: SP108881 - HENRI DIAS 

IMPETRADO: DIRETOR DA UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO - UNICASTELO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001435-2 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00111 - IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSI 

PRINCIPAL: 2002.61.24.000528-2 CLASSE: 1 

IMPUGNANTE: FRANCISCO BOTELHO MENDONCA 

ADV/PROC: SP227139 - MARLON CARLOS MATIOLI SANTANA 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Jales, 15/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001440-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDEMIR SEVADA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001441-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURANDIR FASOLO 

ADV/PROC: SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.24.001442-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BERCELI ORATI 

ADV/PROC: SP138256 - MARCELO DE LIMA FERREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001443-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMINDO BALDAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001444-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLA HERRERA BERTOLO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001445-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DANTAS DE VILAR HORTA 

ADV/PROC: SP138256 - MARCELO DE LIMA FERREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001446-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACI SISTO 

ADV/PROC: SP138256 - MARCELO DE LIMA FERREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001447-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO YEMBO 

ADV/PROC: SP138256 - MARCELO DE LIMA FERREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001448-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LICIDIO BRUZZAO 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Jales, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001452-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001449-2 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.24.000301-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. TANIA NIGRI 

EXCEPTO: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001450-9 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.24.000464-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL 

ADV/PROC: SP144559 - WILLIANS ZAINA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001451-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.24.000424-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL 

ADV/PROC: SP144559 - WILLIANS ZAINA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Jales, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001430-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001453-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA BISSI 

ADV/PROC: SP140020 - SINARA PIM DE MENEZES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001454-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO JOSE DE FREITAS 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001455-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GASQUES RUSAFA 

ADV/PROC: SP239564 - JOSÉ HORÁCIO DE ANDRADE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001458-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEANDRO GONCALES TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP163421 - CARLOS ROBERTO TERENCIO 

IMPETRADO: DIRETOR DA UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO - UNICASTELO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Jales, 19/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/09/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001460-1 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

REU: PATROCINIO DOMINGUES BRANCO E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Jales, 22/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001462-5 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECI MACEDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001463-7 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GIOMARA MARSIGLIA SANTANA 

ADV/PROC: SP206414 - DIMAS FERNANDES DE ALMEIDA 

IMPETRADO: DIRETOR DA UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO - UNICASTELO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001464-9 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA CLAUDIA MARTINELLI 

ADV/PROC: SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2284/2642 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001469-8 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AZIZEH ABDUL HAMID ABED IBRAHIM 

ADV/PROC: SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Jales, 23/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001456-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL 

ADV/PROC: SP144559 - WILLIANS ZAINA 

EXECUTADO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001457-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CARLOS HENRIQUE FIALHO E SOUSA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001459-5 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL PEDRO LESSA - SP 

REQUERIDO: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001461-3 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001465-0 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO ANGELO 

ADV/PROC: DF002787 - IVO EVANGELISTA DE AVILA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001466-2 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO TONARQUE 

ADV/PROC: SP174657 - ELAINE CRISTINA DIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001467-4 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO TONARQUE 

ADV/PROC: SP174657 - ELAINE CRISTINA DIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001468-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: CLEUSA FRANCISCO 

ADV/PROC: SP213768 - NILTON HIGASHI JARDIM 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001472-8 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALINNE APARECIDA ALVES MATIAS DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP257738 - RICARDO HENTZ RAMOS 

IMPETRADO: DIRETOR DA UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO - UNICASTELO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002382-9 PROT: 29/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Jales, 24/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001436-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP110927 - LUIZ ANTONIO SPOLON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001470-4 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES BIGOTTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP186071 - KARINA JORGE DE OLIVEIRA SPOSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001471-6 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ROBSON VIEIRA VENANCIO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001473-0 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO MANIERO 

ADV/PROC: SP088429 - LUIZ ARMANDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001474-1 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SBRISSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001475-3 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: FABIO GONCALVES MARTINS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001476-5 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: GABRIEL MIRANDA EUGENIO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001477-7 PROT: 25/09/2008 
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CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: LARA LACERDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001478-9 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: WELINGTON JESUS MOURA E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Jales, 25/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001479-0 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDALVA PEREIRA EMIDIO 

ADV/PROC: SP133028 - ARISTIDES LANSONI FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001480-7 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA YOKO ANDO ALBANEZE 

ADV/PROC: SP253267 - FABIO CESAR TONDATO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001481-9 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HIROMI ANDO 

ADV/PROC: SP253267 - FABIO CESAR TONDATO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001482-0 PROT: 26/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA AMARO DE PAULA 

ADV/PROC: SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001483-2 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: PAULO SERGIO BRANDAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001484-4 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: DELSON LUIZ FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001485-6 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: JOSE FAVARON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001486-8 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: VALDIR DE JESUS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001487-0 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: TERTULIANO BARBOSA SAVATIN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001488-1 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: JURANDI BRASAN 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Jales, 26/09/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001489-3 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001490-0 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DJALMA GOMES CARDOSO 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001491-1 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO DOS SANTOS PEREIRA 

ADV/PROC: SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001492-3 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO BARBATO 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001493-5 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Jales, 29/09/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001494-7 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

ADV/PROC: SP223488 - MARLON JOSE BERNARDES PEREIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO FREITAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001495-9 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001496-0 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMICIO MOREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001497-2 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO LUIZ GARCIA GOMES 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001498-4 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO JOSE DE CASTRO 

ADV/PROC: SP138256 - MARCELO DE LIMA FERREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001499-6 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO RISSATI 

ADV/PROC: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001500-9 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL BARRIENTOS CALDERON 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001501-0 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANGELA CRISTINA LOPES 

ADV/PROC: SP072136 - ELSON BERNARDINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001502-2 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: EVA APARECIDA SANCHES FERNANDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001503-4 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORIVAL MANCINI 

ADV/PROC: SP141102 - ADEMIRSON FRANCHETI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001504-6 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMIDIO CORREA 

ADV/PROC: SP236459 - OSVARLEY ALBERTO DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001505-8 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOTERICA TRILHA DA SORTE DE SANTA FE DO SUL LTDA - MWE 

ADV/PROC: SP145543 - ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Jales, 30/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE JALES 

 

 

P O R T A R I A Nº 0 2 7 / 2 0 0 8 
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O DOUTOR JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS, JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES, 24ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 09/2008, que alterou as datas de fruição da 2ª e 3ª parcelas de férias do 

servidor FRANCO RONDINONI, Técnico Judiciário, RF 4480, Oficial de Gabinete, para o período 22/09 a 

11/10/2008;  

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 26/2008, que designou a servidora MANUELA FAVA E SOUZA 

ROZANEZ, Técnico Judiciário, RF 3540, para substituir o servidor FRANCO RONDINONI, Técnico Judiciário, RF 

4480, Oficial de Gabinete, no referido período de afastamento; 

 

CONSIDERANDO, ainda, os termos da Portaria nº 24/2008, que aprovou a fruição da 1ª parcela de férias da servidora 

MANUELA FAVA E SOUZA ROZANEZ, Técnico Judiciário, RF 3540, para o período de 07 a 16/01/2009; 

RESOLVE: 

 

INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, a partir de 02 de outubro de 2008, a fruição da 2ª e 3ª parcelas 

de férias, anteriormente marcadas para o período 22/09 a 11/10/2008, do servidor FRANCO RONDINONI, Técnico 

Judiciário, RF 4480, Oficial de Gabinete, ficando a fruição dos 10 (dez) dias remanescentes para o período de 07 a 

16/01/2009; 

ALTERAR a Portaria nº 26/2008, que trata da substituição do exercício da função comissionada do servidor FRANCO 

RONDINONI, Técnico Judiciário, RF 4480, Oficial de Gabinete, pela servidora MANUELA FAVA E SOUZA 

ROZANEZ, Técnico Judiciário, RF 3540, para constar: 

 

ONDE SE LÊ: ... de 22/09 a 11/10/2008... 

LEIA-SE: ... de 22/09 a 01/10/2008...; 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a data de gozo da 1ª parcela de férias, exercício do ano de 2009, da 

servidora MANUELA FAVA E SOUZA ROZANEZ, Técnico Judiciário, RF 3540, anteriormente marcada para o 

período de 07 a 16/01/2009, antecipando-a para o período 26/11 a 05/12/2008. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Jales, 02 de outubro de 2008. 

 

 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Juiz Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002802-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002818-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 
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EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

CONDENADO: EVANDRO GIMENEZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002819-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONICE DE PAULA BAIA 

ADV/PROC: SP194789 - JOISE CARLA ANSANELY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002820-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002821-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002822-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.25.001880-5 PROT: 11/06/2007 

CLASSE : 00171 - MEDIDAS INVESTIGATORIAS SOBR 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. RUBENS JOSE DE CALASANS NETO 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Ourinhos, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 
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PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010246-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ITABAIANA - SE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010247-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010248-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL E JEF DE CAMPO MOURAO/PR - SJ/PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010249-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010250-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010251-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010252-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.010253-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010254-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010255-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010256-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010257-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010258-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010259-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010260-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010261-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: RELATOR DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3A. REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010262-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ANASTACIO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010263-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010264-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010265-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010266-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010267-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010268-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010269-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010357-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010358-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010360-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010361-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.60.00.010362-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010363-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010364-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOCELITO KRUG 

ADV/PROC: MS007911 - MARCELO KRUG 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010365-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010366-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: PAULO SERGIO DOS SANTOS AREVALO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010367-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: JORGE LUIZ DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS011527 - ANTONIO NATAL DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010368-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDREIA GOMES GUSMAN E OUTROS 

ADV/PROC: MS009799 - KLEBER EDUARDO BATISTA SAITO 

IMPETRADO: GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DA UFMS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010369-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELCIO ROBERTO QUEIROZ CAMPOS E OUTROS 

ADV/PROC: MS009799 - KLEBER EDUARDO BATISTA SAITO 

IMPETRADO: GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DA UFMS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010370-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE BANDEIRANTES/MS 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: FLAVIO TEIXEIRA MONDINI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010371-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO/SP - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010372-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERALDO JORGE LEITE E OUTROS 

ADV/PROC: MS003045 - ANTONIO CARLOS JORGE LEITE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010373-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS005538 - FABIO RICARDO TRAD E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPO GRANDE/MS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010359-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0001637-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MOISES COELHO DE ARAUJO 

EMBARGADO: CARLOS PRESTES MACEDO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 00.0003321-9 PROT: 17/04/1985 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADV/PROC: MS002372 - JOSE ANTONIO DE CASTRO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO PEREIRA AMORIM 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000040 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000042 

 

 

CAMPO GRANDE, 08/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

2A VARA DE DOURADOS 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
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JUSTIÇA FEDERAL 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS 

 

 

PORTARIA Nº 032/2008 - 2ª VARA 

 

 

O Doutor FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª 

Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, 

CONSIDERANDO o disposto no item III da Portaria nº 160/2006 - DFOR, de 16.11.2006, que delega competência aos 

Juízes das Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a expedição de Portarias de concessão, 

alteração e interrupção de férias;  

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 27/2007, de 13 de novembro de 2007, desta 2ª Vara Federal de Dourados, que 

aprovou a escala de férias para o exercício de 2008,  

 

CONSIDERANDO, por último, a necessidade do serviço, tendo em vista que três servidores desta Vara encontram-se 

em licença e que um servidor estará em gozo de férias no mesmo período,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - ALTERAR o período de férias da servidora CARINA LUCHESI MORCELI GERVAZONI, Técnico Judiciária, 

Diretora de Secretaria, de 13/10/2008 a 22/10/2008 para gozo no período de 10/12/2008 a 19/12/2008. 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

Dourados, MS, 07 de outubro de 2008. 

 

 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL  

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS 

 

 

PORTARIA Nº 033/2008 - 2ª VARA 

 

 

O Doutor FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o disposto no item I da Portaria nº 160/2006 - DFOR, que delega competência aos Juízes das Varas 

da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a expedição de portarias de designação e dispensa para a 

função comissionada, e também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão; 

 

CONSIDERANDO que o servidor WILSON JOSE DE OLIVEIRA MENDES, Técnico Judiciário, RF 5177, Supervisor 

do Setor de Procedimentos Criminais Diversos, estará compensando os serviços eleitorais prestados nos dias 

13/10/2008 e 24/10/2008 e encontrar-se-á em gozo de férias no período de 14/10/2008 a 23/10/2008, 

R E S O L V E: 

 

I - DESIGNAR o servidor RINALDO SANTOS DURÃES, Técnico Judiciário, RF 6187, para substituir o servidor 

acima indicado, na referida função, nos períodos mencionados. 

 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

Dourados, 07 de outubro de 2008. 
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FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL  

Juiz Federal Substituto  

 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301001451 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.01.025673-8 - IRACEMA JUVINO DA SILVA (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Portanto, decreto a EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência 

de 

interesse processual. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.250864-3 - NILCEIA DOS ANJOS PEREIRA CASTELHANO (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN 

DE 

OLIVEIRA BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o 

pedido 

de desistência deduzido pelo (a) Autor (a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

julgamento 

de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2003.61.84.074686-8 - JOAO BOAVENTURA DA SILVA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, devido à ausência de pressuposto 

processual 

objetivo, uma vez que a parte autora já exerceu o seu direito de propor ação em face do INSS perante o Poder 

Judiciário, 

anulo a r. sentença proferida e JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso 

V, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao Tribunal Regional Federal da 3ª região para que proceda ao estorno dos valores depositados a ordem da 

Justiça Federal neste feito. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.01.054302-8 - MARIA LAICE DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de processo no qual a parte autora deixou de 

comparecer à perícia medica agendada para 22/02/2008, sem apresentar qualquer justificativa para a sua ausência, 

manifestando seu desinteresse no feito. 

 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo 

extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, com 

fulcro no art. 269, I, CPC. 

 

              Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

               

              P. R. I. 

 

2007.63.01.053495-7 - WALDEMAR GOMES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.054653-4 - MARLY MENDES BRAZÃO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.055870-6 - ANTONIO OLINTO TEIXEIRA NETO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.055874-3 - RAFAEL FAJARDO GIMENES (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.058092-0 - ISAURA CORREA NIZA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.058231-9 - LUIZ CARLOS MEREGE (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.058255-1 - JOEL DA SILVA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.060534-4 - ANTONIO ALBERTO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.058466-3 - JOSE NEMESIO MACHADO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2003.61.84.057288-0 - ADEMILTON PEREIRA DOS ANJOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, torno nula a decisão que 

homologou os cálculos, uma vez que é diverso do pedido formulado na inicial, anulo a r. sentença proferida e, JULGO 
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EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.135829-7 - JOSE MAURICIO RODRIGUES (ADV. SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo 

Autor, para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 

794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, uma vez que resolvido em via administrativa. 

Considerando que os valores do pagamento de requisição de pequeno valor estão depositados na Caixa Econômica 

Federal, determino que seja oficiado o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que proceda ao 

estorno 

destes valores. 

Expeça-se contra-oficio de obrigação de fazer ao INSS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.197103-7 - SERGIO DEVITTE FERREIRA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso: 

 

a) no que se refere aos pedidos de observância dos salários-de-contribuição dos períodos de 11/98 e de 12/02 a 02/03, 

de elevação do coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício e de apuração da RMI com base na média de 

36 salários-de-contribuição, DECLARO EXTINTO PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, 

VI, do CPC. 

b) quanto aos demais pedidos, JULGO-OS IMPROCEDENTES, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.026392-5 - ANELITA FERREIRA SANCHES (ADV. SP109719 - PAULO CESAR CAVALARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Publicada em audiência, registre-se. Saem intimadas as partes presentes. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita, requerido na inicial. 

 

Para constar, foi lavrado o presente termo, que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado 

pelas partes presentes. Intime-se o INSS. NADA MAIS. 

 

2005.63.01.010960-5 - MARIO DE CARVALHO (ADV. SP008593 - SANTO BATTISTUZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.072591-6 - MARIA DAS GRACAS AMARO SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) ; 

FRANCISCO JACO DE AMARO(ADV. SP203934-LEILA VIVIANE DE ANDRADE); FRANCISCO JACO DE 

AMARO(ADV. 

SP222968-PRISCILA RIOS SOARES); FRANCISCO JACO DE AMARO(ADV. SP238847-LAURELISA 

PROENÇA 

PEREIRA); FRANCISCO JACO DE AMARO(ADV. SP186855-ELISÂNGELA GARCIA BAZ); FRANCISCO JACO 

DE 

AMARO(ADV. SP205542-SERGIO ANGELOTTO JUNIOR); FRANCISCO JACO DE AMARO(ADV. SP123545A-

VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que determino ao INSS a conversão do auxílio-doença nº 502.266.131-0 em aposentadoria 

por 
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invalidez, desde 21/12/2005, e condeno o réu ao pagamento, à autora Maria das Graças Amaro Silva, das diferenças 

devidas desde 21/12/2005, no montante de R$ 4.500,92 (QUATRO MIL QUINHENTOS REAIS E NOVENTA E 

DOIS 

CENTAVOS), já descontados os valores percebidos a título de auxílio-doença referente ao NB 502.745.221-3. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitórioo. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.091767-6 - GIOVANNI MEROLA (ADV. SP158052 - ALEXANDRE DALBERTO BARBOSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto, 

julgo extinto 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 267, 

inciso VI do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/1995, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

 

2008.63.01.035342-6 - EROTIDES RODRIGUES CANDIDO (ADV. SP068173B - MARIA ELIZABETE FERREIRA 

LEITEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o 

feito sem 

exame de mérito, com esteio nos artigos 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.84.074437-9 - CELSO DE OLIVEIRA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, anulo a r. sentença proferida e JULGO EXTINTO o 

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Considerando que já houve o levantamento dos valores expedidos nestes autos em decorrência da expedição de 

requisição de pequeno valor, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra a obrigação de devolver 

os 

valores levantados indevidamente, ou seja, R$ 4.924,27 (QUATRO MIL, NOVECENTOS E VINTE E QUATRO 

REAIS E 

VINTE E SETE CENTAVOS) com data do cálculo em dezembro/2003, devidamente atualizados. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento do determinado, oficie-se o INSS para que proceda ao desconto administrativo 

no 

benefício da parte autora deste processo corresponde à quantia acima mencionada, conforme autorizado na Lei 8213/91, 

artigo 115, inciso II combinado com o § 1º, comunicado este juízo do início do desconto. 

Decorrido 60 (sessenta) dias sem manifestação do INSS quanto à efetividade do desconto, dê-se baixa no processo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.025667-1 - ILDA TEIXEIRA DA SILVA CORREIA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, diante a falta de interesse processual 

por 

parte do autor, anulo a r. sentença proferida e, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com 

fundamento 

no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se. 

 

2006.63.01.092421-4 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.172128-8 - JOSE ANASTACIO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, diante da ausência de capacidade 
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processual, anulo a r. sentença proferida e JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o feito sem exame 

de 

mérito, com esteio nos artigos 267, VI do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.035549-6 - MARIA DAS GRACAS CANDIDO (ADV. SP068173B - MARIA ELIZABETE FERREIRA 

LEITEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026431-4 - SARA LOPES DE AQUINO (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.027315-3 - MIGUEL ALEXANDRINO SANCHES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Assim sendo, DECLARO EXTINTO 

O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III e IV, do CPC. 

 

               Sem custas ou honorários advocatícios. 

 

               Intime-se o autor por via postal, ficando cancelada a audiência designada. 

 

               PRI. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma e como único meio de evitar o 

cerceamento do direito à defesa do instituto réu, acolho os embargos de declaração movimentados pela requerente para 

o 

fim de anular o processo desde a data da citação do réu. 

Entretanto, antes de nova citação, determino a intimação do patrono do autor(a) para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente demonstrativo de cálculos nos termos do pedido contido na inicial, a fim de comprovar o interesse nesta 

demanda, vez que há diversas simulações realizadas pelo setor de contadoria deste Juizado que indicam a inexistência 

de 

vantagem econômica ao aposentado. 

Observo que, vencido o prazo sem a apresentação do demonstrativo ora exigido, o feito será extinto sem julgamento do 

mérito. 

Apresentados os cálculos, cite-se o INSS e remetam-se os autos ao setor de contadoria para conferência, observando-se 

a possibilidade de condenação em litigância de má fé se incorretos os valores informados pela parte. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.032052-0 - JOSE LUIZ MONTEIRO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031315-1 - HENRIQUE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031388-6 - APARECIDO RODRIGUES DINIZ (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.032877-4 - IZABEL NUNES CORREIA DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 
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LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031412-0 - EDSON MUNIZ DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.032867-1 - GERALDO DUARTE (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031612-7 - NELSON BATISTA DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031666-8 - OSVALDO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.019528-2 - JOSÉ LOPES DA SILVA (ADV. SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, em razão da existência de coisa julgada, julgo extinto o 

processo 

sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem honorários advocatícios e 

custas, em face do procedimento. Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2007.63.01.043368-5 - ANGELINA RODRIGUES MACEDO (ADV. SP196694 - DONIZETE FERREIRA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do não comparecimento da parte 

autora 

na audiência de instrução e julgamento, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução de mérito, com 

fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 

10.259, de 12/07/2001. 

 

          Apesar de possível o julgamento, deve ser observado que a renda da autora seria reduzida em caso de 

procedência, sendo imprescindível colher sua manifestação expressa de vontade ou de seu procurador sobre tal 

alternativa, o que foi frustrado com sua ausência. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.029215-9 - MARIA SOCORRO CHAVES FERREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, julgo improcedente o pedido da 

autora 

Maria do Socorro Chaves Pereira. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.036222-1 - LUCIA PEREIRA LOPES (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o feito 

sem 

exame de mérito, com esteio nos artigos 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.011423-3 - HILDA CONCEIÇÃO DA SILVA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO 

RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante destes fatos, julgo EXTINTO o 

processo, sem 
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a resolução do mérito, ante a ausência injustificada da parte autora, com fulcro no art. 51, inciso I, da lei 9.099 de 

26/09/95. Anote-se no sistema. Custas e honorários na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.84.059122-8 - MARIA BENEDITA DO PATROCINIO ROCHA (ADV. SP058397 - JOSE DALTON 

GOMES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, devido à ausência de 

pressuposto processual objetivo, uma vez que a parte autora já exerceu o seu direito de propor ação em face do INSS 

perante o Poder Judiciário, anulo a r. sentença proferida e JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Tendo em vista a elaboração dos cálculos e a majoração do benefício percebido mensalmente pela autora, oficie-se 

COM 

URGÊNCIA ao INSS remetendo-lhe cópia desta Sentença para as providências que entender cabíveis. 

Sem prejuízo, oficie-se aquela Vara, remetendo-lhe, também, cópia desta Sentença e após o trânsito em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

 

                        Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.357401-5 - MARIA NILZA BARBOSA (ADV. SP130567 - FRANCISCO DOS SANTOS SILVA) ; 

GUILHERMINO BARBOSA(ADV. SP130567-FRANCISCO DOS SANTOS SILVA); JOSE BARBOSA(ADV. 

SP130567- 

FRANCISCO DOS SANTOS SILVA); ZELITA BARBOSA ROCHA(ADV. SP130567-FRANCISCO DOS SANTOS 

SILVA); 

VALDEMAR GONÇALVES BARBOSA(ADV. SP130567-FRANCISCO DOS SANTOS SILVA); TEREZINHA 

BARBOSA DE 

SOUZA(ADV. SP130567-FRANCISCO DOS SANTOS SILVA); ANTONIO GONÇALVES BARBOZA(ADV. 

SP130567- 

FRANCISCO DOS SANTOS SILVA); MAILZA BARBOSA MENEZ(ADV. SP130567-FRANCISCO DOS SANTOS 

SILVA); 

ADAO BARBOSA AGRIPINO(ADV. SP130567-FRANCISCO DOS SANTOS SILVA); ADAILTON BARBOSA 

AGRIPINO 

(ADV. SP130567-FRANCISCO DOS SANTOS SILVA); ADEZITO BARBOZA AGRIPINO(ADV. SP130567-

FRANCISCO 

DOS SANTOS SILVA); ARMANDO BARBOSA AGRIPINO(ADV. SP130567-FRANCISCO DOS SANTOS 

SILVA); 

ARIOSVALDO BARBOSA AGRIPINO(ADV. SP130567-FRANCISCO DOS SANTOS SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.052968-8 - JOÃO CANDIDO (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de 

São 

Paulo para julgamento do feito e extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, inciso III, da Lei 

n. 

9.099/95. 

                          Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                          P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.019077-0 - ROSELI REGINA COSTA LOURENCO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.065740-0 - CARLOS FERREIRA TORRES (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.078388-0 - PEDRO BRITO DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido inicial. 

 

Autorizo o levantamento da quantia depositada no Fundo de Garantia, conforme requerido, substituindo esta decisão a 

declaração de vontade do empregador e valendo como alvará. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

 

Publicada em audiência, saindo intimadas as partes presentes. Registre-se. 

 

2006.63.01.070631-4 - LUIZ CARLOS RODRIGUES (ADV. SP189530 - ELIANA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048065-5 - FRANCISCO ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução 

de 

mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, ante a incompetência absoluta. 

 

Deixo de determinar a remessa dos autos, uma vez que aqui eles são virtuais e ainda se está no início do processo, sem 

prejuízos à parte autora, que deverá ajuizar ação perante o juízo competente. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, ACOLHO OS 

EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO E JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do 

CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.032392-2 - JOAO FERREIRA DE SENA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031297-3 - JOSE GONÇALEZ DE MACEDO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031310-2 - MANOEL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031365-5 - JOSE BERNARDINO NETO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031408-8 - MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031585-8 - VALMIR PEREIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.032043-0 - MARIA DO CARMO VIANA DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.017225-0 - ANTONIETA DOS SANTOS BEZERRA (ADV. SP215216 - JANAINA RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A autora foi intimada a instruir 

a inicial 

com a documentação indispensável ao ajuizamento (cópia do processo administrativo), nos termos do artigo 283 do 

CPC. 

 

               Não trouxe os documentos e nem justificou a impossibilidade de juntá-lo aos autos, quedando-se inerte, 

conforme 

certidão anexada. 

 

               Assim sendo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, VI, do CPC, declarando extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, na forma do artigo 267, I, do CPC. 

 

               PRI. 

 

2007.63.01.044470-1 - CICERO SILVA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, 

sem 

julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira figura, CPC, por falta, superveniente, de interesse processual. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.025832-2 - RENNAN BORGES MIGUEL (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo 

e da 

ausência do autor, julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do Enunciado n.º 35, das Turmas 

Recursais 

do Juizado Especial Federal Previdenciário, uma vez que não há que se confundir esta especialização da Justiça com 

agência ou posto da Previdência Social. Ademais, em não havendo processo administrativo, não há que se falar, 

igualmente, em lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do feito sem o julgamento do mérito. A ausência do 

autor reforça a ausência de interesse de agir. Sem custas e honorários advocatícios. Publicada esta em audiência, 

registre-se." NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, ante a incompetência 

absoluta 

deste Juizado Especial Federal, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no 

artigo 267, inciso IV, Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.055217-0 - VALDINEIS DOMINGUES PRESTES (ADV. SP212890 - ANDREZA GONÇALVES 

PALUMBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.056382-9 - JOSE CLEMENTE DE SOUZA (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.053381-3 - JANINA MILKEVICIUS REDONDO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2309/2642 

2003.61.84.050895-7 - DIRSON TEIXEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, diante da ausência de capacidade processual, anulo 

a r. 

sentença proferida e JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando concedidos os benefícios da justiça gratuita nos termos da Lei 

nº. 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº. 7.510 de 04/07/1986. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

                       Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.019144-6 - JOSEFA DA SILVA ARRUDA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR e 

ADV. 

SP223706 - ERLAN RODRIGUES ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

 

2007.63.01.005150-8 - WILTON CARLOS RENTERO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do 

artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.052286-4 - SONIA MARIA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

extingo o 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A autora foi intimada a comprovar o valor 

da renda 

mensal e fazer o aditamento da inicial, para adequação do valor da causa. 

 

               Quedou-se inerte, conforme certidão anexada. 

 

               Assim sendo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, VI, do CPC, declarando extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, na forma do artigo 267, I, do CPC. 

 

               Cancele-se a data do exame pericial. 

 

               PRI. 

 

2008.63.01.037309-7 - MARIA DE FATIMA BESERRA BRITO COUTO (ADV. SP053595 - ROBERTO 

CARVALHO DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021877-8 - JULIO PAULO DA SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025507-6 - LAURENCO DA CRUZ SOARES (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.019538-9 - DALVA ALVES GOMES (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.035823-7 - WALTINGTON BARBOSA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.035812-2 - NIVALDO GAMBAROTO BENAGLIA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.190948-4 - JOSE FORTI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor Sr. José 

Forti, 

resolvendo por conseguinte o mérito da causa, nos termos do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS na obrigação de 

fazer consistente em revisar, aplicando-se o art. 144 da Lei 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo 

(21/11/1988) a RMI do benefício de aposentadoria por idade, NB 81.384.037-6, que passará a ser de Cz$ 61.743,48, 

com uma renda mensal atual R$ 613,26 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), atualizada 

para 

a competência de setembro de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde a data do requerimento administrativo (21/11/1988), 

que perfazem R$ 285,46 (DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), 

atualizados até 

setembro de 2008 e calculados com base na Resolução 561/2007 do CJF, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I.C. 

 

2004.61.84.448763-1 - DANIEL ARNONI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, diante da falta de interesse processual por parte do autor, anulo a 

r. 

Sentença proferida e JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

UNIDADE FRANCISCO MORATO 

 

2006.63.01.090095-7 - JOSÉ DE SOUZA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI e ADV. SP217633 - 

JULIANA 

RIZZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
 

PORTARIA PROFERIDA PELA JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE, DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DA 

3ª REGIÃO  

 

PORTARIA Nº 6301000076/2008, de 26 de setembro de 2008. 

A Doutora MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO, MM Juíza Federal, Presidente deste Juizado Especial Federal, 

1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

CONSIDERANDO a vacância de função comissionada nos termos do artigo 60, parágrafo 3º da Resolução nº 3 de 10 
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de 

março de 2008, publicada em 13 de março de 2008, 

RESOLVE: 

I - DESIGNAR , em substituição, a servidora ANA CÉLIA ALVES DA SILVA D´ANGELO - RF 4418, para exercer 

as 

atividades atribuídas à função comissionada de Oficial de Gabinete - FC 05, dos Gabinetes das 1ª à 12ª Varas 

Gabinetes, a partir de 02/09/2008, até a publicação de designação para a referida função comissionada. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

 

PORTARIA Nº 6301000077/2008-JEFC/SP 

 

A Doutora MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIO, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível, 

Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, Subseção Judiciária da Capital, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos dos Art. 12, "caput", e 26, da Lei nº 10.259, de 12/07/2001, 

CONSIDERANDO os termos do Art. 6º, I, da Resolução nº 110, de 10/01/2002, do Presidente do E. Tribunal Federal 

da 

Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial, 

CONSIDERANDO os termos do Ato nº 6.197, de 17 de dezembro de 2002, do Presidente do E. Tribunal Regional da 

Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial, 

CONSIDERANDO os termos dos Art.145, 146, 420 a 439, c/c os Art.134 a 138, e 147, todos do Código de Processo 

Civil, 

bem como, o Art.142, do Código Penal, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal/STJ, e 

suas alterações posteriores, 

CONSIDERANDO os termos dos Editais de seleção para cadastramento sob nºs 19/2008-JEFC/SP, de 25 de fevereiro 

de 

2008 e 6301000034/2008-JEFC/SP, de 25 de junho de 2008, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Credenciar a partir de 06/10/2008, como peritos no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, os 

profissionais 

indicados abaixo: 

NOME 

 CRM 

ESPECIALIDADE 

Cynthia Altheia Leite dos Santos 

 87.742 

 Neurologista 

Gustavo Bonini Castellana 

117.124 

 Psiquiatria 

Ismael Vivacqua Neto 

 83.472 

 Ortopedista 

José Henrique Valejo e Prado 

 87.777 

Ortopedista 

Larissa Oliva 

 97.623 

 Clínica Geral 

Ligia Célia Leme Forte Gonçalves 

 47.696 

Clínica Geral 

Art. 2º - Fixar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que os peritos constantes nesta Portaria regularizem junto à Seção 

Médico-Assistencial a situação cadastral, em conformidade com o item "6" dos Editais supra citados. 

Art. 3º - A atuação dos referidos profissionais está condicionada à agenda do sistema informatizado do Juizado Especial 

Federal Cível da Primeira Subseção Judiciária de São Paulo. 

Encaminhe-se cópia desta Portaria a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária do 

Estado de São Paulo, e a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais 

Federais da Terceira Região. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1450/2008 
LOTE Nº 67037/2008 

 

2004.61.84.022839-4 - BERNARDETE HABER DE SOUZA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "De plano, reconheço de 

ofício e 

declaro nulo e de nenhum efeito as Decisões proferidas em 19/08/2008 e 18/09/2008, bem como todos os demais atos 

processuais proferidos nestes autos relativamente à aplicação dos índices da ORTN e determino a imediata correção do 

cadastro para constar o devido enquadramento. Como a sentença reconhecendo o direito à correção da renda mensal 

inicial pela aplicação do IRSM, verifico que o recurso protocolado em 18/09/2008, se tornou desnecessário pois não 

gerará efeitos, posto isso, deixo de recebê-los e determino o prosseguimento do feito, com a expedição de oficio ao 

INSS 

para elaboração dos cálculos de liquidação de forma individualizada referente a r. sentença proferida em termo de 

Decisão (20/09/2005), a fim de evitar intercorrências decorrentes do sistema de processamento de revisão do Instituto 

Previdenciário, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena das medidas legais cabíveis. Existindo diferenças a serem pagas a 

parte autora, manifeste quanto à opção de recebimento, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. Intimem-se as partes. 

 

2004.61.84.115206-3 - MARCELLO KUTNER (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "determino: a) junte a parte, no prazo de 30(trinta) dias, a 

relação 

dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que 

não 

será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos 

cálculos, restando prejudicada a impugnação; b) com a juntada da relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial; c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor 

apurado 

pelo INSS; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.115809-0 - JOSE ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP190026 - IVONE SALERNO e ADV. SP109974 - 

FLORISVAL BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da juntada 

da 

relação dos salários de contribuição pela parte autora nas provas iniciais, determino a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial para verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, 

manifestem- 

se as partes, no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo para manifestação, 

tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.228307-4 - NELSON REIS (ADV. SP211150 - WALTER LUIZ DA CUNHA e ADV. SP198907 - 

ADRIANA 

GERALDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da 

juntada da 

relação dos salários de contribuição pela parte autora nas provas iniciais, determino a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial para verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, 

manifestem- 

se as partes, no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo para manifestação, 

tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.235060-9 - NOELIA SILVA CAMPANHA (ADV. SP086787 - JORGIVAL GOMES DA SILVA e ADV. 

SP216987 

- CICERO CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Manifeste- 

se o INSS sobre o pedido da parte autora no sentido de compensar o que foi levantado indevidamente com valores a que 

tem direito. Prazo: 10 dias. Após, voltem conclusos. Int 
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2004.61.84.252613-0 - JOÃO PEDRO DIAS GARCIA (ADV. SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento 

da causa, tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão da matéria. Remetam-se todas as peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, à Justiça 

Estadual. Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

 

2004.61.84.275868-4 - MARIA PEREIRA TANGERINO DE OLIVEIRA (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA 

LEITE 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "determino: a) junte a parte, no 

prazo de 

30(trinta) dias, a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI 

concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada 

impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação; b) com a juntada da relação de 

salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial; c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a 

requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.414445-4 - MARIA TEREZA PEREIRA DE JESUS (ADV. SP167156 - ALEXANDRE OLIVEIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor 

a ser 

pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 

741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa dos autos. 

Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.414562-8 - NELSON TOZEI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à 

parte 

autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 

inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte autora, após, certifique-se o trânsito em julgados e arquivem-

se 

os autos. 

 

2004.61.84.416815-0 - CARLOS DA SILVA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por isso, indefiro, por ora, a petição anexada aos autos em 

28/04/2008. Dê-se ciência a parte autora; após, arquivem se os autos. Int. 

 

2004.61.84.416845-8 - THEREZA ANTONIOLLI (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, defiro o pedido da parte autora e determino sejam os autos 

remetidos 

novamente ao INSS para elaboração dos cálculos, conforme determinado na r. sentença transitada em julgado. Cumpra- 

se. 

 

2004.61.84.417467-7 - HAMILTON JOSE ARAUJO (ADV. SP204115 - JOSÉ FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os autos retornaram sem cálculo do INSS, sob o motivo 

de que 

se trata de benefício cuja revisão, nos moldes fixados na sentença, não geraria diferença na renda mensal atual ("revisão 

sem incremento"). Dê-se ciência a parte autora; após, arquivem se os autos. Int. 

 

2004.61.84.417832-4 - JORGE MARIAS (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino sejam os autos remetidos novamente ao 

INSS 

para elaboração dos cálculos, conforme determinado na r. sentença transitada em julgado. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.418325-3 - JOAO SALVADOR DE SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino sejam os autos remetidos 
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novamente ao INSS para elaboração dos cálculos, conforme determinado na r. sentença transitada em julgado. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.418640-0 - PAULO GUILHERME DE CANDIDO JUNIOR (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO 

PAVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, defiro o pedido da parte autora e 

determino 

sejam os autos remetidos novamente ao INSS para elaboração dos cálculos, conforme determinado na r. sentença 

transitada em julgado. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.418762-3 - HANS FREUDENTHAL (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino 

sejam os 

autos remetidos novamente ao INSS para elaboração dos cálculos, conforme determinado na r. sentença transitada em 

julgado. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.420635-6 - LAURA ALVES DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP115634 - CLOVIS FRANCISCO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de revisão de benefício 

previdenciário para aplicação da correção monetária pela OTN/ORTN. Compulsando os autos virtuais, verifico que, 

após 

a sentença ter reconhecido a procedência do pedido inicial, os autos foram remetidos à autarquia-ré para que fossem 

efetuados os cálculos devidos. No entanto, vislumbro que o Instituto não elaborou os cálculos sob a seguinte 

justificativa: "AP/BASE INICIAL REAJUSTADA DIFERENTE DA AP/BASE ATUAL". Tal informação não 

demonstra com 

clareza qual o motivo que impediu o cumprimento da sentença. Deste modo, determino nova intimação ao INSS para 

que 

proceda a uma análise individual do caso e elabore os cálculos devidos, com base nos documentos constantes do 

Processo Administrativo de concessão do benefício da parte autora e apresente os cálculos referentes ao processo, sob 

pena de aplicação das medidas legais cabíveis. O prazo para cumprimento desta decisão é de 15(quinze) dias, alerto que 

o não cumprimento no prazo implicará em responsabilidades da autarquia e de seus servidores. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.421624-6 - DILCE BORBA VAZ GOMES (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago a 

parte 

autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 

795 

do Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa dos autos. Ciência à parte 

autora. 

 

2004.61.84.421973-9 - MARIA ROZA DOMINGUES MASCO (ADV. SP165341 - DULCE APARECIDA DA 

ROCHA 

PIFFER e ADV. SP109954E - MARCOS VALÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: " Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago a parte autora em epígrafe, já que existe um 

impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.422918-6 - ALDO BARTOLOMAZI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por isso, 

indefiro, por 

ora, as petições anexadas aos autos em 09/03/2007, 17/04/2007 e 04/04/2008. Dê-se ciência a parte autora; após, 

arquivem se os autos. Int 

 

2004.61.84.467196-0 - ABEL JOSE NUNES (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à segurada em 

epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do 

Código de Processo Civil. Ciência à parte autora, após, o trânsito em julgado, dê-se baixa nos autos. 

 

2004.61.84.471161-0 - MAURICIO SINETA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por isso, indefiro, por ora, a petição anexada aos autos em 13/03/2007. Dê-

se 

ciência a parte autora; após, arquivem se os autos. Int. 

 

2004.61.84.476147-9 - VILMA TOMAZONI SORBARA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago a 

parte 

autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 

795 

do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.476390-7 - MARIA BENEDITA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA 

SILVA); JOAO MORENO DOS SANTOS(ADV. SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à 

parte 

autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 

inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte autora, após, certifique-se o trânsito em julgados e arquivem-

se 

os autos. 

 

2004.61.84.477225-8 - JOSE MARINHO DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor 

a ser 

pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 

741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.481495-2 - EDITH VANNUCCI (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por isso, indefiro, por ora, a petição anexada aos autos em 30/01/2008. Dê-

se 

ciência a parte autora; após, arquivem se os autos. Int. 

 

2004.61.84.482943-8 - JOSE ALEXANDRINO SOBRINHO (ADV. SP062908 - CARLOS EDUARDO 

CAVALLARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por isso, indefiro, por ora, a petição anexada 

aos 

autos em 08/04/2008. Dê-se ciência a parte autora; após, arquivem se os autos. Int. 

 

2004.61.84.485599-1 - TEREZINHA HENRIQUE RIOS (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO 

SANTAREM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer 

valor a 

ser pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. 

IV, 

741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa dos autos. 

Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.486499-2 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA IANUCI (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago a 

parte 

autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 

795 

do Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa dos autos. Ciência à parte 

autora. 

 

2004.61.84.486805-5 - JOÃO AMÂNCIO DE JESUS (ADV. SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência a parte autora do retorno dos 

autos 

do INSS sem cálculo motivo "RMI MÍNIMA - índice ORTN/OTN não aplicado", ou seja, benefícios cuja renda mensal 

inicial é de um salário mínimo. Por isso, indefiro, por ora, a petição anexada aos autos em 11/04/2007. Após, arquivem-
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se 

os autos. 

 

2004.61.84.487926-0 - JAIME COELHO COTOVIO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino sejam os autos remetidos 

novamente ao INSS para elaboração dos cálculos, conforme determinado na r. sentença transitada em julgado. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.488147-3 - IGNACIO LUCIANO (ADV. SP143635 - RICARDO BERNARDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino sejam os autos remetidos novamente ao INSS para 

elaboração 

dos cálculos, conforme determinado na r. sentença transitada em julgado. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.488404-8 - ARMINDO BALDIN (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino sejam os autos remetidos novamente ao 

INSS 

para elaboração dos cálculos, conforme determinado na r. sentença transitada em julgado. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.488738-4 - DIORANDE MEDEIROS (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por isso, indefiro, por ora, a petição anexada 

aos 

autos em 02/03/2007. Dê-se ciência a parte autora; após, arquivem se os autos. Int. 

 

2004.61.84.489182-0 - MARIA LUCIA ROCATELI MARQUES (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago a 

parte 

autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 

795 

do Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa dos autos. Ciência à parte 

autora. 

 

2004.61.84.495347-2 - VALERIA FLORIDA BOVO RODRIGUES (ADV. SP133618 - ALESSANDRA VANESSA 

VIEITES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer 

valor a 

ser pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. 

IV, 

741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa dos autos. 

Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.495477-4 - MARIA SANCHES IACONA (ADV. SP134786 - LUCIANA SIMEAO BERNARDES e ADV. 

SP124994 - ANA LUCIA SIMEAO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

" Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento 

à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Certifique-se o 

trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa dos autos. Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.496884-0 - ANTONIO ZELANTE (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT e ADV. 

SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Por isso, 

indefiro, por ora, a petição anexada aos autos em 28/04/2008. Dê-se ciência a parte autora; após, arquivem se os autos. 

Int. 

 

2004.61.84.497266-1 - IRINEU FRANCISCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino sejam os autos remetidos 

novamente ao INSS para elaboração dos cálculos, conforme determinado na r. sentença transitada em julgado. 

Cumpra-se. 
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2004.61.84.497315-0 - NICOLAU RIBEIRO DO PRADO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por isso, indefiro, por ora, a petição anexada 

aos 

autos em 11/04/2007. Dê-se ciência a parte autora; após, arquivem se os autos. Int. 

 

2004.61.84.497365-3 - ANTONIA DE FREITAS (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por isso, indefiro, por ora, a petição anexada aos autos em 

04/04/2007. Dê-se ciência a parte autora; após, arquivem se os autos. Int. 

 

2004.61.84.498630-1 - JOSE AIR DE CARVALHO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino sejam os autos remetidos 

novamente ao INSS para elaboração dos cálculos, conforme determinado na r. sentença transitada em julgado. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.501823-7 - OSCAR KILL (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos 

autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 

795 

do Código de Processo Civil. Ciência à parte autora, após, certifique-se o trânsito em julgados e arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.502433-0 - MARGARIDA BERINGER (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago a parte autora 

em 

epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do 

Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa dos autos. 

           Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.503672-0 - ALEANDRO MACCHIA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA e 

ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Dê-se ciência a parte autora; após, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem se os autos. Int 

 

2004.61.84.503694-0 - HELENA MASSON DA SILVA (ADV. SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor 

a ser 

pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 

741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa dos autos. 

Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.503770-0 - BRENO MOREIRA QUEIROZ (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT e 

ADV. 

SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por isso, indefiro, por ora, a petição anexada aos autos em 28/04/2008. Dê-se ciência a parte autora; após, 

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem se os autos. 

Int 

 

2004.61.84.504238-0 - WALTER ARBELI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, defiro o pedido da parte autora e determino sejam 

os 

autos remetidos novamente ao INSS para elaboração dos cálculos, conforme determinado na r. sentença transitada em 

julgado. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.505601-9 - NOEMI JOSE DA SILVA PAZ (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor 

a ser 
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pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 

741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa dos autos. 

Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.585184-1 - DARCI KUCINSKI E OUTRO (ADV. SP182535 - MÁRIO HENRIQUE KUCINSKI); 

CARLOS 

KUCINSKI(ADV. SP182535-MÁRIO HENRIQUE KUCINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Designo audiência de conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 16/03/2009 às 15 horas, 

dispensada a presença das partes. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.054271-4 - EMA JOANINA SATANIELLO (ADV. SP082792 - ANTONIO RICARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, nos termos do artigo 461, §6º, do CPC, dou 

por 

cumprida a obrigação em prazo razoável, não se falando em execução da penalidade pecuniária. Int. 

 

2005.63.01.171209-3 - CLESO MENDONÇA JORDAO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de embargos de declaração pelo 

qual a 

CEF alega a ocorrência de erro material nos cálculos apresentados pela contadoria judicial. A contadoria informa que 

aplicou os índices em absoluta confomidade com a sentença. Portanto, não há que se falar em erro material. Deverá a 

CEF pagar o valor encontrado pela contadoria, no prazo legal, ou recorrer em face do caráter infringente dos embargos. 

Int 

 

2005.63.01.192904-5 - DEMERVAL DAMM (ADV. SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor 

da causa, nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001. Remetam- 

se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos 

e 

pesquisas da contadoria), após a devida impressão, ao juízo competente, em Vara Previdenciária desta subseção federal. 

Int. 

 

2005.63.01.251368-7 - VERALUCIA MAGRIN DE ANDRADE (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifestem-se 

as partes 

sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.357810-0 - VICENTE DELFINO DOS SANTOS (ADV. SP105131 - MARCIA PONTUAL OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para que apresente, no 

prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, o histórico de créditos do benefício do autor, esclarecendo a razão do desconto efetuado no 

mês de dezembro de 2004, uma vez que já exonerado o autor do pagamento de pensão alimentícia (sentença proferida 

em agosto de 2003). Int. 

 

2006.63.01.034203-1 - CAETANO ANTONIO PIZZUTTO (ADV. SP081836 - LETICIA MARIA PEZZOLO 

GIACAGLIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Tendo em vista a petição anexada em 02/10/2008 com a devida procuração com 

poderes especiais à advogada Dra. Letícia Maria Pezzolo Giacaglia, defiro o levantamento pela patrona do autor dos 

valores depositados na instituição bancária. Como todo o respeito a entendimento diverso, não cabe ao magistrado 

questionar os motivos pelos quais a parte, absolutamente capaz e por meio de instrumento legal, outorga procuração 

para 

a advogado e lhe autoriza o levantamento de valores. Int 

 

2006.63.01.047537-7 - SERGIO APARECIDO FERREIRA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY e ADV. 

SP251100 - RICARDO DE MORAES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - 

ROGÉRIO 
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ALTOBELLI ANTUNES) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Na hipótese de discordância, 

aponte a 

incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual 

discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2006.63.01.053838-7 - MARIA HELENA DOS SANTOS ARAUJO (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI 

CAVALCANTI 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, remeta os autos para 

o setor 

de RPV para expedição de oficio requisitório, conforme requerido uma vez que a parte autora não pretende discutir a 

aplicação da multa diária imposta na r. sentença. Intime-se. 

 

2006.63.01.066789-8 - JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Maria Laura Mota de Souza, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, 

conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino à 

Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados 

desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Após, aguarde-se a audiência 

de conhecimento de sentença (16/02/2009 às 17 horas). Int. 

     

2006.63.01.074021-8 - SHINITI MITUBASHI (ADV. SP158144 - MARCO ANTONIO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição despachada, e as alegações apresentadas, 

defiro 

o requerido, assim fica dispensada a presença do autor na audiência agendada para o dia 14/10/2008, compareça o 

patrono constituído. 

Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.077565-8 - NEIDE APARECIDA MARCIA (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito Judicial. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2006.63.01.087307-3 - MEIRES SUELIS DE ARAUJO SILVA (ADV. SP067601 - ANIBAL LOZANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora deixou de comparecer à 

perícia médica agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, informando, ainda, se 

possui interesse no prosseguimento do feito. Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos conclusos para 

extinção sem julgamento do mérito. Int. 

 

2006.63.01.089686-3 - NILSON DIAS MIRANDA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro a antecipação da tutela, tendo em vista a 

conclusão do 

laudo. As demais questões suscitadas na petição serão decididas no momento oportuno. Int. 

 

2007.63.01.016030-9 - FRANCISCO FONTES (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "determino a remessa dos autos à Contadoria do juízo para 

que, 

obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, anexe a planilha 

de cálculo efetuado pelo INSS de forma individualizada neste processo. Com a juntada da planilha, manifeste-se a parte 

no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos, sob pena de preclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.022792-1 - JOSEFA MARQUES DE ARAUJO (ADV. SP132478 - PAULO ROGERIO FREITAS 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao INSS da juntada de 

documentos 

pela parte autora. Expeça-se ofício ao Banco Bradesco como requerido, aguardando-se a resposta por 15 (quinze) dias. 

Int. 

                

2007.63.01.026746-3 - JAQUELINE CRISTINA SILVA HERICHS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE 
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AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a audiência. Int. 

 

2007.63.01.028334-1 - ANGELA CARDOSO DE ARAUJO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA e 

ADV. 

SP043651 - MARIA DE LOURDES SANTOS BERTONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Trata-se de pedido de novas perícias e celeridade processual. A questão foi suficientemente tratada pela 

douta magistrada na audiência de instrução e julgamento. Nada portanto a deferir. Prossiga-se. Int 

 

2007.63.01.028968-9 - CARLOS ALBERTO BAURI (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Oficie-se a empresa Colgate Palmolive Indústria e Comércio Ltda., localizada na Rua Rio Grande, 752 - CEP 

04018-002 - Vila Mariana/SP, para que informe "quais foram as verbas que foram consideradas na apuração da base de 

cálculo do imposto de renda que resultou no IR retido de R$ 1.522,91, em 10/2003, de R$ 2.141,34, em 09/2004 e R$ 

2.421,59, em 07/2005", do funcionário Carlos Alberto Bauri, RG 7661131 SSP/SP, CPF 764.979.928-04, nascido em 

14.10.1952, filho de Luiz Bauri e Alice Batista Bauri, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. Com a 

vinda 

da documentação, à Contadoria Judicial para cálculos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.031371-0 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO DIAS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias 

a carta de concessão e a relação de salários-de-contribuição do período básico de cálculo, bem como o demonstrativo de 

créditos, após remetam-se os autos à contadoria judicial. Com a elaboração do parecer contábil, remetam-se os autos 

conclusos para apreciação da petição em tela. Int. 

 

2007.63.01.031379-5 - MARIA SANTINA DA CONCEIÇAO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias 

a carta de concessão e a relação de salários-de-contribuição do período básico de cálculo, bem como o demonstrativo de 

créditos, após remetam-se os autos à contadoria judicial. Com a elaboração do parecer contábil, remetam-se os autos 

conclusos para apreciação da petição em tela. Int. 

 

2007.63.01.031403-9 - DALVA DE MAGALHAES (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Oficie-se a empresa Colgate Palmolive Indústria e Comércio Ltda., localizado na Rua Rio Grande, 752 - CEP 

04018-002 - Vila Mariana/SP, para que informe "quais foram as verbas que foram consideradas na apuração da base de 

cálculo do imposto de renda que resultou no IR retido de R$ 372,40, em 06/2002, de R$ 739,81, em 09/2004, de R$ 

1.007,23, em 08/2005 e R$ 963,39, em 06/2006", da funcionária Dalva de Magalhães, RG 9.543.436 SSP/SP, CPF 

010.599.968-71, nascido em 25.06.1959, filho de Raimundo Bento de Magalhães e Augusta Francisca de Magalhães, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. 

Com a vinda da documentação, à Contadoria Judicial para cálculos. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.031405-2 - ADELINA ROSA MIRANDA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que para apreciação mais detida do 

alegado nos embargos de declaração apresentados pela parte autora, é necessário, preliminarmente, que os autos sejam 

encaminhados à contadoria judicial para análise. Com a elaboração do parecer contábil, remetam-se os autos conclusos 

para apreciação da petição em tela. Int. 

 

2007.63.01.031591-3 - NELSON MARQUES DE SOUZA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias 

a carta de concessão e a relação de salários-de-contribuição do período básico de cálculo, bem como o demonstrativo de 

créditos, após remetam-se os autos à contadoria judicial. Com a elaboração do parecer contábil, remetam-se os autos 

conclusos para apreciação da petição em tela. Int. 

 

2007.63.01.031843-4 - ELIANA DE OLIVEIRA HALLAI (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que para apreciação mais detida do 

alegado nos embargos de declaração apresentados pela parte autora, é necessário, preliminarmente, que os autos sejam 

encaminhados à contadoria judicial para análise. Com a elaboração do parecer contábil, remetam-se os autos conclusos 

para apreciação da petição em tela. Int. 

 

2007.63.01.032794-0 - JOSE ANGELINO DE SA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os embargos, pois que tempestivos e formalmente 

em 

ordem. (...). Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias a carta de concessão e a relação de salários-de- 

contribuição do período básico de cálculo, bem como o demonstrativo de créditos, após remetam-se os autos à 

contadoria 

judicial. Com a elaboração do parecer contábil, remetam-se os autos conclusos para apreciação da petição em tela. Int. 

 

2007.63.01.047220-4 - ROSA KALICHAK (ADV. SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "PROCESSO NÃO POSSUI DECISÃO 

 

2007.63.01.048344-5 - ANDREIA FERREIRA CULPIAN (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a empresa Colgate Palmolive Indústria e Comércio Ltda., localizada na Rua Rio Grande, 

752 

- CEP 04018-002 - Vila Mariana/SP, para que informe "quais foram as verbas que foram consideradas na apuração da 

base de cálculo do imposto de renda que resultou no IR retido de R$ 65,15, em 11/2003, de R$ 74,60, em 11/2004, de R 

$ 88,47, em 09/2005 e R$ 262,59, em 09/2006", da funcionária Andreia Ferreira Culpian, RG 20.838.464-9 SSP/SP, 

CPF 

764.979.928-04, nascido em 09.09.1974, filho de Antonio Alvares Culpian e Ana Maria Ferreira Culpian, no prazo de 

30 

(trinta) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Com a vinda da documentação, à Contadoria Judicial para 

cálculos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.049041-3 - ADELSON BENEDITO DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, determino a realização de perícia médica, na 

especialidade Clínica Geral, a ser realizada no dia 12/03/2009 às 15:30hs, com Dr. José Otávio de Felice Júnior na sede 

deste Juizado Especial Federal, Av. Paulista , nº. 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se o autor possui ou não 

incapacidade. Deverá a parte autora, por meio de seu representante, apresentar toda a documentação médica, no prazo 

de 15 (dias), sob pena de preclusão de prova. 

Sem embargo, fica ciente a parte autora de que deverá apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia 

designada. Também deverá apresentar comprovante de endereço atual. 

 

2007.63.01.053320-5 - LISETE DOS SANTOS VIANA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo à parte autora o 30 dias para apresentação 

de 

tal documento. Cancele-se a audiência designada para o dia 06 de setembro de 2008. Redesigno audiência de 

conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 19 de janeiro de 2009, às 12h00min, estando expressamente 

dispensada a presença das partes, que serão oportunamente intimadas de seu teor. Int., com urgência, evitando-se o 

desnecessário deslocamento da parte e de seu patrono a este Juizado. 

 

2007.63.01.053646-2 - MANOEL CIRIACO DE ABREU (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, recebo a preliminar do INSS. (...). Assim, 

verifico 

que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia 

processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que 

se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída 

a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do 

benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Defiro à parte 

autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. P.R.I. 

 

2007.63.01.053647-4 - EDUARDO JORGE DE SANTANA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo 

para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram 

em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das 

Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

 

2007.63.01.054572-4 - REGINALDO VASCONCELOS VILHENA (ADV. SP138642 - EDNEIA FERREIRA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para exame do pedido, necessária a 

apresentação 

de cópia integral do PA do benefício do autor, bem como do respectivo histórico de créditos do benefício, de forma a 

possibilitar eventual análise pela contadoria judicial. Assim, junte o autor a referida documentação, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2007.63.01.054632-7 - ESTEFANIA VILCEK (ADV. SP078886 - ARIEL MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende a parte autora a inicial, esclarecendo, de forma clara e precisa, 

quais 

os índices de reajuste pretende ver aplicados, indicando os respectivos períodos e base legal, de forma a possibilitar o 

exercício da defesa e a prestação jurisdicional, não sendo suficiente a mera alegação de que o benefício está defasado. 

A petição inicial deve trazer expressamente o pedido e a causa de pedir, sob pena de inépcia. Prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.054749-6 - MARIA JOSE DE SOUZA BARROS (ADV. SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA 

CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende a parte autora a inicial, 

esclarecendo qual 

o benefício pretende seja corrijido, pois o benefício comprovado nos autos não é o mesmo citado na inicial (há 

comprovação de concessão de aposentadoria por idade, ao passo que a inicial se refere a auxíliio suplementar por 

acidente de trabalho), cumprindo relembrar, ainda, que este juízo não tem competência para apreciação de feitos que 

envolvam benefícios acidentários. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.054827-0 - WALDEMAR ALFREDO DA SILVA (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, junte a parte autora cópia do PA de seu benefício, 

contendo a relação dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da RMI, de forma a possibilitar eventual análise 

pela 

contadoria. Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.055024-0 - EVA FERREIRA BEZERRA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cite-se o INSS. Designo audiência de 

conhecimento de sentença para 26/06/2009, às 14 hs, ficando dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.01.055085-9 - CAROLINA DE LOURDES TOSI LEGA (ADV. SP050860 - NELSON DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende a parte autora a inicial, esclarecendo, de forma 

clara e 

precisa, quais os índices de reajuste pretende ver aplicados, indicando os respectivos períodos e base legal, de forma a 

possibilitar o exercício da defesa e a prestação jurisdicional, não sendo suficiente a mera alegação de que o benefício 

está defasado. A petição inicial deve trazer expressamente o pedido e a causa de pedir, sob pena de inépcia. 

     Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.055332-0 - DINAH ALVES (ADV. SP187115 - DIONESIA APARECIDA DA SILVA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cite-se o INSS. Designo audiência de conhecimento de 

sentença para 26/06/2009, às 14 hs, ficando dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.01.055910-3 - JOSE PINTO FILHO (ADV. SP193314 - ANA CLAUDIA GADIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende o autor a inicial, esclarecendo, de forma clara e precisa, quais os 

índices de reajuste pretende ver aplicado ao seu benefício, indicando os respectivos períodos, de forma a possibilitar o 

exercício da defesa e a prestação jurisdicional, não sendo suficiente a mera alegação de que o benefício está defasado 

(observo que não se aplica ao caso o disposto no art. 58 do ADCT, pois o benefício tem DIB em 20/01/1994). 

     A petição inicial deve trazer expressamente o pedido e a causa de pedir, sob pena de inépcia. Prazo de 15 (quinze) 
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dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.055912-7 - MANOEL PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP193314 - ANA CLAUDIA GADIOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende o autor a inicial, esclarecendo, de forma clara e 

precisa, quais os índices de reajuste pretende ver aplicado ao seu benefício, indicando os respectivos períodos, de forma 

a possibilitar o exercício da defesa e a prestação jurisdicional, não sendo suficiente a mera alegação de que o benefício 

está defasado (observo que não se aplica ao caso o disposto no art. 58 do ADCT, pois o benefício tem DIB em 

06/03/1992). 

     A petição inicial deve trazer expressamente o pedido e a causa de pedir, sob pena de inépcia. Prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.055917-6 - IZILDA TEIXEIRA PUGLIERI (ADV. SP066941 - ANTONIA LOCATELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende a parte autor a inicial, esclarecendo, de forma 

clara e 

precisa, quais os índices de reajuste pretende ver aplicado ao seu benefício, indicando os respectivos períodos, de forma 

a possibilitar o exercício da defesa e a prestação jurisdicional, não sendo suficiente a mera alegação de que o benefício 

sofreu defasagem ao londo dos anos. 

     A petição inicial deve trazer expressamente o pedido e a causa de pedir, sob pena de inépcia. Prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.056045-2 - IVO RODRIGUES NETO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, junte a parte autora cópia do PA de 

seu 

benefício, contendo a relação dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da RMI, de forma a possibilitar 

eventual 

análise pela contadoria. Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.056048-8 - FIDELCINO JOSE ALVES (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, junte a parte autora cópia do PA de 

seu 

benefício, contendo a relação dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da RMI, de forma a possibilitar 

eventual 

análise pela contadoria. Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.056050-6 - DORVALINA MARIA ZAGO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, junte a parte autora cópia do PA de 

seu 

benefício, contendo a relação dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da RMI, de forma a possibilitar 

eventual 

análise pela contadoria. Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.056119-5 - JOAQUIM JOSE PEREIRA (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cite-se o INSS. Designo audiência de conhecimento de 

sentença para 25/06/2009, às 13 hs, ficando dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.01.056150-0 - MARCIO MURADAS LINARES (ADV. SP169503 - ADRIANO RODRIGUES TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a impugnação apresentada, 

determino ao autor que junte aos autos cópia integral do PA de seu benefício, contendo principalmente a relação dos 

salários-de-contribuição que integraram o cálculo da RMI, de forma a possibilitar eventual análise pela contadoria 

judicial. 

Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2007.63.01.056383-0 - REGINA CELESTE RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, junte a autora cópia integral do PA 

de seu 

benefício, bem como do benefício originário (se houver), contendo a relação dos salários-de-contribuição que 

integraram o 

cálculo da RMI, de forma a possibilitar eventual análise pela contadoria judicial. Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena 

de 
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extinção do feito. Int. 

 

2007.63.01.056638-7 - ANTONIO GOUVEA FILHO (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, junte o autor cópia integral do PA de seus benefícios (originário 

e 

derivado), contendo a relação dos salários-de-contribuição que integraram o cálculo da RMI, de forma a possibilitar 

eventual análise pela contadoria judicial. Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2007.63.01.057107-3 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende o autor a inicial, esclarecendo, de forma clara e 

precisa, quais os índices de reajuste pretende ver aplicados, indicando os respectivos períodos e base legal, de forma a 

possibilitar o exercício da defesa e a prestação jurisdicional, não sendo suficiente a mera alegação de que o benefício 

está defasado. A petição inicial deve trazer expressamente o pedido e a causa de pedir, sob pena de inépcia. Prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.057317-3 - ODETE APARECIDA BARALDI DA SILVA (ADV. SP141737 - MARCELO JOSE DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cite-se o INSS. Designo audiência de 

conhecimento de sentença para 25/06/2009, às 14 hs, ficando dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.01.057460-8 - FRANCISCO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP044620 - JOSE IDELCIR MATOS e ADV. 

SP060068 

- ANTONIETA COSTA MATOS e ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA e ADV. SP198979 

- ELVIA 

MATOS DOS SANTOS e ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende o autor a inicial, esclarecendo, de forma clara e precisa, quais os 

índices de reajuste pretende ver aplicados, indicando os respectivos períodos e base legal, de forma a possibilitar o 

exercício da defesa e a prestação jurisdicional, não sendo suficiente a mera alegação de que o benefício está defasado. 

A petição inicial deve trazer expressamente o pedido e a causa de pedir, sob pena de inépcia. Prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.058104-2 - JOAO RODRIGUES SANTOS FILHO (ADV. SP044620 - JOSE IDELCIR MATOS e ADV. 

SP060068 - ANTONIETA COSTA MATOS e ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA e ADV. 

SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS e ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende o autor a inicial, esclarecendo, de forma clara e 

precisa, quais os índices de reajuste pretende ver aplicados, indicando os respectivos períodos e base legal, de forma a 

possibilitar o exercício da defesa e a prestação jurisdicional, não sendo suficiente a mera alegação de que o benefício 

está defasado. A petição inicial deve trazer expressamente o pedido e a causa de pedir, sob pena de inépcia. Prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.059366-4 - JUVENAL INACIO BATISTA (ADV. SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, junte a parte autora cópia do PA de seu benefício, 

contendo a relação dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da RMI, de forma a possibilitar eventual análise 

pela 

contadoria. Providências do juízo só se justificam diante da comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

expressa recusa da autarquia em fornecê-lo, o que não restou demonstrado no caso dos autos (anoto que o autor está 

devidamente representado por profissional habilitado, que tem assegurado por lei o amplo acesso à documentação 

constante das repartições públicas, inclusive assegurado o direito de extração de cópias - art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.059368-8 - MARIA JOSELITA DE JESUS SAES (ADV. SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, junte a parte autora cópia do PA de 

seu 

benefício, contendo a relação dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da RMI, de forma a possibilitar 

eventual 

análise pela contadoria. Providências do juízo só se justificam diante da comprovada impossibilidade de obtenção do 

documento ou expressa recusa da autarquia em fornecê-lo, o que não restou demonstrado no caso dos autos (anoto que 

o autor está devidamente representado por profissional habilitado, que tem assegurado por lei o amplo acesso à 
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documentação constante das repartições públicas, inclusive assegurado o direito de extração de cópias - art. 7º, XIII, 

Estatuto da OAB). Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.059370-6 - BALDOMERO RAMIREZ SAN MIGUEL (ADV. SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, junte a parte autora cópia do PA de 

seu 

benefício, contendo a relação dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da RMI, de forma a possibilitar 

eventual 

análise pela contadoria. Providências do juízo só se justificam diante da comprovada impossibilidade de obtenção do 

documento ou expressa recusa da autarquia em fornecê-lo, o que não restou demonstrado no caso dos autos (anoto que 

o autor está devidamente representado por profissional habilitado, que tem assegurado por lei o amplo acesso à 

documentação constante das repartições públicas, inclusive assegurado o direito de extração de cópias - art. 7º, XIII, 

Estatuto da OAB). Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.059876-5 - EDNA MATHIAS DA SILVA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, junte a parte autora cópia do PA de seu benefício, 

contendo a relação dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da RMI, de forma a possibilitar eventual análise 

pela 

contadoria. Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.059890-0 - IZAURA BIAZOLO GARCIA E OUTRO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI); 

ALFREDO JOSE GARCIA(ADV. SP086183-JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a Petição Despachada, junta o autor extratos 

atualizados da conta poupança, verifico que o valor ultrapassa os sessenta salários mínimos, razão pela qual reconheço a 

incompetência deste juízo para apreciação do mérito do pedido. Assim, determino a remessa dos autos a uma das Varas 

Cíveis da Justiça Federal para distribuição livre. Após, dê-se baixa nos presentes autos. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.060437-6 - MARIA ANNA DE VITA MELLO (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, junte a parte autora cópia do PA de seu benefício, 

contendo a relação dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da RMI, de forma a possibilitar eventual análise 

pela 

contadoria. Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção. Fica, ainda, indeferida a antecipação da tutela, pois cuida- 

se de pedido de revisão de benefício implantado em 1985, vindo a autora a juízo somente em 2007 - transcorridos mais 

de 

vinte anos - conduta que revela ausência de dano irreparável ou de difícil reparação, em razão da aplicação de índice 

que vigorou quando da promulgação da CF/88. Int. 

 

2007.63.01.060942-8 - LIBERATO MARQUES (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende o autor a inicial, esclarecendo, de 

forma 

clara e precisa, qual a sua impugnação no tocante ao cálculo do benefício, bem como quais os índices de reajuste 

pretende ver aplicados, indicando os respectivos períodos, de forma a possibilitar o exercício da defesa e a prestação 

jurisdicional, não sendo suficiente a mera alegação de que o benefício está defasado. A petição inicial deve trazer 

expressamente o pedido e a causa de pedir, sob pena de inépcia. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.069393-2 - CICERO CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos verifico que a petição 

inicial 

esta faltando algumas folhas, assim, determino que no prazo de 15 (quinze) dias, o patrono da parte autora apresente a 

cópia da inicial protocolada no dia 17/08/2007. Após a apresentação cite-se novamente o INSS. Int. 

 

2007.63.01.069492-4 - RICARDO LAZARO DA SILVA (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão proferida em 19/09/2008 por seus 

próprios 

fundamentos. Aguarde-se o julgamento do feito. Intimem-se. 
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2007.63.01.069760-3 - TEREZINHA CONCEICAO SILVA (ADV. SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO 

MEDEIROS 

FERNANDES e ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, assim, a antecipação da tutela e da audiência. Int. 

 

2007.63.01.072516-7 - JURANDIR BATISTA LADEIA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1)Tendo em vista a ausência de citação do 

INSS, 

redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 14/08/2009, às 15:00 horas. 2) Cancele-se a audiência 

agendada para o dia 07/10/2008, às 13 hs. 3) Cite-se o INSS. 4) Por se tratar de documento indispensável para o 

julgamento do processo, concedo ao patrono da parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, para trazer aos autos o 

processo administrativo iniciado perante o INSS, contendo as contagens de tempo efetuadas pela autarquia 

previdenciária quando do indeferimento, eventuais SB 040, laudo(s) técnico(s) pericial(ais), e, análise contributiva, se o 

caso; bem como cópias das CTPS's e eventuais guias e carnês de recolhimento da contribuição previdenciária. 5) Com a 

juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de 

parecer. 6) Intimem-se. 

 

2007.63.01.072636-6 - FRANCISCO RAMIRO DE FRANCA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Francisca 

Lenira Medeiros de França e Rafael Medeiros de França, na qualidade de sucessores do autor falecido, nos termos do 

artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração 

do 

cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os 

habilitados. 

Após, conclusos para prolação de sentença. 

 

2007.63.01.075214-6 - MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP158717 - JOSÉ LUIZ GUERRETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da disponibilização pelo Instituto-réu das planilhas de cálculos 

individualizados, referentes as revisões de ORTN/OTN, à Contadoria deste Juizado Especial Federal, determino a 

remessa 

dos autos à Contadoria do juízo para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de 

instrução e julgamento, anexe a planilha de cálculo efetuado pelo INSS de forma individualizada neste processo. om a 

juntada da planilha, manifeste-se a parte no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos, sob pena de preclusão. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.079482-7 - MARIA APARECIDA ALVES PRATES DOS SANTOS (ADV. SP222584 - MARCIO 

TOESCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "PROCESSO NÃO POSSUI DECISÃO 

 

2007.63.01.082611-7 - WAGNER DE FREITAS (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora deixou de comparecer à 

perícia médica agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, informando, ainda, se 

possui interesse no prosseguimento do feito. Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos conclusos para 

extinção sem julgamento do mérito. Int. 

 

2007.63.01.084042-4 - JOAO LOPES DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora deixou de comparecer à 

perícia médica agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, informando, ainda, se 

possui interesse no prosseguimento do feito. Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos conclusos para 

extinção sem julgamento do mérito. Int. 

 

2007.63.01.089335-0 - MARIA DOS PASSOS PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico 

acostado aos 
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autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

2007.63.01.090149-8 - ANTONIA PEREIRA SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 

- VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos 

em 

30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

2007.63.01.091938-7 - TEREZA NICENZIO SALUSTIANO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando o 

Comunicado Médico acostado aos autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José 

Eduardo de Nogueira Forni no mês de outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário 

agendados, determinando a substituição daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

2007.63.20.002548-0 - ORLANDO CAPUCHO MAGALHAES (ADV. SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI 

PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o aditamento a inicial. 

Nestes termos corrige a parte autora o valor da causa, que verifico ultrapassar os sessenta salários mínimos. O artigo 3o 

da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar 

as 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Razão pela qual reconheço a 

incompetência deste juízo para apreciação do mérito do pedido.Determino a remessa dos autos a Justiça Federal de 

Guaratinguetá/SP para distribuição livremente. Após, dê-se baixa nos presentes autos. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.007773-3 - GLORIA VARELA VIDAL (ADV. SP154631 - SANDRA REGINA SOLLA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim sendo, expeça-se ofício para 

requisição 

dos extratos, como já determinado, e dê-se ciência à autora para emenda da inicial. Int. 

 

2008.63.01.009048-8 - JERONIMO ARAUJO NETO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora deixou de comparecer à 

perícia médica agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, informando, ainda, se 

possui interesse no prosseguimento do feito. Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos conclusos para 

extinção sem julgamento do mérito. Int. 

 

2008.63.01.010481-5 - HORACIO ISSA MOHERDAUI E OUTRO (ADV. SP222536 - GUILHERME SANTOS 

HANNA e 

ADV. SP237301 - CELSO GOULART MANNRICH); LINDA MOHERDAUI(ADV. SP222536-GUILHERME 

SANTOS 

HANNA); LINDA MOHERDAUI(ADV. SP237301-CELSO GOULART MANNRICH) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo de cinco dias para que a CEF atenda 

ao 

despacho de fls. Após, com ou sem manifestação, venham conclusos. Int 

 

2008.63.01.014099-6 - MARIA ROSA ASSUMPÇÃO FERRARI (ADV. SP129296 - PAULO SERGIO FERRARI) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF da parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.014631-7 - FELIX CAMACHO NETO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos 

em 

30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

2008.63.01.016352-2 - MARIA ZARA CAPPUCCI (ADV. SP033462 - PAULO ROBERTO DUARTE NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF da parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017373-4 - MARIA ADELAIDE DE FREITAS TOMAZ (ADV. SP222459 - AURIANE VAZQUEZ 

STOCCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos 

cópia 

legível do CPF da parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.021526-1 - JOSE EDMUNDO DE SANTANA (ADV. SP185574 - JOSE EDMUNDO DE SANTANA) X 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO : "Tendo em vista tratar-se de matéria de 

fato, 

indefiro a antecipação da tutela. Int. 

 

2008.63.01.022200-9 - NATÁLIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP048867 - PLINIO PORFIRIO DE LIMA e ADV. 

SP157867 - 

FRANCISCO CILIRIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando 

aos 

autos cópia legível do CPF da parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.023118-7 - EDILEUZA BASILIO ONOFRE GONCALVES (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.023610-0 - ABDORAL SANTANA DA SILVA (ADV. SP200795 - DENIS WINGTER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o autor para que, no prazo de 

10 (dez) 

dias, traga aos autos comprovante de residência com CEP em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.023927-7 - JOAO BENEDITO DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 
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pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da 

parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.024498-4 - LEANDRO CARLOS DA SILVA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, traga aos autos cópia legível de seu CPF (regular e 

atualizado perante a Receita Federal). 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025506-4 - HOSANA SIMOES DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que constatada a incapacidade laborativa e 

levando em conta o caráter alimentar do benefício, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, determinando a intimação 

do 

réu, para, em 45 dias, restabelecer o pagamento do benefício. Intime-se o réu sobre a juntada do laudo e do início do 

prazo de trinta dias para contestar. Após, remetam-se os autos à Contadoria para parecer. Em seguida, tornem 

conclusos para sentença, uma vez que desnecessária audiência. Int. 

 

2008.63.01.025752-8 - ANTONIO PEREIRA MARQUES NETO (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES 

LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o autor 

para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, traga aos autos cópia legível de seu 

CPF (regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.026271-8 - JUSCELINO GONCALVES FERREIRA (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO 

CAMPOY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.026390-5 - LOURDES CHRISTOFORO PEREIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

traga 

aos autos cópia legível de documento contendo seu nome, o número de seu benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.026485-5 - ANTONIEL GUALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.026502-1 - MANOEL MOREIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias 

à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.028722-3 - LUIZ ANTONIO NETO (ADV. SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028807-0 - MARIA TEODORA FILHA E OUTROS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA); 

EMERSON ALVES DE SOUZA(ADV. SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA); BRUNO DOS SANTOS ALVES 

DE 

SOUZA(ADV. SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. 

(PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora (regular e atualizado perante a Receita 

Federal). 

Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.029051-9 - MARISA PEREIRA DE MATTOS (ADV. SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME 

NAKASHIMA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que 

o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora (regular e atualizado perante a 

Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.029436-7 - MARIA APARECIDA DOS REIS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos termos do pedido de antecipação 

dos 

efeitos da tutela formulado pela parte autora em sua petição inicial - após a juntada do laudo pericial - nada há apreciar, 

neste momento. 

Aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2008.63.01.029908-0 - IZABEL VIANA DOS SANTOS PAIXAO (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA 

SILVA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias à 

parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do titular, o número do 

benefício e a DIB (data de início do benefício) dos benefícios originário e derivado, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.029981-0 - EDVALDO REIS ARAGAO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Determino que, 

no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, 

sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela 

antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030123-2 - PAULO FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI 

MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, traga aos autos cópia legível de documento contendo seu nome, o número de seu benefício e a DIB (data de início 

do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030159-1 - FRANCISCO BONILHA (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030216-9 - BENEDITO TEIXEIRA GOUVEA SOBRINHO (ADV. SP059352 - MARIA LUIZA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030252-2 - SILVIA VIEIRA DA MATA (ADV. SP136563 - RUTE APARECIDA PEREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 
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aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030648-5 - AMADEO NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.030653-9 - MOZART BEZERRA ALVES FILHO (ADV. SP114236 - VENICIO DI GREGORIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando tratar-se de matéria de fato, na qual o 

pedido é de 

anulação de ato administrativo, havendo, justamente por isso, dúvidas acerca da competência do Juizado Especial 

Federal para processar e julgar o feito, indefiro a antecipação da tutela. Int. 

 

2008.63.01.030844-5 - FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE 

AMORIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, apresente a parte autora, no 

prazo de 

10 (dez) dias, documento que comprove ter protocolizado pedido administrativo de concessão de benefício de auxílio- 

doença, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. Intime-se. 

 

2008.63.01.031042-7 - IZABEL LOPES ALVES (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031043-9 - ANGELO LOTTI (ADV. SP205075 - FIORELLA DA SILVA IGNACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031383-0 - ARLETE FERRAZ DE OLIVEIRA GODOY (ADV. SP177240 - MARA CRISTINA MAIA 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do CPF da parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031426-3 - ILDA PAVANI PALMEIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos 

cópia legível de documento contendo seu nome, o número de seu benefício e a DIB (data de início do benefício), sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela 

antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031865-7 - ALVARO AUGUSTO RODRIGUES (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031977-7 - GEORGE SERGIO MAURO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Concedo o 
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prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do 

autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032226-0 - JOSE JOSIMAR DE LIMA (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor 

junte aos 

autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032346-0 - ALCIDES LOPES DA COSTA (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor 

junte aos 

autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032358-6 - ARISTOFANES ROSENDO DE LIMA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.032413-0 - BENEDITO GARCIA BELLIEGO (ADV. SP080492 - LAURA REGINA RANDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032655-1 - FLADEMIR JOSE PEREIRA (ADV. SP222585 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032665-4 - SUSAN MARISCLAID GASPARINI (ADV. SP257424 - LARISSA SNIOKA 

PROKOPOWITSCH) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032720-8 - MARIA DE LOURDES POLLARA (ADV. SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se o INSS, para que no prazo de 30 

(trinta) 

dias, providencie a juntada do processo administrativo B-28/000.648802-1, sob pena de aplicação das medidas legais 

cabíveis. Após, tornem conclusos para a apreciação da tutela antecipada. 

 

2008.63.01.032798-1 - MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, INDEFIRO a antecipação de 

tutela 

pleiteada pela parte autora. Cite-se o INSS. Int. 

 

2008.63.01.033078-5 - MARIA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE 

SOUZA 

GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a 

tutela. Int. 
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2008.63.01.033089-0 - CRISTIANO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP150785 - TERESA CRISTINA 

CAVICCHIOLI 

PIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 

(dez) dias, 

o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do 

feito 

sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.033125-0 - IEDA MARINHO (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033162-5 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033163-7 - MARIA TERESA FERRAIOLI (ADV. SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO 

DO 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033221-6 - JOSE DA PAIXÃO MATTOS (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos 

comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033255-1 - APPARECIDA BECASTRO DE LIMA (ADV. SP275693 - JEFFERSON RENATO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033339-7 - MARLENE MONARI RODRIGUES (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA 

GALDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.033340-3 - ALZERINA GONZAGA MORTARI (ADV. SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033586-2 - ANA LUCIA LIBORIO SILVA (ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2334/2642 

 

2008.63.01.033591-6 - LUIZ FERNANDO LIBORIO SILVA (ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033617-9 - JOSELI BERNARDINO DE OLIVEIRA (ADV. SP179784 - SOLANGE DA SILVA COSTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o autor para 

que, no 

prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos comprovante de residência com CEP em seu nome, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033623-4 - MOISES DE SOUZA PONTES (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES 

VERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.033625-8 - ERALDO DIAS DE CASTRO (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, traga aos autos comprovante de residência com CEP em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033740-8 - MARLI CARLOS DA SILVA DINIZ (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033748-2 - MARCOS ROBERTO PIFFER (ADV. SP221771 - ROGÉRIO ALVES TENÓRIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033807-3 - MARIA INIS GONEGERO PEDRINHO E OUTROS (ADV. SP264684 - ANTONIO 

PAULINO DA 

SILVA JUNIOR); LARISSA PEDRINHO(ADV. SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR); LUIS 

RAPHAEL 

PEDRINHO(ADV. SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR); LUIS FELIPE PEDRINHO(ADV. 

SP264684- 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

 

2008.63.01.033836-0 - EVA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034063-8 - MANASSES DE OLIVEIRA BANDEIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os pedidos 

formulados na 

petição despachada, defiro as perícias médicas nas especialidades: Ortopedia, dia 06/02/2009 às 10h15min. com o Dr. 
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MARCIO DA SILVA TINÓS, a ser realizada , no 4º andar do prédio do Juizado Especial Federal e em Oftalmologia, 

dia 

31/10/2008 às 14h00min. com Dr. ORLANDO BATICH, a ser Rua Domingos de Morais,249 - Bairro Ana Rosa - São 

Paulo; Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.034125-4 - ELSON FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.034133-3 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034158-8 - LUIZ CARLOS DE ABREU (ADV. SP086802 - ROSANA DE OLIVEIRA e ADV. SP103216 

- 

FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome 

da 

parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034170-9 - IEDA MARTIN (ADV. SP205355 - CELIA MARIA DELGADO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora 

(regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034231-3 - LAERCIO PICCOLO (ADV. SP146738 - ILSON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos 

autos 

cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034273-8 - SEBASTIAO MACHADO MARTINS (ADV. SP199993 - VÂNIA BARCELLOS LEITE 

MATSUBARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias 

à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034286-6 - ADELAIDE MARGARIDA SCHMITT AZEVEDO (ADV. SP113048 - SHIRLEY LEIKA 

HANADA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de 

residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034303-2 - NILZA PEREIRA LEMOS (ADV. SP113048 - SHIRLEY LEIKA HANADA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP 

em 

nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034317-2 - MARIA VALDA DE SOUZA FRANCA (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES 

DOS 
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A causa da morte indicada 

pelo 

patrono da autora não consta da certidão de óbito. Por isso, esclareça se há relação com o trabalho, no prazo de dez 

dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.63.01.034422-0 - JOSE MARCELINO DE SOUZA (ADV. SP235734 - ANA LUCIA DO NASCIMENTO 

LORENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a prioridade requerida, em razão da 

idade do 

autor. Anote-se. Cite-se o INSS. Int. 

 

2008.63.01.034435-8 - JOSE ALDECI FREIRES BATALHA (ADV. SP100344 - SEBASTIAO MARQUES GOMES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034690-2 - AIRTON AUTORINO (ADV. SP055910 - DOROTI MILANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte 

aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034708-6 - JOSE DA SILVA ANDRADE (ADV. SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor 

junte aos 

autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034714-1 - PAULO MAGALHAES (ADV. SP122330 - MARCOS JOSE DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034751-7 - MARIA LUIZA MARTINS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

traga 

aos autos comprovante de residência com CEP em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034767-0 - ANGELA MARIA DE SOUZA (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034882-0 - ARINI DE SALES (ADV. SP071287 - PAULO ADEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela 

antecipada. 

Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.035041-3 - ALCINO BORGES PEREIRA (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035152-1 - LUCAS BRITO PEDROSA E OUTRO (ADV. SP166344 - EDALTO MATIAS 

CABALLERO); 

APARECIDA DE JESUS BRITO(ADV. SP166344-EDALTO MATIAS CABALLERO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora (regular e 

atualizado perante a Receita Federal). Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035183-1 - MILTON MARTINS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, traga aos autos cópia legível de seu CPF (regular e atualizado perante a 

Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035326-8 - BENEDITA APARECIDA DE JESUS DO AMARAL (ADV. SP218048 - ALESSANDRA 

RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime- 

se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos comprovante de residência com CEP em seu nome, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035349-9 - ALESSANDRO DE SOUZA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos 

comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035365-7 - ELIZABETH CATANANTE MARTINS (ADV. SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA 

e ADV. 

SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos comprovante de residência com CEP em seu nome, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.035366-9 - VERGNIAUD ANGARITA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias à 

parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício 

e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035401-7 - VALDELICE SOUZA (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor 

junte aos 

autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035419-4 - RUBENS CAETANO FERREIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome 

da 

parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.035429-7 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035501-0 - VANDA LUCIA CINTRA AMORIM (ADV. SP192276 - LUCIANA VERGARA LOPES 

MARQUES 

DE SOUZA e ADV. SP222074 - SIMONE NEAIME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora (regular e atualizado perante a 

Receita Federal). Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035561-7 - EDISON GERMANO CONCEICAO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

documento que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença 

que vinha recebendo do réu até setembro de 2008, nos termos do documento constante de sua manifestação de 

17/09/2008, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. Com o cumprimento, apreciarei o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se. 

 

2008.63.01.035647-6 - MARIA LEITE FERREIRA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a 

medida 

liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.035657-9 - MARIA MARTA FERREIRA (ADV. SP081840 - MARIA DA CONCEICAO DOS S SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.035781-0 - RAIMUNDO DA COSTA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento à inicial, anotando-se o novo valor 

da 

causa. Tendo em vista o conteúdo econômico da demanda, declino da competência, determinando a remessa dos autos 

a uma das Varas Previdenciárias desta Subseção. Cancele-se a data de exame pericial e dê-se baixa no sistema. 

Int. 

              

2008.63.01.035838-2 - WALDEMAR MOTTA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela.Cite-

se o 

réu e aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2008.63.01.035868-0 - SERGIO FURLANETTO (ADV. SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, determino a remessa à uma 

das 

Varas Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo. Dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.035984-2 - MARIA NOEMIA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP106371 - SILVIO COUTO DORNEL) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 
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extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.036126-5 - NEUSA NUNES SABINO ESTEVAM (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino que, 

no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, 

sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.036212-9 - IRACEMA FIORAVANTI (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.036421-7 - ZENILDE ALVES RUTTER (ADV. SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.036423-0 - JOAO ESTELA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos 

cópia 

legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.036452-7 - LUIZ PEIXOTO DOS SANTOS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo ao autor, para cumprimento da 

decisão 

de 12/9/2008, o prazo suplementar e improrrogável de 5 dias. Int. 

 

2008.63.01.036505-2 - GREGORIO DAIJIRO SAWASATO (ADV. SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA) X 

CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA MS : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, 

o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.036507-6 - TATIANA ZANINI DE MELO (ADV. SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA) X CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA MS : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, 

o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037022-9 - VALDIR APARECIDO LEITE (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037238-0 - ANTONIO MOLESSANI (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, traga aos autos comprovante de residência com CEP em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.037241-0 - ELI FERREIRA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos 

cópia 

legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037258-5 - JULIO ALVES MOREIRA (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA e 

ADV. 

SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o 

nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem 

resolução 

do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037301-2 - ADILTON BATISTA ARAUJO (ADV. SP149071 - IRACY SOBRAL DA SILVA DO RIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da 

parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido 

de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037348-6 - FIRMINO TOME DE MATOS (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora 

(regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037373-5 - JORGE BATISTA (ADV. SP057287 - MARILDA MAZZINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte 

aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037380-2 - ANTONIO RICARDO DE PAULA (ADV. SP125551 - PRISCILA ANGELA BARBOSA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência 

com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037732-7 - MARIA DE FATIMA DA ANUNCIACAO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por 

conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos 

conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.037857-5 - DENISE MARIA ALVES PINTO (ADV. SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e 

ADV. 

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO e ADV. SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos 

comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037883-6 - MARIA DE LOURDES NEVES GARBOSSA (ADV. SP160307 - KLEBER BARBOSA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 
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poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.037956-7 - JANDIRA FERREIRA DA SILVA SANDRIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número 

do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.038015-6 - OSWALDO IRINEU CHIARAMONTE (ADV. SP003114 - JEANN VINCLER PEREIRA DE 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 

que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte 

autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038020-0 - DAMIAO MENDES DA SILVA (ADV. SP106371 - SILVIO COUTO DORNEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038040-5 - JOSE OSORIO LOURENCO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO e ADV. SP089782 - 

DULCE 

RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o 

prazo de 

10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o 

número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038053-3 - APARECIDA TEREZANI GORNI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias à 

parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício 

e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038100-8 - IVO JOSE ROCHA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos 

autos 

cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038102-1 - JOAO GUIESI (ADV. SP263963 - MARIA CLEONICE BEZERRA DA SILVA BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038104-5 - JOSE ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038106-9 - EGIDIO CAFARO (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos 
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autos 

cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038111-2 - IVAN JOSE PORFIRIO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos 

cópia 

legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038124-0 - JOVIANO HONORATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038125-2 - CLARICE NANGI MARCICO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora para que, no prazo de 

10 (dez) 

dias, traga aos autos cópia legível de documento contendo seu nome, o número de seu benefício e a DIB (data de início 

do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038126-4 - IRENE APARECIDA VERGILIO MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número 

do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.038176-8 - ALCEBIADES DARCI FORNI E OUTRO (ADV. SP196315 - MARCELO WESLEY 

MORELLI e 

ADV. SP196380 - VAGNER CARLOS DE AZEVEDO); ADILA SANTINO FORNI(ADV. SP196315-MARCELO 

WESLEY 

MORELLI); ADILA SANTINO FORNI(ADV. SP196380-VAGNER CARLOS DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038183-5 - ROSA MARIA FACCHINI (ADV. SP167511 - CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038205-0 - DIVA SOUZA DA SILVA (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da 

parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038532-4 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP261741 - MICHELLE LEÃO BONFIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.038547-6 - MILTON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.038548-8 - MOSAR PEREIRA TAMEIRAO (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela 

antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038571-3 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA CARLOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, traga aos autos comprovante de residência com CEP em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038592-0 - JOSE DE RIBAMAR DA SILVA (ADV. SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES 

CAMARGO e ADV. SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência 

com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038745-0 - LAERCIO VICENTE (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos 

comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038819-2 - JOSE BONORA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038854-4 - MARIA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP195872 - RICARDO PERSON LEISTNER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora 

(regular e atualizado perante a Receita Federal). Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela 

antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038860-0 - MARIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP192961 - ANDRÉIA DOS SANTOS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038873-8 - ALICE RAMIRO PIZA (ADV. SP275693 - JEFFERSON RENATO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038897-0 - ROSANA SILVA REIS (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO e ADV. 

SP220306 - 
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LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando 

aos 

autos cópia legível do CPF da parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038934-2 - MARIA LUIZA NUNES ROSA (ADV. SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.039040-0 - CLELIA AFFONSO MONTEIRO (ADV. SP244741 - CAROLINA MARTINS FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela 

antecipada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039060-5 - MARIA LUCIA PEREIRA LUCIO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número 

do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem 

os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039131-2 - DINA ALVES COSTA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039175-0 - CANDIDA DE JESUS CEZAR DINIZ (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Neste sentido, DEFIRO a medida antecipatória postulada, 

determinando ao INSS que implante em favor da autora o benefício de aposentadoria por idade NB 142.113.381-1, no 

valor de um salário mínimo, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 10,00. Oficie-se. Cite-se. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.01.039293-6 - CLAUDIO STOCCO LELLIS (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor 

junte aos 

autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039298-5 - PEDRINA INACIO DE ASSIS (ADV. SP224662 - ANA PAULA DE SÁ ANCHESCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.039361-8 - FRANCISCA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE 

SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos 

cópia 

legível do CPF da parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Após, voltem os autos conclusos para a 

análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.039414-3 - JOAQUIM SOARES DOS SANTOS (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a 

medida 

liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.039488-0 - JOSÉ BENEDITO LUCATO (ADV. SP099116B - MARCO ANTONIO CURY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do 

pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039637-1 - ANTONIO CLAUDIO DE CASTRO (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039643-7 - EDSON MAZZILLI (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos 

autos 

cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039646-2 - NATHANIEL DE SOUZA FRANCO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039689-9 - GERALDO LOURENÇO FILHO (ADV. SP185535 - ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO 

CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039914-1 - IVONE DURACI GUT DE FREITAS (ADV. SP158780 - HUMBERTO PENALOZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040057-0 - ADRIANO CRUZ DA SILVA (ADV. SP211999 - ANE MARCELLE DOS SANTOS BIEN e 

ADV. 

SP223797 - MAGALI APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com 

CEP 

em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.040071-4 - MARIA JOSE DA SILVA CAVALIERI (ADV. AC001111 - JOSE CARLOS FERREIRA 

FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Além disso, tendo em vista o tempo 

decorrido em 

que o réu teria deixado de pagar a renda mensal no correspondente a 100% do salário de benefício, concedo o prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para que seja apresentado demonstrativo do débito, adequando-se o 

valor da causa. 

                   Após, tornem conclusos para verificar a competência. 

 

2008.63.01.040106-8 - HERNANDO FERNANDES DE LIMA (ADV. SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040120-2 - CLOVIS BARBOSA (ADV. SP087027B - JOAO BATISTA ALVES DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o autor para 

que, no 

prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos comprovante de residência com CEP em seu nome, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040253-0 - AUGUSTO BAZILIO SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da 

parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040317-0 - MARIA JOSE MACENA (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos 

comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

2008.63.01.040426-4 - JOSE COSTA DOS SANTOS (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040437-9 - GERSON BERTOLDO TIGRE (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível do CPF, RG, bem como, de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e 

a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040495-1 - ANTONIO DA PAIXAO SANTOS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a 

medida 

liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Intimem-se. 
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2008.63.01.040548-7 - EDES APARECIDA FAVARO BARBOSA (ADV. SP182799 - IEDA PRANDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor 

junte aos 

autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040609-1 - JOAO EVANGELHISTA DE SOUZA (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.040773-3 - NELSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos 

para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040775-7 - JOSELINA DE JESUS GOMES (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040822-1 - LUIS ANTONIO BORTOLETTO (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Esclareça o autor o 

motivo do 

ajuizamento da ação neste Juizado, uma vez que está domiciliado em Assis, no prazo de dez dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040828-2 - ARNALDO VIVIANI (ADV. SP230081 - FLAVIO AUGUSTO EL ACKEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.040895-6 - EDGARD EVARISTO SETTI (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040899-3 - JOSE ALAOR DE FIGUEIREDO (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041060-4 - FRANCISCA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP093893 - VALDIR BERGANTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Torno sem efeito a decisão nº64620/2008, pois já 
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apresentada 

cópia do CPF, por meio da petição de 17/09/2008. (...). Ante o exposto, indefiro os pedidos da autora (antecipação de 

tutela e antecipação da data da perícia). Intime-se. 

 

2008.63.01.041064-1 - GUILHERMINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.041084-7 - EDNA FRANZE VEZZELLI (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada requer a presença 

conjunta 

dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. No caso em tela, observo, pela análise perfunctória da petição inicial e documentos anexados aos 

autos, 

que a autora já possui mais de sessenta anos, desde 1987, e tempo de contribuição superior ao exigido pela tabela 

prevista no artigo 142 da Lei n. 8213/91, ou seja, 105 contribuições, conforme próprio INSS. Ademais, a audiência foi 

designada para 2010 o que, por si só, atende ao requisito da urgência. Pelo exposto, considerando que há reais 

probabilidades de êxito na demanda, defiro a tutela. Deverá o INSS sob as penas da lei, no prazo de quarenta e cinco 

dias, implantar o benefício aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, isto é, R$. 415,00, em favor da parte 

autora. Intime-se e Oficie-se. 

 

2008.63.01.041125-6 - JOAQUIM GONCALVES (ADV. SP113802 - JOSE EUSTAQUIO NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor 

junte aos 

autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041175-0 - GAETANO MOLINO (ADV. SP023466 - JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041209-1 - MARIA DAS DORES DE FIGUEIREDO E OUTRO (ADV. SP194034 - MARCIA DE JESUS 

MOREIRA); DORA MARIANO(ADV. SP194034-MARCIA DE JESUS MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte 

aos 

autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041211-0 - JOSE RAMOS (ADV. SP032599 - MAURO DEL CIELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte 

aos 

autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041325-3 - NELSON ARCI (ADV. SP100071 - ISABELA PAROLINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

"Intime-se o 

autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos comprovante de residência com CEP em seu nome, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041398-8 - ROSALINA BURIN (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte 
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aos 

autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041465-8 - VALMIR XAVIER LUZ (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento à inicial. Anote-se o valor da causa. Prossiga-se 

nos 

demais atos do processo. Int. 

 

2008.63.01.041746-5 - GENI GOMES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041927-9 - JORGE JOSE MARTINS (ADV. SP219176 - GLAUCIA SAYURI NAGOSHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF da parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041972-3 - JOSE APARECIDO DE CAMARGO (ADV. SP178460 - APARECIDA SANDRA 

MATHEUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042064-6 - SUZANA GOMES BERROCAL (ADV. SP177254 - SILMARA CASTILHO GONÇALVES 

BUNNO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento à inicial. Anote-se o 

valor 

da causa. Prossiga-se nos demais atos do processo. Int. 

 

2008.63.01.042187-0 - ARMANDO MASSUTI (ADV. SP025463 - MAURO RUSSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte 

aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042220-5 - ANALIA FRANCESQUINI PEDROSO (ADV. SP200921 - ROSANGELA CORNIATTI 

URBANO e 

ADV. SP203695 - LUIS ALFREDO STAVALI URBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo e de eventuais carnês de 

contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos 

conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042234-5 - ELOIA LUCAS EVANGELISTA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 

que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte 

autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042243-6 - VERA MARIA FRIEDLANDER E OUTROS (ADV. SP169560 - MURIEL DOBES BARR); 

CARLOS 

MIGUEL FRIEDLANDER(ADV. SP169560-MURIEL DOBES BARR); PEDRO OSCAR FRIEDLANDER(ADV. 
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SP169560- 

MURIEL DOBES BARR); DORA LISA FRIEDLANDER DEL NERO(ADV. SP169560-MURIEL DOBES BARR); 

LIESELOTTE FRIEDLANDER - ESPOLIO(ADV. SP169560-MURIEL DOBES BARR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção 

sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da parte 

autora 

(regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042253-9 - DALVA AURELIA BIERI (ADV. SP032018 - CESAR ROMERO e ADV. SP267482 - LIGIA 

SILVA 

CACCIATORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: "Concedo 

o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando 

aos autos cópia legível do CPF da parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.042268-0 - ANTONIO GERARDO (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042269-2 - JOAO PINTO DOS SANTOS (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042271-0 - SAMIR LOPES (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos 

cópia 

legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042272-2 - SEBASTIAO AUGUSTO MARTINS (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042275-8 - SILVIA NELI CARNEIRO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042277-1 - MIGUEL MARCHENA FERNANDEZ (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.042278-3 - VERA ITALIA BORTOLETO BERNARDINI (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, traga aos autos cópia legível de documento contendo seu nome, o número de seu benefício e a DIB (data de início 

do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042411-1 - MARIA AUXILIADORA DE SOUSA ALVES DE LIMA (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo 

de 10 

(dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número 

do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem 

os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042445-7 - IVO GARCIA SILVEIRA FILHO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR); PATRICIA PAULA PERICO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042499-8 - GERALDO DE CARVALHO (ADV. SP249414 - PAULO ESTEVÃO DE AQUINO 

CASTRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042605-3 - JORGE ARRUDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos 

cópia 

legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042619-3 - LUCIA CAVALCANTE PORANGABA BARROS (ADV. SP090064 - MANOEL MATIAS 

DA SILVA e 

ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.042645-4 - POMPEA CELESTINO BONESSO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042725-2 - JOSE JACINTO DE SOUZA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.042730-6 - LUIGI GAMBIRASIO (ADV. SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE e ADV. SP208977 - 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA FLORES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de 

residência 

com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042824-4 - MONICA SOUZA DE CARVALHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043048-2 - FERNANDO ESPOSITO (ADV. SP051720 - GERALDO MARTINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043306-9 - EUCLIDES LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.043351-3 - JOSE SILVESTRE DE FREITAS JAQUES FENES (ADV. SP199437 - MARCELO DE 

ALMEIDA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia 

legível e 

integral dos autos do processo administrativo e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043614-9 - RENATA NASCIMENTO BASTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da 

parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043723-3 - SEBASTIANA MORENO MAZZO (ADV. SP191739 - FERNANDA MARTINS BASSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da 

parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043982-5 - JOAQUIM BARBOSA (ADV. SP246201 - ENRICO PIRES DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044008-6 - LENIR CAMPOS BATISTA (ADV. SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044198-4 - ORLANDO RUSTICHELLI (ADV. SP099613 - MARIA APARECIDA FRANCA DA SILVA) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2353/2642 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044350-6 - LINDA GIBELLI BASSIL BATMAN (ADV. SP163038 - KAREN BERTOLINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044483-3 - AGNALDO DE SOUZA FERREIRA (ADV. MG059435 - RONEI LOURENZONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044529-1 - EDSON SOARES DE BRITO (ADV. SP121759 - MARCO ANTONIO COLLEONE 

GRACIANO e 

ADV. SP128719 - DARLENE APARECIDA R DALCIN ANGIOLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora (regular e atualizado perante a 

Receita Federal). Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044549-7 - TEREZA DE JESUS CASSIANO (ADV. SP122651 - MARIA IZABEL FERREIRA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.044561-8 - LAIR DE SOUZA LOPES (ADV. SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO 

PRANDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.044794-9 - MAURINA MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044929-6 - RUBENS ANGELO GRASSO (ADV. SP107999 - MARCELO PEDRO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

traga aos 

autos comprovante de residência com CEP em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044938-7 - SEBASTIANA MORENO MAZZO (ADV. SP191739 - FERNANDA MARTINS BASSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF da parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044941-7 - IBERE LUIZ VAN RIPANI (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos 

autos 

cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044965-0 - RUBENS DOS SANTOS SILVA (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos 

para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045016-0 - VERA LUCIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.045048-1 - SIBILA FRANCO DOS REIS (ADV. SP212829 - ROBSON FERNANDO ROSENO 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste seu nome (da parte autora), o número do benefício e 

a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045190-4 - JOSE MARIO GAMA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. 

SP269995 - 

VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Junte a parte 

autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 

30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045232-5 - DORIVAL BARASINI (ADV. SP090325 - TANIA MARA DE MELO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor 

junte aos 

autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045282-9 - VALPI BRAGA BONOTE (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045286-6 - LAURA GONCALVES PEREIRA (ADV. SP156285 - MARIANGELA GARCIA DE 

LACERDA 

AZEVEDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Torno sem efeito a decisão nº 64407/2008, pois já apresentado o 

comprovante 

de endereço com CEF (24/09/2008). 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.045289-1 - ANTONIO VITORIA DE OLIVEIRA (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES 

VERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 
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subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.045308-1 - GILMA GARCIA DA SILVA (ADV. SP234255 - DEUSDEDIT DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045441-3 - OSMAR DOS SANTOS (ADV. SP167232 - OLIVER ALEXANDRE REINIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora 

(regular e atualizado perante a Receita Federal). 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045469-3 - PEDRO RATECOW BOGDAM (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias 

à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.045568-5 - ANTONIO MIRANDA COELHO DA SILVA (ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS 

PASSOS 

GOMES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, tendo em vista as 

possibilidades 

de atendimento do pleito, redesigno a audiência de Instrução, conciliação e julgamento para 28/08/2009 às 13:00 horas. 

Int. 

 

2008.63.01.045569-7 - MARIA GOMES DA SILVA (ADV. SP112213 - ROSINALDO VIEIRA DA MOTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045626-4 - FRANCISCO XAVIER DE SOUSA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045813-3 - MARINA COLANERI BONI (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045816-9 - ELZA ENID APARECIDA ALBIERI (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, traga aos autos cópia legível de documento contendo seu nome, o número de seu benefício e a DIB (data de início 

do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045823-6 - DELCINA ALVES SAMUEL (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 
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junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045828-5 - ARTHUR PUCCIARIELLO (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045830-3 - JOAQUIM FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045835-2 - BENEDITO RODRIGUES DE PAULA FILHO (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045840-6 - CARLOS ANGELO MICHELETTI (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045843-1 - MARIA APARECIDA SIMOES (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045846-7 - ANDRONICO DOURADO DE SOUZA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045851-0 - CRISPIM PEREIRA DE SENA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045872-8 - FLAVIO PASSOS DA SILVA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 
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aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045968-0 - EDNA MARIA BARRIOS MENDES (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.046460-1 - MARCIA VOCATORE (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos 

comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046590-3 - NEUSA XAVIER FERREIRA (ADV. SP192193 - ALEXANDRE DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a autora para 

que, no 

prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos comprovante de residência com CEP em seu nome, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046658-0 - ANTONIA MARIA FREIRE DA COSTA (ADV. SP131309 - CLEBER MARINELLI DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046666-0 - YVONNE RIGOBELLO MONTIEL (ADV. SP200171 - DEVANIR HERMANO LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046691-9 - MARIA SAO PEDRO DA CONCEIÇÃO (ADV. SP101521 - MARIA DE LOURDES MUNIZ 

BERTAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia 

legível 

e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a 

análise 

do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046708-0 - ESTEVÃO PERES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046731-6 - MARIA NEIDE FREITAS DA COSTA (ADV. SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRE 

LORENZETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046735-3 - DAVIS FELIX TEIXEIRA (ADV. SP187100 - DANIEL ONEZIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do 

feito sem resolução do mérito, traga aos autos cópia legível de seu CPF (regular e atualizado perante a Receita Federal). 
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Após, conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046823-0 - LAZARA MARCELINO DE ALMEIDA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor 

junte aos 

autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046935-0 - MAURO RODRIGUES DE BARROS (ADV. SP178460 - APARECIDA SANDRA 

MATHEUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.047110-1 - JOSEFA ANTONIA DA SILVA IRMA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

e ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome 

da 

parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do 

pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047147-2 - BENEDITO BORBA (ADV. SP135511 - SYLVIO FARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora (regular e atualizado perante 

a 

Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047319-5 - MARIA ROSA DA SILVA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047322-5 - ESMERIA SALLES DA SILVA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047324-9 - MIGUEL CALATAYUD PLA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047344-4 - ORLANDO DE ALMEIDA CHAVES (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047349-3 - ANDREA KUHN (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2359/2642 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos 

cópia 

legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047352-3 - THEREZINHA SOUZA DA CRUZ (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047356-0 - ALTAIR DE FRANCA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047361-4 - JOAO FRANCISCO BARRETO (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor 

junte aos 

autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047365-1 - ANESTINO FRANCISCO BORGES (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047368-7 - JURACI DANTAS DOS SANTOS (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047369-9 - DJALMA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. 

Comprove 

o autor o valor da renda mensal do benefício (o site da Previdência possui ferramenta para cálculo), emendando a inicial 

para adequar o valor da causa, lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal 

ou de maior valor, caso se entenda alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Após, 

tornem conclusos para verificar a competência. Int. 

 

2008.63.01.047375-4 - CARMELITTA BATISTA DA SILVA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, traga aos autos cópia legível de documento contendo seu nome, o número de seu benefício e a DIB (data de início 

do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047377-8 - MARIA PEREIRA MOTA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047411-4 - VIRGINIA SAMPAIO SOUZA (ADV. SP173195 - JOSÉ MENAH LOURENÇO e ADV. 

SP198327 - 

VALÉRIA JABUR MALUF MAVUCHIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome 

da 

parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do 

pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047444-8 - IGNACIO MIRANDA SILVA (ADV. SP089583 - JACINEIA DO CARMO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047457-6 - GUSTAVO DE MELO CORRENTE (ADV. SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora 

(regular e atualizado perante a Receita Federal). 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047586-6 - NIVALDO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.047739-5 - JESSICA AURELIANO DOS SANTOS (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.047780-2 - FRANCISCO CARLOS PAZ DA SILVA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE 

LACERDA 

NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, 

por ora, a 

medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.047783-8 - LUIZ CARLOS SANTOS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora requer a 

concessão de tutela após a realização da perícia médica, dê-se regular prosseguimento ao feito. Após a juntada do laudo 

médico, tornem conclusos. Intimem-se 

 

2008.63.01.047786-3 - RITA DE CASSIA GIANNICO (ADV. SP253383 - MARIANA ALMEIDA EGYDIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.047796-6 - MARIA CELIA FREIRE DE SOUSA (ADV. SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

autora esclareça se a doença que decorre a incapacidade alegada na inicial para o exercício de atividades laborativas 

decorre de acidente do trabalho ou de doença profissional, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.047802-8 - ROMUALDO FELICIO DE MIRANDA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.047805-3 - JOSE PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047814-4 - MARCIONILIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.047816-8 - LUCIANO SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO 

ROCHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047826-0 - JOSE SALVIANO FILHO (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.047830-2 - DAVI TOMAZ DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça o autor se pretende a condenação do INSS ao 

pagamento de prestações vencidas (anteriores ao ajuizamento da ação), indicando, em caso afirmativo, o termo inicial 

da 

pleiteada condenação. Prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2008.63.01.047858-2 - ZULENE RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP267310 - VANESSA LANG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.047875-2 - JOSE NERY PINTO (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Cite-se o réu e 

aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2008.63.01.047876-4 - ANTONIO LUCAS MARINHO (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL e 

ADV. 

SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Comprove o autor o valor atual da renda mensal do benefício, 

emendando a inicial para adequar o valor da causa, lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria por 

invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se entenda alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob pena 

de 

indeferimento. Após, tornem conclusos para verificar a competência. Int. 

 

2008.63.01.047877-6 - ADEIZE MARIA DE MOURA FONZAR (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047879-0 - GLAUCIONE DE FREITAS LIRA AMARAL (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 
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audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047892-2 - ROSA LUIZA SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE 

ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047926-4 - JOSE RIBEIRO PACHECO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Concedo o prazo 20 (vinte) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do procedimento administrativo 

NB 139.465.195-0, tendo em vista que se constitui em documento indispensável ao julgamento da lide, já que o pedido 

é 

de revisão desde a DER da aposentadoria, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.047927-6 - JOSE CARLOS GOMES DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, 

INDEFIRO, por 

ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de 

liminar. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048002-3 - ZELINDA ZUCHINI REVOLTA (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

e ADV. 

SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante 

do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048053-9 - REGINALDA GOMES DA SILVA (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar 

requerida. 

A questão poderá ser reapreciada quando proferida sentença. Deverá a parte autora apresentar cópia integral do 

processo administrativo NB 137.655.885-5, em especial a contagem que o INSS apurou para indeferir o benefício, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. Cite-se. Intimem-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048078-3 - ODARCI LUZIA ALEXANDRE (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A questão exige contraditório, análise 

aprofundada 

de documentos e parecer da contadoria judicial. Postergo a apreciação da tutela para a data da audiência de instrução e 

julgamento. Int 

   

2008.63.01.048264-0 - LIVONETE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO e 

ADV. 

SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e 

intime-se. 

 

2008.63.01.048277-9 - SERGIO GOMES (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá 

ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.048324-3 - JOSE ROBERTO BARROS (ADV. SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 
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2008.63.01.048329-2 - MARIA HELENA PINHANELLI (ADV. SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.048347-4 - ANTONIO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da 

parte 

contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos 

legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.048859-9 - RACHEL HELENA BERNARDO PEREIRA (ADV. SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, presentes os 

requisitos 

legais, tendo em vista que a autora é pessoa idosa e encontra-se desprovida de renda, DEFIRO o pedido de tutela 

antecipada deduzido na inicial, nos termos do artigo 273 do CPC, pelo que determino que o INSS implante o benefício 

de 

aposentadoria por idade para a autora Rachel Helena Bernardo Pereira (NB 134.560.268-2), a partir desta data e no 

valor 

de um salário mínimo, para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação das medidas 

legais cabíveis. Oficie-se para cumprimento da tutela antecipada ora concedida. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora junte aos autos comprovante de residência em seu nome, com CEP, e contemporâneo à prositura da 

ação, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.049080-6 - SOLANGE MARIA FERREIRA MORAES (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.049096-0 - CLAUDIA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA 

GONÇALVES 

VERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a 

antecipação de 

tutela postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.049121-5 - ELIAS RODRIGUES SOBRINHO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.049149-5 - SONIA APARECIDA GALATI CARIELO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.049163-0 - VALDECI MUNIZ DOS SANTOS (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1448/2008 

LOTE Nº 63024/2008 

 

Em análise da planilha de cálculo juntada no processo, observo que o INSS calculou os valores com base 

no determinado em sentença, utilizando-se da tabela de correção conforme Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, substituída pela Orientação Interna Conjunta n.º 01 DIRBEN/PFE de 13.09.2005, inclusive 

observando a previsão legal de limitação do salário-de-benefício ao menor e maior valor teto. Assim, não verifico o 

alegado 

erro material nos cálculos elaborados pelo Instituto-réu, uma vez que o índice que a parte autora pleiteia foi o índice 

utilizado na planilha de cálculo do INSS, razão pela qual mantenho, por ora, a decisão que indeferiu a impugnação do 

montante apurado a título de atrasados. Contudo, se a parte autora desejar prosseguir no questionamento dos valores dos 

atrasados, deverá, no prazo de 20(vinte) dias, recompor os valores levantados junto à Caixa Econômica Federal. Frisa-

se 

que a recomposição da conta não é critério deste juízo, mas sim, faz parte do procedimento adotado para expedição de 

pagamento contra a Fazenda Pública, considerando que, quando da expedição da requisição levantada pela parte, havia 

a informação ao Egrégio Tribunal Regional Federal de que se tratava de requisição do valor total da condenação, e não 

de parte incontroversa. Há de se observar, também, o disposto no artigo 100, § 4º, da Constituição Federal. Decorrido o 

prazo concedido à parte autora, sem cumprimento do determinado, arquivem-se os autos diante do exaurimento da 

prestação jurisdicional. Diante da impetração de mandado de segurança em razão da decisão que indeferiu a 

impugnação 

dos cálculos, determino a expedição de ofício à Turma Recursal para ciência desta decisão. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2004.61.84.407471-3 

LEOPOLDO FRANCISCO DE PAULA 

KAREM LEON SERRANO-SP136375 

2004.61.84.407504-3 

ANTONIO FELICIANO 

REGINA ELENA ROCHA-SP114434 

2004.61.84.407511-0 

JOAO DE FREITAS GALVAO 

LINCOLN PASCHOAL-SP136433 

2004.61.84.407516-0 

LAFAYETTE RODRIGUES PEREIRA JUNIOR 

KAREM LEON SERRANO-SP136375 

2004.61.84.407523-7 

ERNANI MIRANDA 

REGINA ELENA ROCHA-SP114434 

2004.61.84.407561-4 

JOSE MARTINS DE CARVALHO 

KAREM LEON SERRANO-SP136375 

2004.61.84.408661-2 

SEBASTIAO GONZAGA 

LINCOLN PASCHOAL-SP136433 

2004.61.84.408736-7 

PETRU BONTIA 

LINCOLN PASCHOAL-SP136433 
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2004.61.84.409307-0 

JOSE HELIO TEIXEIRA 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.409437-2 

CANDIDO GRACIA ROIG 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.409551-0 

ANTONIO JOSE CUNHA 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.409576-5 

ANTONIO GABRIEL DA SILVA 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.410320-8 

WALDEMAR BATISTA EUFROSINO 

REGINA ELENA ROCHA-SP114434 

2004.61.84.413212-9 

FRANCISCO LUCAS DURVAL 

REGINA ELENA ROCHA-SP114434 

2004.61.84.413227-0 

FRANCISCO MARTINS DE SOUZA 

REGINA ELENA ROCHA-SP114434 

2004.61.84.413729-2 

NELSON MEXAS 

LINCOLN PASCHOAL-SP136433 

2004.61.84.415802-7 

AMARO ANTONIO ALVES 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.416126-9 

ANTONIO CAMPOS 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.416177-4 

ANTONIO CLARET MAGALHAES 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.416193-2 

IPERGNON PAULISTA DE ALMEIDA 

LINCOLN PASCHOAL-SP136433 

2004.61.84.417585-2 

CLEBER VIEIRA 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.417616-9 

DECIO GIBELINI 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.418732-5 

ORLANDO RONCONI 

KAREM LEON SERRANO-SP136375 

2004.61.84.418797-0 

ANTONIO GONÇALO DO PRADO 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.540574-9 

RITA HUESCA HIDALGO 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2004.61.84.551047-8 

JULIO DA COSTA MIRANDA 

LINCOLN PASCHOAL-SP136433 

2004.61.84.552980-3 

JESU MARINHO DA CRUZ 

MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA-SP167101 

2004.61.84.553698-4 

ARAMIS DE ARAUJO BASSINI 

KAREM LEON SERRANO-SP136375 

2004.61.84.553828-2 

BRAZ ANANIAS 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 
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2004.61.84.554053-7 

MARIO RENE HUAYLLAS PATON 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1452/2008 

LOTE Nº 67387/2008 

 

2002.61.84.008394-2 - ELENICE DE OLIVEIRA CORREA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, DEFIRO a 

habilitação da 

requerente, Elaine Cristina de Oliveira Torres, na qualidade de sucessora (única filha) da Sra. Elenice de Oliveira 

Correa, 

falecida em 20/08/2003, conforme certidão de óbito acostada. Publique-se e intime-se o INSS. 

 

2003.61.84.091091-7 - MARIA DE FATIMA TAVARES (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e ADV. SP189530 - 

ELIANA 

DE CARVALHO e ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI e ADV. SP196045 - KAREN PASTORELLO 

KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; MARIA 

JOSÉ DOS 

SANTOS (ADV. ) ; LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS (REP. POR MARIA JOSÉ DOS SANTOS) (ADV. ) : 

"Indefiro, por 

falta de amparo legal. 

 

2004.61.84.161204-9 - MARIA FERREIRA FERRO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o pedido de 

reconsideração da decisão anexada aos autos em 15/04/2008, por seus próprios fundamentos. Concedo o prazo 

peremptório de 10 (dez) dias para o cumprimento do quanto determinado, mormente no que tange à manifestação em 

relação a alegada adesão da exeqüente aos termos da Lei 10.552/2002. No caso de decurso "in albis" do prazo fixado, 

arquivem-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.249429-2 - JOSE KALIL RAMES (ADV. SP143739 - SILVANA DE CASTRO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a juntada dos documentos aos autos 

virtuais, 

em cumprimento a decisão anterior, remeta-os à Divisão de Atendimento/Protocolo/Distribuição, para que providencie 

a 

retificação dos dados cadastrais e faça constar o número correto do benefício da parte autora. Após, 

retornem os autos ao INSS para que cumpra o determinado na sentença, com a elaboração dos cálculos. Com a vinda 

dos cálculos, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste. Caso haja discordância, 

comprove através da apresentação de planilha de cálculos. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.290548-6 - JOSÉ CAROBENI (ADV. SP123347 - XISTO YOICHI YAMASAKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a juntada dos documentos aos autos virtuais, em 

cumprimento a 

decisão anterior, remeta-os à Divisão de Atendimento/Protocolo/Distribuição, para que providencie a retificação dos 

dados cadastrais e faça constar o número correto do benefício da parte autora. Após, retornem os autos 

ao INSS para que cumpra o determinado na sentença, com a elaboração dos cálculos. Com a vinda dos cálculos, intime- 

se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste. Caso haja discordância, comprove através da 
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apresentação de planilha de cálculos. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.304369-1 - CLAUDINEI PAULETO (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.311395-4 - ANDRE GIMENEZ (ADV. SP069239 - SERGIO DAGNONE JUNIOR e ADV. SP136380 - 

MARCELO TADEU PAJOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista a 

juntada dos documentos aos autos virtuais, em cumprimento a decisão anterior, remeta-os à Divisão de 

Atendimento/Protocolo/Distribuição, para que providencie a retificação dos dados cadastrais e faça constar o número 

correto do benefício da parte autora. Após, retornem os autos ao INSS para que cumpra o determinado na sentença, com 

a elaboração dos cálculos. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifeste. Caso haja discordância, comprove através da apresentação de planilha de cálculos. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.417450-1 - JOSE ELMANO RODRIGUES (ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o óbito do autor, conforme informado por 

seu 

patrono, intimem-se seus dependentes/sucessores para que, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciem, querendo, sua 

regular habilitação nestes autos, trazendo aos autos Certidão de Óbito, RG, CPF, Certidão de casamento, comprovante 

de 

endereço, Certidão de Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes habilitados à pensão por morte e Carta 

de Concessão (estas últimas fornecidas pelo INSS), sob pena de arquivamento do feito. 

                              

2004.61.84.448635-3 - ENOIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro. A insistência da parte autora será 

considerada litigância de má-fé, com a imposição de multa. Arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.450912-2 - PAULO SOARES (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se o transcurso do prazo fixado na decisão proferida em 

16/08/2008. 

 

2004.61.84.458044-8 - CLAUDIO DE MEDEIROS (ADV. SP228065 - MARCIO ANDERSON RODRIGUES e ADV. 

SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Dessa forma, diante do quadro fático, evidencia-se que a pensão por morte deferida pelo INSS foi concedida 

irregularmente, desconsiderando-se a separação de fato da esposa, sem deferimento ou solicitação de alimentos (art. 76, 

§ 

2º, da Lei n. 8.213/91), sendo de rigor a cassação do ato administrativo de concessão da pensão, considerando sua 

nulidade. Expeça-se o ofício para cassação da pensão por morte no prazo de 10 (dez) dias. Assim, considerando que a 

inexistência de dependentes nos termos da legislação previdenciária, defiro a habilitação de Leonilda Sentivelles 

Medeiros, na qualidade de sucessora do falecido, nos termos do artigo 1.060 do CPC vigente, conforme requerido em 

petições acostadas aos autos e demais elementos colacionados aos autos. Intime-se a senhora Leonilda Sentivelles 

Medeiros para que, no prazo de dez dias, proceda à juntada de cópias legíveis do CPF, RG, comprovante de endereço, 

certidão de inexistência de outros dependentes habilitados perante o INSS e, ainda, cópia legível da certidão de 

nascimento do falecido. Somente após a juntada da documentação supra, deverá a Divisão de Atendimento, 

Distribuição 

e Protocolo que providenciar a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para 

incluir no pólo ativo da demanda a habilitanda. 

Após a apresentação dos documentos e retificação dos autos, determino o prosseguimento da execução com a liberação 

do RPV. OFICIE-SE O INSS PARA QUE PROCEDA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, À CASSAÇÃO DA 

PENSÃO POR 

MORTE NB N 21/141.825.998-2, DIB 14.10.2005, com cópias dessa decisão e do PLENUS anexo. Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.458083-7 - ROSAPANEGASSI ZARDO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a juntada dos documentos aos autos virtuais, em 

cumprimento a decisão anterior, remeta-os à Divisão de Atendimento/Protocolo/Distribuição, para que providencie a 

retificação dos dados cadastrais e faça constar o número correto do benefício da parte autora. Após, 

retornem os autos ao INSS para que cumpra o determinado na sentença, com a elaboração dos cálculos. Com a vinda 
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dos cálculos, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste. Caso haja discordância, 

comprove através da apresentação de planilha de cálculos. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.479194-0 - MILTON RAMOS DE JESUS (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que as partes foram instadas a se manifestar acerca dos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial e que a autarquia-ré, embora devidamente intimada, quedou-se inerte e a 

parte autora concordou com os mesmos, optando pelo recebimento integral do montante dos atrasados, homologo os 

cálculos elaborados pelo setor de contadoria, pelo que determino a expedição de ofício ao INSS para o cumprimento da 

obrigação de fazer e a remessa do presente feito ao setor de RPV/PRC para a expedição do ofício precatório. Cumpra-

se. 

Oficie-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.489224-0 - JOEL HONORATO DIAS (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência a parte autora do retorno dos autos do INSS 

sem 

cálculo motivo "RMI MÍNIMA - índice ORTN/OTN não aplicado", ou seja, benefícios cuja renda mensal inicial é de 

um 

salário mínimo. Por isso, indefiro, por ora, a petição anexada aos autos em 03/04/2008. Após, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.489460-1 - EGLANTINA SCHIAVINATO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por isso, indefiro, por ora, a petição anexada 

aos 

autos em 02/04/2008. Dê-se ciência a parte autora; após, arquivem se os autos. Int. 

 

2004.61.84.492447-2 - IOLANDA LUGLI MASCHER (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que referida informação 

possui 

linguagem técnica que somente pode ser corretamente interpretada pelo próprio INSS, determino a intimação do 

referido 

Instituto, para que no prazo de 15 (dias) esclareça e anexe aos autos de forma clara e objetiva o porquê da 

impossibilidade 

do cumprimento à sentença. Após, faça-se nova conclusão. Intimem-se. 

 

2004.61.84.494011-8 - MANOEL LUIZ DA SILVA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por isso, indefiro, por ora, a petição anexada 

aos 

autos em 02/04/2008. Dê-se ciência a parte autora; após, arquivem se os autos. Int. 

 

2004.61.84.496778-1 - JACIRA RODRIGUES VALADARES (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência a parte autora do retorno dos 

autos 

do INSS sem cálculo motivo "RMI MÍNIMA - índice ORTN/OTN não aplicado", ou seja, benefícios cuja renda mensal 

inicial é de um salário mínimo. Por isso, indefiro, por ora, a petição anexada aos autos em 02/04/2008. Após, arquivem-

se 

os autos. 

 

2004.61.84.496859-1 - FLAUSINO SANDOVAL (ADV. SP211534 - PAULA CRISTINA CAPUCHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a juntada dos documentos aos autos 

virtuais, 

em cumprimento a decisão anterior, remeta-os à Divisão de Atendimento/Protocolo/Distribuição, para que providencie 

a 

retificação dos dados cadastrais e faça constar o número correto do benefício da parte autora. Após, 

retornem os autos ao INSS para que cumpra o determinado na sentença, com a elaboração dos cálculos. Com a vinda 

dos cálculos, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste. Caso haja 

discordância, comprove através da apresentação de planilha de cálculos. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.504652-0 - JUDITA MANSANI (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por isso, indefiro, por ora, a petição anexada aos autos em 10/05/2007. 

Dê- 

se ciência a parte autora; após, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem se os autos. Int 

 

2004.61.84.505686-0 - MARIA DOS SANTOS NOGUEIRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Destarte, 

intime-se 

o autor para que junte, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos constando o número do benefício originário. Após, 

regularizado o cadastro, encaminhem-se os autos ao INSS, a fim de que seja cumprida a sentença. No silêncio, 

providencie a secretaria a baixa definitiva. Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.512594-7 - JOEL GONZAGA DE AZEVEDO (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN 

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência a parte autora 

do 

retorno dos autos do INSS sem cálculo motivo "RMI MÍNIMA - índice ORTN/OTN não aplicado", ou seja, benefícios 

cuja 

renda mensal inicial é de um salário mínimo. Por isso, indefiro, por ora, petição anexada aos autos em 17/04/2008. 

Após, 

dê-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.520063-5 - JOAO PALOMBE (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida pela parte. Int. 

 

2004.61.84.533156-0 - MARISA APPARECIDA DOS REIS (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo conforme requerido. Intime-se. 

 

2004.61.84.549677-9 - GERSON BIANCARDI (ADV. SP073948 - EDSON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Arquivem-se os autos conforme já determinado em 

decisão 

anterior. Int. 

 

2004.61.84.557268-0 - CEZAR WANDERLEY GIOVANINI (ADV. SP110523 - MARIA CELIA LARA TAKAKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os valores apurados em 

razão 

da revisão pleiteada neste feito (ORTN) já foram levantados pela parte autora, expeça-se ofício, com urgência, ao Juízo 

da 2ª Vara Cível de Santa Barbara d' Oeste (processo n. 1274/96), informando-o do ocorrido. Outrossim, solicite-se a tal 

Juízo que remeta, a este Juizado, cópia da petição inicial, da sentença, do acordão, da certidão de trânsito em julgado e 

de eventual decisão em execução referentes aos autos acima mencionados, informando, ainda, acerca de sua atual fase. 

Instrua-se tal ofício com cópia integral do presente feito. Cumpra-se, com urgência. 

Int. 

 

2005.63.01.019043-3 - PEDRO ALVES DE JESUS (ADV. SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO(ADV. ) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Assim, considerando que o valor da causa nesse feito é, na verdade, superior a 60 salários mínimos, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e suscito o conflito negativo de competência com a 

17ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, nos termos dos artigos 115, inciso II, e 118, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Tendo em vista da possibilidade de que o juízo de origem tenha declinado da competência considerando 

apenas o valor apontado na inicial, por economia processual, determino que a secretaria proceda à devolução dos autos 

à 17ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo para que aquele juízo, se entender conveniente, aprecie novamente a 

questão ou encaminhe o feito à Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

apreciação do conflito ora suscitado, servindo a presente fundamentação como suas razões. Publique. Registre-se. 

Intime- 

se. Cumpra-se. Cumpra-se com nossas homenagens. 

 

2005.63.01.026998-0 - MOACIR NEIVA (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora. Na hipótese 

de 

discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância ou não havendo 
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comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.030205-3 - GLADIS TEREZINHA MOREIRA GENGO (ADV. SP141377 - DIOGENES GIROTTO 

NORONHA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção, comprovando-a documentalmente. Silente, com a 

concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.031029-3 - SEVERINO LUIZ DE PONTES (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 03/06/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os 

autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.031054-2 - MANOEL PEDRO DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 03/06/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os 

autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.035332-2 - TELMA SINIRA DE ALMEIDA (ADV. SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

29/05/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2005.63.01.035470-3 - LUIZ LEME FONSECA E OUTRO (ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO); 

CLERI 

SILVA SEGALIA FONSECA(ADV. SP175033-KÁTIA LAIENE CARBINATTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência às partes acerca dos cálculos da contadoria. Int. 

 

2005.63.01.038102-0 - LUIZA HELENA MARTINS MOREIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a 

concordância 

ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.038208-5 - LAURO ANTONIO CERON (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora. Na 

hipótese de discordância, aponte a incorreção, comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância ou não 

havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.038338-7 - LAURO JOSE ESPINDOLA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte 

autora sobre 

o documento onde a CEF informa que já houve a progressividade da taxa de juros em sua conta vinculada. Havendo 

discordância, comprove a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações, com dados e extratos especificamente 

em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. Int. 
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2005.63.01.050161-0 - ROMANA CIRLEI GOLFETTO (ADV. SP157459 - DANIELA BOTTURA B. 

CAVALHEIRO 

COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a autora no prazo 

de 10 

(dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

2005.63.01.075916-8 - CICERO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, determino o arquivamento 

dos 

presentes autos. Intime-se. 

 

2005.63.01.083266-2 - NEIDE PEREIRA E OUTRO (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); ANTONIO 

LOPES 

BUGADA JÚNIOR(ADV. SP102024-DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção 

comprovando-a documentalmente. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.113597-1 - MARIA PATROCINIO MARTINS PENTEADO (ADV. SP048774 - FERNANDO LOPES 

DAVID) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo a dilação de prazo requerida pela 

parte 

autora. Int. 

 

2005.63.01.159077-7 - LAZARO XAVIER (ADV. SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a juntada dos documentos aos autos 

virtuais, 

em cumprimento a decisão anterior, remeta-os à Divisão de Atendimento/Protocolo/Distribuição, para que providencie 

a 

retificação dos dados cadastrais e faça constar o número correto do benefício da parte autora. Após, 

retornem os autos ao INSS para que cumpra o determinado na sentença, com a elaboração dos cálculos. Com a vinda 

dos cálculos, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste. Caso haja 

discordância, comprove através da apresentação de planilha de cálculos. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.176939-0 - GUIDO SCHIAVON (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifestem-se as partes 

sobre o 

Parecer da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, dê-se baixa findo. 

 

2005.63.01.176963-7 - MARCILIO PIETRAFEZA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifestem-se as partes 

sobre o 

Parecer da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, dê-se baixa findo. 

 

2005.63.01.176991-1 - SINESIO GIMENES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifestem-se as partes 

sobre o 

Parecer da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, dê-se baixa findo. 

 

2005.63.01.192870-3 - ANTONIO COLONEZI (ADV. SP104198 - FATIMA REGINA CABRAL FAGUNDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se o transcurso do prazo fixado na decisão de 

10/09/2008. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2005.63.01.210951-7 - LUIZ ALVES (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA e ADV. 

SP148924 - 

MARCELO JOSE DE SOUZA e ADV. SP166534 - GISLAINE GARCIA ROMÃO e ADV. SP239903 - MARCELO 

CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do 

exposto, não 

existe qualquer valor a ser pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos 

termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à 

parte 
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autora. 

 

2005.63.01.257316-7 - MIGUEL FLORENCIO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 15 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. 

Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.280589-3 - TANIA DE AGUIAR SOUZA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Destarte, intime-se o autor para que junte, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, documentos constando o número do benefício originário. Após, regularizado o cadastro, encaminhem-se os autos 

ao 

INSS, a fim de que seja cumprida a sentença. No silêncio, providencie a secretaria a baixa definitiva. Intime-se e 

cumpra- 

se. 

 

2005.63.01.313278-0 - CELIO RAISER (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se o transcurso do prazo fixado na decisão de 

25/09/2008. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2005.63.01.352628-8 - ANTONIO MARIANO MARQUES (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação em que a parte autora 

requer a 

aplicação dos índices OTN/ORTN ao seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Assim, inclua-se no 

próximo 

lote para julgamento. Int. 

 

2006.63.01.006844-9 - AMELIA EIKO NASHIRO (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro pelo prazo requerido. Int. 

 

2006.63.01.029626-4 - ANTONIO FERREIRA SOBRINHO (ADV. SP110710 - LUIZ SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o advogado do autor a juntar, no prazo de 10 

(dez) 

dias as provas pertinentes ao pedido da petição inicial, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

2006.63.01.036494-4 - ANITA MARQUES PEREIRA (ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a documentação acostada aos autos determino sejam os 

autos encaminhados ao Setor de Cadastro para alteração do NB, após retornem os autos ao INSS para elaboração de 

cálculos. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.053095-9 - TSUNEKO YAMASHITA (ADV. SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR e ADV. SP047956 - 

DOUGLAS MASTRANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O nobre 

causídio 

ignora os fatos e a legislação previdenciária, acionando a máquina judiciária indevidamente. Arquivem-se os autos, 

advertindo-se que a insistência será considerada como litigância de má-fé, com a imposição de multa processual. 

 

2006.63.01.055344-3 - ORLANDO SOUZA PEREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

petição 

anexada aos autos, pela parte autora, em 02/10/2008, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.081250-3 - RUTE BALANDIS (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, tendo exaurido a jurisdição, com as cautelas de 

praxe 
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encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

2006.63.01.084467-0 - VICENTE DE PAULO TEIXEIRA (ADV. SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à contadoria. Int. 

 

2006.63.01.089073-3 - JOSE RIBAMAR CASTRO DE MIRANDA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se pessoalmente o chefe do setor 

competente do INSS (Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro), com urgência, para 

que, no prazo de 48 horas, cumpra a determinação deste juízo de implantar o benefício, sob pena de desobediência e 

demais sanções legais. 

                 

2006.63.01.094227-7 - VALMIR DE SOUZA LIMA (ADV. SP171415 - MARIA BONADIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exeqüente parte para 

manifestar-se, 

no prazo de 10 (dez) dias acerca da petição anexada pela CEF em 13/06/2008, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

 

2007.63.01.000098-7 - JORGE DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

15 

dias, especifica e comprovadamente sobre a informação e documentos anexados pela CEF em relação ao presente 

processo. Na hipótese de discordância aponte a incorreção, comprovando-a documentalmente. Fica ressalvada à parte 

autora a possibilidade de levantamento de eventuais saldos, administrativamente, diretamente na Caixa Econômica 

Federal, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90. Silente ou com a concordância, 

dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.01.001206-0 - CLAUDIA FERNANDA TAVARES BARBON (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI 

CORTEZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino 

que se 

expeça ofício de obrigação de fazer à parte autora. Intime-se. 

 

2007.63.01.001870-0 - JOSE NOGUEIRA GARCIA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exeqüente parte para 

manifestar-se, 

no prazo de 10 (dez) dias, acerca das petições anexadas pela CEF em 03 e 04/07/2008, sob pena de arquivamento. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.008481-2 - BEATRIZ FRANCISCO DE CAMPOS (ADV. SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, 

considerando 

que o valor da causa nesse feito é, na verdade, superior a 60 salários mínimos, reconheço a incompetência absoluta 

deste Juizado Especial Federal e suscito o conflito negativo de competência com a 12ª Vara Cível da Justiça Federal de 

São Paulo, nos termos dos artigos 115, inciso II, e 118, inciso I, do Código de Processo Civil. Tendo em vista da 

possibilidade de que o juízo de origem tenha declinado da competência considerando apenas o valor apontado na 

inicial, 

por economia processual, determino que a secretaria proceda à devolução dos autos à 12ª Vara Cível da Justiça Federal 

de São Paulo para que aquele juízo, se entender conveniente, aprecie novamente a questão ou encaminhe o feito à 

Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação do conflito ora 

suscitado, 

servindo a presente fundamentação como suas razões. Publique. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cancele-se a 

audiência designada para o dia 12/11/2008. Cumpra-se com nossas homenagens. 

 

2007.63.01.026250-7 - JOSE ROBERTO GALVASE (ADV. SP178460 - APARECIDA SANDRA MATHEUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão por seus próprios 

fundamentos. Remetam-se os autos conforme já determinado. Int. 

 

2007.63.01.028220-8 - ANA EMILIA DE QUEIROZ VATTIMO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 
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PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10 dias, acerca dos documentos acostas concernentes ao feito apontado no termo de prevenção. Int. 

 

2007.63.01.029208-1 - TELMA MESSIAS SOARES (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre 

o 

laudo pericial anexado aos autos em 18.09.2008. Após, venham os autos conclusos para deliberação. Intimem-se. 

 

2007.63.01.030388-1 - CLEUSA MESSIAS DA SILVA (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo solicitada pela parte autora. Int. 

 

2007.63.01.042209-2 - VIVIANE GIMENEZ DE FREITAS DIAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "PROCESSO NÃO POSSUI 

DECISÃO 

 

2007.63.01.044475-0 - ANTONIO CARLOS MACIEL (ADV. SP154745 - PATRICIA GONGORA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo requerido. Intime-se. 

 

2007.63.01.044480-4 - PEDRO OSVALDO DE ABREU (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do 

benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Escanei-se aos 

autos o sbstabelecimento da patrona do autor. Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Registre-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.048232-5 - NILZA PLACONA (ADV. SP052946 - JOSE PUCHETTI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para elaboração de cálculos de liquidação da r. sentença, 

conforme anteriormente determinado. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.050699-8 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ao Setor de Recurso para processamento. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.051854-0 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP193239 - ANDREIA GUIMARÃES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes sobre os 

esclarecimentos 

médicos, no prazo de 5 dias. Int. 

 

2007.63.01.053476-3 - MARILENE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM 

ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência 

deste 

juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, com urgência, bem como as 

que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a 

natureza do benefício pretendido pelo Autor, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

Publicada em audiência, registre-se. Saem as partes presentes intimadas. Cancele-se o termo 

de audiência nº 55.326. Para constar, foi lavrado o presente termo, que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado pelas partes presentes. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.057406-2 - VIRGINIA LISERRA LIANZA (ADV. SP097012 - HELIO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o laudo médico apresentado pela autora 

na 
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petição anexada aos autos virtuais em 29/09/2008, intime-se o perito, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o referido laudo médico, ratificando ou retificando seu laudo pericial, 

informando se a autora é portadora de doença e, em caso positivo, em que consiste tal doença e se esta acarreta 

incapacidade laborativa, considerando sua atividade habitual.Em caso de ser constatada incapacidade para as atividades 

habituais da autora, deverá o perito informar se se trata de incapacidade total/parcial e temporária/permanente, bem 

como 

a data de início de tal incapacidade. Apresentados os esclarecimentos em tela, intimem-se as partes para que, querendo, 

se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

 

2007.63.01.058488-2 - CARMEM GARCIA PIRES E OUTRO (ADV. SP167208 - JUCILDA MARIA IPOLITO); 

VERAMARIA PIRES(ADV. SP167208-JUCILDA MARIA IPOLITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando que o processo apontado no Termo de Prevenção - 

Processo 2000.61.00.051212-7, distribuído na 22ª Vara Cível foi extinto sem julgamento de mérito, no termos do artigo 

267, I, do Código de Processo Civil, já transitado em julgado, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.061852-1 - MARIA JOSE COSTA DA SILVA (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o atestado médico acostado na 

petição de esclarecimentos anexado aos autos em 12/08/2008, acolho o pedido do autor para determinar a realização de 

perícia médica pelo Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, especialidade ortopedia no dia 19/11/2009 às 13:30 horas, 

bem como pelo Dr. BECHARA MATTAR NETO, especialidade em neurologia, no dia 13/03/2009, às 18:00 horas, 

ambas 

na sede deste Juizado Especial Federal, localizado à Av. Paulista,1345, 4º andar, Cerqueira Cesar/SP. No dia e hora 

marcado para cada especialidade médica, a parte autora deverá trazer todos os documentos médicos que possuir(laudos, 

exames e receituário) para o fim de comprovar o direito alegado. Intimem-se. 

 

2007.63.01.065046-5 - WALDIR DE OLIVEIRA NEVES (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO o pedido 

formulado. 

Aguarde-se a audiência já designada. Intimem-se. 

 

2007.63.01.075186-5 - TUTOMU SHIBUYA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o 

conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em 

arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido 

pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados os presentes. Intime-se 

o 

INSS. Registre-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.075632-2 - IOLANDA GREGORIO (ADV. SP070405 - MARIANGELA MARQUES e ADV. SP258944 - 

FLAVIA 

CRISTINA RODRIGUES DE ANDRADE e ADV. SP272540 - THALITA SILVÉRIO MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comprovante de endereço anexado aos autos em 

29/09/2008, cumpra-se o determinado em audiência anterior, incluindo-se o feito em pauta para julgamento, com a 

designação de audiência de instrução e julgamento. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.078729-0 - HERMELINO NEPOMUCENO DE OLIVEIRA (ADV. SP210744 - BENJAMIM SOARES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra-se conforme 

determinado 

em audiência anterior, realizada em 17/07/2008. Int. 

 

2007.63.01.079078-0 - ELIZABETH ZACHARIATAS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.079300-8 - ORGA DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à execução do 

acordo e 

ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a 

este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, 

arquive- 

se o feito. Int. 

 

2007.63.01.079306-9 - MARIA AMELIA MARTINS DE FREITAS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões 

correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.079308-2 - LAURINDA DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões 

correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.079325-2 - MAURICIO CESTARI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

11/03/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2007.63.01.079337-9 - JOSE LOURENCO DE AMORIM (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões 

correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.079354-9 - WILSON GOES DE ALMEIDA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.079390-2 - SEBASTIAO GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões 

correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.079677-0 - NADIA ARGATTI NEVES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de dez dias, especificamente sobre os depósitos efetuados pela CEF. Em caso de discordância deverá demonstrar, 

através de cálculos, a divergência encontrada. Int. 

 

2007.63.01.079695-2 - MURILO VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.079696-4 - NINA PEREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à execução do 

acordo e 

ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a 

este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, 

arquive- 

se o feito. Int. 

 

2007.63.01.079703-8 - ROBERTO ROCHA E SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.079730-0 - VALDOLINO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 13/02/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os 

autos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.080027-0 - ALVARO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.080032-3 - EVARISTO MARTINS GOMES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.080043-8 - JOSE RICARDO DE SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considero cumprida a 

obrigação 

de corrigir a conta vinculada de FGTS, arquivem-se. Observe-se que eventual levantamento do saldo da conta vinculada 

deverá observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de 

liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer 

consistente no creditamento de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS. Arquive-se. Int. 

 

2007.63.01.080274-5 - OSANA RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considero 

cumprida a 

obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS, arquivem-se. Observe-se que eventual levantamento do saldo da conta 

vinculada deverá observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem 

de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer 

consistente no creditamento de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS. Arquive-se. Int. 

 

2007.63.01.080283-6 - VALTER DA SILVA TOFFOLO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

11/02/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2007.63.01.080300-2 - FABIO RIBEIRO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considero cumprida a obrigação de 

corrigir a 

conta vinculada de FGTS, arquivem-se. Observe-se que eventual levantamento do saldo da conta vinculada deverá 

observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em 

face do exaurimento do objeto desta demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer consistente no 

creditamento de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS. Arquive-se. Int. 

 

2007.63.01.080304-0 - CLEONICE DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.080306-3 - NILO SERGIO CORREIA MIRANDA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considero 

cumprida a 

obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS, arquivem-se. Observe-se que eventual levantamento do saldo da conta 

vinculada deverá observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem 

de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer 

consistente no creditamento de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS. Arquive-se. Int. 

 

2007.63.01.080328-2 - ALMIR RIBEIRO MARTINS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considero cumprida a 

obrigação 

de corrigir a conta vinculada de FGTS, arquivem-se. Observe-se que eventual levantamento do saldo da conta vinculada 

deverá observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de 

liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer 

consistente no creditamento de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS. Arquive-se. Int. 

 

2007.63.01.080330-0 - JOSE MARCELO MARQUES DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considero 

cumprida a 

obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS, arquivem-se. Observe-se que eventual levantamento do saldo da conta 

vinculada deverá observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem 

de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer 

consistente no creditamento de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS. Arquive-se. Int. 

 

2007.63.01.080402-0 - OSVALDO BRANDAO LEITE (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considero cumprida a 

obrigação 

de corrigir a conta vinculada de FGTS, arquivem-se. Observe-se que eventual levantamento do saldo da conta vinculada 

deverá observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de 

liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer 

consistente no creditamento de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS. Arquive-se. Int. 

 

2007.63.01.080680-5 - CARMELITA MARTINS DA SILVA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência deste 

juízo 

para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, com urgência, bem como as que 
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se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do 

benefício pretendido pelo Autor, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Publicada em audiência, 

registre-se. Saem as partes presentes intimadas. Para constar, foi lavrado o presente termo, que, lido e achado conforme, 

vai devidamente assinado pelas partes presentes. Cancele-se o termo de audiência nº 54841/2008. NADA 

MAIS. 

  

2007.63.01.081076-6 - GILBERTO MERONHO DE BARROS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para fins de apreciação do 

pedido de 

habilitação formulado nestes autos, apresentem os interessados, no prazo de 30 dias, certidão de (in)existência de 

dependentes habilitados à pensão por morte, expedida pelo INSS, setor benefícios. No mesmo prazo, informem se têm, 

em 

seu poder, os documentos pessoais e médicos do falecido, para fins de designação de perícia indireta. Int. 

 

2007.63.01.083545-3 - MIDORI MIYAHARA KIKKAWA E OUTROS (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR); YIWAO MIYAHARA(ADV. SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO 

JUNIOR); KENJI MIYAHARA(ADV. SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); 

KIMIE 

MIYAHARA MATSUNARA(ADV. SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); JINICHI 

MIYAHARA- ESPOLIO(ADV. SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que o pedido de desistência foi 

formulado pelo espólio de Jinichi Miyahara que, no entanto, não é parte no feito. Acrescento que não constam dos autos 

termo de nomeação de inventariante, bem como outorga por este de poderes ao advogado peticionante com poderes 

para formular o referido pedido de desistência. Necessário que os autores formulem o pedido de desistência ou, então, 

que 

seja requerida a habilitação do espólio mediante a apresentação da referida documentação, nos termos do art. 12, V do 

CPC, bem como outorga de poderes ao advogado para formulação do pedido. Para tanto, concedo o prazo de 10 (dez) 

dias. Int. 

 

2007.63.01.085151-3 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 dias, apresente a documentação reclamada, 

mormente, a despeito da posição a ser perfilhada por este juízo a final quanto ao ônus da prova, no que tange à questão 

processual concernente à necessidade de prolação, nos Juizados Especiais, de sentenças líquidas. Int. 

 

2007.63.01.092035-3 - LUIZ HAAS (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino à parte autora que, em 10 (dez) dias, 

comprove 

documentalmente seu real domicílio, sob as penas da lei. Int. 

 

2007.63.20.002044-4 - MARIA AUXILIADORA BARBOSA MOREIRA (ADV. SP170891 - ALESSANDRA 

APARECIDA 

NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Considerando 

a 

documentação apresentada pela CEF manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias, silente arquivem-se os 

autos. Intime-se. 

 

2008.63.01.002772-9 - MARIA CORREA LEAL (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a prorrogação do prazo. 

 

2008.63.01.003087-0 - MARIA APARECIDA DE PAULA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo conforme requerido. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.005595-6 - ANDREA DE SOUZA (ADV. SP168330 - DANIEL PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se prosseguimento ao feito. Int. 
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2008.63.01.006903-7 - NELSON BALBINO (ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o autor apresentou o processo 

administrativo, 

designo audiência para conhecimento de sentença para o dia 03.06.2009, às 15 horas. Intime-se. 

 

2008.63.01.009853-0 - THOICHI MURAKAMII (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "INDEFIRO o pedido formulado pela 

parte autora 

em petição anexada aos autos em 12/08/2008, posto que a apresentação dos documentos necessários à apreciação de 

julgamento do feito compete a ela, não havendo, ainda, prova nos autos acerca da impossibilidade de sua obtenção. 

Assim sendo, cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o determinado em decisão anterior. Intimem-se. 

 

2008.63.01.013461-3 - MARILIA SOLDI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da comprovação 

de co- 

titularidade da conta, cumpra-se a parte final da decisão proferida em 08/08/2008. Int. 

 

2008.63.01.013643-9 - HELENA EULALIA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação 

de prazo 

requerida pela parte. Int. 

 

2008.63.01.014020-0 - REINALDO TAVARES (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que o 

autor 

emende a inicial, como determinado na decisão de 08/09/2008, sob pena de extinção sem julgamento de mérito. 

Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.016349-2 - ANNA SETSUKO KAWAGUTI HIROTA (ADV. SP223755 - JAIME EIJI KONDO IDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da 

parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.016355-8 - RITA MARIA RAIMUNDO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da 

parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.017219-5 - JOSE THEODORO DIAS DA MOTA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI e 

ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime-se o patrono do autor para que cumpra a decisão já proferida nestes autos e, no prazo de 30 (trinta) 

dias, apresente a relação dos salários-de-contribuição, a memória de cálculo detalhada, bem como o grupo de 12 

contribuições acima MVT, e, por fim, todos os carnês de recolhimento, se houver, sob pena de extinção do feito sem a 

resolução do mérito. 

 

2008.63.01.017229-8 - NELSON MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI e 

ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo 

relativo ao autor, mormente com a relação dos salários-de-contribuição, a memória de cálculo detalhada, bem como o 

grupo de 12 contribuições acima MVT, e, por fim, todos os carnês de recolhimento, se houver. Após a vinda da 

documentação, remetam-se os autos ao INSS. Int. 
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2008.63.01.017239-0 - VANDERLEI BERTTI NOGUEIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI e 

ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo 

relativo ao autor, mormente com a relação dos salários-de-contribuição, a memória de cálculo detalhada, bem como o 

grupo de 12 contribuições acima MVT, e, por fim, todos os carnês de recolhimento, se houver. Int. 

 

2008.63.01.019144-0 - JOSE BARBOSA LIMA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação do prazo. 

 

2008.63.01.019584-5 - AMANDA FAZANO CARDOSO (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o patrono da autora para que junte 

aos 

autos, no prazo improrrogável de 30 dias, a cópia integral do procedimento administrativo de seu benefício 

previdenciário, 

contendo principalmente todos os históricos de crédito (HISCRE), detalhados mês a mês, desde a sua implantação, nos 

termos da decisão de 02/09/2008, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

2008.63.01.020091-9 - ROMILSON AYMORES DA SOLEDADE (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE 

MENDES 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora a decisão 

proferida 

em 02/09/2008, em 15 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Outrossim, apresente, no mesmo 

prazo, documentos comprobatórios de ter efetuado requerimento administrativo em fevereiro de 2006. Int. 

 

2008.63.01.021373-2 - VALMOR BOLAN (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e 

ADV. 

SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, declaro encerrada a instrução e designo audiência para ser realizada na pauta extra do dia 12.01.2009, às 16:00, 

dispensável a presença das partes, prosseguindo o feito nos demais termos. Int. 

 

2008.63.01.021422-0 - NIVALDO APARECIDO BARBOSA (ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF 

(atualizado e regular perante a Receita Federal), do RG e comprovante de residência legível, com CEP, da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.021703-8 - SILVANA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP163285 - MARCELO DE SOUSA 

MUSSOLINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.022458-4 - FERNANDO MOURA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.022539-4 - CLAUDIO DA MOTA PANG (ADV. SP232467 - DOUGLAS MOREIRA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal) e do RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.022629-5 - LUCIA DE JESUS SANTOS (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.022771-8 - IOLANDA QUIRINO DE SOUZA (ADV. SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.023590-9 - AUGUSTO PEREIRA FERNANDES NETO (ADV. SP062998 - SANTO VIEIRA 

GUTIERRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos 

cópia 

legível do CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal), do RG e comprovante de residência legível, com CEP, 

da 

parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.023593-4 - HELIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP094224 - HELIO JOSE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal), do RG e comprovante de residência legível, com CEP, da parte 

autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.024017-6 - MARIA TEREZA TOMAZ CARLOS (ADV. SP103449 - JURACI FERNANDES PENHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias 

para cumprimento integral da decisão anterior. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.024482-0 - DIVINO BRAGA MARTINS (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS acerca da emenda da inicial, no 

prazo de 

10 dias. Int. 

 

2008.63.01.024704-3 - TEREZINHA PEREIRA TUDES FERREIRA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias à 

parte autora para que comprove novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que 

cessou o benefício anteriormente percebido. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.024778-0 - ESPERANCA GOMES SANCHES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF 

(atualizado e regular perante a Receita Federal) e do RG da parte autora. Após, voltem os autos conclusos para a análise 

do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.024907-6 - ELISANGELA GONCALVES (ADV. SP064549 - IRACEMA HENRIQUE MONTEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal), do RG e comprovante de residência legível, com CEP, da parte 

autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.024919-2 - EDVAN DE LIMA SILVA (ADV. SP099845 - TEREZA NESTOR DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; TANISE 

LOTERIAS 

LTDA - ME (ADV. ) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o 
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subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal) e 

do 

RG da parte autora. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime- 

se. 

 

2008.63.01.025154-0 - VERA LUCIA DE SOUZA PENTEADO (ADV. DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN 

ROMANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos 

cópia 

legível do CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal), do RG e comprovante de residência legível, com CEP, 

da 

parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025759-0 - RAFAEL VASQUEZ FURLAN (ADV. SP164731 - MÁRCIO ROBERTO DO CARMO 

TAVARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos 

cópia 

legível do CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal) e de comprovante de residência com CEP da parte 

autora. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.026083-7 - WALDOMIRO JAYME FILHO (ADV. SP137846 - ANTONIO VALDIR JAYME) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal), do RG e comprovante de residência legível, com CEP, da parte 

autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.026107-6 - MARIA DE LOURDES DE JESUS PEREIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.026433-8 - GABRIELLY OLIVEIRA DE JESUS (ADV. SP066159 - EUCLYDES RIGUEIRO JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Intime-se o Ministério Público Federal, tendo em vista o interesse de menor impúbere na causa. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.026441-7 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP188279 - WILDINER TURCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.026474-0 - MARIA LUCIA VICENTE DA PENHA (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027178-1 - PEDRO DOS SANTOS NETTO (ADV. SP039174 - FRANCISCO ANGELO CARBONE 

SOBRINHO e ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS acerca da emenda da inicial no prazo de 10 dias. Int. 
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2008.63.01.027281-5 - DIRCE APARECIDA SCIGLIANO VELASCO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS 

NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, 

indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027389-3 - FLAVIO SANTIAGO (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027418-6 - MARIA ANA DA SILVA BRITO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação do prazo 

requerida 

pela autora. 

 

2008.63.01.027422-8 - MARIA DO SOCORRO GONCALVES SARAIVA (ADV. SP208268 - NELSON PINTO 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027455-1 - FLORIDES RODRIGUES SOARES (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027457-5 - ISABEL ANTONIA DE PAULA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027459-9 - MARIA TERESA DE JESUS (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027828-3 - MARLENE FERREIRA SANDOVAL (ADV. SP137098 - LUIZ BATISTA DE QUEIROZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal), do RG e comprovante de residência legível, com CEP, da parte 

autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028189-0 - JOAO PEDRO FERREIRA VARJAO (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

RG e de comprovante de residência com CEP da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028433-7 - SUSANE LELIS DOS SANTOS (ADV. SP150043 - ALEX OLIVEIRA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal) e do RG da parte autora. Após, voltem os autos conclusos para a 
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análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.029829-4 - LEONILDO PIOVEZAN (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030034-3 - ADILSON GANCIAR E OUTRO (ADV. SP230724 - DENISE ANDRADE GOMES); 

ROSARIA 

GALLO(ADV. SP230724-DENISE ANDRADE GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV. 

REPRESENTANTE 

LEGAL) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal) e do RG da 

parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030044-6 - AMILTON CONSTANTINO DA SILVA (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA 

SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal) e 

do 

RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030622-9 - PEDRO HUAMANI LEON (ADV. SP068491 - PEDRO HUAMANI LEON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, traga aos autos cópias legíveis de seu CPF 

(atualizado e regular perante a Receita Federal), RG e comprovante de residência com CEP (em seu nome). Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.031008-7 - VICENTE BUSTAMANTE (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a 

este 

juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo relativo ao autor, mormente com a relação dos salários-de- 

contribuição, a memória de cálculo detalhada, bem como o grupo de 12 contribuições acima MVT, e, por fim, todos os 

carnês de recolhimento, se houver. Int. 

 

2008.63.01.031957-1 - JURANDIR PEREIRA DE LIMA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. 

SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do 

mérito, traga aos autos cópias legíveis de seu CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal) e RG. Após, voltem 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032034-2 - EURIPEDES BRANQUINHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida, por mais 60 dias. 

Int. 

 

2008.63.01.032266-1 - ANTONIA GALLERA MION DA SILVA (ADV. SP211677 - RODRIGO SIBIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF (atualizado e 

regular 

perante a Receita Federal) e do RG da parte autora. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela 
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antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033077-3 - FRANCISCO RODRIGUES ALVES (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA 

GALDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033135-2 - ADELIA SALGADO BARBOSA (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.033326-9 - MARIA DO CARMO PAVAO MARTINS (ADV. SP101007 - DENISE AZANHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e de comprovante 

de 

residência com CEP da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033609-0 - JOAQUIM FERNANDES BACAN (ADV. SP185515 - MARCIO ANTUNES VIANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo conforme requerido. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.034146-1 - ROSELIA ALVES DA SILVA (ADV. SP223903 - TATIANE FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034299-4 - NADIR BAPTISTA DA SILVA RABELO (ADV. SP113048 - SHIRLEY LEIKA HANADA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência 

com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034716-5 - LOURENCO APPARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP187555 - HÉLIO GUSTAVO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 

 

2008.63.01.034722-0 - MARIA DE LOURDES FECURI (ADV. SP187555 - HÉLIO GUSTAVO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo, por mais 30 dias. Int. 

 

2008.63.01.034723-2 - ABILIO GONCALVES VIANA (ADV. SP187555 - HÉLIO GUSTAVO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Confiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a 

parte 

autora cumpra a decisão de 05.09.2008, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

2008.63.01.034872-8 - CARMEM SILVIA PEREIRA NOGUCHI (ADV. SP103120 - CELSO ANTONIO SERAFINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Inclua-se, 

oportunamente, em pauta de julgamento. Intime-se. 

 

2008.63.01.035279-3 - DORACI MARIA AFONSO CASTRO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE 

LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, traga aos autos cópias 

legíveis de seu CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal) e RG. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.035336-0 - ELDER CUSTODIO PELIZARO (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal), do RG e comprovante de residência legível, com CEP, da parte 

autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035638-5 - JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de 30 dias. Intime-se. 

 

2008.63.01.035713-4 - VITORIA STADE CIRCELLI (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF (atualizado e regular perante a 

Receita Federal) e do RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035783-3 - VERA LUCIA FONTES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

traga 

aos autos cópias integrais dos processos administrativos referentes ao benefício previdenciário objeto da presente ação 

bem como do benefício originário. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.036135-6 - PABLO MAGIM GUILLEM BOLOS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo a dilação requerida pela parte, pelo prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias. Int. 

 

2008.63.01.036218-0 - FIORELLA MORBIDUCCI BAPTISTA FERREIRA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO 

PEREIRA 

DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Assim, após a 

oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.036768-1 - LUZIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo a dilação de prazo requerida pela parte. Int. 

 

2008.63.01.037356-5 - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista tratar-se de matéria de fato, 

indefiro 

a tutela antecipada. Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037667-0 - IRENE MARIA NOVAES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A informação reclamada em decisão anterior é necessária 

para 

a análise da existência ou não de competência deste juízo. Logo, é necessária para o prosseguimento do feito. Posto 

isso, 

intime-se novamente o autor para que, no prazo de 30 dias, esclareça, conforme já determinado em decisão anterior. 

 

2008.63.01.037889-7 - RENATA MARTINS MIRANDA E OUTROS (ADV. SP141018 - ABIMAEL MARTINS 

MIRANDA); 

NILCA MOREIRA MIRANDA(ADV. SP141018-ABIMAEL MARTINS MIRANDA); ABIMAEL MARTINS 

MIRANDA(ADV. 

SP141018-ABIMAEL MARTINS MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal), do 

RG e comprovante de residência legível, com CEP, da parte autora. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.037926-9 - LUCIA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038050-8 - VILMA APPARECIDA RAGASSI MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número 

do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.038169-0 - MARIA ELENA MACIEL DA SILVA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.038484-8 - REGINA HIROKO INOSE (ADV. DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal), do RG e comprovante de residência legível, com CEP, da parte 

autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038535-0 - CREUZA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se 

 

2008.63.01.038697-3 - PAULO MARTINS DA SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.038701-1 - ANTONIO DE PAULA PEREIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar 

requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.038730-8 - JOANA BISPO DA SILVA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora 

(regular e atualizado perante a Receita Federal). Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela 

antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039063-0 - JOSE SOARES BATISTA (ADV. SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039474-0 - LAURETA DE BRITO BASTOS SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se 
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2008.63.01.039624-3 - PEDRO DA CONCEICAO COSTA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar 

requerida. Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do 

laudo pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.039858-6 - MANOEL GOMES PEDRALINA (ADV. SP049837 - VALTER LAERCIO CAVICHIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039903-7 - RINALDO BARBOSA MEDEIROS (ADV. SP177252 - RINALDO BARBOSA MEDEIROS) 

X 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF 

(atualizado e regular perante a Receita Federal) e do RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039920-7 - ANTONIO CESAR CORVALAO (ADV. SP214192 - CLAUDIA DEFAVARI) X BANCO 

CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN E OUTROS ; SERASA S/A (ADV. ) ; SCPC - SERVIÇO CENTRAL DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO 

(ADV. ) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal), do RG e 

comprovante de residência legível, com CEP, da parte autora. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido 

de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040436-7 - DIRCEU ALEXANDRE PEREIRA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 

(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040850-6 - ANTONIO SERGIO REYNOL JUNIOR (ADV. SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal), do 

RG e comprovante de residência legível, com CEP, da parte autora. Após, voltem os autos conclusos para a análise do 

pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040853-1 - LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA (ADV. SP055948 - LUCIO FLAVIO PEREIRA DE 

LIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de seu CPF (atualizado e regular perante a Receita 

Federal), de seu RG e de comprovante de residência legível, com CEP, em seu nome. Após, voltem os autos conclusos 

para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041220-0 - GUSTAVO LOUREIRO FERREIRA LEITE (ADV. SP106014 - KATIA ABDON OLIVEIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando 

aos 

autos cópia legível do RG e de comprovante de residência com CEP da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041323-0 - JOSELIA DE SOUZA LIMA (ADV. SP162153 - EDIVAL FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.041932-2 - ALEXANDRE DAS NEVES (ADV. SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da 

parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido 

de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042031-2 - JUNKO OHASHI (ADV. SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042061-0 - THANIA TAVORA ARANTES (ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042067-1 - JOAQUIM BARROS DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar 

requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.042091-9 - VALDEMAR CAMPOS DE OLIVEIRA (ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI e 

ADV. 

SP218488 - ROSANA COELHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me 

conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.042153-5 - JONAS DE SOUZA DANTAS (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042251-5 - EDISON MANTOVANI BARBOSA (ADV. SP072401 - GISELIA MARIA FERRAZ SILVA 

DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando 

aos 

autos cópia legível do CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal), do RG e comprovante de residência legível, 

com CEP, da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042276-0 - DANIEL PINTO (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos 

cópia 

legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042322-2 - ALCEU ANTONIO DIAS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF (atualizado e regular perante a 

Receita Federal) e do RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.042461-5 - ROBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF 

(atualizado e regular perante a Receita Federal) e do RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042484-6 - ANTONIO LUIZ AURELIANO (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042586-3 - SILVIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.042687-9 - ANTONIO CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se 

 

2008.63.01.042710-0 - SIRLENE DE CAMPOS BUENO (ADV. SP173723 - MARCIA APARECIDA FLEMING) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia integral do processo administrativo 

referente 

ao seu benefício previdenciário. No mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente cópia integral e legível das CTPS e 

eventuais carnês de contribuição do "de cujus" bem como de suas CTPS e carnês. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.042716-1 - MIRIAM VIEIRA LIMA (ADV. SP173723 - MARCIA APARECIDA FLEMING) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042724-0 - CARLOS ALEXANDRE BOTTCHER (ADV. SP161729 - EDSON BORGES DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042820-7 - JOSE PEDRO DE SOUSA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042991-1 - ELIENE ARAUJO DE MEDINA (ADV. SP103788 - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela 

antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043005-6 - AKEMI NISHIYAMA (ADV. SP226651 - PAULO AMERICO DA COSTA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.043051-2 - DALVA CASELATO NARCISO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido 

de 

tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043292-2 - DAVINA RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP129443 - EDNALDO APARECIDO DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043297-1 - AKEMI URA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043353-7 - ANNA MARIA LEITE ILARIO (ADV. SP231578 - EDGARD DE PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043354-9 - EUNICE BATISTA PEREIRA (ADV. SP262846 - RODRIGO SPINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela 

antecipada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043372-0 - ROGERIO FREDIANI (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos 

autos 

cópia de requerimento do benfício na esfera administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043383-5 - JOAO ARAUJO DE ASSUNÇAO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF 

(atualizado e regular perante a Receita Federal) e do RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043550-9 - CARMITA IZABEL RODRIGUES DE AGUIAR (ADV. SP206306 - MAURO WAITMAN e 

ADV. 

SP207617 - RODRIGO LO BUIO DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CITIBANK S.A (ADV. ) ; BANCO CITICARD S/A (ADV. ) ; 

CREDICARD 

BANCO S.A. (ADV. REPRESENTANTE LEGAL) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF (atualizado e 

regular 

perante a Receita Federal) e de comprovante de residência com CEP da parte autora. Após, voltem os autos conclusos 

para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043559-5 - NIVALDO GESUINO DE SOUSA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, no prazo de 45 
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(quarenta e cinco) dias, traga aos autos cópia legível e integral do processo administrativo referente ao benefício 

pretendido, bem como cópias integrais de suas CTPS e eventuais carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.043567-4 - JOAQUIM CARLOS RODRIGUES (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia 

legível e 

integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043569-8 - MARGARIDA DA SILVA (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e 

integral dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043584-4 - ESMERINA ALVES DA COSTA (ADV. SP239932 - RONALDO GONÇALVES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido 

de 

tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043861-4 - MARIA HELUANY ALABY (ADV. SP132654 - LUCI MIRIAN CACITA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópias integrais dos processos administrativos referentes ao seu benefício 

previdenciário e ao benefício previdenciário originário. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043963-1 - MIGUEL BONFIM DA SILVA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044017-7 - RENATA SONIA RAMALHO SAMPAIO (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA 

GONÇALVES 

VERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do documento apresentado 

pela 

parte autora, aguarde-se a data agendada pelo INSS. Int. 

 

2008.63.01.044225-3 - MARIA MARGARIDA DE LIMA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044278-2 - GONCALO RIBEIRO ARRAIS (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA 

ABUBAKIR e 

ADV. SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES e ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044325-7 - MARIA GENIVALDA SANDES DOS SANTOS (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 
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autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044328-2 - WALTER FAGESTRON (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela 

antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044341-5 - ELZA AUGUSTA VINHAS (ADV. SP157521 - WANDERLEI ROBERTO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044349-0 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA 

DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia 

legível e 

integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044420-1 - JOSE RAIMUNDO NASCIMENTO NUNES (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044424-9 - PAULA GOLDBERG (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044458-4 - CAETANO GRECO JUNIOR (ADV. SP244853 - VILMA MARTINS DE MELO SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, traga aos autos cópias legíveis de seu 

CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal), RG e comprovante de residência com CEP (em seu nome). 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044594-1 - ANTONIO SATURNINO DA SILVA (ADV. SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES 

PINTO 

PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para 

que, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia integral do processo 

administrativo referente ao benefício previdenciário objeto da presente ação. No mesmo prazo e sob a mesma pena, 

apresente cópia integral e legível de suas CTPS e de eventuais carnês de contribuição. pós, voltem conclusos para 

apreciação do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044888-7 - LEAO SZPICZKOWSKI (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF (atualizado e regular perante a Receita 

Federal) 

e do RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045004-3 - IONE FERREIRA VIANA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. Int. 

 

2008.63.01.045017-1 - FLAVIA PONGELUPE (ADV. SP049665 - JOSE CSAPO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045175-8 - CELIA MARIA BALDUINA DA SILVA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. 

SP076928 

- MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, 

traga aos autos cópia integral do processo administrativo referente ao seu benefício previdenciário. No mesmo prazo e 

sob 

a mesma pena, apresente cópia integral e legível de suas CTPS e de eventuais carnês de contribuição. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.045181-3 - PEDRO MOREIRA LOPES (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - 

MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de 

eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045182-5 - JOAQUIM RATAO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de 

eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045185-0 - JERMANIO ALBERTO DE SOUZA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia integral do processo administrativo 

referente 

ao seu benefício previdenciário. No mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente cópia integral e legível de suas CTPS 

e 

de eventuais carnês de contribuição. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.045187-4 - EURIPEDES CARNEIRO BRAGA NETO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI e 

ADV. SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho 

e 

de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045189-8 - HORACIO BERNARDO ROSARIO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI e ADV. 

SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de 

eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045195-3 - NELSON QUIRINO XAVIER (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 
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processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045212-0 - ARIANA XAVIER DE MIRANDA (ADV. SP193036 - MARCOS CÉSAR MIRANDA MAIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.045214-3 - APARECIDA SEIXAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045293-3 - BRUNA DOS SANTOS MOTA (ADV. SP189142 - FÁBIO FERREIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido 

de 

tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045299-4 - LIGIA DAVID DE RAMOS E OUTRO (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES); 

JESSICA CANASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte 

autora 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de 

contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.01.045309-3 - MANOEL GARCIA LIMA (ADV. SP060469 - CLAUDIO BOCCATO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor 

junte aos 

autos cópia do CPF e RG legíveis, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045314-7 - SEIJUN MAEDO (ADV. SP040310 - HARUMY KIMPARA HASHIMOTO e ADV. SP246246 

- 

CELINA SATIE ISHII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte 

autora cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos 

para 

a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045444-9 - ORLANDO JOAO CIFUENTES ROMAO (ADV. SP242625 - LUIS EDESIO DE CASTRO 

ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF 

(atualizado e regular perante a Receita Federal) e de comprovante de residência com CEP da parte autora. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.045565-0 - ESTELITA GONCALVES ALVES (ADV. SP232540 - PAULO CEZAR FERREIRA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e 

integral dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido 

de 

tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2397/2642 

2008.63.01.045572-7 - NAYR DA CRUZ NASCIMENTO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045614-8 - NORMA CECCON LARANJA (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO e ADV. 

SP232581 - 

ALBERTO OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a 

parte 

autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de 

contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos 

conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045616-1 - REGINALDO DE ANDRADE (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e ADV. SP225871 - 

SALINA 

LEITE QUERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora 

cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045726-8 - GERALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045957-5 - ELIAS AMANCIO DE SOUSA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, 

no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, traga aos autos cópia legível e integral do processo administrativo referente ao benefício 

pretendido, bem como cópias integrais de suas CTPS e eventuais carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.046158-2 - THAYNA MOREIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI); 

THAYLA 

MOREIRA DA SILVA(ADV. SP225431-EVANS MITH LEONI); THALITA MOREIRA DA SILVA(ADV. 

SP225431-EVANS 

MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia 

legível 

e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046358-0 - PAULO ROGERIO DE MORGADO (ADV. SP150712 - VALERIA PAVESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF (atualizado e 

regular perante a Receita Federal) e de comprovante de residência em seu nome, com CEP. Após, voltem os autos 

conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046361-0 - ELYSON LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP242381 - MARCEL MULLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela 

antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046560-5 - NIVALDO BAZZO (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF (atualizado e 
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regular 

perante a Receita Federal) e de comprovante de residência com CEP da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046586-1 - APARECIDA MARCONATO BORGES (ADV. SP231578 - EDGARD DE PALMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046634-8 - ODUVALDO DE ALMEIDA FRAGA (ADV. SP167250 - ROBSON RIBEIRO LEITE) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal) e 

de 

comprovante de residência com CEP da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046636-1 - TATIANE MOREIRA GUERCHE (ADV. SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal) e de comprovante de residência com CEP da parte autora. Após, 

voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046952-0 - ANTONIO ANDRE ARAUJO SILVA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047154-0 - MARIA APARECIDA NAKASAWA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047164-2 - DAVID SANTOS DIAS (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

sob 

pena de extinção do feito, traga aos autos cópia integral do processo administrativo referente ao seu benefício 

previdenciário. No mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente cópia integral e legível de suas CTPS e de eventuais 

carnês de contribuição. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.047438-2 - ALICE VIEIRA COCA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos 

cópia 

legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047584-2 - ROSALINA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP067821 - MARA DOLORES BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez para que a 

parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalto 

que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da 

Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, 

em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, 
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incisos I, VI - alínea "c", XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Após, voltem os autos conclusos para a 

análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047650-0 - VERA LUCIA CARDOSO LOPES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047684-6 - MARIA DELGADO DE SOUSA (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela 

antecipada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047770-0 - FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.047774-7 - RONALDO MARINHO DE ASSIS (ADV. SP131024 - JOSE EDUARDO SANT'ANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047881-8 - WILLIAN ANDERSON MOREIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047916-1 - EDEVAL PIRES (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.048027-8 - MASAHAKI SHIRAZAWA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Sem prejuízo, apresente o autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, 

cópia integral do processo administrativo referente ao benefício previdenciário pretendido nestes autos bem como 

cópias 

de sua (s) CTPS e eventuais carnês e guias de recolhimento. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048213-5 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP269276 - VALTER DOS SANTOS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048222-6 - PAULO MANOEL NETO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048246-9 - ANTONIO AUGUSTO GAMBA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048249-4 - EXPEDITO PEDRO DO NASCIMENTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.048260-3 - IRACI NOLASCO DE OLIVEIRA (ADV. SP119156 - MARCELO ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que 

poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.048269-0 - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA SILVA (ADV. SP108942 - SERGIO ROBERTO 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar 

requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048273-1 - CICERA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP098181A - IARA DOS SANTOS e ADV. 

SP220492 - 

ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Diante dos 

termos do pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado pela parte autora em sua petição inicial - após a juntada 

do laudo pericial - nada há apreciar neste momento. Aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2008.63.01.048274-3 - ZULEIMA APARECIDA MARCHI (ADV. SP224109 - ANDRÉIA FERREIRA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar 

requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048280-9 - MARCOS ANTONIO BRITO (ADV. SP108942 - SERGIO ROBERTO LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, DECLINO da competência para 

apreciar e 

julgar a causa, pelo que DETERMINO a remessa do presente feito, com urgência, a uma das Varas de Acidente do 

Trabalho da Justiça Estadual. Remetam-se todos os documentos que acompanhem os autos e cópia integral dos autos 

virtuais. Procedam-se às anotações de praxe. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.048303-6 - ROSEMEIRE MARIA DE SOUZA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.048306-1 - EDNA DE SOUZA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048308-5 - ADEMIR AVELINO COELHO (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 
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para que comprove novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o 

benefício anteriormente percebido. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048314-0 - ANA MARIA XAVIER DE SOUZA (ADV. SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA e ADV. 

SP253135 - 

SAMUEL BARBOSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, 

indefiro, 

por ora, a medida liminar requerida. Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para 

reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048319-0 - IVANILDA DOS SANTOS PIRES (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES 

VERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048343-7 - HELOISA PEREIRA LIMA GUIMARAES (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048352-8 - LEGANDINA VIDIGAL DIAS (ADV. SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora requer a concessão de 

tutela 

após a realização da perícia médica, dê-se regular prosseguimento ao feito. Após a juntada do laudo médico, tornem 

conclusos. Intimem-se 

 

2008.63.01.048502-1 - JOAO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048659-1 - ANGELICA DE OLIVEIRA (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez 

para 

que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros 

da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, 

em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, 

incisos I, VI - alínea "c", XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Após, voltem os autos conclusos para a 

análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048662-1 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048665-7 - ROSILDA CASSIMIRO RODRIGUES (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro o pedido de antecipação dos 

efeitos 

da tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048666-9 - CREUSA FADUL MAGALHAES (ADV. SP217006 - DONISETI PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por todo o exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada, 

com 
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a ressalva de que, ao final da instrução probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos elementos 

colhidos sob o crivo do contraditório, reavaliar esta decisão. Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). 

Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.048673-6 - BENICIO DA SILVA SANTOS (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora junte aos autos cópia do procedimento administrativo, dado 

que o objeto da demanda é a revisão da concessão da aposentadoria, a partir da DER, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. Concedo prazo até 20 (vinte) dias antes da audiência para que as partes apresentem todos os 

documentos que entendam necessários para deslinde do feito, cujos originais deverão ser apresentados em audiência 

para eventual confrontação, em especial para que apresente sua CTPS. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.048873-3 - SANDRO GOUDARTE PIMENTEL (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.048883-6 - JOAO DAMIAO DA SILVA (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante 

o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.048885-0 - BENEDITO PEREIRA (ADV. SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE 

MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048900-2 - ANTONIO GILBERTO BARROS COELHO (ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI 

MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos termos do pedido de 

antecipação dos 

efeitos da tutela formulado pela parte autora em sua petição inicial - após a juntada do laudo pericial - nada há apreciar 

neste momento. 

Aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2008.63.01.048905-1 - JULIO ROSA DA SILVA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.048907-5 - SELMA CARDOSO DA SILVA (ADV. SP109856 - ANA LUCIA PASCHOAL DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora requer a 

concessão de tutela após a realização da perícia médica, dê-se regular prosseguimento ao feito. Após a juntada do laudo 

médico, tornem conclusos. Intimem-se 

 

2008.63.01.048908-7 - VERA LUCIA SANTOS ROCHA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048917-8 - ANA LUCIA SOUZA BARBOSA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.048930-0 - MARTA MENDONCA GOMES (ADV. SP113879 - CELIA LEONOR NAVARRO 

PATRIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048934-8 - MARIA CONCEICAO GONCALVES (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar 

requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048943-9 - MARIA CARVALHO DE SOUZA VIDAL (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE 

CARVALHO 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.049076-4 - MARIA JOSEFA TENORIO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.049086-7 - JOSE AGOSTINHO CORREIA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.049104-5 - ELISABETE MARIA CLEMENTE (ADV. SP187490 - EDSON BARBOSA DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.049113-6 - CICERO JOVINO TAVARES (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de 

sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.049144-6 - TEREZA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.049148-3 - TEREZINHA FERREIRA NEVES FARIAS (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.049153-7 - MARIA LIGIA CELE DE OLIVEIRA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar 

requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 
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2008.63.01.049160-4 - MARIA IRACI LOPES DE MACEDO (ADV. SP178801 - MARCOS VINICIUS 

RODRIGUES 

CESAR DORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por 

ora, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.049164-1 - JAIR GARCIA PINHO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1453/2008 

LOTE Nº 56923/2008 

 

Nos processos abaixo, defiro prazo suplementar de 90 (noventa) dias para o cumprimento do determinado 

em decisão anterior. Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2007.63.01.024533-9 

BENEDITO CASSIO DE PAULA PINTO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.024567-4 

ANTONIO CRISPIM DE OLIVEIRA FILHO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.024571-6 

EDIVALDO PEREIRA LIMA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.024573-0 

CICERA MARIA ALVES DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.024582-0 

ENEDINA COUTO RODRIGUES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.024592-3 

APARECIDA TOMAZ 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.024600-9 

MAURICIO MORENO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.024797-0 

CLAUDIONOR GONÇALVES DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.024808-0 
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CICERO CASSEMIRO DE FIGUEREDO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.024814-6 

ADEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.024820-1 

ANTONIO TRAJANO DE OLIVEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.024847-0 

BENEDITO COSTA PINTO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.024854-7 

ALVINO ALVES DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.024869-9 

ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.024882-1 

CARLOS ROBERTO NOGUEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.024894-8 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.024928-0 

ANTONIO DE RESENDE 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.024930-8 

EDSON MELVINO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025072-4 

ARISTEU PEREIRA BASTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025077-3 

BENTO ABREU DA CORTE 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025080-3 

BENTO CARDOSO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025098-0 

CAMERINO NUNES DE SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025102-9 

CARLOS PIRES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025103-0 

ALUISIO FRANCISCO OLIVEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025106-6 

AURILENA BANCOVSKY 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025113-3 

DONIZETI ANTONIO DE JESUS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025118-2 

CARLOS MOURA DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025122-4 

APARECIDO DO NASCIMENTO SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025128-5 

ANTONIO SERGIO BARBOSA DO NASCIMENTO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025129-7 
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APARECIDO VIEIRA DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025137-6 

ANTONIO CARLOS DE MORAES BORGES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025174-1 

ANTONIA DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025179-0 

ADEILTON LOURENCO DE SALES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025181-9 

COLIMERIO RIBEIRO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025188-1 

ARCILON BARBOSA ALENCAR 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025194-7 

ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025270-8 

ANALDO GALVAO DA COSTA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025276-9 

COSME DA SILVA PEREIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025280-0 

CASSIMIRO FERREIRA COSTA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025291-5 

AMADEU HENRIQUE DIAS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025296-4 

ADEODATO RODRIGUES DA ROCHA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025299-0 

ANTONIO BEZERRA CAMPOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025300-2 

AIRTON FERREIRA DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025305-1 

ANTONIO CARLOS PEREIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025322-1 

ANTONIO DE SOUZA CRUZ 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.025347-6 

ANTONIO DE ALMEIDA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.026473-5 

AMARILIO PEREIRA DE LIMA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.026474-7 

AILO DE SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.026479-6 

AMERICO TEODORO FERNANDES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.026480-2 

CLOVIS DE SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.026481-4 
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CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.026484-0 

ANTONIO FELIX DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027346-3 

DEODORIO ROSA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027350-5 

VALDOMIRO ALVES DE SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027354-2 

QUITERIA JOSEFA DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027356-6 

ARLINDO RAMAZOTTE 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027366-9 

NIVALDO BARBOSA PALMEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027515-0 

MARIA FATIMA SOARES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027660-9 

NAIRDES GUILHERME DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027714-6 

ROBERTO CRISTOFOLI 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027715-8 

HAILTON SUANA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027725-0 

REINALDO PEDRO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027735-3 

ONEZIMO MARTINEZ 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027817-5 

MANOEL GREGORIO DE SATELES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027825-4 

DELMIRO CALHAU GALVAO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027827-8 

OSWALDO OSMAR DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027833-3 

ELIAS AGOSTINHO DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027854-0 

NOEMIA GOMES DE SOUSA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027860-6 

DURVALINO JOSE DA PAIXAO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027864-3 

ANTONIO JOSE DE SOUSA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027893-0 

NEIVA APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027898-9 
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MARGARIDA BARBOZA DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027906-4 

TEREZINHA MONTEIRO DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027907-6 

DELMA DOMINGUES EDUARDO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027909-0 

ROBERTO CARLOS GOES GIORGI 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027950-7 

DORALICE DOS SANTOS NUNES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027957-0 

MARIA ANA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027958-1 

MILTON MANOEL DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027972-6 

MARIA DINEA APARECIDA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027974-0 

NELSON VITOR DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027984-2 

DOMINGOS MARTINS DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027985-4 

WALDOMIRO LOPES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027987-8 

OSENITA VITORINO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.027989-1 

ANTONIO LIVINIO DE OLIVEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.028001-7 

SILVIA MARIA MORAL SILVEIRA LOPES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.028002-9 

OSVALDO BARNABE SOBRINHO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.028003-0 

PAULO CESAR DE SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.028010-8 

VAGNER PASQUALINI 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.028011-0 

MAURI DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.028015-7 

MARIA DE FATIMA DE ARAUJO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.028017-0 

EMILIO YOSIMI TAKITA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.028021-2 

MARIA LIGIA MILITAO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.028024-8 
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MARIA DAS DORES TAVARES BEZERRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.028632-9 

VALDOMIRO BORGES DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.028640-8 

TEREZA RODRIGUES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029376-0 

MAXIMO LUIZ ANTONIO LOPES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029379-6 

VALDEMIR VIEIRA DE SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029381-4 

WILSON SILVA XAVIER 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029384-0 

ALEXANDRE DA FONSECA LOPES SARAIVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029389-9 

PAULO IVO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029413-2 

JACOB DE MACEDO FILHO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029416-8 

EDVALDO PEREIRA DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029422-3 

NELSON CAMARGO ALEGRE 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029425-9 

OSVALDO CARLOS DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029429-6 

MERCIO CAZARINI 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029432-6 

MARIA DO SOCORRO DE LIMA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029436-3 

CLAUDIO MARANGONI 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029438-7 

MARTINHA SILVA RODRIGUES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029462-4 

EDUARDO SILVA FREIRE 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029464-8 

MARIA LUCIA NEVES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029485-5 

EDVALDO RIBEIRO DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029492-2 

MANOEL DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029500-8 

EDMUNDO CARVALHO DA MOTA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029518-5 
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ANGELINA GUEDES DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029531-8 

NICOLAU WLADIMIR FARAH 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029534-3 

ELCI MARIA DE JESUS COSTA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029535-5 

RAIMUNDA ALDENORA RODRIGUES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029550-1 

DIRCE SANCHES PERES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029602-5 

LUIZ ANTONIO DE BARROS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029610-4 

LUIZA MARIA ZOME DE SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029619-0 

LUIS TADEU DE ALMEIDA FALCAO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029628-1 

ARGEMIRO ELIAS SAMPAIO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029635-9 

MARIA NEUSA DIAS MOTA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029683-9 

MARIA MARGARIDA DO ROSARIO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029826-5 

AMELIA BATISTA DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029827-7 

JOSE ATTILA JANEIRO BONILHA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029828-9 

MANOEL RICARDO SOBRINHO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029829-0 

RITA DE CARVALHO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.029831-9 

RUBENS HORNOS JAIME 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.030095-8 

EDSON TERTULINO FERREIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.030101-0 

CLOVIS BERTOLINO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.030108-2 

TELDA EUGENIA DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.030690-0 

SILAS BORGES DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.030737-0 

DORIVAL TARRAGA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.030810-6 
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MANOEL ANTONIO DE BRITO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.033201-7 

CUSTODIO DA SILVA PORTO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.033223-6 

DOMICIO GOMES DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.033288-1 

DARCI DE OLIVEIRA CUNHA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.033578-0 

PEDRO DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.033586-9 

ANTONIO GILVAN FRANCO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.033591-2 

ROBSON CAVALCANTI DE MACEDO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.033598-5 

LUIZ JOSE DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.033611-4 

MANOEL SEVERINO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.033616-3 

EDVALDO LOPES SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.033628-0 

SEBASTIANA DIALEZA BITENCOURT SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.033632-1 

MARIA DO CARMO SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.033643-6 

DAISY DE CAMARGO SERAFIM 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.033645-0 

ROSALVO NOGUEIRA DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.033647-3 

FRANCISCO JOSE DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.044491-9 

JOSE MILLANI 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.044578-0 

VALDELICE DOS SANTOS CERQUEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.044583-3 

DALVA FERREIRA DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.044598-5 

APARECIDO DE SOUZA MACEDO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.044618-7 

FERNANDO BESSA DE JESUS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.044661-8 

TELMA MARQUES CARDOZO DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.044669-2 
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SEBASTIAO VICENTE DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.044681-3 

LAURENCO DE CASTRO SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.044860-3 

DAMIAO BORGES DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.044862-7 

WAGNER APARECIDO JOAO PAULO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.044866-4 

FRANCISCO LIMA DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.045161-4 

JOSE GUILHERME ABREU DE VASCONCELLOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047298-8 

MARIA HELENA SANTANA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047302-6 

MARIA BRASILIA DA SILVA RODRIGUES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047312-9 

DALCIR LUIZ GRILLI 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047323-3 

MARIA JOSE DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047342-7 

SEBASTIANA LIMA DE ALMEIDA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047352-0 

GUGLIELMO CUGINI 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047423-7 

JORGE CARDOSO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047428-6 

ISRAEL AUGUSTO DE NOVAIS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047431-6 

JOSE AIRTON DE ASSIS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047462-6 

MANOEL DOS SANTOS RODRIGUES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047468-7 

JOAO RIBEIRO DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047487-0 

JOAO DA COSTA SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047502-3 

ROMILDO OLIVEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047505-9 

LEONIDAS BENIGNO VITOR 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047526-6 

JOAO LEANDRO CINALLI 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047607-6 
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FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047613-1 

LAILTON RIBEITO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047616-7 

JOSE DA CONCEIÇÃO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047619-2 

JOAO EVANGELISTA FERNANDES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047621-0 

DANILO ANTONIO GONZAGA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047625-8 

JOSELITO JESUINO CARVALHO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047627-1 

JOSE CARLOS PIRES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047629-5 

JACIR RODRIGUES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047631-3 

LIZANEL FRAGOSO DE LIMA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047633-7 

INACYR JUNQUI ZANELLI 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047636-2 

JOSE BASTOS DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047641-6 

JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047645-3 

FRANCISCA NUNES DE AQUINO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047646-5 

ERNANI EUSTAQUIO BATISTA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047650-7 

FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047654-4 

JOSE CEZARINO ESCRITORIO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047658-1 

JOAO ELIZIARIO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047666-0 

FELIPE ALVES MENDES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047711-1 

JOSE ESMERALDO PELEGRINE 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047835-8 

JOSE ADRIANO DE MATOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047867-0 

DALVA GOMES LELIS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.047903-0 
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IRACI MARIA DA SILVA SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.048031-6 

JOSE DA PAZ 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.048039-0 

SEBASTIAO ROSA SOARES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.048044-4 

SEVERINO JOAO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.048047-0 

IRENE DA SILVA FERREIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.048056-0 

JORGE SEBASTIAO DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.048119-9 

HELENA FRANCO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.048190-4 

JOAO CARLOS VENOZO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.048193-0 

SAUL CAMPOLINO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.050067-4 

JOAO FERNANDES SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.050069-8 

FRANCISCO DE SOUZA FREITAS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.050074-1 

SEVERINA MINERVINA DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.053509-3 

JOSE ANDRADE DE SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.053510-0 

DORACI CLEMENTE 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.053523-8 

IVAN RODRIGUES PORTO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.053524-0 

JOÃO LEANDRO RODRIGUES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.053527-5 

FLORIZA MARIA DE SOUZA LIMA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.053528-7 

JOSE BRAZ DE SANTANA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.056524-3 

LUIZ CARLOS DE GUSMAO TAVARES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.056531-0 

PAULO MARQUES DE SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.056541-3 

DULCELINA LULA FERREIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.056589-9 
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HELIO TAVARES LIMA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.056593-0 

HERMES DE OLIVEIRA SOBRINHO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.056598-0 

IRIS ALVES DE ALMEIDA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.056693-4 

JOSE PEREIRA BARBOSA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.056715-0 

FERNANDO BISPO DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.056724-0 

DAILTON FRANCISCO SOARES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.056728-8 

ISMAEL DA GAMA NETO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.056748-3 

NEIDE APARECIDA CARDOSO ANDRADE 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.056752-5 

GERALDO BERNARDO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.056755-0 

ROSALIA DAMASCENO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.056759-8 

JOSE EDVAL FERREIRA DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.056760-4 

JOSE AUGUSTO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.056779-3 

EDILSON NEPOMUCENO BISPO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.056781-1 

CLAUDIO PIRES DE ALMEIDA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057065-2 

JOSE AUGUSTO DE SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057072-0 

JEOVINO DE DEUS CORREIA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057152-8 

JOSE AILTON SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057157-7 

SONIA BARBOSA DE MORAES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057160-7 

HERCULES AFONSO DE SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057163-2 

JOSE CARLOS DA COSTA BRUSTELO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057166-8 

VERA LUCIA MARCONDEZ 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057169-3 
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JACQUELINE VECCHI 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057171-1 

LUIZ ALVES FEITOZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057174-7 

JUVENAL TELES DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057175-9 

JOAQUIM ROSA DE JESUS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057183-8 

SEVERINO PEDRO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057194-2 

JOSE RUBENS HONORIO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057196-6 

JOAQUIM RIBEIRO DE ALMEIDA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057262-4 

PAULO FERREIRA ALVES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057267-3 

JOSE PEDRO RAMOS ALVES DE ALMEIDA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057270-3 

FAUSTO ALLEGRETTI COOPER 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057275-2 

JOAO RAMOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057276-4 

JOAO SENHORINHO SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.057282-0 

SABINO FRANCISCO RODRIGUES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.061085-6 

EDVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.061089-3 

MARIA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.061096-0 

JOSE PAULO DE MIRANDA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.061097-2 

JOAO OPITZ NETTO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.061101-0 

ALICE EMICO YONAMINE 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.061106-0 

ELZA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.061108-3 

ILSON MARTINS DE OLIVEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.061114-9 

LIA APARECIDA GOULART 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.061123-0 
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VALDECK ARAUJO SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.070572-7 

REGINA CELIA NOGUEIRA DE SA LERCHE 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.070621-5 

IVO PALMEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.070625-2 

MARIA DA DORES GOMES DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.070626-4 

FLORISVAL ALVES CAVALHEIRO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.070629-0 

LUIS BATISTA PINTO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.070631-8 

LAURENTINO CASTRO MELO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.070634-3 

GENI ILDEFONSO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.070637-9 

JOAQUIM ELIAS DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072107-1 

LOURIVAL DE SOUSA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072110-1 

IRENIO MATEUS RIBEIRO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072113-7 

FRANCISCO FERNANDES BARROS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072121-6 

JOSE MARIA DA PAZ 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072124-1 

DEVANIR LOPES DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072128-9 

NELSON BECKER 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072136-8 

MARIA BENEDITA RIOS DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072142-3 

DEOLINDA MARIA FERREIRA DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072165-4 

JOSE ROSA DE OLIVEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072170-8 

JOSE CARLOS MONTEIRO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072173-3 

GERCINO MARTINS DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072174-5 

JUVENAL LOURENÇO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072176-9 
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IRACEMA CARDOSO ANTONELLI 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072188-5 

ADOLFO DE PAIVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072203-8 

DENIS ALMEIDA DE SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072248-8 

JOSE BENEDITO ROSA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072250-6 

FRANCISCO NICACIO DE SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072257-9 

JOSE RIBEIRO PITAS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072263-4 

JOSE FERREIRA DE VASCONCELOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072267-1 

MARIA JOSE DA GRAÇA SERAFIM 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072269-5 

MARIA DE LOURDES HERMES DE LIMA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072275-0 

ODETE FRANCISCA DE SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072286-5 

ANA FERREIRA DE QUEIROZ 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072297-0 

AMARINHO VICENTE DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072298-1 

JOAO QUIRINO MAREIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072304-3 

ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072311-0 

JOAO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072327-4 

MARIA AUXILIADORA GONZAGA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072570-2 

AUREO OLIVEIRA CARAPIA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072572-6 

ALMIRA JESUS SANTOS FREITAS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072579-9 

DELMIRA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072581-7 

ORLANDO DA SILVA POZO PERES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072586-6 

FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072588-0 
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JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072593-3 

PAULO SERGIO DE MORAES MANOEL 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072599-4 

SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072603-2 

OSWALDO DA SILVA PEREIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072618-4 

GERALDO RODRIGUES DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072683-4 

WAGNER OSWALDO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072695-0 

MARIA DIAS DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072710-3 

JOSE DA CONCEIÇAO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072711-5 

JOSE RIZZO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072713-9 

SANDRA CARDOSO DE LIMA SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072720-6 

MARIA DAS GRAÇAS DIAS ROSA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072721-8 

JOSELIA BERNARDO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072726-7 

JOSE HILTON FERREIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.072730-9 

JOSE TARTALHIA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.076785-0 

SERGIO GANEV 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.076787-3 

JOEL MORAIS RODRIGUES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.078135-3 

ALEX LIMA ANDRE 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.078144-4 

JOSE ANTONIO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.078149-3 

JOSE DE MACEDO SAUGO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.078188-2 

MANOEL JOSE NERI 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.078302-7 

LADISLAU SALDANHA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.078310-6 
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WILLIAM CORREA LAN 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.078315-5 

MARIA SEVERINA DE SANTANA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.078321-0 

JOSE CAVALCANTI DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.078325-8 

EMILIA MARIA RODRIGUES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.078348-9 

MARIANO EVANGELISTA DOS PASSOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.078353-2 

JOSE EUSTAQUIO PEREIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.078359-3 

JORGE CAMIRANGA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.081158-8 

MARIO ROBERTO FERREIRA THEMUDO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.081186-2 

JOSE DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.081192-8 

VILMA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.081208-8 

MARLI VICENTE TOTTENE 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.081211-8 

IRACI DIAS MANGABA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.081226-0 

ROSELI TEIXEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.081230-1 

TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.081263-5 

BENTO GABRIEL VIEIRA MENINO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.081312-3 

SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.081314-7 

SIDNEI ANTONIO DE SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.081316-0 

FRANCISCO RODRIGUES GONÇALVES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.081319-6 

WILSON MISSIAS DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.081328-7 

JOSE FERREIRA DE LIMA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.081331-7 

MARIO BOGA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.081335-4 
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DANIEL BACELAR 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.081344-5 

JOSE BATISTA DO NASCIMENTO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.083722-0 

VALDETE AUGUSTO DE SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.083803-0 

DIVINO ESTEVAM 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.084562-8 

SUELI FERREIRA MARTINS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.084568-9 

PEDRO SEGUNDO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.084581-1 

GILDASIO OLIVEIRA SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.084594-0 

PAULO CESAR NUNES DO NASCIMENTO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.084599-9 

JOSE CARLOS DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.084604-9 

SEBASTIAO DA SILVA VANDERLEI 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.084622-0 

JOSE NETO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.084632-3 

ANTONIO SERVOLO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.084634-7 

FRANCISCO ALVES BEZERRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.084638-4 

HUNALDO CHAVES DE ALMEIDA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.084640-2 

MANOEL GOMES MACHADO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.086403-9 

DUILIO DAMICO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.086408-8 

VALDIR APARECIDO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.086414-3 

LEONIS VELIAS PACHECO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.086418-0 

PAULO PIMENTEL 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.086426-0 

UBIRACI MATIAS BARBOSA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.086432-5 

SEBASTIÃO MAURICIO ANGELO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.086435-0 
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LUIZA JACINTO DE SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.086441-6 

ANA MARIA GOMES DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.086444-1 

VERA LUCIA DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.092801-7 

ELIETE BISPO CERQUEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.092818-2 

ARINI DE SALES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.092826-1 

MANOEL PAES DE LIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.092828-5 

PEDRO BORGES NETO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.092836-4 

ANTONIO MARIO MANOEL 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.092838-8 

ROBERTO SERPI 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.092868-6 

EVERALDO CARDOSO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.092872-8 

ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.092878-9 

EFIGENIA LUIZA DE MELO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.092884-4 

SUSETE DA SILVA HERREIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.092892-3 

SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.092905-8 

MENALDO DO NASCIMENTO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.092917-4 

JOAO ERCONVAL CARDOSO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.092923-0 

SEBASTIAO DA SILVA NASCIMENTO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.092946-0 

MARIA CANDIDA CASADEI 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.095276-7 

IVETE MARTINS FERREIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.095290-1 

LUZIA MARIA DE JESUS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.095296-2 

JOSE GAMA DE OLIVEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.095310-3 
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NATALIEL VIEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2007.63.01.095317-6 

EDILIO ARAUJO DE ALMEIDA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.000179-0 

ALVIM ANGELO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.000188-1 

DJAIR HIDEO TAKAMOTO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.002882-5 

CICERO JOSE DA CRUZ 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.002883-7 

NILTON DIAS DA MATA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.002896-5 

GERSON ALVES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.002899-0 

ZELIO BUENO CORREA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.002900-3 

RAIMUNDO VICENTE NOGUEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.004440-5 

JOAO GUEDES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.004442-9 

SERGIO MULLER 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.004443-0 

JOSE LOPES DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.004463-6 

ARNALDO ARIENO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.004465-0 

FRANCISCO HERMINIO DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.008031-8 

JEOVA GOMES DE OLIVEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.008035-5 

LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.008042-2 

JOSE SILVERIO SEVERIANO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.008058-6 

BRIGIDA JOANA BITTANCOURT 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.008068-9 

MARIA DE LOURDES LOPES DA FONSECA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.008074-4 

ELIOMAR VAGNER DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.008079-3 

MARIO ORTIZ DA SILVEIRA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.009752-5 
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SERGIO LUIZ CORREA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.009756-2 

NEUZA GARCIA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.009759-8 

ADELICIA OLIVEIRA MESQUITA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.009762-8 

NATAN LAURINDO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.009764-1 

OSVALDO NEGRINI 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.009766-5 

PAULO CESAR MIRANDA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.009770-7 

MARIA CICERA SATIRO DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.009773-2 

OQUITALINA OLIVEIRA SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.013188-0 

JOAO MARCIANO FILHO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.013193-4 

JOAO ALMEIDA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.013824-2 

NEUSA MENDES DA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.013858-8 

ADAO NONATO ANTUNES 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1454/2008 
LOTE Nº 67204/2008 

 

Tendo em vista a petição da perita Assistente Social, Sra. Denise da Conceição da Silva Avarese, 

comunicando sua renúncia à nomeação que lhe foi conferida nos autos, redesigno as perícias socioeconômicas a serem 

realizadas nas residências dos autores, no prazo de 30(trinta) dias a partir da data agendada, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. Intimem-se as partes. 

 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 
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PERÍCIA/PERITO AGENDADA 

2007.63.01.089883-9 

KATIA CARVALHO DA SILVA 

KASSEM AHMAD MOURAD NETO-SP192762 

(15/10/2008 10:30:00-PSIQUIATRIA) (08/11/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

(PSIQUIATRIA/THATIANE FERNANDES DA SILVA) (SERVIÇO SOCIAL/VANESSA APARECIDA PEREIRA) 

2007.63.01.091498-5 

MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS-SP118715 

(20/10/2008 13:30:00-CLÍNICA GERAL) (08/11/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

(CLÍNICA GERAL/ELCIO RODRIGUES DA SILVA) (SERVIÇO SOCIAL/GISLENE DA SILVA RODRIGUES) 

2007.63.01.091588-6 

FERNANDO KENDI UTIDA 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA-SP220762 

(23/10/2008 15:00:00-CLÍNICA GERAL) (08/11/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

(CLÍNICA GERAL/ROBERTO ANTONIO FIORE) (SERVIÇO SOCIAL/SUELAINE DOS SANTOS BERTALHA) 

2007.63.01.093309-8 

RAQUEL LAIS FRANCELINO DE FREITAS 

SILMARA HELENA FUZARO SAIDEL-SP126564 

(03/11/2008 14:30:00-NEUROLOGIA) (08/11/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

(NEUROLOGIA/NELSON SAADE) (SERVIÇO SOCIAL/CLEONICE DIAS GUESSO PIRES) 

2007.63.01.094033-9 

ORLINDA MARIA OLIVEIRA 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO-SP206321 

(13/11/2008 10:30:00-CLÍNICA GERAL) (22/11/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

(CLÍNICA GERAL/MARTA CANDIDO) (SERVIÇO SOCIAL/GISLENE DA SILVA RODRIGUES) 

2007.63.01.094473-4 

WILLIAN CESAR DE OLIVEIRA 

SANDRA LUCIA CERVELIM-SP125304 

(25/11/2008 11:00:00-PSIQUIATRIA) (29/11/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

(PSIQUIATRIA/LUIZ SOARES DA COSTA) (SERVIÇO SOCIAL/ROSANGELA CRISTINA LOPES ALVARES) 

2007.63.01.094963-0 

DEBORA FERNANDES MARTINS 

FRANCISCO HÉLIO ARAUJO-SP158077 

(26/11/2008 10:00:00-PSIQUIATRIA) (22/11/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

(PSIQUIATRIA/THATIANE FERNANDES DA SILVA) (SERVIÇO SOCIAL/FATIMA D'AURIA) 

2007.63.01.094982-3 

MARIA MOTA ALMEIDA 

ANTONIO CARLOS AYMBERE-SP051671 

(24/11/2008 16:30:00-CLÍNICA GERAL) (29/11/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

(CLÍNICA GERAL/NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS) (SERVIÇO SOCIAL/VERA MARIA DE SÁ 

BARRETO) 

2007.63.01.095000-0 

MARLI MARIA DOS SANTOS 

ISABEL CRISTINA DA SILVA MELO-SP236061 

(27/11/2008 09:30:00-CLÍNICA GERAL) (29/11/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

(CLÍNICA GERAL/MARTA CANDIDO) (SERVIÇO SOCIAL/ELAINE CRISTINA ORTEGA ALENCAR) 

2008.63.01.000186-8 

EDILIA FELIX DA SILVA 

FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO-SP253879 

(29/11/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

(SERVIÇO SOCIAL/GISLENE DA SILVA RODRIGUES) 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO 

PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1456/2008 
LOTE Nº 67478/2008 
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UNIDADE SÃO PAULO 

 

2006.63.01.092649-1 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE a 

demanda. 

 

2006.63.01.070546-2 - OLGA APPARECIDA CAUSSO (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para melhor análise e deslinde da controvérsia posta em 

Juízo, 

determino à autora a juntada, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias anteriores à data da próxima audiência e sob pena 

de extinção do feito sem apreciação do mérito, de cópia integral dos procedimentos administrativos referentes aos NBs 

31/063.637.249-9 e 32/107.774.940-3, contendo, notadamente, a carta de concessão do benefício, a memória de 

cálculo e a relação de salários-de-contribuição. 

Sem prejuízo, redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para 19/02/2009, às 16:00 horas, 

dispensada a presença das partes. Intimem-se. 

 

2006.63.01.070259-0 - LUIZ BROCA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Dessa forma, por 

entender ser 

da parte autora o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (artigo 333, I, do CPC), determino-lhe a juntada dos 

referidos extratos fundiários ou de documento que comprove a recusa da instituição financeira em fornecê-los, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. 

Sem prejuízo, redesigno audiência para conhecimento da sentença (pauta extra), a ser realizada no dia 15/12/2008, às 

13:00 horas, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.01.078950-9 - CELIA REGINA TEIXEIRA (ADV. SP087352 - FRANCISCO DEUSEMAR CHAVES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . determino a citação de VINICIUS 

TEIXEIRA 

FIGLIOLO, devendo a secretaria proceder a retificação do pólo passivo. 

Intimem-se a Defensoria Pública da União, para que promova a defesa do menor, e o Ministério Público Federal, nos 

termos do art. 82, I, do Código de Processo Civil. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 04/09/2009 às 17:00 horas. 

 

2005.63.01.003636-5 - OLGA RODRIGUES FRANCI (ADV. SP142683 - VANIA RUIZ LAO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para o adequado deslinde da controvérsia posta a debate, faz-se 

necessária 

a apresentação, pela autora, de todos os carnês de contribuição ou guias de recolhimento, pelo que concedo-lhe prazo 

de até 15 (quinze) dias antes da próxima audiência para apresentação desta documentação, sob pena de extinção do 

feito sem análise do mérito. 

Redesigno, portanto, a audiência de conhecimento de sentença para 13/04/2009 às 13 horas, dispensada a presença 

das partes. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.193907-5 - GASTON JUSTINO BONNEMASOU (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a informação da douta contadoria judicial, 

quanto à 

cessação do benefício objeto desta ação pelo Sistema de Óbitos do INSS, determino intimem-se eventuais herdeiros 

para 

procederem à habilitação nestes autos, caso queiram, pelo que concedo prazo de 15 (quinze) dias para se manifestarem, 

apresentando documentos (certidão de óbito, cópia do CPF e RG dos herdeiros, certidão de (in)existência de 

dependentes (a ser obtida junto ao INSS). 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

2005.63.01.193918-0 - BOLIVAL VICENTE MACHADO (ADV. SP055516 - BENI BELCHOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta sorte, velando pelos princípios da informalidade e da celeridade 
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processual, determino que, no prazo de 30 (trinta) dias, o patrono informe se há dependentes habilitados à pensão por 

morte ou herdeiros do autor e, em caso positivo, para que apresente a documentação necessária para a habilitação 

destes, sob pena de extinção do feito sem a análise do mérito (Lei 9.099/95, art. 51, VI). 

Redesigno a presente audiência para o dia 12/03/2009, às 14:00 horas. 

P.I. 

 

2004.61.84.067816-8 - ISABEL MATHEUS RODRIGUES (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) . Examinando os autos, verifico que a ação proposta não contempla adequadamente o pólo passivo. A ação de 

complementação de aposentadoria concedida aos empregados da RFFSA deve ser proposta também em face do INSS. 

Portanto, intime-se a parte autora para que regularize o pólo passivo da ação. 

Após, se em termos, cite-se o INSS. 

Sem prejuízo, redesigno a audiência para conhecimento de sentença (pauta extra) para 12/02/2009, às 13:00 horas, 

dispensada a presença das partes. Intimem-se. 

 

2005.63.01.192014-5 - CHRISOGONO JUSTINIANO DIAS (ADV. SP142522 - MARTA MARIA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta sorte, velando pelos princípios da 

informalidade e da celeridade processual, determino que, no prazo de 30 (trinta) dias, o patrono informe se há 

dependentes 

habilitados à pensão por morte ou herdeiros do autor e, em caso positivo, para que apresente a documentação necessária 

para a habilitação destes, sob pena de extinção do feito sem a análise do mérito (Lei 9.099/95, art. 51, VI). 

Redesigno a presente audiência para o dia 11/03/2009, às 13:00 horas. 

Int. 

 

2007.63.01.053634-6 - HILDA GALLO RAMOS (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Concedo o prazo de 5 dias para que seja justificada a 

ausência 

da autora. 

Em seguida, tornem os autos conclusos. 

Int." 

 

2007.63.01.044634-5 - JOSE ALVES XAVIER (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, OFICIE-SE à empresa BRASTUBO CONSTRUÇÕES 

METÁLICAS 

S/A, localizada na Avenida Presidente Altino, 2.266, Jaguaré, São Paulo/SP, CEP 05323-002, para em 30 (trinta) dias, 

apresentar perfil profissiográfico previdenciário do autor, referente ao período 13/12/1984 a 15/10/1998, com a 

identificação do médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação de regência. 

 

Sem prejuízo, OFICIE-SE ao INSS para que, em 30 (trinta) dias, apresente cópia integral do processo administrativo, 

objeto 

da presente demanda, NB:42/125.854.578-8. 

 

REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 15/10/2009 às 15:00 horas. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.345530-0 - MILTON HENRIQUE DANTAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, determino que seja 

oficiado ao 

DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para que, em 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

apresente cópia dos processos administrativos mencionados juntamente com todos os documentos que o instruíram, 

notadamente a memória de cálculo da RMI do benefício originário, contendo os 36 salários de contribuições, grupos de 

12 

acima do MVT, se houver, coeficientes de cálculo aplicados aos benefícios, bem como eventuais revisões. 

Redesigno a audiência para o dia 13/04/2009, às 14:.00 horas. Oficie-se ao INSS para que apresente a referida 

documentação, sob pena de busca e apreensão. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.354529-5 - TAIS ZANFORLIN JOIA (ADV. SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO e ADV. 

SC015319 - 
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RICARDO GONÇALVES LEÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o contido na petição anexada em 06/06/2008, 

dê-se 

ciência do parecer contábil à União Federal. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2005.63.01.286857-0 - TUTAE TANGI (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, determino que seja oficiado ao DD. Chefe de Serviço da Unidade 

Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para que, em 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia do processo 

administrativo mencionado juntamente com todos os documentos que o instruíram, notadamente a memória de cálculo 

da 

RMI do beneficio, contendo os 36 salários de contribuições, grupos de 12 acima do MVT, se houver, coeficientes de 

cálculo aplicados ao benefício, bem como eventuais revisões. 

Redesigno a audiência para o dia 14/04/2009, às 14:00 horas. Oficie-se ao INSS para que apresente a referida 

documentação, sob pena de busca e apreensão. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026129-1 - ENY ALVES GOMES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . É de se estranhar que a autora não tenha sido entrevistada 

pela 

assistente social e nem tenha comparecido em audiência. Assim, apesar da presença da advogada, necessário saber da 

autora se ainda há interesse no prosseguimento do processo. Por isso, concedo o prazo de cinco dias para que justifique 

a ausência da autora. A demandante deverá, ainda, comparecer em juízo. 

 

Marco audiência na pauta-extra do dia 30.10.2008, às 15 horas, devendo a autora comparecer, saindo intimada na 

pessoa de sua advogada. 

 

2007.63.01.054050-7 - IGOR LOPES FERREIRA DA SILVA (ADV. SP181137 - EUNICE MAGAMI CARDINALE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 09/12/2008 às 15 horas. 

 

2007.63.01.075189-0 - SERGIO SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dessa forma, há necessidade de juntada do 

processo administrativo do autor contendo a contagem final de indeferimento e os documentos comprobatórios, 

inclusive 

CTPSs e eventuais carnês de contribuição. 

Assim, mesmo diante da ausência do autor, considerando a necessidade de instrução documental, redesigno audiência 

de 

instrução e julgamento para 21/08/2009, às 13:00 horas, tendo em vista a necessidade de juntada da cópia integral do 

processo administrativo pelo autor, contendo toda a documentação comprobatória (laudos, CTPS, carnês, laudos PPPs, 

SB/40) e principalmente a contagem final de indeferimento da autarquia, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

extinção do processo sem resolução de mérito. 

Dou por intimado o autor na pessoa de sua advogada . 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.081290-4 - ANTONIO CARLOS BELINI (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . DECISÃO 

 

1) Considerando o teor do parecer da Contadoria Judicial, oficie-se ao INSS para que encaminhe, no prazo de 60 

(sessenta) dias, as contagens de tempo efetuadas pela autarquia previdenciária quando do indeferimento do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/137.926.446-1). 

 

2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de novo parecer. 

 

3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 31/07/2009, às 15:00 horas. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.053759-4 - ERICA DO CARMO DOS SANTOS (ADV. SP183406 - JOSÉ GILSON FARIAS PEREIRA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "A autora interpôs a presente ação em face do 

INSS 

e de DYEGO FARIZ PREGELI FREUA objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, em virtude do 

falecimento de seu companheiro, Celso Luizio Salim Freua, em 25/11/2004. Contudo, o co-réu não foi citado até a 

presente data. Assim sendo, não obstante a cessação do benefício de pensão por morte ao co-réu, em 15/09/2008, em 

virtude de sua maioridade, possui ele interesse no resultado da presente ação, tendo em vista que a autora pretende, 

nestes autos, o pagamento das parcelas vencidas desde a data de seu requerimento administrativo, em 02/02/2005. 

Portanto, determino a citação de Dyego Fariz Pregeli Freua, na Rua da Bica nº 410, Bloco D, apto. 204, Freguesia do Ó, 

São Paulo/SP, para que, querendo, apresente a defesa que entender pertinente e compareça à próxima audiência. Após, 

à Secretaria para as anotações e providências necessárias. Outrossim, oficie-se ao (a) DD. Chefe de Serviço do INSS - 

Centro para que, em 30 (trinta) dias, apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício do co-

réu 

(NB 21/135.463.839-2). Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 11/09/2009, às 13:00 

horas, quando também serão ouvidas testemunhas trazidas pela autora que comparecerão à audiência 

independentemente de intimação, bem como pelo réu. Faculto à autora que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, 

eventuais outros documentos que comprovem a alegada união estável com o "de cujus". Publicada em audiência, saem 

intimados os presentes. Cite-se o co-réu, cientificando-o de que deverá comparecer a audiência designada, podendo 

apresentar defesa por meio de advogado, sendo que, na impossibilidade de constituí-lo, fica ciente do endereço da 

Defensoria Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque nº 155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.) 

 

2007.63.01.026273-8 - SERGIO WILLY NUNES DE SOUZA (ADV. SP154063 - SÉRGIO IGLESIAS NUNES DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O autor não compareceu à audiência. Não 

obstante tenha sido publicado o despacho da readequação de pauta, considerando o fato de que o presente feito carece 

de mais elementos probatórios, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 28/08/2009, às 14:00 horas, 

devendo o autor ser intimado para que traga aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, prova de que requereu a 

averbação do período de aprendiz e do período especial da Jaraguá perante o INSS e, ainda, mais provas a respeito do 

período de aprendiz, especificando o período exato, sob pena de preclusão. 

 

O autor deverá ser intimado por publicação e por Mandado de Intimação pessoal. 

 

Cumpra-se. Int. 

 

2007.63.01.083210-5 - FRANCISCA DA CRUZ (ADV. SP187114 - DENYS CAPABIANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Compulsando os autos, verifico que a autora não instruiu a inicial com cópia 

da 

certidão de óbito de seu intitulado companheiro, sendo certo, ainda, que consta o nome do falecido como Geraldo dos 

Santos, e os documentos apresentados se referem a Paulino de Castro. 

Assim, para o adequado deslinde do feito, mister a autora esclarecer o nome do companheiro, bem como apresentar, no 

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, cópia legível da certidão de óbito, sob pena de extinção do feito sem análise 

do 

mérito. 

Esclareça, a autora, outrossim, em igual prazo, acerca da informação do INSS, segundo a qual possui residência no 

município de Praia Grande/SP, fato este que deslocaria a competência para o processamento e julgamento da ação. 

Decorrido o prazo com ou sem cumprimento, tornem conclusos. 

Saem intimados os presentes. 

 

2005.63.01.192414-0 - ROMANAS ALBINAS GUMULIAUSKI (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA 

DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta sorte, velando pelos 

princípios 

da informalidade e da celeridade processual, determino que, no prazo de 30 (trinta) dias, o patrono informe se há 

dependentes habilitados à pensão por morte ou herdeiros da parte autora e, em caso positivo, para que apresente a 

documentação necessária para a habilitação destes, sob pena de extinção do feito sem a análise do mérito (Lei 9.099/95, 

art. 51, VI). 

Redesigno a presente audiência para o dia 18/05/2009, às 13:00 horas. 

Int. 

 

2005.63.01.197082-3 - EGIDIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, intime-se a parte autora para 
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que, no 

prazo de 10 dias, emende a inicial, fazendo com que conste no pólo passivo também a Rede Ferroviária Federal S/A - 

RFFSA e a União Federal, e promova a citação destas, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito 

(CPC, art. 47, parágrafo único). 

Redesigno a presente audiência para o dia 23/04/2009, às 13:00 horas. 

P.I. 

 

2005.63.01.145774-3 - ANTENOR JOSE DE SOUZA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para melhor análise e deslinde da controvérsia posta em 

Juízo, 

determino ao autor a juntada, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias anteriores à data da próxima audiência e sob pena 

de extinção do feito sem apreciação do mérito, de cópia integral do procedimento administrativo referente ao NB 

42/085.997.571-1, contendo, notadamente, o demonstrativo de cálculo e a carta de concessão do benefício. 

Sem prejuízo, redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para 15/12/2008, às 15:00 horas, 

dispensada a presença das partes. Intimem-se. 

 

2006.63.01.067570-6 - TEREZA GONCALVES (ADV. SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) 

X 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE SÃO PAULO - CEFET . Para a melhor análise e 

deslinde da 

demanda posta em juízo, determino a expedição de ofício à Gerência dos Recursos Humanos do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de São Paulo, requisitando informações acerca do efetivo pagamento das diferenças dos 

proventos, anteriores a janeiro/2006, a título da verba prevista no artigo 192, I, da Lei nº 8.112/90, ou de sua inclusão na 

reserva do Orçamento da União, conforme aludido na contestação e no ofício nº 215/2007-GRH, de 24/07/2007, 

anexado aos autos com aquela peça processual, sob pena de desobediência e expedição de mandado de busca e 

apreensão. 

Sem prejuízo, redesigno audiência para conhecimento da sentença (pauta extra) para 01/06/2009, às 16:00 horas, 

dispensada a presença das partes. Int. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.024745-9 - JOAO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

e 

ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Concedo ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para juntar aos autos cópia integral de suas CTPS. 

 

Após, à Contadoria para elaboração de parecer, também no prazo de 05 (cinco) dias, tornando conclusos para prolação 

de sentença. 

 

Int. 

 

2007.63.01.007461-2 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP228383 - MARCELO JOSE DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto acima, dtermino a 

realização de 

nova perícia médica (ortopedia) a realizar-se neste juizado em 14/05/2008 às 09:30hs. (o perito deverá atentar-se para o 

equívoco alegado pelo autor, quanto ao local da enfermidade). 

 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 03/10/2008 às 15:00hs. 

 

Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.025841-3 - LARA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . À vista dos depoimentos colhidos em 

audiência, 

informando as alterações do grupo familiar, em virtude da mudança para outro Estado de três de seus componentes 

(irmão, 

tio e primo da autora), bem como que a renda decorrente de aluguel constante do laudo socioeconômico é equivocada, 

DESIGNO nova perícia social a ser realizada em 26/03/2009 às 10:00 horas, no domicílio da autora, pela assistente 

social, Sra. Claudia Lima Monteiro. 

 

Sem prejuízo, REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 01/10/2009 às 13:00 horas. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026240-4 - ADEILDO FURTUNATO SIQUEIRA (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante a possibilidade de o autor estar incapacitado do ponto 

de 

vista ortopédico, determino a realização de perícia médica com a especialista em ortopedia, Dr. Vitorino Secomandi 

Lagonegro, no dia 25/11/2008 às14h45 (4º andar deste Juizado Especial), a fim de constatar possível deficiência do 

autor. 

 

O autor deverá comparecer à perícia munido de documentos médicos que possuir para comprovar sua incapacidade, 

devendo o perito responder aos quesitos de praxe do Juízo. 

 

Sem prejuízo, DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 31/08/2009 às 13 horas. 

 

Intime-se o autor nas novas datas de perícia e audiência. Intime-se o INSS. 

 

2006.63.01.070563-2 - JOAO RIBEIRO DOS ANJOS FILHO (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE 

AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para melhor análise e deslinde da 

controvérsia posta 

em Juízo, determino ao autor a juntada, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias anteriores à data da próxima audiência e 

sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, de cópia integral do procedimento administrativo referente ao 

NB 

42/135.468.381-9, contendo, notadamente, a revisão administrativa do benefício. 

Sem prejuízo, redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para 03/03/2009, às 13:00 horas, 

dispensada a presença das partes. Intimem-se. 

 

2005.63.01.313237-7 - JOSE NOGUEIRA COSTA (ADV. SP201530 - ROGÉRIO MACIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, determino que se oficie ao INSS requisitando-se a este a 

apresentação, no prazo de 45 dias, do Processo Administrativo referente à parte autora, sob pena de busca e apreensão 

e sem prejuízo de outras cominações legais. 

 

Redesigno a audiência para o dia 20/04/2009, às 13:00 h. Intimem-se. 

 

2007.63.01.029986-5 - MARIA FRANCISCA DE MOURA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O feito não se encontra em termos para 

julgamento, 

visto que no acordo de separação anexado ao feito constou que a autora renunciou ao recebimento de alimentos. Nestes 

termos, é necessária a produção de prova da dependência econômica. 

 

Redesigno a audiência para o dia 17/09/2009 às 15:00 horas. 

 

Sai a parte autora intimada que na data da próxima audiência deverá apresentar testemunhas para a comprovação da 

alegada dependência em relação ao de cujus. 

 

No mesmo prazo deverá juntar ao feito todos os documetnos que demonstrem que dependia economicamento do de 

cujus. 

 

Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.053635-8 - ANTONIA DE FATIMA PARENTE DE ARAUJO (ADV. SP171364 - RONALDO 

FERREIRA LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Pretende a autora a revisão da RMI de seu 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento e averbação de períodos especiais. 

Contudo, não trouxe aos autos os documentos necessários à apreciação e julgamento da demanda. Assim sendo, fica a 

autora, devidamente representada por advogado, intimada para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

extinção do feito, apresente cópia integral do processo administrativo referente ao seu benefício previdenciário 

contendo, 

principalmente, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS, quando da concessão do benefício. No mesmo 

prazo e sob a mesma pena deverá apresentar cópia(s) integral (is) de sua(s) CTPS(s) e eventuais guias e carnês de 

recolhimento (que deverão ser apresentados nos originais na próxima audiência). Redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 11/09/2009 às 15:00 horas. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se." 
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2005.63.01.192557-0 - ORIPIA MARIA FRANÇA (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, determino que seja oficiado ao DD. Chefe de 

Serviço da 

Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para que, em 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia dos 

processos administrativos mencionados juntamente com todos os documentos que o instruíram, notadamente a memória 

de cálculo da RMI do beneficio originário, contendo os 36 salários de contribuições, grupos de 12 acima do MVT, se 

houver, coeficientes de cálculo aplicados aos benefícios, bem como eventuais revisões. 

Redesigno a audiência para o dia 26/05/2009, às 13:00 horas. Oficie-se o INSS para que presente a referida 

documentação, sob pena de busca e apreensão. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.192377-8 - JAYME PEGORARE (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para melhor análise e deslinde da controvérsia posta em 

Juízo, 

determino ao autor a juntada, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias anteriores à data da próxima audiência e sob pena 

de extinção do feito sem apreciação do mérito, de todos os carnês de contribuição que possua, cópias das CTPS e 

contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS. 

Sem prejuízo, redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para 16/02/2009, às 13:00 horas, 

dispensada a presença das partes. Intimem-se. 

 

2007.63.01.002516-9 - WILMA MODOLLO DE CARVALHO (ADV. SP212098 - ALEXANDRE ALVES DE 

CARVALHO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) ; PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO ; MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO . 

Compulsando os autos, verifico que os medicamentos não fornecidos pelo Estado são: PASCLEDINE 300, ARCOXIA 

90, 

DOLAMIM e ACHEFLAM. 

Os demais remédios listados, PURAM T4 e ANGELIC, são recebidos pela autora. 

Observo, ainda, que, consoante explicado no relatório técnico da Secretaria de Estado da Saúde, anexado à contestação 

apresentada pela Procuradoria do Estado em 28/02/2007, os remédios ARCOXIA e DOLAMIM correspondem aos 

medicamentos DICOFLENACO e ACETILSALICÍLICO 500 (ou DIPIRONA 500 ou PARACETAMOL 200), 

respectivamente, 

não sendo fornecidos os fitoterápicos PIASCLEDINE 300 e ACHEFLAM, e, em relação a este último, não há 

receituário 

médico prescrevendo-o, como observado na contestação. 

Assim, para melhor elucidar a necessidade de fornecimento destes remédios específicos, entendo necessário 

esclarecimentos do Sr. Perito deste Juízo, pelo que designo o dia 6/11/2008 às 15h30min, para que o Dr. José Otávio de 

Felice Júnior proceda à perícia indireta (dispensada a presença da autora) e discorra sobre a imprescindibilidade das 

medicações apontadas pela autora, notadamente quanto à correspondência dos remédios mencionados no relatório da 

Secretaria do Estado. 

Outrossim, apresente a autora receituários médicos recentes em que prescritas estas medicações, no prazo de 15 

(quinze) 

dias. 

Sem prejuízo, redesigno audiência de conhecimento de sentença para 19/01/2009 às 15 horas, dispensada a presença 

das partes. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.083139-0 - MARIA IVANEIDE DE SOUSA (ADV. SP220024 - ANGELA MARIA CAIXEIRO 

LOBATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. 

 

O cálculo de alçada apresentado pela Contadoria Judicial revela que na data do ajuizamento da ação o valor da causa 

não se enquadrava na competência deste Juizado. Diante deste fato, concedo ao autor o prazo de 15 dias para 

esclarecer se renuncia o valor excedente ao teto do Juizado, calculado na forma do artigo 260 do CPC, para manter o 

feito no JEF. 

 

Verifico, outrossim, que a certidão anexada ao feito pela parte autora não indica a data dna qual o autor recebeu 

progressão de regime, impedindo, dessa forma,o cálculo dos valores atrasados devidos a título de auxílio-doença. 

  

Por fim, anoto que a autora Maria Ivaneide postula o reconhecimento da condição de companheira do segurado, 

todavia, 

não anexou ao feito nenhuma prova de coabitação. 
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Nestes termos, concedo à parte autora o prazo de 15 dias para esclarecer se renuncia ao valor excedente ao teto deste 

Juizado. No mesmo prazo deverá juntar ao feito certidão que indique a data na qual o autor foi posto em liberdade ou 

progrediu para o regime semi-aberto, e todos os documentos necessários à demonstração da coabitação e da condição 

de companheira por ocasião do óbito. 

 

Após, tornem conclusos a esta Magistrada. 

 

P. Int 

 

2007.63.01.028460-6 - MARIA JOSE DE PAULA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tornem conclusos para sentença a esta Magistrada. 

 

P.I. 

 

2005.63.01.197092-6 - SERGIO LUIZ DAVANÇO (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para melhor análise e deslinde da controvérsia posta em 

Juízo, 

determino ao autor a juntada, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias anteriores à data da próxima audiência e sob pena 

de extinção do feito sem apreciação do mérito, de cópia integral do procedimento administrativo referente ao NB 

42/044.401.624-4, contendo, principalmente, a contagem do tempo de serviço/contribuição, a memória de cálculo, 

relação de salários-de-contribuição, as revisões administrativas, bem como para juntada de cópias da CTPS, carnês ou 

guias de recolhimento da contribuição previdenciária. 

Sem prejuízo, redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para 12/02/2009, às 13:00 horas, 

dispensada a presença das partes. Intimem-se. 

 

2007.63.01.077108-6 - NEIDE APARECIDA DA SILVA ROSENDO DOS SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS 

MITH 

LEONI e ADV. SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Recebo o aditamento formulado pela autora nesta data e determino a intimação do INSS, bem 

como 

alteração dos cadastros virtuais da ação para APOSENTADORIA ESPECIAL. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 21.08.2009, às 16:00 hrs. 

Saem os presentes intimados. 

INTIME-SE O INSS DO ADITAMENTO SUPRA. 

 

 

Ata Nr.: 6301000041/2008 

 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

Aos 15 de setembro de 2008, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor 

Juiz 

Federal LEONARDO SAFI DE MELO, Presidente da 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO 

PAULO, 

estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE, LUCIANA JACO 

BRAGA, 

JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, que atuou por meio de videoconferência nos casos de impedimento, tendo 

recebido 

cópia dos votos por e-mail, e a Procuradora da República MARTA PINHEIRO DE OLIVEIRA SENA. Ausente, 

justificadamente, em razão de férias, o Juiz Federal LUÍS ANTÔNIO ZANLUCA. A seguir, foram julgados os 

recursos cujos 

números são relacionados abaixo: 
 

PROCESSO: 2002.61.84.006679-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARLEI PASSOS LORENZETTI 
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ADVOGADO(A): SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECTE: MARINA PASSOS TAGLIARI 

ADVOGADO(A): SP109760-FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECTE: MARLENE CARLOS PASSOS 

ADVOGADO(A): SP109760-FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECTE: MAURO CARLOS PASSOS 

ADVOGADO(A): SP109760-FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECTE: MARLI PASSOS TERRA 

ADVOGADO(A): SP109760-FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) e outro 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2002.61.84.011532-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DELLY BACCI 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2002.61.84.012233-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS E FILHOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.85.000184-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MADALENA ESPOZITO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.86.005735-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA NERES GARDIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.002366-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELAINE OLLER GUIMARAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.001635-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DE SOUZA MASCARENHAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.012878-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.016668-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.021952-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENITO ANTONIO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.507837-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.005976-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA THEREZA STOLF ROCCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.86.012480-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTHER BUENO SAMPIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.012574-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CYNIRA GUAGLIANO FOCESI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.015240-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA DE CAMPOS AZANHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.015431-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO JOSINO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.074946-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP193240 - ANGELA MAURICIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.085088-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DIOTINA BORGES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP182540 - MARISA MARGARETE DASCENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.104584-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2437/2642 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ADRIANE CRISTIANE ROSA DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP206036 - KARINA AMÉRICO ROBLES TARDELLI OKUYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.118548-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE MATIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.120445-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM SANTANA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.131210-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: TEREZA DE JESUS MARIA RUIVO 

ADVOGADO(A): SP160319 - MARCIO BALDINI PEREIRA DE REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.136170-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA GRILO TORINO 

ADVOGADO(A): SP046915 - JURANDIR PAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.137305-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIO GUEDES 

ADVOGADO(A): SP193121 - CARLA CASELINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.164473-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: PEDRO JOAQUIM DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.164830-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HENRIQUE FERIAM 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.185197-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ESTHER TOSCHI GRAASI 

ADVOGADO(A): SP030055 - LINCOLN GARCIA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.192755-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ CARMELO 

ADVOGADO(A): SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.247176-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: BENEDITO RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.250527-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GREGORIO FRANKLIN VIANA 

ADVOGADO(A): SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.268339-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ODETE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158846 - MARIA EDUARDA SOBRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.303264-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA LUIZA ALVES DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.318143-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: CLEONICE REQUINATE SORDI 

ADVOGADO(A): SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.341243-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ERNESTO IANONI 

ADVOGADO(A): SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.344035-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZA RUIZ MORENO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.344048-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ EDUARDO DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.344056-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE MESA 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.346019-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANTONIA ALINA CHIURATTO 

ADVOGADO(A): SP102093 - ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.346355-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.346385-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BERENICE DOS SANTOS AMORIM 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.346408-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROSALVO HONORIO 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.347024-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: KOASHI HAGUIO 

ADVOGADO(A): SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.348879-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ROBERTO DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.349257-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BRUNO DE LUCCA 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.349402-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LABIB NANGIMO DA MATA 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.351213-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.351214-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROBERTO PALAU 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.02.006120-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANTONIO GONZAGA ATAIDE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008998-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: DARLOT ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP160694 - DENISE CHRISTINA MAZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014314-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA TERRA SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP111433 - MARCOS GRAZIANI JUNIOR 

RECTE: JACQUELINE BEATRIZ SAMPAIO REP PELA MÃE 

ADVOGADO(A): SP111433-MARCOS GRAZIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014504-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOÃO SEBASTIÃO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014683-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOÃO LUIZ BORBOLATO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016024-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: GENESCO GOMES DE MEIRA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016383-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV ESPECIAL EM 

TEMPO 

DE SERV COMUM 

RECTE: FIDELIS NORBONA NETO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017026-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA RESENDE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.019100-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ GERALDO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020569-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDTH ARTUZZI CHIESI 

ADVOGADO: SP232431 - RENATA DI GRAZIA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.000627-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ADELISSE BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.000676-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: FILOMENA CARDOSO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.001789-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SANCHES AMADOR 

ADVOGADO: SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.002843-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANÉSIO MISTURE 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009386-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ENECIO ROCHA DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009546-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELISEU TROMBINI 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009558-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009624-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCA VIEIRA LOPES 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010042-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: TEREZA MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010057-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DE FATIMA GOMES DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010071-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010102-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: THOMAS JONAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010326-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.06.010713-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROQUE BIDETI NETO 

ADVOGADO(A): SP205139 - JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010941-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSÉ BRITO DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010949-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO SCIANI 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010996-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OLANIRA GUINATI BURREGO 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011453-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: APARECIDA DE ARAUJO HUTT 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011511-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CELIA MARIA DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011522-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IZABEL LAU FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011548-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NADEGE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.014381-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.002990-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PAROLO BOZANO 

ADVOGADO: SP068578 - JAIME VICENTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.000531-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: ARMINDO BALDIN 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.000532-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSÉ RODRIGUES 
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ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.001077-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ OSVALDO MELONI 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.003484-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: URCELINA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.004999-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE CARLOS FREITAS 

ADVOGADO(A): SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.007056-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.007621-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LYDIA PIRES DE MORAES SILVA 

ADVOGADO(A): SP145309 - WAGNER ALEXANDRE CIPRIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.007902-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NEUZA PAULA LOLLI CACERES 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.007962-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA BARGAROLLO PEREZ 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.001059-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003235-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JULIETA DOS PRAZERES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005829-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MILTON SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006083-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MALVINA MENEZES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.006940-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA CRUZ GONZALEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007316-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NILDA ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007364-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GIVALDO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008180-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: KATIA MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009473-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: DIVA ALMEIDA FUJIMOTO 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009788-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA DE PAULA RIBEIRO MENDES 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.010281-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDECI CANUTO DA ASSUNÇAO 

ADVOGADO(A): SP202200 - WILROBSON BATISTA MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010497-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR DOS SANTOS SOUZA REP/ P/ MARCIO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.12.000053-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: HELENA APPARECIDA ISSA GOBATO 

ADVOGADO(A): SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.12.000342-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: AMELIA DE JESUS FERREIRA PERANE 

ADVOGADO(A): SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.12.000632-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ALICE GIRO PICON 

ADVOGADO(A): SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.12.000633-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA JOSEPHINA TIBERTI NONATO 

ADVOGADO(A): SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.12.000714-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ELISABETH PEREIRA DE MORAES FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.12.001058-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: LUIZA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.12.001802-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: HELENICE APARECIDA SIQUEIRA ARRIGHI 

ADVOGADO(A): SP223589 - VANESSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.000807-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ALVARO MURRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.14.001550-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.002555-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: SANTO IEMBO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2453/2642 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.002697-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ARLINDO DE LOURDES 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.002724-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: ANGELO ALFIERI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.14.002958-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: WALDEMAR GATI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.003367-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: PEDRO SATURNINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.003853-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSÉ ALVES TETE FILHO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.003912-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ASDRUBAL HOMEM DE PONTES 

ADVOGADO: SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006054-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AMADO PIRES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.007340-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANNA MARIA MARTINHA MARANDOLA 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.008798-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PORPHIRIA FONTOLAN DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.017844-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IZAURA OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP121540 - ARIOVALDO JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.021750-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE BARNABE DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.021752-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE MOREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.026133-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.035034-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: GILBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP159767 - MARIA DULCILENE FERREIRA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.038932-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.044299-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA GRACIA MELLO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP056299 - OLAVO PRINCIPE CREDIDIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.046577-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOCELINA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.048141-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 
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RECTE: ANTONIO CARLOS DE SOUZA NETO 

ADVOGADO(A): SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.050305-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ANNA SALETE MENDES 

ADVOGADO(A): SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.050321-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE IVO FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.055773-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALDEMAR DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.055783-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARISTON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067186 - ISAO ISHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.056710-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITA DO CARMO FRANÇA 

ADVOGADO(A): SP160641 - WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.057598-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: HUMBERTO GERALDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.061169-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: PLINIO SERGIO SOUZA MELLO 

ADVOGADO(A): SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.062376-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.080856-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: FRANCISCO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.084702-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA NOBRE BRITO BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.087188-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANA MARIA ZERINO 

ADVOGADO(A): SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.091850-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. SIAPE Nº 1.312.057) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.093149-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ABILIO VASQUES 

ADVOGADO(A): SP188961 - FERNANDO HENRIQUE DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004580-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ANTONIO LUCIO LEITE 

ADVOGADO(A): SP236473 - REINALDO DE SOUZA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006061-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSE FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008086-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LUCIO 

ADVOGADO(A): SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014132-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO FERNANDES GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015628-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA NZAZARE PAULA DE MORAES SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000091-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ERNA MILKE 

ADVOGADO(A): SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000485-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GONZAGA SILVA 

ADVOGADO: SP115935 - CARLOS CRISTIANI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001147-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: RODOLPHO FONTANA 

ADVOGADO(A): SP162506 - DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001216-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VICTORIA CUSTODIA FLORENCIO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001273-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: LUIZ ANTONIO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.004035-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: PAULO FINOTTI 

ADVOGADO(A): SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.008130-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: CELIO LEITE 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.000410-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001857-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSÉ NEGRÃO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006232-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: DOLVALINA FLORIZA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.000017-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALDO CONEGERO 

ADVOGADO: SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.001863-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARILISA FELICIANO GERETTO 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.001449-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ARMELINDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.001610-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZACARIAS JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002544-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO TEODORO FILHO 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002573-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SONIA REGINA GALBIER 

ADVOGADO(A): SP167919 - RITA DE CÁSSIA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002959-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO ASSIS FILHO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003149-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003583-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GUILHERME MENEZES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217094 - ADRIANA MOREIRA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.004729-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOAO GEREMIAS 

ADVOGADO(A): SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005208-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADAO ESTEVES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.004124-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA MATIAS DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.004684-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: FLAVIO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000634-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: APARECIDO GARCIA SANCHES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.000427-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOAO FELIPE DE MIRA 

ADVOGADO(A): SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002446-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: RAIMUNDA BARBOZA ALVES 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.000578-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.001939-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HENRIQUE DIOGO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.001948-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JANDYRA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.003839-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ATILIO ADEMAR INFORZATO 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.003969-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALDYR PINCELLI 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.004348-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RAUL PIMENTEL DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.004383-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO DIAS E SILVA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.005519-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO MASSON 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.005618-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE SALVADOR FABRICIO 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.006675-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EDISON FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.006750-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: APPARECIDA MILANEZ CHIARANDA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008370-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO CAZATTI 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008428-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009445-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSUE NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010919-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WILSON RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.011964-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NILDE APARECIDA DE BARROS FRANCO GRASSI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.012383-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALDENOR ALVES FOLHA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002313-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002978-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA DA SILVA GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003355-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO DELUCINHORE 

ADVOGADO(A): SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005359-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALTER ESCOBAR 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2467/2642 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006446-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA LUCY DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006978-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NILO PIMENTEL BANDEIRA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007455-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MILTON ALMEIDA DA GUARDA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007457-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS EVA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007497-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES JARDIM 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009580-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE LINO MATHIAS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.12.000506-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: SHIZUO AMBO 

ADVOGADO(A): SP223589 - VANESSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.12.000654-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOAO FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.000846-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MAURICIO TRONCHO DE MELO FILHO 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.000005-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ULISSES LOURENÇO CANIATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002586-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: ANNA MARIA CANDEU TOMAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002864-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIO CURY 

ADVOGADO: SP062052 - APARECIDO BERENGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.004353-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO ANTONIO PAES 

ADVOGADO(A): SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.002522-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE GALDINO CORREA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.002287-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALCIDES THERESA 

ADVOGADO(A): SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.003775-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: LEONTINA FERELLI MARSOLA 

ADVOGADO(A): SP233717 - FÁBIO GENER MARSOLLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001885-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARMO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002739-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MOIZES GURRÃO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002752-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MERQUIADES SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.000255-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: EMILIO GALLINA 

ADVOGADO(A): SP181000 - DÉBORA DIAS PASCOAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.000786-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALICE FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.001042-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: DAVINA DE LIMA RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO(A): SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.004922-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DOMINGOS CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.004935-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELIAS FERREIRA EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.004950-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HAMILTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.008393-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RUBINALDA EULALIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.011002-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: VERA LUCIA DE LIMA VILAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP162801 - MARCELO FERREIRA PETERSON GUERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.012520-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA CHIACHIO BALESTRA 

ADVOGADO(A): SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.012637-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO CARLOS MOUTINHO 

ADVOGADO(A): SP160801 - PATRICIA CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.017530-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA JACO BRAGA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: REINALDO PATUREAU FILHO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.017538-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO HELENO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.027573-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIANA VEIGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031791-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JUAREZ TEIXEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031835-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP134472 - LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.032913-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DULCINEA CHIACHIO 

ADVOGADO(A): SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.033331-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA JACO BRAGA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALFEU BUSCARATTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037708-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA JACO BRAGA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NEUZA EDMEA PALMA CHEID 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046369-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE SEVERINO DIEGUES FILHO 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.047682-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: CLEUZA BERTASSO 

ADVOGADO(A): SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.048200-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALTER FELIPE BONIFACIO 

ADVOGADO(A): SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.048561-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JUAREZ CASTRO SALES 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.049060-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: IONE PEREIRA DOS SANTOS LISBOA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2474/2642 

ADVOGADO(A): SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.049140-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JORGE AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.050571-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO BUENO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.057876-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOAO ALVES CAIANA 

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.059066-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADOLFO VIANELO 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.061130-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PIETRO BENVENUTO 

ADVOGADO(A): SP085646 - IOCO MIZUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.062573-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS MARIANO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.064664-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NELSON MACHADO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.064776-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MOACIR JOSE DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.064782-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARLUCI MOREIRA STELLET 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.066442-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: SONIA MARIA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.068560-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: EDUARDO VALDIR DE JESUS LEIVA 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.069907-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: KENZI MIMURA 

ADVOGADO(A): SP085646 - IOCO MIZUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.075977-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.079603-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NELSON BALBINO 

ADVOGADO(A): SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.082545-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LIGIA BENEDITA GAMBARINI CHIARELLI 

ADVOGADO(A): SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.087374-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANA GLAUCIA COSTA PEREIRA CECILIATO 

ADVOGADO(A): SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.091335-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALCIDES ANTONIO BENEDINI 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001092-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ALCIDES SILVERIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010990-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ROSINEIDE DA CONCEICAO CELESTINO 

ADVOGADO(A): SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001501-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: REINALDO ROSSETTI 

ADVOGADO(A): SP111034 - NEIVA RITA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002545-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARTA ELENI FACCHINI 

ADVOGADO(A): SP213611 - ANDRESSA RENATA PERTILE BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000348-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOÃO BOSCO MARTINUZZO 

ADVOGADO(A): SP147093 - ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000755-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO SERV. RURAL 

(REG DE 

ECON FAMILIAR) 

RECTE: JOSE PEREIRA GUEDES 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005001-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JAIR OSMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.006708-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIO BIXOFI 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.002463-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIRCEU MARTINS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.002468-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO GOMES FILHO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001089-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DILVA DE SOUZA RECKELBERG 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000313-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE ARAUJO ADÃO 

ADVOGADO(A): SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000512-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO AMARANTE 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000910-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERALDO MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001327-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO SIMIAO IZIDORO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001350-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FLORIVALDO NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002310-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSÉ CARLOS MACENA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002482-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSE HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002487-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ARNALDO DE OLIVEIRA BISPO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004802-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSE APARECIDO COSTA PINTO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008388-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSE SEVERINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009168-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE DORIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009528-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: NELSON LEITÃO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009535-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HAROLDO DE CAMPOS LOPES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009707-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FREDERICO COELHO RIBAS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009711-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALUIZIO FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010375-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: GABRIEL ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011003-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ALVARO FERNANDES DANTAS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006572-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIA MARIA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.16.002221-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUZIA TOLENTINO COELHO 

ADVOGADO(A): SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002752-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE PASCHOAL 

ADVOGADO(A): SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005539-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: LUIZ LAERCIO PICOLO 

ADVOGADO(A): SP212465 - VIVIANE ALVES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006617-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERALDO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006619-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALCIDES ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007241-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANTONIO PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007600-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MAURO BENEDITO ROSA 

ADVOGADO(A): SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007878-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: PEDRELINA ROSA SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP248896 - MARIA ELISABETE BRIGO CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.001238-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANTONIO FENARA 

ADVOGADO(A): SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.001240-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSE DE MARCO 

ADVOGADO(A): SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.002382-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: BENEDITA FARIA LIMA 

ADVOGADO(A): SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004821-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ROSANGELA INACIO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004849-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: NADIR FATIMA PAIVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004851-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ARCILIA ALVES PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.20.000804-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA DE LOURDE INACIO 

ADVOGADO(A): SP044648 - FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.001139-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO REGOLIN 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.001603-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: APARECIDA TOSCHI 

ADVOGADO(A): SP184308 - CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019067-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO SALIS DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.000346-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SELMA SILVEIRA MELO 

ADVOGADO(A): SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003921-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: CARLOS ANTONIO CORREA 

ADVOGADO(A): SP252656 - MARCOS ANGELO SOARES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

FEITOS CRIMINAIS: 

 

RECURSO : 1999.61.12.003995-0 

ASSUNTO : ARTIGO 29 DA LEI 9.605/98 E 10 DA LEI 9.437/97 

RECTE : JOSÉ LUIZ OZANIQUE, GILMAR SEBASTIÃO OZANIK, LUIZ RAMOS PEREIRA e NIVALDO 

NUNES 

PESSOA 

ADV : OAB/SP 145.478 - ELADIO DALAMA LORENZO (DATIVO) 

RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE PRESIDENTE 

PRUDENTE/SP 

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal SÍLVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, declarou a sua incompetência para o julgamento do recurso interposto, 

determinando a remessa dos autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO : 2007.61.11.002218-6 

ASSUNTO : ARTIGO 340 DO CÓDIGO PENAL 

RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO : HELY BÍSCARO 

ADV : OAB/SP 57.016 - SÉRGIO JESUS HERMINIO 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA/SP 

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator. 

 

RECURSO : 2005.61.14.001755-0 

ASSUNTO : ARTIGO 331 DO CÓDIGO PENAL 

RECTE : CÉLIA CHRISTIANE POLETTI 

ADV : OAB/SP 128.859 - SEBASTIÃO SIQUEIRA SANTOS FILHO 

RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO 

CAMPO/SP 

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal SÍLVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, declarou extinta a punibilidade dos fatos imputados à recorrente e julgou 

prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO : 2008.61.81.001589-4 

ASSUNTO : ARTIGO 140 E 141, II, DO CÓDIGO PENAL 

RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO : PATRICIA ARCARO AMARANTE e PEDRO LUIZ LESSI RABELO 

ADV : OAB/SP 201.097 e 93.423 - PATRICIA ARCARO AMARANTE e PEDRO LUIZ LESSI RABELO 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 8ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 
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RELATOR(A) : Juiz(a) Federal SÍLVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso e recebeu a denúncia oferecida, nos termos do voto 

do 

relator. 

 

RECURSO : 1999.61.02.000603-0 

ASSUNTO : ARTIGO 70 DA LEI 4.117/62 

RECTE : ANTONIO ROBERTO DA SILVA 

ADV : OAB/SP 152.565 - LEILA APARECIDA NANZERI BOLDARINI (DATIVO) 

RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO : 2007.61.02.001080-8 

ASSUNTO : ARTIGO 140 E 141. II, DO CÓDIGO PENAL 

RECTE : MARCELO ANTONIO VERZOLLA 

ADV : OAB/SP 219.596 - MARCELO ANTONIO VERZOLLA 

RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 7ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal LUCIANA JACÓ BRAGA 

SÚMULA: Adiado o julgamento por indicação da relatora. 

 

HABEAS CORPUS : 2008.03.00.020816-1 

PROCESSO DE ORIGEM : 2008.61.06.003007-0 

ASSUNTO : ARTIGO 179 DO CÓDIGO PENAL 

IMPTE : OAB/SP 64.728 - CLAUDIA CARON NAZARETH 

PACTE : HAMILTON LUIZ XAVIER FUNES 

IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO/SP 

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, concedeu a ordem de habeas corpus, para de declarar extinta a punibilidade dos 

fatos imputados ao paciente, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO : 2004.61.15.000111-9 

ASSUNTO : ARTIGO 358 DO CÓDIGO PENAL 

RECTE : ANTENOR RODRIGUES DE CAMARGO FILHO 

ADV : OAB/SP 91.913 - ANGELO ROBERTO ZAMBON 

RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE SÃO CARLOS/SP 

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal SÍLVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, declarou extinta a punibilidade dos fatos imputados ao recorrente e julgou 

prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO : 2004.61.13.003712-1 

ASSUNTO : ARTIGO 55 DA LEI 9.605/98 

RECTE : APARECIDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADV : OAB/SP 77.879 - JOSÉ VANDERLEI FALLEIROS 

RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE FRANCA/SP 

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal LUCIANA JACÓ BRAGA 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, declarou extinta a punibilidade dos fatos imputados ao recorrente e julgou 

prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO : 2003.61.02.002288-0 

ASSUNTO : ARTIGO 55 DA LEI 9.605/98 

RECTE : JOSÉ PEDRO ROCHA DE SOUZA E RAIMUNDO SOARES DA SILVA 

ADV : OAB/SP 133.791 - DÁZIO VASCONCELOS (DATIVO) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2487/2642 

RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 2ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal SÍLVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, declarou extinta a punibilidade dos fatos imputados ao recorrente e julgou 

prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO : 2008.67.01.000003-4 

ASSUNTO : ARTIGO 48 DA LEI 9.605/98 

RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO : JOSÉ MARCELO DE PINHO MARTINS 

ADV : OAB/SP 228.967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS (DATIVO) 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 7ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal SÍLVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, conheceu e deu provimento ao recurso e declarou extinta a punibilidade dos 

fatos 

imputados ao recorrido, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO : 2008.67.01.000002-2 

ASSUNTO : ARTIGO 48 DA LEI 9.605/98 

RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO : LAURO RODRIGUES LOPES 

ADV : OAB/SP 198.397 - DANIELA DA SILVEIRA CARVALHO (DATIVO) 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal SÍLVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, conheceu e deu provimento ao recurso e declarou extinta a punibilidade dos 

fatos 

imputados ao recorrido, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO : 2007.61.13.002176-0 

ASSUNTO : ARTIGO 70 DA LEI 4.117/62 

RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO : ISAC SALVADOR DO NASCIMENTO 

ADV : OAB/SP 22.048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE FRANCA/SP 

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, declarou a sua incompetência para o julgamento do recurso interposto, 

determinando a remessa dos autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do voto do relator. 

 

HABEAS CORPUS : 2007.03.00.069989-9 (2007.00002) 

PROCESSO DE ORIGEM : 2002.61.13.001779-4 

ASSUNTO : ARTIGO 48 DA LEI 9.605/98 

IMPTE : OAB/SP 24.155 - ROBERTO E. HECK 

PACTE : JOSÉ CORRÊA NEVES JÚNIOR 

IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE FRANCA/SP 

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal LUCIANA JACÓ BRAGA 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus, nos termos do voto da relatora. 

 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 29 de setembro de 2008. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Primeira Turma Recursal. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

 

LEONARDO SAFI DE MELO 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
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Ata Nr.: 6301000043/2008 

 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

Aos 17 de setembro de 2008, às 14:00 horas, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor 

Juiz Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO, Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE 

SÃO PAULO, 

que participou da Sessão de Julgamentos por meio de videoconferência, estando presentes os Meritíssimos Juízes 

Federais LUCIANA MELCHIORI BEZERRA e GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES. Ausente, 

justificadamente, em 

razão de convocação no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o Juiz Federal VALTER 

ANTONIASSI 

MACCARONE e, em razão de férias, o Juiz Federal OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT. A seguir, foram 

julgados os 

recursos cujos números são relacionados abaixo: 
 

PROCESSO: 2003.61.84.013860-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LIMA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2003.61.84.098393-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANSELMINA GERBELLI 

ADVOGADO: SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.003991-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRANCISCA DOS ANJOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2004.61.84.060052-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCA LIDUINA PONTES 

ADVOGADO(A): SP087509 - EDUARDO GRANJA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.096565-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO JOANILHO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2004.61.84.131586-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.168131-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS ZERBINI E OUTRO 

ADVOGADO: SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA LIMA 

RECDO: NATAL ANTONIO DE AVILA ZERBINI 

ADVOGADO(A): SP092477-SONIA REGINA BARBOSA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.364455-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ GERALDINO DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP045885 - IUVANIR GANGEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.510428-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL GOMES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.542540-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDA BELIERO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.86.007752-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA JOSEFA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP197977 - TATIANA STELA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.015156-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELOISA FERNANDES GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.015274-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CANDIDA JOLY PELLEGRINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.015318-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUGUSTA DE LIMA MENDES LACOMBE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.015346-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO APARECIDA JULIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.015370-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA CAPASSO MORELLI e outros 

RECDO: SANDRA LUCIA MORELLI 

RECDO: SIDNEY ROBERTO MORELLI 

RECDO: LUIS FRANCISCO MORELLI 
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RECDO: CLAUDIO DEUSDEDIT MORELLI 

RECDO: MARCUS ANTONIO MORELLI 

RECDO: CARMEM LUCIA MORELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.015439-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YVONNE MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.016298-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCINA NUCCI BOZELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.004591-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DANIEL VIEIRA SOBRAL 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.038347-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VICENTE CAMARGO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.041040-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO GALVAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.042646-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MASSACO KAGOHARA 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.049579-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE DO CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.078913-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ROSIMERI DE SOUZA DEL CORSO 

ADVOGADO(A): SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA 

RECTE: KAYO CEZAR DEL CORSO 

ADVOGADO(A): SP120326-SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA 

RECTE: MARYANA DEL CORSO 

ADVOGADO(A): SP120326-SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA 

RECTE: ODIMIR DEL CORSO NETO 

ADVOGADO(A): SP120326-SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.084037-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: BENEDITA DE ALMEIDA DIAS 

ADVOGADO(A): SP072192 - ORLANDO APARECIDO KOSLOSKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.084577-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: GASPARINA MESSIAS FERNANDES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP156953 - LEILA DIAS BAUMGRATZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.085682-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADHEMAR GARCIA FILHO 

ADVOGADO(A): SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2493/2642 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.086592-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ANTONIA PIZZOL VALARINI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: ANA APARECIDA INFORCATO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: APARECIDA RECHIA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: BERNADETE DE OLIVEIRA DORTA BOVI 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: CAROLINA DE ALMEIDA GIL 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: DIRCE ANTIQUEIRA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: EDITE BARBOSA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: GENNY MESQUITA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.090400-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ILSE BLOCK 

ADVOGADO(A): SP103216 - FABIO MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.094198-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NELSON CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP204208 - RAPHAEL DOS SANTOS SALLES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.107524-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA MONTES TEDESCO 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.111123-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MAURO VICIOLLI 

ADVOGADO(A): SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.111132-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.117505-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LOURDES GOMES CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.164402-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.174391-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IZABEL GUILHERMINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP088578 - JOSE ALBERTO MARCONDES CASSIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.175173-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA AUXILIADORA LIMA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.210839-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ALAYDE FRANCISCO BATISTA 
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ADVOGADO(A): SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.278702-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLITO CARRASCHI E OUTRO 

ADVOGADO: SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: MARIA APARECIDA MACHADO CARRASCHI 

ADVOGADO(A): SP196100-RENATA ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.287654-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: IDALINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.292085-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO RIBEIRO CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.299075-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: NINOLINA ALIER 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.303509-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON BARBUI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.304394-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: JOSE VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.305339-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALDOMIRO TOMAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.343981-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PEDRO DA SILVA COSTA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.346328-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALVARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.346434-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.349012-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.349255-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LAZARO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.351208-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BERENICE FATIMA DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005806-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAQUIM SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.005857-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUDITE ALVES FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.007625-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LENI RIBEIRO PAIXÃO 

ADVOGADO(A): SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012960-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IZAEL PEREIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.014231-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.003824-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PHILOMENA CYPRIANO FORATTO 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.007948-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOÃO PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010346-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IVANIR MARIA FIDELIS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010416-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010423-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ COLOMBINI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010724-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VITO DE SANTIS 
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ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010778-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCILIO MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010784-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010786-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL TIAGO GOMES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010852-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JESUS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010860-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ NEWTON ZAIA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010886-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IRANI APARECIDA TACCO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010895-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EURIPEDES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010898-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ÉDSON ABBADE ALVES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010914-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HELIO PEREIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011026-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RUY ROMÃO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011036-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011038-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.011042-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDIR RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011053-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HENIO CLEMENTINO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011055-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CLAUDIO DECICO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011088-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDA VIGO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011120-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADNIR RUIVO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011122-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RUBENS PEREIRA PADILHA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011182-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: PAULO SERAFIM NETTO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011499-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDO LUIZ PETTINE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011506-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RAFAEL MOMESSO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011507-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ BRASCA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012150-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LAERCIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012250-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012391-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SERGIO FINATTI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012483-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TOMAZ ELIAS ROBINSON 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012500-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALMINDO BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012757-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLEBER ANTONIO COSTA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012760-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OCTÁVIO LEONARDI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012784-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ULISSES CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012789-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAQUIM ANTONIO GOULART NETO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.013250-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015458-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CARLOS PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015483-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALBERTO FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015508-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOANA BARRETO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015520-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ISAURA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015537-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IZILDA ROSA DOMINGOS PURCHIO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016023-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ CARLOS NICETTO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016025-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL LUIZ BICCA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016309-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AYRTON JOSÉ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016606-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDOMIRO DOMINGUES DE GODOI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016619-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OVANIL SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016772-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO PEREIRA LOPES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016778-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARLINDO IVAN GIANEZI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016792-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016796-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DIVANIR MARIA CARDARELLI ROVIGATTI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016802-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CARLOS MAXIMIANO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016808-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JAYME PERUQUE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016826-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADRIANA REGINALDO NEGRI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016834-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DORACI BONARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016841-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ BERARDI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016843-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO APARECIDO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016895-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDNEI RUSSO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016904-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE DAL BIANCO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016919-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SANTO FERRARI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016921-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ GONZAGA DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016924-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALTER FIOROTTO KOHN 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016925-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BERNARDO RAMACIOTTI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016929-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO BARROSO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016943-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELIVALDO FIRMINO DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016947-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016948-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ERNA IRMGARD HEINEMANN 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016959-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO LUCIO LOVO 
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ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016964-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EMMANUEL AMADEU DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016974-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOVAIR CABRERA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016985-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GENTIL RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016991-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DIRCE MARIA GOUVEA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016992-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CATARINA DUARTE PERINI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017154-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CICERO FILHO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017160-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WANDERLEY JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017168-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIO VICENTE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017170-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017176-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO TESCAROLI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017180-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUZIA VITAL DEONIZIO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017205-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CALIXTO STEVANATTO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.017213-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIO RAIZER 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017246-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARINELVA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017250-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORNELLO PATTARO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017252-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCI PREVITALE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017281-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NATALINO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017302-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DOMINGOS THOMAZ DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017305-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: CARLOS GOMES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017312-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IDELFONSO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017313-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VICENTE GABRIELLI NETO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.017314-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NILZA MARANGONI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.03.018465-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HELIO AMARO 

ADVOGADO(A): SP230846 - ADAMARY LIZARDO PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.019390-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA REGINA FERNADES CRUZ E OUTRAS 

ADVOGADO: SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020461-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DO CARMO F DA SILVA 

ADVOGADO: SP232431 - RENATA DI GRAZIA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020785-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FELICIANO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022192-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE SCREMIN 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022195-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DANIEL FERANDES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022260-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DORCILIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022307-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANUEL CLAURE IRIARTE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022308-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WILSON MACHADO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022309-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GABRIEL CLAUDINET RAMOS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022313-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROGERIO MANZINI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022333-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IRMA TEREZA TAVARES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022342-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EUCLYDES LEONI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022354-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLOVIS ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022398-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DILSIA RIBEIRA PERSON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.022578-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IDEVARDES ALVES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.002243-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUZIA LANDI DE MATOS 

ADVOGADO: SP066581 - JOSE ROBERTO APPARECIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008907-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE MARIA ROSA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.014915-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA PAULA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015135-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SHIRLEI MODESTO DATRINO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015141-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA HELENA SOLDERA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015187-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HOMERO GASPARINI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015189-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCOS ARAUJO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015833-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA LUCIA CAVALCANTI TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000278-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000590-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADALBERTO FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000668-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADIL TAMER AUADA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.002851-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: ALBA NEIDE DA SILVA CERQUEIRA JANUÁRIO 

ADVOGADO(A): SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009279-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NADIR GONÇALVES LINO DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009448-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DANIEL LUCRECIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009502-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALDEMAR MARCZUK 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009539-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAQUIM AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009553-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAQUIM AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009563-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO MOREIRA MORAES 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009588-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CECILIA MARIA DO NASCIMENTO SOUZA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009647-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA APARECIDA GRADICE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009720-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009731-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LEONTINO OTAVIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009832-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EDSON DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010188-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA PEREIRA NOVAES 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010830-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MILCA LOVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010842-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROSELI GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010899-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010913-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010948-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PERPETUA ALVES DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010977-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JULIA MARIA RIBEIRO DIAS 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011330-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ DE SOUZA MATOS 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011398-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011443-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ORLANDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011495-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ESMAEL FURLAN 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.012511-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MOACIR DA SILVA LEITE 

ADVOGADO(A): SP265556 - SÉRGIO APARECIDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.013098-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JORGE DA SILVA CHAVES 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.014386-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EXUPERIO JOSE DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.014684-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OTELINA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.014730-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROBERTO ZAVAGNISON 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.014752-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUZA DIAS 

ADVOGADO(A): SP173945 - LUIS CARLOS MIROLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.015542-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA V DA SILVA LUCINDO 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.015691-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MAXIMINO DUARTE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.002098-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA LOPES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.007052-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAQUIM PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP203475 - CARLOS ALBERTO PALUAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.007157-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSINO RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.09.007328-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP160158 - ANA PAULA BORGES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.09.008206-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.004127-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA FREITAS 

ADVOGADO: SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.10.005779-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.10.005803-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROZENEI FERRAREZI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.10.006051-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FELIPPE NERI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.10.006094-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ORTIVANO CORREA DOMARCO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 
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PROCESSO: 2005.63.10.006195-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO CARACANHA 

ADVOGADO(A): SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.10.007936-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NEUSA MARIA RUIZ CAPARROZ 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.10.008892-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: DJANYRA BURGHESI BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP091610 - MARILISA DREM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002805-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005439-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSÉ DE CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005646-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LIBERTINO GARCIA TEJEDA 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007440-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA MONTEIRO PERDOMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008769-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DOMINGOS GONÇALVES FILHO 

ADVOGADO(A): SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009677-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WILSON SILVEIRA DE ARAÚJO 

ADVOGADO(A): SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010035-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA JARDIM DE FRANCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011993-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RUFINO AVELINO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP18351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.12.000179-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: HAYDEE DE ABREU PENTEADO 

ADVOGADO(A): SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.12.000252-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA ANTONIA FLORI CASEMIRO 

ADVOGADO(A): SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.12.000317-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: IDA VERZOLA POSSA 

ADVOGADO(A): SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.12.000706-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARCIA REGINA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.12.000732-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ANA DOCILIA MOTTER MARCOLINO 

ADVOGADO(A): SP226516 - CLAUDIA ELISA CARAMORE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.12.000757-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: DORALICE GIOVANNETTI 

ADVOGADO(A): SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.12.000770-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: LUZIA TANGANINI GALHARDO 
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ADVOGADO(A): SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.14.000796-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: BRASILINA BOCHIO GRECHI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.000933-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIO CASSEMIRO ROZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.001175-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON FRACOLA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.14.001475-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: OSVALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.001805-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: VERGILIO CORDIOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.002533-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: FATIMA CRISTINA MOIANO SILVA REIS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.004575-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA DARIO ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.006036-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILAS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP065372 - ARI BERGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.007300-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.16.001810-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLI KOYAMA 

ADVOGADO(A): SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.16.002022-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSALINA MAZOTTI DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.01.005429-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIETA EPEL BOIMEL 

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.017753-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.017779-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS ROBERTO MARIANO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.018636-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROMILDO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.021531-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVIMAR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.021747-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS BARBOSA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.026209-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDERICO MEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.029170-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SILVERIO CIRILO DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.030426-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SALVADOR ZINEZI FILHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037271-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA ANA CONCEIÇAO 

ADVOGADO(A): SP100263 - MARILYN GEORGIA A DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.039412-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA LUCIA GOMES BENTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.040664-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ MIGUEL MORIEL 

ADVOGADO(A): SP135406 - MARCIO MACHADO VALENCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.040714-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADALZIZA LOPES SOUZA 

ADVOGADO(A): SP213411 - FRANCISCO FERNANDES DE SANTANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.041273-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NORIO NISHIDATE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.041412-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HELENA FERNANDES LAGAR 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.041733-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EURIPEDES DO REGO RIDENCIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.043103-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.048502-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.052832-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDGAR MARINHO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.054007-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP196411 - ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 
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PROCESSO: 2006.63.01.056693-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA AMELIA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.059717-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GUMERCINDO DE ALCANTARA 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.061733-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ENEDINA SOBRAL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.063430-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS AURELIANO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP203878 - CRISTIANE FONSECA DUARTE AMARANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.066575-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERALDO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.067967-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM JOSE DOS SANTOS.. 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 
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SÚMULA: Deram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.077447-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VANDA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.079772-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDMIR RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.084979-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOEL VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.085758-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ VIEIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.085847-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.088134-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.088789-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVO BARBOSA DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.089276-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDELICE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.089924-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ CARLOS PAVAN 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.089931-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IZOLINA APARECIDA DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.092136-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MANOEL NETO LOPES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.093243-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001416-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO AIO 

ADVOGADO(A): SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.001784-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AGNEL PEREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003502-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADAO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004009-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004481-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO NOGUEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007288-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CELSO LUIZ DE SA 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009925-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DAVID NAHUM DE CASTRO GAMA 

ADVOGADO(A): SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016740-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017314-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KARINA BALDINI AMBROSIO 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017589-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000451-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GENTIL FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000756-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA ROSSI BUCCI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000764-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NILSON TASSELLI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001331-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZA DE MORAIS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001460-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALFREDO ANTONIO GALLETTE 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001475-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.003169-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALFREDO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.004399-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ZAIRA POGETTE VIEIRA MIGLIACCIO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.004537-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SUELI DOS SANTOS CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.004898-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MILTON TEODORO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.03.004899-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VANDA MODESTO ORLANDO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.004909-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDNA MONTAGNER TEODORO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005146-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MOYSES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005234-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCESCO MIGLIACCIO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005494-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DELMIRA STUGINSKI 

ADVOGADO(A): SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006070-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006590-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2539/2642 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO PISTONI DELLA ROSA 

ADVOGADO(A): SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006592-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006594-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HELENA DOS SANTOS CARNEIRO LOPES 

ADVOGADO(A): SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006995-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NADIR MEDEIROS LIRIO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007013-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007363-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DALÉCIO PASTOR 

ADVOGADO(A): SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007955-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TERCILIA CARDOSO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001771-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA PAULA 

ADVOGADO(A): SP199819 - JOSUÉ PAULA DE MATTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002458-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANNA APPARECIDA BAPTISTELLA LUCIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003225-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003326-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DOMINGOS MOREIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP162488 - SÉRGIO MINORU OUGUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003350-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES CRISPIM FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006223-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANGELA DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006353-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUCIA MARIA STURIAN DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006407-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA JOSE RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006428-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELENICE PORTES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006441-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELIANA MARIA ORLANDI 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006452-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDICTO ANTONIO LIBA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006473-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUPERCIO CASTROVIEJO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006476-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JACKSON ANDRE PINES 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006478-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCIA REGINA VALDERAMOS 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006479-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSUE BARROS AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006485-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006493-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDISON AFARELLI 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006531-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA APARECIDA BUZANELLI 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006616-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ ANTONIO LEVADA 
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ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006632-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JANDIRA DA CONCEIÇÃO ZAMBON 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006670-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WILSON APARECIDO PAVIN 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006680-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE MAZZER 

ADVOGADO(A): SP088910 - HAMILTON RENE SILVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006982-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO DE ARAUJO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.007004-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CECILIO DAVANZO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.007084-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.007124-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCUS JULIO QUITO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.007160-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ISABEL MARQUES PIERINA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.007162-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NAIR POSSANI FEITOSA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.04.007376-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO EVARISTO CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.000056-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAZUO MARUYAMA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.000937-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARIOVALDO SILVA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 
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SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.06.004653-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE CARLETO 

ADVOGADO(A): SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009866-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MAURO CLAUDIO PEDROZA 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.004607-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELPIDIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.001537-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MADALENA BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.003318-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HELENA SARAIVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001460-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALTER MARCOS MAGNESI 

ADVOGADO(A): SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004910-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA RONILDA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004990-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITA ARAUJO DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.012169-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LAZARA FORNAZIM 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000747-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HENRIQUE VILLARINHO 

ADVOGADO(A): SP183510 - ALBA VALÉRIA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000847-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002559-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WILLIAM ROBERTO FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003915-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MELLO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004206-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RUBINS CONCEIÇÃO DA SILVA PINA 

ADVOGADO(A): SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004707-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUZA BATISTA DA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005157-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE MARQUES SILVA REP/ P/ GILBERTO ALVES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005252-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA VASQUEZ LAZZARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005284-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA COSTA DE ALMEIDA REP/ P/ ARNALDO RODRIGUES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 
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SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005981-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EDUARDO GOMES 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009281-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDVALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010202-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALBERTO DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011906-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL CAVALCANTE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011933-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADRIÃO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.12.000210-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ADELINA SANTINA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP226058 - GISLEINE APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.14.000354-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: OZORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002167-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO APARECIDO MOYSES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002186-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HELIO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002410-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IVANIR ANTONIO FACIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.004431-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO MODESTO DE SELES 

ADVOGADO(A): SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.004838-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALICE CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.14.005128-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO ANTONIO ALVES 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.000250-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA ROSA DE FREITAS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.007722-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA APARECIDA MORGON NEGRELLI 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008538-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOANA ANSELMO CARRIEL 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009425-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ENEDINA DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009645-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLAUDIA CARRIEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.000139-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.000313-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADALBERTO LOPES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.000429-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARVONETE LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.000827-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JUAREZ GIMENEZ GALLANTE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.001251-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VILSON CUSTODIO REZENDE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.001784-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ANTONIO NATAL 

ADVOGADO(A): SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.002480-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AUGUSTO CARDOSO DE MOURA 
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ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.002659-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO BATISTA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.002711-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDA SOARES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.16.002796-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALDIR ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.003128-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO ZAMBOLIM 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.003216-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LAURENCIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.003482-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSMAR BENEDITO GOMES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000037-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PRECILIANO CARLOS DE MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000628-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JAIR IDELFONSO NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001889-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OLIVIO DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002540-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SANTO MENEZELLO 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.004362-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HELENA DE OLIVEIRA SANCHES 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.004366-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARTUR GOMES FILHO 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.000789-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAQUIM FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.000878-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.001163-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DE LOURDES RANGEL 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.004945-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JURANDYR JOSE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.006054-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2007.63.01.006059-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO BERNARDO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.006493-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PAULO JANUARIO 

ADVOGADO(A): SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.007872-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NAIR CUNHA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.007874-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EDSON JARDIM DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.007876-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ZILDA APARECIDA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.007878-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JORGE RIBEIRO DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.013535-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LOURDES ERISMA AMORIM 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.016398-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO VAITEKEVICIUS FILHO 

ADVOGADO(A): SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.017225-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE FERREIRA LEITE 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.017245-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VICENTE DE SILVA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.017307-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROMEU BARBOSA BRANDAO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.017562-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: JOAQUIM LUZIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.017571-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.025144-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MESSIAS JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.026948-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CICERO MARTINS ROMAO 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031694-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RIICHIRO MURATA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.032797-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: IZABEL SANCHES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP209691 - TATIANA TORRES GALHARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.033479-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE BENEDICTO HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.033618-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VICENTE SALVADOR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.033620-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO EPHIGENIO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.033949-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FLORENCIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.034645-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIO AUGUSTO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.034674-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUZIA MARIA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 
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SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037488-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOEL SYPRIANO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.040497-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: BEATRIZ CAMARGO REBUÁ 

ADVOGADO(A): SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.048189-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VANDERLEI HIPOLITO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051768-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO GUALBERTO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.052901-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ERICO GATTERMAYER FILHO 

ADVOGADO(A): SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053273-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RUY BENEDITO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054458-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GENEROSO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056389-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDECIR CALEGARI 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056391-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ISABEL CODINA MORENO 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056393-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO LUIZ BOTTECHIA 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.059887-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOÃO BARBOSA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.062000-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LAIS FERNANDES BARBIERI 

ADVOGADO(A): SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.064793-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDICTO GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.068732-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES BEZERRA HOLANDA 

ADVOGADO(A): SP237568 - JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069905-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIO FUKUDA 

ADVOGADO(A): SP085646 - IOCO MIZUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077831-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.078004-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO DELFINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 
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PROCESSO: 2007.63.01.091339-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CICERO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010106-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JORGE DE CASTRO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010108-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011323-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO GERALDO CANCIANO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011325-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO VICENTE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011371-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO DE PAULA PIMENTA 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011454-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MOACIR BERTOLOTO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011491-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALTER BENTO DAMASIO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011504-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ROBERTO DE REZENDE 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012278-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CELSO PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012280-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS SILVERIO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012323-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO RODRIGUES CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014474-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCO ANTONIO LAGUNA 

ADVOGADO(A): SP032114 - LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016629-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: THOMAZ ANTONIO RAMALHO 

ADVOGADO(A): SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000649-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO AUGUSTO MEDICI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000675-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAQUIM GOMES 

ADVOGADO(A): SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000971-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CELSO MERONI 

ADVOGADO(A): SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001099-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ODAIR CARBONATTO 

ADVOGADO(A): SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001237-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VAUMIL BRITO 

ADVOGADO(A): SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002180-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ CABRAL MENDONCA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002250-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ DA COSTA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002633-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ANTONIO MINGOTO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002635-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORLANDO REIS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002727-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALFREDO MOLINA 

ADVOGADO(A): SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002777-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HORPHELINDO COLLOBIALLI 

ADVOGADO(A): SP011791 - VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002789-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: KATIA REGINA MISSIO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002790-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DOLORES GARCIA ELIAS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003195-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DAVI MONTEIRO FILHO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.006433-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE DELFINO DE ASSUNÇÃO 

ADVOGADO(A): SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007931-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FRANKLIN MARQUES 

ADVOGADO(A): SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008673-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OLINDA ROSA SOUSA 

ADVOGADO(A): SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010624-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADHEMAR VERONESI 
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ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010626-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GRACI DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010634-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: INES PIRES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010639-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDELCIO SCURSONI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010640-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EVA KREITLOW 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010653-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MAURO COCCO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010670-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDY JOSE MARQUES MENDES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010674-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VICENTE BRANCIRTI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010682-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SONIA MARIA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010705-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADAO TOFOLO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010990-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FLORINDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011001-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARLETE SCURSONI DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013159-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERONIMO VALDIR CABRELLI 

ADVOGADO(A): SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.04.000150-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JORGE FLORIANO DE TOLEDO NETO 

ADVOGADO(A): SP178018 - GUSTAVO HENRIQUE NASCIMBENI RIGOLINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001000-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SIMAO CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001026-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JESUS MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001154-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDNA MARIA BUCK RODRIGUES DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003454-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PALIMERCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006268-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARMANDO ZANINI 

ADVOGADO(A): SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006456-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: ORLANDO PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006514-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LAIR DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP242139 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.000582-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SOLANGE PEIXOTO DA SILVA AMARAL 

ADVOGADO(A): SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.001906-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO FAUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162253 - CLAUDIO ROBERTO FRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001702-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANA LUCIA DE BARROS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001712-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DOMINGOS PAULOSSI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.002886-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DOMINGOS ALVES DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003055-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO ANTUNES TROIA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001762-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ARNALDO AMADO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002115-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LENILDO BITINHO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.003037-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLENE MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.004523-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARMANDO BONATTO 

ADVOGADO(A): SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.10.013070-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EMILIO PISSOLATO 

ADVOGADO(A): SP238966 - CAROLINA FUSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000328-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALDIR JACINTO DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000380-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CLEA PIRES TAURO 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001572-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANUEL DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002451-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AGNALDO JOSE VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002795-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MOYSES COUTO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003436-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NIVALDO LIMA 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008657-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALDOMIRO SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009712-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSCAR MARINHO ESPINDOLA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009714-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NILTON TARGINO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010706-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MIGUEL DO CARMO MENEZES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000287-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CAPELLARI 

ADVOGADO(A): SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001546-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ORIVALDO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP120365 - LAZARO ANGELO DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001614-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LOURDES ALVES 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002118-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OLGA PAULIQUE OLIANI 

ADVOGADO(A): SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.002466-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DAMIANA MARIA NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067538 - EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003917-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA SIGNORINI 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.16.002273-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAQUIM ALVES NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006582-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALCIDES ALVES 

ADVOGADO(A): SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.17.007791-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EDEVALDO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001498-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO ALVES LUCENA 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001634-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.000860-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IRACI PEREIRA DE SOUZA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.001049-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROSELEI MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.001504-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: DALVA SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.002761-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ONOFRE XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.004179-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: TEREZA DE MELO LIMA 

ADVOGADO(A): SP189086 - SANDRA REGINA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.01.006384-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MURILO RIBEIRO DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.012889-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADAO MARCOS BERNARDES 

ADVOGADO(A): SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018898-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP264762 - VANDERCI AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.15.002320-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARLI DO SOCORRO FERNANDES SILVA 

ADVOGADO(A): SP016168 - JOAO LYRA NETTO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000099-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: LEONILDE RAMINELLI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP226687 - MARCELO MARTINS DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

O Excelentíssimo Presidente em exercício designou a data da próxima Sessão para o dia 1º de outubro de 2008. Após, 

deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, que 

segue subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Terceira Turma Recursal. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

 

LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizados Especiais Federais de São Paulo 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000054/2008. 

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 16 de outubro de 

2008, quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou em Sessões subseqüentes, ser 

julgados 

os processos adiados ou constantes de pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de 

questão 

de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional 

de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal 

Cível de 

São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 
 

0001 PROCESSO: 2005.63.03.009698-7 

RECTE: ORMINDA MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0002 PROCESSO: 2005.63.03.013965-2 

RECTE: JOSE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0003 PROCESSO: 2005.63.03.014720-0 
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RECTE: SEVERINO ANDRÉ PINTO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0004 PROCESSO: 2005.63.03.014818-5 

RECTE: EXPEDITO GOMES DIAS 

ADVOGADO(A): SP115046 - JOAO GUILHERME GROUS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0005 PROCESSO: 2005.63.03.014920-7 

RECTE: DIVO ESPROCATI 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0006 PROCESSO: 2005.63.03.018004-4 

RECTE: ANA MARIA FERMINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP200505 - RODRIGO ROSOLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0007 PROCESSO: 2005.63.05.000337-1 

RECTE: CARMELINA SOARES SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0008 PROCESSO: 2005.63.09.008262-2 

RECTE: OLIMPIA TORRES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0009 PROCESSO: 2005.63.15.004206-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VIRGINIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0010 PROCESSO: 2005.63.15.004870-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANA LUIZA NOGUEIRA CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0011 PROCESSO: 2005.63.15.005438-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SAMUEL VICENTE DA VEIGA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0012 PROCESSO: 2005.63.15.006307-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NELSON GONÇALVES MACHADO 

ADVOGADO: SP179537 - SIMONE PINHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0013 PROCESSO: 2005.63.15.007720-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RITA DE CÁSSIA SOUZA FRAGOSO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0014 PROCESSO: 2005.63.15.009551-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO SENE 

ADVOGADO: SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0015 PROCESSO: 2006.63.01.030321-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JUSCELINO FERNANDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0016 PROCESSO: 2006.63.01.070779-3 

RECTE: MARIA LIONIA ANDRE MORENO 

ADVOGADO(A): SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0017 PROCESSO: 2006.63.02.002024-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: EVERALDINO FERNANDES BALIEIRO 

ADVOGADO(A): SP240126 - GEORGE MIRANDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0018 PROCESSO: 2006.63.02.013158-2 

RECTE: ALESSANDRO ANDRE DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0019 PROCESSO: 2006.63.02.014952-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: CELSO ROBERTO MARZOLA 

ADVOGADO(A): SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0020 PROCESSO: 2006.63.03.000868-9 

RECTE: MARIA AUGUSTA MENDES 

ADVOGADO(A): SP216825 - ADAUMIR ABRÃO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0021 PROCESSO: 2006.63.04.006600-5 

RECTE: HILDA ANTONIA SEGATO SCHIAVO 

ADVOGADO(A): SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0022 PROCESSO: 2006.63.06.013797-2 

RECTE: ANTONIO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0023 PROCESSO: 2006.63.07.001531-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA CAGLIONI LOCATELLI 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0024 PROCESSO: 2006.63.07.002271-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEODETI BUENO DE LIMA 

ADVOGADO: SP145654 - PEDRO ALEXANDRE NARDELO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0025 PROCESSO: 2006.63.07.003728-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON CARLOS DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP164570 - MARIA AUGUSTA PERES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0026 PROCESSO: 2006.63.07.004176-0 

RECTE: MARIA DAS GRACAS VERSORI 

ADVOGADO(A): SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0027 PROCESSO: 2006.63.10.002130-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZORAIDE CEZAR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0028 PROCESSO: 2006.63.11.006126-0 

RECTE: VANIA DOS SANTOS CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0029 PROCESSO: 2006.63.13.001657-0 

RECTE: MAROLY DIAS LOPES 

ADVOGADO(A): SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0030 PROCESSO: 2006.63.15.000563-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA CAMILO DA SILVA SEBASTIÃO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0031 PROCESSO: 2006.63.15.002175-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILVANO JOAO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP227364 - RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0032 PROCESSO: 2007.63.01.003801-2 

RECTE: JAIR SALES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0033 PROCESSO: 2007.63.01.007780-7 

RECTE: ANA PAULA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0034 PROCESSO: 2007.63.02.002046-6 

RECTE: ANTONIO REIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP167813 - HELENI BERNARDON 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0035 PROCESSO: 2007.63.15.005131-1 

RECTE: MARIA LUIZA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0036 PROCESSO: 2007.63.15.005447-6 

RECTE: JOSE ALCIDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0037 PROCESSO: 2007.63.16.000558-9 

RECTE: MARIA DOLORES SEGURA DALL OCA 

ADVOGADO(A): SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0038 PROCESSO: 2008.63.01.007815-4 

RECTE: JOSE CAVICHIOLI 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0039 PROCESSO: 2008.63.01.009026-9 

RECTE: GIACOMO MAZZEI 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0040 PROCESSO: 2008.63.15.000092-7 

RECTE: SEBASTIAO QUACHIO 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0041 PROCESSO: 2008.63.15.000470-2 

RECTE: JOVITA AYRES DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0042 PROCESSO: 2008.63.15.001629-7 

RECTE: MIGUEL RIBEIRO FIUZA 
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ADVOGADO(A): SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0043 PROCESSO: 2003.61.84.010747-1 

RECTE: LINDENOR PEREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0044 PROCESSO: 2003.61.84.037304-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EDNA ALVES GOMES 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0045 PROCESSO: 2003.61.85.004189-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA ALVES FERREIRA MATI 

ADVOGADO: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0046 PROCESSO: 2003.61.85.006376-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENESI MARIA DE SOUSA TEBET 

ADVOGADO: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0047 PROCESSO: 2003.61.85.006739-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA LUCIA DE SOUZA FURLAN 

ADVOGADO: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0048 PROCESSO: 2004.61.84.246132-8 

RECTE: JESUS DELFINO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0049 PROCESSO: 2004.61.84.322918-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CEZAR PERPETUA 

ADVOGADO: SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0050 PROCESSO: 2004.61.86.009170-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LURDES GONZAGA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0051 PROCESSO: 2004.61.86.011434-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO MARCULINO 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0052 PROCESSO: 2005.63.01.109758-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO IZIDIO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0053 PROCESSO: 2005.63.01.116487-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YARA APARECIDA THIMOTEO 

ADVOGADO: SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0054 PROCESSO: 2005.63.01.123158-3 

RECTE: ARLETE SOUZA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP191344 - CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO E SOUZA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0055 PROCESSO: 2005.63.01.271205-2 

RECTE: MALPHISA VECCHIO 

ADVOGADO(A): SP187994 - PEDRO LUIZ TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0056 PROCESSO: 2005.63.01.278803-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS AMORIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0057 PROCESSO: 2005.63.02.014321-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISRAEL FARIAS DE MOURA 

ADVOGADO: SP152873 - ARTIDI FERNANDES DA COSTA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0058 PROCESSO: 2005.63.02.014986-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/10/2008 2585/2642 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ANTONIO GARCIA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0059 PROCESSO: 2005.63.03.007977-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO JOSÉ DE CASTRO 

ADVOGADO: SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0060 PROCESSO: 2005.63.04.009581-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELINO RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0061 PROCESSO: 2005.63.08.002382-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: CIRINEIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0062 PROCESSO: 2005.63.08.002598-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO NASCIMENTO LEITE 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0063 PROCESSO: 2005.63.08.002759-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR HONORATO CUSTODIO QUADRA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0064 PROCESSO: 2005.63.08.004054-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORMANDO PESSOA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0065 PROCESSO: 2005.63.08.004067-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DE LIMA AMADEI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
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RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0066 PROCESSO: 2005.63.09.001165-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ RODRIGUES MORATO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0067 PROCESSO: 2005.63.09.007363-3 

RECTE: ARNALDO LORIJOLA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0068 PROCESSO: 2005.63.10.000358-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLELIA MARA AMARU PIANCA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0069 PROCESSO: 2005.63.10.000547-3 

RECTE: IOLANDA BARION DONA 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0070 PROCESSO: 2005.63.10.002275-6 

RECTE: ANTONIO RENATO DOMICIANO 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0071 PROCESSO: 2005.63.10.002916-7 

RECTE: BENEDITO ADEMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0072 PROCESSO: 2005.63.10.004461-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TACILLEM DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP121851 - SOLEMAR NIERO 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0073 PROCESSO: 2005.63.11.005341-5 

RECTE: VIRGINIA HELENA DA COSTA BRAVO 

ADVOGADO(A): SP184862 - SILVIA MARTINHO COSTA BRAVO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0074 PROCESSO: 2005.63.14.002444-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA DE LOURDES ALVES RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0075 PROCESSO: 2005.63.14.002606-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: IVAN CONRADO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0076 PROCESSO: 2005.63.14.002944-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: NAIR CAMARGO BANZI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0077 PROCESSO: 2005.63.14.003046-6 

RECTE: ADEMIR ZANARELLI 

ADVOGADO(A): SP160169 - JOSÉ LUIZ FERNANDES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0078 PROCESSO: 2005.63.14.003188-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: MARIA SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0079 PROCESSO: 2005.63.14.003936-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: SEILA APPARECIDA MIRANDA PRETTI 

ADVOGADO: SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0080 PROCESSO: 2005.63.15.000466-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA DE PAULA MACHADO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0081 PROCESSO: 2005.63.15.000952-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ODETE DE OLIVA CONSUL 

ADVOGADO: SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 
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RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0082 PROCESSO: 2005.63.15.001677-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ DE SOUSA MAIA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0083 PROCESSO: 2005.63.15.001738-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELAINE CRISTINA DE MATOS 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0084 PROCESSO: 2005.63.15.002720-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATIA REGINA MAURO STADLER 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0085 PROCESSO: 2005.63.15.002982-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO DONIZETI PINTO 

ADVOGADO: SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0086 PROCESSO: 2005.63.15.003089-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CACILDA CANDIDA DE MOURA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0087 PROCESSO: 2005.63.15.003382-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDSON LEME 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0088 PROCESSO: 2005.63.15.004210-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAURI DE OLIVEIRA JORGE 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0089 PROCESSO: 2005.63.15.004542-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEI CANDIDO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0090 PROCESSO: 2005.63.16.000982-3 

RECTE: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0091 PROCESSO: 2005.63.16.002786-2 

RECTE: CLAUDIONOR PORTO 

ADVOGADO(A): SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0092 PROCESSO: 2006.63.01.007858-3 

RECTE: ALCEU VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0093 PROCESSO: 2006.63.01.011860-0 

RECTE: JUNZO FUJITA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0094 PROCESSO: 2006.63.01.015508-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIUDE NASCIMENTO DO CARMO PEREIRA, POR SUA REP. LEGAL 

ADVOGADO: SP128576 - RENATA CANAFOGLIA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0095 PROCESSO: 2006.63.01.015577-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA DE MELO SILVA 

ADVOGADO: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0096 PROCESSO: 2006.63.01.028744-5 

RECTE: WILMA JESUS DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP112955 - GLORIA MARIA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0097 PROCESSO: 2006.63.01.051523-5 

RECTE: MARCIO MANI JULIBONI 

ADVOGADO(A): SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0098 PROCESSO: 2006.63.01.056462-3 

RECTE: FLORIZA CORREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0099 PROCESSO: 2006.63.01.056833-1 

RECTE: AGOSTINHO DE SOUSA FREITAS 

ADVOGADO(A): SP196018 - GRACIELLE MORALLES GONSALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0100 PROCESSO: 2006.63.01.062175-8 

RECTE: JOSE MILTON REINATO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0101 PROCESSO: 2006.63.01.064343-2 

RECTE: MARIA FELIX DE SANTANA SILVA 

ADVOGADO(A): SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0102 PROCESSO: 2006.63.01.077587-7 

RECTE: VALDECI MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0103 PROCESSO: 2006.63.01.083793-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROGERIO MECHI 

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0104 PROCESSO: 2006.63.01.086753-0 

RECTE: CLAUDINO DE OLIVEIRA FARIAS 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0105 PROCESSO: 2006.63.01.094507-2 

RECTE: GENESIO MAFRA CABRAL 

ADVOGADO(A): SP045867 - JOSE NATALICIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0106 PROCESSO: 2006.63.02.000298-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAGMAR LELIS FERES 

ADVOGADO: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0107 PROCESSO: 2006.63.02.005367-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA COSTA GARCIA 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0108 PROCESSO: 2006.63.03.005757-3 

RECTE: ANIS CARLOS FARES 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0109 PROCESSO: 2006.63.07.004039-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: JOSE GARCIA MORENO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0110 PROCESSO: 2006.63.10.007520-0 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0111 PROCESSO: 2006.63.10.008145-5 

RECTE: JOSE BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0112 PROCESSO: 2006.63.10.009433-4 

RECTE: DORIVAL FABRI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0113 PROCESSO: 2006.63.10.009963-0 

RECTE: JOSE CARLOS PASCHOALETTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 
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DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0114 PROCESSO: 2006.63.10.010778-0 

RECTE: JOSE ADHEMAR DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0115 PROCESSO: 2006.63.10.010825-4 

RECTE: OSVALDO AMARO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0116 PROCESSO: 2006.63.12.000514-8 

RECTE: GETULIO SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0117 PROCESSO: 2006.63.12.000742-0 

RECTE: ALFREDO CASSIRAGLI 

ADVOGADO(A): SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0118 PROCESSO: 2006.63.17.000707-4 

RECTE: LUIZ CARLOS RAMOS 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0119 PROCESSO: 2007.63.01.011006-9 

RECTE: ELIZEU JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP099701 - PAULO ROGERIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0120 PROCESSO: 2007.63.01.024056-1 

RECTE: SIDNEI ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0121 PROCESSO: 2007.63.01.054154-8 

RECTE: JOSE FRANCISCO MATIAS 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0122 PROCESSO: 2007.63.01.060103-0 

RECTE: CICERO MANOEL DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0123 PROCESSO: 2007.63.01.087384-3 

RECTE: ANTONIO ERNESTO TURONI 

ADVOGADO(A): SP261803 - SELMA JOAO FRIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0124 PROCESSO: 2007.63.01.090450-5 

RECTE: ROSELI MORAIS MARQUES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0125 PROCESSO: 2007.63.11.009524-8 

RECTE: EDEVALDO FREITAS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0126 PROCESSO: 2007.63.11.009549-2 

RECTE: ANTONIA DIAS DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0127 PROCESSO: 2007.63.11.009602-2 

RECTE: NELSON ANTONIO DEMIGIO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0128 PROCESSO: 2007.63.11.011073-0 

RECTE: FELIX QUEIROZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0129 PROCESSO: 2007.63.15.013951-2 

RECTE: ATALINO MENDES DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP159354 - EVALDO VIEDMA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0130 PROCESSO: 2007.63.17.002101-4 

RECTE: CILAS FIRMO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP235818 - FREDERICO BOLGAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0131 PROCESSO: 2007.63.17.002494-5 

RECTE: JOAO ALBERTO PEREIRA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP248308 - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0132 PROCESSO: 2007.63.19.002815-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE GARCIA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0133 PROCESSO: 2003.61.85.002257-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO MASTELLI 

ADVOGADO: SP214601 - OSMAR RAMOS TOCANTINS NETO 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0134 PROCESSO: 2004.61.28.007247-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCY CASTELUBER BARDI 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0135 PROCESSO: 2004.61.84.068164-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA GARCIA TORRALBO 

ADVOGADO: SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0136 PROCESSO: 2004.61.84.187949-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZINA BERTELLI SAGULA 

ADVOGADO: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0137 PROCESSO: 2004.61.84.411251-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELA PASQUALE ROMANO 

ADVOGADO: SP207678 - FERNANDO MARIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0138 PROCESSO: 2004.61.85.010230-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI DA SILVA CRUZ 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0139 PROCESSO: 2004.61.86.015249-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR DALTRO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0140 PROCESSO: 2004.61.86.015310-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRANI CARVALHO DE MORAES 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0141 PROCESSO: 2004.61.86.015319-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLENDA MARIA FREITAS ZANINI HALAQUANI 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0142 PROCESSO: 2004.61.86.015636-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO DE OLIVEIRA E SOUZA 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0143 PROCESSO: 2005.63.01.051462-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA THEREZA CAPESTRANI 

ADVOGADO: SP047956 - DOUGLAS MASTRANELO 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0144 PROCESSO: 2005.63.01.148038-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUSDETE ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0145 PROCESSO: 2005.63.01.194750-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA VASCONCELLOS 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0146 PROCESSO: 2005.63.01.349187-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA JOSEFA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP174250 - ABEL MAGALHÃES 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0147 PROCESSO: 2005.63.02.014944-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: ARGEU PEDRO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0148 PROCESSO: 2005.63.03.004480-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MYRIAM LUCIA MARTINS BELZAN 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0149 PROCESSO: 2005.63.03.013963-9 

RECTE: CICERO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0150 PROCESSO: 2005.63.03.016388-5 

RECTE: JAIR ROBERTO BISCOLO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0151 PROCESSO: 2005.63.03.019336-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DINAH DE C. P. PONCE 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0152 PROCESSO: 2005.63.03.020178-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA FERREIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0153 PROCESSO: 2005.63.04.006938-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GENNY MARCONDES RANZE 

ADVOGADO: SP121789 - BENEDITA DO CARMO MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0154 PROCESSO: 2005.63.05.000637-2 

RECTE: ANTONIO CASSIANO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0155 PROCESSO: 2005.63.07.003665-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZACHARIAS SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0156 PROCESSO: 2005.63.09.005930-2 

RECTE: SILVIO LOURENCO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0157 PROCESSO: 2005.63.09.008798-0 

RECTE: LUIZA JANUARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0158 PROCESSO: 2005.63.11.004991-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEORGINA DA CRUZ SILVA 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0159 PROCESSO: 2005.63.12.000250-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS CARNEIRO 

ADVOGADO: SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0160 PROCESSO: 2005.63.12.000417-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA VITALINO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0161 PROCESSO: 2005.63.12.000481-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ ALTEIA 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0162 PROCESSO: 2006.63.02.012070-5 

RECTE: RITA DE MENEZES SABINO 
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ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0163 PROCESSO: 2006.63.02.017832-0 

RECTE: LUIS PAULO BOLDRIN 

ADVOGADO(A): SP034151 - RUBENS CAVALINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0164 PROCESSO: 2006.63.03.005459-6 

RECTE: RUTH BARTHOS DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP159117 - DMITRI MONTANAR FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0165 PROCESSO: 2006.63.05.001187-6 

RECTE: DURVAL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0166 PROCESSO: 2006.63.07.004723-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADENIR ENGELA 

ADVOGADO: SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0167 PROCESSO: 2006.63.09.002156-0 

RECTE: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0168 PROCESSO: 2006.63.11.001110-3 

RECTE: MARIA DOS ANJOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0169 PROCESSO: 2006.63.11.005283-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIZA RODRIGUES DE ALMEIDA REP/ P/ 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0170 PROCESSO: 2006.63.11.009947-0 

RECTE: HILDA VALARINI MIRAGLIA 
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ADVOGADO(A): SP121191 - MOACIR FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0171 PROCESSO: 2006.63.15.007686-8 

RECTE: ESTELINA BARBOSA DO CARMO ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0172 PROCESSO: 2007.63.01.054525-6 

RECTE: ISRAEL AMARO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

 

0173 PROCESSO: 2007.63.03.002454-7 

RECTE: NAIR MAKOTO ISHIUTI 

ADVOGADO(A): SP034310 - WILSON CESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0174 PROCESSO: 2007.63.08.002446-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: ONDINA BERNARDO DA COSTA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0175 PROCESSO: 2007.63.08.002687-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: MARIA CATARINA DE SENO ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0176 PROCESSO: 2007.63.20.001941-7 

RECTE: ANA TEODORA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP044648 - FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0177 PROCESSO: 2008.63.01.008508-0 

RECTE: MARINA JOSEFA FRANCA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0178 PROCESSO: 2008.63.02.001471-9 

RECTE: EURYPEDES RAGOZONI 

ADVOGADO(A): SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 

JUIZ FEDERAL AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/09/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005687-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DOMINGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005691-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005692-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 11:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/10/2008 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/10/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005693-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005694-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVAR DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2008 10:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 13/01/2009 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/09/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005602-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/12/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005603-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRACILIANO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/01/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005604-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIA GRIVANI DA CRUZ 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 08:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005606-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ASMI FATAYER 

ADVOGADO: SP058769 - ROBERTO CORDEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005607-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLEY HUMBERTO BARBIM 

ADVOGADO: SP229644 - MARCOS RAFAEL COLEGARI CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005612-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005613-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA FREITAS JORDAO 

ADVOGADO: SP263093 - LISANDRA THOMASETO PASSARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005615-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELY GONCALVES BORGES 
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ADVOGADO: SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005618-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA BREDARIOL NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP189182 - ANDREA MAXIMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005619-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MARIA FELIX 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005621-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON RIBEIRO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP149499 - NELSON PICCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005622-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA DA SILVA GOULART 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 11:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 08:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005625-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005627-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA ZAMONER 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005628-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005629-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA RIBESSI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005630-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005631-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005632-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MARCELO LUDTK MENEZES 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 13:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

13/01/2009 

13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005634-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMILDA DE OLIVEIRA MATOS 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005635-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES FEITOSA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005636-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES APARECIDA KLEMES 

ADVOGADO: SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005637-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR BOSCARDIN 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005639-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO GARUPE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005640-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIMPIA FELIX ZUPPARDO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005641-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE FORTUNATO PREZOTTO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005642-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MASIERO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005643-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MASIERO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005644-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MASIERO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005645-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA PACOLA SARTORATO (ESPÓLIO DE MARIA A. M. PACOLLA) 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005647-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA PACOLA SARTORATO (ESPÓLIO DE MARIA A. M. PACOLLA) 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005648-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA TREVINE VENTURA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005649-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA TREVINE VENTURA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005650-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA TREVINE VENTURA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005653-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA MARA PREZOTTO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005654-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE ASSIS PALMA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005655-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE ASSIS PALMA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005656-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE ASSIS PALMA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005658-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ANGELON 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005659-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ANGELON 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005660-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ANGELON 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005661-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA PACOLA SARTORATO (ESPÓLIO DE MARIA A. M. PACOLLA) 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005662-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA PIRES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005663-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA PIRES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005664-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA PIRES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005665-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA PIRES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005670-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI CARVALHO FRANCO 

ADVOGADO: SP080070 - LUIZ ODA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005671-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ROZZON BULGARELI (PELO ESPÓLIO) 

ADVOGADO: SP184882 - WILLIAM MUNAROLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005672-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005673-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BASSANI DOMINGUES 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005674-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OCTAVIO TONETTO 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005675-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANHOELO 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005676-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005677-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE GENERALI BULHOES (PELO ESPÓLIO) 

ADVOGADO: SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005682-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR ALVES RAMALHO 

ADVOGADO: SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005683-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE MARCANSOLA BANDEIRA 

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005684-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LUCAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005685-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JUDITH FUCHS DE ARRUDA NACHI 

ADVOGADO: SP263635 - JOSÉ HELIO LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005686-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO DA SILVA AGUIAR 

ADVOGADO: SP120867 - ELIO ZILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005688-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORELINO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005689-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DORATIOTTO 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005690-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAUSS 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005695-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI BENEDITA ZAORAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005696-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADÃO DO PRADO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005697-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SILVA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005698-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LOPES 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005699-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FERRO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005700-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAEL JOAQUIM PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2008 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.04.005701-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005702-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER POSSANI 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005703-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO WRADEMIR CORADINI 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005704-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO FERNANDES 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005705-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO TAFARELO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005706-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LEUSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005707-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA MARIA STEPHANINI 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005708-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA SARZANO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005709-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DELGADO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005710-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOAO CAETANO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005711-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DALMASO 
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ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005712-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON JOSE CECCHINI 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005713-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005714-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THERESINHA MESQUITA VALVERDE 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005715-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDO JOSE DA GUARDA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005716-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCELINO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005717-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IARA SOUZA BARRETO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005718-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ZOTINI 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005719-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CYDIO CARNIO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005720-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005721-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANADIR PAULIELLO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.04.005722-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005723-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GENTILIA COZOLI 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005724-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/10/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005725-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SOARES 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005726-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TSUYUKO TESHIMA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005727-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LUIZ AUGUSTO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005728-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MACEU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005729-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BENEDITO COELHO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005730-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005731-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINO RAMOS DE CASTRO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005732-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005733-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI MANTOVANI 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005734-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO G DA SILVA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005735-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR MARINO 

ADVOGADO: SP185434 - SILENE TONELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005736-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FROSINO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005737-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PACHECO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005738-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARY APARECIDA NUVOLONI 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005739-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TESTA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005740-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE GUILHEM 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005741-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUINE MARINO 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005742-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005743-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO FRANZONI 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005744-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005745-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENALDE DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005746-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO DE MORAES 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005747-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CARRASCOSA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005748-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR BERALDI 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005749-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISABETE MENDES LOPES BOTAN 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005750-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEACYR SEBASTIANA SORES TOMASINI 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005751-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA MARTINEZ MOLINA 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005752-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO BORGES YANSEN 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005753-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITO BARBOSA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005754-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO DIAS DE MORAES 

ADVOGADO: SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005755-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2008 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 31/10/2008 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005756-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005757-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO DA SILVA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005758-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMIRA MENDES DUARTE 

ADVOGADO: SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005759-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005760-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEBAL VELOSO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005761-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005762-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA CAETANA DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005763-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR BERTHOLINO 

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005764-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO GONCALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP151204 - EDISON LUIZ CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005765-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: POLIANA BORDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005766-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP167044 - MARISA AUGUSTO DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005767-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: POLIANA BORDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005768-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: POLIANA BORDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005769-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO GAMA 

ADVOGADO: SP139188 - ANA RITA MARCONDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005770-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETTI APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP139188 - ANA RITA MARCONDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005771-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROZEANE LUCIA CARVALHO DE MOURA 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005772-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO BERTOLI 

ADVOGADO: SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005773-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 13:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005774-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVITA JUSTA DA COSTA 

ADVOGADO: SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005776-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA DE LOURDES FERREIRA SIMIONATO 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005777-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TOFANIN 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005778-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMAR DONIZETE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005779-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DONIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/01/2009 15:40:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005611-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CELSO RODRIGUES 

ADVOGADO: DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005775-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2008 08:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 146 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 148 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/10/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.04.005780-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIANE FATIMA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005781-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS FURQUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005783-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDELMA MARIA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTINEIA EUNICE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005785-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO VIEIRA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005787-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005792-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 13:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/10/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005794-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA REGINA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005797-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA NUNES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005800-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE APARECIDO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005801-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/10/2008 12:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005809-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005811-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDA VIEIRA DE FARIA MEIRA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 10:20:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/10/2008 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005817-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005820-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ELIAS GONCALVES 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005821-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDA LUIZA SIMON SOLER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005824-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005826-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005830-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILMA ZARAMELLO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005831-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO ALBARDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005832-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILMA ZARAMELLO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005833-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA SIQUEIRA BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005835-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA SIQUEIRA BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005836-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILMA ZARAMELLO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005837-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA SIQUEIRA BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1915/2008 
 

2008.63.01.035788-2 - MANOEL ALVES DE ARAGAO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                    Designo perícia médica para o dia 20/10/2008, às 07:30 horas, na sede deste Juizado. Intime-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0613/2008 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(complementar), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que 

demandem esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias. 

2007.63.14.002135-8 - MARIA LUIZA LEITE DOMINGUES (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000975-2 - BENEDITO PAVONA LEITE (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0614/2008 

2006.63.14.001625-5 - OSCAR AGUSTINHO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

parte 

autora em 12.09.2008, determino à Secretaria deste Juizado que expeça ofício à empresa Irmãos Della Vecchia Ltda, 

localizada na Avenida Neli Badur Cano, n.º 605, jardim Alvorada, na cidade de Monte Alto-SP, para que, no prazo de 

30 

(trinta) dias, remeta a este Juízo cópia do LTCAT - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho. Após o 

decurso 

do prazo acima assinalado, com ou sem o envio dos documentos, providencie a Secretaria deste Juizado o agendamento 

de audiência de conciliação, instrução e julgamento, para comprovação da alegada atividade rural, alertando a parte 

autora sobre a obrigatoriedade de comparecer munida de suas CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

Intimem-se e cumpra-se. 

2007.63.14.001185-7 - CELINA PIZZARRO PINTO E OUTRO (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI 

SILVA); 

MARIA DAS GRAÇAS PIZZARRO SINIBALDI(ADV. SP230257-RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Intime-se pessoalmente a 

parte 

autora Maria das Graças Pizarro Pinto Sinibaldi para que em cinco dias, apresente manifestação, informando se 

concorda 

com a proposta de acordo anexada aos Autos pela Instituição Ré. Após, venham os autos conclusos. 
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2007.63.14.001881-5 - SEBASTIAO ANTONIO MUNUTI (ADV. SP157459 - DANIELA BOTTURA B. 

CAVALHEIRO 

COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : 

"Vistos. Tendo 

em vista os elementos trazidos pela parte autora através da petição anexada em 07.10.2008, assinado o prazo de 10 

(dez) 

dias para que a CEF efetue as pesquisas necessárias, isso com o escopo de dar cumprimento à decisão proferida por este 

Juízo em 22.09.2008 (anexação de extratos sob pena de multa). Intime-se. 

2007.63.14.004505-3 - SERGIO FREDERICO GERLACK ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Intime-se a parte autora para que em dez dias, apresente 

manifestação, informando se concorda com a proposta de acordo anexada aos Autos pela Instituição Ré. Após, venham 

os autos conclusos. 

2008.63.14.000332-4 - BENEDITA SILVA DE SOUZA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação proposta 

por 

Angelina Fernandes Gomieri, em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição, com pedido de tutela antecipada, alegando que preenche os requisitos legais para concessão 

do benefício e que a demora na prestação jurisdicional poderá acarretar-lhe danos irreparáveis, por estar passando por 

vários problemas de saúde, estaria sem condições de prover o próprio sustento. Não obstante as alegações contidas na 

peça vestibular, as provas até aqui produzidas não se me afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto 

à verossimilhança das alegações, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária, 

no caso, a realização de outras provas, para a efetiva verificação da carência exigida para a concessão do benefício, 

com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Por outro lado, sabe-se que por injunção legal, a 

tramitação dos feitos nos Juizados Especiais Federais se dá de forma abreviada. Assim, se no rito ordinário a 

antecipação 

do provimento jurisdicional obedece a pressupostos específicos, sua concessão em sede de demanda sujeita à disciplina 

da Lei nº 10.259/01 requer análise mais atenta quanto à probabilidade de ocorrência do prejuízo pela demora processual 

e sua suportabilidade pelo autor. No presente caso entendo não estar caracterizado o periculum in mora, uma vez que a 

própria autora informa na inicial que sobrevive da aposentadoria de seu esposo. Pelo exposto, não demonstrada a 

verossimilhança das alegações de forma satisfatória, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela 

antecipada, pelo que a indefiro. Intime-se. 

2008.63.14.001920-4 - GERMINA DOS SANTOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por GERMINA DOS 

SANTOS 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de Pensão 

por 

Morte, em razão do óbito de seu filho, Sr.º Sedinei Oliveira dos Santos, ocorrido em 22/09/2007. Foi realizada a 

instrução 

processual com a oitiva do depoimento pessoal e de testemunhas, bem como realizaou-se juntada de novos documentos. 

Conforme se verifica dos autos, a autora "Germina dos Santos", foi qualificada na certidão de nascimento e na certidão 

de 

óbito de seu filho falecido, Sedinei Oliveira dos Santos, como "Germina Maria de Jesus". Todavia, da análise detida dos 

autos tudo leva a crer que Germina dos Santos e Germina Maria de Jesus são a mesma pessoa. Vejamos. Na certidão de 

nascimento do filho, Sedinei Oliveira dos Santos, ora falecido, lavrada perante o Cartório de Registro Civil do Distrito 

de 

Tupinambá, Comarca de Astorga/PR, sob o nº 3.098, consta como seu genitor, Francisco Oliveira dos Santos, cujos pais 

são Anacleto Oliveira dos Santos e Maria Julia de Jesus. Na certidão de casamento da autora, posterior ao nascimento 

do 

filho Sedinei, consta que ela contraiu matrimônio, no Cartório de Registro Civil do Distrito de Tupinambá, Município e 

Comarca de Astorga/PR, com o consorte Francisco Oliveira dos Santos, cuja filiação provém de Anacleto Oliveira dos 

Santos e Maria Juliana de Jesus, constando ainda na certidão, no campo "observações", que "fica legitimados os seus 

flhos, registrados neste Cartório, sob nºs. 609; 1.519; 1520 .... 3.098." oram juntados documentos de outros filhos da 

autora, onde existe o mesmo erro na filiação materna, pois em vez de constar "Germina dos Santos", consta "Germina 

Maria de Jesus". Tendo em vista a realização da instrução processual e a juntada de novos documentos pela parte 

autora, vislumbro a necessidade de concessão da medida cautelar, nos termos do artigo 4.º da Lei 10.259/01. A 

relevância dos fundamentos de direito se encontram presentes. Ora, no presente caso entendo que foi demonstrado pela 

autora ser ela mãe do falecido segurado Sedinei Oliveira dos Santos. Também foi demonstrado que o de cujus era 

segurado do RGPS na época do óbito e contribuía no sustento da autora enquanto estava vivo. A prova material coligida 

e as testemunhas ouvidas corroboraram que o de cujus morava com a autora e a auxiliava financeiramente, conforme 

alegado na inicial. Presente, igualmente, o perigo da demora, tendo em vista o fato de a autora possuir idade avançada e 

a verba pleiteada ser de caráter eminentemente alimentar, fundamental para a mantença do indivíduo. Nem se diga que 
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a 

autora perceberia um benefício no valor de um salário-mínimo, e, portanto, os requisitos para a concessão da liminar 

não 

estariam presentes. É que, consoante a experiência demonstra, o salário-mínimo é valor insuficiente para fazer frente 

aos 

gastos maiores que a pessoa incorre na velhice, tais como consultas médicas, remédios, tratamentos, etc. Além disso, a 

dependência econômica não precisa ser exclusiva para fins de deferimento de benefício de pensão por morte aos pais, 

quando se comprova a existência de ajuda financeira prestada pelo filho. Assim, em face da verossimilhança das 

alegações e do perigo da demora, nos termos do artigo 4.º da Lei 10.259/01, determino a implantação do benefício de 

pensão por morte, previsto artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, em favor da parte autora em razão do óbito de seu filho, 

Sedinei 

Oliveira dos Santos, devendo aludida implantação ocorrer no prazo máximo de prazo de 15 (quinze) dias contados da 

ciência desta decisão interlocutória e independentemente da interposição de eventual recurso. Suspendo o andamento do 

presente feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a fim da parte autora comprovar, em igual prazo, neste processo, 

que formulou, perante a instância competente, pedido de retificação de seu nome constante da certidão de nascimento, 

bem como da certidão de óbito de seu filho, Sedinei Oliveira dos Santos. Ressalto que, passados os 180 (cento e oitenta) 

dias e não havendo comprovação de que foi formulado pedido para retificação do nome da autora nas referidas 

certidões, 

a medida cautelar deferida será cassada, devendo os autos virem conclusos para a prolação da sentença. Oficie-se, 

intimem-se e cumpra-se. 

2008.63.14.002751-1 - COSMO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista os relatórios médicos 

anexados à inicial, sem prejuízo da perícia designada na especialidade Oftalmologia, designo o dia 21.10.2008, às 11:40 

horas, para realização de exame pericial-médico na especialidade "Ortopedia", que será realizado na sede deste Juízo, 

facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte 

autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, 

quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a 

apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, 

com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2008.63.14.003671-8 - ZILDA APARECIDA RODRIGUES RAMIN (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação 

proposta por 

em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a conversão de auxílio-doença em aposentadoria 

por 

invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo 

a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos 

Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em 

juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que 

couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. 

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da 

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-

se 

esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja 

vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova 

inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra 

antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. Embora a parte autora tenha anexado laudo de interdição, no 

presente caso, verifico que está recebendo benefício de auxílio-doença, NB 570.630.972-4, com prazo de encerramento 

previsto apenas para 08/01/2009, sendo necessário a instauração do contraditório com vistas a aferir a adequação fática 

ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo 

justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta 

instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento 

da prolação da sentença. Intimem-se. 

2008.63.14.003677-9 - ANEZIO JULIO SANTANA (ADV. SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI e ADV. 

SP112393 

- SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO 

MARTINS) : "Vistos. Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora comprove a existência de 

postulação administrativa perante a CEF. Após, sem manifestação, ou não comprovada através desta existência de 

postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora 

informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do 

mérito. Intime-se. 
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2008.63.14.003866-1 - LEONICE FABRIO DA ROCHA (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou, 

alternativamente, aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Requer, também, os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 

de 

julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma 

de 

representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 

de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça 

dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente 

pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão 

que 

se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito 

dos 

Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional 

gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas 

até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e 

também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo 

exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do 

pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem- 

se. 

2008.63.14.003867-3 - NEUSA GOMES DA SILVA LOPES (ADV. SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou, 

alternativamente, aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Requer, também, os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 

de 

julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma 

de 

representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 

de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça 

dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente 

pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão 

que 

se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito 

dos 

Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional 

gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas 

até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e 

também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo 

exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do 

pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem- 

se. 

2008.63.14.003868-5 - EDNA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGUR SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria 

por 

invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita Passo 

a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos 

Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em 

juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que 

couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. 
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A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da 

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-

se 

esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja 

vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova 

inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra 

antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. Verifico no relatório DATAPREV/PLENUS que a autora está em 

gozo 

de benefício de auxílio-doença com previsão de alta apenas para 20/01/2009 (NB 5706874502) e, no presente caso, 

entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à 

verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a 

instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao 

preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo 

justo 

motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância 

são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da 

prolação da sentença. Intimem-se. 

2008.63.14.003869-7 - CELESTINA MOREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação proposta por 

em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, alegando ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais. A Lei n.º 10.259, de 12 de 

julho 

de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitando-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a 

forma 

de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 

26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o 

faça dentro nas balizas que a lei dita. O art. 4º da Lei 10.259 de 2001 confere ao Juiz a possibilidade de deferir, por 

provocação das partes, medidas cautelares para evitar dano de difícil reparação. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em 

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da 

economia 

processual e da celeridade, mas não faz nenhuma menção quanto a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela 

pretendida. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e 

teologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela, fundada 

no artigo 273 do Código de Processo Civil, este provimento só pode ser concedido em caso de excepcional gravidade, já 

que se mostra antagônico com o rito célere adotado no Juizado. É bem esse o caso da autora. A prova inequívoca, in 

casu, corresponde ao fato de ostentar a pleiteante a qualidade de segurada, estar recebendo o auxílio-doença, DIB em 

17/07/2003 e DCB prevista para 30/11/2008 (NB 5021166812), preenchendo, portanto, o requisito da carência, e de 

encontrar-se incapacitada para o trabalho, ao menos temporariamente. Ante todo o exposto, CONCEDO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na petição inicial, E DETERMINO AO INSS 

para, 

independentemente da interposição de eventual recurso, TOMAR AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE 

MANTER O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA DA PARTE AUTORA ATÉ DECISÃO FINAL (NB 

5021166812). No mais, 

determino o regular prosseguimento do feito. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, 

postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2008.63.14.003873-9 - CREUSA CANDIDA FERREIRA DO PRADO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação proposta por 

em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, alegando ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais. A Lei n.º 10.259, de 12 de 

julho 

de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitando-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a 

forma 

de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 

26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o 

faça dentro nas balizas que a lei dita. O art. 4º da Lei 10.259 de 2001 confere ao Juiz a possibilidade de deferir, por 

provocação das partes, medidas cautelares para evitar dano de difícil reparação. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em 

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da 
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economia 

processual e da celeridade, mas não faz nenhuma menção quanto a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela 

pretendida. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e 

teologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela, fundada 

no artigo 273 do Código de Processo Civil, este provimento só pode ser concedido em caso de excepcional gravidade, já 

que se mostra antagônico com o rito célere adotado no Juizado. É bem esse o caso da autora. A prova inequívoca, in 

casu, corresponde ao fato de ostentar a pleiteante a qualidade de segurada, estar recebendo o auxílio-doença, DIB em 

20/11/2003 e DCB prevista para 30/11/2008 (NB 5021418897), preenchendo, portanto, o requisito da carência, e de 

encontrar-se incapacitada para o trabalho, ao menos temporariamente. Ante todo o exposto, CONCEDO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na petição inicial, E DETERMINO AO INSS 

para, 

independentemente da interposição de eventual recurso, TOMAR AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE 

MANTER O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA DA PARTE AUTORA ATÉ DECISÃO FINAL (NB 

5021418897). No mais, 

determino o regular prosseguimento do feito. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, 

postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2008.63.14.004026-6 - JOSE MAURO NOGUEIRA (ADV. SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Designo o dia 05/02/2009, às 11:00 horas, para audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes advertidas do quanto previsto no art. 6º, da Portaria nº 08/2008 

deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). Cite-se e 

ntimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000372/2008 

REPUBLICAÇÃO DE ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011053-8 

1-PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARBOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN-SP215451 

PERÍCIA:(17/03/2009 12:00:00-PSIQUIATRIA) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011054-0 

1-PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JACYRA MENDES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN-SP215451 

PERÍCIA:(17/03/2009 12:30:00-PSIQUIATRIA) 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000373 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo sem 

julgamento do mérito 

 

 

2007.63.15.013499-0 - GEANY ZAMBONI (ADV. SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.013536-1 - AGENOR FRANCISCO DE QUEIROZ (ADV. SP129198 - CLAUDINEI JOSE MARCHIOLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000375 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2008.63.15.011007-1 - MARIA APARECIDA LEITE (ADV. SP142867 - ROSANGELA APARECIDA 

BORDINI RIGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo 

IMPROCEDENTE a 

presente demanda. 

 

2008.63.15.011024-1 - VERA LUCIA MAZINI (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código 

de 

Processo Civil. 

 

2008.63.15.011103-8 - MESSIAS DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011005-8 - ORACY MONTEIRO DE SOUZA (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011006-0 - APARECIDO MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011128-2 - MILTON SOARES (ADV. SP129698 - DERCIO MACIEL DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução de mérito 

 

2008.63.15.003771-9 - MARIA CECILIA OLIVEIRA CERATTI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006843-1 - MARIZA SOARES GIMENES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009219-6 - JOSE BARBOSA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004012-3 - TRAJANO NUNES (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.006788-8 - JAMIL BATISTA PERES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002811-1 - MARIA DA CONCEICAO ALVES MARTINS (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004737-3 - ANGELA APARECIDA DE SOUSA CARDOSO (ADV. SP236353 - FABIANA DE 

OLIVEIRA 

HIDAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo sem julgamento do 

mérito 

 

2007.63.15.013499-0 - GEANY ZAMBONI (ADV. SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.013536-1 - AGENOR FRANCISCO DE QUEIROZ (ADV. SP129198 - CLAUDINEI JOSE MARCHIOLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.011023-0 - JOSE ROCHA DA SILVA (ADV. SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

2008.63.15.009005-9 - CASSEMIRO ALVES DA SILVA (ADV. SP219418 - SANDRA RENATA VIEIRA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido 

 

2008.63.15.003069-5 - BENEDICTA DE CARVALHO SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.014522-6 - ANTONIO JOSÉ BRUGNEROTO (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002037-9 - ANA MARIA DE BARROS ALCANTARA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.003199-3 - JOAQUIM DE MOURA (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.003480-5 - PAULO ANTONIO PEREIRA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.013554-3 - LILIAN JORDÃO GURGEL DE OLIVEIRA (ADV. SP192007 - SILVIA FERNANDA 

GURGEL DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do 

exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 
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deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.15.011108-7 - TARCILIO CRAVO (ADV. SP149925 - PATRICIA MARA ROCHA DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.010492-7 - JOAO GONCALVES (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.007953-2 - ANDERSON FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.15.010102-1 - MARINA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP032606 - WLADEMIR GARCIA RAMON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010567-1 - PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP094257 - LUIZ FERNANDO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.010726-6 - CONCEICAO DE MORAES OLIVEIRA (ADV. SP250744 - ESTEVAN FELIPE ROSSI 

PINTO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ISTO POSTO, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.012936-1 - NEUZA MARIA DA SILVA (ADV. SP205622 - LILIAN LEANDRO BEZERRA e ADV. 

SP260804 - 

RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. Desta forma, e com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem 

resolução 

do mérito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito 

 

2008.63.15.011123-3 - JOAO ADEMIR PRESTES (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA 

ANTUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011055-1 - MARIA APARECIDA PIAZZA DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.004207-7 - ANDERSON DE OLIVEIRA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução 

de 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, julgo improcedente o pedido. 

 

2008.63.15.010757-6 - ALAIDE LAZARINI POSITELI (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010603-1 - MARIA HELENA FAZOLIN BONAMIN (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO 

LATORRE 

SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.010981-0 - ROBERTO GABRIEL (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007124-7 - JOAO TADEU NUNES (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009406-5 - GERALDO GALVAO BRASIL (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009405-3 - HELIO BARBOSA (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007955-6 - EDSON CARLOS CARDOSO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007123-5 - MARIA APARECIDA DOMINGUES FOGACA (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006918-6 - PEDRO DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP188394 - RODRIGO TREVIZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006551-0 - MARIA APARECIDA SIMOES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.004411-6 - MARIA DO CARMO CIRILO DOS SANTOS (ADV. SP227917 - MONICA VENANCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004365-3 - DINA MORATO MONTEIRO PINTO TAVUENCAS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS 

FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.015992-4 - MARIA TEREZA CARVALHO LISBOA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho os 

embargos 

de declaração e retifico a sentença no que tange à omissão havida de modo que defiro o pedido de gratuidade judicial, 

ficando isento do preparo do recurso na fase recursal, bem como determino a anexação do parecer do contador judicial, 

parte integrante da sentença. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código 

de Processo Civil. 

 

2008.63.15.011135-0 - CLAUDETE SICHOSKI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011050-2 - MARIA BENEDITA WANZILER PEREIRA (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho os embargos de 

declaração 
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2008.63.15.005483-3 - VALDEMAR SERAFIM FILHO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003685-5 - FERNANDA APARECIDA MIGLIANI CAMPANA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003684-3 - HELENA NICOLAU JACOB (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.000993-1 - ALCIDES BATISTA CINTO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.000992-0 - ALCIDES BATISTA CINTO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005484-5 - VALDEMAR SERAFIM FILHO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005486-9 - MARIO SABOYA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005487-0 - MARIO SABOYA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005488-2 - JOAO FRANCISCO INACIO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005493-6 - CLEIDE MARTINS CAVALCANTE (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) ; 

ADRIANA DA SILVA MARTINS(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO); LUCIANA DA SILVA 

MARTINS 

FORMIGONI(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP105407- 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.004484-0 - EDSON BARBOSA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004452-9 - PEDRO GRACIANO DA CRUZ (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004215-6 - VANIA MARIA MARTINS GOMES (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004327-6 - ANTONIA DE OLIVEIRA GARCIA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004323-9 - ANA APARECIDA DA ASCENCAO SOARES (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO 
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DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004315-0 - ADINALIA OLIVEIRA MONTEIRO (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.006204-0 - MARIA TAVARES DE OLIVEIRA (ADV. SP119816 - LUCIANA PAULA DE C LYRIO 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem 

custas. 

 

2007.63.15.009668-9 - RUTH FERREIRA DE CAMARGO (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 

JESUS e 

ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE 

 

2008.63.15.004201-6 - VERGILIO ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido de 

concessão da aposentadoria por invalidez e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, 

do 

CPC, quanto ao pedido de concessão do auxílio-doença. 

 

2007.63.15.015508-6 - IVALDO VICENTE (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos 

do 

artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/10/2008 

LOTE 6318003730/2008 

Expediente 6318000286/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004412-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE RISSIO BINO 

ADVOGADO: SP205440 - ERICA MENDONÇA CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004415-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO NATAL 

ADVOGADO: SP226613 - GUILHERME LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004416-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SILVA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004418-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MACHADO NETO 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004421-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO LEAL 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004423-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004425-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA GUILHERMINA DINIZ 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004427-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DE ALMEIDA LIMA 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004429-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004432-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IMACULADA DE MATOS 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004434-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE BRITO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004436-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR APARECIDA DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.004438-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA PEREIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004440-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004443-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004447-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA BRANQUINHO DE OLIVEIRA MUZETTI 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004448-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004449-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004450-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONE BATISTA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004451-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DAS GRACAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004452-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004453-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA ALVES DA SILVA SIMAO 
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ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004459-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FRANCISCO CARLOS 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004460-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA TROVAO CARLOS 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004461-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FRANCISCO CARLOS 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004462-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FRANCISCO CARLOS 

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004463-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004464-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDO ALVES GARCIA 

ADVOGADO: SP064802 - PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004466-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL FERNANDO LIMA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004467-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004468-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IARA CRISTINA MARTINS BORGES 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004469-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: NILTON DE DEUS VIEIRA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004470-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA CAMPOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004471-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ FACIOLI 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004472-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIA MARIA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004473-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004474-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP184408 - LIGIA MARIA ALMEIDA PRADO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004475-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JUVENCIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004476-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MOREIRA 

ADVOGADO: SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004477-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ALEGRETI 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004478-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA PALHEIRO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004479-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVAO ALVES LINO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 16:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004446-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

ADVOGADO: SP148766 - FRANCISCO DINIZ TELES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 43 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/10/2008 

 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004482-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR INACIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ILTON MOREIRA 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004484-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINO DA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO: SP214704 - ANA PAULA MACHADO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004486-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BERNARDINELI MOREIRA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004487-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO DE FARIA BARROS 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004488-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA APARECIDA DE SOUZA BASTOS 

ADVOGADO: SP272670 - GLEICE ADRIANA DIAS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 11:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318003726/2008 

EXPEDIENTE Nº 2008/6318000285 

 

UNIDADE FRANCA 

 

2007.63.18.002727-0 - EFIGENIA IRACELIA FERREIRA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - 

JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e 

o mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora EFIGÊNIA IRACÉLIA FERREIRA. Declaro 

extinto o 

processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à autora o 

benefício da assistência judiciária gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 

9099/1995). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003829-1 - ALAOR SEVERINO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez em nome do autor Alaor Severino, com DIB em 09.08.2006 (data da incapacidade), e renda 

mensal inicial de R$ 1.569,04 (um mil quinhentos e sessenta e nove reais e quatro centavos) atualizada para R$ 

1.753,74 

(um mil setecentos e cinqüenta e três reais e setenta e quatro centavos) em maio de 2008. Determino, outrossim, o 

pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 

561/2007), no período de agosto de 2006 a maio de 2008, perfazendo o total de R$ 33.332,47 (trinta e três mil trezentos 

e 

trinta e dois reais e quarenta e sete centavos). Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de processo Civil, 

determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", 

como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da 

situação apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado 

receio de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter 

alimentar da prestação buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez em nome do autor Alaor Severino que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e 

alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.06.2008. Expeça-

se 

o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.18.003175-2 - RAFAEL HENRIQUE SANTOS (ADV. SP272967 - NELSON BARDUCO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 
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PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder em favor do autor, RAFAEL 

HENRIQUE SANTOS, representado por Odinéia Aparecida dos Santos, o benefício assistencial de prestação 

continuada, 

desde 14.12.2007 (DIB), com renda mensal inicial de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e renda mensal atual no valor 

de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), em maio de 2008. Determino, outrossim, o pagamento das parcelas em 

atraso, 

de dezembro de 2007 a abril de 2008, apuradas pela contadoria judicial (Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal), perfazendo o total de R$ 1.885,91 (um mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa e um centavos) em 

maio 

de 2008. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, 

evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte 

autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano 

com difícil reparação, encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício assistencial de prestação continuada em 

nome 

do parte autor, RAFAEL HENRIQUE SANTOS, representado por sua tia e tutora, Odinéia Aparecida dos Santos, com 

pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.05.2008. Expeça-se o competente mandado 

de 

intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). Sem condenação em custas e 

honorários 

advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003364-5 - MARIA JOSE COUTINHO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante 

o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para restabelecer ao autor o benefício de 

auxílio- 

doença, a partir de 01/08/2007 (um dia após cessação do benefício anterior), com renda mensal inicial de R$366,03 

(trezentos e sessenta e seis reais, e três centavos), e renda mensal atualizada de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

Condeno-o também a pagar os atrasados, no valor de R$5.346,32 (cinco mil, trezentos e quarenta e seis reais, e trinta e 

dois centavos), segundo cálculos da contadoria deste juizado. A DIP será 01/08/2008. A renda mensal inicial (RMI) e 

renda mensal atualizada (RMA) estão discriminadas abaixo no quadro síntese, conforme parecer do contador judicial. 

Havendo neste momento a certeza do direito do autor, e não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de 

benefício 

de caráter alimentar, é justo o receio de que o autor venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar o 

trânsito em julgado desta sentença para começar a receber seu benefício. Assim, presentes as condições do art. 273 do 

Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido, conferindo-lhe prazo de 20 dias 

para as providências burocráticas necessárias. Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 20 dias, 

implante em favor do autor o benefício de aposentadoria por invalidez. Expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001980-6 - HILDA APARECIDA MARCIANO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) ; 

LETICIA DAIANE 

VITAL(ADV. SP220099-ERIKA VALIM DE MELO); NATALIA DAIANA VITAL(ADV. SP220099-ERIKA 

VALIM DE MELO); 

THALES JUNIOR MARCIANO VITAL(ADV. SP220099-ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

para o fim de condenar o réu a conceder aos autores, HILDA APARECIDA MARCIANO VITAL, LETÍCIA DAIANE 

VITAL, 

NATALIA DAIANA VITAL E THALES JUNIOR MARCIANO VITAL (esposa e filhos), o benefício previdenciário 

de pensão 

por morte, a partir de 09.12.2006 (DIB) e renda mensal inicial de R$ 657,13 (seiscentos e cinqüenta e sete reais e treze 

centavos) atualizada para R$ 670,14 (seiscentos e setenta reais e catorze centavos), até agosto de 2007. Determino, 

outrossim, o pagamento das parcelas em atraso, apuradas pela contadoria judicial (Resolução n. 561/2007 do Conselho 

da Justiça Federal), perfazendo o total de R$ 6.083,96 (seis mil oitenta e três centavos e noventa e seis reais) em 
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setembro de 2007. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461 do Código de processo Civil, determino a antecipação 

dos 

efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni juris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De 

fato, 

evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte 

autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano 

com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício previdenciário de pensão por morte em nome 

dos autores, que deverá ser calculado nos moldes da Lei n. 8213/1991 e alterações posteriores, com pagamento da 

primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.09.2007. Expeça-se o competente mandado de intimação ao 

Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta Cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo aos autores o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.. 

 

2007.63.18.003573-3 - JUVENTINA FRANCO PICAO (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a converter o benefício previdenciário de auxílio-doença (N.º 

31/570.932.657-3) em benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora Juventina Franco Picão, com DIB 

em 

07/12/2007 (conforme requerido na inicial), e renda mensal inicial de R$ 388,36 (trezentos e oitenta e oito reais e trinta 

e 

seis centavos) atualizada para R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). Determino, outrossim, o pagamento das 

diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/07), no período 

de dezembro de 2007 a março de 2008, perfazendo o total de R$ 25,25 (vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos) em 

abril de 2008, nos moldes da Lei 10.259/2001. Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 271, do Código de processo 

Civil, 

determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", 

como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da 

situação apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado 

receio de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter 

alimentar da prestação buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez em nome da autora Juventina Franco Picão que deverá ser calculada nos moldes da Lei 

8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 

01.04.2008. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003563-0 - ANGELINA MARIA DA SILVA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de 

condenar 

o réu a conceder e implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora Angelina Maria da Silva, 

com 

DIB em 27.12.2006 (data do início da incapacidade), renda mensal inicial de R$ 391,61 (trezentos e noventa e um reais 

e 

sessenta e um centavos) atualizada para R$ 419,32 (quatrocentos e dezenove reais e trinta e dois centavos) em maio de 

2008. Determino outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria 

judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de dezembro de 2006 a abril de 2008, perfazendo a importância de R$ 

7.472,47 (sete mil quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta e sete centavos) em maio de 2008, nos moldes da Lei 

10.259/2001, conforme cálculos da contadoria deste juizado. Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex 

vi, 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de 

Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o 

"periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da 

verossimilhança da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a 

caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" 

consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO outrossim, ao requerido a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora Angelina Maria da Silva o que deverá ser 
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calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 

(trinta) dias e DIP em 01.05.2008. Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de 

Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003749-3 - PEDRO MARCIO DUTRA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a converter o benefício previdenciário de auxílio-

doença 

(N.º 31/570.513.646-0) em benefício de aposentadoria por invalidez em nome do autor Pedro Márcio Dutra, com DIB 

em 

29.08.2007 (conforme requerido na inicial), e renda mensal inicial de R$ 698,72 (seiscentos e noventa e oito reais e 

setenta e dois centavos) atualizado para R$ 731,76 (setecentos e trinta e um reais e setenta e seis centavos) em maio de 

2008. Determino outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria 

judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de maio de 2007 a abril de 2008, perfazendo o total de R$ 6.349,44 (seis 

mil trezentos e quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos). Declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da 

decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, 

evidente o 

grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora 

evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com 

difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome 

do 

autor Pedro Márcio Dutra que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento 

da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.05.2008. Expeça-se o competente mandado de intimação 

à 

Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002962-9 - TERESA DA SILVA GONÇALVES FELIPE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder em favor da autora 

TERESA 

DA SILVA GONÇALVES FELIPE o benefício assistencial de prestação continuada, desde 02.12.2007 (DIB), com 

renda 

mensal inicial de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze 

reais) em agosto de 2008. Determino, outrossim, o pagamento das parcelas em atraso, de dezembro de 2007 a julho de 

2008, apuradas pela contadoria judicial (Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal), perfazendo o total de 

R 

$ 3.206,87 (três mil, duzentos e seis reais e oitenta e sete centavos) em agosto de 2008. Declaro extinto o processo, com 

resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo 

artigo 273 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, pois que presentes o 

"fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza necessário para 

o 

convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por 

outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação, encontra-se na "urgência 

agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada em nome da autora, TERESA DA SILVA GONÇALVES 

FELIPE, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.08.2008. Expeça-se o 

competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao fiel 

cumprimento desta determinação. Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.000462-5 - ELIZABETE FERNANDES (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora, ELIZABETE FERNANDES. Declaro extinto o processo, com resolução do 

mérito, 

ex vi, do artigo 269, inciso I, do CPC. Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.18.002831-5 - JOSE FELIPE GOULART (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante 

o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para conceder ao autor o benefício de 

auxílio- 

doença, a partir de 14/02/2006, com renda mensal inicial de R$300,00 (trezentos reais), e renda mensal atualizada de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais). Condeno-o também a pagar os atrasados, no valor de R$11.030,09 (onze mil e 

trinta 

reais, e nove centavos), segundo cálculos da contadoria deste juizado. A DIP será 01/08/2008. A renda mensal inicial 

(RMI) e renda mensal atualizada (RMA) estão discriminadas abaixo no quadro síntese, conforme parecer do contador 

judicial. Havendo neste momento a certeza do direito do autor, e não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de 

benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que o autor venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que 

aguardar o trânsito em julgado desta sentença para começar a receber seu benefício. Assim, presentes as condições do 

art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido, conferindo-lhe prazo 

de 

20 dias para as providências burocráticas necessárias. Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 

20 dias, implante em favor do autor o benefício de aposentadoria por invalidez. Expeça-se RPV (requisição de pequeno 

valor). Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003779-1 - LUZIA MIQUELASSI ROSSI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio doença em 

nome da autora Luzia Miquelassi Rossi, com DIB em 06.12.2007 (cessação do benefício), renda mensal inicial de R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais) atualizada para R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em maio de 2008. 

Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de dezembro de 2007 a maio de 2008, perfazendo o total de 

R 

$ 2.441,62 (dois mil, quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e dois centavos). Declaro extinto o processo, 

com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados 

pelo 

artigo 273, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o 

"fumus 

boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza necessário para o 

convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por 

outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência 

agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença em nome da autora Luzia Miquelassi Rossi que deverá ser calculada nos 

moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP 

em 01.06.2008. Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios 

desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. Concedo à autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003943-0 - LACI BATISTA DE SOUZA (ADV. SP210127B - HÉLIO KAZUMI HAYASHI ISHIKAWA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e implantar o benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora Laci Batista de Souza, com DIB em 03.09.2007 (data do início da incapacidade), renda 

mensal inicial de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) atualizada para R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em maio 

de 

2008. Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria 

judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de setembro de 2007 a maio de 2008, perfazendo a importância de R$ 
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3.818,15 (três mil, oitocentos e dezoito reais e quinze centavos) em maio de 2008, nos moldes da Lei 10.259/2001, 

conforme cálculos da contadoria deste juizado. Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, 

determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", 

como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da 

situação apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado 

receio de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter 

alimentar da prestação buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez em nome da autora Laci Batista de Souza o que deverá ser calculada nos moldes da Lei 

8213/91 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 

01.06.2008. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, 

com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-

se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000248-3 - ANTONIO CLEMENTINO RODRIGUES (ADV. SP202481 - RONEY JOSÉ VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho a preliminar de mérito 

trazida 

pela autarquia para reconhecer a prescrição das prestações ou diferenças correspondentes a períodos anteriores a 

janeiro de 2003. No mais, JULGO EXTINTO o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do 

Código de Processo Civil. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.000186-7 - LAUCE JOSE BRANDAO MARTINS (ADV. SP250218 - EVANICE APARECIDA DE 

FREITAS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, e o mais 

que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do 

artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº. 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime - se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000907-2 - REMILDE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP251808 - GIOVANA PAIVA COLMANETTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP150692-CRISTINO RODRIGUES BARBOSA); CAIXA SEGURADORA . 

Conheço os 

embargos de declaração interpostos pela Caixa Econômica Federal, porquanto protocolados tempestivamente. Verifico 

que houve contradição no dispositivo da r. sentença homologatória nº 2985/2008, uma vez que a autora firmou acordo 

somente com a Caixa Seguradora S/A e renúnciou a ação contra a Caixa Econômica Federal. Diante do exposto, altero 

o 

dispositivo da r. sentença para constar o seguinte, que fica fazendo parte integrante da r. sentença 2985/2008: " Diante 

do exposto, homologo o acordo firmado entre a autora e a Caixa Seguradora S/A, nos termos do artigo 269, inciso III do 

CPC. Outrossim, homologo a renúncia ao direito que se funda a ação contra a Caixa Econômica Federal, nos termos do 

art. 269, inciso V do C.P.C. Após, intime-se a Caixa Seguradora S/A para cumprimento do acordo. Publique-se. Intime-

se. 

Registrada eletronicamente." 

 

2007.63.18.003470-4 - ELAINA APRECIDA BERNARDES DA SILVA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE 

ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais 

que dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a converter o benefício previdenciário de 

auxílio-doença (N.º31/570689309-4) em um benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora Elaina 

Aparecida Bernardes da Silva, com DIB em 28.08.2007 (Data do requerimento administrativo), e renda mensal inicial 

de R 

$ 434,30 (quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta centavos), resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 

450,80 

(quatrocentos e cinqüenta reais e oitenta centavos), em julho de 2008. Determino, outrossim, o pagamento das 
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diferenças 

decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 242/2001), no período de agosto 

de 2007 a junho de 2008, perfazendo o total de R$ 431,79 (quatrocentos e trinta e um reais e setenta e nove centavos), 

descontados os valores percebidos a título de benefício de auxílio-doença, nos moldes da Lei 10.259/2001. Declaro 

extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos 

termos preconizados pelo artigo 273, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final 

pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau de 

certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela 

instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação 

encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, 

outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora Elaina 

Aparecida Bernardes da Silva que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com 

pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.07.2008. Expeça-se o competente mandado 

de 

intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta 

determinação. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000071-1 - JOAQUIM DE PAULA PEREIRA (ADV. SP241672 - DANIELA ARAUJO MOTTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, e o mais que dos autos consta, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime - se. Registrada 

eletronicamente. 
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